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CAPA DO PROCESSO

2022.05.24.00í 0

Oeta/Hor8: 24lOSl2O22 1 1 i36114

Assunto/Tipo: OUTRAS SOLITAÇÕES OE SERVIOORES

lntoÍossado: WALDERINO MENDES DA SILVA llilil][tilmilil!Lilt
,

2022_OS_21_ú10

Descdgão do protocolo

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPEoIALIZADA NA PRESTAÇÁo DE sERVIÇos oE LocAçÃo DE VEIcULoS

Gonsulte o andamento dó seü protocolo no nosso slte
'l - Para acosso a tramitaÉo processual do doqJmsnto acirnâ, deverá sgr inÍonnado na lela de consutta o CPF. em se tratândo
de pessoa ílsic€, ou CNPJ, pard pêssoa ju.ídica, acompanhado no númeÍo do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste compíovante, pode ser usado para acompanhamêflto do andârnento do protocolo.

PROTOCOLO: 2022.05.24.00í0 - PREFEITURA UNICIPAL DE ITAPECURU{lRlM

lnt€rsss.ado: WALDERINO MENoES DA SILV - 25o.128.76$53
S€ror:ADMTNTSTRAÇÃo - RECErcÃo / PRoTocoLo
DêSCNÉO: CONTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIÂIIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
LOCAÇÁO DE VETCULOS
Link: hthsr/www.âpÍotocDlo.com.brfiap6orrumiíiÍÍVpÍoto.do/s1 3 ll]IililItililLltILil

2022.O5.24.0010

DATIüHORÁ: 2,í0í2022'1 1 :36:1 4
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ESTFDO DO MARÀNHÂO

PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MU\II CI PAL DE ADMINISTRÂÇÃO

PATRIMÔNI() E RECURSOS HUMÀNOS
CNPJ: C 5. 64I . 696l0001-8 0

OFÍCIO CIRCULAR OO4-A/2022-SEMAPREH

De: WALDERINO MENDES DA SILVA
Secrelário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos
Nesta.

Para:

o Secretário Municipal de Políticas de o
Promoção e lgualdade Racial;

o Secretário Municipal de Receita, Orçamento
e Gestão; o

o Secretária Municipal de Saúde;

o Secretário Municipal de Governo; o
o Secretário Munic. de Agricultura Familiar,

Abastecimento, lndústria, Comércio, pesca, o
produção;

o Secretária Municipal de Assistência Social; o
o Secietária Municipal de Educação; o
o Secretário Municipal de Meio Ambiente;

Itapecuru Mirim/MA, 29 de abril de 2022.

Secretário Municipal de lnÍraestrutura,
Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito;
Secretária Municipal de Juventude, Cultura,
Esporte, Lazer e Turismo;
Secretária Municipal de Políticas para a

Mulher;
Assessor de Comunicação, Tecnologia e

Articulação Política;
Controlador Geral do Município;
Procurador Geral do Município

Assunto: Requisição de demandas de veículos

Tendo em vista a necessidade da contratação de empresa especializada para locaçâo de

veícukrs visando alender as secretarias e órgãos da Administração Municipal. Solicitamos a Vossa

Seúoria que encamiúe com a maior brevidade possível as demandas de veículos, especificando

modelo, aao de fabricação, capacidade de passageiros e combustível que utiliza.

Sem mais para o momento, valho-me do ensejo para renovar os votos de elevada estima

e consideração.

a
Secretário lllunicipal de Administração,

Patrimônio e Recursos Humanos

Rua Basílio Simão, S/N - Centro - Fone: (98) 99í63-8í85
CEP. 65485-000 ltapecuru miÍimrÍUA C.N.P.J 05.e8.696/0001€0

E-mail.: admanastracao@itapecurumirim.ma.gov.br
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PREEEITURA MU}J]CIPA], DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIÀ MUNICIPÂ], DA RECE]TÀ, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05.648.696/0001-80
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oFrcto N' 262 12022-SEMROG

Itapecuru-Mirim/lvÍd 18 de maio de 2022

Sr. o Walderino Mendes da Silva
Secretii,rio Municipal de AdministÍação, Patrimônio e Recursos Humanos
Prefeitura Munícipal de ltapecuru-Mirin/MA

Cumprimento-o cordialmente, em resposta ao Memorando Circular f 004-N2022-

SEMAPHER referente a requisição js dsÍnandas de locação de veiculos. Segue abaixo o

quantitativo de veículos necessários para atender as necessidades desta Secretaria Municipal da

Receita, Orçamento e Gestão do município de Itapecuru-MirimÀ,Í4.

DESCRT(]ÃO

Veiculo tipo automóvel passeio, 04 poÍas, capacidade para 05 (cinco)

passageiros (inclündo motorista), com potência mínima de 70CV,

motor 1.0, com ar-condicionado, direção hidniulica, sistema de som,

ano de fabricaçâo a partir de 2012, demais eqüpamentos/acessórios de

segurança e sinalização exigidos pelo OONTRAN.

Atenciosamente,

Lu ciano unes
SecretiíLrio Munic rpal Orçamento e Gestiio

QUANTIDADE

02 (dois)

B Índereçc: Fraça Gones oe Sou.a, nt Oi CeDtró, Itape.uru-I,,ll!1n\f,1Â L:EP: 65445000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ : 05.648.696/0001 -80
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OFÍCIO NO 535/ SEMUS 2022

Itapecuru Mirim/MA, 20 de maio de 2022

A Sua Senhoria
WALDERINO MENDES DA SILVA
SEcRETARTA MUNtCtpAL DE ADMINISTRAçÃO,
PATRMÔNIO E RECURSOS HUMANOS
Nesta

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de
locação de veículos, com motorista, para suprir aos múltiplos serviços, demandas e
as necessidades da SecÍetaria Municipal de Saúde de ltiapecuru Mirim/MA.

Prezado Senhor,

Cumprimento-o cordialmente, venho através do presente encaminhar
demanda para contratação de empresa para Prestação de Serviços de locação de
veículos, com motorista, para suprir aos múltiplos serviços, demandas e as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, como segue abaixo.

Secretaria Municipal de Saúde

Rua Salomão Fiquene, s/n - centro CEP 65485-000 ltapecuru Mirim - MA

08

Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas,
capacidade para 05 (cinco) passageiros (incluído
motorista), com potência mínima de 70 CV, motor 1.0,
com ar condicionado, direção hidráulica, sistema de
som, ano de Íabricação a partir de 2012, demais
equipamentos /acessórios de segurança e sinalização
exigidos pelo, CONTRAN.

Veículo Passeio (Tipo Doblo): COM CONDUTOR no
mínimo motor 1.6, hibrido/flex (gasolina/álcool), 5
(cinco) portas, equipado com direção hidráulica, ar
condicionado, vidro eletrico, travas elétricas, com
7(sete) lugares (incluindo o motorista) com
quilometragem, som, pelÍcula, demais
equipamentos /acessórios de segurança e sinalização
exigidos pelo, CONTRAN, e adesivagem conforme arte
fornecida pelo órgao.

Secretaria Municipal de Saúde

02

E-mail: úde curuml ma o



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 05.648.696/0001 -80

Secrêtaria Municipal de Saúde

02

Atenciosamente,

ry*mra&onrrr*,
seoeàriíMfi icipal de Saúde

,2.ri.r,Ítr - 1,(n.

Ànalita de Jesus Castro Fonseca
Sec. MuniciPal de Saúde

O€í

í0ÀlP Íl
ÍrtÁ

"lx

Secteraria Municipal de Saúde

02

VeÍculo tipo caminhonele 4 x 4, cabine dupla,movido
a diesel 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluído motorista), cambio com 05
(cinco) marchas a frente e uma a ré, com ar
condicionado,
direção hidráulica, sistema de som, ano de fabricação
a partir de 2012, demais equipamentos /acessórios de
segurança e sinalização
exigidos pelo, CONTRAN.
Veículo tipo 'Van" veículo tipo VAN, 03 portas,
capacidade
para 16 (dezesseis) passageiros (incluído motorista),
com
potência mínima de 127 CY , motor 2.3, Diesel, com ar
condicionado, dire@o hidráulica e sistema de som,
ano de
fabricação a partir de 2015, demais equipamentos
/acessórios de segilrança e sinalização

CONTRAN.exigidos pelo,

Rua Salomão Fiquene, s/n - centro CEP 65485-000 ltapecuru Mirim - MA

É-mail: saúde@itaoecurumirim'ma'oov'br
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.Orc^PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO u

01

02

Oficio n' 044012022 - SEMED

Itapecuru Mirim, 20 de maio de 2022.

Para'. Ilmo. Sn l alderino Mendes da Silva
M.D. Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos

ASSUNTO: Contratação de empresa espe cializada na Prestação de Serviços de locação de veículos,
com motorista, para suprir aos múltiplos serviços, demandas e as necessidades da Secretaria
Municipal da Educação de Itapecuru Mirim/MA.

Prezado Senhor.

Cumprimento-o cordialmente, veúo através do presente encamiúar demanda para

contratação de empresa para Prestação de Serviços de locação de veículos, com motorista, para

suprir aos múltiplos serviços, demandas e as necessidades da Secretaria Municipal da Educação,

como segue abaixo.

Veículo tipo automóvel tipo Camiúonete, veículo
cabine dupla, veículo automotor utilitário tipo
camionete, motor com no mínimo 2.7 cilindradas,
ano de Íàbricação mínima 2012, capacidade para
no mínimo 05 (cinco) passageiros, incluindo o
O2condutor, cabine dupla, 04 (quatro) portas,
combustível diesel, com Íraçáo 4x4, freios ABS,
vidros elétricos dianteiros e traseiros, aÍ
condicionado de fábrica, düeção hidráulica,
Airbag duplo, gancho para reboque dianteiro(2X),
auxiliar frontal, engate traseiro com gancho de
reboque e tomada elótrica integrada, c demais
equipamentos /acessórios de segurança e

sinalização
exl dos NTRAN.
Veiculo tipo automóvel tipo Van, a Sprinter

com motorFu ão, nome dado à versão de c

3

,

I

ITEM SECRETARIA VEICULO UANT.

Secretaria
da Educação

Municipal

Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas,
capacidade para 05 (cinco) passageiros (incluído
motorista), com potência mínima de 70 CV, motor
1.0, com ar condicionado, direção hidráulica,
sistema de som, ano de fabricação a partir de
2012, demais equipamentos /acessórios de
segurança e sinalizaçáo

elo, CONTRANidos

MunicipalSecretaria
da Educaçâo

03
Municipal

o
Secretaria
da Educa

i.:.1 Rua Senador Benedilo Leile, SN, Centro - ltapecuÍuMirim/MA, CEPj 65.48$000, FONSFIü: (98) 346$1472
E-mail: sec.educacao@ma.oov.bÍ
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PR"EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
SECRETARIA MI.INICIPAL DE EDUCAÇÃO

u

2.2 litros turbodiesel, ano de fabricação mínima
2012 scmpre com transmissão manual de seis
velocidades. Carga liquida 1.920 kg A potência e
o toÍque da unidade variam de acordo com a

variante 416 CDI, ar condicionado e demais
equipanrentos iacessórios de segurança e

sinalização
exl idos lo. CONTRAN

Certo de Vossa atenção, subscrevemo-nos

Alenciosamente,
MARTADE ::li:";:;Hili,
NAZAIIE FERRAZ ü7^nF FFnnÁ7

TOMÂZ:40461 67 IairÁz:.o16r67orrc
Drd.! 2o22nsro

USJU

Maria de Nazaré Fenaz Tomaz
Secretiiria Municipal de Educação

[:l Rua SenadoÍ Benedilo Leite, S/N, Centío - ltapecuÍr]Mirim/MA, CEP: 65,4ES000, FoNEi FAX: (98) 3463-1472

E-mail: seÇ.edu!acao@ma.qov.bÍ
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EST;,DO DO MARÀNHÃO
PREEEI?URA M(]t\]JCIPAI, DE ÍTAPECURI] MIRlM

SLCRLI'Af IA I'lU\ iCT PAL DE AD]Y.INISTRAÇÃO
PATRIMÔN]') E RECURSOS HUMÀNOS

CNP.T: 05. 648. 696l0001-80
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Oficio N' 1 12i2022 - SEMAPREII

Itapecuru Mirim/M A.23 de Maio de 2022.

A Sua Senhoria
Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal de Receita, Orçamento e C(:stão
Nesta

ASSUNTO: Contrataçâo de empresa especializada na Prestação de Serviços de locaçào de veÍculos, com motorista,

para suprir aos múltiplos serviços, demandas e as necessidades da SecÍetaria Municipal de Administraçâo, Patrimônio

e Rccursos Humanos de ltapecuru Mirim/MA.

Prezado Senhor,

Cumprimento-o cordialmente. venho através do presente encaminhar demanda para contratação de empresa parc

Prestação de Serviços de locação de veículos, ,)om motorista, para suprir aos múltiplos serviços, demandas e as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos, como segue abaixo.

Secretariâ Municipâl de
Administração, Patrimônio e

Recursos Humano

Sêcretâria Municipal dc
Admin istrâção, Pâtrimônio c
Recursos Huntano

Verculo tipo automóvel pass€io, 04 portas-
capacidade para 05 (cinco) passageiros (incluído
motorista), com potência minima de 70 CV, motor
1.0, com ar condicionado,
dirr;ção hidúulica, sistema de som, ano de
fabricação a partir de 2012, demais equipamentos
,/ac,:ssórios de segurança e sinalizâçào
exl idos CONTRAN
Ve,culo tipo automóvel tipo Camiúonete.
veiculo cabine dupla, veículo autornotor utilitário
dpo camionete, motor com no nrínimo 2.7
cilindradas, ano de fabricação minima 2012.
ca[,acidade para no mínimo 05 (cinco)
pa:sageiros, incluindo o condutoÍ, cabine dupla,
04 (quâtro) poías, combustiyel diesel, com tração
4x,l . fieios ABS. ridros eletricos dianteiros e

tra:içiros, ar condicionàdo de fábrica, dircção
hii:ráulic4 Airbag duplo, gancho para reboque
dianlcir',;(2X). auxiliar frontal, cngate traseiro
corn ganclro de [cboquc e lomada elelrica
inn:grada, e demais equipamenlos /acessórios de

seturança e sinalizitçào exigidos pelo,
C( )N]'RAN,

MENDES
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE ADMINI

I

Ç
PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS

Rua Bâsilio Simão, SrN - Cêntro - Fone: (98) 3463-2878
CEP. 65485{00 ltapecu,lÀ g'iÍim.tl\iA C.N.P. J 0'5.648.696/000í €0

E-mail.: administr. .âo@itapecuíumirim.ma.gov.br

a

Atenciosamente,

L
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/TVÍA

SECRETARIA. MTINICIPAL DE GOVERNO
CNP.I: 05.64E.696/0001-80

OFÍCIO N" I 66 N 2022-SEMG OV

Inpecuru Mirimlt\4A, 23 de maio de2022

A Sua Senhoria
WALDERINO MENDES DA SIL\/A
SECRETARIA MUMCIPAL DE ITDMINISTITAÇÀO,
PATRIMÔNIO E RECIJRSOS HLMANOS
Nesta

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de locação

de veículos, com motorista, para suprir aos múltiplos serviços, demandas e as

necessidades da Secretaria Municipal de Governo de Itapecuru Mirim,/MA.

Prezado Seúor,

Cumprimento-o cordialmente, r'enho através do presente encaminhar demanda para

contratação de empresa para Prestacão de Serviços de locação de veículos, com motorista,

para suprir aos múltiplos serviços, demandas e as necessidades da Secretaria Municipal

de Governo. como segue abaixo.

Secretaria Municipal de

!'eículo tipo automóvel tipo
C;aminhonete, veículo cabine dupla,
veículo automotor utilitário tipo
camionete, motor com no mínimo 2.7
cilindradas, ano de fabricação
nrínima 2012, apacidade para no
mínimo 05 (cinco) passageiros,
incluindo o condutor, cabine dupla,
C4 (quatro) portas, combustível
ciesel, com taçáo 4x4, freios ABS,
vidros elétricos dianteiros e
traseiros, ar condicionado de fábrica,
direção hidráulica, Airbag duplo e
demais equipamentos /acessórios
de segurança e sinalizaÉo
€l idos elo, CONTRAN

DIHONT]S NAS NTO MUNIZ

5F
n

*06 É

rnaaÊÀ

Governo
I

Atenciosamente,

Secretário Mu I de Governo
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ESTA])O DO MARAMIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRM

ASSESSORIA DE COMIJNICAÇÃO, TECNOLOGIA E ARTICULAÇÃO POLÍTICA
CNPJ: 05.648.696/0001-80

OFICIO N" 03412022 _ASCOM

ItapecuruMirim^{A, 23 de maio de2022

A Sua Seúoria
WALDERINO MENDES DA SILVA
SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PATRIMÔNIO E RECI.]RSOS HUMANOS
Nesta

ASSUNTO: Contratação de empresa especializzda na Prestação de Serviços de locação

de veículos, com motorista, para suprir aos múltiplos serviços, demandas e as

necessidades da Assessoria de Comunicação, Tecnologia e Articulação Política de

Itapecuru Mirim/MA.

Prezado Seúor,

Cumprimento-o cordialmente, vcúo atraves do presente encamiúar demanda para

contratação de empresa para Prestaçiro de Sewiços de locação de veículos, com motorista,

para suprir aos múltiplos serviços, demandas e as necessidades da Assessoria de

Comunicaçio, Tecnologia e Articuleçâo Política, como segue abaixo.

Veículo tipo automóvel passeio, 04
portas, câpecidade para 05 (cinco)
passageiros (incluído motorista), com
potência mínima de 70 CV, moto||.0,
com aÍ condicionado,
direção hidráulica, sistema de som,
ano de Íabricação a paÍtir de 2012,
demais equipamentos /acessórios de
segurança e sinalização
ext idos lo, CONTRAN.

Luzima es Nunes Filho
de Comunicação,
Articulação Política

I

Secretaria Municipal de
Meio Ambiente

1

Atenciosamente

Tecnologia
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITI]R\ MTJNICIPAI, DE ITAPECLJRU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAI- DE INF'F AESTRI'I'I.]RA. TIRBANISMO. PAISAGISMO. TRANSPO
I'RANSI I O

AV. PROFESSOR At.tTONIO Ot.lVtO RODRICtiES. S N - ptÇARRA
cNPJ. 05.61E 696 0001 -8C)

oFÍclo N'ot2gtzo22

Itapecuru Mirirn/MA, 23 de maio de2022

A Sua Senhoria
WALDERINO MENDES DA SII,VA
Secretaria Municipal De .,\dministr açâo

Patrimônio e Recursos Humanos

Nesta

ASSUNTO: Contrataçào de ernpr:sa especializada na Prestaçâo de Sen,iços de locação de

veículos. c()m motorista. pala suprir aos m[rltiplos seniços. denrandas e as necessidades da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, [lrbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

de Itapecuru Mirim/MA.

Prezado Senhor-

Cumprimenlo-o cordialmente. r'enlio atlar és do prcserlte encaminhar demanda para

contratação de errpresa para Prestat:ào de Serr iços de locação de veículos. com motorista, para

suprir aos múltiplos sen'icos. dernandas c as necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito. como segue abaixo.

SECRETARIAS TIPOS DE VEICT]LOS
Secretaria Municipal de
Infraestruturâ,flrbanismo,
Paisagismo, Transporte e

Trânsito

iVeículo tipo automóvel tipo

:drl
ü s

;
r' Êrc

,.1 0
t,.rc

;:

ts-

F

$

Caminhonete, veículo cabine dupla,
,/eículo automotor utilitário tipo
oamionete, motor com no mínimo 2.7
silindradas, ano de fabrrcação mínima
2012, capacidade para no mÍnimo 05
(cinco) passageiros, incluindo o
:ondutor, cabine dupla, 04 (quatro)
Oortas, combustível
Ciesel, com taçâo 4x4 , freios ABS,
vidros elétricos dianteiros e traseiros, ar
:ondicionado de fábrica, direção
hidráulica, Airbag duplo e demais
3quipamentos /acessórios de segurança
e sinalização

5

x
B
a

"§N

,f-

ant.

?flgidos])elq CONTRAN

q
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SECRETARIA MUNICIPAT- DI] INFRAES I'RI 1'I]RA. t]RBANISMO. PAISAG]SMO. TRANSPOR
I'RÀNSIIO,

AV. PROFT--SSOR A)ITONIO Ot.tVIO RODRTGUES. S,N - P|ÇARRA
CNPJ: 0 i.618.6q6 0001-80

ITEM 2

:.

k
ü

Secretaria Municipal dc
Infraestrutura,Urbanismo,
Paisagismo, Transportc c
Trânsito

Secretaria Municipal dc
Infraestrutura,Urbanismo,
Paisagismo, Transporte e

Trânsito

Atenciosamente

Secretari tnt

Veículo tipo automóvel passeio, 04
portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluído motorista), com
potência mínima de 70 CV, motor '1 .0,
com condicionado,
direção hidráulica, sistema de som, ano
de fabricação a partir de 2012, demais
equipamentos iacessórios de segurança
e sinalização
ext idos elo, CONTRAN

ITEM 3

Veículo tipo "pick-up", 02 portas,
capacidade mínima de caçamba de
1220L. para 2 (dois) passageiros
(incluído motorista), com capacidade de
carga mínima de 650k9 com potência
mínima de 88 CV,
motorização mínima '1 .4, flex, ano de
fabricação a partir de 2012, demais
equipamentos /acessórios de segurança
e sinalzação

S lo, CONTRAN

Ân reira Costa

t

$
§'

nfraestrutura, Urbanismo,

Pa 8r o, Transporte e Trânsito'1

ri

I

.,

ex
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PREFEITURA MLINICIPAL DE. ITAPECURU MIRIM
SECRETARI,\ MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

. SEMMAM-

r*, la
rttr§a

oFícro N"052/2022ISEMMAM

Itapecuru Mirim, 23 de maio de 2022

A Sua Senhoria
WALDERINO MENDES DA SILVA
sEc. MUN. DE ADMTNTSTRAÇÃO PATRTMÔN|O E RECURSOS HUMANOS

Assunto: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de locação de

veículos, com motorista, para suprir aos múltiplos serviços, demandas e as necessidades da

Secretaria Municipal de Meio Ambiqnte de ltapecuru Mirim/MA.

Cumprimento-o cordialmente, venho através do presente encaminhar demanda para

contratação de empresa especializada na Prestaçáo de Serviços de locâção de veículos, com

motorista, para suprir aos múltiplos serviços, demaàdas e.as necessidades da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente como segue abaixo:

Atenciosamente,

Tiago de Oliveira Ferreira
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Porlaria n' 116112022

Secretaria

Municipal de

Meio Ambiente

Veículo tipo automóvêl tipo Ceminhonete, veÍculo cabine

dupla, veÍculo automotor utilitário tipo camionete, motor com

no mínimo 2.7 cilindradas, ano de fabricaçáo mÍnima 2012,

capacidade para no mínimo 05 (cinco) passageiros, incluindo

o condutor, cabine dupla,04 (quatro) poÍtas, combustível

diesel, com traçáo 4x4, freios ABS, vidros elétricos dianteiros

e traseiros, ar condicionado de fábrica, direÉo hidráulica,

Airbag duplo e demais equipamentos/acessórios de

segurança e sinalizeção exigidos pelo CONTRAN.

1

Rua Senador Benedito Leite, no616. - Centro I CEP:65.485{00 I ltapecuru Mirim/MA.
E-meil: meioambrente@itapecurumirim.ma.gov. br
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A §ua §cnherle
WÀLDBRA.{O MENDES DA EILVA
SECRETÂR1A M1JNICIPAL DE A-DMINISTRÂÇÃO,
PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS

Ncsta

Àü§UNtO: Õontsataçâo dc onprcra erpoclallzada na Frootaçto do §onrtgoc do looação

de vclculos, com motoristá" para suprir aos múlüplos senriços, demandas c as

neccssidados da §ecretarla Munlclpal de Polltlcas pare Mulhcr de Itapocunr

MiriÍÍr/MA.

Pp**aCc Eonhcn

eumpdmantô.o oordlalmont€, vonho atavrk do prccnto oroarnlúar dmanda pua

contÍatâção de eÍnpresa para Prestação de Serviços de locação de velculos, com motorista,

para suprir aos múltiplos seruiços, demandas e as necessidades da Secretarla Munlclpal

de Polítlcas para Mulher, como segue abaixo.

Secretarla Munlclpol de
Poütlcas para Mulher

Veículo tipo automóvel tipo
Caminhonete, veÍculo cabine dupla,
veículo automotor utilitário tipo
camionetê, motor com no mÍnimo2.7
cilindradas, ano de fabricação
mÍnlma 2012, capacidade para no
mÍnimo 05 (cinco) passageiros,
incluindo o cpndutor, cabine dupla,
04 (quatro) portas, combustÍvel
diesel, com lração 4x4, freios ABS,
vidros elétricos dianteiros ê
traseiros, ar condicionado de Íábrica,
direção hidráullca, Airbag duplo e
demais equipamentos /acessórios
de segurança 6 sinalização
exisldos pêlo, CONTRAN.

I

.%pl,rrr:ps,

Itapocuru Mlr{má\4A, 23 do malo de2022

Atonclor!fiÊnta

DEISE ÍALITA RIBEIRO CHAVES SILVA

SecretaÍla Munlclpal de PolÍtlcas para Mulher
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU IIITRIM-MARANHÁO
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE PROMOçÃO DA IGUALDADE RACIA

Rua Euclides da Ounha no 12, Centro - ltapccuÍu Mirim/MA.
CEP:65.485.000

E-mail: igualdadeÍacial@itapecurumiÍim.ma-gov.bÍ

rúEâ4A

-14
LSEMPOPIR

Oficio Circúar no 7212022 - SEMPOPIR

Itapecuru Mirim, 23 de maio de 2022.

Ao Seúor,
WALDERINO MENDES DA SILVA
Secretlrio Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos

A§S[INTO: ContÍatação de empresa especializada na Prestação de Serviços de locação de

veículos, com motorista, para suprir aos múltiplos serviços, demandas e as necessidades da

Secretaria Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial de Itapecuru Mirim^,IA.

Seúor Secretário,

Cumprimento-o cordialmente, veúo através do presente encamiúar demanda para confratação

de empresa para Prestação de Serviços de locação de veículos, com motorista, para suprir aos

múltiplos serviços, demandas e as necessidades da Secretaria Municipal de Políticas de

Promoção da lgualdede Racial, como segue abaixo.

Certo de que a solicitação será atendid4 agradeço antecipadamente e colaboração.

Atenciosamente,

JOEL MAROUES
Sec. Mun. de

oel

0

e

F,r""

+§
-",t

Secretaria Municipal de
Políticrs de Promoçío dl
Igualdade Racial

Veículo tipo automóvel tipo Camiúonete, veículo cabine dupla, veÍculo

automotor utilitário tipo camiúonete, motor com no mínimo 2.7

cilindradas, ano de fúricação mínima 2012, capacidade para no mínimo

05 (cinco) passageiros, incluindo o condutor, cabine dupl4 04 (quatro)

portas, combustlvel diesel, com tração 4x4 , fteios ABS, vidros elétsicos

dianteiros e traseiÍos, ar condicionado de fábric4 direção hidÉulica,

Airbag duplo e demais equipamentos /acesúrios de segurança e

sinalização exigidos pelo, CONTRAN.

Secretário Municipal de Políticas de

,6

da Igualdade Racial \(,
.[§

A\
\y0'

I
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PREFEITURA MT NICIPAL DE ITÂPECURU MTRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL Df AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA PRODUÇÃO.
.SEMAMFAICOPER.

'o {5
tú8&

!1

Ofi cio nol 30/2022ISEMAMFAICO PER

Itapecuru Mirim ,23 de maio de 2022

A Sua Senhoria
WALDERINO MENDES DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE A DMINISTRAÇÃO.
PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS

Nesta

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de locação de
veículos, com motorista, para suprir aos múltiplos serviços, demandas e as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura :Familiar, Abastecimento, Indusstria. ( omercio,
Pesca Produção de Itapecuru Mirim/MA.

Prezado Senhor,

Cumprimento-o cordialmente, veúo atrar,és do presente encamiúar deman,la para
contratação de empresa para Prestação de Serviços de locação de veículos, com motorisiir, para
suprir aos múltiplos serviços, demandas e as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura -Familiar, Abasúecimenúo, Indusstria. Comercio, Pesca Produção, , como
segue abaixo.

OI
Veículo t ipo automóvel tipo Caminhonete,
veículo cabine dupla, veículo automotor
utilitário tipo camionete, motor com no

mínimo 2.7 cilindradas. ano de fabricação
minima 2í) 12, capacidade para no mínimo 05
(cinco) passageiros, incluindo o condutor,
cabine dupla-, 04 (quatro) portas,

combustír'el
diesel. corn tração 4x4 , freios ABS, vidros
elétricos dianteiros e traseiros, ar
condicionado de fábrica, direção hidráulic4
Airbag duplo, gancho para reboque
dianteiro{lX). auxiliar frontal, engate

traseiro c)m gancho de reboque e tomada

elétrica integrada. e demais equipamentos

/acessórios de segurança e sinalização

exl dos lo. CONTRAN.

0lSecretaria
Municipal de
Agricultura
Familiar,
Abastecimento,
Industria.
Comercio,
Pesca
Produção.

Rua Primeira de Maio s/n' centro, CEP: 65 48+000 ltapecuru Mirim/MA

e-mail : a gricultu ra@itapecu ru mirim. m a' gov br
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PREFEITÚ'RA MIJNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/IIIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR
ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA PRODUÇÀO.

.SEMAMFAICOPER-

Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas,

capacida.le para 05 (cinco) passageiros

(incluído motorista), com potência mínima
de 70 C\', motor 1.0, com ar condicionado,
direção hidráulica, sistema de som, ano de

fabricação a paúir de 2012, demais
equipamentos /acessórios de segurança e

sinalizaçào
exigidos pelo, CONTRAN.

tút É

'u

Atenciosamente

t

Jero endes Junior
lÍura Familiar,

omerc io, Pesca Produção.
Secreta u

Abast

v

I

Secretaria
Municipal de
Agricultura
Familiar,
Àbastecimento,
Industria.
Conrercio,
Pesca
Produ ao.

Rua PrimeÍra de Maio, s/n, centro. CEP. 65.485-000 ltapecuru Miim/MA
e-mail : agrícultura@itapecu ru miim. ma.gov. br
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PR-EFEITU RA VI( INICIPAL DE ITAPI]CURI.J MIRIIVI

V,:íctrlo tipo autonróvel passeio, 04
pc rtas. capacidade para 0-5 (cinco)
pa ssageiros lincluído urotorista)! com
pctêncizr mínin1a de 70 CV. rnolor I .0.
com ar condicionado.
dileção hidráulica. sistema de som. ano
de tirbricaçào a partir de 2012, demais
equiparnentos,'acessórios de segtu'ança e

sinalízação

yt
Secrctaria Municipal da .luvcntudc. Cultura. I)sportc. Lazer c 

-l'urismo-S[:tr4J 
L]CBl- I't,tR

MEMO N. I 56/2022 . SEI\,í.[]CELTUR

ltapecuru-Mirin.r, 23 de rnaio de 2021

Ao Senhor

WALDERINO MENDES DA SII-VA
Secrelário Municipal de Administraçào. Palrimônio e Recursos Humanos

Assunlo: Contratzção de empresa especializatJa na Prestação de Serviços de locação tle
veículos. com rnotoÍis1a, para supri aos múltiplos serriços. demandas e as necessidades
da Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de
Itapcculu Mirim/Mr\.

Curnprimenlo-o oordir,lnreirte. venho através do presente encanrinhar

demanda para conlratação de empresa para Prestaçào de Serviços de locação tle veículos.

conr n)otorista- prua suprir aos nrúltiplos sen'iços. denrandas c as necessidatlcs tla

Secretaria Municipal da ,Iuventurle, Cultura, !lsporte, Lazer e Turismo. como seguLl

abaixo:

is
l.r

ecretaria Municipal da
uventude, Oultura,

ll,sportc, Lazcr e Turismo

cxiqidos pr'lo. C'ON IRAN

Sem nrzris o rromelrto- r()itero os vot<ls dc estinra e considcração.

Aterlciosame nte,

,

-l

Á#',ffiffi$,*#f
Secretárizr I\4unicipal cla J uventude.

C ultura. l:s;:tlrte. l.ucl c f rrrisnro.

Il'uzr Senailor [Jcnedito I-citc. i0-] - Centro
CIiP. 65485-00U I tapccru u- Vlirirn,'lv1A ('N P.l : 05.(r48.ó96,'0001 -80

cultuia(ari tapccrrrumirirn.rna.gor,. br

i
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ESTÀDO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUIiICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS H

CNPJ: 05. 648. 696l0001-80
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Oficio n" I 16/2022-SEMAPREH

Ao Seúor
LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretií,rio Municipal da Receit4 Orçamento e Gestiio

\-/ ASSUNTO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoajurídicâ especializada

na pÍestação de serviços de locação de veiculos, com motorista, para atendeÍ aos múltiplos serviços

demandados pelas diveÍsas Secretarias que compõem essa Administração Municipal de Itapecuru-

Mirim^44.

Seúor S ecretiírio,

-14

Itapecuru Mirim/M A,24 de maio de 2022.

Tendo em vista a necessidade de realização de tarefas precípuas no atendimento aos constantes

deslocamentos dentro do município e nos translado do município de Itapecuru para a Capital do

Estado, no intuito de melhorar significativamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências

identificadas, uma vez que a frota municipal e insuficiente para atender tais demandas. Solicito de

Vossa Seúoria, Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos

múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa Administração

Municipal de Itapecuru-Mirim/lvIA, conforme especificado no Termo de Referência em anexo.

Sem mais para o momento, desejo \otos de estima e consideração.

Atenciosamente

1.,

Walderino Mendes da
Secretaria Municipal de Administraçãú,?trtÉrffiecunos Humanos

Rua Basílio Simão, S/N - CentÍo - Fone: (98) 99163-8't85
CEP: 65.485{00. ltapecuru tirim/tA. CNPJ: 05.648.6961000í-80

E-mail: administracao@itapecurumirim.ma.gov.bÍ
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PREFEITUR}. DE ITAPECURU MIR]M/MA

SECRETARIA MUNICIPAT DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÀO
CNPJ: 05 . 648. 696/ O0OT-69

TERMO DE RETERÊNCIA

1. OBJETO

l.l.Constitui objeto deste Termo de Referência o registro de preços para futura e eventual
contratação de pessoajurídica especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com
motorista, para atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem
essa Administração Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, mediante Sistema de registro de Preços,

conforme informações constantes deste Termo.

2. ESPECTFICAÇÃO E QUANTITAI'rVO

2.1. As especificações, unidades e quantitativos do objeto seguem descritas no abaixo neste Termo

de Referência.

2.2. A tabela abaixo indica as especificações e os quantitativos em relação às Secretarias e suas

necessidades.

úl

^+
d
i/

M

ITEM 1

SECRETARIA MUNICTPAL DE

I NFRÂESTRUTURÁ,URBANISMO,
PAISACISMO, TRANSPORTE E
'rnÂxsrro

Veiculo tipo automóvel tipo Camiúonetç, veiculo cabine dupla, veiculo

automolor utilitário tipo camionete, motor comno mínimo 2.7 cilhdradas,
ano de fabricaçào míniÍna 2012, capacidade para no mínimo 05 (cinco)
passageiros, incluindo o condutor, cabine dupl4 M (quatro) ponas,

combustivcl di€sel, com tração4x4, freios ÁBS, vidros elétricos dianteiros

e traseiros, ar condicionado de fábrica, diÍeÉo hidníulic4 Airbag duplo e

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRÂN.

5

ITEM 2

.,

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TNFRAESTRUTURA,U RBANTSMO,
PAISAGISMO, TRANSPORTE E

TRÂNSITO

Veiculo tipo automóvel passeio, 04 portâs, capacidade paÍa 05 (cinco)
passageiros (incluído motorista), com potência minima de 70 CV, motor

1.0, com ar condicionado,

direção hidráulica, sistema de som, ano de fabricação a paíi. de 2012,

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRAN.

Veículo tipo "pick-up", 02 portas,

capacidade minima dc caçamba de 1220L, para 2 (dois) passageiros

(incluído Ínotoristâ), com capacidade de carga mínima de 650kg com

potência minima de 88 CV,

motorização minima 1.4, flex, ano de

fabricaçâo a paÍir de 2012, demais equipamentos /acessórios de segurança

e sinalizaçã{r exigidos pelo, CONTRAN

ITEM 3 rel
I

SECRETARIA MUNICIPAL DE
IN FRAESTRUTURÁ,URBANISMO.
PAISAGISMO, TRANSPORTE E

TRÂNSITO

ITEM 4

veiculo tip(' automóvel tipo CamiDhonete, veículo câbine dupla, veiculo

automotor utilitário tipo camionete, motor com no mínimo 2.7 cilindradas,

ano de làbr,caçâo míniÍna 2012, capacidade para tro minimo 05 (cinco)
passageiros, mcluindo o condutor, cabine dupla, 04 (quatro) portas,

combustivel diesel, com tração 4x4 . freios ABS, vidros elétricos dianteiros

e traseiros, ar condicionado de fábrica, direção hidniulic4 Airbag duplo e

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRÂN.

Sf, CR-ETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE

ITEM 5
Sf,CRETARIÁ. MUNICIPAI, DE Veículo tipo automóvel tipo CaÍninhonete, veiculo cabine dupla, veículo

I
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PÂÍ}PREEEITUR}, DE ITAPECURU MIRlM/MA
SECRETAR]A MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇÂMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05. 648. 696/0001-69
auiomotor utilitário tipo câmionete, motoÍ com no minimo 2.7 cilindradas,

ano de fabricação minima 2012, capacidade para no minimo 05 (cinco)

passageiros, incluindo o conduúor, cabine dupla, 04 (quatro) poías,

combustível diesel, com tração 4x4, freiosABS, vidros elétricos dianteiros

e traseiros, ar condicionado de fábric4 direção hidráulica, Airbag duplo e

demais equipamento's /acessórios de segurülçâ e sinalização

cxigidos pelo, CONTRÂN.

rÚe r^

POLiTICAS PARÁ MULHER

SECRETARIA MUNICIPÂL DE
POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL

ffi

SECRETÂR.IA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA FAMILIA&
ÂBASTECIMENTO, INDUSSTRIA.
CoMERCIO, PESCA PRODUÇÃO.

Veículo lipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla veículo

automotor utilitiário tipo cam ionetc, motor com no mínimo 2.7 c ilindradas,

ano de fabricação minima 2012, capacidade paÍa no mínimo 05 (cinco)
passageiros, incluindo o condutor, cabine dupla, 04 (quatro) portas.

combustivel diesel, com traçãq 4x4 , freios ABS, vidros elétricos d ianteiros

e tras€iros, ar condicionado de fábric4 direção hidráulic4 Airbag duplo e

demais equipamentos /acessorios de s€gumnça c sinalização exigidos pelo,

CONTfu\N.

Vciculo ripo automóvel tipo Caminhonete, veiculo cabine dupla, veículo

automot(,r utilitfuio tipo camionote, motor com no mínimo 2.7 cilindradas,

ano de fubricação mínima 2012, capacidade para no minimo 05 (cinco)
passageiros, incluindo o condutor, cabine dupla, 04 (quatro) portas,

combustivel diesel, com tr-dção 4x4, freios ABS, vidros elétricos diantciros

e trds€iros, ar condicionado dc fábrica, diÍeçào hidúulic4 Aióag duplo,
gancho para rcboque dianteiro(2x), auxiliar fÍontal, engate traseiro com
gancho rle reboque ç tomada eletrica integrad4 e danais equipamentos

/accssórios de s€gurança e sinalização

exigidos p€lo, CONTRAN.

ITEM 6

ITEM

ITEM E

I

ffi§

SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR,
A BASTECIM ENTO, INDUSSTRIA.
coMERCrO, PESCA PRODUÇÀO.

Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passagei|os (incluido motoÍista), com potência mínima de 70 CV, motor

1.0, com ar condicionado,

direçâo hidáulic4 sistema de som, ano de fabricação a paíft de 2012,

demais equipamenlos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRAN.

ITEM 9

3

SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÁO

Veículo tipo autoÍúvel passeio,04 portas, capacidade pard 05 (cinco)

passâgeiros (incluÍdo motorista), com potência mínima de 70 CV, motor

1.0, com ar condicionado,

direçâo hidràulic4 sistema de som, ano de fabícação a partir de 2012,

demais equipamcntos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRAN.

Veículo tipo automóvel tipo CaÍninhonete, veículo cabine dupla, veiculo

automotor utilitário tipo camioncte, motor com no mínimo 2.7 cilindradas,

ano de l-abricação minima 2012, capacidade para no minimo 05 (cinco)

passageiros, incluindo o condutoÍ, cabine duplq 04 (quafto) portas,

combustiv€l diesel, com tração4x4, freiosABS, vidros eléhicos dianteiros

€ traseiros, ar condicionado de fáôric4 direção hidráulica, Âirbag duplo,

gancho para Íeboque dianteiro(2X), auxiliar frontal, engate traseiro com

gancho de reboque e lomada eletrica intcgrada ç demais equipaÍnentos

/acessóÍios de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRÁN.

ITEM IO

ITEM II
SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO

veículo tipo automóvel tipo van, a Sprinter Fur8âo, nome dado à vcrsão

de carSa com motor 2.2 litros turbodiesel, ano de fabricação minima 2012

sempre Çom transmissão manual dc sois velocidades. Cgga liquida L920

t,
V

il

I



0rl

'A'l
aÚarE^

ffi J
ü

PREEEITURA DE ITAPECURU MIRIM/MÀ
SECRETARIA MUNICIPÀL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNP,r: 05 . 648. 696/0001-69

ITEM 17

Veículo tipo automóvçl tipo Cüninhonete, veículo cabine dupla, veículo

automotor utilitário tipo camionete, motor com no mínimo 2.7 cilindradas,

ano de fabricaçâo mínima 2012, capacidade pam no mínimo 05 (cinco)

passagei()s, incluindo o condutor, cabine dupla. 04 (quatro) portas,

combusír eldiesel, com tração 4x4, freios ABS, vidroselétricos disnteiros

e traseiros, aÍ condicionado de fábricÀ direção hidáulica. Airbag duplo.

§ãoi

u

ét

V

@

kg A polência e o torque da unidade variam de acordo com a variantc 416

CDI, ar condicionado e demais equipaÍncntos /acessórios de s€gurança e

sinalização exigidos pelo, CONTRAN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO
E, RECURSOS HUMANO

ffi
Veiculo tipo automóvel passeio, 04 poÍas, capacidade paru 05 (cinco)
passageiros (incluido motorista), com potência mínima d€ 70 CV, motor
1.0, com ar condicionado,

direçâo hidráulic4 sistema de som, ano de fabricação a panir de 2012.

demais equipamentos /acrssórios de segurança e sinalizaçâo.

exigidos pelo, CONTRAN.

ITEM 12

ITEM 13

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRÁÇÂO, PATruMÔNIO
E RECURSOS HUMANO

Veículo iipo automóvel tipo Cârniúonete, veiculo cabine dupl4 veiculo

automotor utilitário tipo camioneúe, motor com no mínimo 2.7 cilindradas,

ano de frúricação mínima 2012, capacidade paÍa no mínimo 05 (cinco)

passageiros, incluindo o conduúor, cabine dupla, 04 (quatro) poías,

combustivel diesel, com tração 4x4 , freios ABS, vidros elétricos diarteiros

c trÀseiros, ar condicionado de fábricq direção hidnáulic4 Airbag duplo,

gancho para reboque dianteiro(2X), auxiliar frontal. engate traseiro com

gancho de reboque e tomada elehica integrad4 e demais equipamentos

/ac€ssórios de s€guÍançá c sinalização

exigidos pelo. CONTRAN.
ITEM I4

,

re

SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECEITA, ORÇAMENTO E
CESTÃO

I

SECRETARIA MUNTCIPAL DE
GOVERNO

Veículo lipo automóvel pass€io,04 portas capacidade para 05 (cinco)

passageiros (incluído motoíslâ), com potência mínima de 70 CV, motor
L0, com ar condicionado.

direção hidráulicá, sistema de som, ano de fabricação a paÍir de 2012,

demais equipamentos /acessórios de s€gurança e sinalizâçâo

exigidos lrelo, CONTRAN.

Veículo tipo automóvcl tipo Camiúonete, veículo cabine dupl4 veículo

automotoÍ utili!ário tipo camionete, motor com no mínimo 2.7 cilindradas,

ano de fabricação mlnima 2012, capacidade para no mínimo 05 (cinco)
passageiros, incluindo o condutot cabin€ dupla, 04 (quatro) portas,

combusÍível dies€I, com tração 4x4, freios ABS, vidros elétricos dianteiros

e traseiros, ar condicionado de fábrica, direção hidráulic4 Aiôag duplo,
gancho prra reboque dianteiro(2X), auxiliar fiontal, engate traseiro com

gancho dc reboque c tomada eletricâ integrada, e demais equipamentos

/acessórios de s€gunmça e sinaliiação

exigidos pelo, CONTRAN.

ITEM T5

ITEM 16

I

ASSESSORIA DE

COMUNICAÇÃO, TECNOLOGIA
f, ÂRTICULAÇÃO FOLiTICA

Veículo tipo automóvel passeio,04 portas,'capacidade para 05 (cinco)

passageiros (incluido motorista), com potênciê mihima de 70 Cv, motor

1.0, com aÍ I condicionado.

direção h dráulicÀ sistema de som- ano de lUricaçao a paíir de 2012.

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRÁN.

ffiffi

02

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE
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.jl

gancho para reboque dianteiÍo(2x), auxiliar frontal, €ngat€ traseiro com
gancho de reboque e tomada eletrica integÍadq e demais equiparnentos

/acessórios de segurança e sinalização exigidos pelo CONTRAN.

ITEM 18

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Veiculo tipo auúomóvel pass€io, 04 poÍtas, capacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluído motorista), com potência mínima de 70 CV, molor
1.0, com ar condicionado, direção hidnáulic4 sistema de som, ano de

fabricaçaro a partir de 2012, demais equipamentos /acessórios de segurança

e sinaliznção exigidos pelo, CONTRAN.

08

ITEM 19

Veículo Passeio (Tipo Doblo): COM CONDUTOR no minimo motor 1.6,

hibrido/llex (gasolina,/álcool), 5 (cinco) portas, equipado com direção

hidráulic4 ar condicionado, vidro elétrico, travas elétricas, com 7(sete)

lugares (incluindo o motorista) com quilomeÍagem,som, película e

adesivagem conforme arte fomecida pelo órgào. .

ITEM 20

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

2

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Veículo tipo "Van" veíçulo tipo VAN, 03 portas, capacidade

panr 16 (dezesseis) passageiros (incluÍdo motorista), com
polência minima da 127 CV. motor 2.3, Diesel, com ar

condicionado, direção hidráulica e sistema de som, ano de

fabricação a partir de 2015, demais equipamentos /acessórios de segumnça

e sinalizr4ão exigidos pelo, CONTRAN.

,

ITEM 2I
SDCRETARIA MUNCIPÀL DÂ
JUVENTUDE, CULTURÂ,
ESPORTE, LAZER E TURISMO

Veículo tipo automóvcl passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluído motorista), com potência mínima de 70 CV, motor

1.0, com ü condicionado, direção hidáulic4 sistema de som, ano de

fabricação a partir de 20 I 2, demais equipamentos /acessórios de segurança

e sinalizaçâo exigidos pelo, CONTRÁN.

2

TOTAL Cf,RAL 42

2.3. A tabela consolidada abaixo indica as especificações e os quantitativos geÉl das necessidades:

CONSOLIDADO

CONSOLIDADO VEíCULO DE

PASSEIO

Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)

passageiro5 (incluído motorista), com potência mínima de 70 CV, motor 1.0,

com ar condicionado, direção hidráulica, sistema de som, ano de fabricação

à partir de 2012, demais equipamentos /acessórios de segurança e

sinalização

exigidos pelo, CONTRAN.

27

CONSOLIDADE PICK-UP 2 PORTAS Veículo tipc "pick-up", 02 portas, capacidade mínima de caçàmba de 12201,

para 2 {dois) passageiros (incluído motorista), com capacidade de carga

mínima de 650k9 com potência mínima de 88 CV, motorização mínlma 1.4,

flex, ano de fabricação a partir de 2012, demais equipamentos /acessórios de

segurança e sinalização exigidos pelo, CONTRAN

1

CONSOTIDDO CABINE DUPTA 4X4 Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veícuio cabine dupla, veículo

automotor LJtilitáÍio tipo camionete, motor com no minimo 2.7 cilindradas,

ano de fabr cação mínima 2012, capacidade para no mínimo 05 (cinco)

passageiros, incluindo o condutot cabine dupla, 04 (quatro) portas,

combustível diesel, com tração 4x4, freios ABS, vidros elétricos dianteiros e

traseiros, aÍ condicionado de fábrica, direção hidráulica, Airbag duplo e

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização exigidos pelo,

CONTRAN.

15

N
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Fnro:

.Lrt

CONSOLIDADO TIPO VAN

SPRINTER PARA CARGA

Veículo tipo automóvel tipo Van, a Sprinter turgão, nome dado à versão de

carga com motor 2.2 litros turbo diesel, ano de fabricação mínima 2012

sempre conr transmissão manual de seis velocidades. Carga liquida 1.920 kg

A potência e o torque dà unidade variam de acordo com a variante 415 CDl,

aÍ condicionado e demais equipamentos /acessórios de segurança e

sinalização

I

CONSOLIDADO TIPO DOBLO VeÍculo Passeio (Tipo Doblo): COM CONDUTOR no minimo motor 1.6,

hibrido/flex (gasolins./álcool), 5 (cinco) poías, equipado com direçào
hidráulica, arcondicionado, vidroclétrico. h?vas elétricas com 7(sete) lugares

(incluindo o motorista) com quilometÍagem, som, película e

adesivagem conforme arte fomecida pclo órgâo.

2

CONSOLIDADO TIPO VAN Veículo tipo "Van" veículo tipo VAN, 03 ponas, capacidade para 16

(dezesseis) passageiros (incluído motorista), com
potência miDima de 127 CV, motor 2.3, Diesel, com ar condicionado, direção

hidáulica e sistema de som, ano de

fabricâção a paÍir de 2015, demais e4uipamentos /acessórios de segurança e

sinalização cxigidos pelo, CONTRÁN.

2

TOTAL GT]RAL
42

3. JUSTIFICATIVA

3.1 . A presente contratação deve-se a necessidade de realização de tarefas precípuas no atendimento

aos constantes deslocamentos dentro do Município e nos tÍansladó do Município de Itapecuru para

capital do Estado, no intuito de melhorar significativamente a qualidade dos serviços e suprir Í§
deficiências identificadas, uma vez que a frota Municipal é insuficiente para atender tais demandas.

3.2. Portanto, ao optar pela altemativa da locação de veículos, essa Administmção transfere para a

empresa terceiri zada não só a responsabilidade pela execuçâo dos serviços, mas também urfia sé;ie

de outros serviços e controles agregados que, somados, implicam em custos significativos, porjá

estarem incorporados ao aluguel dos veículos tomando esta altemativâ múto m4is aÍativ4 e

prestigiando o princípio da economicidade. I 
§
.,

3.3. Tal contratação se faz necessíria em face de não dispormos de veículos suficientes para atesdêt

à demandas de natuÍeza técnica e administrativa das Seiretarias MÍuricipais.. Bus<iando as§igr, o

beneficio, segurança e agilidade no atendimento da população em geral, dispensandd a aquisiçãÔ e

manutenção dos veículos, já que em Íiurção da locação, tais situações são de responS4bilidades do

contratado Esta contratação busca assegurar o deslocamento de servidores nô intuito de enriquecer

o coúecimento, melhorando as rotinas administrativas nas diversas aréas de atuação da géstão

públic4 na busca da eficiência no interesse público.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. A presente contratação fundamenta-se nas disposiçôes legais previstas na Lei no 10.52012002,

nos Decretos Municipais n" 54712017 e 548t2017 , na Lei Complementar n" 12312006 e,

subsidiariamente, da Lei n' 8.666/1993.

4.2. A licitação a ser realizada para a aquisição do objeto deste Termo de Referênci4 será processada t
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)4
na modalidade PREGÃo ELETRÔNICO pana RSGISTRO DE PREÇOS, cÍitério de julgamento

MENOR PREÇO POR ITEM.

s. DoTÂÇÃo ORÇAMENTÁRrA

Não há necessidade de informar Dotação OrçamentiíLria nos Editais de licitação para Íegistro de

preços uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a

literahra especializada entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o

artigo 14 daLei 8.666193 só deve ser obrigatoria no momento da efetiva contratação e não quando

da abertura da licitação.

6. ÓRGÃo CoNTRATANTE:

6.1 . Essa solicitação se faz necessiíria para atender às demandas da:

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Assistência Social.

7. DA PRESTAÇÁO DOS SERVrÇOS E CONDrÇÓES DE ENTREGA

7.1 . As locações dos veículos ocorrerão da seguinte forma:

7.1.1. Os veículos dos itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,13,14,15,16,17,18,19,20 e 2l constantes deste

Termo de Referência serão com condutores e efetuada sob o regime mensal;

7.1.2. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, mediante necessidade do Município, pelo

período de 12 (doze) meses.

7.2. Os veículos serão disponibilizados na cidade de Itapecuru-MirimÀ,Í4, local onde os serviços

serão executados e nas adjacências, corn deslocamentos para capital ou cidades viziúas, devendo-

se observaÍ as seguintes condições: 
,: ,

a) Entregar o veículo em perfeita concliçal de funcionamento, uso, segurança, higiene e limpeza,

conforme as especificações do fabricante.f
alualizada- licenciados pelo DETRAN: .'

eúgidas no Termo de Referência, e com documentação

b) O veículo deverá encontrar-se em perfeito estaáo de conservação, devidamente vistoriado pelas

autoridades competentes, e conformidade com as especificações do Código Nacional de Trânsito e ,1
regularizados perante o órgão de hânsito estadual respectivo; UP
c) Para a execução dos serviços, a CONTRATADA colocará à disposição da PREFEITURA, no

prazo miíximo de 03 (três) dias após a solicitação formal, veículos com no miíximo, 10 (dez) anos

de fabricação; tr
d) Todos os valores de entrega e recolhimento dos veículos já estão inseridos nos valoreldo alueuel*f,

bs\
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A CONTRATANTE não irá realizar o pagamento de neúuma taxa extra de deslocamento;

e) A CONTRÂTADA deveú apresehtar ao FISCAL, no dia da entrega do veículo: q veículo com a
respectiva documentação em dia (licenciamento anrrâl e IPVA); cópia. autenticada 'e atualizada da

Apólice do Seguro; quilometragem inicial registrada;

f) Os veículos deverão possuir documentação e equipaméntos obrigatórios exigidos pela legislação

vigente, rigorosamente em di4 dentro do prazo de validade (quando aplicável), bem como todas as

lâmpadas em funcionamento e cintos de seguÍança para a quantlüde prevista de passageiros;

g) Será recusado pela administração o reículo disponibilizado em desconformidade com o presente

termo, devendo o licitante providenciar de imediato ou no'prÍrzo miíximo de 24 (vinte e quatro)

horas a imediata adequação do referido veiculo sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e do Edital;

h) A franquia de quilometragem dos veiculos será livre;

i) A CONTRATADA devení regularmente efetuar manutenções preventivas e corretivas nos

veículos, de acordo com Írs recomendaçõe§ dos fabricantes, cujos custos correrão por conta da

mesma;

j) Os veiculos deverão possuir seguro que inclua proteção total contra colisão, roubo, furto, incêndio,

responsabilidade civil, cobertura de terceiros transportados e danos materiais no valor de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais) e danos corporais de mesmo valor, sendo globalmente

responsabilizada dos direitos estabelecidos em seguros que veúa a contrataÍ, inclusive pelas

fianquias, sem ônus e responsabilidades paÍâ os contratantes.'*
k) Manter os veículos segurados contra roflbb, furto. danos materiais e pessoais, inclusive contra

terceiÍos, cobertura total pam caso de destluição parcial ou total do bem durante todo o prazo de

vigência contratuall

l) Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a ieboque e guincho em caso

de pane mecânica ocorrida com o veiculo locado por desgaste natural çm uso regular;

m) Em caso de sinistro, avaria ou madutenção, a CONTRATADA deverá realizar a substituição do

veículo no menor pftvo, por igual ou similar, respeitando-se o limite de 24 (vinte e quatro) horas.

Todas as despesas referentes a substituição dos veículos serão de responsabilidade da contratada;

n) A CONTRATADA deveú assumir integral e absoluta responsabilidade pelos serviços pres

desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por

defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes

não cobertos pelo seguro;

o) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório,

com exceção das multas provenientes de infração às leis de tnânsito, previstas no Código de Trânsito

Brasileiro,

*r 05
iútÍ

r

Jtt

\.\

p) Isentar a CONTRATANTE de taxas sobre o valor de multas de tr"ansito cobran

ftü-
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corresponderá apenas ao valoÍ constante no auto de infração;

q) Encamiúar à CONTRATANTE, dentro do prazo miiximo de 2 (dois) dias úteis de seu

recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para

verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme
previsto no Código de TÍânsito BrasileiÍo;

r) No caso a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pâgamento das importâncias

referentes as multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de infrações;

s) Antes de realizar o pagarnento das multgt de infiação de trânsito, a CONTRATADA deverá

aguardar a conclusão dos processos referentes aos Íecursos preiistos na legislação, sendo

resguardados os prazos legais e o direito à ampla defesa e o contraditório aos condutoies;

t) Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica resguardado à

CONTRATANTE o direito de utilizar-se de ôütros meios, sendo, neste caso, a locação considerada

como não realizzd4 portanto, não cabendo faturamento e a CONTRATADA estani sujeita à
penalidades previstas no contrato;

u) A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar da CONTRATADA o manual do

proprietário para averiguação das revisôes executadas de acordo com as exigências do fabricante, e

caso as mesmas não teúam sido realizadas corretamente, considerar-se como inadimplência

contratual, passivel de rescisâo do contrato;

v) Arcar com todos os custos referentes aos condutores, à mão-de-obra direta e/ou indireta,

acrescidos de todos os encÍrgos sociais e obrigações {e ordem trabalhista recursos materiais,

transporte, seguros de qualquer rratwezÀ. perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e

demais encargos necessiirios à prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, ficando a

CONTRATANTE isenta de qrralquer vínculo empregatício com os mesmos;

x) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados

8, DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 . A CONTRATADA obriga-se a manter-se, duraÍlte toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93,

comunicando a CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do {1conrÍato. ts
8.2. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as norÍnas legais, verificando sempre o

seu bom desempeúo, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados;

8.3. Manter um pÍeposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência delte con

\e\
tÍato,
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para represenüí-la sempre que for necessário;

8.4. Comunicar a CONTRÂTANTE, por escrito, quÍ quer anormalidade de caráter urgente e pÍestar

os esclarecimentos julgados necessáLrios;

8.5. Assumir a responsabilidade do pagamento dos condutores e encargos relativos aos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor;

8.6. Providenciar a imediata coneção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo

FISCAL DE CONTRATO na execução do mesmo;

8.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

CONTRATANTE ou a terceiÍos, por seus empÍ.egados, dolosa ou culposamente, bem como em caso

de acidentes que possam ser vítimas seus empregados, prepostos ou servidores da Contratante,

durante a pÍestação dos serviços;

8.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia autorização, por

escrito, da CONTRATANTE;

8.9. Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar

ocorrências e facilitar o contato entÍe o FISCAL DE CONTRÂTO e o PREPOSTO da

CONTRATADA;

8.10. Fomecer relação de endereços de [rliais e balôes de atendimento, quando houver, bem como,

comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereços, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

8.1 1 . Arcar com todas as despesas, direlas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da

garantia dos serviços.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Não permitir que os veículos locados sejam conduzidos por motorista inabilitado e estranho à

contratante;

9.2. Permitir acesso dos empregados da Contratada as suas dependências para a execução do

contÍato;

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que veúam a ser solicitados pelos

empregados da Contratada ou por seus l)repostoí 
f,#

9.4. Efetuar o pagaÍnento mensal devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas âí I;^,
formalidades e exigências do contrato; f,/
9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos em desacordo com as exigências deste Termo den 

/Rererência: 
rr§\ ,{»
\
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9.6. Notificar, por escrito, à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;

9.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhaÍ o objeto do

contÍato;

9.8. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada, que não

meÍeça a srra confianÇa ou embararyfiscalização. ou aindÀ que se conduza de modo inconveniente

ou incompatível com o exercício {p frruções que lhe foram atribuídas;
!'.

9.9. Informar à Contratada, atraíes do Fiscal de Contrato, mediante dpcumentos, das revisões

periódicas e sucessivas do veículo. qqardo, ent2io. ficaní isenta de qualquer responsabilidade sobre

o mesmo;

9.10. Efetuar o(s) pagamento(s) at-(9 Nota(s) Fiscal(ais)/Fanra(s) da Contratada, após o
fomecimento dos veículos, observando ainda as condições estabelecidas no Edital de licitação;

9.11. Responsabilizar-se pelo abaqtecimento de combustível dos veículos durante a execução do

conúato; i .

9.12. Proceder ?s advertências, multas e demais cominações legais pelo descumpiimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA.

9.1 3. Receber e aferir a Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA;

9.14. Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas;

9.15. Exercer a frscalização dos.serviços por empregado especialmente designado. Neste sentido,

reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade,

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo, para isso:

a) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade,

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando lhe prazo paÉ que

a regularize sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;

b) Proceder vistoria nos veículos locados, informado à CONTRATADA sobre as não conformidades

eventualmente identificadas, não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável

pela situação regular dos veículos na ocasião da entrega à CONTRATANTE.

10. DA FORMALTZAç^ODA ATADE REGTSTRO DE PREÇOS/CONTRATO d
I 0.1 . Homologado o resultado da licitaçâo, a Administração convocará o(s) licitaÍrte(s) vencedor(es) 

!

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou

instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 8l da Lei no 8.666193 e neste edital.

l0.l.l. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do coltrato.

F\
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10.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu tÍanscurso, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela Administração.

10.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente

habilitado.

10.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referênci4 com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.3. Será incluído na ata sob a forma de anexo, o regisno dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferênci4 quando o objeto não atender aos

requisitos previstos no art. 3o da Lei n" 8.666, de 1993;

10.2. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas

mesmas condições contratuÍris, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessií'r'ios, de aÍé 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter afializzdan

durante a execução do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

10.3. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no recoúecimento de que:

a) Referida Nota estii substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincúa à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

c) A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arÍigos 77 e78 da

Lei n" 8.666/93 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

10.4. O presente contrato terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar de sua assinatura.

10.5. Previamente à contratação a Administração realizaú consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temponária de panicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado

o disposto no art.29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do aÍt. 6", 
C)

III,daLein'10.522,de 19dejulho de2002,consultapréüaaoCADIN. 
,aW

10.6.Nahipótesedeovencedordalicitaçãonãocomprovarascondiçõesdehabilitaçãoconsignadas'
no edital ou se recusaÍ a assinar o contÍato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabivers a es

convocaÍ outro licitante, respeitada a ordem de classificação, par4 após a

requisitos pam habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos compl

*, &9
úrr^
gt

negociação, assinar o conhato ou a ata de registro de preços.
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II. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 1 .'l . A Ata de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses

12. §ANÇÓES ADMTNISTRATMS E PENALIDADES

12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou
deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação fals4 ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contÍato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fiaude fiscal, gaÍantido

o direito à ampla defes4 ficaní impedido de licitar e contrataÍ com a Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mirim, e será descredenciado do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo
de Referência e das demais cominações legais.

12.2. O contratado sujeitar-se-4 no cÍlso de atraso injustificado, assim considerado pela

Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88,

da Lei 8.666/93 e do Artigo 7o, da Lei 10.520/02, após o previo processo administrativo e garantida

a ampla defesa e o contraditório constitucionais, as seguintes sanções, graduadas, conforme a

gravidade da infração:

12.3. Advertência a ser aplicada pela contÍatante, por escrito, independente de outras sanções

cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas,

inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim;

12.4. Multas - na segúnte forma:

a) de 0,2"Â (dois decimos de ponto percentunl) do valor do material não entregue, por dia de atraso,

no caso de descumprimento do prazo previsto pam entrega;

b) de 0,2"/o (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empeúo, no caso da

recusa injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empeúo no prazo previsto;

c) de 0,57o (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item,

após a emissão do Empeúo;

d) de 1,07o (hum por cento) do valor total da propost4 no caso de cancelamento da Nota de 
1XEmpeúol &
I

e) de 1,57o (hum e meio por cento) ào valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total

do objeto contratado.

12.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra

em qualquer das hipóteses estabelecidas no Artigo 7', da Lei 10.520102 enquanto

motivos determinantes da punição e caso ocorra drus advertências.

pqrdurare
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12.6. Declaraçâo da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim, a ser aplicada se o contratado inconer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar não possúr idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos

praticados.

12.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de

entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas total
ou parcialmente da multa.

12.8.1. As penalidades serão registradas no Cadasúro de Fornecedores da Prefeitura Municipel
de ltapecuru-Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administração, o
contratado será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital,
contrato, nota de empenho e demais cominações legais,

rrnçA

sendo esta

13. DÀ§ DI§F0§IÇÔS§:çi!§áffi11;,,. I,,r,, '

13.1. O serviço contratado ficará totalmente por responsabilidade da Contratada,

responsável por todos os mecanismos necessários pam prestação;

13.2. E vedada a subcontratação total. -A. subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se

for autorizada expÍessamente pela administração.

14. DO INADIMP[,EI{ETMO].

14. I . O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer

das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666193, e suas demais alterações, será comunicado pela

parte prejudicada à outr4 mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal,

com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

14.2. A não rcgulaizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicad4 a rescisão do Contrato,

sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos

serviços peta CONTRATADA até a sua normalização

14.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contmto, enquanto durar o
vínculo contratual, estaÍá sujeita as seguintes sanções:

a) Advenência;

b) Suspensão teÍhporiíria do direito de participar de licitação;

c) Impedimento de contratar com a Adrninistração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ com a Administração Pública.
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15. I . O Contr"ato podení ser rescindido. sem prejuízo das penalidades previstas no item 12:

I 5.1 .1 .Por ato unilateral da CONTRA1 ANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contÍatuais, especificações técnicas,

pÍojetos ou prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão do fomecimento/serviço, nos pÍitzos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem j usta causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 daLei 8.666193, sem prejuizo das sanções

penais cabíveis; I

g) subcontratação total do objÍo deste Contrato:

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administragão,

associação da CONTRATADA com outÍem, cessão ou transferênci4 total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decÍetação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modihcação da finalidade ou da estrutuÍa da CONTRATADA, que

prejudique a execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e deêfninadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e

exaradas no processo adminisüativo a que se refere este Contrato;

i elo:

r(ffiAa

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste

Contrato.

15.1.2. Amigavelmente, por acordo entÍe as partes, desde que haj

CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo.

a converuencra paÍa a
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15.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

15.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos
ou supressões que se fizerem de até 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste

Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data
da supressão, ressalvados os c.lsos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem interna ou
guelra, ou aind4 por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outrari previstas, asseguÍado à CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada
a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE,
salvo em caso de calamidade pública, gÍave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado à

CONTRATADA o direito de optaÍ pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação.

15.3. Os casos de rescisão contÍahral serão formalmente motivados nos autos do Processo

Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da Autoridade Competente.

15.5. Quando a rescisão ocorreÍ com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 15.1.1.e alíneas "a",
"b" e "c" do subitem 15.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, se for o caso.

15.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se trataÍ de casos fortuitos,

força maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejúzo das

sanções previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em ouhas contratações, porventura vigentes enÍe a

CONTRATANTE e a CONTRATADA, ate o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições

Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANT

,*,

'r(P,
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das multas e indenizações a ela devidos

dos valores



'ffi -r
*JÁéÃo

-14
,n

r
PAO:

PREEEITURA DE ITAPECURU MIRIM,/MA
SECRETAR]A MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05 . 648. 696/ 0001-69
15.7. Caso a retenção não possa ser eI'etuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas

acim4 a CONTRATADA seú notificada par4 no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da notificação, recollrer o rcspectivo valor em Agência indicada pela

CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento pela prestação do serviço, objeto deste contrato, será efetuado de acordo com o

período da prestagão do serviço, em moeda corrente, através de ordem bancária, mediante a

apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Receita Federal, FGTS e Certidão

Trabalhista-CNDT, no prazo não superior a 30 (hinta) dias, contados da entrega e aceite da Nota
Fiscal.

16.2. É vedada expressamente a re alização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo

de Referência, em especial a cobrança banciíria, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos daaos decorrentes.

16.3. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação seÍá feito mediante ateste das Notas

Fiscais, correspondendo tiÍo somente aos serviços efetivamente utilizados e/ou contratados;

16.4. Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidas neste

Termo de Referênci4 a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, conforme data

de vencimento acordada;

16.5. A Administração se reserva ao direito de recusaÍ o pagamento se, no ato da atestação, o serviço

prestado não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

16.6. Na oconência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo

para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapÍesentação.

16.7 . Em caso de ausência ou irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o
prazo de pagamento seÍá contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas.

16.8. Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme o valor das faturas.

16.9. A Administração podeÉ deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou

;. 
":" ";-::*,^*** ]i*o 

",u. 
do prazo estaberecido e desde que ,u" ,.*4

sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este teúa cumprido integralmente

as obrigações contratuais, a CONTRATANTE frca sujeita ao pagamento do valor devido atualizado,

até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. \s

n Fcr
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16.11. Poderá haver acréscimo ou supressão de até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato nos quantitativos licitados;

16.12. No pÍeço já estão incluídos todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou indireta,

acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais,

transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e

demais encargos necessários a prestação do objeto tÍatado neste instnrmento.

17. DO FORO

17. I . Fica eleito o foro da Comarca de Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão, para dirimir quaisqueÍ

dúvidas oriundas da interpÍetação deste Termo Referência.

Itapecuru Mirim/MA, 24 de maio de 2022.

Elaborado por:

,c
ü

alderino Mendes da S
Secretaria Municipal de Administração,

Patrimônio e Recursos Humanos

h fmtmo
de Saúde

Analita esus tstro Fonseca

Secretaria Municipal de Saúde

Lucia ilva Nunes

Secretaria Municipal da lta, Orçamento e Gestão- SEMROG

Aprovado por:

(
v

Maria de N Ferraz Tom
Secretaria Municipal de Educação

u
Teresa Barbosa Maciel

2

Secretaria Municipal de Assistência Social

2
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MEMORANDO N" 137/2O22.SEMROG

Itapecuru-Mirim/MA, 07 de junho de 2022.

De: Luciano da Silva Nunes - SEilIROG
Para: Centra! de Compras

Prezados,

Considerando a necessidade Registro de preços para fúura e eventual contratação

de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com

motorista, para atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que

compóem essa Administração Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, solicito de vossa senhoria

a realizaçÉ,o de pesquisa de preço de mercado, conforme termo de referência em anexo.

Solicito que seja juntado aos autos CotaÉo de Preços realizados, Mapa de Pesquisa de

Preços ou Relatório da Pesquisa. Em seguida, retornam-se os autos para esta Secretaria

para as devidas providências.

Atenciosamente,

Luciano a a Nunes
Secretaria da Receita, mentoeGestão-SEMROG

Orden de Despesas

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ltrpecuru-Mirim/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL D[ ITAPECURU MIRIM
cNPJ. 05.648.696/0001 80
Departamentçi SETOR DE COMPRAS

aê í3l
eP ):'-'-

03'

Preço

Estimado

i!,s raaoq qt1 ,'

RS 6.175,00 (un)

':Ê!rl@it!1T)

RS 10.321,50 (un)

Rl e?.egsslut)

FS 10.735,65 (un)

CÉRIFrcâI}O-

oqvs{llElf,

Tota{

ol

Pesquisa realizada entre -l4l07 /20221 5:05:53 e 02108/2022 ]|'t:ZS:53

l..l.liÍrrlôr,i'rilrli-'f,,rliâi)?/inl'/rl2,1.?lra:) (lí' 1 i t .1 a .lot:, 142't

Itenl

1) VÉrCrJLo T|PO PASSETO

2) PtCK-UP 2 PORTAS

4) vAN SPtNTER PARA CARGÁ-FUBGÃo

s) DoBLô

Preços

?

2

1

l

.1

2

Ê$ '114.4r4,93

Rs 6.175.00

fl§.'r36.549,95

Rs',t0 321,50

R§ 6.580,0ú

BS 2t á71,:t0

Ouântidade

:2l Unidarde§

l Unldade

. :ls.Unidâdês.l-

I Unidade

r2 Unidadg6

2 Unidades

Valor Global:.r'. .. R§ 295:512,68

Detalhamento dos ltens

Reiar-ório de Coraçàcr t OCÁÇÁC Ii[- VFiC,.it.i]S

.air;rr. tÍ...r. i lili rrt,rl

1i,i., I rr.tl.li-i: t, f: ri_ irrj,._]]i: ll

i,rL,t a:i.r:jJai .:. . -.1:l

,rântidade

21 Unídadês

Descrição

órqão:

Objeto:

Datâ:

Modalidade:

SRP:

ldentificeção:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

oa/07 /2022 14.O4

Pregão Eletrônico

NÃO

N o Preqão:242C22 1 UASG:983289

1/2

Link Ata

www,comprasgovernâmentâis. gov

br

I

UNIDADE

gA

Veículo tipo âutomóvêl pêsseio, M portas, capacid3de- ó-ãrâ 05 (cinoo) pâssag€iros (iirclu'rdo motoíista), com poténcio rÍÍnma d

e 70 cv, motor 'i,0, ccim.artoodrcion€do, diÍeção hidrál]liêa, sisteÍna de som, qno & lâb'ÍlgiiÉO a Dàni d€ 2012, dêmái6 «ilripêm
entos/ àcessóros dê seg.uíanÇa e sinâlizâçào ex{ do€ peto CONIBAN.

Preço (Compras Governamentâis) l: Média das 3 Merhores Propostas Finais

ObserváÇã(l

R§ ir.796,í,r

DescriÇão

PFEFEITURA N4UNICIPAL DE LAGOÂ REAL

Contrat6ção de empresa especializada em orestação de serviços de locaçáo de

veículos automotores, com manutençâo e seguro totâI, pêra atender as

nec€ssjdêdes do Gâbiflete do PreÍeito e Se(Íeteriâ de AdmrnisÍâÇão, deste

municÍpro de Laqoâ Beal/8A..

Locação de Veículos - Leves / Pesados - veícuio tipo passeio, equipâdo com ar

condicionado, diíeÇão hidráulica, potência rrínima no motor de 1.6, capacidade

pârâ ête 05 Ícinco) passageúos, bicombLrslrvel (flex), aÊcondicionado, vrdros

elétricos nê diânteiÍa ê travas elétÍicas, corr máximo'10 (dez) ânos de

ÍâbícaÇão, equipado com todos os comporientes de segurenÇa. O vêículo ficârá

à drsposiÇão da Secretâíia de AdminrstraÇão. As despesâs (nlanütenÇão e

seguro) são de responsabilidade dâ contrâladâ. 0 comb{rstível e motorista é de

responsabilrdade da CONTRAIÀNTE

Quantidâde:

Unidâde:

I.J F:

RelatoÍro gerado no dia 0?J08/2022 11:26:53 (lP: 177.47.60.142)
Código VelidaÉo: 5e5e6E5%2bsbtín%2ED3OOeDghvanrbNKgfmusü/thvuSgUOoZozYOlaTependQJj2eyrnLUcíknslvíYuE%3d
htlpr/bancodeprecos.com-br/Certif cádoAutenticidade?
loken=5e5esE5%252bsbtín%252BD3OoeDghVâmbNKgúnusühvuSgtJOoZozYOlâTependQJj2eyÍnLUclkns[rYuE%253dffi

*
É

t
P
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CNPJ

I ',l .078.9í10001 {4
l VENCEDOF *

I2.958.215/0001-07

Rêzão social do Fornecedor

SC LUCOES RENTÁ CAR LTDA

FF TRANSPORTES EIBELI

EITSON CAIRES E SILVA EIRELI

valor da Propostâ Frnal

Rs 2990,00

á,

163/000r{2

+

?r$
pras Goveínamentais) 2: Mediânâ das 3 Melhores Propostâs Finais

Objeto:

Descrição

Catser:

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicaÇãoi

Lote/ltem:

Adjudicação:

Homologaçâol

Fonte:

Bs 3.500,00

Rs 4.900,00,

R§ 7 r00,00

R§ 7.190 00 .
Bs 10.00u,00

Rs r 2.6s0.00

o: PREFEITUBA IiUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS

FegrsÍo de Pr,,ços para ftÍura contÍatâÇáo de empresa especializada parâ

locação de veí)ulos tipo: Passeio, Vân, Caminhonete, Camnháo Pipa,

Ônibus/Micrc )nibus, destinados a âtender as necessidades das Secretar as da

AdministraÇác Municipalde lúonte das Gâmeleirâs - RN.

Locâçáo de vetculos - Leves / Pesados - LocAÇÀo DE 02 (Dols)vEÍcuL0S

TIPO PASSEIC COM CAPACIDÂDE PÀRATRÂNSPORTE DE 05 (CINCO)

PASSÂGEIROS, COM CONDUTOB HABILITADO EM CÀTEGOBIA B POR CONTA OO

Ltcll ANTE, r\r,.1oR A PAR ÍtF DE 1.0, 05 (CTNCO) p0RTAS, DlÊtÇÃ0

HIDRAUL|CA, O0M AR CoNDtctoNÀDO E C0M T0DoS |ÍENS DE SEGURANÇA

EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM SEGURO TOTAL POR CONÍA DA

LOCÂDORA E ']UILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTÍVEL, LUBRIFICÀNTES E

t\roToRtsIAS ooR coNTA DA lrctTANrE RFPOSTÇÃO Dt PNTUS t PtÇÁS POB

CONTA DA LIC ITANTE, ANO E MOOELO A PABÍIR DE 2021, PARA FICAR À

OISPOSIÇÃO t)A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MONTE DAS

GAMELEIRAS, RN.

40I4. LOCÀCAO DE VEICULOS LEVES / PESADOS

Rs 7.r00,00

15/O2/2022 O9:OO

Pregâo EletÍônrco

stM

NoPregão:1 2022 / UASG]98l757

/1

Link Âta

15/03/202211.33

25t03/202210 50

www compÍasgovernamentats gov

.br

12

UNIDADE

RN

Quantidade:

lJnidade:

UF:

CNPJ

'r 4.801 .',r 0'r /000 r -76
r VENCEDOR *

26.620.865/000r-44

05.0s7. sv000 r -78

34.200.213l0001-89

12.223:t39t0001-41

H:rzão Social do Foínecedor

H ; LOCACAO DE VEICULOS LTOÀ

OA MATA REPBESENTACOES EIRELI

T1C TRANSPOBTE EALUGUEL DE CARROS ãREU

E.'IGEPRO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

Á3RO AMBIENTAL EBEU

Valor da Proposta Finâl

E§ 7.000.00 /

Quantidade

'l Unidâde

DescriÇão

Velc{rlo tipo'plck-up', J2 portas, câpêcidade mínime de câçEmba de '1220 t- paíâ 2 (dois) pâssageÍos (irrcluindo motorista), com c
âpacidade de eârgâ IÍ ínima dê 650 kg com potência mínima de 86CV, rÍrotorlzãção mínima '1.4 f,ex. ano de fabÍicaÇão a pôni de 2

012, ddÍlais equipam,rntos/ acessórios de segl,ranÇa e sinalizaçâo eriqidos pelo CONÍRAN.

ObseÍvação

Rs 8.850,00Preço (Outros Entes Públ cos) I I Médiâ das 3 Melhores Propostas lniciais

Óígão: MUNtcÍPrO D: POÇO vERDE/SE

Obieto: Regrstío de P eÇos para ContÍatâção de empíesâs especta|zada com pÍestàÇáo

dê servrços d,' locação de veículos leves, veículos pesados e mâquinâs pâra

âtender a den)anda da Prefeitura Municipâlê dos Fundos Municipalde

Educaçào, de Saúde e de Assistência Social de Poço Veíde, coníorme

drsposições cr:ste Edftale informâçõês constantes no Anexo I - Termo dê

Refêrêncra.

Dala:

Modalidadê:

s8P:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Ouantidade:

Unidade:

UF

15 /06/2022 C9 3A

PREGÃO ELETRÔ,^JICo

stM

,+3490

LiokÀa

licitanel.com br

12

MESES

SE

Refat&io geÍâdo ho dia 02|OU2O2211:2f:53 (lP: 177.17.ú.1421
Código Validaçáo: 5€5€sE5%2bstÍm%2ED3O0eDghvãmbNKgímusü hWSgUOoZozYOlsT€pondQJj2eyrnLUclknsMY'./E%3d
htlp.//bancodep.ec6.com. br/Certifi câdoAlleílicidade?
token=5e5esE5%2s2bsbb,r%2528D3O0€DghvãmbNKgÍmusWthVUfuUOoZozYOleTêpêndOJj2eymLUclknsturyuE%253dffi 217
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Descrição Locaçâo de Veículo tipo pick-up - Locaçãl de Veiculo tipo prck-up, movtda

gâsolina e/ou Ílex: Ano e modelo náo inÍeriror a 2021 /202'l ; pinrurâ na cor

brancâ/Prata;capacidade para no mrnimo 12 (dois) lugârês; âr condiciônâdo

onginal de fábricâ, direção hrdÍáulica, 02 (dLlas) portas lâterâis, películás nos

vrdros lalerais e líâseiíoi âlÇas dianterra lalo do passageiro, motoÍ minimo 1.6,

câpacrdade de carqâs paÍâ no mrnimo 700 (setecentos) quilos; Cambio Manual

de no mínimo 5 (cinco) maíchas a fren(e e (l) uma â ré, rádio cúplâyer contendo

no m nimo irma entrâda para mÍdia externa, cintos de segurança conÍorme as

noÍmas do CONÍRÂN; categoria A na tâbeia de consumo/eficiência do INMETRO;

assrsténcia técnica âutorizada no estado dr Seígipe; com motorista e

combustÍvel por conta do contíatante, com Íranquia de quilometragem livre e

com assistêncra 24 (vinte e quatro) horas r om uso de guincho. 02 veículos

Razão Social do FoÍnecedoÍ

OE

5ã
ç

*38
tÚ'8r

CNPJ

15.454.009/000r-40
r VENCEOOF T

32.864.373/000t,05

22.757 .763t0001-14

UNIR LOCACOES E SEEVICOS LTDA

valor da Píopostâ lnicial

R§ 8.860.0c.-z

OISLOC LOCACAO DE VEICULOS LTDA

VRS LOCADORA EIBEU

RS 8.850.00,--

RS 8.850.00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das 3 Mellroíes Propostas Finais

ÓÍgãO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARABIP NA/PE

Objeto: Rêgistío de Preços para contralaçáo de enrpresa especializadâ pâÍâ prestação

de serv Ço de locaÇão de veículos automotoíes, conforme quantidades e

espec ficaÇóes abâixo para atendeí às ne(essidades da Secretariâ lVunicipalde

Saude de Araripina-PE.

DescriÇão: serviÇo de locâção de veículo âutomotol - ServiÇo de locâqão de vêículo

sutomotor, tipo PICK-UP, com motorista/c()ndutor, com capacrdade parâ 02

(dois) passageiÍos,02 (duâs) poítas, equiprdo com ar condicionado, velocímêtío,

crnto de sêguranÇa, pneu de estêpe, extinkr contra incêndio, chêve de roda,

movido a combustÍvel flex (gâsolina/etanol), com no minimo rádio AM/'FM,

potênciâ do motoÍ nào rnfeíior a 1.4 ou siírilar, com quilometrâgem livre, com

tempo de uso de no máxrmo até 04 (quâtr( ) anos, devendo o veÍculo ficar à

dispos ção dâ Secíetaria lúunicipalde Sauje (01 vEíCULO - R§ 4.683,33/Mês).

CNPJ Razão Socialdo FornecedoÍ

29.908.07210001'13 GoMES LOCACoES DE SERVTi)OS ETRELT

r VENCEDOR *

Rs 3.500.00

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificaçâo:

Lotê/ltêm:

Atâ:

Fontel

Quantidade:

lJnidsde:

UF:

?3/091242109:04

PREGÃO ELETBÔNICO

SIM

2A942

2/2

Link Âtâ

licitanet com br

12

MESES

PE

Valoí dâ Propostê Final

RS 3.s00.00

Quantidade

15 Unidades

DescriÇâo

Veículo tipo automóvellipo Cominhonete. velculo :abine dupls, veiculo aúomotor uüliúrio üpo caminhon€te, moloí @m no míni

mo 2.7 crlndradas, êno de fabÍicaçáo mÍnima 20] 2, cápâcidadê para no mínirfto 05 (cirrco) passageiros, incluindo condúor, cabin

e dupla, 04 (quatío) portas, combugtÍvel diesel, c!n tÍaçáo 4x4, freios ABS, vidros etú.ticos diênteiros e traseiíos, aí-cohdbionado

de íâbricã, direção hidráulrca, Airbsg dudo e demais equipamentos/acessóri{rs de sêgürançà e sinalizêÇão exigidos pelos CONTB

AN

Observação

Rs 9.103,33Preço (Compras Goveínamentais) l: Média das 3 M,rhores Propostas Finais

Óígão: PREFEITURA DE BELTERRA

objetoi RegisÍo de preço pârâ frJtura e eventua I c, )ntrata Çã o de empresa especialEada

nâ locâção de camrnhonete 4x4 e veículo (ie pâsseio para atender as alividâdes

da semoviê sêcretaria municlpâlde educação, cultura e desporto _ semed,

Dala: 28/06/2022 O9:OA

Modalidade: Píegão Eletrónrco

SRP: SIM

ldentiÍicação: NoPregão 192022 / UASG 9s0044

Lole/ltêm: /3

Ata: Link ata

Relatóíio geÍeclo no dia 0210&2022 11:26:53 llP: 177.47 tfi.142)
Codigo Validaçào: 5€5€6E5%2bsbtm%2lBO3OOeDghvaÍbNKgímusühVUSgUOoZozYOlaTep€ndQJi2eymLUcl knsMYuE0/o3d

http://bancodeprecos.corn-bí/CeÍlif cádoAutenlicidade?
token=5€56sE5%2s2bsbtrn%252EO3OO€DghvambNK-oÍinusv\^hvuSgUOoZozYOlaTepeÍúQJj2eynLUclknsMYuE%2s3d 3i1



á

Oescrição: Locação de veículos - Leves / Pesados - LocaÇáo de velculo tipo camrnhonete,

4 portás, cabine d!pla. motor no mínimo 2.5 turbo, ano 2010 a 2020, câmbio

mânual, capac dade para 5 passageiros, combustível diesel, traÇão 4x4 aí

condicionado, lireção hidráulica, quilometragem livre, seguío totalequDado, com

todos os rtens exiqidos pelo DENAÍRÂN

40]4. LOCAClO DE VEICULOS - LEVES / PESÂDOS

Adjldicaçãoi 1 3 I 07 12022 1 1 :Oo

Homologação: 1 3 / 07 / 2022 1 tA],

Fonte: www.comprasgoveínamentârs gov

.br

ouantidade: l2
Unidade: UNIDADE

UF: PA

valoÍ da Proposta Final

RS I 000,00

,l

{s
c Bazão Social do Fornecedor

J. B. S, COMERCIO E SÊRVICOS LTDAr 1.965.972,/0001-37
r VENCEDOE *

37.583 r2810001-35

04.252.529000',t -53

E {LVES FEITOSA EIRELI

C M SERVICO§ DE TEBBAPTTNÀGEM LTDÀ

R§ 9.t 09,99

Rs 9,200,00

Ouantidade

1 Unidade

DescÍiçáo

Vekrrlo tFo autoíÍroyel ípo Van, a Sprinter FuÍgáo, no.nê dado a vcÍsáo de csíg€ com motor 2.2|Ítros tuíbo dies€|, ano de fabricaç

ão mínima 2012 sêmp-ê com lransmis6ão manual de sers velocidod€6. Carga liq'ridê '1.920 kg a potenciâ e o tqque dâ undsde vâ

riam de 8coÍdo com a r'aíiante /t'l 6 CDl, ar-c.íÉioionado e d€ínâis equiparneírtos/acÊ6sóíios de sequrâmá e simlizâsão.

observap\

BS 10.321,50

O8/Ol /2022 O9:OO

Preqáo Eletrônico

SIM

NoPregão:422022 / UASGi987769

/3

Link ate

08/07 /2022 11:03

12/Ot 12022 1O:ag

www.compíasgoveínamentais.gov

.br

12

UNIDADE A
PF

Preço (CompÍas Goveínarirentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Fioais

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PÁBANÁ

PREFEITURA I.,4UNICIPAL DE PIRAQUABA

Objeto: Contratação dê empresa para prestação de servrÇo dê LocâÇão de VeÍculos, sem

motor stâ con buslÍvel e manJtenção.

DêscÍiçâo: Locação dê Veículos - Leves / Pesados - Locâção de vêiculo tipo cârgâ/furgão,

0 km, na cor branca, com capâcidade mínima para 03 passageiros, com motor

mínrma 2.3, caoacrdade de carga mÍnimâ dê I0m3. Com âr condicronâdo, dirêção

hrdráulicê. freio ABS e Àirbag duplo conforme prevê a Lei n.0 I1.9'10/09 e

ResoluÇões dc CONTFAN n" 311/09 e 312/09 e alterações

CatSeT. 4014. LOCAC \O DE VEICULOS LEVES / PESAOOS

Data:

Modalidade:

SRP:

ldêntiíicaçáo:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicaçâo'

Homologaçãol

Fontei

Quantidadei

Unidade:

UF:

CNPJ

14.1ô4.1 r 0/000r{r
*VENCEDoR i

24.382.93',]/000r-60

(xr.54ôM0/000r -29

n?rzão Social do Fornecedor

RJ( L@ADOBA DE VEICULOS LTOA

EI)EBSON WOJCIK

oEDr.LO:ilÂÔAO. DÉ VETCULOS LTDA

Rêlâtôrio gêíado no dia 0i,O8t2O2211:2653 (lP 177.47.ffi1421
Código Veliúçb: 5e5€sE5'/o2bsbtm%2ED3O0eDghvambNKgímuswthwSgUOoZozYOlaTepeodQJj2eyÍnLUcí knsMYuE%3d
http J/bancodeprecos.com.br/CeÍtif c€doAuteôticidede?
token=5€sesE50/o2s2bsbtm%252ED3O0eDghvambNKgfmusWthWSgUOoZozYOleTependQJj2eymLLJclknslvíYuE%2s3d

Valoí da Proposta Fihal

R§ 8.,145,00

RS 9.322,68 -
R3 la196,Er z.

ffi 417

(



Quantidade

2 Uoidades

Descíição

VêÍculô de passeio ( Tipo Dot o): Com Condlnor no mínimo motoí 1 -6, hhridoy'íhx (gasoliâa/álcool), 5 (ainco) poÍtas, equipados c{

Observação

Rs 3.290.00

§ gov

m.dir.!çã9 hi*áulicã, ôí'condiciooàdo-ykfo éléúlcÍ,, tíâvÉs êlárieae,eoÍn 7 (sste) lugêr€s frlduindo.tlgloÍrsÍA]corn quilomel[qe. ,,: .

Ín soÍn, pelÍcüe e âdesivagem coníoíÍDe ãrte foínÉ cids pelo óíEão.

Preço (Compías Governamenteis) t: Mediana das 3 \relhores Propostas Finais

Órgão: GOVERNo D0 ESIADo O0 RIO GRANDE Dr) NORTE

Secretâaa Muntcrpal de Adminrslração, Re,ruísos Humânos e Previdêncra.

objêto: Reg stro de preços para eventual conÍatâ( ão de empíêsâ especializada na

pÍestaÇão dos serviços de locação de veíclllos (contorme Anêxo I - RelâÇão de

Itens), de acordo com âs descÍições e demais condições estabelecidâs neste

Íermo de RefeÍênciâ, pârâ supÍir a deman( a dos órgãos que compõem a

ÁdmrnrstÍâção Pública Municipâ1, no desenrpenho das suas atvidades técnrco

adrninrstÍativas.

Descriçáo: Locação de veÍculos - leves , pesados .\ EÍCUL0 uTlLlTÁRlo T|PO MlNivAN

(DOBLÓ. SPIN OU SIMILAR)]] Zeío-quilôm.tro:2. Ouâtro ponas,3. Para 06 (seis)

passâge ros + 0l (um) motorista;4. Cor brenca;5 Movidâ â gâsolinâ/álcool;6.

Potênciê mÍnima de 105 Cv;7. Transmissárr mecânica, com no mínimo 05 (cinco)

marchas para frente e uma â ré;8. Diregão 'ridráulicâ ou elétrica,g. Ar-

condicionado;10. Quilometragem livre;l l. ! idro elétrico;l2. Travas elétricast'l3.

Tanque de comb! stivel cheio;l 4. Dolâdo d( todos os êquipamentos exig dos pelo

CONTRAN.CONFORIUE ESPECIFICAçÓES (]ONSÍANTES DO TERIÚO DE

REFERÊNCN, ANEXO IDO EDITAL

CâtSeT: 40] 4' LOCACÁO DE VEICULOS. LEVES / t ESADOS

Data: 30/09/2021 09130

Modalidade: Prêgão Elêtíônico

SRP: SIM

ldentiÍicação: NoPregão:240962021 /

Lote/Ítem:

Ata:

AdjudicâÉo:

Homologação:

Fonte:

UAS6:925162

/5

LtnkAla

2Oll0/2021 14:35

21110/2021 09:53

Ouantidade

Unidade

UF

.br

40

Unidâde

RN

9ta

õEaqô p G _-:l_L
túraA

Jtt

CNPJ

27.595.780/0001-16
* VENCEDOR *

00.558.943/0001.34

2',r .756.4S5/0001 -53

10.251 42910001-05

70.04Í).'l 38/0001 -53

I1.305.235/0001-08

03.776,266/000',t'19

00 2t 5.23410001-56

r 1 .345.067/0001€4

09 546.840/000',r-29

40.796.65U0001-76

04.233.881/000 t-41

20.720_771 10001-60

00.700.484/000't-81

r 3.328.5421000i -30

23.782.3 1 9/000 I - 1 1

SERVITIUI\.{ EIBELI

SANEAPE LOCÁCOES LTDA

BRAZ & BRAZ S-A

TRANSPORTES DE CARGÀS Ê BELI

G3 NETO SERVICOS LTDA

LOCAVEL BUS TRÂNSPORÍES E FREÍAMENTO LTDA

BÉALIZA TRANSPORTES E LO]ACAO DE VEICULOS LÍDA

J G SANTOS NETO LTOA

OBDI LOCACAO DE VEICULOS LTDÀ

LIDERANCA MUDANCAS E IR,\NSPORTES LTDA

EDILSON ARAUJO DE PAIVA

LL ALUGUÊL DE VEICULOS LT)Â

JUDKAL SEBVICOS DE TRANS PORTE E ALIMENTACAO EIRELI

OESÍÂQUE LOCADORA DE VE CULOS LTDA

ÍALENTOS LOCADORA DE VE CULOS ITDA

Razão Social do FoÍnecedoí

CS BR}SIL FÀOTAS ITDA

Veloí da Proposta Final

R§ 3.130,00

Bs 3.290,00

B§ 3.300,00

Fs 3.490,00

Rs 3.900,00

Rs 3.Ss0,00

Fs 4,400,00

R§ 4.850,ú0

Rs 4.899,00

BS 1.921,oo

RS 5.000,00

Bs 5.670,C0

âs 5.67247

Rs s 672,4/

f,s 5672,47 -

k9 t í'1 'rl
Proposta renrovida dô cálc!lô rir) íj'aria;

R§ 7.800.00.

Rs 66.000,00

04.375.310/000',r -4',|

I0.852.157/0001-07

EUBORENT LOCADOBA DE VEICULOS LTDA

BARFOS & BARÂOS RENT A CAR LTDA

Relatóíio geíado no dia 0i,0Pí?f.2211 X 53 (lP: 177.47.LO.142)
Código Validaçãoi íÉ5€sE5%2bsbtn%2fBO3OOeDghvarnbNKgúmuswlhwSgUOoZozYOlá7epsírdQJj2eyrnLUcl knst!íYuE%3d

htlpr//bancodeprecos.com. br/Ceítf cadoAúenticidad€?
token=5e5esEso/o2szbsbtmo/o2s2BD3OOêDghvembNKglmusü4hwSgUOoZozYOIaTep€ndQJj2eynLUclknst!íYuE%253d 517

i



Quântidade DescíiÇâo

vdêtlb ípo VAI,I, 03 (tres) portas, capacidode par. 1 6 (dezesseis) Fssagêiros (incluindo motorist!), com potêÍtcia mínimã de 1 27

Cv.tnotú de 2q DiÉsêI, com aí condbionsdo, direçb hidÉulics c rbfreÍm de soín, 8no dÉ fabricaÉo a pani de 2015, dêmeis equi

pan€ntos/ac€§sórbs c e seguÍanea e sin8[zaÉo ext idos pelo CONTRÀN.

PreÇo (Compras GovernaÍrrenlâis) l: Mediana das 3 Melhores Propostas Fin8is

ôí9ão:

obieto:

Descrição:

t

CatSeí

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ala:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

trF:

0bservâÇão

Rs ',r r 571.s0

á

oÉ

?+s'

{q
5

PREFEITUBA lvlUNlClPAL DE RIO LARG0

Locaçâo de veÍ)ulos _ 3'chamâdâ.

Locêção de Veículos - Lêves / Pesados - (RESERVA OE COTAS) Veículo, tipo

vên, com: motcÍ de, no mÍnimo 2200 cilindradas (cm3); 04 cilindros;com no

mínrmo 1zK) Cv dê potência;03 (três) portas laterâis, sendo â porta traseira

coíed iÇâ | trâns missão mecânica de 06 marchâ§ à frente e 0l à ré; lraçào 4x2;

suspensão diarteiÍa independentei direção hidráulicâ;ar condrcionâdo; brodiesel;

capacrdâde para 16 (dezesseis) passâgerros, rncluindo o condutor;keto

hidráulico ou srmilâr; crntos de seguranças para todos os ocupântes, vidÍos,

trâvâs e espelho elétricos Íodas aÍo l6; buzina dupla; píotetor de cáner e

câmbio;bancoi de séíie e demâis itens de segurançê obrigâtórios exigidos pelo

CONTRAN; tac jgrafo digitai p€lícula protetoÍa paÍa todas as janelas, excelo

paÍabrisa. coÍ ,iólida branca ou cinza em tonalidâde clarâ;com logomâíca do

Município de R o Laígo. na forma definrda pela Âdministração.

4014 - LOCAC/,0 DE VEICULOS - LEVES / PESA00S

Rá zão Social do Foínecedoí

11 /05/2022 09 00

Pregão Elelrônico

SIM

NoPregão:30092022 /
UASGi982853

/8

LiúÁla

www compÍasgovernamentais.gov

br

6

UNIDADÊ

.|{}.8€8.380/000't57 sr NCoNSULT - Locacao DE vEtcuLos E coNsÍRucÂo LmA

'VENCE0oÊ "

CNPJ

órgão:

Objeto:

34 200.213/0001-89

14.80r.101/0001-76

05.097.586/0001-78

12222.139tO0ú141

Rs r 3.677,60

Rs 9.900,00

15/02/2022 O9:OO

Pregão Eletrônico

stM

NoPregãor12022 / UÁSG 981757

LhkAta

15/03/2022 1 1:33

25103/20221a:so

www'comprasqovernamentars.gov

.br

12

UNIDADE

RN

valor da Proposta Final

RS 9.465,00

Valor da Proposta Final

RS 9.690,00

I1.39S.304/000I.90 St LOCACAO E SERVTCOS LTDA

Preço (Comprâs Goveínaírentais) 2: Mêdiana dâs 3 MelhoÍes P.opostas Finais

DescÍição:

PREFEITUBA I.IUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS DaIa:

Beqrstro de PreÇos para fulura contrataÉo de empresê especializada para Modalidade:

locação de vei')ulos trpo: Passeio, Van, Caminhonete, Caminhão Pipa, SRp:
ônibus/MicÍoi)ntbus, destinados a atendeÍ as necessidades das SecretaÍias da ldentiÍicaÇão:
AdministrâÇão Municipalde Montê dâs Gameleiras - RN. 

Lotê/ttem:
Locação de veículos - Leves / Pesados - LoCAÇÁo DE ot (UM) VEÍCULo TlPo

VAN, COM 3 P,)RTAS, SEM MOIORISTA, COMEUSTÍVEL POR CONIA DA ÂtA:

ooNTRÂTANT:, E coM ToDos os trENS DE sEGURANÇa ExlctDos eELA adjudicaÇão:

LEGISLAÇÃO \ IGENTE, MOTOR A PARTIR DE 2,3. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE HOMOIOgAçãO:

TRANSPoRTE DE r6 (DEZESSETS) PASSAGETBoS, CoMBUSTÍVEL (DTESEL), Fonle:

QUILOMETRÂ(JET.' LIVRE COMBUSTÍVEL, TUERIFICANTES E MOTORISTAS POR

coNTA DA LtC TANTE. REPOSTÇÃO DE PNEUS E PEÇÂS POR CONTA DÂ Quantidade:
EMPRESA, AN );MOD A PARTTR DE 2020, PARA FTCAR À DTSPOSTÇÃO OA unidade:
SECRETABIA DE SAúDE Do MuNtcípto DE MoNÍE DAS GAt\.,tÉLEtRAS/Ft ,r,
40 I4, LOCAC.\O DE VEICULOS. LEVES / PESADOSCatseí

CNPJ Razão social do FoÍnecedor

26,620,665/OOOI"14 DA MÁTA BEPRESENTACOES EIRELI
- VENCEDOfi T

Et,]GEPBO CONSÍRUCOES E COIVERCIO LTDA

HC LOCACAO DE VEICULOS LTDA

T/\C IBANSP0RTE E ALUGUEL DE CARÊOS EIBELI

A(JBO ÂMBIENTAL EIÀELI

Bs 9 900,00

Fs 10.000,00

Fs I0.000,00

Rs 23.474,38

Rêfalório gerado no diâ 02lOü2O22 11:26:53 (lP 177.47.ú.142t
Código Velidaçáo: 5€5êsE5%2bsttm%2tBD3OoêDghVâmbNKgímuswthwsgUOoZozYOleTêp€ndoJi2€ynLUc'l knsMYuEo/o3d
htF://bancodêpreco§. co.n.b r/Certifi câdoAUenticided€2
tokên=5€5esE5%252bsblm%252BD3ooeDghvambNKgímusühVUSgUOoZozYOleT€p6ndQJj26ymLucíIn6MYuE%253d 6t7



0ZOB|2O22 14U Gmail - soltctTAÇÀo DE coTAÇÃG LocAÇÃo DE VEtCUtO

Central dê Compras ltapêcuru Mlrim <ita.centraldêcompras@gmail.com>i+f Gmait

soLrcrTAçÃo DE coTAçÃo- locnçÃo DE vErcuLo
2 mensagens

Central de Gompras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>
Para: pedrodeiesusviana@hotmail.com

20 de iulho de 2022 10:18

Bom dia!
Solicitamos a colaboração dêsta empÍesa no sentido de preencher todos os dados requeridos no documênto em
anexo (preços unitários e totais), referentes a contratiação de empresa para a prestaÉo de seNiços de locaÉo de
veículos (CARROS DE PASSEIOS, PICK-UP, CAMINHONETE CABINE DUPLA 4X4, VAN SPRINTER PARA
CARGA, DOBLO E VAN), para atender as demandas das Secretarias Municipais de ltapecuru Mirim.
Em anexo, O Termo de Referências para mais detalhes a serem considerados.
A cotação de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer eletônico, e, papel timbrado da empresa
Íornecedora dos preços

Atenciosamenle,

Jainne Lopes tllagalhães
Central de Compras

,E soLtctTAçÁo DE corAçÃo-TRANSPORTE.docx
37K

PEDRO DE JESUS VIANA VELOSO <pedrodejesusviana@hotmail.com>
Para: Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldêcompras@gmail.com>

20 de iulho de 2022 12.17

SEGUE EM ANXO CONFORME O SOLICITAOO

Enviado do Email para Windows

ilexlo das mensagens antênoÍes ocultol

E PESOUISA DE PREÇOS 20.07.2022.pdÍ
169K

'*

o€

t oâo I
il,llêa

u4

https://mait.googte.com lrr|aivutOl?tk=4157Íd,}gê&view=pt&search=rll&permthid=thread-a%3AÍ4040315758355969522&simpl=msg"a%3ArE9062 111
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ESTADO DO MÀRÀNIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0ffi t-80
SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietário (a) /Sócio (a),

Convidamos essa respeitiivel ompresa para apresentaÍ cotação de preços referente a
eventual contratação de empresa para serviços de locação de veículos com condutores para atender

as demandas das Secretarias Municipais de ltapecuru-Mirim, conforme quantitativos e

especifi cações constantes em anexo.

Solicitamos a identificação mínima da empresa em papel timbrado, alem da identificação e

assinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser encamiúa.da em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento

deste, pelo e-mail centraldecornpras(r,/itapecurumirim.ma. gov.br ou pÍra a Prefeitura

Municipal, situada na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, Itapecuru Mirim/MA.

Itapecuru Mirim- MA, 20 de julho de 2022.

aq 4t
an *\ §

-Õr!7\,c,
Jainne Lop aes

Central de Compras
Matricula: 7529-l

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRrM - MA. CNPJ N' 05.64t.696/000r-80
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ESTADO DO MARÂNHÃO

PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ: 05.64t.696/0fl)l {l)
SETOR DE COMPRAS

§
rh@r
J,4

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoajurídica especializada na

prestação de serviços de locação de veículos, com motorist4 para atender aos múltiplos serviços
demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa Administração Municipal de Itapecuru-
Mirim/MA.

t

ORD ESPECIFTCAçãO /DESCRTçÃO

REGIME

DE

EXECUçÃO

qUANTIDADE

DC MESES

QUANTIDADE

DE VEíCULOS

VATOR

Uí{ITÁRIO

OO MÊS
VAIOR TOTAT

veículo tipo aúomóvel passeio: COM
CONDUTOR, capacidade para 05 (cinco)
passa8eiros (incluindo o motorista), com
potência mínima de 70 CV, motor 1.0, com
aí condicionado, direção hidráulica, siíema
de som, ano de fabricação a parti de 2012,
demais equipamentos/acessórios de

segurança e sinalização exigidos pelo

CONTRAN.

Mensal
1.2 meses 2t

2

PICX-UP 2 PORTAS: COM CONDUÍOR,

capacidade mínima de caçamba 12201, para

2(dois) passageiros (incluindo motorista),

com capacidade de carga mínima de 650 kg

com potência mínima 1.4, Ílex, ano de
fabíicação a parti de 2012, demais
equipamentos/ acessório5 de segurança e

sinalizàção exigidos pelo CONÍRAN

Mensal 12 meses 1

3

CAMINHONETE CABINE DUPLA 4X4: COM

CONDUTOR, veículo cabine dupla, veículo
automotor utilitário tipo caminhonete,
motor com no mínimo 2.7 cilindÍadas, ano
de íabricação mínima 2012, capacidade para

no mínimo 05 (cinco) passageiros, incluindo
o condutor, cabine dupla, 04 (quatro)

portas, combustível diesel, com, tração 4x4,

freios ABS, vidros elétricos dianteiÍos e

traseiros, ar condicionado de fábrica,
direção hidráulica, Airbag duplo e demais

equipamentos/ acessórios de segurança e

sinalização exigidos pelo CONTRAN.

Mensal
12 meses 15

4

VAI{ nPO SPRINIER PAÍ|A CARGA: Veículo tipo
Ven, e Sprinter Furgão, nome dàdo e versão de

carga com motor 2.2 litÍos turbo diesê|, ano de
íabricàçào mínima 2012, iempíê com transmissão
mânuál de sêis velocdades. caÍga líquida 1.920
kg. A potência e o torque da unidade vaíiam de
acoído com e vâíianle 416 CDl, ar condicionado e

Mensâl

12 meses I

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRTM - MA. CNPJ N. 05.64E.696/000t-t0
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ESTADO DO MÂRANHÂO
PREFEITURA M UNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ: 05.64E.696/ü10 I {0
SETOR DE COMPRÂS

Mensal

PrO:

Valor total da Cotação:

Validade da Proposta:

_,_de de 2022

a

(Assinar e carimbar)

Favor assinar e carimbar com o CNP.Í ou enviar em papel timbrado da empresa

5

vEÍcur.o PAssEto (flPo DoBro): coM
CONDUTOR, no mínimo motor de 1.6,

hidro/f lex (gasolina/álcool), 5 (cinco) portâs,

equipado com direção hidÍáulica, ar

condicionado, vidro elétrico, travas

elétricas, com 7 (sete) lugares (incluindo

motorista) com quilometragem, som,
película e adesivagem conforme arte
fornecida pêlo órgão.

Mensal 12 meses 02

6

vEÍcuto TlPo vaN: coM coNDuroR, 03

poítas, capacidade para 16 (dezesseis)

passageiros (incluindo motorista), com
potência mínima de 727 Ca,l, motor 2.3,

Diesel, com ar condicionado, direção

hidráulica e sistema de som, ano de

fabricação a partir de 2015, demais

equipamento/ acessórios de segurança e

sinalização exigidos pelo CONTRAN.

12 meses 02

PRAçA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MrRrM - MA. CNPJ N' 05.64r.696/m01-E0



,@rfuc00P
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MÍRIM

Rua Urbano Santos n"234 - Centro
CEP. ó5.4t5-000 - Itapecuru Mirim -MA

Fone. 98-3463-2475 I 98811-2626
E-mail. cooperativadetraosponeescolar@hotmail.comCNPJ Ne -: 07.81 31n /m01-56 lnsc. Munc. 11.006.097-24

corAçÃo DE PREçOS
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MI RIM - MA

A EMPRESA ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR OE ITAPECURU-MIRIM, SITUADA NO ENDEREçO RUA UREANO
SANTOS NS 234 CENTRO - ITAPECURU-MIRIM _ MA _ CEP, 65.485-000, INSCRITA NO CNPI SOB N9 07.813.17711cf7-56, POR INTERMÉDIO DE

sEU REPRESENTANÍE LEGAL O SR. PEDRO DE JESUS VIANA VELESO, CÂRTEIRA DE IDENTIDADE N" 04377/1482011-0 EXPEDIDA EM O7l72l207l,
óRGÃo ExpEDrDoR sEsp/MA E cpF Ne /104.803.803-68, vEM RESPEtToSAMENTE APRESENTAR A vossA sENHoRtA A corAçÂo DE pREços PARA

os sERvrços DEscRrTos NA PLANTLHA ABATXO

3

*, 4{
FITICA

oEr

9

lt

ORD
ESPECIFICAÇÃO

/DESCRIÇÃO

REGIME
DE

EXECUÇÃO

QUANTIDADE
DE MESES

QUANTIDADE
DE

VEiCULOS

VALOR
UNITÁRIO

DO MÊS
VALOR TOTAL

Veículo tipo .utomóvel pssleio:
COM CONDUTOR, capacidade
para 05 (cinco) passageiros
(incluindo o motorista), com
potência mínima de ?0 CV, motor
1.0, com ar condicionado, direção
hrdniulicâ, sistema dc som, ano de
fabricaçào a paíi de 2012, demais
eqüparnentoVacessórios de
segurança e sinalização exigidos
pelo CONTRAN

Mensal l2 meses zl 5.700.00 R§. 1.43ó.400,00

2

PICK-UP 2 PORTAS: COM
CONDUTO& capacidade mínima
de caçamba 1220L, para 2(dois)
pa-ssageiros (incluindo moronsta),
com capacidade de câlga mínima de
650 kg com potência minima 1.4,
flex, ano de fabricação a paÍi de
2012, demais equipamortoV
acessórios de seguÉnça e sinalização
exigidos pelo CONTRÂN

Mensal l2 meses 6.800,00 RS. 8 t .600,00

CÀMINHONETE CABINE
DUPLA 4X4: COM CONDUTOR.
veiculo cabine dupla, vciculo
aulomolor utilitário tlpo
caminhonete, rptor com no mirlimo
2.7 cilindradas, ano de fabricaçào
mÍnima 2012, capacidade para no
minimo 05 (cinco) passageiros,
incluindo o condutor, cabine dupla,
04 (qualÍo) portas, combustível
diesel, com, traçào 4x4, freros ABS,
vidros elétricos dianteiros e traseiros.
ar condicionado de fábrica, direção
hi&áulica, Airbag duplo e demais
equipamentov acessórios de

segurarça e sinalização exigidos
pelo CONTRÁN.

Mensal l2 meses t5 9.700,00 R$. 1.746.000,00

4

VAN TIPO SPRINTER PARÁ
CARCA: Veiculo tipo Van, a Sprinter
FuÍgâo, nome dado a versâo de carga
com motor 2 2 litms turbo diesel. âno dê
fabricação mínima 2012, sempre com
trânsmlssão rnânuâl dc scls velocidadcs-
Cârgâ liquida 1.920 kg. A potêncra e o
torque da unidade variarn de acordo com
a variante 416 CDl, ãr sondicionado e

demais e4uipamentos/ acessónos de
scgumnça c sinalização cxigidos pclo
CONTRAN,

I 12.150,000 RS. 145.800,00Mensal l2 meses



@ilIACOOP
CNPI Ns. : 07.t1i.177/ún1-56 lnsc. Munc 11.fr6.097-24

COOPERÁTIVA DE TRANSBORTE ESCOLAR IIE ITAPECI,'RU MIRIM
Rua Uóaoo Sanros n'234 - Centro
CEP.65.485-000 - Itapecuru Mirim -MA

F one. 98-3463-247 5 I 9881 I -2626
E-ma il. cooperativadetranspoÍteescolar@hotÍnail. com

6

5

vEicuLo PASSETO (TIPO
DOBLO): COM CONDUTOR, no
mínimo motor de | .6. hidro/flex
(gasolina/álcool), 5 (cinco) portas,
cquipado com direção hiúáulica, ar
condicionado, vidro €létrico, travas
elétricas. com 7 (sete) lugarcs
(incluindo mororisra) coú
quilometragem, som, película e
adesivagem conforme arte fomecida
Dclo óÍgão.

l2 meses 02 7.800,00 RS. 187.200,00

02 12.200.00 R$. 292.800.00

VEiCULO TIPO VAN: COM
CONDUTOR, 03 portas, capacidade
pard 16 (dezesseis) passageiros
(incluindo motoristâ), com potência
minima de 127 CV, motor 2.3,
Diesel, com ar condicionado, direção
hidráulica e sistema de som, ano de

làbricaçâo a paÍtir de 2015, demais
eqúpameÍrto/ acessórios de

segurança e sinalizaçâo exigidos
pelo CONTRAN.

l2 meses

R§. 3.889.800.00VALOR GLOBAL RI]F. AOS 12 MESES

Mensal

Mensal

ITAPECURU MI JULHO 2022

-56
velúio

tro .803ó8

.1

oÊ

45âo f
16r{rl
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ESTAOO DO MARÂNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM.MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOIIIINISÍRAçÃO, PATRIÍúONIO E RECURSOS HUMANOS

i,APA DE APURAÇÃO DA PESQUISA OE PREÇOS
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VEiCULO§

BANCO Df, PRf,ÇO BANCO DE PREÇO

CNPJ: 07.813.17710001-56
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V.ículoripo automóvel p8s.io,04 ponrs, c.p.cidldc prr3 Ui (cinco)
prssrgrimr (inchrindo notoriitfl), corn portncra minrÍxr d§ 7C CV. motoi
I 0. com aÍ-condicionâdo, diÍeçâo hidíáulica. srstema de som. âno de

fabri€âção a paíide 2011, dem s q u rpâmenlos/ a.€ssónos d€ segurúça e

sinah?açào exrgrdos pelo CoNTR \N

Mensâl l2 2t RS 4 900,00 RS I 214 800.00 Rg 7 000,00 RS I ?64 000.00 R§ 5.700.00 R$ I 4ló 400.00 R$ 5 866,67 R5 I 478 400.84

Vctculo lipo "pict-up",02 poírs, capacidade minrma de cãçamba d€

1220 L, pâra 2 (dois) passageiros (rÍcluindo motorislâ), com capâcidade de

câÍga minima de ó50 kgcom polência minrma de 88CV, moloÍizaçào

mlnima I 4. flex, âno de Íàbncaçâo a pani de 2012, dema,s equrpamenios'

acessóros de segurânçae sinalizâçào exigidos pelo CONTRAN

Mensâl t2 I RS 8 850.00 RS t06 200.00 R$ 8.850.00 RS t0ó 200,00 RS ó 800.00 RS & 600.00 RS 8 16ó,67 RS 98 000 04

3

Vclculo ripo.utomóvel lipo Crminhon.rê, veículo crbine duph, veiculo
aulomotor util,tário npo caminhonele. motoÍ com no minlmo 2.7

cilindradas, ano d€ làbricaçào mlíima 2012, capacidade para no minimo05
(cinco) passageiÍos, inclurndo condutor. cabine dupl4 04 (quatÍo) poías,

combustlveldr€sel, com lraçáo4x4, freios ABS, vidros elétÍicos d,anleiros €

trasekos, ar-condicionado de labÍicÀ drreçâo hidáulrcâ. AÍbâg duplo e

demâis equrpamênrovacessónos de segurdnça e sinal iza çâo exigidos pelos

CONTRAN,

Mensal l2 t5 RS 9 t09.S9 RS r 619.798.20 RS I200.00 R$ r ótó.000.00 RS 9.700.00 RS r 746.000.00 R§ 9 136,66 RS r 680 598 80

4

V.ículo lipo sutomov€l lipo V.Í, 3 SpÍintcr lurSlo. nome dado a v€rsào

de cârgâ com motoÍ 2.2 liúos lurbo dresel, âno de fabricasão minima 2012

sempÍe com rransm,ssáo manuâl d€ s€rs velocidâdes. CaÍga liquida 1 920 kB

a potencra e o torque da unidade vüiâm de acordo com a varlântê 416 CDl,
ãr condicionado e dêmars eq u, pamenlos/acessórios de seguÍança ê

sinâlizaçâo

Mensal t2 I RS 9.322,ó8 RS Il r.872.16 RS r3196.8t RS t58161,72 RS 12 150.00 RS 145.800,00 RS I I 556,50 RS I38.678.00

5

vclculo dc pes!€io (Tipo Doblo) Com Condutor no minimo motor I 6,

hibrido/llex (gasolha/álcool), 5 (cinco) poías, equipados com diÍeção

hidráulica, ar-condicionsdo, vidro elétrico, tíavas eláricas, com 7 (sete)

lugâres (incluindo mororisla) com qurlometrãgem, som, pelicula e

âdesivãeen cônfôme ârte fomêc'ds mlo óroâo

R$ D6.139,28 RS 7 800.00 RS t87 200 00 RS 7 800.00 RS 187 200.00 RS 7.090,82 RS I70179.ó8

V

Mensal l2 2 RS 5 672,47
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Veícülo tipo VAN,03 (tr€.) poíes, capa.rdade pârâ l6 (dezessê,s)

passâgerros (incluindo motoÍisla). com potência mlnima de l27CV, molor
d€ 2 3, Dies€|, com aÍcondicionado, direção hrdráulica e sislema de som,

ano de fabÍicação a panide 2015, demais equipamenroíacessôÍios de

seguÍança e srnallzâçáo exrgrdos p€lo CONTRAN.

Mensâl I RS 9 900.00 RS 217.600.00 R$ t0 000.00 R§ t10 000.00 RS r 200,00 RS :92 800 00 R$ 10.700.00 RS 156 800,00

RS 3.466.48,64 Rt r.l r 1.7ót.72 RS 3.889.8m.00 RS S2.7t7J2 RS 3.822.657J6

Itapecuru Mirim, 02 de agosto de2022
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ESI'ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-t0
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS H

IVTf,MO N" IO2

Itapecuru Mirim-MA, 02 de agosto de 2022.

De: JAINNE LOPES MAGALHÃES -Central de Compras

Para: LUCIANO DA SILVA NUNES - Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Assunto: Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de Registro preço para futura contratação de
pessoajurídica especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com motoristas.

Seúor Secretario,

Venho através deste, encamiúar Cotações e Mapa de Apuração de Pesqúsa de Registro de
Preço para futura e eventual contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços de
locação de veículos, com motorista, pma atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas
secretarias que compõem essa Administração Municipal de Itapecuru-Mirim/MA

Atenciosamente,

JAINNE LOPES MAGALHÁES
Central de Compras

lvlatrícula n" 7529-l

ffir Ê
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pRAÇA GOMES DE SOUZA, SÀ, CEN TRO - TTAPECURU MTRIM - MA. CNPJ N' 05.648.69ó1000r -80
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ESTÀDO DO IIARÀ}IEÀO

PREEEIrI'RÀ MT'NICIPÀI DE ITÀPECT'RU MIRIU
SECREIÀRLÀ Ut NICrpÀt DE RECEITÀ ORçÀ}|ENTO E GES

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

DESPACHO

A Senhora
Carla Helena AbÍeu ariano
Contadora Geral do Município

Senhora Contadora,

Considerando a necessidade do município em realizar Registro de preços para futura

e eventual contrataçáo de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locaÉo

de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas

Secretarias que compõem essa Administração Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, solicito de

Vossa Senhoria Dotaçáo Orçâmentária do vâlor estimado de R$ 3.822.657,36 (três milhões,

oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos),

conforme Termo de Referência que consta no processo.

Atenciosamente,

Luciano a Nunês
Secretário Municipal ta, Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA



ESTADO DO MÀRANHÃO

PREEEITURA MUNICIPAI, DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAI DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CONTABILI DADE
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DBSPACHO

Ao Seúor
Luciano da Silva Nunes
Secretiíria Municipal da Receita Orçamento e Gestiio
PÍefeitura Municipal de Itapecuru-Mirin/MA

Cumprimento-o cordialmente, não há necessidade de Dotação Orçamentiíria uma vez quç será

na modalidade Pregão - Registro de Preço de acordo com o AÍ. 7', § 2, do Decreto Federal no

789212013, § 2o, onde diz que "Na licitação para registro de preços não é necessiíu-io indicar a dotação

orçamenüiLri4 que somente será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento hábil"

Itapecuru-MirimÂ{A,02 de agosto de 2022.

AtenciosaÍnente,

CARI.A HELE ABREU MARIANO
ora Geral

cRc 1422510
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETAR]A MUNIC]]'AL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÀO
CNPJ: 05. 648. 696l0001-80

AUTORIZACAO

Considerando a necessidade do município Registro de preços para futura e

eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de

locação de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos serviços demandados

pelas diversas Secretarias que compõem essa Administração Municipal de ltapecuru-

Mirim/MA, com base nos documentos constantes no Processo, e pela condição de

Ordenadores de despesas conforme consta no Decreto Municipal ne 030/2022,

AUTORIZAMOS a contratação do objeto citado acima.

Encaminhe-se para a Comissão de Licitação - CPL, para as devidas providências.

Cumpra-se,

Itapecuru Mirim/MA, 03 de agosto de 2022

fiob foru
deSnü!

-34S
Analita e esus Castro Fonseca

Secretaria Municipal de Saúde
0rdenadora de Despesas

fnra:

Lucian
Secretaria Municipal

a va Nunes
eita, Orçamento e Gestão

0rden or de Despesasa

o z
cipal de Educação

Ordenadora de Despesas

á*AU"/,1-r'1,
Secretaria Municipal de Assistência Social

0rdenadora de Despesas

Praça Gomes de Sousa, s/n' - Centro, CEP: 65.4E5-000 - Itapecuru-Mirim-MA
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Ano ll - Ediçáo No CCLV de 9 de Junho de2022EXECUTIVO

DECRETO MUNrcIPAL N.O O3O DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Dispôe sobÍe delegaçâo de competênciâs e autorizâçáo paÍa ord€nâdoEr dô d€apeaat
assinarem documentos contábeb, de licitaÉes, de pÍestâÉo de contas.6ntíB oulro!,
revogândo o OecÍeto Municipal n. o m9, de 03 de junho dé 2f22, e dá providêncies.

o PREFEITO OE ITAPECURU{|R|m, ESTADO DO MARANHÁO, no uso dê suss alribuiçóêe conltitucionais 6 na lbÍma
prev sta na Lei OEânica Municipal.

CONSIDER NDO o concêito l€gal de ordenador de despesas à luz do §í' do Art. 80 do DecÉto -Lei n, o 200/67, qua dlz
"O ordenador de despesa á toda 6 quahuer autorftlede de cujos atos resultaEm emissão de empênho, autorizaÉo da pagamonto,
suprimenlo ou dBpêndio de rBcuÍsos de Uniâo ou pele qual esta rBsponda.'

CONSIDERANDO a nêca$idâde de insliluir a desconcantraçáo da Administraçáo Oircle G lndirGta o do! Fundo!
quanto à ordenaçào ds dêspêsa

DECRETA:

Art. lo Fica dêlêgada a comp€tância de Ordenadora de Despesas de Prebitura Municipsl de ll8p€curu -Mirim/MA so
Secrelário Municipal da Rac€ila Orçamenlo e Gêstáo, Ícando autorizado a assinar êmpenhos e ordens dê pggamanto, ,úorizer, h omoloeat ê
adjudicar licilaçôos, ratifrcar dispensas ê inêxigibilidades, assinar conlratos, assinar balanceles, balanços, orçamentos e d emai! documanlog
conlábeis, reconh€cor dlvidas, concader adienlamentos, eôcaminhar documentos, responder diligência8 ê domais sgllcltaçôG3 dot Tribunals
de Contas do Eslado e da Uniâo e repcsenlâr em conlratos convênios, acordos, ejustes e instrumêntos similaEs,

PaÉgt"Ío únlco, Fics âutorizâdo ao ordenador de despes8, o SecÍetário Municipal de R6cêitâ, Orçámênto e Goslâo, !
movimentar as @ntas b8ncárias por meio de Gerenciâdor Financêiro em conjunlo com o Senhor PÉbilo Municipal.

Aí. ? Fic€ dglogadâ â compslênciâ de OÍdenador de Despeses de Secreteria Municipal de Saúdg 9 do Fundo Municiprl
de Saúde à Secretária Municipsl de Saúde, Íicendo autorizede â âssinar empenhos e oÍdens de pagamonto, áutoízrr, homolog.r s edjudlc.r
licitaçóes, ratiUcar dispensas e inexigibililades, âssinar conlratos, assinar balancetes, balanços, orçsmênto! c damgb docu mgnto! contábalt,
reconhecer dlvidas, concedBr âdiantamenlos, encaminhar documentos, responder dlligências e demaÉ solhlteÉog dos Trlbun8is d6 Contrg
do Estado e da Uniâo e rêpresenter em conlretos @nvênios, acordos, ajustes e instrumentos similaÍ€s.

Paágraío únlqo. Fica eutorizado â oÍdenedora ê despesa, a Secleláriâ Municipel de Seúdê, â movlmonlar e! contat
bancárias por rneio de Gerenciador Finsnceiro om conjunto com o Senhor SecrGtário Municipalda Receitr. OrçAmonto € G€!tâo.

AÍt.30 Fice dêlcgsde a compelênciâ de Odenador de Despesâs da SecÍêlâria Munícipll de Aasill6nci8 Sochl a do
Fundo Municipal de Assistênciâ Sociel â 9êcíetádâ Municipel de Assistência Socisl, ficsndo aúorizâds a essineÍ empenhos e o Ídcnr de
pagamenlo, autorizar, homobgar s adjudic€r licitaÉas, rsliÍicar dEpensas e inexigibilidsdes, aasinar conlrato!, alsinrr ba lsnc€ts!, bSlençot,
oÍçamentos e demais documenlos conlábeis, ÍrconhecaÍ dlvk as, concader adiaÍrtamentos, encaminhar documgntos. Ígtpondor dlligâ ncb! e
demars solicitações dos TribunaE d€ Contas do Estado e da Uniáo e representar em contratos convênioa, acoÍdo!, ejultg! o in! lrumenlos
srmilares.

Paágrâlo únlco. Ficâ âutoÍizedo à ordênadoÍe de dêspesa, a SecÍêtáÍia Municipalde fusblênciâ Social, â movimênter
as conlas bancárias por moio de GoEnciadoÍ FinanceiÍo em conjunlo com o Senhor SecÍetário Municipal da Rocsitia, Orçamonto ê G€rtáo.

AÍL 4' Fica dslogada a competência de Odenador de Oespeses da SêcÍetâÍiâ Munichal do EducaÉo r do Fundo da
Manutençáo e Desenvolvimento da Educáçáo Bâsice e de Valoúaçáo dos Profissionais da EducaÉo - FUNDEB â SêcÍrtária Munidpel de
EducaÉo, íicândo autorizada e assinar empênhos e ordêns dê pagamênto, aulorizar, homologar e adjudicar licilâçóo§, íaliíicâr dbpan3St e
inexigibilidades, agsiner contralos, esgineÍ balâncales, belanços, orçámentos e demais docuÍrentos contábêi8, raconhecsr dÍvid Es, concadêr
adiantementos, encaminhar documenlog, Íesponder diligências e demais solicitaçóes dos Tribunaig de Contas do Estrado s da Uni! o I
rcpresenlar em conkatos convênios, acordos, ajustês e instrumentos similares.

Parágrâto únlco. Ficá'autorizado â oídenadora de despesa, a Secretáía Municipal d€ Educ8çâo, I movim€nttr !t
contas bancárias por meio de GsíEnciador ÉinancaiÍo em conjunto com o Senhor SecÍetáÍio Municipal da Rêceile, Orçamonto ê Gca t!o.

An. S Rêvoga-sê o DscÍÊto Municipal n.'029, de 03 de junho de 2022 .

AÉ. e Este Decreto entre em vigoÍ na deta de sua publicâção, rêlroagindo seus elBilos à d8tâ do 03 de junho d6 2022.

caBrNETÉ Do pREFEtro t uNtctpaL DE trapEcuRu -ÍútRt , EsraDo Do ÍúARANHÃo, E 0o DE JUNHo DE 2ozl.

BENEDITO DE JESUS NASCIÍIIENTO NETO
PÍeÊito Municipal

Assinado eletronicamente por: Dihonês Nascimenlo Muniz
CPF: "'.939.273r* em Ogl6ng22 l9:22:34 - lP com n": 10.0.0.'106

www.ilapecuÍumiÍim.m8.gov.br/di8rioofi cieY?id=285
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ESIADO DO TARAilHÃO
PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE ITAPECURU.XIIRIM

coxrssÃo PERmANEI{TE DE LTCTTAçÃO

§n(} 53
elB8&t

DESPACHO

Considerando os elementos constantes no Processo n" 2022.05.24.0010, que trata

do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender as demandas das Secretarias

Municipais de Itapecuru-MirimÀ,I4, faço a distribuição processual à Pregoeira LINDA MELO
FRANÇA FONTELES, visando deflagração do pregão eletrônico na forma da Lei.

Itapecuru Mirim - MA, 03 de agosto de 2022

GREGoRY :F#y#flIff^?",
KAWAY DE ' tREtr^s íLvÂ

F RE rrAs sr LVA ?slfj::1*o:
GREGORY KAWAYDE FREITAS SILVA

Presidente da Comissão Permânente de Licitação
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ESTADO DO ÍÚARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURI.TMIRIM

Ano ll - Ediçáo N" CCXLVI de 27 de Maio de 2022EXECUTIVO

No EtA Íf,E BRos DA co tssÃo pER ÂNENTE DE
LtctTAçÃo - cpl, pREGoEtRos E EoutpE DE apoto.

O PreÍeilo Municipal de ltapecuÍu Mirim, Estado do MaÍanhão, no uso de suas atribuiçôes legars e atendendo às necessidades
de reestrulurar as alividades concementes à Contrataçáo Públic€ no âmbito da AdministraÉo Municipalde ltapecuru MirimÂ,lA;

RESOLVE:
f-#.Í,;,il",illi,l;j."::X,i;rTlr""#g: .', inciso lv da Lei no '10520/2002 e do art. 5'l da Lei no 8.666/1ee3, bem como do art. r, inciso ll do

A CoillssÁo PERiIaNENTE DE UCÍTAçÂOCPL. para atuar em todas as modalidades licitatóíias. constituindo -se conrorme composiÉo
inÍoíma a composiçáo a seguir:

l- GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA- Presidente (servidor ocupante de cargo comissionedo).
ll- PAULO ANDRÉ VAZ PEREIR Secretádo (seÍvidoÍ ocupante de cargo eÍetivo).
lll- RODRIGO DE ALiIEIDA ABREU - Membro (seÍvidor ocupante de cargo comissionado).
lV- LE^NDRO TEIXEIRA DE SOUSA - Membro (servidor ocupante de cârgo efetivo).

AÉ 2"- Designar e nomear paÍa exerce. a funÉo de Pregoeiros Municipais:

I - IANE IARIA P|I{HEIRO RIBEIRO - Pregoeira Titular.
ll - LINDA ÍúELO FRANçA FONTELES - Pregoeira Titular.

t - DEBORA OLIVEIRA AGALHÃES - Pregoei.a Substiluta

AÉ 3'- Designar e nomear para exercer as funçóes de Equipe de Apoio:

a) PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA - (sêrvidor ocupante de cárgo efetivo).
b) RODRIGO DE ALMEIOA ABREU - (servidor ocupante de cargo comissionado)

Aú ilo- Esta porlêria entra em vigor na data de sua assinatura. Revogam -se as disposiçóes enteriorês

GABTNETE oo PREFEtro MUNtctpAL DE trApEcuRU MrRrM, ESTADo Do MARANHÃo, EM 23 DE MAto DE 2022

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
PÍrfolto Ííuniclpel

Assinedo eletÍonicamente por: Dihones Nascimento Muniz
CPF: '-.939.273-* en 2710512022'17t19:0'l - lP com n': 10.,19.í6.,19

www.ilapecurumirim.ma.gov.bÍ/diarioofi ciaU?id=274

lA-il
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PORTARIA N. ' ,I266'2O2ZGP DE 23 DE ÂIO DE 2022
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.69ó10001-80

TERlvrO DE AUTUAÇÃO

No dia I 8 de agosto de 2022, Eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira deste Município, autuo e assino

nesta data o presente termo considerado peça pré-existente para a organização e tramitação de todos os

documentos necessários para o desenvolvimcnto dos âutos, devidamente carimbados, rubricados e numerados

em ordem crescente, lendo como primeira folha, que corresponde a'. este termo. cujo objetivos e recursos serão

definidos ao decorrer do procedimento licitatório, de modo a atender aõ disposto no Art. 38 da Lei no 8666, de

2l dejunho de I993 e persistentes alterações supervenientes.

DA LICITAÇAO

Processo Administrativo No 2022.05.24.00 I O.

Licitação N. ' 04712022.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO.
Tipo: Menor preço por item.

Requisitante (s):

Secretaria Municipal da Receita, Orçâmento e Cestão

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Saúde:

Secretaria Municipal de Assistência Social.

DO OBIETO DA LTCTTAÇÃO

Registro de pregos para futura e eventual contratação de pessoajurídica especializada na prestação de serviços
de locação de veículos, com motorist4 para atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas

Secretarias que compõem essa Administração Municipal de Itapecuru-MirimÀ4A.

ESTIMATTVA DOVALOR

RS 318.554,78 (Trezentos e dezoito mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e oito centavos)
mensal, perfazendo assim o valor global dc R$ 3.E22.657,36 (Três milhões, oitocentos e vinte e dois mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos) para o prazo de l2 (Doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Não há necessidade de informar Dotação Orçamentiiria nos Editais de licitação para registro de preços uma

vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada entende

que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve ser

obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

Sendo assim, eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA,

fazendo uso de minhas atribuições legais, lavrei o presente termo nesta data, dos autos do Processo

»
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Administrativo N" 2022.07.15.0001 para a realização do Pregão Eletrônico termo este, considerado peça

preexistente e decisório para instauração do processo administrativo licitatório, que se inicia.

Itapecuru-MirimÀ{A, l8 de agosto de 2022.

L^l* n F For.$!t,t
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial

\
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO ÍUIINUTA DE EDTTAL

À Procuradoria Geral do Município

Prczada Senhora Procuradora,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente
ao Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos
serviços demandados pelas diversas.Secretarias que compóem essa Administração Municipal
de ltapecuru-Mirim/MA.

CONSIDERANDO que a Minuta do Edital e Contrato referente ao PREGÃO ELETRONICO No
O4712022, foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes
no Termo de Referência e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação desta Procuradoria, no sentido
de apresentar PARECER a respeito da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico e seus ANEXOS.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim/MA, '19 de agosto de 2022

lr/,n^, ruld í fsfrrh,.
LINDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial
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MIAIUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREFEITI,JRA MT]NICIPAL DE ITAPECT]RU.MIRIM / ESTADO DO MARÀNHÃO

PREGÃO ELETRONICO SRP N" 04712022

Lei N" 10.520/2002, Lei Complementar Nô. 12312006, Decreto
Federal N" 10.02412019, Lei Complementar N". 14712014,
Decreto Federal N" 8.538/15 e alterações, Decreto Federal N'
7 .E9212013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei
N" E.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

Registro de preços paÍa futura e eventual contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação de serviços de locação de
veículos, com motorista, para atender aos múltiplos serviços
demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa

Administração Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N" 2022.05.24.0010

ISPUTA E RESERVA DE COTA PARA ME/EPP.

BASE LEGAL

OB.IETO

LICITA O COM ITENS PARÂ AMPLA
MODALIDADE

TIPO DA LICITAÇAO menor preço por item

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitâda por pÍeço unitário

https //wwrv.l icitaitaoecururn irim.com.brLOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
XX de XXXX de XXXX

XXhXXmin

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURÂ DAS PROPOSTAS _
SESSÂO PÚBLICA:

AbertoMODO Df, DISPUTA

VALORESTIMADO

R$ 31E.554,7E (Trezentos e dezoito mil, quinhentos e cinquenta
e quatro reais e setenta e oito centâvos) mensal, perfazendo assim
o valor global de R$ 3.822.657,36 (TÉs milhões, oitocentos e
vinte e dois mil. seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis
centavos) para o prazo de 12 (Doze) meses

INFORIVIAÇOES COMPLEMENTA R"ES:

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: rr"rvw.licitaitapecurumirim.com.br, e

tambérn poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de ltapecuru-

MirimÀ44, localizado na Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A, no horário das

08h00min às l2h00min (Doze horas) ou através do e-mail: colitapecuruma(@gmail.com, Portal de

TranspaÉncia do Município e também através do Sistema de Informações para Controle de Contratações

Públicas do Estâdo do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA).

ATf,NÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a

práticâ das condutas previstas no Art. 7o da Lei N" 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das

penalidades previstâs no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das

demais cominações legais.

Praça Gomes de Souza, SN, Cenfio, ltapecuru-lvlirimÀlA
Página I de 69
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MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0472022

PROCf,SSO ADMINISTRATTVO N" 2022.05.24.0010

O Município de Itapecuru-MirimÀ4A, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão por

intermédio da Pregoeir4 designada pela Portaria no 1266 de 27 de maio de 2022,levam ao coúecimento dos

interessados que, na forma da Lei n' 10.520/2002, do Decreto Municipal n" 76012020, Deorttos Municipais

n" 54712017 e 5481201'1, Decreto Federai n' 7.89212013, DecÍeto Federal n' 10.02412019, da Lei
Complementar n' 12312006 alterada pela Lei Complementar n" 1471i2014, e, subsidiariamente, da Lei no

8.66611993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste c€Ítame, faá realizar licitação na modalidade

Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, sob regime de Empreitada por

preço unitário, objetivando o Registro de preços pam futura e eventual contrâtação de pessoa jurídica

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos

serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa Adminishação Municipal de ltapecuru-

MirimÀ44.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e

monitoramento de dados geBdos ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www.licitaitapecurum irim.com.b,r. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatório; reccber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elúôração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitm estabelecidos neste Edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinare decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicr o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para

propor a homologação.

l.l. O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa

jurídica especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos

múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõ€m essa Administração Municipal de

Itapecuru-Mirim/MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de

RefeÉncia (ANEXO I), parte integrante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será

solicitada de acordo com as necessidades do Orgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

Praça Gomes de Souz^, SÂ..i, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
Página 2 de 69
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1.3. O valor mráximo total objeto desta licitação é de RS 318.554,78 (Trezentos e dezoito mil, quinhentos e

cinquentâ e quâtro reais e setenta e oito centavos) mensal, perfazendo assim o valor global de R$
3.822.657,36 (três milhões, oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis

centavos) para o prazo de l2 (doze) meses.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, obseÍvadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MLINICiPIO DE ITAPECURU-MIRIM wrvw.licitaitapecurumirim.com.br e o descritivo do objeto do
Termo de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de RefeÉncia.

!;..1,:.1gpg3§@-.::.,:.:ii,:,:.,.:i].]:].:].i
OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçameniíria nos Edihis de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de conEatar e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei E.666193 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

3. DÁPARTIEFâçÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenhâm ramo de atividade compâtivel com o objeto

licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentagão e requisitos de classificação das

propostas, constantes deste Edital e seus'Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS
DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br por meio do sítio
www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas -
SINC-CONTRATA wrvw.tcema-tc.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema elehônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e lormalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas prcpostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsobilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento juf,to ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presungão de sua capacidade tecnica para rcalização das transações inerentes a este

Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www. licitaitapecurum irim.com.br.

3.6. Será concedido trataÍnento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" I 1.48t, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 e suas alteraç<-res.

3.7. É vedado a qualquer pessoa, fisica oujurídica, representar mais de um licitante na presente Iicitação.

3.8. Cada licitante apresentaú uma só propostq de acordo com as exigências deste Edital.

Praça Comes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 3 de ó9
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3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta,

independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 l. Os documentos apresentrdos nesta licihção deverão:

3. I I .l . Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

3.1 I .2. Estar no prazo de validade estabelêcido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

3.12.2.Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falênciq concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá paíicipar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas oo art. 9o da Lei n" 8.666/93;

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art.9o da Lein'8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma d"s pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sóci4
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo

licitâtório.

3.12.6. Sociedades integrant€s de um mesnro grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou repÍ€sentântes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum, exceto se dernonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.12.7 . Organizacfts da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessâ condição (Acórdão n'
7 461 20 I 4 -TCU -Plenârio).

3.I3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PRECÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ'SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO AS SEGUINTES
DECLARÂÇÕES:

3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei Complementar N" 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratámento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a âssinalação

do campo "não" impediú o prosseguimento no certâme ôom relação a estes itens;

3.13.3. Nos itens em que a panicipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar No 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

ü

Praça Gomes de Souz, SÂ',1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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3.13.4. Que esul ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.1 3.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

3.1 3.6. Que não emprega menor de l8 anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de l6 anos, salvo menor, a paÍtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', XXXIII, da

Constituição;

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4. DO Cn§rlErrcIAlt§Smo ImÊ[8I'EM.e E DA

!-.w-\

w

4.1. As licitantes interessadas em paíicipâr deste certame deverão erçdenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO MLTNICíPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.Iicitaitapecurumirim.com.br.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçío das transações inerentes a este

Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fqrnalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suâs propostas e seus lances, inclusive os dos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenchis de acesso, ainda que por terceiros.

q.q. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DO MLJNICÍUO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorregão ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4.6. É vedado a qÍralquer credeúoiado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão

5.1 . Os licitanrcs encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no Edital, propostâ com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, enü[o, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitagão exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

5.2.1. As declarações complementares ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e

assinadas pelo representante legal da empresa, sob pena de inabilitação.

haça Gomes de Souza, S,t..I, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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5.4. As ME e EPP deveÉo encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhistá" nos termos do art. 43, § l' da LC n" 123, de 2006.

5.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Ate a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apÍesentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negocieção e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

dispon ibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público aÉs o encerramento do envio de lances.

5.12. As propostas teÍão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública

estabelecida neste Edital.

5.13. A entrega da proposta e dos documentos de habili@ão, sem que teúa sido tempestivamente
impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele

estabelecidas.

ú,DOPRET-@

ü

6.1. O licitante deveÉ enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de

habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação,
dos seguintes campos:

6.1 .l . Valor uniuírio e total do item/item;

6.1 .2. Marca (Se houver);

6.1 .3. Fabricante (Se houver);

6.1.4. Descrição detalhada do objcto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

RefeÉncia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações <h objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciários,

trabalhistas, tributrí,rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim,4vÍA
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6.6. Os licitantes devem respeiüar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.1. A abertura da plesente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste EditêI.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sist€ma, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitaçào.

7.5. O sistema ordenará autoinaticamente as propostas classificad4s, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens,êntre o Pregoeiro e os licitantes.

7.7. Iniciada a erapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do serr,iêirebiinento e do valor consignado no registro.

7.7.I . O lance deverá ser oftitadg,pelo vdor de qada lote.

7.8. Os licitantes poderÍio olerecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante sornente poderá, oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.10 O intervalo mínimo. de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relagão aos lances

intermediários quanto em Íelação à pÍopostâ que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (Um real).

7.11. Será adotado para o envjo de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão.lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.13. A prorrogagão automática da etapa de lances, de que trâtâ o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peíodo de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

.-ffi'\

ru
ffiffi Ass

Praça Gomes de Souza, S,4',1, CenÍo, Itapecuru-Mirim/MA
Página 7 de 69



/'fi_\

ffi
65Pág

Ass: J-!l
ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cr\PJ N. 05.648.696/000r-80

7. 15. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública" os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.1E. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no chat ou na própria plataforma www.licitaitapecurumirim.com.br.

7.20. O Critério dejulgamento adotado seú o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ-

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofeúa para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criério de desempate será aquele previsto no

art. 3', § 2", da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisáe no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para Íeâbilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.2t. Persistindo o empate, & pÍoposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances ernpatados.

7.29. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao licitânte melhor classificado que, no prazo de2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizadq acompanhad4 se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais

como composição de preço uniário e notas fiscais.

haça Gomes de Souza S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
Página 8 de 69



66

Ass: U
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cI\rPJ N. 05.648.696/000t -80

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (Trinta por cento), do valor estimado em
cada item, os documentos previstos no item anterior.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicianí a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

& DO BENEFÍCIO À§ iffiftE§iruil§ E EMINE8^§ E TEQUEI«}FME

E.l . Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

E.l.l. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada podeú, no prirzo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistem4 apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, sitração em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão;

8.1 .2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificadq na forma
da subcondição anterior, o sistema, de forma automátic4 convocará as licitantes remanescentes que

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do

mesmo direito;

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condiçilo, o sistema fani um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.4. A convocada que não aprosenlq pÍoposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistema, decairá do direito previsto nos.srtigos 44 e 45 da Lei Complementar n' 123/2006;

E.l .5. Na hipótese de não contratação oos temlos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

g.DANBGOCIAçÍ()

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar cgntràproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance

mais vantajoso, obseÍvado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais

condições estabelecidas neste Edital.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10. IIO JT'LGAMENTÔ I}â, INOfiXItrÀ VENCEMÁ

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras

do Município de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se

expressamente determinado pelo Pregoeiro.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitur4
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" e "PDF", podendo

ainda ser compactado a critério do licitante.
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10.3. Os documentos remetidos pror meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do
Município de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no pri|zo
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, íno, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP.
65485-000.

10.5. A Proposta de Pregos readequada ao valor Íinal, deverá ser apresentada em aÉ 02 (duas) horas após

convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada.

assinada pelo representante legal da licitante proponente.

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções pre\ istas neste Edital.

10.7. O Pregoeiro examinará â propostâ mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado

com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicss constantes do Edital e seus ânexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela

Administração;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminishação.

10.E. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uniúrio simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remunerqtçâo, conforme art. 48, II, § l" da Lei no 8.666/93.

10.9. Quando o licitante apÍesentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado

no Edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação,

será facultada a realização de diligências para aibrir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10. 10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro hoÍas de antecedência, e a oconência será registrada em ata;

l0.ll. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da proposta.

7'*_'
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10. 12. E facultado ao pregoeiro pronogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

I 0.1 3. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de pregos em razão de sua inexequibilidade, solicitará
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,
Lucro Presumido ou Lucro Real)l

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, em itidos no peíodo de até I (um) âno anterior à data dâ abertura da licitação.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo hegoeiro, destacam-se os que contenham as

caracteísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostâ-

10. I 5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irri$rios ou de valor zero, incompatíveis
com os pÍeços de mercado, exceto quÍúdo se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

1r. DA EÂBrLrTAçÂO

I l.l. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à éÍistênciâ de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Ceral da União
ldatran rl

c) Cadasfo Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça us. br/improbidade admiconsultar_requerido.php).

d) Lisa de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

ll.2.Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https:/icertidoes )

ll.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritírio, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostâs ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritrí,rio.
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I I .2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

11.2.2.2. LicitaÍúe será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I 1.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

I1.2.4. No caso de inabilitação, haveÉ nova verificação, pelo sistemq da eventual ocorÉncia do empate

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da propostâ subsequente.

I 
,l.3. 

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encíuniúar, em conjunto com a apresentação da propost4
a respectiva documentação atualizada.

I I .4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessános à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

1 1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitâI.

I1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

I I .E. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
naÍweza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

I I .8. I. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

conÍibuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçâo:

I 1.10. Habilitação Juídicâ:

I I . 10. I . Documento de Identificação (Carteira de ldentidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

'&
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I I .10.2. No caso de empreúrio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www. I icitaitapecurum irim.com.br.

I L I 0.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I1.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

I I .10.6. No caso de sociedade simples: insclição do ato constitutivo no Registro C ivil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminisÍradores;

I 1.10.7. No caso de cooperativa: ata de firnrlação e estatÍo social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trâta o art. 107 da Lei n' 5.764, de l97l;

I L 10.E. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente;

ll.l0.l0. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10. l0.l I . Certidão SimpliÍicada e específica ernitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de abertura.

11.12. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I I .12. I . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

11.12.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

FazendaNacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02/1012074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;

I I .12.3. Prova de regularidade com o Fundc, de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I1.12.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto destâ licitâção;

I I .12.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

/_6_\
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I I .12.6.1. Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e;

l1 .12.6.2. Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;

I1.12.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentâção de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I I .12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu reza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,

mediante a:

1l .12.7 .l . Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais;

ll.l2.'1.2. Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

1l .12.7 .3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a
apresentâção de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I 1.13. QualiÍicação Econômico-Financeira:

ll.l3.l. Cenidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da

licitante pessoajurídica, dentro do prazo de validade previsto na pópria certidão, ou, na omissão desta, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

ll.l3.l.l. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,

da Lei n" I I . l0l, de 09 de feveroiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

I I . 13.2 Balanço Patrimolrisl e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE)
do último exercício social, com o devido registro nâ Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na foÍrna

da lei, com notâs explicâtivas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Livro Diário, que comproyem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balarços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (tr€s) meses da data de apresentação da proposta.

I 1.13.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a âpresentagão de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

I L 13.4. É admissível o balango intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

I I.13.5. A participânte deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação
financeira da empresa será constatâdâ mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores â I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

* .-c

Pág:

Ass:

LG:

ltaça Gomes de So.rza, SÂ,.I, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
Página l4 de 69



/-fiÉ_-\'w ?árg: 4A,

Ass: u
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N' 05.64E.696/000r-80

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

I 1.13.6.. Certidão de Regularidade do Profissionaljunto ao Conselho Regional de Contabilidade.

11.13.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações conúbeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oíicial ou Publicados em jomal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da

lnstrução Normativa N" ll, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e

lntegração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos

Art. 1.180, Parágrafo Único, l.l8l, Parágrafo Único e 1.184, §2" da Lei N' 10.40612002;11.9.8.4. Na forma
do Sistema de Escrituração Pública Digital- SPED, instituído pelo Decreto Federal no 6.022, de 22 de janeiro

de 2007, acompanhado da cópia do recibo dc entregâ da escrituração conüíbil digitat - SPED CONTÁBIL,
nos termos de Inshução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I 1. 1 4. QualiÍicação Técnica:

I I . I 4. I . Atestado fornecido por pessoa juríd ica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fomece bens ou materiais compalíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso

em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação

de seu nome completo e cargo/função.

I I . 15. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item não é de ordem obrigatória e visa tão

somente à comprovação de eshutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto

da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N"
8.666t93.

I l.ló. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acim4 a comissão poderá abrir

diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

I I .17. É indispenúvel que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada

a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiaiVprodutos a contendo. Essa

exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

satisfatória.

ll.l8. Caso a propostâ mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constâtada a existência de alguma Íestrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhist4 a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração,

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.
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I I . 19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sübitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, seú concedido o mesmo pritzo para regularização.

I 1.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I l.2l . Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

t1.22. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificâção, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos el4 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.23. O licitante provisoriamente vencedol em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçao cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

I I .23. l. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre

o(s) item(ns) de meno(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficient(s) para a habilitação da Iicitante nos

remanescentes.

11.24. Constatado o atendimento à exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada

vencedora.

12. DOS RElCLinff)8

12. I . Declarada a vencedor4 o Pregoeiro abriá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao I'regoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrv, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2. I . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaá a decadência

desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente teÉ, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrânàzões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tiio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

,'16: \
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I 2.5. Os autos do processo peÍÍnanecerão conr vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13. DA REABERTURA DA §g3§IO

I3.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

I 3.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria seqsão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam. :

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovaÍ a regúar'zaçáo
fiscal e trabalhista, nos terrnos do Art. 43, §l'da LC N" 12312006. Nessas hiÉteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento I icitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MI.JNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadasfais âtualizados.

I{§BâDruEre§{i§ffi &ôltio

,275-\'t Pág

l4.l . O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Prcgoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

adjudicação caberá à Autoridade Competente que det€rminou a licitação para homologa$o.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregàô seÍá adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

r5.ryq ,E AIÂ DE Itsn§*B.lBI8Bç§
15.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedo(es) para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente,

sob pena de decair o direito à oontratação, sern prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" E.666/93 e

neste edital.

l5.l.l. Na assinatura do contrato, seÉ exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

15.1.2. O prazo de convocação poderá ser pr-orrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

I 5.1 .3. O contrato deverá ser assinado por rel)resentante do licitante vencedor, devidamente habilitado.
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15.2. Serão formalizadas tântas Atas de Registro de Preços quanto necessárias parâ o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.3. Será incluído na ata, sob a forma de zrnexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de prefeÉncia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o

da Lei n" 8.666, de 1993;

I 5.2. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado Íicará obrigado a aceitaÍ, nas mesmâs

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessáÍios, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter aúalizada" durante a execução do

Contrato, toda documentação de hâbilitação exigida na licitação.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nota esú substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n' E.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prcvistas nos artigos 77 e 78 da Lei n'
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O presente contrato terá vigência até 3l de dezembro do Íespectivo crédito orçamentário, a contar de

sua assinâtura.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizaú consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observâdo o disposto no art.29, da

f nstrução Normativa no 3, de26de abril de 2018, e nos termos do art.6', Ill, da Lei n" 10.522, de l9 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato ou da da de registrar de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durânte a vigência do contrato

ou da ata de registro de preços.

I 5.7. Na hipótese de o vencedor da licitâção não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se Íecusar a assinar o contrato ou â ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

I 5.E. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos participantes

são: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e â Secretaria Municipal de

Assistência Social.

15.9. A ata de registro de preços, durante sr,a vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do ceÍame licitatório, mediante anuência do órgão

ffi
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gerenciador, desde que devidamente justificirda a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n' 10.520/02, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar n' 123106, e

subsid iariamente naLei n' 8.666193.

I 5.10. Os órgãos e entidades que não paÍiciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade

de adesão.

l5.ll. Cabeni ao fomecedor beneficiário rla Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

I 5. 12. As aquisições ou contÍâtações adicionais a que se refere este item não poderão exccder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instnufl€nto convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes.

15.13. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na atz de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos pârticipantes.

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente adcriÍem.

15.14. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventtrais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as oorrências ao órgão gerenciador.

l5.l 5. Das Obrigações:

1 5. 1 5. 1 . Da contratada

15.15.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter-se, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as okigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, em consonância com o disposto no aí. 55, inciso Xlll da Lei 8.666193, comunicando a

CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.

I 5.15. I .2. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos no Termo de RefeÉncia, Anexo I do Edital, em

conform idade com a proposta apresentada, ollservando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem

prestados;

I 5.1 5. I .3. Manter um Í)reposto, aceito pela Adm inistração, durante o período de vigência deste contrato, para

representá-la sempre que for necesúrio;

I 5. I 5. I . 4. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos julgados necessiirios;

I 5. I 5.1 .5. Assumir a responsabilidade do pagamento dos condutores e encargos relativos aos previdenciários

e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor:

15.15.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo

FISCAL DE CONTRÁTO na execução do nresmo;

ffi
Pág:

Ass:

Praça Gomes de Souza, S,/}.,I, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página l9 de ó9



1.1

Ass: ,lJl
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ITAPECTIRU.MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/0001-80

15.15.1.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, prepostos ou servidores da Contratante, durante a
prestação dos serviços;

I5.15.1.E. Não transferir a ouúem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia autorização, por
escrito, da CONTRATANTE;

15.15.1.9. Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e ê-mail) para relatar
ocorrências e facilitar o contato entre o FISCAL DE CONTRATO e o PREPOSTO da CONTRATADA;

15.15.1.10. Fomecer relação de endereços de filiais e balcões de atendimsnto, quando houver, bem como,
comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,
endereços, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

I 5. l5.l . I I . Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perrilurar a vigência da garantia dos

serviços.

1 5.1 5.2. Obrigações da contratânte

15.15.2.1. Não permitir que os veículos locados sejam conduzidos por motorista inabilitado e estrânho à

contratante i

15.15.2.2. Permitir acesso dos empregados da Contrata(h às suas detrfndências paÍa a execução do contrato;

15.15-2.3- Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada ou poÍ §êus pÍepostgs;

15.15.2.4. Efetuar o pagamento mensal devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

15.15.2.5. Rejeitar, no todo ôu em parte, os veículos em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

I 5.1 5.2.6. Notificar, pq escrito, à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execuçâo

do contrato. fixando prazo para a sua correçào;

15.15.2.7. Proporcionar todas:a§"facilidades para que a Contratada possa desempenhar o objeto do contrato;

15.15.2.8. Exigir o iqediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada, que não mereça

a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível
com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;

15.15-2.9- Informar à Contratada, através do Fiscal de Contràto, mediante documentos, das revisões
periódicas e sucessivas do veículo, quando, então, ficará isenta de qualquer responsabilidade sobre o mesmo;

15.15.2.10. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da Contratada, após o fomecimento
dos veículos, observando ainda as condições estabelecidas no Edital de licitação;

15.15.2.11. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos durante a execução do

contrato:

,i"§à
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15.15.2.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

15.15.2.13. Receber e aferir a Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA;

I 5.1 5.2. I 4. Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas;

15.15.2.15. Exercer a fiscalização dos serviços por empregado especialmente designado. Neste sentido,
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a

mais ampla e completa fiscalização sobre os sewiços, podendo, para isso:

a) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou
desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando lhe prazo para que a regularize sob pena

de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;
a

b) Proceder vistoria nos veículos locados, informado à CONTRATADA sobre as não conformidades
eventualmente identificadas, não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela

situação regular dos veículos na ocasião da entrega à CONTRÂTANTE.

rí D^§ §ANÇÔr,s .âmEIIn,ÀTMS
I 6.1 . Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrâto ou deixar
de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mântiver a pÍoposta, falhaÍ ou fraudar na oxecução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de ltopecuru Mirim, e será descredenciado do
Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem

prejuizo das multas previstas neste Termo de RefeÉncia e das demais cominações legais.

16.2. O contratado sujeitar-se-ri no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexecução da obrigaçâo, de acordo com os Artigos t6 a 8t, da Lei E.666/93 e do
Artigo 7', da Lei 10.520102, após o pério processo administrativo e gamntida a ampla defesa e o
contraditório constitucionais, às seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da inÍiação:

16.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabÍveis,
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim;

I 6.4. Multas - na seguinte forma:

a) de 0Q,%o (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso

de descumprimento do prazo previsto para entrega;

6) de 02"/o (dois décimos de ponto percen'.ual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no pràzo pÍevistoi

c) de 0§% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a
emissão do Empenho;

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da propostâ, no caso de cancelamento da Nota de Empenho:

/'iâ: \
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e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do
objeto contratado.

16.5. Suspensão temponíria de participação em licitâção e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de ltapecuru Mirim pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das
hipóteses estabelecidas no Artigo 7', da Lei 10.520102 enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição e caso ocorra duas advertências.

16.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, a

ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666193:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticâr, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo;

b) teúa praticado atos ilícitos visando a lrustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar não possuir idoneidade para contrataÍ com administração em virhrde dos atos ilícitos

praticados.

16.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a criterio desta ser isentas total ou parcialmente

da multa.

16.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim e, no caso de impedimento de liciter e contratâr com a administração, o contratado será

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstrs no edital, contrato, nota de empenho e

demais cominações legais.

17. DOS ESCLInDCIIIEIIÍT(B 8DÂ EIPUGNAçÃO

I 7.1 . Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão públic4 qualquer pesso4 fisica ou
jurídica, poderá impugnar o âto convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial
de Brasília-DF.

17.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
'DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horrí,rio oficial de Brasília-DF.

17.4- Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo

setor técnico competente.

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do

Município de Itapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e â Administração.

ü
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18. I . A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoponuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

l8.l .l . A anulação do Pregão induz à do contrato.

18.1.2. As licitantes não terão direito à inden ização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

18.2. É facuhado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou

de documentos que deveriam ter sido apresentâdos para fins de classificação e habilitação.

18.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas e dos documentos e a suâ validade jurídic4 mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessí\el a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classifi cação e habilitação.

18.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital niio estejam expressamente indicados na proposta, eles serão

considerados como aceitos para efeito dejulgamento deste Pregão.

18.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a úilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Pror iúria n' 2.2N-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relaç5o aos signatiírios, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas em papel.

I E.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei no I '1.4E8, de l5 de junho de

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

18.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevaleceá, nojulgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

'18.7. 
Este Pregão podení ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,

sem prejuízo do disposto no aÍt.4, inciso V, tla Lei no 10.52012002.

18.E. Este Edital sení fomecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurum irim.ma.gov.br,
www. I icitaitapecurumirim.com.br.

I E.E.l . O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br.

18.8.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos

publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível

em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www. licitaitapecurumirim.com.br

1E.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.E46, de l.'de agosto de 2013 (Lei

Anticom-rpção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas juridicas pela prática

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.o, inciso ÍV,

,,.m.\

ffi

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 23 de ó9



Pág:
gt

Ass: W
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITI]RA MU NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N. 05.ó48.69ó1000r-80

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidf previstas no mencionado diploma legal.

I E. I 0. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

I 8. l0.l . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta podení ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos lic itantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

1E.10.2. Se a mesma empresa vencer â cotÍr reservada e a gota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

18.10.3. Nas licitaçõ€s por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deveá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos

em que a cota reservâda for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

18.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecuru.com.br,
https:/iwww.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do e-mail: cplitapecuruÍna@gmail.com, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Gomes de
Souza, S/1.{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) às l2h00min (Doze horas), mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

18.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÉNCIA, ANEXO I;
ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7' DA
CONSTITUIÇÃO FEDERÂL;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÀO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTAI
ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAÇÀO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII _ MODELO DE DECLARAÇÀO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII_ DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE TIABILITAÇÃO;
ANEXO IX _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXX de XXXXX

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão
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AI\IEXO I

TERI}IO DE RETERÊNCIA

T.OEIETO

l.l.Constitui objeto deste Termo de Referência o registro de preços para futura e eventual contratâção de

pessoa jurídica especializada na prestação do serviços de locação de veículos, com motorista, para atender

aos múltiplos serviços demandados pelas dirersas Secretarias que compõem essa Administração Municipal
de ltapecuru-Mirim/MA, mediante Sistema de registro de Preços, conforme informações constantes deste

Termo.

2. ESPECIrICÀÇÃO E QUÂNTITATTVO

2.1. As especificações, unidades e quantitativos do objeto seguem descritas no abaixo neste Termo de

Referência.

2.2. A tabela abaixo indica as especificações t: os quântitâtivos em relação às Secretarias e suas necessidades

ITEM I

VeÍculo tipo automóvel tipo Caminhonete, veiculo cabine dupl4 veículo

automotor utilitário tipo camionete. motorcom no mínimo 2.7 cilindradas.

ano de fabricação miniÍna 2012, capacidade para no mínimo 05 (cinco)
passageiros. incluindo o conduúoÍ, cabine dupla- 04 (quatro) ponas,

combustivel dies€l, com tração 4x4, freios ABS. vidros elétricos dianteiros

e tsaseiros, ar condicionado de fábrica- direção hidáulica- Airbag duplo e

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRAN.

ITEM 2
Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)

passageiros (incluído motorista), com potência mínima de 70 Cv. motor
1.0, com ar condicionado.

dirc{ão hidáulica. sistcma de som, ano de fabricação a panir de 2012.

demais e(luipamcntos /accssórios de segurança e sinalização

exigidos pelo. CONTRAN-

ITEM 3

Veículo tipo "pick-up", 02 poÍtas.

capacidade minima de caçamba de 1220L, püa 2 (dois) passageiros

(incluido nroto.ista), com capacidade de carga minima de 650k9 com

potência minima de 88 CV,
motorização mínima 1.4, flex, ano dc

fabricação r paÍir de 2012. demais cquipamentos /acessórios de segurança

e sinalizaçâc exigidos pelo, CONTRAN

ITEM 4

Velculo tip,.) automóvel tipo Caminhoncte. veículo cabine dupla. veiculo

automotor rLtilitário tipo camionet€, motor com no mínimo 2.7 cilindradas.

ano de fabr icação minima 2012, capacidade para no minimo 05 (cinco)
passagciros. incluindo o condutor, cabins dupl4 04 (quatro) poÍtas,

SECRETARIA MUNICIPAL DE
I N FR4, ESTRUTU RA,U RBA IIi 1S}IO,
PAISAGISMO. TRANSPORTE E

TRÁNSITO

ffi

5

SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRÂESTRUTURA,URBANISMO,
PAISAGISMO. TRANSPORTE E
TRÂNSITO

2

3ffiã

I

SECRETARIA MUMCIPAL DE
INFRAf, STRUTURÁ,URBAN ISMO,
PAISAGISMO, TRÂNSPORTE E

TúNsITo

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE
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combustivel d iesel. com traçâo 4x4, lreios ABS. vidros elétricos dianteiros
e traseiros, ar condicionado de frúricq direção hidráulica. Airbag duplo e

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo. CONTRAN.

ITEM 5
SECRETARIA MUNICIPAL DE
POLiTICA§ PÂRA MULHER

Veiculo tjpo automóvel tipo Caminhonete, veiculo cabine dupla. veículo

automotor utilitário ripo camionele, motor com no mínimo 2.7 cilindradas,

ano de fabricaçâo mínima 2012, capacidade pam no mínimo 05 (cinco)
passageiros, incluindo o conduto( cabine dupla M (quatÍo) portas.

combustí\'el diesel, com tração 4x4. freios ABS, vidros çlétricos dianteiros

e traseiros, ar condicionado de fábriça, direção hidráulic4 Airbag duplo e

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRAN.

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE
POLITTCAS DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL

ITEM 6

veículo tipo automóvel tipo CâminhoÍretq veículo cabine dupla velculo

automotor utilitário tipo c{Ilionete, motor comno pÍnimo 2.7 cilindradas,

ano de fabricação minimà 2012. úeqidade para no minimo 05 (cinco)

passâgeiros" incluindo o caídubr: câbine dupla. .O{ (quatro) poías.

combustí\ el diesel, com tração4x4, freios ABS, vidÍos elétricos dianteiros

e trasçiros, a'condicionado de fáôriaa, direção hidráulic4 Airbag duplo e

demais equipamentos /acessórios de seguÍança ê sinalização exigidos pelo.

CONTRAN,

ITEM 7

I

SECRETARIA MUNICIPÀL DE
AGRICULTURA FAMILIAR.
ABASTECIMENTO, INDUSTRIÁ.
COMERCIO, Pf, SCA PRODUç&L:i

veiculo tipo automóvêl tipo CaÍninhon€te, veículo cabine dupla, veículo

automotor úilitário tipo cunion€tê, motor com no minimo 2.7 c ilindradas.

ano de fabÍicaçio mínima 2012, capacidade para no mínimo 05 (cinco)

:.lfqfg3ilos', iocluindo o condutor, cabine dupla, 04 (quatro) porta§,

coúbustlvel diescl com tração 4x4 , ficios ABS, vidros elétricos dianteiros

e tras€iros. ar condicionado de fábricÀ direção hidnáulica, Airbag duplo,

gancho para rçboque dianteiro(2x), auxiliar ftontal, engate traseiro com

gancho de reboque e tomada eletrica integradq e dcmais equipaÍne.tos

/acessórios de s€gurança e sinalizaçào

exigidos pelo, CONTRAN.

I

ITEM t
SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA FAMILIA&
A&I§TECIMENTO, INDUSSTnIÀ
COMERCIO, P.ESCA PRODUÇAO.

Velculo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)

passag€iroi (incluído motorista), com potência minima de 70 CV, motor

1.0. com ar condicionado,

direçâo hidráulic4 sistema d€ som, ano de fabricação a paÍir de 2012,

demais equipamentos /acesúrios de segurança e sinalização

exigidos pclo, CONTRaN.

ITEM 9

I

ffi
SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÂO

Veiculo tipo automóvel passeio,04 portas. capacidade para 05 (cinco)

passageiros (incluído motqrista). com potência minima de 70 CV. motor

1.0, com ar condicionado.

direção hidráulica- siltema dd som, ano de fabricação a parrir de 2012.

demais equipamentôs '7aàq§sórios de segurança e sinalização

exigidos polo, CONTRAN. .

I

ITEM IO
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Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla. veículo
automotor utilitfuio tipo camionete, motor com no mínimo 2.7 cilindradas.
ano de fabricação minima 2012, capacidade para no mínimo 05 (cinco)
passageiros. incluindo o condutor, cabine dupla. M (quatro) ponas.

combustivcl diesel, com traçâo 4x4 , freios ABS, vidros elétricos dianteiros
e traseiÍos, ar condicionado de fábric4 direção hidníulica Airbag duplo.
gancho pua reboque dianteiro(2x), auxiliar frontal, engate traseiro com
gancho de reboque e tomada eletrica integrad4 e demais equipamentos

/acessórios de segurança e sinalização
exigidos p( lo. CONTRAN.

SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÂO

2

ITEM I I
Vciculo tifo automóvel tipo Van. a Sprints Furgão, nome dado à vcrsão

de carga com motor 2.2 litros turbodies€l, ano de fabricação mÍnima 2012

s€mpre corn traÍrsmisúo manual de s€is vetocidades. Carga liquida L920
kg A potência e o torque da unidade varian de acordo com a variante 416

CDl, ar condicionado e demais equipamertos /acessórios de segurança e

sinalizaç exigidos pelo, CONTRAN.

ITEM 12

ffi
Veículo tiro altomóvel passeio, 04 poÍas. capacidad€ para 05 (cinco)
passagei.os (incluído motorista), com potência mínima de 70 CV, motor

1.0. com ar condicionado.

direção hiJráulics, sistema de som. ano de fabricação a partir de 2012.

demais cquipamentos /acessórios de segurança e sinalizaçào
exigidos pelo, CONTRAN.

ITEM 13

Veiculo tipo automóvcl tipo Caminhonete. veiculo cabine dupla- vcículo

etoÍnotor utililário üpo camionete, motor com no mínimo 2.7 cilindradas,

ano de falnicqlo mlnima 2012, capacidade para no minimo 05 (cinco)
passageiros. incluindo o condutor, cabine dupla 04 (quatro) ponas.

combustír eldiesel, com llaçào 4x4. fteios ABS, vidros clétricos dianteiros

e traseirori, ar condicionado de fábrica. direção hidráulica, Airbag duplo.
gançho prll& rcboque dianteiro(2x), auxiliar frontâ|, engate traseiro com
gancho dc reboque e tomada eletrica integrada, e demais equipamentos

/acessórios de segurança e sinalização

odgidos t)elo. CONTRAN.

SECRETARIA MUNICTPAL DA
f,DUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÂO, PATruMÔNIO
E RECURSOS HUMANO

Effi

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. PATRIMôMO
E RECURSOS HUMÂNO

I

ITEM 14

Veiculo tipo automóvel passcio,04 portas, Çapacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluido motorista), com potência minima de 70 CV, motor

L0. com ar condicionado,

direção hidáulic4 sistema de som, ano de fabricação a partiÍ de 2012.

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos relo, CONTRÁN.

SECRETARIA MUMCIPAL DE
RECEITÀ ORÇAMENTO E

GESTÃO

ffiãr
ITEM 15

SECRETARTÂ MUNICIPAL DE
GOVERNO

Veículo ripo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla" veÍculo

automotor utilitfuio tipo caÍnionetc, motoÍ com no mínimo 2.7 cilindrada-s.

ano de ftlbricação mínima 2012. capacidade para no mínimo 05 (cinco)

passageiros. incluindo o condutor. cabine dupla- 04 (quatro) poÍas.

combust veldiesel, comtração 4x4, freios ABS, vidros e létricos d iante iros

e traseiros. ar condicionado de fábrica" direção hidáulica- AiÍbag duplo.

I
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gancho par,r reboque dianteiro(2X), auxiliaÍ frontal, engate üaseiro com
gancho de reboqu€ e tomada eletrica integÍad4 e demais equipamentos

/acessórios de ssgurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRAN.

ITEM 16

ASSESSORTA DE
COMUNICAÇÂO, TECNOLOGIA
E ARTICULÂÇÂO POLÍTICA

Veiculo tifo automóvel passeio. 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluido motorista), com potência minima de 70 CV. motor

1.0. com ar condicionado.

diÍeçào hiLráulica, sistema de som. ano de làbricação a partu de 2012.

dçmais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo. CONTRÁN.

11I
ffi

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE
SAÚDE

Veículo tipo automóvel tipo CarninhonÉê.vsículo cabine duplq yeículo

automotor utilitário tipo camioflete, motor coür no mínimo 2.7 cilindÍ8das.

ano de faLricação minirn[ 2012, capacidade psÍú. no minimo 05 (cinco)
passageiros, incluindo o condutor, cabine duph, q4 (quatro) poÍtas.

combustiv;l diesel, com t-ação 4x4, freios ABS, vidroseláricos dianteiros
e traseiros. ar condicionado de fábric4 direção hidráulic4 Airbag duplo.
gancho para reboque dianteiro(2x). suxiliar frontal. engate tras€iro com
gancho de reboque e tomada eletrica 

'ble$ada, 
e demais equipamentos

/acessórios de segurança e sinalização exigidos pelo CONTRAN.

02

ITEM It
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Veículo tipo automóvel passeio.04 poúal capacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluido motoÍista), com potência mínima de 70 CV, motor
1.0, com ar condicionado, direção hidráulica. sistema de som, ano de

fabriçaçâo a pa(ir d€ 2012, demais equipamentos /acessórios de segurança

e sinalizar'ão sxigidos pelo. CONTRÁN.

ITEM 19

08

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Veículo Passcio (l ipo Doblo): COM CONDUTOR no minimo motor 1.6,

hibriddflcx (gasolina,/álcool), 5 (cinco) poías. equipado com direção
hidráulica, ar condicionado, vidro elétrico, travas elétricas, com 7(sete)

lugares (irlcluindo o motorista) com quilometragem.som, película 9

iidêsivagem conforme aíe fomecidâ pelo órgão. .

ITEM 20

,

ffi
SECRETARTA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Velculo tipo "Van" veículo tipo VAN, 03 poías, capacidade

para l(i (dezessqis) passageiros (incluído motorista), com
potência mínima de 127 CV, motor 2.3. Diesel. com ar

condiciorado. direção hidráulica e sistema de som. ano de

fabricação a paÍtir de 2015, demais equipamentos /acessórios de segurança

e sinaliz!çào exigidos pelo. CONTRAN.
ITEM 2I

,

2

TOTAL GERAL 42

SECRETARIA MUNCIPAL DA
JUVENTUDE, CULTUR,A,
ESPORTE, LAZER E TURISMO

Veículo ripo automóvel passeio. 04 ponas, capacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluido motorista). com potência minima de 70 CV, motor

1.0. coÍr ar condicionado, direção hidúulica sistema de som, ano de

fabricaçâo a partir de 2012, demais equipamentos /acessórios de segurança

e sinalizirção exigidos pelo. CONTRAN.
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CONSOLIDADO VEiCULO
DE PASSEIO

CONSOI,IDADE PICK-UP 2

PORTAS

CONSOLIDADO TIPO

DOBLO

CONSOLIDADO TtrO VAN

23. A tabela consolidada abaixo indica as especificações e os quantitativos geral das necessidades

CONSOLIDADO

Veiculo tipo automóvel passeio. 04 portas. capacidade para 05 (cinco)

passagciros (incluido moroÍista), com potência mínima de 70 CV, motor

1.0, com ar condicionado. di.eção hidriáulicÀ sistema de som. ano de

fabricação a panir de 2012, demais equipamentos /açessórios de segurança

e sinalizâção

exigidos pelo, CONTRÁN.

Veículo tipo "pick-up". 02 portas, capacidade mhima de caçamba de

1220L. para 2 (dois) pa-ssageiros (incluido motorista). com capacidade de

carga mínima dr'650kg com potência minima de 88 CV, motorizaçâo

minima I .4. flex. ,mo de fabricaçào a paÍir de 2012, demais equipamentos

/acessórios de seCurança e sinalização exigidos p€lo, -CONTRAN
Veiculo tipo autornóvel tipo Caminhonete. veiculo cúiae dupla, velculo

automotor utilitário tipo câmiotrGÉ, motor com no mínirm 2,7

cilindradas, aro de fabricaçáo míniúÀ 2012, çapacidade pafs iro minimo
15 (cinco) passag;iros. incluindo o condutor, cabine dupla, 04 (quatro)

IJortas, combusrí\,el diesel. com tração 4x4, frsios ABS, vidros elérricos

dianteiros e traseiros, ar çondicionado de fábrica direção hidáulica-
Airbag duplo e dcmais cquipamentos /acessórios de segurança e

sinalizaçâo exigir os pelo. CONTRAN.

CONSOLIDDO CABINE
DUPLA 4X4

CONSOLIDADO IPO VAN
SPRINTFR PARA CARGA

Vciculo tipo aulomóvel tipo VaI! a Sprinler Fúgâo. nome dado à versào

dc carga com moror 2.2 Iitros luÍbo diesel, ano de fabricação minima 2012

scmpr!'com tranrmissâo manual de seis velocidades. Carga liquida 1.920

kg A potência e o torque da unidade variam de acordo com a varianrc 416

CDl, ar condiciorudo e demais equipamentos /acessórios de seguÍança e

sinalização

Veículo Pssseio (Tipo Doblo): COM CONDUTOR no mínimo motor 1.6,

hibrido/flex (ga-solina,/álcool). 5 (cinco) poías. equipado com direção

hidníulica, aÍ co:)dicionado. vidÍo elérico. travas elétricas, coÍn 7(sete)

lugsr€s (incluind, o motorista) com quilometragem, som,

películir e adesivagem conforme arte lornecida pelo órgâo.

veiculo tipo "vin" veículo tipo VAN, 03 poías. capacidade para 16

(dezesseis) passageiros (incluído motorista), com

poÍência mínima de 127 CV, motor 2.3, Diesel. com ar condicionado,

direçao hidnLulica e sistema de som, ano de

fabricaçáo apartir de 2015. demais equipamentos /acessórios de segurança

e sinalização exi.gidos pelo. CONTRÁN.

TOTAL GERAL

't

2.4. Para apresentação da proposta de preço a emprgsa deveÉ considerar os itens a seguir relacionados:

I1'EM F]SPECIFICAÇAO COTA TIND

2t

I

l5

I

2

,

42
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V€iculo tipo automóvel
passeio. 04 portas,

capacidade para 05
(cinço) passageiros
(incluindo motorista),
com potência mínima d€

70 CV. motor 1.0- com
aÍ-condicionado, dirsçâo
hidráulica- sistema de

som. ano de fabricação a
paÍi de 2012, demais
equipamentoY
acessórios de segurança
e sinalizaçâo exigidos
pelo CONTRAN.

PRINCIPAL

I

Veículo tipo automóvel
passeio, 04 poías,
capacidade para 05
(cinco) passageiros
(incluindo motorista).
com potência mínima de
70 CV. motor 1.0. com
ar-condicionado, direçâo
hidráulica- sistema de

som, ano de fabricação a
parti de 2012, demais
equipamentoí
acessórios de segurança
e sinalizaçào exigidos
pelo CONTRAN.

RESERVADA
ME/EPP

)

Veiculo tipo "pick-up".
02 portas, capacidade
minima de caçamba de
1220 L. para 2 (dois)
passageiros (incluindo
motorista). com
capacidade de carga
mínima de 650 kg conl
potência minima de
88CV. motorização
minima 1.4, flex, ano de
fabricação a paíi de
2Ol2- demais

oquipamentov
acessórios de segurança
e sinalização crigidos
peto CONTRAN.

3

veículo tipo automóvel
tipo Caminhonete.
veiculo cabine dupla.
veiculo automotor
utilitário tipo
caminhonote. motor com
no mínimo 2.7
cilindradas. eno de
fabricação mínima 2012.
capacidade paia no
minimo 05 (cinco)
passageiros. incluindo

Nlensal

Mensal

PRINCIPAL Mensal

PRINCIPA.L M;nsal t2

t2 l6 R$ 5.E66.67 R$ 93.866.72
RS

!.726.400,
64

t2 5 RS 5.866,67 RS 29.333.35
Rs

352.000,2
0

R$ 8.16ó.67 R$ 8.166.67
RS

98.000,04
t2 I

RS

r.344.479,
04

l2 R$ 9.336.66 RS r 12.039.92

condutor- cabine du
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04 (quatro) portas.
combustivel diesel- com
t.ação 4x4. freios ABS.
vidros elétricos
dianleiros e trÀseiros- ar-
condicionado de fabrica.
direção hidráulicÀ
Airbag duplo e demais
equipamentovacessórios
de segurança e

sinalização exigidos
pelos CON'l-RAN.

3

Veiculo tipo automóvel
tipo Caminhonete,
veículo cabine dupl4
veículo automotor
utilitário tipo
caninhonete. motor com
no minimo 2.1
cilindndas. ano de
fabricação mínima 2012,
capacidado paÍa no
minimo 05 (cinco)
passagciros. incluindo
condutor. cabine dupl4
04 (quatro) ponas,

combustivel diesel. com
tração 4x4. freios ABS.
vidros elétricos
dianteiros e traseiros. ar-
condicionado de fâb.icÀ
direção hidráulic4
Airbag duplo e demais
equipamentoYacesúrios
de scgurança c
sinalização exigidos
pelos CIONTRAN.

RESERVADA
ME/EPP

M ensâl t2 3 R$ 9.33ó.66 R$ 28.009.98
RS

336.L79,7
6

4

veiculo tipo automovel 
]

tipo Van, a Sprinter
Furgão, nome dado a
versão de caÍga com
motor 2.2 liuos turbo
diesel. ano de fabricado
minima l0l2 sempre
com transmissâo manual
de seis volocidades.

CaÍga liquida l-920 kg a

potenciaeotorqueda
unidade variam de
acordo com a variante
416 CDl. aÍ
condicionado e demais
equipamentos/acessórios
de segurança e

sinalização.

v I RS .556.50 R$ l 1.556.50

RS

138.678,0PRINCIPAL sanM
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5

Veículo de passeio (Tipo
Doblo): Com Condutor
no mínimo motor 1.6.

hibrido/flex.
(gasolina./álcool), 5
(cinco) poías, equipados
com dir€ção hidráulic4
a.-condicionado. vid.o
elétrico. travas elétricas,
com 7 (sete) lugares
(incluindo motorisra)
com quilometragcm.
som. pelicula e

adesivagem conforme
aÍte lomecida pelo
órÊão.

PRINCIPAL

6

Veiculo tipo VAN. 03
(três) poías, capacidade
paÍa l6 (dezesseis)
passagciros (incluindo
motorista). com potência
minima de l27cv,
motor de 2.3. Diesel,
com ar condicionado.
direçâo hidráulica e

sistema de som. ano de
fabricaçào a paÍti de
2015. demais
equipamentoíacessorios
de segurança e

sinalização exigidos pelo
CONTRAN.

PRINCIPAI-

t2

L

2 R$ 7.090.82 R$ r4.181.64
RS

770.779,6
8

R$ 21.400,00
RS

256.800,0
0

t2 2 R$ r0.700.00

Rs 318.554,78

RS

3.422.657,
36

l!lensal

M ensal

TOTAL

O valor máximo totâl para esta contratação é de R$ 318.554,78 (Trezentos e dezoito mil, quinhentos e

cinquenta e quatro reais e setênta e oito centavos) mensal, perfazendo assim o valor global de RS

3.822.657 ,36 (três milhões, oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis

centavos) para o pÍazo de 12 (doze) meses.

3. JU§TINCATIVA

3. 1. A presente contratação deve-se a necessidade de realização de tarefas preéípuas no atendimento aos

constantes deslocamentos dentro do Municipio e nos translado do Município de ltapecuru para capital do

Estado, no intuito de melhorar significati\ amente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências

identificadas, una vez que a frotâ Municipal ó insuficiente para atendeÍ tais demândâs.

3.2. Portanto, ao optar pela altemativa da locrrção de veículos, essa Administração transfere para a empresa

terceirizada não só a responsabilidade pela execução dos serviços, mas também uma série de outros seÍviços

e controles agregados que, somados, impliclm em custos significativos, por já estarem incorporados ao

aluguel dos veículos tomando esta altemativa muito mais âtrâtiva e prestigiando o princípio da

economicidade.
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3.3. Tal contratação se faz necessária em face de não dispormos de veículos suficientes para atender as

demandas de naturezâ técnica e administrativa das Secretarias Municipais, buscando assim o beneficio,
segurança e agilidade no atendimento da população em geral, dispensando a aquisição e manutenção dos

veículos, já que em função da locação, tais siruações são de responsabilidades do contratado Esta contratâção

busca assegurar o deslocamento de servidores no intuito de enriquecer o conhecimento, melhorando as

rotinas administrativas nas diversas áreas de atuação da gestão pública, na busca da eficiência no interesse

público.

4. FUNDAr@NrÀÇÃqrmCÂ!,,

4.1. A presente contratação fundamenta-se nas disposições legais previstas na Lei no 10.520/2002, nos

Decretos Municipais no 54712017 e 54E12017 , na Lei Complementar no 12312006 e, subsidiariamente, da Lei
n" E.666/1993.
4.2. 

^ 
licitaçáo a s_er realizada^para a aquisrção do objeto deste Termo de Referência será processada na

modalidade PREGÁO ELETRONICO PAR.{ REGISTRO DE PREÇOS, criterio de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM.

í @TÀÇÃO ORÇAII{ENTAEIA

Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços uma

vez que no sistema de registro de pregos não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contralâção e não quando da abertura da licitação.

6. ÓRGÃo CoNTRATAI\TE:

6.1 . Essa solicitação se faz necessária para atender às demandas da

Secretaria Municipal da Receit4 Orçamerrto e Gestão;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Assistência Social.

7. DÀPRESTAÇÂO »O§ SrnrrrÇO§ E CONDIçÓE§,»D rXTnnGl

7.1. As locações dos veículos ocorrerão da seguinte forma:

7.l.l.Osveículosdositensl,2,3,4,5,6,7,E,9,r0,ll,l3,l4,l5,l6,l7,l8,l9,20e2lconstantesdesteTermode
Referência serão com condutores e efetuada sob o regime mensal;

7 .1.2. Os serviços serão prestados pela CON'I RATADA, mediante necessidade do Município, pelo período

de l2 (doze) meses.

7'ÍE_\,w

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
Página 33 de 69



Pág:
ql

Ass:
ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N. 05.648.696/m01-80

7.2. Os veículos seÉo dispon ibilizados na cidade de ltapecuru-Mirim/MA, local onde os serviços serão
executados e nas adjacências, com deslocamentos para capital ou cidades vizinhas, devendo-se observar as
seguintes condições:

a) Entregar o veículo em perfeita condição de funcionamento, uso, segurírnça, higiene e limpeza, conforme
as especificações do fabricante e exigidas no Termo de RefeÉncia, e com documentação atualizad4
licenciados pelo DETRAN;

b) O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, devidamente vistoriado pelas

autoridades competentes, e conformidade com as especificações do Código Nacional de Trânsito e

regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo;

c) Para a execução dos serviços, a CONTRATADA colocará à disposição da PREFEITURA, no prazo

máximo de 03 (três) dias apos a solicitação formal, veículos com no máximo, l0 (dez) anos de fabricação;

d) Todos os valores de entrega e recolhimento dos veículos já estão inseridos nos valores do aluguel. A
CONTRATANTE não irá realizar o pagamento de nenhuma taxa extra de deslocamento;

e) A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL, no dia da entrega do veículo: o veículo com a respectiva

documentação em dia (licenciamento anual e IPVA); cópia autenticada e atualizada da Apólice do Seguro;
quilometragem inicial registrada:

l) Os veículos deverão possuir documentação e equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação vigente,

rigorosamente em dia, dentro do prazo de validade (quando aplicável), bem como todas as lâmpadas em

funcionamento e cintos de segurança para a quantidade prevista de passageiros;

g) Será recusado pela administração o veículo disponibilizado em desconformidade com o presente termo,
devendo o licitante providenciar de imediato ou no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a imediata

adequação do referido veículo sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e do Edital;

h) A fianquia de quilometragem dos veículos será livre;

i) A CONTRATADA devení regularmente efetuar manutenções preventivas e conetivas nos veículos, de

acordo com as recomendações dos fabricantes, cujos custos correrão por conta da mesma;

j) Os veículos deverão possuir seguro que inclua proteção total contra colisão, roubo, furto, incêndio,

responsabilidade civil, cobertura de terceiro; transportados e danos materiais no valor de RS 50.000,00
(cinquenta mil reais) e danos corporais de rresmo valor, sendo globalmente responsabilizada dos direitos
estabelecidos ern seguros que venha a contratar, inclusive pelas franquias, sem ônus e responsabilidades para

os contratântes.

k) Manter os veículos segurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros,

cobertura total paÍâ caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de vigência contratual;

l) Será de responsabilidade da CONTRATAI)A as despesas relativas a reboque e guincho em caso de pane

mecânica ocorrida com o veículo locado por rlesgaste natural em uso regular;

m) Em caso de sinistro, avaria ou manutençã(), a CONTRATADA deverá realizar a substituição do veículo
no menor prazo! por igual ou similar. respeita rdo-se o limite de 24 (vinte e quatro) horas. Todas as despesas

referentes a substituição dos veículos serão de responsabilidâde da contratada;
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n) A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos seÍviços prestados,
desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos,
vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo
seguro;

o) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório, com
exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de Tr,ânsito Brasileiro,

p) Isentar a CONTRATANTE de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança conesponderá
apenas ao valor consíante no auto de infração;

q) Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis de seu recebimento a
notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para verificação, apuração de

responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme previsto no Código de Trânsito
Brasileiro;

r) No caso a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes

as multas, taxas e/ou despesas, inclusive corr guincho e estadias, decorrentes de infrações;

s) Antes de rcalizar o pâgamento das multas de infração de tánsito, â CONTRATADA deverá aguardar a
conclusão dos processos referentes aos recursos previstos na legislação, sendo resguardados os prazos legais
e o direito à ampla defesa e o contraditório aos condutores;

t) Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica resguardado à
CONTRATANTE o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, neste caso, a locação considerada como
não realizada, portanto, não cabendo faturamento e a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas

no contratol

u) A CONTRATANTE podeú a qualquer tenrpo solicitar dâ CONTRATADA o manual do proprietário para

averiguação das revisões executadas de acordo com as exigências do fabricante, e caso as mesmas não

tenham sido realizadas coretamente, considcrâr-se como inadimplência contratual, passível de rescisão do

contrato;

v) Arcar com todos os custos referentes aos condutores, à mão-de-obra direta e/ou indireta, acrescidos de

todos os encargos sociais e obrigações de crdem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de

qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à
pÍ€stação dos serviços objeto deste Termo de Referência, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer

vínculo empregatício com os mesmos;

x) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano

causado â terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados

E. DAS OBRIGAÇÕE§ DA.CONTRATADA
8.1 . A CONTRATADA obriga-se a manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em

consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei 8.666193, comunicando a CONTRATANTE
qualquer alteração que possa comprometer a rnanutenção do contrato;
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E.2. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as nornas legais, verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os pftrzos estabelecidos no Termo de Referênciq Anexo I do Edital, em
conformidade com a proposta apresentada, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

8.3. Manter um preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência deste contrato, para
representá-la sempre que for necesúrio;

E.4. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

8.5. Assumir a responsabilidade do pagamento dos condutores e encargos relativos aos previdencirários e

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor;

8.6. Providenciar a imediata correção das deliciências, falhas ou irregularidades apontadas pelo FISCAL DE
CONTRATO na execução do mesmo;

8.7. Responder, civil e penalmente, pcr quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empr€gados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de

acidentes que possam ser vítimas seus empregados, prepostos ou servidores da Contratante, durante a

prestação dos serviços;

8.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia autorização, por escrito,
da CONTRATANTE;

8.9. Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e

facilitar o contato entre o FISCAL DE CONTRATO e o PREPOSTO da CONTRATADA;

8.10. Fomecer relação de endereços de filiais e balcões de atendimento, quando houver, bem como,

comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,

endereços, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

8.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia dos

serviços.

9. OBXIGAÇÕES I'A CONIRATAITüE

9.1. Não permitir que os veículos locados sejam conduzidos por motorista inabilitado e estranho à

contratante I

9.2. Permitir acesso dos empregados da Cont:atada às suas dependências para a execução do contrato;

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados

da Contratada ou por seus prepostos;

9.4. Efetuar o pagamento mensal devido lrela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

9.5. Rejeitâr, no todo ou em parte, os veículos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;
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9.6. Notificar, por escrito, à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
contrato, fixando prazo para a sua correção;

9.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar o objeto do contrato;

9.E. Exigir o imediato afastamento de qualqrrer empregado ou preposto da Contratada, que não mereça a sua
confiança ou embarace a fiscalização, ou ainCa, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com
o exercício das funções que lhe foram atribuídas;

9.9. Informar à Contratada, através do Fiscal de Contrato, mediante documentos, das revisões periódicas e

sucessivas do veículo, quando, enüio, ficaní isenta de qualquer responsabilidade sobre o mesmo;

9.10. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da Contratada, após o fornecimento dos

veículos, observando ainda as condições esttrbelecidas no Edital de licitação;

9.1 l. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos durante a execução do contrato;

9.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações

assumidas pela CONTRATADA.

9.1 3. Receber e aferir a Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA;

9. 14. Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condigões pactuadas;

9.1 5. Exercer a fiscalização dos serviços por empregado especialmente designado. Neste sentido, reserva-se

o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e

completa fiscalização sobre os serviços, podendo, para isso:

a) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou

desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando lhe prazo para que a regularize sob penâ

de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;

b) Proceder vistoria nos veículos locados, informado à CONTRATADA sobre as não conformidades

eventualmente identificadas, não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela

situação regular dos veículos na ocssião da eltrega à CONTRATANTE.

10. DA TqRMÂI,IZAÇÀO DA ÂT4 DD REGI§TRO DE PNEÇ(N/CONTRÂTO .

10.1. Homologado o resultado. da licitâção, a Administração convocará o(s) licitânte(s) vencedor(es) para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente,

sob pena de decair o direito à contratação, serr prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n' 8.666/93 e

neste edital,

10. I .l . Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal consignadas

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitÍrnte durante a vigência do contrato.

10. I .2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

I 0.1 .3. O contrato deverá ser assinado por ref)resentânte do licitante vencedor, devidamente habilitado.

w
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10.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certâme, excluído o
percentual referente à margem de prefeÉncia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o

da Lei n" 8.666, de 1993;

10.2. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitaÍ, nas mesmas

condições contratuais, os acÉscimos ou supressões que se fizerem necessÁrios, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atrsalizada, durante a execução do
Contrato. toda documentação de habilitação exigida na licitação.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o cont,ato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecidâ as

disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e à; previsões contidas no edital e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n'
8.666193 e reconhece os direitos da Adminisrração previstos nos artigos 79 e t0 da mesma Lei.

10.4. O presente contrato terá vigência de l2 (Doze) meses, a contar de sua assinâtura.

10.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitagão, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no arl.29, da

Instrução Normâtiva n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei Ít' 10.522, de l9 dejulho
de 2002, consulta prévia ao CADN.

10.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrÍrto ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a crdem de classificação, para, após a comprovação dos

Íequisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementaÍes e, feita a
negociação, assirulr o contrato ou a ata de registro de preços.

IT. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 1 .l . A Ata de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses.

!2. SANÇÔE§ ADMINIST.RATFI,AS E PI'NALIDADES

12. I . Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrâto ou deixar

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a propo;ta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou corneter fraude fiscal, garântido o direito à ampla defesa" ficará
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impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, e será descredenciado do
Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Murricipal de ltapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem
prejuizo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

12.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso ce ahaso injustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e do
Artigo 7" da Lei 10.520/02, após o previo processo administrativo e garantida a ampla defesa e o
contraditório constitucionais, às seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração:

12.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outrâs sanções cabíveis,
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim;

12.4. Multas - na seguinte lorma:

a) de 029. (dois décimos de ponto percentuâl) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso

de descumprimento do prazo previsto para e.rtrega;

6) de 02%" (dois décimos de ponto percer,tual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injustificada em assinar o contrato e / ou recobimento do empenho no prazo previsto;

c) de 0§% (meio ponto percentual) do vakrr total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a
emissão do Empenho;

d) de 1,0% (hum por cento) do valor totâl da proposta, no caso de caacelamento da Nota de Empenho;

e) de l,5o/o (hum e meio por cento) do vak,r total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do
objeto contratado.

12.5. Suspensão temporária de participaçãrr em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de ltapecurú Mirim pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitânte incorra em qualquer das

hipóteses estabelecidas no Artigo 7', da Lei 10.520102 enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição e caso ocorra duas advertências.

12.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, a
ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo E8, da Lei E.666/93:

d) tenha sofrido condenação definitiva por oraticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo;

e) tenha praticado atos ilícitos visando a r'rustrar os objetivos da licitação;
f) demonstrar não possuir idoneidade paftr contratar com administração em virtude dos atos ilícitos

praticados.

12.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceit:rs pela contratante e comunicadas antes dos prâzos de entrega
consignados no contrato ou documento equivillente, poderão a critério desta ser isentas total ou parcialmente

da multa.

12.8.1. As penalidades serão registradas n(, Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim e, no caso de impedimentc de licitar e contratar com a administração, o contratado será
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descredenciado por igual período, sem prejrrízo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e

demais cominações legais.

13. DAS DTSPOSTÇOES GERAIS

13.1. O serviço contratado ficará totalmente por responsabilidade da Contratada, sendo esta responúvel por
todos os mecanismos necessários para presk'ção;
13.2. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é perm ita se for
autorizada expressamente pela administração.

14. DO INADIMPLEMENTO
l4.l . O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666193, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14.2. A não regularização poderá ensejar, a clitério da parte prejudicada, a rescisão do Contrâto, sem prejuízo

de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestagão dos sewiços pela

CONTRATADA até a sua normalização

14.3. A CONTRATADA, pela sua inadimptência no cumprimento do contÍato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

a) Advertênciâ;

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação;

c) Impedimento de contratar com a Adminiíração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contràtar com a Administração Pública.

15. DA RESCISÃO

15.1. O Contrâto poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas no item l2:

15. I .l .Por ato unilateral ds CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento inegular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos

ou przrzos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRÂTANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulatlos;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fomecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habiliação exigidas na licitação;
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f) descumprimento do disposto no Inciso \/ do Art. 27 da Lei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

g) subcontratâção total do objeto desre Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do conlrâto sem autorização expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução. assim como. a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADT\;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificâdâs e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrâtivo a que sg refere este (lontrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

15.1.2. Amigavelmente, por acordo entÍ€ as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

15.1 .3. Judicialmente, nos termos da legislaçào.

15.2. E prevista a rescisão, aindq nos seguinles casos

a) supressão, por parte da CONTRATANTL, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou

supressões que se fizeÍem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste

Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento. devidamente conigido até a datâ da

supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem internâ ou guerra, ou aind4
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pâgamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

/-iÉ'\

w

Praça Gomes de Sorza, S/N, Cenho, Itapecuru-Mirim/MA
Página 4l de 69



9q

Ass: ,Ul
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N. 05.648.696/0001-E0

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c) oconendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em
caso de calamidade públic4 grave p€rturbação da ordem intema ou guerra, assegurado à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçào.

15.3. Os casos de rescisão contratual serão Formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e firndamentada da

Autoridade Comp€tente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas' do subitem l5.l.l.e alíneas "a", "b" e "c"
do subitem 15.2., sem que haja culpa da CCNTRATADA, será esta ressaÍcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

15.6. A rescisão por ato unilateral da CON'IRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força

maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos creditos exist€ntes em oufas contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, âté o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contrâtual, quândo essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

15.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificada para, no lrrazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notiÍ'icação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata

aplicação das medidas judiciais cabíveis.

16. DO PAGAMENTO

16. I O pagamento pela prestação do serviço. objeto deste contrato, será efetuado de acordo com o período
da prestação do sewiço, em moeda coÍrenle, através de ordem bancá,ri4 mediante a apresentação das

Certidões Negativas de Débitos com a Receira Federal, FGTS e Cenidão Trabalhista-CNDT, no prazo nâo
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega e aceite da Nota Fiscal.

16.2. É vedada expressamente a realizaçío de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo de

RefeÉncia, em especial a cobrança bancária. mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de

z-Eó-\'ffi Pág
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aplicação das sanções previstas neste instrurnento e indenização pelos danos decorrentes.

16.3. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas Fiscais,
correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados e/ou contratados;

16.4. Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidâs neste Termo de
RefeÉncia, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, conforme data de vencimento
acordadal

16.5. A Adm inistração se reserva ao direito ce recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço prestado
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

16.6. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para

pagamento passará a ser contado a paÍtir da data da sua reapresentação.

16.7 . Em caso de ausência ou irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contâdo a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas.

16.8. Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme o valor das faturas

16.9. A Administração poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRÂTADA.

16.10. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido
ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as obrigações
contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagarnento do valor devido atualizado, até a data de sua

liquidação, conforme cláusula específi ca do contrato administrativo.

16.1 I . Poderá haver acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrâto nos quantitativos licitados;

16. 12. No preço já estão incluídos todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou indiretq acrescidos
de todos os encargos sociais e obrigações dc ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de
qualquer naturez4 perdas eventuais, despesas administrativas, hibutos e demais encargos necessários a

prestação do objeto tratado neste instrumer)to.

|7.DOFÔRO' . :

l7.l . Fica eleito o foro da Comarca de ltapectrru M irim, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste Termo Referência.

Elaborado por:

Walderino Mendes da Silva
Secretaria Municipal de Administração,

Patrimônio e Recursos Humanos

J4
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Aprovado por:

Analita de Jesus Castro Fonseca
Secretaria Municipal de Saúde

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão- SEMROG

Maria de NazaÉ Ferraz Tomaz
Secretalia Municipal de Educação

Terese Barbosa Maciel
Seoretaria Municipal de Assistência Social
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 04?2022
PROCESSO ADMtNtSTRÂTÍVO N. 2022.05.24.00 l0

sESsÀo PÚBLlcA: _/_/2022. Às _H00MrN L) HoRAs.

LOCAL: PREFEITTIRA MUNCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/ MÀ

IDENTIFICAÇÀO DA PROPONENTE.

NOME Df FANTÀSIA:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

INSC. EST.:

omANTE PELO SIMPLIS? StM ( ) o()
ENDEREçO

BAÍRRO: CÍDÀDE:
CEP:

TEI,EFONE:

E-MAIL:

FAX:

CONTATO DA LICITANTEI TELEFONE:

BANCO DA LICITÀNTE: CONTA BANCÁRIA DÀ LTCITANTE:

N' DA AG CIA:

ITEM rrDscRrçio MAnCa QUANT. I.INII'ADE
VATI)R IJNTT

RS

valÍ)R
TOTAL

RS

I

TOTÀL FOR EXTENS(}

A EMPRESA: .... .... .... . . . . . ......... DECLARA QUE:

I . ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E. BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E

ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS, TRABALHSTAS, PRE\ IDENCTÀRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS CASTOS COM TRÀNSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALATIENS ADEQUADAS
2 - VÀLIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
] . PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇ \O DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE

REFERENCIA (ANEXOI) DO EDITAL DESSE PROCESSO,
4 . QUE NAO POSST]I COMO SOCIO, CERENTE E DIRI]TORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MTINICIPAL DE
TIF. E AINDA CONJUGE. COMPANHEIRO OU PARENTIJ ATE TERCEIRO GRAU.
5 . QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATI RIAIS SERA DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I,

DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. PORP{RTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO.SIMILAR, NA (ENDEREÇO), =-- TODgS OS EQUIPAMENTOS SERÂO AVALIADOS. SOB PENA
DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO NÀO ATENT)A A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL
OU DE MA QUALIDADE,

LOCAI- E DATA

( .\Í{t\ÍBo D.\ t.t\ llt.\ \,'tsst\ \ I I R.\ lx } RusPo\s.\\ l.l

oBs. sERÀo DESCLASSTFICADAS AS pRoposrAs euE APRESENTAREM corÂÇôEs coNTENDo pREÇos ExcEsslvos.
SIMBÓLICOS. DE VALORZEROOU INEXEQUiVEIS,N^ FORMA DA LECISLAÇÀO EM VIGOR, OU AINDA. QUEOFEREÇAM PREÇOS
OU VANI'AGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEÀIAIS LICITANTES,
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ANEXO III
nrcr,anaçÃo oe sumrÇÃo Às coNDIÇôf,s ESTABf,LECTDAS No EDTTAL f, Df,
rNrxrsrÊxctl DE FATos SUrERVENIENTES IMpf,Drrrvos nl nlrrrrraçÃo

pnrcÃo rr,rrnôNlco N' orzaozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.24.0010

À

PREFf, ITURA MUNICIPAL DE /UF

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR I)O RG ABAIXO ASSINADO, NA
eUALTDADE oE nsspoNsÁvEl LEGAL oe pnopoNÉNrp,,

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA S CONDI
CNPJ

ÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARA INTEGRALMENTE
euALeuER _orcrsÃo euE vENHA A sER ToMADA pELo LICITADoR euANTo- A
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DT]MONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO,

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTENCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARAGRAFO 2", E ARTIGO 97 DA LEI N' 8.666,
DE 2I DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÔES SUBSEQUENTES.

EM, DE _DE2o22

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ANEXO IV

MoDELo DE DECLARAÇÃo xos rnnuos Do rNclso xxx[I Do ARTIGo 7. DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

pnrcÃo rlrrnôxrco x' o4i no22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.05.24.0010

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

TNSCRITO NO CNPJ N" ..........................., POR nlrenN4ÉOIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ...., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N" ................ E CPF N'.......,,... DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO
INC. V DO ART. N" 27 DA LEI N'8.66ó, DIi 2I DE JUNHO DE I993, ACRESCIDO PELA LEI N" 9.854,

DE 27 DE ouruBRo DE tsss, eue NÃo EMpREcA MENoR DE DEZolro ANos EM TRABALHo
NOTURNO, PERIGoSo oU INSALUBRE E NÃo EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIçÀO OE AENENOIZ
().

(LOCAL f, DATA)

(REPRI]SENTANTE LEGAL).

Praça Gomes de Sor.za, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO NOTPTNNENTE DE PROPOSTA.

(PAPf,L TIMBRADO DA EMPRf,SA)

PREGÃO ELETRÔNICO N' O47NO22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.05,24,0010

(IDENTIFICAÇÁO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUIDO DE (DEN IIFICAÇAO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO
Drsposro No EDTTAL DE LrcrrAÇÃo: pnrcÃo rlnrnÔnrco u' __12u22,DECLARA, soB AS PENAS
DA LEI, EM ESPECIAL O ART.299 DO CóDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A pRoposrA AnRESENTADA nARA eARTICIpAR Do pREcÃo ELETRôNrco N'_2022, Fol
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEU DO DÀ PROPOSTA NAO
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'

-/2022, 

POR QUALQUER MEIO OU POR ()UALQUER PESSOA;

B) e rNreuçÃo DE APRESENTAR A pRoposrA ELABoRADA PARA pARTrcrpAR Do pREGÃo
olrrnôxrco N" _n022 NÃo ror TNFoRMADA, DrscurrDA ou RECEBIDA DE euALeuER ourRo
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO fO PREGÃO ELETRÔNICO N' N022, POR QUALQUER
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUEI{ MEIOOU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIRNA DECISÃO
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE IOTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'

-/2022 
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO I)A REFERIDA LICITAÇÀO:

D) QUE O CONTEÚPO PN PROPOSTA APRESENTADA PARÁ PARTICIPAR DO PRECÃO
ournÔxlco N" _lzuzz NÃo sERÁ, No ToDo ou EM PARTE, DTRETA ou TNDTRETAMENTE,
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃo ELETRÔNICo N" 

-/2022 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO Do oBJETo DA REFERIDA I-IcITeçÃo:

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOI;TA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
nlrrnÔnlco N" _nv22 NÃo Fot, Nr) ToDo ou EM PARTE, DTRETA ou TNDTRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICiPIO DE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DÂ EXTENSÀO DESTA DECLARAçÀO E QUE
DETEM PLENOS PODERES E INFORMAÇOES PARÁ FIRMA-LA,

DE D82022
REPRESENTANTI] LEGAL

Praça Gomes de Sorrza, SN, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ANEXO VI

DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRf,SA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

PREGÃO ELETRôNICO N. 047 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.05.24.0010

[NOMf, DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N" [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO

[CARGO] INOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N'[XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N" [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI,
QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS
TERMOS DO ART. 3'DA LEI COMPLEMT]NTAR N" I23 DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFiCIOS E VA\TAGENS LEGALMENTE ÍNSTITUíDAS POR NÀO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI
COMPLEMENTARN'I23 DE I4 DE DEZI]MBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DALC 12312006I] SUAS ALTERAÇÔES, SOB AS PENALIDADES DESTA,
SER:

() MICROEMPRESA _ RECETTA BRUT,\ ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360
UF,OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFI CIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4'DO
ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N" I23106 ALTERADA PELA LC I47I2OI4.

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360 / UF,OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800 / UF,OO VALORES ,

ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFíCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇOES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART.3" DA LEI COMPLEMENTAR
N" I23106 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
. ESTA DECLARá,ÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DALC 123, DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÀo APRESENTAÇÀO DEST^ DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N" 123/2OO6,OU A
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATTiRA DO REPRESENTANTE LEGAL

Praça Gomes de Souza, SÀ, Centro, ttapecuru-Mirim/MA
Página 49 de 69



/-@-\

ffi
l0'1Pág

Âss: .U
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITT]RA MU\ICIPAL DE ITAPECTJRU.MIRIM
ctrPJ N" 05.út8.696/000 l-80

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNTCo N. o+zaozz
PROCESSO ADMINISTRATfVO N' 2022.05.24.0010

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF
A PREGOEIRÁ / EQI'IPE DE APOIO / COMISSÃO MTJNICIPAL DE LTCITAÇÃO

A EMPRESA ., INSCRIT,\ NO CNPJ N" ...., POR INTERMEDIO DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR,,......,......... PORTADOR DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N'
MUNICÍPIO DE

E DO CPF N"

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA

ADMINISTRAÇAO DIRETA OU TNDIREI'A,

EM ÂMBITo FEDERAL, ESTADUAI, E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO NÀ() TER RECEBIDO DECLARAÇÀO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL.

EM DE D82022

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Impecuru-Mirim/MA
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N. 0472022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2022.05.24.00I O

A

PREFEITURA MT]NICIPAL DE /UF
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A ....................... .......(RAZÃO SOC
LOCALTZADA À ..........................................., DECL
IO.52OIO2. QUE CUMPRE TODOS OS RE()UISITOS

tAL DA EMPRESA), CNPJ N".........................,
ARA. EM CONFORMIDADE COM A LEI N"
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICOLICITATORIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/2022.

........,......... DE DE2022.

REPRESENTANTE LEGAL

e.

Praça Gomes de Souza, S,t,l, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE RE(;ISTRO DE PRECOS N" XXX

PREcÃo ELETRÔNrco PARA REcIS'rRo DE pREÇos sRp N'047/2022

PROCESSO N" 2022.05.24.00 t0

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXXXXde2022, aPrefeitura Municipal de Itapecuru-MirimÀ,IA,/MA, inscrita

no CNPJ sob n." XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A,
neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr."

XXXXXXX, CPF n." XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos dâ Lei n' 10.520102; do Decreto no 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666193,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No

04712022, conforme Ata realizada em XX/X)íXXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer paÍte integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o n" XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX,
no Município de XXXX, neste ato repÍesentada pelo(a) S(a). XXXX, portado(a) da Cédula de ldentidade

n'XXXX e CPF n" XXXX, cuja propostâ foi classificada em XX lugar no certame.

\.7 cLÁusuLA PRTVTEIRA- Do oBJETo

Ll. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica

espêcializada na prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos

serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa Administração Municipal de ltapecuru-

Mirim/lvlA, conforme especificações do TerÍlo de Referência.

I .2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para â contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃo CERENCIADoR E DoS PARTICIPANTES

!-!:O órgão gerenciador é â Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e GestãoSecretaria Municipal de

Assistência Social.

C.l. n."
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2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que nâo

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e âs regras estabelecidas na Lei no

10.520102, no Decreto no 3.555/00, na Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666193.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficirírio da Ata de Registro de Preços, obsewadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na âta

de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos paÉicipantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atôs relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação as obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OUARTA - DA ALTERÁCÃ() DA ATA DE RECISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que traÍa o § l'do art. 65 da Ler n'8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n"

E.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente. tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3. I . Convocar o fornecedor visando à negoc ação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fom,:cedor do compromisso assumido e cancelâr o registro, sem

aplicação de penalidade;

ffi
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeá:

4.4.1 . Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínca "d" do inciso II do calrut do a«. 65 da l-ei n' 8.666/93, quando cabível, para rever o

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos dzr execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negocie,ção, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores pâra assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar ejustificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, â Administração adotani para verificação dos

preços consüantes dos demonsüativos que acompaúem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realtzada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. E vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstâs no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante puhlicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosâ.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeilo retroativo.

4. 10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado

/-G6_.
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4.1 I . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5. I . O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem lustificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção previstâ nos incisos III culY do caput do art. 87 da tei n'E.666, de 1993, ou no art. 7o

da Lei n" 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimenro da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o ó:gão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLAUSULA SEXTA. DA CO TACAO COM OS FORNECEDORES

6. I . A contratação com o fornec€dor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62daLei n'8.666193, e na Lei no 10.520/02, do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Complementar n'123106 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93;

6.2. O ôrgío convocará o fomecedor com pleço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota dc Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, se,r prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo podeÉ ser prorrogado, por igual período. por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contrâtar coln o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

/.8- \
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6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, rras mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for
autorizada expressamente pela administração

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃo

7. I . O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3 I de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, â contar da suâ assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os F,reços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRICACÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO'' E "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" dO EditAI.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTACÃo DoS SERVICOS E CONDICÕES DE ENTREGA

l0.l . As locações dos veículos ocorrerão na forma do item "DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS E

CONDIÇÕES DE ENTREGA" constante no Termo de Referênci4 Anexo I do Edital.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO PAGAMENTO

I I .l . O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, anexo I do

Edital.

D AO CONTRATO

12. I . A fiscalização da contrâtâção será exerc ida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n'8.666/93.

ffi
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12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente paÍa as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA. DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na formâ da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA. DAS I)ISPoSIÇOES GERAIS

l4.l . Será anexada a esta Ata cópia do Termo de RefeÉncia.

14.2. Integram o Edital, independentement3 de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes daLei no 10.520/02, do Decreto n'3.555/00,

da Lei Complementar n'123/06, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas e presente Ata seÉ o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/tvlA, XX de XXXXXXXX de X)O(X

Representante do Orgão

Representante da Empresa

ffi'
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRONICO SRP N." 04712022.

PROCESSO N." 2022.0s.24.00 10.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PREFEITURA
MUNICIPA DE ITAPECURU-MIRIMÀ4A.

O MLTNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, irrscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede

na Praça Gomes Souza, SN - Cenho, ltape:uru Mirim/MA, através da SECRETARIA MI-NICIPAL DE
XXXXXXX, neste ato representada pela(o) Senhor(a) SecreLírio(a) Municipal, XXXXXXXXX,
portado(a) do RG no XXXXXXX, inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX, residente e

domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa , inscrita no CNPJ sc,b o número _, localizado à , neste

ato representada pelo(a) senhor(a) inscrita no RG no e CPF N", doravante
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratuâ|, nos termos e condições

estabelecidas a seguir, submetendo-se às clár.sulas e condições âbaixo e aos preceitos instituídos pela Lei no

10.52012002, do Decreto Municipal n" 760/2020, Decretos Municipais n' 54712017 e 54E/2017, Decreto

Federal n' 7.89212013, Decreto Federal n' 10.02412019, da Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n' 14712014, e, subsidiariamente, da Lei n' E.666/ 1993 e demais normas pertinentes aplicáveis
ao objeto deste contrato.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Registro de preços para

futura e eventual contratação de pessoajurídica especializada na prestação de serviços de locagão de veículos,

com motorista, para atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem essâ

Administração Municipal de ltapecuru-Mirinr/MA, em regime de Empreitada por preço unitário, de acordo

com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO
ELETRONICO SRP N.'04712022 que lhe cieu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele

estivessem transcritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUIYDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÂO E tr{ÍCIO: O peTíodo de

execução e vigência do presente Contrato será até l2 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA GARANTIA: Os produtos devem possuir garanria de qualidade mínima,
obrigando-se o contratado a repará-los substiluindo-os em fungão de problemas de qualidades e vícios (Art.
69, da Lei N" 8.666/93), no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

CLAUSULA QUARTA: DA GESTÁO E DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:
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4.1. A fiscalização e acompanhamento da prestação de serviços por servidores especialmente designados. na
forma prevista pela Lei Federal n" 8.666/93.

4.2. Das atribuições do fiscal:

4.2.1 . Panicipar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada;

4.2.2. ManteÍ-se informado sobre as condiçires de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento
do contrato;

4.2.3. Avaliar os resultadoVobjetos entregues atestando o recebimento ou informando ao gestor do contrato
sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto paÍa tomada de providências;

4.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃo DoS sERvIÇos E CoNDIÇÓES DE ENTREGA

5.1. As locações dos veículos ocorrerão da soguinte forma:

5.l.l.Osveículosdositensl,2,3,4,5,6,7,8,9.l0,ll,13,l4,l5.l6,l7,lE,l9,20e2lconstantesdesteTermode
Referência serão com condutores e efetuada sob o regime mensal;

5.1 .2. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, mediante necessidade do Município, pelo período
de l2 (doze) meses.

5.2. Os veículos serão disponibilizados na :idade de ltapecuru-Mirim/MA, local onde os serviços serão
executados e nas adjacências, com deslocamentos para capital ou cidades vizinhas, devendo-se observar as

seguintes condições:

a) Entregar o veículo em perfeita condição de funcionamento, uso, segurança, higiene e limpeza, conforme
as especificações do fabricante e exigidas no Termo de Referência, e com documentâção atualizad4
licenciados pelo DETRAN;

b) O veículo deveú encontrar-se em perfeito estado de conservação, devidamente vistoriado pelas

autoridades competentes, e conformidade com as especificações do Código Nacional de Trânsito e

regularizados perante o órgão de trânsito estâduâl respectivo;

c) Para a execução dos servigos, a CONTRATADA colocará à disposição da PREFEITURA, no prazo

máximo de 03 (três) dias após a solicitação formal, veiculos com no máximo, l0 (dez) anos de fabricação;

d) Todos os valores de entrega e recolhimerúo dos veículos já estão inseridos nos valores do aluguel. A
CONTRATANTE não irá realizar o pâgamento de nenhuma taxa extra de deslocamento;

e) A CONTRATADA deverá apresentarâo FISCAL, no dia da entrega do veículo: o veículo com a respectiva

documentação em dia (licenciamento anual e IPVA); cópia autenticada e atualizada da Apólice do Seguro;
qu i lometragem in icial registrada:

Í) Os veículos deverão possuir documentação e equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação vigente,

rigorosamente em dia, dentro do prazo de validade (quando aplicável), bem como todas as lâmpadas em

funcionamento e cintos de segurânça parâ a quantidade prevista de passageiros;
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g) Será recusado pela administração o veícrrlo disponibilizado em desconformidade com o presente termo,
devendo o licitante providenciar de imediato ou no pritzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a imediata
adequação do referido veículo sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e do Edital;

h) A franquia de quilometrâgem dos veículos será livre;

i) A CONTRATADA deverá regularmente efetuar manutenções preventivas e corretivas nos veículos, de
acordo com as recomendações dos fabricantes, cujos custos correrão por conta da mesma;

j) Os veículos deverão possuir seguro qu€ inclua proteção total conha colisão, roubo, furto, incêndio,
responsabilidade civil, cobertura de terceiros transportados e danos materiais no valor de RS 50.000,00
(cinquenra mil reais) e danos corporais de rnesmo valor, sendo globalmente responsabilizada dos direitos
estabelecidos em seguros que venha a contrarar, inclusive pelas franquias, sem ônus e responsabilidades para
os contratântes.

k) Manter os veículos segurados contra rouho, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros,
cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de vigência contratual;

l) Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativâs a reboque e guincho em caso de pane

mecânica ocorrida com o veículo locado por desgaste natural em uso regular;

m) Em caso de sinistro, avaria ou manutençAo, a CONTRATADA deverá realizar a substituição do veículo
no menor prazo, por igual ou similar, respeit:rndo-se o limite de 24 (vinte e quatro) horas. Todas as despesas

referentes a substituição dos veículos serão de responsabilidade da contratada;

n) A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos serviços prestados.

desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos,
vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobeÉos pelo

seguro;

o) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigarório, com
exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro,

p) lsentar a CONTRATANTE de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança corresponderá
âpenas ao vâlor aonstante no auto de infração;

q) Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis de seu recebimenlo a

notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para verificação. apuração de

responsabilidade e indicagão dos dados do condutor infrator, conforme previsto no Código de Trânsito
Brasileiro;

r) No caso a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes

as multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de infrações;

s) Antes de realizar o pagamento das multas de infração de trânsito, a CONTRATADA deverá aguardar a

conclusão dos processos referentes aos recursrs previstos na legislação, sendo resguardados os prazos legâis

e o direito à ampla defesa e o contraditório aos condutores;

t) Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo. no prazo previsto, fica resguardado à

CONTRATANTE o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, neste caso, a locação considerada como

não realizada, portanto, não cabendo faturamento e a CONTRATADA estaÉ sujeita às penalidades previstas

mW
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no contrato:

u) A CONTRATANTE poderá a qualquertempo solicitar da CONTRATADA o manual do proprietário para
averiguação das revisões executadas de acordo com as exigências do fabricante, e caso as mesmas não
tenham sido realizadas corretamente, considerar-se como inadimplência contratual, passível de rescisão do
contrato;

v) Arcar com todos os custos referentes aos condutor€s, à mão-de-obra direta e/ou indiretq acrescidos de
todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, trarsporte. seguros de
qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à

prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer
vínculo empregatício com os mesmos;

x) A Administração não responderá por qtraisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de RefeÉncia, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deconência de ato da CONTRATADA, de seus emprcgados, prepostos ou

subordinados.

CLÁSULA SEXTA - DO YALOR: O valor global do.presentê instrumento é dê RS XXXXXXXXX para

o período da contratação.

§ Primeiro - No preço esüio incluídos todoJ os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,
encargos sociais, previdenciários, habalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte!. hospedagem, diárias, alimentação, e

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1 . A CONTRATADA obriga-se a manter-sc, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condiçiies de habilitaçao e qualificação exigidas na licitação, em

consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei E.666193, comunicando a CONTRATANTE
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;

7.2. Executar fielmente o objeto contralado, cle acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital, em

conformidade com a proposta apresentada, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem

prestados;

7.3. Manter um preposto, aceito pela Admirristração, durante o peíodo de vigência deste contrato, para

representá-la sempre que for necesúrio;

7.4. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestâr os

esclarecimentos julgados necessáriosl

7.5. Assumir a responsabilidade do pagamento dos condutores e encaÍgos relativos aos previdenciários e

obrigações sociais previstos na legislação soc ial e trabalhista em vigor;

7.6. Providenciar a imediata coneção das defi:iências, falhas ou inegularidades apontadas pelo FISCAL DE

CONTRATO na execução do mesmo;
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7.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, prepostos ou servidores da Contratante, durante a

prestação dos serviços;

7.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o pres€nte Contrato sem prévia autorização, por escrito,
da CONTRATANTE;

7.9. Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e

facilitâr o contato entre o FISCAL DE CON IRATO e o PREPOSTO da CONTRATADA;

7.10. Fornecer relação de endereços de filiais e balcões de atendimento, quando houver, bem como,

comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, raáo social, CNPJ, dados bancários,

endereços, telefone, fax e outros dados que fcrem importantes;

7.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentgs do cumprimento das obrigações

assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia dos

serviços.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES I)A CONTRATANTE

8.1. Não permitir que os veículos locados sejam conduzidos por motorista inabilitado e estranho à

contratante;

8.2. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do contrâto;

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados
da Contratada ou por seus prepostos;

8.4. Efetuar o pag&mênto mensal devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

E.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;

E.6. Notificar, por escrito, à Contratada, a o.onência de eventuais imperfeições no curso de execução do

contrato. fixando prazo para a sua coÍÍeção:

t.7. Proporcionar todas as facilidades paÍa que â Contratada possa desempenhar o objeto do contrato;

8.8. Exigir o imediato afastamento de qualqucr empregado ou preposto da Contratada, que não mereça a sua

confiança ou embarace a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com

o exercício das fi.rnções que lhe foram atribuírlas;

E.9. Informar à Contratada, através do Fiscal de Contrato, mediante documentos, das revisões periódicas e

sucessivas do veículo, quando, então, ficaní isenta de qualquer responsabilidade sobre o mesmo;

E. 10. Efetuar o(s) pagâmento(s) da(s) Nota(s r Fiscal(ais)/Fatura(s) da Contratad4 após o fornecimento dos

veículos, observando ainda as condições estatrclecidas no Edital de licitação;

E.l I . Responsabilizr-se pelo abastecimento rle combustível dos veículos durante a execução do contrato;

7'@'r
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t.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

E. 13. Receber e aferir a Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA;

8. 14. Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas;

8.1 5. Exercer a fiscalização dos serviços por empregado especiâlmente designado. Neste sentido, reserva-se

o direito de, sem que de qualquer forma resti:inja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais amplâ e

completa fiscalização sobre os serviços, podendo, para isso:

a) Comunicar à CONTRATADA, imedi4tamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou

desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando lhe prazo paÍa que a regularize sob pena

de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas.;

b) Proceder vistoria nos veículos locados, informado à CONTRATADA sobre as não conformidades

eventualmente identificadas, não obstanté a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela

situação regular dos veículos na ocasião da entrega.à CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO:

9.1 . O pagamento pela prestação do serviço, rrbjgto deste contrato, será efetuado de acordo com o período da

prestação do serviço, em moeda corrente, através de ordem bancária, mediante a apresentação das Certidões

Negativas de Débitos com â Receita Federal. FGTS e Certidão Trabalhista-CNDT, no prazo não superior a

30 (trinta) dias, contados da entrega e aceite da Nota. Fiscal.

9.2. É vedada expressamente a realizaçáo 6e cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo, em

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob p€na de aplicação das

sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

9.3. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas Fiscais,

correspondendo üio somente aos serviços efeivamente utilizados e/ou contratados;

9.4. Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidas neste Termo de

Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, conforme data de vencimento

acordada;

9.5. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço prestado

não estiver de acordo com as especificâções apresentadas e aceitas.

9.6. Na oconência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por eÍro ou incorreções, o prazo para

pâgamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

9.7. Em caso de ausência ou irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagâmento será contado a partir da sua (re)apresentâção, devidamente regularizadas.

9.E. Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme o valor das faturas.

Pág
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9.9. A Administração poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a mulhs ou

indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.10. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido

ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as obrigações

contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua

liquidação, conforme cláusula específi ca do contrato administrativo.

9.1 l. Podeú haver acréscimo ou supressão 'Je até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato nos quantitativos licitados;

9.12. No preçojá estão incluídos todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou indiretq acrescidos de

todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhist4 recursos materiais, transporte, seguros de

qualquer natuÍeza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos ê demais encargos necessários a

prestâção do objeto tratado neste instrumento.

9.'13. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência no: XXXXXXX e conta

n": XXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ÀTUALIZAÇÃO DO PREÇO:

10. I . Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado

da data de proposta de preços pelâ licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos

efeitos financeiros do último reajuste oconido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizando-se a variação acumulada em 12 (rJon) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística; ou b) média aritméIica simples dcs índices IGPM, ICP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

Pr=P+(PxV)

Onde:

h = preço reajustado, ou preço novo;

P : preço atual (anrcs do reajuste);

V: variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o

acréscimo ou decÉscimo de preço decorrente do reajuste.

I 0.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

10.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito.
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10.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DAs SAI\ÇÓES ADMINISTRATTVAS

I l.l. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixar

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoÍar-se de

modo inidôneo, fizer declaraçío falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficaá
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, e seÍií descrcdenciado do

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

I 1.2. O contratado sujeitar-se-:i no câso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,

execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo côm os Artigos E6 a 8t, da Lei 8.666193 e do Artigo

7', da l*i 10.520102, após o prévio processo administrâtivo e gaÍantida a ampla defesa e o contraditório

constitucional, à seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração:

11.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis,

quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

I 1.4. Multas - na seguinte forma:

a) de 0,2o/o (dois décimos de ponto percentual) {o valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso

de descumprimento do prazo previsto para entrega;

6) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da propost4 no caso de cancelamento do item, após a

emissão do Empenho;

d) de I,0% (hum por cento) do valor total da rroposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de I ,5% (hum e meio por cento) do valor toal do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto

contratado.

11.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Itapecuru Mirim e, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das

hipóteses estabelecidas no Artigo 7", da Lei 10.520102 enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição e caso ocorra duas advertências.

I 1.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, a

ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 8E, da Lei 8-666193:

/,E_\
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a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, pnr meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos
praticados.

I I .7. Atrasos cujas justificativas sejam aceias pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas total ou parcialmente

da multa.

11.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administraçÍio, o contrâtâdo será descredenciado

por igual período, sem prejuízo das multrn previstas no edital, contrato, nota de empenho e demais

cominações legais

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA R.E,SCISÃO:

l2.l . O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Decima:

12. L I . Por ato unilateral da CONTRATANT E, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos

ou prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não.manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais

cabiveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrâto sem autorização expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, totâl ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

ffi
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i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como. a de seus superiores.

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da fir:alilde ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrato: i, .

n) razões de interesse público, de alta relerância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçilo deste Contrato.

12.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

12.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação

12.2. E prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos

a) supressão, por pârte da CONTRATANTII, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou

supressões que se fizerem de alé 25o/o(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste

Contralo, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da

supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por oÍdem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo ern caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda,

por repetidas suspensôes que totslizem o mcsmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizaçâo pelas sucessivas e contratualnlente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstâs, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas até que seja normaiizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado à CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão do cumprimerrto de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 67 de 69



/'86-\

ffi
Pág: lPr5

J4Ass

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNP.I N' 05.648.696/0001 -80

12.4. A rescisão unilateral ou amigável deveú ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

Autoridade Competente.

12.5. Quando a rescisão ocorer com base rras alíneas do subitem ll.1.l.ealíneas
do subitem I 1.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, se for o ca,so.

12.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, acatretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste C('ntrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos céditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contidanas Condições Específicas

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

12.7 . Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) días úteis, a contar do recebimento da

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata

aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA:

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preço" não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada

entende que â indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo I4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS ACRÉSCIMoS E SI.]PRESSÔES: A CONTRATADA fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até

25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo contrâtâdo.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTLATAÇÃO: É vedada a subcontratação totâ|. A
subcontratação parciâl do objeto do contrâto é permita se for autorizada expressamente pela administração.

CLAUSULA DECIMA SEXTA-DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÁO LEGAL:

16.l. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, ,la l*i 8.666193 e Lei Complementar 123106.

Praça Gomes de So',rza, S,4.,1, Centro, ItapecuÍu-Mirim/MA
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16.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e â Proposta Econômica da

CONTRATADA, estando vinculado a eles.

16.3. A contratada deverá manter durante toCa a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ffi
tJ6

16.4. A CONTRATANTE providenciará a publicaçâo do extrato do presente Contrato na imprensa oficial,
nos termos da legislaçâo vigente. 1,'

Ass

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo: Elesem as partes. contratantes o Foro de Itapecuru-
Mirim,rMA, para dirimir todas e quaisquer controvérsiás oriundas deste Contrato, renunciando

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contramdas, as partes, por seus repÍes€ntantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forrna para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMTJNHA 1

TESTEMUNHA I

Praça Gomes de SoLrza, SÂ..I, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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PARECER JURíDICO

Parecer PGM

Prefeitura de ltapecuru-M irim/MA
Processo n.e 2022.05.24.0010
Obieto licltado: Pregão Eletrônico: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação

de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos serviços

demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa Administração Municipal de

Itapecuru-Mirim/MA

DA CONSULTA: Submete-se à apreciação a minuta do edital e seus anexos, tendo em vista a
deflagração de certame licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto está

acima descrito, e em atendendo ao disposto no Decreto Federal ns LO.O24l2Ot9 c/c Lei ne

8.666193.
Os autos foram formalizados e se encontram instruídos com os seguintes

documentos:
a) Ofício Circular n.p OO4-A/2O22-SEMAPREH (fl. 01);

b) Oficio n.e 262lSEMROG /2022 (fl. o2l;
c) OfÍcio n.e 535/SEMUS-2O22 (fl.03 a 04);
d) Ofício n.e O44O/2O22|SEMED (fl. 05 a 06);
e) Oficio n.e 112ISSEMAPREH (fl. 07);
f) Oficio n.e t66N2022 SEMGOV (fl. 08);
g) Oficio n.o- O34/2O22 ASCOM (fl. 09);
h) Oficio n.s Ot29l2O22 SEMIUPATRAT (fl. 10 a 11);

i) Oficio n.eO52l2O22 SEMMAM (fl. 12);
j) Oficio n.e 80/2022 SEMPM (fl. 13);

k) Oficio n.e7212027 SEMPOPIR (fl. 14);

l) Oficio n.e L3O|2O22 SEMAMFAICOPER (fl. 15 a 16);

m) Oficio n.e 15612022 SEMJUCELTUR (fl. 17);

n) Oficio n.e 11612022 SEMAPREH (fl. 18);

o) Termo de Referência e anexos (fls. 19 a 35);
p) Memorando de Solicitação de contação de preços SEMROG (fl. 36);
q) Cotação de preços (fls. 37 a a8);
r) Despacho SEMROG (fl. 49);

s) Despacho Contadora Geral (fl. 50);
t) Autorização SEMROG (fl. 51);

u) Decreto n.e 03012022, de 09 de junho de 2022 (fls.52);

v) Despacho CPL (fl. 53);
w) Portaria nP L266/2O22(ll.sal;
x) Termo de Autuação (fls. 55 a 56);
y) Solicitação de Parecer (fl. 57);

z) Minuta do edital, contrato e anexos (fls. 58 a 126);
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Na seguência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia

dos aspectos jurídicos da minuta de edital/contrato elaborados, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei ns 8.666/93.

Outrossim, foi solicitado a abertura do presente processo licitatório pela

secretária interessada, no entanto, com a devida autuação do presente procedimento pela

CPL.

Em análise aos documentos constantes nos autos, notadamente da leitura da

minuta do edital, observamos o preenchimento das exigências legais no que se refere aos

critérios de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica
financeira dos licitantes e juízo de julgamento de propostas. Assim como, presentes na minuta
de contrato os requisitos de contratação, as obrigações das partes e penalidades contratuais.

Também em acordo com a legislação de regência, a adjudicação e termos
recursais, bem como os critérios de entrega dos bens, validade da proposta e as penalidades

contratuais em caso de descumprimento.
Este parecer, portanto, no escopo de auxiliar nos atos administrativos

praticados na fase preparatória, analisa o processo até o presente momento, conforme
solicitação, estando a modalidade de licitação e tipo, enquadrada na categoria Pregão

Eletrônico tipo Menor Preço POR ITEM, regime execução empreitada por preço unitário, e
modo de disputa ABERTO, devidamente justificado pelos setores competentes.

ANÁLFE JURÍDrcA
Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por

base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão apenas prestar
consultoria estritamente jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei ns

8.6666/1993, não lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos
praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

DA REGUIÂRIDADE DO FEITO

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os
princípios basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo

transcrito:
" Att. 37 . A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência...".
O Município de ltapecuru-Mirim/MA, como Ente Público que é, realiza sua

atuação com observância ao Regime Jurídico Administrativo, com o cumprimento dos
princípios acima descritos e de forma especial, com o olhar voltado para a legalidade de seus

atos.
lnicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em

seu art. 37, XXl, tornou o processo licitatório conditio sine quo non pa'a contratos - que

PáBina 2 de 5
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tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e alienações,

ressalvados os casos especificados na legislação.

Toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto
constitucional e infraconstitucional. Daí a existência da Lei ns 8.666/93, que dispõe sobre

Licitação e Contratos Administrativos, prevendo em seu art. 22 as principais modalidades de

licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem definidas.

Sendo ainda de suma importância esclarecer, que no que diz respeito à

modalidade Pregão Eletrônico, está se encontra prevista na Lei ns 10.520/02, e

regulamentada pelo Decreto ne. tO.O24l2Ol9, que ampara a aquisição de bens e serviços

comuns pela Administração Pública, especificando em seu texto todas as suas peculiaridades

em perfeita harmonia com o texto constitucional, bem como com a Lei de Licitação acima

mencionada, visando a maior concorrência, economia processual, bem como a obtenção de

melhores propostas para a Administração Pública.

Corroborando com isso, o Registro de Preço está previsto na Lei de Licitação ne

8.666/93, em seu art.15, ll, de onde se depreende que, as compras realizadas pela

Administração Pública, sempre que possível, deverão ser processadas através de sistema de
registro de preço.

O Doutrinador Marçal Justen Filho, em comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos distingue o Sistema de Registro de Preço e a Modalidade Pregão,

onde segundo o autor, o Pregão seria uma modalidade de licitação, enquanto o Registro de

Preços é um sistema de contratações. O que significa que o Pregão resulta em um único

contrato, enquanto o Registro de Preços propicia uma série de contratações, respeitado os
quantitativos máximos e a observância do período de um ano.

Dito de outro modo, o Pregão se exaure com uma única contratação, enquanto
o Registro de Preços dá oportunidade a tantas contratações quantas forem possíveis,

respeitando-se o quantitativo máximo, bem como o prazo de validade.
Assim, a Lei 1.O.52O|O2, prevê em seu art. 11, a utilização do Registro de Preços,

desde que o ente licitante o prescreva em regulamento específico, o que é feito, de maneira
geral, por Decreto.

Nesse sentido, o Decreto Federal 3.931/01, em seu art. 3e preceitua que a

licitação para Registro de Preços será realizada na modalidade de Concorrência ou Pregão, do
tipo menor preço, devendo ser precedida de ampla pesquisa de mercado.

Tem-se que o Ente Público licitante, o Município de ltapecuru-Mirim/MA,
valeu-se de todos os instrumentos possíveis para garantir a devida publicidade ao referido
pregão, a fim de garantir a ampla participação dos interessados e o consequente alcance da
proposta mais vantajosa, sendo também afixado no quadro de avisos da unidade
administrativa que promove a licitação.

Perlustrando a solicitação da área competente, verifica-se o Termo de
Referência, devidamente instruído da justificativa necessária para a contratação.

PESQUISA DE PREçO E DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRh.
A administração municipal, anteriormente a qualquer contratação, deverá

prever o total de despesa que, por estimativa, será necessário despender com o objeto
pretendido e especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o

*t
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caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado.

Para tanto, o Tribunal de Contas da União entende que "as estimativas de
preços prévias às licitações devem estar baseadas em cesta de preços aceitáveis, tais como os

oriundos de pesquisas diretas com fornecedores ou em seus catálogos, valores adjudicados

em licitações de órgãos públicos, sistemas de compras (Comprasnet), valores registrados em

atas de SRP, avaliação de contratos recentes ou vigentes, compras e contratações realizadas
por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes.", conforme entendimento
exarado no Acórdão 2637 /2OL5-Plenário, TC 013.754 l29l5-7 , relator Ministro Bruno Dantas,

de 21.10.2015:
O Plenário do Tribunal, pelos motivos expostos pelo

relator, decidiu, no ponto, dar ciência à Funasa acerca da

impropriedade relativa à "realização de pesquisa de
preços com amplitude insuficiente (..) tendo-se obtido
apenas três orçamentos, não obstante o mercado
fornecedor do serviço ser vasto; e, ainda, que não se

considerou a utilização de preços de contratações
similares na Administração Pública e a informações de
outras fontes, tais como o Com prasNet e outros sites
especializados, afrontando o art. 26, parágrafo único,
incisos ll e lll, e o art.43, inciso lV, da Lei 8.666/1993,
conforme entendimento do TCU, a exemplo dos
Acórdãos 2.I7O|2OO7 e 8l9l2OO9, ambos do Plenário".
(Acórdão 2637/2015-Plenário, TC OL3.754/2OL5-7,
relator Ministro Bruno Dantas, 21.10.2015.)

Com suporte na pesquisa de preços existente nos autos, a administração
concluiu que o valor total estimado global para a contratação é de RS 3.822.657,36(três
milhões, oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis

centavos), pesquisa essa baseada em cotação ampla.

DA MINUTA DO EDITAL

O Edital seguiu as recomendações pela Lei Federal Ne 8.666/93, possuindo o
número de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição interessada, sendo certo,
ainda, constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação.

Percebe-se, que no Edital, há o indicativo expresso da regência do certame pela

Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos ne 8.666/93 e legislação específica ao caso, assim
como a presença de: preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada,
modalidade, tipo de licitação, o dêsignativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura
dos envelopes de documentação e proposta, entre outros requisitos, a saber:

a
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r A definição do objeto é apresentada de forma clara, explicativa e
genérica, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a

ampliação da disputa no presente certame;
o Local onde poderá ser examinado e recebido o Edital;
o Condições necessárias para a assinatura do contrato e a retirada dos

instrumentos, a execução do contrato e a forma para a efetiva execução
do objeto da licitação;

o Sanções para o caso de futuro inadimplemento contratual, devendo a
Administração observar fielmente o que está literalmente disposto no
edital, para o fim da aplicação de futuras penalidades;

o Condições de pagamento e critérios objetivos para julgamento, bem

como os locais, horários e meios de comunicação à distância em que

serão fornecidos os elementos, informações e esclarecimentos relativos
à licitação em tela;

r Critérios de aceitabilidade do preço, como cumprimento dos demais

requisitos exigidos por lei;
. Prazos, critérios e condições para o pagamento, instalações e

mobilização para a execução do objeto, em observância aos requisitos
previstos em lei;

r Minuta do contrato, com as devidas especificações previstas na

legislação;
. Demais especificações e peculiaridades das licitações públicas.

Nesse sentido, também se encontra nos autos todos os anexos que devem

seguir, obrigatoriamente, junto ao Edital, sendo eles:
. Termo De Referência;
o Modelo De Proposta De Preços;

o Modelo De Declaração De Sujeição Às Condições Estabelecidas No

Edital E De lnexistência De Fatos Supervenientes lmpeditivos Da

Habilitação;
o Modelo De Declaração Nos Termos Do lnciso Xxlll, Art. 7e Da

Constituição tederal;
o Modelo De Declaração De Elaboração lndependente De Proposta;
o Modelo De Declaração Do Porte Da Empresa;

o Modelo De Declaração De ldoneidade;
o Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;
. Minuta da Ata de Registro de Preço;
o Minuta Do Contrato;

Desta forma, o Edital e Minuta do Contrato preenchem os requisitos exigidos

na legislação. O objeto da licitação está escrito de forma clara. A previsão da documentação
para habilitação está de acordo com o que preceitua a Lei de Licitação e Contratos
Administrativos.

DA MINUTA CONTRATUAT

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

PROCURÂDORIA GERAL DO MUN ICÍ PIO
CNPJ: 05. 648. 696/000L-80
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Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do contrato que segue o que
dispõe o artigo 55 e seguintes da lei de licitação, bem como se adequada a situação fática da
presente contratação.

DA CONCLUSÃO

A presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que
constam, até a presente data, nos autos do processo em epígrafe.

Destarte, incumbe, a este órgão apenas prestar consultoria estritamente
jurídica, nos termos do art. 38, p.u da Lei ne 8.666/93, não lhe competindo adentrar a

conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.
Esta assessoria jurídica vem analisar a regularidade da escolha da modalidade

Pregão na sua forma Eletrônico, do tipo menor preço com critério de julgamento por

modalidade/item, no sistema de registro de preços, para o desenvolvimento da licitação que

se inicia e pela aprovação da minuta do instrumento convocatório, não existindo óbice para o
prosseguimento do processo licitatório.

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do Órgão solicitante, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do
procedimento licitatório, motivo pelo qual o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos

contornos jurídicos formais do caso em comento.
Considerando que até então o procedimento não apresenta irrecularidades

que possam macular o certame, seguindo os preceitos legais que regem a matéria- opins de
forma favorável pela minuta do edital e contrato do presente procedimento processo

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Itapecuru-Mirim, 23 de agosto de 2022

W-Gpu&C1
ROSANE FÉRREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim
MAT n.s 27.826

)_
JOSÉ JORGE B RA SIqUEIRA JUNIOR

MAT n.s 26.716Assessor Ju rco -
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SOLICITAÇÃO DE PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MT'MCÍPIO

A Controladoria Geral do Geral do Município

Assunto: Análise da documentação interna do presente Processo Adminstrativo N" 2022.05.24.0010

Senhor Controlador,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente a Registro
de preços para futura e eventual contratação de pessoajuídica especializada na prestação de serviços de

locação de veículos, com motorista, pÍra âtender aos múltiplos servigos demandados pelas diversas
Secretarias que compõem essa Administração Municipal de Itapecuru-Mirim/1víA;

CONSIDERANDO que o presente caderno pÍocessual referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N"
04712022, foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de

Referência e com os preceitos legais; t

ENCAMINHA-SE o presente para a devida apreciação dessa Controladoria.

Logo após, devolva-se os autos â este Orgão, para que sejam tomadas as medidas peÍinentes.

Cumprimentando, agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim/MA,24 de agosto de 2022.

L^a. tula í, (,vú-h,)
LINDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial
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Proc.2022.05.24.0010

Municlpio Itapecuru Mirirn
Órglo intercssado Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestilo - SEMROG
Assunto Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurldica

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com motoristq
para atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas secretarias que

compõem essa Adminishação Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

Processo Adm. no 2022.05.24.0010

1. RELATÓRIO

Versam os autos do processo administrativo em eplgrafe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento de licitatório, visando o Registro de preços para futura e eventual contrataçõo

de pessoa jurídica especializada nâ prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para

atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas secretarias que compõem essa Administração

Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

O processo foi devidamente autuado e protocolado, com numeração de páginas.

É pressuposto basilar de regularidade da instmção processuâl que todas as peças que deflagrem

e digam respeito às fases intema e extema da licitação estejam confinadas em um mesmo autos de processo

adminishativo.

Outrossim, os atos (minutas. despachos, relatórios, manifestações) devem observar a forma

escrita em vernáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa informação do

próprio sistema de processo virtual), conf'orme se extrai dos arts. 22 e ss. da Lei n' 9.784/1999 - A Lei de

Processo Administrativo da Adminishação Pública Federal.

Dispensado o relatório.

Nada mgis a rclrtrr, possâ-se a análise de mérito.

2. COMPETÊNCIADO CONTROLE INTERNO

2.1 Do abrangência da funçf,o da Controladoria Geral do Municlpio

No exercício de suas funções, a Adminishação Pública se sujeita a controle por parte dos

Poderes Legislativo e Judiciário - controle externo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os

próprios atos - controle intemo. De uma forma ou de oura, a finalidade do controle consiste em assegurar

1 \
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que a Administração atue conforme os princípios da legalidade, da rnoralidade, da publicidade, da

impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.

Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizar a atuação daAdministragão

Municipal relativamente à transparência e aos Íesultados alcançados. Tal competência se encontra

expressamente estabelecida na Lei Municipal n" 141512018, de 26 de dezembro de 2018, que assim

estabelece:

Art. 1' - São competências essenciais da Controladoria Geral do Município de

Itapecurtt Mirim - CGM, como Orgõo Central responsável pelo Sistema de

Controle Inlerno:

I - Orientar e erpedir atos normatil)os concernentes a ação do Sistema de

Controle intemo;

II - Supervisionar tecnicamente e liscalizar as atiyidad.es do Sistema:

III - Programar, coordenar, acompanhar, analisar e ayaliar as ações setoriais;

(...):

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Casho (201E)t, que

preceitua que o conhole interno é definido como "o conjunto de métodos e procedimentos adotados pela

entidade, para salvaguardar os atos praticados pelo gestor e o patrimônio sob sua resporcabilidade,

conferindo /idedigni,lade aos dados contábeis e segurança às informações dele decorrentes". O mesmo

ainda destaca que "o objetivo do conlrule intemo é Íuncionar, simultaneanonte, como um mecanisnu de

auxlllo paro o odmittlsfiador público e como instrumonto de proleçdo e delesa do cidadõo".

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)2, define o controle administrativo como o

poder defiscalização e correção que a Administração Pública (em sentido amplo) exerce sobre sua própria

atuação, sob a atuoÇão, sob os aspectos de legalidade e mérito, por iniciatita própria ou mediante

provocação.

Em suma, uma das finalidades do controle intemo é asseguÍar que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão auxiliar o

contÍole extemo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público.

3. ANÁLISE

I CASTRO, D. P. Auditoria, contabilidade e controle intemo no setor público: integraçilo das fueas do ciclo de gestão:
contabilidade, orçamento e auditoria e organização dos controles intemos, com supoíe à govemança corporàtiva. 7.
ed. São Paulo: Atlas, 2018.

'? 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 20 14.
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3.1 Do análise proprirmente dits

Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente análise aqui empreendida circunscreve-se

aos aspectos gerais do pÍocesso, inerentes às atribuições do Controle Intemo, bem como os aspectos

jurídicos, como exige a Lei 8.666/93 e Lei 10.02412019 e decretos e leis atualizadas, nõo cabendo a esta

CGM adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniência da

contratação pretendida.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma poÍ base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

No que tange âo pÍocesso licitatório em análise, ressalte-se que um dos princípios basilares do

Direito Administrativo pátÍio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a imprescindibilidade

desse procedimento legal para a validade da contratação com paÍticulares.

Destâca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública realiza

suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios gerais e

específicos ao certame, conforme preconiza o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 8E, a saber:

ArL 37. A administaçõo pública direta e inàireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrilo Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eJiciência e,

também, ao seguinte:

)O{I - ressalvarlos os casos especiJicados na legislação, as obras, semiços,

Çompras e alienações serão contratados mediante processo de licitacão oública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

eslabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições eÍetivas da

proposla, nos lermos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação lécnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No que diz respeito à licitação, MELLCÉ conceitua a licitação como sendo:

"(...) procedimcnto administrativo pelo qual uma pessoa governamental,

pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou serviços, outorgar

concessões, pennissões de obra, serviço ou de uso erclusivo de bem público,

\

3 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. São Paulo: Malheiros,37" ed.,2021
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segundo condições por ela estipuladas previamente, conyoca interessados ta
apresentação de propostas, a fim de selecionar a que se re'vele mais conveniente

em função de parâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados.

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas as es-

pécies de tratativas possíveis a serem realizadas pela Administração e formalizadas mediante contrato ad-

ministrativo: aquisição de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imóveis, concessões

de serviços públicos, peÍmissões de uso de bem público, entre ouhas pretensões contratuais. Ou seja, sem-

pre que a Administração pretende realizar uma contratação (de qualquer espécie), em regra deve realizar

procedimento licitatório.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido, artigo

3" da Lei n" 8.666/93, in verbis:

ArL 3"Á licilação destina-se a garantir a observáncia do princípio constitucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoali-

dade, da moralidade, da igualdade, dapublicidade, daprobidade administrativo,

da vinculação ao instrumenlo convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos.

Nessa linha" a licitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mais vantajosa parâ

a Administração, bern como permitir a participação isonômica dos interessados e a ampla participação.

3.2 Da fase interna

Quanto as etapas iniciais do planejamento da contratação, quanto à necessidade da demanda e

a motivação do ato que ensejará a subscrição da ata de regisho de preços, sempre foi da jurisprudência

itinerante dos óÍgãos de controle a necessidade de que os gastos dos recursos tenham respaldo no interesse

público e ajustificativâ para a contratação contenha elementos minuciosos que contemplem o planejamsnto

com a projeção, no frrturo, de eventual obsolescência da solução buscada, consoante se pode colher da

dicção do art. 6.", IX, da Lei n. 8.666/1993, o Estatuto das Licitações.

O art. 8o do Decreto n' 10.02412019 elenca em seu inciso I que a instrução processual deve ser

inaugurada, ao menos, com a peça nominada "estudo técnico preliminar, quando necessfuio". Como dito

4
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acima, é uma exigência inerente aos serviços em geÍal e também já o eÍa em relação às aquisições de bens

de tecnologia da informação, por força da IN 05/2017.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento que integra a fase de planejamento das

contratações públicas e tem o objetivo de demonshar a real necessidade da contratação, analisaÍ â

viabilidade técnica de implementá-l4 bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo

de Referência ou Projeto Básico4.

De acordo com o âÍt. to, I do Decreto n'10.024/2019 o processo relativo ao pregão, na fonna

eletrônica, será instruído com estudo técn ico preliminar, quando necessário.

Cumpre citar as disposições do Decreto n" 10.02412019 acerca de tal documento, que devem

ser observadas:5

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

uma contratação (planejamento preliminar). A elaboração dos estudos técnicos pÍeliminares é obrigatória

para toda contratação, pois a elaboração do termo de referência ou projeto básico é obrigatória

independentemente da forma de selêgão (lo fomecedor se dar por licitação, poÍ contratação direta ou por

adesão à ata de regisho de preços e a elaboração do termo de referência ou projeto básico ocorÍe a partiÍ

dos estudos técnicos preliminares.

Verificamos que o pÍesente processo não consta o ETP paÍa determinação do quantitativo

estimado. É necessário que a Administração comece a elaboração de ETP's nos seus processos de

contratação, pois a contratação sem Íealização de estudos técnicos pÍeliminares, leva à contratação que nEo

produz resultados capazes de atendeÍ à necessidade da administração, com consequente desperdício de

ahttps://www.proad.ufscar.br/pt-br/servicoVcompras/tipos-de-documentos/estudo-tecnico-preliminaÍ-

etp#:.-JexFEstudo%20T§/oC3o/oA9cnicoo/o20kelimínaê/o20(ETP)o/o20o/.C3yoA9deo/o20Refe8/oC3o/oAAnciao/o20on
o/o20PÍojetoo/o20Bo/&3 7oA I sico.
t Art. 3' Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
(..)
IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contralaçâo, que

caracteria o intercsse público envolvido e a melhor solução ao problerna a ser resolvido e que, na hipótese de

conclusão pela viabilidade da contsatação, fundamenta o termo de referência;
()
Art. E" O processo relativo ao pregAo, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mÍnimo:
(.. )
I - estudo técnico preliminar, quando necessário;
(...)
Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
ll - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente ou poÍ quem esta

delegar;
(...)

\
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recursos públicos e/ou à impossibilidade de contratar, com consequente não atendimento da necessidade

que originou a contÍataçâo.

Quanto à apresentação dâ documentação necessária à regular instrução processual, foi

instaurado processo administrativo próprio para realização do feito, devidaÍnente autuado, atendido o caput

do artigo 38 da Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993.

In casu, os itens foram devidamente descritos e individualizados no Termo Referência, bem

como na minuta do edital. Sendo assim, há devida cobertura legal para rcalizaçío de licitagao via pregão

eletrônico, utilizada quando a Administração Pública deseja adquirir bens ou contratação de serviços

comuns

Outrossim, trazemos à baila dois institutos essenciais que estão presentes na fase interna do

processo licitatório, quais sejam: Termo de Referência e Minuta do Edital.

Primeiramente, conceitua-se o Termo de Referência como o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da eventual contratagão.

O inc. XI do art. 3' do Decreto n" 10.024, de 2019 trazem as seguintes definições acerca do

termo de referência:('

Tâl documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente, conforme aÍt.

14, II do Decreto n' 10.024/2019. No caso dos autos, consta o Termo de Referência elaborado por técnico

competente (fls.19/35), com a devida aquiescência da autoridade competente.

Assim cumpre trazeÍ a lume, o texto da Lei n' 10.520/2002, vejamos:

ArL 3" A fase preparatória do pregão observará o seguinle:

I - a autoridade competente justiJicaró a necessidade de contratação e deJinlrá

o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

6 AÍt. 3" PaÍa fins do disposto neste Decreto, considem-se:
(...)
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração públic4 a paÍtir dos padÍões de desemponho
e qualidade estabelecidos e das condições de enEega do objeto, com as seguintes informaçôes:
l. a definição do objero conEãtual e dos máodos para a sua execução, vedada sspecificações excessivas, irrelevântes
ou desnecessárias, que limitem ou Êustsem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma flsico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitaçâo do objeto:
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificagâo da qualificação técnica e econômico financeir4 se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamenio do contrato ou da ata de registro de preços;
f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiv4 suficiente e clara.

6
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propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive

com rtxação do.t prazos para íornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, su/icienle e clara, vedadas especi-

ficações que, por excessivcts, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competi-

ção;

III - dos autos do procedimento constarão ajustiÍicativa das definições referidas

no inciso I desle artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais

estiverem apoiados, bem como o orçamerrto elaborado pelo órgão ou entidade

promotora da licitação, dos bew ou semiços a serem licítados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os seryidores do órgão ou

entidade promotora da licilação, o pregoeiro e rcspectiva equipe de apoio, cuja

alribuição inclui, denlre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua classiJicação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Observa-se que o presente TR em análise preenche os requisitos minimos legais pertinentes,

portanto, possível a adoção da modalidade Pregão.

Nenhuma compra podeÍá ser efetuada sem a adequada caÍacteÍizaçío de seu objeto e a

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade

de quem lhe tiver dado causa.

Dessa forma, o processo deve ser iniciado sempre com a requisição do setor interessado,

devendo o pedido conter a descrição do objeto de maneira clara e precisq sendo vedadas especificações

que frustrem ou Íestrinjam o caÍáter competitivo da licitagão.

Atendidas às condições arteÍiormente expostas, o agente público competente deveÍá autorizar

a deflagração do certame para que se inicie o pÍocesso de construção do ato convocatório/edital de

licitações, em atendimento ao art.38, caput da Lei n" 8.666/93.

Vale observar que o autorizo emitido pela autoridade competente estará respaldado na

declaração do ordenador da despesa. Ratificando esta exigênciq apontamos os arts. 15 e 16 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, que definem as condições para a geragão de despesas pela Adminishação Pública.

Mais a mais, observa-se que a Comissão Responsável pelo pregão foi devidamente constituída,

com a expedição da Portaria no l266l2022lGP de 23 de maio de 2022, com a designação dos pregoeiros e

a sua equipe de apoio, composta em sua maioria por servidores efetivos, atendendo ao preceituado no art.

3', IV e § 1" da Lei n' '10.52012002 e art. 8", VI e aÍt. 16, I do Decreto Federal no 10.02412019.

\7
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3.3 Da estimativa de preços

A pesquiso de prcços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificagão de

existência de recursos suÍicientes para cobrir despesas decorrentes de contratâção pública. Serve de base

também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a

Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços

unitário e global.

Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de

fundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como

instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas

contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor médio de

mercado para uma pÍetensâo contratual.

A compulsoriedade de se promover, antecipadamente a qualquer compra pública, diligênoias

visando à análise de sua compatibilidade com os preços coriqueirâmente praticados é também extraída da

dicção do art. 15, inciso V in verbis:

Árl. l5 - As compras, sempre que possível, deverão:

ttl. .l

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Ádm i n is ttaç ão P úb I i c a.

Soma-se a isso o comando esquadriúado no art. 43, IV ambos da Lein'8.666/93, segundo o

qual é um procedimento dejulgamento da licitação.

A pesquisa de preços paÍa composição da estimativa de custos deve ser realizada nos termos

da Instrução Normativa n' IN 7312020 observada a jurisprudência do Tribunal de Contas da União,

prevalecendo ajurisprudência em detÍimento das demais fontes.

Outrossim, frisa-se que foi realizada pesquisa de mercado utilizando-se o banco de preços e

pesquisa direta com l'omecedores, o que ao nosso entender atende parcialmente o disposto na IN 7312020.

Considerando nosso papel de proporcionar àAutoridade o máximo de segurança possível para

a pÍática do ato, não podemos deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de referência de uma

contÍatação com embasamento técnico suficiente que permita constatar, pelo menos aproximadamente, o

valorjusto a ser pago.

Insta destacaÍ que as diligências concernentes à pesquisa de pÍeços não se Íesumem à simples

anexaçâo de orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta,

8
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nõo apenas sob seu aspecto formal (identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade

social com o objeto da licitação, etc.), como do seu teor. É de bom alvitre alertar ao órgão para a importância

da congruência entre os preços das propostas, considerando que eventuais valores desarrazoados ou

evidentemente inexequíveis podem distorcer os resultados das pesquisas efetuadas, de maneira que

cumprirá ao órgão o discemimento soble os orçamentos efetivamente aptos a comporem a planilha de

preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais

Desta forma, verifica-se que a pesquisa de mercado obedeceu parcialmente ao disposto na

Insltução Normativa n" 7i de 05 de agosto de 2020, art.5{ apresentando os indispensáveis elementos

técnicos, bem como o orçamento elaborado pela Gestão de Compras do Município, atendendo, portanto, o

artigo 15, § l'da Lei 8.666/93 e o artigo 3'Xl, a,2 do Decreto Federal n" 10.024119.

Conforme indica o I do art. 5' da Instrução Normativq deve ser priorizado a utilização do

painel de preços disponível no endereço elehônico gov.br/paineldeprecos bem como contratações similaÍes

de outros entes públicos, firmadas no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento

convocatório.

7 Art. 5'A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em irocesso licitatório para a aquisição e

contataçao de serviços em geral será realizada mediante a utiliução dos seguintes parâmetÍos, empregados de forma
combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponÍvel no endereço eletônico gov.b,r/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a

aquisições ou contratações firmadas no perÍodo de até I (um) ano anterior à data de diwlgação do instÍumento
convocatório;
II - aquisições e contatações similares de outros entes públicos, firmadas no peíodo de até I (um) ano anterior à data
de divulgação do instrumento convocatório;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sltios eletrônicos especializados ou de domlnio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de âté 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgagão do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou
lV - pesquisa direta com fornecedores, mediânte solicitsção formal de cotsçÍo, desde que os orçamentos
consldcrâdos estejam comprecndidos no intervâlo de até 6 (seis) meses de rntecedência da data de divulgaçf,o
do lnstrumento convocstório.

§lo Deverão ser priorizados os parârnetos estabelecidos nos incisos I e II.
§ 2o Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de r€sposta conferido ao fomecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
Il - obtenção de propostas formais, contendo, no mlnimo:

a) descriçâo do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Flsica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica - CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e
d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fomecedores que foram consultados e não

enviaram propostas como resposta à solicitaçâo de que trata o inciso Iv do caput.

9
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Também é aconselhável que a secretaria licitante verifique se não existe Ata de Registro de

Preços cadastrada nos sistemas eletrônicos, e ainda em vigor, em condições de atender às suas necessidades,

para fins de composição da pesquisa de preços, ainda com intuito de refletir os preços praticados atualmente

no âmbito da Adminishação

Em regra, a estimativa de custo de cada item deve ser composta por, pelo menos, 3 (três)

referências de preço dentÍe as categorias acima elencadas, com preferência aos incisos I (painel de preços)

e II (preços contratados de objetos similares), não podendo se limitar, em regr4 a orçamentos obtidosjunto

a possíveis fomecedores (art. 5', inciso IV), conforme sinalizado pelo Tribunal de Contas da União.

Dentre as referências de preço obtidas, poderá ou nÍlo haver a combinação entre a fonte do

painel de preços com os demais (vide art. 5").

Contudo, é recomendável que a pesquisa de mercado seja a mais ampla possível, necessária à

apuraçÍlo do preço justo parâ a contratação, dando-se pÍefeÍência aos demais parâmetros como banco de

preços e contratações similares com outÍos entes públicos (cesta de preços), imprimindo efetividade aos

princípios da eficiência e economicidade, por conseguinte, evitar o sobrepreço e superfaturamento, e

possíveis danos à administração, conforme determinagões do TCU8.

Ressaltamos que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação quanto

à plausibilidade dos valores apresentados. É sabido que os membros dessa Controladoria Geral não detêm

competência legal e récnica, conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequaçlo

das avaliações de preços realizadas nos processos submetidos à análise deste Órgão de Controle. A

responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos recai integralmente sobre os agentes do órgão

promotor da licitação

3.4 Da erclusividade para MEI/IVÍE/EPP

t ACÓRDÃo N' 1875i2021- TCU - Ptenário
(...)
9.5. com fulcro no art. 250, inciso III, do N/TCU, recomendar ao Ministério da Economia, devendo esse órgdo
eslender para todo a Ádministroçtio Pública por intermédio da Secrelaria Especial de Desbwocrarização, Gesrllo e

Governo Digital, em otençtio ü disposições da lrctrução Nomaliva 7j, de 5 de agosto de 2020 (Ministério da Eco-
nomia/Secrerariq Especiql de Desburoctarização, Gestdo e Governo Digital/Secretoria de Gesldo):
9.5.1. as pesquisos de preços para estimativa devolor de objetos o serem licilados devem ser baseados em uma "ceslo
de preços", dewndo dttr preferência paru preços públicos, oriundos de ouúos certames;
9.5.2. a pesquisa de preços Íeitq erchtsivqmerrte junto a Íomecedores deye ser utilizqda em úlli o caso, na ufiema
ausência de preços púhlicos ou cestas de preços referenciais;

l0
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Sem prejuízo dos demais dispositivos legais que garantem a efetividade do tratamento

diferenciado à categoria de microempresas e empÍesas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos

licitatórios, a Administração deve se atentar, em especial, e a çrartir da confecção do termo de refeÍência, ao

cumprimento dos incisos I e III do art. 48, da Lei Complementar no 123/2006, na redação que lhe confere

a Lei Complementar n' 14712014.

Entende-se que, no que se refere aos itens/grupos da licitação com valor de até R$ E0 mil reais

' (oiterlta mil rêais), há que se estabelecer a exclusividade em favor das ME-EPB exceto quando houveÍ

justificativa consubstanciada no art. 49, da mesma lei complementar.

No presente processo, foi exercida a reserva de cotas/exclusividade para pequenas empresas e

microempresas, nos termos da LC n" 123/2006 com alterações promovidas pela LC n" 14712014,

privilegiando a lei e jurisprudências do TCU. Importante salientar que os critérios de tratamento

diferenciado e simplificado para as rnicroempresâs e empÍesas de pequeno porte deverõo estar

expressaÍnente previstos no instrumento convocatório, como determina o art. 11 do Decreto Federal no

E.538/15.

Ressaltamos a necessidade de se observar mais atentaÍnente os beneficios para ME/EPP/-IVÍEI

trazidos pela LC n' 12312006 alterada pela LC n" 147/2014, devendo atender ipsis litteris o preconizado

pelo art. 4E, I e IIIe da referida norma.

3,5 Da análise juídica

É importante, salientar que o presente procedimento licitatório atendeu ao artigo 38, parágrafo

único da Lei n'E.666/93, uma vez que as minutas de edital e do contrato foram ânalisadas pÍeviamente pela

Procuradoria Municipal, com supedâneo legal na Lei Federal 10.520 e na Lei Federal 8.666/93, e artigo P

IX do Decreto Federal no 10.024119.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegurar que o processo estií

atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos esülo âptos a serem publicados.

e Art. 48. Para o cumprimento do disposto no aÍ. 47 desta tÉi Complementar, a administração pública:
dada pela Lei Complementar n' 147,dç2o14)

(Redacão

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à paÉicipação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada

Í1" l4'l de 2014
(...)
lll - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divislvel , cota de até 25o/o (vinte e cinco por

cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei
Complementar no 147. de 2014)

l1 \
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3.6 Da Fese externa

A presente fase por sua vez, inicia-se com o principio da publicidade. Essa fase é assim

chamada porque representa o momento em que o procedimento licitatório sai do âmbito intemo da

administração e passa a provocar efeitos no meio social.

Essa etapa consiste na divulgagão do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a eer

licitado, devendo ainda conter o local onde se poderá obter a íntegra do instrumento convocatório e todas

as demais informagões necessárias sobre o procedimento licitatório diwlgado.

4. CONCLUSAO

Diante da análise técnica realizada, considerando os documentos que instÍuem os presentes

autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização

das demais fases, e caso assim decida a autoridade superior competente, devendo o setor responsóvel

promover posteriormente ajuntada ao processo dos seguintes documentos:

. Anexar o Edital e seus anexos;

o Publicação do aviso no DOM e DOU (se necessiário), com prazo mínimo para apresentação das

propostas e documentos de habilitação, de 08 (oito) dias, conforme estabelece o art. 25, do Decreto

n" l0.O24l19:

o Publicação do aviso de licitação e disponibilização do edital e todos os demais atos no site tla

transparênc ia ;

. Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de Íeferidos atos na imprensa oficial, transparência

e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Salvo melhor iuízo. é o oarecer.

Itapecuru Mirim, 25 de agosto de 2022

Con lador Geral do Município
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PR-EFEMURA MI]NICIPAL DE ITAPECT]RU-MIRIM. CNPJ N" 05.64t.696/000t-80

EDITAL DE LICITAÇÀO
PREFEITTJRA MT'NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM / ESTADO DO MARANIIÃO

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES:
O Edital está disponibilizado, ha íntegra, no endereço eletrônico: *trv.licitaitapecurumirim.coE br, e

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Cenno Administrativo da Prefeitura Municipal de ltapecuru-
Mirim/lvíA, localizado na Praça Gomes de Souza, SÂ.J, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das

08h00min às l2h00min (Doze horas ) ou através do e-mail: colitapecuruma(@qmail.com, Portal de

TranspaÉncia do Município e também através do Sistema de Informações para Controle de Contratações

Públicas do Estado do Maranhão (SIN(I-CONTRATA/I4A).

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocâtório e seus anexos, a fim de evitar a

prática das condutas previstas no Art. 7o da Lei N" 10.52012002, que poderá acaÍretar na aplicação das

penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em editâl e no cohtrato e das

demais cominações legais.

PROCESSO,U)MTMSTRATTVO N' 2022.0s.24.0010

LICITAÇAO COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA E RESERVA DE COTA PARA ME/EPP.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 047/2022

Lei N" 10.520/2002, Lei Complementar No. 12312006, Decreto
Federal No 10.02412019, Lei Complementar N". 14712014,

Decreto Federal N" 8.53E/15 e alterações, Decreto Federal No

7 .892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei
N' E.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

MODALIDADE

BASE, LEGAI,

OBJETO

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica especializâda na prestação de serviços de locação de
veículos, com motorista, para atender aos múltiplos serviços
demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa

AdministraÇão Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO menor preço por item

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço unitár-io

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA https://www. I ic itaitapecuru

14 de setembro de 2022DATA E IIORÀRIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS_
SESSÃO PÚBLICA: l0h00min

MODO DE DISPUTA Aberto
R$ 318.554,7E (Trezentos e dezoito mil, quinhentos e cinquenta
e quatro reais e setenta e oito centavos) mensal, perfazendo assim
o valor global de R$ 3.822.657,36 (Três milhões, oitocentos e
vinte e dois mil. seiscentos e cinquenta e sele rcais e trinta e seis

centavos) para o prazo de 12 (Doze) meses

VALOR ESTIMADO

Praça Comes de Souza. S/i.,I, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página I de 69
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N. 047 no22

PROCESSO ADMIMSTRATWO N" 2022.05.24.0010

O Município de Itapecuru-MirimÂ,Í4, atraves da Secretaria Municipal da Receit4 Orgamento e Gestiio por

intermédio da Pregoeira" designada pela Poúrria no 1266 de27 de maio de 2022,levam ao conhecimento dos

interessados que, na forma da Lei n' 10.52012002, do Decreto Municipal rP 7.6012020, Decretos Municipais
n' 54712017 e 54E12017, Decreto Federal n' 7.892/2013, Decreto Federal n' 10.02412019, da Lel
Compfementar n' 123/2006 alterada pela Lci Complementar no 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei no

8.66611993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, Íarã realinar licitação na modalidade

Pregão Eletrônico para Registro de Pregos, do tipo menor preço por item, sob regime de Empreitada por

preço unitrário, objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos

serviços demandados pelas diversas Sêcretarias que compõem essa Administ-ação Municipal de Itapecuru-

MirimMA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeir4 mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente paÍa a página eletrônica

www.licitaitapecurumirim.com.br. O servidor terá! dentre outras, as.s€guintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estâb€lecidos neste Edital: dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recrrsos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para

propor a homologação.

I .l . O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para firtura e eventual contratação de pessoa

jurídica especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos

múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa Administração Municipal de

Itapecuru-MirimMA, em conformidade conr as especificações e quantidades constantes no Termo de

RefeÉncia (ANEXO I), parte integrante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e seá
solicitada de acordo com as necessidades do Orgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

.,ti

vIPraça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 318.554,78 (Trezentos e dezoito mil, quinhentos e

cinquenta e quatro reais e setenta e oito centavos) mensal, perfazendo assim o valor global de R$
3.E22.657,36 (três milhões, oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis
centavos) para o prazo de 12 (doze) meses.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MTJNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br e o descritivo do objeto do
Termo de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

llliiil,ir:

OBS: Não há necessidade de informar Dotaçào Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registo de prêços não há obrigatoriedade de conaatar e a literatura especializada
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contÍatação e não quando da abertura da licitâção.

tarl',,r"ffi
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que teúam ramo de atividade compatível com o objeto
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das
propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS
DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM *r*rx.licitaitapecurumirim.com.br por meio do sítio
www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas -
SINC-CONTRATA wwrv.tcema.tc. br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionaÍnento e regulaÍnento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pdra rúlização das transações inerentes a este

Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:

www. I icitaitapecurumirim.com.br.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no aÍigo 34 da Lei n" I1.48t, de 200'1, paÍa o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 e suas alterações.

3.7. É vedado a qualquer pessoa, fisica oujuridica, representar mais de um licitante nâ presente licitação.

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposu, de acordo com as exigências deste Edital.

Pág:
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3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua propost4
independente do resultado do procedimento licitatório.

3. 10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 I . Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

3.1 l.l. Estar em nome da licitante, com um Írnico número de CNPJ;

3.1I.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não tenhaÍn representação legal no Brasil com podêres expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falência concurso dc credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos casos em que o empÍesário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art.9 da tri no 8.666/93;

3.12.5.1. Entende-se por paÍicipação indireta a que alude o art.9o da Lei n'8.666/93 a participação no

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sóci4
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo

licitatório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum, exceto se demonstrado que não âgem representando interesse econômico em comum;

3.12.7 . Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

746120 I 4-TCU-Plenário).

3.I3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ -SIM-

OU'NÃO'EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SECUTNTTS

DECLARAÇÕES:

3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3' da Lei Complementar N' 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para paÉicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "não" impediá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

3.13.3. Nos itens em que a paíicipação não for exclusiva para micro€mpÍresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar N' 123, de 2006, mesmo que microempresq empresa de pequeno porte.

Praça Gomes de Sol[a, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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3.13.4. Que esní ciente e concorda com as condiç&s contidas no Edital e seus anexos;

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a propostâ apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias; I

3.13.6. Que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a paÍtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7", XXXIII, da

Constituição;

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançôes

previstas em lei e neste Edital.

*u&. ,-r 
,

Pág

4.1 . As licitantes interessadas em participar cleste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO MLJNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br.

4.2. O credenciamento junto ao provedor (lo sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DO MLJNICÍPIO DE ITAPECURU-MINM e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responúveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaqão no momento da

habilitação.

4.6. É vedado a qualquer credenciado reprosentar mais de uma empÍesa proponente no mesmo pregão

eletrônico.

5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entiio, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

5.2.1. As declarações complementares ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e

assinadas pelo representante legal da empresa, sob pena de inabilitação.

SIri*rt*B{ ':.i .,
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5.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § l" da LC n' 123, de 2006.

5.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realizção dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente sêrão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abeÍura da sessão pública

estabelecida neste Edital.

5.13. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação, poÍ pafte dos interessados, das condições nele

estabelecidas. t

6âilWli§*§P§.:§ffi§§i .:W§§lr,l':,rr'rl11fll.,.,,,,,,

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de

habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação,

dos seguintes campos:

6.1 .l . Valor unitário e total do item/item;

6.1 .2. Marca (Se houver);

6.1.3. Fabricante (Se houver);

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão comp€tente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciários,

trabalhistas, tribuários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não seú inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Pág:
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico, na datq
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostâs apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os paÍticipantes.

7.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

7.5. O sistema ordenaú automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão dâ

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PÍegoeiro e os licitantes.

7.7. Iniciada a etapa competitivq os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horár'io fixado para abertura da sessâo e

as regÍas eshbelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real).

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeÍo", em que os

licitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A eÍàpa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, aÉs isso, será prorrogada

automâticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.13. A prorrogação aüomática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seú de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticâmente.

Pág
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I

7.I 5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistem4 poderá o pregoeiro.
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7. 17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.1E. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico podeÉ permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no chal ou na própria plataforma www.licitaitapecurumirim.com.br.

7.20. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21 . Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta pârâ

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a cornunicação automática paÍa tanto.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3', § 2", da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.2E. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre âs propostas

ou os lances empatados.

7.29. Encenada a etapa de envio de lances da sessão públic4 o pregoeiro deverá encamiúar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertâdo após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais

como composição de preço unitrírio e notas fiscais.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página I de 69



149

Ass:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPf,CURU.MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/000r-80

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 300Á (Trinta por cento), do valor estimado em
cada item, os documentos previstos no item anterior.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciaÉ a fase de aceitação e julgamento da proposta.

L

PÁg

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja

igual ou até 50lo (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8. I . l. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, âpresentar uma última ofert4
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão;

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificad4 na forma
da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocaÉ as licitantes remanescentes que

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

8.1 .3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema faÉ um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei ComplementaÍ n' 123/2006;

8.1.5. Na hipótese de não contratação nos tennos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

9.ÉjI]l.H}o@§*§:i]]'.ii::]..-..]:].'.i'::].]],:l.:]]l.::?.l.]i.:.l]::!|]:]''i];:,],l.:]::l]]']]]li,,.,'

9.1 . O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais

condições estabelecidas neste Edital.

9. I .1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deveú encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras

do Município de ltapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se

expressamente determinado pelo Pregoeiro.

10.2. A Proposta de Preços deveÉ ser enviada devidamente pÍeenchida, em um único arquivo, para leitur4
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" e "PDF", podendo

ainda ser compactado a critério do licitante.
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10.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do
Município de ltapecuru-Mirim poderão sel solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil aÉs a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/n", Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP.
654E5-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao r.alor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitânte, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada,

assinada pelo representante legal da licitante proponente.

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, s€ní
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostâs que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do Edital e seus anexosi

c) Apresentem preços manifestamente inexerluíveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela

Administração;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente prços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração, conforme aí. 48, II, §lo da Lei n'8.666193.

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado

no Edital, e a inexequibilidade da proposh nao for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação,

seÍá facultada a realização de diligências para a lerir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das proposüas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênciq e a oconência será registrada em ata;

l0.ll. O Pregoeiro podení convocar o licitante para enviar documento digital complementaÍ, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da proposta.

Àss
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I 0.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partL de solicitaçâo fundamentada feila no chat

pelo licitânte, antes de findo o prazo.

I 0.13. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de
todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,
Lucro Presumido ou Lucro Real):

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até I (um) âno anterior à data da abertura da licitação.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marcq modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catrálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

10.15. Não se admitirá propostâ que apresenle valores simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à tota lidade de remuneração.

r1;I]Â8iw[!. lí,§i,i t§lri§§rrl,:§tlrÍ*lrlt§i,jtrii.is§,W&ri ,i§iri|sit,rrj::]i ,i;a:ri,,,

ll.l. Como condição prévia ao exame da (locumentação de habilitação do licitante detentor dâ proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(wwrv.portaldatransparencia. gov.brlcei s);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça us.br/improbidade adm/consultar requerido.pho)

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I I .2. Para a consulta de licitantes pessoajur-ídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesaot-.apps.tcu-gov.br/)

ll.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritririo, por força do aíigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoriuí,rio.
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I I .2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligencianí para verificar se houre fraude por parte das empresas apontâdas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre ouhos.

I I .2.2.2. LicitaÍúe será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I [.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

I 1.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam
vigentes nâ data da abertura da sessão pública, ou encamiúar, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectiva documentação atualizada.

I I .4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitânte, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões fcita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentâdos, o licitante seú convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I 1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

I 1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

I 1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão esur em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
naluÍezÀ, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

I I .8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/IGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

I1.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir', para fins de habilitação:

I 1.10. Habilitação Juídica:

I l.l0.l. Documento de ldentificação (Carte ira de ldentidade ou CNH) do Empreúrio Individual e/ou Sócio

Administrador;

Pág:
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I I .10.2. No caso de empresiírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.licitaitapecurumirim.com.br.

I I .l 0.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estâtuto ou contrato social em l igor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I I .10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

I 1.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm inistradores;

I I .10.7. No caso de cooperativa: atâ de firndação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764, de l97l;

I I .10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competonte;

I1.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

l0.l0.l l. CeÍtidão Simplificada e específica ernitida pela junta comeÍcial em até 60 dias da sessão de abertura.

11.12. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I I .12.I . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

11.12.2. Prova. de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 0211012014, do Secreüírio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;

I 1.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I I . 12.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, se houver, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

I 1.12.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

,*; Y
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I I .12.6.1. Certidão Negativa,/Positiva com eíêitos de negativa de Débitos Fiscais, e;

11.12.6.2. Certidão Negativa,/Positiva com el'eitos de negativa de lnscrição de Débitos na Dívida;

11.12.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essâ informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I 1.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu reza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,
mediante a:

I I .12.7 .1. Certidão Negativa./Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais;

11.12.7.2. Certidão Negativa./Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

11.12.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa inflormação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I 1.13. Qualifi caçâo EconômicaFinanceira:

I I .13.1 . Certidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da
licitante pessoajurídicq dentro do prazo de validade previsto na pópria certidão, ou, na omissão desta, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

I I .13.1 . I . No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentâr

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,

da Lei no I I .l0l , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

I I .13.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonshação do Resultado do Exercício - DRE)
do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, com notas explicativas, acompanhadr,s dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Dirírio ou
do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11.13.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

I I .13.4. É admissível o balanço intermedirírio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

I 1.13.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação
financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores zL I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante

Passivo Cir culante + Passivo Não Circulante

_LA

LG=
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Ativo Total
SG=

Passivo Circrrlante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

I l.l3.6.. Certidão de Regularidade do Profissionaljunto ao Conselho Regional de Contabilidade.

I I .13.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrâções contábeis
assim apresentados: Publicados em Dirírio Oíicial ou Publicados em jomalde gÍande circulação ou Porcópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da

Instrução NormativaN'll, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e

Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diri,rio, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos

Art. 1.180, Parágrafo Único, l.l8l, Parágrafo Único e I .184, §2" da tri N" 10.40612002;11.9.8.4. Na forma
do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n" 6.022,de22 de janeiro

de 2007, acompanhado da cópia do recibo dc entrega da escrituração conüíbil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I 1.14. Qualificação Técnica:

ll.l4.l. Atestâdo fomecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fomece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso

em papel timbrado do emitente, constândo seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responúvel, com expressa indicação

de seu nome completo e cargo/função.

I1.15. Apresentar fotos da fachada e interior da empres4 O item não é de ordem obrigatória e visa üio
somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-firncional da empresa em cumprir o objeto
da presente licitâção, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N"
8.666t93.

I1.16. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

I I .l ?. E indispenúvel que o atestado de capacidade tecnica apresente informações tangíveis, ficando vedada

a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiais/produtos a contendo. Essa

exigência é necessária para que, na ocasiãc da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de forneciment<, eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

satisfatória.

ll.l8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restÍição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhist4 a mesma será convocada para, no pr zo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderâ ser prorrogado por igual período, a critério da administração,
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.
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I I .19. A não-regularizagão fiscal e trabalhistir no prazo previsto no subitem anterior acarretaní a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhistq senâ concedido o mesmo prazo para regularização.

I 1.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horiírio para a continuidade da mesma.

I I .21 . Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em dcsacordo com o estabelecido neste Edital.

11.22. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empâte ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLC no 123, de2006, seguinde
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

I 1.23.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitagão, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de meno(es) valo(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos

remanescentes,

11.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

12.DOSRE]CUnÉffi

l2.l . Declarada a vencedorq o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, cabeú ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importani a decadência
desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de enüio, o prazo de 03 (três) dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começaÍão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

t
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12.5. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

Í,. I'A NDAEDRtrI}BA.MffiÃE

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

l3.l . I . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovaÍ a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do Art.43, §1" da LC N" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2. I . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2. A, convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. I . O objeto deste Pregão sení adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

rí Ix) II{srRt MDmlo cÍrÇm§urL E l[Tâ, DG nEom mffi
l5.l . Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente,

sob pena de decair o direito à contratação, sern prejuízo das sanções previstas no art. E I da Lei n' E.666193 e

neste edital.

I 5.1 . I . Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

l5.l .3. O contrato deverá ser assinado por rel)resentante do licitante vencedor, devidamente habilitado.
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15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, corn a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.3. Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o rcgistro dos licitantes que aceitârem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o

da Lei n" 8.666, de 1993;

15.2. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado frcaú obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 250Á (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentâção de habilitação exigida na licitação.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 7E da Lei n'
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O presente contrato terá vigência até -? I de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de

sua assinatura.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrênc ias impeditivas indiretas, observado o disposto no aÍa.29, da

lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 201E, e nos termos do art. 6o, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato

ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata dc registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementâres e, ferta a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15.8. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos participantes

são: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretfiia Municipal de

Assistência Social.

15.9. A ata de registro de preços, durarte srra vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha paÍicipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

ü
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gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n' 10.520102, no Decreto n' 3.555/00, na Lei Complementar n' 123106, e

subsidiariamente na Lei n' E.666/93.

15.10. Os órgãos e entidades que não panicioaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão.

l5.ll. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitagão ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações
ânteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

l-5.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
eàtidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

I 5. I 3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

15.14. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias conrratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

15.15. Das Obrigações:

I 5. I 5. I . Da contratada

15.15.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter-se, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da l.ei 8.666193, comunicando a

CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.

15. l5.l .2. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as noÍnas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital, em

conformidade com a proposta apresentada, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

15.15.1.3. Manter um preposto, ac€ito p€la Administração, durante o período de vigência deste contràto, para

representá-la sempre que for necesúrio;

15.15.1. 4. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos julgados necessririos;

I 5. l5.l .5. Assumir a responsabilidade do pagamento dos condutores e encargos relativos aos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor;

15.15.1.6. Providenciar a imediata correçào das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo
FISCAL DE CONTRATO na execução do rnesmo;

ffi
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15.15.1.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por s€us empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, prepostos ou servidores da Contratante, durante a
prestação dos serviços;

15. l5.l.E. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia autorização, por
escrito, da CONTRATANTE;

15.15.1.9. Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar
ocorrências e facilitâr o contato entre o FISCAL DE CONTRATO e o PREPOSTO da CONTRATADA;

15.15.1.10. Fornecer relação de endereços de filiais e balcões de atendimento, quando houver, bem como,
comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, raáo social, CNPJ, dados bancários,
endereços, telefone, fax e outros dados que forem importântes;

l5.l 5. I .l I . Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia dos
serviços.

I 5. I 5.2. Obrigações da contratante

15.15.2.1. Não permitir que os veículos locados sejam conduzidos por motorista inabilitado e estranho à

co ntratante;

15.15.2.2. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do contrato;

15.15.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada ou por seus prep()stos;

15.15.2.4. Efetuar o pâgÍrmento mensal devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

15.15.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência:

I 5. I5.2.6. Notificar, por escrito, à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do contrato. fixando prazo para a sua coÍTeçiioi

15.15.2.7 . Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar o objeto do contrato;

I 5. 15.2.8. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada, que não mereça
a sua confiança ou embarace a Íiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível
com o exercício das funções que lhe foram zrtribuídas;

15.15.2.9. Informar à Contratadq através do Fiscal de Contrato, mediante documentos, das revisões
periódicas e sucessivas do veículo, quando, cnüio, ficaÉ isenta de qualquer responsabilidade sobre o mesmo;

15.15.2.10. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais/Fatura(s) da Contratada, após o fornecimento
dos veículos, observando ainda as condições estabelecidas no Edital de licitação;

15.15.2.11. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos durânte a execução do
contrato;
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15.15.2.12. Proceder às advertências, mu ltas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA.

I 5.1 5.2.13. Receber e aferir a Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA;

15.15.2.14. Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas;

15.15.2.15. Exercer a fiscalização dos seniços por empregado especialmente designado. Neste sentido,
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a

mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo, para isso:

a) Comunicar à CONTRÂTADA, imediatâmente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou
desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando lhe prazo para que a regularize sob pena

de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;

b) Proceder vistoria nos veículos locados. informado à CONTRATADA sobre as não conformidades

eventualmente identificadas, não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela

situação regular dos veículos na ocasião da entrega à CONTRATANTE.

lÁD*SSAXçOt§âDffi'&strtÉAS ..i"+! r sii .'

16.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixar
de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retârdamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, gaÍantido o direito à ampla defesa, ficaÉ
impedido de licitar e contratar com a PÍefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, e será descredenciado do

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste Termo do Referência e das demais cominações legais.

16.2. O contratado sujeitar-se-ri no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e do
Araigo 7", da Lei 10,520/02, após o previo processo administrativo e garantida a ampla defesâ e o
contraditório constitucionais, às seguintes sanções, gÍaduadas, conforme a gravidade da infiação:

16.3. Advertência a ser aplicada pela contratânte, por escrito, independente de outras sanções cabíveis,

quando houver âfastâmento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

16.4. Multas na seguinte forma:

a) de 0r2,"/o (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso

de descumprimento do prazo previsto para entrega;

b) de 02"/" (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto;

"j 
d" 0,S% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a

emissão do Empeúo;

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

ü
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e) de 1,57, (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do
objeto contratado.

16.5. Suspensão temponária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de ltapecuru Mirim pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das
hipóteses estabelecidas no Aíigo 7', da Lei 10.520102 enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição e caso ocorra duas advertências.

16.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, a

ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 8E, da Lei 8.66ó193:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticâr, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo;

b) teúa praticado atos ilícitos visando a frustÍaÍ os objetivos da licitação;
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em viÍude dos atos ilícitos

praticados.

16.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceibs pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas total ou parcialmente

da multa.

16.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim e, no caso de impedimento de licitâr e contratar com a administração, o contratado será

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstâs no edital, contrato, nota de empenho e

demais cominações legais.

I 7.1 . Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente

para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial
de Brasília-DF.

I 7.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
*DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no honirio oficial de Brasília-DF.

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo

setor técnico competente.

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vinculaÍão os participantes e a Administraçào.
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18. I . A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato

superveniente, mediante ato escrito e fundanrentado.

I 8. l. l. A anulação do Pregão induz à do contrato.

18.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

I E.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completâr a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitâção.

I8.3. Nojulgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classifi cação e habilitação.

18.3.l. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão

considerados como aceitos para efeito dejulgamento deste Pregão.

18.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida hovisória n'2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signaL'írios, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas em papel.

18.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' I1.488, de l5 de junho de

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

18.6. Nos casos de diverçncia ou dúvida entÍe o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

I E.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do hegoeiro,
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n' 10.520/2002.

t8.8. Este Edital sení fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br,

www. I ic itaitapecurumirim.com. br.

I E.8.1 . O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas www.itapecurumiriin.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br.

lE.E.2. E dever do licitante acompanhar trdos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos

publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível

em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br

18.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.' 12.846, de 1." de agosto de 2013 (t-ei

Anticomrpção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.o, inciso IV,

rtr
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coÍrespondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicaní aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

I 8.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

I 8.10.1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta podeÉ ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa. aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

1E.10.2. Se a mesma empresa vencer a cora reservada e a cota principal, a contratação das cotas deveú
ocorrer pelo menor preço.

18.10.3. Nas licitaçoes por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas resewadas, ressalvados os casos

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

18.12. O Edital está disponibilizado. na íntegra. no endereço eletrônico: www.licitaitapecuru.com.br,
https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e tâmbém
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da (lomissão Permanente de Licitação, situada na Praça Gomes de

Souza, S/1,{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 0Eh00min (Oito horas) à l2h00min (Doze horas), mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

18.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes arexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III _ MODELO DE DECLARAÇ,\O DE SUJEIÇÀO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE ÍNEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLAR^ÇÀO NOS TERMOS DO TNCTSO XXXrrr, ART. 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V _ MODELO DE DECLARAÇ^O DE ELABORAÇÀO TNDEPENDENTE DE PROPOSTA:
ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII _ DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO;
ANEXO IX _ MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS;
ANEXO X _ MINUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-MirimM A,25 de agosto de 2022

Luciano Nunes
Secretaria Municipal ita, Orçamento e Gestão

/-A-_\
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ANf,XO I
TERUODEREFEÚNCIA

1. OB'ETO

I .l .Constitui objeto deste Termo de Referência o registro de preços para futura e eventual contratação de
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender
aos múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa Administração Municipal
de ltapecuru-Mirim/lví4, mediante Sistema de registro de Preços, conforme informações constantes deste

Termo.

2. 0sPncilrrcAÇÃo Í'ouÂ]YrrfÀrúo

2.1. As especificações, unidades e quantitÍrtivos do objeto seguem descritas no abaixo neste Termo de

Referência.

2.2. A tabela abaixo indica as especificações e os quantitativos em relação às Secretarias e suas necessidades.

Veiculo tipo "pick-uy'', 02 portas.

capacidadt minima de caçamba de IZ2OL, pta 2 (dois) passageiros

(incluido rnotorista). com capacidade de carga minima de 650k9 com

potência mínima de 88 CV.
motorizaçào mínima 1.4, flex, ano de

fabricação a partir de 2012, demais equipamentos /acessórios de scgurança

e sinalizaçllo exigidos pelo, CON'IRAN
ITEM 4

Veículo tifo automóvel tipo Caminhonete, veiculo cabine dupl4 veiculo

automotor rtilitário tipo camionete, motor com no mínimo 2.7 cilindradas.

ano de fabricaçâo mínima 2012. capacidadc para no mínimo 05 (cinco)

passageiro:, incluindo o condutor, cabine dupla" 04 (quatro) pona1

TTEM T ww
Sf,CRETÂRIA MUNICIPÁL DE
INFRÁESTRUTU RA,URBANISMO,
PAISAGISMO, TRÂNSPORTE E

TúNsITo

Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla. veiculo
automotor utilitário tipo camionete, motor com Ílo minimo 2.7 cilindradas.

ano de fabricaçào mínima 2012, capacidade para no mínimo 05 (cinco)
passagein,s, incluindo o condutor, cabinc duplq 04 (quato) portas.

combusti\ el diesel, com tração 4x4, fr€iosABS, vidros elétricos d ianreiros

e traseiros. ar condicionado de fábrica direçâo hidráulic4 Airbag duplo e

demais cquipaÍnentos /acessórios de scgurança e sinalizção
exigidos pelo, CONTRAN.

ITEM 2
Veículo tipo automóvel passeio. 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluido molo.ista), com potência mínima de 70 CV. motor
1.0. com ar condicionado.

direção hiJnáulicÀ sistema de som, aro de fabícaçào a paÍtir de 2012.

demais (:quipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pclo. CONTRAN.

ITEM 3

5

SECRETARIA MUNICIPÀL DE
INFRAESTRUTU RÂ,U RBANISMO,
PAISAGISMO. TRANSPORTE E

TRANSITO

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE
INFRÂESTRUTURA,URBANISMO,
PAISAGISMO, TRANSPORTE E

TRÂNSITO

ffiffi

t

SECRETARIA MUNICIPAL DE
Mf,IO AMBIENTE

I

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, ltapecuru-Mirim,túA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N. 05.úÍE.696/0001-t0

combustivel diesel, com traçâo 4x4. frcios ABS, vidros elétricos dianteiros
e trÀseiros, ar condicionado d€ fábrica, dircçâo hidráulic4 Airbag duplo e

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização
exigidos pelo. CONTRAN.

Veiculo til)o automóvel passeio, 04 ponas, capacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluído motorista), com potência mínima de 70 CV, motor
1.0. com ar condicionado.

di.eção hi(lráulicÀ sistema de som, ano de fabricação a partir d€ 2012,

demais equipamentos /acessórios de segurança c sinalização

exigidos p(]lo, CONTRAN.
ITEM TO

ITEM 5
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE
POLiTICAS PARÁ MULHER

Veículo lipo automóvel tipo Caminhonetc, veículo cabine dupla veículo

automotor utilitário tipo cámionete. motoÍ com no mínimo 2.7 cilindradas.

ano dc fabricação minima 2012. capacidade para no minimo 05 (cinco)
passageiÍos, incluindo o condutor, cabine duplq M (quatro) portas,

combustivel diesel, com traçâo 4x4 . freios ABS, vidros elétricos dianteiros

e traseiros, ar condicionado de fábric4 direção hidráulicÀ Airbag duplo e

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRAN.

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE
POLiTICAS DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL

ITEM 6

Vciculo I po automóvel tipo Caminhonete. veiculo cabine dupla" veículo

automoto| utilitário tipo camionete, motor com no mínimo 2.7 cilindradas,

ano de fabricação minima 2012, capacidade paÍa no mínimo 05 (cinco)

passageiros, incluindo o cooduto., cabine dupla, 04 (quatro) poÍa1
combusth el diesel, com tração4x4. freios ABS, vidros elétricos dianteiros

c traseiros, ar Çondicionado de fá,brica' direção hidníulic4 Airbag duplo e

demais equipam€ntos /acessóriosde segurança e sinalização exigidos pelo.

CONTRÁN.

ITEM 7

Veículo tipo automóvel tipo Cüninhonetc. veículo cabine dupla, veiculo

automotor utilitário tipo camionete, motor com no minimo 2.7 cilindradas,

ano de fabricação minima 2012, capacidade para no minimo 05 (cinco)
passagciros, incluindo o condutor, cabine dupla, 04 (quarro) portas.

combusti\ el dies€I, com t-ação 4x4, frcios ABS, vidros clétricos dianteiros

e traseiros, ar condicionado d€ fábric4 direção hidráulic4 Airbag duplo.
gancho para reboque diânteiro(2x), auxiliü frontal, engate h-as€iro com

gancho de reboque e tomada eletrica integrad4 e demais equipamentos

/accssórios de segurança e sinaliuçâo
exigidos pelo, CONTRÁN.

ffi

I

Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR,
ABASTECIMENTO, INDUSTRIA.
COMERCIO, PESCA PRODUÇÃO.

TTEM 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA FAMILIA&
ABASTECIMENTO, INDUSSTRIA.
COMERCIO, PESCA PRODUÇÂO.

Vcículo tipo automóvel passêio,04 poías. capacidade para 05 (cinco)
passageiros (inçluído motorista), com potência mínima de 70 CV, motor

I.0, com ar condicionado,

direção hi,lráulic4 sistema de som, ano de fabricaçâo a partir de 2012,

demais squipamentos /acessóÍios de segurança e sinalização

exigidos pclo, CONTRAN.

I

ITEM 9
ffiÇ&

SECRETARTA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO

3

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenho, Itapecuru-Mirim/MA
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Sf,CRETARIA MUNICIPAL DÂ
EDUCAÇÃO

Veiculo tipo automóvel tipo CaIninhonete, veículo cabine dupl4 veiculo
automotor utilitário l.ipo camionete, motor com no mínimo 2.7 cilindÍadas.

ano de fJbricação mínima 2012, capacidade para no mínimo 05 (cinco)
passageirns, incluindo o condulor, cabine dupl4 04 (quatro) portas.

combustrvel dies€I, com tração 4x4, freios ABS, vidros elétricos d iante iros

e traseiros, ar condicionado de fábric4 direção hidráulicq AiÍbag duplo.
gancho para reboque diant€iro(2x), auxiliü frontâI. engate trÀsciro com
gancho de reboque e tomada eletrica integradq e demais equipamentos

/accssórios de seguÍança e sinalizaçâo

exigidos pelo, CONTRAN.

2

ITEM II
SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAçÂO

Veiculo ripo automóvel tipo Van, a Sprinter Furgâo, nome dado à versâo

de carga com molor 2.2 litros turbodies€I. ano de fabricação minima 2012

sempre com transmissâo manual de seis velocidades. CaÍga liquida L920
kg A potência c o torquc da unidade variam de acordo com a variante 416

CDI, ü condicionado e domais equipaÍnentos /acessórios de seguftrnça e

sinalizaçrio exigidos pclo. CONTRÂN.

I

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE
ÂDMINISTRÁÇÀO, PATRIMôNTO
E RECURSOS HUMÂNO

ITEM 12

Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluido molorisla), com potência minima d€ 70 Cv. motor

1.0, com aÍ condicionado.

direção hidráulica, sistema de som, ano dc fabricaçào a paÍtir de 2012,

demais equipamentos /acessórios dc segurança c sinaliiação

exigidos pelo, CONTRAN.

,

ITEM 13

SECRETARIA MUNICIPÀL Df,
ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔN!O
E RECURSOS HUMANO

Veículo lipo automóvcl tipo Caminhonete. veiculo cabine dupla veículo

automolo. utilitfuio tipo camionete, motor com no mínimo 2.7 cilindradas-

ano de fiúricâção minima 2012, capacidade para no mínimo 05 (cinco)
passageiros, incluindo o condutor. cabin€ dupla 04 (quatro) portas.

combustível diesel, com tração 4x4, freios ABS, vidros elétricos dianteiros

e lraseiros. ar condicionado de lábrica- direçâo hidráulica- Airbag duplo.
gancho para reboque diarteiro(2x), auxiliar frontal, engate traseiro com
gancho de reboque e lomada eletrica integrada, e demais equipamentos

/acesúri rs de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRAN.

ITEM 14

Veículo ripo automóvel passeio. 04 poÍtas, capacidade para 05 (cinco)
passageiros (incluido motorista), com potência minima de 70 CV, motor

1.0. com ar condicionado.

direção hidráulic4 sistema de som, ano de fabricação a partú de 2012.

demais equipamentos /acessó.ios de segurança e sinalização

€xigidos pelo, CONTRÂN.

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECEITÂ, ORÇAMENTO E
GESTÂO 7

ITEM 15
§a@§

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO

I

Veículo ripo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla, veículo

automotor utilitário tipo camionete, motor com no minimo 2.7 cilindradas,

ano de firbricação minima 2012, capacidade para no minimo 05 (çinco)

passageiros, incluindo o conduto., cabine duplq 04 (quatro) poías,

combustivel diescl. com tração 4x4. freios ABS, vidros elétricos dianteiros

e traseiros, ar condicionado de fábrica. direçâo hidráulic4 Airbag duplo,

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-

§

irim/MA
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gancho para reboque dianteiro(2x), auxiliar frontal, engate tmsei.o com
gancho rLe reboque e tomada eletrica intcgÍadq e demais equipaÍnentos

/accssóri,)s de segurança e sinalizâção

exigidos pelo. CONTRAN.

ITEM 16

Veículo ripo automóvel passeio, 04 poÍtas, capacidade pam 05 (cinco)
passagciÍos (incluído motorista), com potência mínima de 70 CV, motor

1.0, com ar condicionado,

direção hidráulic4 sistema de som, ano de fabricação a partir de 2012,

demais equipamentos /acessórios de segurança e sinalização

exigidos pelo, CONTRAN.

ITEM 20

Veículo ,ipo "Van" veiculo tipo vAN, 03 portas, capacidade

para l6 (dezesseis) passageiros (incluido motorista), com

potência mínima de 127 CV. motoÍ 2.3, Diesel. com ar

condicionado, direção hidráulica e sistema de som. ano de

fabricação a paíirde 2015, demais equipamentos /acessórios de segurança

e sinalizaçro exigidos pelo. CONTRAN.
ITEM 2T

veiculo tiro automóvel passeio.04 portas, capacidade para 05 (cinco)

passageiros (incluído motorista), com potência minima de 70 Cv, motor

1.0, com rr condicionado, direção hidnáulica, sistcma de som. ano de

fabricação a paíir de 2012, demais equipamentos /acessórios de segurança

e sinalizaç lo exigidos pelo. CONTRAN.

ASSESSORIA DE
COMUNICAçÃO, TECNOI,OGIA
E ARTICULAÇÃO POLiTICA

I

ITEM 17

Veiculo tipo automóvel tipo Caminhonete, veiculo cabine dupl4 veículo

automotor utilitário tipo camionete, motor com no mínimo 2.7 cilindradas.

ano de fabricaçâo minima 2012, capacidade paÍa no mlnimo 05 (cinco)
passageiros, incluindo o condutor. cabine dupl4 04 (qualro) ponas,

combustível diesel, com tração 4x4, freios ABS, vidros elétricos dianteiros

e tÍaseiros, ar condicionado de fábrica, direção hidráulic4 Airbag duplo,
gancho prua reboque dianteiro(2x). auxiliar frontal. cngale traseiro com
gancho dc reboque e tomada eletrica integrad4 e demais equipamentos

/acessórios dc s€gurança e sinalização exigidos pelo CONTRAN.

ffi
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

02

ITEM I8
SECRETARJA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Veículo t,po automóvel passeio, 04 portas, capacidade paÍa 05 (cinco)
passageiros (incluido mororista), com potência mínima de 70 CV. motor

1.0, com ar condicionado, direção hidráulicÀ sistema de som, ano de

fabricação a panir de 2012, demais cquiparnentos /acessórios de segurança

e sinalizalào cxigidos pelo. CON IRAN.

08

ITEM 19

Veículo P,§seio (Tipo Doblo): COM CONDUTOR no minimo motor 1.6.

hibrido/flcx (gasolina,/álcool), 5 (cinco) portas, equipado com direção

hidráulica. ar condicionado. vidro elétrico, travas elétricas, com 7(sete)

lugares (incluindo o motorista) com quilometragem,som. pelicula e

adesivagern confo.mc arte fomecida p€lo óÍgão. .

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

,

ffi
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

SECRETARIA MUNCIPAL DA
JUVENTUDE, CULTURA,
ESPIORTE, LAZER E TURISMO ,

TOTAL GERÂL 42

irim/MA
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2.3. A tabela consolidada abaixo indica as especificações e os quantitativos geral das necessidades

CONSOLIDADO

Veículo tipo automóvel passeio, 04 poÍtas, capacidade para 05 (cinco)
passag€iros (incluido molorista), com potência mínima de 70 CV, motor

1.0, com ar condicionado. dircçâo hidáulic4 sistema de som, ano de

fabricação a paÍtir de 2012, demais equipamentos /acessóÍios de seguÍança

e sinalização
exigidos pclo, CONTRAN.
V€ículo tipo "pisk-up". 02 ponas, capacidade minima de caçamba de

1220L, para 2 (d,ris) passageiros (incluído motorista), com capacidade de

carga minima di 650k9 com potência minima de 88 Cv, motorizaçao

mínima L4, flex. ano dc fabricação a partir de 2012, demais equipamcntos

/acesúrios de seguÍança e sinalizaçào exigidos pelo. CONTRAN

Veiculo tipo automóvel tipo Caminhonete, veiculo cabine dupla veiculo

automotoÍ utiliúrio tipo camionetc. motor com no mínimo 2.7

cilindradas, ano de fabricaçâo mínima 2012, capacidade para no mínimo

05 (cinco) passag:iros. incluindo o condutor. cabine duplÀ 04 (qualÍo)
poías, combustível diesel, com tração 4x4. freios ABS, vidros elúricos

diüteiros e traseiros. ar condicionado de fábrica direção hidráulica,

Airbag duplo e dcmais equipamentos /acessórios de segurança e

sinalização exigicos pelo, CONTRAN.

2.4. Para âpresentação da proposta de preço â empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados:

TND

CONSOLIDADO VEICULO
DE PASSEIO

2t

CONSOLIDADE PICK.UP 2

PORTAS

I

CONSOLIDDO CABINE
DUPLA 4X4

l5

CONSOLIDADO TIPO VAN
SPRINTER PARA CARGA

Veículo tipo auto,róvel tipo Van, a Sprinter Furgào, nome dado à versão

de carga com motor 2.2 litros tuóo diesel, ano de fabricação mínima 2012

sempre com transmissão manual de seis velocidades. Carga liquida L920
kg A potência ç o torque da unidadç variam de acordo com a variante 416

CDl, ar condiciorado e demais equipaÍnentos /acessórios de segurança e

sinalizaçào

Veiculo Passeio ( tipo Doblo): COM CONDUTOR no mínimo motor 1.6,

hibrido/flex (gas(,lina,/álcool), 5 (cinco) portas, equipado com direção

hidriíulica- ar condicionado, vidro elétrico, travas elétricas, com 7(s€te)

lugares (incluindo o motorista) com quilometragem, som.

pelicula e adesivagem conforme arte fomecida pelo órgão.

I

CONSOLIDADO TIPO
DOBLO

2

CONSOLIDADO TIPO VAN Veiculo tipo "Van" veículo tipo VAN, 03 portas, capacidade para 16

(dçzesseis) Passageiros (incluido motoristâ). com

potência mínima le 127 CV, motor 2.3, Diescl, com ar condicionado,

direção hidrár lica e sistema de som, ano de

fabricação apaíir de 2015, demais equipamentos /acessórios de segurança

e sinalização exigidos pelo- CONTRÁN.

TOTAL GERÂL

,|

42

vAt-oR
ANUALCOTA

QUANT
DE
MESES

QUANT
.DE
VEÍCUL
OS

VALOR
LINIT,

VALOR
MENSALITEM ESPECIFICAÇAO

Praça Gomes de Souza, S,4',1, Centro, ltapecuÍu-M rim/lvíA
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I

Veículo tipo automóvel
passeio, 04 poÍas,
capacidade pala 05
(cinco) passageiros
(incluindo motorista),
com potência minima de
70 CV. motor 1.0, com
ar-condicionado, direção
hidráulica sistcma de
som, ano de fabricação a
parti de 2012, demais
equipamentos/
acessórios dc segurança
e sinalização exigidos
pelo CONTRÁN.

PRINCIPAL t2 t6 R$ 5.866,67 R$ 93.866,72
RS

1.126.400,

64

2

Veículo tipo automóvel
passeio, 04 poÍtas,
capacidade para 05
(cinco) passageiros
(incluindo motorista),
com potência minima de
70 CV, motor 1.0, com
ar-condicionado, dircçâo
hidráulica" sisterna de
som. ano de fabricação a
paíi de 2012, demais
equipamentoí
acessórios de segurança
e sinalização exigidos
pelo CONTRAN.

RESERVADA
ME/EPP

t2 5 PS 5.866,67 R$ 29.333.35
RS

352.000,2
0

3

Veículo tipo "pick-up",
02 ponas, capacidade
minima de caçamba de

1220 L. para 2 (dois)
passageiros (incluindo
molorisB), com
capacidade de carga
mlnima de 650 kg com
potência mínima de

ttCV, motorização
minima L4, flex, ano de
fabricação a parti de
2012- demais
equipamentoY
acessórios de segurança
e sinalização exigidos
pelo CONTRAN.

PRINCIPAL t2 I RS 8.166,67 R$ 8.166,67
RS

98.000,04

4

Vçículo tipo automóvel
tipo Camiúonete,
veiculo cabine dupl4
veículo automotor
utilittuio tipo
caminhonete, motor com
no mínimo 2.7
cilindradas- ano de
fabricação mínima 2012,
capacidade para no
minimo 05 (cinco)
passageiros, incluindo
condutor. cabine dupla,

PRINCIPAL t2 t2 RS 9.336,66 R$ l12.039.92
RS

7.344.479,
o4

Mensal

Mensal

Mensal

Mcnsal

Praça Gomes de Souz4 S/N, Centro, ltapecuru-

§
,$
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04 (quatro) poías,
combustível diesel, com
fi"ação 4x4, fieios ABS.
vidros elétricos
dianteiros e traseiros. ar-
condicionado de fabrica
direção hidráulica
Airbag duplo e demais
equipamentos/acessórios
de seguÍança e

sinalização exigidos
Delos CONTRÁN.

5

Veículo tipo automóv€l
tipo Carninhonete,
veiculo cabine duplq
veículo automotor
utilitário tipo
caminhonete- motor com
no mínimo 2.'l
cilindradas. ano dç
fabricaçâo mínima 2012,
capacidade para no
mínimo 05 (cinco)
passageiros. incluindo
condutor, cabine duplÀ
04 (qua[o) portas,
combustível diesel. com
tmção 4x4, freios ABS,
vidros elétricos
dianteiros e traseiros. ar-
condicionado de fabrica.
direçâo hidráulic4
Ai.bag duplo e demais
equipamentos/acessórios
de segurança e

sinalização exigidos
pelos CONTRAN.

RESERVADA
ME/EPP

lvlensal t2 3 R$ 9.336,66 R$ 28.009,98
RS

336.119,7
6

6

Ve ículo tipo automovel
tipo Van, a Sprinrer
Furgão, nome dado a
versão de carga çom
motoÍ 2.2 litÍos turbo
diesel. ano de fabricaçâo
mínima 2012 sempre
com transmissão manual
de seis velocidades.
Carga liquida t-920 kg a
potenciaeotorqueda
unidade variam de
acordo com a variante
416 CDl. ar
condicionado e demais
equipamentos/acessórios
de segurança e

sinalizaçâo.

PRINCIPAL t2 I RS I1.556.50 R$ 11.556.50

RS

138.578,0Mçnsal

Praça Gomes de Sorza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/lvÍA

§
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+,'i

7

Veículo de passeio (Tipo
Doblo): Com Condutor
no minimo motor 1.6,

hibrido/flex.
(gasolina./álcool), 5

(cinco) portas. equipados
com direção hidúulicq
ar-condicionado. vidro
elétrico, trÀvas clétricas,
com 7 (sete) Iugares
(incluindo motorista)
com quilometragem,
som, pelicula e
adesivagem conforme
arte fomecida pelo
órgão.

PRINCIPAL

8

Veículo tipo VAN, 03
(três) portas, capacidadc
para 16 (dezesseis)
passageiros (incluindo
motorista), com potência
minima de l27CV-
motor de 2.3, Dicsel,
com ar condicionado,
direção hidÉulica e
sistema de som. ano de
fab.icação a paÍi de
2015. demais
equipamentos/acessórios
de segurança e

sinalização exigidos pelo

CONTRAN.

PRINCIPAL

t2 ) R$ 7.090,82 R$ t4.181.64
RS

770.779,6
8

t2 2 R$ 10.700,00 R$ 21.400,00
RS

255.800,0
0

Rs 318.ss4,78

RS

3.822.657,
36

Me nsal

I\ Íensal

TOTAL

O valor mríximo total para esta contratação é de RS 318.554,78 (Trezentos e dezoito mil, quinhentos e

cinquentâ e quatro reais e setenta e oito centâvos) mensal, perfazendo assim o valor global de R$
3.822.657 ,36 (três milhões, oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinquentâ e sete reais e trinta e seis

centavos) para o pÍazo de 12 (doze) meses.

3. trISTmCATfVÀri'r-

3.1. A presente contratação deve-se a necessidade de realízaçáo de tarefas precípuas no atendimento aos

constantes deslocamentos dentro do Municrpio e nos translâdo do Município de ltapecuru para capital do

Estado, no intuito de melhorar significat ivamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências

identificadas, uma vez que a frotâ Municipal é insuficiente para atender tais demandas.

3.2. Portanto, ao optar pela alternativa da locação de veículos, essa Administração transfere para a empresa

terceirizada não só a responsabilidade pela execução dos serviços, mas também uma série de outros serviços

e controles agregados que, somados, implicam em custos significativos, por já estarem incorporados ao

aluguel dos veículos tomando esta altemativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio da

economicidade.
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3.3. Tal contratação se faz necessária em face de não dispormos de veículos suficientes para atender as

demandas de natureza técnica e administrativa das Secretarias Municipais, buscando assim o beneficio,

segurança e agilidade no atendimento da população em geml, dispensando a aquisição e manutenção dos

veículos,já que em função da locação, tâis situações são de responsabilidades do contratâdo Esta contratação

busca assegurar o deslocamento de servidores no intuito de enriquecer o conhecimento, melhorando as

rotinas administrativas nas diversas áreas de atuação da gestão pública, na busca da eficiência no interesse

público.

4. FUNTIAMENTAÇÃo rse*r,

4.1. A presente contratação fundamenta-se nas disposições legais previstas na Lei no 10.520/2002, nos
Decretos Municipais n' 547/2017 e 5481201-, na Lei Complementar no 12312006 e, subsidiariamente, da Lei
no I .6661 1993 .

4.2. A licitação a ser realizada^para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será processada na
modalidade PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM.

áDO?.d§ÃooR

/'E_\

w

Não há necessidade de informar Dotação OÍçamentária nos Editais de licitação para registro de preços uma
vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contnúação e não quando da abertura da licitação.

6. ÓR,GÃO CONTRÂTANID:

6.1 . Essa solicitação se faz necessária para atender às demandas da:

Secretaria Municipal da Receit4 Orçamcnto e Gestão;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Assistência Social

7. DA PR.ESTAÇÃO nOe SU,RUçOS E CONDIÇÔES DE EI{TREGA

7.1. As locações dos veículos ocorrerão da seguinte forma:

7. I . I . Os veículos dos itens I,2,3,4,5,6,7 ,E,\t,l0,l 1,13,I4,l 5,16,17,1E,19,20 e 2 [ constantes deste Termo de

Referência serão com condutores e efetuada sob o regime mensal;

7.1.2. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, mediante necessidade do Município, pelo período

de l2 (doze) meses.

Praça Gomes de Souza, SÂ.I, Centro, Itapecuru-Mirim.4\4A
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7.2. Os veículos serão disponibilizados na cidade de ltapecuru-Mirim/MA, Iocal onde os sewiços serão
executados e nas adjacências, com deslocamentos para capital ou cidades vizinhas, devendo-se observar as

seguintes condições:

a) EntregaÍ o veículo em perfeita condição de funcionamento, uso, seguranç4 higiene e limpeza, conforme
as especificações do fabricante e exigidas no Termo de Refeéncia, e com documentação âtualizâda,
licenciados pelo DETRAN;

b) O veículo deverá encontÍar-se em perfeito estado de conservação, devidamente vistoriado pelas

autoridades competentes, e conformidade com as especificações do Código Nacional de Trânsito e

regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo;

c) Para a execução dos serviços, a CONTRÁTADA colocará à disposição da PREFEITURA, no prazo

máximo de 03 (três) dias após a solicitação formal, veículos com no máximo, l0 (dez) anos de fabricação;

d) Todos os valores de entrega e recolhimento dos veiculos já estão inseridos nos valores do aluguel. A
CONTRATANTE não irá realizar o pagamerrto de nenhuma taxa extra de deslocamento;

e) A CONTRATADA deverá apresentar ao FtSCAL, no dia da entrega do veículo: o veiculo com â respectiva
docum€ntação em dia (licenciamento anual e IPVA); cópia autenticada e atualizada da Apólice do Seguro;
quilometragem inicial registrada;

l) Os veículos deverão possuir documentação e equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação vigente,
rigorosamente em dia, dentro do prazo de validade (quando aplicável), bem como todas as lâmpadas em

funcionamento e cintos de segurança para a quantidade prevista de passageiros;

g) Será recusado pela administração o veículo disponibilizado em desconformidade com o presente terÍno,
devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a imediata
adequação do referido veículo sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e do Edital;

h) A franquia de quilometragem dos veículos será livre;

i) A CONTRATADA deverá regularmente efetuar manutenções preventivas e conetivas nos veículos, de

acordo com as recomendações dos fabricantcs, cujos custos correrão por conta da mesma;

j) Os veículos deverão possuir seguro que inclua proteção total contra colisão, roubo, furto, incêndio,

responsabilidade civil, cobertura de terceiros transportados e danos materiais no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) e danos corporais de rnesmo valor, sendo globalmente responsabilizada dos direitos

estabelecidos em seguros que venha a contralar, inclusive pelas franquias, sem ônus e responsabilidades para

os contratantes.

k) Manter os veículos segurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros,

cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de vigência contratual;

l) Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a reboque e guincho em caso de pane

mecânica ocorrida com o veículo locado por desgaste natural em uso regular;

m) Em caso de sinistro, avaria ou manutenção, a CONTRÂTADA deveú realizar a substituição do veículo

no menor prazo, por igual ou similar, respeitando-se o limite de 24 (vinte e quatro) horas. Todas as despesas

referentes a substituição dos veículos serão de responsabilidade da contratada;

ffi
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n) A CONTRATADA deveni assumir integral e absolutâ responsabilidade pelos serviços prestados,

desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos,
vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamenlo insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo

seguro;

o) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório, com
exceção das multas provenientes de infiação as leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro,

p) Isentar a CONTRATANTE de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança corresponderá
apenas ao valor constante no âuto de infiação;

q) Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis de seu recebimento a
notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para verificação, apuração de
responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme previsto no Código de Trânsito
Brasileiro;

r) No caso a CONTRATADA se responsabilizará iltegralmente pelo pagamento das importâncias referentes
as multas, taxas e/ou despesas, inclusive conr guincho e estadias, decorrentes de infrações;

s) Antes de realizar o pagÍrmento das multas de infração de trânsito, a CONTRATADA deverá aguardar a
conclusão dos processos referentes aos recursos previstos na legislação, sendo resguardados os prazos legais
e o direito à ampla defesa e o contraditório aos condutores;

t) Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica resguardado à
CONTRATANTE o direito de utilizar-se do outros meios, sendo, neste caso, a locação considerada como
não realizada, portanto, não cabendo faturamento e a CONTRATADA estaÉ sujeita às penalidades previstas

no contrato;

u) A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar da CONTRATADA o manual do proprietário para

averiguação das revisões executadâs de acordo com as exigências do fabricante, e caso as mesmas não

tenham sido realizadas corretamente, considerar-se como inadimplência contratual, passível de rescisão do
contrato;

v) Arcar com todos os custos referentes aos condutores, à mão-de-obra direta e/ou indireta, acrescidos de

todos os encârgos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de
qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à

prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer

vínculo empregaticio com os mesmos;

x) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução rlo presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados

s. DAS OBRTGAÇÕESOI CONTUmnA
8.1 . A CONTRATADA obriga-se a mânter-se, durânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em

consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei 8.666193, comunicando a CONTRATANTE
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;

Praça Gomes de Souza. S,N, Centro, Itapecuru-Midm/MA
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E.2. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as nonnas legais, verificando sempre o seu bom

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital, em

conformidade com a proposta apresentada, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem

prestados;

8.3. Manter um preposto, aceito pela Admrnistração, durante o período de vigência deste contrato, para

representá-la sempre que for necesúrio;

8.4. Comunicar a CONTRATANTE, por e;crito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;

8.5. Assumir a responsabilidade do pagamento dos condutores e encargos relativos aos previdenciiírios e

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigoc

8.6. Providenciar a imediata correção das deíiciências, falhas ou inegularidades apontadas pelo FISCAL DE
CONTRATO na execução do mesmo;

\
8.7. Respón{er, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, d<ilosa ou culposamente, bem como em caso de

acidentes que possam ser vítimas seus empregados, prepostos ou servidores da Contratante, durante a

prestaçâo dos serviços:

8.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia autorização, por escrito,
da CONTRATANTE;

8.9. Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e

facilitar o contato entre o FISÇAL DE CON IRATO e o PREPOSTO da CONTRÂTADA;

8.10. Fomecer relação de endereços de filiais e balcões de atendimento, quando houver, bem como,

comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, raáo social, CNPJ, dados banciírios,

endereços, telefone, fax e outros dados que Íorem importantes;

8.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia dos

serviços.

9. OBRIGAÇÓES DA CONTRÂTANTD

9.1. Não permitir que os veículos locados sejam conduzidos por motorista inabilitado e estranho à

contratante:

9.2. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do contrato;

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados

da Contratada ou por seus prepostos;

9.4. Efetuar o pagamento mensal devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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9.6. Notificar, por escrito, à Contratadq a ocon€ncia de eventuais imperfeições no curso de execução do
conlrato. fixando prazo pâra a sua correção;

9.7. Proporcionar todas as facilidades para qrrc a Contratada possa desempenhar o objeto do contrato;

9.8. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada, que não mereça a sua

confiança ou embarace a fiscalização, ou ain<la, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com

o exercício das funções que lhe foram atriburdas;

9.9. Informar à Contratada" através do Fiscal de Contrato, mediante documentos, das revisões periódicas e

sucessivas do veículo, quando, enüio, ficaú isenta de qualquer responsabilidade sobre o mesmo;

9.10. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Iatura(s) da Contratadq após o fornecimento dos

veículos, observando ainda as condições estabelecidas no Edital de licitação;

9.1 I . Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos durante a execução do contrato;

9.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

9.1 3. Receber e aferir a Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA;

9.14. Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas;

9.15. Exercer a fiscalização dos serviços por empregado especialmente designado. Neste sentido, reserva-se

o direito de, sem que de qualquer forma restrinjâ a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e

completa fiscalização sobre os serviços, podendo, para isso:

a) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer inegularidade, imprecisão ou
desconformidade verificada na execugão do contrato, assinalando lhe prazo para que a regularize sob pena

de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;

b) Proceder vistoria nos veículos locados. informado à CONTRATADA sobre as não conformidades
eventualmente identificadas, não obstânte I CONTRÁTADA seja a única e exclusiva responsável pela
situação regular dos veículos na ocasião da entrega à CONTRATANTE.

r0. DA roRMÂLtzAÇÃo DÂ ATA DE nDGISInO DE pREçOSCONTRATO

10.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocaú o(s) licitante(s) vencedor(es) para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n' 8.666/93 e

neste edital.

10. I . I . Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

10.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicirado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

l0.l .3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidâmente habilitado.

haça Gomes de Souza, SÂ..I, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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10.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constântes no Termo de Referênci4 corr a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referenle à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o

da Lei n'E.666, de 1993;

10.2. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 250Á (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o conlrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n'E.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previsas nos artigos 77 e 7E da Lei n'
8.666/93 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

10.4. O presente contrato terá vigência de I 2 (Doze) meses, a contar de sua assinatura.

10.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de paíicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrataÍ
com o Poder Público, bem como ocorrênc ias impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, dâ

Instrução Normativa n'3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6', III, da Lei n" 10.522, de l9 dejulho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

10.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar Íls condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusaÍ a Íssinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitánte, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, par4 após a compÍovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementaÍes e, feita a
negociação, assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preços.

1T. DA VIGÊNCIA DA ATA I}E REGISTRO DE PREÇOS

I l.l. A Ata de Registro de Preços terá valirlade de l2 (doze) meses.

12. SANÇÔES ADMIIII§TRATTVAS E I'ENAI.IDADES

12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixar
de entregar documentâção exigida no Edital, apresentar documentação fals4 ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaraçío falsa ou cometer fiaude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficaní

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, e será descredenciado do
Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, pelo prazo deaté02 (dois) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

12.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexecução da obrigaçào, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e do
Artigo 7", da Lei 10.520/02, após o pér io processo administrativo e garantida a ampla defesa e o
contraditório constitucionais, às seguintes sarrções, graduadas, conforme a gravidade da infração:

12.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis,
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalizrção da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

I 2.4. Multas - na seguinte forma:

a) de 02"/o (dois décimos de ponto percentuÍrl) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso

de descumprimento do prazo previsto para entrega;

b) de 0)o/o (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injustificada em âssinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a
emissão do Empenho;

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do

objeto contratado.

12.5. Suspensão temponíria de participação em liciação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de ltâpecuru Mirim pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incona em qualquer das

hipóteses estabelecidas no AÍigo 7', da l*i 10.520102 enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição e caso ocorra duas advertências.

12.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, a
ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo t8, da Lei E.666/93:

d) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo;

e) teúa praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos

praticados.

12.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos pràzos de entrega

consignados no contrato ou documento equi\ alente, poderão a critério desta ser isentas totâl ou parcialmente

da multa.

12.8.1. As penalidades serão registradas no Cadâstro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contrÀtar com a administração, o contratado será
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descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e

demais cominações legais.

É. I}Â§ DI§POSIÇÕE§ GERAIS

13.1. O serviço contratado ficará totalmente por responsabilidade da Contratada, sendo esta responsável por
todos os mecanismos necessários para prestação;

13.2. É vedada a subconúatação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for
autorizada expressamente pela administração.

14.IX) INADIMPI,EMENTO
14.1. O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocon€ncia de quaisquer das

situações descritas no Art. 78, da Lei E.6(i6193, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo
de outras sanções, bem como no caso de não pagâmento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRÂTADA até a sua normalização

14.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temponíria do direito de participar de licitação;

c) Impedimento de contratar com a Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

15. DÀRESCISAO.

15.1. O Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas no item l2:

l5.l.l.Por ato unilateral da CONTRATAN1'E, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento inegular de Cláusulas contrâtuais, especificações tecnicas, projetos

ou pritzos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fomecimento/serviço, nos prazos estipul:rdos;

c) atraso injustificado na entrega do fomecirnento/prestação do serviço;

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-mânutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;
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l) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei E.666193, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contlato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autonzação expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem expressa anuência da CO\TRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execuçào. assim como. a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATAD,\;

l) dissolução da sociedade da CONTRATAI)A;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relerância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou forga maior, regulümente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

15.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTI{ATANTE,

reduzida â termo no Processo Administrativo.

l5.l .3. Judicialmente, nos termos da legislação

15.2. E prevista a rescisão, ainda, nos seguiÍrtes casos:

a) supressão, p,or parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou

supressões que se flzeÍem de até 25Vo(Yinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste

Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente conigido até a data da

supressão, ressalvados os casos de concordáncia da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade prrblica, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou aind4
por repetidas suspensões que totalizem o nlesmo prazo, independentemente do pagâmento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

-Mirim/MA
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previstas, assegurado à CONTRATADA, ncsses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situâção;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbaçào da ordem intema ou guerrq assegurado à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

Autoridade Competente.

15.5. Quando a rescisão ocoÍrer com base nas alíneas do subitem l5.l .l.e alíneas "a", "b" e "c"
do subitem 15.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

15.6. A rescisão por ato unilateral da CON'IRATANTE, exceto quando se trataÍ de casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, acafietaÍá, as seluintes consequências, sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execugão da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

da Contrâtação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e
indenizações a ela devidos.

15.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, recolher o respectivo valor em r\gência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata

aplicação das medidas judiciais cabíveis.

16. IX) PAGAMEI{TO

16.1 O pagamento pela prestação do serviço, objeto deste contrato, seú efetuado de acordo com o período
da prestação do serviço, em moeda corrente, através de ordem banciáriq mediante a apresentação das
Certidões Negativas de Débitos com a Receita Federal, FGTS e Certidão Trabalhista-CNDT, no prazo não
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega e aceite da Nota Fiscal.

16.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo de
Referência, em especial a cobrança bancríria, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de
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aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes

16.3. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação seÍii feito mediante ateste das Notas Fiscais,
correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados e/ou contratados;

16.4. Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidas neste Termo de
Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagâmento à CONTRATADA, conforme data de vencimento
acordada;

16.5. A Adm inistração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço prestado
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

16.6. Na ocorrência de rejeição da(s) Notar.s) Fiscal(is), motivada por eÍro ou incorreções, o prazo para

pagamento passará a ser contado a partir da rlata da sua reapresentação.

16.7. Em caso de ausência ou irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a paÍir da sua (re)al)reseÍitação, devidamente regularizadas.

16.8. Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme o valor das faturas.

16.9. A Administração poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidâs pela CONTRATADA.

16.10. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido
ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as obrigações
contratuais, a CONTRATANTE fica sujeitr ao pagamento do valor devido atualizado, âté a data de sua

liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo.

l6.l I . Poderá haver acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato nos quantitativos licitados;

16. I 2. No preço já estão incluídos todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou indireta, acrescidos
de todos os ensargos sociais e obrigações de ordem trabalhist4 recursos materiais, transporte, seguros de
qualquer r,àtweza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários a

prestação do objeto tratado neste instrumento.

17. DO FORO
l7.l . Fica eleito o foro da

oriundas da interpretâção

Elaborado por:

Comarca de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas

deste Termo Referência.

Walderino Mendes da
Secretaria Municipal de Administração,

Patrimônio e Recursos Humanos
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Aprovado por:

'wffimffi
Analita de Jesus Castro Fonseca

Secretaria Municipal de Saúde

\.

Luc
Secretaria Municipal da

Y\^Porj (

la Silva Nunes
ita, Orçamento e Gestão- SEMROG

Maria de Naza Ferraz Torn
Secretalia Municipal de Educação

o

r0

Te resa rbosa M
Secretaria I![unicipal de Assistência Social
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A}IEXO tr

MODELO I)E PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNI CON" O47NO22
PR.OCESSO ADMÍN|STRATM N. 2022.05.2.00 t0

sESsÀo PÚBLrcAi _/_/2022, Às _H00MrN (--J r roRAS.

LOCAL PREFIÍTtíRÁ MUNCIPAL DE ITAPECURU.IUIRIM/ MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

TOTAL P.OB, f, XTENS&,,:II: :,,,,.

A EMPRESA- ,. , , , ,, , ,,,-,,.- ,..,.,-,-.,.,,,,,, DECLARA QUE

I - EsrÀo TNCLUSAS No vALoR corADo roDAs As DEspEsAs coM MÀo DE oBRÂ E. BEM coMo, ToDos os TRIBUToS E

ENCARCOS FISCAIS, SOCIAIS. TRÀBALHISTAS, PRE\ IDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALA(IENS ADEQUADAS.
2 . VALIDADE DA PROPOSTA-60 (SESSENTA) DIAS,
3 . PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇ,\O DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSII.
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIR]]TORES, SERVIDORES DA PREFOITURA MTINICIPAL DE
tF. I. AI\DA CÓNJIIGE. COMPANHEIRO OU PARENTI ATE TERCEIRO CRAU,
5 - eUE o pRAzo DE INICIo DA ENTREGA DoS MATIRIAIS SERÁ DE ACoRDo COM OS TERMoS ESTABELECImS No ANExo l,
DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR P \RTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRÁ OU

DOCUMENTO SIMII-AR. NA (ENDEREÇO): 

-- 

TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÀO AVALTADOS. SOB PENA
DE DEvolUÇÀU DE NÀo ecEITn. cn§o NÀTTENI-,A A DIscRDúÍNAÇÀo Do TÉRMO DÉ REFERENCIA DO REFERIDO EDITAL
OU DE MA QUALIDADE,

LOCAL E DATA

( \rütlBt) t),\ |tt[,ltÍ;s \l\ssl\ \ I t R^ D() Rt:sPo\s.\\ l.l

oBs. SERÃo DESCLASSIFICADAS AS PRoPoSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇOES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS,

SIMBÔLICoS, DE vALoRZERooU INEXEQUiVEIS. Nê, FoRMA DA LEC]SLAçÀO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS

OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEI!IAIS LICITANTES,

NOTUE DE FÀNTASIA
RAZAO SOCIAL
CNPJ:

CIDADE:
E.MAIL:
FAX:

TELEFONE:

lNsc. EsT.:

BANCO DÀ LICITANTE:

CONTATO DA LICITATTITf,

ENDEREçO:

TELEFONE

BAIRRO:
CEP

OPTANTI PELO SIMPLES? SIM O NÃO()

CONTA BANCARIA DA LICMANTE:

ANI',I
VALOR

R$§!@^rlD TOTAJ.,
RS

ITEM

I
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ANEXO III
nocrauçÃo or su.rorÇÃo Às coNDrÇôEs f,sTABELECTDAS No EDTTAL E DE
INExrsrÊNCIA DE FATos SUrERvENTENTES rMpEDrrrvos Dl runrllrlÇÃo

pnrcÀo rlnrRôxrco N" otzaozz
PROCESSO ADMINISTRATWO N' 2022.05.24.0010

À

PR.EFEITURA MI]NICIPAL DE /UF

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE RESPONSAVEL LEGAL DA PROPONENTE, CNPJ

çôesDECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA S CONDI
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACII\IA CITADO E QUE ACATAnÁ mrEcneLvgNtp
QUALQUER DECISÁO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO A
euAltFrcAÇÃo ApENAS DAS pRopcNENTES euE TENHAM ATENDIDo Às coNotçÕes
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DI]MONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTENCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARAGRAFO 2', E ARTIGO 97 DA LEI N'8.666,
DE 2I DE JUNHO DE I993, T, RTTENEÇ(IES SUBSEQUENTES.

EM,_DE_D82022

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARÂÇÃO NOS TERIUOS DO TNCTSO XXXII DO ARTIGO 7. DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICo N" 04712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.05.24.0010

(PAPEL TIMBRADO DA EMPR-ESA)

INSCRITO NO CNPJ N' .......,..................., POR INTERMEDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ...., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N" ................ E CPF N'...... DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO
INC. V DO ART. N'27 DA LEI N" t.666, DE 2I DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N" 9.854,

DE 27 DE OUTUBRO DE I999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PAR]'IR DE QUATORZE ANOS,NA CONDIÇÁO DE APRENDIZ
().

(LOCÂL E DATA)

(REPRE§ENTANTE LEGAL).
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Página 47 de 69



Pág: t Srl

Ass u
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MT'NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNP.Í N. 05.6.,tE.696/000r-t0

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PNUCÂO UETRÔNICO N'-/2022, DECLARA, SOB AS PENAS
DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDICO PENAL BRASILEIRO, QUE:

ANExo v
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO NIDEPENDENTE DE PROPOSTA.

(PAPEL TIMBRÂDO DA EMPRESA)

PREGÂO ELETRÔNICO N' O47NO22
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N" 2022.05.24.0010

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÂO ELETRôNICO N" 

-/2022, 

FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDEN'IE (PELO LICITANTE), E O CONTEUDO DA PROPOSTA NAO
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU TNDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'

----12022, POR QUALQUER MEIO OU POR (JUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE AP-RESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÀO
ELETRONICO N" 

-]2022 
NAO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 
-12022. 

POR QUALQUER
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, TNFLUIR NA DECTSÃO
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGAO ELETRONICO N'

-/2022 
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÀO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PÀRÂ PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 

-12022 
NÃO SERÁ, \O TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUAI,QUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PRECÃO E LETRÔN ICO N'-4022 ANTES DA ADJ U DICAÇÀO DO OBJETO DA REFERI DA LICITAÇÃO:

E) QUE O CONTEÚOO OE PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 

-12022 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIÍ)O DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE
/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE
DETEM PLENOS PODERES E INFORMAÇOI S PARA FIRMA-LA.

, ,.... DE DE 2022
REPRESENTANTE LEGAL
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A]\IEXOVI

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE Pf,QUENO
PORTE)

PREGÂO ELETRôMCO N. u72022
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 2022.05.24.0010

[NOME DA EMPRESA], IQUALIFICAÇ,\O: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOl] O N' [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO

[CARGO] INOME DO REPRESENTANTI] LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N" [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N" TXXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI,
QUE SE ENQUADRA COMO MICROI]MPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS
TERMOS DO ART, 3" DA LEI COMPLEMENTAR N" I23 DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRÂR EM NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3'DA LEI
COMPLEMENTAR N" I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DALC 12312006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA,
SER:

0 MICROf,MPRESA _ RECEITA BRUI'A ANTJAL IGUAL OU INFERIOR A 360
UF,OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BI'NEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHL-MA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO
ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N" I23106 ALTERADA PELA LC I47I2OI4.

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360 / UF,OO E IGUAL OI] INFERIOR A 4.EOO / UF,OO VALORES ,

ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALIVIENTE INSTITUIDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇOES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR
N" 123106 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇOES:
. ESTA DECLARAÇÃO PODERA SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRÁDA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC I23, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃo APRESENTAÇÃo DESTA DECLARAÇÃO SERÁ TNTERPRETADA COMO NÂO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COI\,IO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N" I23I2OO6,OU A
OPÇÃO PELA NÃO UNT-IZEçÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATIJRA DO REPRESENTANTE LEGAL

tr Ass
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ANf,XOVII
DECI ARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNTCO x. olrzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O2Z.O5.24.OOIO

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROP(]NENTE.

À

PREFEITURAMUNICIPALDE /UT
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / CO}flSSÃO MT]NICIPAL DE LICITAÇÁO

A EMPRESA ., INSCRITA NO CNPJ N" ...., POR INTERMEDIO DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR.................. PORTADOR DA CARTEIRA DE
TDENTIDADE N"...................... E DO CPt' N" ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO
MIJNICÍPIO DE /UFOU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRE'I'A,

EM ÂMBITo FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO NÀ() TER RECEBIDO DECLARAÇÀO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ESTADUAL E

MUNICIPAL.

EM. DE D82022.

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

w
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AttExo v[I
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQINSITOS DE HABILITAÇÃO.

PREGÀO ELETRÔttIco tt" o+znozz
PROCESSO ADMINISTRATWO No 2022.05.24.0010

À

PREFEITURA MT'NICIPAL DE iUF
A PREGOEIRA i EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MIJNICIPAL DE LICITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N".........A ..................
LOCALIZADA A .....,., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N"
IO.52OIO2, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATORIO NA PREFEITURA MTINICIPAL DE

t2022.

REPRESENTANTE LEGAL

/ UF _ PREGAO ELETRONICO

DE... . DE2022

Praça Gomes de Souza, SÀ, Centro, ltapecuÍu-Mirim/MA
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ÂNEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'XXX

PREGÃO ELETRÔNICo PARA RI,GISTRo DE PRf,Ços sRP N.04712022

PROCESSO N" 2022.05.24.00 t0

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022, aPrefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MÁ"/MA, inscrita

no CNPJ sob n." XXXXXXXXXX, com sedc na Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA,
neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr." C.l. n.'
XXXXXXX, CPF n." XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520102; do Decreto n'3.555100; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" E.66ó193,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Elehônico para Registro de Preços No

04712022, conforme Ata realizzda em XíXVXXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de RefeÉncia, quc passír a fazer paÍe integrante dest4 tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o n" XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX,
no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) S(a). XXXX, portado(a) da Cédula de Identidade

n" XXXX e CPF n" XXXX, cuja proposta Íbr classificada em XX lugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

l.l. O objeto destâ Atâ é o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos

serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa Administração Municipal de Itâpecuru-

Mirim/.lvÍA, conforme especificações do Tenno de Referência.

L2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contrataçâo pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fonrecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃo GERENCIADoR E DOS PARTICIPANTES

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestãosecretâria Municipal de

Assistência Social.

6
/
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2.2. Poderí utilizar-se da Ata de Registro dc Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no qrre couberem, as condições e as regns estabelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto n'3.555/00, na Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficirírio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por óÍgão ou

entidade, a cinquentâ por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante. que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de evenhrais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorÉncias ao órgão gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRA. DA VIGENCI,\ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigênc ta de l2(doze) meses, a contâr da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OUARTA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGI§TRQ DE PRECOS

4.t. É vedado efetuar acréscimos nos quaúitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos dâ alínea "d" do inciso Il do capur do aí. 65 da Lei no

8.666193, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fornecedor visando à negooiação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

VPraça Comes de Souz4 S,/}..I, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificaçào original do cename.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podení:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d'' do inciso II do ca rut do an. 65 da Lei n" 8.666/93, quando cabível, para rever o
preço registrado em raáo da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extrâcontratual.

4.4.2- Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de l'omecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes aprosentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores paÍa asseguraÍ igual oportunidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variaçáo dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisâo, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indcferimento da alteração solicitada ser instruída com justiÍicativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo pârte integrante dos autos processuais.

4.7. E vedado ao contratado interromper o fc'rnecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de reviúo
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante putrlicação no Dirírio Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contrataçâo mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

ü
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U

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 54 de 69



Pág: )q4

Ass: .U.l
ESTADO DO MARANIIÃO

PREFEITURA MLNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.64t.69ól000r-E0

4.1 l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1 . O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5. I .l . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrâto, no

prazo estabelecido pela Administração, sem.justificativa aceitável;

5. I .3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lY. do capul do art. 87 da Lei n" E.666, de 1993, ou no art. 7o

da Lei n" 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciâdor comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLAUSULA SEXTA-DACO TACÀO COM OS FORNECEDORES

6. I . A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da liciração que deu origem à presente ata e seú formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 dal-ei n' 8.666193, e na Lei n" 10.520/02, do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei n" E.666193;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a câda contratação, no prazo de

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo podeÉ ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada conkatação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratâÍ com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitáção.

"-i'E_ 
\
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6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supressões

contratuâis que se fizerem necessários, até o limite de 250Á (vinte e cinco por cento) do valor inicial ah,ralizado

do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for
autorizada expressamente pela administração

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNcn ne CoNTRATAcÃo

7. I . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 3 I de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DO PREÇO

E.l . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 . As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO" C "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" dO EditAI.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTACÃO DoS SERvIcoS E CoNDICÕES DE ENTREGA

l0.l . As locações dos veículos ocorrerão na forma do item "DA PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS E

CONDIÇÕES DE ENTREGA" constante no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO PAGAMENTO

I l. l. O pagamento dar-se-á na forma do itç'm "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, anexo I do

Edital.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA . Do CoNTRoLE DA EXECU Ão Do CONTRATO

ü

C

12. I . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso dâ execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A fiscalizagão de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadeqrrado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n' 8.666/93.

iJ/
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12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionrírios eventualmente envolvidos,

determinando o que for necesúrio à regul:uização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

âpontâmentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TEREEIRA. DASINERAEOE§ E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS"
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

l4.l . Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

RefeÉncia e a propostâ da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto n'3.555/00,
da Lei Complementar n' 123106, e da Lei no 8.666193, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX

Representante do Orgão

Representante da Empresa
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ANEXO X

MII\IUTA DO CONTRÂTO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRONICO SRP N." 047/2022.

PROCESSO N." 2022.0s.24.0010.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PREFEITURA
MUNICIPA DE ITAPECURU.MIRIM/MA

O MLINICIPIO DE ITAPECURU MlRlM, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.696/0001-80, com sede

na Praça Gomes Souza, S,4',1 - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXX, neste ato representada pela(o) Senho(a) Secretírio(a) Municipal, XXXXXXXXX,
portado(a) do RG n" XXXXXXX, inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX, residente e

domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa inscrita no CNPJ sob ô número Iocalizado à neste

ato representadâ pelo(a) senho(a) inscrita no RG no e CPF N". doravânte

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições

estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei no

10.52012002, do Decreto Municipal n'760.'2020, Decretos Municipais n'54712017 e 54E/2017, Decreto

Federal n" 7 .E92/201 3, Decreto Fedenl n" 10.024/2019, da Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei
Complementar no 147l2014, e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666/ 1993 e demais normas pertinentes aplicáveis
ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrâto tem por objeto o Registro de preços para

futura e eventual contratação de pessoajurídica especializada na prcstação de serviços de locação de veículos,

com motorista, para atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa

Administração Municipal de ltapecuru-Mirirn/MA, em regime de Empreitada por preço unitiírio, de acordo

com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO
ELETRONICO SRP N." 047/2022 que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele

estivessem transcritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E tr{ÍCIO: O peTíodo de

execução e vigência do presente Contrato será até l2 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARÀNTIA: Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima,
obrigando-se o contratado a repará-los substituindo-os em função de problemas de qualidades e vícios (Art.
69, da Lei N'8.666/93), no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E I)A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
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4.1. A fiscalização e acompanhamento da prestação de serviços por servidores especialmente designados, na
forma prevista pela t ei Federal n' 8.666193.

4.2. Das atribuições do fiscal:

4.2.1. Participar da reunião inicial para ajustc de procedimentos de execução com a contratada;

4.2.2. Manter-se informado sobre as condigôes de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento
do contrato:

4.2.3. Avaliar os resultadoyobjetos entÍegues atestando o recebimento ou informando ao gestor do contrato
sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências;

4.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃo Dos sERvIÇoS E CoNDIÇÔES DE ENTREGA

5.1. As locações dos veículos ocorrerão da st:guinte forma:

5.1.1. Os veículos dos itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9.10,11,13,14,15,16,17,18,19,20 e2l constantes deste Termo de

Referência serão com condutores e efetuada sob o regime mensal;

5.1.2. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, mediante necessidade do Município, pelo período

de l2 (doze) meses.

5.2. Os veículos serão disponibilizados na cidade de ltapecuru-Mirim,MA, local onde os serviços serão

executados e nas adjacências, com deslocamentos para capital ou cidades vizinhas, devendo-se observar as

seguintes condições:

a) Entregar o veículo em perfeita condição de funcionamento, uso, segurança, higiene e limpeza, conforme
as especificações do fabricante e exigidas no Termo de Referência, e com documentação aualizad4
licenciados pelo DETRAN;

b) O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, devidamente vistoriado pelas

autoridades competentes, e conformidade com as especificações do Codigo Nacional de Trânsito e

regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo;

c) Para a execução dos serviços, a CONTRATADA colocará à disposição da PREFEITURA, no prazo

máximo de 03 (três) dias após a solicitação formal, veículos com no máximo, l0 (dez) anos de fabricação;

d) Todos os valores de entrega e recolhimento dos veículos já estiio inseridos nos valores do aluguel. A
CONTRATANTE não irá realizar o pagamento de nenhuma taxa extra de deslocamento;

e) A CONTRATADA deverá apresentar ao FtSCAL, no dia da entrega do veículo: o veículo com a respectiva

documentâção em dia (licenciamento anual e IPVA); cópia autenticada e atualizada da Apólice do Seguro;

qui lometragem inicial registrada:

f) Os veículos deverão possuir documentação e equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação vigente,

rigorosamente em dia, dentro do prazo de ralidade (quando aplicável), bem como todas as lâmpadas em

funcionamento e cintos de segurança para a (luântidade prevista de passageiros;

7-Fí_ \
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g) Será recusado pela administração o veículo disponibilizado em desconformidade com o presente termo,
devendo o licitante providenciar de imediato ou no pnuo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a imediata
adequação do referido veículo sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e do Edital;

h) A franquia de quilometragem dos veículos será livre;

i) A CONTRATADA deverá regularmente efetuar manutenções preventivas e corretivas nos veículos, de

acordo com as recomendações dos fabricantes, cujos custos conerão por conta da mesma;

j) Os veículos deverão possuir seguro que inclua proteção total contra colisão, roubo, furto, incêndio,
responsabilidade civil, cobertura de terceiros transportados e danos materiais no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) e danos corporais de rnesmo valor, sendo globalmente responsabilizada dos direitos
estabelecidos em seguros que venha a contrarar, inclusive pelas franquias, sem ônus e responsabilidades para

os contratantes.

k) Manrer os veiculos segurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros,
cobertura totâl para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de vigênciâ contÍatual;

l) Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a reboque e guincho em caso de pane

mecânica oconida com o veículo locado por desgaste natural em uso regular;

m) Em caso de sinistro, avaria ou manutenção, a CONTRATADA deverá rcalizzr a substituição do veículo
no menor prazo, por igual ou similar, respeitando-se o limite de 24 (vinte e quatro) horas. Todas as despesas

referentes a substituição dos veículos serão rle responsabilidade da contratada;

n) A CONTRATADA deveni assumir integral e absoluta responsâbilidade pelos serviços prestados,

desobrigando â CONTRATANTE de quakluer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos,
vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo

seguro;

o) Responsabilizar-se por todos os encârgos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório, com

exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de Tr.ânsito Brasileiro,

p) Isentar a CONTRATANTE de taxas sohre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança conespondenÁ

apenas ao valor constante no auto de infração;

q) Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis de seu recebimento a
notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para verificação, apuração de

responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme previsto no Código de Trânsito
Brasileiro:

r) No caso a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pâgamento das importâncias referentes

as multas, taxas e/ou despesas, inclusive conr guincho e estadias, decorrentes de infrações;

s) Antes de realizar o pagamento dâs multâs de infração de trânsito, a CONTRATADA deverá aguardar a

conclusão dos processos referentes aos recursos previstos na legislação, sendo resguardados os prazos legais

e o direito à ampla defesa e o contraditório aos condutores;

t) Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica resguardado à

CONTRATANTE o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, neste caso, a locação considerada como
não realizada, portanto, não cabendo faturanLento e a CONTRATADA estaÉ sujeita às penalidades previstas

ü
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no contrato;

u) A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar da CONTRATADA o manual do proprietário para

averiguação das revisões executadâs de acordo com as exigências do fabricante, e caso as mesmas não

tenham sido realizadas corretamente, considerar-se como inadimplência contratual, passível de rescisão do

contrato;

v) Arcar com todos os custos referentes aos condutores, à mão-de-obra direta e/ou indireta, acrescidos de

todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte. seguros de

qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à

prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer

vínculo empregatício com os mesmos;

x) A Administração não responderá por qrraisquer compromissos assumidos pela CONTRÂTADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução rlo presente Termo de Referênci4 bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLASULA SEXTA - DO VALOR: O valor global do presente insfumento é de R$ XXXXXxxxx para

o período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indireta's, tributos incidentes,
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com hansporte, hospedagem, diarias, alimentação, e

quâisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA. oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

7. I . A CONTRATADA obriga-se a manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào, em

consonância com o disposto no ârt. 55, inciso XIII da Lei E.666/93, comunicando a CONTRATANTE
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;

7.2. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as noÍrnas legais, verificando sempre o seu bom

desempenho, cumprindo os pràzos estabelecidos no Termo de Referência" Anexo I do Edital, em

conformidade com a proposta apresentad4 observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem

prestados;

7.3. Manter um preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência deste contrato, para

representá-la sempre que for necessário;

7.4. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, quâlquer anormalidade de caráter urgente e prestaÍ os

esclarecimentos julgados necessários:

7.5. Assumir a responsabilidade do pagamento dos condutores e encargos relativos aos previdenciários e

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigon

7.6. Providenciar a imediata corregão das der'iciências, falhas ou inegularidades apontadas pelo FISCAL DE

CONTRATO na execução do mesmo;

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim^4A
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7.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

CONTRATANTE ou a terceiros, por s€us empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de
acidentes que possam ser vítimas seus enrpregados, prepostos ou servidores da Contratânte, durante a
prestação dos serviços;

7.E. Não hansferir a outrem, no todo ou em pârte, o presente Contrato sem prévia autorização, por escrito,
da CONTRATANTE;

7.9. Dispor de meios adequados de comunicagão (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e

facilitar o contato entre o FISCAL DE CONTRATO e o PREPOSTO da CONTRATADA;

7.10. Fomecer relação de endereços de filiais e balcões de atendimento, quando houver, bem como,
comunicar imediatamente qualquer alteraçâo no seu estatuto social, raáo social, CNPJ, dados banciários,

endereços, telefone, fax e outros dados que l'orem importântes;

7.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia dos
serviços.

CLÁUSULA oITAvA - oBRIGAÇoEs DÂ CoNTRÂTAÀITE

8.1. Não permitir que os veículos locad<,s sejam conduzidos por motorista inabilitado e estranho à

co ntratan te;

E.2. Permitir acesso dos empregados da Con tratada às suas dependências para a execução do contrato;

E.3. Prestar as informações e os esclarecimerrtos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados

da Contratada ou por seus prepostos;

8.4. Efetuar o pagamento mensal devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

8.5. Rejeitar, no todo ou em paÍe, os veículr,s em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;

E.6. Notificar, por escrito, à Contratada, a (Éon€nciâ de eventuais imperfeições no curso de execução do

contralo. fixando prazo para a sua correçãoi

8.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratâdâ possa desempenhar o objeto do contrato;

E.8. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada, que não mereça a sua

confiança ou embarace a fiscalização, ou ainrla, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com

o exercício das funções que lhe foram atriburdas;

8.9. lnformar à Contratad4 através do Fiscal de Contrato, mediante documentos, das revisões periódicas e

sucessivas do veículo, quando, enüio, ficará rsenta de qualquer responsabilidade sobre o mesmo;

8.10. Efetuar o(s) pagamento(s) d(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da Contratad4 após o fomecimento dos

veículos, observando ainda as condições estabelecidas no Edital de licitação;

8.1 I . Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos durante a execução do contrâto;

Pág:
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E.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

8.13. Receber e aferir a Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA;

8.14. Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas;

8.15. Exercer a fiscalização dos serviços por empregado especialmente designado. Neste sentido, reserva-se

o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e

completa fiscalização sobre os serviços, podendo, para isso:

a) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou

desconformidade veriÍicada na execução do contrato, assinalando lhe prazo para que a regularize sob pena

de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; ;

b) Proceder vistoria nos veículos locados. informado à CONTRATADA sobre as não conformidades
eventualmente identificadas, não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela

situação regular dos veículos na ocasião da entrega à CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO:

9.1 . O pagamento pela prestação do serviço, objeto deste contrato, será efetuado de acordo com o período da

prestação do serviço, em moeda corrente, através de ordem bancária, mediante a apresentação das Certidões

Negativas de Débitos com a Receita Federal, FGTS e Certidão Trabalhista-CNDT, no prazo não superior a

30 (trinta) dias, contados da entrega e aceite da Nota Fiscal.

9.2. E vedada expressamente a realizaçáo de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo, em

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das

sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

9.3. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas Fiscais,

correspondendo tão somente aos sewiços efetivamente utilizados e/ou contratados;

9.4. Após verificado que os serviços se encontraÍn de acordo com as exigências contidas neste Termo de

Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, conforme data de vencimento

acordada;

9.5. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagÍrmento se, no ato da atestação, o serviço prestado

não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

9.6. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada Por eÍro ou incorreções, o ptazo paÍa

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

9.7. Em caso de ausência ou inegularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regulanzadas.

9.8. Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme o valor das faturas.

ffi
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9.9. A Administração poderá deduzir do montante a pagÍr, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.10. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido

ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as obrigações

contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua

liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo.

9.1 1 . Poderá haver acréscimo ou supressão de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato nos quantitativos licitados;

9.12. No preço já estão incluídos todos os ctLstos referentes à mão de obra direta e/ou indireta, acrescidos de

todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista recursos materiais. transporte. seguros de

qualquer na,t:'reza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários a

prestação do objeto tratado neste instrumento.

9.13. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência no: XXXXXXX e conta

n': XXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO Do PREÇO

10.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contâdo

da data de proposta de preços pela licitante i,u nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocon'ido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizando-se a variaçáo acumulada em l2 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística; ou b) média aritmética simples d()s índices IGPM, IGP-Dl e INPC, conforme a seguinte fórmula:

Pr=P+(PxY)

Onde:

Pr : preço reajustado, ou preço novo;

P - preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

10.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

10.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorreá a preclusão do direito.
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10.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs SAI{ÇÓES ADMINISTRATIVAS

I I .l . Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixar
de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentáção falsa, ensejar o retardâmento dâ

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesâ, ficará

impedido de licitar e contÍataÍ com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, e será descredenciado do

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

11.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,

execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a E8, da Lei 8.666/93 e do Artigo
7', da Lei 10.520102, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o contraditório

constitucional, às seguintes sanções, gradua(las, conforme a gravidade da infiação:

11.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis,

quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim;

I 1.4. Multas - na seguinte forma:

a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso

de descumprimento do prazo previsto parâ entregâ;

b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injustiÍicada em assinar o contrato e / ou reccbimento do empenho no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto p€rcentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a

emissão do Empenho;

d) de 1,0% (hum por cento) do valor totâl dâ proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de I ,5% (hum e meio por cento) do valoÍ total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto

contÍatado.

11.5. Suspensão temporária de participaçãr, em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de ltapecuru Mirim e, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incoÍÍa em qualquer das

hipóteses estabelecidas no Artigo 7", da Lei 10.520102 enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição e caso ocorra duas advertências.

I 1.6. Declaração da inidoneidade para licitâr ou contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, a

ser aplicada se o contratâdo incorrer nos casos previstos no Artigo EE, da Lei E.666193:
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a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a fru strar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos
praticados.

I 1.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prâzos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas total ou parcialmente

da multa.

I l.E. As penalidades serão registradas no (lâdastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administração, o contratado será descredenciado

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no editâI, contrato, nota de empenho e demais

cominações legais

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGT]NDA - DA RESCISÃO:

12.1 . O presente Contrato poderá ser rescindrdo, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Decima:

12. I .l . Por ato unilateral da CONTRÂTAN1'E, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento ineplular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos

ou prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fomecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fomecimento/serviço, sem iustâ câusâ e prévia comunicagão à CONTRÂTANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 2'7 da Lei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis:

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrâto sem autorização expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou lransferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

a
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i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execuçào. assim como. a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATAD{;

l) dissolução da sociedade da CONTRATAI)A;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta rcler ância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

mríxima autoridade da esfera administrativa a que esú subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularÍnentc comprovados, impeditivos da execução deste Contrato

12.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,

reduzida a termo no Processo Administrativo.

l2.l .3. Judicialmente, nos termos da legislação

12.2. E prevista a rescisão, aind4 nos seguintes casos

a) supressão, por parte da CONTRÂTANTIJ, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou

supressôes que se fizerem de aÍé 2íYo(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste

Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido aÍé a data da

supressão, ressalvados os casos de concordârtcia da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou aind4

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratuâlmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior â 90 (noventa) <lias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem intema ou guerra, assegurado à CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Ass
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12.4. A rescisão unilateral ou amigável dcverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

Autoridade Competente.

12.5. Quando a rescisão ocoÍrer com base rras alíneas do subitem 1 I .l .l .e alíneas

do subitem I1.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

12.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, acaretarâ as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste C()ntrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outrâs contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

da Contratação deste Instrumento, paÍa ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

12.7. Caso â retenção não possa ser efetuad4 no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata

aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISPONIBILIDADE oRÇAMENTÁRIa:

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratâr e a literatura especializada

entende que â indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ACRÉSCIMOS E ST,PRESSÔES3 A CONTRATADA fica

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até

Zí%o(Yinlre e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: E vedada a subcontratação total. A

subcontratação parcial do objeto do contrato é prermita se for autorizada expressamente pela administração.

CLÁUSULA DÉCil}TA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:

16. I . As panes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520102

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666193 e Lei Complementar 123106.

zd6_r
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ló.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da

CONTRATADA, estando vinculado a eles.

16.3. A contratada deveÉ manter durante toda â execução do contrato a compatibilidade com as obrigações

assumidas, atendendo todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.4. A CONTRÂTANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial,
nos termos da legislação vigente.

CLASULA DECIMA SETIMA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-
Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e fonna para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de tuqú{A.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA I

TESTEMTJNHA I

/fi-\
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N' 047 2022
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A Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, por meio da Secretaria Municipal da Receita
Orçamento e Gestão, toma público aos interessados que faú licitação na modalidade Pregão, na

forma eletrônic4 do tipo menor preço por item, em regime de empreitada por preço uniüirio,

tendo por objeto o Registro de pneços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada tra prestação de serviços de locação de veículos, com motoristâ, para âtender
aos múltiplos serwiços demandados pelas diversas Secreteries que compõem essa

Administração Municipal de Itapecuru-Mirim/-l!IA. A realização do certame está prevista para

o dia 14 de seêmbro de 2022, àrs l0híX)min (dez horas) - honírio local de Itapecuru-Mirim/MA.
O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço: rvwrv.lic itaitrrpecurunririnr.com.br. O edital completo esú à disposição

dos interessados no site: rvrvu,.itapecu,umirim.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser

obtidos através do e-mail: cnlitapecur rrrtra(ôgmail.com

Itapecuru-MirimM A,25 de agosto de 2022

Lucian d Nunes
Secretaria Munic ita, Orçamento e Gestiio
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- rjcrrÂçÁo - Àuso DE pREoIo Et EÍiü*b(} Éflfuf,z

Avtso DE LrcrrAçÃo
PREGÃo ELETRÔNI0o N. o41.2022

o[

§
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A Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA, por me o da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestàü tco aos
interessados que fará licitaçáo na modâlidade Pregâo ne Íorma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime dê empreit ada
por pÍeço unitário, tendo por obieto o Rêgi3lro dê pÍêços para futura e evênlual contrâtação dê pe!3oa juídlca espêcializada
na pÍestação de serviços de locação de vêículo3, com moloÍhta, paÍa atêndêr aos múhiplos sêrviços demrndados pelas
divêllas Secretarlas que compõem essa Adminlstração tlunicipal de ltapecuru . lrimilrA. A realizaçáo do certame está
prevista para o dia 14 de setêmbro dê 2022, às í0h00mln (dez horas) - horário local de ltapecuÍu -Mirim/MA. O recebimento das
propostes, abertura e disputa de pÍeços seé exclusivamente por meio eletrônico, no endereço; www licitaitaoecurumirim com.br. O
edital completo está à disposrÉo dos interessados no site: www.Íapecurumirim.ma.oov.br. Esdarecimenlos adicionais poderáo ser
obtidos através do e-mail: cplitaoecuruma@omail.com-

Itapecuru-MiÍim/MA, 25 de agosto de 2022

Luclano da Sllva Nune3
Secretaria Munrcipalda Receita, OÍçámento e Gestáo

9v-s

Assinado eletÍonicamente por: Waldedno Mendes da Silva - CPF: '"'.í 28.783r' em 25lOEl2O22 19:3a153 - lP com n': '! 92.168.0.106
Aúentic€Éo em: www.itapecurumidm.ma.gov.bÍ/diaÍioof cial.php?id=338
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'Êr.r c.dênôs poporcionrft
aos noe3 r.ckmes núis
comodid.dr € xgurônça.
Ess€éocohpremissoda
gêsdo pEfêilo Eduâdo
B,óide, 8alantir âs condiç,Ões
ne6çí.br pãrà ofeÍE(e.
sêryiçoÍ com nDis quald.dc
a populaqão", ôiimo.r o
sreíáno d€ Saúdc, Jo.l

rnais de t2O cadelras de
mrnicipal de saúde

€trrÍr8uÊr D3.a a5 seSurrBr
u id.der. qood€nddo d.

DtficÊncia; H( s0ir.rl Dr
Chrlentiío M( úa; Hospir.l
Dj.líü Maqu, i H6pil.lda
Mulher. U rda l€ Miía São
Aên!àÍdo; Uni..dêMicr

ItÀqri BacangÁ; Unidad. Ml$Â
Comndinhor Unidrde Miía
Bêquimàor Upa da Zonà Rual;
Socoírinlo Sâo FÍaíciscoj
Pmnto 5o(oro do Ànil €

Mdem'dad€ Nâzi6 Âssúb.
O €quipam€nlo, talnbem
.onhecldo como (â&lra de
údas hiSiênica, é Íun&Ínmlal
paÍ. Barandr mais a'nonomia
aoÉ usúnos que apres€nresr
Imitâçôes físicrs.
Alén das (adeir4 d. hÉnho.

ém 2022, a lteÍettura d€ Sào

Lú eoEêgou oàis d? l tlxl
câdlir.s dÊ r§dÀs par. os
munlcíph5 .rcIdid6 p€la
C6rdmação d. Atênção

suFÍarúo o rc(od. d.
.nu.8àr do e pà$âdo.
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n'8,666/1993 OOTÂÇÃO OÂç MENTÁR|A: óRGÂO: t4 [UND. OE M^NUT E

DES,EDUC.EAS.VÂL PROI,EDIJC IUNDTB/UNIO,ORçÁM 14 O1 TI]I'{D, OÉ MANU], E

OEs,EOUC,8,A5,VAL,PROI EDLC IUNDEB.9NoJETO/ATIVIDADE 12 ]61 O )15 I022.
ÉourpÀMÉNÍos t Mosr rÁf,,os paRÁ EscoLÂs DE ENstNo HJ toaMEtÍTAr
FUNDTB]O%/EIFM. Df DESPESÁ 4.4,90,52,(+ TQUIPÁMENTO6 f MATIiIÂL
PEIMANftITt/fOl\tTI Dt RECUf,sOl 1í20(DO@ TnÀNSFERtNC|Â OO fUNDtE 3Or6{OffPL
uNrÁo-vÀÂr.vr6€icrÂ. aÉ !r1 dê dêz.mb.o dê 2022 Àsgí{Ârun^s: p/clNrRAÍaNrE
Mana dê NaÉ.é F.í.? Íomâ? p/CONTiATADO: LilÉíê Fêrnand. Fêíeiíã/ reDrerênuntê
lêgrl. ltapftoru Mirim MÀ, 22 dc juôho.lê 2022.

Àvrso oc HoMooc^çÃo
PBEcÀo ElEÍiôllEo snp , a2tzozzlc

PROCÊSsO AoMrNrSrRAnVO N4 2022.06.15 @!1
OBIETO: C.nÍâtaçlo d€ enpÍ.sá pâr. loínêdlnênto de bnnquêdG pêdâgóBicos
neês3ári6 pâÍà á implântãção dE Proieto Edu6çào ú Íempo lntegÍal.lâ R(de Munkipâl
dê Entino, üs.ndo atênde. â demândâ dos alun6 h.triculadG na nedê Municipel d.
Eôsino do m!.icipro dê ltáDec!Íu Mtrih/MA

Â Secrêtáriâ Muni.ipal dê Edu.açâo, na @ndição de Ord€n.dor. d€ D€sp€..s e
no uso das .lribuiçôÊs quê hês são conl.ridás p.lo D.cÍ.to Municipal rr 030/2022,
resôlve HOMOLOGÂÂ o r*ultadô da llchãção, nos tEÍmo! do art. 13, incis \/l do Oêcreto
ne 10024/2019. do itêm 14.2 do êdhal, o oqêto ôclmâ .sC.cf@.lo a favor dô h)
emprer (r) ab.iro esp€cificadas:

1 Á M SLRV|Ct LIDA, ii3cnrâ no CNPI e 39.622.31t2l0@l-22, v..(êdoh d6
'tênt, 

no de 35 11a.115,00 (cenro ê rrlntô e o,to mrl e c.nto ê quin e reârl
2 6EBNÁÂO|NÂ DUÍFÂ MUNIZ USBOA 06€65312309, rn$,'t. no CNPJ Ne

79 5@ 6,17l@01-6., Encedora dot [e^s: ]ro, 3á, 17 e 36 no \r.lor de 7 310,00 (sáe mil
tPzentor e rrinta .ea's).

rràp?curu Múr/MÀ ,0 de asorto de 2022
MARIA OE NA2ÂÂÉ FENÂÁ2 IOMÁI
sêc.eteria Municltâl dê EduG+o

Àvlso ot H{rMorÍrG 4Io
PRIGIO EtEÍiô{rcO siP Xa a2lü2llqt

PROCE550 ÀDMrNríRÀIrvO Nq 2022.06.rs.@1r
o8rEÍo: cohlrât.çào de enpÍesa para foÍnêcrm.nto d. brinquedos pedâgó8(6
ôê.$sários pá'á a implantãção do Prcjeto tdu6ção em Tempo lntê6ral dã RridE MuniEipal
de Ensino, visando atender a dêm.nd. dos alunos m.t.iculados na ned€ Munlcipál de
Enrino do ftunicípo de ltapec!Íu-Mnm/MA.

A Sftretána Municipâl de EducaÉo, na codíçlo de Ordenadoía de oêípêsâ5 e
no us das eriôurções que lhês rão .onÍ6idas pêlo D.crêto Muni.ipd 1q 030/2022,
rcelve HOMOIOGAR o rêsulrado d. li.nação, nos te.lG do rn. 11, ií.ie /t dô D6rÊro
n, 1O.O2112O19 e do rrêí 14.2 rÀr êdrtal, o objêro a.im. .speciflcá.to â hvor da lsl
empre$ {s) àtàirc êspecilÉádâs:

1. À M SEflVlcE LIDA, inÍrltô no CNpl Ne 39,822 342/0d11,22, ren.êdorá dc
irêns no dê RS 138.115,001.ento. tnnlã ê oito nil . c.nto e qui.2ê rêai.).

2 EERNAÂDINA DUTnA MUNIZ USEOA 06865:11l!09, ins.ntà no CNPI Ne
?9 5ü)64710001-6{, véncêdorá dos itêns: 30, 34, 37 ê 38 no válo. dê 733n,@ (s.t! nril
keénbos e tnnta reacl.

rtapêcuru Mhm/MA, :lO de .soÍo de 2022
MAnÁ DE NÁ2ÀRÉ FmiÀz ToMÁ2
S..rdán. Munlcipal de Edu@Ê.

Àvl§o 0t ÁDrat EIto
PREGIo ElEÍlôírrco . a7l2oz

a Pref.rtore Municipàl de rtâpeuru-MniE/MÂ, pEr meio la Se.ereriâ
Munrcrpal da ieceiia, Orçamento e Gênào, tDÍna publico âos interessjor que ràrá
licnàçào nã hodôlidad! PÍegão, na Ío.ma Eletrônie, do ripo 4enoÍ p.eF poÍ hú, em
r€gimê dê eínp.eirôda po. preço uiráno, t.n.lo pú obi.ro o ie8i5tro d. p.êç6 p.r.
lúurâ ê êyêntuêl conúâtaçâo dc pcls ruridi.a espeializád. nâ prêíaçâô de *r4oi de
lo.âÉo de veiculos, coh múoísla, p.r. .t nder &s múhiplos saftiços demrndados pel.s
divêrss serÊra.a! que íonpoem ê5sâ Admrn6tEçâo Munlclpàl de ltâp€c!/u-MÍlm/M^
A realirãção do .ename êíá p@hta p.ra o dia 14 de *tembro de 2022 àr 10h0omin
{der horas) - horá o r@al de ltapecuru Mkim/MÁ. o r.rêblôênto das prop.stãs, ôbêrturi
c dEputâ dc preços ic.á erclusivÀmêntc po. óêio cl.trônrco, ro endc.eçol
www.licitárrápê.urumkim..om.h. O edital .ompleto êíá à dieo6içâo dos iírêÍêrlad6 no
srtê: wvw.rtârê.urunúim.ma gd,bÍ. EÍ1.í*imêm6 ad[ion.re Foderão ser obrrdoi
ãtíãvér do ê mârl: cPlitap6uruf,aosoarl .om.

Itarcuru-Mtifr/MA, 25 .te âgostô .lê 2022
LlJclaNo 0Á slLva àUNEs

Sêcí.iaria Municipal da Rê..ir., OÍçan.nni e 6. ã0

PREFEITURA MUNICIPAT DE PAçO DO TUMIAR

avrso oE ucrr çÃo
plEclo ELETnôNrco sp N' rt!ú24crq?Mpt

naMAtaiçÀo
O Municipio de paço do Lumiâr - MÁ, âreA da se.retãria Muniop.l de

De*nÉlvif,ento So.jal, For rntermédio do Pregeiro Ofi.iel desre Municirio, dêritnado
atràvé5 da Po(.ri. ne 43 dê 01 dê j.nelro dê 2021, com ba§ê nâ lêi ne 10.510/02, DecEto
nc 10.024/2019, D.cretô Municrpàl nl3356/2019, Oereto Mudclpâl ne 3sr12021, r.lnc
12312@6, com âpli@çào slbsidiáriô às dilporiçõês de Lei n0 8.666.793 e denâts legtrtâçõ6
aplicáveú, TOANÁ PUBITCO quê à sê§rào do Píe85o Elet.ônlco siP Ne 01V2(r22lCPt /PM Pt
âCendada parà o dE 01 dê serêhbrc de 2022 às lr9:00 horêr horáho .e 8íãrllÊ, Íor
reDar!àda para a data do dra 16 dê sstembío .h 20Zl ài ol,:q, hdas, rn lrnude da
rcpublrcação dô edital, FÍada pêlo não cump.imênto dc orto di.s úle6.orredos d. dãra
dê p!b[.ado do àüe conÍoÍme àn. 2! do Dê(reto nr 10,024/2019, À [.irôçào será
.ealizada pêlo listema de FIGISTÂO Dt PRfçOS do tipo METOF PREçO, no hoóó de
dlspotà ABERTO-ÍÊ(HAoO, p.ra Íurura e de^tual @nÍ.tâçao de empresz €sFêdaliràdã
em forneciheõro de cerrãs Bá!i@s, visa.do âtender necssidãd€e de conceisão de
beneÍicios €ventuais da Secretana Muni.ipal de Desêtuolvrôenro soci.l, drsre municipio
em 7077, de dcotdo cod o qú. êlrrbelê@ a Lel 8,6ó6 d. 21 de jurho d. 1993,
obsétuando à, condiçõ€s e 6OêcihcâCõ.t coníàntg n6te Fditã|. Pod.Íão plni(ipà, dêsrê
Prqào Elêtrónrco at empÍee3 quê .Dr.5€ntarem roda â do.ur.ntação For êla êrigida
pãra o rEpectúo odasrrâmêrto Junto âo Ponãl de Co6o.as do MunÉíp I dê PâCo do

rllÍcro oa sE55^o DE orSPUTÂ oE PREços: àr ogh@min do drâ 16 de s€tembro de
2022.
LOCAIi u^e comp.a5pacodolumiàr.côô.b.

Pàra !ôdes as reÍêÍênciãi dc tcnpo sêrá obscrvado o horáro dê B.àsnia
(Dr).

À ihtêgra do edilã podêá *r ôbt'dà âÍávés do í'rê a.imã ou êndcÍeço
elêÍ@i@ yw pá@dolumi.r.mâ.,ov br ou na 5êde d. PRtrLlIUl^ Mlll{l(lPÀL Ol pAçO
DO LUMIÂR erua& na Rodovrâ MÂ 201, CêntÍo ÀdmhiírriF, Tàmbá i, â, 15, vía
Na,aré. CFP nt 65130'0G), Pâçô do lumÉr, Mãíànhâo, Bràril, em dias ute 5, de e.aon&
a sexta, da5 oa:oohs à5 13:mhs ó! âüavér do emàil: lict.c.o@pacodolun ia,.ma8ov-b..

Paço do Lumrar, 23 de c8osto de 2C22
BrcKSoN 50ÀFE5 0,05 SANÍOS

Pregoeno - CPVPMPI

IREFETTuRA MUNrcrpAr or ersros eorus.. !) 9,-'-
EXÍi TO DE coirrAATO l_

Coítr.ro D€ Prestãçio oê sêrvlç6 No 2@/2022 - con@rÉncia Ne ool/r0r 1§Iy'eaftesi
P.efêitura MunÉipál de PstG Eons-MA, aÍàvés da Se(retarià Munrcipát de AdôinGÍàráo',
recrê§enr?da pt Pâulo Emilio al@s sibeto e w sôue üôa €tra_tlf2t',_-aNPj
ú.672.02110&l-32, Àv OominSos Sênão nc150, b.irro São ,o+, PãÍt6 Bons-M ,
rêpreEntàda por loé $/ilton Soue Uhâ. CPr 330.240.063 20. Objeto: Conk.tàçâo dê
emprêsa pâía â píênação dos s!Íviços de Pâvim€ntaÇão eín Paíâlel€pip.do, DÍênagem
Uóanã, a in de ãtender as ne.essidãdes do Dunicipio de Pàstos Eons-MA, Dotãção
Orçâdêíráíã: 1s-4s2.ú30.1013 0000 coní. Re.up. Dê Cãlçãmênro, Melo tlo ê Sãrjêrãs -

4.4.90.51.00 Obras e h§târaçõ.ej oâta Da Às§rnarura: 1tl07/2022. vâlo. 0o contraroi
Ê5139 866,9r (<ento e únr. e n* mi ê oitaê.rd e sessenra e 5ei e.§ e únte e !í
clitâvor. Vi8éíci. A, (llâ5. Bâíê L.g.l: tei n' 8.666/93 . altêÍãÉe5. Paulo tmirio AIB
tubêrro, Sêqêúío M{nropâl dê ÁdminEÍação

PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE VARGAS

Âvtso DE DlspErs EtEÍiôtlcÁ N'ú/2022

À(ha-sê âbêrto no munlcipio dê PÍêsrdênrê vâÍ8a5-MA, o p.ocesso dê dispénsa
eletrÔnica í..lizado pela PÍcíênuía Municrpâl aÍavés dà s&retáíã Munrcipil dê
Adhnrstí.§,o, ãrredaçáo, pl-nej.rento e finânç.!, que reh cmo objeto. Cor.çào dê
pÍe@s p.rá contrâtâÉo d€ p€.rôa juddi@ 9.r. p.6taçào do5 *ruços p..3t.çào dos
ediçor de reaulanlaÉo tundrárB .tÉÉs totogrómerr'ô coô drone e pÍo(e5enento de
imâ8êft d. ortoÍato do núd@ ar.ndido para atender as necesridadês da P.êÍêitura
Munrcrpâl dê Preldente Vâí!âS-MA, coo rnioo das p.opostas dii 31/08/2022 !r 08h até
dh 06/09/1022 com du6ção d. rÍtput! de 06 heis) hoEs o p.ces *rá realizâçào no
Ponal de Co,nprâ§ Públicãs sitê https://licitar.drgiral/. O termo de cotação e seu, aôexos
encontíam-sê dispoííwrs no endêrêço eletrônico do Licna. DiSital e dirpo.ive àúãvés do
e-nâll cplpretidentdãr8ãr@imól.coh. Esclare.imentoi adicionàis no nê5ho êndereço
êlêtróírô. dâ! oa:m ã§ 12:mhs.

Pr6idente Varg.s/MA, 30 de aeosro d. 2022
ARNAIDO tuiÂ OE SOUsÀ

S*.êtaria Monl.ipal de Ádmihittràçâo

PREFEITURA MUNIcIPAL DE RIAcHÃo

AVI9O DE ADIÀM'NTO
FiEGIo ErlrrôMco r 2r2o2z

avtso oE ÁolÁMENTo. piEcÀo ELTTRôNro Ne o2B/2022. pnocEiio ÁoMrNrsTRATMo Ne
10118,0r. C?VPMR.

A PÍ.Íêitura Mudcip.l d. Riâchão, êstado do Mârânháo, com !êdê na Píaç!
No5sã sênhora d. NâzaÍê, í,r 742, Clnlro, CEP 65,99O{m, ná fomá dà L€r Federal n0
â.656,§1, Lei Fêdêral 10.510/02 e.k! Dsrerô nc 10024/1q, àrrávai do Pres@ ro
Munropàl, torn. público, o ÁDIAMENTO do ..nàme pRÉGÃO FrFrRÓNrco N c 028/2022.
SRP pãrà o dia 20 de set.mbro de 2022 às 14h30min (quatotre hoÉs e r.ntâ ôinqto, iô
sitio êlenónko do Ponal BoBá Nicionaldê CompÉs (BNC) V/@.bnc.org.br. O objêro do
@rtàme é o retEtro de p.êçor pàÍa eventuàl ê Íullrâ.onlrâtação de empresa
espeq.li:.dà no fomecimmo de link dpdiEdo 'tull duplq' e6 fibr. ópticà paÉ
@mqnic.çao de d.d6 ê coí€rão de re& dê rnrêrnêt par. atender à3 demãndas da
Prêíeitur. d€ niarhãoÀrÂ ê tuas Unidades Admnstrâtrâr que têm por cnréío de
iulr.mntô o mêior p.eço por têh, 05 hlere5edor poderâo consultar e obt.r o Ednàl €
@s Árê16 8rátuitâmêntê .ú.vés dos enftrcços eletdnrco! do Portrl BoEa Nàcional de
comp..s (Bnc) ww.bi..ory.bÍ ê snê oÍciâl dã P,êÍeirurâ d. Ri.chão/MA
hnp://wwu.ia.hao.mã.sov.b.. Ou!Ías inroÍmações pe lo e.mail cplrhchão mi€rsmall.com
ou pêlo têleton. (991 9 844a.5262 da, 09:00 às 12:m h. Ease tegsl Lê n! 8.666/91 e *us

Pnocc530 Ne 056/2022
COiISIDERANDO quê a AdhrnirtÊção Mú.icipál dêflagrou prn.sso lrcrtâtóío

na mod.lidâde Tomsda dê Preços na 005/2022, P.o@sso na 056/2022, com publicação
êft 02 dê aB6to de 2022, obrêtMndo à CONTÀÁTÀçtrO DE IMPR€SA ESPIC|AUZÀDA
pÂRÂ pÀvtMenra4Ào asÉÂLItca cM vtas UREÁNÀS ro MuNtctpto ot sÂNTÁ tuzra
m PARUÁ/MA, com ab.rtuÍa pÍêvlsta para 22 dê aÍoío dê 2022. coNstoEÃANDo quê
n6 dias 1! e t9 dê .aosto, houvê o envlo de quêsrionanêntos por pertê dâs
êmpÍer.s T, S, DOS sÀNTOS EMPREENOIMENTOS ê IOS EMPREENDIMTNToS
rêspect'v.hente, @m a àle8açJo de que o Editâl qúê o mesmo não estaía drspo.ivel
no Pôrràl de Tr.nspa.én.i. {htlpr//M.t6nepà..n.iâ iânrâluriadôpà,uâ ô? td bÍ), á
pnncipo r comi3sâo âprêsêntôu íêre6r. de que .stôriô corero Co.rodo, apór ànáli*
no própno p!Írâ|, Íor .on!t do qu. howe, co(eção do Íefe.ido link, som.nrê após
os p€údot de esclãrêdmênlos, compromêtêndo ãssim, o prá.o disposto em Ler pârâ

. pub[cidade do lnstrum.íto Convocãró.io; aONSIDEÂANOO o píncípro da le8àlidade
ê de áulotltêlã ápliáveis à Adhinlstração Pública, segondo ot quais cabeÍá e cstà, no,
termos da súmula 473 do sTF, 'Anular seu5 próp.ior .tot qoa.do €ivados dê vícios que

os tom€m ileaait, porque d.l.! não * o.igrnam drcrios ( ... )"j A Adm nlttíaçãõ
mânríêsta ir(enÉo de an!|.Éo alos reÍêÍentes à d'vulgâção do 

'nsr.omeôtocon@6tório, ornedendo se .oh ã dE@luçâo do prã.o rftoãlmênrc conccdido. Em
erendiftmo âo dispGtô no Í1.49, § 3', da Lêi redeÍ3l 8666/93, Írcâh os
inreíêssádor intihados, p.ra q!êrêndo aprêsêntaí mànifêsràçáo de re.!Írô ôo prôzo de
05 kinco) dias, contados da publicaçao dênê no oráiro ofrcr.l do Esrãdo - DOE/MA,
Drário OÍrciâl da Unjão - DOU e no sirê oficial do Munrcipro dê sânra L!/a do Pãruá,
dê à@rdo com o estatuido na Lei de Lictaçóes.

RiachSo/M , 29 de egoío de 2022.
WAUSsOI{ CIJNHÂ DUAÂT€

PRETEITURA MUNICIPAL DÉ SANÍA LUZIA DO PARIJA

avrso DE aiurÀçÃo
IOMAI'A DE PREçOS N' 5/2022

santa Luaa do Paruá-MA 30 de ag6to d! 2022
Fúvto losÉ P^orLHA oE aLMEro^

SêcretáÍô Mun'(pãl dê Plânêt,m..to,
Ádmi.Gràçáo ê Finãn@.

PREFE|TURA MUNlcrpaL DE sANTo ANTôNro Dos t-opEs
dtn^Ío DÉ coirTR ro N, 20220616

a) P.oc4o Admrniskativo n,e 22o4-Ípo1j b) Eep<rc Contrãto n.s 20220a16 Fúmãdo
em 29 dê a86to dê 2012 ênt.e . pr€lêilu.a Municip.l, pôÍ interfrédio da sê<.etãrià
MuhErpâl d. Obíã5, Habtãção . Uôànisho, CNPI . e 06172.72010001-10 c ô .hpÍêÉ
CONSTÂUTOÂ C^ROOsO flRELl EPP, rnscrita oo CiP, 03.r85.719lqlo1 71. .) Objeto:
con(rãlãçâo de úprê! erp..iali!ôda pa.ã execuçào de serüços de .êcup.ração de
Btrêdãs v,cúô's ío munr.íÊo dê 5. o Ántônú dor Lop.t MÁ, dc n.odo @6
CoNIRATO Ot ÂEPAssE n' 903618/2020, .elêbradô junto à Uniào Fedeól p.r hkm€dio
do Mhitrério do Desenrclvimento Re8ional, reprerentada pêlã Cair. Económrc. FêdeÍel. d)
Fund.flrerto Legal: Lei Feder.l n.l 8.666/1993, e 5ua5 ôlteÍaçroes postenores, Modrlidàde:
Tohadã dê Preços n.c 002/2022. .) viaêôciâr 12 (dorê) nerer, à comàr da dáta de sua

ll6 rcP
>Ê

eÚdÔ;nin.diúí.d.Gloru



ü
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU.MIRIM ,,,.914_

ERRATA Do AVISo DE LlclTAçÃo, PREGÃO ELETRÔNlco sRP N'0422022, publicado no Diário oficíal #*.,
31rlOB!2O22, páeina: 335, Seção: 3. Obieto: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoá jurídica

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos serviços

demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa Administração Municipal de ltapecuru-Mirim/MA.
ONDE SE LÊ: Aviso de Adiamento - Pregão Eletrônico N" 04712022; LEIA-SE: Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico

N" 04712022.

1



DIARIO OFICIÀL D{ IINIAO. seçro I t55N 1677.7069 Ne 168, rêftaJenâ, 2 de sêtembro de 2022

460/2022, b) Lrcrração ne. O7ll2OZ2 c) Modalidade: Pregão Eletrón co di Oalâ
Homolo8.ção; 19/08/2022 Obleto d. Licitaçào .o.r6tação dê êmpr.!à Fâr. .Entual
Íoríêorenlo de 

^hmcóraçàô 
etcolâí oaÍõ o Mun(ipio de lÊaíapé do Mêro MÀ Í)

Forn€edores d<l.rados wnc€dorer a5 ehDre5a5 MÁfiGHESS O§in BUTDOÀÂ E

SERVICoS LTD^ - CNPI .c 20.623.035/0001 64, po. tê. cotado o menor preçe totali..ndo
o valo.. RS s18000,00 (q! ôhenios e vinte é oito mil reãls);1. O t. irMA - CNPI nc
37.974.739/ú0\44, poÍ ter .otôdo o mcnor prêço tolalizãndo o valor lt; 280.223,50
(oorenlos ê ohêâta ail. du2entoi e viôre e trê5 reai5 e cinqoenr. (entavr); M L A S

MOn^IS - CNPI nr 10.8a8-027l00o148, por rer colaCo o mnoÍ p.eço otahando o
valor. À5 187I-975,60 {Un milhãq oircentos e *lFla e um mil, ôovêcêà os ê sêtê.t.
e cnrc rears e sers.nlà.êntávorr 0 t O SlLvÁ - CNPI ns 39.985.124y'000l-09, por ter
cobdo o mend pÍêço rot'dliuando o valor. RS 107.110,00 {Ceíto ê r€te mil, cehro e
viôtê teârt): L A DE OUVE RA COMERCIO E SERVIçOS EIRELI- CNPI np 40.518-357/@01-
08, poÍ rer colado o m..oÍ prêç! lot.ltôndo o v"lor: RS 139.781,00 (Iie?€mo5 e úinra
e ndê hil, *têceítos c onehtâ e un rêais), ê P A. DÀ slLvÂ DI5TnEUIDOÊÀ EIRELI -

CNPJ hs 40.306.596/@01-77, por têr cotado o menôÍ preço tor.lirândo o valor RS

66I 176,80 (SeEcenlos e tessenta ê uln mrl, cento ê 5êtentã ê seú GnÉ ê ohêntà

do Mudciplo dê ltapê(urú.MrirvMÁ. Or intêresdc poderão obter
,ku

hoíárlo dó @r às 12h, í6 d'é nmais de expêdi€nte, na sede dertã
situâd. iâ Pràç. Coú.r de Sour, 5/ ,

7ww.lE,taft âpê.urun,íá.coft .hr
Itap<u.u Mdm/MÂ, ou &avéi do ê-màil.

cplnaPêcuruma@amerl .om e no rtasEe

l!àD.oru Múh/MA, rc de *teàbo ae:O,Z:'-'--riÁnra 
rir'uzane iiiÃiri iti,rü 

---- ) I q
sec,etdna Mun('pal de tdviaçad' ' d '--- -

PREFEITUFÁ MUNICIPAT OE JOSEúNOIÁ

EXÍiÂÍO DE Cor{ti IO 3l
tlÍRÂTO Dt ComRATO AOM,NISTRÁTIVO OE FORNECIMENTO he 401708O1/202i

NAYRÀ DA SILVÁ sTNÂA
S..r.rár@ Muhiciper d. adôrhislr.çto

ETOER IIMA ALVES
sEcrerário Munrüpal dE Edu(ação

rurz ocLlcto stúa 00s saNros
S€rÍetário Muni.lÉl de Finànçâs

avEo D: ucÍ {Âo
TOíI,ADA Oa Pit@S r lVAr2Z.cEt

Â PRFFFTURA MUN|CIPAL DF TGARAPÉ DO ME|O-MA, po. nrero dê ruâ
coMlssÃo ESPEcr^t 0€ LrcrTAçÁo - CEL, nortânâ ôo 028/2022 áutori.áda pêlo Proceso
ôe.85/2022, tomà púbhLo que reàlitârá lichàção.a modâridedeloruda dê P_eço, do tipo
M.noÍ PÍeço, objetiv.ndo 2 conlratação dê êmpres 6pecializada nâ êrecuçàr de obr. d.
co.ttroçáo dc rcrmrnàl íodôMánã no Municipiô de ltáôpé do Mêo MÀ nâ ioÍma dà Lci
ne 8.666, de 21 de lunho de 1993 O re.ebimênto e âb.rtu.a dos envêlopês de Proposra
e Docuóêítâção serão em sersão Públicâ a ser Íeali.àda às lohmmin d) dià 20 de
s€remb,o d€ 2022, ná Sála de Li.iráçôêr da CPL, ioáll!àda no p.édio da s€de ,la Prefeiturã
Múnicipal de rearapé do Meio, av. Nãglb Hôickel, s/n, cenrro, neste Municip.. o Edit.lê
sêle anêrc 6tarão à disposiçào dor iôreresadú ô p.tur da dâtã da pJblrâÉo. A
rernedà do Ednal podeÍá o@rer arrdé5 do eortôl dâ rràn5pá.êÍEr. Mú,rapà|, ondê
d.!ê.â *r iníormada à cPt atr.vés do e{à'rr h.nardarâp€dom.o@8môrl.com, paE
€vehtuàl comúni.açào oú a Íetkàd. poderá ser feile 

^o 
remo rúãl qu( ocoíêá à

,êrrão, mêdianle o forneomento d. uha .sma d. pâÉl 44.

PATRICIA DA SITVÀ CRU2
Pr.ridêntê dá ctL

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EfiiÁIO Ôa ÍÊÀMO 
^01Ílvo

€xrnÂTo Do pnlMEtRo rERMo aotrvo DE acRÉsctMo DE vaLoR oo cúNÍRAro Nc
15612021. paiÍÊS MUNICÍP|O O! |TÂPICURI -MrRtM e . rmpree GPA COftSrRUçõÊs t
EMPnEEtTDIMENToS EIRELI- EPP. otuEro'Modrncâção do contÍato r.Sisrrad. Ê puôlicádo
através do Contrato ne 1s6/2021,.uto ohjeto e. creÉo dc *tuiçG de nanutcnção
p.evenuva e coíerNà, Í€ÍoÍna ê/ou adêqua9ô€s, lob demenda, d. prédios e logradouro5
públicos do Mun cip'o de ltâpêclr! Mirô MA, vÉando o áditivo de ac.éscirno de valor,
e6 contormidad€ com Cláusulâ oúcimâ Quintà - Do aome.ro ou Sopíessão (ros seruiços,
pr.vúro no contrôto ríicial. vÁLoR: Têmo adtivo de 5erá de 44,99 *,.o lalor d. R5
387.619,61ltrerenror c ortenta e rere mil, si$ent6 e rrinta e n@c r(âk e Íe,ernr. r rrês
centavor) apli.edos ào v.lor globil do contrato i.ici.r de BS 861 5O!,5:l (,ntocêntos ê
sêssenta e un mrl, quinhenl4 e orto .€a,s e crnquêôta e t.êt centevos). DATÁ DA
aSSrNAluRA. 131072022 SAsL LTGAL Â Lei Feder.l no 8.66, de 2l de jhlrJ de 1993 e
,Uos àItei3çôe,, OOTAçÁO ORçAMENTAÂIAi OT8ãoI 06'sEC MUN OE INIRIT5ÍRUÍIJRA
L1'dao. o(amentàra 06-01 SEC Mt r\ Dt INFRÁESrÀUTURA Pro'cló/átM.rdc 04 122
o@2 roTa coNsrÂUçÃo ÂvplrÀçÃo, RFFoRMA r nrourrrÉrriçÁo,x entoro5
PÚBúcos Elemnto de desp&: ,.3.9o39.0o . ouÍRos _stRvlçOS TtÂat ÂO PISSO^
.luf,lDlcÂ lonlê de reuÍio 1/080CO00 - TRAt{St OÁ Ul{lÁo OE RtCúRSO:) MINERAIS
ÂJSINATLTRÁS: p/CONTSAÍaNrEr Luciano da siúa Nun.! p/CONmAÍaDA: 6labjôn dê Jaus
PêréÍà rcpresc^ranlc legãi. ltap«!ru Mnrm MÁ, 1l de lulho dê 2022

avlso Dt HoMoLoGAçÃo
PREGio E|EÍRô lco xr !6na,r2

IERMo oE HoMoLoGÂçÀO
pRocEsso ÀDMrNrsTRÀTtvo Nr 2022.01 u.@51
OBIEÍO: Contrãtàç5o de empÍe5â espêci.liz.dà pàra o fornê.imênto dê hãtêr al espontuo
ê pr.mlaçõês pára !rêú utrlizados par! atlvdadês . ..mp.ôn.toÍ da Se.êtar a Munlcipal
dà luvênrude, ColruÍê, Êspo.t., La.êr e Tuísmo do Múni.ipio dc ltap.cu.u Múm.

O Seoetáío Muni(ipil da Reeúá, Orçãm€íto e Gestao, nâ (ondilao de
oÍ&nador de oe5pes5 e no uso dnr ntnbu!çõe! or. lhê sáo cont ndas pêlo DBreto
Munrcrpal .e 030/2022, resolv€ HOMOLOGA^ o reultado dâ [cnâ9ro, nos termot do ô(
13, inciso Vl do De<.€ro n, 10024/7019 e do nem la2 do tdk.l, o ojêto.clma
especincâdo a lavor dê G) êhprêsê G)i

1 - gLRNÁl{olNA outRA MUNIZ LISBO,\ insoitô no CNPI Ne 29.5!1647/0001-
6r, no vilor slobál d. hS 284 4O1,0O Í.iuzêntos e onenta e qu.tro mil qualíoLento3 ê uh

2 - w R C. Ba?EÂRA, insc.nã no CtP, Nc 10 rU11.35U000I58, ío v"lo. global
de 85 352.193,00 {kerên(os ê c nquenta e dois nil c€nlo ê oo!€í(â e tras n aG).

itapêcuru Mirih/MA, Ie de ago3to dé 2022.
LUCIANO OÀ SILVA NUNTS

s€(reÉrio Municipel de R4êita, Orçâhênto : Gesrào

iEI|tlCÀçIo

DÉ Âvrso oE LrcrÍaÇÃo
"'ERRAT Do 

^vrso 
DE r.tclr^çÂo, pÂEGÂo ELEÍFôNtco 5Âp N'047/2022,

publrcado no Diáno Oh.ràl d. U.rão .n 1ro2/7O2), páEiíar 336, seção L Objetô:
negistro de prêços pa.a tutur. ê êÉ.trai conti.taçáó dê p€rsoà iundié €rpai.lizôdà
na prêsràÉo dê sery(os de lo.ação de veiculoí, cóm moto.rsta. pâra itêndêÍ àot
múlrrplos sêturÇor dêmandados pclõs dNeÉ! Sccrêtôria! quê co )õem c$a
Ádóihistração Múni.ipal dê ltâpê.ur!-Mnim/MA. ONOE 5E LÊ: Âvie dr rdiãm€ntô'
Pregào Fletrônco N'047/2022; lF|A-5F: Aviso dê tlchação - PÍêgão FlLrtrcni@ N'
o4717022

avtso DE udrÀc^o Dcltira
pntcÀo ÉLEÍnóNCo í{. talroi2

A PÂEFETIJRA MUNICIPAL DE ITAPECUEU MIÂIM/MÁ, átÍAV6 dI5êCTEIáTâ
Mun'.'pàl oe Cóu(àcão ro'na !uDl.@ cue.ão houve lrcrtànie con prop6t! ccdàtúadà nd
*ssào oúb(a oo pre*ão E elóí(o Ne 018/20.2 reâhradà no d'à 2910€/2022, s loroom'n
lder húarl, cuio objeao a a Contàtação de pess júridE pàE o tomRime^to de m.lenal
pe'nrnene dó npô elerú(o p.'d à 56Pta.d M-tr,1,pál de tduuÊo. úsài.r àlendêÍ d
deÍandd do LUr{ dc reoor'c que *Íã 

'hplànrado 
nô5 p{olá' d. Fede Municip,l de Ehtino

Ne 009/2022. aontrâtante: Prefenu,a Muni.ipal de lo5êlándia ' MÂ, arÍôvês da S..reraria
Muôicip.l de Álsirlan.ra 5eiâl ntPnÊÍnÍaNlf] lahnnecllên Rêgo Mâcêdo se.,eráno
Munrcipà|. OBJETO: rquÊição dê kil dê éslas bái'or dê géíêros elrmêítrc@s, pàra
distnhuição à populacâo êconomicáôêntê volnêrávêl para atêhdêr ôs necesrdadês dà
Secrclànà Municip.l dc ÀssEtênc ! Sô.râl DATA OA A5SINÂIUnÀ: 17108/2022.
CONTRÂÍADO] L À ÍVÊNoONçA EPP CNPI 26595r49/0o0112 loc.rádãa RuàBom
lorue, n" 15 c, qu.drâ 136, Lot.0!,lârdim São crittóvào, CEP: 61.055 050 São Lui! MÁ
REPRISEI{TÀNTE. Lui3 A.rôrio Mêôdôn(â portâdô. dô CPF N": 30646S.101,73nG N',.
124.26799' §P/MÁ VALOR DO COi.ÍnÁTO RS 

'120{0,@ 
(5.r8ê^ror. do,e nr ê

qúarenra reãú) vlcÊNcla ,1 de der.mbrc de ,o], &.st lFca, l.' Í.d.,il ns 466ó/9r
e alteraçõs iahnn.êllên Rêgo Mâcado - s€cr.táriâ M!.icipál d€ Asrlsrên.rá s«iàl e
Iràbalho. lóselándE/MÁ, r7 de aSosto de 2022 lahnnôellên RêCo Ma.êdo - se(etÉna
M!nicipal dê Àssistência Social e Írabalho

PREIEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA

^v@ 
Dt aDruorcÃçIo

Prêlorturá Muíiopel dê tago dá Pedía MA, Pr@ss Licitatorio .e 146/2022 Íomãde dê
Prcços ne 011/2022, Objctoi conl..!àção de cmpresà erpecializ.dà cn 5ediços dc
e.gcnhârià pea eÍê.uçào de pâvincôtàção em bloco inlcnravado no munrcipio dc tàto
Ped.e/MA, confoÍme orvênio cy n. a72]-@l2o2r, .omprendcndo es meres 01
lelàhoÉçà. de projao êrê.utim) ê 02 {pavimenbÉo em blo@ inren6vãdo) 0.râ dâ
.diudi<.tào: 7r0íl7o77. vâlô. âdiudrc.do: enpree M.Ai Conrr.oçõ€s trêli: mêr. 1.
el.borâ(ão de projeto er€.utrvo: fis 13,167,16 (tEte hil e cento e sessenrá e *1. re.is €
deresrêis cênld6)j empresa Pâr CoiíÍuções e Emprendiment6 Eireli meta 2
pavim€írâção ên bloco intêrtr.v.do Rs 452.3iú,45 Íquatro.ênros € cinqu€nta e dois mil
e Íe7entor. qu.r€nta ê quatro rêà15 ê qua.êíra ê cinco.ênt.rcs), totar Slobal
ÂS:a65.511,61 lqdârro.eíro§ e s!s.nt. ê ci.@ hil ê quiúentd e onr. reek ê !€ss.nt.
ê uh centâvot). Aulondade compêtênle: Mânâ iârrnundâ Lopêt Mot.-Secrerariô dê
Aómn6tíaÉo e S€Nlços ruuicos,8.re l.gal: inc. vl, do art.43, dâ Lel ns 1666/93,
Ehp.esàs vencedorâsr M.g.X Coníruçõês Eüêlr, CNPI 18,849.04U0001 12 . Par
construçóes e Empí.endimênto, Eireh, cNPl 12 484.847/@01-7E. LaSo da PedÍâ
2910817022.

avrso DE Horioloc çIo
Íohãdã De Pr<ôs r{. 011/2022 Proere ÀdminielràtiE No 14612022 Oblêlol
côôÍàI.ção dê êmpresa espeoalradà Êm seBiçor dê enBenhàra Dàra erecução dê
p.vi.r.ntáção em bloco inte.trãvadD no muniripio dc Lã8o PedÍa/ÍúA, confohe coivôn o
o .Q 8.223 00/2021, coópr@ndêndo as mêtãs 01 (elaborição dc proFto êxe.utvo) c 02
{eãúmcôtação em bl«o i.le.td.do). Émprcçs vc.cedoras: M.SX Co.ntuçôes trêlr
{CNP, 18.849.0r1l0ol-121 e Pâ: Consttuçôêt c ÊmprÉndrocntos Etrc[ ICNP]
12.48a.347m1-73). I|po D€ LiEn.Éo: Memr Preto 9or lol.s. vàlo. Mludr.ãdô: eôpÍet.
M.a.x ConstruJõ€s Eireli, 6eta I el.boãçáo dê p@,eto erecunE: RS 1l 167,16 GÍêr. n'l
e c..io e sessnt. e sete .êóir e dcrê$eh cent.v6), emp.êsa Par cõnstruçõer ê
FmDíeêndih€ntor Fireli: m€te 2 ' p.vimêntação em blcc intertravádôr R§ 4s2 344,45
{quârrocentos e chquenta ê dois nil e tre,ento5 e quàrenta e q!átro rea6 e quàr.nta e
dô@ cêntalor, total 8tôbàl iS465.5lr,6r (qúát.oce.t6 e sessentà e chco ni ê
quinn€nros ê onre Íeais e sa*nr.. um entdor. Autoídade Compêtênlê, Marà
Rahunde top.s Mote - s«rêtan. dê AdmrnEtráção ê s€Mço! Públicos. oàla Dâ
Homologação Pêla Âuroídade coóp.reirê 23108/2022. LâEo da PedÍd,29/0A/2022

MAâIA RIIMUNDA LOPÊS MOÍA
Autordàde compet€nte

*.rêrána dê AdmiõinÍàçâo e SêMços público!

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORROS

Avlso or uqÍaçIo
coNcoRRcNo^ PÚ0ucÁ [o t/2022

A Prefctuía Munidpãr de Moí6 MA, aÍavés do pre5idcnte da conrissão
PeÍhônênrê dê L.hâçào cPL, roma públ'@ pôr. o .onhtr'FFnlo dot 'àte,esedos. 

que
Í..á reàlrrà,, (ob a éarde d. Lei .o 8.666/1cql c ru.s àlte6çóer po{êridê\ e dá LF

Coholên.ntar nc r23n006 e su.s âltêÊ46ês . de outra5 hormat .plicáveis . .stê
pÍocêdrBento liciralónô. Iicitação nã modaiidôde coNconRÊNoa ô' ml/2022, do tipo
Mêno. "Prêço clobal', tob o rê8hê d. êhprêitadà por preço global, obretvrõdô a

contÍatação de ê6Pr.5a .tpkÉlrlada Dãr. erê.uçâo dâ obrâ dú.onstÍoção dê uma .scola
.om 12 (doze) §âlas de aula, ná 5€d€ do Monrciplo de Moíô5/MA, de acordo com Teímo
d€ Colnpromisso n' 20220@I)8"VFNDE, de nteÍê.sê dá Sêcrêtane Municrpal de Educâçto
d€ MoíG/MÀ nor teímos do Ed't.l ê @s anerot, A essào 5êrâ r.âlrDda nâ Sâla dê
reoniâo da comDrlo P€mánente de Licitação - cPt, srluadâ nâ Àvenrda losé Loper dê
So!e, n'.30, CeítÍo, Morros/MÁv sêndo conduzida Pêla ComÉsão Peímâ.enre dê trcnação
deslà Preíeirura Muíiopal, coh dâr. dê abeÍluÍa mr.cadâ oco êr no diá 03 de outubÍo de
2022 às 09 oo lnove hoÉ4. o Editâle *us Anexo5 e5Éo A dispotição dos Dteressâdos trà

Sala da Comisrão Pêrd.rente de Lr.nàÊo d. PruÍetu.a Monicipal de Morcs/MA,
lG.li!.dà .a Avenida ,6é LopEr de soura, n" !0, Cenrro, Moíot/Àta, de 2i a 6! fer.'
Íeta, no hoÍário dâr 06h00min às 12h006in e dãe l4hmnin àt l7hoonrn, a55rm como .o
ponal oÍici.l destá p.eleitura Municip.l, no endereço elEtrônico
hres;//p.ftl.moío5.fra.sov.by', ond. podêÍá ser consultado ou obndo Erâtuitamênlê O
Ed'ral podera àlndã 5êÍ 5olch.do átravês do e.rril rcrlacão@ho os ra Fov b
Es.là,«iment05 ad,clon.is 4ó{si Fesmols) endeíe(o(rl supÍàme.cioiadoG).

Moí6 MA, 30 de a86ro dc 2022
NÂIMI]NDO NONÂIO SOUSA GOMTs

Presid..te dà com6sào PêrmênenÉ dê Lr.rtaçào - cPL

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PAçO DO LUMIAR

Àvlso DE LlcfÍaçÂo oEstRT
PaEclo ELEÍrôuco si, ri? 8/20t2

pxocEsso ÂDrt{rirsÍRÂÍrvo Ne 4139/2021 PREGÁo ELETÂôN|CO SÂP Nq @8/2022
o Muíiclplo de Paço do L!miâr/MÀ, Âtrâvé, dê PrêÍeitura Municipal dc Páço dô

LJhiir, po. men dâ ConEsào permanerte de úcrtàílo, ror-na pubr(o par! ,or\e(rhênlô
d6 rrr.r.eqdor, au. to: de(larâdo DtstRlo, ptLA AIJSENCIÀ DE PFoPoNFNIIS tiOS
LOTES t E 2, qú. tida por obieto R.8r5Íô dê Pr.ços .,io trpo MENOR PREçO POR lÍtM, no
modo d. ditputá ÁB€nÍGFICHADO, pa6 .onüatação de êmpr.§a ép.dáhradr plra õ
pÍerração de fMçot dê lo(açáo tb.ontrinêrr üPo 01 como e§c óío completo com ar
ao.dÊionàdo e búheno e 01 como àlmoràíhdo, qoe *rutrá como àpoio p.õvróÍio d.
equipe t€cnrca da AdninisÍação da Píaça da Fâmíli. no Munrcipio !e Paço do tumi.Í/MA,
visando atendê. ar nccrssidadcs de Secetària Munr.pal dc clturo, Espo c e Lá2.r.

Paço do Llmiar, 23 dê runho de 2022
nlcl(soN soanEs Do5 SaNTos

Pregeto - CPL|PMPL

tcP#
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÀO ELETRÔNICO N" O47NO22
pR(rcESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.05J4.0010

sEssÃo pÚBLrcA: 14t09t2o22,Às roH oo urN (DEz) HoRAs.
LOCAL : PN^EFEITURA MUNCIPAL DE ITAPBCI.IRU.MTRIM/ MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

M EMPREENDIMENTOS- troa

NOME FANTASTA: REALZA ENGENHÁRJA

BANCO DO tsRASIL

1639-X

46387-6

Rua 05, Bairro Jardim Nova EÍa, Ne 173, CEP: 55306{25, Santa lnês - MA
Fone: (98) 99228-7000

il

tlci-
\--...-,

R,A O SOCIAL: MG EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 18,224.783/000I-52

BAIBRO: CIDADE:

x
EI\II»EREÇO: RUA 05, Nô 173

INSC, ESTADUALz 124 I 092t4
OPTANTE Pf,LO SIMPLES? SIM o

J M NOVÀ ERA SANTA INES
65.306-025CEP:

TELETIONE:
CONTATO DA
IJCITANTE:

(9E)9e22E-7000

mgroaliza@hotEleil.conE.MAIL:

TELEFON:
FAX:

CONTABANCÁRIÂDA
LICITANTE:

BANCODA
LICTTANTE:
x.ol ,lõÉnõni-

".:.. ,.tt\
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(\-M EMPPCENDIMENTOS- rroÂ

mf,M ESPECIFICAÇÃO QtrANT.
DE MESESCOTA MARCA UND

QUANT
DE

VEÍCIJLOS

VALOR
UNIT.

VALOR
ITÍENSAL

VALOR
ANI,]AL

Veicuio tipo auÍomóvei
passeio, 04 portas,
capacidade para 05
(cinco) passageiros
(incluindo motorista),com
potência mlnima de 70 CV,
motor L0, com aÍ-
condicionado, direçiÍo
hidráulica" sistema de
som, ano de fabricaçilo a parti
de 2012, demaís
equipamentoVacessórios de
seguÍançae sinalização
exl dos lo CONTRÂN.

PRINCIPÂL Volkswagen
Col

Mensal t2 t6 R$ 5.8ó6,67 RS 93.866,72 Rs I , 126.400.ó4

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, Ne 1.73, CEP: 65306-025, Santa lnês - MA
Fone: (98) 99228-70O0

)

2

Veículo tipo automóvel
passeio, 04 . portas,
capacidade para 05
(cinco) passageiros
(incluindo motorista),com
potência mínima de 70 CV,
motor 1.0, com ar-
condicionado, direção
hidráulica, sistema de
som, ano de fabricação a parti
de 2012, demais
equipamentoV acesúnos de

RESERVADA
MtTl"iPP

Volkswagen
Gol

Mensal 12 5 RS 5.86ó,67 RS 29.333,35

I

R$ 352.000,20

)



( (

M EMPPEENDIMEHTOS' tro a

1

seguÍangae sinalização
exigidos
pelo CONTRAN.

Veículo tipo "pick-up", 02
portas, capâcidsde minima
de caçamba de 1220 L,
pam 2 (dois) passâgeiros
t:.-.-1..: - -t . -----.--:-.^\ ^^..\ll19lrllll\rú lrr\rlullSl.lr, wi,rr
capacidade de c ÍBL
mínima de 650 kg com
potência minims de 88CV,
mot«rri zação mínima 1.4, flex,
ano de fabricaçào a Frti
de 2012, demais
equipamentoí acessórios de
segurançae sinalização
exl dos IoCOI.ITRÂN.

PRINCIPAL Fiat Strada Mensal t2

Rua 05, B.irro JaÍdim Nova Era, Ne 173, cEP: 55!106{25, Ssnta lnês - MA
' Fone: (981 99228-7000

R$ 8.16ó,67 R$ 8.r66,67 R$ 98.000,04

!.
!)

\qJ
:S
t

ít.:
l.+

4.,

di
.:'

II
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4

Veículo tipo automóvel tipo
Câminhonele, veículo
cabine dupla, veÍculo
automotor utilitario tipo
camiúonete, motor com no
mínimo 2.7 cilindradas,
ano de fabricaçilo minima
2012, capacidade para
no minimo 05 (cinco)
passageiros, incluindo
condutor" cabine dupla,04
(quatro) portas,
combustível diesel, çom
tração 4x4, fieios ABS,
vidros elétricos
dianteiros e tÍasêiros, aÍ-
condicionado de fabrica,
direção hidráulica,
Airbag duplo o demais
equipamentoíacessórios de
segurança e sinalizaçâo
exr idos osCONTRAN.

PRINCIPAL Toyota Hilux Mensal 12 12

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, Nl 173, CEP:65306-025, Santa hês - MA
Fone: (98) 99228-7000

Rs 9.336.6ó
R§

il2.039,92
R$ t.344.479,04

))
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5

Veículo ttpo automóvel tipo
Caminhonete, veiculo
cabine dupl4 veículo
automotor uti lirário tipo
camiúoncte, motoÍ com no
minimo 2.Tcilindradas,
atro de fabricação minima
2012, capcidafu para

no m{nimo 05 (cinco)
Áâcêôôair . innt,rinín
P-JÀE!r' vr,

condutor, cabine dupla, 04
(quatro) ponas,
combustivel diesel, com
tração 4x4, freios ABS,
vidros elétrícos
dianteiros e traseiros, 8Í-
condicionado de fabrica,
direçIo hidrául ica, Airbag
duplo e demais.
eqüpsmentoJac€súrios de
s€gumnça e sinalização
ext idos os CONTRAN

RESERVADA
MBEPP

Toyota Hilux Mensal l2 J R$ 9 336,ó6 R$ 28.009,9E R$ 336,119,76

Rua 05, Barrro Jardim Nova Era, No 173, CEP:65306-025, Santa lnês - MA
Fone: (98) 99228-7000

a"

(-E
P i:./

M C M Pn EEND I M El{TO 5" rÍuÀ

',.''-'-"

(
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Veiculo tipo automovel tipo
Van, a SprinteÍ Furgão,
nome dado a versâ.o de
carga com motor 2.2 litros
turbo diesel, ano de
fabricagõo mlnima 2012
sempre com tÍansmissão
manual de seis
vclocidades. Carga liqüda
1.920 kg a potencia e o
torque daunidade variam
de acordo com a variantc
4ló CDl, ar condicionado e
demais
equipamentoíacesúrios de

e sinali
Veículo de passeio (Tipo
Doblo): Com Condutor no
mlnimo motor L6,
hibrido/flex.
(gasolina/álcool), 5 (cinco)
portas, equipados com
direçõo hidráulica, ar-
condicionado, vidro
elétríco, travas eletricas,
com 7 (se1e) lugares
(incluindo motorista)com
quilomelragem, som,

Ducato Furgão Mensal t2PRINCÍPAL R$ I L55ó,50 R$ r t.55ó,50 R$ t 3E.67E,00

RS 7.090,82 R§ 14.18t,64 R$ r 70.179,687 PRINCIPAL Fiat Doblo Mensal 2

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, Ne 173, CEP: 5530G025,Santa lnês - MA
Fone: (98) 99228-7000

lcula e adesi

) )
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M EM pp EE itDtM E tlTOS-,rr,À

8

confonne Àrte fomecida pelo
órgão.

Veículo tipo VAN, 03
(três) portas, capacidade para
16 (dezesseis)passageiros
(incluindo motorista), com
potência mínima de
127CV, motor de 2.3,
Diesel, com ar
condicionado, direção
hidráulica e sistema de
som, ano de fabricação a
parti de 2015, demais
equi pamentoíacessórios de
segurança e sinalização
e idos IoCONTRAN.

Mensal

31&

VALOR POR EXTENSO: RI$ 3.t22.657,36 CIRÊS MILHôES OITOCENTOS E VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE
REAIS E TRINTA E SEI§ CENTAVO§).

A EMPRESA: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, DECLARA QUE:

PRINCIPAL Fiat Doblo l2

TOTAL

Rua05, Bairro Jardim Nova Erâ, Ne 173, CEP:5530H25, Santa lnês - MA
Fone: (98) 99228-70O0

2 R$ 10.700,00 R$ 21.400,00 R$ 256,E00,00

R$
R$ 3.E22.657,36

.;
(i i-r!(,

\o

',t.'.

(



M EMPREENDIMENTOS- troÂ

l'tr
Í I " i§),V,O-
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;

Á
(à

I . ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPI|SAS COM MÀO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS T'RII)U]'OS B

ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCúR]OS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIOI\AI"'ÍENTO DOS PRODUTOS EM EMBAL.ACENS ADFIQI.IADAS

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS,

3 . PRAZO DE IMCIO DE FORNECIMENTO/DGCUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ES'TABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO,

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MTÍNICIPAL DE ITAPECURU-
MIRIIVI /MA, E AI}.'IDA CÔNruGE, COMPANHEIRO OU PARENTE A'IÉ'I'ERCEIRO CRAU.

5 . QUE O PRÂZO DE INICIO DA ENTRECA DOS MATER]AIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABF.LECIDOS NO ÂNEXO I,
DESTE EDITAI, A CONTAR DO RECEBIMEN'IO, POR PAR'I-E DÀ CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR, NA Praça Gomes de Souza, S/N, Cenrro, Itapecuru-MirímMA TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE

DEVOLUÇÂO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCh DO REFERIDO EDITAL,

Santa Inês - MÀ, l2 de Setembro de 2022

MG Assinado de forma

EMpREENDIMEIIlg disital por MG

c EMPREENDTMENTOS- EtRELt:18224783000152
EIRELI:1 8224783000 Dados: 2022.0e.1 2
152 r r:oo:22 -03'oo'

MG LTDA
-52N" 18.224.783

IGOR SILVA CR(JZ _ PROCURADOR
cPF N" 808,630,003-04

RG N" ó323959

Rua 05, Bairro rardim Nova Era, Ne 173, CEP: 65306-025, Sante lnês - MA
Fone: (98) 99228-7@0

1

) )
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M EMpnEENDtMENTQS. T ToÁ I rq,(L'P
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COTA MÂRCA UNI) QUANT.
I}E MESES

VÂLOR
UNIT.

QUÀI§T
DE

VEÍCULOS

VALOR.
MENSAL

ITEM

5

E§PECIFICÂÇÃO

Veículo üpo autoÍDóvcl trpo
Caminhonete,veículo câbine
dupla, veículo eutomot rr
utilitário tipo camiúonete,
motoÍ com no minirno
2.7 cilindradas, ano dc
fahricação minima 20 I 2.
capacidad€ paÍB no
Eúnimo 05 (cinco)
passagciros. ilcluindo
mndutor, cabino duplq 04
(quatrc) portas,couúustível
diesel, com hação 4x4, freios
ABS. vidros elétricoe
dianteircs e traseiros, ar-
condiçionsdo de Êbrica, direçâo
hidráulica, Airbag duplo e
demais eqúpamentos/acessórios
tle segurança e sinúlizâção
exigidos p.los CONTRAN.

RESERVÁDA
ME/BPP

ToyotaHilux Mencal l2 1 R$ 9,299,00 RS 27.897,00

VALOR
ANUAL

R$ 334,764,00

Rua 05, Bairro Jardlm Nova Era, Nc 173, CEP: 6§3Í)ffi25, Santô lnês - MA
. Fone: (98) 9:1228-7om

))
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M E ;,{PR E EH O IME HTOS - !Í,.Ã

6

Veiculo tipo autorrrovel tipo
Van, a Sprinter Furgõo,
nomc dado a versão de
cãÍga. §iim ÍnotoÍ 2.2 litros
tuúo diesel, ano de fabricaçâo
mínima 201 2 semprÊ com
saüsmissto manual de seie
volocidadçe. Catge liquide 1.920
kgapotctcia e o torquc da
uoidade variam dc acordo
cum a variantc 4i6 CDi, ar
çondicionado e demair
cquipamentos/âcessôrios de

eí

PRINCIPAL Ducato Furgão Msnsâl tz

Rur 05, Bãirro JâÍdim Nova Era, Ne 173, CEP: 65306{25, Sânta lnês - MA
Fone: (98) 9{1228-70O0

R$ 1r.549,00 R$ l1.549,00 R§ 13t.588,00

R§ 167.976,00

R$ 641.32E,00

8)
\>
K)

? ':'. : ;\..
lj 'i:.'i

PRINCIPÀL Fiat Doblo MensaI 12 2 R$ ó.999,m R$ 13.998,007

Veicutro de paweio (tipo
Dúlo): Com, Condutor no
mlnirno motor 1.6,
hibrido/Íl,ex. (garolina/átcool), 5

(circo) portas. QquipEdos com
dircção hidráulica. aÍ-
cotdicionado, vidmelórico,
havas clétricas, com 7 (sotc)
lugares (incluindo motoristÊ) l

com quilometragEm, sont,
pêllculâ e adcsivegern cott'ormo

. aíe fomecida.pe lo órgão.

R$ §a{{.l,ooTOTAL

(

iC
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VALOR POR EXTENSO: RII 641J2t,00 (SEI§CENTOS E QUARENTÁ E UM MIL IREZENTOE E VINTE E OITO REAIS)

A EMPRESA: MC EMPRDENT,IMENTO§ LTI}Â, DECLARA QUE:

T - ESTÃO INCLUSAS NO VÁLOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS IRIBUTOS E

ENCARCO§ FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GÂSTOS COM TRANSPORTE
E ACONDICIONÀMENTO DO§ PRODITTOS EM EMBALAGEN§ ADEQUADAS,

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 6O (SESSENTA) DIAS.

3 . PRAZO DE INICIO DE FORNECMENTO/EXECUÇÃO DOS §ERVIÇOS DE ÂCORDO COM O ESTAtsELECIDO NO TERMO DE
REFERENCTA (ANEXO I) DO EDMAL DESSE PROCES§O.

4 . QUE NÁO PO§§UI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, §ERVIDO&E§ DA PREFETTUNA MUNTCTPÀL DE TTAPf,CURU-
MIRIM ftIA, E AINDA CÔNruGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERICEIRO CRÁU.

5 . QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MÂTERIÀI§ SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABÊLECIDOS NO ANEXO
r, DESTB EDTTAL A CONTAR DO RECBBMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRÁ OU DOCUMENTO
SIMILAR, N,A. PraçaGomcs de Souza, S/1.1, Cçntm, Itapecuru-Mirim,/MA ToDOS OS BQUIPAMENTOS SERÃO A.VÁ.LI^ADO§, §OB PENA

DE DEVOLUçÁO DE NÃO ACEITE, CA§O NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÂO DO TERMO DE REFERÉNCh DO REFERIDO
EDTIAL.

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, Ne 173, CEP: 5530m25, SaÍúe lnês - MA
Fone: {98} 99228-7ff)0

))
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Santa Inês - MA, 20 de Setembro &,2022

MG Assinado deforma

EM P RE EN DI M ÊlilTlEitro,r,o,
ENTOS

EIRELI:1 82Nl
,l

93000152,"

EIRELl:18224783000
152
Dados: 2022.09.20
16:50:10 -03100'

MG A
CNPJ No 1E,214.78

ICOR SILVA CRUZ * PROCURÂDOR
cFF If r0r.630.003-(X

RG N'ó323959

Rua 05, Bairro Jardlm Novâ Era, Ne 173, CEP:65!1ffi-025, Santa lnês - MA
Fone: (98) Í)9228-7000
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M EMpDEENDTMENTOS_ rroÁ
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PNOPOSTADE PREÇO§

PREGÃO ELETRÔNICO N' O47IIO22
PRoCES§O ADMINI§TRÀTII/O N" 2022.11§.2,1.0010

sEssÁo PÚBLICA: lüog/zfr2z, ÀS rOnOO MIN (DEZ) HORAS.

LOCAL: fAEFEtTUnA MUNCIPAL IIE TTAPECURU-MIRIi / MA

IDENTIFICAçÃO DA PROPONENTE:

/
b

?,'i

-,.1

Rua 05, Bairro Jardim l,lova Era, Nc 173, CEP: 65306.025, sânta lnês - MA
Fone: (98) 99228-7OOO

M E M PR E E N OIM É ilTOS'' rr,/t

NOMt trAllTA§IA: REALIZA ENGBNI{ARIA
MG A

CNFJr 18.224.783/0001 -52
ÁL: I t

OPTÂNTE PELO§N
ENDEREÇOI RUA 0r, N" 173

BAIf,RO: JARDIMNOVÀBf,Â CIDAIIf,,: SANTÂINÉS
CEP: 65.306425 B-MAIL mgrcati@hotmail.com

TELEFONBT FAX:
OONTATODA
LICITANTE:

(eE) ee228-70m TELEFONT

BANCODA
LICfIANTE:

BÀNCO DO BIÀSÍL CONTABANCÁruÁI}A
LICITANTE:

4ó387"6

N'DA AGTNCIA! r639-X

.e

(
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ITEM uslncrrrclçÃo COTA MARCA UND QUÀNT.
DE MESES

QUANT
DE

vnÍcur.os
VATOR
UIIIIT.

VÂLOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

3

VeÍculo tipo "pick-up", 02
portas, caprcidade mÍnima
dc caçamba de l22O L,
para 2 (dois) passageiros
(incluindo motorista), com
capacirlnde de carga
mlnima de 650 kg com
potência mínima de
EBCV, motoúação minima
1.4, flex, ano de fabricação
a parli de 2012, demais
equipamentos/ acessórios
de segurança c sinalização
exigidos pclo CONTRAN.

PRINCIPÀL Fiat Strada Mcnsal l2 I R$ 5.249,00 RS s.249,00 R$ 62.988,00

Rua 05, Bairro rardim Novâ Era, Ne 173, CEP:65305-025, Santa lnês - MA
Fone: (98I 99228-7m0

))
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M EMpR EEN D I M E XYOS _ 1..r,Â

4

Veisulo tipo auüomóvel
tipo Caminhonete, veículo
cabine dupla, velculo
automotoÍ utiliüirio tipo
cam inhonete, motor com no
mínimo 2.7 c ilindradae,
ano tle fabricação
mtnimr 20 I 2, crpacidade
p8ra [o mlnimo 05
(cinco) possageiros,

incluindo condutor. cabiac
dupla,O4 (quatm)
poda§, combustlvel dieeel,
com t@ção 4x4, ftcios
ABS, vidros
elÉhicos'diadeiJss e
uãseiros, il- coDdicionâdo
de fúrica" aliÍ€ção
hidnâulic+ Airbag duplo e
demais
equipamcntoíacessórios de
segurdnçâ e sinalizaçào
ex CONTRÀN.

PRINCIPAL Toyota Hilux Mcnsal t2 l2

Rua 05, Eairro Jardim Nova Era, Nc 173, ÉÉP: 65306{25, sôilta lnês - MA
Fone: (98) 99228-7(X)0

R$ 9.23e,m R§
110.868,00

R$ r.330.416,00

'(

t?
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\§) ,!i

à,'

,)



M É M PRE E lrt DtME NTOS_',r)ê

:,.-Íià>
'(i,

a

í. c,
\- ü\

1<

5

Velcúo tipo automóvel
tipo Caminhonete, veiculo
cabine dupla, veículo
automôtoÍ utilitário tipo
caminhonete , Ínotor com Do
mlnimo 2.7 cilindradas,
ano de Íabricaçâo
rnlnima 20 I 2, capaciúde
para no mlnimo 05
(cinco) passagciros,
inr,luindo oondutor, cabine
dupla,04 (qustro)
portas, combustívcl diescl,
com trâçào 4x4, freios
ÀBS, vidros
e lékicos diantehos e
traseiros, ar- condiç ionado
de fabrica, direçâo
hidráulica, Airbag duplo e
demais
equipamentosiacessórios de
segurança c sinalização
exi os CONTRÀN.

RESERVADA
ME/EPP

Toyota Hilux Mcusal t2 3 R$ 9.299,00 R$ 27.897,00 R$ 334.764,00

Rua 05, Eairro lardim Nova Era, Ne 173, CEP:6530ffi25, Sânta lnês - MA
Foné: (98) !X1228-7ü)O

))
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M ÉMPR E E t{ Dt M f NTOS _, ron

6

Veiculo tipo autoÍnovel
tipo Van, a Sprinter
Furgão, nome dado a
vcrsão de cârga crm
motor 2.2 litros turbo
diçsel, uno de fabricação
mínima 201 2 sempre
com tÍansmissão rnanual de
seis velocidades.Carga
liquida L920 kg a potarcia
e ô torguo da unidade
variam de acordo com
a variante 416 CDl, ar
cordicionâdo e demâis
eqúpamenlo§/aoe§úrio§ de

e sinsl

PRINCIPAL Ducato Furgio Meneal 12

Rua 05, Bairro Jardim },lova Era, Ng 173, CEP: 65:rOH25, Sânta lnês - MA
Fone: (98) 99228-7ÍXtr

R$ I1"5!D,00 RS lL549,00 R$ 13E.588,00

6)

PBJNCIPAL Fiat D,oblo lidenral 127

VeÍculo de passeio (Tipo
Doblo): Com Condutor no
mlnimo ÍDotst I ,6,
hibrido/llex, '
(gasolina/álcool), 5 (cinco)
poÍtas, eqüipâdo§ com
ditoção hiúóulica, ar-
condicionado, vidro
elétrico, hnvas elétrioas,
com 7 (sele) lugarrr
(inctuindo mototish)
com quilomcheg§m, gom,

RS 6.999,00 R$ 13.998,00 RS 167.976,00

0i it

(

I
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R$
169.561,00

n$ 2.034.732,00

1
i_l

t,',, . c,\, (5)

ta

pellcula e adesivagem
cotrfoÍnc arte fomccida
pelo órgào.

TOTAL

VALOR POR, EXTENSO: R$ 2.0t4.732,00 (DOI§ MILHOE§ TRIISTÀ E QUATRO MIL SETECENTO§ E TRINTA E DOI§ REAI§)

A EMPRESA: MG EMPREENI,IMENTOS LTDA, DECLARÂ QUE:

I . ESTÃO INCLUSA§ NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESÂ§ COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E

ENCARGOS FISCAIS, SOCIATS, TRABALHISTAS, PBEVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS CASTOS COM TRANSPORTE
E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SE§SENTA) DlÂs.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECTDO NO TERMO DE
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

Rua 05. Bairro Jardim Nove Era, Ne 173, CEP: 65306-025, Santa lnês - MA
Fone: (98) 99228-7üX)

))
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4 - QUE NÃO POS§U| COMO §ÓCIO, GERENTE E DTRETORES, SERVIDORES DA PREFETTURÂ MUNTCIPAL DE ITAPD,CURU-
MIRIM /I}IA, E ATNDÀ CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PÀRENTE ATÉ TERCEIRO CRÂU,

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIÂIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO
I, DESTE EDMAL A CONTÀR DO RECEBIMENTO, POR PARTE D.{ CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU D@UMENTO
SIMILAR, NA Praça Gomes de Souzâ, S/N, Ccnho, Itapecuru-MidmMA TODOS OS EqUIPAMENTOS SBRÃo AVALIADO§, §OB PENA
DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÀO ATENDA À DÍSCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCI,A DO REFEB"IDO

EDITAL,

Santa Inês - MA, 22 de Setcmbro dc 2O22.

MG
EMPREENDIM

ENTOS :

EIRELI:1 8274
783000152

Assinado de forma
digital por MG
EMPREENDIMENTOS

EIRELI:18224783000
152
Dados: 2022.09.22
18:42:03 -03'00'

S LTDA
CNPJ I.{' 18.224 t-52

IGOR. SILVA CRUZ - PROCURADOR
cPF N" 808.630.003-04

RG N" 6323959

Bua 05, Bairro Jardím Novâ Eã, N0 173, CEP: 65306-025, Sãnla lnês - MA
Fone: (98) 99228-70m

("u 3
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PROBO§TA DE PREÇO§

PFEGÃO ELETtrÔMCO N' O,T?12022

PROCE§§O ADMINT§TRÀTTVO lIP IO22.O5,1IOOTO

sE§§Ão PÚsl-lcl: t4to9l2o22, Às tou oo uw (DEz) HoRÂs,
LÍ)CAL: PREFEITURA MUNCIPÀL DE ITÂPECURU.MIRIIII/ MA

IDEI'{TIFICÂÇÂO DA PROPONENTE:

NOIíE TANTA REÀLIZA ET.I ARIA
L

Jrl .s2

INSC. E§TÀIIUÀL: l24lD2E4
OP
f,FEDIEÇÔ; nul OS, N" tzr
BÀI*f,O; JARDIMNOVÀERÂ CIIIADE SANTA INÊS
CEP: 65.30ú02s E.MAIL mgmlize@hotrnail.com

f§LEÍOItltr FárXr
CT}NTÀÍO DA
LICÍTÀNTE;

(9E) 822r.7000 TTLEIfrON:

BANCODÀ
LICTTÁNTE:

BANCODOBRA§II coNÍesANcÁRreol
LICITATITE'

46387-6

TW DAAGTNCIAI r639-X

Rua 95, Balno Jardlm Nova Era, Ne 173, CEP:6530&025, Santa lnês - MA
Fonê: (98) 99228-70ú0 Ç

\)
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ITEM ESPECIFICAÇÃO COTA MARCÀ UNI} QUANT.
DE MESES

QUANT
DE

VEÍCULOS

VÀLOR
TJNIT.

VALOR
MEN§At

YALOE
ANUAL

I

trtÍculo tipo âutomóvel
passeio, 04 portB§,
câpscidâde paÍa 05 (cinco)
pass8gEiÍos (incluindo
motorist0), oom potênciB nrlnimr
de 70 CV, motoÍ 1.0, com aÍ-
condicionado, dircçào
hidúírdica, sistema de sorD,
ano de hbrioação a parti dÇ
2012, demeis cquipàmétrúos/
ÊcessóÍios de segurança e
siÍâlizaçiio exigidospclo
CONTRÂN,

PRINCIPAL
Volkrwcg;n

Gol Metroal t2 l6 R$ 4.164,34 R$ 66,629,44 R$ 799.553,2t

2

Veículo tipo automóvcl
passeio, 04 poÍtâs,
capacidade para 05 (cinco)
passageiros (inctuindo
motorista), com potência mínima
de 70 CV, motor 1.0, com ar-
condicionado, direçâo
hidráulica, sistcma de som,
ano de fabrioaçÀo a parti dc
2012, demais equipamcntos/
acessórios de segurança e

sinalização exigidos

RESERVADA
ME/EPP

Volktwagcn
Gol

Mcnsal t2 5 R$ 4.164,34 R$ 20.E21,70 RS 249,8ó0,40

Rue 05, Bairro JâÍdim Nova Era, Ne 173, CEP: 65306{25, Santa lnês - MÂ
Fone: (98) 99228-70O0

))
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pelo COM'RAN

PRINCIPAL Fiat Strada I3

Velculo tipo "pick-up", 02
portas, csper:idtdc mínirnt de
caçamba dc 1220 L, para 2
(doie)mssageiroa (incluindo
rnotorista), oom çopscidàdê de
carga mlnima de ó50 kg com
potêocia mlnima dc t8CV,
mottnização minima 1.4, flsx,
ano dc fabricopão o parti dc
201 2, dcmats cquipamcnüos/
acesrórior dc segurança e

sinalitação cx,igidospclo
CONTRAN,

R$ 5.249,«) R$ 5.24e,00 R$ 62.9t8,00

"7a\()LB
'q,i,

-4. \

Rua 05, Baino Jarclim Nova Era, Nc 173, CEP: 6s30ff)25, Santá lnês - MÂ
Fone: (98) 99228-7mo

(

l2Mensal
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4

Veículo tipo automóvel tipo
Caminhonetc,veiculo cabme
drplq vcículo âutomotroÍ
utilitátio tipo caminhonete.
motor coÍn no mlÍrimo 2.7
cilindradas, ülo de
hbricaçâo mlnima 2012,
câPsridadÊ pars no
mlnituo 05 (cinco)
passageiroe, incluindo
condulor, cabinc drpla,o4
(qrletro) pírrtas,combustível
dtçscl, çom traçlo 4x4, freios
ABS, vidms cléhiaos
dianteims e traseiÍos, or-
condiciomdo de fabrica, direção
hidniulicq Àirbag duplo e
darois equipament6/ÊceBsório§
de scguÍunçe e

sinalização exigidos pelos
CONTRAN,

PRINCIPAL Toyota Hilux Mcnsal l2 t2 RS 9.239,00
R$

r 10,86E,00
R$ r.330.416,00

Rua 05, Bairro Jardím Nova Era. Nr 171, CEP: 55:XE-O25, Senta lrÉs - MA
Fonê: (98) 99228-7000

))
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5

Ve{culo tipo automóvcl tipo
Caminhonctc,vciculo cabinc
dupla, veículo automotoÍ
utilitrírio tipo camiúouete;
môtoÍ com no minimo
2.7 cilindradas, ano &
fabricação minima 20 12,

capcidade pêra no
mlnims 05 (cinco)
pesÉügeirosr incluirulo
cotrdutor, cabi& duplâ, 04
(quato) poÉas,combustível
diesel, com traçBo 4x4, freios
AB§, vidncs clétricos
dianteiror e tn*eiror, ar-
§oodic ionado de fúrica, direçüo
hidróulicq Airbag duplo e

dcmaio equipameatos/âEessórios
de segururça e rinelizaçâo
ex los CONTR.AN.

Toyota Hilux Mcnsel l2RESERVADA
ME/EPP 3 R$ 9,299,00 R$ 27.897,00 R$ 334.764,00

')-\
' ,.--,

x

,i,
.o*.,,

-o

f. \Q)
f.-\rrs

\\JRue 05, Bairro Jardlm Nora Er4 Ne 173, CEP: 65306-025, Santa lÍÉs - MA
Fone: (98) 99228'7W
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Veículo tipo automovel tipo
Var\ s Sprintsr Furgão,
nome dado â veÍsão de
calgâ com motor 2.2 litms
turbo dicsel, ano de fabricaçâo
mínimu 2012 sempÍe com
transmissão manual de seis
velocidÊdes. Carga liquida 1.920
kgapotcaeia c o úorque da
unidsds variafi de acortlo
Çom a vsriant€ 416 CDl, ar
condiciotudo e dcmais
equiparneatos/acsc$órios de

e sinEli

PRÍNCIPAL Ducato Furgilo Mcnsal t2

Rua 05, Bairro Jârdlm llove Era, N0 173, CEP:653{E-O25, sôrrts lnês - MA
Fone: (98) 99228-7(P0

))

R$ 11.549,00 R$ 11,549,00 R$ 138.5E8,00

7

Veloulo dç passeio (TiFo
Doblo): Com Condutor no
mínimo motor 1.6,
hibrido/flcx. (gasolina/álcool), 5
(cinco) portas, equipados com
dittção hicháulica, ar-
condicionado, vidÍoelétrioo,
travas elétrieâs, com 7 (setc)
lugaree(inclúndo motorista)
urm quilometnrgcm ! som,
peliçula € adesivagpm confontre
arte Íbrnecida pelo órgão.

PRINCIPAL Fiat Doblo Mcnsal t2 2 R$ 6.999,00 R$ 13.998,00 R$ 167.976,00

I



M EMPR EEI.. r,IME NT(I5. IÍDá
(

ns
27t310,14 Rl§ 3.339;721,6tTOTAL

I

Veículo tipo VAN, 03 (ffis)
porürs, capacidade para 16

(dezesseis) passageiros
(incluindo motoristâ), com
potência mínimr de
I2TCV,motor de 2.3, Diesel,
com ar çondicionado, direção
hidniulica e sistema dp som,
ano dc fobricação a parti de

2015, demuis
equipâmentos/âcessôrios de
segumnça e sinalizaçõo oxigidos

PRINCIPAT Fiat Doblo Mens{rl R$ 255.576,00

IoCONTRAN.

VAI,OR POR EXTEN§O: nS t.3t9.721,ó8 (TRE§ MILEOES TIEZENIItr§ E TRINTÀ E NovE MIL SETTCENTOS E VINTE E t M
RrÂIs E SE§§ENIAI OrTO CÉNT'A!/O§]

Â EMPRESA }IG EMPREENDIMENTO§ LTDA, DECLAXâ QUE:

I . ESTÃO XNCLU§À§ NO V'ÀT.OR C TADOTODA§,{§ DB§PESAS COM MÃO DE OBRÂ E, BEÀ/I COMO, TODO§ O§ TRIBI]TO§ E

ENCARGO§ FISCAIS, SOCIÀB, TRÂBALHISTAS, FR.EVIDENCIÁRIOS E COMERCTAIS E, AINDA, O§ GASTOS COM TRANSPORTE

E ACONDICIONAMENTO DO8 PRODUTOS BM EMBÂLACENS ADEQUADAS.

2 - VALIDA-DE DA PROPOSTA: @ (SESSENTA) DIAS.

t2

Rue 05, Bãirro Jerdim Nova Era, Nc 173, CEP: 65:10m25, sama lnês - MA
Fone: (98f 9!)228"7000

2 R$ r0.649,00 RS ?1.29t,00

1. ,,
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3 - PRAZO DE INIcIo DE F0RNECIMENTO/EXECUçÃo oos sERVIÇos DE AcoRDo coM o ESTABELECIDo NO TERMO DE
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO

4 - QUE NÂO PO§SUI COTVTO SÓCIO, GERENTE E DIRETORE§, SERVIDORES DA PAJTEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU.
MIRrM nuÂ, n nw»n côNrucE, coMpANHErRo ou pARENTE arÉ rencrlRo cRAu.

s - euE o pRAzo DE INICIo DA ENTREGA Dos MATERIAIS ssRÁ pe AcoRDo coM os rERMos ESTABELECIDoS No ANExo
I, DESTE ÊDITAI. A CONTÂR DO RÉCEBIMENTO, FOR PARTE DA CONTRÀTADA, Dâ Otr.DEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILA& NA Praça Gomer de Souza, SN, Centro, Itapccr[ü.Miriú/MA TC]DOS OS EQUIPAMEtffoS SBnÃO AVALIAD0§, SQB PENA
DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASÔ NÂO ATE}TDA À DISCS.IMINAÇÂO DO TERMO DE REFERÊNCh DO REFERIDO
EDfTAL.

Sutta lnês - MA, 23 de Setembro de 2O22.

MGE R N TDA
CNPJ N' 18.224.783 t-52

IGOR SILVA CRUZ * PROCURADOR
cPF N" 808.630.003-04

RC N" 6323959

Rua 05. Balrro Jardim Nova Era, Ns 173, CEP: 65306{25, Santa lnês - MA

) 
Fon€: (98)99228-7000 )
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI,JRA MTJMCIPAL DE ITAPECIJRU-MIRIM

àt

ü

HABILITAÇAO
JURIDICA

o!

l.;i ^r^" prc y' j5o< t

g

,



=x: -.{

3,l,

il:!Q+F 23'3

Mam dc da Silva

ErcíÀ,sltt Artdü.do

í

rl

t.

:1, .

i ::k, .;i§e§rtâr!i'q :;§i i --.-
F,IL' .RIIa À'rFDÉ. i-:tÀÍIVÀ aai ââÂ.:., ; rl .. llt _. .1,t _, i . ,1 õ , ) rr Íi; , ) íj rqxl

D.3aíl.arrtranco .l.. ólr ttiaü,., ar. l.
Ftl

nrràú aa aralr..da
rr]l aa Slt ai

rrr'-!

afi . ?a aantat a aar ,a,
rí5} ala:

r:-t i r1

Pe

rsí



t ltitu**,, ,,,,,

&-itr;àro
r!/t1l1s,a

§

tt
o

üw
Silva
dc

,*')qq
(9

,

l Ii

,]'.]
.''.:

t.,

E[TÚ"IiÉ:..];'

iÍITII - llmxnÊO .íl .úí. tbEaiSc., !l, a .
c.rill . as ta.í -ol'.nlir"ilY fn í.zEÀ,'i

arn a sd
taaLc tal-:
ar -aaórad I Aran:r-f[m



ALTERAçÃO PARA ADEQUAçÃO E CONSOLTDAçÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIIIITADA

ÍUIG EiIPREENDITENTOS LTDA

Página 1 de 7
OE rt

-,\
'r\

^1X-rra JJ ' I
ilARlA DE JESUS COSTA SILVA, brasileiÍa, natuÍel de Viana - MA, nas a dem2511111954, divorciada, empresária, portadora da Carteira de ldentidade
25528602003-4 SSP/MA, inscrita no CPF no 125.985.69$,34, residente e
domiciliada na Rua da Senaria, no 414, São Benedito, município de Santa lnês,
Estado do Maranháo, CEP 65.300-365, constitui uma sociedade empresaria
limitada, mediante as seguintes clausulas:

Único sócio componente da sociedade empresária ÍúG ETPREENDIMENTOS
LTDA CNPJ n.o 18.224.7831000í-52 e tem sua sede nesta cidade na Rua 5, no

173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa lnês - MA, CEP: 65306-025, com
seu ato constitutivo arquivado na Junte Comercial do Estado do Maranháo -
JUCEMA, NIRE 2í20í25í938, resolve, alterar, adequar e consolidar o referido
contrato social conforme cláusulas a seguir:

CúUSULA PRtiíEtRA: o objeto Social que é:

38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
..

4l .204-00.- Construção de edificios

42.1 l-l-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas

42.22:7-Ol - Construção de redes de abastecimento de água,.coleta de esgoto e construções

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.1 3-4-00 - Ob,ras de terraplenagem

43.29-l-04 - Montagem e instalação de sistemas e eqüpaÍnentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos

43.304-02 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisorias e armrírios embutidos de qualquer

material

43.99-l-04 - Serviços de operação e fomecimento de equipaÍnentos pam transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-l-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Ouúos transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.1 I -0-00 - Locação de automóveis sem condutoÍ

7l .12-G.00 - Serviços dê engeúaria

77.32-2-01 - Aluguel de mráquinas e equipamentos paÍa constÍução sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especiÍicadas anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais



ALTERAçÃo PARA ADEQUAçÃO E CONSOLIDAçÃO OO ITO
CONSTTTUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIiIITADA

Tf, G ETTTPREENDITENTOS LTDA

2l-9-02 - Construção de estações e redes de disaibuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Marlutenção de estações c redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Morltagem de estuturas metiílicas

43.1 l-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de teneno

43.91ó-00 - Obras de fundações

43.99-l-01 - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carg4 exceto produtos perigosos e mudanças, mtmicipal

49.3G2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e intemacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviiírio de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviiírio de mudanças

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.3t-l-01 - Administração da infra-estruOra poúriária

52.31-l-02 - Atividades do OperadoÍ Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - otm

77 .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

78.10-8-00 - SeJeção e agenciamento de mão-de-obra

78.20-5-00 - Locação de mão-de.obra temporiíria

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

82. I I -3-00 - Sewiços combinados de escritório e apoio administrativo

Passará a ser:

38. I I -4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

4l .20-4-00 - Construção de edificios

42.1l-l-01 - Construção de rodovias e fenovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de úastecimento de águ4 coleta de esgoto e consrruções

conelatas. exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-l-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos
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ALTERAçÃO PARA ADEQUAçÃO E CONSOLIDAçÃO OO ITO

CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ilG EÍIPREENDITIENTOS LTDA

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, diüsorias e armários embutidos de qualquer

material

43.99-l-04 - Serviços de operação e fomecimento de equipamentos para tÍansporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-l -05 - Perfrração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transpnÍe de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviiírios não especificados anteriormente

77.1 l-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

7l .l 2-0-00 - Serviços de engeúaria

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipaÍnentos para consúução sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza nâo especificadas anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.21-9-02 - Construção de estaçõà,s e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01- Montagem de estruturas rnetálicas

43.1 l-8-02 . Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-l-01 - Administração de obras

49.30-2-01- Transporte rodoviário de carga" exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviiírio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e intemacional

49.30-2-03 - Transpoíe rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Seruiços de reboque de veículos

52.31-l-01 - Administração da infra-estrutuÍa portuária

52.31-l-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transpone multimodal - ohn

77 -19-5-99 - Locação de outms rneios de transporte não.especificados anteriormentc, sem

condutor (camiúões, reboques, semi-reboques e similares)

78.1G.8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

22ç §
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ÍIIG EIIPREENDIMENTOS LTDA

9-00 - Atividades de transporte de valores

82.11-3-00 - Seniços combinados de escritório e apoio administrativo

CúUSULA SEGUNDA- o sócio declara que a sociedade se enquadrará como

Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar no

123, de'14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (art.

3o, l, LC no 123, de 2006)
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Àvrstl DA moDrFrcAçÃo oRAAJUSTADA, coNsoLtDAsE o
CONTRATO SOCTAL COTII AS SEGUINTES CLÁUSULAS.

'1". A Sociedade gira sob a denominação de ttlG EIIIPREENDIIúENTOS LTDA
e tem sua sede nesta cidade na Rua 5, no 173, Quadra 159, Jardim Nova
Era, Santa lnês - MA, CEP: 65306-025.

2a. O Capital Social desta empresa e de R$ 2.200.000,00 (Dois Milhões e
Duzentos Mil Reais) dividido em 2.200.000 (Dois Milhões e Duzentos mil)
quotas de valor unitário R$ 1,00 (hum real), dividido entre os sócios da
seguinte forma:

ÍÚARIA DE JESUS COSTA SILVA

TOTAL

2.200.000 quotas no valor de RS 2.200.000,00

2.200.000 Rl 2.20O.OO0,OO

3". O objeto é:

38.1l-4-00 - Coletr de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edificios

42.1 I - l-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e Íecreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-l-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos

43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armrírios embutidos de qualquer

material



Página 5 de 7

ALTERAçÃO PARÂ ADEQUAçÃO E CONSOLTDAçÃO OOITO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LITIIITADA

TG EÍÚPREENDITENTOS LTDA

43.99-l-04 - Serviços de operação e fomecimento de equipamentos para transporte e el

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-l-05 - PerfrIação e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transpoftes aquaviários não especifrcados anteriormente

77.'l l -0-00 - Locação de automóveis sem condutor

7l .l2-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-01 - Aluguel de miíquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

8l.29-0-00 - Atividades de limp€za nâo especificadÍs anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distibuição de enErgia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de.listribuição de enérgia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Montagem de estruturas rnetálicas

43.11.8-02 - PrepaÍação de canteiro e limpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99- l-01 - Administração de obras

49.30-2-01- Transporte rodovirário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Trarsporte rodoviiário de raÍgq exceto pÍodutos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e intemacional

49-30-2-03 - Transporte rodovirírio de produtos perigosos

49-30-2-04 - Transporte rodovirírio de mudanças

52.294-02 - Serviços de reboque de vcículos

52.31-l-01 - Administraqão da infra-estrutura porhráriâ

52.31-l-02 - Atividades do operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.5G.8-05 - Operador de transporte multimodâl - oÍn

77.19-5-99 - Locação de outÍos meios de transpoÍe não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-dÊobra

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

82.1 I -3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
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ALTERAçÃO PARA ADEQUAçÃO E CONSOLIDAÇÃO OO ITO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE E]ÚPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

5t. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

6'. A sociedade iniciou suas atividades em 2710512013 e seu prazo é por tempo
indeterminado.

7". A administração e o uso da denominação da sociedade seráo exercidos
integralmente por MARIA DE JESUS COSTA SILVA, socio administrador da
empresa, com plenos poderes de gestáo.

o Parágrafo Único: Da Declaração de lnexistência de lmpedimento para a
Administração: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos
ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

88. O exercício social encena em coincidência com o encerramento do ano civil.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento.

Sáo Luis (MA), 02 de Agosto de 2022.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gesttlo e Governo Digital

Secrotaria de Govemo Digital

DepeÍtemento Nacional de RêgistÍo Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPFiCNPJ Nome

12598569334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA

JUCEMA

cEnTIrI@ O 9Lol9lxl g O2/Oa/2O22 1,3!2f §OB !' 20220946981.
PEonocoEO: 22c9aa901 Dt 02 / Oâ I 2022.
cõDrco Dt vErrltcÀçÍo! 1221002191a. ctpJ DÀ SBDBr 142247a3000152.
ÍIRB: 21201251938. coL EIEMS DO RIOISIRO Eií, OZlOal2O22.
xc ÊriERtEtrDnaEmos ÉtDt
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CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Begislro de Empresas Mêrcantis . SINREM

CêniÍicamos quê as inÍormaçó6s atuixo conslam dos docrmenios arquivâdos
n6sla Junla Com6ÍcialB siro vigentes na dala da sua etp6diçáo.

Nmê E pr... tl: iaG EiIPFEENDIIEMIOS ITDA

Nrtur.r. Ju.ldl..: S@Edade Empresáa údrada

C1{PJ
14.224.743fi001-52

Ender!ço Complelo
Rua 05, Ne 173, QUÀDR4l59, JARDIM NOVA ERA - Santa ln6s/MA - CEP 6530G250

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTEBIOBMENTE . CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.21.9.02.
CONSÍRUCAO DE ESTÂCOES E REDES OE DISÍBIBUICAO DE IA 42,21-94} - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO

L
01 . ADMINISTRACAO DE OBRAS 49.3G2{1 . TRANSPORTE
MUNICIPAL 49,30.2{2 - TRANSPORTE ROOOVIABIO DE CAR
INTERESTADUAL E INTEBNACIONAL 49.30.2-03.
RODOVIARIO DE MUDANCAS 52.29.0-02. SERVIG.OER
PORTUARIA 52.31.1.02. ATIVIDADES DO OPERADOfi BDA

DE 52.3r
TUA -o

52.50-&05 . OPERADOR DE TRANSPORTE MULTI
ESPECIFICADOS ANÍERIORMENTE, SEM CONDUTOfl
AGENCIAMENTO OE MAO.DEOBRA 80,I2.9.00 - DE
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Cspfill S€hl
R$ 2.200.000.00 (dois milhõôs ê duzentos mil r€ais)
caúâl lr ogrôllzado
R$ 2.200.000,00 (dois milhóês e duzentos mil

PAB:

REDE TELECOMUNICACOES 42.92.&01 . MONTAGEM DE
TERRENO,{il.gl{.OO . OARAS DE FUNDACOES «}.991.

, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,

UTOS PERIGOSOS 49.3G2-04 - TBANSPORTE
.iÂDMINISTRÂCAO OA INFRA.ESTRUTURA

LOGISTIGA DO TRANSPORTE DE CABGA
OUTBOS MEIOS DE TRANSPORTE NAO

ES E STMTLARES) 79.1G&00 - SELECAO E

82.í 1-3-00 - SERVTCOS COMBTNAOOS OÉ

Governo do Estado do Maranhão
Secrelaíia de Estado de lndústria E comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do MarJnháo

.ed
rÉirrí mREdrE
FÁCIL r F rn^o-

Jqq r

. " ldmlnlsf.dor Tá ino do msndelo
lndelerminado

Obieto Soclal
38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PEBTGOSOS 41.204-00 - CONSTBUCAO DE EDtFtCtOS 42.í 1-r -01 - CONSTRUCAO DE BODOVTAS E

FERROVIAS 42.13.8.00 . OBBAS DE URSANIZACAO . RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.22-7.01 . @NSTRIJCAO DE BEOES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRÂS DE IBFIGACÂO,í2.99S01 .

CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS «}.1}4.00 - OBRAS DE TERRÂPLENAGEM,t3.29l {4. MONTAGEM E
INSTALÂCAO DE SISTEMAS E EQUIPAA'ENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICÂS, PORTOS E AEROPORTOS 4i}.30.4.02.
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE OUALOUER MATERIAL,B.99.1.O,I. SERVICOS DE
OPERACAO E FORNECIMENTO DE EOUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
,íí},99-I-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS . LOCÂCAO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 49.24-8{0 - TRANSPORTE ESCOLAR 50.99+99 - OUTROS TRANSPORTES AOUAVIARIOS NAO
ESPECTFTCADOS ANTERTOBMENTE 77.11-Gm - LOCACAO DE AUTOMOVET§ SEM CONOUTOB 7í.r2-G00 - SERVTCOS DE ENGENHARTA
77.32.2-01 - ALUGUEL OE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA COiI§TRUEAO SEM OPERADOR, EXCÊTO ÂNDAIMES 8,I.29.G00.

OE ENERGIA ELETRICA 42.2I.905 - MANTJTENCAO DE EST
ESTRUTURAS METALICAS,$.1 t-&02 - PREPARACAO DE C

Dados do Sócio
Noltl€
MARIA DE JESUS COSTA
SILVA

Dados do Admlnlstradol
l{omê
MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF/CIIPJ
1 25-985.69$34

NúmoÍo
20220946981

s

CPF
125.985.69&34

Tóínlno do mandato
lndolerminado

Úmmo Arqulvamoflto
Data
02na/2022

Ato/gvênto9
OO2 / 307 - REENOUADRAMENTO OE

MICROEMPRESA COMO EMPBESA OE

PEOUENO PORTE

NlnE (S.d!)
2120r 251938

Prclocolo: i.rAC2202 I 180.17

Drta de Alo ConEthutlvo
27n5n013

lníclo dc Atividld.
05/05/2013

Poíê)

:.: Poat!
EPP-:(Enpr€sa dê Pequeno

Prrzo dc Ou.tção
lndelerminado

Situaçâo
AÍIVA
Slllua

SEM STATUS

Esta cenidão loi emitida automalicamenle êm 0910812022, às 17i22i54 (horá o de Brasíli8).

Se impressa, veriíicar sua autenlicidade no hltps:rvíúYí.cmpiesaÍâcll.ms.gov.br, com o código X9EDNDAí

1de2

R$ 2.200.
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NâlureaJuídl.á: Socledade Enipêsàng Lim ada

Governo do Estado do Maranhão
Secretaíia de Estado do lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercialdo Estado do Maranhão

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantis - SINREM

ceítiÍcamos qu6 âs rnlormâçÍês ataixo consram dos docr,/menbs ârqúivados
n€sla Juína Coí!êÍchl e sáo na dãla 0a srta expêdjçião.

CÂRLOS ANORÉ DE MORAES PEHEIRÂ
SscÍetiário Geral

rU, irir trÚÉÉ
FaCIL ui rlr^o-

Continuaçáo

ruilrHlllfrr
Prolocoloi MAC2202 ! 180.7
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Arqulvamênlo6 Poalêrlorês

Data

oz@/2022
0210Et2022

021o4t2022

CedÍcamos quê as iníorínaçóês abâixo conslám dos do€lmsntos arquivados
nêsla Junlã Comêícial e slo

CertíÍicamos que MG EITPFIEENDIMENTOS LTDA
encontÍa-sê registrada nestâ Junla Comercial, coho seguel

MRE 2í20125t938

CNPJ 18.224.783/000Í-52

Ehdereço Completo 05, tf 1U|, OUADRAI59, JAnDI, iIOVA ERA - Santa lniârnfa - CÊP 65OF25O

t,rlrrij @Eem!-
FÁCIL IÀÀÀXHÀO-

DêscrlÉo

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENOUADRAMENTO OE MICBOEMPHESA COMO
EMPÊESA DE PEOUENO PORTE
TRÂNSFORMÂCÂO
ALTERACAO DE DÂDOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANCO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRÊSA /
EMPRESARIO
REVOGÂCÂO DE DETERMINACAO JUDICIAL
OUTBOS
C,ONSOLIOAçÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTÉRACAO DE DÂOOS (EXCETO NOME
EMPHESAHIÂL)
BALANCO
BÀLANCO
CONSOLIDAçÀO DE CONTRATO/ESTATUTO

DE DÀDOS E DE NOME EIVPRESARIAL

DOCUMÉNÍOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
to

AO

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estrdo de lndústria e comércio - SEINC
Junta ComeÍcial do Estado do l\4ar;lnhão

CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Regislro dê Empresas Mercantis - SINREM

20220946981
20220946981

lúmc.o

20220946981

002
oo2
223
3't 0

902
902
002
002

315
090

20130372668
21200825574

nililHuffiltflrilr

21201251938
21201251gl8
20220699631
20211441013

07/0612022
07to6t2022
o2fi6no22
03t12t2021

25t11n02120211529001
20211126217
20211063274
2021163274

223
223
002
002
002
223
310

20210517158
20200370529
20131199583
21600r30379
21600130379
20190010703
20180253859

201 80243:t30
20180013750
20170212149
20170235106
20160868866
20150242247
20150188811
20r30502375

8t1

06/1
1t11

ltl1

2ü1
31

901
223
901
223
002
223
002
002

6 DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

DE DADOS E DE NOME EMPRESARIÂL
DADOS (EXCETO NOME

DE MICROEMPRESÂ

Esla cerlidáo auloln 17:23:m Brasília)
Sê impÍôssa, vôrilicaí sua autenlicidade no httssJlwww.êmprêarÍacll.ma,gov.br, coíh o c&€o OYEGXSÂ2.

Piotocolo: MAC22021 18080

Situáção

St tus

cAFLos ANDRÉ DE MoRAES PEBEIRA
Sêcí6táno(a) Gêral

1de1
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EMPREE]ÚOIMEiITG LTDA A FAYON OG rcOR

SILVA CRUZ.

SAIBAM quanto *e públco lnstÍumento de procuraçto bõtafitê üí€m que, aos dezoito dias

do mês de lulho do ano dc dok mll e ünte e dois ([g07/,o,?z), ncsta ddade de Santa ln§ Sede

ê ComaÍca do megno nomê, Estado do Merrnhão, comp8ÍooBu nê6tâ Seflrentia como
d,TTORGAilTE: i[ C Eii?REf,ÍúdmEmO§ §D& pessoã lurídicr de dlrclto pÍhrado, lírcrita no
cilEjiif iàb o nc,1&22*rB/qm-52, lllRE ng ã6m13ü179 com §.dc e folo êm Rua 5, ne 173,

OAfiá 
'15r, Jil#t ,-loif, En, sút ha§^4À ilg* ito ÍeÉÍê5mt do(a) pdr pmprlaaria ilrrh

dG hrs Cod*§fin, bras{eln, malor, cagat, divorÉda confurme dêdarou, empresáia, natural
de Mana/MA, nasddo(r) cm 251111t9í., frlha de Eeoedlto Feneha da Sllva e lzaura Costa Silva,
portadora do RG ne 025528602m3-4 SESP/tilÀ inscrtta no CPFIMF n' 125.Í85.69&3, rêsklente
e domkiliado(a) rp{e} Rua S.nto Antoolo, nl 73; bdrro Centro, Sônt lnês/MA; reconhecido(a}
como o(a| pópü{a) poÍ mlm, Edineidc ilêb de Sous., EscÍe$ítt ArtoÍlzãda, à vista dos

documentos de identlflcaçlo' apÍ€sentados e acima anotados, do que dou fá. Então, pelo(a)

Outortante me fol dlto quê por este públlco lnstrunefito e nos malhorcs termos de direito,
nomeia e constitui, como seu(ua) b.st.ntc PRocuRÀDoRlA}: Eor $LvA cnllz, brasileiro, malor,

capa:, casado, adminlstrador, n*ural dê Saata lnq&iÀ nascidda) en 1UO4/1980, fllho de
Manoêl Pêrêirâ Cruz e Merlr de Jesus Sflr6 CÍu&,S9Ítr&r do RG nr oom3zl!,sffi SESPIMA,

lmcrlto no CPF/À'F n' 808.6ilr.001,04, rcsidente e domktllrdo(a) no(a) npç66 Atlaítica,
Condominío Ançagi viledo, Ce L2, bairÍo Ar4âgi, S5o LulíMA; a quem confàre amplos
poderes para geÍir e admlnlstrar, liwemente a f,rma outorEentê PodCrdg púa tanto: comprar e

vends mercadorla de seu ramo de comerdo €ín quahüêÍ paÍtê do tcÍTltórb nacional e no
flteÍior, efetur e Íêcebcr p*amcntos, passrr redbo+ dr c rccebcr qultaçlo, recebcr e assinar
faturas e notas fiscais, apÍGseírtar ê apontar ütulos, artorlzar F!àflcado por edltrl, e anulr e/ou
rclEitar a bebt. e eldusão dos tltubs, r$tÍitos, poram eos fftuhs êrçÍe§rm!fite eflcaminhados
pda ora outorgante, podcndo pÍocêdeÍ a todo3 os âtos n€oê3sárbs Junto sos cartórlos, em
qualquer ce[nilirir, aglr Íturemente eírtÍe os órgÊos Públkos, FedêÍ.ls, Eíeduai§, e Mufiklpã|,
entldôde autáfqsóca r admlnistrãtiva Consdôdo6, Embdradas, Trlbunal Rqional .ElEltoral,

Secrctrrlas, P€partamêíto ê Repanigõês civll, Túeüonrtos, Protestos, Regktrc de Títuhs e
DoanmGntos, ture,(o,s, var6 CÍvcls dos Re$trc Públicoi ê FemÍlla, Conrgadoria, Registro de
lmóvels, Distrlbuidores, Depositárlos e Lailoeiros Públlc; lílobllLrlrs, 

^dÍünistrâdoÍã 
de

Consórcios e Bens Mówls e lmóveis, Concesslofláriõ, Fin.ncêlr.s, Le.$n§, CoíníssárLs e

lncorpondoras de lmóvcls, Empresas de Telefonia Fira e Celular, dc Eneryia Elétrica, Água e

seíreamênto, companhlas de GS, Empresas de Tel€dsão a Cebo, kovedor$ de lm€ineq
Emprer.s de Plano de Saide e Odontológko, Iuntas Coíri€rcias; Sindkatos d€ EÍnpregEdos,
Patronab e Feder# PúblE s, PROCOT{ e Promotoria c+cdel de deíesa do consumldor e suas

dehg*ias,.luizado de Pequenes causas, Junta de Conciliafio e J Váras &ds, Vâras da
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O MAIIAN Hf@i., Crú,qrhl F[tc.

Trbdlo c 0ficirl -
lrEútarlga atÍaaÍq<l^!
GErffiffiastrcquini F'antes

'l'aheliáo e 0ficial

UYRO 9 FOtltA l2alt25 PROTOC{,{-G 0l

Fam0la, GercDda d€ &bílo dc Scgurança Públlc& GESEP, con a finâltdede de asslnar termo
adltlyo e demais documentol glrê o caso cxlgir. Tahelbnatix êlll .Ei"|, Rsoêitâ Fe&ral do Brasll,

Emgresa de Coneio e Tel§gnfor, Dêpârt m€nto Estadurl de Trânsiro - OEIRffi, Junta Comercial
do Estado do Maraúão, Senl@ de Á.pb a Mkro ê PêSIêÍrrs Émpresas - SEBRAE, CDt,
Àssoclação Comerdel, ln5tltutí, i.laclooC dr Colonizaçâo ê ReúrÍÍra Agrária-lltlcRA, lníituto
Brasllelro do Meio Ambiste e RcarÍ§os Naturais Rênoryáwís - IBAMÂ, EqJATORIÂ1" Mlnlíérlo
do Trabalho e Previdêntia Sodal, PGFN-Procuradorla Geral da Fazmda lilacional, onde íor esta
apresentada, Junto ao Eanco do Bnsll S/4, Bradesco S/À Bano da Ama:ônia S/A côixs
Ecorúmka Fed€rsl, B.n6 ltaú VA, 8.nco do tlordcstr do Braúl §/À 5|€OOB, SANTAT{DER,

Recelta Fedenl do Brmil, Dchgnclâ da Rccelt. H.Í.l (lmpo(ilo d. Rertda), Procurdoria Geral

da Fazenda do Brad, ffituto ilrcbnd de Scguo SocLl - ltl5§, Sêcrêt Íh Mundpel da Fazenda

- SfMFAZ, S€cÍct&|. da Rçceb Esaârd - S€FAZ, Prcte{tuí. lamUpg, Junt8 C.omêÍclal do
Est do do MararúIo, podafte aüÍir, mdlmGrtat c/ou encerrar coot6 bíÉáÍias em nome da

êmaqrlse orrolEtre. rqs|erer, Ir§loaÍ, êmitlr c sÉossrr checuels, @€ndo lndBhre .sslneÍ
dràpés, conàsÍ rldor, fesrr redboa, dar e recrüer ggltafo, receber vrbres e ordens de
pagrmento; eürtuer depódtoe e rctimdr, fazer aplle@es, rcguisÍtar ê rêebeÍ t lonárlos, câítão
ma8nÉtho, cadastrar sênha, solkttar extrato de contas, hváfitarêm emprdÉtlmo de qualquer
naturêza, com ou sem gaÍ?n$a receher e ajustar .os valorrs dos mesrro, ajustar os valores dos

mesmos, alustar cláusuhs e condir)6es dos fnanclamemos, a§slnaÍêm duplicatas e notas
pÍomlssóÍiat contrâto da abertura de credlto, rccebcr empenho, endtir e srdossar cédula de
cÍédltos comêrclâl ou qüslqoer outro títub à ordem dor banoq ríB&lrntâr contá por mêio
éhtÍônico, cah. eleü&rico, inclusive lDtêmet, admltir e demltir ee$Íêpdos, asslnar e/ou drr
baixa em cártelr. d€ ú.bdho e prêvldanda socLl, fixer saHdc e grüfic.ç0es, ahgar, cormrdar,
dtscordar, impugr.Í, tÍ.írsBk,. usr dos podêr6 da dáusula '.d iÜdlda'; püa q úoÍo em gpral,

asCnar, .equer€r, pÍoín@êÍ e p.tkionaí em que bÍ nGo6s&io par. um. rcpÍG§antsdo boo,
firmc e vallosa, receber des rcferldas ertEades púHlcas c prrüorlams, aslnar guanths dên ldú a

orrtoÍgAnte, recebcr e dar qultrção, passar reclbos, rcceber p4rmc o§ êrD,razão dos serviços
pÍestados, resütuhões de impocto ou outrõ quâl as rm oonta de qraquer procedênch que

dcrrm ser patas e ÍecêtÉdas pda outorgrnte, pdclpar de qu.BqueÍ concoÍrand.íllclt.gõc3
partkuleres ou púbhs rberta por qüa!§qúeÍ repardçüs Púb$ca§, Fsdarâb Estaduais e

Munhipels, rêqu€|ller inscrlção, . crrdcnciar, âprêsdrtaÍ pÍapo§tat o&recer preços, asrlnar a

rbcrtura das propotas, assinar cartas convite" edttd, aprêsentaÍ pmlte3to§, Íêclamaçõrs e

rc€uÍgos contra .quálgu€Í irÍe$hÍtdad€, oforccer vsntiFns e dês$írto§ cm c,â3o de ernpate,
recó€Í as rpspr{tfuà5 importâncles e dar qultafo, bêín coíno prâtietrquabeler atos e tomar as

dcmCs proüdencias nêceÉslhlas pârâ quê o outoÍginte esteF denup das edg§ndas legals das

í]eflnas concoaÍàrcias, rcqrrêrâÍ, alegrar e asslnar o quc oonviêr, epngsentar prove§, Prêstar
dedamções, apÍrsêntar e receber docum€ntos, asslnaí teÍtnos, regucíimsntoc, declarações e
guhs, pagar impostos e taxas, cumprir exlgências, alugaí adqulÍlí todos ê güaisquer bens movels

Ê lmôrals Gm nomc da firma outoEante, podêndo ejustât prcps e formas dc paúpments,
reccber o produto da vcnda e/ou duguel, passar recibos, dar c recabcr quitaçlo, asslnaÍ, reírovar

e trsclndlr contrrtos de bcação, rcsponder pela ev@o dê dlÍêltc, pnomorreÍ ,?glstros e

averôaÉes, rcquerer crtldôes necesúrias, podendo alndl represcaÉb iunto ao DETRÂN, pera
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em nome da firnra o*oÍEEntc, podendo transfudr, fârêÍ vistorie, vendar, rêguer€r sêtundas via
de documentos, lndushre DUT, lPvÀ ceÍtidar€s ê certifcados, pattr muhas e texas, êmplacar,
trafegar em todo teÍÍltórlo na&ntl. FEÍTO SOB MINUTA. Ressahn o(a) Ortorgante que podeÍá
o(a) Outorgpdo(a) pÍrtlcar todos os demais atoc úteis c lndspnsávds prÍa o cümpÍlm€nto do
pÍêsente, mesmo guê se üâtêm dê egües esBeeÍftcas que aqui são ombses, porém decorrentes
da flnalldade e+edal e expÍêssa nest. lnstrumento. PEnilnXDO O SfrBStAlÊtEOMEúÍO. O(A)

OrtoÍgantê sê responsabllla dúl e crlmlnaünente pêhs lnfoÍmaçõ6 prestadas nêste ato,
declarando que coníêÍiu c coÍÍiiu os podêres, quallfuÉo do Mandatárlo, prazo, posslbllidad€

oü yêdação da su&rtebehcime o e to&s as dcmais dáurulas pÍindp.b ê adiacentB do
pr$êntê, tud6 est ndo canfoÍme sua solicitaÉo. 4rl O16or|D*.(rl ÍüpQrHURdmF3ê
lntdr.mmto Dd. qltort. dr prcrortr .rcrftr+ & e3 ftro.dde+ bàülrdo cstê
T$.llorrto rh Crbqr.ú Ítlporu tfrd* rfiÉ c offi afr ulÍtuü à ÍtutlÔo doc
númaio. c dadc eerratrd* Dcí. r Plon d.'Ec CcarnÉc ê da tod.É G doolãtdc â

w Sâ útünüh r.b óqlc c prsm . slü! ..t mÍÉr, ão XdIUG llca$&fo.
Ae& r rcrlt*F, c Ccrnçlrbo ffiralárh drrta lrufumÊo slo |trdtcránb G cn ürürC3
orcdçr rstr*c i.rlo lGnds r cfrlto me&mr !.Lffiürfi" dc norp.to. "Flca cientlficado
que os dados obtidG atênderão, no que ooubeí, âos Íequisitos da LGPD". E cono assim o
disscÍam, qrtorgaram e mê pdlÍam quG hes lavrasse este, ern minhas notâs, o que Íoi feito,
procedendose . sua lc*tufi. em \roz alta, iFs MARTA DE JESUS C6fA $LvA (Sócla) que
vertficando !üa confumldâde, ecêtem e atFlaírL dFgGírsaÍdo s t€stêmunhas, nos termos do
rÍtllo 2lt de córlp CMl, Eu (.1 t(oífrglík (Edlnsldc Malo de §ousa), E5cÍevente
AutoÍizada, que verlflcando sua conformldade, ecêltam e asdn$r, dbpensaruro es têstêmunhrr,
no5 tormos do aÍtigo 215, do Códí8p CMl. Enrolnncntc onrndo úrrr do ffi ,§ ffS,g.
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M G EMPREET{DIMEiÍTO5 LIDA
MARIA DE.,ESI'S CO6TÂ $LVA
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santa lnês.ÀiA, 18 {e julho de 2022.
Err,:,n útédaverdade.
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Improbidade Administrativa e InelegibtI

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (05/09/2022 às 1í:,14) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no í25.985.693€4.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implicâ automático ê necessário reconhecimento da

inelêgibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse poÍtal do TSE em htto://divuloac€ndcoptas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6316.0841.4C14.1057 no seguinte endereço: lttps://www.cnjjus.brlimorobidade adm/autenticar_certidao.oho
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Improbidade Aclministrativa e Inelegibiltdade

CeÉidão Negativa

CertiÍico que nesta data (05/09/2022 às íí:€) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 18.224.78310001-52.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necesúrio reconhecimento da

inelêgibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratitamente. Sua aúenticidade pode ser por meio do número de conbole

6316.0808.D1DC.0003 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticaÍ certidao.php
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O5ngr2022 11:55 htlps/contas.tcr..r.gov.bí/certidao^rúeb/Certidac/Nadacorsta/hoÍne,Íaces;isessionid=-XwgBPnuLqFwl Qsi3lslTouz.hostl al0

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO

Requerente: MARJA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos

sistemas de informação deste Tribunal neúum processo no qual MARIA DE JESUS COSTA
SILVA, CPF 125.985.693-34, figure como responsável ou interessado.

A pres€nte Ccnidão não abrange pesquisa na base dc dados dos processos administralivos do Tribunal de Contas da União

Certidão enitida às lth55min29dodia 0510912022, c,'rm validade de trinta dias a contaÍ da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem se| confirmadas no sitio

bllpsfhe4EslçtLgov.bÍ/cenidao/Web/Certidao/Nadaconstay'verificaCenidao.faces

Código de controle da certidão: 7WN8.YgN2.DG5ó.UI'FP

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documenoo.

1u1
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TRIBUNÀL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO

Requerente: MG EMPREENDIMENTOS LTDÂ

CNPJ: 1E.224.783/0001-52

O Tribunal de Contas da Uniao CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos

sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MG EMPREENDIMENTOS
LIDA, CNPJ 18.224.78310001-52, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de drdos dos prccessos administs'ativos do Tribunal dç Contas da Uniào

Ceftidão emitida às llh5lmin40dodia 0510912022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem sel confirmadas no sítio

lgp5/ç941gLgqg eov. br/cenidao/Web/Certidao,N adaCr,n sta/veri ficaCertidao. faces

Código de controle da certidão: tvíWI9.348PZGJ6.tl7UF

Atenção: qualqu€r rasura ou emenda invalidara este documento.

i
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAI\ITES INIDÔNEOS

Nome completo: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ : 18.22 4.7 83 I 00Ot -52

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente date, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relaçâo de responsáveis inidôneos para
participar de licitago na administl"ação pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do aÉ.46 da Lei t'8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I 1:41 :30 do dia0510912022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/flp:lN,\BILITADO:5

Código de controle da certidão: 5G9K0509221 14130

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUTçÃO (AçõES DE FALÊNChS E RECUPERAÇõES JUDICIAIS)
1a e 28 lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registÍos eletrônicos de distribuição de açôes de
falências e recuperações judiciais disponíveis alé 05/0912022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

18.224.783/0001-52

OBSERVAçÕES:
a) 0s dados de identificação são de responsabilidade do solicitanteda ceÍtidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o inteÍessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 80, § 20 da Resolução 121lCNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuçôes fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperaçôes
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuçõês penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tidftjus.br, no menu Serviços, Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
0 Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitadâ em julgrado.

A autenticidade deveÉ ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tldftjus.br), no mênu SêÍviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - auteÍrticar, irúormando-se o númeÍo do selo digital de segurança
impÍêsso.

v Emitida gratuitamente pela intêrnet emiO5tOgl2O22
Selo digital de segurança: 2OA\.CTD.YZZL PFBK.W6MD.B3CX.VVX2
r# vÁuDA POR 30 (TR|NTA) D|AS f**

Página 1 de 1 OSlO9l2O2212:02,'28

NUCER - Núcl6o & EÍrdssão rh c€rtldões do TJDFT
Fóún dê Bra.flr - Milton S.à8üão BrÉoos, h.Câ Múldpd - Loie 1, Blooo À Âh B - TéÍr.o.

8.8ília - DF
ttodÍto dê Atendlmrnto: 7h às 1 th, de segund! a sext!-Íal.!, .xc.to Í.íhdos.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÁO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a aprcsentação do CPF)

Nome completo: MARIA DE JESUS COSTÀ SILVA

CPF/CNPJ: 125.985.693-34

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos corrdenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposigão de rccurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às ll:42;23 do dia0510912022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas.tcu.sov. br/ords/fl p=lN ABILITADQi5

Código de controle da cenidão: L5y3050922114223

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaná este documento.

O Tribunal de Contas da UniíIo Cf,,RTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
paÉicipar de licitação na administração pública federal, por decisõo deste Tribunal, nos
termos do art. ríó de Lei a" 8.443192 (Lei Orgânica do TCII).

,t i*.



TRIBI'TAL DE GNIAIT DA Utr!ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 0510912022 I 1:40:34

Inform da Pessoa Juridica:

Resultadm da Consulta Eletrônica:

Órgão Cestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçõcs Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

nÉ,1*4:-e'
.9

0[r

a

o Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 18.224.783/0001-52

rtal do ó ,c ue AOUIacessar a certidão ori nal no

sultado da consultâ: Nâdâ Consta

Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

rgão Gestor: Portal da TranspaÉncia
adasüo: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão no do ,cl ue AOUI.

sultado da consulta: Nada Consta

: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

rtal do óara acessar a certidão ori nal no , cl ue AOUI.

sultado da consulta: Nada Constâ

o Cestor: Portal da Transparência

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de servigos públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n' 13.460, de 26 de juúo de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

. ^Ü4.dr"
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051091202211:49

FILTROS APUCÂooS

oet{ rento oa eenalldade - cadastro Nacional de Empresas Punidas(

rfi,o lrxíIo tlíab DA Ytclxau M
ílgo

fllt otvtctl(l oA
ÍAXç10

:P) - Portal da transparéncia

l|om: MAirA 0 E ,E5Us (o5TA gtLva

c?a / cifr: 12598569314

uFdor.nclon.do: MAnÂNHÃo

llro.l. S.nçlo: Drssolucão compuhóÍÉ da PJ. têi12.8,16/13 Mulrá - L.r i 2.346n I Prorbçáo - Lêr 1 2.346/1 3 Publ(áÉô txÍáôrdháíá - Lêr 12.846/1 3

órclo/ rD Dr

Susp.ndo/lnt.rd(ão dás átNdãd6 - têr 12 446/13

LIfPAR

D.tr d. .onrslL: 05/09/2022 1 ! 0211t

D.t da úlalr atu.llrlílô: 03rc9/2022 ro:15:06

oílllul aillr/tat D0! aloratDo

N€nhúm r.tlstro.ncontrado

xotat t0 Ítxdoulo r,l D0 íflooflLo YÀtot 0l url Ql,rltllD DlItltotx !{M

I
o

GIE,
lG\



05t051202211150 oe( rento da eenalidâde - Cadastro Nacional de Emoresas Punidas ( :P) - Poílalda trânspaência

FILTROS APLICADOS:

tÚom.: MG EMPREINDIMENÍo5 LTDÀ

ar,/cNPr: r8224783000152

Ut do -.dc rlor MAR NHÀO

Ilpo d. §.nçlo: oÉsolução .ompulsórrá dà P, - Lêt 12.a46111 Mulrá - L.r 12.846/!3 Píoúlçáo - 1.r 12 a46l13 Públ(àçáo tttÍáord'nánà - Lq 12 346/11

ótclo/lrrD Da

'lMt0ll^00l
Ím M$4lo txÍdo Dt yl{ltl(u o^

§rxÍlo
flÍD vtcli(u ot
i raçIo

suspe.sáo/lnterdição d6 áttoldãdB, Ld r2.446/13

UMPÂR

Drta da colÚulL: 05/09/2022 1 1 :021 1

D.r. d. últlm. .tu.llr.ção: 03/09/202 2 I 0:1 5:06

otuurl flrJ lf 0o §lftlox Do

N.nh0h r.8Efto !ô.ontrâdo

xot t DostxtbÚlto u001ítdox D0 Y tot DÀ ltutt QlllII| tta

q\v
F

ts
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Aprovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB n" 1.863, de 27 de dêzembro de 20í8

Emitido no dia 05/0912022 às íí:56:36 (data e hora de Brasília).
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNscRreÁo
It.22.783J000t-52

ATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E oe SrrUeÇÃO
CADASTRAL

OATA OE AAERTURA

nng2013

NOME EMPRESARIAL

TG EXPREEI{Í'I ENTOS LÍDA

T|TULO OO ESTAAELEC|iIENTO (NOME O€ FANÍÁS|A)

REALIZA E GEIHARIA

cÔDlco E D€SCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECOl,lÔiflCA PRTNC|PAL

7í.12.0.00 - SêÍvlços de engenharh

cÔotco E DESCRTçÀO DAS ATTMDAOES ECONÔ|{|CÀS SECUNúR|A§
38.1í{-00. Colota do ÍDalduo. náepoÍlgoaog
,íí .20-,t-00 - Co.LsúuÉo de €dlídc
,42.íí-í.Ol - Construçáo de Íodovh3 o íerÍorlaa
42.í2.{X}0 - CorlsúuÉo de obr! do aío €rp€ciais
42.1 3-8{0 - Obras dê uÍbântsaçào - ruâa, pi.çâa e calcnds
42.2í -9{2 - Consüução d€ €atrçô€a o Írdo3 ds dkitÍlbulçáo ds oreílla olátÍlca
,a2.2í.9.03 - enutenÉo d€ ,!dE de dblribuiÉo de energla el&rlc!
42.2í -945 - anutençáo do catâçara! o rtd€s dê têlêcomunlcâçó€a
/í2.22-7{í - Cohstrução dê l€doa do abaÍeclmsnto de águr, col€tl do sgoto e construçôgs conrlâtaa, axcoto oblas dê
lnlglgào
42,92{{í - Ííonlágêm do brúututr. motállcâB
42.9$mí - Construção de ln!t!lrçõ€! ooportlvas o rccreatlva!
rB.íí-8-02 - Preparação d9 cantglro g llmp.zá de teneno
/(l.l 3-a-00 - Obras de tsnapbnlgortl
it3.29-í.04 - ontagêm ê lnltahÉo dg slctonas 9 equiprmg.to! de llumln.çáo s sinalizáÉo om vl!! públlc§, portoq I
!groportoa
a3.3802 - lnstalaÉo de portê,ltnolar, teloe, divisóriG e .nnádc ombuüdG dê qudquor mrtotlll
i43.9í+00 - Obras dê tundaçõc
i43.9$l-Oí . Adminisf.Éo de obras
ia3.99-í-0a . S€rvlçc d€ oFaÍlÉo € lomoclmeíto d9 equiprmgntG para lranspoíte o clqv!çIo dg clrg!! 9 possoa parà
ttlo gm obtas
,t3.9$,í{5 - PortuÍaçào o constnrÉo de poçoe óo água
,49.23-0.02 - Scrviço d9 transporto d9 p6€agdrGs - locâÉo d€ automóvel8 com motorista

GOE DA NATUREZÀ

206-2 . Soclodade Empre3áÍ|! Llmltld!

TOGRÂDOURO

R05
NÜiIERO
í13

COMPIEMENTO

QUADRAí59

CEP

8í306{25
BAIRRO/USTRITO

JARDII OVA ERA
il
sal{TA t ES

ENOEREÇO ELETROiI|CO

SEUCRUZoHOTTAtLCOX
TELEFONE
(9t) 922&7ooo

ENTE FEDERAÍIVO RESPON VEL (EFR)

srruaçÁo cAoAsrR^L
ANVA

DATA DA srTUAçÁo CÀoASTRAL

2§'l1U2021

MOIIVO DE

ESPECIAL DAT DA stÍuAÇÁo ESPEqaL

PORTE

EPP

XA

about:bl6nk

Pâgina: 112
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia 05/0912022 às íí:56:36 (data e hora de Brasllia).
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE TNSCRTÇAO

18.24.7A3,/0ú1-52
IAIRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÂO
CADASTRAL

OATA OE ABERTUM

z,lo5/m13

NOlrlE EMPRÊSARIAL

XG E PREEIOIIIE TOS LTDA

cóctco E D€scRtÇÁo DAs ATtvtoAoEs EcoNôrarcr.s sEcuNliÀRBS
,49.2+&,110 - TT.nspono eacol.t
,t0.30-2-lrí - Transportg rodoviárlo de clrga, exoeto pÍodutoa po.igogoq 9 mudança!, municipal.
il9.3o-2-lr2 - T?ansporte rodoviário d9 carga, 9xc€to produtot peÍlgos€ 9 mudanç!!, lntgírnunlclpsl, lntoÍoatsdual e
lntsmacloml
,í9.3G2{3 - Tr.nsporte rodovÉrto de pradúoc porlgosoe
il9.3G2-lx - Trarcpono lodoyiário ds mud.nças
50.90-8-99 . Outros tranrportgs aqulvláÍlos nto €rp9clÍlc€do! antgdoÍme e
5229-G.lr2 . S€rvlçoB do Íoboquê do voículo8
52.31-l{í . AdminisE!Éo da ilírr€tsutura portuária
52.3í-í-lr2 - Aúvldad€c do Opêradoí PoÉuáÍio
52,50-&0il . Orgarizaçáo logistlca do transpoíe de carga
52.60+05 . Oporador de tanspoÍte multimodel . OTfl
,7.íl {{r0 - Locaçáo do.úomóvo|! r€m condúor
77.í95,99 . LocaÉo d9 outo6 meloo dê ú.nsporL não especlllcad6 rnt do]m.lúr, 8om condutor
77.32-2-lrí - Aluguêl do máqulnaa o oqulpamorúoa Fara condruÉo 3om oFaÍadoÍ, oxcato andalmq!
78.í G8-00 - S€leção e agenclame o de mão-d€-obra
7E.2G5{m - Locâçáo do màedê-obÍ. tomporáÍh
80,í 2-9-00 - Atlvidads. do traneporte de ydor§
lí.2$(XX, - Atlvldad€. d. llmpêza nao o.pêciícadro ant ÍloÍmê[te
82.íl-3{, . Sorviçoq comblnadoq do Écdtórlo o tpoio admlnlltrâliyo

cóotoo E DEscRtÇÃo DA NÀTUREZÀ JURlocá
20€.2 - Socl9dlde Empr8.ártr Llmltld!

LOGRADOURO

R05
NúuERo
173

coirPLEMEMIO
qUADRAí59

CEP

8i306{125
BAIRRO/USTRITO

JARÍ'[ I'OVA ER.A
iruNtciPto
SA ÍA INES

ÉNDEREÇo ELETRôNtco

SEUCRUZoHOTTATL.COI
TELEFONE

(9r) 922G70qr

ENÍE FEOERATIVO RESPON VEL (EFR)

s CÀOÀ5TRÂL

ANVA
DAÍA TA STÍUAÇÃO CâDASTRÂL

29t1Uz,.21

ÍoTtvo oE srÍu^ÇÁo cÂorsTRÂl.

srÍuaÇÀo EsPEclaL DATA OA SITUAçÃO ESPECIAL

IA

about:blank 2t2
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TINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bresll
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIvos Aos TRIBUToS FEDERAS E À DÍuDA
ATIVA DA UNIAO

l{ome: MG EÍIIPREENDIiIENTOS LTDA
CNPJ: í8.224.7831000'l-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabalidade do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apurades, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direte a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais provistas
nas alÍneas 'e' e 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Ceíidáo emitida gratuitamentê com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ot2|u.
Emilida às í2:07:48 do dia 05logno22 <hoÍa e data de Brasília>
Válida até U|03DO23.
Código de controle da certidão: 8D64.2733.F329.lt8í9
Quelquer rasuE ou emenda invalidaÉ este documento.



23109D022 15158 https://soluco€s,recoita.Íazenda.gov.brlservicodcadidaoint€mst/PJ/Consulhr/RetacaoC€rtidao

tiÁ:ill
(ltTr?s.J/GOV.aR)

Relação das cêrtldõe5 emitidas por data de yalldade

CNPJ: 18.224.783/0001-52 - l\,lc EMPREENDIMENTOS LTDA

Perlodoi 01 lO1 12022 a 2310912022

Códlto de conúole Ílpo

íq,2

S€gundâ úâ
"+.

8DGN2733.F329.4819 Negativa E (/Servicoícenidaointernet/PJlConsultar/Emiresegund,

F80E.BF51 .591 F.FE02 Negativa 2510212023 válida
(/Servicos/certidaointernet/PJl(onsultar/EmiteSegu ndaVi,

1563.1 508.0t5A.E 872 Negativa 30101t2023 vâlida
(/5ervicoícertidãointerneVPl/Consultar/EmiteSegunda\

FEAC.I Bl D.'lAÁ9.3570 Negativa 03t0112o23 Vâlida
(/Servicos/certidaointerneUP.J/Consultar/EmiteSegundaV

76ED.8634,830D,088E Negativa OSl12t2O22 Válida
(/Servicos/certidaointerneVPJ/Consultar/EmitêSegundaV

al< I 2 i a s >»
EtÊdL 

^ 
dáÉ dé validad. dã (erddáo erp rou. 03.tG Pre(aó6 etre ; d.t de úit9lo e dãD dê vaudá& ú, @rlrdáo p.d e.fi vJd6.

Êdrj. Pt!írqr.: 
^ 

dáÊ d. vJr.tâd. d. GrEdão .rDi'a, O prà.o dê và dàd. d6ü, .ê.t'dãô to' proíogaro p.D P@d: coqnt .! ,5512020 (DOU 2!ro3ll0lo) ê/d Poíre Coírunr: n"

1.118aO2OiOOU 11t07t2O2Olq ari 2r d. r.el n" r4.1/A/202r (DOU 1&03/:022 - p@nult<ao pàn.rt.t a).
va[.L: o Frazo de vôridadÊ ú !.nrdào álnd. não Én< do, 

^ 
cerddao pode 1rr ut liÉdô .m qualq!.r .to .n qu. tor n.ê3úÍi.

Nova consultâ (/servicos/cenidaointeínêUPJ/consultaí)

Data-Hora
emlssão

05t09t2022
12i07i48

29t08t2022
15:05:43

0310812022
08:26:19

o7 t07 t2022
17103126

oatodt2022
1 1 :54:50

Data de Sltuaçto
valdade

04t03t2023 Válida

@

https://sducoes.rec€ita.Íazenda.gov.brls€rvicos/cêílldaointemeUPJlConsultar/Relacaocêrtidao 111
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CÂIXÁ EcoNÔMIcÁ FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

,Inscrlção: 1a.224.7a3rco07-52
Razão SociaI,4G CONSTRUCAO LTDA ME

ENdCTCçO: R SANTO ANTONIO 73 / CENTRO / SANTA INES / MA / 65300-064

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÍtifica que, nesta data, a
empresâ acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldadê: 24108 I 2022 a 221 09 I 2022

Certificação Númêro: 2022O8240L37 34659077 34

Informação obtida em OSlo9l2O22 l2i04i46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condlclonada a verincação de autenticidade no slte da Caixa:
www.caira.gov.br

trttps://consutta-cÍí.cáixa.goubÍ/consultadf/pagês/coosultaEÍÍpÍegadoÍjsí 1t1
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Situoçõo de Reguloridode do
Emprcgodor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

I nscrição: 1 8.224.7 83 I OO0 1 -52
-azão social: MG CONSTRUCAO LTDA iVE

Yom" fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Resultado da consultia em 231 0912022'l 5:59: 1'l

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Dúvidas mais Frequentes I lnício lV- 1

-§

Volto r

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: wwwcaixa.gov.br



ç
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Dúvidas mais Frequentês I lnício lV- '

Hislorico do Emprcgodor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientaçóes Regularidade do Empregador.

lnscrição: 1 8.224.7 831 0001 -52

Razão social: MG CONSTRUCAO LTDA ME
Nome fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validêde Número do CRF

42109t2022 1210912022 a 11 I 1 Ol2O22 202209 1 20 1 27 06574963 í 8

w,toatzozz

OStO'AjZOZZ

24 I OB t 2022 a 22 I 09 I 2O22 20220824 0 1 37 3 465907 7 3 4

05 I 08 I 2022 a 03 I 09 I 2022 202208050204579088253 1

17107t2022 17 lO7 12022 a 1 510812O22 202207 1 7 01 2507 57 344927

28t0612022 28 I 06 12022 a 27 lO7 I 2022 2022062801 43253564 1 339

09t06t2022 09 t 06 I 2022 a o8l07 t 2022 202206090 1 332094469299

21105t2022 21 10512022 a 1910612022

O2lO5l2O22 a 31 lO5l2O22

20220521 01 330573851 302

02t0512022 2022050201 1 05247 208685

't3104t2022 1310412422 a 1210512022 202204 1 30 1 57 34 1 057 0966

25t0312022

06t03t2022

25t03t2022 a23tMt2o22 2022032501 3/.583 1 I 1 1 666

0610312022 a 0410412O22 202203060í 1 91 500799s20

15t02t2022 1 5lO2l2O22 a 1 6tO3t2O22 2022021 501 363964554937

20220 1 27 1 0024651 1 0 1 05 í27t01t2022

._ 101t2022

27 I 01 I 2022 a 251 02 I 2022

02101 I 2022 a 31 101 12022 20220 1 02021 51 4822081 36

1411212021 1 4 I 1212021 a'l 21 0 1 I 2022 202 1 1 21 403 1 0087 27 2023 4

202 1 1 1 250259 1 80599586 125111t2021

0611112021

25 I 1 1 12021 a 241 1 21 202 1

06 I 1 1 12021 a O5l 1 21 2021 202111060238/.3 1 1 463365

18r10t2021 1 8l'l0 12021 a 1 61 1 1 t 2021

29 l0g I 2021 a 281 1 O l2O2 1

202 1 1 0 1 802224300863098

202 í 092903011 08620313029t09t2021

10t09t2021

22t08t202'l

03t08t2021

1 0 I 09 I 2021 a 091 1 0 12021 2021 09 1 002il 1 650788 I 66

2210812021 a 20109t2021 2021 08220231 334842 1 603

16t04t2021

2810312021

osrcÀnoz1

1610412021 a 1310812021

03 lOBl2021 a 01 10912021 2021 0803024 42238837552

2021 04 1 60307 4366830938

2021 03284430586082851 5

i oã i ôsoeoío$Ba3aeeá i o

2021 021 8031 619990534 1 7

202 1 0 1 3004324 487 27 327 5

2021 0 11 1 04 1 4496 1 488694

2020 1 22305303387 7 4804 1

18t02t2021,

28 I 031 2021 a 26 lO4 I 2021

OglO3l2O21 a 07 104t2O21

1810212021 a 191o312a21

3010112021 a281022421

11 lO1 12021 a 0910212021

30t01t2021

11t01t2021

23t12t2020 23 l'1212020 a 21 l0'l 12O21

oLt12t20rn n4l 1)Dn2n a O2 li1 l)ft? 1 , o) n 1 ) nÀnaaRn í noÂqqÂáá



Emissão/Leitura uata de valtdade

1511112020

27t10t2020

1 51 11 l2O2O a 1 41 1 2l2O2O

27 I 1 0 I 2O2O a 251 11 I 2020

08t1012020 OBI 1 O I 2O2O a 06 I 1 1 t 2O2O

Resultado da consulta em 231091202215:59:11

2020 1 1 1 50325297738ô1 68

2020 1 027 04 53s403 733909

20201 0080427 1 93 1 450821

Í{um€ro 'do ct{F '

Voltcrr
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PODER JI'DICIÁRIO
JUSTIÇ.A DO TRABÂLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHTS

Nome: MG EMPREENDIMENTOS LTDA (MÀTRIZ E FIIJIAIS)
GNPJ: 18. 224 .783 / O00t-52
CerEidão n": 29259254 /2022
Expedíção: 05/09/2022, às 12:09:20
Validade: 04/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certif ica-se que tíc Et[p REEND r tíBlrro s r,TDÀ (ríÀTRrz E Frr,rÀrs),
inscrito(a) no CNP,I sob o n' 18.224.7a3/OOO1-52, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20f1 e
1,3.467 /20L7, e no AEo OL/2022 da Cc,fT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantea desta certidão são de responsab i f idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentse.

TNFORT{ÀçÍ.O rtdPORTÀltBE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhístas constam os dados
necessários à idenEificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranle a Justiça do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenaEória EransiEada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI, contiver forÇa execuEíva.

o.') Í
rrc, Í9r-

0Er

$s

,iivi. ásj e s..:9esr;ês' :ná.a,: st, i i:s. i,'r



l-,'r.'i'.. I (1.' .-

P1c 96(
Pi.::,EP. .i(li): C IÃ.R :(.1

Jl.rsT a.a. Dr.-l TRÀBÀ.T,i]O (gs

CERTIDÃO IIEGATIVÀ DE DÉBTTOS TRABAIITISTÀS

Nome: MG EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 18 .224.7 83 /0007-52
Certidão n": 29259254 / 20t12
Expedição : 05/09/2022, às L2:09:20
Vafidade,. 04/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da data

Certif ica-se que !!G EIIPREEND IITIENIOS LTDA (l,tÀTRIz E FfLIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 18.221 .183/OOOL-'?, NÁo coNsTÀ como
inadimplente no Banco }lacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pel-as Leis ns." 12.440/2011 e
73.461 /2071, e no AEo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídi:a, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent j.cidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
fnternet (http: / /www - tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORI,ÀçÃO TMPORTÀIIIE
Do Banco Naci-onaL de Devedores Traba.l-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenci.ários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhirnentos dêterÍninados em 1êii ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão dê ConciliaÇão Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

0Ê



PREFEITURA DE SANTA IilÊS
SECRETARIÁ OE RECEITA, UFEA''IISI/IO E ÊÂÍRIMÔNIO PÚSLICO TMOBILIÁRIO

CNPJ: 06.1 98.949/0001-24

Av. Luis Muniz, í005 . Câ{Ío, Sente lnâs - M4.653rG001

OG|O712022 08:13:12
USUÁRIO:MARA_BARROS

E ,* )66

oEr

I

numf,rJ

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

ln3c. Uuniclpal: 2338524 Snu.ç'o: ATIVA
Ra:ão soclal; MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fântrsie: REALIZA ENGENHARIA
lnsc. Junta Com.;

CNPJ: 18.224.763m(x)1-52
lnsc, Eslâduâl:

Vincul.gár: ENTIDADES EMPRESARIAIS
NaIuí€zs Ju'ídIcs: 23G,5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAOE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Cla38ifi ceçáo: MICRO EMPRESA
\-/ Data de lndusâo:

Drts dê lnlclo: 27l0ífm13
El: t'lÃO

L.nto ISSO : tlÃO
banto Àvará: tlÀO

Oata d3 CorrdMçaoi 27n5f2013

ENDEREÇOS

;* rlm& W&;ergá*.,,-
COMERCIAL RUA 05 173 JARDIM NOVA ERA SANTA INE$,MA

ATIVIDADES CNAE

"x.h§!*§i,x SERVICOS DE ENGENHARIÂ 27n5tm13

ALUGUEL DE MÀOIJINAS E EQIJIPAMENTOS PARÂ CONSTRUCAO SEM
oPERAOOR, ÊXCETO AI'IDAIMES

27t05ãO13

OUÍROS ÍRANSPORTES AOUAVIARIOS NÁO ESPECIFICÂDOS
ANTÉRIORMENTE

27n52013

&,'fu|§s.!K§*I&&i r.*l.*.:À&r"r&:' §&,.;ae-",&,;$§;s-ll"*:* * "--fWNu, 
."-

SERVICO DE IRÁNSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

ntÉt2013

*ÉiBrf3§Fa§àilfuHefusçs#Ed**â*jn.o. **, :1-.,,:',-J *' " -ã&mJc.'

I

,-:i.1

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E
ARMARIOS ET,IBUTIDOS DE OUÀLOUER MATERIAT

27 N5n013

atÉP013,

l"r*:'
1 i: *":. r.. .a !! :..
.* -.:§ .i,à . ,....*, ià.-'.,,1

§.,r;§ir':::i,* lÀ*i:, al* ie. _..:Ê., 
-,n,

OARAS DETERRÂPLENÂGEM 1

-.ctfo1fu@9ffi-.x. ;r,,.,rr
CONSTRUCAO DE REDES OE ABASTECIMEN"O DE AGUA. COIEÍA DE í
ESGOTO É CONSTRUCOES CORRELATAS, DICETO OSRÂS OE

lRRrc,AcÂo

e i#§-p!i uB{ruEmâ+:i srdi.nàtrÉ e*i!,Fl§* 1' 

"..".-f 
: ,'-' -

, ;'*;ffi *W*iL[ruóiirrlieitwrc,

27 n512013

?&r&.{_
27fi1no13

CONSTRUCÁO D€ RODOVIAS E FERROVIAS 27105t2013

COLETA OE RÉSIDUOS NAGPERIGOSOS 2 05r?s13

ENOUADRÁMENTO

OOl.ISS HOMOLOGADO o 07m22

Página Í de 2
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PREFEITURA DE SANTA IilÊS
S€CFEÍÂRIA D€ RECEÍTÂ, URBÂNISI,IO E PATRIIOMO PÚBIICO ITOBIIARO

CNPJ: 00.19E.949/0001-24

Av. Lute Muniz, í@5 ' C€ntÍo, Sa a lnâ§ - MA, 6500(,-001

0610712022 O813:12
USUARIO:tvlÂRA BARROS

Ficha Cadastra! da Emprcsa

CONTATOS

EMAIL MGREALIZA@HOTMÂIL.COM

,§qw;;&*]M[#ü§,Miáryk§;d6:le'.§â.i§.^^d;:t .*;** "'-ri .* .""

Página 2 de 2
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$cnrtrntr or Frzrror
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

uslúÀtor 1259856933t
oafÀt LO/Og12022
HOi^r 08'42

aIIU^çÃO FlaCAL REGULÁR

IOIWO§ FISCÀS|

aEF^SA: Não

9ÍÍu çÀo caD srRAr: AT{VO
IOnvO C DASTR L: -

DAI'G GEÍIAIS

IPÀG:

CPF/CNPJI

Rlz^o 6octaL:
NIRE:

Nlco DÉ arMo oEs:
acÊracrÂ FÉco 

^LrNNO DE INIçIEDADE:

REGIE IE PAG.:

OAIA OAruG. rEl
coRnEo ELEÍRôNGo:

18.224.783tO001-52

M6 EMPREENDIMENTOS LTDA
21201251930

0306/20í 3

05- ÂcÊNclA DÊ SANTA rNEs

SOCIEOADE EMPRESÁRIA LIMÍTADA
NORMAL

NPO FC88OA: JURIDICA
c^PÍT Lsoct L: 2.200.000,00

UTRE: í). UFRE / SÂNTA INZS
C^r.Iro ESIAIELEG|IETTO: MATR|Z OU UNICO

NSC. CEllTR UZ DORÂ| -

MIGUELSANÍ|AGO@TG.COM.SR
OAT^OS&G. EFIr: 01/07/2022
ÁnÉ^ uÍra-c DAr 4000

EIIIOEiEçO OE EEÍÁBETEC|IETTO

CEP

EXDEREçO

COIPLEIE TO:

FOT{TO OE REFERETC.:

CDAOE:

IELÉÊOI.E:

CEP C^l'Á reÍAI:

65306-025

RUA 05

OUADRAl59
xúuEf,o: 173

SANTA INES
(98)«n2{730

BIFnO: JARDIM NOVA ERA
EgI OO: MA

f * -

EXOÉREçO Frrc^L

CEP

EXOCFEçO

CO PLE ENTOI

PONTO DE REFEREiIC.:

CIDÀDEl

IELEFOI{EI

CEP CÀI PoarÀr

RUA 05

OUÂDRÂ159

xúEno: r 73

SANTA INES
(98p302€730

s lRRo: JAROIM NOVA ERA

áreoo, t'ln

rl{sc. ESTADUAL: 12.410.9284
R^zÃo §ocI,AL: MG EMPREENDIMENÍOS LÍDA

úLnf, 
^L!ER 

çÁor ozo8l2022

cit E -aÍtvD rrE§ Ecoa{ôrc a
OEIEI côorco D€lcRE^o

1 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

2 82íÍ300 sERvrços coMBrNADos DÊ ÊscRlTóRro E Aporo ADMtNrgrRAnvo

3 4211101 coNSTRUÇÂo oE RoooVIAs E FERRoVIAS

4 4212000 CONSTRUÇÀo DE OBRAS-OE.ARTE ESPECIAIS

5 4213eíJo oBRAS oE URSANIZAçÁo . RUAS, PRAçAS E CALÇADAS

6 4221§2 CoNSTRUÇÃo DE EsTAÇÔEs E REoEs oE oIsÍRISUIÇÃo DE ENERGIA ELÊIRICA

7 422',t§3 MANUTENÇÀO DE REoES DE oISTRIBUIÇÃo DE ENERGIA ELÉTRICA

I 4219n5 MÂNU1ENÇÃO OÊ ESTAçÓES E RCDES DE TELECOàTUN|oAÇOÊS

I 422701 coNsTRUÇÂo oE REDES oE ABÀSÍECIMENTo DE ÁGUA, coLEIA oE EsGoTo E coNSTRUÇÔEs CoRRELATAS,

10 4292N1 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLEAS

'11 4299501 coNsTRUÇÂo oE INSTALÂÇOES ESPoRTIVAS E RECREAIIVAS

12 4311802 PREPARAÇÃO DE CÂNTEIRO E LIMPEZA DE TERRENo

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

14 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃo DE SISIEMAS E EoUIPAMENToS DE ILUMINAçÃo E sINÂf,IzAÇÀo EM vIAs PÚBLlcAs,

15 43§402 INSTALAÇÃO OE PORTAS JANELAS, TETOS. DIVISÔRI,AS E ÂRMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALOUER MATERIAf,
't6 439í600 OSRAS oE FUNDAÇOES

17 4399't01 ADMI}'IISTRAÇÃo DE @RAS
't8 439Sr04 SERVIÇOS DE OPÊRAÇÀo E FORNECIMENTo DE EQUIPÂIITENTOS PARA TRÁNSPoRIE E ELEvAÇÃo DE oARGAS E

19 439S105 PERFURAÇÂo E coNsTRuÇÁo DE PoÇos DE AGUA

m 4923ú2 sERVrçO OE TRÂNSPORÍE OE PASSAGETROS - LOCAçÀO DÉ AUTOMóVE|S COM MOTORTSÍA

21 4924ú0 TRÂNSPORTE ESCOLAR

4$0m1 TMNSPoRTE RoDovÁRIo DE CARGÀ ExcETo PRooUTos PERIGosos E MUDANÇAS, MUNICIPAL

23 4930m2 TRANSPoRTE RoDoVIARIo DE cARGÀ ExcETo PRooUToS PERIGoSoS E MUDANÇAS, INIERTUNlcPAL,

24 4930203 TRANSPoRTE RoooVúR o DE PRooUTos PERIGosos

25 49«)z)4 TRANSPoRTE RoooVÁR O DE MUDÂNÇÁS

26 $998S9 oulRos IRÁNsPoRIEs AouAvIÁRIos NÃo ESPECIFIoÂDOS ANÍERIOR},ENTE

PáE,ina 1 de 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usu^n|o: 12590569!ra

oaÍÀ., L0/oa/2022
HORA: 08:42

cx E. 
^TwDAra 

Ecoraôrcàa

onocr cóorco oElcRtçro

27 s2230o2 sÊRvrÇos DE REBOOUE DE VEÍCULOS

2A 5231101 ADMINISTRAÇÁO OA INFM{STRT'TURA PORTUÁRIA

2S 5231102 ATTVTDADES oo oPERADoR PoRÍuÁRo
30 5250S04 ORGANIZAçÃO LoGISTICA oo TMNSPoRTE DE CARGA

31 5250805 OPERÁDOR OE TRANSPORTE MULNMODAI- - ONT

32 7711000 LocÂÇÃo oE AuÍoirôvErs sEM cor{DUToR

33 7719599 LOCAÇÃo oE oUTRos MEIoS oE TRÁNSPoRTE NÀo ESPEoIFIoADoS ANIERIoRMENTE, SEM coNDUToR
u 7732201 aLUGUEL oE MAeurNAs E EourpAMENTos PARA coNsrRuÇÃo sEM opERAooR, ExcEToaNoAtMES

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO.DE.OSRA

36 7820500 LOCAÇÃO DÊ MÃGOÊOBRA TEMPoRARIA

8012900 ATMDADES OE TRANSPORIE OE VALORES

38 Eí29000 ATMoADES oE LIMPEZÂ NÃo ESPECIFIoADAS AiITERpRII.IENTE

39 3811400 coLETÂ DE RESIDUoS NÃGPERIGosos

40 4120/00 coNSTRUÇÃo DE EDtFlcros

REPE]SETTATTE8IEGÂ|A

ctat cPF raOE/RÂz^O SOOAL nFo Dc FEr çÂo

729889300 CHÁRLES CUNHA t)oMINIC€S 3. CONTADOR

12598569334 MARIA OE JESUS COSTA SILVA M5 - ADMINEINÂOOR

12598569334 MARIA DE JESUS COSTA SILVÂ lor - sôcro

açóEa JiDlcr rS

TIPlO o r^ ilcuralo D r^ EvoG CIo DOC. CdrCElaIO ETETO

I'lb .d.t h 
^!6- 

JrdlC.b ,r. d. h$rlçao ..dul

OERIGAIOiIEDAOE / CiEDEI{CIAEXTO

nPo oaÍa r{lcE DAIA Ff, 3ÍÍUAçIO

tcMs 01n712022

EFD 0306/2013

EFD o1n7tm22

rxcENnvoa / REorEa EsPEcrÀg

IPO or NbD OATA FIT 8Ín 
^çÃo

xb ubbô lnqtüyú./R.elin- E D.ci- F. -.. htdt-

Pâgina 2 de 2
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O5ngEO22 11tSA Consu[8 SINTEGRA / ICMS

i.,,,,.,,, ..,.,;,: . .- ;Ur{ç+sQffi;;;,.j.",.
rDExTrFrc^çÃo
cGCr 18.224.783/0001-52 Ins.rldo E trduat: 12.410928-4

Râ2Io SoCIàI: [1G EMPREENDIMENTOS LIDA

Rcglinc 
^prrra!áo: 

NORMÂL

EÍIDEREçO

Logradouao: RUÂ 05

l{úErro: 173 Compl.m.nto: QUADÍrA159

Bairro: IÂRDIM NOVÂ ERÂ

Lúnldpao: SÂNTA INES UF: MA

CEP: 65306025 DDD: Tclcfon.: 33028730

WW
4292aot MoNrÀGEM DE EsrFú[c,Ás MEÍÀucÁs

urFoRi{açõEs co;.tPLEHENTARES

C]{IE Éin lp.l: 7112000 - SERVIçOS DE ENGENHARIA

CrAE. S.clndári6

r .299501 coNSÍRUçÂo D€ tNsrÁLÀçóEs EspoRÍÍvÀs E REcn€arv s

43r1602 prEpÁÂÂC^o oE c fÍErio E ur{pEz oE ÍEtREÍ\ro

i 43r3/r0o O6RÁ5 DE TERÀÂPLENAGEi/I

4329104

.r330402

4391600

, 4399101 ÀDMlNtsrRAçÃo oE oBP4s

5ÉRVrç95
ELfVÂç O

DE ortR çÃo E FoÂI{Ecti,tENÍo oE EeutpaMENTos pair ÍirjtspoRÍE E

OE CAÂGÁs E PESSOÀS PAnÁ USO EM O6RÀS

lxor{rÀGEM_E rNsraL çÁo DE srsrEMÂs E EeurpaMEr{Tos oE rlui,rÍ!^çÃo E

sINÁUZACAO EM VIAS PJBLICÁS, P('ÀÍOS E AEIOPORÍOS

IrrrsÍÀrçIo oE FoRT 6. .lÀNELrs, rEros, DlvtsóNÀs E aRMÁÂIos EHEtmDos DE

QUÀLQUEÂ IíATET'AL

-oBR S OE FUNOAçOES

,13991oir

,139910s

82r1300

FciFURÀçÂo E coNsÍiuçÃo DE poços DE Ácua

SERVIçOS COMBINÀDOS DE ESCRTÍONO E AFOIO ÀOMINISTRÁTIVO

rszrooz i flEj{fl=foE 
mNsFoRÍE DE PAssaGErRos - LocÂçÃo oE auÍoMólrrs coM

I liÍrÉÂnuNlctpat- tMTEREíaolJA! E INtERT\ractoNAL

RODOVIARiO OE PROOT'TOS PERI@SOS

4930204 ÍR rsPoRrE RoDovIÁRro DE HUoÁ çAs

5099899 ourRos ÍMNspoRTEs ÀQrravtÁNos NÀo EspEctFIcÁDos aNrEÀtoRMENrE

5229002 sERvtços DE REBoQUE oE vElct Los

5ú31101 aoiatNlsÍMçÃo DA INFRÁ-EsrRUruÂa poRruÁRIÁ

521LrO2 aTMDADES oo oPEuDoR PoRTUÁaIo

coNgrRuçÃo oE RoDovtas E fERRovIÀs

.924AOO Í TRANSFORÍE ESCOTJIR

21930201

4930202

Ti-aNspoRÍE RooovtÁR:o DE cÁÀGÀ, ExcEÍo peoouÍos FGRtcosos E Muoanças,
iIUNICIPAL

TRÁNspoR]E tooouÁÂ o oE cÁncÀ, ErcETo pRoDUÍos pERIGosos E MUDANÇA,

oRGANzÀçÃo loclsnca Do ÍRÁNspoRTE DE caRGÂ

OPÉiÁT'OR OE TiÁI{SPOEIE MUI-TIMOOÂL - OTTí

77r1ooo I LocaçÃo D€ auÍoMóvErs sEM coxDuroR

LocaçÃo oE ouÍRos ríEros oE ÍÂaNspoRÍE Nlo EspEcIFIcaDos ai{TERIoRHENTE,

| 421110r

.5i:981
525@05

,7119599

773220L

7410800
'i"rosoo

. aor2900

6129000

sELEçÃo E 

^GENCIAMEN 
Ío DE irÂGDE-oBM

locaçÃo DE MÂo-oE-oBRA ÍEMPoúEA

AÍIViOAOÉ5 OE TiÁN5PORÍE OE VÂLORES

ATMDADES OE UHPEZÁ NAO ÊSPECIFICIOÀs ANTERIORMEI{TE

SEI'I CONDTJTOR

aLUGUEI oE MÁeuINÀs E Eeutpar,4ENTos paRA coNsrRuçjo sEM opEâ-aDoR, ExcEro
AI\IDÀíI'IE5

I

1
I

i

3srlaoo i coEra oÉ REslDUos úGFÊRlGosos

ozr:ooo .ãàl,snrçro oe o*À-oa-n"ra ar"aa,orJ

coNÍRUçÂo DE EDrFÍcros

oBÂÂs DC t RBANIzaçÂo - RUAS, pRÁçÁs Ê caLçaoas

coNsÍRUçÃo DE Esraça Es E REoEs oE DISTRIBUIçIo D€ ENERoa ElÉÍnica

-41:91
r,rÁÀurENçÂo DE ÀEDES oE olÍilBulçÃo oE ENERGIA ELÉTRtca

4r:9400

/r21taoo

4221902

EstatJo rto : s/,vrEGRA/lcMs
Maranltao CoDSr//la PLiblitt at: Cerí;rslro (/í, E-sl,ra/o í/o

li'!eranl,:tç .Sc( rrtliJ/ /il t1a F:t;tencle
!

»c: ?

OE

PÀGl d

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/siâtegÍúsp/consultaSintegra/coosultaSiríegrãResultadoConsultsJsÍ 1n



o5l0ÍJr202211tSB Consulta SINTEGRA / ICMS

CIAEj S.cqrdádor

4221905

422270t

MANUIENçÂO DE ESTAçôEs E REDES DE ÍEITCOMU ICÀçõfS

CoNSÍRUçÃO DE REDES DE ÂA,ASIECIi.IENÍO O€ ÁGUA, COLErA OE ES@iO E

CONSIRUçOES CORRELAIAS, EXCETO OBÀAS DE IRRIGÀçAO

gtuação Cldastrll Ylgcirta: HABIUTADO

Dltr dcatr situâçto câdraE l: 05/05/2017

o!RrG^çÕE5
NF, a pàrtr de (CNAE'S):

ED' a partrr dei O3lO6l2Ot3, Otl07l2O22,

CI I a partir der 0r/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIçO DE TRANSPORTE),

Observâção: Os dedos âcimà estão bas€ôdos em informaeões fornecidas Delo própÍio
contribuinte câdastràdo, Não vâlem como certidâo de suã efetivà êxistênclô de làto e de
direito, não são oponlveis à Fazendà e nem exclueíh â responsâbllidôde tributárià
derivada dê operàçô€6 com elê àjunâdas.

Deta dâ Consultâ: 05/09/2022

Numêro dà Consulta:

,

PÀSI

ü

oÉ

r'i.yà i cr:sult,} Ii:Ér:lnrr

https:/sislemasí.setaz.ma.govbr/sintegra4sp/consultaSintegra/consultaSintegrEResultadoconsullajsÍ z2

n
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

No Certidão: 15'1924122 Data da 1510812022 '18:18:24

lnscriçãoEstadual: 12410928r'. CPF/CI{PJ:18224783000152

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA 05, 173 QUADRA159 CEP: 65306025 - JARDIM NOVÀ ERA

Telefone: (98)33028730 llunicípio: SANTA INES

Certificamos que, após a Íealizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.'172, de 25 de outubro de í966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validadê da CeÉidão: í20 (cênto ê vintel diast 1311zi2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser mnfirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTDÃO EUITIDA GRATUITATENTE.

Data lmpressãoi 0510912022'12'.O5:34



2310912022 16:OO : Certidào Nêgativa de Dábito ::i

ffi#, $rrrÍrâtr dríerflrtuu Cil tlrtrl&r

o d. Cêrtldto! 151924/22

D.t! dê Y.lld.dc: l?ll2l2!022 lgtlgt26
D!t. d. Emis6aor l5lOA/2022 latlB:z4

lnB.rlcáo Eôd.râlr 124109284

CPFIC]lPl: 18224783000152

Rãáo Socl.l: ltlG Et'IPRfENDIMEiITOS LTDA

,t .uh.do d. V.lld.çlc d. Coíldáo N.gEtiv. do Btblto

.Irfl{f;rt}.*r*ira.l.*,

.,l, ,,,

.,.941_
J

o
_.i\]i'1,.;1. ir'. :.,:.1r Írri;j..it!1_: ê( - i, i.rq!:

M

sistsmas.setaz.ma.gov.br/c€rtidoaíjsúslidscaocaúdaoNegaüva/validacâocortidaoNegíivaResultado.jsl 111
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

NoCertidão: 038506122 Data da 31lOSl2O22 19:37:55

lnscriçãoEstadual: 124109284 GPF/CNPJ:18224783000í52

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA 05, 173 QUADRA159 CEP: 65306025 - JARDIM NOVA ERA

Têlêfone: (98)33028730 ilunicípio: SANTA INES tJF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescrêve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certldão: í20 (cento e vlntê) dias: 28l0gl2022.

A autenticidade desta certidão dêverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões'e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dlvida Ativa".

CERTDÃO EiIITIDA GRATUTTA]íIENTE.

Data lmprêssâot 0510912022 12:06:í 6



231091202216102

ffi# **r*u rlÍagpro'«l :Í+ gf'd&Êlir0n,

CErtidão Negativa de Débito

R..ultldo dâ l..lldaÉo dâ corürLo tl.gdhrâOMd.Attv. d. Olvld. Alrv.

cEiTto o v^Lroat

lí*iega*rd**á{[l*,

t{c d. Cê.ddao: 038506/22

Drb dG Y.lidtrrc: 2al09/2022
Drtâ d. Emlr.ao: 37losl2o22 1913?tss

rírcÍiÉo E t dúal:12410928lt

cPFlC pl: 18224783000152

ll,áo SocLt HG EYPREÊNDI}'IENTOS LTDA

)]3
J,,

o
l'.34. rdyrr. i,Í. i-.:,.i1':cr:( - iarj5-i.4,

@

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoês/jsúalidacaocertidaoNêgatrvaDividaAtivâ/validac€ocortidaoNsgativaDividaAtivaRêsultadoisÍ 111



é

Wu
f ESTAOO OO MARANHÃO

PREfEMJRA MUNICIPAT DE SANTA INÊS

Secretariô de Receita, Urbenismo e Patrimônio Público lmobiliário
CNPJ: 06.198.949/OO0r-24

22lO8R0?2 08:25:48
USUARIO:CARLOS

GERilDÂO NEGATTVA OE DÉBÍTO8CilD NO 1685tr022
AUTENTTCAçÀO:BI{31€RtP

CERTIFICO, a pedido da pessoâ interessâda, que a emprêsa MG EiTPREENOIilENTOS LTDA, devidamente
lnscrito sob o CNPJ í8.2247831000{€2, siftEda à RUA 05, '173 JARDIil NOVA ERA, encontra-se quites
com os tributc municipais. O Requerente pretende com esta, íazer prova de Quitação de Tributos, náo
podendo ser usado para outros fins.

A Refenda Certidão terá validade até 2010912022.

Ressalvado à Prefeitura o direitd de cobrar dívidas que venham a sêr apuradas.

SANTA IN ES.MA, 24 0612022,

Às VA ÊRA §AT5É À'IA)-r)§I:r*1§r rurel D^ REc!c^ri.]§, D Plrlrco rrroalluEo - Fai Í^xr^ !2s,2i22

Àà^ L!A^ 3ÂrP^rc lrt^
s€rÂElr!â|i t5rJiÍ^ r r{(]p^r o^ nÊaúrÀ ,Jfiàrr§ía

E Drmí LÔ^lô FJà lco ürOàL r Àb - nÀt ô2tú.r.,

OC

r?I q3
p

rrc:

ír*c,
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$ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público lmobiliário
CNPJ : 06.198.949 IOOOI-24

234$1022
,..!.

.t'

5.l

J
n

307:061

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS4ND NO I685/2022
AUTENNCAçÃO:BNSI.BRIP

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empÍesa MG EMPREENDIMENTOS LTDA, devidamente
lnscrito sob o CNPJ 18.224.7831000162, situada à RUA 05, í73 JARDIIú NOVA ERA, encontra-sê quites
com os tributos municipais. O Requerente pretende com êsta, fazer prova de Quitação de Tributos, nâo
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 2010912022.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 2210612022.

ia

^xa 
vArÊRA s^xros ÂÂ úJo

SEC. DÂ RECEÍA URBAiISMO E PÀT. PUBIICO |MOA|LIARIO

MAT, 3!25728

GRTEAD



ESTADO OO MARÂNHÃO
PREFE]TURÂ MUNICIPAT DE 5AIÜÍÂ I ÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público lmobiliário
CNPJ: 06.198.949/0001-24

Z210612022 O8:2A:43
USUÁRIO:CARLOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIUDA ATIVA ÍTIUNICTPALCNDA N'I6E6'2022
AUtE NT|CAçÀO:HGW8€AF3

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa tIG EMPREENDIITENTOS LTDA,
lnscrita sob o CNPJ: 18.224.7891000162, situada à RUA 05, 173, BAIRRO JARDIM NOVA ERA,
Neste Município, encontÍa-se quites com c,s tÍibutos municipais, bem como o livro de DIUDA ATIVA
deste setor de anecadagão desta preÍeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, náo
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 2ú109!2U22.

Ressalvado à PreÍeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA lN ES-i,l A, 2A 06 I 2022.

I
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a P^ria, !{rc Ê,iti rco riroàrlr.*rf . uÀÍ llrGo1ri,



ci,
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público lmobiliário
CNPJ: 06.198.949/0001-24

231091202216:56:38

CERTTDÃO NEGATIVA DE DIUDA ANVA MUNTCIPAL.CNDA NO í686/2Ú22" 
," 

."

AUTENTTCAçÃO:HGW8€AF3 ': ''

, . 91') ";

J' .',
cERTlFlcO a pedido da pessoa interessada, que a empresa MG EMPREENDIIi,IEÀIfO8'LTDA,
lnscrita sob o CNPJ: 18.224.7831000í'52, situada à RUA 05, í73, BAIRRO JARDIM NOVA ERA,
Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até2010912022.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 2210612022,

$.

ANÀ VA!ÉT{A SAifiO§ ARÂÚJO

SEC. OÂ RECEIÍA URBANISMO E PAT- PUBUCO IMOBILIARIO

MAÍ. 3325728

ctfltoao
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EsrÂDo m MARÂilHÃo
PREFEÍTURA MUÍÜctpAt oE SAÍ{TA t Ês

SecÍetaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público lmobiliário .t
CNtJ: 06.198.949/0001-24

ü

D.lr da Constltuiçáo
2710512013
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lnsc, llunicipal CNPJ
233802 18.221.78310001-52

NomêrRazão Social
MG EMPREENOIMENTOS LTOA

DenorninaÉo Comarclel
REALIZA ENGENHARI,A

Naturuza JuÍídica
230.5 EMPRESA INDIVIDT.IAL DE RESPONSÀBII

AnuDAoE Eco ôxlc
Aút id..l PdndDd
7r r2@&SERVICOS DE ENOEXIIARA

sAitTA |NES- À 1 Otú n0Z2

SECFEÍAF!{ MLnTPAI OA RrlCElI

Vinculrção
EI,I[IDADES E|r|PRESâRIAIS

AlMd.dar E.cuftdárLr
3!I íiloo - COIEI^ OE RESIITUCi l{ O+ERIGOSG
. r.ro{00 - cor,tsÍRucÁo DC EDtFtclo§
r21 1 ! 0t - colr§tFucâo D€ RoDovlas É FEf,novlÀs
.21Im - OBE^§ DE URA l|l?lcâar - RtrÀS, PR C SEC LCr O S
422101-coNsTRuc o De REDÉS DE raasÍEcrcxIo oE / GUA. cotEr^ DE Es@to E co.sTRrcDEs c6REt-^Ía, ãcETo oaRAs oÊ nilcÀcÀo
.2S501 - @NAÍruC^O DE 

'§IA-A@ES 
ESPORÍIVÂS E RE:RE^TIVÀS

r3i3,1@-ô8F â OE TERR I1-ExâBEY
.!r9i0. -uot{TAGEM E lil§ÍÁl CrO OE S|SIEMÀS E ECtrJPrrrÉNÍOS OE tLUMil^C O É STXAU^CaO EP !1 § PulUC S, PORÍOS Ê 

^EROFORTOS4330402 - 
'ISTA-AC 

O OÊ PORT^6, r rEr^S, ÍET6, DrV§ô rBS E 
^ru^RtOS 

EMSrlJlOG OE CE|^IA(JER ra llii t-

Data de lnício
27t05t2013 , LOGALIZAçÂO
Logradoüro Número
RUA05 173

Complomonto Quedra BairÍo
JAROIM NOVA ERA

Data da Cadesto Velidadc Códlgo do Aüt ntlcagão

31nun22 YQTV-TsFO

!ffoImaçó.s Adlclon.l3

o PRESENTE ALvAnÁ oeweÁ sen er
15106/2022 'l í:'15143
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTURA MUNICIPÂI DE SAÍUTA Ií{
Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público I

CNPJ: 06.198.949 /OO0L-24

$
r

ALVARÁ DE LOCALTZAçÃO E FUNCTONAmENTO

2022

lnsc. Municipal CNPJ

233852 18.224.78310001-52

Nome/Razão Social
MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Denomlnação Comerclal
REALIZA ENGENHARIA

t{atureza Juídica
230-5 EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPONSABII

ATMDADE ECONÔIIICA
AtiYidade Princlp.l
71 1ãXIGSERVICOS OE ENGETHAEA

Data de lníclo
27105t2013 LOCALTZAçÃO
Logradouro

RUA 05

Complêmênto

AtlYidEd€s SeGundárlas
3!1 1400 - COLETA OE FESI Dt'O§ I{AOPERI@SOS
it'tãx{x) - coNsrRucao DE EDlFloos
42r r 10r - coNSTRlrcAo o€ RoDOvtA§ E FERRo!/IÂS
42T3A@. OBRÂS DE URBANIZACAO. RUAS. PRÂCâS E CÁLCÁDAS
il2227ol - CONSTRUCAO OE REOES OE AAÁSTECIMEi'ITO OÊ AGIJÀ COIETA DE EAGOTO E CONSÍRUCOES CORREI TAS, qCETO OBRÂS OÊ IRRIGACÂO

4ã8501 . CONSTR(ICÁO OE INSTÂIÂCOES ESPORTIVÂS E RECREANVAS

fl8lfl : 3t"tr^tr ]=.ltrifff#E .,sTErüAs E Eeurp^MENros oE rLUMrN cAo E srNarzacao e i v,^s pueucÂs. poRros E AERopoRros
433crc2. INSTÁLACÀO OE PORTAS. JANELÁS, TETOS. DIVISOFIA§ E ARMARO6 EMBUTIOOS OE CIUALOUER MATEfIIAI

Vinculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

Quadra BairÍo
JARDIM NOVA ERA

Códago de Aú€nticação
YQTV-TsFQ

N" 1112022

Data da Constituição
27t05t2013

Númêro

173

Data de Cadastro

lfformações Adicionaie

SANTA INES.MA, 1UOI NO22

Validade

31t12r'2022

ÀÀÁ VÀ!ÉRIA sÁNros aRÁujo
SÉCRET ÁÊÁ UUI.IO PÀ' OA FIECÉIIÀ URBÀr{STD E

parRtco\o púBrlco [ao6rLtÂRo - PoRT nl^ r?§92@2

O PRESENTE ALYARÁ OEVERÁ SER AFIXADO E}I LOCAL BE VISíVEL À FISCAUZAçÃO
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PODER JUOICIÂRIO OO ESTADO DO UARANHÃO
Corrogêdoíia Gêrâl da J8tiça

Sêcrst.riâ Judbial dB Oistílbuigão dê Santâ lnê3

CERTJUDONE.SJDSI - 1 452022
Código de validaçáo: 39337611FE

Número da guia: 220562010013C/328.

CERTIDÃQ DE FALÊNCIA OU RECUPERdCÀO JUDICIAL

USA:{DO da faculdade quc mc confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pcssoa
v interessada. que. daudo busca nos noss,rs arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, ncsta

C omarca. nas açôes especiÍicas de Falência ou Rêcuperaçâo Judicial, a partir do dia prirneiro

dc ( l") tto rnôs de laneirr.r (01 t do ano de dois mi[ e doze (2012) até a presente tlata, constatci

NÂO EXIS'IIR distribuiçâo contra a empÍesa MG EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ n '' 11i.224.783i0001-i2, estabelecido à Rua 05, n.' 173. Quadra 159. bairro

Jardinr Nora Era. Santa lnês/MA - CIEP ó5.306-025.

CERTIFICO, finalmente, que csta Secretaria de Distribuiçào é a única cristentc n.r

Termo Judiciár'ro de Santa Inôs. Estado do Maranhão. O referido é verdade c dou íé. Dada c

passada a prcsr'ntc certrdào na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórunr

"Desembargador João Níiranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês. Estado do Maraúão, Eu.

Relannc Linra Serejo Gentil. Técnica Jrrdiciárlo, matrícula 1504034, pesquisei e digitei. E. cu.

Tcrcsa Cristina tios Santos Soares. Secletária Judicial, matrícula 1622 i'l. assino, aos novc (09)

dias. do môs dc aqosto t08). às 12h30rnin. ano dois mil e vinte e dois (2022).

oBsER\'.\('ôr:s:
Este Certidáo ê êmitrde em uma únr@ via mediante codigo de Selo Eletrônicô Judioel, sêm rasuÍas com assinatura eletrônica
do servidor (an 150 do Código de Normâs da CGJ d: an.7' da Resôlução-GP n" 3012O22t.
Esta Ceíidáo terá veldade de sessenta (60) dias. conforme AÍt. 149 rlo Cód§o de Normas da CGJ
O CNPJ. constante nesta Certidáo Íoi informado p:lo solicitenle. Sua titulaÍidade deveÍá ser confêrida pelo rnteressado ou
destínatâío
ESTA cERTioÁo ABRANGE SoMENTE As VARAS coMUNs oo TERMo JUoICIÂRIO DE SANIA INÉS/MA E BELA
VISTA OO MARANHÃO/MA

CERÍJUDONE-SJDSI - 1452022 r Códeo: 39337611FE
Valrde o documÉ nto em ,, ..,.j]jg , !:._!:"-!_jal-"._l ji:;'

-l D

tr

C) T?MG:



I.

i-'rlll
I'
"iil
-rt TJ]J&

PODER JUOrcÉRrc DO ESTADO OO MARA]IHÃO
Corregedorla Gerâl dâ Ju3tiga

Sêcr€tarie Judlclel de DistÍibulçáo de Santa lnâs

IERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância lntermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa lnês
Matrícula 162271

Documenro assrnâdo. SANTA NÊS, 10/0E/2022 0E:41 (TERESA CRI§TtNA DOS SANTOS SOARES)

CERTJUDONE-SJDS I - 1 452022 ! Coctgo 3-03376 I 1 F E

Vâhde o documento em r :.... :. ,l ,. .. . . : l 
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ValldaÉo - Dlgidoc

Digidoc

21109t2022
16 37.f:, ${

xÊíe docuhmlo coTro8pondê a att có.llgo dê vâlldâçáo.

Dadoa do Documshlo Admlnlatratlvo

d, Oocum6nlo Númâro do Oocrlmênlo
\

'er
1452022 % 04

Signâtários &§s€ doo/mgnlo

TERESÂ cRlsnNA OOS SaNTOS SoaRES, &E dâ âssinát ! 10it}&2022 0E'41
, Stâl(ls do ôcumsnlo : RÉCEBIOO

Dados da Requlslçáo

NümeÍo da UI ;;cdd

ü'r-rr,4a' Cr.,).1/ ..-.:., -1 . r _' r '

V,.lCi' Rcq!ii çi'.,

Írtr.d & Jariçê do M shlo - Pbd6r Judrddnô {,o Eil.t<lo do M.6nhàô

CERTJUDÔNE-SJDSI 393376'11FE

39337611FE

https/digidoc.gína.jus.br/digidoc^/erificacâoAction.prDvêrficac6oDocAdm mtw?c=39337611FE&i= 3058382 111
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PoDER JUoIcIÁRIo Do EsTAoo Do MÂRANHÃo

ConegEdoriâ Gsral dá Judlçt
SêcÍ.taÍia Judiciâl d. oistribuiçâo do Sante lnêg

CERTJUDONE.SJDSI . 1 472022
CódÍgo de validação: 8FE6544663

Número da guia : 22056201001304335.

EERTIDÃO U}IICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

LISANDO da faculdade que mc confere a Lei. CERTIFICO. a requerimento da parte

interessada. que. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às varas: Cíveis, Comércio,

. Fazenda Pública. Família, Falêncir ou Concordate. Recuperaçào Judicial ou Extrajudicial,

lnsolr'ência Civil, Sucessão, lnventário, Interdiçâo, Tuúela, Curatela. Ausência.

Reipersecutória e Criminal. constatei EXISTIR distribuiçâo contra a empresa MG

EIIPREENDINTENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNFJ n." 18.224.78310001-52, estabelecida

à Rua 05. n." l7-3. Quadra 159, bairro lardim Nova Era. Santa lnêsiMA - CEP:65.306-025..

conlbrmc relaçào abaixo:

DrsrRrBUrÇÂo PROCESSO / SECRETARIA AÇÃo/STATUS

0l'05i20I9 08010.15- I 8.2019. i, I 0.0056 (2" Vala)

CERTIFICO. finalmcntc, que esta Secretaria de Distribuiçâo é a única crislcntc' no

v Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido i' verdade e dou lé. Dada e

passada a presente certidào na Secretaria de Distribuição a meu cargo. no Fórum

"Dcscmbargador Joào Miranda Sobrinho", ncsta cidade de Santa Inês, Estado do Maraúào. Err.

Rcjannc Lima Scrr,'.io Centil. Técnica Jrrdiciário, maúícula 1504034. pesquisei e «Jigitei. E. eu.

Tercsa Cristina dos Santos Soares. Secletária Judicial. matrícula 162211. assino. aos nove (09)

dias. do mês dc âgosto (08). às 15h-50mirr, ano dois mil e vinte e dois (2022).

OBSERVAÇÔES:
Esta Cêrlidâo é emrtida em uma única via mediante côdigo de Selo Eletrõnico Judlcial, sem rasuras com assinatura eletrônica
do servidor (art. 150 do Código de Normas da CGJ c/c art.7' da Resoluçâo-GP n' 38/2022).
Esta Certidão terà validáde de sessentâ (60) dias. conforme Art- 149 do Código de NoÍmas da CGJ.
O CPF e RG, conslante nesta Certidào foi informado pelo solicilante. Sua titulâridade deverá ser conterida pslo interessado ou
desllnalário.
ESTÂ CERTIDÁo ABRANGE SoMENTE As VARAS coMUNS OO TERMO JUDICÁRIO DE SANTÀ INÊSIMA E BELA

CERTJUOONE-SJOSt - 1472022 ! C6dlgo: BFE6544ô63
Valide o docum( nlo em ,,_.1t.:'j ijl,ltjg§_.1:i_i4tl_â_irjl-qjll]

Execução de Titulo Extrajudicial
(Trarnitando ) PJE
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PODER JUDICIÀRIO DO ESTADO DO MARÂNHÃO
CoÍÍegsdoÍla geral da J6tlça

Secr€taÍia Judicial dê DislÍlbuiçáo dc Santa lnâs

VISTA DO MARÂNHÃOIMA

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância lntermediária

Secretaria Judicial de Disüibuição de Santa lnês
Matrícula 162271

Documenlo assinado SANTA NÉS, 10/08/2022 08:42 (TERESA CR|ST|NA DOS SANTOS SOARES)

CERTJUOONE-SJDSt . 1 472022 i Códtgo 8F86544663
Valide o docum€ôtc em ,,r, ' .ri,-i' it ..:'
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I
MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ : 18.224 .7 83/0001.-52
Rua 05, 173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa lnês/MÂ, CEP: 65305-025

BALANçO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3LII2I2O27
NIRE: 216fi)130379

Competencia: OLlOtl2O2f A 37lt2l202L

VALORES

CONTA CONTABIL

1

TITULO

ATIVO

11

111

111.1

tLt.2
111.2.10

!72

CIRCULANTE

DISPONIVET

CAIXA

BANCOS C/ MOVTMENTO

CORRENTES

REATIZAVET

ESTOQUE

ALMOXARIFADO

CONTAS A RECEBER

CLIENTES POR EMPREITADA

NÃo cIRcULANTE

IMOBILIZADO

VALOR ORIGINAL

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSILIOS

rrvróvEts

VEICULOS

G} DEPRECIAçÃO ACUMULADA

(-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-) MOVETS E UTENSTLTOS

(-) rMóvErs
(-) vErcuLos

72.532,27

201.208,30

305.876,30

305.876,30

616.920,94

516.920,94

r.539.434,22

279.387 ,26
239.487,34

45L.283,26

569.276,36
-183.794,06

-27.938,73

-21.94A,73

-18.051,33

-LL3.855,27

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1
CPF: 007.298.693-00

2.552.L77 ,97

1.196.537,81

273.7 40,57

922.797 ,24

1.3ss.640,16

2.552.177,97

ttz.L
112.1.01

172.2

Ltz.2.Ot

t2

122

L22.t
L22.L.O3

122.L.04

t2z.r.o5
722.1.05

122.2

L22.2.03

t22.2.O4

t22.2.O5

122.2.O5

ToTAt-ATtvo É
santa lnês /MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular



MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

ágina 2 de 9

Rua 05, 173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa tnês/MA, CEP: 65306-{t25
BALANçO PATRTMONtAT_ ENCERRADO EM 3tltzlz0zr

Í{lRE: 216Í10130379

Competência: 0UOL|2O27 A 3t/72/2O27
PASSIVO 2.552.177 ,97 -

CIRCULANTE 125.185,40

TORNECEDORES 64.392,78

2L

2

2L7

24

212
2t2.7

213

2L3.7

2L3.2

274

2t4.L

24t
247.t

24t.r.oL

242
242.L

249

249.1

oBRTGAçÔES FTSCATS

IMPOSTOS A RECOTHER

oBRTGAçÕES SOCTATS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAçÔES TRABALH ISTAS

SALARIOS A PAGAR

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL REALIZADO

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVA

RESERVA DE LUCROS

LUCROS OU PRUUIZOS ACUMULADOS

TUCROS ACUMULADOS

42.387 ,23

1.680,20

r.43a,44

15.287,35

2.200.000;00

2.200.000,00

L5.293,28

2tL.699,29

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010O94/O-1

CPF: 007.298.693-00

423A7 ,23

3.118,64

t5.287,35

2.426.992,57 -

2.200.000,00 -

15.293,28

2t7.699,29

2.552.177,97 -TOTATPASSTVO I
Santa lnês /MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

* rE6

oÊ

!s
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MG EMPR EENDIMEN

Rua 05, 17

MARIA DE JESU5 COSTA SITVA
CPF: 125.985.693-34
Titular

CHARTES CUNHA DOMINICES
CONTADOR

CRC/MA: 010o94/O-1
CPF: 007.298.693-0O

TOS EIRELI

3, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa tnês/MA, CEp: 65306_025
NtRE: 21600130379

DEMONSTRAçÃo Do RESUT-TADO DO EXERCíC|O DE 2021

EcEfr OErrcHll_BãrÍr
kestaçãodese,io, "--=: ,, ,llâ'.*§;i*q$e*,

, àqet§l§útÉql! *;.í..,:; :.r: ,,,.',..,r,, ,,.',,,.,,,r.T,,-,.,,. ..,.. ,.1'--tr1's-?,19-.
oevoluções de vendas '" 

§§i":illi*§:1",,: *-.'.*,i!.!*]íii..:

Abatimentos Rg 3,652,12

Impostos e contribuições Incidentes sobre vendas 
R$ 6357 

'36
., rrÊAüÀaç!ni&ü,*'try#,,,,l Tr,:i1 :i:.. :'., ..,,,,&,§..,*..ffi
,.. t*@,.,,*,.§*i§i!g,§S§&ffi
.tsiea[Ir]o iF.. ..*&
G)Deerasmt@EEt Ri iE',Eis,Despesas Com Vendas

Despesas Administmti\ras R$ 4.765,08

.t%ri§*§,ra#$ 2o's87'44

;;;,ãffiffiãã; ;:#H ;;;, r' E;{qW
G) Décimo Terceiro R$ 15'297,34

c) INss R$ 14'028,08

G) F6rs R$ 7's82,34

.,..'#,o..ffi§';,'.;ji,.i,l.;'''u:...,.:...,*;'..§,.-.'-.:.dffã$§r§*§tuÉ .-. §*E**'§ffi,(-) Despesas Financeiras

. .,t§, ,pü;e; 
§-,,,11rrç:ç11, i&,t:j,i:.rrlt::ii..iii..:ra,t ,. :'i#:illi::i§.§ffi

i+-ãíi:u<ttaEra s*1s * ;;
Santâ lnês-MA,31 de DezeÍ,nbro de 2021
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MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Rua 05, 173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa tnês/MA, CEp:65305-025
NIRE: 21600130379

lNDlcEs EcoNÔMtcos E FtNANcEtRos PARA FrNS DE LTCTTAçÃO

tNDTCADORES DE UQUTDEZ 2021

LIQUIOEZ CORRENTE

)
â'hru'J

ot

Sy jlPÀôr

LC= AC

PC

SOVÊNCIA GERÂt

tC= 1.196.537,81

125.185,40

tC= 9,558126

lSG= TOTAL ATIVO

PC + EXIGIVEL LONGO PRAZO

uqurDEz GERÂr

ISG= 2.552.t77,97 ISG= 2O,387L9

125.185,40

LG= AC + ARLP

PC + PELP

LrqutDEz sEcA

tG= 1.196.537,81

125.185,40

t6= 9,558126

tS= AC tS= 1.196.537,81

125.185,40

tS= 9,558126

PC

INDICADOR DE ENDIVIDAMENTO TOTAT

tET= (pC + pEtp) IET= 12s.185,40

2.552.177,97

IET= 0,04905

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/O-1

CPt: 007.298.693-00

TOTAL ATIVO

santa lnês/MA, 31 de Dezembro de 2021

MARIA DE JESU§ COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular
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Àt oEMG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: t8.224.7 3 0001-52
Rua 05, 173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa lnês/MA, CEP: 65306-025

NIRE: 21500130379

rNDrcEs EcoNÔMrcos E FrNANcErRos PARA FrNS DE UC|TAçÃO

PAOj Jçq §.--.-..---
nuaú
§rá

IEGENDA :

AC=
ARtP=

PC=

PELP=

ATIVO CIRCULANTE

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO EXI6IVEL A LONGO PRAZO

Santa lnês/MA,31 de Dezembro de 2021

MARIA DE IESUs COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/O-1

CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ : 18.224.783 0001-52
Rua 0S, 173, Quadra 159,jardlm Nov. Era, Santa lhês/MÀ CEP: 65306025

NIRE: 21600130379

Notas Erplicativas das Demonstraçôes Contábeis em 3lll2l202l
Empresa: MG EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 18.224.78310OOL-52.

Nota 1- Contexto Operacional

r. r - Apresentação

Denominação social de: MG EMPREENDIMENTOS ElRELl, com sede na cidade de

Santa lnês/MA, Rua 05, 173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Cep: 65.036-025,

inscrita no CNPJ: 18.224.783/OOOL-52, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta

Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21600130379.

1.2 - Regime tributário
A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL.

r. a - Seguimentos/atividades

71.12-0-00 - Serviços de engenharia
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-OL - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-02 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.17-O-O0 - Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-Ot - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Ôor)
§

ef
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MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CN J :78.224.78310001-52
Rua 0s, 173, quadra 159, lardlm Nova Era, santa lnês/MÀ CEP: 65306-025

NIRE: 21600130379

Nota 2 - Base de Preparação e ApÍesentação das Demonstrações tinanceiras

z.r - Fundamentos letal
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da

legislação societária brasileira.

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos
valores reais.

z.e - Aplicações financeiras
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das

aplicações acrescida dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do

Balanço, com base no regime de competêncía

z.s - Receitas da empresa
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de

serviços.

z. e - Despesas da empresa
As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em

conformidade com as exigências fisco legais.

NOIA 3 - PATRTMONIO TíQUIDO

3.1- Capital Social

o Capital Social e de RS 2.200.000,00, divídido em 2.200.000 quotas de RS 1,00,

totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

Titular: MARIA DE JESUS COSTA SILVA, com

Participação de 7OO% do capital.

3,2- Resultado do Exercício

OEr

iüaRú^
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RESULTADO DO EXERCíCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL



MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ : 18.224.783/0001-52
Rua 05, 173, quadra 159, Jardim Nova Era, Santa lnês/MA, CEP:6530Ht25

NIRE: 21600130379

O LUCRo CoNTÁB|L: Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de
determinado exercícío são superados pelas receitas (sob o regime de competência). O

lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros Acumulados" do grupo
Patrimônio Líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto
social.

SANTA lNÊS /MA, 31 dê Dezêmbro de 2021
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MARIA OE JESUS COSTA SITVA

CPF: 125.9t5.693-34

Titular

O{ANi.ES CU HA DOMII{ICES

coÍ{TADOn

CRC/MA: 010@/t/O-1

CPF: m7.298.69:l-00



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

inagde9

8L

0lr

ô
I

FlGlI

CPF/CNPJ Nome

00729869300 CHARLES CUNHA DOMINICES

12598569334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CEitrlICO O RICISTRO Ea 02/06/2022 20!51 EOB !t' 20220699631.
EiOTOCOLO: 220699531 D! 02/06/2022.
cóDrco DE vlRrlrcÀçÃo: 122o7oao6a?. ctpiÍ DÀ 6rDE, 1a22arg3ooo152
Lli!. 21600110!79. @L ElEMs DO tlOISrRo 4t 02/0612022,
ro a.lElEtDÍnllrms EtEl,rrJUCEHA

RICÀRDO DI!'IZ DIÀ6
g!CR!TI!to - cERÀ!

lÍ.eqrr...f .cll.D. ga.bt
À validâdê dê.Eê docuÀêncô, 6ê sujêiEo à cmlrowação dê Éua âuEênrrcr.lâde no6 r.sp€criwos po!!ôis,

infomândo r.uê !ê6pêcErvôÉ códagoa

"r:§:ii!1q:ffi.]:-**'i,§$,lw
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 6

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 07, e servirá para a escrituração dos

lançamêntos próprios da empresa MG EMPREENDIMENTOS ElRELl, município Santa lnês, CNPJ no

1 8.224.7 831 000'l-52, Número de Registro (NIRE ) 2í 600 1 30379.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 27105120'13

) constitutivo: 21 20082557 4

Santa lnês, 0110112021

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

cRc/MA 0í0094

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

TITULAR PESSOA FISICA, Administrador

cPF 125.985.69&34
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Termo de Encenamento

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 6

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 07, e serviu para escrituração no

período de 0'110112021 a3111212021, da empresa MG EMPREENDIMENTOS ElRELl.

Santa lnês, 3111212021

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTAOOR

cRc/MA 010094.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

TITULAR PESSOA FÍSICA, AdMiNistrAdor

cPF 125.985.69$34

)q5 |

,I OE I
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesbuÍocratizaÉo, Gestáo e Govemo Oigital

Secretaria de Govemo Digital

Departamenlo Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

CêrtiÍicamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por

Página 8 de I
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CPF/CNPJ Nome

00729869300 CHARLES CUNHA DOMINICES

12598569334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA

clirrltco 
^ 

ÀErBTrcÀçÍo s 03/06/2022 oerag 608 !' 20220699763.
InOFOCII O: 22O6991a3 DE O2IOaI2O22. LIi!! 21600130379.
ra6 EPrlttDIlíErTlA EtiM

JUCÊl.lA XÀTÀIIÀ À ORIX I'ORÀIS
nlsPoit6ÁvlÍ. PEÀ lmErrrcÀçIo

sl.o Lgls, 01/06/2022
êryr...f .cil.D. gov. br

ii ii



Ministério da lndústria e Comércio ExterioÍ e Sêrviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Dêpartamento de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - LTVRO DlGrrAL

_:í,,,N iliiiüt
'1\

9q\ ;j
IJ

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n' 12207095465 em
0310612022, protocolo 220699763. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / veriÍicaçáo de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

I Nome Empresarial: MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: :18224783000152

V Munícipio: Santa lnês

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Éscrituração:

D

6

Ánro

01 t01 t2021 - 31 I 1212021

007298-69300

12598569334

CHAHLES CUNHA DOMINICES tM4010094
l

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

cERÍrrrco À Àú"ErrrcÀçÍo d 03/06/2022 00.50 aoB x' 20220699763 -

PROÍOCOÍ,O: 220699163 DR 02/06/2022. CóDIGO D! VERTFTCÀç5Ot

12207095465. mnE! 21600130379.
üO EIíPREEXDIXEII.TOS ETRELI

JUCEliiÂ
TTÀTÀIIÀ ÀI'ORIIí rcRÀIS

REEPorEívEÉ PEr.À ÀuÍEÍTrcÀçf,o
ÉXo tols, 03/0612022

êq)rê.âf .ciI. ú. gov. br
A valdadô d6slê ddnento, s€ mpí6e li@ sujdlo tlnF.Dva6 dê suâ âulenlodadê no6 resp€cliE poíais,

inímando *us Ésp6cliv6 &6 de veiFÉ&.
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cctÜE lto REGiolÂI o€ ((}{T SLDAo€
I)oMAR^rüÀO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE OO ESTADO DO ]IIARANHÃO
CERTTDÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) proÍissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercÍcio da profissão contábil.

IDENTlFICA Ão oo neesrno

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 1010812022 as 08:34:40
Válido até: 0ü1112022.
Código de Controle: 752448.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA

NOME.................
REGrSTRO..........
CATEGORrA........
cPF.....................

CHARLES CUNHA DOMINICES
MA-010094/O-í
CONTADOR
.*.298.693.*

111



ESTADO DO MARANHÃO
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irlESTÂDO DO I}IARá'NHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARÂPÉ DO MEIO

c. N.P.J.0t.ót 2.3.1ó10001-03

PREGAO PRES ENGIÀUREGISTRO DE PRE No. ú2t2021

CONTRÂTO

coNTRÂTO rS 0í.003,34412021.
ATA DE REGISTRO DE PREçOS l,P O03n021"

O MuNrcíPlo DE lcÂRAPÉ DO MElo - MÀ com s€de aomiflistraúva na Avônioa Av. Nagib Haickel, ín, Centro, lgaratÉ
doMeio-Ma, CEP: 65.345.000, pessoa juÍi(iicâ de direilo Fúblico interno, ins6Íib noCNPJ sob os no 0'161234ô000103.
AIrAVéS dA SECRETARIA iíUNICIPAL DÊ ÁDMII'IISÍRAçÁO E FI AiIçÂS - ORGÃO GERENCIADOR. COM SEdE NA

Avenida Av. Nágib Háickel, s/n, CêÍltro, lgarapê do Meao - Mâ, CEP: 65.345-000. neste âto rcpresentáda por seu titulsr
N.AYRA DA SILVA SERRA, poílâdor da caneirà d€ idêntidde no O2253fi22OO2-7 SSP/MA e CPF n" 037.92í.573{6,
tiecÍelaíio Municipal de Administràçáo e Finarlças e OÍdondoí de Despêsas da S6cÍetaria de Admlnistraçâo e Finanças;
Gâbinete do PraEito: S€cÍelâÍia de Educaç:ro; SscÍataria de Saúde; S€cÍelaíia de CuttuÍa; SecÍetaÍia de Assistência
Social: SêcÍetaria dê ObrâB lntra€8trutuÍa ê .franspoÍlêel 

S€crêüEria dê Esport€, Secretaria d6 Jwentude, Cência e
Tecnologiat Sêcrelaíia dê AgÍicuhilía Fsmiliari SecretaÍiâ dê Meiâ Ambieíúe e SecretaÍiâ da Mulher e lgualdads Racial,
COI{TRÂTANÍE e, dê ouko lado a ômpÉsá Íllc EMPRREENDIMENTO§ LTDA - lliE, iNcrita ôo CNPJ sob o n"
18.224.78310001-52. êstab€lecide na Rua Santo Antônb, no 73. Ceritro, Santa inês - tilA CÊP: 65.3(}S06/Í, doravante
dênominâdâ CONTR^TADA. nêste ato Íepresentada Pelo Sr. IGOR SiLVA CRUZ, bÍasileiro, empresário, inscÍilo no
CPF sob o no 808,630.003-04 e no RG sob r no 632395966, com sêdê&ãbélédda na residente ê ómiciliâdo na Av.
Atlánticâ, Condomínio Aíaçagy Vilagio, CaB.i 12, Bairc Araçagy, na ciiãde tjê São Luís - MA, resolvem celebrar o
prôsenle conlrâto, am conrormidadg com o AÍr. 15 do DecÍeto 739213 e DecÍeto 9.48Uí8 e a Lêi no 8.65ô dê 21 dê iunho
de 1993, esuas alleraÉês, Lei n0 í0.520 de 17 de julho de 2002 s âltêÍaÉes, e êinda de conformidadê com a
documentâçáo conslanlê no Procêâso no 344,ií1020, msoiante as s€guinles cláusulas e cond(res:

1; DOCUMENTOS |!{TEGRAI{TE§ - Para todos os efeiros iegais, psra.melhoÍ carEcrerizagáo dêsle pâc1o, bem assim
parâ dêínií procedimeflto e normas decorÍentês da8 ôbÍigâçóês oÍa contraidas lntegram este Contrato, como se nele
egtivessem transcÍilos os s€guiÍrtos documentos:

a) Editál de Pregão Prâ!.ncial nt 002/2021
bi Íermo cle Reísência.
c) PÍoposta dê PÍêqos.
b) Ate dê RêgEtro de PÍeços no 00312021.

CLAUSULA PRIÚEIRA . DO OBJÉTO

í.í O objero do presentê @ntrato é o pr€ataçáo de soMgos ds locâção do volculo€ pâl? atánder âs nêcsssidãde6
des Sêcltt ri.B tlunicipal3, desünado ao rso do Municiplo poÍ meio da S€crct ria t,luniclp.l do ÁdmlnisE'âção e
FinaÍrçes - 019ã6 GaÍrnciadoÍ, confoÍme abaixo:

DESCRTçAO DO PRODUÍo/§ERVrçO urio

l|enirla \agiii ilaíckei. s. rr." - (..,;litrü lgarapi ilo MeioiM {
C l,Pr tr5..lJ1 00it

§'

o

ao
óPÀôi

RúB cr\rl

ITE om.
vÊicuLür

QTD.
ESES

vÂLon
UNIT:

V. TOTAL

VEICULO íPO PASSEIO, COM MOiORISTÀ,
COM AS SEGUINTES CARÂCÍERISTICÂS
MiNrMÂsr oa(euATRo) poRTÀs LA:ERAiS.
MOTOR IGi]AL OtJ SUPERIOR C. 04
(ouATRô) CTLiNDROS, POÍÊNCIA t/tiNrÍ\rA
DE 65CV (SESSÊNTA E CINCO CAIALOS)
CAPACIOÂDE PÀ8Á NO iilN(lMO 05 (3:NCo)
PESSOAS. OOTAOO DE TOOCS O§
EQUIPATíÉNTOS OSRIGATÔRIOS POR LÊI,
QUILOMETRAGEIT LTVRE
ABASTÊCIMENTO OE COMBUSTIVEL, POR
CONTA DA êONTRÁTANTE, SECRSIÂRIA

i

I

MES 11

DE AOÍúINrsi.qaçÀo

R319.9r 0,00 R§219.010,00

Página I dc 9
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E§TADO Do MÀRÀNHÃO
pR-EFElruRA MUNtcIpAL DE IcnnerÉ oo urlo

c.N.PJ.0t.6 I 2.&Í6/{t00t-03

20L
ed

t! oE

aü

PÀG:

VEICULO TIPO VÂN, COM MOTORISíA, COM
CÂPACIDADE MiNrÍvrA pÁRÂ 15 (DÉzEssÊta)
PÀSSÂGEIROS. DOTADO DE ÍODCS OS
EeulpAMENTos oBRTGATôRtos poR LEt,
OUILOMETRÂGEM UVRE
ABAsÍÉcIMÉNTo DE CoMBU§TIVE L, POR
CONTA DA CONÍRATÀNTE, §ECÊETÀRIA
DE aDnrNlsrRÀçÂo

cúusuLA sEGUiroA - Do vALoR Do cor{TRÂTo
2,1 O válor do presêntê Contato importa em RS 3t5.it7í,00 OÍÉênto3 ê qulnza mil, duzêntos ê sêtBntâ ê um rêeis)
2.? Os preços unitários esEo disriminados nâ Propostâ de Píê9os aprêsBnhda pela CONTRATADA, indusas todas as
dêspesas que resu,tam no custo do Íornêcifiento do5 fomecimênlós, tãis corno matêriais ernpÍegados, mão4ê-obrâ,
enóargos sociaÍs e trâbalhlstas. qúâlsquer cDnlribuiç,ôes sociais, impostos, Ná(as ênfm, todos e quaisquer outros ônus
qlre incidâm no fomecimento dEssê, náo podendo sêr cob,Edos sêpâÍâdâÍyHúe,

cuusulÁ TERCE|RA- ol uoÊncn coilTRATUAL
3.'l O conrato Erá vigàrcia ds dalE d8 sua assinatuÍE até 31.'12-202í, podendo por aÊoído das partes, seÍ proírogado,
dêsde quê seja de interesse da CoÍ{raiante, mediante têrmo própríir, com vÉüâs à obtenção dê prê@s e
condiçõês mâiÉ vantarosas peía e Admini$Íeção, conÍonne facultâ o eÍtigo 57 dB Lei n-o 8.666/93.

cúusulA qUARTÂ - DÂs ÇoxtxÇÕEs E pRAzo DE pAGAÍ{Eirro
d., Os pagamentos seÍáo efeluâdos de acordo com a entregâ ou exedlç.áo e aceitsção do ôbieto, depois da ÍêalizaÉo
das aÍffições .

4.e A Conkatada deverá apresêntar a Notê Fiscal com o objeto entregue ou executado discÍiminâdo6" devidâmente
âtestadas pêlo servidor dêsigílado pers o recebim€ni,o dô ouéto iidtàdô.
4.3 o pãgãmento será condicionado à aprêsentaÉo dâ comirovaçeo Oe§ff,8.íirdaide junlo às r@itas Fedsrâ|, Estâdúal
e Munidpal, além do FGTS ê CNOT, dêvidanEnlê ahJalirada,
4.4 AÉs aceiteção e atestê dê recebimênto dêfinitivo do objelô da Nota Fiscal, o pagâmênto sêr.à cÍêditâdo em Evor do
Contrâtádo, eín aúé 30 (binu) diã8 DoÍridG, aFaws de ordêm bãndriâ na conta indicada na proposta. dêvendo paÍâ
islô, conteÍ o n6mê do bânco, agêneia e númêro da conta coÍrentê em que deverâ ser êHivBdo o crédito, e obed€cendo
ê'devida ordêm $onolôgica dos empenhos e em moeda coírentê nacional.
4.5 A PÍeÍôitura Muoicipâl dB EãráÉ dô Mêio/MA fica rêseíyada o diÍ€ito de nâo eÍetivar o pâOÉmento se ó objéto não
ocorÍêí em conlormidÊdê com âs espêcificações êstipuladas.
4.6 Nenhum pagaÍnêmo sôÍá êfeÍuado ênquáDio eslúer pendente de liquidaçâo quâlquer obíigaçáô pôÍ paÍt€ do
Comralado, s6m que isso gêre diidto a atêÍaçâô de pÍêçon correçâo monetária, compênsaÉo finsnceira ou paralisaçáo
dâ êxêcução do objêto do Contreto.
4.7 Ne ocoÍrência de raieição da(s) fidÉ(s) Fiscâl(s), mêttvadâ BoÍ eÍro oú inaoíÍeÉês, o ptE2o c€tipulado parâ
pâgãmento, passará â sêÍ oonlado ã paÍtir da dàb da sua reapresentâÉo.
.l,E Em caso de itÍegütrridadê, o págãrnento serâ auapensô elé qüe.sêjam sanâdss as pendências, sem ônus para a
CorúÍetante. Não sêrão edetuados, também, quêisquer pâgamêntos à ContrâEdâ êrquantô howeí inadimptêneia
contÍafuàl.
it,'10 o contratanl6 poderá dêduzir do mo anta a pag os vátoÍes coÍrêspondêntêG a multâs ou indenizaçô€s
pela CONTRATADA.
4.9 O pãgámento será eietuado nâ GontÊ CoÍrente da CONTRATADA, no B.nco: BrÉil, Agêncie: í6
ConÊntê: .lô387.6,

Co

CLÁUSULA oUINTÀ. oA DoTAçÀo oRçÂITEi{TÁRIÂ
5,1 A desp€eã deconente do objsto dêsE Contrâto conerà à contà ds $guinte Dotaçào Orçamentária:

urÍtDADE 02 - SEeRETABIÂ üUlllCrPÀL BÉ aDi i{ISTRAçÃO E Flryilç49 ,

Í$ÂNUTENçÃO E FUrtlCrOHAitEr{TO DÁ §ECRETARI,À DÊ ADllrt{lC'ihAOáÓ - Sa 06í 0021 l0O2 0000
ourEo§ §ÉRuços pE§soA JURÍD|oA- 3.3.sr.30.00

çúU§ULA SEXTA - OO PRAZO" L@AL E CONDIÇÕE§ GERÀiS DO FORNECIT'ENYO OU ÉXÊCUÇÃO
6-'l Oe seruiços devBíâo ser executados err local delenninado na Ordem dé §erviços, sempre gue nêcê§§áíio Êêrà

F,rúgíamado â êxeeução dos sêNiços com ã tlontratante para apôs o horâÍiô nôímât. O lôcal ptra êxecuÉÕ dos §erviço§

. Âvenide §agib t,$icksl. sln." - Cêlllro - lgarape clü MeiôlMÂ
$ crPr 6i,i.t5-ooo

e\l ' Página 2 de e
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EsrADo Do mlntruÃo
PRErEITURA MUNICIPAL DE ÍGARAPÉ Do METo

c"N.P.J.0t.ól 2J4ól000 l-03

sBíá no Municipio de lgaÍãtÉ do Mêio - M€ ór eventualrnênte Íora dêle, 9m ües pa.vimantadas ou não, cônfomê Rotas
esp€cificedâs na O.dem dE S€Íviç!€, podêndo oconêr viagêís interêstsduals;
6.1.Í Os serviços s6rão erêcutádos alÍavês Ce veisulos, êm turnos altenlÜ&-traffgando em estradas pavimêntadss ou
não e devem Bstar erÍl perfeito êstado de uso ê consêí\râção e esarem affilvêis para execuÉo dos seÍviços Bm âté
30 (lrinE) minutoe apos a comunleâÉo Íomal dô ó1960 Sollclbntê, sêndo que os sêÍviços sêrão êxscutadoâ nos dias.
hora e Íocâls que seÉo pleviámêntê esiabêlecjdos. podendo haver allaraçÕGs dos mesmo§, desde quô haia necessidadE
e de comum â6ordo
6;1.? Os veio.rlos dev6Íão Bstar pÍedispostos parâ realizârcm os serviços, coflÍoÍmê nec$sidadês do gontrâtante,

trafegandÕ em pislas pavimentâdas e./oú não, indu6ivE parâ atêndimenlo de viâgens extrâs que se íeçam necêssárias,
ainda gue aos §ábâdos, Domingôs e Fêriados.
ô"1.3 Os veiculÕs devôrãq ôíeÍeçeí perfeitas condiçóes de uso e conseNação. Dê\rerâo conter todos o€ êquipamentos
de sogurença e espedÍicaçõ€ clô COllÍRÂ|.l, e êstarem com documentação rêgular
6,r.4 A PREFEITURA MUNICIPAL IGÂRAPÊ DO MEIO não se rê6penÊâbilizará por pre.iuizos de quàhuer nãlurêzâ.
proveniênlê de âçáo dos prepostos da cgr,tratada, o seÍá de inlêirâ Íêspnsabilidâdê da conlÍâlada, quâlquer dano
cau$do pe{a atuâção da contratada a sêÍviço deste ôrgão, bem como pÍêiulzos causados e teÍcekos.
6.1.í. pÉ despesas ineíentBs à realização dos sefyiços, lâi! ooÍDo: manulenção, seguÍos, taxâs, imposlos, saláÍios,
eó@rgos lrabalhist8, sociãís ê outros que resultârêm do fel cümpÍimênto dos sêíviços pr@oâios, §êrão inteiramentê dê
Íêsponsabilidad€ da €rnpÍêsâ @flü€tadã-
6.í,6 A contratada obriga-se a dirigir de fuírÍla â manler a seguránça dos passagêiros. quanto ãôs nivêis dê velocidâde
nâs viâs ê ruas, acâtiando as rêclaínaçôss levâdas âo seu conhecimento, ocasião em gue toílará âs pmvidências
âecessárias para a regularização de sltuâçâo e não repetiçâo dos Íatos que gêrâr9Ír as reelamaÉês.
6.1.7 Responsabilizãr-§e por todas as dêspêsâs lnêrcntes ao veiculo, tais como IPVA, seguro obíigatóíio, manutenÉo,
lroc€ dê pneus, liInpezâ, táxas, impostos, cônsertos mecânicos ê outÍos que resultâÍsm do Íiel sumprimento do objeto
conüãtado;
6.1.6 PÍDmoveÍ a íolina das manulençôes e assisténcia técnica do veiculo com profssionâls capâêitados, nos dias ê
hoÉrios acordadoê com I CONTBATANTE sompromêtêndo.sê e rêparer oü substituir, poí s0a coíIta, todas as pêçãs
necêssárias, sêm câusar inteífaÉncia sJ parâlisaçÕes no funcionamenüo noÍinaldos sôbres da CONTRATANTE;
6.'l-9 MarÍêr lodos os veÍculos nêcessários à áxecuSo dos serviço{Értt6ffitas condições dê uso. {tevendo ô§
danificados serem subslituldos em até 24 (vinte e quatro) hoÍas;
ô.í.10 Os servigos dê tmnspoÍte deverâo ser presEdos dê forma contínuá, côníonnB a eslimâlivâ mênsal, fxado rio Têrmo
de RêfeÍêncis-
6.1.11 Os veicuioB ficaráo êstacionsdG, no peÍiodo dâ píêstaÉo dô6 §êrviços, em loeal a ser delerminado pelo

CONTRAÍANTE, podendo serrecoihidos, soô a responsabilidâde da CONTRATADA, quando do término do horário fixado
paÍa a Festação do.s servigos ou peímanecêreín nas depeniiências de Píeíeitura Municipal"
6.1.12. Os veículos deyem estsÍ acompanhados, ainda, da documêntâção, devidaÍBnte atuslizâdâ;
6.í."t3. ÂsseguraÍ a qúalidade dos sêrviços em confoflÍldadê com âs noÍmas técíricás do Detrao ê outÍas pêÍtineÍrtes,

conforme g casoi
6.1.1.t- ProvidenciaÍ pare quá ôs seíviços sejam executados de fnaneira adequada ê em con6onânôia com âs normas de

segurança estrabelêcldês em lêgislãçâo própria;

6-1.í5. ResponsabilhaÍ-se p6lo transpodê apropdado dos velo,,los. áinda quê seie transporle êspecial quândo o
exigir, assumindo êxduslvarnente a rêsponsabilidadB poí todas as dêspêsás Íehlivas à êxec14ão do obieb âlé o devi

atesto de recebimênto, indusive o íÍête:
6.'1.í6. PagaÍ sêus smpr8gâdos ío prszo preüsto em lêi, §endo tâmbém de sua responsâbilidade o psgâ

0s tibutos que, diÍáâ ou iMiretamenle, lncidam sobíe Os sêrvíços eontratados inclusive e conlÍibuições previdenciáriâs

fisc€is g pâra fiscâi§, FGTS, PlS, ernolurnentoá, segu,ls de ãcldêntês de $?bqltlo etc, ficando exduida guelquêr

solidâriêdadé da PrôfBiüira Municipâl de lgsÍap{i de Mêio - Ma, por eventuais ãutua@s administrativãs ê/ou iudiciais
uma vez que a iíradimpl.ênÇiâ dâ ôONTRÂTADA com referência às suss obrigâçÕ€§ nâo 6e tranÊ{ere a PÍêfeiturâ

Municipal de lgarapé de Meb - Ma.

6,1.í7. Oisponibilizar, ê qualquêr lompo, toda doqlmentsçâo referentê ao pa$Ínento dos Íitülos, sêguros, encãrgos

sociais, lrabâlhistas É prcviden€ÉriG rêlâeioíados com o objêto do CONTRATOI

6.i.r8 Não peímiur a utilizaçáo de quâlquér ràbâlho do mênor oe aezeerl$g1êi{gxcsto na cDrÉbão @ aprêfftiz para

os rnaiores de quatorzê anos; nem peÍmiür á utilizqçfu do trabâlho do mánbÍ óe dezoito enos êm trabalho nolumo,
perigôso ou insãlukei
6.1.19 RespordeÍ, pscunrariamênte. poÍ todcs og danos e/ou pÍeiuizos guê forêm caü6ádos à Unlão, Eslado, Muniôipiô

cu teíceiros, deconentes dÊ @nlratrçáo-

Avenida liagib ttaie kel. s.h.i '- Cenho- IÊ rapé dÕ MeiolMA
CEP: 65.i45-0Íi0
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6.í,20 RespeitaÍ âs normas de s€gurança 6: medkina do tÍabalho, pÍeústas na Consolidaçáo das Lds do TÍebalho e
legislaÉo peÍtinente.

6.í.2í Apresentar os emprêgados de\ridâmcnle unibrmizados e i<tsnlificados por meb de cÍachá, dêín de pÍovêlos com
os Equipamentos de ProtoÉo lndMdual- EPl, quando íbÍ o caso;
6.í.22 Será de inteirâ Íesponssbilidadê da CONTRATADA o ExecuÉo úBíF0+i€útgos acêssórios para manter o veioJlo
em perGitas condiçóes de uso e funcionamento: " .v
6.í.23 ApÍesentaÍ cm atê 05 (cinco) dias âÉs a assinâlura do contrato relaÉo conl'êndo detalhamênto dos vaiculos ô do
motorista. Veiculo: marca/fabÍicante, ano, ccpia da documsntaçào, comprcvaÇào de reüsão mêcânice; moloíista: ópia
da CNH, coeÍents com Categoria do voisJlo e endeíeço completo.
6-2 Os atrasos ocâsionados por moüvo de fcrça maior ou caso foÍtuito, desdê qu€ noüfcados no prâzo dê 24 (vinte e
quâlro) horâs e ac€ilos p€tr PrefêituÍa [4unicrpal de lgerapé do Meio - MA, não s€íáo considerad6 como inadimplemento
contratual.
6.3 ObÍiga-se a Contrateda e efetuar a preslaçáo de serviços €y'ou Íomecimento no local indicado ne Oltlem do
Fomecimanto, eÍn dias üteis, dgvendo seí acertâda previamênte corn o Responsável pelo recÉbimento. acompanhado

da Ordem dê Fornêcimonto s Nota Fiscel corÍespordente.
6.4 A exeqJÉo dos sorviços ou fomocimenlo será Íealizada em locai deteÍminêdo no Contrato ou na Ordem da
Serviços/Fomecimenlo, conforme o câ8o.
6.5 As aquisiÇÕ€s obêdêceráo à conv€niência e às neessidades do Órgâo Gerenciâdor e/ou PErticipantê.
8.6 A aquisiçáo do(B) ltom(ru) ssrá pÍscsdids do respclivo Contâto, que será essinsdo pela Fomecedo. e o Ôrgáo
GêrenciadoÍ os Parlicipantgs;
6.7 Obriga-se a Contratadâ â gfutuaÍ a êntrega ou execuÉo do objêto ne(s) quânlidsde(s) constanles do Conúãto,
8.E O Rêsponsável pelo Íoceb,imonto do objêo será seÍvidor deüdamente designando para essa funÉo, onde irá receb€-
bs, contormê o caso, em coníoÍmidâde com ô an. 73, inciso I e ll, dâ. L6i dê Ucitraç6ê8 no 8.666/93,
6.9 A PrêÍêituE Municipel de lgaÍapô do Meio - MA rejeilará, no todo or em pârtê o obieto em desacordo com as
condiçóes e3tabelecidas na Ata de Registío de Preços, ficando o Contretsdo suiêito â substituiÉo, por sua contâ, do
objelo reieitado.
6.í0 Em caso de reqJsa do objeto serâ lâvÍado o Termo de Rêcusa, no qual sê consignaÍáo aE desconÍoÍmidâdes.
devendo o objeto sêr subôtffuido imedietrmonle pelo CofltÍatado, quando serão realizsdas novamente as verificaçóa8
anles rebridas.
6.1'l O aceite/apÍorraçâo do obieto pslo Co ratântê, náo exclui a resffisÊilidile civil do ContÍetado por vícios ds
quanlidadê ou qualadede do objeto ou disparidade com as esp€cificaçõÉÉ tâçicàíexigirhs no Edital ou atÍibuidas pela
Coítratada veÍificado6 p6teriormênte, geÍântindo-se ao Contratar € ã hcrrded€s pÍBvistas no aÍt. 18 da Lêi n' 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).
8.í2 S€É de rôsponsabilftladê da ConlretaJa o ônus rêsuttantê & quaisqueÍ âçõe3, (bmandas. oríos e despesas
de@rrentes dê dânos, ocoíÍidos poÍ culpa de qualqueÍ dê seus emp(egados €úou píopoôtos, obrigando-se poÍ quarsquer
responsâbilidadss decorrentg6 de âçó€s judidais que lh€ vênham â sêr alÍibuldes por LEi, relecionâdB com comprimento
do pÍesentê edital e com es obÍigações assu nidas no Contrato;
ô.í 3 O inadimplemonlo de quahueÍ ilem do ECital, da Carta-PÍoposta, Ata dê RegistÍo de Preços ou do Contrato, ensejará,

EsTÁDo Do MARANHÃo

a úitéÍio da PREFEITURA, o cáncêlâmenti da Atâ de Rêgi§ro do Prêço ou Re6cis5o ContretJel, sujeitra
penalldâdes preüstâs no Edital.

ndo-o à

cúusuu sÉrtma - oos cAsos E DE REsclaÂo
7.í O contralo podeÍá seí rescindido pelos nEtivos previstos no8 aÍtigos 7 ê 78, e na forma disposta polo aíigo 79
consêquências pÍêvistaô no aíligo 80, todos os aíigos da Lêi ne.8.600190, com as alleraçóÊs dêla decoÍêntes.
7.2 Também poderá ocoÍrBÍ à Íescisâo do confato por conveniênêia da AdministraÉo, e qualqueÍ tempo e medianE
noliÍicaçáo prévia no prázo minimo de 10 dias.
7.3 A administreÉo Pública se res6rva no direito de paÍalisâr ou susp€nder. e quelqueÍ tempo, a execuçáo do
oueto do conlrato, no ceso dê conveniência sdministrativâ e,lou Ínanceira, dêvidâmênte aulorÉada 6 fundamêntada,
cago em que a contratada torá direito d€ recebêr os sgrviços êíêlivâmeÍ'ne exêcutedoa e demaia rBsss.clmentos
garanlidos ê previstos na LeiE.666/93, com as alerações dela d€corÍentês.
7.4 A CONTRATANTE podêrá sinda consideÍar rescindido este Conúato, de phno direito, indopôndarúêmente de
quahuêr notificâçâo ou aviso prêvio, iudicial ou eírajudicial,
5e;
rl a CONTRATADA, sêm právia aulor-rzaçáo de CONTRATANTE, csdeí o presênte ContÍato, no todo ou em parte.

b) a CONTRATADA atrsser poÍ mais de rÍinta dias o cumpriÍiênto dos pÍaz6 parciâis previstos na notiíicaÉo

Âr,erri<la Nagí[r Í laickel. srn-o - Centru - Igarapé do MeitllivlÀ
Ct:P; 65..145-000

3if;33í-"*of ilJ?*der 8s exisência§ da coNrMrÀNrE 'y"fiJiàit" 
â deÍêitos ou impeÍfetçôes do

brnecimento ou seÍviÇos ou com ÍespBito a quaisquor do6 mateÍiais, dos êquiPamêntos e da mào-de-obí8 utilizâdos
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q) as multas aplicad3s à CONTRATADA atingirêm, iEolada ou cumulâtivaíÍEnte, montrante conespoÍdente a 300/0

(trinta por cento) do valoÍ do CoÍtÍato:
â) a CONTFiATADA deixar de cumprir quÊlqueí CláuEula, condiçÕês ou obíiga9ões prevista nesle ConlÍâto ou dêle
decoÍ6ntei
f) oconer qualquer um dos Ínotivos refeÍldos nos Capitulo lll, sêção V da Lei n". 8.666, de 2'1106/93,
7.5 A CONTRATAOA recontEce os diÍEitos da AdministraÉo. em caso de rescisáo administÍativa pÍevisla no an. 77 da
Lei no. 8.666193.
7.6 A rescisâo destô Contrato de foÍma unilateral acaÍretaÉ. sêm pÍejuizos dâ exigibilidade de débitos antêrioÍ?s
da CONTRATADA, inclusive poÍ multas impostas ê demais cominaçüe{*EbbÊf dae neste tnstrumenlo, ás s€guintes
consequências (
a) essunÇáo imêdiatâ do obieto do Contrâto, no estâdo ê local em que se enconlíaÍ, por 8to própÍio da Administração.
b) relenÉo dos cÍéditos dêconêntôs do Con:ralo alé o limite dos prejuizos causados à AúninistraÉo.

cuiusula orave - oAs oBRTGAçÔES oA GoNTRATADA
6.í O.obieto ora contratado será exêcutado ou fomecido conforme especlfcáçõês eslábdocÍdas pela GONTRATANTE,
obÍigândGse à CONTRÁTADA a:

8.í-í EÍetuar o bmecimento ou a pÍestação do objêto êm pêííBitas condiçõca, no przuo e loc€l indicados na Ordem de

Fomecimento ou SeÍviços, em êstrita obseÍvá ncia das esp€cificaçô€s do Edital e da prop€ta, acoínpanhado (tr resp€ctiva

nota 6scal constando dêtalhadâmenlê as indi,=çóés da marcá e prazo dê gaÍanliai
8,í.í.'l O ob,€to deve estar ecDmpenhedos. ainda, quando Íoro ca8o, do marual do usuário, com uma var§ão em

Boíuguê6, e de relaçáo da rôde de as§stêncra lécnica autoÍizade;
Ll.2 Assinar o cúntrsto, no p€zo estipulado e contado da convocação;
E.í.3 Execurar íielmente o contÊto. do acoÍdo com as Cláusulas avênçadas;
E.1,4 Cumprir com a legislação vigente inererte ao objêlo, incJusit e com lodos os eÍE€rgos tÍibutários, fscais, trabálhista,

aêvêndo arcar ainda, coín todas as dBspoaas é cuslo nscssaáÍiG ao oJmprimêrúo do obioto.
8.t.5 Assegurar â qualidade do objeto em conformidade com as noímas técnicas de ANVISA, INMETRO e outrâs
peílinenles, conÍoÍme o casoi
6.í.6 PÍovidenciaÍ para que o objeto seia fomecido ou executado de maneira adequadâ e 6m consonância com as norma6

de segurança estabelecidas em legislaÉo própÍiai
E.í.7 Comunicar, à PreÍeitura Municipal de lgárape do Meio - Ma, em atê 24 (vinte e quatro horas) horas antês do
vencrimento do prazo da entÍega do6 pÍodutor,, os moüvos que impossibilihr& s$fqJmpÍimento.
8.1.6 Responsabilizersm-se por lodos os tÍibulos, conlribuiÇôes Íscãis E'baçntdis que incidam ou venhem a incidir,
direla e indirctamênte, sobÉ oE pÍodutos êntregues, ê d€mais cusl,os inêÍêntês ao obieloi ê, aindâ, aprêsentâÍ 06
docume os fiscais em conformídade com a legislação vigenG.
8-í.9 Responsâbilizâr-6e pelo tÍanspoíe epropÍiado do oblêlo, ainda que sêia trampoíe especial quando assim exigir,
ãssumindo exdusivameÍte a respon8abilidado por todas as dsspesas relaüvas à enÍegtr ou execuçáo, até o devido eleslo
dâ Note Fiscâ|, inclusjve o ftete;
6.í.í0 Fomecer ou êx6cutar o objeto na presença do seruidor cbvidâmênte d€signâdo na contormidade do§8' do aWV
15 dã Lei FedeÍaln' 8.ô66/93. no local infoímado na Ordêm de Fornecimento ou Serviço, acompanhados da N olabq
presnchida contendo I especifcaçáo e qu€nldâde corÍeta do objeto: \
8.1.í í Substituir o obielo enrêguê ou exêcutado com eventuais falhas e/ou vlcjos ou qu6 apÍesentarêm êventual alleraçáo
de suas caracierislicas dentÍo dos pÍazos eslipulâdos, quândo Íoí o câso, BeÍn guahusÍ ônus adicionâl para a PÍefeitura

Municipal de lgarapé do Msio - Ma, no píazo ,máximo de 10 (dez) diâs corÍidos â cDntaÍ da data de entraga ou execuçáo

do êxêcuÉo êxigidos:
8.1.t2 Ac6itar. ne6 m66.Írá6 condiç666 @ntrEiuais. oa acrá6cimos ou aup.e§sóes que ae fizerâm nã vigência do Conlrato,
oitieto do pres€nte instÍumento até 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do Contrato. obseÍvado o aít.
65 dâ Lei n.o 8.66d93:
ó.í.í3 Fomecer ou exêcrflár o obielo alravés dê pessoas idônea§, assumindo total rBponsabilidade por quaisqueÍ danos

ou faltá quê vênham a cometeÍ no dosêmpênho dê sues funçóês, podendo a PrefeituÍa Municipal de lgaraÉ do Meio -
Ma, solicitar a substituiÇáo daqueles cuios prcduto§ sejam iulgãdos inconveniênles.

E..t.l/í Facititar a aÉo da ÍISCALIZAÇÃO na inspeÉo do Conúato. pí€slândo, prontâmente, os esclarecimêntos que

ÍoÍem solicitados pela CONTRATANTE.

$r': 'i !
Àr'enida Nagib I Irickel. s/rr.o '. tlenrlo - lgàrafi do Meio'/MA

CUP: ó5..345-Ü00
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E.í.í5 RespondeÍ perante a Prefeitura MuniipaÍ de lgsÍaÉ de Meio - Mâ, mesno no cSso de ãusência ou omissáo de
FISCALIZAÇÃO, indenizandea devidâín€me poÍ quaisqueÍ atos ou Íatos lesivc ao3 seus interesses. que poBsam

inteÍÊriÍ na execuÉo do CoÍÍÍío, queÍ seiam eles pÍaücadoê por êmpregados, prepostos ou mândatários seus. A
Bsponsábilidade se eslendeÉ a danos c€Lsâdos a ter@iros, devêndo a CONTRATADA âdotEr Ínêdidas preventiva§

contÍe esses danos. com fiBl obseÍvância das mrmas emaôadas da6 autoridades cünp€têntes e das disposiçÕas legais
vigêntês,
8.Í.í6 Responder perânte as leis vigentes. pelo sigilo dos documêntos manusêâdo6, sêndo quê a CONTRATAOA nâo

deverá, mesmo spós o téÍmino do Contralc, s€m con3ênümênlo práúo por escÍito de CONTRATANTE, fazêr uso de
quaisquer docuÍrenlos ou infoÍmações especificadas no parágrafo antedor, a náo sêr parã fns de erecuÉo do Conlrato
8.1.11 Pagx seus empíegados no pÍazo prêvisto em l€i, sendo trmbemdÊiu? g ons€bilidade o pâgamento dê todos

os tributos que, diÍeta ou indiÍetamente, inc.dam sobre o obleto cofitÍaÉdolodúsive 8s contribuiçóês pÍsvidenciárias

Íiscais ê para íiscais, FGTS, PlS, eínolumentoô. s€guÍos de acirentês de trabalho etc, ficando excluida qualqueÍ

solk eÍiedade da Prebitura Municipal de lgEraÉ de M6io - MA, poÍ evenhjeb autudes administÍativas er'ou judiciais

úra vez quê a inadimp{}ncie da CONTRÂTADA com ÍeÍ€rência às sues obrigaÉes nào se tÍansÍere as SecÍetsriaí
PÍefêituía Municipal de lgsrapé d€ Meio - tilA-

t.l.íE Disponibilizaí, á qualqueÍ tempo. tode documBnlação refêÍentê m pagamento dos tíibutos, sêguros" encaÍgos

socieis, tÍabelhistas e prêvidenciários rehcio:râdos com o obieto do Conlrato;
8.í,í9 Não permitir a utiliz8çáo dê qualquer lrabalho do m€noÍ dê dezesseis anos, excêto na condiÉo de apÍendiz pâÍa

os maiores de quatorze anos; nem permiúr a úlizâÉo do trabalho do menor dê dezoito anos em tÍabâlho noturno,
perigoso ou insalubre;
E.'1.20 AÍcár com o ônus deconenlê de evântual equivoco no dimensionamênto dos quantitaüvos de sua prôposta,

devendo compbmentá.los, caso o previsto :nicialmênle eín sua pro@sia náo s€ia ssüsÍatóÍio para o atendimento aô

objelo da licilaÉo, exceto quando oconeÍ algum dos eventos aÍÍoladG nG incisos do § Ío do art. 57 dâ Lei no 8.666, de
1993.

E.í,2í Responder, pecuniáriamente, por todos os danos ê/ou preiuizoB quê froleÍn causados à União, Estado. Municipio
ou terceiros, decoÍÍentÉs dâ confataÉo.
8.1.22 RBspeitaÍ as noÍma6 de sggurânçâ e mêdicinâ do tr8balho, previstas na Consolideçâo das Leis do Trabalho e

lêgidaçáo peílinenle.
8.'!.23 Mantêr durante loda s erecuÇâo do Ccmrato Jm compalibilidade com as obrigáçóês porêle assumidas, todas as
condiçôes de hebililação ê quelific€çáo exigidas na licitação.
8.í.24 ResponsâbilizeÍ-se pelos vicios e dan,)s decorrentes da erecução do obieto. de 8@rdo com os artigos '12, '13, 1E

e 26, do Codigo de DeÍesá do CorEumidor (Lêi no 8.078, cle í9S0), ficardo a Contrâlâírte âúorizáde e descontar da
gaÍaÍiia. caso erigida no adibl, ou dos pagamentos devidos á Conrata4lfy_d&lonespondente aos danos soÍÍidos;
8.í.25 Apresentar os emprcgdos devidemente unibÍmizâdoe e idenüÍcados'$r ncio de cÍa€àá. além de trov+los com
os Equipamontos de PÍoteçáo lndividual - EPl, quando foÍ o casoi

CLAU§ULA NONA - OAS OBRIGAçôE§ oA GoNTRATANTE
9.1 A CONTRATANTE obriga€e a:
9,í.1 Rêsponsabilizar-ge pela lavratura do Íespectivo contrato e emissào da ordem de fo
bas€ nês dispoGi(Ées de Lei 8.666/S, e suas allérsçôôs.
9. I . 2 AssegurãÍ os recJÍsos oÍçamentários e fnanc€iros para custôaÍ a píestsçáo.
9.1.3 EÍotueÍ o pagamento dos oocumentos dê Cobrança. no prezo acôítado nes condiÉês de pagam€nto, desde quê

os mesros sejâm apresentados na confurínidade na8 noímas coflúaluais ê obseÍvem as exigências da legislaçâo
apli{:ável;
9.1.,í PermitiÍ o livre acêeso dos empr€gados, ênceÍrêgados eJou preposÍoE da CONTRATADA para â exeo4áo do

Conüatoi
9.1.5 Prestar as informações e os eaclareciÍreÍ os que venham a ser solicitados pêlos empregados, encsrÍegâdos e/ou

prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao obieto do Contrgto;

9.1.6 Acompanhâr â êrêcuçáo ou fornecimenio do objeto contratado, bêm como atestaÍ nas notas íi§cãis â efetiva entÍêge

do obiêto contratado e o seu aceite:

9.'l-7 Aplicar es sançÕes regulementares e c{rnÜaluais, se necessáÍio;

mecimenlo ou serviços, clm

tr-r{§
.lvenida \agib Haickcl. s'n." Centro luaraçÉ do Meio,'i\44
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ES.TADO DO MARÂNHÀO
PREFEITURA T{UNTCIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

c.N.PJ.ol.ót2.34ó1000 l{t3

9.í.E Comunicâr à Contratada as evenluaiB 'nêguleridades obseryâdas na mtrega ou execução do objeto para adoÉo
da6 píovidências saneâdoÍas;
9.1.9 AcompanhâÍ a enúegâ ou êxêcuçào do obielo, por mêio de ÍiscalizâÉo, a quem cabêÉ, também, todos os contatos
junto à ContÍatade.
9.1.10 Rêcsber pÍovisoriamênte o objeto. disponibilizando locâ|, data e horário;
9.í.1í Veriricar minuciosamênte, no prâzo lixâdo, a conÍormidade do objgto íêcêbido provisoriamentê com as
esp€cilicaçôês conslantes do Edrtal e da proírcsla. parã fins dê âceitação e Íec€bimento deftnitivos;
9.'1.12 EfetuaÍ âs retenÇõês libúárias devidas sobre o valor ds Nota Fiscal Ícmecida pelâ contratada.
9.í.'13 Fazer cumpriÍ os leÍmoÊ dâ Lei 8,666r€3, no quê dÉ rêspêito âo equilibrio econômico Íinanceiro duÍanle a execuçáo
do Contrato.
9.1.14 ModiícaÍ o contrato unilaleralmeÍúe para melhor adoquação às fnâ[dadês de inlaesse púUico, Íespêitados os

dirêitos da CONTRATAOA,
9.í.í5 Roscindir unilatBrelmente o contrato. Íros casos pÍevistos no Ed tt
8.666/93.

PaÉgr.Ío Pímeiro - Ficaíá lmpêdido de licitar e contratar com o Múnicipio de lgaraÉ do Meio - l\,tâ ê. será
descredenciadodo sistemas dê cadastrsmen lo de bmecedoíes Municipal, pêto prazo d€ até 5 (cinco) anos, sem prguizo
das multag previgtâs n€ste edital, ata rôgistÍc dê pÍÊços e contralo e das demãis cominsçõês legais, conrorme Art 70 da
Lei 10.520/02 e Art.14, Parágrafo Único do Oácrelo 789213j
a) O licitante que convoêado dêntío do pÍâzo de vâlidadg de sua pÍoposta, não celebÍaÍ a Ala de Registro de Preços ou
Contrato;
bl DeixaÍ de entregar ôu apÉsenlaí documêntaÇào íalsa exigida para o cêÍtamei
c) Ensejar o retaÍdamento da execução de ssu objslo;
d) Náo mántiver a proposlâ:
o) Fâlhar ou íreudar ne execl4áo da Ata de Eegistm de Preços ou Contratoi
0 Comportar - se de modo inidôneo ou come:êÍ ftaude Íiscal.

QÉ&Scados 
no inciso I do aÍtigo 79 dâ Lei

Pet&JzÍo Segundo - Qualquer âtraso na €xeqJÉo das obrigeç6os assumidas dêverá. ôbÍigatoriamente, conster de
lusüficativa pÍotocolada no órgáo emitente dâ Ata de RegistÍo de Preços ou ConMo, diÍigida à auloÍidâde comp€tente,
alê o 20 (Eegundo) dia util antBÍior á data pÍevista para o fomecimento do materisl cx.l pÍ€staçào do s€rviço;.

PaÉgÍ8fo Têrceiío - Nâo acolhida a justific€itiva de atÍaso ou náo tendo §do apÍesêítâdâ, o contftrtâdo ou bmêcedoÍ
bêneficiário sujeitaí-se.á a ::ruha nos sêgurÍtes teÍmos:
r) multe dê l0% (dez por cento) pêlo âtraso injustifcedo sobre o vabr total dâ Ata de RegistÍo de Prêços ou Conlrato. e
coÍreÉo diáÍie coníorme abaixo:
a.'ll 0,33 % ao dia, atê o décimo quinto dia. irrcidente sobre o valoÍ da etlEL ., . ú

".210,66 
V6 ao dia a perlir do décimo sexto (liâ de alrâso na execuÉo õ Ah de Regisfo de Preços ou CónlÍato, sem

prejuizo da sânçáo prevista no Parágraro Prirleiro.
b) Ultrapassado o tÍigésimo dia dê âÍaso, será a Ata de Rêgistro dê Prêços ou Conlrato, conforme o caso. rescindido.

PaÍágrafo Quarto - Pêla inêxêcução totâl oL parcial da Atâ de Regiíro de Preços ou Contralo a Admini
garêntida a prévls deÍêsa, no prazo dB 05 (c nm) dias útêis, a contaÍ da intimeÉo, splicar à contratada
dae dêmâis, âs seguirlles sênçôes:
a) advertência;
b) multa de 30% sobÍe o vâlortotal dâ Atâ de Registro dô Píêços ou Contratg, conbÍmô g caso;

stração pode

c) suspensáo temporária de panicipação êm licitaçào e impêdiÍnento de contratar com a AdministraÉo, por prazo náo
sup€ÍioÍ a 2 (doie) anos;
d) declâraçâo dê inidoneidede pâÍa licitâr oL contratar com a AdministraÉo Pública ênquento peÍduÍarem os molivos
deteíminântes da puniçáo ou atê qu€ sela poílovida a ÍeabilitaÉo perante a pÍôpria autoÍidâde que aplicou a penalidade,
qus sêÍá concsdida sêmpre que o contratEdo ou fomecedoÍ beneÍcÉrio re§gercir a AdminiÊtraÉo pelos pÍeiuizos

Íesultânles e após decorrido o pÍezo da sánçlo adicada;

perágrafo Quinto - Se o valoí da muha não ior íecolhido pêla ÇontÍalada, será autoÍnaücâmente descontado da primeira

pêÍce]a do pâgamento a que fuer jus €/ou dE garanlia cúntratual. Em c€so dê inexjsléncia ou insuficiência dê cÍédito dâ

bonlratada, o-vslor devido sêÍá co-bÍâdo âdmin-istrâlivamente ê/ou inscíito como Dtvida Ativa do MuniciPio de lgârapé do

Meio - Ma e cobrado judicielmenlê;

Avenicla \iagib Haickel. s;n " - Cerrtrrl - lgarapé do MeiolMA
C'ÉlP: ó5.345-000
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Parágrafo Sêío - A licitânle vencBdora se recusar, iniustmcadanEnte, a assinaÍ a Ata de Regisúo de Prêços ou
ConlÍeto, dênfo do prazo de 05 (cinco) dies rÍêis, contados da notificeÉo que lhê sêrá encaminlEdâ. c3râcterizando o

íescumprimênlo dâ obígação assumida, serâ aplicada a multâ de 30% (trinta por cenlo) sobre o valor da Atâ de RegistÍo
dê Prêços ou Conlrato. conforme o caso. pooendo a AdministràÉo conüdar a acêitar aâ demais licitanles, ná suâ oÍdem
dê clâssificáçáo final, manlendo-se o prâzo e as mesmas condiçõ€s da vâncedsa.

PaÉgÍaío Séümo - CabêÉ ao Contratânte propoÍ â aplicaÉo das p€nalidades previstas, mediante rêlalóíio
ciÍcunstânciado, apÍesêntândo argumentos qúe ju6tifiqu6m a píoposiÉo.

Pârágrafo Oitevo - As penelidades previ6tas nesta cláusula têm caráter de sânção
sua âplicáÉo náo êxime a contratâda da Ísparaçáo dos eventuais danosffi\fliol
acáÍrêtaí ao Municipio de lgaÉÉ do Meio.

administraliva êonsequenlemênte, a
prejuizos que 3êu âto punivelvenha

PeÉgrâío t'lono - Após a adbação de quelqúer p€nalidsde sêrà bita noüficáÉo escrita a contrataG, exduld$ o§ casos
de aplicaÉo das penelidades dê adveÍtência e mutta de moÍa.

PaÉgrafo Décimo - As sançóes de suspensáo temporárb de p€íticipaÉo em licitação e impedimento de contrátaÍ e de
dedaraÉo de inidonêidâdê pará licitaÍ ou coÍrtratar @m a Âdministraçáo poderão 18mbém ser aplicâdas às smpÍasas ou
aos proíissionais que:

bl atraso injuíificado na entÍe€a dos beris objêto ds Ata Fêgisiro de Preços;
c) rêincidência de descumpÍimento de obrigaÇõos conlratuais, egpêcialmênte aquelas relativas às câracteristicâs dos

bens, qualidâde, quantiriâde, prazo oLr rêcuse do serviço píestado ou enlíega, Íossalvados oB câsos foíuitos ou
de íoÍça maior. dêúdamênte iustifcados e comprovados;

d) reincidência na Eplicação das penâlidÉdes d€ advértêôciâ ou mutla;
€) inegulaÍidades que enseiem a Írustrâção da licitação ou a rescisào contratusl;
0 condenaçâo definitiva poÍ pratic€Í ftaude fscal no í€colhimento do quaisquêr tribútos:
9) práticã de atos illcitos ücBndo a írustrâr os objetivo8 da licatâçáo ou prêjudlcaÍ a exêcuçâo da Ata de RegistÍo de

Pre@s ou Coniratoi
h) pÍáüca de ato6 ilicitos que demonstíeÍr náo po6suir a ploponeÍ e idonêidade p6Í9 @nlratar com a Prebilura.

Parágrafo oécimo Primêiro - Câbe ao cont."trntê aplicar, gaÍantida a ampla deÍêsâ e o conhaditório, as penalidades
deconenles do dêscumpri.rento do pacluaoo na ata dê regisúo de preços dr do desoumpÍrmento das obÍigaçôes
contÍatuais, em ralação às suas próprias contEtaçó€{i, inÍroÍmando âs ocorÍêncías âo órgáo gêÍenciador (§ 10 do Aú. 6 do
Decreto no 8.250. de 23 dê Maio de 2014.

Parágrafo Décimo Sogundo - No caso de se: ignorado. incerto ou inaceÍiiQ!ô êrlüereço oo romeceooÍ B€neficiário ou
Contratado, a comunicaçáo será bita por publicaçáo no Diário Olicial do Muri'lcipio, Estado ou União. coníorme o caso.
rêspêitado o pÍincipio do contrâditório e dâ ampla dêfesâ.

cúusuLA DÉctÍítÂ pRr E|RA - oos AcRÉsq os ou supREssóES
I'1.í A CONTRATADA obÍiga-se a aceitar, nas mesmas condiçÕes @nlÍatuais, os acíêscimos ou supÍ€ssóes que se
fizerem neoessários no ÍoÍnecimeÍ o ou êxecuÇâo dos seÍvi@s, até 25% (vinlê ê ciÍrcD por canto) do yalor iniciâl atualiã!úq,'
do contrato. À-
cúusuLA DEcTMA sEGUNDA - REcr E DE FoRNEctiiENTo ou ExEcuçÀo / \'.

í2.í O Regime dê Íornêcimentc ou sxêcuçâo seÉ de íorma indiretâ e de íoÍma psrcelade dê aco[do com as necessidades
da Conlrâtante.
í2.2 O presente ContÍato poderá ser objeto cê aubcontratrção, em coÍÍoÍmidâdê com o Arl. 72 e 78, inciso Vl dâ Lei
8.666/93, com pÍávio e expresso consentimeÍ:to do CONTRATANTE-

cúUsULÂ DÉcI}TA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
'13,, O CONTRATANTE providênciará o enúo do extíato deste Conlrâto ao Diário Oficiâl do MunicÍpio. atÔ o 50 (quinto)

dia útit do mês seguint€ ao desua âssinatura, pera que ocoÍrE a publicação no prazo cts 20 (únÉ) diâa consecutivo§ desta

Cata.

cúUsuLA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
ífi AÊ pa,tes desôm, de comum acoÍdo clm a renúoci8 a qualquer outro, por mais privilegiado quê seia, o Foro do

municipio de MonÉo - Ma PeÍa dirimir as questÓ€8 dêconentes do pÍesenlê Contrato

Âr'cnidt Nagib l{.lÍcli.cl' si n " - Celltro ' lgarapé do Mcio;'VlA
c'P: 65 345-00() o'* t t página 8 de e
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E poÍ êsiarem justas e contÍatadas, e, para firmeza do que foi pacluado, Íirmam este inírumonto êm 03 (três) vias de
igual teor e um só eíBilo nã presençs dss têstemunhas âbaixo âssinadas.

TGARAPÉ OO MEIO - MA, 01 de íevêÍsiro de 2021

sEcREÍÁR
NAYRA DA SILVA SERRA

uz
CPF no 808.630.003{,l1

UG EMPRR TTDIMENTOS LTDA
COTITRÂTÁDA

\LI,VL ç'dr,
6q3 -)

uuNrcrPAL DE ADunrsrR#Âo:
CO,{TRATANTE '(,

H.tl.rmças

TESTEMTJNHAS

l, vL(
ME:

PF NO

NO
CPF NO

6clt

ú 1.433. 1s3- ,t*'rn

Âvenida Nagib Hrrickel. sh.o - Certlo - lgarapé dtr Meio:MA
(lÍ:P: 65.i:15-00t)
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ES'fADO DO MARAI{'HÀO
PREFEITURA ITUNICIPAL DE IGARAPÉ Irc MEIO

c. r.PJ.0r.6r23{d0ml{3

PREGÃO PRESENC]AUREGISTRO DE PRECOS NO. OOUIM2í

CONTRATO

CoNTRATO No 02.003.3441202í.
aTA DE REGTSTRO OE PREçOS Íito 00312021

*;:.,

ô MU tcÍHO DE TGARAPÉ DO Í{ElO - À com sêdê administÍ.âtiva na Av€nira Av. Nagib Hsid(el, s/n, Cenúo, lgaraÉ
do Meio - Ma, CEP: ô5.í$000, pessoa írÍldica de diÍêito público inlamo. hscÍits_no CNPJ soô oB q" 016í23,{6000í 03.
atravé§ dâ sEcRETnen uuxtcíplt oÉ saÚoe truroô ur{rcrPAl- DE saÚDE DE |GÂRÂPÉ Do Elo - MA} -
ORGÁO PARTICIPANTE, inscÍito noCNPJ sob os no í 2,O40.a08O001-10, com §edê ne Rua Bom Pas6sr, n" 120, Cenlro.
lgarâpé do Msio - MÀ cEP:65.34 00, nôBlE eto repÍBs€Írlãdã por seu ütrltr, SUELY DA SILVA SOU§À porlsdorâ da
cárteira de adenüdrd€ no. Ot591í3gS SSit/MA e CFP sob no. .ô18.9rú0.28348, SêcÍstáía Municipal de Saude e
Ordenadora dê De3pesâ do Fundo Municipel Je Sâúdê de lgaÍapê do Mêio, COXTRATAT{TE e, de outro lado a empresa
ttc EMPRREENDI EI{ÍOS LÍOA - ilE. inricÍils no CNPJ sob o n' íE.224.783rc001-52, êBtabalocidâ ns Ruâ Santo
AÍÍtônio. no 73, CentÍo, Sanla lnês - MA CEP: 65.300{et, doravaÍúê dêíroíninda CONTRATADA, neste alo
Íepíesênbda P6lo Sr. IGOR SILVA CRUZ, bj€sileiÍo, empíssário, inscirito no CPF sob o nô 808.630.(E&O4 ê no RG sob
ô no ô32395966, com sêde êslabêlecida nâ rÉsi(hnte e domlcflhdo nâ Av. Aühtica, Condomlnio Araçagy Vllagio, Casa
'i2, Baino AÍaçâgy, na cilad€ d€ Sâo Luis - [,14, ,r8ohrsm cêlêbrBr o pÍesêÍüe contrab, €ín confuÍmidade com o Art. 15
do DôcÍeto 7892/í3 e DecÍÊto 9.4EtY18 e a Lêi n'E.66dê2í de Junho de lB3, e suas alterâçôee, Lei n' 10.520 de
t7 de julho dê 2002 e anêrâçóês, G eindâ dê conbrmidâde coÍÍr a doqrmentaÉo çonstânte no Proc.sso no
t412020, mediante as seguintes cláusulos e condiçôes:

l. DOCUiTENTOII I|TEGRAiITÉ§ - Pars todos os €bitoô lêgais, paía ínelhoÍ caÍacteÍrzaçâo dBste pacto, bem assim
para deÍniÍ pÍocêdimento e ílormas dêclneirtes das obÍigEções oÍâ coôtraídas intogram este Conlrato, como se nele
êstivessem transcrilos os s€guinles documentos:

a) Edltel dê PÍegáo PÍeÉenciâl Íto @2n021
b) ÍeÍmo cb RoÍêéncla.
c) PiopGtr de PÍ€oo*.
b) At & Rêgi.bo dê Ptlçoü no 003/2021.

cúusula pnruetRA - Do oB.JETo

r*"tr

í.í O obieto do presenta contrsto ó o píE t €o dê roÍviçG do loc.çao de vcÍculoa pâre rtand€r rs n6c€.sidades
dâ! Sotrstrrlâ! XluniclpaL. desúnado ao uso do Municlio por meio da Sací€ta.ta Munlclp.l de Saúdo (Fundo
Munlclpel do lhilda - FtrS), conforma abair,r:

DESCRTçÁO OO PRODT ÍO/SERIIçO

RS217.470.00

(,

veniria Nagib l-laickel. s.rn." - Ccrrtrrr lgarapé do MciolllÂ
Cll:l'}r 65-i4-5-00(f

u,

IPàG:

ol

IIEH Ur{O QU^XÍ.
vÉcuLG

OUA'IT
IESES

VALOR
u tT.

V. TOTAL

I

VÉICULO T1PO PÀSSEIO. COM
MOÍORTSTA, COIi-ENDO
cÂRAcrERlSÍrcAs MINll,tAs:
o4(OUAIRO) PORTAS |-ATERAIS, ÍrlOTOR
IGUAI. OU SUPERIOR í,0 04
(ouATRoprlrNDRos, porÊNcA rrlN|MA
DE 65CV (SESSENTA E CINCO CAVALOS).
cAPAcToADE PARÀ No MAxluro 05
(ctNco) PESSoAS, ooTADO DE .'ODOS
os EourpAtiENTos oBRIGÂTôRrcs poR
LEI, QU|LOMETRAGEM LIVRE
ABASÍEcrMENTo oE coÀrBuSTivÉ1. poR
CONÍA DA CONTRATANTE, SECRÊTARIA
DE SAúDE

MES

t*

1'1 R§1S,770.00
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ESTADO DO M.ARANHÃO
pREFETTURA MUNtctpAL oe rcaupÉ Do MEto

c.N.P.J.0 r,ó r 234í0ml-03

VEICULO TIPO VAN. COfvl MOTORISIA
coií cÂPACtt»DE MlNtitÂ PÂRA 16
(tlEzEssErsl PAssAGErRGs, ooTADo DE
TOOOS OS EOUIPAMEiITOS
oBRIGÁTÔRoS POR LEI,
OUILOMETR,\GEM LIVRE
ABAsrEcrMENTo oE conBUSTivEL. poR
CONTA DA CONTRATANTE, SECRETARTA
DE sÁúDE

cúusuue seeuron - Do vALoR oo coflTRATo
2.1 O veloÍ óo presênte ContÍato imporla em RS 314./02.00 (TÍ€zêntÉ e quetorzc mll, qu.tsocôntB e dc& rcai§)
2.2 Os pÍeços uaitáÍios estâo discÍiminâdos nê Pr@osla de Preços apr€lefladplEra CONTRATAOA, inclusas todâs as
despesas iue regultem no crlsto do Íomêcimento dos fomeciÍÍrênl,os, üft|}r8haoti"" êmpÍêgados, máo-dê.obÍa,
6ncsrgos sociais e trabalhiías, queisquer conlíibuiçôos seiab, imp6lo3, ti*as enfm, todos e quâisquôr oúÍos Ônus
que incidam no íomecimento êsse, não podendo set cobrdo€ sêparadam€nte.

cúusula rencernq - oa vreÊrcra coNrRAÍuAL
31 O contrato lerá vi!Éncia da dáa dâ sua as.Einaturs até 3í.12.202'1. podendo poÍ âcoÍdo das partês, seÍ proÍrogado,
dêsde que seja de nteresse da ConlÍatântê. mediantÊ termo próprio. com üÊlas à obtenÉo de preços e
condições mais vantâ.osas para a AdminiíraÉo, coríormê Íacdta o artlgo 57 da Lei n.o 8.666i93.

cl-ÁusuLA QUARTA - DAs coNDlçôEs E pRAzo oE pAGAiTENTo

4.í Os pagsmeotos ss'ão eíetuados de acordo com a antÍ€ga ou execuçáo e aceitaÉo do obieto, depois dâ realização
dâs efêriÉês.
4.2 A ContÍalada dev€:rà apresentar a Nota Fiscal com o obieto entregue ou ex€ojtrdo discÍiminsdos, deyidsmenlê
atestadas pelo servidor dêsignádo para o recebimento do obleto licitado.
4.3 O pagameÍÍo será :ondicionado à apÍ$entrçào dâ comprovaÉo de rêgulandadê junto às receilas Fsderal, Esledual
e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamentê atuslizsda.
tt.4 Apos aceitâçáo e aioste de recebimenlo definitivo do objeto da Nota Fiscel, o pagamento sêrá crêditado êm ltavor do
eonkatado, em ató 30 (tÍinte) dias coíidoô, atíavés de ordem bancáÍia na conta indicadâ nâ pÍEposta, devendo para
isto, conter o nome do 3ânco. agência e núm€ro dâ conta corÍente em que deverá sêr eHivado o crâlito, e obedecendo
a devida oÍdeín qonol()gicá dos empenhos e em moeda coÍrente nacjonal
4,5 A PÍeíeitura Municrp€l de lgarapé do Mêio/MA Íicá reservada o direito de nâo efelivar o pagsmento se o obieto nào
ocorÍeÍ em conÍoÍmidadê com as éspeciíicaÇôes estipuladas.
4.6 Nenhum pagameÍrto será efetuado enqúanto 6stívêr pendBnte de liquidaçáo qualqueÍ obrigaçáo por parte do^
Contratado, seín quê isso gsÍB direito a altereçáo de praços, coneçáo mgDçHÍiar,EÍne€ÍtsaÉo finânceirâ ou pâralis€çáo
da execuÉo do objeto do Contrato. F-; '-1,
4.7 Na ocorÍência de Íeieição da(s) Nota(s) Fiscãl(s), motívada por enotu incoÍeç6es. o prazo estipulâdo paÍa
pâgãmento, passeÉ a ser comado a paÍtir de dgta da sua reâpÍesentaÉo.
4.8 Em caso dê irreguraÍidads, o pagamento será suspenSo até que sejam sanadas as pendênciâs, sam ônus para a
Contíatante, Nâo seÍáro eíetuados, tamtÉm, quaisquer pagámentos á Contralede enquanto houver inadimplência
ôntratual.
4.í0 O Contrêtante porjerá deduziÍ do montante a pagar os valoÍes conaspondentes a multas ou indênizaçóês devidas
pela CONTRATÂDA
4.9 O pagamênto serã êfeluado na Conta CorÍente da CONTRATAOA, no Banco: Bresil, Agência; í639-X, Co
Gorrentê: 463874

cúusuL aurNTA -. oa oomçÃo oRçAMENTÁRra
5.1 A despesa decoÍe lt€ do obiglg destq ContrEto coÍreÉ à conta dã segsinte DotaÉo Orç€mentária:

uNroaDE 06 - SECRETARTA Í{uNrcrpal. DE saúDE
MANUTENÇÃo E FUNctoNAMEÍrrro oA sÉcRETARtA DE sAúoE - to t22 oo21 2o3o oofi,
ourRos sERVIÇos pessol,ruRiotcA- 3.3.90.39.00

UNIDÀDE 07 . FMS
MANUTENÇÃO E FUNCTONA ENTO DO FMS - r0 122 ú21 2032 OOOO

ÍúA UTENÇÃO DA MÉOA E ALTA COIIPLEXIDADÊ - IO 302 @28 2035 OOOO

&
Âr,enida Nagib Haiekel. slri.' - t..crttrrt - lgarapc clo Msio:\lA

(ll-ll'j: ó5..i4!-í)0{.)

F-: 'n9t

R$96.932.00MES 1 1',| R98.8 t 2.00I
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ANUTENçÃo E FUNctoNA ENTo Do pAB - ío íz (xt2í 203s oür0
ouÍRos sERVrços pEssoA JuRIucÀ- 3.3.90.39.00

cúusut-A sExra - Do pR^zo, LocAL E oo DrçôEs cERÂrs Do FoRNEctfENTo ou ExEcuÇÃo
6.Í Os serviços deveráo sôr exêcusdos 6n1 local deteÍminado na OÍdem d€ Serviçog, sernpÍe que nacesgário será
píogramado a execução dos sêÍviços com á ContÍetante p€ta após o horário normsl. O local pâra execuÉo dos serviÇos
seÍá no MuniclpÍo de lgarapê do M€io - Ma ou 6ventuâlmante Íora delê, êm vias paylmcntrda! ou não, coríorma Rotas
êspecificadas n8 Ordeín de S€íylgos, podendo oc€neÍ viagens interostaduaig;
6.1.í Os Berviços sêráo executados aúevés dê ve{culos, em tumos altemados, traÊgando 6m êstradas pavimentadas ou

Cáo e devem estaÍ em p€Ífêito sslado dô us., e conseÍvaÉo e estaÍem disponívais pera êxeqJçáo dos 3€íviços em até

30 (tÍinh) minutos após a comunicaçáo foÍmâl do óÍgáo Solicilrnt!, sendo que os sêíviços sêÉo exeajtados nos dias,

tlora e locais qu€ seÍão pÍêviâmênE êatabsl€cidG, pod€ndo havor dt€ÍeÉ€s dos ín€sm6, dasde que haia nêcêssidad€

e de @mum e@Ído
6.1.2 Os veiculo6 dêvêrâo ê3tã pÍedisposto6 pâra radizarêm og sêMços, conÍoÍme necêssidâdes do Conlratante,
tra@Endo am pistas peümonredes e/ou nâo, induÊivô pãrâ atoíüümeflto ô viagpns êíÍâ3 que sê fEçam nocossârias,
ainda que aos Sábadc, Doíningos ê Feriedos.
6.'1.3 Os veioJlos dêyêÍão oêreceÍ p€rEita6 coff 19ô6 de uso e consênG qíirlo colrbr todos o. oquipsmênt€
d€ r€gurânçe e Ép€ciÍicâf,õa! do CO'{TRÂN, ê êstarem com <íoornreiitafi re§ular.
e.r.+Ã pReretrune uuNtctpaL tolnapÉ oO MEIO não s€ í€spons€bilizerá poí pÍeiuizos de qualquer natuÍeza.
provaniente de ação dos prêpostos da conlrâtede, e sêÉ de inlêire Íêsponssbilidade da contretada, qualquer dano
causado p€la atuaçáo dâ contratada a sôrvig(, &8ts óígâo, bcm como prejuízos causados a b,rceiÍos.
&í,5. As dêsp€sâs inereÍrtes à realizagào,los seíviço6, tais como: manutGnÉo, sêguÍos, taraa, impostos, salários.
encârgos tÍabalhistBs. sociais ê outroe qug râsultar€m do fiel cumpÍimêÍúo do6 sêwrços píopo§1os. s€ráo inteiramentê de
responsabilidade da empíesa contratada.
6.1.6 A contraladâ obri{r+s6 a dirigir dê foÍm r a manleÍ a seguÉnça ôB ps6sâgÊiros, quânto aos níveis de velocidadê
nas úas ê ruas, acâtândo es Íedamaç06 l€\rades ao !8u conhgcim€I o, ocasiáo em quê tomará es providências
neca8sárias parâ a GgularizeÉo de Bituação ê náo rêpoüçáo dos Íalos qu6 gêÍârom as rcclamaÇôes.
6,í.7 Responsabilizar-se por to6s es despesaa inêrenl€s ao velanlo. tâb c€mo IPVA, sêguÍo obÍigatório, manutençáo,
úocâ de pneus, limpezá, taxas, impostoa, conseÍlog mscânlcos e outÍG quê Í€sultar3m do fel crlmpÍimônto do obiêto
coí rElado;
6.1.8 PromovÉr a roüna dâs manutenções e as§Btência técÍric8 do vaiculo com profusionab capacitados. nos diãs e
horáÍios acoÍdados com â CONTRÂTANTE, @mpÍomêtêndo-sê a Íeperar ou subslitúir, por sua conta, todas as peças
n€cêssárias. sem cau6ar inlerhênciâ ou paÍ:rlissçôês no funcionam€nto norDal do8 setor€E da CONTRATANTE;
6,1.9 Manter lodos os vêiGrlos necessáÍios á exêsjÉo dos soNiçog êm pêÍÍsitâs condiÉes de u6o. devendo os
danmcados serem subsüluidos em atê 24 (yinte ê quaúo) hoíás;
6.1.'10 Os seÍviços de transpottê devêráo sêr pÍestredos dê foÍma contlnua, coníorme a 6timativa mensal, liEdo no Termo
de Rêbrência.
6.1.íí Os vêiculos icerão estacionados. no çrrlodo da pr33bçáo dos soMço6, eín local a seÍ detêrminado p€lo

CONTRATANTE, podendo sar Íêcolhidos, sob â Íêsponsebilidade da CONTRÂTADA, quando do tórmino do hoÉrio fixâdo
peÍa â pÍsstâçgo dos seÍviços ou pêÍman€cêÍ€m nas dêpendênciás da PrÊbituÍâ Municipgl. \, t-
6,1.12. Oê veiculos dêvêm êstâr acompanhâcos, aindâ, r,â do@menEçào, devidamanE atuglizada; ,r-Y

L*r*:ã:f 
, queliddG dos s€rvisos em conformidade com ae rÍFr?&llqloa6 do Detren e outrâÉ pêrtin€n\es,

6.1.í4. PovidBnciar paÍa quo os soÍviços ssiâm êxecutados de maniÍa àdsquedE e âm @nsonância com aa normas de

segurança sstabslêcidas em legislagão própÍia:
6..1.t5. ResponÉâbilizaí6c pelo transporte apropriado dos vêlculo6, âindâ quo oêis han8portc êsp€ciâl quando o assim

êxigiÍ, assumindo êxclusivamênte a responsailidadê por todas as dêspasaô Í€lalivas à exêcuÉo do ob,eto atê o devido
atesto dê recêbimênto, inclusivê o frãtê:
6,1.'16. Pagar sêus empregados no prazo prcvisio Em lêi, sêndo tâmbéún de sua íespmsabllidadê o pâgamento de todos

os tibutos que, diÍeta ou indiÍstamêntô, incidsm sobÍ€ Os sêíviços conúalados inclusive rs contribuiç6$ prêvidânciáÍiâs

Íiscâis e parà fscâis, FGTS, PlS, emoluÍnentG, seguío8 ds acijgntos do hahlho otc, ficando êxcluida qualquer

sollderiedadê da Preí6iturâ Municlpal de lgarâÉ dê Mâio - Ma, por âwntuais autuâçõoê administraúvâs €r'ou judiciais

uma vez que â inadimplênciã da CONTRA ÍAOA com rBrerência às 3ua3 obÍig8çóes nâo 68 transGÍe a Prereitura

Municipal de lgarapé de Meio - Ma.

Ávcnida Nagib llaickel. vn." - Centtu - lgnrape rlo MeioiMA
(lt'.P:65--145-000
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6.'1.í7. DisponibilizaÍ, á qualqueÍ tempo, toda documentaçâo Íeí€íente ao peamento dos tÍibutos, seguros, encargos

socisís, trabalhistas e p|evicarciáÍic relacionados com o újeto do CONTRATOT

6. í.1E Nào permiüÍ a ulilizaçáo de qualquer trabalho do mcnor de dezesseis anos, exc€lo na condição de aprêndiz para

os mâioros de quatotzê ânos; nem peÍmitir a úilizaÍão (b trabalho do menor de.dezoito enos em trabalho notumo,
pêÍigoso ou insalubÍe: ln1 i n,
6.1.í9 RêspondeÍ, psqrniaÍiam€nte, por lodos os danos s/ou prejuizo6 qúê llloín causados à União. Estado. Municipio
ou teícêiros, decorentes da contÍaEçâo.
6.í.20 Rêspeitar as ncrmas dê sêgurança e medicina do trabâlho, previstas nâ Consolidação d8s Leis do Trabalho e
lê{rislaÉo p€Ítinênte.

6.1.21 ApÍEs€ntar os ernprogados d6vidamenle unibrmizade e idontficedos poÍ meío de cÍacfiá, dém de provê{os com
03 Equipamertos de Pfoteçâo lndMdual - EPl, quando foÍ o câsoi
6-í.22 Sêrá de intêira Íesponsabilidadê da CONTRATAOA o ExecuÉo de peçâs e outos acêssóriG pare menleí o veiculo
em perfêitas condi{Ées dê uso e funcionamênlol Â.
6.í.23 Apresenlar Bm ãúê 05 (cinco) dias aÉs a assinatura do contrato releçáo contendo detalhamento dos veículos e do
moloriste. Veiculo: ma ca,fiabÍicante, ano, côpia da documênlaç€o. compovaféo dê revkáo mecenicsi motoÍiste: cópia
da CNH, coerente com CâtegoÍia do vêiculo e endÊÍâço cornpleto.
6.2 Os strásos ocasiorrados FoÍ molivo de bÍça maior ou c€so brtuito, dêsde que noúficados no prâzo dê 24 (vinte e
quatro) horas e aceitos pêla Preíêiture Municipâl dê lgâraÉ do Mêio - MA, nâo sêrão consldoÍâdos como inadimplemento
conlÍatual.
6"3 Obnga-se e Cont atâda e eÍetuar I pÍesla@ de sêrviços ê/ou Íomecirhento no local indicado n. OÍdsm &
Fomêcimento, em dias úteis, devendo sêÍ aceÍlâda pÍeüamenle com o Responsável pelo íecebimento. acompanhado
da Ordem ds Fomecirnento e Nol,a Fiscal coír$pondÊntê.
6,4 A execuÇáo dos serviços ou íomecimsíto seíá reali?ada em local determinado no Contralo ou nê OÍdem de
Serviços/Fomeciment(), corfoÍme o c€so.
6.5 As aquisiçôês obe,lecerào à conveniência ê às neoessidâdes do Órgão GerenciadoÍ e/ou ParticipaÍúe.
6.6 A âquisição do(s) ltem(rE) será precedida do respêctivo Contrâlo, que sêÍá essinado pela Fomêcsdor e o Ôrgâo
Gerêncisdór ou FaÍticipentês:
6,7 ObÍiga-se a Contmtada a êíêtuer â entÍege ou erccuçâo do obieto na(s) quantidede(s) constantes do Contrato.
6.8 O Responsável peto recebimento do obieto s€Íá seÍvidor devidamentlbÇigrliío para e6sa funçâo, ondê irá recebe-
los, clnforme o câso, em conbÍmidedê com o arl. 73, incjso I e ll, da Laide.Iblaées nD 8.66ô193,
6.9 A Prebitura Municipel de lgarapé do Meio - MA ÍaFitâÍá, no todo üJ em part6 o obi€to em desacoÍdo com as
condições estab€locicas na Ata de Rêgisüo d€ Píeços, fuando o ContÍâtado suiêito I substituição, poÍ sua conta, do
objêto roleilâdo.
6.í0 Em cãso de rec.rse do objeto seÍá levrado o Teíno dê Recuse, no qual ss consignaÉo as descontormidades, ^devando o objeto ser sub§ütuído imôdiatamênb pêlo CmtÍatedo, quândo sêrãô ÍBâlizadas novamenle as verificeÇÕes ' '
antes referidas .

6.1í O aceitê/apÍovacáo do objeto peb Conlíatafite, não exclui a responsabilidade civil do ConlÍatado Fúr vicios de
quantidade ou qualidade do objeto ou dispaÍidade com as êspecificâções técnicâs exigidas no Edital ou atribuidas pela
Conúetada veÍifcados posteÍiormente, garartindo-sê ao Contrâtar e as Íaculdades pÍevistas no art. 18 da Lei n. 8.078/90
(Código de Doíesa dc ConsumidoÍ).
à.f z Éera de íesponsatilidade da Contretada o ônus rsôultante de quaisquer âç66s, dêmandas, custos e decpàp=
decorrsntes de dânos, ocoíidos por culpâ de qualquêíde seus êmprêgados e/ou propostos. obÍigendo-se por quag4€r
Íesponsabilidades decoíêntes de aÉes judiciais que lhE venham â ser ãlribuidas poÍ Lei, íôlacionadas com com6Ímenp
do pÍesênlê edital e cfÍn as obriga@s ãssumidas no Contrato; I

6,13 O inadimplêÍnenlo de quahueí item do Edital, da CaÍtâ-Proposta, Ata de Regisro de PrBços ou do Contrato, enseiará,
a cÍilêrio da PREFE TURA, o câncalâmento da Atâ de Rêgistro do Preço ou Rescisáo ConlÍetual, sujeitÊndo-o às

lenalidades pÍeüsta:. no Edilal.

cúusuLA sÉÍrMA - Dos cAsos E oE REscrsÀo
7.1 O contrato podera ser rescindido pelos motivcts previtto8 noô artigos TI e78, e ns Íoíma disposta pêlo aúgo 79 e
consequências prBústa8 no aítigo 60,lodos os anigos da Lêi n0- 8.666/93, com as altêraçô€s dela decorÍêntes.
7.2 Tambêm poderá ocorÍgr à rescisáo do coútrato poÍ conveniência da AdministÍaçâo, a qualquertempo ê mediante
notificâçáo pÍêvia no prazo mlnimo de 10 dias.
7.3 A edministÍâÇ5o Pública se rêseryâ no direito dg paralisaÍ ou suspendcri a quahuar tempo. a exEcução do

objêto do contratic. no caso de conveniência administaüva elou f nanÇlâf-dldllmênle eutorizâda B Íundamentada.
caio em que a colltrâtada terá direito de recsb€Í os seÍviços efetivamâie ixêc,utados e demais ÍeâseÍcimentos
g.arantidos ê prêvislês ns Lêi8.686193, com as alteÍaçõêg dêlâ deconente§.

À Avcuida Nagib llaickel. sin.' - Cerrrro - lgarapé do I'v'Íeio/MA' th ct;P: 65.3-+5-0í)r)
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7.4 A CONTRATANTE podeÉ sinde comidgreí rêscindido astê Contreto, de pbno direito, indepondêntêmente de

ôualquêr noliÍcaçtu ou aviso prévio, jucticial ou extrajudicial,
se:
e) a CONTRATADA, sem PIÉvia âúorlzaçáo (b CONTRATANTE, ceder o pras€Í e ContÍ&, no todo ou em paÍte.
b) a CONTRATADA atrasaÍ por mais de trinta dias o cumprimênto dos prazog paÍciais prevrslos na notiícáção
dada pela CONTRATANTE,
cl a CONÍRATAOA nâo atênder as exigêtuias da COI{TRATANTE rê{ãtivamentê e deÍeitos ou imF€Ífeições do
Íomecimênlo ou seÍviços ou com respeito a quaisqueÍ do8 mâleriais, dos cquipdncnto6 e da mào-de-obra utilizados.
d) ãB muhas aplicâdas à CONTRATADA aüngirern, lsdada ou orÜíc4ríIrte, íbntante corespondentê a 30%
(úintâ por c€nto) do yaloÍ do Contreto: t
â) â CONTRATADA deixaÍ d€ cumpÍiÍ qualquer Cláusula, cofldiçÕes ou obrigEÉês preüste nesle ContÍato ou dele
doconente;
f) ocorrcr qualquer um dos motivG reÍericos nos Capilulo lll, sêçto V de Lel n'. 8.666, de 21106,93.
Ã5 A CONTRATADA rsconhêcÊ os diÍBitos de Admini6teçáo, em c6o dé rcôcisto administrBliva prêl/isla no arl. 77 da
Lôi no, E.666/93.
7.5 A rBscisáo deste Confâlo de foíma unilataral ecaÍÍelaÉ, s€m pÍejulzos dá exi{Iiuli{rede ds débitos anteÍioÍes
da GONTRATAOA, inÊlusivô por multÀs impcatas e d€maiE comingçõ€s êíabêl€cidaE nÊstê lnstÍumônlo, as ssguintes
consêquênciasl
.l assungão ímêdiata do ójêto do ConlÍeto. oo estado e local em qua 6e en@ntraÍ, poí alo pÍôprio da Admini6traÉo.
b) retônÉo dos cíláditos de@ÍrBntes do Contrato até o limiÉ do8 prêjulzos ceusado3 à Adminisüâção.

cúusur-A orr vA - oAs oBRtcAçôEs DA cor{TRÂTADA
8.í O obieto ora contratEdo será êxêcutado ou fomecido @níonne êsp€ctfõeç0e3 êdebeleorde6 pêlâ CONTRÂTANTE,
obrigândo-se à COMTRAÍADA a:

8,1 . 1 Eretuar o Íomêcimênto ou a pÍestaçâo do objeto em porfeitas condlçõe6, no prazo e local indicedos na Ordem dê
Eomecimênto ou SeÍviços, êm estÍila obstrriâícia da§ erpGcificagÕss do Editale d, pÍop6te, âcoÍnpanhado da Íêspectivg
notã fscal consfando detalhdamênt€ as indicaçôe6 dâ maÍca e prazo da garantial
8.í.r.í O ob.iêto dêvê estar acompanhados, ainda, quendo for o cÉso, do manuâl do usuário, com uma versáo em
português, e da Íê18Éo da rêdg de assiôtêncre lécnicâ âubrizeda;
E.í,2 AssinaÍ o contrato, m prazo eslipulado e contado da convocaçâoi
8.1.3 Exacut€Í fielm€nlê o cofitrâto, dê acoÍdo com as Clóugulâs âvdrçâdâsi
E.í.4 CumpriÍ com a legíBlaÉo vigmte in€r.,]b ao oblêto, indusirê com rôdl6 (§IflcsrgG tÍihrtáÍios, fisc€is, trabslhisla,
devêndo ãrcâr ainda, com todrs as despêsâs ê custo n6câs3áÍios m aJffiliSttoto obpto.
E.í.5 Assegurar a quaÚdade do objefo em conformidade com as noflnas tócnicas da ANVISA, INMETRO e oulras
peÍlinenlâs, confoíme o câso;
8.í.6 ProvidenciaÍ paÍa que o objeto Beia Íomecido ou executado de mânêira adcquada I em congonância com as normas
de segurança $label€cidâs êm l€gidaÉo trôpÍiai
8.í-7 Comunicsr. à PrEíeitura Municipal de lgaraÉ do Meio - Ma. em até 24 (vinlB e qustro horâs) horas anl€s do
vencimÊnlo do prâzo de en@a dos produlos, 06 motivos que impossibilite o seJ c.rÍnprimento.
8.í.8 Respons€büizâÍem-se poÍ todos 06 tÍibutog. contriàuiçõês fscais e perâfiscâi3 qu€ incidam ou venhâm â
díreta 6 indiretamêntê, sobra os pÍodúos entí€gues, o dêmais custos inêrenlês ao objêtoi ê, ainda,
doqm6rrto6 fucais em conÍomidade com a lEirslaçáo vig€nia.
8.í.9 Responsebilizar-se p€h lranspoÍia spíopÍiado do objeto. ainda que sêja úaílsporE esp€cial quaMo assim erigir
âsaumindo exclusivamen!ê a rêsponsabilidade por todas as (Fsp€§ã rdativàs à entlBgB ou êxecuÉo, eté o dêvido atesto
da Nota FBcá1, indus've o frete:
8.í,10 Fomecer ou exeoJtar o objeto na presença do seÍvkloÍ devidârnEnte designado na conbÍmidadê do § 8' do ãÍtigo
15 dá Lei Fedeíal n" 8.666/83, no local inÍomrado na Ordem d6 Fornscimênlo ou Sên lço, acompsnhados da Nota Fiacal

prê€nchlJa contendo e esp€cificaÉo e quanüdade coÍrÊta do obieto:
0.1.11 Substituir o obiêto enlreguê ou exocüado com eventuai8 falhas ê/ou vicios ou que apÍ€sêntaÍêÍn avêntual alieÍaçáo

de suas cãraclerlsticas dêntÍo dos píazos eêtipulados, quando ÍoÍ o cato. s€ín quahuer ônus adicional para a PreÍeüuÍa

Municipal de lgarapé do Meio - Ma, no pÍazç máximo dô 10 (dez) dias coÍÍidos I6nt6r da dda de sntr€gÁ ou exêorção

do execuçâo exigidos:

Ave^ida Nagib I laickel. vn." - centro - rffillureiomn
CEP: 65.345-000
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8.í.í 2 AcsitaÍ, nas mec mas condiçôes contÍatuâis, os aqéscimos ou suprêssóes que se fizerem na vigência do Contrato.

obietc do pr6ente inst um€nto alé 25% (vinte e cinco por canto) do valoí inicial atualizado do Contrato, observâdo o aÍt.
65 da Lei n.o 8.ô66193,

t.l.í3 FomeceÍ ou sxecuter o objêto atravé6 dê pêssoas idôneas, assumardo total responsâbilkiade por quaisquêr danos
ou Íeltâ que vênham â comêter no deseÍnpênho de suas funções, podendo â Preieitura Municipd dê lgarapê do Meio -
Ms, §olicitar a substituicào daquêles cujoô pÍodulo6 sêiam julgados inconvenientes.
E.í.14 FâcilitaÍ a aÉo diÉ FISCAUZAÇÃO na insp€çâo do Confrato, prêstaffto, pÍontaÍnênlê, os esdarecimênios que

for6m solicitados p€la CONTRATANTE.
8.í.í5 Respondgí perante a Preísitura Municipal de lgaraÉ de Meio - Ma, mesÍno no caso de ausência ou omissâo da

FISCALIZAÇÀO. inderizandea devidamenle poÍ quaisqueÍ atos ou ff,{€ai_íq, aos seus intêÍess€s, que posssm

interforir na êxecJçáo do Contrato, quêÍ seiam eles praticados por empÍetdos, prepostos ou mandatários seus. A
ÍEsponsabilidade se e-stendeÍá a danos causados a têrceiro§, devendo a CONTRATADA adotaÍ medidas pÍeventivas

conlra ôssoÊ danos, ccm llel obsêÍvância das normas emsnadas das ãutoridades competentes ê das disposi@es legais Ã.
vigsnle§.
E'.í,í6 RaspondeÍ pêíantê as leis vigoírtos. p€lo sjgilo do3 docllmeÍtos manuseados, sendo que a CONTRATADA não

dsveÉ, m€mo apôs o término do Conüdo. sêm @nsenümênlo právio por êscrito da CONTRATANTE, Íazar uÊo dê
quai8quer documentos ou infoÍmaÉes êsp6ciÍicadas no pârágrsÍo anteÍioí, a rÉo seÍ pâra irc dê exêcuÉo do Contrato.
8.1.17 Pâgâr sêus empÍêgâdos no prazo prgviío êm lêa, 6€ndo lambêm de sua rêsponsabilidâd€ o pegamênto de todos

os lributos que, diÍeta ou indirêtamento, incidam sobre o obiêto conúâlados inctusive âs @nlÍibuiçõês pÍevidênciárias

Íiscais e para fiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidêntês dê trabalho etc, ficândo êxclulda qualguer

solidariêdade da Prêfe.tura Municipal de lgaíâÉ de Msio - MA. por eventueis Butuaçõ€s adminislrativas e/ou judiciais

uma vâr que a inâdimrlência da CONTRATAOA com ÍeÍerência às suas obÍigaçóes náo se transÍere as Se$êtariav
Prefeitura Municipâl de lgarapê de Mêio - MA.

8.í.'lE DisponibilizaÍ, a qualquer tempo, todE documentdo reÊrentê ao pagamerüo dos tributos, sâgur6, encargos
sociais. líabalhistas ê previdenciários relacionados (bm o oõiêto do Conlrato;

0. í.í9 Nào pêrmiüÍ a ulilizâçáo de qualquêÍ lrebalho do mênor dê dezssseis anos, exceto na condiÇão ds apÍBndiz para

ôs maiores de quÊtotz e anos; nem pêÍmiür a utilizaçáo do tÍebalho do menor dê dezoito anos em trabdho notumo.
p€rigoso ou insalubÍe;
E.í.20 Arcar com o ôrus decorrents de sventual equivo@ no dimensíonaíÍEnto dos quantitativos de sua proposta.

devendo complômêntá los. caso o pÍevisto inicblmente em sua pmpo6ta não seia satisíatôío para o âtendimênto ao
obieto da licitaÉo, exceto quando ocorêr dgum dos evênl6 anolados Íos incisos do § 10 do art. 57 ds Lei no 8.666, de
1993.

8.í.21 Responder. peclrniariamente, por todos os dânos ê/ou prejuzos
ou teÍceiíos, deconent€ s da coíÍÍataçáo.
8.'1.22 Respeitar es no.Ínas de sêguÍanÇá e medicina do tÍabalho. pÍevistas na ConsolidaÉo das Leis do Tràbalho e
lê9islaÉo peÍtinenle.
&í.23 Manter duraÍÍê toda â êxecuÉo do ContÍeto em cornpaübilidade com es obrigaçôôs por ele essumiúas, todã6 as
condiçôÊs de habililaçác e qualificaçào erigidas nâ lícÍtraÉo.
8.1.24 Rôspon8ebilizâÍ- s€ peios vlcios e danos d€conefltes da exêcuçáo do obieto, de acordo com os aíbos 12, 'l

e 26. do Código de Oebsa do ConsumidoÍ (Lei no 8.078, úB 1990). 6cãndo a CoÍrúBtEnte autoúada a
gâÍaíltiâ, ceso exigide ro €dital, ou 6ê pagem€ntos dêüdo8 à Contretadâ, o vab,Í coÍÍespondentê e6 dãnos sofridos
8.í,25 ApresenteÍ os empregEdos devidamênte uníormizedoÊ e identilicedos poÍ meio de crachá, aléín de pÍovêlos com
os Equipaménlos de Proteção lndividual - EPl. quando Íor o casoi

cúusuráltot!Â - DAs oBRlc AçÕES DA COI{TRATANTE
9., A CONTRATANTE cbriga-§e a:
g.'l.t Responsabilizar-se p€la lavratura do íespec{ivo oontrâto e emis§o da ordem dê fomecirÍEnto ou sâÍviços. com

base nas disposiçóes da Lei 8.666/93 ê suas âlteraçÕes,

9.1.2 Assegurar os ÍBclrÍsos oÍçamentário8 ê nngncêiros peÍa cust€aÍ a prestâção

à.1.3 Efetuar o pagam(lnto dos Oocumsntos de Cobranqa, no prazo acerlado nas condições de pagamonto, de§do que

os mesmos sejam apres€ntados na conformidedê nas normas contrâtuâis e observ€m as axigências de lêgiglaçáo

âplicável;

fr
Avcrrida Nagib llaickel. Jn." - Cetnto - lgarapé do \4eio/MA

Cf:p: 65.145_000 Fn,*af fg

ffi4ifitausaaos à União. Estado. Município
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9.í.4 PaÍmitiÍ o livrê ãcêsso dos empÍegodos, encánegsdos é,/olJ prêpostos da CO TRATADA paía a exêcuÉo do
Contrato:
9.í.5 Prestaí as iníormâçóes e os êsdaÍecimontos que venhâm a ser sollcitadG p€los empregados, eírc€Íegados e/ou
prepostos de COITRATADA, dêsÍíê quê inarêntre3 ao objeto do Contrato:
9. í .6 Acompanh8r I sxêcuçáo ou fumedmenlo do objeto contratado, bcm como atestar nas noiss fiscÉis a eÍêtiva entregã
do obieto conlratedo e o sêu &âite:
9. í .7 AplicaÍ as s€nções r€L aÍyEnteÍÊs e cotatuais, sê necassáÍio;
9.1.E Comunicâr à ConlÍabda as evêntuais iÍregularidadês ob38nÍadag nâ ôírtr€ga ou execugâo do objélo para adoção
das providâncias san€adorási
9.1.9 AcompanhaÍ a entrega ou execuÉo do objeto, por meio de fscallzação, a quêm caberá, lambém, lodos os contalos

iunto á Contratada.
9.í.í0 Recêb€Í pÍoviso{iamênte o d)jeb, disponibilizando locâ|, date a hodÍio;
9.1.1í Verificar minueiosamênte, no prazo fixado, s conÍoíÍflidedê do objeto .rÊcetlido proüsoÍiamoÍrte com as

especifcaçóês constãÍúês do Edital Ê da pÍoposta. para fins dê ecêitaçáÇir?*lqFnb (bfinitivoE;

9.í.í2 EfetuaÍ a3 ÍetenÉ6 tributáÍias devidâs 6obÍc o valorde tlotÉ FisàlJt l€dda pôla contrataúa.
9.'1.13 FazeÍ cumprir os teÍmG da Lêi 8.666193, no quê dts É3pêíoLo equillbíio Êconômico tnancsiío duranto a 6)(ecução
do Conralo.
0,1.ía Modiícar o contíato unilâteÍâlm€nte prra Í$Êlhor a{r€quaçâo às finalidsd€s dê intêÍê8sê público, rêspaitedos G
a'["itos Oa COntRereOa-
9.í.í5 Rescindir unilaêralín€nte o contÍalo, nos crsos pÍêvistos no Edital o espêdÍcados no inciso I do aÍtigo 79 da Lei
8.666/93.

CúUSULA DÉcxMA . DA§ PENALIoADES

PErágrafo Primêiro - Ficará lmpedido de licitâr e conlratBr com o Municiplo de lgaÍapé do Mêio - Ma e, será
dêscÍêdenciado do sisteínas d€ cadastramênto dê bmêcedorês Munidpal, pelo prezo de ati 5 (cinco) anos, sem prêruizo
das multias previsNas nêstê editsl, ata regislrD d€ pÉços ê conlrsto ê da6 demais comineçôes l€gais, conforme Art. 7 da
Lei 10,520/02 ê Art,14, Paíágrafo Únicô do D€crêto 7ô92113:
t) O licitante qu6 cónrccado d8ntÍo do pÍazo de vÊlldâde d3 su{l floposür. não cdobteÍ s Atâ dê R€gbtro ds Preços ou
Contrato:
b) Dêixar de entrêgar ou aprê§ontar doorm6nEçáo Íalôa exigidã pâra o ceÍtaÍne;
ê) Ensêjar o retardaÍlBnto (h execução de s€u obtsto;
d) Não manüver â propostal
e, Fâlhâr ou lráudgÍ n9 execuçáo dâ Ata dê Rêgistío de Preços ou Contreto;
0 ComporlaÍ - sê de modo inidôneo ou comêt3r frEude fiscâ|.

PaÉgraÍo Segundo - Qtralqueí afâBo na ê.(ecuÉo dâs obr€açÕê€ assumidâs devêrá, obrigâtoÍiamer e, constar de
justlficaliva protocolada no ôÍgâo emitente dê Ata d€ Rogistro de Prê@s ou Contrato, dirigrda à aúoÍid.da oompetente.
atê o 2' (segündo) dia útil ant6ÍloÍ â dât pràvisia para o fomecimenh ddíi§!!í[] prsstÊção do sêrviçoi.

P.ÉgÍâío TêÍcêlÉ - Não ecolhEa â juúfcaüv? dê dre3o ou náo tendo siro apí€ssnE(b, o confatado ou
bonefciário suieitar-sêá a multa nc Bêguintes lêÍmos:
a) mufta dê 10olo (dez poí cêÍ o) pêlo atÉÊo iiiuotificado sobÍe o valor lotEl da At de Regi8tro dê Prcços ou
@roçáo diáriá conforme ebeixo:
ârl) 0,33 % ao dh, sté o décimo quinto dia, irêidentê sobre o valor da 6tapa;
a.2) 0,66 % ao dia a paúÍ do dêcimo s€xto cia do atraso na execuÉo do Ata de RcgirüD de Preços ou Contrato, sem
prejuizo de sânÉo prcústa no PâÉgrab Prirleiío.
b) UltÍepessado o tÍigésimo ds de âúaso. seíá a Ala de RêgÉtro dê PíeÇo6 ou Contreto, con oÍmê o cáso, rêscindido

PaáqrâÍo Ouãrlo - Pela' inexecuÇão totrl or parciâl da Ata de Registro de Prcço3 ou Con@lo a AdminlsÍÍalêo.9odeÉ,
gaÍantida a píévia defesá, no prâzo de OS (clnco) dias útêis, a conter da intimaÉo, aplkar á contralada, sem Prejuizos
dac demais, as s€guintes 8ançôes:
a! âdvertênciai i -.{. 'b) mutta de 3oÁ sobre o velor total da Ata de RêgÉstro (,e PÍBços ou confato, conôÍm€ o et'o:
ci suapensáo tempodia dê participaçáo em licitraçáo s impêdlm€nto da coíttÍáer com I AdministraÉo. por prazo não

superiàr a 2 (dois) anos: :

Avenida lrlagib l aicket. :h." - Cerrtlo * lgarapé do Meio'i!íÂ
CEI,: 65._i45_000
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d) decJaÍaçáo de inidoneidade para licitaÍ ou contÍatar com a AdministraÉo Pública enquânlo perdurarem os molivos
(btsÍminantes da pJnkiio ou alá que seja pÍomovida ê rêabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a p6nalidadê,
que será conosdida sempÍB que o @ntretado ou fornecêdor bêneficiáÍio ÍessaÍciÍ a Administreçâo pelos pÍejuizos
rêsultantÊs e após decorrido o prezo da senÉo adicadâ;

PaÉgrafo Quinto - Se o vâlor da mulla não for Íecolhido pcla contÍaEda, seÍá auloÍnatkamêrÍe dBcontado da primeira
parcela do pagâmento 3 que fizêr ius e/ou da garantia coítHual. Em caso de in€xistência ou insuficiênciâ de cÍÉdilo da
Contrâtade, o velor dêvido seÍá cobrado administralivamenE e/ou insclito como Olvida Ativ8 do Municipio do lgâlapê do
Meio - Ma e cobrado iudicialmentei

PaÉgrâlo S€xto - A li'aitante vencêdora se recusar, injustifrcadamente, e essinar a Ata de RBgistÍo de Pregos ou
Contrato, dentro do prezo de 05 (cinco) diâs uteis, contedoô da nc.lificãçáo quê lhe 8erá encaminhada, caracteÍizândo o
descumprimento da obrigaÉo a$umida. seÍá apllcada a multa de 3CIyo (hinta por cento) sobre o vâlor dâ Ata dê Registro
de PÍe@s ou Contrato, confoÍme o caso, podendo á Adminbúaçào convidar â âceitaÍ as dêm6is licitantes, na sua ordem
de classific€çáo finâ|, nranlêndo-se o prâzo ê as masrnss @ndiçóeê dâ v8ncedora.

PaÉgrafo Sátimo - Csb€É ao Contretantê propor a ãplicaÉo des p€nalidades pÍevistas. medÉÍíe Íelatório
cirqjnslenciado, apresenlando arguÍnentos quo juÊtinquêm a proposição.

P.á0Efo Oitavo - As penelidades pÍBvistrs nesta dáusula têm caráteÍ de sanÉo edmiflistraüva consequantamente, a
sua aplicâçào não exirre a contratada da rêparaÉo doê eveíÍuais danos, perdas ou 

^oÍejuízos 
que s€u eto punlvel venhâ

ecaÍretar ao Munidpio dê lgaraÉ do Meio. ;Ír.T rr.,
Paróg]efo Nono - Apó s a ãplicâÇâo dê quahuêr p€nalidadê será feita noüfica§o escflta a contratâda. excluida6 os casos
de aplicâçáo das Enalidades dê edveÍtênciâ e mutte de mol'a.

P.eráglrfo lxcimo - As s€nçóes de suspensão temporária de paÍticipâção em licitâção ê impedimênto de conlreter e de
dêclar8ção de inidoneidade parâ licitar ou @ntrâtâÍ com a AdminislÍação podêrâo tâmtÉm ser áplicsdas às empresas ou
aos pÍoliBsignais que:

b) atÍaso iniuslific€do na entÍega dos bens obiêto da Ata RegistÍo de PÍeços;
c) Íêincidência do ,lescumprimêÍto de obrigações contratuâis, especialmênte aquelas relativas às carsc{erisücâs dos

bens. qualidâde. quantidade, prazo ou recusa do sêMço pÍestado ou enlÍega, ressalvados os casos bnuitos ou
de força maior, avidâmentô ÍJstifcados e coínprovdo6;

. d) reincidência na apli@çáo das penalidadês d6 a&ôrtêrEia ou multâ;
s) iÍregulsÍidâdês 1ue ênssjem â frustração da lidtaçào ou a Íescisâo conlÍetuet:
0 cond€naçáo deinitiva por praticaÍ Éeude fiscâl no Í€colhimêÍto de queisquer tríbutos;
g) pÉtica de atos lictos visando a fru$rar os objêtivoe dâ licitaÉo ou prejudicâr â eEcuÉo da Ala de Registro de

Prêços ou Contiato:

. h) pÉtica dê atos ilicitos que dêmonslrem náo possuiÍ a pÍoponente idonek ade parâ contrâtaí com â PÍeÍoituÍa.

ParágrsÍ§ Oéclmo Pírmêíro - Cabe ao contrâtante aplicaÍ, g,aranlida â ampla deíesâ ê o contraditôío, âs p€nalidades
decorrentes do descurprimento do pactuado na ete dê regEtro de preços ou do descumprimento das obrigaçies
contÍatuais, êm relagão às suas pÍópÍiâs conlrataÉe§, infoímândo as ocDírências ao órgão geÍenciador (§ 1ô do
Oêcreto no 8.250, de 23 de Maio de 2014.

ParÉgraÍo Oócimo Sêgundo - No caso de s€r ignorado, incôrto ou inaGssivsl o en6rêço do FoÍnecedoÍ
ContÍatedo
Íespeiládo

, a comunicação sêrá bitâ por publi5çâo no DiáÍb Oficial dÇil.llictff Estâdo ou União, confuÍmG o câso,
o pÍincipio do contÍaditóÍio e da ampla dêfêsa. " ,(

cúusULA DÊcmA PRIME|RA - Dos AcRÉscruos ou supREssÕEs
t1.í A CONTRATÀDA obrigLe,se a acaitar, nas me6mas candiçóes conlrâluais, os acrésclmos ou supÍêssôês que se
f?erem necêssários nc, fomecimento ou e)(ecuÉo dos serviços, até 25% (vinle e cinco por cÊnto) do valor iniciÊl atualizado
do Contráto.

cúUSULA DECIMA SEGUNDA - REGIMÉ DE FORÍ{ECÍTIENTO OU EXECUçÃO
í2.'l O Regim€ de fomecimenlo ou êxê€Uçào sêrá d€ forma indireta e de íormâ pErcalgdâ de acoÍdo com as n€cêssidades
da CoÍtratante.

Avenida Nagib Haickel. sln-" - Certtlo - lgarapé drr Meio,rMA
CEP; 65.i45-00t)
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12.2 O presente Contlato poded s€r objeto de BubconhtaÉo, em conbmidrdo com o Arl. 72 ê 78, ínci§o Vl da Lei
8.666,93, com prévio e e)presso conseniimônto do CONTRÂTANTE.

cúusul-A pÉcflÂ rERcErRÁ - DA puBUcAçÃo Í*kltrr
í3.í O CONTRATANTE providonciaÍá o envil do eírato dêstê Contrato ao DiáÍio Ofcial do Municipio, alê o 5" (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua essinatuÍia, para que @orra â pub{icação no prâzo dê 20 (vinle) diâs consêcutivos deslâ
dala.

cúusuLA DÊcrMA oUARTA - Do FoRo
íl,t As partes êlêgem, de comum ácordo com a renúricia a quâhuer outro, poÍ mais privilegiado que Beia, o Foro do
munEípio de Monçáo - Ma paía dirimiÍ as questóes decorrenles do pÍesênte Contreto.

EsrÂDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICTPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

c. N.P.J.01.6 r 23{í0{t0 t{3

E por estrrem justas e contÍatadas, e, para ÍrmezE do que toi pactuado, llím€m e3te instrumento em 03 (tÍês) vias de
igualleoÍ e um Gó eêito na pÍes€nçs das leslemunhas abaixo assinadas.

IGARÂPÉ DO MEIO - MA, Oí de Íevereiro de 2021

UELY DA SILVA SOU
sEc TAR|A MUr{rctPAL DE SAúDE

Fundo Buniclpal dê Sâúde
CONTR.ATAÍ{TE Fl:tr

CPF o no 808.630.qr3
HG E}'P OI ENTOS L ItE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF NO
6c4 o 6q3' 3L)

NO 1.453.1rs-

dh çrr^

líri,rút

.,\venida Na,rib llaickel. sln." -- Lerrtro lgarapé do Meio,rMA
Cl-P: ó5.i45-000
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ESTADO I}O MÀRANflÃO
PREFEITUR{ MUNICIPAL I'E IGARÂPÉ DO }E.IO

c.N.PJ.0l.ó12316/m0l-Gt

ATESTADO DE CAPACIDADE ÚCNTCN

A PREFEÍTTIRA MUNICPAL DE ICA.RAPÉ DO MEIO - MA, inscTita no CNPJ n.

Ol.6l2.346lWl-{L3 com sede na Avenida Nryib Haickel, SlN, baino Cenúo. Igarape do Meio MA.

por intermédio da Sec. de Administração, ATESTA para os devidos fins que a empresa MG

EIVTPR-EENDIMENTOS LTDA inscrita no C\PJ n' 18.224.78310ü11-52 como sede na Rua 05, n'

173. Baino Jardim Nova Er4 Sant:r Inês - MA, ex@utou p6rÍr a PREFEITURA MLINICÍPAL DE

IGARAPE DO MEIO, atraves do Processo Adminisrativo n" 34412020, Pregâo Presencial n'

002;2021 , firmados através dos con cratos no 0 | .003 .34412021 e n' O2 .003 .34412021 .

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE IJMPRESA PARA EVENTUAI- PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

DO MUNICÍPIO DE IGARAPE Do MEIG MA, DURANTE 12 (DOZE) MESES-

PERIODTO: 01 102/2021 a 0110212022.

LrOCÂLIDADE: Igarafr do Meio--MA

Atestamos ainda que tais sewiços foram executados satisfatoriamente, não conslando em

nossos regislros, ate a presente daüL fatos que desabonem sua conduta e responsabilidrde com âs

obrigaçôes assumidâs.

ZÁ l(
José Almeidâ de Soo!tâ

Prefeito
Cotrtrtm: (98) 9 9ll$q7ü,

Avenida Nagib Haickel. Jn.o - Canto - IgaÍapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforoe aÍt. 17 de Instruçâo Normativa 03, dc 26 abril de 20lE)

18.224.783/OOOt-s2

MG EMPREENDIMENTOS LTDÂ

Atividade Econômica Principal:

7t124/OO - SERVIÇOS DE ENGENHAXJÂ

Endereço:

RU^ 05, 173 - qUÁDRÁ159 - JÂRDIM NOVÁ ERÂ - Santa Inês / Maranhão

Obscrvaçõcs:
Â veracidedc das informaçõcs podcÍá scÍ vcrificada no cndcrcço yÍÍ-compÍ.rgovêmamcnteis.gov.br.
Estc ccrtificado nâo substitui os documcntos cnumcrados nos aÍticor 28 a il da tei n! t.666, de 1993

Emitido em: 14/09/2022 09:10 1de 1



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0ÍJrOl-52 DUNS@: 90****t04
Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDÂ
Nome Fantasia: REÂLIZÂ ENGENIIARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registÍo ds Ocorrência Âtiva encontrado pâÍâ o fornecedor

Emitido em: 14/09/2022 09:10

CPF:125.985.693-34 Nome: MARIA DEJESUS COSTA SILVA
lde 1

'i.
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0íJrol-s2 DUNS@:

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDÂ
Nome Fantasia: RIÂLIZÂ ENGENHÁRIÂ
Situação do Fornecedor: Credenciado

g0*Í***04

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado paÍa o fornecedor

Emitido em: 14/09/2022 09:10

CPF: 125.985.693-34 Nome: MÁRIA DE JESUS COSTA SILVA

1de I
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na lci n! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 1E.224.7t3/0ÍJlOl-52 DUNS@: 90*****04
Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDÂ
Nome Fantasia: REÁLIZÁ ENGENHÂRIA

v Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/03/2023
NaturezaJuridica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIÂLIMITÂDA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequcno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal ê FGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://E*e.tsljus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Este dcclaÍeção é uma simplcs consulte c oão tem cfcito lcgel

04/03/2023
tt/ro/2022
t3/03/2023

t3/12/2022
2o/oe/2022

3t/03/2023

Emitido em: 14/09/2022 09:10

CPÊ:125.985.693-34 Noms MÂRIA DEJESUS COSTA SILVA
Ass:

1de I
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ANEXOlII

DECLARAÇÃo DE sUJEIÇÃo Às conorçôes EsTABELECTDAs No
EDTTAL E oo rNexrsrÊxclA DE FATos supERvENtENTf,,s

IMPEDIllvos oa n,l,nu-rraçÃo

pnrcÀo Blrrnôrqrco N' o{zno2z
PROCESSO ADMIhTISTRATIVO N' 2022.05.24.0010

PREFEITURA MUNICIPAL DI.: ITAPECUR,U MIRIM / MA

À pREconne E EeurPE DE APoIo

fuor Sitve Crua portador do RG no 632395966, abaixo assinado, na

qualidade de responúvel legal da proponente MG EMPREENDtrUENTO§ LTDA.
CNPJ no 18.224.7831N01-52, d,xlara expressamentÊ que se sujeia iis condiçôes

estabelecidas no edital acima citatlo e que acatará integralmente qualquer decrsão que

venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas rles proponentes que

teúam atendido as condi@s estabe lecidas no edital e que &monstran integral

capacidade de executar o fomecimento do bem previsto.

Declara" ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos

supervenientes impediüvos da habilitação ou que compÍometa a idoneidade da

pÍoponente nos termos do artigo 32, parágnfo 2o, e artigo 97 da lei n" 8.666, de 2l de
junho de 1993, e alteraçôes subsequentes.

Santa lnês - MA, 14 de Setembro de 2022

M TDA
J N" t 8.224.783 -52

IGOR SIL\/A CRUZ - PROCURÂDOR
cPF N. E08.630.003-04

RC No ó3239596ó

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, NP 173, cEP: 6530H25, Santa lnês - MA
Fone: (98) 99228-7fi)O

I
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ANEXO IV

necleneçÂo NosrERrIosDo INCISo xxxll Do Anrrco?. IIA
CONSTII'UIÇÃo FEDERAL

PREcÃo ELETnôruco x' olzaozz
PROCESSO ADIVTINISTRATÍVO N' 2022.05.24.00I O

A empresa MG EIi{I'REENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no

18.224,7$lúA1-52, por intermedio & seu representante legal o Sr. Igor Silva Cruz,

Casado, Administrador, portador da cedula de id€Írtidde RG. n" ó323959fu e do CPF

sob n" 808.630.003.04, DECLARÂ pra fins do üsposto no inc. v do art. no 27 da lei n"

8.«6, & 2l de jurho dÊ 1993, acrescido pela lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não ernprega menor de dezoiür anos em trúalho notumo, pÉrigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis arros.

Ressalva: emprega menoÍ, a partir de quatorze anos, na condiçâo de aprendiz ( X )

Santa Inês - MA, 14 de Setembro de 2022

N" 1t.224.783/000
IGOR SILVA CRUZ -PROCURADOR

cPF N" 808.630.003-04
RG N',ó323959óó

Rua 05, Baiíro Jârdim l{ova Era, Ne 173, cEP: 65306"025,santa hês - MA
Fone: (98) 99228-ru0

AMG
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ANEXOV

DECr.ÀRÂÇÃo DE ELABoRAÇÃo wonpuxonNTE DE pRoposrA

pnncÃo rtprnôNrco n" olznozz
PROCE§SO ÂD.VINISTRATIVO N' 2022.0524.00I O

Por intermédio de seu {epreseffarite legal o §r. Igor Silva Cruz, Casado,

Âdminrstrador, portador da cedula de i&ntidade RG. n' 63239596-6 e do CPF sob nn

808.630-003.04, como repÍeseÍrtrante devirkmentE constiur{do de ltÍG
EMPREENDIÜIENTO§ LTDÂ, inscrito m CNPJ n" l&224.7t31Í1001-52, para fins do

disposro no qdital de licitrção: PREGÃ() ELETRÔItircO N" M7nO22, DECI,ARA,
mb as penas dt Iei, em especial o art. 299 do código peaal brasileiro" que:

A) A proposta âpÍêsenÍâda paÍâ perticipar do PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022,

foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o sonteúdo da pÍoposta não foi,
no todo ou em paúe, direta ou indiretamente" inforrnado, discutido ou recebido de

qualquer outro participânt€ potenoial ou de fato do PREGÀO ELETRÔNICO N.,

O4712022, pr qualquer meio ou por qualquer 'pessoa;

B) A intençâo de apresentar a proposta elaborada pera particíFsr do PREGÁO
ELf,TRÔNICO N" 041nO22 nãc foi informadâ, discutida ou recebida de qualquer

outro participante potencial ou de fito do PREGÃO ELETRÔNICO N" M?I2022, por

qualquer rneio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inflúr na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRôNICO N"
0.4112022 qt:o;nlo a participar ou nãrr da referida licitação;

D) Que o conteúdo da proprrsla apresentada para p[ticipar do PREGAO
ELETRÔNICO N" M7 t202? não senl no todo ou em paÍte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fatr: do

PREGÃO TLETRÔNICO N" t$nÍ222022 anles dâ adjudicaçâo do objero da

referida licitação,

E) Que o conteúdo da propxsta apresentada para participar do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 047t2022 não foi, no todo ou em parte" direta ou indirúamente,

Rua 05, BâirrojardiÊr Nova Era, Ns 173, CEP: 65306{25, s3ntâ lnês - MA
Fonê: (98) 9!1228-70@
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ANEXOVI

DECLÀRAÇÃO DO PORTE DA EMPRF^SÂ (MICROEMPRESA OIJ
EMPNESA DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N" (M7l2022

PROCESSO AIIMTNISTRATM N' 2022.05.24.0010

A empÍesa tllc EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Rua 05. M
173, Bairro Jardim Nova Er4 CEP: 6530ó425, Santa Inês - MA, inscrita no CNPJ sob

o n' 18.224.783/0001-52, neste ato repesentâda pelo s€u Procurador o Sr. lgor Silva

Cruz, portador da cedula de identidade RG. n" 63239596{ e do CPF sob no

808.630.003.04, DECIÁ-RÀ, sob as penalidades da lei, que se anquadra como

microeinpresa ou empresa de pequeno pqrte, nos termos do aÍt 3o da lei coarplemenw
n" 123 de 14 de dezembro de 2006,.cstando apta a fruir os beneÍicios e rântâgens

Iegalmente instituídas por não se enCürdrar em nenhuma das vedações legais impostas

pelo § 4'do art. 3o da lei complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006.

Declaro, para fins da LC 123/20M e suas alterações, sob as penalidarles desta, ser

( ) MICROEMPRE§A - receita bruta anual igual ou inferior a 360

uf,00 e estando apta a fruir os beneficios e vantagens legalmenrc instituidas por nil,o se

enquadrar em neúurna das ved+ões legais imposus pelo § 40 do art. 3' da lei
cornplementar no 123106 akerada pelaLC l47l20l4.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTD - receita bruta anual superior a 360.000,001

uf,00 e igual ou inferior a 4.8(10.000,00/ ú,00 valores , estando apa a fruir os

beneficios e vantagens legalmeme insüurÍdas por não se enquadÍaÍ ern nenhuma das

vedações legais impostas pelo § 4" do art. 3o da Iei complemenlar no 123106 ahenü
plaLC 14712014.

Santa lnês - MA, 14 de Setembro de 2022

S LTDA
cNP-Í N' 1E.224 t-52

IGOR STLVA CRUZ _PROCURÂDOR
cPF N" 80E.ó30.003-04

RG N" ó3239596ó

Rua 05, BaiÍro Jardim Nova Era, Ne 173, CEP: 65306-025, gnta lnês - MA
Fone: (98) 99228-7000
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DECLARAÇÃO DE IDONEID{}E

PREGÃO ELETRÔNICO N' O41 NO22
pRocEsso ÀDMINISTRATM N" 2022.05.24.0010

PREFEITURA MUNICIPAL DT, ITAPECURU MIRIM / MA
A PREGOEIRA / EQUIPE DE Á.POIO / COMI§SÃO MI,]MCIPAL DE,

LICITAÇ.ÃO

A empresa MG EMPREf,,NDII}IENTO§ LTDA, inscrÍta no CNPJ no

18.224.7&nínl-52, por intermérJio de sru representante legal o Sr. Igor Silva Cruz,

Casado, Administrador, portador da ccdula de identidade RG. n'6J219596-6 c do CPF

sob n" 808,630.003.04, DECLÀM não ter recebido do municipio de ltapeouru

Mirim/MA ou de qualquer outra enüdade da administração direta ou indireta. em

âmbito federal, estadual e municip , suspensão temporárria de partrcipoçâo em liciação

e ou impedimento de contÍataÍ com a administração, assim como rúo ter recebido

declaração de irudonodade para licitar e ou contrataÍ com a administração federal.

estadual e munícipal.

Santa Inês - MA, 14 de Setembro de 2022

MC EMI
CNPJ

A
18.224 783t000

IGOR SILVA CRUZ _ PROCURADOR
cPF N" 808.630.003-04

RG N" 632395966

Rua 05, Bairroiardim Novà EÍe, Ne 173, CEP:65306-025, Sante lnês - MA
Fone: (98) 9922&7@0
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ANEXOVUI

DECLARAÇÃO DE CUMPR.IMENTO DOS REQUI§ITOS DE TIABILTTAÇÀO

PRf,GÃO ELETRÔNICO N" M.712O22
PROCES§O ADMINISTRÀTII. O N' 2022.05.24.MT0

PREFEITURA MI'NICIPAL Dfl MAPECURU MIRIM / MA
A PREGOEIRA / EQUIPE DE AT'OIO / COMISSÃO MUMCIPAL DE LICTTAÇÃO

A rmpresa il{G EMPAEI,NI»MENIO§ LTDÀ inserita no CNPJ n'

fU14.7SB/000f52, lscatirsda a Ruz 05, N' 173, Boirro Jardim Nova Era CEP: 65306-

025, Saota Inês - Mé," DECLARA, em conformidade com a lei n' 10,520/02, que cumpre

todos os requisitos para habilitaçâo pâÍa este cêÍtam€ licitatório na prefeitura nrunicipal de

Iupecuru Mirim/MÂ - Pregão Eletrôruço f A4712022.

Santa Inês - MA, 14 de Setembro de 2022

MG
CNP

A

18.224.7$/m0 2
IGOR SILVA CRUZ - PROCL,RADOR

cPF N'808.630.003-04
RG N" 632395966

Rua 05, BâiÍro Jârdim t{ova Erâ, Ne 173, CEP: 65306-025, Santâ lnês - MA
Fone: (98) 99228-7000

EMPREEI{DIIçIEÍ{TOS. lEl
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informado, discutido ou rec€bido de qrulquer inlegrante do municipio de ltapecuru
Mirim/MA, antes da ab€rtura ohcial das propostas; e

F) Que esti plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem
plenos poderes e informações para írmáJa.

Santa tnês - MA, 14 de Setembro de 2022

MG LTDA
-52N" 18.224.783i

IGOR SILVA CRUZ - PROCURADOR
cPF N'808.ó30.003-{X

RG N" 6323959óó

Rua 05, BáirroJardim Nove €ra, N9 173, CEP: 65306{25, Santa lnês - MA
Fone: (98) 99228-7000

I
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DECT,ARAÇÀO DF. LOCAr,IZAÇÂO E FIiNCTONÂrrB,NTO

PREGÃO ELETR,ÔNrcO N' M1 NO22
PROCESSO ADMINT§TRATII'O N' 2022.05.24.00t 0

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa MG
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n' 1E.224.783/0001-52. está localizada e em

pleno funcionamento no end€reço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o

cumprimento do objeto.

Declaro ainda que assumo inteira responsúilidade por todas as

informações disposas nesta declamção, eximindo a Prefeitura Municípal de Igarape do

Meio de qualqurer responsâbilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

A falsidade desG documento - exige ação penal pública incondrcronada, ou

seja, e exercida pelo Ministério PÍúlico, nos termos do art. I29, I, da Constituição

Federal. O processo criminal para apuração da falsidade de documento público 1art.

297 , CP\ ou paÍticular (âÍ. 298, CP)

ENDEREÇO: Rua 05, No 173, Baino Jardim Nova Era

CIDADUESTADO: Simta Inês - MÂ

CEP: 65306-025

PONTO DE REFenÊltcte: Em frente ao sindicato dos mototaxrstas

EMAIL : mgrealiza@hotmail. com

TELEFONE: (98) 992:8-7000

Santa Inês - MA, 14 de Setembro de 2022

MG A
18 224 783

IGOR SILVA CRUZ _ PROCURADOR
cPF N" 808.630.003-04

RG N" 63239596

Rua 05, Bâirro Jardim Nove Era, Ne 173, CEP: 65306425, Santa lnês - MA
Fone: (98) 99228-7000

2
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@gMinistério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Di

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

.MÁ

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0010l-52 DUNS@: 90***ÍÉ04
Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDÁ
Nome Fantasia: REÂLIZÂ ENGENHARIÁ
Situação do Fornecedor: Credeociado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE IG
MEIO - MÂ

DO

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE IG
MEIO

DO

PREFEITURÁ MUNICIPAL GOVERNÁDOR
NEWTON BELLO

..§*ffi §#' t** .'1,1çi.,ri;:* j§iri deYatidadc

oo32020

PR.EFEITURÁ MUNICIPÂL DE IGARÂPÉ DO
MEIO - MÂ

oo920t9

0202020

Na 869602/2022 or/ot/2023
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PREFEITT'RÀ MT'NICIPÀI DE ITÀPECURU MIRIM-MÀ
covrssÃo rERT.TANENTE on r,tc:reçôrs - cer,

pRtsGÀo EÍ,ErRo[trco 047 /2022 - pRocEsso âDurNrsr N" 2022.05.24.0010 - rrpo: ME]roR pREgo poR rrnÍ - DÀTÀ/HoRÁRro: t4/o9/2o22 i\s loHooM
OBJEIO: Ragiltro dê Praço! para futurr € avaDtual coDtr.t çio dê parroa jurídica aat,.cirlitrda na paêrtâçlo dê rêrwigor da loc.çao
d€ veÍculoÊ c@ Doto8irta, ptrl âtêadâr àor Dúltíp1or sesviçor da[r.Dd!do! tal.ar dív€Eslr !€cr€tlsias qua coqrõo â ÀdDinistrtçao
Municipel d€ ltrpaêuru Éiri-! llÂ.

CÀRTA PROPOSTÀ

Pregão E1êtrônico r" O41 /2022

A COOpEnÀTrVÀ DE rm,ÀNSpORTE AT,TERNÀTrVO, ESCOrÀR E rIrRrS!@, Í.OCAçÃO DE \,EÍCITLOS E ]BOUTNàS

ptsÀDÀs DE rTàpEOt Ru-MrRrU/tíÀ - COOPE\IAr.E, CNPJ N" 13.954.446.0001-05, sedlada na Rua Domiciano

Siqueira, n" 249, Bairro Torre, cidade de Itapecúrü Mirim MA, por sua presidente fVONETE CAMPELO,

portadora da Carteira de Identidade n" 0220486020025 SSP/MA e CPF n" 472.036.843-34, tendo examinado

o Edital, vem apresentar a presente proposta para a entrega dos serviços, de conformidade com o

EditaI mencionado, conforme planilha e condiçÕes abalxo:
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CNPJ: 13. 954.416.0001-05 - Rui Doaict.no giqu.i!â, n" 2119, Torre, CIP 65485-000 - It.I,ecuru l4iriE/la.

Fon.! (98) 99618-9708 / 98280-1768
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PREFEI?I RÀ MUNICIPÀI DE ITÀPECURU MIRII.í-I.,A
coMrssÃo PERr{À}TENTE DE rJrcrTÀçôEs - cp,,

PRIGÂo ELETRoÀIrco OA7 /2022 - PRocEsso ÂDMINrsr No 2022.o5.24.0010 - Trpo: MENoR pRrÇo poR rTEM - DÀrÀ/EoRáRro: !4/o9/2o22 Às 1oHooM
OBJEIO: R.gistro da Praçor perà futur. e €vontul.!. contratrçlo da tr€lroa juríd.ica êrp€cialiràda nâ prartâçio dê B.Eviço! dâ locrção
da vêículoa cotl DotoriÉte, pâra .t€nd€r aos EúItiploa sarviçoú d.úândâdos p.1as dlverÉrs sec!.tariàa qua coqrô@ ! Àôinirtlação
MunicipàI dê Itrpôcuru Mirj,E la.

CNP,r: 13.95{.{46.0001-05 - Ru. Donlchno Siquêirr, no 2119, To!r., CEP 65/f85-000 - It p.curu Mirl-s/ldA

N
G
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ITEM ESPECTFTCAçÃO COTA UND MARCA

qUANT.

MESES
QUANT.
vEÍcu[os

VATOR

UNlTÁRlo
VALOR

MENSAL

VATOR ANUAL

1

VeÍculo tipo automóvel passeio, 04 portas,
capacidade para 05 (cinco) passageiros
(incluindo motorista), com potência mínima de 70
CV, motor 1.0, com ar-condicionado, direção
hldráulica, sistema de som, ano de fabricação a
parti de 2012, demais equipamentos/ acessórios
de segurança e sinalização exigidos pelo
CONTRAN.

PRINCIPAI. Mensal FIAT 72 16 Rs s.861,00 Rs 93.776,00 Rs1.12s.312,00

2

Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas,
capacidade para 05 (cinco) passageiros
(incluindo motorista), com potência mínima de 70
CV, motor 1.0, com ar-condicionado, direÉo
hidráulica, sistemâ de som, ano de fabricação a
pafti de 2012, demais equipamentos/ acessórios
de segurança e sinalização exigidos pelo
CONTRAN

RESERVADA

ME/EPP
Mensal FIAT L2 5 Rs s.861,00 Rs 29.30s,00 Rs 351.660,00

)
Fon€s (98) 9961t-91OA / 9A280-176A

)
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PREEEITT'RÀ MI'NICIPÀI DE ITÀPECI'RU MIRIM-MÀ
CO.'IggÃO PER},íÀNENTE DE LICITÀÇôES - CPL

PREGÃO Er,EllRolrr CO O47/2O22 - PROCESSO ÀDMrNrSr §" 2022.O5.24.0010 - TrPO: MENOR PREçO POR rtEU - DÀrÀ/HOR (RrO: 14/09/2022 ÀS 1OHOOM
OB fO: Ragiêtto da Pr€ço. para futura a êv6ntur1 coDtr.trçao dê têaaor jurídl,ca aapêêirlirada n. pr.rtação da rorwiçoa da 1ocâçlo
da vaículoa cd Dotorilta, prrr atandar aor !li:'tip]'o! raEvÍçoa deaDdados palra div€rlrr racretrriar que coqróú â Âôiniltrâçâo
lárníciprl dê Ítet,.cúru tí1ai! la.

3

VeÍculo tipo "pick-up",02 portas, capacldade
mínima de caçamba de 1220 L, paÍa 2 (dois)
passageiros (incluindo motorista), com
capacidade de carga mínima de 650 kg com
potência mínima de 88CV, motorização
mínima 1.4, flex, âno de fâbricação a parti de

2012, demais equipamentos/ acessórios
de segurança e sinalização exigidos pelo

CONTRAN.

PRINCIPAL Mensal FIAT 72 x Rs 8.16s,00 Rs 8.16s,00 Rs 97.980,00

6

Veículo tipo automovel tipo Van, e Sprinter
Furtão, nome dado a versão dê carga com
motor 2.2 litros turbo diesel, ano de febricação
mínimâ 2012 sempre com transmissão manual
de seis velocidades. CaGa liquida 1.920 kg a
potencia e o torque dâ unidade variam de

acordo com a variante 416 CDl, ar
condicionado e demais equipamentos/acessóÍios
de segurança e sinallzação.

PRINCIPAL Mensal M. BENZ L2 L Rsr1.550,00 Rs 11.ss0,00 Rs 138.600,00

co(l
ào.(íLrx

IUÜ
t

CIIPJ: 13.95{.{a6.0001-05 - Rua DoLiclãao Siqu.lre, n" 249, tor!., CEP 65485-000 - It.t.curu l4irj-D/MÀ
Fonês (9E) 99618-9708 / 9e2BO-1,7 6B
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PREFE ITURÀ MT'NICIPÀL DE ITÀPECURU MIRIM-T.'A
COMISSÃO PERI'ANENTE DE I,ICITAçõES - CPL

pRrcÀo Er,ErRoNr co o41/2o22 - pRocEgso ÀDMrNrsr N" 2022.os.2a.oo1o - rrpo: MENoR pREÇo poR lrEM - DÀrÀ/fioRi(Rro. Li/ag/2a22 Às loEcoM
OBJErO: RêEiatro dê Prêçoa pala futura 6 êvêntull. contrrtàçlo dc parloà jurÍdj.ca .rp€cielized! nã preútaçao da !êrviqos dê locaÇio
dê vôtculo9 co|rr Dotorlata, pere rtendê! ros aú1tipIo! rêrvLçoa d€úandâdo! pa].aa divêrlrt !âcE€teris! que coútrõ@ a Àd[iniatraçeo
lhrnicip.l d. Itâpêcuru Mirtlr líâ.

8

Veículo tipo VAN, 03 (três) portas, capacidade
para 16 (dezesseis) passageiros (incluindo
motorista), com potência mÍnima de l27o'l,
motor de 2,3, Diesel, com ar condicionado,
direção hidráulica e sistema de som, ano de
fabricação a paÍti de 2015, demais
equipamentos/acessórios de segurança e sinalização
exitidos pelo CONTRAN.

PRINCIPAL Mensal RENAUI.T t2 2 R510.6s0,00 Rs 21.300,00 Rs 255.600,00

TOTAIS MENSAL E ANUAI
Rs 164.096,00

Rs1.969.1s2,00

o valor globa1 de nossa proposta é de R§ 1.969.152,00 (L MILHÁo E NoVECENTOS E sEssENTÀ E NovE REAIS E CENTo E
CINQITENTÀ E DoIs CENTÀVOS), conforme detalhado na P1anilha de Quantidades e PreÇos. Estamos cientes de que os
quantitativos constantes da Planilha do TERMO DE REEERENCIA sáo estimativos, e poderão variar para mais ou para menos,
em funÇão das reals necessidades da PREEEITURÀ, observando os limites fegals.

Nos8a proposta á válidâ por 90 (nov€nta) diae a partir da abertura do envelope e, caso
da licitaÇão, comprometemo-nos a comparecer no IocaI, data e horário estabelecido pela
do Contrato.

nos seja adjudicado o objeto
PREFEITURA para a aa s j.natur a

DECLÀRÀ para os devidos fins que nos prêÇos ofeitados, já se encontram inclusos todos os custos dj.retos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuiÇões e obrigaÇões sociais, trabal-histas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprlmento integral do objeto deste pregão.

DÀDOS DÀ EMPRESÀ:
COOPERÀTIVÀ DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR, TURISMO E LOCAÇÃo DE ITAPECURU-MIRIM ,/ MÀ - COoPEVALE.
cNPJ No 13.954.446.0001-05.

CNPJ: 13. 95{. {a6.0001-OS - Rue DoEicirno Siqu.i!â, no 2a9, fotrê, CIP 65a85-000 - It.p.curu Miri-D/tÂ
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Fonê. (98) 99618-970A / 9e2eo-L76Íi
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PREFE ITUR,A MT'NICIPÀI DE ITÀPECURU MIRIM-IíA
COMISSÃO PERMANEN1E DE LICITÀÇõES - CPL

PREGÀO ETEIRONT CO 041/2022 - PROCESSO ÀDMrl{rSr No 2022.05.24.0010 - TrPOr }G}IOR PREÇO POR rTE}' - DÀTÀ,/EOR1íÀ!O: t4/O9/2022 i\S 1OEOOM

OB,rITo: R€gistlo dê Praçoa parr íutura e êvatrtual cont$tr9lo d€ p6lror juEldicr .!t aêla1irrdr nr pEêatrçlo de Eêrviçor dê locrçlo
da veículor êoE EotoriEtt, parâ ltand.r âoa úú1tlp1o6 aârviçoa dDa,rdador pêIar divarsas raclatrriâB qua coryó6 a ÀdDinistraçào
lrtrDicipal da Itapêcuru MiliD MÀ.

rNscRrÇÃo ESTADUAL No 12362940-3 / TNSCRTÇÃO MUNTCTPÀL N" 00110173-24.
Rua Domiciano Siqueira, no 249 / Torrê / Itapecuru Mirin, Maranhão / CEP n' 65.485-000.
Celular (98) 99618-9708 / 9828a-7-/68 ,/ E-maj.f : estadoemunicipiosGgmail.com,

DÀDOS BÀNCÁRIOS :

Caixa Econômica Federal / Âgencia n" 1307-2 / operação A" 022 / colta
DN)OS DO REPRESENIÀNIE I,EGÀL,/RESPONSÀVEI PELÀ ÀSSITIÀTT'RÀ DO CONTRÀTO:
lvonête campêIo / RG no 0220486020025 SSP/MÀ / CPF n" 472.036.843-34/

no 33.589-7

Presidente da COOPEVALE.

DECIÀR,A QUE :

os servlÇos são de primeira qualidadê;
Caso a nossa proposta sêja aceita, comprometemo-nos :

A êxecuÇão dos serviços no prazo prêvisto no Edital, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de ServiÇo.
Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa partê, observadas âs condiÇões do Edital .

Itapecuru Mirim I'4À, 12 de seternbro de 2422.

í*"* (h"arré
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RC r. 02aoaeú03m3$ S§P/UÁ / CPP ú. a7r-01óL3-3t
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CNPü: 13.95{.{{6-0001-05 - Ruâ DoDlci.no Siqu.ir., ttê 249, Torrê, CEP 65{85-000 - Itapêêuru r4iri.E/MA
ron6Ê (98r 99618-970A / 9e2e0-176e
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PREEEITT'RÀ XT'IIICIPÀI DE ITÀPECURI' TíIRIM-HÀ
corflssÃo PERr.ANENTE DE r,rCrrÀçõES - CPL

PREGÃO ELETRONT Co 041/2022 - EROCESSO ÀDMTNISI N" 2022.05.24.0010 - rrPO: !dENOR PREçO POR rrEt{ - DÀTÀ/EoRÁRrO t L4/09/2O22 ÀS 1OHOOM

OBJEIO: Ragtrtro da Proço! parr futu$ c Ívaaturl cgntrataçlo d€ palror juEÍd.icr ..rtr êcLalizrdà n. prart!çlo da rorviçot d. Ioc!çâo
da v€ículo! c@ tDtoriatâ, prrâ atandar loa uúltlploS aar,eiçoi d@§dldoa palrt dlveralt racr€târiaa qua coq)õú a Àôinlatraçào
ltuoLclp.] dc rtrp.curu xiria t0.

PROPOSTA READEQUÀDA

Prêgão Elêtrônico rr" O47 /2022

' À coopERÀTrvÀ DE TRàrÍspoRTE ArrERÀIATr\rO, ESCOÍ.ÀR E TIrRrSlo, rccÀçÃO DE \,EÍCUTOS E UÀQUrNÀÉ!

PESÀDAS DE ITÀPECI RU-líIRIlr/ilÀ - COOPEIIÀI,E, CNPJ N" 13.954.446.0001-05, sediada na Rua Domiciano

Siqueira, n" 249, Bairro Torre, cidade de ftapecuru Mirim MA, por sua presidente IVONETE CÀIíPELO,

portado.ra da Carteira de Identidade n' 0220486020025 SSP/MA e CPF no 4'72.036.843-34, tendo examinado

o Edital-, vem apresentar a presentê proposta, devidamente readiquada, para a entrega dos serviçog,
de conformidade com o Editaf mêncíonado, conforme planilha e condiçÕes abaixo: :/

U ,sa{, úJ
iqI

\"--",,,r'-',"' «l

o0\(ú
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@fPir: 13.954.416.0001-05 - Rua DoDici.no Siqu.irt, n" 219, Torr., CEP 65485-000 - Itlp€curu Ulri-ú,/MA
Fonês (98) 99618-9708 / 98280-1769
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pREGÃo ELETRoNT co 047 / 2022 - pRocEsso ÀDMrNrsr N" zoz2 . 05 .2a . oolo - Trpo: lrElroR pREço poR ÍTE!! - DÀTA/RonÁRro: 14 /o9 / 2022 Às roBoou
oBJEIO: B.girtro de Prcçog para futuEr . €v€aturl contBtação dc to99o! Jurldica arpôcirlirrdr n!.prêat!çlo dê r.rviços da focaçlo
d€ valculos con tDotoriltâ, pâra at ndlE aos Eúltiplo! rarviçoa d€landldo! pelar diverart sâcratlriaa qua coqrõ6 a.ÀünLniDtraçao
uuDicLpal d. Itapâculu Eiri.Úl t{À,

lTEM EsPEoFrcAçÃo COTA UlrlO MARCA

QUANT.
MESES

QUANT.
vEÍcutos

VALOR
UNÍIÁRlo

VALOR
MENSAT

VA1OR ANUAI.

7

Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas,
capacidade paÍa 05 (cinco) passateiros
(incluindo motorista), com potência mÍnima de 70
CV, motor 1.0, com ar-condicionado, direção
hidráulicâ, sistema de som, ano de fabricação a
parti de 2012, demeis equipamentos/ acessórios
de segurança e sinalização exigidos pelo
CONTRAN.

PRINCIPAL Mensal FIAT t2 16 Rs 2.949,00 Rs 47.184,00 Rs 566.208,00

2

Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas,
capacidade para 05 (cinco) passageiros
(incluindo motoriste), com potência mÍnima de 70
CV, motor 1.0, com ar-condicionado, direção
hidráulica, sisteme dê som, ano de fabricação a
parti de 2012, demais equipamentos/ acessórios
de sêgurança e sinalização exigidos pelo
CONTRAN

RESERVADA

ME/EPP
Mensa I FIAT t2 5 Rs 2.949,00 Rs 14.74s,00 Rs 176.940,00

§I(!
OD\(!

.oí

D@iciàno Eiquaira, n" 2,19, Iorra, CEP
Fonê! (98) 9961A-970A / 98280-1768

cNP,r: 13.954.{a6.0001-05 -'
) )laS-OOO 

- rtlp.curu xiEi-ú/iíÀ



PRETEITT'RÀ I('NICIPÀL DE ITÀPECI'RU IíIRIM-MÀ
coMrssÃo PERtíÀrrENTE DE LrCrEÀÇôES - CPI.

PREGIO ET ETRONTCO O47 /2022 - PROCESSO âDltrNrST N" 2022.05.2a.0010 - rrPO: lrEtOR PREçO POR rIEU - DÀrÀ/AoRÁRrO I t4/09/2O22 À§ IOEOOU
OEiTEtiO: B,egiltro de Prrço! prrr futuEr a cventual contrrtaçlo da parrot JurÍdicr aq)âciâIlrada nr pr.st.çlo dâ serviços d. Iocaçlo
da vaículor c@ trDtoll,atâ, psrr ttandaE eos t!úItiplor taaviçot daDandldoa palar diverrrt lacratlrlls qua cor{)õú a Àddnlrtragão
triu.Dicttr.l de lt.pecuau Éiri-n XÀ.

8

Veículo tipo VAN, 03 (três) portas, capacidade
para 16 (dezesseis) passageiros (incluindo
motorista), com potência mínimâ de L27cv,
motor de 2.3, Diesê|, com âr condicionado,
direção hidráullca e sistema de som, ano de
fabriceção a parti de2015, demais
equipamentos/acessórios de segurança e sinelização
exi8idos pêlo CONTRAN.

PRINCIPAL Mensal RENAUTT t2 2 Rs10.648,00 Rs 21.296,00 Rs 2s5.5s2,00

TOTAIS MENSAL E ANUAL Rs 83.22s,00
Rs 998.700,00

O valor global- de nossa prôposta é de R§ 998.?00,00 (NOlrECEr{TOg E NOVEIITÀ E OIIO MIL E SETECENIOS REÀIS), conforme
deLalhado na PlaniLha de Quantidades e Preços. Estamos clentes de que os quantitativos constantes da Planilha do TERIIO
DE REFERENCIA são estj.mativos, e poderão variar para mais ou para menos, em funÇão das reais necessidades da PREFEITURÀ,
observando os I imi tes legais.

Noala proposta é wáli<tra por 90 (noventa) diâ8 a partir da abertura do envelope e,
da l-icitaÇão, complometemo-nos a conparecer no local. data e horário estabelecido
do ConLrato.

caso
pela

nos seja adjudicado o objeto
PREEEITURÀ para a as s inatura

custos diretos e indi retos,
e previdenciáriaa ,e outros

DECLARÀ para os devidos fins que nos preÇos ofertados, já se encontram inclusos todos os
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuiÇóes e obrigaÇões sociais, trabalhistas
necessários ao cumprimento integral do objeLo desLe Pregão.

DÀDOS DÀ EIíPRESÀ:
COOPERÀTIVÀ DE TRÀNSPORTE ÀLTERNÀTIVO, ESCOLÀR, TURISMO E IOCAÇÀO DE ITAPECURU-MIRIM / MÀ _ COOPEVALE.
CNPJ N" 13.954.446.0001-05.

CNPJ: 13.954.{{6.0001-05 - Ru! DoDici.no Siqu€ir!, n" 2{9, Aorr., CEP 65{85-000 - Itlpecuru liiriD,/UÀ
Ponêr (98) 99615-910O / 98280-1768
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PREEEITT'RÀ UI'NICIPÀI DE ITÀPECURU IIIRIM-iíÀ
coNtlssÃo PERIíÀIIENTE DE LrCrTÀÇôES - CpL

PREGÂo ELETRoNT co 041/2022 - pRocEsso ÀDMrNrsT N" 2022.05.2a.0010 - Trpo: MENoR pREÇo poR rrEÊ, - DÀTA/HoRÁnro: 14/09/2022 Às logoou
OE BTO: Ragistso dô Pragor parr futun e avanturl êontr.taçto da p.lror Jurídica êrpacializ.d. n! presClglo da r.Eviçor de loclçao
da vaiculoe con trptoll8tâ, parê atand€r aor Eúltlplos laaviçor d@andldoa pal,ra dlvaraas lacr€tarias qua corqrõúr a àdaisistrtção
Uunlcip.l dê lttp.curu Eirin !úÀ.

INSCRTÇÃO ESTÀDUÀL No 12362940-3 / TNSCRTÇÀO MUNTCIPÀL N. 001101?3-24.
Rua Domiciano Siqueira, n" 249 / Torre / Itapecuru Mirim, Maranhão / CEP n' 65.485-000.
Ce.lufar (98) 99618-9708 / 98280-7168 ,/ E-mail; ê s tadoemunic ipiosGgma i 1 . com.

DÀDOS BÀNCiíRIOS:
Caixa EconômÍca Federal / Àgencia n" 130?-2 / OpêraÇão n" 022 / ConLa
DÀDOS DO N,EPRESENTÀNIrE I.EGÀL/RESFONSÀVEL PEIÀ ÀSSINÀIORÀ DO CONTRÀTO:
Ivonete Campelo / RG n" 0220486020025 SSP/MÀ / CpF n. 472.036.843-34/

DECLÀRÀ 9UE:
Os serviÇos são de primeira quafidade;
Caso a nossa proposta seja acej-ta, comprometemo-nos:
À execuÇão dos serviÇos no prazo previsLo no Edital, contados a partir do
Àté o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente,
nossa parte, observadas as condiÇÕes do Edital,

n" 33.589-7

Presidente da COOPEVALE.

recebimento da
esta proposta

respecLlva Ordem de ServiÇo.
constituirá rrm cornpromisso de

futuqM
Itapecuru Mirim MÂ, 20 de setembro de 2022

OcrH@fmnot*rCryrb
RC nr 0Í20l8ó0elp2t S§P/HÀ I CPF nr,t?Zll:Iá8{3-3{
FrErffilh llr uoolwvnLE / t Plr lii;g§it +ttütrI .0§

Do!|l.ciâno Siquêirâ, n" 2{9, ToEa, CEP
Fonês (98) 99618-9709 / 98280-1768

nG ir 019353a{i1001-3 §SP/XI / CPr ú 051.9101{3'{õ
rt §.êFe|Õ d. §oPg$â{"8 / [üflr 1L9í{t+ú"0mr"0Í sõ

o0\r!
o.

CNPJ: 13 . 954 . {46. 0001-05 - r
) )85-000 - 

rtapêcuru HiriE/ttÀ
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COOPf,RATIVA Df, TRANSPORTE ESCOLAR DE I']APf,CURU MIRIM

Rua Urbano Santos no 234 - Centro
CEP. 65.485-000 - Itapecuru Mirim -MA

Fone. 9E-3463-24?5 I 988tt-2626

PRf,GÃO ELETRONICO SRP N' M7l2022
PROCESSO AIIMINI§TRATIVO N' 2022.05,24.00I O

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 14 DE SETEMBRO DE 2022

HOIúIUO: t0:00 @EZ HORAS)

OBJETO: O RECISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTTJRA E EVENTUAL CONTRÁTAÇÃO DE PESSOA ruRIDICÂ ESPECÍALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAçÃO DE
vEÍcULoS, coM MoToRIsTA, PARÂ ATENDER AoS MÚLflPLOS SERVIÇ.OS DEMANDADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS QUE CoMPÔEM EssA ADMINISTRAÇÃo MUúICIPAL
DE ITAPECURU-MIRJM/MA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÉNCIA (ANEXO I), PARTE INTEGRANTE DESTE
EDITAL.

CARTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

E-mail rativadetÍân rteescol l.com

A
PREFEITT]RA MTINICIPAL DE ITÀPECTIRU MIRIM
PRÁÇA DA COMES DE SOUSA, S/N, - CENTRO

CEP, 65,485.000 _ ITAPECURU MIRJM - MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO . CPL

PREZADO SENHOR(A) PREGOEÍRO(A)

PELA PRESENTE. DECLARÁMOS INTEIRA SUBMISSÀO AOS PRECEITOS LEGAIS EM VIGOR. ESPECIALMENTE DA LEI N'I0.520. DE 17 DE JULHO DE 2002. DA LEÍ N't.ó66. DE I
DE J1JNHO DE 1993 E DAS CLÁUSULAS CONSTANTES DO EDITAL.
PROPOMOS À PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA, A PROPOSTA RELATIVA À LICI AÇÃO, ASSUMINDO INTEIRA RESPONSABILIDADE POR QUAISQUER
ERROS OU OMISSÔES.QI]E, VENHAM A SER VERJFICADOS NA PREPARAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇOS INFRA DISCRIMINADOS ABAIXO, CUJO O OBJETO REFERJDO ACIMA.
DECLARÂMOS AINDA QTJE, TEMOS PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS E CONCORDAMOS COM A TOTALIDADE DAS
INSTRUÇÔES E CRITÉPJOS DE QUALIFICAÇÃO DEFINIDOS NESTE EDITAL.
PROPOMOS À PREFEITURA MI'NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/IITA, PELO PRXÇO TOTAL E GLOBAL ABAIXO DECLINADO NAS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS, PRESTAR
SERVIçOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCTJLOS COM CONDI]ToRES PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECREI'ARIAS DO MI]NICIPÍ) DI' I'TÀPECI]RI,] MIRIM/MA, CONFORME
CONDIÇÔES,,QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

PRAZO VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES, A PARfiR DA DATA DE ASSINATURÂ.
PRAZO VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE ASSINATURÂ,
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR. DA ABERTURA DA SESSÁO.

A NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS, JÁ SE ENCONTRÂM TNCLUSOS TODÁS AS DESPESAS E CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RESULTANTES DA LOCAÇÃ
MÁNUTENÇÀO,. ENCARGOS E TRIBUTOS, DOCUMENTOS, SEGUROS E QUAISQUER DESPESAS E CUSTOS QUE MESMO NÃO ESPECIFICADOS INCIDAM OU VEN
SOBRE O CT'MPRTMENTO INTEGRÂL DO OBJETO DESTE CERTAME
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COOPERATIVA DE TRANSPORTE f,SCOLAR DE ITAPSCURU MIRIM

Ruâ Urbano Sântos o'234 - C€ntÍo
CEP. 65.4E5-000 ' ltapecuru Mirim -MA

Fone 9E 3463'2415 I 9E8ll:2626
E-mai L cooDeÍativadeEansDoíeescolar@hotmail.com

DADO S DA EMPRESA:

A) R{ZÂO SOCIAL: ITACOOP - COOPERATTVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM
B) CNPJ:07.813.t771000t-56 INSCRIÇÃO ESTADUALT 1240365E-5 |N§CRIÇÂO MUNtCtPAL. I I00609?-24
C) REPRESENTANTE: PEDRO DE JESUS VIANA VELOSO. RG N': 0437744E201l0 SESP/MA, CPF N'. 404.t03.803{8
D) PROFISSÃO; TDC,T'ICO DI\J CONTÀBILIDADI]
E) CARGO/ FT]NÇÀO. DIRETOR PRESIDENTE DA COOPERÁTIVA
F) ENDEREÇO: RUA URBANO SANTOS, N" 234, BAIRRO: CENTRO
G) FONE: 9E - 3463-2475 198 -988t1-2626 WHÂTSAP. 98-9t8l l-2626
H) E-MAl L: cooperativsd€haospoÍleescolar@hotmail.com / pedmdejesusvianâ@hohnail.com

l) CEP: N'65.485-000, CIDADE: ITAPECURU MIRIM, ESTADO: MARANHÃO
J) BANCO: BANCO DO BRASIL, ÀGENCIA:0562-2, CONTACORRENTE:15.562í
K) FAVORECIDO: I. C. T. E. ITAPECURU MIRIM

/-!

\- úJ.

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

r.125.120,000t

(CINCO) PÂSSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA), COM POTÉNCIA MÍNIMA DE
7O CV, MOTOR I.O, COM AR-CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, SISTEMA
DE SOM. ANO DE FABRICAÇÃO A PARTI DE.2OI2, DEMAIS EQUIPAMENTOS/
ACESSORIOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO EXICIDOS PELO CONTRAN,
oNIX HATCH LT t.O 2013t2014

VEL PASSEIO, 04 PORTAS, CAPACIDADE PARÁ 05VE ULO TIPO AUTOM

PRINCIPAL MENSAL t2

r,ltlü§ür.
1r' ir,}il!''

l6 5.860,00 93.?60.00

02 5.t60,00 29.300-00 35t.600,00

VEICULO TIPO AUTOMOVEL PASSEIO. 04 PORTAS. CAPACIDADE PARÂ 05
(CINCO) PASSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA,). COM POTÉNCÍA MÍNIMA DE
70 CV, MOTOR I.O, COM AR{ONDICIONADO, DIREÇÀO HIDRÁULICA, SISTEMA
DE SOM. ANO DE FABRICÁÇÀO A PARTI DE 2012, DEMAIS EQUIPAMENTOS/
ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS PELO CONTRAN,
oNIX HATCH LT 1.0 2013/2014

RESERVADA
ME/EPP

MENSAL l2 05

97.200.0003

VEÍCULO TIPO "PICK-UP', 02 PORTAS, CAPACIDADE MÍNIMA DE CAÇAMBA DE
t220 L, PARA 2 (DOIS) PASSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTÂ). COM
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 650 KG COM POTÊNCIA MTNIMA DE
88CV. MOTORIZAÇÀO MINIMA I,4, FLEX, ANO DE FABRICAÇÂO A PARTI DE
20I2, DEMAIS EQUIPAMENTOS/ ACESSóRIOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO
EXIGIDOS PELO CONTRAN. FIAT STRADA 1.4 2012/2013

PRINCIPAL MENSAL t2 0r 8.100,00 L 100,00

Páginas: 2
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COOPERATTVA DE TRANSPORTE ESCOLAR Df, ITAPECURU MIRIM

Rua Urbano Santos n'234 - Cenúo
CEP.65.485-000 - Itap€curu Mirim -MA

Fone. 98-34ó3-2475 I 9A8ll-2626
E-mail. cooperativadetÍÀnsporteescolaÍ@hotmail.com

PRINCIPAL MENSAL t2 l2 9.300,0004

íeiõúto rrpo AUToMóVEL Trpo CAMTNHoNETE, vElculo CABINE DUPLA,
VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO TIPO CAMINHONETE. MOTOR COM NO
MTNIMo 2.? cILTNDRADAS, ANo DE FABRICAÇÃO MiNIMA 20I2, CAPACIDADE
PARA NO MÍNIMO 05 (CINCO) PÀSSAGEIROS, INCLUINDO CONDUTOR. CABINE
DUPLA, 04 (QUATRO) PORTÀS, 

-COMBUSTÍVEL DIESEL, COM TRÁÇÀO 4X4,
FR.EIOS ABS, VIDROS ELETRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS,
AR CONDICIONADO DE FABRICA, DIREÇÂO HIDRÁULICA, AIRBAC DUPLO E
DEMAIS EQUIPAMENTOS/ACESSÓRJOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÂO
EXIGIDOS PELOS CONTRAN. TOYOTA llLlLVX 4){4 201212013

I I 1.600,00 t.339.200,00

vEÍcULo TIPo AUToMÓVEL TIPO CAMINHONETE, VEÍCULO CABINE DTJPLA,
VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO TIPO CAMINHONETE, MOTOR COM NO
MTNIMo 2,7 CILINDRADAS, ANo DE FABNCAÇÀO MÍNIMA 2012, CAPACIDADE
PARÂ NO MÍNIMO 05 (CINCO) PASSAGEIROS, INCLUINDO CONDUTO& CABINE
DUPLA, 04 (QUATRO) PORTAS, COMBUSTÍVEL DIESEL, COM TRÁÇÃO 4X4,
FREIOS ABS. VIDROS ELETRJCOS DIANTEIROS E TRÁSEIROS,
AR CONDICIONADO DE FABRICA, DIRXÇÁO HIDRÁULICA, AIRBAG DUPLO E
DEMÂIS EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS DE SEGURÁNÇA E SINALIZAÇÀO
EXIGIDOS PELOS CONTRÁN. TOYOTA HLILTIX 4)í4 2OIA2OI3

RESERVADA
ME/EPP

MENSAL t2 03 9.300.00 27.900,00 334.800,0005

PRINCIPAL MENSAL l206

ÍeFculo npo eutoMóvEL Tlpo vAN, A SpRTNTER FURGÃo, NoME DADo A
VERSÃO DE CARGA COM MOTOR 2.2 LITROS TURBO DIESEL, ANO DE
FiABRJCAÇÂO MÍNIMA 2OI2 SEMPR.E COM TR-ANSMISSÂO MANUAI DE SEIS
VELOCIDADES. CARGA LIQUIDA I.920 KG A POTENCIA E O TORQUE DA
IJNIDADE VARJAM DE ACORDO COM A VARIANTE 416 CDL, AR
CONDICIONADO E DEMAIS EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS DE SECURÂNÇA E
SINALIZÁCÃO. FIAT DUCATO 20I3120I3

0l I t.550,00 l r.550,00 I18.600,00

PRINCIPAL. MENSAL t2 02 7.000,00 14.000,00 t68.000,00o7

tEÍcul-o DE pASsEIo (TIpo DoBLo): coM coNDUToR No MÍNIMo MoroR
I.6, HIBRIDO/FLEX. (GASOLINA/ALCOOL), 5 (CINCO) PORTAS, EQU]PADOS
COM DIRXÇÃO HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADO, VIDRO ELÉTruCO, TRAVAS
ELÉTRJCAS. COM 7 (SETE) IUGARES (INCLUINDO MOTORISTA) COM

QUILOMETRÁGEM, SOM. PELÍCULA E ADESIVAGEM CONFORME ARTE
FORNECIDA PELO ÓRGÃO. FIAT DOBLO 1.4 2OI3I2OI4

PRINCIPAL MENSAL l2 02 10.700,00 2t.400.00 256.800,0008

vEÍcULo TIPo vAN, 03 (TRÉS) PORTAS, CAPACIDA.DE PARA 16 (DEZESSEIS)
PASSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA), COM POTENCIA MINIMA DE I27CV,
MOTOR DE 2.3, DIESEL, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÂO HIDRÁULICA E
SISTEMA DE SOM, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTI DE 2015, DEMAIS
EQUIPAMENTOS/ACES§ÓRIOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS
PELO CONTRÁN. FIAT DUCATO 20 I3/20I3

R$. 317.610,00 (hez€ntos e dezess€te mil, seisc€ntos e dez reais)VALOR TOTAL MENSAL DA PROPOSTA DE PREÇO.

VALOR GLOBAL REF. AOS 12 MESES I'A PROPOSTA DE PREÇO Rl§, 3.tl1J20,00 (Tres milhões. oitocentos e onze mil. tÍezenros e vifle reÀ)
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COOPERATIVA DE TRÂNSPORTE ESCOLAR Df, ITAPECURU MIRIM

Rua Urbano Santos no 234 - CentÍo
CEP. 65.485-000 . Itâpecuru MiÍim -MA

Fone. 98-3463-24?5 I 9881l:2626
E-mâil. cooperativadetÍansporteescolar(@holEâil.com

:]

ITEM SECRETARIÂS

ESPECIFICAÇOES E DESCRIÇOES

TIPO DE VEIC[ILOS

cô

QUANT.
vElcul,os

0t SECRETARIA MTJNICIPAL DE NFRÁESTRUTURA,
URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÁNSITO

VEÍCULo TIPo AUToMÓ\.EL TIPo CAMINH0NETE, VEÍCULO CABINE DUPLA, VEICULO
AUTOMOTOR UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE, MOTOR COM NO MÍNIMO 2.7 CILINDRADAS,
ANO DE FABRICAÇÀO MíNIMA 2012. CAPACIDADE PARA NO MÍMMO 05 (CINCO)
PASSAGEIROS, TNCLUINDO O CONDUTOR. CABINE DUPLA, 04 (QUATRO) PORTAS,
COMBUSTÍVEL DIESEL, COM TRAÇÃO 4X4 , FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E
TRASEIROS, AR CONDICIONADO DE FÁBRICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIRBAG DUPLO E
DEMAIS EQUIPAMENTOS /ACESSóRIOS DE SECURANÇA E SINALIZAÇÃO EXJCIDOS PELO,
CONTRÁN,

05

02 02
SECRETARIA MT,INICIPAL DE INFRÁESTRUTURA,
URBANISMO. PAISAGISMO, TRÁNSPORTE E TRÂNSITO

vEÍcULo TIPO AUToMÓVEL PASSEIo, 04 PoRTAs, CAPÁCIDADE PARA 05 (clNco)
PASSAGEIROS (INCLÚDO MOTORISTA), COM POTÊNCIA Mftqnrla Oe ZO CV, MOTOR r.0, COM
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, SISTEMA DE SOM, ANO DE FABRJCAÇÃO A
PARTIR DE 2012, DEMAIS EQUIPAMENTOS /ACESSÓRIOS DE SEGIJRANÇA E SINÂLIZAÇÃO
EXIGIDOS PELO, CONTRAN.

03
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
URBANISMO. PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÀNSITO

VEÍCULo TIPo "PICK-UP,,.02 PoRTAs, CAPACIDADE MÍNIMÁ DE CAÇAMBA DE I22OL. PARA 2
(DOIS) PASSAGEIROS (INCLUÍDO MOTORISTA), COM CAPACIDÂDE DE CARCA MÍNIMA DE
65OKG COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 88 CV. MOTORIZAÇÀO MiNIMA I,4, FLEX. ANO DE
FABRICAÇÀO A PARTIR DE 2012, DEMAIS EQUIPAMENTOS /ACESSóRIOS DE SEGURANÇA E
SINALIZACÃO EXIGIDOS PELO. CONTRAN

0l

04 SECRETARIA MTJNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 0t

vEÍcULo TIPo AUToMÓVEL TIPo CAMINHoNETE, vEÍCULo CABINE DUPLA, VEICULo
AUTOMOTOR UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE, MOTOR COM NO MÍNIMO 2.7 CILTNDRADAS.
ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2012, CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 05 (CTNCO)
PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTOR. CABINE DUPLA, 04 (QUATRO) PORTAS,
COMBUSTÍVEL DIESEL, COM TRAÇÀO 4X4 , FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E
TRÁSEIROS, AR CONDICIONADO DE FÁBRICA, DIREÇÂO HIDRÁULICA, AIRBAG DUPLO E
DEMAIS EQUIPAMENTGS /ACESSóRIOS DE SECURANÇA E SINALIZÁÇÃO EXIGIDOS PELO,
CONTRAN.

05 SECRETARIA MLINICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHER 0l

vEÍcULo TIPo AUToMÓVEL TIPo CÂMINHoNETE, VEICULo CABINE DUPLA, vEÍCULo
AUTOMOTOR UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE, MOTOR COM NO MÍNIMO 2.7 CILINDRADAS,
ANO DE FABRICAÇÀO MÍNIMA 2012, CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 05 (CINCO)
PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTOR. CABINE DUPLA, 04 (QUATRO) PORTAS.
COMBUSTÍVEL DIESEL, COM TRAÇÃO 4X4 , FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DTANTEIROS E
TRASEIROS. AR CONDICIONADO DE FÁBRICA, DIREÇÁO HIDRÁLTLICA. AIRBAG DUPLO E
DEMAIS EQUIPAMENTOS /ACESSÓRIOS DE SECURANÇA E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS PELO,
CONTRAN.

) )
Páginâs: 4
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COOPERATIVA DE TRÁNSPORTE f,SCOLAR DE ÍTAPECURU MIRIM

Rua U.baro Santos n" 234 - Centro
CEP.65.485-000 - ltapecuru Mirim -MÂ

Fone, 98-3463-2475 I 9881l-2626
E-mail mti laÍ mâil.com

06
SECRETARIA MUNICIPAL DE PoLÍTICAs DE PRoMoÇÁo
DA IGUALDADE RACIAL

\EÍcULo TIPo AUToMÓVEL TIPo CAMINHoNETE, vEÍcULo CABINE DUPLA, vEÍcULo
AUToMoroR urILlrÁRIo rlpo CAMIoNETE, MoroR coM No MÍNIMo 2,? CILINDRADAS,
ANo DE FABRTCAÇÃo MÍNIMA 2012, cApActDADE PARA No MÍNtMo 05 (crNco)
PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTO& CABINE DUPLA, 04 (QUATRO) PORTAS,
corr,rgus1-fusl- orgsEL, coM TRÁÇÀo 4x4 , FRrlos ABS, vtonos elÉrrucos D|ANTEIRoS E
TRASEIRoS, AR coNDIcIoNADo DE FÁBRrcÀ DIREÇÃo tflDRÁuLIcA, AIRBAG DUpLo E
DEMAIS EeuIpAMENTos /ACESSóRIoS DE sEcuRANÇA E STNALIZAÇÂo ExlctDos pELo,
CONTRAN.

0l

07
SECRETARIA MTJNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIA&
ABÁSTECIMENTO. INDUSTRIA. COMERCIO. PESCA
PRoDUÇÃo.

vEIcuLo rlpo AUToMóVEL TIpo CAMINHoNETE, vEÍculo CABINE DupLA, vEÍcul-o
AUToMoroR urtLITÁRro rlpo cAMtoNETE, MoroR coM No MÍNIMo 2.7 CILINDRÁDAS,
ANo DE FABRICAÇÀo MÍNIMA 2012, CAPACIDADE PARÁ No MÍNMo 05 (clNco)
PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTO& CABINE DUPLA, 04 (QUATRO) PORTAS,
coMBUsrÍvEL DIESEL, coM TRAÇÃo 4x4 , FR.EIos AES, vtDRos ELÉTRICoS DIANTEIRoS E
TRÁsEIRos, AR coNDICIoNADo op rÁsRrce, DIREÇÃo HIDRÁULICA, AIRBÁG DUpLo,
GÁNCHO PARÁ REBOQUE DTANTEIRO(2X), AfXILIAR FRONTÂL, ENGATE TR,ASEIRO COM
G.\NCllO DE REBOQUE E TO\,t^D.Ár ELETRICA INTECR4.D-4., E DEMAIS EQLIIPÂMENTOS
/ÂcEssóRlos DE SEGURá.NÇA E SINALIZAÇÃo ExlctDos pELo. CoNTRAN.

0t

08
SECR.ETARJA MT]NICIPAL DE AGRICULTTJRA FAMTLIAR,
ABASTECIMENTO. INDUSSTRIA. COMERCIO, PESCA
PRoDUÇÀo.

VEÍCULO TIPO AUTOMÔVEL PASSEIO, 04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO)
pAssAcEIRos (rNcLUÍDo MoroRIsrA), coM porÊNctl ufNnrae oB zo cv, MoroR 1.0, coM
AR coNDICIoNADo, DtRxÇÃo tuonÁulrce, srsrEMA DE soM, ANo DE FABRICAÇÃo A
PARTIR DE 2012, DEMAIS EeutpAMENTos /ACESSóRIoS DE SEGURANÇA E srNÂLIZAÇÃo
EXICIDOS PELO, CONTRÁN,

0l

0|, SEC-RETÂRJA MTJNICIPAL DA EDUCAÇÃO

VEÍCULO TIPO AUTOMÔVEL PASSEIO, 04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO)
pAssAcEIRos (rNcLUÍDo MoropJsrA), coM porÊNcrA MfNTMA DE ?0 cv, MoroR 1.0, coM
AR coNDrcroNADo, DrREÇÂo monÁulrce" srsrEMA DE soM, ANo DE FABRICAÇÃo A
PARTIR DE 2012, DEM rs EeurpAMENTos /AcEssóRros DE sEcuRANÇA E srNALzAÇÀo
EXIGIDOS PELO, CONTRAN.

03

t0 SECRETARIA MLNICIPAL DA EDUCAÇÂO

YEICULO TIPO AUTOMÓVEL TIPO CAMINHONETE, VEÍCULO CABINE DUPLA, VEÍCULO
AUToMoroR urtLITÁRro rlpo CAMIoNETE, MoroR coM No MÍNMo 2.7 CTLINDRADAS,
ANo DE FABRTCAÇÃo MÍNIMA 2012, CAPACTDADE pARÁ No MfNIMo 05 (cÍNCo)
PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTOR, CABINE DUPLA, 04 (QUATRO) PORTAS,
coMBUsrÍvEL DrEsEL, coM TRAÇÃo 4x4 , FREros ABS, vrDRos ELÉTzucos DTANTETRoS E
TRAsEIRoS, AR CoNDICIoNADo DE FÁBRJcA, DIREÇÂo HIDRÁULIcA, AIRBAG DUPLo,/
GANCHO PARA REBOQUE DIANTEIRO(2X), AUXILIAR FRONTAL, eNCerr tneSnlnO COtrf
GANCHO DE REBOQTJE E TOMADA ELETRICA INTEGRADA, E DEMAIS EQUIPAMENTO§
/AcESsóRros DE sEGr.rRÁNÇA E srNALtzAÇÃo ExrcrDos pELo, coNTRAN.

(t
\-

92

u-\
$

tl SECR.ETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO

vEÍcULo TIPo AUToMÓVEL TIPo vAN, A SPRINTER FURoÃo, NoME DADo À vERsÃo DE
cARcA coM MoroR 2.2 LITRos ruRBoDIEsEL, ANo DE FABRICAÇÃo MÍNIMA 20t2 sEMpR-E
coM TRANSMISSÃo MANUAL DE sEIs VELoCIDADES. cARcA LreulDA 1.920 Kc A
rorÊNctl E o roReuE DA TNIDADE VARIAM DE AcoRDo coM A VARIANTE 416 cDI. AR
coNDIctoNADo E DEMAIS EeutpAMENTos /ACEssóRlos DE SEGURANÇA E StNALIzAçÃo
EXIGIDOS PELO, CONTRAN,

0t
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COOPERATIVA DE TRÁNSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM
RuaUrbano Santos no234 - Centro
CEP.65.485-000 - Itapecuru Mirim -MA

Fone. 98-3463-2475 I 98811-2626
E-mail. cooperativadetransporteescolar(@hotÍnail.com

t2 SECRETARIA MLNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PATruMôNIO E RECURSOS HUMANO

vEÍCULo TIPo AUToMÓVEL PASSEIo, 04 PoRTAS, CAPACIDADE PARA 05 (CINCo)
PASSAGETROS (TNCLUÍDO MOTORISTA), COM POTÊNCrA MiNTMA DE 70 CV. MOTOR 1.0, COM
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, SISTEMA DE SOM, ANO DE FABRICAÇÃO A
PARTIR DE 2012, DEMÁIS EQUIPAMENTOS /ÁCESSÓRIOS DE SEGURÂNÇA E STNALIZÂÇÂO
EXIGIDOS PELO, CONTRAN,

02

l3 SECRETARIA MIJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PATruMôMO E RECURSOS HUMANO

vEÍCULo TIPo AUToMÓVEL TIPo CAMINHoNETE. vEÍCULo CABINE DUPLA. vEiCULo
AUTOI!ÍOTOR UTILITÁRIO TIPO C,\IIIONDTI, I!ÍOTOR COi!Í NO NÍÍNIITÍO 2.7 CILINDRADÂS,
ÀNO DE FÂBRICAçÀO MÍNIMA 2012, CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 05 (CTNCO)
PASSACEIROS, INCLUINDO O CONDUTOR, CABINE DUPLA, 04 (QUATRO) PORTAS,
COMBUSTiVEL DIESEL, COM TRÁÇÃO 4X4 , FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E
TRÁSEIROS, AR CONDICIONADO DE FÁBRICA. DIREÇÀO HIDRÁULICA, AIRBAG DUPLO,
CANCHO PARA REBOQUE DIANTEIRO(2X), AUXILIAR FRONTAL, ENGATE TRÂSEIRO COM
GANCHO DE REBOQUE E TOMADA ELETRICA INTEGRADA. E DEMAIS EQUIPAMENTOS
/ACESSÓruOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÀO EXIGIDOS PELO, CONTRAN.

\
I0

l4 SECR.ETARIA MT]MCIPAL DE RECEITA. ORÇAMENTO E
GESTÃO

VEICULO TIPO AUTOMÓVEL PASSEIO, M PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO)
PASSAGEIROS (TNCLUIDO MOTORTSTA), COM POTtNCTA MíNIMA DE 70 CV, MOTOR 1.0, COM
AR CONDICIONADO, DIREÇÀO HIDRÁULICA, SISTEMA DE SOM, ANO DE FABRICAÇÀO A
PARTIR DE 2012, DEMAIS EQUIPAMEN'TOS /ACESSÓRIOS DE SEGURÁNÇA E SINALIZAÇÃO
EXIGIDOS PELO, CONTRAN.

02

l5 SECRETARIA MT-INICIPAL DE C,OVERNO

VEICULo TIPo ÁUToMÓVEL TIPo CAMINHoNETE, vEÍCULo CABINE DUPLA, VEICULo
AUTOMOTOR UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE, MOTOR COM NO MÍMMO 2.? CILINDR,ADAS,
ANO DE FABRICAÇÀO MÍNIMA 2012, CAPACÍDADE PARÁ NO MÍNIMO 05 (CTNCO)
PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTOR. CABINE DTIPLA, 04 (QUATRO) PORTAS,
COMBUSTÍVEL DIESEL, COM TRAÇÃO 4X4 , FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E
TRÁSEIROS, AR CONDICIONÁDO DE FÁBRICA. DIREÇÀO HIDúULICA, ÂIRBAC DUPLO.
GANCHO PARA REBOQUE DIANTEIRO(2X), AUXILIAR IRONTAL, ENGATE TR.ASEIRO COM
GÂNCHO DE REBOQUE E TOMADA ELETRICA INTEGRADA, E DEMAIS EQUIPAMENTOS
/ACESSÓRIOS DE SEGURÁNÇA E SINALIZAÇÀO EXIGIDOS PELO, CONTRÂN

0t

l6 ASSESSORIÂ DE COMIJNICAÇÀO, TECNOLOGIA E
ARTICULAÇÁO POLíTICA

VEICULO TIPO AUTOMÓVEL PASSEIO, M PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO)
PASSACEIROS (INCLUÍDO MOTOR.ISTA), COM POTÉNCIA MíNtMA DE 70 CV, MOTOR r.0, COM
AR CONDICIONADO. DIREÇÀO DRÁULICA, SISTEMA DE SOM, ANO DE FABRICAÇÀO A
PARTIR DE 20I2, DEMAIS EQUIPAMENTOS /ACESSÓruOS DE SEGURANÇÁ E SINÂLIZAÇÃO
EXIGIDOS PELO, CONTRAN,

0t

t7 SECRETARIA MLNICIPAL DE SAÚDE

VEICULO TIPO AUTOMÔ\'EL TIPO CAMNHONETE, VEICULO CABINE DUPLA, VEÍCULO
AUTOMOTOR UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE, MOTOR COM NO MÍNIMO 2.7 CILINDRADAS,
ANO DE FABRICAÇÃO MfNIMA 2012. CAPACIDADE PARÁ NO MtNTMO 05 (CINCO)
PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTOR, CABINE DUPLA, 04 (QUATRO) PORTAS,
COMBUSTÍVEL DIESEL. COM TRAÇÃO 4X4 . FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E
TRASEIROS, AR CONDICIONADO DE FÁBRICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIRBAG DUPLO,
GANCHO PARÁ REBOQUE DIANTEIRO(2X). AUXILIAR FRONTAL. ENGATE TRASEIRO COM
CANCHO DE REBOQUE E TOMADA ELETRICA INTEGRÁDÁ, E DEMAIS EQUIPAMENTOS
/ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS PELO CONTRAN,

02
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COOPERÂTIVA DE TRÂNSPORTE f,SCOLAR DE ITAPECURU MIRIM
Rua Urbano Santos n'234 - Centro
CEP.65.485-000 - Itapecuru MiÍim -MA

Fone. 98-3463-2475 I 9881l-2626
E-mail. cooperativadetranspoíeescolar(@hotmail.com

IE SECRETARIA MLNICIPAL DE SAÚDE

vEÍcULo TIPo AUToMóVEL PASSEIo, 04 PoRTAs, CAPACIDADE PARÁ 05 (c[Nco)
PASSAGEIROS (INCLUÍDO MOTORISTA), COM POTÉNCIA MÍNIMA DE 70 CV, MOTOR I.O, COM
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, SISTEMA DE SOM, ANO DE FABRICAÇÁO A
PARTIR DE 2012, DEMAIS EQUIPAMENTOS /ACESSóruOS DE SEGURÂNÇA E SINALIZAÇÀO
EXIGIDOS PELO, CONTRAN.

08

l9 SECRETARIA MIJNICIPAL DE SAÚDE

vEícULo PAssEIo (TIPo DoBLo): CoM CoNDUToR No MÍNIMo MoToR I,6, HIBRIDo/ILEX
(GASOLINÁ"/ÁLCOOL), 5 (CINCO) PORTAS, EQUIPADO COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR
CONDICIONADO, VIDRO ELÉTUCO, TRÁVAS ELÉTRICAS, COM 7(SETE) LUGAR.ES
(INCLI,'INDO O MOTORISTA) COM QUILOMETRAGEM. SOM. PELiCULA E ADESIVAGEM
CONFORME ARTE FORNECIDA PELO ÓRCÃO. .

02

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

vEÍcULo TIPo.vAN" VEÍCTJLo TIPo VAN, 03 PoRTAs, CAPACIDÁDE PARA 16 (DEzEssEIs)
PASSAGEIROS (INCLUÍDO MOTORJSTÁ), COM POTÊNCIA MfNIMA DE I27 CV, MOTOR 2.3,
DIESEL, COM AR CONDICIONADO, DIRXÇÂO HIDRÁULICA E SISTEMA DE SOM, ANO DE
FABRICAÇÀO A PARTIR DE 2015, DEMAIS EQUIPAMENTOS /ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA E
SINALIZ ACÃO EXGIDOS PELO, CONTRÂN.

02

2t SECRETARIA MTINCIPAL DA JUVENTUDE, CULTURÂ,
ESPORTE, LAZER E TURISMO

vEÍcULo TIPo AUToMóVEL PAssEIo, M PoRTAs, CAPACIDADE PARA 05 (clNco)
PASSAG!,IROS ONCLUiDO MOTORISTA), COM POTENCIA MfNIMA DE 70 CV, MOTOR I,O. COM
AR CONDICIONADO, DIREÇÀO HIDRÁULICA, STSTEMÂ DE SOM, ANO DE FABzuCAÇÃO A
PARTIR DE 2012, DEMAIS EQUIPAMENTOS /ACESSóRJOS DE SEGURÂNÇA E SINALIZAÇÂO
EXIGIDOS PELO, CONTRÂN.

02

TOTAL DE VEICULOS DISTRIBUÍDO§ NAS SECRETARIAS 42

PLANILHA CONSOLIDADAS DOS VEÍCULOS

TIPO I'E VEICUI,(}S úE§Cf,tÇÃo Dos vErcul,os QUAI{T.
I'EICTJLOS

CONSOLIDADO VEICULO DE PASSEIO

vEIcULo TIPo AUToMÓVEL PASSEIo, 04 PoRTAS, CAPACIDADE PARÂ 05 (CINCo)
PASSAGETROS (TNCLUÍDO MOTORISTA), COM POTÊNCIA MÍNrrr{e OS ZO CV, VOTOR 1.0, COM
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HDRÁULICA, SISTEMA DE SOM, ANO DE FABRICAÇÃO A
PARTIR DE 2012, DEMÂIS EQT]IPAMENTOS /ACESSóRJOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÀO
EXGIDOS PELO, CONTRÂN.

2t ]
(i 

^x

CONSOLIDADE PICK-TJP 2 PORTAS

VEÍCULO TIPO "PICK.UP", 02 PORTAS, CAPACIDADE MÍNIMA DE CAÇAMBA DE 1220L, PARA 2
(DOIS) PASSAGEIROS (INCLUIDO MOTORISTA), COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE
65OKG COM POTÊNCIA MÍNMA DE E8 CV, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA I.4, FLEX, ANO DE
FABRICAÇÀO A PARTIR DE 20I2, DEMAIS EQUÍPAMENTOS /ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA E
SINALIZAÇÃO EXTGIDOS PELO, CONTRAN

io
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COOPERÀTIVA DE TRANSPORTf, ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM

Rua Urbano Santos no 234 - Centro
CEP.65.485-000 - ttapecuru Mirim -MA

Fone.98-3461-2415 I 98El l-2626
E-mail. cooperativadetranspofi eescolar(;Dhotmail.com

CONSOLIDDO CABINE DUPLA 4X4

VEICULO TIPo AUToMÓVEL TIPo CAMINHoNETE, vEÍCULo CABINE DUPLA, VEÍcULo
AUTOMOTOR UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE, MOTOR COM NO MINIMO 2.7 CILINDRADAS,
ANO DE FABRICAÇÀO MINIMA 2012, CAPACIDADE PARÁ NO MÍNIMO 05 (C[NCO)
PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTO& CABINE DUPLA, 04 (QUATRO) PORTAS.
COMBUSTÍVEL DIESEL, COM TRAÇÀO 4X4 , FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E
TRASEIROS, AR CONDICIONADO DE FÁBruCÀ, DIRXÇÂO HIDRÁULICA, AIRBAG DUPLO E
DFMAÍS FQIIIPAMFNTOS /ACF,SSóRIOS DF, SEGIIRANÇA E SINAI,IZAÇÀO EXICIDOS PELO,
CONTRÂN.

CONSOLIDADO TIPO VAN SPRINTER PARA CARGA

VEÍCULO TIPo AUToMÓ\'EL TIPo vAN, A SPRINTER FURCÀo, NoME DADo À VERSÀo DE
CARGA COM MOTOR 2,2 LITROS TURBO DIESEL, ANO DE FABRJCAÇÂO MÍNIMA 20I2 SEMPRE
COM TRANSMISSÀO MANUAL DE SEIS VELOCIDADES. CARGA LIQUIDA I.920 KG A
POTÊNCIA E O TORQUE DA T,INIDADE VARIAM DE ACORDO COM A VARJANTE 416 CDÍ, AR
CONDICIONADO E DEMAIS EQUIPAMENTOS /ACESSóRIOS DE SEGT'RÂNÇA E SINALIZAÇÀO

01

CONSOLTDADO TIPO DOBLO

VEÍCULO PASSEIO (TIPo DoBLo): coM CoNDUToR No MTNIMo MoToR I.6, HIBRIDo/FLEX
(GASOLIN'ÁLCOOT,), 5 (CINCO) PORTAS, EQUIPADO COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR
CONDICIONADO. VIDRO ELÉTR]CO, TRÁVAS ELÉTRICAS, COM ?(SETE) LUGÂRES
(INCLUINDO O MOTORISTA) COM QUILOMETRAGEM, SOM, PELiCULA E ADESIVAGEIVI
CONFORME ARTE FORNECIDA PELO ÓRGÃO.

CONSOLIDADO TIPO VAN

vEícul-o nPo'vAN" vEiculo TIpo vAN, 03 poRTAs, ci\pAcIDADE pARÂ t6 (DEZESSEIS)
PASSAGEIROS (INCLUiDO MOTORJSTA), COM POTÊNCIA MTNIMA DE I27 CV, MOTOR 2,3,
DIESEL. COM AR CONDICIONADO, DIREÇÂO HIDúULICA E SISTEMA DE SOM. ANO DE
FABRICAÇÀO A PAR1 IR DE 20I5, DEMAIS EQUIPAMENTOS /ACESSóRIOS DE SEGUR,ANçA E
STNALIZAÇÀO EXIGIDOS PELO, CONTRAN.

02

TOTAL DE VEICTILOS CONSÚLIDADOS 42

02

ITAPECURU t4 TEMB DE 2022

n' .tÉ.1 -s6
J Veloso

)

n" .80368
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( COOPERATTVA T'E TRANSPORTE ESCOLAR DE TTAPECURU MIRIM

Rus Urbano Santos no 234 - Cefltro
CEP. 65.485{00 - Itapecuru Mirim -MA

Fone. 98-3463-2475 / 9881t-2626
E-mail. coopgrativadetratrspoÍeescolar@hotrnsil.com

Â
PREFEITT]RA MUNICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM
PRÁÇA DA GOMES DE SOUSA, S/N, - CENTRO

CEP. ó5.485.000 _ ITAPECURU MIRIM - MÂRÂMIÀO
coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÂo - cPL

PREGÂo ELETRoNIco sR} N. O.I7l2022
pRocEsso ADMTNTSTRATM N' 2022.05.24.001 0

Trpo DE LIcrrAçÃo: tvtrNor rnrço poR ITEM
DATA DA ABERTURA: 14 DE SETEMBRO DE 2022

soRÁruo: lo:oo (DEZ HoRÂs)
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FI..ITURA E EVENTUAL COMIRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE L@AÇÃO DE
vEÍcULos, coM MoToRISTA, PARA ATENDER AOS MÚI,TIPLOS SERVIÇOS DEMÁNDADOS PELAS DTVERSAS SECRETARIAS QUE CoMPÕEM EssA ADMINISTRAÇÃo MTINICIPAL
DE ITAPECI,]RU-MIRIMA,ÍA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIÀ (ANEXO D, PARTE INTEGRÁNTE DESTE
EDITAI.

CARTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREZADO SENIIOR(A) PRX,GOETRO(A)

I. PELA PRESENTE; DECLARÁMoS INTEIR.A SIJBMISSÃo Aos PRECEITOS LEGAIS EM VIGOR, ESPECIALMENTE DA LEI N.IO.52O, DE 17 DE JULHo DE 2002, DA LET N. 8.666, DE I
DE Jt NHo DE 1993 E DAs ct-Áusul-As coNSTANTES Do EDITAL.

2. pRopoMos À pREFErruRÂ MUNrcrpÁL DE ITAPECTTRU MIRIITÍ/MÀ A pRoPosrA RELATTVA À UcITAÇÃo, ASSUMINDo INTEIRT, RESPoNSABIL|DADE poR euÂIseuER
ERRos ou oMrssôEs euE VENTIAM A sER VERIFICADoS NA pREpARÂÇÂo DA PLAN|LHA DE pREÇos INFRÂ DrscRrMINADos ABA-D(o, cuJo o oBJETo REFERIDo ACIMA.
DECLARAMOS AINDA QUE, TEMOS PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÔES EM QUE SE DESENVOLVERÀO OS TRABALHOS E CONCORDAMOS COM A TOTALIDADE DAS
INSTRUçÕES E CRITÉRIOS DE QUAIIFTCAÇÃO DEFINTDOS NESTE EDITAI.

:. pnopolr,tos À pR-EFEÍTrrRÁ MUNICIPAL DE ITApEcLlRu MIRrM/I{A, pELo pREÇo rorAl E GLoBAL ABAIxo DECLINADo NAs coNDrÇÕEs ESTABELECIDAS, pREsrAR

sERvtÇos DE Lf)AÇÃo »e vL.ir:uLos cot\4 coNDU'r'oREs PARA ÀTENDER Á DEMANDA DAs sEcRETARl.As Do Mr.JNlcrplo DE r'r'ApEcr.,Rrj MTRTM^4A, coNFoRME
coNDrÇÕEs, euÂt.t.rDA-DEs E ExIcÊNcIAs ESTABELEcIDAS NEsrE EDmAI- E sEUS ANExos.

4. PRAZO VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA.

5, PRAZO VIGENCIA DA ATA DE REOISTRO DE PREÇOS I 2 (DOZB) MESES, A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA.

6. PRÁZO DE VAIIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA ABERTURA DA SESSÃO.

?. A NossÂ pRoposrA DE pREÇos, tÁ sg sNcouruM INcLUSos roDAs As DESPESAS E cusros DTREToS E INDIREToS RESULTANTES DA LocAÇÃo, TAIS coMo:
MANUTENÇÃO, ENCARCoS E TRIBUToS, DoCUMENToS, SÉGIJROS E QUAISQUER DESPESAS E CUSTOS QT,E MESMO NÃO ESPECIFICADoS INCIDAM oU VENHÁM A,INÇIpIR
soBRE O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DESTE CERTAME , i 

' 
,,..,

i ^"I ú1 ;1-r ',ii
, \;',c. ;
\ ' É-. *-l\ i'
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COOPERÁTTVA DE TRÂNSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM

Rua UÍbano Santos no 234 - Celrtro
CEP. 65.485-000 - ltapecuru Mirim -MA

Fone. 98-3463-2475 I 98811-2626
E-ma it. cooperativadelr8trsponeescolar@hotqalr9q4

DADOS DA EMPRESA:

A) RAZÂO SOCTAL: ITÂCOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM
B) CNPJ: 07.813.17710001-56 IN§CRIÇÃO EST,r.DU.Lr-: 12,+036s8-5 TNSCRIÇÃO MUNICIPAL. |OO6Os',t-24
C) REPRESENTANTE: PEDRO DE JESUS VIÀNA VELOSO. RG N': 04377,148201 l0 SESP/MA, CPF N". 404.803.80368
D) PROFISSÃO: TECNICO EM CONTABILIDADE
E) CARGO/ FUNÇÀO. DIRETOR PRESIDENTE DA COOPERATTVA
F) ENDEREçO: RUA URBANO SANTOS, N'234, BAIRRO: CENTRO
G) FONE:9t - 1463-247519E -98811-2ó2ó WHATSÂP. 9E-9itll:2626
H) E-MAl L; coooerativadehanspone€scolar@hotmail.com / pedrodejesusviana@hotmail.çom

I) CEP: N'65.485-000, CIDADE: ITAPECURU MlRlM, ESTADO: MAnANHÁO
J) BANCO: BANCO DO BRASIL, ACENCIA:0562-2, CONTA CORRENTE: 15.5624
K) FAVORf,CIDOT LC.T,E. ITAPECIJRU MIRM

1.1

\t

PLAI\IHA DB PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

04 1,330.272,00

VEICULO TIPo AUToMÓVEL TIPo CAM]NHoNETE, \.Eicul.o CABINE DI.JPLA,
VEICULO AI,TOMOTOR UTILITÁRIo TIPo CAMINHoNETE, MoToR coM No
MÍNIMO 2,7 CILINDRADAS, ANo DE FABRICAÇÃo MÍMMA 2012, CAPACIDADE
PARA NO MÍNIMO 05 (CINCO) PASSAGEIROS, INCLUINDO CONDUTOR, CABINE
DUPLA, 04 (QUATRO) PORTAS, COMBUSTÍVEL DIESEL, COM TRÁÇÀO 4X4,
FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRÂSEIROS.
AR CONDICIoNADo DE FABRICA, DIREÇÀo HDRÁULICA, AIRBAC DUPLo E
DEMAIS EQUIPAMENToS/ACESSÓRIoS DE SECIJRANÇA E SINALIZÂÇÂo
EXIGf DOS PELOS CONTRAN. TOYOTA HLlt-UX 4X4 20't2/201!

PRINCIPAL MENSAL t2 t2 9.238.00 r 10.85ó,00

VALOR TOTAL MENSAL DA PROPOSTA DE PREÇO. R$. I10.856,00 (ceEro e dez mil,:re?ros 
:#nquey:

seis reais)

VALOR GLOBAL REF. AOS 
'2 

MESES DA PROPOSTA DE PREÇO. R$. 1.330.272,00 (Hum milhão, Úezetrros e is reais)e em

IT oÊ 2022,

PEDRO DE JESUS

VIANA
VELOSO:40480380368

Assinado de forma digital por
PEDRO DE JESUS VIANA

VELOSO:40480380368
Dàdõs: 2022.09.20 1 9:24:50
-03'o0'

)
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PROPOSTA DE PREçOS )..

,,.,xq4-.J

A empresa ETERNA COMÉRCIO E SER

no CNPI sob ns 15.562.164l0§q.1-9p;

Mirim MÁ, por s"u sO.io na*iiiir&àC

À
Comissâo Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim -
Pregão Eletrônico O47 / 2022

w, ca de direito privado, inscrita

1ri,.951, Centro,,.ltapecuru

portador da Carteira de

791-68, vem apresentar a

com o Edital mencÍonado,

Identidade ns 10.677 OAB ct
presente proposta para a

conforme planilha e condi

s

o s

§
?
{

n

1

Veículo tipo âutomóvel
passeio, 04 portas,
capacidade para 05
(cinco) passageiros

de segurança e

sinalização exigidos pelo

CONTRAN.

70 cv, O com

(incluindo

com potênc

ar-condicion
hidráulica,
som, aào de
parti de
equipam

sd ü

PRI

r;

w
i&§j*ir

M

Rua Mortono Luz,957, centrc, ttope(xúu Mt m MA, GP 65.tt85-ün - TeLt (98t U63-7tt35/99195.286? CllPl15.562'7A/UnlAO
- losctiçfu Esúdool 72i.845.726 - etemd,cpDstrucoe§@hot noil.com

a
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»,

12

b
Rs 3s1.660,00Men5al FIAT

I
5 Rs 5.861,00 Rs 29.30s,00

Ekub tlpo automóvel
pâssêlo, 04 portas,

capecidade para 05
(clnco) pâsÉSeiros
(incluindo motoriía), com
potêncla mínima de 70 Cv,

motor 1,0, com aÊ
condlcionado, dlretão
hidráulica, ilstema de
som, ano de fabricação a

parti de 2012, demeis
equipamentos/ ãcessórios

de reSurânçâ e 'slnaliração

exi8idos pelo coNTfLAN.

RESERVADA

ME/EPP

/

2

Rs 97.944,00PRIl{ClPâl- ]:l

'i ii 3

i&l1§8'. : r

§r"4àr

e§
§§

FÍÂT R5 8.162,003

veículo tipo "pick.up",02
portãs, capacidôdemínima
de caÉmba de 122t l-
paía 2 (doisl pessâgeiros

(incluindo motoíista),
com capacidadê de
càrga mlnima de 650 kg

com potêncie mínima de

88Cv, motorização
mínima 1.4 fle)ç ano de
fabrlcação a partl de

2012, demais

equlpamentos/ acessórios

de se8urànçe e sinalização

exitidos peloCONTRAN.

R9 Ír1.2r,O
Ú 1.574,724,00

ÍOÍÀS ME]ISÂI E AÍ{UAI.

,tO valor global de nossa p e setenta e quafo
reais e setecentos e
Preços.

anilha de Quantidades e

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha do TERMO DE REFERENCIA são
estimativos, e ra -m rears ssidades da

PREFEITURA, os

A proposta é 90 oven nos se)a
horárioo, co rometem osa loadludicado o

estabelecido p
eto da lici

URA aa trato

DECLARA para os devidos fins que nos preços ofertados, já se encontram inclusos todos os custos
diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do obleto deste Pregão.

DADOS DÂ EMPR.ESÂ:
ETERNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
cNPl Ne 15.562.16410001-80.
lNscRlçÃo ESTADUAL Ne t23A4572-6 / tNSCruçÃO MUNTCTPAL Ns 011019062

Ruo Morlooo Luz, 95r, Cehta, ttopecuru lúhim MA, CEP 65,t t'gn - fe,,: (98) irtt63-1tt35/99r95.2A63 CNPI 75.562,1U/O@1-tO

- rnsc çfu Estodwl 78.A5.726 - átemúonstwoés@.hotmoil.cori

':-. - ,

'I

:):'



ilililI
Rua Mariena Lüz,951 / Centro / Itapecuru Mirim, Maranhão / CEP ns 65.485-000. i ..

Celular (98) gg195.28e3 I 98849.5à30 / E-mail: eternaconstrucoes@hormail.com. ,r'.1 ".-aq1
DADOS BÁNCÁIUOS: \. 

.. S/.
Banco: SICOOB-756,Agêncta:4436,Conta: L5.414-8, Chave PIX: eternaconstrucoes@hotmail.àbm,,-- -'-

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL/RESPONSAVEL pET.n ASSTNATURA DO CONTRÂTO:
Adelar Ribeiro de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de ldentidade na 10.677 OAB /MA e inscrito
no CPF sob ne 562.551.791-68, residente e domiciliad Rua Shalon, ne 300, Alto do Bebedouro, Itapecuru
Mirim MA.

DECUTRÂ QUE:
Os serviços são de primeira qualidade;
Caso a nossa proposta seia âceite, compromete-se:
A execução dos serviços no prazo previsto no Edi do recebimento da respectiva
Ordem de Serviço , , ri :1,

Até o recebimento da nota de eqlpenhii d./
constituirá um compromisso de nossa parte, obs

Atenciosamente.

óndànte, ôrt" proport, ,

Edital.-

MA, 12 de setembro de 2022.

:ii
:ií3

!.'&]
!t§{
:I

ETERNÂ COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA
Adelar Ribeiro de Souza

Ruo tdotio.to Luz" 957, Ccntro, tbÊcuru Mirím M4 GP 65.tt851rü -Íel.: (98) !N53-1435/$195.2863 CNP, 15.562'rg/aYnt-8t)
- rnsülçãp Estuduol 72395.126 - .temocot suv(!,erp,hoüt'o,il.@m



À
Comissão Permanente de Licitação
Prcfeitura Municipal de ltapecuru Mirim -
Pregão Eletrônico O+7 12022

A empresa EIERNÁ COMÉRCIO E SER

no CNPJ sob ns L5.562.t6410001-80r sEdi{ à

,MÀ por ieu Sócio Adminisredor AD

Idenüdade ne 10.677 OAB/
:,

presente proposta, deüdalü

com o Edital mencionado, cÕ

PROPOSTA DE PREçOS READEQUADA ",,1uq
U

ca de direito privado, inscrita

51, Centro, Itapecuru Mirim

portador da Carteira de

791-61, vem apresentar a

serviços, de conformidade
s
§

e

p

O valor global de nossa proposta é de R$ 62.400,00 (sessenta e dols mll e quatrocentos reais),
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços.

'Ruo túoÍlono Luz, 957, ccntm, ttu,pecuru Mhtm M4 éP 65.1 854n -Íct.i (nt Wi7135/!nr952a63 CItPt 15.562.7 1m79)
-lnsíílç/,p Estduo, 72r.81t5.726 - etr,mdc,,,ts,,uc,f,,s@hotmoil.com

00 62.4oO,OO

I
3

Veículo tipo'pick-up",o2
ponas, capacidademlnima
de caçamb. de 1220 l.
pare 2 (dois) passageiros
(in.luindo motoíista),
com capacidade de

exitldos pêlo COI'ITRAN

com

A15

caítã fiínima

rlzeção

equlpãm
de reguÍen

de EECV,

mínima 1.4,

Íabri@ção a

2012,

iE

PRI

{r E*fr §§

ffi&
FIATrc

re

iS 62.4m,0o

R§ 5.2ü),(I'
toÍÂts MEilsat E at{ual



entes de que os quantitativos constantes da Planilha do TERMO DE REFERENCIA são

estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reaiS necessidades da

PREFEITURA, observando os Iimites legais.

A proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da aberhrra do envelope e, caso nos seia adiudicado
o obleto da licitação, comprometemo-nos a comperecer no local, data e horário estabelecido pela

PREFEITURA pare a assinatura do Contrato.

DECLARÂ para os deüdos fins que nos preços o os, lá se encontram inclusos todos os custos
diretos e indiretos, encargos, tributos, transpo
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários

, conúibuiçôes e obrigaçôes sociais,
imento integral do obieto deste Pregão.

DADOS DA EMPRESA:
ETERNA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA
cNPl Na 15.562.16410001-80.
TNSCRIÇÃO ESTADUAL Ne 12.3e/.572-6 / INSC
Rua Mariana Luz ,957 / CenrÍo I ltapecuru'Mtiin{
Celular (98) 99195.2863 / 98849.5630 / E-mail:.e

019062
.485-000.
tmail.com.

DADOS BANCÁRIOS:
Banco: SICOOB-756, Agência nstrucoes@hotmail.com

DADOS DO REPRESENTANTB DO CONTRATO:
Adelar Ribeiro de Souza, b e f 10.677 OABIMA e inscrito
no CPF sob nq 562.55L.79L-68,
MA.

do Bebedouro, Itãpecuru Mirim

DECLÁRÂ QUE:
Os serviços são de primeira
Caso a nossa proposta seia
A execução dos serviços n
Ordem de Serviço.

bimento da respectiva

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta
constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital.

2des bro de 2022.

Atenciosamen x

ffi

ETERNA COMERCTO E SERVrçOS LTDA
Adelar Ribeiro de Souza
Sócio Administrador

itw

k

Ruo lrlqrloDo Luz, 957, Centro, ltqpecwu Mhlm W cEP 65.t 85-Un - fel.: (98) :rt 6i-1435/9r195.2863 CNPI 15,562.7A/o@1-EO
- rnscrição Estoduot 723215.726 - etemoconstruC,es@hotmoll.com

m
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

-lHABILITAÇAO
JURIDICA
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Aia da Assombiéia Geral de
Cool:erariva de Tral .;pr:rte Lllrrni,iivr.,

Ccnsiitr-riç;io
Esuulai, Ti:i:,

,J ;.

câçâo de ltaper,urr, -14i,'i,n/hlA

'i1l'.L"\./

Âôs dezêssete dias do mês de nraio de 2011, às doz horas, nesta tida,.iê tr*:

ecutu-Miri,;riMA, reUnirari sr; coÍTt p1s''pósitc rle c§,tiiilr-j,acrit

REG

\

s cietjacie co<.:perativa ncs teÍmos Ca Legislaçáo vigeÍttê. as s:rgui,t,,r.
esscas: Antonio Nascimento da Silva, RG 0128615§199'J-0 S§i-','íi,, ,r -.

CftF 0'i 8.127.993-22, ccnr 25 arlos de rdade. brâsileiru, soltc,rro, I:,iltr:,,:, .,

resii:,tte e do;Iiciliado rro ;lrunicipio ce itapecuiu-ÀÍirlrrii-lr.,lA i,,,
TlavesEi: Sào Benedito, Íl' i6, Roseana Sainey, Cl,ij §:415 .,,..'
s,Jbslieye;li,a 253,.1 6 quotas-pertes no valor de R§ 263,16 icuãÊrit,,s ,.

!e!:§ciri; ;.r três rtrais e dêzes:;ers centâvos),-Silvano Pirrho cle Goui: '. r.:

lJ(4i39ü9 GEJUSPC/M/r e CPF.í'1 7 il?'9 783.2íJ. corri 1ú ::,',o* i.: iri :,ctr:.

r),ir-.ii!eir3. toitgiic casado, Mctorista. Íesidentg ü C c Í:;, '..: r : l âi íi L' rio ri,rr,r:,-ri:),

dc ltapesur--Mirrrn/ftriA, â Rr.ra Prrncri.lal, s:] [:ntÍoÍ]Liiirrr'li.:. :- r'-

"31r.+8C-úüC uubscrevendo 2ô3,16 qu.)tâs-partes r)o valcr CÊ lt:. ?i.. .',

i;rtizerrlgs a sessenta e lÍés reais e delessers centavgs) Eensditil tl .r

Jü:us Garvalho Sarrtos RG 1031271 SEJUSF/fulA e CPF 2;'1-854 3r:".:r

ait

'JOrÍt 44 eÍ,c! cÊ rdade, L:reslleirL\. r:asad:1. Mctoíiila. Íe§,dÊr

S['/Mrr e CPf 272.548rr23 io. c,.,rr ,^.5 rrlr)s cc id;cie. L,rsitc,;a io

,c!t

uk
i: orrr!i:!ãüü !,o iliur',icrÊio dc itapecuíu-iÍirim/MA á í1ua Basrriü S:'nà:, ,:

ri0ll ;crtro, CEP.65185-0CC:;uirscrevendo 263,16 ,{uotas parte; no '.,:ii.:
cJe ll5 ?63 15 (dtrzerrlor e sÉ)sseirla e três Íeais e rleiesseit: repirr\...'

l flÊ?i3ne d-. Jêsus da Silna Cabral RLi t)2399..1582G03-2 GF-.il..iSP/t''' .

CPF C1 i.ír''),.5',i3-1ú. cúm 25 nrros de 'daüi., brasilc,r:,. solteii3" Ge-:1.

eni Turismtr, residenic e Jun'l.:rirada no :riunr';ipio de ltapccuru-[.r'ijrirr:i í,. ,

Rua irazãu, de 1,,íalos sn. Rocoviária, CEP: ô5185-C00 st-tbscret,ir:r.r

Zô:i 1d q!rLias-partÉs no.raloi Ce,i§ 263,1ô (duzeni;u c sessL.til;r

ID e rJczessers cerltúvc§),i-ki:nice Araujo Silva irrado iiG r 11. . :Ícai§

i!

ÍJiorisii. rgsirJente c dctirir:i iôda ,r,-r rrtullir:ipic de ltapucll Itr-fuiiltr;,, ),

Àvenrda ll rasil, sn, centro. C E P: ô5,1B5 -00C subscÍ9vÊníiô

.i.lot:'i-partes no vaioÍ de Í15 !ô3,ij iduze ios e sêssênrâ l: iLÕr r,:: :

cazesseis :eniavos); Danil-.:<r,: i.rscirnenii da Siiva IqC 01i 9.:5§12, r

2.3-i3-01.. eort 2.4 aircs Jt i;;,rJi.., crasilc,rr-r ti-.i '.
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debat:dc c pÍoj e Estalrrdo cla Sc;rada

., r.

Je a .n , p_í tO irnêhte oíirdo
o que Íoi Íeito o artigo. O astâtulo Íoi aprovado por unanimidade do..
cooperantes cujos nomes es[ão dev;dament: con siE nados nesta Ala Er,r

sêgutda o coordenador determjno,t que sê pÍqce.Jesse a eleiçáo do:;

.lmembíos da primerra Diretoria. coníorme dispoe o Estatuto recer,:
pÍovado Procedida a votaÇão, Íoram eleitos para o mandato de üz

(quatro) anos, e podendo ser reeleito para o mandato do rnesmr,

eriodo, os seguintes c()operantes: Presidentc o Sr. Antorri<,
Nescimênto da S ilva - Více Presidênte o Sr. §ilvano Pinho de Sousa
-- 1o Secrotário o Sr. Benedito de Jesus Carvalho Sên(os. ?

Secretário a Srê. Regiane de Jesus da Silva Cabral - ío Tesourerrú ir

Srr. Leonice A ra ujo Silva Prado - 2o Tesouroiro o Sr. Daliísr, ,.

NascimenÍo da Silva e para os rnembros do Gonselho Fiscal EÍetr,;cr
os Srs. Valtei' Mereles de Oirveira. Edmar dos Santos Nascrmcnio :,

Antonio Rosa da Si!va e para suplentes, os Srs. Brurro Cabrai l. rc.r

arinês Luna de Scusa Marlins e Sonia Maria Moraes Ayres rle Saus:r

já devrCarnente qualificadôs neslâ Ata Prosseguirido, todc$ f oi;.1r,

empos3ados nos seus caÍgos e o Presidente do L'cr'lseiric u -'

Acnrinistração, assumiu a direção dos Írabaihos, aErâfir:icíiri :,

colaboreçáo de tocios nesta tareÍa e declar{4ir'lg{.1&1,nrrnênlc
constituÍoa, desta data para o Íutuío a Co,operativa de Tían$u!'t i.
\-
,}1}Ier nâtivo Escolar, Turisrno e Locação de llapeculu-Mirioü..MA .r,ont

uU
ede na 2a Travessa Sâo BeneCito, no 16-4, bâirro Roseanê SaÍnÊy -

tapecur u Mirirn (MA), e por obletivo sociai a cod§r'egaçá'c 'ri

profissicnals qualificados na área de lranspoÍte alteíi;"t',:v..
escolar'. ttt rismo e locaçátr. conÍorme Estatulo da Sociedade püdn1 r:

opeÍar com tcrceiros. em ccttdiçÕes estabelecidas eÍn Lei ccrtr i.,

tÍansporte Cc aluncs para cscclês. passageiros e iurismrt l,;r'r';
nadâ mais:iouve a ser tratado. c Sro. Presidênte da Sclcieditii *'lt; r

por encerrac,o a reuniáo e er, Benadilo de Jesus Carvaiho Sarrrcs ''l :r!

servi de Secretário lavrei I presentc Ata que lida e acha<la e oÍiIci, ir'

contém as assinaturas de lcdos coopÊÍantes, como prova â li.'r".

vontade de cada urn de organtzai a C'.rcperativa. A§s;nad§.

da Chagas LicaÍ Piíês, JoelÍna Pinhciro Guimaraes, Herr:

Linra da Costa, Fabio Luciano Nascintento §ilva, Edrriluo
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ca ado, Mot orr íesrdente lê' * "ê domlci,rad,fi{.[h_, ín fi iú p iii,j o u

Itapecuru-Mirinr/MA, à Avenida Brasil, sn, ce n tro ,CEp 654gS-000
subscreverrdo 263.16 quotâri-paÍtes no ,ra:oÍ dc R§ 263 16(duzentos c

sessenta e tres reatô), Jo+lma einheiro Guimaraes, RG

37 a nos de rcl adr0987432010-1 SSP/MA ê CPF 252.833.108-84, com
bra ileira , solteira. Motorista,residente e donriciliada no municipro tie

-Mirim/MA, na rua Coronel Catáo.sn, centro CEp 654B5-00(.
itdo 263,16 quotas-partes no valor de R$ 263.i6 (rjuzentcs rr

e tÍês reais e dez':sseis centâvos).; Herbêt Moises Lima dr.

ecuruIt

bscreve

essenta

12

Costa ltc 1151197 §EJUSP,'MA e CPF 354.847.483-72, com 4l ano§ ,,i ,,

-idade, brasileiro, casado, MotoÍista. residente e dorniciliado r')c

municipio dc ltapecuru-MirinrlMA, à rua Abdala Nelo Buzar, rro 70. ocritro
CEP. 65485-000 subscrevendo 26 3,16 quotas-paÍtes no valor de RS 2ô i, l,:-

(duzentos ê sessenta e três reais e dezesseis çentavos). Fabio Lucilriro
Nascimento Silva. RG 029331794-1 GEJUSPC/MA e Ci'l
746 5BO 623-53, com 35 anos, hrasileiro, casado, Motorista, resrderte rr

dornicrlrado no munrcrpio de tapecuru-Mirim/MA, na BR 222, KM í2 CFP

65485-000 subscrevendo 261,16 quotas-paÍtes no vâloí de tl5 26'i i(:
lduzentos e sessenia e três reais e de;esseis cenlavcs) Adnilsor:
Eezerra Pereira, RC 031013922006-0 SSP/MA e C.PFlQ$6,7q5_51?iU, lti' ..'r J ,., ",,t " 1,. . (, I
com 24 ânos de iciacle. oÍâsilerío, casado, MotoÍisla. Íesrdcnti.I

,:|

\\)

.§
§

§ !tt
$l

omicrliâdo no municipio de ltâpecuÍu-Mrrim/MA, na rLa ,l1ar:u':.r,q r

iqueii'a, Ír'1000, bairro DER CEP 65485-00C subscreve!'rdc 2tj.-', i,

uotas'partes iio valor de R§ 2C3,1G (duzentos e seeseílt-a e.!rê-s rga:: r

dezesseis centavos), lsaias Lopes da Silva. ftG 151-"730 SSI)i Í\.1,\

ÇPl'. 4 94.593.173-91 brar;rleiro. casado, Motorista, resrdí]nl(: !.,

omiciliaclo no municipio de Presidente Vargas/['lA, na praça ila Tel,r,;,

s/n, centro Cep 65455-0,1C subscrevendo 263,'i6 quotas'pârt€ri ,rr,

valor de R§ 263,16 (duzentos e scsserlla e Irês íeais e deze!:,t,rr

centavos). Jussi Lucia Sousa da Silva, RG 601731999 SSP/IúíA e Círf'

900 500 94ti-53 brasileira, carsada, Motorista, residenle e dotnici,ian.. ':.,
municipio de PresrCentc Varl;as/íú/1 . na praça da Telma, s/Í: cerrtíoi::i i

ô5455-000 subscÍevendo 263,10 quotas-partes no valor oe R§ 261 l,
(<Juzentos e sessenta e três Íêais e ileaesseis ceritavos).- Fur aci

paÍa coorderrar os trabalhos c §r- Antonio Nascimento tla Si

convidou a minr, Benedito c: Je su; Carvalho Sant«rs, DâÍlt ti(;

a : .,

,g6a5}

" 
sg4.-

ü

E

e lavrar a pr-êssntê Ata. AssL:ntirido a drreção dos trâbalhos, +xp

t!
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.a

fs-lüiri Aá
Travessa Sá o Benedito. no 16, koseana Sarney CEp 654gS-00ü
subscrevendo 2ô3,16 quotês-paítes no va{sr dc Rg A63.16 (duzentos e

sessenta e tÍês rêais e dezessêis c.e,tlavos;;y'alter. Mereles de Oliveíra l-,i G

6191983-3 e CPF 747.287.507-44, com 49 anos de idade, brasiterro
casado, Motorista, reside nte e domiciliado no municipio tl.,
Itapecuru-lvlirim/MA, à Rua da Vitória, sn, bairro da juçara CEp 6544b 0uíl

subscrevendo 263,16 quolas-partes no valor dê Rg 263,16 [duzentos ,r,

essenta e três reais ê dczesseis cêntavos), Ednrar dos Sarrlos
Nascimonto RG 13289502000-1 GEJUSPC/MA e CPF 011 .689.363-06, corr,

7 anos de idade, brasileiro, casado Motorista, residente e domiciliado n,,r

rrrr.rrircipio de ltapecuru-Mirim,'MA. à Rua 2" Travessa Sáo Ben ed ilo, rru 1:

Roseana Sarney CEP 65485-000 subscrevendo 263,16 quotas-pârtes rt
vaior de R§ 263,16 (cluzentos e sessênta e tÍês íeais ê dere:r:rer:.

centavos)r Ântonio Rosa da Silva RG 16í 185 SSP/PA r Cr"
102.S09 172-91, com 53 an::; cie idade, brasileiro. crsaio hlotL,r rir,

esidente e donrciliatio no rriunrcipro dc ltapecuÍu-lÍrrrrr,/fvlA à 2" Tri v,,ss

Sào Benedi[o, nr' 16, llosearra Sai'ne1' CEP 654e5 000 strbscievcníJN ]rj ,, -

quotas-partes n<l valor rle RS 263 1ê (duzentos e sessenla e

\iezessers centavos): Marinés Luna de Sousa *ffô;X

toíista, resid e ê domiciliado no ;r,irnicii,io.dê itâ

entêivos)r Francisco rlas Cll:rsàs Licar Pires

f

)

.{,

x
ii

lr',
ielrS il

ftJozg,r
le SPIMA e CPF 376.867.803-25, com 41 anos de idâde, bra§ierra, sllilrra

otorista,íesidente e domici!rada no nunicrpio de llape-ôüÍ'.i-Vlríiil"r;r|ir\ .i

veniCa Benedito Braúlio Mendes, n' 15 ceutÍo (:Iir: Üli{ts5 C.),.,

bscreverrd o 2ô3.16 quota s-parte: no valor de RS 263,16 (.duzsr,t-'e .:

sessenta e três rears e dezessers centavos); Bruno Cabral Ltca Íl(,
1284062006-0 SSP/MA e CPF 054.466.973-83, c«.rrn 21 anos de idrdt

I rasileiro, solteiro. Motorister. residente e domiciliado no municiptu d

Itapecuru-Mirim/MA à Rua B;silio §irnáo. nq 88, centto CEP 6í48r 00f
subscrevendo 263,16 quolas-psrles no valor de RS 263,í6 (rluzcnlr:.: .
sessenta e Irês reais e dêzessers cenlavos); Sônia Maria Moracs Ayto;
e Sousa RG 1 /0624920016 GEJU§PC/lúA e CPF 936.688.643-49 sen .1.

anos de idade. brasileira casaca. Ce:tora em l-urisr:to. resider rr 
'..

ijomiclliada r,o municipro cie liapÊf rru f'itnm/MA, á l?rra i'iri'tc;iri3; ir,

,
E

Enircnca:nento CEP: 65485-Ci00 subscíever'rdo 263.16 cl

vaior de RS 263,1ô (duzeírtcs e sessenta e três rea;s

üolâs
OE,

r: o.

Cê7i
!

JItU 'I

§

GEJUSPC/IIA e CPF 424.148.C43-9i, corr! 41 ânos dc ÍílaílÊ.
rittrl
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ffiú -,G* f@rereira.

decla ra m

"Os mrnistradoÍes el":ito§
que náo estâo incursos em

sob âs penas
guaisquer dos

da Lei.
crimesprêv;stos em Lei ou nas resf r içOes legsis que possam impedi-los

de exercer atividades merca ntis.,.

Dezessete de maio de clois mil e onze, está conforrne original lavrada
no livro de Atas de Assembléia Gerais.
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^ ATA DE
COOPERATIVA TRANSPORIT ALTERNATIVO ESCOIÁR

! a . a. a.a a . .r a a a a aar. . .a a a a aa a . . ...aa
IÀ'.'dEÉtL: EXTRAoRDTNARII DA

ruRrsMo E L,oêeÇlo.: pp .iIT4PECTJRU-IíIRrM-
REALIZADA NO DIA Ú. ÚE III§IoPE ?.OT H :

Aos l7 ( dczcssetc) dias do mês de maio do mo de 2011 ( dois nil e onze),

às ll:00 horas ( onze honas), na Sedo da Cooperatira,nesta cidade
Municlpio de ltapecunr-Mirim-MÂ, dç acordo com edial de Convocaçlo,
foi realizada em 07 de maio de 20ll a Assembleia Geral Extraordinária
oom o prqósito de altenr do ralor C+ital Sociú cooforme os termos de
Legislação Vigeote. As scguintes Pesoas: ANTOMO NASCTMENTO
DA SILVA, RG: 2128ó15819990-SSP-IvIA e CPF: 018.127.93-22. Com
25 ( vintc e cinco) uos de idadc, brasileiro, soltciro, moúoristl, residente
e doniciliando no MunicÍpio de ltapecum-Mirin-MA residerte a Rua ?
Travessa São Benedito no 16, Bairro Rosema Srney, CEP: 65.485.000,
srbscrerrcndo â quotas no vâlor dc I1.09t,00 ( onze mil e norffi e oito
rcais) qrmtas-parrcs no valor R$ 1,00 ( um real ), SILVANO PINHO DE
SOUSA, RG: 96úí599õ).GEIUSP-Ii{A, C?F: 4l7.8D.7l}}.Zlr, com 39
( trina e nove) anos de idade, casadq notoris4 resideüc e &miciliado no
Municipio de lupeqru-Mirin-Iúâ" a Rua Principal Vn Eatroncrmeutq
CEP: 65.485.000, srúscrevEndo a cotr Do valor dc I 1.098,00 ( onze mil e
no\Entas e oito reais) qüotas-pâÍtes no valor R$ 1,00 ( um real ),
BENEDITO IIE JESUS CARVALHO SANTOS, RG: I03I27GEIUSP-
lúA e CPF: 271.E54.t63-00 com 44 ( quarcna e quatro) anos de rdade,
hasileiro casâdo motori*4 residente e domiciliado no Município de
I@curu-Mirin-DÍÀ a Rna Basilio Simão no ó03, Ceúo, subsorcwndo a
cota no ralor de I1.098,00 ( onze mil e no\rctrtas e oito Í€ais) $rctas-pútes
no valor R$ 1,00 ( um real ),REGIANE DE JESUS DÂ SILVA
CABRAL, RG: 023994582003-JEruSP-lúA e CPF: 011.035.543-10 Com
25 ( vinE e cinco) mos de idde b,rasilêüa solteirq Gesora em Trnismo,
residente e domiciliada no lúmicipio de ltapecuru-Mirim-MA a Rua
Fraáo de IvÍdos ín RodoüáriA CEF: 65.4E5.000 , srüscre\rendo a cota no
ralor de 11.098,00 ( ooze mil e noventas e oito reais) qu@sftrt€s no
valor Rf 1,00 ( um rÊal ), LEONICE ARAUJO SILVA PRADO, RG:
1722ó54-SSP-MA e CPF:272.548.523-15,44 ( Q,usreota e cioco) anos de
idade, brasileirq soltcira motorista, residente c dorriciliado no MrmicÍpio
de ltapecuru-Mirim-IvÍA Avcnida Basil dD, Ceoro, CEP: 65.485.000,

8 cota ao rialc & ll.Ogtp0 ( onze mil e noveatas e oito
reais) quaotas-partes no valor R$ I,00 ( um real ).

ATO

r@EoÍa,600170(!f

0t

t5t vq
PAG

i(rtâ
r)

*+



!§' ,+

À4
$9j'-

rúúrlÀ
__-ô.-/1 oito reais); Danat

.J
-r*

a §ilva RG Oí7945612ô01-7

idade, brasile iro, casado,

9

,I:
ilqi
1r

j'

(:
,',,

{
ri
.:;[.

É
ti

ll
tl

r
!
tl

spp F{""{fmtntn d.6
dele CPF 030.332.913-09, com 24 anos

- MotoÍista, residente e d

Travessa Sâo Benedi
ubscrêvendo 11.09E quotas-partes no valor de RS 1 1.098,00 (onzeimil e

noventa e oito reais);ValteÍ illereles de Oliveira RG 06191983-3 e:CpF
7 47 .287 .507 -44, com 49 anos de idade, brasileiro, casado, Motorista,
residente e domiciliado no municipio de ltapecu ru- Mirim/MA, à

o{ict!à<Í o}oT r rU.DiBn? de lta p ecu ru-Mi ri m/MA' à' 2o

toi. ilo t6.3.RosJigli. sarney cEP: 65485-000

R{g da

t#ogs
I

I

Vitória, sn, bairro da juçara CEP: 65485-000 subscrevendo
quolas-partes no valor de R$ 11.098,00 (onze mil e noventa ê oito regis),

Edmar dos Santos Nascimento RG í3289502000-1 GEJUSPC/Ml e Cpf
011.689.363-06, com 27 anos dê idade, brasileiÍo, casado, Motoristâ,

rêsidente e domiciliado no municipio de ltapecuru-Mirim/MA, à Rua 2a

Travessa São Benedito, no 16, Roseana , Sarney CEP 65485-000

subscrevàndo 11.098 quotas-paÍtes no valor de R$ 1 1.098,00 (onze mil e
novenla e oito reais): Antonio Rosa da Sllva RG 161185 SSP/PA e CPF

102.669.172-91, com 53 anos de ldade, brasileiro, casado, Molorista,

residente e domiciliado no municipio de ltapecuru-Mirim/MA à 2â Travessa

o Benedito, no 16, Roseana SeÍney CEP 65485-000 subscrevendo 1,1 098

uotas-partes no valor de R$ 1 1.098,00 (onze mil ê noventa e oito rçais);

Marinês Luna de Sousa ilartins RG 1686264 SSP/MA e 'CPF

376.867.803-25, com 41 anos de adade, brasieira, soll.eira,

MotoÍista,residente e clomiciliada no municipio de ltapecuru-M irim/MA à

Avenida Benedilo Braúlio Mendes, no 15, cenlro CEP: 6548ô-0OO

subscrevendo 11.OgB quotas-paÍtes no valor de R$ 11,098,00 (onze mil e
noventa e oito reais); Bruno Cabral Lica RG 03í284062006-0 SSP/MA e

CPF 054.466.973-83, com 21 anos de idade, braiileiro, solteiro, Motorista,

residente e domiciliado no municipio de ttapecuru-M irim/MA à Rua Basilio

Simâo, no 88, centÍo CEP: 65485-000 subscrevendo 1:l 098

quotas-partes no valor de RS 11.098,00 (onze mil e novênta e oito rBâis):

Sônaâ Maria Moraês Ayres de Sousa RG 170624920016 GEJUSPCIMÂ e

CPF 936.688.643-49, com 42 ados de idade, brasileira, casada, Gestor.4 em

Turismo, residente e domiciliade no municipio dê lta pecuÍu -M irim/MA; à

Rua Principal, sn, Entroncamento CEP: ô5485-000 subscrevendo 1f.098
quotas-parles no valoÍ de R$ 11.OS8,OO (onze mil e noventa e oito reais),

Francis
428.148.

co das Chagas Li ar Pires, RG 14073282000-1 GEJ PC/MA e CPF

tllir

Í1\(,d

d 1, co 40 de idade, bra ileiro,

Í»t+,x

otoÍista,

nt
I
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,CEP
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'q u ota

enle e domiciliadq !n
a

nida Brasil, sn, centro
artes no valor d{R$i1

ao
P i nhe iro Guimtrrles

B llapecu ru-Mirim/M
-000 subscrevendo 1

1 .O9Ei0O (9n7q mil e novênta e oito rdais):

.il,i.ioo.,igqLo32o1 0-1 ssp/MA e,l-cerlma

252.833. í 08-84, com

otorista,res idente e
37 anos de idade, brâsilêira, soli'eira,

!,.

domicili,ada no municipio de ltapeouru-Mirirà,iMn,

It'

na rua Coronel Catão,sn, centro CEP: 65485-OOO subscÍevendo fi 098

quotas-paÍtes no valor de R$ 1'l .098,O0(onze mil e novenla e oito reais);

Herbet Moises Lama dâ Costa RG 1154197 SEJUSP/MA e CPF

354.847.483 -72, com 4l anos de idade, brasileiro, casado, Motorista,
t: idente e domiciliado no municipio de ltapecuru-Mirim/MA, à, ruaes

Abdala Nelo Buzar, no 70, centro CEP: 65485-000 subscrevendo 1í,098
quotas-partes no valor de R$ 11.098,00 (onze mil e noventa e oito reais);

Fabio Luciano Nascimento Silva, RG 02933í794-1 GEJUSPC/MA e

CPF 746.586.623-53, com 35 anos. brasileiro, casado, Moto[i,sta,

residente e domiciliado no municipio de ltapecuru-Mirim/MA, na 8R.222,

KM 12 CEP: 65485-000 subscievendo 11.098 quotas-partes no valor de

RS. 11.098,00 (onzê mil e noventa e oito reais); Adnllson Be3grra
Pereira, RG 03í018922006-0 SSP/MA e CPF 036,765.513-62, com 244

(ffanos de idade, brasileiro, casado, Motorista, residenle e domiciliado no
(/ municipio de [lapecuru-Mirim/MA, na rua Januario Siqueira, no 1000,

bairro DER. CEP 65485-000 subscrevendo 11.098 quotas-partes no valoÍ

{) de R$ 11.098,00 (onze mil e noventa e oito reais); leaías Lopes da S,itva,

ffi .nc 1511730 SSP/MA e CPF: 494.593,173-91 brasiteiro, ca§aoo,
Motorista, residente e domiciliado no municipio de Presi.{inte
Vargas/MA, na pÍaça da Telma, s/n, centÍo , Cep: 65455-pOO 

;

subscrevendo 1 1.098 quotâs-partes no valor de R$ 11.098,00 (onze 11il e
noventa e oito reais); Jessi Lucia Souss da Silva. RG 6017q'l999
SSP/MA e CPF: 900.500.S46-53 brasileira, casada, Motorista, resiôente
e domiciliado no municipio de Presidente Vargas/MA, na praç,a da

Tel , s/n, centroCEP 65455-000 subscrevendo 1í.098 quolas-paÍtes no

v r de R$ 11.098,00 (onze mil e noventa e oito reais); Foi aclamado.p-ara
oordenar os trabalhos o 5r. Antonio Na§cimento da Silva, que

convidou a mim, Benedito de Jesus Carvalho Santos, para secrg[ariar
e lavrar a pÍesente Ata. Assumindo a direçáo dos trabaltros, erf lic{§O e
debetido o projelo de Estaludo da Sociedade, anleriormenl e elabOJúo.

p rovadoo gue foa íeito o artigo. statuto foi p dad e do
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aprovado. Procedida a riotàçao.
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tos para o mandato 4q 0C

o Estat u t o re'Çem
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ida o coordenador
embros da primeira rdtôÍiai qrtOI

que Se procedesse a eleiçáô ,dosd ete

t spoe?qtm

tro) anos, e podendo ser reeleito para o mandato do mêsmo
eriodo, os seguintes cooperânteg: Pregidente o Sr. Antonio

Nâscimenlo da Silva - Vice PÍesidente o Sr. Silvano plnho de Sousa
lo Secretário o Sr. Benedito de Jegus Carvalho Santos:2o

Secretário a Srr. Regiane de Jesus da Silva Cabrat - ío Tesourei.o,
r8. Leonice Araujo Silva Prado - 20 Tesoureiro o Sr. Danilson
ascimento da Silva e para os membros do Conselho Fiscal Efetjüos,

os Srs. Valter Mereles de Oliveira, Edmar dos Santos Nascime.pto e

Antonio Rosa da Silva e para suplentês, os Srs. Bruno Cabral l-ica,
aÍi

la
ínp

Administraçào, assumiu a direçáo dos trabalhos, agradecpu a

colaboração de todos nesta lareÍa e declarou deÍinitivamenle
constituÍda, desta dala para o futuro a Cooperàtiva de Transporte
Alternativo, Escolar, Turismo e Locação de llapecuru-Mirim/ MA,'Õom

sede na 2a Travessa São Benedito, nô 16-4, bairro Roseana Sarjey -

llapecuru-Mirim (MA), e poí objetivo social a congregaçaô:'de
profissionais qualificados na àJee de transporte alternat-i vo,

escolaÍ, turasmo e locaçáo, confoÍme Estatuto da Sociedade, poiendo
,1,:

operer com terceiros, em condiçÕes estabelecidas em Lei como:

transporle de atunos para escolas, passageiros e turasmo. óomo

nada mais houve a ser lÍatedo, o Sro. Presidente da Sociedade deu

por encerrado a reuniâo e eu, Benedito de Jesus Carvalho Santos, que

servi de Secretário lavrei a presente Ata que lida e achad" "onlôlr"': ê
contém as assinaturas de todos cooperantes, como prova a.livre
vontade de cada um de organizar a Cooperativa. Assinado; f r"rriPt"o't. .

da Chagas Licar Pires, Joelma Pinheiro Guimalaes, Herbet Moises

Lama da Coata, Fabio Luciano Nagcimento §ilva, Ednalson Bêzêíra

Pereira. "Os Administradores eleitos sob as penas da r-Lei,

ue não semq uars quer d

nês Luna de Sousa Martins e Sonia Maria Moraes Ayres de Sousa,

evidamente qualiÍicados fleÊlp Âta. Prosseguindo, todos foram

ossados nos seus ""rgà, 
e o Presidenle do Conselhq de
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n2e,.bSá conforme original tDezessete de maio de dÔl9 mil'ê.
no livro de Atas de Assembléia Gerais.
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?tr"_ r"Tca

DEI

â61r4,[r.-d
É
ATA DE ÁSSEDTBIÉIA GERAL EXTRÂORDINARIA DA
cooPERATM DE TRAN§pORIE ALTERNATM, DSCOIáR,
TURISMO E T,OCAÇÃO DE ITA}ECURU-MIRIM/MÁ" COM VI§TÀ A
DELIBERAR SOBRE A NOVA DIRETORIÀ

Aos norc dias do r*s dc dsE m&o do @o dc &ís mil c qriozc (201r, às &6,ito àoras, sob à
pre.sidtncia d, s€Dbore, Ldarh & ComÊiç[o Campelo, rqDinn-se os n€rnbÍo da direiria e

demais sócios da Coopcretira, CNPJ 13.954.446/0001-05, NIRE: 2lrú()01039{ cm su scdc, u
Rlr WEldr §üo Bcrcdito lo lGA Bairo R6€ana SamÊr, lcsb ci&dc oo munictpio de
Ibpecuru-MirimÂvrÀ com fim ospccifico dÊ ELEGER A NOVA DIXETTORIÀ com base nos
pedÍt€tos estshrúios, rlem dÊ sltcÍçrl,o do fnúnço do úinÊ ciado, pn e RIIA
DOiáICIANO SIQLDIRA N 2/t!)BAIRRO TOAXB ltrDcoÍu"Mirtn, CEP: 6úr8s{100,
irctôladr o mesa' a 8ênboÍE Fesidente autorizou a abeÍtuÍs do liuo dc presença e todoo os
presertE3 F sÊÍm ss surs sssfuatras, dando intcio qÍesfitoü r Druta páÍa delib€Íação e

agornçÃo oorúndo: IxIÇÃo E PtOSlE, DÀ NOVA DIRETORIÀ a lciara quc todos e§ío
a$os a coEcoÍrtm rG carBoú dc dintor e Eáourcfuo Íespcotiva$eãta 8 SrE PresidÊdc

ap€scnlou I púta da Ítrrnito $E rÉo scndo $Estiom& dr F,osscguim€Dto c ficou assim

deoiüdo, pola oldtsr a Sra hcsidcnts @õcs as regras pera oleigío, o o çrooôsso sc faÍá €E tÉs
€scndnios secrcbc poÍ EGb dr chútrs apíEse adrs t mêa Foi sugrrirh chrp c@posta dr
seguine foÍn : poÍa dfttor ercsidciltc o Ssnüor MAFWELL MENDE§ OLIVEIRÀ pora

corcorrtr e àr3o de PBESIITENIE c I rerhorr B.AEi,L{A MAnIA UCIôA DIDNDES
MORAES paÍa TBSOUREIRÀ Daodo Fosseguimú E elcftFo dc roordo cm sal Bst 60. A
s€Dhorâ tr€siderile &u inicio r r,ffiÉo e, apóo o priucim escÍúÍDio úBrÍ€+ o sêgüintc

resültadol p.m.DirchÍ P!êsi@ foi elGilo o Sr. lútXlllELL MENDES OLfVEIR.ê; parô

t€§ouÍsiÍa a semboÍa IRÁELMA MARIA ucHÔA MENIIES MORABS.QUANITO AO
DD§IMIEDIMENTO: Oc novo. ddu ileclerrn, lob ú peoer de Lei, quc nto erEo
bapodldc dc craenrn.a rduhiírnçlrdr cooDcÉtir* r0r.Iá crpahl ou ca .t lÍrílo ôe

cordenrç[o cJirimf, oü Dor !c crcot rrE lab oo aGto. U] r Dfl.lrGYGdq.iD.h que

temporrrial.úg o rorüo r crryr púbücoq ou pôr crime hüüeütar, dc punrlc.eção'
pcita ou ruboÍrq colr.lrÉúo, parllfo or contrl r ccrmrh pop.àr' corEr o dlacúa
finrncdro nadoel, Gorhr DorE rte rlcfeu rtr conoorrtnc co[tm 16 rthçõer de

cúÚu[o, g púHlcq ou r ploprÍcdrdê. Â §rohoÍs pe.gid@ perüu a socraoia $r fizcsse a

confEÍerEia dos rgtos Flo livÍo & lssinâlurss. Rcaliada s coúsmcis r saobst tr'ÊsidÊÍtE

troolamou o rlsultado da olrapa vitoríoea e deu posso i Dor,'4 DiÍ€toÍiÂ Brocutire para rÚ
mmdao ale 03 (uês) rnos. O mvo FEsidrntc @ u tunailô porse, €sclaÍécÊu qrc oootimc ras

outÍas $rotÊs a.s mGrma pcssffi, confonrrc.os firrr,t da Icgirlaçio ügrrrtt, ficmdo as*in
definido: Prcsiddç - M§(PDLL MENDDS OLMIRÀ BG: 1?915t72üI16 e CTF:
1r15J72.6E390, residcntc e doEicilisdo à €strâd8 ds vitória, 64 BairÍo Srmo Antonh,

súscrcvcrdo a quota oo valor dc RS I L(B8,00 (orzc nil oov€ota e oito rctis), quoE psÍtÊs no

valor de R$ l,m (um) rcaL Tesourcira: IEAELMA MABIA UCEÔA MENDES MORAES,
R(} ol6tlró542ltr1-S c C?F: (nl. 3]38]Sq llsidfiE e dolnicilirda â cs§ad8 & vitória, ó4

bairro Sar*o Aotoio, súsortr€odo a quoB ao valor de
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R$ í1.(}98,00 (Onze mil € noyenta e oilo lEâb) quotas parte6 no valor de R$
1,00 (Um real). Nas ouüao quoúas o sonhoí MARCIO LlirA GOMES, RG:
03128Í19/Í200&0 e CPF: 05340687$28, rEsidilb e dom&iliado à Rua BasÍlio
Simâo SN Centro ltepêcuru Mldm CEP: 65.45.000, sub8crêveÍrdo B quota r|o
wlor de R$ 'tí.088,00 (Onre mil e norenb e oito Ícâio) quota3 paÍte8 no valor
de R$ í,M (Um ,€âD; REGIANE DE JESI,S DA SILVA CABRAL, RG:
ü139S45820G3 e CPF: 01í0355{$10. Írcilenb o domicilbda à Rua Fraáo
& MEtoE SN RodovláÍia, l@€curu Mlrtm, CEP: 05.485.000, sub6cÍo\6ndo a
quota no valor do RS í1.008,@ (Onze mil6 no\rênh o oito reais) quotas pattes
no \reloÍ de R$ 1,00 (um Ird); L-EONICE AMÚJO SILVA PMDO, RG:
flzz?til e CPFi n-2il852915, rcsilcnb c domiciliada à Awnila BÍa!§il S/N,
C€nüo - ltapêflru MlÍtn, CEP: 65.485.000, subscrcirsndo e quote no vdor de
R$ 1í.0S8,00 (Onze mil e norsnh e oib Í!air) quobs paúss no vabr dc R$
í,00 (Um reáD; DANILSON NASCIMENTO DA SILVA, RG: 0í7945ôí2(x)1-7 e
CPF: 0303329í$09, rcskle e e domioühdo à 2'Trave€se Sáo Bânêdib Íro í6
Baino Rceana Samey, ltapeanru Mirim, CEP: 65.485.0@, subscÍ€t endo a
quota Íro vâlor d€ R$ 11.098,00 (Onze mil e novcÍlta ê oito rêab) quotas pâÍt€ô
no valor de R$ 1,00 (Um mal); ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA, RG:
2128615819990 e CPF: 0í8í2789$22, lBtseflb e domicillado à 2. Traveesa
Sâo B€Íredib Íic í6 FJdÍÍo Rosêân Samey - ltapecuru MiÍim, CEP:
65.486.000, srÉlcÍlwírdo a quota no valor dê R$ 11.098,00 (Onze mil e
noventa e oito rcab) quotes partes no velor dé R$'1,00 (Um real); EDltÂAR
DOS SANTOS ].IASC|MENTO, RG: '132695(20fi1'1 e CPF: 0ííE8S36$0,
rêsi(bíÍe E domidliado â ? Tra\,€3€â Sâo B€n€dito Íto í6 Bârío RGêâna
Sam€y - ltâpêorru Mirim, CEP: 65.485.ü[, subscrcvcrdo a quota no vâloÍ dê
R$ í1.068,00 (Onze mil e nolêÍrtâ e oito reab) quoh peÍEs no valor de R$
í,00 (Um reáD; ANTONIO ROSA DA SILVÀ RG: 16í185 e GPF: 102669172-
91, Ílsldente e domkJthdo à 2. Tra\rêsse São Bon€dlto no í6 Bâiro RGêanâ
Sarney - lEpecuru Miim, GEP: 65.485.000, subscrwendo a qrota no vabÍ de
R$ í 1,098,00 (Oruê mll ê noventa ê otb Í!ais) guotas peÍtÊe no valor de R§
1,00 (um reel): MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇAO, RG: 045013532012-
4 e CPF: ,!í59556$S1, Í€sireÍlb e domiiliada à Rue Ralmundo Veres no 66
Cênto - ltapêcrrru Mitn, CEP: 65.485.000, subsawndo a quob no nalor de
R$ 1 LOOE,oo (Onz6 Íril € ndÉntâ e oÍto rêsb) quotas paÍbs ho valor de R$
1,00 (Um rêsl); BRUNO CABRAL LICA RG: 031284062000{ e CPF:
0544669738€3, r€sidente ê ddrhllledo à Rua ÍresÍlio Slmâo, no 88, Cênúo -
lbpecuru Mirim, CEP 65..Í85.000, srrbôcm.endo a quota no vabr de RS
11.0e8,00 (OnD rnll o ndrênt e oib r€eb) quoh paÍt€s no valor de R$ Í,0O
(Um teaD; SONIA MARIA MORÂES AYRES DE SOUSA, RG: 1706249200'10 e
CPF: 93,66886G49, ÍEsid€nb e doíÍrldleda à Ruá Pdncipal, S/N,
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quob no vEbÍ de R$ íí.008.00 (Onzr mil e norêntâ € oito írÍi3) qlotfr pafls3 no
valoÍ de RID 1,00 (Um real); HERBET DE LtÍrtA COSTA, RG: íí54i97 e CpF:
354U71ET72, rcaHgtb o doíÍricilado à Rua Aàdah N€to Buâ, nf 70, Oento -
Itapeqrru Mt'lm, CEP: 85.485.fl)0, súÉcí€rr€ndo a quotr no valor de RE iÍ.@8,00
(Onze mil e no,Bnta o oito r€áia) quotas pârEs no lrâhr do R$ í,0() (Um real);
FABIO LUCIANO !{ASCüúENTO SILVÀRG: (n€l§17*1 € CPF: 74058fii2&5Ít,
reeilenb e dorniJlhdo à BR 22. KM í2 - ltepêcüíu Mirlm, CEP: 65.,t85.000,
subscÍareÍldo a quo E no \raloÍ dê R$ í't.09E,00 (OíEe mil € no\ênta c olto Í€âís)
quoh paÍ86 m valor da RD í,00 (Um rrl); ADNILSON BEZERRA PEREIRA RG:
03í01E9220G0 e CPF: 038765513€4, Í€sldonG e domlcf,lâdo à Rua Januádo
Shuelm, No í(D0, Bairo DER - ltap€oiru Mldm, CEP: e5.485.000, sub€crêrrêndo a
$ú no valor de R$ í1.098,00 (Onzê mil e noventa ê olto ÍEb) qu&s peÍt6 no
\Íâlor de R$ 1,00 (Um Íêal); ISAIAS LOPES DA SILVA RG: ísíí7«) e CPF:
,194503í 7&9í, r€sldêÍ|tê ê domidllado â Pregâ de Têlms S/N, Cenúo - ltapeorru
Mlrim, CEP: 65.485.000, srôscÍêr/endo a qud no valoÍ de R$ íí.008,00 (Onã mil
ê norênta e olto r€ab) quot$ partÊs no t alor de R$ 1,00 (Um Í!aD; JESSI LUCIA
SOUSA DA SILVA, RG: 60í73í99€ e CPF: 9005009{&53, residcnb e domldlaado à
Pmga da Tdma S/N, C€flto - ltâpecuru MiÍim, CEP: 65.485.0@, sublcíevêndo e
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quota no valor de R$ í1.0€8,00 (Onze mil e
valor de R$ íi00 (thn Í€el). Nada mâts h

albüon a !.cr€ltária a lat Íar a pleaêÍte
êsinada n€Bte deta por btloe os presentaa.
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9 ATA DE ASSETBLÉIA GERAL EXTRAORDNÁR|A DA

@OPERATIVA TRAISPORTE ALTERNATTVO ESCOIÁR E

TURISUO E LOCAçÃO DE ITAPECURU-U|RnimA, COf VISTA

A DELIBERÂR SOERE A NOVA DIRETORIA.

Aos írovê dias do rn& ê dEsÍÍÉÍo do am dc doi6 mil ê qrnzê, à8 dezoib
ho.es, sob a píêdd&tciâ Ô S€nÍDÍ, ItlA)(WEtl MENDES OLIVEIRÂ
Ísrnirâm.sê oB membíos ds diÍ€toria ê d€íÍtâis úcios dâ Coopêrstiva CNPJ -
3.954-44d0mí 45, NIRE 214ü)01G396 sn sus 8âde, na 2'TÍeY€ssâ Sâo

Benedb n' íÊÀ Bairo Roseana SâÍÍry, ne§b cidadc municÍrÍo de
ttâpeoJÍufliÍimiMÂ com o Íim espêcÍfico de feer a mudença de ênd€Íeço ê
induir novos sócios para a coopoÍativa, coín basê no8 ptâmdrc§ est*rÉio§.
ln§alada a íIlê3a, o s€ÍrhoÍ pnJd€ntê aJüoÍiza a abêdure do livÍo Ô pÍg8ença

e todos os prsÍfrs pusôÍEm BuaB ssinátur$. Darrdo inícb ms tÍabalhos o
sânhor pÍêsidêntg apÍEsdrt â pq.te púa dollrsaÉo e 4ío\Éçáo cootErlo
de: leitura, cÍítica 9rgê!6.. e eproraaçáo doo mvoe sócioa ch coopemtiva. O
sênhor pÍêsidênE aprêsentá a pauta dâ r€uriáo qus nào sgndo guêstionâde dá

HGa$imêíüo e Írca assim &ddido. O noo endercço da Cooperaliva RUA
DilrctAlto snuERA lr zac, BAtRRo roRRE ÍÍApEcURU{Rtr, CEF:
G6:t106.0ú, P€la a oÍdêíÍr o sêílhor pragidênto €xpôs as regrâs pâral a indusão
doà íD\Íoe sócios. Gonfurne LegÉlaÉo vilent€. ficando 6sim drfinido:

x
\

n*iuairc - M$(vr,ELL
0252726b3-90, lE€id€ntê

MENDES OtlvElRÀ RG: 179í587ã01-5 e CPF:
ê domiciliâdo à eaúecle da ütória 6?, bâiíÍo' Santo

AntôÍüo, subscÍêr,€ndo a qLEtâ no valor de R$ í 1.oOB,m (Onze mil ê nottrnta 6
oilo Íêás) (Fr06 p€Ít6 no vEloÍ dB R$ 1,m (Um rêal); SocÍsl&ie LEONICE
ARAÚJO STLVA PR,IDO, RG: 1722654 a CPF: r7254Ébí5, rê§kÊntê €
&miciláda à A\r€íida Brâsil SrN, C€núo - ltepêoru Mirin CEP: 65.485.(m,
subscÍevsdo a qrffi no valq de R$ 11.(}98,00 (Onzp mil e novsrts ê cilo
reaF) quotas partell no vdor de RS 1,00 (Um Íêâl); Tê8orÍêira IRAEL-ttA
rrÂ,RlA ucHÔA MEI{DES llORÁES, RG: 0'tô19658200í-5 e CPF: m174r3E3-
50, Íseadgírt€ o domicflido à esüada ê vitóÍiâ 64, bEiÍÍD Santo Antônb,
subscÍevêrÉo a quotâ no valor de RS 11.G18,00 (Ônze mil e novenia e dto

) qroEs pertes rp valor 
' de R$ 1,m (Um real). QUAilTO ÂO

DE8{XPEDIIEIIIO: Os norc êldto6 dêdran, sob as penas da Lei, que rÉo
êstão impêdidos de erxeÍcasn a admhisfa@ ü cooptrativâ, poÍ Ld
ê6p€dd, an em virü.de de cmênqáo cÍiminâ|, or.r poÍ se onconheÍ€ín sob oÉ

êbitoê d6la, faliÍrEntEr de pÍ€vaÍicaÉo, pêatâ suboÍm, concüssáq pecultu, ou
contra a ecütoíÍrie poprilr, contâ o sis êrna financeiro nacionsl, mÍ Íe noÍma
ê de,bsâ (b ocoÍÍêncie, 6ntra a rdâçáo dâ coírsumo, Íó priõlica ou a
fopÍi€dadê. Nes ouras $otas o scnhú MARCO Ll&lA GOMES, RG:
031283942m64 ê CPF: Í5345873-28, residênte e doíÍriciliado à Rua BâsÍlio
Simb Srhl C€nro !@€oÍu Mírm CEP: 66.48!i.00,

s $
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subscÍEvmdo a qu& no vdor de RE 1í.G8,00 (Ona mil e no,Eíaa ê oib
rEab) $ota3 pâÍts no vdor <b RE 1,0O (Um r€al); REGIÁ,I.|E DE JESUS DA
SILVA CÂBRÁL, RG: @SI}iS@GO o CPF: 0ííc3554Sí0, resr:dqrte e
domicitiâde à Rur Frqáo d€ Írlâto6 S/I{ RodoviÍia, ft.p€dJru MiÍim, CEp:
65.485.m, sl.üscÍBt €Íxb e qudâ m vab de RID í1.06,m (Orze mil e
no'/enl,e ê (tlD Íêâis) $.6 p.Íb3 m vdoÍ de R$ í,00 (Lrm reel); DÂNILSON
i{ASCIMEiITO OA SILVA RG: O17945612Dí-7 e CPF: 0i1()3329í3{0,
ÍEsil.írte € domadledo à 2. TreE6a Sâo Bênedilo Ít"'t6 8âilo Ro8êana
Samey, lt4earr.r Mirim, GEP: 65.il8lt.Ím, ajbscÍavêndo â qLota no vâhr d6
RS í1.@8,00 (Orze mil e Í§,€íÍs e c*to Í€âB) qrrtas psb6 no \relq dê Rl

00 (Um íêâl); AI{TONIO l,|ÂSCnCllTO DA SILVÀ RG: 2'1286158190ÍD e
CPF: 01812799+22, Íêcid3nt o domacilado à ? Trawssa Sáo Benediro Íf 16
8âiÍro Ro6s|a srngy - l@curu Mir'm, CEP: 66.485.(m, grbccrevsldo a
qJota no vdc dê R$ 1 1.096,00 (Onzo mal e ÍursnE o oib Í€âis) quotas pafts
m vdor d6 R$ 1,@ (Um Í€d); EDIIAR DOS SANTOS NASCIMENTO, RG:
132895@ÍII!í 6 CPF: (}1íê89163-0, ÍÊsidgnt€ e domiciliado à ? Tra\r$sa
São EerxIto rf í6 tlirm Reeana Sarney - llapecuru i/him. CEP:

4E5.m0, sllb6cÍ€t €nô e q'rffi í'ro rralor dE RS 11.0S,00 (Orze mil e
novenlâ ê db Í€eb) quoE p€Ites no valr de RS 1,00 (t ín real); ${fg*t
ROSA DA SILVA, RG: 1611&i e CPFi 1@fíl9Á72-91, ÍBidcntc c doridiado à
ã Trauessa São Bêírêdto no 16 Baino Rcsta SsÍn€y - llaporu Midm,
CEP: 65.485.0ü), ü.&(Íarrmdo a qude m Eta dâ Rl í 1.098,(x) (OÍEe mil e
novênb e oito Í€ais) qtrotas pútês txi l,Eht & Ri 1,m (Um red); líA,RlA EO
socoRRo DA coNcElçÂo, RG: 046O13632012{ e CPF: .,t459t5e9í.
resilenc e dornic iada à Rua Railn-ndo VsE3 Ílo 66 Cêfiúo - Iapeoru Milim.
CEP: 65./ts5.0(x), sü€cÍBr€írdo â q.tota m vdú do Rl§ í í.OgE (x) (Onê mil .
nosrte e db Í€eb) qlotâs pârt6 no vdú dê R$ 1,(x) (Um Í.d); BRtD,lO
CABRÂL LICÂ RG: 03í28406T06{ ê CPF: 0544âS1738€:1, ÍBií.ntâ o
(bniciliãto à Ruâ B6llb Sinào, íf 6E, Certrc - ltapêoJÍu }l'rim, CEP:
65.4E5.@0, 6ub6cr€\rÊnô a guota íro vdú do RS 11.0É,00 (Or@ mil e
novoÍtia e oito reais) CroE pdtes no vdoÍ d6 R,l 1,(I) (Um ÍêdI SONIA
rrARh TTORAES AYRES DE SOUSÀ RG: 17ÉíNg2qO16 c CPF: gSffi
49, Íesileíúe ê doíniciliade à Rua Princi@, Srl.l, EntÍôncern€nto - ltâpmnu
Miin, CEP:65..1E5.dn, subscrü,Erô á quda no valor d6 RID í 1.008,00
(Onze mil e nonenta e cito reis) qro{âE peÍbe no valor da R$ í,00 (Um reel);
FRÁNCISCO DAS CHAGAS LICAR PRES, RG: í4O73282qDí E CPF:
12a1448049-91, rÊddBnto e domiciliado à Aveírlde Breel'l SrN, CsÍ{Ío -
ItapsrÍrr Mirim, CEP: 65.485.m0, EJbscrârêndo â quota m vala de R3
1'l.OgE,00 (OÍus mil e ÍEtÍ€Íüa e db Íêâlr) qJotes perH no yala dê R$ 1,m
(Um rcal); FABIO LUCIANO l.lASClMElIrO SILVÀRG: (2S|Í1179+1 ê CPF:
7465ffi359, ÍBirãlto 6 ddÍricili* à BR â ^, l(tri 12 - ltspêcr.ru mirim,
CEP: 65.4E5.000r rubscÍrt sndo a qJdâ ílo vdc de Rú í t.m,@ (Onze mil e
noventa e db Í€ais) Ít/him, CEP: 65.€5.@0,
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sJb6cÍEvendo a quob m vdor de Rl 11.096,(x) (Onzô mil ê ÍPventa E oib
Ís6is) qJoB paítes m vdo de R$ I,m (Um rcal); HERBET DE LIMA COSTA,'

RG: 115{197 s CPF' 36484748&72, Íosir€nte o domicilhdo à Ruâ Abdala
Ndo BluÉÍ, N" 70, CaítÍo - ttrp€arru tlirin\ CEP: 65.2185.m0, stÔscÍelreíxb e

$ote m vala de R$'tí.(B8,00 (OnzÊ quffi p€Ít€s no vdú d€ R$ I,(x) (Um
rrl); ADNILSOI BEZERRA PEREIR RG: Gtíoí8sz2ÍXD{) e CPF:
0367655í$62, Íesdcíiê e ômid[arlc à Rua Jaruário §quira, tf í000,
BâiÍÍo DER - ltâpeoru Mirim, CEP: 65.€5.m0, stúscÍÊr/€ndo e qmte m
valq de Rl 1 1.0$,00 (Onza mil e nowrta o oib Í€ais) quot$ paÍbs m vdoí
ô RIS 1,0O (Um Íêâl); lSAl,AS LOPES DA SILVA RG: í51'Í7Í!0 ê CPF:
4945ÍXlt7$91, Íêsidonb o ômidido à Pr4a da TêlÍna S/N, Centro -
Itaparru Mirim, CEP: 65.4E5.(m, üJblcrorgÍÉo â ql@ no YsloÍ dê R$

lí.09s,00 (Onzâ ÍÍúl s ÍD\rürE e db rêai3) quffi paÍtB m vda da RS 1,(x)
(um nall JESSI LUCIA SOUSA DA SILVA, RG: 6017319S e CPF:
g@$oe€-§,, Íê{Ídênt€ e domiciliado à Praça da Talma S/N, Centro -
lhpeJru Mirim, CEP: 65./45.000, subscí€lr€odo e $Jota no vdoÍ dê Rt
t 1.098,m (OnzÊ mil e rpvsla e cib reais) qu6 partes m vdq dê Rt 1,00
(um Íêal); FLORA Pll{HElRo CUhIARÃES, CPF:488.631.063-{x, raeidentâ e
ôíÍÉctbdo nâ úa\rÊ$a Brasil s/n - lt+ecuru MHm. CEP: 65..45.000,
srbscÍê\r€ído a qudâ no vdor (le R$ 11.@8,m (Ome mil ê no\rsüe e dto
ÍEis) qlIotas pst€s m valoÍ de R0 1,00 (Um rcel); ERIS\,AIDO DE oLrVEIRA
CPF: 8§4.254.60S25, Í€nil*ltê e ôÍtciliaô Ruâ dâ GalêÍia Brn, - ltapêon
MiÍim, CEP: 65.2185.m0, subscrârendo a quota no nalor de RS '11.098,00
(Oízo mil o no\renta e db Íêds) q.EE pdEs rrc rdoÍ dê RtE í,00 (Um Íeal);
GILVAN LOURENçO DE túORAlS, CPF: 089.363.S]3.68, rêsi:,ênte 6
(hnicil'ra(ro Poroeó 'l'ir€idd, - lt+aru Mrin, CEP: 65.4E5.m0,
suhscÍst êndo a qJotâ no ydor d€ R0 í í.0S8,00 (OÍtr mil e nosrtâ e db
Í€eb) qlot$ p€rtês rE valc de RID 1,00 (Um rêâl): LUIZA FRANCISCA
NOGUEIRA, GPF: 4(X.859.üt3{tr, ÍÊSdêí e e domi:iliado Pfl@do Pi@ 2, -
t@ocrrru MiÍim, CEP: 65.4E5.qrO, subscÍsvsrdo a quota m vala de R$
11.090,m (Onzê mil ê Ípy€r e ê oab Í6Eút) q.ÉÍ8 paÍlê6 m vdq tb R$ 1,00
(Um íEl); CELÍTON MA,RQUES DE SOUSÂ CPF: íe4.079.36&29, Íldd€nb
e domicilido ne Rua Sendr Nârton Bêlo sJh TÍofricd, CEP: 65.0(X).0ü)
subscrBvêndo a qrota m iraloÍ d€ RS 11.096,(n (Onz. Ítal € Íto\ríte e db
ÍÊais) quotas pútes no vElú de RID í,00 (Um real); CARLOS ADRIANO
SERRA GOMES, CPF: 095.370.793-70, residenla e ómidliedo na Rua
TufinamM Baino Troçicd , - Iapanru Mirim, CEP: 65.üD.m
subscÍâreÍdo a qroE no vdor dE RS í 1.0S8,00 (Onzê mil ê norêírtâ ê oíto
Íeis) qmEs p4m no vdú do R$ 1,00 (Um real); COSMO PORTEIá DE
ARAÚJO, CPF: 432.678.45Sü), íÊ3idênb e domicitado Rua da i,klJilino 3rn,

- ltapêqru Midm, CEP: 65.485.m0, subscÍê'rrêndo â qLrcta m yda ê Rl0

1 1 .096,00 (OrEê mil o Í'roEnia e oab Í€€b) quotas pâÍl€s m vdor d€ Ri í,m
(Um real);
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JOAI{A DÂRK COSTA OE AE\rEDO, GpF: 6@.701.4S20, residenre e
domiciliBd, na EstEde de Ribernar l(M 2, - Sâo Josá de Ribstrr, CEp:
65.000.000, subscrÉvcndo a quotâ no vdor de Rô 11.OSB,OO (Orze mit e
no,sta e db Íeab) qrot6 paÍt6 Íro \€br ô Rl l,m (ür reot); Alg/t ç1g,tt

oa

(ô

E o6Yac: I
ÂÍel
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N

I

SANTOS DE SOUSÂ CPF: 007.36029843, redderüe e dornicilhío na
Basílio Siírào srn , - ltepecLüri MiÍim, GEP: 65.48{i.0fl), subsctürândo s
no vdor de R8 11.0S,m (Onzs ÍÍúl e no\rüttâ ê dto rBais) $.Etâs partêo
vars de Rs í,m (um Íêatx JosÉ oE RBAIiAR DA LUZ DOS SANTOS
AZEVEDO. CPF: 4.44.697.643:58 , rêsiiêí*s e dorniciliado na Rua Bsrdito
gmr, - lt{€orru MiÍim, CEP| 66.485.00, qôsrÍorcndo a qroul no valor do
R$ 1l.098,00 (Orze mil e ímútâ ê cÍto rEÉ) qlotâ3 psrtê3 m vatr de RlD

1,00 (Um rcel); FRÁ,I{CISCO IMLDO LIMA LISEOA CPF: 2€.&8.872,
Íseir€nts ê domicfiado p,5 6s nqJdo s/h, - ltapêoJru MiÍim, CEP:
65.485.(m, gubgcrevemb a qulta no vdor de RS 11.0S,0O (Oí@ mil ê
rDrrenta e oito r€âis) qr.i8 p€Ítes no vdú dê R$ 1,00 (t m rcd); ATÀDE
SMÃO OE OLNERA CPF: 587.s13.21860, íBsiddtb o doíÍliciliedo Rra Sáo
Sêbâ€úiáo r/ir, - 1@e6uru Mirim, CEP: 45,485.000, gbecraffido a quob no
vala de RS t1.O98,@ (0Ítz6 mil e no/efite € oito ÍEÉ) qJotas pút€6 no vdoÍ
de R$ í,00 (um real); JosÉ ENMALDO DA LUZ LUCEI|À GPF: ,t5,r.1(x.452-

87, Í€silonb ê dqnicilieô Av. AntôÍh Olhrb RodÍiguê3 sfri Baitro Rodovi&ia,

- ltapurru Mirim, CEP: 65.485.(m, er$soevendo a quote no vdq de R$
11.098,00 (OíEê ril o Ímnta e dto Íqi8) qJffis partês no yab de R$ 'l .(x)
(um Íêal); JosÉ HENRIQUE ME}{DES ÍrO8 SÂI{TOS, CPF: Otô.ã6.54348,
Í€silêntg e dqniciliaô RLE Uíüano Sfibê s/?1, - ltâpeoru ltâ'rim, CEP:
65.,185.000, a.ôGcÍ€rroíxb a quotâ íro vdoí d€ Rü f 1.0S,o0 (Orae mil e
no\rsnE e oib Í€Cr) qLG pstÉ m vdoí (te R$ í,00 (Um Í!d» FRÁI{CLIO
@[ES DA SILVÀ CPF: 482.766.503€8, Íe*rente e dqrÍdli* Rua da
Epoemâ 8rn, Sib LuÍr, CEP 65.mO.000, e.ôscÍ€vrÍdo a S.rcta íto vdoí ê
Rô íl.OS,m (OízÊ mil € Íbvênta e oito Ísis) qotas partês no vabr de R$
1,00 (LrIi Íoel); RAltf,J]üx) DA SILVÂ BARROS, CPF: 35i1.3í8.1lll5,
r€s'rd€í e e dfiiic{iado na Rn Senador Bendito Lêitg - lt4aoru Mirim,
CER 65..t1&i.0(x) subedB\rândo a qrofta no vEbÍ d€ RS 1í.o$,(x) (Orzc mil e
no/ênta o oib Í€ai§) q-Dts pítês no veloÍ .b RS í,OO (um rsl);
CIEUDENICE .JESUS FERREIRA CÂMARA CPF: 4ts210.826, rr.idúre
s domicitú Rua Tl+iranM srn. - ltapÊoiru MiÍim, CEP: 86.48!t.mo
8róscrêv€ndo a qlota no valor de R$ í1.(m,oo (orEê mil 6 no\rênb ê oib
rÊÉús) qrotâ. paÍt6 m vah d€ Ri í,m rum r€el); ANTON|o SÔUSÂ
FERREÍR^ CPF: 25í.'l /t1.&X!-'15, Í€ddênb ê &Í{calido na Rm B6ílio
Simfu 3rn, - l4êqrru Mirim, CEP:65.485.06, srôscÍBv€ndo a quffi no veloÍ
dâ RIB 1í.OS,m (Onzê mil 6 m\r.nta o oto íEd§) çoles pârt6 no vdoÍ de Rl
í,0O (Um ,êd); RON!üDO DA GOSTA DE S(xrSÀ CPF: 0í1.667.32$(X,
ÍGideÍite ê (bricilido Bairo MalviE E Ír - ltâp€dru mÉn, CEÊ 65.485.(m,
arbssevendo a quotâ no valor <te R$ '11.098,m (Otue mil € norenta e oito
r€€is) qLplas p{tos r1o vdoÍ dê R$ 1,00 (um real);
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PÀg turs CARVATHO DA SILVA CPF: 0Êí.6M.79G57, rê§dêÍrte ê

domicilisdo Po\íEdo Stu FrÍlcÉco srn, - lt pêcuu Müm, CEP: 66.4E5.0m'

anôscÍêrrondo a $rtâ no vdor de R$ í1.@,0O (Onze mil e nolrq â o oito

Í€ds) qLplas paÍt$ no \raloÍ ê RD 1,m (Um Íel); MÂRIA IREiG CORREIA

CABRÂI-, CPF: 007.663.71&í0, Bsidênte â domiciliado Rua CsniÍüo Grando
srh, - l@ecrru túirirn, CEP: 65.4E5.000 s.ÜocÍ€Y€nÔ a qrola no vElü é R$
lí.098,00 (Onzc mil s novÊÍüa e db Í€ds) quotas p6Ít6 no vda <le RS 1,00
(Um í€âl); R IMUNDO GoMES DE OLTVEIRA, CPF: 428.N2.243-53,
Í€sirêírto e domiciliado Rua Sáo B€neditg srn, - ltâpe(lrru Mirim, CEP:
65.4{§.000, subscÍslrêíÉo a q.úta m vdq dB R$ ,í.OS,0O (Onzê mil e
nqrêí{a o oito reais) qldas pstos íto vâloÍ dê R$ 1,(x) (Um rêâl). Nada mais
havênô a teteÍ o senhor pÍ€sid€nto eJtoÍizou a mim, L€onice Araúic Silva

SOUSA DA SILVA RG: 60173íS09 e CPF: S(Eü)94ô.53, ÍEsid fla ê
doÍlicilÉdo à Praçâ de T€Ine S/1.1, Cerilro - ltapeorru luiÍim, CEP: 65.485.(m,
sub€cÍêy€rÉo a qiota no vdor de R$ 11.@8,00 (Orze mil e novs a e db
ÍBab) quoE paÍbs no \rdor dc Rt I,m (Um r.tl); FLORA PINHEIRO
GU|I{ARÂÉS, CPF: 4s8.601.0614,1. Ír}sa(krÊ ê doE*:iliero na râvêssa Braril
srn - ltapeoru MiÍim, CEP: 66.4E5.(m, subecí€\rsftto a Çrota m \rdú dê R$

Íêais) quotâs peÍtês m valo,r de R$ 1,00 (Um reat); GILVAI'I LOURENçO DE
MORAIS, CPF: 0E9.363.90$6E, reddênlê ê doÍniriliado Poyoado TngidoÍ, -
Itap€oIJ ltfiÍin, CEP: 66.485.0@, sub§cíÊrrfido e qi& m vdc ds R$
11 .ogB,0O (Onzo mil ê no\,s a ê db Í€ais) quotas paÍtês no valor de R$ 1,00
(Um reel); LUIZA FRANCISCA NOGUEIR 

" 
GPF: 4{X.859^003{0, ÍesideÍ e e

üroiciliâdc PovoÊdo Pi(§ 2, - ltapojlr MiÍim, CEP: 65.485.(m,
$rbscÍB'\rendo â qu& rp vdor de RID í1.m,00 (Ome mil ê novsíta e oito
rêei3) $lotâs peÍtêâ rE valor (b R$ 1,(]() (Um ÍEâl); CELÍTON MA,RaUES OE

SOUSA CPF: í64.079.36S29, rêsiderÉ e doíliciliado na Rue Sêndoí
tleri'rton Bêb ín fÍopiiã, CEP: 65.üD.ü)O

P

,1í.G16,@ (Onzo mil e mvsta o rÍb reais) quotes pÊÍt$ no valor de R$ 1,00

l,/Um Í?Eitl; ERISVALDO DE OU\G|R^I CPF: 83t,231.6(825 , ÍêÊidsrb ê

fi OrricltUOo Rua da Galsb stir, - ltEpmrru i/[rim, CEP: 65.,185.mO,
' subscÍ€\rêndo a quota no vdor de RS í1.098,00 (O]Eê írül e no/êírta ê oito

.)
JurE Con rt.| do Eú.b do &r{lrb
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S. 6oláíú(q) Gr?l

O@renro âsinado digÍàll6iâ por JUNTA COMEFICIAL OO ESTAOO OO MARANHIO dn 28,Oi20,7, à1 lara§
a âur6ntdóá.b (bsrê documoriio, 3. mFê6so, po.lôiá sêr consulrdi eÉ ww.irrcdnâ,mâgo!,ü/co.ruta cháíc(.la arsrés do píolo(Dlo írq 1705OgOr 0

Íssilsrta e dorúcühdo à Rua Januíio Siiquôire, No Í (x)o, Baino DER
Itâpcâjru lVkim, CEP: 65.485.m0, $bscrBr€ndo a qrota no vdq ds R$
t 1.098,00 (Onze mil ê ÍE\rênta o db ÍEis) $Jdas psÍt€s no vdor de R$ I,(I)
(Um Í€al); ISAIAS LOPES DA SILVÀ RG: í51í730 o CPF: 4945S173,9t,

ê doÍÍlicilisdo à PÍaça da Tdma S/l{, Certro - ltryaru luaÍim, CEP:
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subscre,lerdo a quü m ll.O$,m (Onzê mil e noyí e â oab
Íêeis) $rctas paÍtês no vdor de R$ i,00 (Um íêâl); CARLOS ADR!{NO
SERRA GOMES, CPF: G5.370.79S70, rerilenÊa € ddnhil* na Rus
Tt{rnaínbá BaiÍÍo TÍoÍicd - tt4mru lfiÍim, CEp: 6S.OOO.(m
subscÍêvendo a qJo& no valor de R$ 11.098,00 (Ona mil ê novgrte ê dto
rêais) $.rta3 pate m vab ô RS 1,00 (Um ÍEt); COSMO PORÍErA DE
ARAÚJO, CPF: ,132678..150{0, rasiderile c thmicii-do Rua tta Miqulino s/n,
- lt+ocuru Mirim, CEP: 65.485.m0, subscí€\rêndo â $roh fi, \ralor de RS
I í .m,00 (OíEÊ mil e novrrta ê oab ÍEis) quotââ patBs no vah dÊ R$ l,m
(um rêal); JoAIrt/t DrARK COSTA DE AZEVEDO, CpF: 6@.70í.49&20,
residêÍüe e doÍÍricilado na &fada ô Ribemt XM 2, - Sáo José ft Ribanrar,
CEP: 65.0@.000, sr.üscÍt vsldo s quotâ no Etor (b R$ íí.@8,00 (Ome mit e
norentâ e dto r€ais) guotas paÍtês no vdo de R$ 1,00 (Um rel); A}{A CLEIOE
SÂÀÍTOS DE SOUSA CPF: 007.360.290{yq ÍE€iêÍito e (biicilaô na Rrg
BasÍlio Simáo s/n , - ltepeqJru Mlrim, CEP: 65..í85.m0, subsêÍâ\rêído e qrota
m vâlof d€ RS 1í.0S,@ (OÍEo mil e Íxrvdrla e db Íêâs) qucÊâs p€Ítes m
valor dê R$ l,m (Um reel[ JOÍiÉ DE R|BÂMAR DA LUz DOS SANTOS
AZEVEDO, CPF: 444.697.64353 , í€slroí{â ê do.ihiliedo ns Rue B$€dito
Buã, - lbpãru Miim, CEP: 65.,185.()(Í), subccrerrcndo e qrotâ no vda dê
R$ íí.G18,00 (Onzo mil ô íErr€ntâ o oito Íêàis),qmhs pdt6s no vEloÍ d€ RD
1,00 (um rud); FRANclsco r]'lAtDo rlil^ LrsBÔA cPF: 249.E98.ú3-72,
rêsid€nte o domiciliado pg6 56 ÁE.!de ín, - ltepoqrtu Miim, CER
65.485.m0, subso€lrÊnó a qJd'no.{doÍ dê Ri ll.(xD,oo (Orzo mil e
nor(mle o dlo Í€ds) S.Eta6 patês no \raloÍ dê R$ 1,00 (t n rcd); ATAIDE
shnÃo DE oLNEIRÀ cPF: 587.94Ít.238€0, Íêsidêfite e donfciliado tuê sào
S€bstito srír, - nap€cuu Mirim, CEP: 65.j185.(m, a.üocÍ€ir€ndo a quda no
valor de R$ 11.O98,m (OnzÊ mil c mwnE e oib Íêeis) +rots p€Ítês m valor
d€ Rs l,0o (ttÍr Í€úú): JosÉ ENMALDO DA IUZ LUCEI{A, CPF: 454.1(X;452-
87, residerile e domiciliadc, Av. Arilônio OlÍvb Roe[.e sltr BaiíÍo Rodori*ia,
- ltêpêoÍu lttÍdm, CEP: 65.485.mO, subGêÍâvêÍúo . quota íE vdor de RD
1í.098,m (Orze mil ê rnvÍta e oüo recúg) qr:cilas peÍtes ro vda dê RS 1,

(t m ísâr); JosÉ HElRrot E MENDES DO§ SAIITOS, CPF: 0í6.236.543€8,
resiênte ê dombiliado Rue UrbâÍE Sanb8 srh, - ltryãrru Mirim, GEP:

,185.(x)0, sl.üôcÍglrêftb e q.lota m vdo dê Ri Íl.OS,m (Onzâ mil e
no€Írta 6 oilo Í€ais) quús Frt€s no vâloí dê R$ 1,00 (Um rcal); FRANCILO
GOMES DA S[-VA CPF: 482.766.503€8, Í€6ideÍ ê ê doííriclia(b Rua da
Eeo€Írla s/n. S& Lulq CEP: 85.000.0fi), srbsoÍet sído a $r@ no rrak de
RS'|1.OSE,oO (OÍzo mil o novêÍta ê oib Í€sis) Çlffis psÍtes no vdo. dê Fl§
1,00 (uÍn rel); RÂllrttrlDo DA SILVA BARROS, CPF: 35i1.328.11$15,
ÍêekJênio ê doÍniciliado na Rla SeÍradoÍ Bmêdito Leits, - ltapeon: iíirim,
GEP: 65.481i.000 sutrcrewndo E qiÍâ m vâbr dê Ri 11,0S,00 (Orre mil e
ndr€í e edlo íêds) q.dc pútes novdae R0 I,m (Um Íêel);
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Jurta ColtlEal do Eíío do rtflh-

Cs.rilko o R.gisrro Ín 28/032017 Sob iP: 20170509010

Protocob : 170509010 dê 271032017 NIFE: 2rl(l00r@96
c@pEE rv oElt taspoaE A!EstaÍÍ9o.É3@un n am E LocaçÃoD€ Ír PEcuEl
CJr6ftdâ CDoOOED lIO EOIX§B| FCGB1oAI Ol l73FF0f(E68

sáo L!b, 28?O320r7

L liân Tn.Esá Bo(iilu€s Msndo.tçe

S*€lárb(â) GÍd

JUCEMA

E ocud€nto asenâdo dEilâlínênlê ooÍi JUNTÀ COMEBCIÀL oO ESTADO DO M RÂNHÁO.m 2103,2Í)17, & 10:59

A auEnticiiactê d6í6 rto@mênto, sê imprusso, podsíá ss €lnsuiâd6 ú 9w jucâínâ mâ.gov.bíconsullLd!ánc6lâ díãré6 (b P.oi@lo n0: ,70509010
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DENICE JESTJS FERREIRA C,úIARÀ CPF: 68210.88&26, ÍêgiI8ntê
ê doÍriciliedo Rua TWinanM 3rn, - ltpearu Mirim. CEP: 65,4E5.m0
3ubscíeÂrsdo e qlob m valor & RS 11.098,00 (Onze mil o rlovslt8 e oito
msis) quola3 peÍb§ m \ralff d€ R$ í,m (Um reat); ANTONIO SOUSA
FERREIRA, CPF: 251.141.82Íi-'15, rsri&nE e domiciliado na Rtn Basílb
Sirúo gn, - ttap€Grru túliÍiÍ\ GEP: 65.2185.0@, ôubôcÍêt Êítdo € quotâ m vglor
dê R$ I Í.0s8,00 (Onê mil c ÍúvGntâ € oib Í@ir) qJotrs peÍt6's no Yelor de R$

1,00 (Um rÊd): ROi{ÁLDO DA COSTA DE SOUSA, CPF: (}11.667.3i&(N,
Íe3idonF e domiciliú Balro ilâ]ünâ sín - llapanru Mrim, GEP:

ô5.,185.(I0osró8(Íãrr€Írô e quota no vabr dê R$ 11.098,00 (OíEâ mil ê
novürta ê oito íB€is) qr[tas psÍtês no y*r d6 Rl§ 1,m (Um ÍÊaD; LUIS
FERNANDO CAR\rÂLHO DA SILVA CPF: @í.6(N.7935/, Ís8idênE ê
domilliado Powado Sâo Frsncjsco srn, - ltâpêalru Mirim, CEP: 85.2185.m0,
subscÍorrsdo e q.Eta no velor dâ RS 11.@E,OO (Onzo mil ê nor€íüa e dto
í€âis) qucras paÍts6 m ydoÍ & RS 1,00 (Um real); MARIA IRENE CORREIA
CABRAL, CPF: m7.G6Í!.7í&10, Íêâkliltâ ê dorniciliado Rue CEmirtE Gren(b
ú1 - ltspêcüru Mirin CEP: 65.485.0(É arbecrevendo e quota rn vah de R8
1 1.098,00 (Onze mil e norÊnta a oitb ÍE Í8) qrrotâs p€rtês m vâla dê R$ t,00
(Um Íêal); RAJIT,IUNDO GOilTES DE OLIVEIRÀ CPF:. 428.N..24?-53,
rÉij€nte ê (híniciliado Rm São BôÍtdito srn, - ltâpêâJru Mirim, CEP:
65.i185.(m, subscÍe\rondo e qLEte m vdor do R$ 1í.(m,00 (oírÉ mil ê
Íx)\rrta ê oito reaic) qrres pdt6s m ydc (b R$ 1,m (Um í€al). t{da ínsis
havgndo a ffiar o sênhor pm6idênt€ autorizou e mim, Lêonhâ Araijo Silva
Prado a lavr{ a pÍsãrtê Âiâ $ê íoi lida, disÍrltida, +Íorra(lâ e 86ana& neda
daia pa todos 06 prÍ€sãtt€s.
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JUE Corüc5 ô E úóoE rrL)
Cdlík o F69i6lro .h 26032017 Sob N" 20170509010
Proiocolo: Iio5r09010 d3 27l@/2017 N|FE. 2r40001t1396

coopEaaÍw^ oE TBAt{apoaTE ATTE I{ In,o,EslcoráB!ÍuF§rao E toclÇlo oE ÍrapEcuFt
Cltaicsra . CO6OOEO^^^0A6C{9581 FC6BI (Hl 81 173FF0F0568

sào Luis, 28/03,2017

Lflian ThâGsá Adíigu6s irân.bnça
Sdetárú{e) G<el

JUCEMA

Delmánro GsiEdo digitalrtãlro poÍ. JUNTÀ COMEFCIÂL OO ESI^OO OO MÂA^NHÃO .n 280312017, às I O:se

A aut6nlicida& d6316 chcum6nlo, sa mpíeslo, pod€É §âí consl lêdâ êr".r ww.iucana-mâ.gw}./crnsu'ta cllEncêta â|râvó§ & proto6to nr: r7O5OgO1O
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üIíá conEEl do Ealalo do Eülio

Cãlíi.o o F€lisüc ín 2&q3r2017 Sob N':2017(E090t0
Prolocolo 170íO90r0(b27 BIal17 Nif,E: 2l r{)00 | ü116

c@pEÊ nva oE TB^r\§poFÍE 
^LTEniurvo.EscoLAn,TUnEro 

E Loc çlo DE tÍaPEcuRl

JUCEMA Chánêâlâ , COI6OD EDAÁÀ046609581 FCGB10Â16! 173 FF0FG6a
SI- tüís. 2ü0U20r 7

L rlân TtEíssa Boútuâ§ M€ndd§r
S€d6iárb(a) Gsrat

o@lHro 8inâdo ditilâlmânrâ po. JUNÍA coMEBCtAL OO ESTADO DO MAFÁNHÁO en 2&03/2lll7, à! rO 59-

A aulàü.ir*b (bíê &.!rnâíro, sê i.rlpíêsso, Oúrá sê, (Dírsulda d" Iw jucflta-í'a.lov.tr/consulta-chlncda áratê (b p.oül.Dlo íríi 170509010
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çt ATA T A!8E5áA ffiâL ETINAOMÁRIA DA @EMAIWA T
TmfilFof,rE âtTEmrâ'trw, Sreet& nRsilQ § tcc^910 aE
trpEctfiu.mfl, @r yr§ÍAA oErERâR SOERE A nn tçA oE
êffiGO, íOy ! ArrrDrDB, IEtllSIO E tUrOS OOOPEADG.
E-E9IO DO mVO Oüa8EJ{o OC ffiÍGA DO raOVO OOÉE|U€
FüErLE rLrE çlO E GAPÍTâI-

Áa vÉ . un ü ô na ô lrx*D ô .D ô dó nI o d6.êb, b
dElb lEa], S a mütrár ô S.íúEí, IAX*ll GIE8 OLfUEn
nr*rr{e c numlu de tHoú c drü tÚda d. CoÇsúvr Cl§J -
t3,gr.+srEef4ú, IIRE: lt]I0olE{ fii f,r !íb, r tul. a:Tltvn
üfo Brl.rb, tG 8*!o imn §arür, G.p: t'&lCto tLFcuru-
mlfiL 6r óldrê ô Elstf tq! &t(ú É Gmpmüvq vbfú
ffiÍ ê â0ütl0oÍ. D!írÉo Ô adr,lD A rürrÍh.h $É tI fÉ pÍa

Ept4eto ü r rí& LOÇ ÇAg DE MAqUil{/r§ PÉ§âOA§.
Tsnbtn fti pü pIÍ. SotÍãÉo ú â...íÍSlâr Gcrd a CdCo DO ÍlflO
COiEEIJ{O DE mãIOilÀ Gm ull nluh rb G! (m) ru E m
r(fo OO}ISAJ{O FtSCAl. Fr rnn So rb E{ (uE} m. ALIB OÃO
D€BGRIçOE^LTBAoIOf G PIT I- AúndetÉrbmurótu
Fr. cmpdua. cilr bún6 ÊÍfficehrÉÍb" ffia nHâ, o
EífEÍ F€d(kli au(,íta e r!üh.rr ô fyD ó DíBsrçr c babr O
píuírb prrldúr .tm !.-túÍr.. Díúo hldo 6 túaltú o lrrtE
Fsl&ía r9íaíü r Éà pí! ôÍr'#ô o WaÉo olfro rh
§JÍr, cÍltilq s|gd.a o Qíonf& (b úE canÍE b ô CoíEdD
Fhü3. noüú úda ô coÇrüríL O tr prdrbnb 4ftIü â pür
.h ÍüÍe Sr nao üÉo SdmrÔ da ÊEql.frlEÍü. Fclc r orúm o

'güor 
pafh ooôa ! rqta grr e aLaÉo ú ítoya oúEdro fEcal .

incf.ú do trvoa ffi, *tt ô mrffiô Cqrdta Íb písü
H WrrÉ ..E frflIAçlO lElll. ô Cooprmn, qr tuu
ã-m dríutúú: GOOPERAÍ|Y DE TRIIl!ÍrcRlE
ALTERXAIITfo EGOUTR E TURFrc, LOCAçAO DE
VEICT'.(}3 E IAqNAS PEIADAE E ITAPEIHNU.ruÀ
O ENDEREçO QUE ERA I{A RT,A 2: TRAVE§SA SAO
EG}IEDTTO, ÍSA BAIRRO RGTATT SARilEí, CEP 66.485{D
IIAPECURU{NRff'ITÀ PA'84 A 8ÉR T{A RUA OilCUTt)
EnUmA 2ae, B nmTffi CtP: ttIü& ÍrAPECtnl}
mmÀ
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rü c{r.Úa a. EÉ É aãdrlo
c.tó D h,c! ãtt lliEífill t 116' \r' zoltÉ.._!"
pt*-s trff.eanO rfUrfgrtrE n..oOrffi
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O C PfiALSOCNAL qE ERA f Rü 2í0.&,e oqn r hc&rlo
de noq cooD.Íer PAIaA A tER f ü 6l0tEm
(6dnhorúr c de nrl çirünb. cb íra, ffi cr lt
quob lerá ô Ef ll.Cúr0 (ma rt r tffi o otb rrb).
Logo +ó! !r rFot Ê !dÉ #í!d.. H ApÉrrHo Et h*rr do
côfr..thÕ Ftügorilre trTôrrcmAD eyÀ uE& trürk,
cúrdq @rúao pril ô blr GPF: Íctt09.rz!{1, rtr .
don*,re na2|' Tlrü So Brú n tG, ltFftBhB..ads!
.EgEl lLEl t dJE OA 8tVÀ ffi: Otztísee c CFF: 9@.500.0.s6q
,noúEb, a-..do. Enúrü Frsal ô k!, !ülffi. ddrrlrb a Prrça
ô t l,'u s,tl Cffio - lFGru }*ht GGP Cü.4tô000, o rdra }EREC?
reE LI Ol tIA @t?^ H*o, nút5, d cmu{ú
Füdd ô b.í!, üEi Eó1.t17l8a.ta r*ffi . .bíiffi ne &l. Mir
&f t{.70, r.pí.rtr{trx e Ft .líú.. üÍsr: S rl BAil(

p

f fi8!Eo, Lt r.irr, Írffih' ãd.. rCm. ô
F.Ídal rb br} CPf: @7Oí.t98.20, rsdúafr c ômifu lra !ü!ô ô
Rbffi Xl, 2 Sb Jaa.l R}fr.í, CEÊ 66.E{q. ãtEr H-8
PhIãlO qlfnÀEB, t dlüir rlôrutlt. c-.ô, coll.ífú D.t!l ô
b.íE' CPFj .l0âel,í6lt {a, ltünt. rhrtlldo !r. Tíüc H úr
EapÉí.r.ni,üntaA CER CA{Etmq o rilE BAL l LeES DA SLVA
ursdl*o. mdo.ü., cdo com&t& Fd.l ô !..f CFÊ a9a66í79€'t,
rdcnb. &mha$ r Rg ó fü ú CÍe lFnr{r*illlÀ
rpor rrrrraor Er{D F cffiha Tuú.P§ o
lDvO CGJo E OtÊlÇ4. Enb dnr oú*b DrcÍ
Plrffi - Irffir *!3${i.nÉtt Re í?or6t7iú't{ e cFF;
@52?ât0-e0, qírúto, crdq carulü pnfl ô hr rd.hnb o
dglÍclb à *rI ô rnüh 04. tm grft ÂnÉíro. iÊ.údo r $Id.
no vdü ô Ü fl.C,O (ulrt í{. rEl,ú. ü !*) $ú DÉ. íÉ
vs íb Rt r,o «h r{t YlcrârHr - llíÜ lllctllD Dl
ELY RG 2Íill$tm'e CIF; 0Íü2?9eü22 tiür, Eô,
cmrl{o pruJ ô b.r rrlÍr.rü o dmidrdo I ? Tmr 8lo Blrh
ÍP íG Búm nÇr. siíEy - EFru nht CEP 6.acÉ.m,
3&t\,ÉsÇü |Düíô il ff..lD (ch!.mf c rrrtl rdo

no uü ü Ra r,e (Xn rCr; FÍlalr trrút -
nY^ tllB, iG trZilúa r EFf: 2?!Ü{t6É},lt,

tr!fr..tf od our$b Fdd Ô üülr, tffi c Úctffith à
A'r€ídô Bíd 8rll, Crtlo - f.pãru llit CEP 65.aS.@, rbtüb
. $ô rF úí ô nl tí,BO (OE í. . ,El,rlr r ob ú) qrob.
psE íE vüô n 1,o Srn r-[ aitaco rsrl&b. nlGD LI
effi!. RG: qltzüfa O . CPF: q§,ffitr'lt2À Ínob.t, c..do,
6rurtú p.rEll ô hrq Ídd.íÉ r &rloHo f Rut B* Sl|e SÍ{
Círt! Irfft 5trr CEP 6..185.00,
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J*G.-i.lÔtt'IÉ

crÉ ô irí-r ti ltrÉ4tot !Ó llr !L"t"
mr rlilrrc!| tlMrtitGC trEloü
ffi.#;.il#lr ^''or'ln.u,ttr 
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PÍlnr*. f€lomkr . lRÂEr.fÀ XÂEA t CHor relGE XrR lEt RG:
0r3|935fimÍ-§ r GPf: 00í743tllli,0r ÍÊhh ord oeítulúúo Érút an
ô btlt lEU.ít.ffià úrb ô trú ea. Hro S.íüAÍdôttb,#F
ramrfiô a q.Ê rp ÊÍó Rf llü0 (OÍEÊ ÍÍf, c no,UtE e ob-

+

Í!ú) Çdr püt íF ú. de ftl 1,m (Um rg). trymo hsttD -
Or0GlOt f,§GEíÍO DÂ g&VÀ RG: 0í7il§8t20ot-7 G CPF:
cfrB:2913{0, rrcbÍah, f,l..ílo, pü*l ó Et. ncdaüodoHdoà2t
TÍsvr Sb Bíilb í, 16 Aairo Retr gtpy, hrnonr*trl CEP:
65.{85.m. rümr rb. $d. m ú ô Rl fí-8,ú (Oo nl c
nc,rL . ob l!-) $ü. Fü no yt Ô Rt t.00 (Um ltC)i GÜâIÍTO
AO OE3fPffiÍÍO: Oa mvo dcb rbrn rú ar pen.t ô tsl (nE
ü!ô ffi ür$üàa ô BAÍüaA à EiEtNfHo th DôeUü',|" pot Lri
W.a/ün Éàd! ô endrn*b ot*d, qlf so aEíürür !ô o
,üc d.h, ffi ô ptrtrçlo, Dà ufurp, oma5, pÉrE. o,
cd{Ír r csroíü mf, 00nüa o úrü [rrsio rúlc, coí{rr no,Ír
da dútr ô úründr. cmtr r ttHo ô ffiumo, Õ püioa q, a
píüpÍide. Enln ürà.ín rE qrü ú rbyrú rôdc JÔlÔ e RnÔà
FRERE L[lm. CPF: ?119n17&í,r'. nütt, c.rdo ccilÍúü Fril dr
!iÚ. ídô c (hacrc lI A6rü CÍlliD ô Udr nt zt - Cüüo.
Ctrr m, CER 05.185{0q rJbEürrdo. qÉ m vrll dg Rl
t!.6,O (0í6 íd . nHrb â ob rú) qrú príh. rp EloÍ ô R! 1.m
(tfri Í!cl. .psfA oE etr§A Al-EDr s mos, cPF: 0e0.!s.a$49,
aúlqr[, cd c.nrã{ú prü ô bÍr' túrrgrb. üDldhô lr
Ariô Carimôk-ú\ CdrüGrü-frÂ CAR c6.ttÉ00:
aÊrsrruô . rIú ,D Ydú ó i, ít.IlP (OÍEE mI o rurüür e ó
r*) Çffi pÍ!. m l,lE {b Rl í,q, {l&n rr0. âr$üfrc |€ÊCXJE
8LYA LrlE, 6pç"3mí29l:L74 nrúrE Ado comfib fÍlal ô
b|I, ,ff.ri. ürt|blú R|r ô olb |t. 10 - Canülq CdrlÍ.
Glldq CEP 6ü.ítOG fú.cíüüô . Çú íp Éú ô it rl.tÀO
(Otu n{ c nocü c of, d) ÇElr. p*! rD vúr ô R3 1,6 (Um íd}
FR ICIICO Cffi Af-EDA, GPF; 42â.t43.G€,00, ítoEtb, d,
cffiürÍrb pÍrd& hlr írirrÊ. ddtrlffio ne R! Gdb Vlrga rln
C.dDü. ffi, CE* 65.í6üq t|IEffi r qwb |D '* d. Et
í1,01JÚ ((}ra nt c nffi . oab rú) qrü pü: m v& ô Rl t,0
(r.rm É0. IâfrA oonEA8 AiAÚ.D DA !wA. CPF: üffi!00,60,
Gá0nún crrrár srrflb mffil dr àxs r#rdr c rhkt*e nr
Arruüô C.ÍÍnip ô hír É 23 - C.ífr, Cdrrln Gmô, Cep: 69. í\_ /
qb nÊ, qür 9il m ú ó É r,m Gm lto. IrlüA lf.EqJE <_
3fiÍü E.o, CPF: dxrí86Slt, rtum. 6di cdníú& Êd rb
bnr, ídfiib rdo.t*do Rl. Bah 8[llloúr lbFrurffin * ffÀ
Íuístb.oüoí-) Çá. prbrrv.bÍôR, 1,00(llm rd).
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N8 q|tú $rb o !.rlú IIRCP Lg eOEa RO: Gtt2Ên{ilmo.
cTFl lEtllnÍ,l}ã. tiúh, üüt,rr,at&Flsôrf,rt§lltf r
ôí..il.(ba RlI E$frgírüo S,t{ Cifr l$Gnr fhCEP 6..t46.000,
llrhüü.nô. çEb rD *Í ô nt {í§.!0 (0|6 nú ! rwü a o'b
íüb) S,ob FrÊ. m yü d. R, í,00 (Um ruD; 4fn m tll,ÍtG
ilÂ8CnEÍÍO. RO: 1E[0É0a00Gl e CPF: orÍCmttO, moãíq d
comutúo p«rC ô brr, nrHlà c &rlhüdo a I Ítam tb loó
Ít' 16 Baim Rffi 8Íray - hErn ltim, CE* 6'itüt.mo,
3ÉEt\íÍb. qrü m do ô E íLülratD (fu |tü. ruru{. c (b
Í!*I Sô pÍb m rú ô Ri l,m 0Jm rdl ,iÀrcEôO Oâl
GülAc,tE UGAR PmEq RG: rioTnül@l . cfr: a2ei{,,tc0alt-9r,
írdoÍth. c..rdo coínu*úo pnbú da btr' nCthrorhhflú |Ârmllr
8í6rl S,N. Crtu - ürEm, ilffn CEP t6.{05.m, afttrUuüú. qEb

, rc vEb ó Rt ít.Cl,0 (Osc rú a ,EmL . ü í*) Çrf. D.rb. mvlhôRl í.o (Umrü): .EsA urcrAldrlADAAVÀ R& a0tzltmo
! CPF: m.Em.ea8{8, núúâ, cdo, gür{t pdd .b trr
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ESTATUÍOEOCüIL DAOOOpEnÀEy trlRlre«reALrEr{ATtvo.
ESC(xrR, nnm E rÍ,câclo r yffu-os E IAo.EllAg PÉEAD S
DE ÍÍAPEcl.ffiJ M[ -IA, GffiItírfrA d {?O'Íilí í

. cl9tÍuot
DEiroMtil/tçâo, stDE, FoRo JrRblco. ÁREA DE AÇÃ§, pp62p 9E
DUR Çi(O E AlrO SOCTAL

GAPIItrO I

Art. í'- A Coqrrtla dg TrampoftoAlbndvo, Elcobr, TLtrtÍÍro c Lo@
d€ v€íqrh. o nt ÇúlÚ pâladgr ô lbp*rru - f&fnftlÀ ÉeE{o pêb
pÍr3.ilb Effirb. p.b! di.podçüaâ vlr.nb, ElÍb:

A) S€dê o ÂâniüfrrÉo no rn írl# de fapeornr - Hrfn m illrrantrâo,
Ír Rlrt DarirÊE SiSrL Íro 2€, B*Ío Tolrr, ilpGlnr MfmnfA
GEP 05.S000;

B) Fqo JurHtco na Coínüca d. fqÉlÍlr - tiüln m E:tsdo do l,lerâÍúáoi

q ÁrE à # püÍe *b de únirrto do epcrutr aàÍeíEcído 6
munichbrb ltrpÉtru -lli.h, e$tsdlVqE-.e!ÍrE Flr G.hdo
óolEalü;

D) Píezo do dur$ao ffiínm c'úro rodd ohcultrdo csn o ano ód
encsrurdo+ mr 3í/12 do.-& ílo.

D6OB'ETTVOS

AÍt ? - A Coqerüa ô TÍaÍÉgoíb ÀlbÍÍrdlro. Etcohr, TuÍi.rm ê LE9âo
ô rrt}lol8 â rnr[is pado dc lhüru - ltríÍr, Ht poí oqdt,o o
conglãçilnb ô üB 6 cúp.ilrb., r#dco!írb um lrFoâo dbda
êíü..aEdYld* úrr nra o qp onpltr o ..gúrb píogrÍn d. açao.

A) lroíhÍ e oddar 6 san lea d6 Erm.5 ehrdÍo. loc.çao .rt
Y€lob e nr4ftar Fú ô nmrr r.cbril $D nÉ utth! oaãlÍ
pí+ilzÉ c tqúÍb e 3.lÉ oooe.Ísü em whía aqrhdG ctrÍt
c ltan do rgunge 6Édcdd6 sn Ld;
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og'

r.€

o €ÍploÍa rúr ô blqorb e ü.rLno dülío & ülr áÍEa de
oàdronô ao paüüa ô tquÍenF e obtr ívaíúo nofifi*r

hgb&rçaoY§eÍrb;

C) lilonffi ddêclrãb pcÍbrpÍ o coop€írnbs,.fÉír de gelerc
ê píim€ie nGcãsüdc a de csurno, oubo3 bens [gsdG à
ÍrEnubngâo 6 coÍt waçlo ô as\íêloJc;

D) l&nE trn sviço da lavqan, fiufic.0$, tE dG fu e boÍÍ8.heíta
p8ra ârd€Í a @opoístb. UoÊlB;

E) Otar um sa*ína ô ono nrc&ioo sn círD guinúo, ddna para

. paquaÍE ÍEpüB;

R Opd.r no rrno ô búlgorb tcob, dglerdo E pdrü€s
taÊüs €üb.Lda pGh llgfbçao olttid vigenb;

G) Uorü.r rm i8Íyft)o da locrção da,rebb pan eb'der à nes.ik
de Banroqsanb!!e cqru&ür Fíal;

H) ReEir qlÍla do c.p.clt çlo coogerúrhb e pldrdonal pÉÍE sêu
qudm oaàl, ítrdord o diÉütp.

§1' - OÍililr Qofi.ços. do msÍrcbngrb irtb aa ügÉc fuanceltE dcâis
ou ÍÉo, com o oqúD Ílâ qÉirâo Ô ttbJh3 noiro pt l€|lr @p.rânt ,

virafih à rv:hods do rontlçc pnôdc prh @p€Íeü,a.

§2' - A Coopordiw ÍBlb.rá !u.s âhdded- sãÍt fina[dde lucÍdt a8 ê ssÍl
decÍhÍr}3çlo poliüc., Í.tshq Í*l c tocbl.

caPmJlou

DO§ COOPERANIES - DMEITOS, DEVEre§ E RESTàOiISASIUDÁDES

ÂÍt 3'- PodÊíú heiry ír Coopt dtn !úro Ô lnuw ttptllibifi*
úcnha ó.ol!ryo ô §,19o, $dq.§ pdE qI. !. d€(,hlr à Plútâo
do mobíbh atÜEítto. rHlffi q, íú o eÍF a üre d!rld!d.
Fúsbnal d€nüo úa átÉ dr 4o ds.oddad!, qu€ pG. üíBÍlEnb dbpor

u
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rr-C,-E -É--lr ecriá o Úe rD ll'g!Coí7 Sd ir 
'Úr'6/l.ir':=^m;ffi'ffinffif",t..""-"t !!G cro* IÍaDEq,r

il:ãso.or.lt tfl,oÉrirÍãõ r§olc rGs
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dc ei e dc tüE bfiq grs conúd. aill - üpclÊ. $r Ífr pÍBthuo
ouúá dt l&dÔ quc pc. oolub un a iütua c oDldvc dr 6íffis.

AÉ,1'- O núrHo ó @psEttb.üá ffio o núúm, rÉo porh«ro
mtêÊBnb ü ifríir a 20 (yrnb) pffi lhlcls.

§1' - Peú. redarco o caÍúi5 fndÉÍá pmpo.ü ô drkão SíÍrodda
psU Cooporúa, E hEldG. sn cfiFrhb d. (,l (dob) asod.d6
pÍo9oíraÍrba.

§2" - Vedlthadar ú ddar46s cfi!ÊmE da plopo.iE o oom púlon
ãrorárrd ô Con!.tE rh Âúnhmeç&r rá únüo o ipludo cüdk.b
rrc qudrc ô cooeaúrc, er*Edo É lrtm€nâr cqri o PÍüldsnb da
Coopemha o Livro ou Fhrra ds Maüle&

AÊ 6'- Curprhdo o $ê 4pôÊ o Égrú í'e ffÉ o pqaruú da

bxa rb múíoÍ+ s m a §lra f,h.rlÉ rE $âtti+.íb, o qôÍanb
aílqulíe bdc o dttlEr ê *§urn€ E ob[tEçõ6 (híüb. Ô l'.al th.b
Etilrtub c d6 dr&.íç6r úírad.. p€h CoopoÍ att[

§1' - Fb. htDedtso de i,úÍ€ ü ríüdo IE eranàleb GrCa o cúgarslb
qr:

A) Tã!h! .5o dÇoh d. oonrocdo . AEnSbh G.Íal:

B) Nâo hltr. opüdo, (p.p 6 ô rúlt|r." qttd.r+.rb. do cap{il
ro&D sn r coopcrrüva er ptodoafqta e Gg (tÜ.) ÍtHB;

C) P.Ory !.,. píb írl! FÍ6 ryrrÍl'| ün bqhírgo n ryot €0lo dg.

e€í80.4 St lroflcÍ É9b.b.cclt . Cooftn ro o fuiÚq &
ísE6ÍÍüídgr5F.cÚÍtb:
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I D) SUHlrír 6 rEIzrÍ r quüfsila do ctpitâ|, ÍEs bflrE d€S
EBEfub a coÍüibúsÍrB dâ snlgc e qlc!Ígos opcrecbneb guo

bdn6.tú.hEUa.

AÍt 6' - O cqêÍsnb Í€.poíú aór5lrlrnsnb, pol8 óÍigsçõas
dírald.s peA Coopenmua peple ffiÉ stÉ o vabr das quobpaíbs
dc @Id qÇ sjhãüíqn, psúrrrô sa rsepqrüüt,dc stá quaÍdo
btom agutde pch As..íüsh I conb ô wddo sín Sle sc d€u I
Ístiada.

'. ffiSrrlb ttdco - f íF r.úildldê ô coÇ.Í.ÍÊ rflronb pderú s.í
hyc d. drpob ô Fdffi âüad. rb Coopqúva.

Ârt 7' - A. obüsçôG. do coÇ.Íarb í8lrib, coI{Í.lds cqtt â
CdFeÍaüía e as oúrÍda! ô ur cpomdlldrda como coopêreü oír
h d. bÍr*B, En E brdciorr pÍHE Eíríb, porám, +e un
ano do dk da ebsüredâ rrcse,

PeÉgrú Úrto - Oa heldsüc ô früdo ün didb e c.pibl
inbgilabo e &mab clfr pelffi m'à cuiuB', e§€guÍaÍtde
Itrr o dffi <b kgr*o ne Gooprúr.

AÍt 8' - A úambúe do arocblb, qr. íS podêrá raÍ n.eú deÍ-oc{
unksÍEítila a !ax.l pcüo c rgíú rqãla pelo Pmrt<tcrÊ, lrído por ob
lâtíedo ú cmHlrnb do Cmrdr ô Aamfeaçao, sn üIa plirolra
urÉo e atÃítd. ÍE LhnD íüiqda mdhíÊ bflm e!8lndo pcb
Pr€ddêítD.

Aít 9' - A dfúeÉo (b coQarüh. quê. iÍá dica& sn vrt do da
frfregâo à l,. e m Edúp, !a ôíú FÍ üÉc por mú dÊ S0 (ndêírtr)
dias no gmnb d. bG dt traà*ão ê lrrtrs, raá fr por ttxiÉ
do Conrefo th úri@, d€pob tb nfficaÉo ao lnfur, 6 Írotive
qrf, a ddsmhin douuao ffiô 5mo lryrado no li,ro dc Múixh 6
r.sirudo polo PÍ8.tsôíib da Coperaün.
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PÀE§1' - A*r d. outc lldÍiE, o Cqllaho d€ únir{ÚlEçto dâ,8íá cliÍnlnar

o oooeqrflE:

§ \lbr a Güc $shueí duidde ooriderde paiuOtcU à Cooperativa
qr coHE con Eur otidiyü;

B) tblucÍ bvdo a C6prÍ.h,a à pttrca dc ab6 judldis peÍe otilEr
onrpúnenb ô obrlgEÇor FÍ ob conbaltb;

C) D6ôü ús o pe0ünenb & taa3 dc dlld.úÚ.ç.o, mcnubnçto por
90(nffiüi)d!.:

D) tbpob de nffiÊ, wüaÍ a i#fte& dq,odçoe e Ll( (lo ffi^rb €' do R€gtaãtb lrÊrmda Cqardra.

§2' - Cóph aÉnüca de dê& s€íá Í€ín€tid. ao hbrues poÍ píoÉso
quê ooínpftn e Ê dabs da nmm € do rubirnríü, por pr@ núdÍno dê 30
(trffi)dhe

§a' - O coq*em #Ír..b pd€ú, ônio.rb gt (üiít ) rh cordrdor dr
dat ô Ídrüb d. ÍrcülcsÉo. [tb,poÍ ÍGI!o, qD bÉ frno
srlpgrsiÍo, EÊá e ruÊçloda ptlmrte Áramulh GÍa[

AÍt 1f -A.ocàr!&do @,A.r8nb.sá ÉnE

A) Por drol4to A p..úa Jw{dlca;

B) PorÍndb d. pra íld.ã;

C) Pahc+ffioàrtÍüdJpÍkla;
D) Pq deixrr ô abilbí G Eqratb. osúrürÉrbs dr iÍror€s3o or

PGfiÍúgrCà na cq.ÍEüYa.

§1' - A $ffi ô qú.nb pel! denrüo, aduÍdo ou *nhdo, siloírb
§mlna nr dsÊ. {to tpÍot.glo, por AranÜbb Gcrel ó B&tço c Conb ó
am em $E ooorrE I drõrbúo, aümhaçeo ci, ellIâo.
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I
Aít 1Í'- A CoopflfiuB drhtá üa,t ô Rq*mrÉ lÉmo e tím dê
oÍEsrdlaçfu ô.il Wítro fod.

paÉCÍô Úh - A furlr ô sgrl@ ô. o$írÍÉ d.Ut s dGrtnta
É CdEdD.b rurrueÍ[oint à kanp o $radro rc8l e tldnida
.m R€imsíib ffirno, a9ío\n ri qn ÀllartHh OrÍal.

M. 1t - Cb llgriírt ô SÉ d inb a Ádminiúrdo e
CoQÍdila ffi t'rüs qdÍq ú latrrlb fmç6É:

4 Srrt ao * ô li|lÉ9lo ürür. ffiaçb. qÉo coÉl;

B) E&a6 @DeÍEnB oirírcidãnríb úCoqsatyat
.C) Edror a @Fíúb loEt !aJ! dh€ib c dcúgÉ irnilo à

CepÍütr.

CAPíru.oY

OOEAPÍÍALgUEIAI

Art í3' - O ç.Ffi dl & C@p€Ídte á tnaEb qrgü rc màdnp,
vtÍbítb coíftírE o ÍxinrüD dc q6,pb sóadl.3, túo podcnb,
€ÍffiEffie Ri 5í0.50E,0O (q&ffi ê d, ml qliü.íiÉ e olb
Í*).

§1' - A q^É"úb ó itúpnróç( rdo Fdtú rü dslr ün gr!írda A 6!to
dCa a übb qrsú qr grúfr d?.ndÍâ rrrpre rh píúyb edôÍria do
Con|.tro ô ear*frhçlo. Trrb rôctÉo a Íd@" b.m como e
úaí#ncia â cúFÍsrb !í& aa@Ír oQiü Ô crgtl,.çl ô tlvÍo ô
libicr/. ê dÇ.Ídã& ô epo,.glo rb Cuurfrc ôÁdrütüaçto.

§f - A haí6í€ÍtÍr Íb $ü,feb sú Éürsb m Liío d. ll,úict/b
Ín€ddlb tilÍro Sr corff a a&lüru do ca(bíÉ e do s.bÍúÍb c e ô
PÍEibrm ô Coopgüva.
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JllbC-ü Ôltr.b ia I_L'
qítft. o r.q-o ,i SliGr:01, 8ó tf I 2ol'S'!l!.t
Pr!a..do: írca4?agÔ 1lúS0or? t'lfE: 214@lo3s
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JUCllla

rrÓ^irtô -úidô 4dirr! Fr .ir{ra cOÉRCu( m €§rroo Do r' F^t'llo ír sí'l5'ipr?' - 't6Ír

ffi



§t,

*,-À§o §$' - A tmrÊaàrcb & c[üGfít síá ac.úlÍú no Liyro th Metsicuh
ín€dhnb ffi Are @lrbÍá a! §Mn8 do cedsrÊ e do oabnádo e a do
Preellsü da Coqa#va

§S' - A C6p.í{iu. dúbrtr irB íle d í2 (do) pÍ 6íb.o sto que
lslo coÍí8d6.ôíÊ i prb do cÇilC itryrlz*o, deda çc bnham rkJo
!€ghtradc !ôÍa m erercldo.

§l'-A WOpf H s..r vahí dl.trz.do cdn be m psttmOírb lhuiio rrt
Co+omva. .F!!.Íe em !sr3 b8br* e bebnço6 ê oorrerlüoo cm
.nodavlgcob.

&t14' - Ao s aúlüdo, d coopêírlb dstÉó llrbccíüéí ÍÉ mlnkno 500
(quinhêÍü!) quofÉF iê, qr tãnb qãô o vúÍ Éo .Ble atB (un üço) tb
,c4Xal roc*d rb Coopelün cmfomp #dcda e tei Coqcrüricb.

AÊ í5'- O ooopaíailÊ poOsÉ frbslk I srr8 $ronlcsÍb de urna só
voz, àúto ern 24 (ylnbc Súo) ptúr!üü m.n$b.

mgrm Úífu - A C@prdv! pdcÍá re ar rôf8 Uqddes pqe
cobaaü.rá dg plta0açüÉ vcndp ô coq.íãrb SJ. 80 úr.aí!ín nâ
iÍrE$aEagao.

AÍt 16' - A íú*F ô cep'lul c dlt rú,ns [qúlao ern qnftIêÍ ao, eia
por danish cffitaÉo dr €ldrllo, Eó Ettpí€ frfa apô sftnraÉo do
BabrEo do dro qn qtE o @ocrsrú üb dB rbarpsb th Copcrúra, tm
@!ãlnÊÍixrc*rhbgrffi.

AÍt 17' - OcqÍríÉo dambb, €e*# ü dl.|o, em nlrao trt, qua a

dêt ollçao pc &r a *bffi mrdoo-ftmoir da Coopeldn,
eü podeÉ #ráN âtr píe l&Ího.o ah ÍdErçâo.
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c^FtÍlx.ovr

OAÁSSEIíBIEIÂ GERAL

ÂÍt 1E - A Al.ôíühl8 G€Í.| (16 coqcÍsrEs W€ pod€Íá sor OÍdiÍÉÍh ou

Eúáoíúteb. á o &E0o supÍüro ds Coqcrúa denüo dc llmibE da t6i e
dÉ EÍürb, bín pod..B psra He s qrhll.r dãireo do inbít6.ô gÊÍBl, e
urs dcLbcÍaÉs6 vinqrbrqn a bde sida Ws a.E€nb8 ou dirooídânb..

§Í' - A A.3.môhh G6rd !êrá heülüdrüb convlcada pdo PÍr.kbírte,
!Êillo poÍ.b pí€Cüa.

§2: - O Cql.dlo Fbcel po&Íá cmvd& !o ocür1BÍ ÍndiB grsrE ê
urlDÍlba.

.AÊ 19 - Em qurdquc dls hbóbar í*Íldas no Írigo eÍrffiÍ, õ
Asnbbb Gürb !íe con* om {d.c€daírb mlnkm rlâ l0 (dez)
db pan e p[trEit coÍn oceÉo, d6 l,me tloía paIa a !6guÍda, € (lÊ una hoÍa
para a tsrceie.

PaÍágÍú ÚÍ{oo - A! üe onmçOol poôÍáo st lblb nun único odltal
dsdG que ndc coídâ €ü$aaÉ.Ê B pí@ pam oade une d€h.

ÁÍt 20' - Não hírÊíú'qrÉÍun', pâÍa iÍeçáo dr 
^aümbl* 

aonvcadr
nG bíflior do aílip anbíloí, iêÍa & ím úrb de É comrocaçõa, cda
uína d€h cúÍr ütbcsdâírcb mtnfm ô í0 (dq dü em odilr- d&Snb.

Merú ÚÍdco - & dne Íúo hors qrónfif. c.Íú dm&id. a hEnÉo ô
tlbmàa e rod.dó, b qu rcrá canrdcatb à arffidC ô
coopoídvlsmo.

AÍt. 21' - Os 6dn!b de conyooaçào rl,Ú Ar.dr$Lb Gorali (hícÍúo conbc

r
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raa Gea' !h l-& {' lítl5
C-üó o Êacú ,t S! 092Oi 7 t'à if 2ot?Oí'a.c
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A) A Âxnühb Ger4 OndHrb or orbaordlnrlla, conbrír o cato;

B) O dh e r lpn ds rerdb en caÍh coÍrrocaúlo Édo co.no o hcal da
slla hatahçfo, o qual, ealra mdro lrdcdo, rcrá ranrpre da scde
:ocbl;

C) Â ee.F€n* qdlÍd &t sn oc.çOra;

D) A oídlm do dh da tabshc, ooín a. daddâ €.p.cfrc#Éi
E) O núrrrc tb coopffirÊs od*íb ns dats de qedÉo, pdÍE eÉlb

<b &Jo rh'quórum' ôa ffiçâo:
F) A ffire do r!?onsàÍ€l p* coítyoc.iÉo.

§1' - llo carc dâ úrruglo !.Í hlr poi coçosÊ. o dital saíú slraô
m mínhÍo p.loú 0õ (chco) fimehos CgndÍlos do doqm.nb q.E cdidbu.

§2! - Osedtahdecmroceçtuseffisãr lrb rrbfiÉbd.. píbc$ú
d.p€írdâírd.. ü CoÇaÍaürír" FÊücdo !tstÉ. ô lomd & clqdaçáo lHl
or coiiru*Erio, púcüufrlr s coçsarh

,tí tZ - O lrlóírfir', mlúm prra ktübfao ô rtrrmàbb Gãd ó o
sseuiÊ:

A) 2,3 (dob híço.) dc coog€ÍEnb ,n cqldlçü6 dc tú, na 9ÍiÍneira
co,rvqÉo;

B) [il* mah uÍ d6 (lofrutb. dn qlÍtds ooíÍúoÍrílq

G) lfldnp ô 10 (tk) coqembr Íri Srrlr € flÜ o6tt E9âo.

Paúgrg o Únloo - O ÍrúíEro & coop€.âflba 9ÍÉ€Nttai en oda ulrcceflo,
aeú fowdo pah nffinr do msno ffiÍüas no tlvrc Ô ptgtça

Art 23' - Or üho rtc AreeEúhb GâíEL !.rfo dft G P€b PÍaiÍl€nb
de rüjrtrd6, atDdadú p.b BactütáÍb,
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PaÍágÍúo Únbo - ltes Arsoínblob ffi We nâo íoürl coÍl\,oceír6 pcb
PÍEklgltq 6 tÍsDah6..aâo dlgiue pCa o@93ranb,

Àrl U' - O! Gpã'rbs & caÍlB .oobb. bsn cÍrno (E coop€íaÍB rúo
podofâo \oteÍ nG decbõa sobr€ Brnb qro €le 6a G,liÍa & manêiÍa dx#
ou fidülb, ffbB G Srats G <le ffiÉe dc ConÊes. firr nto ficarn
.pÍiYr(b ds brpsL doa rQ.c6rrG dóche dqsnb.

AÊ 25" - N* ÂecgrüÉ Gcrab que fusm dhfltidos BsE Fs e C.onbs, o
ftelHe rh Coopgr$,e, logo eó. r lehm do Rcffiio íh Cons€ho ê
§ri,llsegF, dat p39ú contlüca c do Parur do CoíEho Fircal,
aryndeÉ 6 ddrc o roEH m.düáÍb qt.e LÉhp um coop..anb
püt @Ídcü6 d€üü s. Yohçto d. m*ia.

ParágÍtr Único - Trgnmiüa à úrêçao &s úahlhos, o PÍsir!Íís 6 oe
deirda msnbrç dfuilr a nra, pilnqsrdo no íütÍo à dbpodÉo da
Ar.gIôloia paÍ! a 6*r. irEílb Sro !r fuisn eoücitdo3.

AÍt 2€i" - AE dêlbqaget d* Asssúbh3 Gemh rorstb pd.íb voítâr
tobÊ ounboofidrÍlbdo Erlhl rbconrocgoc 03 quâ cqn d6 ffil'Ít
dh.lb lÍ€dlr[. í*Éo.

§1' - Húiünfneib a uo!Éo s.rá a dacóerb (lcvrnffi<c oo que
spíorIâ n). ÍrE â rMbb poda,rá oÊ pdo voto r.crto, sHÉendo{.
cíffi, a Íroms usuab.

§2" - O ql^E @olreÍ nâ Asrnblsh d.t !ú coít E ô sE dÍutÍün#a,
hnade sn hrÍo píúpÍio, t&, +í3lnô c ulnd. m m d6 hboho p€b
PÍ€.i!írts, SacÍúb c por IIIE Cdnb.ao de l0 (@ coopôÍeÍrbs
dec§ndos pebA.'on*rbh ! poí qüdBo $E $rahüÍt fuer-
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§O'- Ar Or*Opo rh Âpr$bb G.ísb..íb Erú p.b üo p6oat
d6 prsacíba, bírdo d coopcrg|b d[sb ã un sô vob.

§l'- PÍa(,sve sn (x (qurm) an6..ção p.Ír üCeÍ ü d.f,üríâçüÊs ds
AssamHe GonJr viJdo de sro, dolo, lianrh, únuSo oNr bmds sn
tlobÉo dr L.i e (b Edaü,rb, ofibdo o F[a,zo da ddr gn Sr a AsosmtíGb
tiwrruaHa

fut2f - AAsrül* Gqal Orür&h re(norc obÍlgüúrr úo

Uma vs poí ano, no rreoncr dc $ (n6Énüi) dhs i€guffiô ao srnlno do
ano 8o&1. ffi*r eepccffcrrrrü:

A) Ddbúar !o&e a Prúgâo d. Conb do unJdo anbrlor
curpíêndãúo o RÊhÉÍto dr G.do, o Blbnço c o DiÍtoniüâüt o de
Col*a Sór* e Pgü ê o ParH do CoÍrrrlho Fkál:

B) Darddno aSoôme ou nparlir I p6íds;

C) EteaÉo Oc coapolBm &o CoÍEdro. d. AdÍIÚüÊ.Éo FÉc8l;

D) El€[bsaÍ .oblr 03 pLnú d. trô.&p ÍomEo p.b Cmfto do
dmiúaçfo püE o ülo c.íratb:

E) Ft.!r dÍr nhnb mül*:c r eando Íor o cao, Pó.|ôoí! cxr Eôer &
Ílpreffio Fra o íErú.Da tto Cdlrho do AÚthbürçao, bem

cdro o vúÍ dt c.t* do AÚnh&rÉo E do Comeho Fbc8l, p.lo
onp**incrilo àl Í€.Pacüvú ürÍt5É.

§1'- Â! ddb.íEçü. d. Ar.üúl& Goíd dÍúh ...üo bma(h Fh
rdoth ütpb dÊ vú+ ó.âírr!flfo o qu.llp0é o p.rtrdo 3'do Art 2Y
rhEartub.

§z'- Or rranúc (h @ü6 d! Àlttk{#o â Fbcal Íúo podÉto pslüdP8Í

d6 msl.Íla ÍdcíEú ncftnnc (a) c (c) dÉb adeo.

g

+»

OE

I)
5F'ÀGI

itimaa
§a

.) ffiffi'*"*o'"^-"'ffi*
§ao L!í., !t'05':10í'

!, ü ft-.' R'dítn mõcdt!'
lÉúid'lE

JUCEMA

DeÉâíó.dhl;ô ..l.rÁ.,r F Jr,trra cor'FÉlf @ EsÍroo Üt r.^Fli|úo .i, ttl*lt :*:,"."*.*

I

I



2f - A aÊu,.Éo & Bahnço e Conb e do Re6rb do Caldho de
dâítêra oe h/bgranh ffi de rc+omatxloacc para Gom e

CoÇ.frtiyt, sahro sro, &b, ÍÍeiL d| !küüÉo, bcm sm a ffiraçto ds LEi

oud.c.EÉ[|b.

Art 2f - A Asarblrla Gsd E:úaodháilr lúne*e eenplB que n€câccÍio ê
hn poderca pge dfr€íeí rüe grahrr esEuÍ 6 de inEíG6 da
Coope.djm eab $D mãüíE m dfd rh cqntooação.

§í' - É da coÍÍpdâírb .rcfiI.àrs rh Argr&i Gard Eúao«túie d€l5oÍaí
.obD 6 sqüürb la.lítbc

A) Rcturms ôEriaúo;
8) Fusao, h@íporaçto ou dGdrãüÍilicíüo;

C) MudaÍEâ tb oqi€{ivo rh Coqerdvq

D) Dbto[4lo tlolÍ{Íh da Copenfáa c noneçáo do liqddanb;

E) Canaôrqrirâb.

§f - Sáo n€c...árb úndnBrbs o $r dlspo. o Par.ry& 3'do ÁÍt. 29'
dcb ffirb. G tü ô 2/3 (d* bíIC) fu coÇoÍdüês pístb pqÍa
bín r yútdB - d&ÍEçüe ê Sl Eifa S fltho.

cÂPtTL[.o Yt!

coNsEtlo rE ADsüstrRAçÂo

AÉ O'- A CoçerUva r:á aúnhiúads por Lín Coosdho da AÍflinisüdo
cdnpo€b de OO (t) inqnbrC: pÍÊribta, tltcc+rÉitgrlê, 1' Seclff, 2'
Sasúb, í'Tsdlrlbq T Tccmto, bdo a'*sod.tu, d6b p€lr
ArsêÍrüsiâ G.íd FÍâ rn nrndó dc @ (tlk) anc, pod{rdo sú ÍElêit6
poír un mardódo ]rEno pgffi.

g

.)

r.rrGdrú êE-t l'Ú*
c-ftc o R-Gc F llÂlt 2O t' 9ô i' 'ct'É",.tAdd l?Éa{Be ô r!G4ol' Nn€' ?1'00G1G[

;ffi^;. * r".fft. 
^rrE-^rhÍo'EoqrinnF 

E Lcaglo oÉ ÍÍ"€o'lrl
c,ütda: 2Í5ôüOr ÉrÚffi&tlB6ÁF'§BlcÁl'5

9bÚí !tü4o17
tfl.n rnú- Ft illr"r r'n'kÍ'

sãübo) a"l
JUGEMA

oo.úú.nti 5*.@ ô9n rt\.,tt F JUr'iIA ColiEF.qe tD ÉsI^E OO $R nHlO 
'r 

!tt!!iãI1' " 
1s'il

-*-*-;;;;;;*--

ffi



§1'- Os flüúÍ6 do Coí€êho do ÁdnftddnÉo ÍrS pffi br qrüB si
taçor dc ptuÊrco # o? gí!u. en lhtr rú ou coa&Íd.

§2' - or dmhMolrs, 6b&É qt conMdo, náo sêÍáo p€eefrEírb
IE Dootártb pe obíbtrÉc! quc caínham om runâ da eochrkh, ma
Í€lpoír(Ho.üadrncnb p*cur ü, ÉagúBllr onddpa ou dob.

§3" - A CooDqÚl,e I! pdreÍá p.h3 eb a quÊ.. ÍnhlE o p.r{r8Ío âflbÍior,
se houw rdÍcado or rlcla loryaô poryeno.

§4'- Or $E p.aücD.ísn & E6 oU opr* ro&l cm qr m.dla e neüfl€za

obrEEg6{ cm nrrÍE &b coffaHa. rn pílqulzo dr enÉca dvsle.

tut 31' - O cons6üo ô Affi.Éo ÍqÊ.. p€h s.eút núrs:
A) R€út6d. drhúrhtÍr.nb r.rm vs por r&, oüaoÍüÍún nb rgnpÍE

qlr Ír€oa..&{o, poÍ srvoceçâo ou úrda f aol#o do CdEÊlho
Fbcet

B) DGEí!Í vdlEmírb oom a píErça ft Íftrbíb Ooa q; ÍÍlsnbíÉ
poea a iêpírÍilrçáo. .sdo .t drEhb bídÉ'p* ,Ít toíh
CnElo.donobdor preanb rütú m PrüIbnboaocídcio do
vEbd-a.np6i

C) As dclb.íSür !.Íâo conSídt! ír sb útrlm0ü!Gt&, hrÍdss
qn ftra própbc, eprwado c adrdu p.bs tÍtêtrüíü Píü€írb3.

&t 321" - Sb behÉb, alám das pcroe iryedih por lai, a cond€nedos à

pena quo 
'rr(re, aHa qr &atporetbrunb, o &ao a ca,gó gbüú dl poÍ

cúIl3 lffií ô p.ünrlcleáô. sadrD, cdt uEao, pGffo, otl coÍü8
ffiE nb poprdrr. a6 pú&a or pmp*Aú, ol rÉnh qucbr qus tmh.ífl
rÉc#o p€m ô ca!ü.91o Ô e€ídab prt Lrbnd.
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OE

I §í'- O ryíIÉ, nElro GJpaÍfÊ ô o.Ao ddiuo na Cooperetiva, em

$Iehr€í op€raÉo poerá partdps Oar deeaÍsçüs que sob€ bl opeÍeçáo
wnasn, omflHo{- Étr o aau inFürEÍrb.

§2' - o3 canpqsU &s Cdt €;ra ô AúnhktraÉo. Cm3dho Fbcel,
E Ln qno 6 Eqrfirnb3, crlrgrrqn€ E admhbtredor€s de3 Sod.dd€8
AÍúnim6. p.r3 €íEtiE dê rqoÉúffi. oÍtÍrinel.

$f - Sãn pÍ+lro de açS que pce ceber a quelqeÍ ooopoíado e a
Coqüíiva, poÍ qr dl'lg3írE, on rspÍEídE pclo coop€íenb eohuo
cm ArrÊÍÍta.b GêÍel, t€íá dleib dr açâo coírúa a eúÍÍnalrldorE, psre
pÍoÍItr€í a ana ÍqoÍÉdlddê.
Art 3:]' - lb. flu.dinfibs, o ÊEHonb ecrá ruàdfuHo pclo Vlca-
pÍaide.íÊ.

§í' - O VEofÍEif€nb 86É 3rJhlifuHo pêlo 1' SacretÉrio.

R' - O 1' SrríriáÍb sÉ efutiEHo pCo l'Taouolo.

§3' - O 1' Teuídío s.íá $ú.ffirdo peb 2' Tc.rr,€iro.

$1'- Se ficaem vegcr' por qu.qrã Erttpo, meb de merHe dG ceílc do
Cqreür, dê\,!É o Pruilcnb o lrnbror lúnta eê a pE8*llmb edveí
nga, orve a Aenblob Gãd Ê! o dtt üo ptêírctdrndtb.

§51 - O suffirb €úílrrá o caÍgo aorFrü e!á o fu do mndü r
üEoalÚq.

§E - Psnlgá aÊídc.ÍÍrâírb o o!ÍUo o Ín€rnàm do Cmsdho &
Âdmhtstaçâo .nlc rrn ludicún hiaÍ Gt (üas) ÍrunlrGs coírsffi.dve! ou 0ô
(rab) efune m paííoô d€ 0í eno.
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&t $í'- Cdnpú s Co.* ô Áffirht!Éo (Ho d6 frib da Lêi e
tldo Egtúrb, abídifar r d.dÊ ô ÂrGÊínbHa G.Í.1, pbnêla. ê teçeÍ
torrnr çoíedanb, a.ní{go! ! dütub a Íru[!dc.

§1' - àb dcnpeirho d€ !uâ. fir*0€., cúom.llr €nlo dfra I rogüinE
aübuiç6:

â eÍEgmrraÍ opôraçáo ds CooptdlG

B) FiE a dapÉsa dê Âfufdiüaçeo, út oÍ!am.í*o anrd S.r Hiilc e
furfE Oe monc peÍr 8ue cú€íürla;

C) Cmú Slafilo bÍ nÊcdio, un sviio irdcpadenb de erdfrdie,
para o ftn c confoinc o dbe(dhro m AÍt í í2O ô ld CoÇ€r8üt HB.

§2' - A! noíÍna! cr0sDôledda3 peb Cocedho dc Âúni**Í.çáo sto boi,€des
om fuímes dâ lúrf s coílllihi!'âo o Rqhíb ffiroô Cq.ÍailrE.

Att ilã - O Colsho ds A(ffirNF.Ég porffi cík corniftr capdab,
ffiíb d, rlo, ó6ând!3 E'irg|t rilrDald(b ncb Eürb para

€sür(h plrlF! oÍàúãuÍr soürÉo AequfcUr qocúcec.

Art 3S " OE coÍrpoírrú$ #a ô AdÍr*t@ Ífi iâo pâ€fncíila
Í€ponsá!ít pahr oorptomfror $E dmbln an nút! íh ooÇaísüve
ÍBa. rEtponalsto so&ÍbÍpnte p.b píliotso. Í-lflefihl dc seur ab r
pIocad€írín cúh6inarü.

AÍt 37 - Cdtp* da r Cmalo ib âdmltú!ç5 . lrephtEr
úbrrÉd:

A) Awür e píovir.ncbl o morffi da lrcuu tlÍ!ÍoeiB 3 (lc mtir
decrilÉÍb ao eürfinã'to rb opoilrúês ê cÍt&B;

B) EúmÍ, pí€tEnonb,. í€n$Ed.d. dr opseçõer c ssriço;

C) Conrúar o úar ÍpilrÉ do db.Dhe funciond;

D) Fbor a nurno d. dbdphnâ fimcbÍú
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E) Avdbr a coíru3írlâírcb 6 fr(.r o Iíüê & fnnça or quo pâÍa c
snEegade qjc ÍrEnixrlom dHl€b ql valoíB;

D ECeb€bcôÍ a nomn pen tmiurnxto dá coÇoÍdirre;

G) lÍíi,ar o b€nco ou barcG, Ír qlca ôt eín s€r blb6 c @óeibs de
numrárioe e frcar o [mlb rürr do a*lo quê podcrá s maíffo €íÍl
ceixa;

H) À&ukir, dimrr, úans[h afrrffi bem rnoreie e con*uir nrandat&bs;

D Coírúat obítaçG, üaÍuEtr, dquiÍf b€nE Íírorêls ê oordtulr
rmÍddrb:

J) ZdaÍ pcb qmpÍinsnb rb l* rb mgcrdÍvismo c oub*, aplkÉreh,- b€m erfll F.b eldünanb da Le$Uglo TrsbohH e Fbcal;

§ ConrEr sarpre qll3 Ju§x cotrrfuto o e|3.6oreÍÍÉnb ds Écnlcog
paíe el*lo Âo ÉdaÍ€cfrÍãô &E êÊuÍrtG a ttecftlh, pdeldo
ddamirr qr.b o m6sm epil.aíüE, prwiarrnb, pírrrba sobrB
quedÉêapdfr*.

AÊ 38 - Ao Prsirlgrb cabdn, mú! qrlel ar s€guinbs âÍlbuipes:

A) Supüvhbns e alMdad€§ da coogrdlrai

B) Arsinar crque Mba, coírilnEndrte com o tÊsouÍêiÍo ou conr
ser6rbi

C) AssiÍleÍ frírErEÍrb Ém s.crü b q,l outo Consolhêiro, coflm§
(EÍEL dGroêÍilo. coíúrÍlb d€ obíü,reôÉ;

D) CdrrccaÍ e prEtiÍ ã ÍaÍfõe ô Con .lho dc A.hnisfagão, b€ííl
.corno er Asoomucb gsrab dc mddoc;

E) ApÍ€ssrt Í à &iranUcb G6íd fulnúb, o neffib do .Íro s6ial,
Brkrço, Corüc c Pamr do Corn&p Fi$al, bdfl cüÍro oc pbnos de
fabeeD ftÍrnu& pdo Crydlo ô Ádminietrçáo:

F) Rcptaenbr a Cooperún an fifuol Íuâ dolê.

ÀÍt 30 - Ao Vho+ílaEanb éê rürüer.3 pêíÍrerFírEnãilE p€lo

Edho do Ptt *lâth, arbatiütrrdoo üs *r lrlp.diman16. Em un prazo Í60
§.p€|br ! noãúa dÉ
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Í.Ú Ef.L iloctÉ.b Ô lItlhr'
crh o R.É. ó rtÀlErf{l7 ê' 1" lotn6"L0
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fut ,O - Ao Sacrcürio cabsn, srb dlrür, a! rêotfrs atüdçüc:

A) SecrrtÜl.r e bvr8r G üi d- rqr$é do Coild|o de AfinhbbaÉo
th Ar.ãÍôloba G€rab, Ítpo.I*.Iz.rÉo€ pob lFrÍE, doomentG
a qfra r*urb aCoÇsdueU

B) Aacfs conlmbír.nb cdn o PÍr.ir.írb, coíü& r d.nab
dm.rncnba comlüIivos rb obílgáoõÉs"

I
AÍt 4í' - Ao Tãorcho cab6rn, oíúÍs ofias es srguitee Etüdg6€s:

A) A.úrú clp4s bancàioa cüiwülltú cdn o PÍâffi d, VEê-
píu*rsírb:

8) Noo cou hrpodfnonb 6wnülab, o 'l'Tourio rsá sttüüürHo pglo

2'Túuí€aío;

c) iilaÍú.Í cdlbolo. ê-lúírdco e finâncciÍo da sodc.lad€,
íüponsebfizâÍdos Ésla gÉ/d. (b doãírEÍü6 r rla áta.

cÂPtÍtt-oYü

oo col{scrflo FlscAL

AÍt 42' - A Arlnh!úeçao & Coopídve !eÉ lb&r' ú!6ua
meu,rcisnaü F* Cql.dho Fbcd. coíüiltb Ô C3{tà.) nsrbíB
effirm e @ pfq maú.ti e"ffi, bdo alrdo, C.rb p.b
Âraambh Cad, p!Í! o m{Éú dc 0l 9rc, rndo pcttt& a lÉld9lo poí

mú um pülú ô,tütto tllnP.

§Í' - Nfo podrtl fuÍ psrb íro Cdr3üo Flc.l, *n da tllndo. m âÍt
3ti' dá Erlrü/b, ó !.lríü§ dc ffi elÔ o ? gru íl &dlo ítis ou

cosrel. brrn csm o p.rrflEs êídr! C 6 e grf,J, *l3 e caú.EÊ.

§2'- O coopGíãê Íúo p* 4fi6ítú, ounúÚvúsUe, cargc no Cordta
{b Mmlúúqãoo Fboal.
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iCít 13' - O Cdrúro Fknl mírrc oídknriaÍnilb un vaz por rÉa
oxbaoÍú[laÍbm€ÍÊ sêÍÍrpl! que necaáb, coÍn a paílkirsÉo d€ 03 (tês)
&3aaJ3ÍnÊÍüí8.

§í'- Em aua pÍlnciIa Írxírlâo, ÉooüêÉ €riür gdrs ÍÍrâmbrqs €lHiu6, um

Cooaenaaor, inorrÉltlo de coírrocaÍ a diÍiglr o3 üabsfirG dech e um

SêcÍEúáÍfc.

§2' - As íãinilh podss rã cmrüib, ainds poÍ quelqus dos !.rrs
tncrülc, por eofcftEÉo do Coírssllo d. ÚrünHÍaÉo olr Âsembleb Garal-

§3' - Na a66íld. rto Coorler* É trbh6 rêrão diririrG poÍ subâütutB
ê!cú rHo rle @Eo.

§4'- A. deEeaÉÉ Erão bín& por rulorb rimpb de yob pío&id8 E

r!pÍsêí*.Éo, . coÍd.Ílo ô eb hradâ p.o h,Ío pópÍlo, lHa" agíorsda e
srimda no lkd dc tabahc de ca& ÍEnh, pslo! m€ÍÍ6ÍG pÍÊsütE .

AtL 4" - Oco.rúdo ver no Cmldlo Fbcd o Conssüp dê Âúnhi.traçao
d EÍt Aúrr*b Gsal fra o doüo p.EÍrchiÍnênb.

AÍt /í5' - Cfirpô ao ConÉlho Fhcd EcÉÍ âsôldua frscdizagáo ióír as
eb.ÍÍsgõc, dt iiadea r lüvirc da CoogialiE, cabaÍrdclhâ €IrEo qJts a!
E4lriruBsrürjgõa

A) Confurn ÍÍEn stn nb o sâldo do nunsáÍb êxLbírb oín caL.,
wücendo ffiáÍn, s. o rr6ro d ]m [mbs €eôd.cld6 p6lo

Coír.6hoôÁffirú.Éo;
B) V€Ítrbr !a o dato d6 coírb Elrclllb coíúarsn ooÍn s scÍlhlraÇào &

Cooperún;

,/
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c-rft. c Ê.do, !r,6/20, ? Sla ti" 2ol7üa4 t
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'60'o:lcl#""ãi iirrrqte ar-rEd^mp Etço.-aÀ'fl'E o É Lc^çlo o€ í^tE',n
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C) E an*nr E 6 monhnb dr derpm € hr!Í$.a ,Éts dÉ €frtão

de oafrrrddde cdr o pbtÉ dê (ffi do Coilrêlho (lê
ÀlttftiÍrrgão;

O)V.rffir E .3 Ç€rsçla r@ . 6 EírÊçm píBtrdc
coíEpoírfun, qn roftrm, $.&do e câb, àa pÊvuta íEf,a3 ê à§
corrwnEíEâ. frnancata & CoÇíür!;

E) Carfurc o o Conrdio & nffirçfo Ygn !G Íürmiúo
Írgdanírírb e.. eín crgBtqÉ na sra ompÍEaÍIoi

F) Avrdgu.Í .c aôEn ÍEdÍlrfúB tb adde quanb E !êÍyilc
pí€e;

G) ltÊimr* e 6 ÍEbhrdDC &. cÍádiE Éfu com n4deúladê
' ê.o6 orrTíuÍüsÉ !fu dÊrúfu cúr ponüffi;

H) Arrsirusr .o o.Ém prlbldltÉ cün sÇÍ€gndoq

l) Eiü& o bÊhÍlcfr e ilüoo dÍroíffira ÍnenE*, o Babnço ã o
Rcl!ório do Comdho dc Afttrtsüaç&, smfríxb peÍêÍ sóíê sb
psa e Ar.snÉbla Güd;

J) l§.r s ooíü.ctrnfib Co Caneho ô Ârhrln*eçao dr erdurõee
da É, túdi6. dqÜÍrcIdo r *, à Á..ÍtbLh Gcrd ou er
aôílb comDdGírbr, f|rgrHÔd- aúr.iÉ.dr ! omrocü a

Arrgrühh Gsal, !a míÍun Índv6 gfitr,rs € urlaoúc.

nar@o Úr{co - P!Ía c crrlú â Eiícaeáo doô hnr' coab,
ôdJrn€flt6 n6eüúb s (I.mpttrE{tb da. tu.o úàtrlrúo. podará o
Cdl3Ê0lo Fhcd onffi o st Gsorrnanb dc Éoídcoa qsd.fizadc e
v*r+ dor Íü.b . lnftÍm.É- dor rvigc dt audforb deíns, ÍloÉ

ErÍla do ÂÍt 1'12'ü L.l n' 5.914/11, quúo a d.Ç..ú poí conr. dE

CoqcntiYr.

{

-) ffiffi ffi-n*E É !úr'ro oê ÍÍpÉ* m
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Art.l4 - O Comotp de iqdmhbüeÊ EÉ 6lâno cDí6íÍE dd!íÍSísn o AÍt
3Íl'ddê.E!ÊEüJb.

§1' - Para ssr ÍqHÍdâ3, B dr+G derrrto sÊÍ obÍlgâhiarEírb
cotrpt*q óÍílgEnô üda 6 (E (!âb) cfg6.

§2'- ç dnpaa danrtô eaÍ Í€eiüdar etrr turc próptu atá 15 (quh[.) db no
máxirm, ant dr (h d! ÍEfiz.gâo dr A!.€ínblci Gaíal.

AIt. tt7" - O comdho Fecal será dc$b, oonbme dsEflÍriÍrín o AÍL .ú5' d€€ô
E ffitu.

§1o - Paa salgn ÍreHÍsdrs ás ctlrpes, doyêrâo rar úÍlgstoün€fltô
cdrpkiEs, aàmíEütdo 6 Gl (t*) crya ffiroc e c Gl (ffi.) carlG
aupbnb.

§? - Â3 cfrf d.t üão sd Íq&üffi in fwo pÍóplb d 15 (quinze) di€B

no rÉúno, srbc da tb <la tsef,zaçâo da ArssÍflblgia Cicrsl.

c^PlTL[3x

olssoLuçÃo E uouroAçÃo

&t 1E - A coopü.h,a !ê dilsdvEíá .. Cm dÍ€{b:

A) OiraÍrb sfn do$aÍaÍ a Alsnbl* Goíal, d6dê $re c copsanbs
ffitrando o nftrdD .xiriro por lel, Ígo sa dbponlsn e asagur sua
coctinuUde;

B) tllvido à ahí.çâo dê lua tu{ÍÍr. itrldca;

r

.)

Jr,|t Cddd tc E-b ib l5'thb
.-rí.- o Rdle.,r !1,!r?O!? !iÔ i_ 2Ol?E 

'Ls*.* rroS{rre C. rrrçrC7lf,C' ?1"(!'03e
ffi,.,nifti'"l,g;r'*r. *,lrlÂÍtqErEE&'ÀÍr'EF E L6^clo oc ÍÍ PEC,tr

#-liiiÀo. c",@rÉra:'7!a5..oi'rc 1i5

35 Ltr' 3rü'rÚ!?
tlrán Íl.ü R'dgá lÚr,,t'?

8'Ú!tlÚit) G'ír

JUCltaA

oÉiÉr eÉ üeünrr. Fi JrJlír^ ry:*:"i3 SJHY: §0i I :ii'-* -

ffi

a<\G

ae

V ç

PÀO:

*rh
J

I



0a

I7frno.

ú."ú
C) Ptb ÍduÉo do ntln$ de eotàda an capild rod.l rútno ar ilá a

Asíühie Gd.l lubs6$rsrb, ,!eHa ãn pím Íilo ffiÍloí I m
(cab) rna*, eb nbÍbsr d*ddoE;

D) Pt peralzaçáo do rtivit* poÍ rn b ô 120 (Bnilo c rrh.) db.

Art 4Y - Quâldo e dis.duÉo da CoopürdvB ÍÉo fuÍ píoítoyffs
rclunEdsrsrb, ÍE hiróbasr pÍlUEi m aÍügo.

GAPÍÍ,.LOXt

DOs rUmOs, t oS BAlxçOS, OÂS OESPE§ S, tlAS SOBR/IS E PERDTAS

Ârt 5d - O beÍço G.rd. hdr.Üldo o caúonb dc tGlb € d33pG.as r3r§o
l€Ysnbd6 íD dh 31 dÊ óEínüfo.

§1'- 03 na.dtadoc earáo apurdo srgüeÍE úl !Ggm& I nitJrü h
op6raç0€s ê tã't iço&

!s Adíffiírs cL,lh. sob c'pgrr rh lrÍ do*írn Çl. Íe ê.iâo
lnqrmoe dr qml$rcr do eúrç prsvh lu [d al ]res Írrüigó6a hgâb que
porsan imFdlG dc mí!.Í rlivilade rgcentb.

Dcaetasb Íb mab ô dob e oíua, ed conbrme dlgtd htfida rrc §vro de
AH dô Asüdrúbb GcÍel

Srb*,Q
PRESIDEHIE
lÀ,.b g;

l

.) ffitrffi"*"-"""-"'''ffiffiR
Lbn Irrd R'd'€l,t 9dr*'Í'

sts't&b(tlGi"r
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ATA DE A38ü.ÊA OBÂL qÍNAORilÁRÍA DA GOECN^IWA ÍE
rRtrEFfirE tLrEnXAlnO ElOqrR E n.HO, t6âçÂO E
VEICIX.6 E IIilNAE PEtlD§ E ÍÍÀIEclf,i'ffi^. OOT
I'EÍA A E.ETN t(ffi : ISIIBIO DO PYO ffil T FNEIHIE
E]gATE3q.RtrÀ

Áoo b@ diar do mâ. d. !i!ho do em ô dob ÍnS ô Íhâüa. S onla lffi
êín ar. !.d. n Rtr Oodúürío §$*l, 2i]0 Búro Toar, Grp: l6MS
ühprcunrr*üttÀ rgr*rs ffi. ootÉ ütüÍr c
ÍrCa ur ttretrn ô 2t ooprrdc cor@da por n* ô qilC. d.
Goçcrúvl ô Tra4ob Aloítrdrío EEaÍ o Twlúro, l-oc.Co ô Vbhub
c rrhquürü bd- ô lEGruflftnfí - @@Et/À-E lnElr rECNPJ
- l3,96al!D0í{q ltE: ã.Uotea, cdn rÍn c# t!üfilro Íro
và.b Rl tíO.lüIo (flhh.nb. (k ní qlffi ê oio É-). A Ína.
kí coopd ô PrI5É o 8ürÉ. I iffEll E EI OLÍüEnA,
aonnmHo ô trsrúL IEOIüGE ARAÚJO tLYA Ptlum. O. hrbrltE
ffilem m píh.f! @íxroc.çfo. cün oül.duo de IDÀn O DnEÍOR
PREEIOEflTC, poí motlíE & dechto d. !n aqh rh coçrtd4 TrrtBn kÍ

'rmdo 
noíüãl Sr o GOIEEL|{O f ffiIOdÀ Ir rm ltrnfr dt

6lüa.lrEEOOO§ELI|o FrtGAl- trn lrr rr.itb rf 0í (lrl fio
Cqn h. rr püffio| ÉUtarb Íd EM . mrat o slü
pcr*m rffiü. ôãLúr ô hm.b fGãt9r c Ha c prEü.
F.s8n rr r&rtE Drúo l*l,.o hrhlior o alu pEfrüü
ÇrEf.. Ff p d.[ol.e.o. @ieao cq|hb ü.|*l[, cílüc..
sreo.lt- c @rrÉe ô LOVIO 9lEÍfr FGEEIÍE OA
GOOPBAfüÀ O rülü prsddqrb flsr.r . Brtr'd. írm5o $t Íü
ssftô CrtbÍdÍ ô Bwqrfunb. Fdl a odar o rdüoÍ píüüt
@4.ú rteÍüF.nrdd9üo. qúôD.DíüoH rpmda eeOríUUo
o rErE qu. por utrúrúdaô frl ryuú P nA O rcvto reÍe
piÉrDCrtE oo om.lúo EmEtoRtÀ o §. EtllS u)'El o
SVÀ hÍilo Elrl coíüIl(b: mr Mt - iEAllt LoFGt D

núíb, d únu*ilo pífl rb bci rünD c doftÜIdo r Êrça
dr TârE. úr cüüo, Urns,ÍI,*fhs CEP Cô-tÉ@ - rbcü,rrdo r
g,ú rc nbr dc Fl ll§.00 (Or?. mI r no;ta c ú d) $ü FÍE
rc Yab & Rf 1,dt (lrm íd); VbíffiNtl - üÍOt) XAICEIÍIO
OA &VÀ CPF: 018.Í2?.&13-:2, mqdd., irds cmurúft plrúl d,
bso, ulcrb c doti&do ne 2t Ttm 8b BetS, Í6 Rôtnt
SrmV - ttrpannx*tnmÀ sbcúrudo r +ü ÍE ú d! Ú í|.il.O
(OÍE ÍIrlcno,ú ê olo tÉb) qrü. P.b mvüô § f ,O fled rd);
prrh.úr lrcrúll - l!ilEE ARAúF laVA FRAm, RG: lTiZElí o
ÇPF: ZZlíüll$fs, p.!bde. c..ú dtlrútb Fí*l ô bm, t!tstü
e doníclrb à Asrír H 8rl{. Citüo - lElasu lÉítrr, CEP G6.a85.m0,
aEür!.ró. rIú rc venr rb Fl 11.fl,0

-)
áÉc*rôb-SE

O.Ep àiFta:ârlüraar: rtÜll(r
E - rrE?úú ô lGrDÍ lG rl ÉiC
@rrtt { BDclttrttrElEqrlrrerlEl.lo r mrtqt
q- É.(4hrãÚ..rÊ.Elã.É5

lb rrb, ItltEtt
ür-hã
a.*€-rl-
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(oÍtze írü a ÍErrnEl ô & í!&) qnrã p.rG! no vâloÍ d€ Rl l,m (Um rEd)l
E$ntdo r.cÍúdo - I RGp l-fl^ GCt, R9: ülí2Elnlí100&0 c CPF:
$S4gg,&2E, m6íbf, c..ab, ÉmrÍüao pâÍdd dr bm, rsaidcnb e
rton*ilrrlo â Rllr 8d[o §Ho §l{ Ceto ]EpGrru tfiún CEP: 65.4E5.000,
Púnr&r Trourh - JECltIrC|A tlOtÍZA OA EILVA. RG: 801731S0 e CPF:
S05m.e4+5Í1, rffiiü, d, comdrlo Êüchl óc b.ís. Ís8irento €
don*iEado â PÍrfe & TCrrE s,Ítl, C.lrfo, ÍEparu l,&lm, CEÊ 05.405.000,
e&ssarindo a $rü no vCor ds Rú íí.f8,0C {Onze Íil e novsrta c rÍto
Íssh) quob p.rhô no v.loÍ do Ftl í,00 (Um reel) 8.íuÍdo blotmlío -
olxE.sora t§GlE{To DA sfv RGt 0í79458íãn1-7 e cPF:
0«XB:ní30, núLh do, píchl ô bons, rE*nte . ddricüdo à ã
Traw Sb Bsr& ír' 10 Betsro Rrra Samay, lÇÉiÍl}üSin CEP:
65,485.m0, anb..íarüdo r $rü rD vdoÍ do Rl íí.U,O (Onze ÍÍÍl 6
nGGíÊ . ollo Íab) $FE prÍbs no vda dc Ri 1,00 (Um rEsl); QUA,{TO
AO bÉtFEDfEfnD: Or naro eklbr ded.rilIl, Eb ü p.Ír$ dâ !ei, que
Írâo €ctlo blpdH6 ô mlccr!íÍr â .dltiniltaçlo tla ooperaüva, por td
eip€dal, ou qtr vit dc ô coíríhaEçao GíHBC, o.J por s ,rnlagn !oô @
*ftc dcla, Êffi d3 pílt ãi#, p€lb ll.üoIlto, oonq.§to, pclab, ou
oglte a ccüú{e popuhÍ, güe o tkürr fineÍrcdÍo t#oírÊ[ co(üa noi'lE
d? &hts da ocqr&da, cffis a rdaÉo de coneum, É Fiblicr ou r
pÍoprHa(|s. Enfa bilt&n 0!r rtlob c rxn oa s&6: JOÀO B nROE
FRCre JUircR. @? 711íE117+{. núÍitb, ce§.do coín n úo púÍdC d.
b€íÉ, rÉàLnb ê ffio na AlÉíüdâ Crrüo de il6É. nô 23 - C€ítüo,
Cdto.ita Grade, CEP: 05.í65.00q a$aEÍlv!Ído r quoL no nlq dc Rt
íí.00q0 (Onue Írl e novürh 6 db rt b, qr/ota! psÍEs no úelq d€ RI 1,m
(um Í€âr). JoúEFA DE CÂg$ AUE|OA SAHTO§, CPF: 880.E56.Sr5-r9,
eu&ror , cúú caífimhto peÍdC .b b.ns, rqBid€flb e düddldo na
Av.rÉda Crtoino & Mors ah, CachalÍl GÍúd€ - líA CEP 65.165-0m;
Eub'roÍrtroítdo e quÉ íro yalo dÊ Rl .lt.Oqoo (OÍrzê rlí e noEíta e cib
Í€ds) quo6 psEc rD ve de Rl 1,@ (Um R sl), A[ÍÔto flEllRlClUE
SLVA Srll[2, CPF: 3400í29í]7â moiclh, ca.âdo cqÍuntÉo percld &
b.rls' rÉidÊnb o dfiici[& Rlt do coít&Eh tr 't0 - CcÍrüo, Câcfloêars
Gnnb, CEP: 8i,16S000: l{lMrêÍrdo a qr.& no vdor de Rl í í.0G00
(OÍlzB nil e nouonü. o olo Íuh) Srotú pÍbs no vtlor dc R! 1,m (Um Í€cl).
FRAIIGIEOO C6ÍA A|,.EDA, CPF: '12E.143.0ffH)0, nríofisl& Bado,
coflIolúo p.írÉ.| da b.,l. rcruoab e dgrHldo m &.E Gatllio Vrrgrc r/n
CdlslÍ. GÍ!ÍÉs, CEP: 05.í6lt{«r; üJüGa,cÍdo a quolE m valoÍ & Rt
íf .08ü.ü (OÍtz3 nü e nol,uü. r oàD Ílô) que p.íb rE vCor d€ Rl í,00
(lJm Í.d) r Rr,A oonEAl 

^RAÚJo 
D sYÀ CPF: E3ffi5rEO$68,

autôÍsrE, d qrrmtúo psdd ô b3ru, ÍÊrfrtonb c doÍÍridlbdo na
Awúda Camúp da MoíÊ ,ro 23 - CoÍrto, Cad|€he Grende, CEP: 05.16$
0@; rubcíErr€ndo r $oL m vdry dG Rl 1í,08,m (OnE mil i noyrnb e
olto írsb) Crrfr píb m vCú do R$ 1,ü) {Um í.et). IARIA DE JE8U§
SAiITOE ELO, CPF: (xx7tt6&18, 8l&Eín , cú.d. conurtÉo parcrC de
ben!, Í€sidontc c dor*:Irdo Rur BsIo Sknlo e/n lhpocrlruãÍiÍim - MÂ,
65.48ffno; uô.cÍãsrdo . quG no vCor ô A$ í1.00900 (Onz6 mil e
norsnh o oito írdr) $robr peíiEs m velor tb R$ 1,ül (Um íoal);

ü
JUCEI'A

.Ú*.lôÉE-l&
*ottlcnrZtttl f, trt tÊ tnr§lrt
b i írElür - at*líX, ÍG ã,lEtan!
üIrlrrrlllrarltlttrtmãoanr.nIElfE corr..lcl!otÉ : rf,.c/E-r-I---ü--tÊ-útGírô

6a! Lrr. utült,
l{Él*hlns
a. 5O--!rE

b.itlr.súbdrrttr- F t íÍ O(EiG[.E|êtItE rlraiiLrlo.. ail|!ír, brÀ&
^.ariiúbrte.rô,Eat-r,Frtr!.ã.h-Éla.n r.t -iEqit .hrútôrôbbnlIrEE:lla



l{r. cutÍE 
'Srô! o.dúoÍ IATL LfA GOEI, RG: Gll2&}BíâüÊo e

CPÊ 0534ffi7&28. mÉíâ, dq dnÍ*Ê psüC dr brÜ' rdmtr e
doírldlhdo à Rrr Bldllo sdo §rll C€nto lhporuru l&lm CEP: 65..1C1r.000,

lubscr€r,eíüo a qrÉ m ydo. ô El í1f,8,00 (orzB írd o nsrsrta 6 oib
r€dt) qrffi p.íb m v*r cc Rl t,ÍD (lJm trd); ilAn UB EArÍOE
XASCEilTO, RG: tlEeSÍZJú'1 c CPF: Oíí€úttfiH), ntffi, codo
cqrunao pet & bür. ükf![|bedaniclidoà?TltuE Sâo Bensdib
nc í8 Eldno RaÕil §arr.y - lbpGtru ifiür1 CEP: 85.lt85.000,
eúscrcrondo o $r& no vdo: dc Rl íí,m,00 (o,rE Íril e nov$ta r ollo
íEab) $Eb. püE m vdor & Rt Í,O (t'tl rd); FRAllCltCO O 8
CHAOAE LICAR PnEi RG: 1tffi3;2620tr0-í c CPf: .P814480ailSr,
Ínobôt!, cdo commlú FídC da brrq ,Elftnb à dofliffio a Awrlfr
Brelil Sril, C.írbo - [rpc"u l/Sdm, GEP: G5.{E5.0ql âô.c.a3ndo E cFrb
no vab da É 1f.O8,00 (Oírzs mil s nordrtr c do rcú) quob püri no
yalü (,! R§ í,m (Lh raf); (Oue nil c noucnh c dto noir) $rü Frb no
vebr d. Rt 1.m Ghn rd); BgY LDO DE OLTVEnÀ CPF: 45i125{.6O}20.
,rEtodlE d drilnhfo padC rh lan , rÉldrrt! s dqilctrdo RlI. da
C'.krir srn. - ltspãru ttrlnl CEP: 85.4E5.(m, sô.cl!v!n lo . Srü m
vgls de Rl ílíot O (OÍrzr ÍÍll . nowü r otb ÍEds) $rd.s pÍB no valor
de R$ 1,00 {Um Íd): oLYâ}t LdJRE}açO DG mfi8, CPF: 089,S3.9&
€8, íEtoriffi, c.sdo cdrr.E1hto páÍdd dê b.It3, crilata c dorÍcfiado
Povú Tingldü. - lbpeJn tl[ün, CEP: 65.4E5.000. BubscíEvBírdo e quolE

no vdq d. Ba 11.004,00 (()rrê rdl o írovqÊ c dto lrdr) qrffi p.Íbs no
vâkr dG Rl í,00 (tln Ed); LLHZ FRAm§CA IIOQJEIBÀ CPF:
1{14.839.üs,m. trfimltr. cr.da ürintü pdrld ô bqq nddenb e
&íÍ{clldo Pooú Pkn a -- htiniu t{íh, çEP c6.{85.0m,
rrüürGt urÍb . cirü no vdoÍ dc Íal í1.É.ú (OlE trd . íEUürtr e .ib
,€*) qtür! psir ÍF doÍ J. Rt í,m GIn Írc): CE IÍil üRdEE DE
SO|J!A. CPF: ,ô1.079.3a&2í1, rffia. sdo csnrlr& prdC d. bns,
r€ck srb c dnriclHo rE Ru. ScrÉ&Í ]{3üüír Blb úr TmíÍGd, CEft
65.@.000 ú/bocírlDÍdo. quob no vdoí de El í 1.C8,00 (Oírr€ ÍÍil €
no,!ffi â dlo ,Eds) quü prrha m ralor úe Rt 1.00 (tfrn rull AlÍÍô{í)
RoBA OA lfvÀ CPF: ÍfilGlDí72€í, rrôoúír, oado onntrlo parctJ dc
bonr, td&rb a ôíÍLil* m ? Trrs Sao B.müo tf 10, l$cemr
MiÍiÍn; r.ürcÍ.rr€írdo r quô m f,loÍ & Rl fí.01t,00 (üE Írtl ê noveílr o
oib r€Cs) SrE! püb no v*r dc Rt 1,@ (Um nrD. HERBET IOügÊS
l-il^ DA COrgTÀ CPF: At{84748&2, ÍffiÍlttE, üdo ütuÍ*t o pflEH
d. bírÊ" rudcilb. doírloflM m Rl,. Â!Íhüt B,ttr Nc 70, lS.o.GMÍim;
ílô!Úr€ngrÍto r $rct no rrtbí Ô El í í.G,Io (Orzt ííd c nffitb € db
Íeà) qrffi Frb m vdor úr Rl r,m (ur ,!d). JOÀef DrrRx cosirA DE
AEITEDO, CPF: 689.70í.49$20, de cmrírh& p.ÍdC d€ b€írs.

rÉlddlb c doÍric$.do ÍE Búldr de RbgEr Ífí 2 §ft Josá d€ roborE,
CEP 65.üxl0m; üà.cíülrGndo a qudr no vdoÍ Ô il Ií.OO,S (Onza nS c
norenh c db í.ds) qltoh3 psÍE nô Y*Í Ô R$ 1.00 (lrm íat);
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FLfi^ mElEaO OUIARÁES, cPF:48E.6itt.083 {a, auühm, ocarra"
conunháo panid ô banr, ÍErtlaÊ e clmidlieth na T.st Ésâ Brdl 9n
lbfirru+nturmrMA CEP: E5.tl85{@; sfuBlreldo a quotr no vabÍ ds Rl
f í.0q00 (OíE ÍÍil G nqrEírb ê olto rEdBl quobt peílêi íE vdoÍ de Rl 1,00
(Um rc0. E l,Ag L@ES OA 8LVÂ CPF: 'tg{5$1&91, ÍnotortE, oGdo
cqníütu p.ídd & bae, ÍEllrnb e dflicfr.do nr pr.ça de TêlrÍa ú1
CGnbo ltípêcrrn}mlrlrúlA eJbrfihr.ído . quotÉ íro valr dG Bl lí.W,00
(Oím dl B no,üÍr r oib Í.qür) qütu púEG no y8loÍ rle RID 1,00 (Um Í!sl)
CAfLOg ADRIAIE EERRA GOE! CPF: 035.370.79&70, Ínfríilta,
E do coíÍrsüs Fídd dc bíro, rdanb r tffictbdo ne Rue TLÉÍErüá
Balío TroCcâl , - ltapsrÍn Mlrltrt CEP 65.m0"0(x) qàscíGrendo. quote m
rrelú de Rl lí.úq@ (Onz. ítl . norãü s ofu Íêds) quob p.Íbo no Yd(
dr RD 1,00 (t m íurl cGrc FoRIET r ARÀ,JO, GPF: 432.E78.rríS$,
mffiisila, er..do oomrÍrtü pdcbl d€ bqr, readeí c c dorlcübdo Rua da
[Sqdlhs úr, - @aru liBüt CEP: 65..185.000, üólcr€rrêíÉo t qLpt no
rralor d. Rlt ll.06,0 (Glz€ ÍÍl ê nor€íil8 ! db t€*) qwh pâÍb! no yCoÍ

ds Rl í,00 (um Í€d); .psÉ AUGUgÍo tAf,ÂE3 LUA cPF; 471"5{0.713-20,
Ímbrbb, csdo, csrunhto p.ídd ô b6Í8, r8airÊnte m Rua Bedlb SiíÉo,
Sn oroüo lt p€qfi.},Írtlm, CEP 6ã.t1ES000, aó$rsrreído e $,D6 no ydoí d€
Rl t í.0gl,@ (Onzo ÍÍil â íEvE & G db r€âh) quotr ftês no vdor de Rt
í,00 (Um Íad); nA,Rl-EEOil D gLYÂ §Al{lt'IEZ CPF; 059.720.'íÍl-54,
írotoÍiltr. calado, coÍn nheo padd da bcír!, Í€sEênte na Av. GoíÍE da
Souoa, Sn canfo ltapccünrfi*iflt CEP 6lt.{Eat{00, arbcíErütto a quoE Íx,
vdü d. Rl íí.0S.O (OnD rril o no,lrür e oilo ,!ds) qr/oh6 psÍÉs no yEbÍ
do R$ 1,@ (Um rul); ItllOEL DA À ALVSS DOS 8A'üTOS CPF;
255270.10$53, .rltorirh, casdo, com,llü Fsrdal do bír!, Í€.ldentB na
Ay. BÍasil, Sn 6ü0 çpanr**q CEP ô5.485{m, cub.cí€r,€írdo a quoE
no veloÍ dâ Rt íí.OE 00 (OítrE rÍil € nolrsrE e oab Í.C.) quoE paÍtBs rlo
vals rre Rt 1,(x) (t m Í!d); Eil.§ot{ coÊrfio D LlJz cPFt 325. 147.9í}15,
ÍnotoÍir{a, cardo, cmmháo pafird & bolrq ÍÉí&nb m Alto BohdouÍo, *r
canto ttaBJrl}íirlrt CEP 65.1&000, &b*Ís\rando E q{otE Í}o valor dG Í§
íí.6E 00 (Onze rÍú o notÍcn! e oltD Íoü) quús pârb3 no vdoÍ dc Rl, 1,00
(um r!sl); PEDRO PIO4ll{O EyERTOil CPF; 2(}5.S0025:149, íDtorlsta,
casdo, cortllr*úo pe«id dc bgrr. íddêflh no ,üb Bêbedourc, Sír cêntro
ttrp€ilru{riÍtrt CEP ô5.4ES{XP, slrbsEÍErroíldo a quds no v!|or & Rt
fl.0l0,00 (Onzr Íil G no\rrrE o qrb rsb) qr6 paíl$ no yCs de R$ 1.00
(Um ral)r ÂllA CLEE SAifTOO E to{,rsÂ CPF: 007.300.29$03,
íÍDloÍirtE, caradr, ctrruúb pard de brm, luider*a e dmidüedo na Rua
Búino §lnfr BrÍr , - ltap€am irLirrl CEP: 65.485.000, üô.cÍtNBndo ! qLffi
m vab de Ri í1.00,e (Onrs mü e normb r oito I!Cr) guol poÍE íro
vEloí de Rt í.@ (t m Í!d)i nAE.IA IABIA IJCHOA Ef,DES ilOR^ES,
RG: 01€19ôlili200í-5 e CPF; qrl7tl3lB!5o, ídoÍiEE, ce3eÍir cofiiunhão
p8Ícid da b6ll! rulEênb e doídcüdo a 6.úada da vitúÍie 64, b.iÍÍo S.nb
Antôalo subacramdo a $É Ílo vdor & Rl í1.098,00 (Onzê mll e noEÍrts 6
oito Íús) quú. pârbÊ no valor de Ri í.00 (Um Íed)i

.) -G-E-hbCúo i.?h.r ,3rraü, r.|Ít rrltúttrtúôi tüúitó 5Értr:rt&tccÊ rÍ*rElttrrotrrElIEotaÊqtirurorLrlftooanarcNr!
chó.2GEaútalraEtrr rD3Ibl2tÍal?

t--bo!Êfr
ülrtíi qidir!-dd:

JUCEL^

bnr.-útth.F rrat^.)(IEiDq.@E3ÍâD@It ra{O-!lZtÍ!0tr.a.'r!.a.sflrbü.rhÉ.a.-'rÊ.!.t-â----1ÉrLErEn 

-_üü,-ôÉÊ 
tErtata

trffi

I



JosÊ DE RBAI ,n DA Ltz Doa sArTos AEI,EDO, cPF: 444.807.04$
6il, rfrlirür. cat.do, dflmmo púE C d. bdE Íd{bÍf â doítúd$rdo na
Ruâ Bar.dlb &a. - lFru Uhint GEP: 65.i185-m. ebcírrrêndo a
qrrob no doÍ Ô Ef ílDtP (OE ínI s norrcírh. e ttd.) $ú DEÍlr
no valú d. Rl í,m (Um Íd). FRArrcrcO Í{AI-DO tIA lJ88OÀ CPF:
24S.EO!.Eô$72, ínobí[ilr, cado comrüe paÍd.l dc b.íú, rEidsíttê ê
doínk Ído 9,. 6 1çuh ún, - ]rFcuru Mbhrr CEP: 66.485.m0,
subscÍBr,!íúo r $rü Í*o vdu dc Rl ííOq00 (OnaB nl o nüflÍí! € olb
r!t*!) quü p6ÍtB m vCú dc Rt r,O Om Íiü AT DE $IÃO DE
OtnÊR CPF: 587.94ttâF60. 'neúb, ordo druú6 rd.l d6
bm, rclltcnÉ c doic{*h Rt . Slo Sffio rnr, - lFpctrru Hirim, CEP:
65..185.000, f,rüGlr,tltô r qrü m ydoa dr Et lí.Ui,00 (OnrÊ dl e
norsrtr € oib ía{s) 6.,lffi Í.Íü! no Eb do Rt 1,@ (Um oel); .pAÉ
EÍ{UAI-OO DA LIJZ LIJCÉIIÀ CPF: 454.104.41i2.{7. m6rirtr. cacedo
commhlo püdd dc brns, rurim e doridhdo Âv. An6nlo Olívio
Roüigueo rh B.hÍo Rodfli&h, - l|poru{fiilm, CEÊ 66.a85.000,
rrlbscíe[ndo ! $pb no vCor da Rl íí.m,00 (OnD rdl ê norÍ€nh . dto
Íeeie, qu6 pE b. Íro vdor de Rt 1,00 (Um rud): .tOÉ }EI{Rn E
IEIIDES OOg E mOÊ, CPF: 0Í6.238.543€E, Ímloíltt " car.do. commhâo
pelod ds brÍr6, Íddüb e thrnlcfrrdo Rua Uíbem Ssflb úr. - tlapearru
Mirim. GEP:86.48tt.m0, luôscÍsl,Bn(h e qrEta no v&Í do m lí.0m,00
(On e rrd e fior€ítr a db r!dt) qrJü pütr no ydor do R3 í,00 (tJm Í€d);
FÉAilC'LE eOIEE D 8S-VÀ CPF: ,r8C.706.5{86S, íúí&n1 camdo,
dÍüntao púEU dc ba, rukjeab € doric&do Rús ü ÉçarrE úr, Se
Lul!, GER qt.mo.m, rltüdâ,ffib e g0ü nov& dr Rt ír,,mq,00 (Oím
nÉl e novs*r c ü ítá) quoE príb. no ydoÍ Íh Rt 1,00 (Um nal);
RAHIIEO DA g,YA B RfiOO,,CPFr 3ã3.328.11]í6, nphi!ú" críb
conrJnrÉo perdC d. b.m, nd.hÍb . doric&do n Rrr. S.mdü Sãrdto
Lâib, - E!p..uÍu Mltn CEP: 65.4E5.0@ 3ubrc,üÉílo . ÇrdE no vd6 dâ
Rri 11.0ú,00 (On!r ídl E nq{ürtr . olto,ub) $ffi pü&. m ydot dc R!
1,m (Un Í..1): C|IIrÍEIPE JESI § FERRERA CAIAnÀ CPf.
8042í03&l-26, mobÍM, crrúo. cqnmlÊo peÍdd d€ b.rrl. ÍdíkirE c
doíÍiciliado RrJ. Tt&nbá ú, - hFdlru UÍl'tt CE}t 6ti.485.000
subccl€Yondo a guoE no vs{or dc Rl fi.o0G.00 (Onaa mil o noraítt s olb
rÊsi!) quoL ptÍb no vdcr dG Rl í,00 (Un lrd» AIíÍOrc 8OUSA
FEnREnÀ CPF: 2üí.141.&$15, rnctrirôa, oado cqrunhlo pedd de
bcnr, ÍêrltgÊ o ôÍúcfldo n Rr klÍo §ÍrÉo 3h. - üpcotíu ff,Íim,
CEP: 65.t1&i.000, tubrdu,rírb a quda m vels do Rl llJS,ú (Orue mil a
nolêntr â e 'tú) 

quü püE tto v&Í d. Rl 1,@ (t m Íd); ROilALDo
DÂ CO6TA E SUrÂ CPF: 011.6ül.3il3-Ol, írEtüi$r, [!t do comrnhb
psrcial de àoí1s, íidíLrrb e cdric*sdo Bdío làMí1. út - l$sorru Mitim,
CEP: 65386.000 ãô.círEírdo. quü m Elú d€ Bl lí.U,00 (OnEs ír{ Ê

no.enta. db Í!d!) quobs p.rE no vCor de Rt 1,00 (tln Í!d)i LUE
FERIIAIIDO C Rlr lJlO DÀ EILYÀ CPF: 021.ô04.7SG57, ,Írobíilta, c..do
corírrÍfis paídel ô büa, Íddanb o dqíffido Potro9do §lb Frrneiso 8rÍ!,

- lttpoorü l,Ílnr CEP: 85.485.tXD, rücÍat Íldo a (sá m t raq de Rlt
t1.OS,q! (oÍtro mll a Írouürr r olb Íab) quü pú§. no vJç dc R! 1,ü)
(ummd);
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SIXE L ElEg OLmnÃ RG: 179168720Ü1-5 e CPF:025272683€0,
eí!g€nh€-o, creíro, ofiüúúo psdC Ô b€nB lBidenb e dqrldliado à
eúüa da vi6í& G4, bdÍío 6dilo Ântônlr, cubtctBrêído e qúd. no valoÍ dc
R$ llJg8,o (Olza ril e mt!Íúr o db Íeab) quohs peíb6 m vdor ds Rll
1,00 (t n red); IUUüI IREXE OORREIA CABRAL CPF: m7.G03.71$
10,pÍússoÍa. casada. cfixrrte prfl th bcnc, Íoairírio e doídcaledo R!.
GenÍnho Grarde úr, - lbFoirru li6rktt' CEP; 65.485.0m sub.cí€verdo a
quotr no vdot dc Rl lí.004O (Oírê Ídl e rurnb c tÍb cab) quotlE pârbs
no vdd dc Rl Í,@ (Um Íssl)( RAmIDO GOre§ OE OLMETRÀ, CPF:
1a-?p,2243-SX, rlltoÍbb, cslsdo oorríúâo paíqal ô bcns, Íesirenb o
dqnlilbdo Rua São Brmdib aâr, - lB€üu Mlrirn, GEP: 05.405.m0.
BubcÍBreÍdo a qlEE no vrbr dc Iül ít.Og@ (Oílro Íríl B íroyqrtB E dlo
íoai§) S.lotú peíüa m vdor de RD 1,00 (Um rEel), NaÍía meh hayoírdo a ffiÍ
o aarüq prcldoítb auEtou e ry{m, lsoftior &aúp §hn Prado e hrrar a
píEeob Ála qlr ftl [da, dilctlEr,.ÇÍ!ffi e !§iírada n* dsta poÍ lodc
G píêsglbs. EsTÂ É UM CÔHA FIEL TRAr,tScRtTA No Ll\rRo DEATAS oA
@OPEPfiVÀ

EEDENTE sEc IÂ GERAL

.EbCGIÔEÔlhb
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Aos trezÉ dias do mês de iunho do ano de dots mil e dezenove, às dez horas, em sua sede na

Rue Domiclano Siquêirâ, 249 Bairro Torre, Cep: 65.485'c00 ltapecuru-mlÍim/MA, Íeuniu'se

a comissâo diretoÍa e mais um quórum de 25 cooperados convocados Por meio de edital, da

Cooperative de Trânsporte AltêÍnetivo Escolar e Twismo, de ltapecuru-mirim/MA -
GOOPEVALE, lnscrita no CNPJ - 13.954.446r000í-{t5, NIRE: 2í000í039-6, com um capital

Íegistrado no valoÍ de R0 5í0.508,00 (quinhêntos e dez mil quinhentos e oito reais). A mesa foi
compostã do Prêsldente o Senhor ISAIAS LOPES DA SILVA, acompanhado de SecÍêtária
LEONICE ARAÚJO SILVA PRADO. Os trabelho§ iniciaram na primeire convocação, com
objetivo d6 epravaÍ as contas do exeÍclcio financêiÍo do ano de 2018 e eleger o novo conselho
Fiscal paÍa o exercício do mandab de treze de junho de 2019 a keze de junho de 2020,
atendendo a legislaÉo vigente de I (um) ano. Foi Íelatado e ratificado novamente que a
DIRETORIA, tem um mandato de 03 (tÍ&) anos E O CONSELHO FISCAL, tem um
mendato de 01 (um) ano. Com bâsê nos parâmêtros estâtutáíios foi lnstaleda a mesâ, o
senhor presidente autorizou e abeÍlurâ do livro de pÍes€nça e todos os presentes puseram

suas assinaturas. Dando inicio aos trabelhos o senhü presidente apÍesenta a pauta para

delibêràçáo e aprovaÉo contando de: lêitura, crltica, sugestões e aprovaçâo das contas do
exêrcÍcio de 2018 e eleição do novo CONSELHO FISGAL DA COoPEVALE. Pele a ordem o
Ê€nhor prêsidente expôs as regras pa-ra aprovaçáo das contas do exerclcio de 2018, e logo em
següida âpÍesentiou a prestaçâo de contas (Balanço Patrimonial do exercÍcio 2018), que depois
de aralisado e discutido junto ão Conselho Fiscal Íoi aprovado sem ressalvas poÍ unanimidade.
Seguídamenle o senhoÍ presklente inicia a eleiÉo do rlovo Conselho Fiscal. Foi apresentado
os s€guintes nomes: O sênhor, triARCÍO LIMÂ GOIIES; a senhora, LUIZA FRÂNCISCA
NOGUEIRÂ; o senhor, EDinAR DOS SANTOS NASCImENTO, para membros ütulares, e o
senhor FRANCISCO DAS CHAGAS LICAR PIRES; o sênhor, ANTONIO ROSA DA SILVA; o
senhor HERBET illOlSÉS Lli,lA DA COSTA, mêmbÍos suplentes. Após a apresentaçáo dos
nomes o senhor presidente determina o inlcio de votaçáo. Após a apuraÉo dos votos e
ratificação dos mesmos frcou âssim constituldo: mombros tltulares: MARCIO LIMA GOMES,
RG: 03J28394200&0 e CPF: 053496873-28, rêsidente e Comiciliado à Rua BasÍlio Simeo S/N
CêntÍo ltapeuJru Mirim CEP:65.485.000; a senhoGr, LUIZA FRANCISCA NOGUEIRA, CPF:
404.859.003{0, residênte e domiciliado Povoedo Picos 2, - ltapecuru Mirim, CEP:
65.485.000; e o senhor, EDMAR DOS SA1{TOB NASCIIIENTO, RG: í3289502000-1 e CPF:
0í1689363{, Íesidente e domioiliado à 2r Travessa São Benedito no 16 BaiÍro Roseâna
Sarney - ltapecuru Mirim, CEP: 65.485.000. Uembros suplentês: o senhor, FRANCISCO
DAS CHAGAS LICAR PIRES, RG: 14073282000-í e CPF: 4281448043-91, residente e
domiciliado à Avsnida Brasil S/N, centro - ltapecuru Mirim, CEP: 65.485.000; o senhor,
ANTÔNIO ROSA DA SILVA, CPF: 102669172-91, residente e domicitiado na 2o Travessa Sâo
Benedito no 16, ltapecuru-Mirim; o senhor, HERBET MOISÉS L|MA DA COSTA, CpF:
354847483-72, residento e domíciliado na Rua AbdalÍa BuzaÍ No 70, ltapecuru-Mlrlm. QUANTO
AO DESIMPEDIMENTO: Os novos eleitos do Conselho Flscal declaram, sob as penas da Lei,
que não estÍlo mpedidos de exêrcerem a sdministraçâO da cooperativa, por Let especial, ou
em virtude de condenaÉo criminal, ou por se eícontrarem sob os efeitos dela, falimentar de
preyaricaçáo, peita subomo, concussâo, peculato, ou contre a economia popular, contra o
sistema financeiÍo nacional, contra noíma de deÍesa da cconência, contra a Íelação de
consumo, fé públicâ ou a propriedade. Nada mais havendo a tíataÍ o senhor presidente
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auücrizou a secÍetária a lavrar a pres€nte Ata que foi lida, disculida, apÍovada e assinada nesta
data por todos os presentes. Esta Ala é cópiâ Ílel da registÍada no livÍo de Atas da
COOPEVALE.
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lsrr rdrrb o 6clrdo íp âh Bc!ürc Út. Grúo. riFtrlil{hlft\ CCP 6(tJa&
ffi. grlgrclãrh a qIü lE Ér os il tíIl,I í!r trl E tu E ! ô rci $ú
Fb rD ú dc Í[ t.o Gm rdI PElno PlEo E]EIUI Ct: ã80250{e,
nrffi. cÉ ar orrúü Píü ú Dtr tffi o &1ffi tp lt EÔdqrc rtr
Cato, fryanrfútirtÀ CfP GileUI rEltú e qÉ nór& Ô i3 tt-I,t
(ae d G rpvuÊ e ô É) ÇÉ. DÊ m uü Ô R3 í,Ú (tm dI IXA GLtr

!E tu,ltÀ Cff: tr1,ffi.29118, lrffi. crú rn mdüptflÔbüÚ
vnüÊ o darffi lE Rl Bdo Sffi rrr EeanrrmilÀ GEE 66lo$(D'

m ü dc Rl l.m (rar rd} nAEaA IâtA utlúA EEi rfirE3 Rê
OlOlMl.6 c Gt: ÍEt.73itregl, rúítr cúr crt csntfü DüdJ Ô üãtt
rffi c ffi nr Effiaü tflúL O{. ürDSÉ^ffi athrgrb a ÇÉ m
É íb 13 f f .ÜÀt (co al o nasrte c ü lú) qrE prfE m * dÊ Rl I,O

.)

hcüfl-5-E
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ÍdI JÉ t- tStItRDAUU rc SrrrB AZEym, Ct:444.697.6{3a63, nüida,
c-ú üt curúâ prdd ô bG, r!.üú. &rffio tr Rn Búü eu, hanr
fhifÀ c+: 65I85{Itr, abrando ! Çú m Éü íb nl f íf,I (ca tú e mwü
cdbnü)qroEprerp*Íút R3 t,0 (ut td} ÍRllrcÉOOf,fLDO tfât!$ÍfÀ
CFF: 2lDXú.t6972, mffi. caü.& 'll conrrúo pot*I dà üffi. tffi e drn**do
il Rr do ACub ú. lfmrffthÂlÀ GEP: É'tEô,üD, í,Erlmô I $ote rú €ü dc
E3 fí.q, (oa nl c nanria c ob rúl ÇÉ FrB m lü dc R3 í,0 (rm rd[
ATAE tto r qJEnÀ CPf: S8?.glOZf,€Q ntrúr. do rn cnrrtúo ptid
ô hE. p.r,tarh e dffi m Rn Sb §ffio stl lfaoruffmllÀ CEP 654É
m. sEssnb aCü lpvdorôÉ fltf,ú E@ rrlr nortrhcúrtÉ)CrtE
prb m Érü É r,m (lm ÍdI JosÉ wAl-m DA uu ulGH cPf: 454.lot-45ildf,
rnffi cÉ.& or mrlfr Fdd do brra, rdcnb c doirldo rr Aslda Anm
(Xtb Roúlglmúr. B*ío Roonffi l$eoru*futmÀ CEP 6§r€6{m, rthm,m& e
qÊ ,E rdú da n3 tl-Lüf (anp nl c rcft e ô m#) ÇraÉa prb3 rto usb Ílo R3
í.0 (u'l rúI.EEÉ lffirE Em! m umoü. cPF: olo-ur.fls{o, rffiüúr.
d qtr qnde prül dg brtc rüíh r dulilIú ne Íün tIEp ffi sft
harufffnmÀ CEP 6í85{0, côccruiãú a q.rÉ m t*r d. Ei ll.Bü (oa td 

^o íffi c ô r*r) çÊ Ê m r&.b El í.O (tn td} nfXGfD Gül Ot
SaYÀ GPF: /8a766.m€8, mütUai csú tn esurúfr p.!úl dc bm, rudônb c
ffi ru frle ô Epocnl !lh, Sb tüâ, CEP 66.mfl0, eôptrsnb a quúno *
dc it tí.n 0 (oED ra a noíÜlle c ü rur) ífÉs píÍts m túrrh RS f,m tlm ú
RIPO DA3AY lâre. CPF:363.flGlllrí nffi, d rn anrü& pdC
ô br., ,EErÊ e rbrr"&ao r Rn Srú EanÊh trt, tT.úu{ftr{llt CEÊ
Cõ.1§,1m, ili..rruuúo 8 qÉrnUÉbô É íf.qll §otú tnotnia cÔtt)
qü prt m * de E3 r.0 (rm rd[ CLEffiE.Eql3 EntA CLnÀ cPf:
€lll210fi9.2G' moEisb, aú qn qnrüb prü de bci ttr c donic5& r Íàlr
Tqfanü etl HrumnffÀ CCP 661600. qÊsorrrmô l qÉ m dr ô El
fí.t'I (ua rl o notrE c r*to nir, SÊ3 prtos no rú ô É 1.m (lm tút
âtrIUÜO SC|SA FERnilA GPF: ãÍ.1{tIÊ}í5, mottê d ín unrútu prü
ô Eta rd# G dontb na Rta BS Sfnb Út, [fmnr ilftuilÀ CCP C6IÉ
ü[, eneoraudo a çÉ m nb dc El fí.e,! (qe ril c tffi c ttkt rc*) qrb
püE3 m rü ú R3 í,(I) (ur ,€íü Rilfl-E U GGÍÂ f 8OtEÀ CPF: í11 1,667,38{ll. z^,
moEüb, ccú en conrülo püdC ô tanq tffic e ffio m Bdro tl*iE s,it
l$ãíHtfhâaÀ CEP ei4Es{n ãhÍÍr,urb r qfr m rú ô Rl íí.Oia (aa nl
c lnrrrt e & lrbl qü píüs m úr ô Rl r,m (un nCI LIlÜ Efre
CmVrun DATLYÀ Ct: @1.604.7St57, rffi. d mr cmrúúo pÊdd d. bm,
,!&D c ü1ffi m Furcrdo Sb ffico eÍn l$oam{litntÀ CEÊ 661m.
sholruido a qÉ rc*dc R3 ltI!.I (re ril c nqrrdr c oab r-c)
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no tdq ô R3 1.0o (un ledt ürrEr -res q-iln^ ke í7fisün0oí{ o cFF:
wrzEEm. eru*ero, eraü sn cürfiúo Dsrtsl dl bm, rrsidaíúÊ c danktrads m
E*Iú. (h tub Ol, Búm Sffi Aeriq erE{aurrb a ç& m dü dB nt {í.q"6
(ffD rrd C ne!í{&a c & r*} $rôs prbs mnda ü R3 uo 0m rec} râÊà f,ffgreA Câ8Râl- CFF; llIt8g.It$tq, DíÉcs6e, §.& ãn Ú'Irffio fídd Ê à3r8
melsê c donrifu íü Rre Gaúúo ffio c,fu hoanr*XfuflÀ GEp: ô5.{O6{H,
*t'wrarb r çÉ rn r&do ü ttts§ (ca nü e rsÊnfie c e lgobl Çes rrbs
m rdr dr Rf 1,00 (rrn ES R,lnffi GfE E q.tgEÀ CPF: {t8-2Et3l3tE0.
mül§E rqtÍlo mt omffi Fídd dE àm. ddr& o dondffi rn Rr S Borrefr
gtu hmru-fmmÀ CEP BfGOm, skqrarúo a qrda m y& d6 f,t rf-&m íüE
r{ o nqrda o oab rt*} Wüs prbo no rlor do Rl 1,00 tm il4 Put hduse dc áridde
sr&t'cc ficaíb qorr * Éagr*es drllâlk O COàGRâC,IfEI!ÍÍO llE TUIG Gt
úoPERÂr{IEq E§TABE.ECE}OO Ur FE *IO DFErA ErarRE Sn§ Àrryf,UrEi
Âml* PAF^ O C[.E CtIpRnÁ O §BGII'|IE pnmRArü r âçÃe A' - uorrÂR E
EXFLORAR O§ SEFnflçO§ DETRÂit{tpOEÍE AüEn lATtlru DE rÀtEmA RACENA-q,E
nÃo vE}ur cn-snn pRÊr.*zos âoc rsrÂffi E sEr.üs oqFEnÂrÍrEs Em lrElcuos
ÉqrPÂtn§ oolr oEi Írers oe smrilçA BsnAEa.Ecü§ Et rEL B) - itotT R E

\rgFLqnÀR sETm tE TRAIüPORIE E TLffiilp BÍIRO f §UA ItreÀ DE âçÂO,
oEEDECE}{OO Á§ pffi§ DE SEçffi!flçâ F OE§m\âipO 
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ATA OE ^8§ET8IEIA OROI}IARIA E EITRAORBilARA PARA ilcLffil#?
ATVIDAOE§, ÀPEOVAçÃO E ALIENAçÀO ELHçÂO DA D0FEÍMA DA COOPERATIVÀ
ÍrE ÍRAilSFORTE ALTERT{AnVO EECOL R E ruE!rc, LOEâçÀO r yEtsULOS E
nÁqlnrs PES oAS DE tT pÊctm.L nmilÀ cil vtsrA A oEL|BER R !KI8RE:
ELEIçIO NOYA SECRETAftA E ALIERAÇÀO DE ATN'DâDE

Aos sde digs do ín& dG dc!ÊíÍtrc do rp rb d(És ÍÍü e vhb. cr A hor8. rn sua s.ô na Rua
Dotttlclrno S§rrln, 239, Erlrto Tonr. CEP: 8üatt0 ti.p.curu - Ilrirn/fA Írúnlu{e
êírrodinâriaíncfitc a comirúao diírioo o mars um qu&um de 25 cooperadc coí'tv@adoê por
ÍrêE de.ditsl, d. Copcnmva ô Trrroporb A[Undrt o Ercobr e TuÍiríp, l@çao ô Veícubs
6 Msqum.s pqsaôc dc ltüpccuGlrrimlliA - COOPÉ]/ALE, lrerita rc GlfJ: ttr0ü{..6r@í-
05, tüRE:2ta00010394. coíÍr c.Í,ibl rcebü& Íp ydoí dc R3: 510.t6,00 (+rlilrnbe c dra
mll qulnhentô e olto rtrttl. A ÍrEs tui snpú ô D.üld.nt. o !.nhoÍ lSAllE LOPÊS DA
gLVA rcrnFnheclo da SacÍí.rL l-EOfüCE AnAUTO SILVÀ c trtbifirG rnlqaram ns
pnmeira conwcaÇ.o, coíÍr oôFti\o dê IIIOAR: l- E[-WÂO COilSÊLfiO DE OffiIORt§ 2-
lilCLUs^O DE ATMOAÍ,E ECO}IôIEÀ - poÍ mdrE(tc dcdiâo dr meÍria toe copcre{hs
tEÍÍÊém b rCgtxb myatnãt! qrp cr GüIEEII{O DE DREÍltnÀ bor um tnrndÍo dc 03
(tÉr) rnc E O COIISEIJ{O ruCfl., brt um llllnllb ô 0f (rm) m. Coíír bat€ nos
psrâÍ?dÍo8 estEürúbc fui ií€rdrdr s ín6a. o t.licr 0ítdfií!$t s&i4u r úêÍArrs (lo tuuD {k
pÍüÊnçe c lodÉs B píraÍrbl F.É.írm iul| t|drrürü. Órú intfo eq fehü o §6írhoí
píesid.nb .píÉsãllr I parrt! p*a arfrcndo c ryonçlo cffinô (5: lcahrÍe, critira.
ajgalrôa. e ryovrçlo (1' lllcLr.Blo E loYrs AilYt ADES, 

^PnwAçÂo 
'b

ALTEn^CÃO ELEçÀO DA ffiÍORtÀ O rilfror pnrrlgrb rpíE íre c ptúa rtâ Ílunib quo

não gc«lo qu€stooÍb dá procrrguin6r*o, Pdc oÍdcíÍr o lrnts rtadcíür oryôc er ragrae

fa 3 olrçáo. Srs ô pÍonb ti epíovada epOr apçrdo o nqÊ Sro poÍ lIErmrdadê íor

apíwúo PARA O tloro OnEÍOfr §ECnErAmO OO COÉA.HO OE lrlEÍORlÀ A
9C}*{oR f ruA IJfRTtllA OOE E fÍÍG rerÉt. 0catdo ãSm corffirido: Orúor
trqúrlo - IAHA IAf;tBtlA Do8 §âiíTOt llGtlEt, RG: 023o{0i1í200}, SSPÂ|A c
CPF 0Í0909.29374, cooFrds. rdÊie, Írsdô €flr 2qÍXy1g7't. nam&Ldc lbpscuru
lliÍirÍrrmA ÍGiirllücc dglücüiú a Rua Ri!árs Srri$ Rúi$ra,'5Í,IclI.l Ercum. hepecuru

- MiÍiíil/ilA CEP. 65.4854(F.

Pn E nb .l§AlAg LiOPEE DA ELvÀ iÍllcírlo no CtF- irsa.5o3.17}01. 8G: 05722278?015-4

§SP/MA t ffi!. .-.do mr cprnual& prcrJ do Bq nuifo en 3trÔ5rt973. ]lrtr.rali,ade
ErpÊr.ÍrtnopdisillA lcrd€írto e domiíardo na PrsF ü Tattt, SJil, €títüo, tharu-
ttnm/MA. CEP: 65.4E$000 - ükq,üdo t qJott no vú ü E3 í1.0tü0 (qlzG mil e
nâaanta c olo Íoec) qrffi paílÊo nc vâloí dt Rt 1,00 (um Í!d), VferiOrotr - ÂilT0lllO
X§ClrcfífO DA SS-YÂ, CPF: 0Í8,127.9S2, frffib, t&to. Íüib dn 25r08rt9§5.

Hlhndirlda ltspGorÍu l*rinúlÀ ÍEünb . (briíbúo n ÍírEâ §lo Eemdito no 16 A.

CXPST, Sôrean - ltryornr - EfrvxÀ r.H!rmÍi, r quô É *í de Ri fl'O1.0 (onze

mil s írotonta e gib ítaÉ) qu6 psrtc! íp rrtloÍ dB Rt f ,m (um nd); ftlmin |lcÍütt! -
nÂRn nfiRmfiA DO8 SAI|TOS rerDB$ RG: @3e*$.1200&Í S§P,MA o CPF

010.909291.74, coop.fada, loütÍe mstrs.ííl 20,OUlg7t, Í*lÍtliladc !,[pmrru UiÍim/MÂ
Ísadaflte €



ómolr.de â Rue Rreatva Saeirra Roúrgues. 51, ireÍBal EscuÍo, ltepocuru - 
"*ttfiffi'ééF'65.8$0(X). nab rto ÍspírÉsrttóo por Cl.ElDY R@RHJE§ OG § I{ÍO§ LOPES

BRAIILCIRO. SOLTEIRO (Al. contaôr. netuÉl (b cirdc (h lbfcuru L.im - UA. (bb d€
nalonrcfib (Xr0í1 985, poÍt dor ô Cütorir dc khntidadÊ PÍd$irnel: n' 012176,b0, o)Çêdúa
poí ltA/ÍrlA em e CPF n' 962.ê31.90$72, íred.írb ê domcliÍb ne úrüd. ô lleperu Minm -

tulA ne Rue Jorgc Noguare n' s/n, aúaÉo, CEP: 65.aE90@. $ro§€ÍevêÍldo e qu@ no valor tte
Rl f t.0ct,@ (onze mil e noranta e otto ÍEÉ) $r€ilG peÍtÉ rp wlo dc 1.00 (um mal). Srgundo
rccnúrlo - nÁnco UIA oo§rs. RG: G3r2B9aãx!&o ssPntA a cPF 05Í1,496 873-

28. motonsâ. ceoedo eÍn comunhào percÉl de beít3. ne6ci(b êm í f,r'l ?i990. NsturBlirtdG Senta
líiàa/MA, rêúlsnE e domniliEdo à Rua Bssilio Samão, Snl, Cenfro, llapecuru - tlmÍn/lrA. CEP
6548s$0; Prlmeln bsudr. - YAI€SSA EIEEI§ BEZEFFÀ RG 0315292620062
SSP,MA e.CPFr 05O,O1S.893{9. lctíltáÍb. Bdcira, nâ8cids am 0616/1990. l{gtuolidade
]tapecuru MinrúlitA, ínsiêntc ê cbnúciliúa à Rtn Rieatus S Rodngu6. 51, Msngd €úcuÍo
Ita6curu - MinrvltrA CEP: 65.ilE3{(Xr. *Ecrotüô a guü rp vdor dr E3 tí.00t.0 (onle
mil s nowntr e ob ÍBai8) qlffis paÍEs no rffi (h 1.00 (um red): §agundo troultlÍo -
DATilLSO]{ ]{ASCüEilTO DA §ILVA. RG: 0í79156í200r-7 StiP,lrA e CPF 03() 3i12 9'l}09
írdoÍrsta. cÉrdo em rynotúo pÍod do bêír, írodo êm 07rí2t986, il&turâlirÉ itaparru
lârimrtÍÀ rasircotê e doítÉits(b à Travossa Segurda Trerresss Sào 8êncdÍto No Í6. Bano ^
Roeo.nr Srmcy, tbpcaru - fftirn[A CEP 65..085{00. rdrr.av€fiÍo r qrü prb ô Rl
íí.Ot,ú (drzc mrl c íro\aürtt o cxb Í!ii) qud|. peí€c no yalor d€ 1,m (um í€.1); OlrAlÍTO
AO OE$mEUtElfTO: Oa nooa dim dÉrryn. sob c fie da tâ, qüE Íe caúg
imp.didoc dc sxercoílm a adminiafegâo ü Coop€íelrye. por lei s3Fc.sl, or em vrtutb tÊ
condenaçto oiminel, ou poí rg rírooÍrüNÍ!ín sob 6 eH6 ôlâ, Íalnnçnlx de pret üicsÇto, pêita

suboíno, oqlcusrão, pêcülrto, otr col Íe 8 €omornia pop[daÍ, ryrtrq o airlemr frrarceiro
nacbnsl, cdrm noÍÍfla ar6 ds,lbsa eb ocorÜ«ir, coíüra s íelrçâo da çoírsúrno, Íê Bibarcs ou a
píopricd.dc. EntÍs trífib&n nc5 qL&! os novG sócbo JOIO B^nROS FREIRE.f,nXOR, CPF
711 O21 l7ç3,, motoristr. catdo ün crynunl{o 9erclal tb bênc, ÍBúidcírtâ c domiíiedo na
Arcnide Carmrrp de llora rf 23, Conúo, Cdr6.e GrâÍldc, CEPI ô5.16S{XE: subqcnarrndo a
qud8 no veloí (b Rl íí.0!.m (oírzs Írí I íroEnL e orto Írds) $Ê psÍlÉ no v&Í ô 1,00
(um Íêar). JOSEFA O€ CÁSS|A ALEEA 3^lÍÍO8, CPF ES E56 9.r${S. autôípíne. ca$d8
em comunhâo perqel rb beíE. Ír3dcntâ c (bírcüiacb na A,rcnàri Carmim da Müsc Jn.
Cecrroom Grend.vtlA, CEP' 65 i65{100; g/EcÍlyrndo I quols no vabÍ dô Rl lí.0ÇO (onze
mrl c no/ürta c olo Ít arl S,ffi parf.s ÍE vCoí €h Rl3 í,OO (um rsal): AXfÔilO lGlftClUE^
§lLyA ItfiüL CPF: 19O1291$72, moioÍÉta, catdo Éín oornuÍúáo pacld de bfis. Í€el(bnte e

'domicilndo na Rua do Cqnáoo no 10 - Ccntro. Caôoeln Grsírdc. CEP' 65 185{00
subscfiar!ído a quota rrc valor dÊ Rt ít.0!.00 (one íÍxl o Í|oêíth € cíto tuab) qudac pütüE Íro
vsloÍ do RÍ 1.00 rum Íqrl); Fn^üCI§CO C6TA AreEÀ CPF1 42t8"í43(ts&00, Ííroionste
ceEado am comunhâo psn*sl dê b6n3, ÍEítnôÊ o doínici§ado Ía RrÉ G6&iüo Veíges Cn
Cecrrooúra Grandâ, CEPI 65.f 6$000, ajbrcrrrrgtrlo s quda rio \raloí da § tt.@Om (onzo mil €
novente o db Írüs) ryo0e3 grylo! ÍE v&Í dc RE t,00 (um íêal)l
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mâRn DosilGAE AR^úrO OA SLYA. CPF: E3O0€580359. arrôíríÍl!. crerb cornunhâo
p.íq.l (b b€ffi. ÍÉid.nia ! drmaih(b n Avüira Csrmrno rb tfrí.a íf 23, Gs{ro, Caúrocrra
Gran@, GEP: 65. I 65.fi)0. urhmvando e qtrob íto vsloÍ rt, R, f f .B,0O (onza mil c nwcnta e
dto Íaân) quotBs p8Ílo no vab rh R! ,,00 (um trol); BUUÂ DE..EerE SAüTOE ffiLO, CPF
m47r86€3-18, srrônoínr, c!üÉ sÍÍl coííilrnhao psícid ô boír, ÍBríloÍilo € doúr*eiliâ(b ns Rue
Besílio Simâo ín, IEpqru*lirirúlÀ CEP: 65.48$(X)0; sfuclerürô a Sr& no vabrde Rt
'lí.09t,@ (on:G mil s Írovafilrã e dtrr Íüb) qlJü parh Ílo v*Í dc Rt 1.00 (um ÍêeÍ) Nas
outÍ43 quolas o scÍrhü IARGfi) LHA @EE, RG: G!r?0$42006{l c GPF: 05i} 49G.873-2E
Ínotoíista, c$edo cín coÍn[mhb pücrEl dc bcnr, rqrilcnE c ômicíiú na Rua Bailio Simáo
9n. Centro, ll4eqnrlkim,fm, CEP: 65.4E$üD. !..Émrüô r qrrü no vdor th R3
í1.00E,@ (onre mil a not61tâ e oalo reÊ6) $tols fias no vlloí ô Rt 1,00 (um Íêd); Et tAR
oos §AilTô§ t{ÂscllC}íTo, RG. t r28gír2oo$r e CPF: 0í 1.669.363-0, flroroÍith, o.6âdo €m
coínunhâo Frclsl dc bonr, rs*M€ r {bÍl.ca§a(b m TranGÊss Süo Bqlodtto no í6, Bsino
Rocsenã Sanry, ltaparru.Mirim/Í{Â, CEP- 65"aEsoo0, er6rcÍ€r,údo â SrÉ Do valor dc Rt
11.09t,00 (onze mil ê noÊnta e o{o rêãs) quotas peÍf.§ no valoÍ de Rt 1.00 (um rÊal).

FRATC|SCO DAS CtlAGAg LEâR PfiES. RG: ta0Ê28â00G1 o CPF: a28.t.l4.Eo+91,
íÍrotorúta. eesedo êm cfirunlÉo parctrl (lG büq íBadcnlü c (brÉana(b n8 Avs*r! Brurl s/n.

Contso, lbpêernlMiÍimrilA' CEP 05 48 000, rr&crtnú a qrob rE rr.bÍ ô m ll.ú8.00
(onz. mil ê norêírte e db íl-.) q8tÉ p.úr rD yüÍ d. Rt 1,00 (um rú); ffiYALDO DE
Otll/ElRÀ CPF: t54,2í.6@25, mcrlorisb, ,críb srt cunuÍü prlcd ô bdg" Ís*a.rcíüÊ ê
ômiiliado na Rua dr Grbria §lt{, taemrn {aiWHÀ CEP 85.4E5.@. c.hcí§rando r quÉ.
no vabr ela m f í.0S,00 (on4 ííd ê nov!íle e rib Ílaftr)$rib 9rh, no v&r ds Rl t,(x) (um

rqd)' Gf,YAll LOtnEfaçO DG IüflS. CPF: 00.383.S1.6&. nEiorirb, o!.(b Êflt csnunhão
prclll & bêÍlr, Í€síriilco dofi*firro no PoYoÉ TlÍrgÉoÍ, tUparul&ittvfe" CEP: 65.485-
{X,0. a.ücrevcorb c (|tú no vCsí ô Rt tf,il,o (qia ÍC c Írormtr ê oato Í!at) qudâ3

FÍt€r Ío valor cle Rt 1,00 (r.ut cdr; LIE FRAIIGEC^ IlOqJmÀ CPf: {O1,669.003{9,
eutônoma, ce$ds oín ooruilúo pÊÍotl Íb baíE, Íüdüü t &fúcilI(b rp Po,C<b Pi@ 2.

itrp€curu-filirtín UA. CER C5.tlEâ.@O, sLÊscÍtrÍttílo e $.d. m úr ô Rl lf .0Ol,00 {ona mtl

G noríGn8 e olto rrr) quo6 ptr*" íE v*í dc R3 t,m (rm rsd); CGLfÍUa LBQ.ES DE

8ol,tsf" CPF: Í6t.079.38&20, moúoÍblt, cas.do ün osnwülo paísd Ô bar" rotlbrta e

domrilEüo na Rur Scnúr tler,Hr geb dn, Tmfll. CEP: e5.(DG00. iôccn$r€Í'tdo e quota

no vebr dc Rt lí.0eq0 (on:. mal c írotruü o (b Ísb) quür ptb íto v*Í (b RS 1.(x) (um

real); Al{TôilK) ROSA O gLYÀ CPF: Í@.0ÉO.917€t, m@h, "?todo eín conrunhào
pqrwl ds boni, ÍBtirírb s (hticia*e(b nc 2! TÍrEts §& Elrfo nc 16. tLpG{u'tlinmrllA.
CEP: 65.,í8$0(D, rl&ecrutcír.to e quotB íp vlhí ô R3 tl.C,O (m:r ml ! novürb e odo

íark) qre p.Íb Íro velor de Í§ l,oo 1um rcd); }GnE§Í ffi LtA DA GIOBTA, CPF

3í.8/í7.443,,72, mobÍim, c{do ôm comrrfiôo fíül .h bm* tlilmts a donrid*arb ne Rug

Abd.lb Buler n" 70. lbFqJri}I*ÍifittlÀ GEP:0tl.aGti$000. luEcrürüô . qt$&a no \rsbÍ Úe

R0 íí.€C,§ (mB mil . trotÉlÍüa e db ít tr) Çrtu PüE no Elú tb Rl I'o0 (um llâl),
JOATA O'AF|( OOETA E AAEDO, CPF: Gt0.701.4C!'20, cüÚ cm camffib perEc de

hns. Írlid€fikt Ê doíllaiiliíb nâ Elüú dc Riàrn Kn a Sao JaÔ dc Rfnnry, CEP: 65 üD'
000, $ü6cÍlvêndo s qlEn no vúí Ô É ff'ü,O (qltt ttÚ ! Ítovsrb o db ÍG) quo6l
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FLORA Pllü{EnO GUII/URAES. CPF: aE0.631 (E}o4. ar6nonre. calú €|n (!ír .mMo
peÍcirl (b bÇfis, Í6,dcírts G (bnidâb na Trenesa Brssf, §rn, tt+Gru{*mlUÀ CEP: ôS.tlE$
000. suboerÊrr.fldo o qu& no ydor ds Rt lt.O00,m (onac mil o norrcdr e oilo raeir) $oles
paÍtcú oo vdor óe R! 1.00 tum í€Êl); l9Al § L@E§ DA 9lLV , CPF,494,593.17$91 ,

morcíllt " es(b êm coírlunháo perÊid & befis. ÍBsadents s domiciláro ne Praça da Íslma SirN.

Contro, ltrya.,rru-lliÍiít f,lA. subücíe§ldo e qudc íto vtbr de Rt í 1.0St,00 (onzê Ínl s rEvcntâ
e cúto ruls) qutu púrG no vtbr ds Rt 1.00 (um íÊâl); CÂRLOS ADR| llo SERRA @tES
CPF; 035.370.79$70. mobÍllts, cú €m cúÍrunhâo peroral Oc bans, íÉúnte G domolaado
nc Rue TudÍ€mbá. BsiÍÍo TÍoÍ,lcal, ltEparÉfâÍinJMA. CEP: 6&t85{ü), 3Lôscrrlrêodo s quota

no v&r ds R3 lf .0$,m (onzÊ mil ê íuênt8 e oib ÍB§) quoEt peÍle3 no vebr de RÚ Í.00 (um

real); CO§ilO PORTELA Oe ARA&rO, CPF 432.67E.45s{P. mobrica, ceÉEdo cm conrunMo
percral <b bafls, re!É€nh e domÉilisdo ns Rue & Mhuilrte sln, ltrpacuru-l*rimlllÀ CEP
65.48il,O0. âubúcÍe,l/€nó o qrda no vebí d. Rt ,f .@a,00 {onze rnrt e íro\rents s o'b Íaais)
qrrore paítê no valor & Rs 1,00 {um rel): .,osÊ Àleusro rcR E8 LflÀ cPF
471.54o 71$20, ínotoriBte. casado em comurüto pa@el de bmi ÍrsÍrmle e dorniíixlo na Rua

Borilio SiííÉo irn, Conho. nepcolru-t&rinúfA CEP: 65.48$O00. lubocÍrwl(b I Srola no valor
ô Rú í1.00üm (onzG mt o Írowúrts e rito rpsic) qud86 parbs no \rebí ô Rt 1.@ (um roal) 

^IIARLESOII OA SILVA SA,ttiEa CPF 050 fÀ-45$í. Ínclomta, c6edo em cqnunhâo
p.ío.l óâ beírs, íelilríüc c rbí[gifÍb na Arü*ra Cionr6s {ro Soisa úr. Cgnro, hparru-
Mnm/ttrtA. CEP: 85485{ü), iúccÍg(Éndo € grdr m vakx da Rl lí.0$,00 (qua rúl c ndÉntâ
e ob Ílair) guffis peÍtto no valor & §l t ,00 (um 

'rd} 
XAIIOEL DA À ALE§ DO3 §AI{TQ§

CPF. 25§.270.10$53. ÍnofoÍitú. rya+1 tÍ comun?úo pücid (h bqr, nl.(bnb s dorniilorto
ns Ar,rírÍdg Brcd s/n, ttaponr*WffA CEP: 85.485.t000" 3.rbscÍrtrnú a qude no vabr de
m íf.oS"m (m:â rúl ô noicÉ e dto íaqa) qrotes psfês no vrbÍ ds Rt 1,0O (um real)
EULS(n COÊLHO DA LuZ. CPF: 325.1i17-91$15. íÍroEirú, o.rú 6m comur*rão Íleíoar de
banr. í"ídãrlê ê oürirbdo no Alh Baôadouío arn. Cenúo, ttrapeorultmnntlA, CEP: 65 zl85-

0ü). uÊscrcvcn<b I guot no vdoí dr ü f tOS,00 (oo.ê mü e novBnta 6 crto ÍÉis) quotas

rrt€. ng vdor ds R8 1.m (um Ígâl); PEDRO PÀOZhÜlO É1TERTOil, CPF: 205.90.253{9.
motoÍistr. carsdo em commhào psrÊisl ô bcín, ír!{19016 a domcírslo ílo Allo Ba&adouro s/n,

Cêítlro. h$.cnÍu-Mrim/flA CÉP: 03{8&ffX1. srbascrr€ndo e quota no vdoí d€ m tl.0iE,00
(onze mal e norrcffa e orto r€eb) qudas peÍB ÍD \€b ô Rt í,00 (um Í€al)i All CLEIÍ,E
SAXTOE OE §0JSA. CPF 007 360.203{3. ÍnoloÍÉte, crsds em comudúo psÍsal dê bom.
resnlcntc e doínrcrliado na Ruâ Bssm Siíao rín. llapcq.ru-likimluÀ CEP- 65.4E5-@0 '-\
BubacÍrycí[b ! guott no vgloÍ ü ü f f-OÚ,Ú (q1r9 md ê Íro\rent9 e o.b írs) quoiaÊ p€Ítos

no vsloÍ d! R! 1,00 (um Íd); R ELI I^IF|A tnxÔA CilDEE ffiAES RG

018í90582001-5 e CPf 00Í.73.3E3.50. ÍídoÍútt. Çe§* qn comunhao percld dê bâns,
Í6dGnE G &niÍrl(b É fufrÍla ds \/iüóíE 6a. EbIo S{*oArüí&, s,&cÍlrÊdo â quotâ no
valor ds Ri íí.OS,00 (mrâ ÍÍd c Íroirsilts e do ísb) Sffi p6íG no vsbÍ ds RS ,.00 {um
rear)l JOEÉ DÊ EB IAn OA UrZ DO3 8^f,ÍOE ,lr:ZEt EDO" CPF {a4.€O7 €43r-53. Ínobíisür,
oüado arn comuífrào fEral (h blE, ícairüila c rbmíCiú na Rr,n Eurdim &rzar, ttepecuru-
tvtÍiÍrúUA, q: 65.46$(x)0, tütEcÍôrú(b e qudt no vahí dc Rt í1,0*00 (mz3 mil e nqreíltE

s-
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ê orto Íêers) qugtgs peÍt3s ílo vrloÍ (,G nE 1,00 (um rud); FR I.GI§CO lÍ{ L&, UXA úSãOA
CPF, 249 ES8,E83-72. motoíhüa, cando sm connrnhào pardsl do benr, c*lenb o (bmrcitiado
na Ru8 do AqJdê Jn. ltapceru{ilnrlllÀ CEP: 65..t85{rcO. esacÍarqrô I qrota Íro valor de
Rl ff.mt,@ (onze mil 6 norítltb G c,ío Ícers) qu6 pryt3s rp valoí (b Rt 1,00 (um Íêet):
ÀT^IOE SmÀO DE OLIYEIRA, CPF: 50?.9{3.23}60, ,nobÍitta 6c(b an cuilrÍüâo parcrât

clr bens. r€aidêítb c tblnidiado ne Rua Slo Scàdião crn. AEp€err.FuiÍirftÂnÀ CEP 654E$
ü)0, 3ub€cÍêv€ftb e Srote no vdor.rê R3 í t.m,o (onlr mil c íiornüíe c (ito Í€aÉ) quotâs
pâÍtÜs no veror dê Rt 1.oo (wn íÉt); .rc§É auveuo DA LLrz LlrcEx cpF: 4s4 1cl,.452-67
índon8te. câsâdo em comunfi& pq(ral ô bclrs, rE3írülb c dom*ilbdo na AvGnds Antônp
Olívto Rodrqua Cn, Brino Rodoyi&tr, ttrpe.ru-t limJMA CEP: ô5.rlE5{0, ulbe€ísrrêndo a
gucÊa no valor de ffi tf.oa'm (on:Ê íÍúl a novüir e oib r!ds) qrü p!Í!as no vdor dê Rg
l.fi) (um cáI). JO§É lGflBALE EIES DG 3lrÍTO§, CPF:0r6.236í3-6E, mcrtoíiste

csledo om comrnhâo peÍcial ô beÍE, ÍEe*r.fib c ünicilbrb na Rua t Ílcno SaÍtG s/n,
hapccuru^Mirim/lrtA CEP: 65.48ilX1, s$acrerí€ndo â $roi. ílo vrloÍ dr Rt lí.@,0 ícxlra Ínrt

e novcnta 6 oitg r€sit) q'rd§ p.Ím ÍF v.loÍ de RS 1,00 (um GC); FR LCU-lO GOre3 DA
SILYA, CPF: ,{E2.766.503{E, ín&btt, casedo eífl conuil& Edd ô bÍr8, ÍÊi(bntê e

ds Rt í1.@,00 (mzÊ mil o Íprrsírb I db ílai*) qtre püb! ÍE [lor dc Rt 1,00 (um ÍEN)
FáImriDO Oâ S|LVA 8 ffi. CPF: 353.328.r1$t§, ntffil1 €ülbonqftÍülo púÍci8l

dê bcffi. tl Ír€nb e doa*íiú nr Rrr Sonrda hnodüb Ldb. ltepanrl*imnlÀ CEP:
654E$0(X). s.bcÍ€'rr€írdo a'cxrtr Ír vdoí ü nl í1.ü.0 (oí@ rí e,tg\r!Íü. e db Í€qQ
quotfli peÍbs no vebí (b Rt 1,OO (ulr rngl); GLEltrlGE.Elt§ FERRmA CÂI nA. CÊÉ
603.2r0.863-e6, ínoiloírBÍa €ârr(b rm snunt& podd ô Dm rl'idãrl! c üãntilieb ru Rua
Tugnaftá srd, ltspGq.ru-*triírnl^. CEP: 65.4E1i.0ü), rubcraFíüb 8 qrob no valor de Rf

r íí.0et,00 (onze íÍúl € nov'!fiE c dto í!út) CrdÉ p6ÍE no ü dc Rt í,00 (um reol),
ArlTOi[O SOUSA FERREnA, CPF: 25í,141.&I]15, múBb. oEú Gím conrurüáo paroal

do bGírs. rurÉênla e &ínÉilisô ns Rur 81§ito SiíÍrao &h, lbpact§'r. MirÍn/liÀ CEP: 65.{85-
000, ll.üúcÍlrroÍrdo a sroa. no vrbr ds Rt ff.0fa00 (m!Ê Íld ê novütE e (ib Í!is) quolss
prÍtê íro vsloÍ do Rl 1.00 (um lrd): ROT|âLOO U OOEf, f SOII!À CPf : 01 1.667 32$Ot.
rrEbÍiri., cc& rn oonunlúo feC (b boírs. ÍÊidÉ t &íni*ú rr tli,ro llrlúne 9n,
ttapooJÍrl-trliÍiírrl,lA" CEP: 65.,16Sfl)0 llôscírtíütdo r qrü m r*í ô Rl í1.0c.,00 (onzê mil

E novtrnta B orto íEic) qude pÍís no vlor da FS 1.00 (un í€C): Lf§ FERil IürO
CARII/ tHO DA SILVA. CFF: 021,6{X.79tt-57, nrffi, cú.(b a,!r coínrrnhlo psÍotl (b bên3,
rEileírb e doÍúcjB.do rc hrú Slo FÍlíEirco ún, lbpanrllÍintlttl\ GEP: 654Eli{(x),
subocÍsreírdo I (n.da no vdoÍ dc Rt lí.oilm (mp mí a nol,toür a e Í!gia) qtrotB psÍtos
Í!o vaE (h Rt 1.00 (um lEel): IAXWELL mlDeg 0[.ryÊnÀ RS: 179í5E7&1-5 SSP/!{A â
CPF: 02527268340, tíUontci.o, crra& oÍr corur*& pítiC ô b$r.' ÍÉIrülb. dqÍR}hsú)
íE Eltrrdi da VrÉíir 6a, tlü! Saüo Antôítb. sEqBrÉ s qtd. ÍE yeb (b Rt ít.0.t,00
{ona ml e Íp\rsírb G o.5 Ítdt) SrctE fÍ!!s no y*Í dt Rt 1,00 (um ndl X ilA FEIIE
CORREIA GÂERAL, CPF: {D?€63,71}10. píú§6-r, crrdt om comuÍ$b p!ÍEbll ô bêítt
tlrkbntc e doÍíiciliado na fu/a Csmüflo Granda út, tuearu*tttnnff,' CÊP: 8á.iag$o(D,
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slrb.crswndo a qLote no vdoí th ffi ff.0et,O0 (onzg mil e xente e orto rEdt) S,I#p&*.'
Í!o vsloÍ d€ Rt 1.co (um íld); RAilJtDO GilES DE OtryEn Ctr: 128.A2.21?-53
motonatt, cagado em comunlr& patuC tb baí!. rrtl(t€nte e clortoliacb ns Rua Sáo Ben€drto
ín ttâpecurudliíim,MA, CEP 6546S0m, subÊcí€n,ÇíÉo a grda no valq de Rt lt.M,00 (onze

mrl e novsrl,a e oito rssis) quotss peÍ18 no valor do Rl$ 1"00 {um real). Pra Írc[nfo de Êlivrdsde

econÕmrca. ficantlo mm as B6guinb6 âtiyidâdao: .1924-4100 - Transpoíto mlar. 4921-3/01 -

Traruporte Íodo\r&o cobht o tte poagsirG, com itÍlaÍáÍb firo. mtmiopat 4923-{y02 - Seruço
(b tnnspoítê do pa8ô€edío6 - bceÉo (b eubflúrrüs com mdonsür. 492&901 - TÍen§pone
rodovúio colrtivo dG pue0oirE. roültgrÍil clc fietarnento. munrcrpal. il92Ê9ú99 - Outros
ú8Ír!foÍt6 ÍodovúÍÍrs ô p§€ocaros nâo c€potificadoe ilFÍkÍíndtb: Tl32-2n1 - Au0url de
máquines 6 cquipemartG pao coruruçâo lam opsrdd, eeáo eÍdeílcB; 4712-tl00
CorÍüircio' v#qiElr do ÍÍ!íca{his qn g3ml, com predodnlrcia ú píEdutoi elmentíciE -

mrnrmqrcde, moÍolaÍiss e armaaáns; 1090{190 - Fslncaç& & outma písdrdos dimenticilss
náo eepecrfieúoe antsÍixmênte; 2330-3101 - Fabncaçáo de eslrutuíEs píêmotsâds3 (h cúcrêto
armado, Bm sário e sob enconrenda; 23Íl&3Jt02 - Febncâçfu d€ âúie fu dc qmanto pga uso na

coírdn@, 4213-8,00 - Obras (b wOenuaÉo - Íues. preçs e calçd6; /t892€/Oo - Coméroo
alâcediste d€ íÍleÍcadoÍrs 6m gHEl, qn pÍÊdcrnnâftcà dê iÍrsuírEs egroforáfiG: l,lada mars

heveÍÉo a trstrar o sênhoí pí€sflrãtto sutqitou s mim, L€onÉo AÍ.uro $tve Pratlo e lavrer a ^
pnêrânto Ata ErJâ íor lírr, dilcutÍrt. ilÍorú c GEaÍE(b ndE det! poÍ tdoo 09 pÍtlcíilos
ESTA É UIiA CÓPIA FIEL TRAI{SCRITA IIO ttvRo DE ATAS DA C@PERATIVA.

Itapêcuru tíiÍtín/M 13 ô Jr/írho dê 2020

DÍêtoí PÍElironte Secmt&ia Gerd
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@Et,6 6.tra hlcbür nE Fl.n.h. cmrocaç5o, €tr oqdu§ (h LD l: f- E-EçIO
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CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcanlis - SINBEM

ConiÍicamos que as ,nÍoÍmâçóês ebairo canstam dos (bclrmentoE aÍquivaÍlos
n€sla Junla Comeíciaj e s io vrgentes na data clâ sua

Nom. EmPru.adâI: COOPERANVÀ DE TÊÀNSPOFÍE ALIEENATIVO ESCO:ÀR E TUÊISiIO. LOCÂCAO DE VECULOA E I|AOUII{ÁS PESAOAS DE
ÍTAPECUFU I{IFII\I'iIÁ

Nrlurol' Jundica: C@p!ElNa

rb Ô r,qdúúr.b rlo cd!!!I'E

Governo do Estado do Maranhâo
Secretaria de Estado de lndúslria r'comércio - SEINC
Junla Comercial do Estado do MaÍtnhão

:!tÍ!-. (ffi!ôE
FÁCIL I^n^xHrD-

fiua oolJrcl No SOUEIBÁ, N,2.9. TCrãFrE is.!ruUr 
^-crP6!.115400

rxú'l./tl, no do xrdrbr'c.rto,ra..míctf

aro bN scllEúro oÁ slv^

ÀÍr(,{lo MÊcrMEÀÍto oÁ srlv

ofluÀm 00s saÍros RÊrs

DANLSON MSCII,ENIO D^ SILVÁ

D^Xí-SO|{ NÀScrMEirrO DA SILVÁ

,;1Y*:...-..

uFBrxErc^o - HU^s PRrcÀS E CÂIC^DÀS.692-3,ü - COiTERCIOÁrrc qsr^ DE lJGrcr )OF|ÁS EM GERÀ1, COM PnÉDairNANCtÀ OE X§IG ÁGReEClr RbS

Rl sr 0.5ú,@ tqrirEb . cd 6l . qr.Ho. . dro úl

ni 51 0.s4,00 lqlnkc . ô2 mI . quíEtu . oi@ 6.ia

r..i.i.-rfr!.ôrqF
..1!t?1,e7/,0ã i§--

,,1 1§ ,ad.D Qiii|lirni'j: : Íil.-r'Ü j' ;:{:3]]:.!...' ÍÉôàdl': lrdáÉ: '!

.......?,

E r. qru& roi driô.mio,.b * emze, r r::i dà'r. àà.àeE.Et-.rk

rus[[r[[HJfl#flrHr
CÂRLOS ÂNDRE DE MORAES PEREIRA

Socrêtárlo(a) Gêral

Proleolo: MÁC22021 0971 7

1de1
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l{lRE 214m10896

CNPJ Í 3.954I46/0m1{5

C€rllÍicãmos quê âs inÍomâÇ6€s abâiro constam dos docum€ntos erquivados
n6sla Jlnla Comelcials sào na óa]â dâ sua exp€dlçáo

C6rtiÍicamos que COOPERAIIVA DE TRANSPORÍE ALIEFNATIVO ESCOLAR E TURISMO, LOCACAO OE VETCULOS E
MAQUINAS PESADAS DE IIAPECUBU MIRIM/MA
ehcohlra-s€ Íegislrada nêsta Juhta Comcrclal, como seous:

GoveÍno do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndústía €, comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do MaÍrnhão

llúmêro

202111m359 2'107t2021

20210150971 2t-t;011â21

CERT|DÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas ilercantis - SINREM

ÂrqulvrnantoB PostcddÉ

Oata

."+rt.; cormm E
FACIL r^R^rx^o-

MENTOS DÊ INTERESSE DA EMPRESÂ/

EMBLEIA GERAL ÊXTRAORDINÂRIA

Endêíeço Compaoto OOallClÂr{O SIOUEIF^, M 2a9, IIxn, TORFE . lt pecuru llirimruA . CEP 65a85.m

Ato

00€

310

223
008

002

006
223
007
007
007
310

D..crlÉo

223
007
310

202206,18712
20211530832
20211254455

13t07t2o22
0acêP022
o!;t10t2021

BÂLANCO
ÂTÂ DE ASSEMBLEIÂ GEFAL EXTBAORDINARIÂ
OUÍNOS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESÂ/
EMPRESARIO
ÂTÀ OE ASSEMSLEIÂ GEFAL OROINÂRIA E

EXTRAORDINARIÀ
OUTROS DOCUMENTOS DE INÍERESSE DA EMPRESÂ/
EMPRESÂRIO
BÂLANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRIAL)
ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRIAL)
ATA DE ASSEMBLEIA GERÂL OROINÂRIÂ
BÂr..ANco
ATA DE ASSEMSLEIÂ GERAL EXTRAOROINARIA
ÂTA DE ÂSSEMBLEIÂ GERAL *TRAORDINARIA
ÂTÂ DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÂRIA

20210033800
20201219,'41

2UO1t2o21
1lyo1tm21

20200526910 t"ozQ29tO7

001
223
223
223
28
007
005

20í 908656,í4
20190080825
20170578516
20170511219
20170$$Í0
2017609001

20170279685
20.1702t8250
20160551234
20160210727
20Í 30098433
201206001 70
214m010396

01/09/20l *
1üO2J,o1t '
2Z\,ü17
3r/05/ãit7'
2Êr/03/ãir 7

:,, 27rc3m17

, , 1'rlG,nofl.
:.:1.i1/oÍzoli
: | , '32lg8lúlB. ,, iM)22016

EsE cênrdão íor
Se impresse, veÍlÍlceÍ sua

smitidáâlirÍÍr
aúênrrià!de

sã4!ii§€!.r::
1;'t10m12 ,.r

0aD720Í I

alicâ,neoto êm
no ht[i:í*Ífl

àâ1

ASSEUBLEIA GERAL EXTFÁORDINÂRIÂ
ÁSSEMBLEIA GERAL DE COT{SÍITUICÂO

de Bíesniâ).
o ódlgo Z Lit{PLC.

rrNqHffilil[ . .a:. :. .' .

oéiidlhêoe ircnrire ÊÉ'{Ênr
g.ctÉláio(a) Gard

CARI

Protocolo:
M4C220210A746

Sltu.Éo

St lu.

ldel
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.64t.696/000r-80

14

t

PROCESSO ADMIN|STRATIVO No 2022.05.24.00í0

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME - NO Oí

Aos 26 dias do mês de setembro de 2022, lavrei o presente TERMO DE

ENCERRAMENTO deste Processo Administrativo para a realização de Pregão

Eletrônico, que tem como última folha a de no 399, correspondente a este termo.

/-,a,, n F fu,&e,
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira OÍicial

PRÁÇA GOMES DE SOUZA, SlN, CENTRO - ITAPECURU MIRrM - MÂ. CNPJ N'05.64E.696/m0t{0
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696i0001-80

uiÍoo
'k'

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 2022,05.24.001 0

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME - NO 02

Aos 26 dias do mês de setembro de 2A22, lavrei o prêsente TERMO DE

ABERTURA deste Processo Administrativo para a realizaçâo de Pregão

Eletrônico, que tem como primeira folha a de no 400, correspondente a este termo.

L, t"L" 11 F €o-"i,la
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial

I

PRA.ÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CE\TRO _ ITAPECURU MIRII\I - MA. CNPJ N" 05.648.696/000 I -80
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E,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

RE,GULARIDADE
FISCAL E
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NL]MERO DE NSCRI ÇÁo
í 3.954.,146/000í-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ DE ABERÍIJRA

04t07 t2011

COOPERATIVA OE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISMO, LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS
PESADAS OE ITAPECURU MIRIMiMA

TiIUTo oo ES-ABELEcIUE,,JIo .NoME oE FANTÂsIA]

COOPEVÂLE DEMAIS

cóoIGo E DEscR]ÇÃo DAAIIVIDADE E.oNóMIcA PRINcIPAL

49.24€-00 . Transporte escolar

cÓDIGo E DEScRIÇÁo oAs AIIVIDADES EcoNÔí\,IcÀs sEcUNoÁRIAs
'10.996-99 . Fabricação de outros pÍodutos alimenticios não especiticados anteriormentê
23.30.3-01 - Fab,icação de estÍuturas pré{roldadas de concreto amado, em sériê e sob encomenda
23.30{-02 . Fabricação dê ârtefato6 dê cimonto para uso nâ construção
42.í3{-00 . Ob.as dê urbanizaçáo - ruas, praças e calçadas
,16.92i{0 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com prcdominârcia de insumos agrop€cuários
47.12.1-00 - Comércio varêjista de mêrcâdori.s em geral, com predominância de produtos alimêntícios - minimêrcados,
melcêaÍias e arnazéns
49,2'1.3-01 - TranspoÍte rodoviáíio coletivo de passageiÍosr com itlneÍário Íixo, municipal
49,23{-02 - Serviço de transpoÉe de passageiros - locação dê automóveis com motoÍlsta
49.29.9-0'l - TrahspoÍte rodoviário coletivo de passageiÍos, sob Íegime de ftetâmehto, munlclpal
,í9.29.9-99 - Outros transpoíes rodoviários dê passagêiros hão êspêciíicados anteÍiormentê
77.32-2-0í - Aluguel de máquinas ê êquipamêntos pãra construção sâm operador, êxcêto andaimes

cÓolco E DEscRIÇÀo DA NAÍUREZÂ JU RÍoIcA

214.3 - Coopêrativa

R DOMICIANO SIQUEIRA
NÚMTRo

249
COI\4PLEI\,IENÍO

CEP

65.485{t00
g^lRRo/DlsÍRlTo

TORRE
MUNICIPIO

IÍAPECURU MIRIM MA

ÉNOEREçO É',.EÍRÔNtCO

(98)9202.s009

ENÍE FEDERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIÍt]AÇAO CAOASTRÂL

ÂTIVA
DAÍÂ OA STÍUAÇÁO CÁDASÍRAL
oat07no11

üOTIVO DE SIÍUÂÇÀO CADÂSTRAL

SIÍUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÀO E§PECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863 de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0310812022 às 07:18:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/í
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CAPITAT SOCIAL:

1 3.954.446/0001-05

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNAÍIVO ESCOLAR E ÍURISMO, LOCACAO DE VEICULOS E

MAQUINAS PESADAS DE ITAPÉCURU MIRIM/MA

RS510.508,00 (Quinhentos e dez mil e quinhentos e oito reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinle

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

Nome/Nome Empresarial:

QualiÍicação:

Nome/Nome Empresarial:

QualiÍcação:

Nome/NoÍne Émpresarial:

QualiÍicação:

Nome/Nome Empresarial:

Qualiícação:

Nomê/llome Empresarial:
qualiÍicação:

l{ome/llome EmpresaÍial:

Qualificação:

DANILSON NASCIMENTO DA SILVA

10-Diretor

ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA

'10-DiÍetor

IVONETE CAMPELO

16-Presidente

BRUNO CABRAL LICÊ

10-Diretor

DAVID CAMPELO GOIúES

10-Diretor

ORLANDO DOS SANTOS REIS

'10-DiÍetor

paÍa informações relativas à panicipação no QSA, acessaÍ ,l e-CAC com cerlificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Êmiridoio dra 03/08/2022 às07rl (dalaehoG dê&asilia)

§l
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CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISMO' LoCACAO
DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU MIRIM/MA
CNPJ: í3.954.446/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeito passivo ac ma idêntiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não conslam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÓes em Dívida Ativa dâ União (DAU) iunto à

Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacionirl (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo diretâ a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991-

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://'r'/ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 16:01:18 do dia 0110812022 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 2810112023-
Código de controle da certidão: 85F4.ôEF6,F3A3.E55B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

§i

MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional



o5t09t2022 19 28 Consullâ Regularidade do Empregadoí

lrn Írmir

J9

Inscrição: 13.954.446100(r1-0s

RAZãO SOGiAI:COOP ÍRANSP ALTERNAT ESCOLAR LOCACAO ITAPECURU MIRIM

Endereco: RUA 2 TV S BENEDITO 16 ANEXO A / ROSEANA SARNEY / ITAPECURU
' MIRIM / MA / 6.;485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÍt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisqúer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25108 I 2022 a 23 I 09 / 2022

Certificação Número: 202208250 74 lo7 2912593L

Informação obtida em O5lo9lzo22 19:28:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a veriflcaçâo de autenticidade no site da

www.caixa,gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsr//consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadoí.isf
111

on ua5

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF
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CERÍIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: COOPERÀTIVA DE TRÂNSPORTE ÀLTERNÀTIVO ESCOIÀR E TURISMo,

LOCACAO DE VEICULOS E MAQJINÀS PESADAS DE ITÀPECURU MIRIM/MA
(MÀTRIZ E FI LIAI S )

CNPJ : 13 . 954 . 446 / 0001-05
Certidão n": 2451355'l /2022
Expedição: 03/08/2022, às 07 :24:40
Validade: 30/Ol/2023 - 181 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certlfica-se que cooPERÀTIvÀ DE TRÀNSPORIE ÀLTERNÀTrVO ESCOLÀR E

TURISIIO, IOCÀCÀO DE IIEICUTOS E MAQT INÀS PESÀDÀS DE ITÀPECURU !'iIRIU/UÀ
(MÀTRIz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNP.I sob o no 13.95{.446l0001-05,
NÃo coNsTÀ como inadiml>lente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitlda com bas,: nos arts - 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/2OLl e

L3.461 /201'1, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'
os dados constantes desta certidão sao de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridic:a, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecrimentos, agênclas ou flliais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verrficação de sua

autenticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na

InLernet (httP: / /www. t:;t. jus.br)
certidão emitida gratuitarnente.

rNFOR!,ÍÀçÀO PORrÀltTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identific:aÇãô das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇê condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenci ários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhin.entos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos i:irmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Con:iliação Prévia ou demais titulÔs que, por
disposição Iegal, contiver forÇâ executiva.

,l



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU ÍIt
SÊCRETÀRIÁ DA RECEIIÀ ORÇAUEiITO E GÊSÍÃO CNPJ:

PRAçÂ GOIES DE SOUSÀ, M 01 . CEI|TRO
Ror c.d..rd .àô xôdrla.'o , càd.iÕ: I c.d-ro: ,oot, olTt-2r,w.t,torr3-21. ) ," I{0}

sd

CNPJ: 13§6,1,a.í301r0r06

PIS/NIT

219 CEP: 65a65000

OEr

80

Códigol

Nomê.

Norirê Faôt

Ende.eço:

Eairo:

CidâdÊ

Cadastro: lbtl0í7,2/r

EnderEço: RUADOlllCl^t{OStQUEtRt

Bâiaoi fmRÊ

Cidadcr ITAPECURU UtRt

Arêer 0,1X, N, Ernt Ícasdos

lnsc E3tadlal 1136?Xr3 ,nsc túunrc§at

FICHA CADÀSÍRÁL DO

01r01732a

C@PENATIVÀ OE TRÂNSPORTE ALTERI{ÂTryO, E§CÔIÁR,

C@PEVALE

RU OOXrcrÂl{O StOuElF

ÍORRE Coüplsnênto

IAPECURUIIRI ESâdo: I^

No

cAD. rMoBrLrARto 01 030160001001

tl': 2a9 CEP: 6í!5000

Complem!nto:

Éstado: MA

Regiào:

HoráÍb de Funciontm€ntor D..: 
^ú

0

00 t í 017f,-2/t

Abêúura: O8§rlm11 Processo: Dt. prpc€seo:

Junlâ Comeícial: Dita: § Rog P$sorlJurt ic8:

EEcntóíio: PENIEL §ERVIçOS E ORGAT{IZAÇÕES EtRELt Emâit Esc: cbid!/i&rdt tcontiàl$drdê.coín.§r

Fonê Esc: aç3í63241

§itlaçÉo; 0'l . Aüvô Tipo da Empr.sa: PÂRTICULAR

T'po ISS O:t - SobíB Faturamcnto Câpjtat: 0 Ípod. Csdrstro: pÍe!t. Sorviçq

Op!ãnte SN t{ Regime Especial Náo po§6ul EI§ibtir€ós ISS: Êr&irat
Atividader Trôtúporte .scolar, Fabícâçâo dê out 03 prodt to! alimcnt d6 nâo clpoclficâdoa, Fab.íc$ão dâ rÍtruturs!

Carxt ld..üF;ío. Ilro ad\rd.dr
100C04 C0C0O1 02 i,cen!á PtlEST. SÊRVICO

ÍRÂNSPORÍE ESCOLÂR

000016 16 00 01 , Pê§laçáo de S?avko3 da transpoítê óô írrtrrÍtza muôlclÍral

Sarviçot rlê ilnapoata coLüvo ô|rnlctpat t§arovláno, matrovlaÍio, Írrroriáaio a aeúavláfrô arr púaa€aftra.
000007 07 o0 01 - Prc§taçáo óe S.ívhor .itíivo6 r .l{cnhsta, r.qdtaàn, grologúÀ út€ohírq 0

Elealrçlo, po. adninbtraçIô, .ttplaltada ou tubdnpaglL<L, (ro obr.t aL aonr|Iuç5 cMt, àk rtuüca o! aLtraaa a.ra outr.. obraa aofialhrnte.,
Códleô ldr. do sóciô

0110?4334

0r 1025961

vA|.rÊ§sA MENOES SEZ€RÊA

ISÂIÂS LOP€S DÂ S'I.VA

050049E9389

.§a59317391

'13t01,021

r 3mrrz,2'l

TÊSOUREIRÁ

PRESIDENÍE

CúdtoãYi.t §inú,cb or.critao

20t I

2013

20 Í8

2018

ãr16

2017

Àlx À.{A

oEFrltÍívo

OÊFII{ÍTNO

OÊFINITIVÔ

ALVARÀ PROVISÔRIO

ALVÀRÂ PÊOVII;ORO

DEFITIITIVO

DeFt§tTtvo

20$1no11

23n1nO12

31rc1/2013

t1/v2tâ16

06rü12016

24t11m16

10/01Í20r7

OLfuTNA

31I1mA11

3.1t1212012

3111212013

11/0512016

0e07l2016

3',|122016

2U1112017

320

11?

193

172

aa3

779

I

0âb Émi!.ão: o1l0aAO22

16 5919

2022

ÀLEX

I d.2

F@rilh Soc,edado CNil Sofiwdrc 3 50t

,r (Í.^-Jj-

Ordâ- dcb Firlr

,t . Etúürr

Oair ÉJàalô ri,

CP''CTPJ
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PREFEITURA TSUNICIPAL DE ITAPECURU MIRM
SECRETARTÀ Í)A RECEIT^, ORçÂ ENTO É GÊSTÂO CNPJ: 055aa{'96om180

PRAçA GOI*ES OÉ SOUSÂ, N' 01 - CENÍRO
Rol C.d..rr.l (b lcbri&{o - coír aro I c.d-tô: ür!lotr!.2a, {»iloí7!-Z )

FICHÀ CADASTRÂL DO i'OBILÉRIO

Oatr Êmissào

Hoíâ

áêídcb
U!riá.b:

Pacxr.{.li

01nanoz2
185919

m2
ALEX

2th2

,0

26

't89

132

11

m

48

33r

332

2017

2017

20r8

2019

20m

2021

ú21

m22

2022

2022

ôÊr$iIrR/Õ

OErr,lfÍlVO

OEFIMÍNO

o€nllrrrv0

DEFmÍTtVô

DEFINÍINO

úÊTNITTVO

ALVARÁ PROVISORIO

DEFII{ÍTIVO

DÊFINIT'VO

1(,o1m17

13n1no11

02rc320r à

18/02n01S

21fr1nO20

1/01tm21

1!A1nA21

24t0112122

07nat20?2

07t6m22

31t1?-?!r7

zat11m17

31Ir2f2018

31/12/201§

31t12J?í20

31112,o)1

31t12'2421

31tO3Í232.

31i12Í2§n

31t12t2422

l.â x VENA
l:,§c8ló8 R lcrrtl

úi\riciJi; 3 5n6

RrrsRcl

J\

Fioillt Socedadê Civil Sofrwa,e

Cddho^lvrr. ErarElro Dó E n-.4§ ' B-ilt i5idr



031081202213:35 ::: Consultâ SINTEGRA / ICMS :::

â......,.1.,.^ Jb'llzaíwlan!
ffirü r .,t . ^to, t'<;ttLr a* §****1*r *J{a*, *a 

}§À*ri.r,iit {§s d{&-isú}

roENÍrFrcaçÃo
CGC: 13.954.44610001-05 Inscrição Estàdualt 12.362940-3

Razão COOPERATIVA DE TRÁNSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURIS|4O LOCACAO
SociaII DE VEICULOS E I4AQLINA5 PÉSADAS DE IIÂPECURU MIRIIT1 I.tA

Rêgimê Apuràção: NORIVIAL

EÀIÍ}ER§çO

Logrãdouro: RUA DOIv!lClaNO SIQUEIRA

IIúmero: 249 Complêmento:

Bairro: TORRE

Municípao: ITAPECURIJ l.4IRI14 UFr MA

CEP! 65445000 ODD: TêleÍoíê: 81551256

Rêsulrãdo dâ consullâ SINTEGRA/ICMS

FABRlcaçÃo DE aRÍEf, os DE CIMENTo paRÁ llso NA coNsrRuçÀo

OAÀÂ5 OE UÂBANIzÂç'O, RIJÁS, PRACAS € CALçÁOÂs

ÍRÂNspoRÍE RoDovIÁ1Io coLEÍlvo DE pÂssÁGEIRos, soê REGIME oE FRETAtENTo,

tâttoÍtMÂçôEs coMPLEMf, srÂREs

CNAE Princlp.l: 4924800 - T.IANSPORTE ESCOLAR

CNAÊs Sêctndátlos

códlso D6cíçáo cl{ÂE

,ôrôôoô ou'Ros TPAr{sPoefts eooovtaatoS oÊ PÂSsaGE.Ros NÃo fsPEclFIc^Dos,-.--.- 
AI'!TERIORMEMÍE

,noo4oo EAARICÁçAO 0E OtrTP0S PRODúTOS ALIÀIENTICIOS I\AO LSPLCITICÀDOS

.-...^^ coi4Eqclo vÂRÉJlsÍÀ . E !ERcaooRIAs EM GERAL, COi4 oqFDOqI\lÀNCIA DF PPODUTOSo'''''u luuetrcros - ul\lMrRcaDo§- rlERCEÂRIAs E aRiiazENs

23:030r

2ft0302

FAEÂrcÂÇÀo DE EsrRL fuR ,s pRÉ-MoLoaDAs DE ccNcREro AÂMÀDo, EM sÉRiE E soB
ENCOMET'rOÂ

,Áo,l^n COMERCIO ATÁCÁOIS.Â DE MERCÂOORIÂ5 EM GERAT, COT, PRLDOMINÃNCIA DE INSUMOs'------ ÁGeoPECUÀRIOS

-..,"^, ÂIUGUEI OE I.4AQUIÍ\A' F FQUIPÂ''1F\TOS DÂRA TONSTPUÇÀO SEIí OPERADOR, FXCFIO

4921301

4923002

4929901

rRÂNspoRTE RoDo\/tÁtto coLEÍrvo DE pÀ9sÂGElRos, coM rÍtNÉútuo Ftxo

sERvlço oE ÍÀ NspoÊÍE DE passacElRos - LocAçÀo DE auroMóvEls coi,r
MOTORISTÁ

situação Cadastral vigente: HABILITADO

Data dêsta situàção Cadzstràlt 19/47/2021

OARIGÀçOES

i!Êe a Darirr oe 01/04'2010 - (1099699), 01/10/2010 - (2330302-4692300-
ICNAE §)r 2330301),

EDF à pêrir de: O7/OI/2O13, )110712013, O1/Ol/2Or3,

CTE ô ããi!1 dC, 01/03/2012' (OBRIGÂDO => SERVIçO DE ÍRANSPORTE),

Obsêrvação: os dados acima ,:stão baseados em inÍormações fornecidâs pêlo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem coÍ\o certrdão de suô efetiva existência de fâto € de
direlto, não são oponivers à Fêzenda e nem exclu€m a responsabi!dôde tributária
derivãdã de operàçôes (om ê1.: ajustadas.

Data da (onsultà: 03/0a/2022

riúmêro da Consultà:

g
(o

qa

J-4 q

E

https //sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra4sp/consuhaSinlêgra/consultaSintegraResultadoConsuha.lsÍ 111

r
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão; 141519122 Data da 0310812022 07:30:09

lnscrição Estadual: 123629403 CPF/CN PJ: 13954446000105

Razão Social: COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISÍvIO

Endereço: RUA DOtvllClANO SIOUEIRA, 249 CEP:65485000 - TORRE

relefone: (98)81651256 Município: ITAPECURLI MIRIM UF: IVA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de í966 (Código Tributário Nacional), náo constam débrtos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0111212022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

Data lmpressãot o3lo\l2o22 07:30:09

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTTDÃo NEGATTvA DE oívrol ATrvA

N'Cêrtidão: 054671122 Data da 0310812022 07:31:53

lnscriçãoEstadual: 123629103 CPF/CNPJ:13954446000105

Razão Social: COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISMO

Endereço: RUA DOMICIANO SIQUEIRA, 249 CEP 65485000 - TORRE

TeleÍone: (98)81651256 MunicÍpio: ITAPECURU lVlRlM UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, benr como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do su.leito passivo acima identificado.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍlrmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de DÍvida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 0310812022 07:31 :53

v

Validade da Certidão: í20 (cento ê vinte) dias: 01l'1212022.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPECURU MIRIM
§ECRETARIA DA RECEITA, ORÇÀMENÍO E GÊgTÃO
pRAÇA GOM[.§ Dl §ousA, Nr 01 - crNÍRo

eNPJr0§648ê9§000180 3r

§f

Câdsstro;

CPF/CNPJ

Contíibuinle:

o't1017324

13§54445000105

Matricula:

COOPEFÁTIVA DE TRANSPORTE ALTERilATIVO, ÊSCOLAR' TURISTO Ê LOCAçÃO DE

EndereÇo: RUADOMICIANOSIQUEIRA,24gCÔmplemênlo:

Bâino: TORRE CEP: 65485000

Cidadê: ITAPECURU MIRIM UF: MA

DÀDOS ESPEC iFtcos Bo cADAsÍRo

Oal, de Ém,§sâo: 0110E12022

Y.lida Até: 3U§9r2O22

Usuário: MARCELO

côdlgo de contÍols da coÍtidâo/r{úmoro:
FgZt.OS4A.76W.AaEE

I I

r

CERTIDÃO NEGAÍIVA DE DÉBITO - C}'ID

A CôordenaÇêo da RQcert Munrcrpal a Jêqyey.n11o. 
d? po!1o? i1t9lêi:i11 COOPERATIVA DE

TRANSPORTE ALTERNATIVO, ;SàôLÃN, ?ÚN'SUb T TOCECÃO DE I, CERÍIFICA PATA OS ÍINS qUE SE

;zIà;'#üi;ã.lqrJ r'rno'cãru'ÍIü'penoonti" retatrvas a cRÉDlros TRIBUTÁRIos admrnrsrÍados

oêla Secrelanâ Munrcrpal ,j, R";;i; õ'ç';enlo e Gestào ê nsm a INSCRIÇÃo EM DívlDA ATIVA J'rqto à

hrocurado,ra-Gerat oa pazenoa "ui,rõ"i-Jo srt",to passivo abaixo ideôtrfrcâdo, atê a presente data' tendo

e§rs certidàô vatidade âtê " oi"'" ü)Lüíàzâ, ãriãirroó á drreito da Fazenda P'Úbtica Municipal dê cobÍãr e

inscrever em Dlvida etiua quá'súei olvidas tributárias ou nào' de Íesponsabrlidade do sulerto passÍvo

inÍraquatrfrcado qúe vierem 
" 

,Jr'lãi o,irioãrriãriàirá.t" à data de emrssáo desta certidáo durante seu

Rêgularidâde Fiscâl

,on UJJ
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lf do Cadastro

00110í 73-24

Confibu inte

Nome:

CPF/CNPJ:

Nome Fantas

Ende Íe ço

Logradouro: DOMICIANOSIQUEIRA

Complemento:

Bairro: TORRE

Cidade: ITAPECURU MIRIM

At ividade s

O)servações

Vdidador

40cE7695898C34CE

discriminada.
Emissão: 0710612022.

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI
SECRÊTARIA MUNICIPAL DE RÊCETÀ ORÇAMENTO E GESTÃO
COORDENAçÃO DA RECEÍTA MUNICIPAL

CNPJ: 05648696000180

PRAÇAGOMES DE SOUSA N" O I . CENTRO

ALVARA DE LOCALTZAÇÃO E FUNCIONAMENTO -2022.

M do Atvarátl' dâ lnscriÉo
0011017'-t-24 33'112022

COOPERATÍVA OE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLÁR, TURISMO E
LOCÂCÃO DE IT APECU RII -M IRIM /M A

í3954446000105

COOPEVALÊ

ÍÍensportê escolar, FabricãÉo dê outros produtos alim erúícios não espêclÍicados, hbricaÉo de estÍúuras píé.moldadâs
de concreto aÍm ado, êm, Fabrictão de arteídos de cimento p*a uso m consfuÉq Úrô de uÍbaniza ção. Íuô, praças ê
calFdas, Comé rcio d-adisla de mêÍcadorias em gerd, com p.e dominàq Comé rcio vrejbta de m e.câdorias êm ge ral
com predom hàci, TrenspoÍtE rodovÉrb cohlivo de p* sagê ios, corn ithsrári, Sê rviço de tas porlê dê pás sage i06 .
bca€o de artomóveis, Transporte Ío

Tipo de ÉnpÍêsa

PARTICULAR

Cadasho lmobilbÍio
0103016000í 001

Número 249

CEP: 65485000

Esta do: MA

.tI I

-Vdidade 

-

I vnazozz 1



ESTÂDO DO MARANHAO
PREFf,ITURA MTJNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

QUALIFICAÇAO

ffii-. t'- r
L-? I '.1

ECONOMICO
FINANCEIRA

Iu qp

ROEICl
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PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO MARÂNHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição dê ltapêcuru Mi m

?^Ct. --í-

@

CERTJUDONE-SJDIM - 802022
Código de validação: FC107C8059

Número da guia: 220537 01 0012997 23.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a lei, GERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e
Comércio, a partir do dia 'lo (primeiro) do mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e
doze), até a presente data, constatei NÃO ExlSTlR distribuição de pedido de Falência,
Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência Civi! contra
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISMO,
LOCAÇÃO DE VEíCULôS E MÁOUINAS PESADAS DE ITAPECURU MIRIM/MA,
empresa inscrita no CNPJ sob o no. 13.954.446/000Í-05, com sede localizada na Rua
Domiciano Siqueira, no. 249, Torre, ltapecuru-tt/irim/MA. CERTIFICO finalmente que
esta Secretaria de Distribuição e a única existente para os Termos Judiciários de
Miranda do NoÉe/MA e ltapecuru-Mirim/MA. O referido é verdade, me reporto e dou
fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Desembargador Raimundo Públio Bandeira de Melo", nesta cidade de
Itapecuru-l/irim, Estado do lVlaranhão. Eu, Kellen de Oliveira Pinho, Secretária
Judicial, mat. 200907, consultei, digitei, subscrevo e assino.

oBsERvAÇÃo:
1- O CNPJ constante nesta certidáo foi informado pelo solicitante, Sua titularidade devêrá ser conferida pelo
interessado e destinatário.
2- ESTA cERTIDÃo ABRÂNGE SoMENTE As VARAS coMUNs DA COMARCA DE ITAPECURU.MIRIM/MA.
3- Esta certidão teÍá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. í98 do Códiqo de NoÍmas da CGJ.
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. í99 CN).
s.Ceíidóes solicitadas, emitidas e digitalizadãs virtualmente por e-mail por força da Portaria Coniunta n' l4l2020
TJMA e estendida a Portaria-coniunta no 59/2020 TJMA em face do período dê Pandêmia COVID-1g, ficando
desobrigado o solicltânte de âutenticar a referida certldão podendo confirmar a veÍacidade do sêlo judicial no site do
TJMA.
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMIS PG e PJE.
PERÍoDo DE PESQUISA: 1O ANos.

KELLEN DE OLIVEIRA PINHO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância lntermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim
ÍVlatrícula 200907

CERIJUDONE-SJDIM - 802022 I Código: FC107C8059
Valide o documento e, yg4L!ig3.,tg: jlyg jEe@gPlp

1
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PoDER JUDIcIÁRIo Do ESTADo Do MARANHÃo

Corregêdoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de DistÍibuição de ltapecuru Mirim

Documênto assinado. ITAPECURU-MlRlM, 031081202213:49 (KELLEN DE OLIVEIRA PINHO )

2
CERTJUDONE-SJDIM - 802022 I Código FC107C8059
Valide o documênto êm w\Àr*-tjma-lus.br/vaLCadoc.php
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BALANçO PATRIM ONIAL EM 31 DEZEMBRO 2021

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISMO, LOCAçÃO DE

VEICUTOS E MAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU MIRIM/MA. COOPEVALE

RUA DOMICIANO SlqUElRA, 249, TORRE - ITAPECURU MIRIM - MA CEP:65'485'000

CNPJ: 13.954.44610001-05 NIRE: 21400010396

ATIVO
Nome da Conta codigo da Conta Saldo do Exercicio

ATIVO CIRCULANTE 1.1

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

BANCOS C/ MOVIMENTO

APLICACOES FINANCEIRAS

1.1.1

1.1.1.01

1.1.1.02

1.1.1.03

1.350,00

M.063,92

145.s36,37

TOTAL DISPON IVEL 190.950,29

CLLENTES

DUPLICATAS A RECEBER

1.1.3

1.1.3.01 750.121,20

ÍOTAL CLIENTES 150.121,,20

1.1.6

1.1.6.06 7.233,42

TOTAL ESTOQUES 1.233,42

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 348.904,91

ATIVO NAO CIRCULANTE

tMoEtLtzADo

BENS EM OPERAÇÕES

DEPREC.AMORTIZACAO E EXAUSTAO ACUMULADA

7.2.2

t.2.2.O3

t.2.2.U

767.008,90

-157.958,10

TOTAL AIVO PERMAN ENTE 609.050,80

TOTAL ATIVO NAO CIRCUTANTE 609.050,80

ESTOQUES

MATERIAIS SECUN DARIOS

TOTAL ATIVO 957.955,71

CONTADOR: CLEIOY RODRIGUES DOS SANTOl; LOPES

cRc- MA 012176

Ir.z

PRESIDENTE: lVoN ETE CAMPELO
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PASSIVO
Nome da Conta Codigo da Conta Saldo do Exe rcicio

PASSIVO CIRCUTANTE 2-t
FORN ECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

2.1,.L

2.1.1.01 14.434,47

TOTAL FORN ECEDORES 74.434,47

OERIGACOES FISCAIS E TRAEALHISTAS

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES

oBRTGACOES C/ COOPERADOS

OUTRAS OBRIGACOES

2.r.3
2.1.3.01

2.7.3.O2

2.1.3.03

7.504,49

32.576,79

25.972,15

TOTAL OBRIGACOES FISCAIS E TRABALHISTAS 65.993,43

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 65.993,43

PATRTMONTO LtQUtDO

CAPITAL SOCIAL I NTEGRALIZAOO

CAPITAL SOCIAL I NTEGRALIZADO

2.4.1

2.4.r.O3 510.508,00

TOTAL CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 510.508,00

RESERVA DE LUCROS

LUCROS OU PREIUIZOS DO EXERCICIO 2.4.3.O2 387.454,28

TOTAL RE5ERVA DE LUCROS 38L.454,28

TOTAL PATRIMONIO LIqUIDO 897.962,28

BArANçO PATRTMONTAL EM 31 DEZEMBRO2O2L
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ATTERNATIVO ESCOLAR E TURISMO, IOCAçAO DE

VEICULOS E MAqUINAS PESADAS DE ITAPECURU MIRIM/MA - COOPEVATE

RUA DOMICIANO SIqUHRA, 249, TORRE - ITAPECURU MIRIM - MA CEP: 65.485-000

cNpJ: 13.954.44610001-05 NtRE:21400010396

TOTAL PASSIVO 957.955,7t

CONTADOR: CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cRc- MA 012176

PRESIDENTE: IVONETE CAMPELO

lr.o
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RESULTADO DO EXERCICIO

5 452. /O4,3

4 .465.564,a2
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RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVICOS

FAÍURAMENTO DE PRODUTOS / SERVICOS

oDEDUCAO DA RECÊITA

OUTRAS DEDU ÕEs

TOTAL RECEITA LIqUIDA VÊNOAS E SERVICOS

TOIAL CUSTOS DOS PROD. MERCAD, 5ERV. VEN DIDOS

RÊCEITAS FINANCEIRAS
RECÊIÍAS FINANCEIRAS

3.7.2
3.1.2.01 406,43

TOTAL RECEITAS FINANCEIRAS 406,43

OUIRAS RECEITAS OPERACIONAIS
OUTRAS RECEIÍAS OPERACIONAIS

3.1.4
3.1.4.O1 6.599,20

TOTAL OUÍRAS RECEITAS OPERACIO NAIS 6.599,20

TOTAL RECEITAS 5.459.710,OO

CUSTOS DOS PROD, MÉRCAD. SERV. VENDIDOS

CUSTOS PROD, MÉRCAD-SERVICOS VEN DIDOS

236 695,34
112.929,36

TOTAL CUSTOS DIRETOS 349_624, tO

CUSTOS DIRETOS

CUSTOS C/ COOPERADOS
OUTROS CUSTOS DIRETOS

CUSTOS IN DIRETOS

GASTOS GERAIS / SÊRVIçOS

3-2-3

3.2.3.03 172.929,36

TOÍAL CUSÍOS DIRETOS 112.929 36

DE§PESAS OPERACIONAIS
DESPESAS ADMIN ISTRATIVAS
DESPESAS FINAN CEIRAS

DESPÊSAS TRIBUTARIAS

3.2.5
3.2.5.02
3.2.5.03
3.2.5.O4

a9_826,84
315,92

1.870 01

TOTAL DESPÊSAS OPERACIONAIS 22.012,77

OUTRAS DESP€SAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

3.2.6
3.2.6.O1 t2a_124,O /

ÍOÍAL OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 728_124 o/

DRE- DEMOSTRAçÃO DE RESULTADO DO EX€RC|C|O EM 31 DEZEMBRO 2O21
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E ruRISMO, LOCAçÃO DE

VÊICULOS E MAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU MIRIM/MA - COOPEVALÊ

RUA DOMICIANO SlqUElRA, 249, TORRE - ITAPECURU MIRIM - MA CEP:65'485-OOO
CNPJ: 13.954.446lOOOx-o5 NIRE: 214()0()10396

CodiEo da Conta Saldo do ExercicioNome da Conta
3.1RECEITAS

3.1.1
3.1.1.01
3.1.1.02
3.1.1.03

5.75o.472,43
-tol.L46,76
- 197.021,30

DESPESAS E CUSÍOS 3.2

4_465_\64,42
3.2.7
3.2.1.01

TOTAL DESPESAS E CUSTOS 5.O7A.255,72

TOTAL RESULTADO OO EXERCICIO 3at.4s4,24

CONTADOR: CLEIDY RoDRIGUES Dos SANToS LOPEs

CRC- MA 012176

PRESIDENTE: IVONETÉ CAMPELO

lt.z.z
lr.r.r.o,
lr.r. r. o,
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INDICE DE LIQUIDEZ - 2021

Calculo a paÉir da Razão entre os direitos a curto prêzo da êmprêsa (Caixa, Banco, Estoques, Cliêntês) e as
dividas a curto prezo (Emprestimos, lmpostos, Fornecedores). No balanço êstas informaçõês são
êvidenciadas respectivamente como Ativo CiÍculantê ê Passivo Circulante.

348.904,91 +609.050,80
14,52%

65.993,43 + 0,00
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

957 .955 71
SG=

65.993,43 + 0,00
PASSÍVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

348.904,91
5,29%

65.993,43
PASSIVO CIRCULANTE

LIQUIDEZ GERA

ATIVO CIRCULANTE + ATMO NÃO CIRCULANTE

SOL!ÊNCIA GER,AL

ATIVO TOTAL

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE

Itapecuru-Mirim - Ma, 3í dê Dêzembro de 2021

IVONETE CA[,,lPELO

Presidente

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes (CRcr 012176)

Conlador

LG=
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NOTA EXPLTCATTVA DAS DEMOSTRAçÔES CONTABETS EXERCtCtO 202í.

í. CONTEXTOOPERACIONAL

A Empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISMO,

LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU MIRIM/MA É uma

empresa. Localizada na R DOMICIANO SIQUEIRA, no 249 Torre - ltapecuru Mirim - [/4, CEP:

65.485-000. Atua nas áreas descritas abaixo.

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especiÍicados anteriormente

77.32-2-01 - Alugue! de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

3, PRINCIPIOS PRÁTlCAS CONTÁBEIS

3.í Direitô ê obrigações

Estão demostradas pelos valores histór co, e acrescidos das correspondentes variaçôes monetárias

e encargos, observando o regime de competência:

3.2 lmobilizado

Demostrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método linear:

r Í,8§§Al:lVQ

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMOSTRAÇOES CONTÁBE|S

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais

da Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societárias brasileira.
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3.3 lmpostos

A empresa é optante pelo simples nacional:

4. CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$: 510.508,00 (Quinhentos e dez mil e quinhentos e oito reais) dividido em

510.508,00 (Quinhentos e dez mil e quinhentos e oito reais) quotas de R$: 1,00 (um real) cada

totalmente integralizada pelos sócios e administrada pela Presidente IVONETE CAMPELO.

5. EVENTOS SUBSEQUENTES

O empresário declara a inexistência de fatos ocorridos subsequente a data de encerramento do

exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou

que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Itapecuru Mirim - lrilA 31 dezembro 2021.

IVONETE CAMPELO

CPF: 472.036.843-3

Titular

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

Contador (CRC- MA 01 2176/0-8)

*" 49L
-EI



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão
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ASSINATURA ELETRÔNlCA

Certificamos que o ato da empresa COORERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISIVO,

LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU MIRIM/MA consta assinado digitalmente por:

.gI
)9r1

Nome

IVONETE CAI,4PELO47203684334

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES98265490372

JUCEI.tA

CÀÀLOS ÀNDRE DE UORÀES PEREIRÀ

sEcRETlúro-GERAI
w.e!@!êsafaciL.úa gôv.br

Fl

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSINÂNTE(S)

CPF/CNPJ

CERTIFICO O ÀEGISIRO EM L3107/2022 10:15 SOA N" 2O22061Í]7L2 -

pRolocol,o: 220618?12 DE l3/O1 /2022.
cóDrco DE VERr ErCÀÇÂO: 12209043063. CNPJ DÀ SEDE: 1395ail46000105.
nÍR. 2140Ôo1ot96- COú EFEItoS OO REGISIRO Exa: a3/O7/2022-
cooPE&ÀrrvÀ DE tRÀ sPoRtE ÀrrEÀNÀtrvo ÊscolÀa É tuRlsuo, LocÀcÀo

DE VETCUI,OS E lAQUlr$S IESÀDÀS DE rlÀPÊC§ÀÜ ÚtRrlr/llÀ
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LIVRO DIARIO

Número de Ordem 06

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 4 (quatro) folhas numeradas de 1 a 4, servira como livro cliário

Número 06 (seis) das operações compreendidas no período de 0110112021 a 3111212021 da

cmpresa COOPERATM DE TnANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISMO,

LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU MIRIM/MA,

sita à Rua Domiciano Siqueira, n" 249 Torre - IÍapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000,

Estado do Maranhão, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado

sob número 21400010396, em 08 julho 2011, inscrita no CNPJ sob número

t3.9s4.446t000t-0s.

Itapecuru Mirim - MA 0l janeiro 2021

IVONETE CAMPELO

CPF: 472.036.843€4

Titular

.4

OE

(à

u I$

g$

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

CRC - MA: 012'17610.g

Contador
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CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

CRC - MA: 012176/0{

Contador

4

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 06

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contem o presente livro 4 (quatro) folhas numeradas de I a 4, serviu como livro diário

Número 06 (seis) das operações compreendidas no período de 0110112021 a 3111212021 da

empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISMO,

LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU MIRIM/MA,

sita à Rua Domiciano Siqueira, n'249 Tone - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000,

Estado do Maraúào, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado

sob número 21400010396, em 08 julho 2011, inscrita no CNPJ sob número

13.954.446t0001-05.

Itapecuru Mirim - MA 3l dezembro 2021.

IVONETE CAMPELO

CPF: t172.036.843-34

Titular

/.{

E)*" 4!q
e{



MINISTÉRIO DA ECONOI\,IIA

Secretaria Especial de DesburocÍa'lização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Rêgistro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISMO,

LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU MIRIM/MA consta assinado digitalmente por:

nuecrdle

CPF/CNPJ

47203684334 IVONETE CAI"4PELO

98265490372 CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

gEÀIIEICO À ÀoTENtIcÀÇlO ú4 03/Oe/2O22 09:33 SOB N" 2O22O919r33.
ERôllocoLo: 220919133 DE 02/OA/2022. NIREi 21t00010396
cooPER:ÀtrvÀ DE TRÀNSPORIE llr.TEF:NÀrÍVO ESCOIÀ:R E TIrRI§llO, LOCICÀO

DE VEÍCÍ'I,OS E MÀQUINÀs P'SÀDÀS DE ITÀPECURÚ MIRIM/I'À
JUCErvlÂ

IDENIF|CAÇÃO DO(S) ASS|NÂNrE(S)

Nome

SÀÀÀ CRISTINÀ úOÂÀIS DOS REIS
RlsPoNsÁvEL PErÀ ÀmENarcàçào

sÀo LuÍs, o3/ogl2022
êrp!êsàf rcit,M. gov-br



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lnlêgração

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características xo,
coníeÍido e aulenticado por SARA CRISTINA IVORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n" 12210068422
em 0310812022, protocolo 220949433. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor
(http7/www.empresaÍacil"mâ.qov.br) e informar o código de veriÍicação.

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E
TURISI\,4O, LOCACAO DE VEICULOS E ÍVIAQUINAS PESADAS DE
ITAPECURU MlRltvl/MA

J

Nome Empresarial

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

PerÍodo de EscrituraÇáo

21400010396

1395444600010{,

Itapecuru lüirim

01 t01 t2021 - 31 / t2t2021

6

Asslnante(s)

47203684334

98265490372

Nome

IVONETE CAIúPELO

CLEIDY RODRIGUES DOS
SANTOS LOPES

À,4A012176/0-8

JUCElrlÀ

cERtrErco À À_JTElrrrcÀçÃo ü4 03loa/2022 09:33 soB N' 202209a9133.
pRorocol,o: 22)919a33 OE 02/OA/2O22. CóOrGO OE VERr FrCàÇàO:
1,221,0064122. IIRE : 21100010396.
COOPEÀ:ÀTIVÀ D' TiÀNSPOETE ÀIIERNÀTTVO ESCOIÀR E TI'RÍSIIO, I,OC,ÀCÀO

DE VEICITLOS E ulQOtltÀS PESTIDÀS OE rIÀIECURU rdrRrv/llÀ

)L4 6
gà"

sÀÀÀ cBtsttarÀ l.oÀilrs Dos RErs
BEs ?oNsÁvEr. PEtÀ ÀmBÍrrcÀÇÁo

sÀo InÍs, 03/08/2022
êq,r..aÍ.ciLhr. gov.b!

A vãldade dôsredoclmenro, §o impe§, fi€ suleilo à @Tprryação d€ suâ ausnncidâd€ n6 respeclsG poíais
infomando seos rêspectircs códigos de vêr íi6çáo,

ldentiÍicação de Livro Digital

CRC/OAB
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(ONSEtfi O REGIONÀL D€ aON_,ABtIDADE

DO MÀRÁNHÃO

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
ulRAnnÃO certifica que o(a) proÍissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da proflssão contábil.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

A Íalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, su.jeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 2910712022 as 10:20:24
Válido ate: 27 I 1012022.
Código de Controle: 539448.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

"eg$

F!.

)u 'l

NO|VE................. : CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES
REGISTRO.......... : l\ulA-01 2'1 76/0-8
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... :'.-.654.903-"'

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
cERTIDÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL



Contribuinte CNPJ/CPJ

spED EFD ICMS/|PI - Resumo de processamento de múltiplas escriturações

Data inlcial Data final Finalidade do aÍquivo Siluaçáo

123629443 0110612022 3010612022 Rêmessa de arquivo original Escrituração assinada com sucesso

IE

COOPERATIVA DE TRANSPORÍE
ALTERNATIVO ESCOLAR E 13.954 446/0001-05
TURISMO

tP
flts\Á

§

-t-q->
UJ

I



2.8.4
MINISTÉR|O DA FAZENDA / SecretaÍia de Estado da Fazenda do Maranhão

stsTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED Versão Sped Fiscal

REC]BO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÂO FISCAL DIGITAL

IDENTIFICAçÂO DA ESCRITURAçÃO

Contribuinte: COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO ESCOLAR E TURISMO

CNPJ/CPF: 13.954.446/000í-05 lnscriçãoEstadual:123629403

Finalidade do Arquivo: Remessa de arquivo original

Período: 01/06/2022 a 3010612022

Hash do Arquivo: 13597DE369426957D16089F627E82568

DO ICMS.OPERAçÔE§ PRÓPRN§

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestaçÓes com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o perÍodo seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

UF: MA

Perfil: A

O presente recibo de entrega contém a transcriçáo da identiÍicaçáo da escrituração Íiscal digital enviada ao Sistema Público

de Escrituração Digital, nos termos do Aluste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009

Este escriluração Íiscal Íoi assinada com o
certificado digital de Nli

1 3.954.446/000í -05

cPF: 472.036.843-34

Número do Recibo:

A8.27.76.C8.C8.D9.24.5E.0E.54.23.88
A3. 1 8.00.4Ç-6C.F0.66.56-0

EscÍituraçáo recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2510712022 às 19:19:53

Assinatura da transmissáo gerada pelo ReceitaNet:

8C.93.A2.D7.3D.21.48.DA 19.BF.0F.78.C4.2C.7D.83

01 1061 2022 a 3010612022

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Página 1 de 1
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R$ 0,oo I

APURAçÁO

I

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFf ITURA MIINICIPAL DE ITA?ECURU.MIRIM

QUALIFICAÇAO
TE,CNICA

",1*,1

ADu
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,@ê§TADO DO TIARÂNHÃO

PRÊFEITURA TUNICIPAL DÉ ITÂPECURU MIRIII/l
CNPJ: 05.6tt8.69610001-80

ÀTESTÂDO DE CÀPÀCIDÀDE TEC§ICÀ E OPERÀC IOI -

À-.estanos para ÍiÊs de co|rprcvaÇào da capãcidade aécri:l-"
en cumprine:lto aos dispositivo, dcs Procedinertos licita:'il
CCOPERÀ?IVÀ DE TRÀNSPORTE ÀI,TERNÀTJVO ESCOLÀR E TURJSIí], i-,']'
ã MÂQUINÀS PESADÀS DE IIÀPECURJ MIRIM,/MÀ, CNPJ No i3.954'ri1l'
na lua Doniclano siquêira, 'to 249 / Tcrre, cidâ'lê 'ie ;
Maraí:hãc, rêpresen:adâ pcr seü presiden:e lsaiàs Lopes da s:-
CarteirÀ de ldentidade rf A'j222162A15-4 ssP/MÀ e CPf :ro

Dec:aro que a suprac.itada COiPiiRATÍvA exêcLllou pala esta ;:ê:'
de :tapecu:u Miril, através câ STCRETÀRIÀ MÜNICI?ÀL DE i':l"l
aos ànos dê 2011, 2018, 2Ü":'t e 2020, servlços condizer't-''
PRESTÀÇÀO DE SERVIçOS DE TRÀNS:ORTE ESCC],ÀR. CC;lfO:]t!E !EiâÇâ9

LescRrcÀo Dos vEiclr:.o§

cULo UÍILIÍARIG rrPo r{cxBY OU Srt[tÀR Cll S'J9ERIOÀ CO]l l:
cÀpÀcrBÀDÊ üÍNltÀ pÀRÀ lõ {DE::tss§1s) PÀ3SAG€:Ro§ sEll?ÀDo§, Dc:À'-
ITENS E EOU] PÀ}IEúTáS TE SSGUI',A§ÇÀ CARIGÀ?ôRÍOS ?CR I,E:, 

'U::-:J"i]oaüDEcENDo rôDÀs À5 RtsoLüÇôEi oo rNoE PÀaÀ TlrÀ$gPonrs Es:criÀ! t :

cotlDlçÔEs DE ROOÀCEU.

;C TI PO VÂN o! s1ürlAt ou suprRtoR côt'r t{oT)Ri;:'...,,vl
uINIIíÀ PÀTÀ 16 ,OEZESS'ISi P]'.SSÂGE:RCS SENTÀDCS, DÔÍÀDO }':.:
aç!IpAt sNtcs oE sEGIrnÀNÇÀ orRl3À"ÔRlos Poa LEl, QÜlLounrRÀct!',:,1Yrl..
'roDÀs Às ÀÊSOIÚCÔ€S DC TNDE ?ÀRÀ ÍRÀ§SPORÍE ESCOLÀA E EH P,R.E':ÀÍJ

r 8ils, ccl, ccllDu?oR, act IÀS s:CUINTES CÀRÀCTERISIICÀS U

pÀaà 3ô (TRrlirÀ: sÃssÀcsrRos si:lirÀf,os, coÊ,BusrivEl DrEsrL. E!'{ PrsrEr
c3§sERVÀçÃô, DO:ÀDO DE TODOS (S rTElrS E aQUIPÀUã§IOS OE SEGIjÊàrl.h

FoR ],Ei, eüILôttETiÀcEI{ LrvRr. SBEDECE§Do rcoÀs Às BÉsoluçÔts Lt:
.iE 

Ê

4ô tQüÀREN!À) pÃssÀGEIRos srNl Àlcs, côgBü§TlvEL DrEsll,, Eú ?Er!r'::
C3IiSERVAÇÃO, DO:ÀDO OE TODOS CS TlE§S E EOUIPÀT'{E§TOS JE SEGUIIàIiÇÀ :
P§R 1,ÊI, 9U:'.O}IETFÀGEM LIVRÊ, C]]:DECENDO !ÔDÀS ÂS RESÔ]'l,]Ç.L: l,'

Ta:s serviÇo§ foran e êslãa sêndo exêcutada§ d-"''
soi.icltados, prj.mando pela quaiidade do serviço, demonstr'l:''
execuÇA§ do conlratô que foi párctuadÔ, e não êxistem en i13::'
que Cesabone sua co1duta 3 l:e§ponsabi l idade cÔm as ..: -

perantê essâ municipalidade.

7

termo afirino o presente ÀTESTÀDO, pê.a cL:e

legais.

:tapecur:u MiriÍ\ iMÀ', 29 .],'

Í,ÀUÀND É'ICNSECÀ

rTitI

2

ALenc i osamente,

Prêf,êÍto Municipâl

çl

---::;--]
..,"I

\. zr -L -,-t f



119tr I

RUBRCII
ESTAOO OO MARANHÃO

PREFEITURA llilUNlClPÂL OÊ ITAPEcURU MlRlu
CNPJ: 05.648.69810001{0

ÀÍ§STÀDO DE CJ\PÀC IDÀDE TECNICÀ E OPERJAC I O}i.A:

l'..::o.'.s pà:a :-:.s ce '-?:r'-rr-.'ó;âl .lô aapacidàde té':..::=
:- ê i. -^^ê. .-i .cs ors proce(ijmet:os Licl:â-.ar I irs i,.i :

.?:KAT:VÀ iE ]RÀ:iSPOF.TE ÀI:ERNT.I:VC ESCOLÀ.R E TURÍSIIO, I-'CN';,.' '::
:4ÀlL;:NÀS ?E:ÀCÂS .E IllrPEilF; M:31M/MÀ, CN!.1 No i 3 . I 3 { . ,1 { 6 . :' ." ,. : - .:r 5 ,

rà:rl:ãa), :'êprese.,iada pcr s)L pxesiCe:1te :sãl-as Lopes dâ §:1..,a, p:::
::çr.: .e :ce:.::c.êre :.)c ,a-22a,'à2i\5-l SS?/l'íÃ e :?i :.,' )':4. :t:
c1á:. q,-le â supr:êci:ada CCa )gt:Ài]V.i' exeaui-cn pa:a e:la Pr:e:. : ^:: :..

ile

2020, servi.Ços condl zer
DE VEICuLOS lCôM â SÉU

reiaÇáo abaixc:

,raYl DEscRrçáo Dos vEiculôs

sscsRÀ§§À caFÍGÀTôRrôs poi LEi, QsÍLoüErRÀG§í
r)âgEr.í .-

I

|'- '' rc, E ,9!,À1s EQiIF;
lÀoesIVàGEM, CôllFONrÊ ÀRTE 808-------:EGTIõ-IIE 

:ro

.},âNTOS êXl§IDOS PÊI,C 
'OIITRÀ};!!ETDÀ. ECIO ôBGÀÇ.

:RCÁC.

:, sendo executados deÊ--
do serviÇo, derion§a ra r.i
, e não exis:efi en 3§ssa

\curu Mirin (UÀ), 29 <ie de

§3E
]tê ãn

ÊRC .., L LÀUÀND FONSECÀ
- eato litrnicipal

t E#Íã

ffid

I 1TrT.':9T!"1::Tir ryr'üryEl"Ú{$ f

ç)

3

.

AJ



ESTAOO OO MARANHÃO
PREFEITURA II!UNICIPÂL OE ITAPECURU IÚIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001 -80

ÀTESTÀDO DE CÀPÀCIDADE TECNICÀ E OPERÀC IONAT

DCSCÃr;Ào !c3

,l{ 3?ÀCi}ÂX,e pÀÂ,À }AÀllSpOCi!

t!rle Ofi

2

a

as

i r(G- t lay.Àls EoutpÀYEr:3S

L LÀUÀND PONSECÀ

a i.::ese::aÊ ;.:E§TÀla. Êâi, ::;: :_ _ .,.: _.

,'oóã JurriBaaro Í
Àu rÊN r@121 ! Fii
'6 5ô C2, Àiôl
'.r§ 013 FÁDÊ Pq§

I t.1

'lbt .:'rdo lrra l13.

t'
---/

ffi
:€j, to Municipal

éí]ià\/s" 'L, \
/{â
(u *g»Y 1
\"-j/

\\.__:-/--l/



ffi (à

ESTADO DO T/IARANHÃO
PNEFEITURÂ MUNICIPAL OE ITÂPECURU ÍTIIRIM

CNPJ: 05.648.696/000í -80 3v

ÀTESTÀDO DE C]\PAC IDÀDE TECNICÀ E OPERÀCIE.

Alestanos para fins de ccrçrovaÇão da caFacicia- r
cperacional, e e:ê cunprlrrento aÕs disposilivos Cos .
Liciratór:os, gue a empresa COOPERÀTM DE TRANSFCF.I.,
ESCOI-AR E TURIS!,íC, IOCACÀC D5 VEICU:.OS E MÀQUINÂS pÊSÀiÂ-.

!'rIÊ:M/UÀ, aNPJ 13.954.446.0C01-05, §ediada na ir
slqueira, n6 ?49 / Tor:e, cidàde de itapecuru M:-:-:
rêpresentâdâ pÕI seu president'e Isaj-as Lopes da Sli.ra,
Ca:te:ra ie Identidade Í\' ,51222162015-4 SSP/MÀ e CPF rTo

91. Declaro que a suprêcit.âda cOopERÀTÍVA executou
Pre:eitura Municipal de I.-apecuru Mj.rin. através aâ
MUNICIpAt DE À§SIS?ENC:A ÍIOCIAL, referente aos anos a:
244.9 e 2420, os serviçcs condizentes ao objeto de
sEÂvÍÇos DE r,ocAÇÃo DE vEÍcuros (ccM § SEM corilir l

SECRE?ÀRIAS DO MUNiCÍPIC. itonforme relâçáo abaixc:

ITSU ] DE§CRIÇÀO DOS VEICULO9

.:1

t

1

Tâis sêrv1Ços foraÍr € estão sendo êxecutados dentrc
sol.icitados, prir,andÕ pr:ia quâ!idade do se:viÇo,
capacidade de êxecução do :Õntrato que foi pactuado, e :.à
ncsso registror nâCâ quê {iesabone suâ côndutâ e rêspôn::l
as :bri.gaçÕes assunidas Derante essa munj. cipa l idade .

Pej-o prêsen:e aêrnô
)s seus efeitôs i uridi cos

ailrmo c presente ÀTESTÀDC, p

e i"egais.

Ilapecuru Mirim (MÀ) , 29 ae çez;

IÀUÀ§§ TO§§ECÀ
ito Mun!.cipal

çr ffi

I *lolf uolr!*yl§.:ftGry! DrrtilÊ§qrryr.cu1lfl $ f

^", 
\23

,l

L-
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ÀT3STÀDO DE CAPACIDADS TECNICÀ E OPSqÀCIONÀ!

àtestâmos para f,,ns ds côeplovaçào dâ capacldade têcnlcâ .t
ope!âcional , e êa cuq)rioento aos dÍspositj,vôs dos prôcêdirientcs
ricirâróriôs, guê a coogERA[rvÀ DE ?RàNSpOR{E ÀIIERNÀTÍVO E§C31Â3 :
TURrsMo, Í'ocÀcÀo DE vErctEos E MÀQUrNÀs pEsÀDÀs DE rrÀpEcuRu MÍR:M,/MÀ.
CNPJ No 13.95{.{46_OOO1-05, sêdiêdâ nâ Rua Dô&iclano s1quêrra. r., 249/ Torre, c),dade de ltâpêcuru úirim, !.tàranhào, EXECUTOU pÀiÀ SEaREtÀRIÀ
oultNICI PÀÍ" DE SÀÚDA, rêferentê âô TêrÍrô Àdltlvo dc pregãc sresencraL :,'.
104/2017-SRp, o obleto dê pREstÀÇÀo DE saRvrÇcs DE LOCÀÇÀC DE -\rEiCUio§
aOM CONDT:|OR. Conforne relação abarxo;

ESTÀDO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPÂL D€ ITÀPECURU MTRIM

SECRETARIA i'UNICIPAL DE SAUDE
CNPJ: 05.§48.ô3610001{0

.À-: ,'r'-_eM
"ÉIc'-sí,ii;:
Y:N:Mà EÀ&À

: !QJI?ÀÀ§NI$i
co!,rD rgôE s ,,
DO!{ICIt IO.

,.-r:ifr§rc rri§ niin-õl;ixriF õ,ü lupe-riiirr--ccü-iíroruí*':r:r cÃplrroúi:1a (DEzEssEra) pÀ§aÀGtr:Ros sBNaÀ9os _ DçTÀ.ic L.i ioDôs .s :-iai.s i.
DE sg6ua;À!rçÀ crRrcÀ}óRros pca r.6.a, eult{trE:RÀcEta :r.v3€ ;3j ta§r!. !:}.: )il
ROtÀ@tí PIRÀ Í&Àlt§poRTÀ.R 03 pÀc:EtíIES QtE !'ÀZSp fPÀTÀi€}|..) .1RÀ t.

v:aR0-oN:au: ov cÔlrDlrtôr
) PÀSSÀGEIROS

coM r.s sE§u
sEr!Àô3S

:N1ES CÀ.Pà{TE
PÀ.PÀ -1' !IÊ: N?À

.l plsÀ ,s ?EssoÀ

3o!GUSÍ,!,EI D:ESEL E!.1 pErF!:.,. !::1- -,--
, CC§5§RVÀI-ÀC OCttlDO D! :ODOS ôS :ffss s BeUtplt,crrlos t3 SB(i.jRÀ-§CÀ tí:rÀlar-tcc

POR LÊ_: pÀIÀ :RÀ!|SPOFTÀ.R OS pÀCIE§aÊS qlrr pÀ3BR :FÀ?ÀMENTC !.;;ir, ,(. jtl.:_.;tt:-El-c'.ri :rr',- cer.rrNxcIr-ral--8ffiããi" or;.rr, ar.* iO."i rxr t&F:.i. --!LÀNOVI)9 ,r ;:ESÊL_ cq|! CÀ'ÀCIDÀ!§ pÀBâ !R sspÕA?! :{ :i ,.-t^.:-) !_.a;in il:,.:i.ic!,j:t\Dc a ao!{ÊLitoÊ aÀ1,€fc cat ii !{ÀacEÀs À ,?n!7:E ,_. }4:\:§ t.-Rii.À-.À,ssI3:arÀ. ÀR- co§D:clgNtDo _ ts'R8tC À )r§c§ ltÀs «]Lr.a 1) IÀ-\r, r:{Às t§!,rs ;i;S§GiiàxcÀ LitEa,Àrs DÍÃ!l?E:Rcs REÍFÀIEIS Di ?RAS P3MI.JS Ê i,"EC!:.j..:Lu i.,.t à:i1..;aidrôs :-À?i:Àis rÀÀslillo§ RarB,ÀÍErS rE reÊ§ pofiros Fao?Etaa !)! ,-ÂÇri,r6L EN.JI1:1'§:.rl:i-.-e pàr.-À F§aôQUE &ODÀ §ÂDsÀo, ui,rifrô À3ô R11, :À,ÀCr,.,4r! rri§!t{i\ .r§ aÀp:áI -'i,n 
"G 

E DEHÀ:S gQüIp".{ErÍlOS D.,GIDCS pElc :?irtÂ-Àx a,r:r{ !.!i -..:(;.À .:,§ESi\aGEli acNm§!€ §r!ts FoRNfclDÀ psl.o óRGÀô.

!

NO !ífNlt{ô t oloa 1. 0. 0{ PORIÀS
tlÂrcÀo SrDaÀlrtrcÀ, 7:D§.c E:,EraacÇ a ?ÂÀvÃ
S {fllalulNlo O COôr§§!OR), at-CCa{tUSriVEL tÊÀS3L:!tÀ !1c:. §,aoar.,ct)!l l'ú:I-!üE:'BÀ r;ElMwr, SOtl, CCÀ{ pELIClrÁ E ÀDESTI,ÀGEX. CCUFTJ&G ÀR-E FaÊ,tÊ,i:,ra

Tais
prirBando
execuçào
.§rgi.stro ,

obrigâÇôes

Pelo presente terao afirtso o
;§ sêi]s êfê!t.s l!:!ídic(}s e legrars

sê!!riçôs f orâ& êxêcutadog d€ntlo dôs prazgs sol,:aliâdospê}i gualidadê do sêrviço, dêltrônstrândc câpâcrcace l€do contlato !Íuê foi pactuado. e nào êxlstelr err noss,-:Írada qu€ dêaâbon€ sua condutê e responsabr,L:dac1ê aoir à!
as.iulnl€ias peràntê êsaa Bun-t cipa1:,dade

plesênte ÀIES?ÀllO, Fôrã que p.ôd.uzê

Itapêcurs l.§rin {tiÀ), 0S çtê noven}bro de 2C2l

ÀnaLita de \Íêsus Cas!r"

Àtenciosê.-1!êntê,

Secletálra Uunacipai dê
tronsecã

Saúcie

,e



mffiffi\":§i:
ESTATX) DO MÂRANHÃO

PREFEITURA MUNICIP.AL DE ITAPECURU MTRIM
C N PJ : 05.ó48.ó9ó10001 -&

PROCESSO A»MINISTRATIVO N" 32í12020
sÉTlMo rÍ,RMo ADtrIvo Dr. pRAZo (pRoRRoGAÇÃo conrnerual;
CONTRATO DO PREGÀO PRE,SET'CIAI- N" {XX/20I7-SRP

AO

O MUNICÍP!() DE ITAPf,CURU MIRIM (MA),, pessoa juridica tle direiro público internc.
insoito no CNPJ sob o N' 05.648.ó9rí10001-80. com sede praça Gomes rle Sousa, s/)rl. cenrro.
Itapecuru Mirim - MA. por intermódio da Secretaria Municipal de saúde - SEMUS. nests aro
represcntada pela Secretária Municipal e Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal 6e Saútie.
nos termos do Decreto Municipal n' 195/2018 - Gp, peraguacr santos e silya. brasileira.
portadora do Rü n' 03684381?009-5 ssp/MA, inscrita no cpF n, 127.323.11j-91. residente e
domiciliada na Rua lo dc Maio. n'75, baino: Centro. ltapecrru Mirim'MA. cEp: 6-í.4t5-000.tmail: pr1luttutscvsautle(Q.grutilco4. l'one: (gg) ggl22-4i62. doravante denominada
CONTRATANTE. e. de outro lado a coopERATIvA DE TRANspoRTE ALTERNATIT'O,
E§COLAR. TURISMO E LOCAÇÃO DE ITAPECURU-MIRIM/MA. PCSSOA JUridiCA dC
direito privado. inscrita no cNpJ n". 13.954.446.0001-05, lnscriçâo Estadual N. 1i362940-:1.
lnscriçào Municipal N" 00110173-24. cstabelecida â Rua 2'travessa sào Benedito. nn 16. Rose:ura
sarnel. Itapccuru Mirim/MA. rrcste ato represcntâdâ pekr Diretor presidc"nte, lsaias Lopes da
sih'a. brasileiro. ponador do RG 057222762015-4 ssp/MA e cpF n.494 59-1.173-91. residenre e
domiciliado na Praça da Telma. íro. ccnro, Itapecuru-Mirim/MA. doravanle denominada
CONTR{TÀDA. vem Íirmar o presenre TERMO ADITIVO DE pRAZO (pRORROGAÇÀO
CONTRATUAL) . que será regido pela Lei Federal n" 8.66ó11993. e demais normas regulaÍnentares
perincntes à cspecie a legislaçãr: que rege a espécie" atemlidas as cláusulas e c1radlções que se

SETIMO Tf,RMO ADITIVO Df, PRAZO QUE ENTRE SI
CELEBRÀM, O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM - MA.
POR TNTERMÉDIO DA §ECRETARIÀ MUNICIPAL DE
SEÚOE E A cooPORÂTIvA T}E TRANSPoRTF,
ALTERNATIvo, EscoLAR. TURlsMo F. LocAÇÂo DE
ÍTAPECURU MIRIM _ MÂ.

anuncraill a scgulr:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA. DO OBJITO
l.l o presente Termo Aditivo tem como objero a prorrogação da vigência do contrato
Originririo. alterado pelos seus respec'livos Termos Aditivós, decorrente do iregão presencial n.
00'1/2017 - sRP, cujo objeto É a eontratação de empresa para prestação de servilo de locaçâo de
reiculos para as §ecrelarias do Municipio de Itapecuru Mirim.

CLÁUST}LA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 O presente Termo Aditilo decone da Autorização da Ordenadora de Despesas. a Secretária
Municipal da Saúdc, Paraguacy §antos e Silva- firndamentando-se na previsão 

"ont*t 
al contida uo

subitem ó.2 da Cláusula Sexra e no arligo 57, II. da t,ei n" 8.666193.

CLÁUSL'LA TERCEIRA - Do PRAzo
-l.l Fica prorrogado o prazo de vigência do conrato do pregào l,resenciai n'004i2017 - SRp
por 09 (nove) meses. passando a r igorar no dia 02/01/2021 are 0lil0/20?1, podendo ser

I

JiV

!E

í1

Ej^

d PRAÇ A GOlvlfS DF. SOUZA, §N. CENTRO - ITÀPECURU MtRrM _ MA. CEp: 6549+ín0
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURL MIRIM

CN PJ: 05.óí&ó9ó10& l -80

PROCESSO AD§IIN ISTRÁTIVO N' 32112020
sÉTINro TERMO ADrrrvo DE pRAzo (pRoRRoGAÇÂo cotTRATr:AL)
CONTRATO DC' PREGÃO PRESENCTAL N" OO4/2OI7.SRP

AO

Sí:TIMo TfRiyo ÀDITIVO DE PRAzo QUE ENTRE SI
CELEBRAM, O MUNIC|PIO DE ITAPECURU MIRIM _ NTA.
POR INTERVÉDIO DA SÊCRETARIA IITUI\ICIPAL DF
SAÚDE Ê A COOPÊRATIVA DE TRA\SPORTE
AI-TERNATIVO. ESCOLAR" TURISMO E LOCAÇÁO DE
ITAPTCURL MIRIM MA.

o MtÍNICiPIo I)f ITApEcuRU MIRrM (MA), r,e.soa .iuridica de rJireiro pritrlico intcmo.
inscrito no GNPJ sob o N' 05.ó48.69610001-80. com serle l)raça Gomes de sousa. si\. Cenrro.
llapecuru Mirim - MA. por intermódio da Secretaria Municipal de saúde SEMUS. ncslc âto
represenlada pela Secretária Municipal e Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde.
nos temros du Dt'srero Municipal n" 195/2018 - cp. paraguacy suntos e sili.a. brasileira.
ponarlora do RC r" 036843832009-5 SSplMA. inscrira ni, CpF n" ll7.32j.llj-91. residenre e
domiciliada na Rua lo de Mai.. no 75, hairro: centro. ltapecuÍu Mirinr.rMA. cEp: 65.4g5-000-email. parasuctc'tsaude'i.çmail.cap. Íbne: (98) 99122-4162, doravante denominada
CONTRATANTE. e. de outro lado a coopERATIvA DE TRANSPORTE ALTERNATI!,0,
ESCOLAR, TURISMO E LOCAÇÃO DE ITÀPE('URTI.MIRIMMA. PCSSOA .iUrídiCA <iC
direito privado. inscrita no cNPi n'. '13.9s4.-+.tó,0001-05. 

lnscrição Estadual N' l2:162940-3.
Inscriçâo Municipal N' 00ll0l7_l-24. estabelecidâ â Rua 2o rravessa São Beneilito. no 16. Roseana
same1". [tapecuru Mirim,/MA. neste ato representâdB pelo Diretor presidente" Isaias Lopes da
silva. hrasileiro. p{jnador do RG 0572227ó201j-4 sspi:\,lA e cpF n",194.59J.173-9t. resiàentc e
domiciliado na Praça da Telma- sn". (-enrro. Itapecuru-Mirim:ivlA. doravante denominada
CONTRATADA. rcm firmar o presenre TERMO ADIIÍvo DE pRAZo (pRoRRoGAÇÀí-)
CONTRA] LlAL) . que será regido pela Lei Í;ederal *'8.666/1993. e demais normas regulamenrarcs
peÍinentes à cspccie a legislaçâo que rege a es$cie. ate,r'lidas as cláusulas e condlções que sc
anunci:urr a seguir:

CLÁTiSL LA PRIITEIRA - Do o&,ETo
l.l o presenle l'crmo Aditivo teln como objeto a pnruogaçào da r.igência tlo ('ontrato
Originario' alteradc pelos seus respectilos Termos A<iitivos. deJoirente do p-regão presencial n..
00''1,'2017 - sRP. cujo objeto e a eoütratação tle empresa para prestaÇão dc sen.iço de locação de
reículos para as Secretarias do Município de ltapecuru Mirim.

CLÁ[iSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
).1 o presente I ermo Aditivo decone da Autorizâção da Ordenadora de Dcspesas" a Secrekiria
Municipal da Saúdc. Paraguacy Santcs e Silva. fundamentandose na previsão coÀtratual contida no
subitem 6.1 da Cláuiula Sexta e no artigo 57. . <ta Lei n. g.666/93.

CLAT.]Sf, LA TERCETRA - DO PRAZO
-j.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato do pregão presencial n.004i2017 - sRppor 09 (nove) me;es. passando a 

'igorar 
no dia 02,,01/201 1 âté 0l/10/2021. potlendo ser

ú PRA( A COIUES DF, SOUZ.{. §^ , íiENTRO tTÂPfCUHt. 14lRtiu - MA. CEp: 6S4EaÍXt0

É)
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ESTÂDo Do ueRÀIYxÃo
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRTM

( NPJ; 05.ó4t.6!lr6/0001 -Eí)

prorrogado. se assim for do interesse da Administraçâo e pactrâdo entre as partes. mediante a
lormaliatrção de Termo Aditivo. em observância ao que dispôe o âÍigo 57. inciso II. da Lei n"
8.666/9,1.

CLATiSULA QT.ARTA - DO VALOTT
4.1 Pela prestação dcs serviços cônrrâtados, a CONTRATANTE pagar à CôNTRÂTADA. a
quantia tncnsal de R$ 99.835.00 (no\enla e nove mil reais e oitocentos e trinta e cinco reais)
durante 09 (no\'§) meses consecutivos. o que perfaz o valor total de R$ 898.515.00 (r:itoccntos e
noventa e oito mil e quiúentos e quinzc reais). conforme disposto na tabela abaixo:

ll.Et,A Ão oe veÍculos

ffi
t-i+x

I

\111 DE§CRrÇÃO DOS VsiCULOs

VEICULO UTILITARIO 1IPO VAN OU SIMILÁR OU
I ST.jPERIOR CgM MOTORTSTÁ, - COM.CAPACIDADE MINIMA PARA I(, íDEZISSEIS)

QTD

0: ?.J83.00 I 5. 166.00 l3ó.494.00

0i 8..109.00 2s.22'1.N l?7.0.11.00

VÀLOR
TOTAL

(9 ME§l]S)
R§l-

0t

0l

t)i

PAS§AGÊIROS SEN TADOS. DOTÂDO D§ TODOS OS
ITENS E EQUIPAMEN OS DF- SEGURÀNÇA
OBRIGATORIOS POR LEI. DE PERFEII AS CONDIÇÕES
DE RODÂGEM PARÂ TRÂN§PORTÂR OS PACIENTES

E F A7.E M TRÂTAMENIO FORÂ DO DOMICII,IO
I\4ICRO-ONIBUS. COM CONDUTOR" COM AS
SEOI]INTES CARA.CTERISTICÁS MiNIMÂ§:
CAPACIDADE PARA 30 {TRINTA) PASSAGEIROS
SEN'I'ADOS, COMBUSÍiVEI, DIE§EL. EM PERFEITO
ESI'ADO DE CONSERVAÇÀO. DOTAD() DE IODOS OS
ITENS E EQUIPAMENTOS DF §EGUP.ANÇA
OBRIC.,\-I ÓRIOS POR LEI. PARA TRANSPORTAR OS
PACIENTES QUE FAZER TRATAMEI.{TO FORA DC)
DOMtClt"iô.
VElct,il-O rlP() CAMINHONETE: CARROCERTA
ABERTA. MiNIMO IOOCV. 4X4. CABINr: DUPI-A.
MOVIDO A DIESEL. COM CAPA(]IDADE PARÂ
TRA\SPOR1 E DE 0s (ctNco) pAssACElRos
INCLUINDO O CONDUTOR. C]AMBIO COM 05
MARCHÀS À FREN'TE E UMA À RÊ. DIREÇÃO
ASSISTIDA, AR.CONDICIONADO, TREI() A DISCO NAS
RODAS DIANTEIRAS. CINTOS DE SECURANÇA
LAIERAIS DIANT§IROS RETRATI]IS DI RÊS PONTÔS
E RECULAGEM EM ALTURA. CINIOS I,ATERAIS
TRÂSEIROS RETRÂTEIS DE I'RÊS PONTOS.
PROTETOR DE CÀÇAMBA. ENGATE VIiICULAR PARÂ
RÊBOQL'E. RODA PADRÃO. ViNI\1O ARO R I5.
CAPACIDÂDE MíN'MA DE CARCA ].OOO KC. E
DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDO§ PI:LO CO}iTRAN,
COM PELiCI.JLA E ADESIVAGEM. CONFORME ÂRTE
r-ORNECIDA PELÔ ÓRGÀO

0: 7.146.i]0 r4.89!.00 t 3,1.01§.00

l

PRAÇA GOMES D§ SOUZA. S,i\i, CENTRO - tT^pECtrRU MtRtM - MÂ. CEp: 65.t8}.0O0

VÀLOR : VALOR
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PORTAS. EQUIPADO COM AR CONDICIOiT-ADO,
DrREÇÀo HrDR,\ulrcA. vtDRo ELETR|Co E TR^VA
EI-EIRICA, CAPACIDADE PARÁ 05 PESSOAS
(tNCLUTNDo () .coNDUroR). Bt-coMBusrivEL
(GA§OLTNA E10i.l Al-cooL). coM QUTLOMETRACEM
LIVRÊ. soM. coM pEr.ícuLA E ADESIVACEM.

VEICT]LO TIPO PASSEIO. NO M NIMO MOTOR I.O. 0,1

CONFORIVIE ARl E FORn" ECIDA PELO ÓRCÀO

ToTÁ.I,

1.712.50 4,1.550.0{) 400.950.00

27.150.50 99.Ít35.00 t98.515.00

t:

cLÁusul-A eur\TA - Dos REcüRsos oRÇ,rp1p-*1f,gg5
5.1 As dcspesas decorrentes do presente processo sstão alocadas nas seguintes dôtações
orçamen1árias:

02.14 - Fundo Municipal de Saúde:
10.302.0024.2(|84.0000 - Manutenção e Frmc ds Média e Arta complexida<ie. Amb. e Hosp
MAC:
3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros - pessoa JuríCica:
FONTE DE RI:CIJRSO: MAC,

10.301 .0024.2(175.0000 - l\{anutençào piso de Atençàr_r Brisica:
-1.3.90.19.00 - Outros serviços de 

-l'erceiros 
_. pessoá Jurídical

FONTF: DE RI:CURSO: PAB FIxo/ATENÇÂo BÁSICA

l0.l0l .0024.2083.0000 - Manutenção e Fun do Fundo Municipal de Saúde:
:i.3.90.39.00 - Oulros serviços de'Ierceiros _ pessoa Jurídica:
t ON;l E l)E RI:CtÍRSO: FUS.

-i'l' Surgindo a necessidade de altcração da Dotaçâo orçamentária acima descrita proceder-se-á ao
Apostilamento. cor-"r fundamento no §8. do anigo 65 da iei Federal n" g.66ól9j.

cLÁusuLA sf,xTA - DA RATIrrcÂÇÃo
Ó'2 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato originrí,rio c Termos Aditivos
firmados entre o vunicípio de Itapecuru Mirim e a iooperativa de Transiorte Altemativo. Esc.lar.
I urismo e Locaçã() de ltapecuru-Mirim/MA. decorrente do pregão presencial n., 0M/2017 * sRp.
não alteradas pelo presenre Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DO FORO
7.1 fica eleiro o foro da comarca de ltapecuru Mirim. Estado do Maranhão. para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deite Termo ;\ditivo com exclusão à. q,rirí*, ou"o.por n:ais privilegia,lo que seja.

E. poÍ estarem justos e conÍratadôs. as partes assinam o presente ltrmo Aditivo. que foi
irnpresso em 03 (trüs) vias de igual teor. para que suíam seus legais ejurídicos efeilos. 

-'

Itapecuru Mirim (MA). 29 de dezembro de 2020.

.&-
PRAÇA OOMES DE §OUZA. S1N. C ENTRO* 11ÀPECl"rRl_r MIRIM -. MA. CEp: ó548S000

I§TÀDO DO MARANHÃO
PR,EFf,ITURA MUNICIPÂL DE ITAPECURU MIRIM

_ CNPJ:05.6{&696800t-E0
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICTPAL DE ITÀPECURU MIRIM
C NPJ : O5.ó{E.69ó/0001 -E0

l,e SilYâ
de Saúdc

da Sih'a
Cooperativa de Transporte Alternativo,

Escolar, Turismo e Locação de ltapecuru-
Mirim/MA

CONTRATADA

CONTRATANTE

*
PRÂÇA COMES TIE SOUZA. §/N. (-liNTRO ITAPECURU MIRIM - MA' CEP: 6-§d85-{XX)
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ES'TÀDO DO U,IN,IIHÀO
PREfEITURA MUNICIPÂL DÊ ITAPECURU MIRI]II

CNPJ: 05.64E ó96/000l-E0

Exl"RATo Do 70 fERMo ADI'IIvo Ao coNTRATo - pp N" 004/2017. pARTES: Ivtunicípio
de Itapecuru Mirim MA e a Cooperativa de Trarsporte Alremativo, Escolar. Turismo e [-ocação
de ltapecuru MiriniiMA. oBJETo: prorrogaçâo d" p.rro de vigência contrarual. naiÂ, oeASSINATURÂ: 2.)il2t2íJ20. pRAZO: O2/OU2o2t a 0l/10/20t1. vAI_oR: R§ 898.5t5.00
(oitocen[os e novenla e oito mil. quinhentos e quinze reais). BÀsE LEGÀL: Lei n" g.66ó./9j e pp n"0$.4i2tJl7..DOTAçÃO ORÇAMEI\,irÁRIA: 10.302.0024.2084,0000 - Marutenção e Func de
Media e Alta complexidade. Amb. e lrosp. - MAC: l0.l0 r .0024.2075.0000 - ú*u,rnian eiro a.Âtenção Básica: lr).301 .0024.2083.0o00 - Manurenção e fun do Fundo vunicipat'ã" sa,iae.
ASSINATURAS: pi CoNTRATANTE: Paraguacy Santos e Silva,/Secret iria rtruni.ifa ã. su,ia".pic'oN't'RA"l'ADo: lsaias Lopes da Sil"a/Direior-presi.1enle. rlapecuru Mirim ive;, :e a.dezembro de 2010.

lár'
PRA('Â (;OMf,§ DE SOUZÂ. §,N. CT,NTRO . I-t,tPlictjtttl ,r4t Rlr, - MA. CEp: óS.IBS_000
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*l$2v WI F.srADo Do MABANHÀo
PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE ITÀPECURU MIRIV

CNPJ: 05.ó48.69ó/000t-t0

PROCESSO,\DMINISTRATIVO N" 06I /2020
errARTo rERMo ADITIvo DE pRÂzo E. DE vALoR ipRonnoçaÇÀo
coNTRATr.\L) Ao coNTRÁro »o pnrcÃo pRf,sENCTAL lti" 004n017-sRp

QUARTO TERMO ÂDITIVO DE PRAZO E DE VALOR
euE ENTRI st CELEBRAM. o MuNrcÍpto DE
rrlpEcrlatj MtRtM _ MA, poR txrrnmÊoto oe
§ECNETARIÂ ]I'UNICIPÂL DE ASSTSTENCTA SOCÍÀLE Â COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ÁLTER:{ATtvo. EscoLAR, TURtsMo E LocAÇÃo
Df ITAPECIJRU MIRIM. MA.

o lrumcÍpIo DE ITA,ECURU MIRIM (MÂ), pessoa juridica de direitopúblico intem,- inscrito no cNpJ sob o N' 05.64g.69ó10001-g0, com sede praçu com.s d.sousa. SA(. 
^(:enrro. 

Ilapecuru Miím - MA. por inrennédio au s."..úiu itr"r"úri a.Assistência s,rcial. nesre âro. 
.representada pela secretrtria Municipar " oraanu,ro,u o"

P::r:^d" i-*-do Muaicipar de Assistência social. nos termos do'oecrem uuniciiut n"
I 95/2018 GI,. IVíaria Francisca Teresa Bezerra Lauand Fonseca. brasireira. inscrita no cpF :105.889.173-10. poÍadora da cedula de identidacre RG n" 053730t1820r4-0 sspiMA.residente e domic iado nesta citiade à Avenida Gomes de Sousa. No +oa. iãp.lu*NíiriÍÍrMA. doravank denominada CoNTRATANT0, .. a1 ,*. lado a coopERATrVADE rRA\rspoRrf, ALrERNArrvo, oscolan, ius5v6 r iôôaiÀii'i,rlrAPf,cuRl" 'MIRTM/§IA, pessoa .iuridica de direiro privado. inscrita no cNpJ n..11.954.'146.00)1-05, rnscrição Estaduar N" l]362940-3. rnicrigão Municipal N" oõrirlri:-l'1' estabelecica à Rua 2o úavessa sâo Benedito. n" to, noseanu samey. cidade a. imp".u*MiririllvíA. ncsre ato representada pelo Diretor presitiente. lsaias Lopes da sirva. bras eiro.portador do Rt) a57222762015-4 ssp,vA e cpF n. .ls+.ssl. rz;-st, residente e domiciriadona Praça d'i Terma. s/no- centro. Itapecuru-Mirim/MA. doravante denominadaCONTRATADA. rem firmar o presente THRMO ADITIVO. qr. ,"ra ,.giiã'üü"i",Federal nn 8 6ô6i 1993. e demais normas reguramen,*., p.nin.nr"s à especie 

"T-glrlç* q*rege a especie. atendidas âs cláusulas e .onãiçõ., que ,a Lun.,o, a segurr:

CLÁU§ULA PRIMEIRA. DO OB.'ETOl'1 o prescnre Termo Aditivo tem como objeto a pronogação da vigência do conrrato
9^frgiltut". alrerado pero seu respecrivo remo Âaitivu à".o.r.nr. do pregâo presencial no004:017 - SRP' cujo objeto é a.conrraração. de emprcsa para prestação de sen.iço dc rocaçàode i eiculos piüa a secreraria Municipal a. erri'.ien.iã- §*iar de rupecuru Mirim. cuir.rprocesso origirrário fora firmado enlre âs parres no dia za/üaitt ;;*;; ;. ;j*à"i,. ,ino dia 3l,'12,,10 I 7.

cI-Áustrl"A sEcuNDA - D^, FLNDAMENTAÇÂol l o presenle Termo Aditi'o decorre de Aurorizaçao da secretária Municipar dcAssistência Srrcial. fundamenun<iolse na prcr,isâo .onrãúut contida no subitem 6.2 daCláusula Sexra e no artigo 57. II. da Lei n. gj66/93.

IRIM - I,lA. CEP: 65.,1E5-íXr0
PRÂÇÂ C()MES DE SOlrZA. S/\. ('f NTRO _ iT,lPECURI-; M

'§ü
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t-ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA IITUl\IICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CN PJ ; 05.648.ó9610001 -80

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
l.l Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato do Pregão Presencial n'00412017 -
SRP por 09 (nove) meses, passandô a vigorar no dia 021M12020 até 01101/2021, podendo ser
alterado. se âssim for do interesse da Administração e pactuado entre as pârtes, mediante a

Íbrmalizaçâo de Termo Aditivo. enr obsen-ância ao que dispôe o aÍtigo 57, inciso ll. da Lei no

8.óó6193.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1 Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagar à
CONTRATADA. â quantiâ mensal de R$ 5.500.00 (cinco mil e quiúentos reais) duÍaíte 09
(nove) meses consecutivos. o que perfaz o valor global de R$ 49.500,00 (quÍenta e nove mil
e quinhentos reais). conforme disposto na tabela abaixo:

lTIiu DESCRIÇAO DOS vETCULOS

VÉICULO TIPO PASSEIO. NO MINIMO,MOTOR I.O.
04 PORTAS. EQUTPADO COM AR CONDTCIONADO,
NIREÇÀO HIDRÁULICA. VIDIIO ELETRICO E
rRÂVÀ ELÉTRICA, CAPACII)ADE PARA 05
PESSOAS 0NCLU'NDO O (:ONDUTOR). BI-
CoN{BUSTiVEL (G.{SOLTNA E OU ÁLCOOL). COM
QUILO'VE TRÂGEM LIVRE, SOM. COM PELiCULA
E ADES'VAGEM. CONFORME ARTE FORNECIDA
PELO ÓRGÃO.

QTD
VALOR
TO1 AL

(9 MF§E§ r

RS

i
0_1 02 2.750.00 5.-í00.00 Js.-§00.00

TOTAL 2.7S0.00 {9.500.0{,

CL.q,LiSULA QUINTÀ - DOS RECU&§OS ORÇAMf,NTÁRIOS
-5.1 As despesas decorrentes do presente processo estão alocadas nas seguintes dotaçôes
orçamenúrias:

C)2.1 7 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.24.t.0014.2095.0000 - Manutençiio dos Serviços da Proteção Brisica * CF.AS/SCFV
Valor: RS ?.750.00 (dois mil e seteccnl.os e cinquenta reais) referente a 0l veiculo
i.3.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

02. I 7 * Fundo Municipal de Assistência Social
08.114.ô014.21 06.0000 - Manutençáo dos Seniços de Proreção Especial de Média e Alta
Complexidade - MACICREAS
Valor: R$ 2.750.00 (dois mil e setecenlos e cinquenta Íeais) referente a 0l veiculo
-1.,1.i9.{.}0 * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.2 Surgindo a necessidade de alleraçâo da Dotação Orçamentríria acima descrita.
proceder-se-á ao Aposrilamento. com fundamento no §8o do artigo 65 da t-ei Fedcral no

8.666/Sj

A GOMI s DE SOLZA. S/\. CENTRO - ITAPECURI"T MIRIM - MA. CEP: 65.485-0{X)

VALOR
UNTTÁruO

R§

VALOR
MENSÀL

R§

s.500.00
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I?^gt ---"'- E§]-ÂDo Do MARANIIÀo
PRf FEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CN PJ : 05.648.ó9ó/000 I -t0

:

clÁusula soxrA - DA RATtFIcAÇÃo
6-2 Ficam ratificadas as demais cláusulas e ccndições do Contrato originário e Termo
Aditivo Íirmados entre o Município de ltapecuru Mirim e a cooperativa de Transporte
Alternativo. E scolar, Turismo e Locação de ltapecuru-Mirim/l\4A, decorrente do piegão
Presencial n" t'04/2017 - SRP. nâo alteradas pelo presenre Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do FoRo
7-, Fica eleito o foro da comarca de ltapecuru Miriq Estado do Maranhão. para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretaçâo deste Ternro Aditivo com exclusâo àe qualquer
outro. por mai; privilegiado que seja.

- E. por estarem justos e contrâtados, a§ panes assinam o presentc Termo Adiriv..
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor. p.ua que surtam seus regais e.lurídicos
efeitos.

Itapecuru Mirim (MA). 0l de abril de 2020

s/í/
/isxxd«"!*#ML d

Fonseca
Secretária Municipal de Assistência social

(]ONTRATANTE

I
Isaias Lopes da Silva

Oooperativa de TranspoÍe Alternativo,
Escolar, Turismo e Locação de ltapecuru-

Mirim/DIA
CONTRATADA

PRAÇA COIIE§ DE SOUZÀ. S/ti. CENTRO - ÍT 1PEC|.. RLI MIRIM - MA. CEp: 6S.J8S-000



w
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITTIRA MU]\ICIPAL DE ITAPECURTI MIRIM
CIiPJ: 05.6{8.ó961ü01-80

EXTRATO 4'TERMO ADITIVO AO CONTKS,TO DO PP N" AA4/2017, PARTES:
Municipio de ltapecuru Mirim - MA. e a Cooperativa de Transporte Altemativo.
Escolar. I urismo e Locaçãr, de ltapecuru ll,lirimlMA. OBJETO: Pronogação de prazo
dc vigência contratual. DAI A DA ASSINATURA: 0li04i?020. PRAZO: ü104120?0 a

0li0li202l. VALOR: R§ 49.500.00 (quarenta e rsve mil e quinhenros reâis). BASE
l-F.GAI-: I.ei no 8.666193 e t'p no 004/2017. DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: 02 poder

executivol 02.17 - F'undo \Íunicipal de Assistência Social: 08.244.0014.2095.0000 *
Manutenção dos Serviços da Proteçào Dásica - CRAS/SCFV; 08.244.0014.210ó.0000 -
lvlanutenção dos Serviços Ca Proteçào Especial de Media e Alta Complexidade ,
I!{ACICR"EAS. ASSlNATt.lllAS: p/ CONTRÁTANI'E: Maria Francisca Teresa Bezerra
Lauand Fonseca/Secreuiria Municipal. p/CONTRATADO: Isaias Lopes da
Silva, Diretor-Presidente. Ilapecuru lvÍirim 1!vÍA.1, 0l de abril de 2020.

{sd----

qÚL1

PRAÇA {;O}IES DE SOLZÂ. §,'\ {_'f f\TRO - iTAPECURI_ } RrM * MÂ. Cf,p: ó§.411$000
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COOPEVALE - cooprnertva D[ rRÂNspoRrE ÂLIERNArIVo, EscoLAR E

TURrsMo, LocAÇÂo DE vEículos E MAeUINAS PEsÁDÂs DE ITAPECURU-MlRlM/MA.

PREFEITT]RÀ MI]NICIPÀI DE ITÀPECURU MIRIM_}A
coMrssÀo PERI.,ÀNENTE DE rrcrrÀÇôEs - cPL

pRxcÀo Er,ErRoNr co o4't /2022 - PRocEsso ÀDl(INrsr No 2022.05.24.0010 - TrPo: MENoR PREÇo PoR

rrEr.í - DÀTÀ/HoRÁRÍ.o: 14/09/2022 i§ 1osooM
oBJEfO: Rêgistro dê Preços Para futule ê eventual contrataÇão de pêssoa iur:idiêe
especÍalizaàa na prêstação dê sêrviços dê focaÇào dê vêiculos coÍÊ motorista, Para etêndêr
ao; s!úItj-plos sêlwiqos deDandados Pêlas di-velsas sêcrêtarias que coDpõê!! a Àdúi'istfaçào
llu$j.êipal dê ltepeeulu Mj"rim §í4.

@
À
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim M A

Pregoeira e Equipe de APoio

lvoNETE CAMPELO, portadora do RG 022048602002-5 SESP/MA, Ínscrita no cPF sob ne 472.036.843-

34, e DAVID CAMpELO GOMES, portador do RG 018553462001-3 5ESP/MA, inscrito no CPF soh ns

05B.920.843-46, abaixo assinadoi, naqualidade de responsáveis pela proponente, Cooperativa De

TÀnsporte Alternativo, Escolar E Tuismo, Locação de Veículos e Maquinas Pesadas de ltapecuru-

Mirim/MA-Coopeyole, inscrita no cNPl sob ne 13.954.446/0001-05, declara expressamente que se

suleita às condições estabelecidas no edital acimâ citado e que acatârá integralmente qualquerdêcisão

qú u"nh, , r". tomada pelo licitador quanto à qualificação âpenasdas proponentes que tenham atendido
js condições estabeleciàas no edital eàue demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento

do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parâgrafo 2e, e

aÍtigo gi da lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteraçóes subsequentes'

Itapecuru Mirim MA, 12 de setembro de 2022

{*-**
tYs.úaCl,m?&

*C r' oe:O4AôoZCOãs SiP/il ,/ CPF 
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172 03ó'§'13-3'
Prcrtdcn& ds cÔÔPEnvÁLÊ I CXpr. r3'S§+.raó,Ôr§l'o§

Dol,./,dcamorlotirans
LG rt O1A§S3{ô2(»r'3 §\P/X/r / Cpf at O53,92(}843-.ó
t! sG.tltârlo tr cOOP§RS.\LE / CNFI: 13 93{4'ttÀOo§!"O5

cNP,r: 13. 95{.446.0001-05
Rua DoBiciaoo Sj.quêífa, nÓ 249, Tolre

cEP 65485-000 - Itapêculu t'Íililo/la
Fonos (98) 99618-9?08 ,/ 98280-1?68

DECLARAÇÃO DE SUIEIçÃO ÀS CONDIçÕES.ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE

INEXISTÊNCIA DE §ATOS SUPERVENI'ENTES IMPEDITIVO§'DA HÂBILITAÇÂO

PREGÀO ELETRÔN ICO O47 /2022
pRocEsso ADMINISTRATM 2022.O5.2 4.OOIO
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,



COOPEVALE - coopenartva DE rRANspoRrE ALrERNArtvo, EscoutR E

TURrsMo, LocÂçÂo DB vEÍculos E MAeUINAS pEsADÂs DE ITAPECURU"MIRIM/MA.

PREFEIIURÀ I,ÍUNICIPÀ], DE ITÀPECT'RU MIRIU-MÀ
col.rrssÀo PERI.ÍANENTE DE LrcrrÀÇôEs - cp].

pREcÀo Er,ErRoNr co o41/2022 - pRocEsso ÀDMrNrsr N" 2022.05,24.0010 - TrPo: MENoR PRrÇo PoR

ITEM - DÀTÀ/HoRàRÍot 14/09/2022 Às l0E00M
OBJETO: Rêgistro de Pleços pala futura e êvêntuel coítrateÇáo de pêssoa juridicâ
êspecializada na p!êstaçào de serviços dê locação dê vêículos cottr t0otorista. para atêndêr
aos EúIti.p1o3 serviços dêmandados pêl.as divelsas sêêretarias que cortrPõêm a Àdministrâçào
Municipaf dê ItapêcuLu l.titim llB.

DECLARAçÃO EM CUMPRIMENTO AO DTSPOSTO

NO INCISO XXXII DO ART. TqDACONSTITUIçÃO TNNENEI

À
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim M A
Pregoeira e Equipe de Apoio

MNETE AMPELO, portadora do RG 0220+8602002-5 SESP/MA, inscrita no CPF sob ne 472.036.843-

34, e DAVID CAMPELO GOMES, portador do RG 018553462001-3 SESP/MA, insüito no CPF sob nq

053.920.843-46, abaixo assinados, naqualidade de responsáveis pela proponente, Cooperativa De

Transporte Alternativo, Escolar E Turismo, Locação de Veículos e Maquinas Pesadas de ltapecuru'

Mirim/MA-Coopevole, inscrita no CNPI sob ne -13.954.446 
/0001-05, DECLARA, para fins do disposto

no inciso v do art .27 da Lei8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nq 9.854, de 27 de outubro

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào

emprega menor de dezesseis anos.

.{,o,ud
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,wt*@tnP&
Rô o'OZ2OaOôS:OO:5 §§P,/M^ I C?F nt a72.Ô3ôA'13-3{
Prú.d§!Í. d. cô{}mRv,{-c / {x9ri t3,9ga.{*á.o@l ^o5

Aovld awFlo Ganncs
RO n' ü1A333{.t OOr.3 i§P/}aÁ / crr n. o§3,ç!o.aa3-i*6
It §êcrçtáno d. {ôôpEnlrÀLf, / CNpt: 13.q3{4*6.00(rr'{r5

CNPJ: 13. 954.446.0001-05
Rua DoEiciarro siquêÍra, Ír" 2{9, Iorrê

cEP 65i185-000 - rtapêcuru Miliúll'íÀ
ronês (98) 99618-910a / 9A2A0-L164

,. 
j1

PREGÂO ELETRÔNICO 047 /2022
PROCESSO AD MINISTRATIVO 2 O22.O5,24.OOIO

Itapecuru Mirim MA, L2 de setembro de 2022.



PREFEITURÀ MUNICIPÀ], DE ITÀPECURU MIRI!,'-I{â
COMISSÀO PER},GNENTE DE LICITÀÇôES - CPL

PREGÀO EI,ETRONI CO 047 /2022 - PROCESSO ÀDMINIST N" 2022.05,24,0010 - TIPO: MENOR PREÇO POR

rrEM - DÀTÀ/tsORÁRrOt 14/09/2022 ÀS IOEOOM
oB.lBÍO: Regigtro de PleÇos Para futura ê êvêntuâI contratação dê pêssoa jurídi-câ
ê3pêcializada na prestaçáo dê serviços de locaÇáo de vêículos coÀ motorista, Para etêndêl
aos mú1tiplos serviçoE dêmandados pelas diveasas sêcletarj.as que coapôem a Àdeinistraçào
t!Íunicipal dê Itapêcuru l.(iiin !4'.

DECLARAçÃO DE EIÁBORAçÃO ITTOEPTUOENTE DE PROPOSTA

PREGÃo ElrrnÔulco o+z/zozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.05.24,0010

'P

À
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim M A

Pregoeira e Equipe de APoio

tvoNETE CAMPELO, portadora do R G 022048602002-5 SESP/MA, inscrita no cPF sob nq 472.036.843'

34, e DAVID CAMPELO GOMES, portador do RG 018553462001-3 SESP/MA, inscrito no cPF sob np

053.920.843-46, abaixo assinados, naqualidade de responsáveis pela proponente, cooperativa De

Transporte Alternativo, Escolar E Turtsmo, Locação de veículos e Maquinas Pesadas de ltapecuru'

MirimfirlA-coopeydle, inscritâ no cNPl sob ne 13.954.446/0001-05, para fins do disponho no edital de

licitação Pregão Eletrônico 047/2022, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 269 do Código Penal

Brasileiro, que:

a) A proposta âpresentada para participar do Pregão Eletrônico 03512022 foi elaborada de maneira

independente pela proponente EIERNA COMÉRC,O E SERVIçOS LTDA, e que o conteÚdo da proposta

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔN ICO O4712022, por qualquer meio

ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta apresenta para participar do Pregão Eletrônico Q47 /2022 não Íoi

informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro pârticipante potencial ou de fato do PREGÃO

ELETRÔNlco 047/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potenciâl ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO O47|2OZZ quanto a participar ou não da

referida licitação;

d) Que o conteúdo da pÍoposta apresenta para participar do Pregão Eletrônico 035/2022 não será, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante

potencial ou de fato do PRE6ÃO ELETRÔNICO O4712022 antes da adiudicação do objeto da referida

licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresenta para participar do Pregão Eletrônico 047/2022 não foi' no todo

ouemparte,diretaouindiretamente,informadoa,discutidocomourecebidodequalquerintegrantede
comissão Permanente de Licitação do Município de ltapecuru Mirim MA antes da abertura oficial das

propostas;

*'-""fl1'"""ttt;'j.,0"'jto"u''o"o"ot'oo'u't"tt"
cEP 651185-000 - rtâPecuru Miri.o/l'íÀ
Eones (98) 99618-91Oa / 9a2a0-1164
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COOPEVALE - cooprmrrve DE rRANspoRrE ALrERNArrvo, EscoLAn E

TURrsMo, LocÂçÃo DE vEÍculos E MAeurNAs pEsADÂs DE trÂprcuRU-MrRlM/MA.

PREEEITURÀ MUNICIPÀJ, DE ITÀPBCURU MIRIM-I{À
coMrssÀo IERIaNENTE DE LrcrrÀÇõEs - cpt

PREGÀO Er,ErRONr CO 041/2022 - PROCESSO ÀDUINISÍ N" 2022.05.24.0010 - trpo: MENOR PREÇO pOR
ITEM - DÀTÀ/HORÀR IA: 14/09/2022 ÀS 1OEOOM
OB,IETO: Rêgistro dê Pleços pala futura ê êventuaf cootlataçào de pêssoa juridica
êspêcializada na p!êstação de sêrvj.ços dê locaÇão de vêícu1os coÀ sototista, para atênde!
aos múltiPLos sêrvj Ços delralrdados pêIas divêrsas sêcretarias que coDpôêm a Àd.rninistleçào
MunicipâI de ltep€curu MiriB IA..

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declara ção e que detém plenos poderes e

ções para firmá-la.

Itapecuru Mirim MA, 12 de setembro de 2022.

f,*rr-d
,ua.úC,e§&

JlC n, o2ãür8ô0a{Xr23 SSPlst I C?f r. 47a036"8a3-3a

"çi.d.na" 
d. COOP§nVÁLr,/ CAp,; 13.9§+.,${áOOOt -0S

AavH Car,{.pclo Gomcs

't0 rr OIAí53,i,6i1@1-3 S§P,rtrtrt y' Cpf rr OS3,9?ôÂi3-tô
r r sccr.rtilo d. coopERv^Ltr / ct{pl: 13.95a-4{ó.o@t,o5

cNP,r: 13. 95{.446. 0001-05
Rua DorBicÍano Siquê1la, D" 249. Torle

CEP 65485-000 - Itapeêuru l,íiÍin/ldÀ
Fonês (98) 99518-97Oe / 9A280-r16A
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COOPEVALE - cooptnertve DE rRÁNspoRrE ÁLrERNArtvo, EscoLAR E

TURlsMo, LocAÇÃo or vrÍculos r uequrNAs PESADAS DE ITÂPECURU-MIRIM/MÀ

PRSFEITURÀ MUNICIPÀ], DE ITÀPECI'RU MIRfM-}A
COMISSÀO PERMÀNENTE DE LICITÀÇOES . CPL

paaCÀO er,rrnoNr CO 047 /2022 - pRoCEssO àDMÍNIST N' 2022.05,24.0010 - rIPo: r,íENOR PREçO PoR

rrEM - DÀTÀ/HoRÀR to I L4/o9/2022 Às 10800M
OBJETO: Rêgastlo de PrêÇos pala futula ê êventual cootrataÇáo dê Pêssoa julidica
êspeciatizada rra Prestaçâo dê sêtvj.ços dê LocaÇào dê vêículos com Eotoli§ta, Pâia atêndêl
ao-s oúltip1os sêrviços dêoandedos pola§ divêlsas sêcfetalias que êo8pôem a ÀdDinistraçáo
Munícipat de ItapêcuEu l'tiriD !n.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N".

PREGÃO ELETRÔNICO O47 /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022,05.24'OOLO

'{.uru*

AEt
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tvoNETE CAMPELO, portadora do RG 022048602002-5 SESP/MA, inscrita no cPF sob na 472.036843-34' e

DAVID CAMPELo GoMEs, portador do RG 018553462001.3 SESP/MA, inscrito no cPF sob n9 053.920'843-46,

abaixo assinados, na qualidade de responsáveis pela proponente, cooperaüva De Tronsporte Alternativo,

Escolar E Turismo, Locação de veículos e Maquinas Pesadas de ltapecuru-Mifim/MA-coopevale, inscrita no

cNPl sob nq 13.g54.446/OOO1,-05, para Íins do disponho no edital de licitação Pregão Eletrônico o47 /2022' DECLARA,

sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte' nos termos do artigo

3e da Lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente

instituídas por não se enquadra em nenhuma das vedaçóes impostas pelo §4q do artigo 3e da Lei complementar 123

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim M A

Pregoeira e Equipe de Apoio

de L4lt2/2OO6.

Declaro para fins dâ LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades da Lei, ser

( x ) MICRoEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a Rs 360.000,00, estando apta a fruir os benefÍcios e

vantagens legalmente instituídãs por não se enquadrar em nenhuma das vedaçôes legais impostas pelo §4e do artigo

3e da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pele Lei 14712074'

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superiora Rs 360.000,00 e igual ou inferiora Rs 4.800 000,00,

estando êpta a fruir os beneÍícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações

legais impostas pelo §4e do artigo 3e da Lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei L4712074

Itapecuru Mirim MA, 12 de setembro de 2022

,v§reCa',,dÔ
tC nr o:ro48to20o15 S§?/XÀ,' CPF ãr 'í72'O3ôt+3'3't
Pr!§ldêrt .t C(xrPErlvÀLE / Ct.rri 1395í.aaâoool _og

Íbrrdem@tus
nG li, ola553{6litol'3 SSP/t lÁ I CPí nr o§3'{2O§{3-{ó
l. SêC'ttárrô d. C{OP§RVÀLE I Ct?|. 13 93{-44ôOOO l'C5

cNP.r: 13. 954. i146.0001-05
Rua DoÀiciaío sÍqueila, n" 249, Iôrrê

cEP 65485-000 - rtaP€curu !4i.rie/láÀ
Fonês (98) 99618-91os / 9a2a0-7764



COOPEVALE - cooprnerlvn DE rRANspoRrE ALrERNArlvo, EscoLAR E

TURtsMo, LocAçÂo DE vEícuLos E MAQUINÀs PEsÂDÂs DE ITÁPEcuRU-MIRIM/MÁ.

PREFEITI]RJÀ MUNICÍPÀI, DE ITÀPECI'RI' MIRIM-I.íÀ
coMrssAo PÉRIGNENTE DE LrcrrÀçóEs - cPL

pREGÀo Er.§ÍRoNr co 041/2022 - PRocBsso ÀDMrNrsr §ó 2022.05.24.0010 - rrPo: MENoR PREço PoR

ÍTEl.j - DÀTÀ/HoRÀRÍ) | 14/09/2022 Às 10800M
OB.IETO: Rêgistro dê Prêço§ Pala futura ê eventual coltrateçáo dê Pessoa juridiêa
êspêciâIizada na p!êstação dê sêtviços de locaÇào dê vâículos coa Dotolista, PaÍa âtêndêr
aos eúltiplos serviços dêeandados pê1as divelsas sêcrêtalias quê coDPôêe a Àdloinistração
Municj,pal dê Itapêcuru Mj-tia MÀ.

DECLARAÇÃO PT IDONEIDADE

PREGÂO ELETRÔNICO 04712022

PROCESSO ADMTNISTRATIVO 2 O2 2.OS.24.OO1O

A
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim M A

Pregoeira e Equipe de APoio

rmat
\=/

IVONÊTE CAMPELO, portadora do RG 022048602002-5 SESP/MA, inscrita no cPF sob ne

472.036.843-34, e DAVID CAMPELO GOMES, portador do RG 018553462001-3 SESP/MA,

inscrito no cPF sob na 053.920.843-46, abaixo assinados, na qualidade de responsáveis pela

proponente, Cooperativa De Transporte Alternativo, Escolar E Turismo, Locação de

veículos e Maquinas Pesadas de ltapecuru-Mirim/MA-Coopevale, inscrita no cNPl sob nq

73.g54.446 /0001-05, para fins do disponho no edital de licitação Pregão Eletrônico047 /2022,

DECLARA, não ter recebido do Município de Itapecuru Mirim MA ou de qualquer outra entidade

da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensào

temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração,

assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a

administração federal, estadual e municipal.

ltapecuru Mirim MA, 12 de setembro de 2022

,rr€raú, C{rqfár,
tÕ ni ozzo{aú2,)§25 S§?,.r.tt,. ef F d {?r-o3á.81:l-3''
PÍê§r&ôr. d. co( tPÊf,VÁI-E / eran: 1195'+"a'ló'oool 'o5

I,{,l,dc-',m§o€a'§
RG rio OiASS3,i6?t to l'3 S§P/XA / CPf l'' Or3.9m 8'3''ô
1. SecÍtÊÁrro d. coOPErVÂLE I CxPri 13.9§*.a'a§-{,Oü l 'o5

CNPJ: 13. 954.4{5.0001-05
Rua Doaiciâüo siqueira, n" 249, Iorrê

cEP 65485-000 - ItaPêcuru l'ÉriE/MÀ
Fonês (98) 99618-91OA / 952A0-7764
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COOPEVALE - cooponartv,t DE rRÂNspoRrE ALrERNArrvo, ESCoLAR E

TURISMO, LOCÂçÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESÂDÂS DE ITAPECURU.MIRIM/MÁ-

PREEEITUBà MUI{ICTPÀÍ, DE ITÀPECURU MÍRIM-I{À
coMrssÀo PERMÀNENTE DE r,rcrrÀÇôEs - cp]"

pRrcÀo EtnrRoNrco o41/2022 - pRocEsso àDMÍNrsr N" 2022.05.24.0010 - 
"rPo: 

MENoR PRrço PoR

rrEM - DÀTÀ/HoRÁRtot t4/09/2022 Às loHooM
oBJEIO: Rêgrstro dê PrêÇos Para futula ê êvêltual contlataçáo dê Pêssoa jurídiêa
êspeciãlizada na prêstação dê servi.ços de locaçào dê veícu1os com eotoliste, Pala atêndê!
aos hú1tipIos sêrvi.ços deBandados p€lIas divêrsas sêcrêtarias quê coDPôeE a ÀdsinisttaÇão
MurícipâI dê Itapêcuru Mj"rro trB.^

DECLARAÇÃO PE CUMPRIMENTO
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

OÊ/

uq9
PREGÂ0 ELETRÔNICO 047 /2022

PROCESSO ADMTNISTRATIVO 2022.O5,24.0010

A
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim M A

Pregoeira e Equipe de APoio

IVONETE CAMPELO, portadora do RG 022048602002-5 SESP/MA, inscrita no cPF sob nq

472.036.843-34, e DAVTD CAMPELO GOMES, portador do RG 018553462001-3 SESP/MA,

inscrito no CPF sob nq 053.920.843-4í>, abaixo assinados, na qualidade de responsáveis pela

proponente, cooperativo De Transporte Alternativo, Escolar E Turismo, Locação de

veículos e Maquinas Pesodas de ltapecuru-Mirim/MA-Coopevale, inscrita no cNPf sob no

13.954.446 /OOO1-05, para fins do disponho no edital de ticitação Pregão Eletrônico047 /2022'

DECLARA, em conformidade com a tei 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este

certame licitatório na Prefeitura Municipal de ltapecuru MiÍim MA, Pregão Eletrônico ne o47 /2022.

Itapecuru Mirim MA, 12 de setembro de 2O22-

lvotÉbCüt§
RC n, OZ2OaA6O2 rol5 S§P/riÀ I Clr n' {"3.O3êAa3-3'
pí.rld§rtt. d. C«,PERyALr I CXt , r335{"ta6.OOOl 'O5

Iheld Cgmpeto Coarret
RG rr olass3íÓaarol-3 SSP/lr{^ / CPÍ 6r 053.9201{3-.ô
1r sê{?.{drlo cr c{]oPÉ§v^r.f,,/ caiPti ,3.o§{'a'reoÔo l '0§

cNP.r: 13. 954.4Á6.0001-05
Rua Donriciano Siquêira. n" 249, Tor!ê

cEP 65485-000 - ItaPêcuru viri!/l'À
Fones (98) 99618-91Oa / 9a2e0-7764
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C
COOPERATIVA DE TRÁNSPORTE

OOPEVALE
ÀTTERNATM, ESCOrÁR ETURISúO, IOCAÇÃO DE VEíCULOS E

MAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU-MIRIM/MÂ - COOPE'YALE.

PREFE TÍURÀ MUNICIPÀf, DE ITÀPECURI' MIRIM-I'{À
COMISSÀO PERMÀNENTE DE LICITÀÇôES . CPL

PREGÀO ELETRoNT eO 047 /2022 - PROCESSO àDMINIST No 2022.05.24.0010 - TIPO: MENÔR PREÇo PoR

ITEM . DÀTÀ/ HORÀR ÍO I I4/O9/2O22 ÀS 1OHOOM

OB,IEÍO: Rêgistro dê Preços Para futsura ê êvêntua1 contlatagáo dê Pêssoâ luxidicâ
espêcializada oa p.êstação de setviços dê locação dê veiculos coa ÍÂotorista, Para atêndê!
ao§ núItiplos sêrTiÇos demandados pêlas diversas sêcrêtarias quê êompõem a ÀdD-inistlaÇào
Munic].pal de ltaPêculu Milie MÀ.

Dtcr-ARÀçÀo DE NÃO EXIGÊNC|Â DE ÂUDITORIA

A CO0PERÂTIVA DE TRAXSPORTE ALTERIIÂTIVO, TSCOL R E TURISMO, t CâçÂo »Ê wlcutos u

MÂQUIIÂS PE§ADÂS DE ITAPECURU-HlnlM/llA - COOPEyAIJ, ClíPí ilç 13.9sit.'0't6.0{m1-05, scdiâdâ

ne Rua Domichno Siquclra, no 2,19, Torre, ckirde de ltapecuru l,ltrim, Maranhâo, por $ã Prê§idênte

tvoN§TE Q{plPEu), portadore dr ca,teai. de ldernsede or o2z0.oÚm0025 ssp/MÀ e cPF n0

{72.03§.8,t3.34. ê o Primetro Secetlrb DAVID CtMPtL0 COllES' poÍt ôúr d. c{dsL de ldentdedê nc

018553,162001-3 §Plr{l e CPF og 053'920.S/t3-46, OnclálÀ soà as panes da ki que atê a pre*nte

dara nâo fot exigidã peb Órgão fis(.lizarlor a epreseatat'o de audltoria condbll Ílnanceira que dispóe

o art. 112 ü lxi 5-?61171.

Itapecuru Mirim MA, 12 de setembro d'e 2022

t'o-*
,Ywi.&ãPe

R{i nr 0z3B{oôs2oôr5 §,rll{Â / cpr §r {?2,o3ó.8]t3-l,l
PrÇírt.ülÊ dr COOPERyÀ.E / C Pl, r3.95lt +láOOOt'os

eavg&nPÚoúoanr
trü o' OIA§53aó2OOr-3 §PrL^ I CPF !r O§1.92O§{3"'tô

! r s.crttárlo d5 cooPERVÀLÊ / CXPIi t3.9t/t a4á.0001-o5

cNP,f : 13. 954. 4i16 0001-05
Rua Doúicieoo siquêire, no 249, To!!ê

cEP 65485-000 - ItaPecuru Miri!/!,A
Fonês (98) 99618-97OA / 9A2AO-1164

-'Jl Ar, ?lqq §l
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COOPERÀTI\/À DE TRÀXSPORTE À'.TEFNÀT TVO ESCOrÀR E TORISIÕ, rocÀÇÀo DE vEÍcI,Io§ E taQUrNÀs
PESàDÀS D3 I1!ÀPECT'RT'-MIAIM/UA

PREEE ITURÀ MIJNICIPÀI DE ITÀPECURU MIRIM-MÀ
COMISSÃO PER}.íANENTE DE LICITÀÇõES - CPL

PRSGÀO ELETRONTCO 047 /2022 - PROCESSO ÀDMrr.rrST Àr" 2022.05.24,0010 - rrPO: MENOR PREçO POR

rrs}í - DÀTÀ/BORjÁRÍO I L4/O9/2O22 i\S 1OEoOM
OBJETO: RêgÍatlo dê P!êÇos para futura ê êvêntual contrateção dê trêssoa julidiêa
êspecializada na pregteção de sêrviços dê locação de veículos coú lrotorista, Para atêndêr
aôs tôúItiplog gêrviÇo5 deoandâdos pelas divêrsas gecrêtaries quê coÀPôêD a Àdúinistraçàô
!tunicipal dê rtapecuru l4iliE MÀ,

DECTARAÇAO CONSOLIDADA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA

REF: PREGÃO ELETRONICO N9 47/2022
REF : PROC ESS) AD M I N ISTRATIVO N e 202 2.0 5.24.00 1 0

A coOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNA,IIVO, ESCOLAR E TURISMO, LOCAÇÃO DE VEíCULOS E MAQUINAS

PESADAS DE ITAPECURU-MIRIM/MA - COOPEVALE, CNPI No 13.954.446.0001-05, sediada na Rua Domiciano

Siqueira, np 249 / Torre, cidade de ttapecuru I{irim, Maranhão, por seu presidente IVONETE CAMPEL0, portador

da Cârteira de ldentidâde ne 0220486020025 SSP/MA e CPF na 472.036.843-34.

DECLARA que o RECIME TRTBUTÁRIO da licitante é:

( ) Simples Nacional;
( ) Lucro Real;
(X) Luüo Presumido;

[ ) Outro:

DECLARA que a licitante, denominada Cooperativa de Transporte Alternativo, Escolar e Turismo, Locação de

Veículos e Maquinas Pesadas de ltapecuru-Mirim/MA - C0OPEVALE possui como Presidente a Sra. Ivonete

Campelo, portador da Carteira de ldentidade na 0220486020025 SSP/MA e CPF rP 472.036.843'34'

DECLARA, sob as penatidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo,

sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informa ainda que a empresa dispõe de escritório dotâdo de instalaçõet recursos humanos e mobiliários
pertinentes as suas atiüdades.

Endereço: Rua Domiciano Siqueira n0 249, Bairro Centro.

Cidade/Estado: ttâpecuru Mirim / Maranhão / CEP:65.485-000
Telefone: (98) 996 78 97 08 e 98280 L7 68
E-mail: coopevalevale@gmail.com

DECLARA que â licitânte/empresa é Enquadrada como:
( ) Microempreendedor Individual - MEI;
( ) Microempresa - ME;

[x) Empresa de Pequeno Porte - EPP;

( ) Ngrmal.

DECLARA que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitâção no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

CNPJ: 13. 9s4.446.0001-05
Rua Do[iciaoo Siqueira, nÔ 2119, Torrê

CEP 65/f85-OO0 - ItaPêcuru Miri.!/ta
Fonês (98) 99618-910A / 9A2A0-L164

ri
-
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COOPEVALE
c@PERÀrM DE TRÀ}TSPORTE ÀlrERNÀrM, ESCOLÀ.R, E TORrS!4O, r,OCÀçÀO DE VEÍCI,rOS E rlnQUlNÀS

PESÀDÀ§ DE ITÀPECURI'-MÍRIT.í/T'A

PREFE ITUAÀ MUNICI PÀJ, DE ITÀPECT'RU MIRIM-}íA
COMISSÂO PERMÀNENTE DE LICITÀÇôES - CPL

DECLARÁ de que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos Ill e lv do arL 1e e no inciso lll do art.Sa da constituição Federal;

DECLARÁ que, conforme disposto no arl 93 da Lei nq 8.213, de 24 de julho de 1991, esuí ciente do cumprimento
da reserva de cargos pt evista em lei para pessoa com defrciência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se âplicado ao númerr) de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

PREGÀO ELETRONT CO 047 /2022 - PROCESSO ÀD!íINISÍ N" 2022.05.24.0010 - TrpO: MENOR PREÇO pOR
rrEu - DÀTÀ/EoRiíRÍa I 14/09/2022 i\s loEooM
OBJEIO: Rêgistro de Prêços pare futura e êveatual contrataçâo dê pêssoa jurídica
êspêcializada na plestaçáo dê sêrviçôs de locação de vêículos com motoriste, pala atêltdê!
aos EúItip].os sêrl,:ços dêúandados pê].as diwêrsas sêcrêtalias que compôem a Àdeinistração
Municipal dê ltapecuru l{irj.D l'fr.

DECLARA para fins do (lisposto no inciso V do art. 27 daLei na 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
nq 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregâ menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pengoso
ou insalubre e nâo emp|ego menor de 16 [dezesseis)anos, salvo menor, a partir de 14 fquatorze] anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7a dâ Constituição Federal;

DECLARA que a proposta apresentâda pâra essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com
o que é estabelecido na Instrução Normativa Nq 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/Mp;

f,.**
tioraCoq@

[ü {r 0ã?§48úúâ002§ §§}lúa / CPf!r a?â01t8*3-3{
PÍÊrr&Dr. ú COOPERyÂIE I iI{Pl. r3.9t{.raó.0O3r-05

t svtd Ca ?.lo Gdd/ne,
RG o' 0185S3{ó?0Ol-3 §P/lt / C?F !' 053.920.813-{ó
I e §ê(r.!ôrio d. CO{rPlly^Lü. / Ct{l,l; 11.95{.titó.üst} ! . 0l

CNPJ: 13. 954.446.0001-05
Rua Domiciano Sj-quêila, n" 249, Torre

CEP 65485-000 - rtapecuru tririo/!,íÀ
Fonês (98) 99618-970A / 9A2A0-L168

N
ç
ba

,?Á

DECLARA, âind4 estar ciente das SANÇÔES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital
e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Por ser expressão da vcrdade, firma a presente.

Itapecuru Mirim MA, 12 de setembro de Z0ZZ.
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ry4TACOOP
cü)pEB rry^ DErR NsFokrf, E-§.oSL^n DEXFfff;BffiHZ

CEP. 65.48-§{00 Irá9Écüru Miti$ 'i\4-^
Folle.98-3463-2{ 75n'l6-r- l45Cy988l I -2626/ee lit0-2626

CNPJNe.:07.813177 lm .56 lnsc. Munc 11-ú6097-24 §-oail coopq-âli vdaraaspo,r, eescolar@botmtil.com

ÀTA DA A§SEi'BLELA GERAL ORDINÁRN E EXTRAORUNÁRN

rE TRÀNSPOÊÍE ESCOLÂR DÉ ITAPECURU

07.813.
Veloso
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntêgração

Página 2 de 2

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JAYRTON FRAZAO DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n'015286/0-3, inscrito no CPF n'
60709706324, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

60709706324 015286i0-3 JAYRTON FRAZAO DA SILVA

JUCEtIA

cEÀ.ÍrFICo o REêIsÍRo Eu 25/01/2022 08:a8 soB N" 2O22OO!(A9O.
PÀdrOCoLO: 22008a890 DE 20/0112022 -

ioolco DE vERÍFrcàçÀo: r22goaa9g62. crpJ DÀ SEDE: 0?8131??000156
nIÀE: 21400009266. COll EFEITOS DO REGISIRO @4: 3t/tZ/202L.
ITÀC@P C@PEÀÀIIVÀ DE TR]ÀNSPORIE ESCO',ÀR DE I!À!ÉCURT'.ü!RIS

RICÀRDO DINIZ DIÀS
VICE-PÀESlDENTE

rw. êrPlesalacil . G gov.br

TDENnHCAçÃO Ep(S) A§Shr/qNrE(S)



ITACOOP. C@PERATIVA Df, TRÂMSPORTE ESCOLAf, DE MÃPECURU II,flREÍ
CITPJ u: Ol.8t3,t7?ÂDl-5ó lrc Muríc. I lfiX(D?-24 NIRE 2trÍmú26ó'

TUNDÂDA EM 02 DE JANEIRO DE 2qls
RUA IJRBANO S NTOS, ZX, Ceútro - Itlpecuru-Miriot/MA

CEP: 654E540Q E-mdl: coocr'tiyrdetrtosoort EsrdrrôldBril.com
FONE: (9E) 3/aó12,t75 I 9dilt-6 Á

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDTNÁRIA

Atr dr Ass.mblcie Geral Ordinlria ê Ertrrodinári{ .h ITACOOP -
C(X)PERÂTM DE TRÁI{SFORTE ESCOLAR DE ITAPBCIIRU MIXIM' rcâlizrd. .oô 2t (vh!e c
oito) dios do mês de oovcúbro do eno de 2020 (dob mil c virÉ) & l6:ílhs. (Dcz$eis hons c trintr
minql66), na scde da Coopemtiva locellzedo nr Rua Urbrno Santos, oo 2ii4 Ccntro, municlpio de
Itâpê@ru-MiriD, Est do do M.r.rhiio, Cf,P. 65.rlt$m0, obcdcccodo o dispclD ro .rL 38 § f " dl hi
5.764171, combinrdo co oc tÉ[Or Zl,24 do fstttlúo Sociel da faacoop, sendo o Fditrl dc cotrvocâçâo

puHicedo no die íH de novembrc dc 2020, no prezo hgel' c efuado nr rcdc dl COOPERATM DE

TRANSPORTE ISCOLAR DE ITAPBCURU-MIruiil. Rcunirsm{c os coopcndoo de ITACOOP
COOPERATWA DE TRÀNSP'ORTI F§COLAR DD, ITAPI,CT,R.U ITIIRIIVI, sttl0dando coovOcTção

ftitr pd, IriÍotorit .trrr,ós dc editol do prlmeirr convocafro rtalizrdr no dlr 28 de ouobro dc 2l)2O

prrr tÍntrr dr scguiutÊ o,rdcm do Dia: 01- RmoveçIo do Coxclho Flscdi 02- Oul.os rssrlülos,
hevendo númcro sufci.ütc dc coopendm prcsenté no úotrl dG 2Íi' e* miu a diraçâo da mtsr c doc

trabalhos o scnhor PEDRO DE JESUS ylÁNA !'E[Í)SO. DirGtor c htsidcot' qut convidou a mim'
JOAQUIM COSTA DOS SANTOST p.rr e.cr€arrlá-lo em oeluide dcclarou rbcrtr e Ílutrião . psssou

a dc[bcrar sobre r Ordcm do Dh: AGO. ,€mv.Éo do Cosdho Fbcel pon um meodrb de 0l (um
rno), ppesoguindo a rtunilo, O Presidcntc dâ reúiâo sucpendcu e rarnilo Por 20 (vintc) minüÚo§

Depis de decorrido o pram foi apÍê.oardo o Consdho trbcal: 0l! AIIITONIO NICOLAU MENDES
FREITAS, bnsihiro, solacirc, moúorbto, resi.t€[e c domlciliado c rur CoGbo Nob o" 690; cÊts'o;
CEP. n" ó5.48S0ffi - ItâpôcunFmirira/ltÁ{i R.G n'. 06Í2570§l0t7.E SSPMA' CPF o1 076303)3'25;
02F ALf,SSANDRA FELICIO DE MAGALHÁ-ES, brasilcirr, solar.irr, residcntc c domicilirdo a rue
Bcr.diúo Búuli'o [íeadcs ao 5I8; ccnúro; CEP. no 65.48§{100 - Itapccuru miím/MA; RG no.

l276flstl999-1 SSPMÀ CPF n'0{X.i}27.4{3-la; 03} 8II{ESIO DOMINGO§ NOGUEIRA AMORIM;
bresilciro, casado, motoúte, residcnle c doniciliedo e rur Raimundo Tinoco Ncto n' e/r; ccntro;
CEP. n" 65.48$'0ü - Itrpccurrrmirim/lllA; RG u'. {610.7&} S§PMA CPF no. 12&97&33}ü) Suplcrtcs:
Olf LITTS CARLOS DA LAZ IX)S § AZEVEDO; brestliro' cú.dor llobrlcrs, rrridentc e

domiciliado a rte Orlendo Moa! no 4E; Piçarre; CDP. ú'6§.1lE$,üX) Itopccuru-mirimÂlA; RG n"
23§15242ú3-6 SSPMÀ CPF n'.41E.444.673{8, o2)- JAníIL I}tENEznS GUIMAIÂES; brsilciro,
crsrdo, mtoristr, relidrntc c domicilirdo . rue CoÍond Crúo o' s/r; clotm; CEP. n' 65.485-0(X) -
Itapecuru.mirim/lllÂ; RG no. O17n6972fi1-9 §SPMÁ' CPF tr'. 07ó3õ7.37&, 6t' 03> REGINALDO
PEREIRA RODRIGUI§; bnsilciro, soltciro, roüoristr, ncsllcn@ e dooticilirdo no Povordo
Berrfuda noll4; eatro; CEP, n'6í465-0fl1 - Itapccunr-mirim/lU.Li RG n'. l74l 167 SSPMA' CPf
o'. 71234I.ó03-l§

J
\

fr

SEINC JUCEMA

Dôcumenro asslnado elêt.onicamenle por JUNTA COMERCIAL DO ESTADo DO MARANHÁO êm 15/01/2021 às 12:49.

Consutta de autênticidade: http/chancêlâ.iucêmâ.ma.gov.br/chancêlâ/í/pages/consullá/consultâ.xhiÍnl através do protocolo nÔ: 210401222

ffi',ffinfi-à

Juntá Comêrci.l do Estado do aEnhâo
CêriiÍco o RegislÍo em 1 310112021 Soh N' : 2021MO1222

Ptolocolo :21C401't22 de 12101/2021 NIRE: 21400009266

]TACOOP COOPERATIVA DE ÍRÂNSPORÍE ESCOLAR OE ITAPECURU{IIRIU

Chancsla : 9252Ca(l9O582BFEa4B517C2CAE85ô3CFA0O1F4CB

sáo Luís, 15/01/2021

Lílan Theresa Rodrigues Mendonça

Sec.si.áío(a) Geral
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ITACOOP - COOPERATIVA DE TRÂMSPORTE ESCOIÁR DE MÃPECURU MIRIM
CmJ r: O7rl3.r77 nol-í lÍá.- MüriL IlmíD7-24 MRE rl!ÍXXXD26ó,

FUNDADA EM 02 I'E JANEIRO Df, 2fl8
RUÁ URDAI{O §AtlTOS r34 C,.DrÍo - Ítlpeqru-MiriE/MÂ

CEP: 65{E5{ffi,Em.il: coope tlvrdúreí,,míaê.scd.r6hoünril.com
FONE: (9t) 34612.$§ / 9EEl t-x26

O corsdho Fiscrl fol rpreseoúdo .os prcrcatê c cm s.Euida foi procedide . reoov.éo pdo
pÍogsso de aclsmrçio c á cbrpo Íoi rcnovsde pdr rmrniniledc dos coopcrrdos. O Presidcotc dâ
ÍouEilo declrrou a chrpe rcnovada pâra uú Eaodrao dc 0l (um ano) e dêrr posse , iodos os seus
mcBtbros oor! Eendato inhirndo-sc ncsú. drtr. 2E dc novcobm dc 2020 e lérmino 2t de novembro de
2021,.e ua opornrnidedc fti cscolhilo p€r8 pÍlsidil o Consclào Ffucal o Coschciro, o s.nhor
ANTOMO NICOLAU MENDES FREITAS. Os adrlllsúredores dcclarrm sob as poors de lcl, que
nio êrtio impcdllor dc excrccrcm e rdmhistraÉo d. ooopcrltiva, por hi espccid ou cn virtudc dc
coldeosçâo criminal (tsr por sê êncontrrr sob os Gfdt6 dch,, a peoe quc vcdc' aindr quc
tcnporerlametrtg o ao!$o a c.rgos púHico6, ou ptx crhrc frlimcntrr, dG prevarlcJçio, pcite ou
soborno, coúcusJâo, pcculato ou oontrr s acoooíria poparlrr, cotrtro o sbúcma frBnceiro Dacionat
contra normas dc dcfesa dr coocorntocie, contn as rtleçõcs de consumo; fé pública on r proprlcdade.
Eo scguids colocou a pelavrr a dkpociÉo dos prtscutcs c como ninguém fez o uso da mesmr, o
presidente dcchrou enccrreda r rcuriÍo de qual parr constrr, foi hvrade s presentÊ atr quc dcpob dc
lida e eprovada voi assioede poh mvâ dircÍorie, prcsidcntc do comclho 6scel o pelos demeis
coopcredos preecntcs. Esta Ata á ópir fiel da transtria no §vro.

Itepecuru mlrim, 2t de novcmbro dc 2020

Joaq Costâ dos
803 CPFn'.352.109.153-87

DiÍetor TesouÍeiro

ADtonb Nicols l!Íendcs
CPF no. 076.340.303-25

Presidente do Conselho Fiscal

(

SEINC JUCEI.IA

Junta Comêrclal do Estado do MaÍanhão
Certiíico o Regislro eín 1310112021 Sob N':20?104A1222
Ptotoc,lo : 210401222 óe 12l012021 NIRE: 2Í400009266
]TACOOP COOPERÂTIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU4'IRIII
Chancela | 9252C8C905828FE44851 7C2CAEB563CFAoD 1 F4CA

Sáo Luis, 15/01/2021

Lilia. Th8rsss Rodrigues Mendonç3
SecÍeláno(a)Gerâl
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ITACOOP COOPERATIVA DÊ ÍRA}.TSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURTJ.IIIRIM

Chancela r 9252CeC90582aFE84B51 7C2CAE8563CFA0O1 F4CB

sáo Luis- 15/01/2021

Lrliân Theresa Rodrigues MêndonÇ3

Secretâno(a) Geral
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ITACOOP. COOPERATIVA DE TRÂMSPORTE ESCOLAR DE ITÃPECURU MIRNU
CI\IPJ !: e7.t13.I77rtaa1-5ó hsc- Irtolir. ll(I6a97-2.l NIRE ,1400m9r66,

FIINDADA EM O2 DE J^NEIRO DE 
'OO5RüA URBÂNO SANTOS,231, Ceo&o - ItrFecur!-MlÍtdM^

CEPI 6ít$m, F,-rElL ! ooo.ÍrÍi§ldetÍ.aEsoort€${oh r@hotrr.il.coll
FONEI (98) 3,ú63-2475 / 9t8I l-2ó26

Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária

Ata da Asscrnblcia Geral Ordinária e Extraordiniiria dâ ITACOOP -
COOPERATM DE TRÂNSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM, realizada aos 20 (vintc) dias
do mês de outubÍo do ano de 2019 (dois mil e dezenove), ás l4:30hs. (Quatorze horas e trinta minutos), na
scde da Cooperativa localizado na Rua Urbano Santos, no 234, CenEo, municipio de ltapecrmr-Mirim,
Estado do Maranhão, CEP, 65.485-000, oHecendo o disposto no art. 38 § l. da lci 5.764n1, combinado
com os anigos 23, 24 do Esunrto Social da Itacoop, sendo o Edital de convocação publicado no dia 16 dc
sct€mbm de 2019, no prazo legal, c afixado na sedc da COOPERATM DE TRÂNSPORTE ESCOLAR
DE IÁPECURU-MIRIM. Rowiram-se os cooperados da ITACOOP COOPERATIVA DE TRÂNSPORTE
ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM, aendendo convocagâo feita pela Diretoria ôtavés de edital de
primeira convoca@ rcaliz:da no dia 20 de ouh:bro de 2019, para t'ataÍ da s€guintc Ordern do Dia:
0l- Eleger e Empossar a Diretoria; 02- Eleger e Empossar Consclho Fiscal; O3Outos assunúos, havendo
número suficiente de cooperados presentês no total de 2/3, assumiu a dircção da mesa e dos ü-âbalhos o
seúor PEDRO DE JESUS VLANA VELOSO. Direior e Presidente, que conüdou a minU JOAQUM
COSTA DOS SANTOS; para sccrctariá-lo cm segrritla declarou aberta a reunião e passou a deliberar sobre a
Ordem rb Dia: AGO, eleição da diretorie para um mandato de 04 (quatro anos) e Conselho Fiscal para um
mandato de 01 (u:n ano), prosseguindo a rcunião, O Presidente da reuniâo suspendeu a rcunião por 20 (vinte)
minuros Degois de decorrido o prazo foi apresentado uma chapa dc coÍscnso, composta dos seguintes
rnembros: Presidente: PEDRO DE IESUS VIANA VELOSO; brasilciro, solteiro, técnico ern contabilidade,
residerte e domiciliado a rua Euclides da cunha no I 14; cenho; CEP, n" 65.485-000 - ltapecuni-mirim/MA;
RG n'.04377448?0110 SSPMA, CPF a'. 404.803.80368, vice-Prcsidente: ELENALDO PEREIRA DA
SILVA; bras.ileiro, casado, moiorist4 Íesidentc e domiciliado a rua Prof. Joâo Rodrigues no 28; Malvinas;
CEP. n' 65.485{00 - Itapacwu-m.irirn/MA; RG n". 05705ó4080 SSPMA, CPF no. í8.013.895-20,
Secretário: GILBERTO G1JILHERME DA SILVA VIEIRÂ, brasileiro, casado, motorislâ, residente e

domiciliado no Povoado Safia Holena, n" Vn; CEP. n' 65.485-000 - ltapecuru*nirim/MA; RG n'. 89004398-
I S§PMA, CPF n". 904.323.393-53; Tesoureiro: JOAQUM COSTA DOS §AI.{TOS: brasileiro, casado,
molorish, residcntc e domiciliado no Povoado Serão, s/n; CEP. n" 65.485{00 - ItapecuÍu-miÍitrriMA; RG n'.
44800695.2 SSPMA, CPF n'. 352.109.153{7, Conselho Fiscal: 0l) ÀNTÔNIO NICOLAU MENDES
FREITAS. brasileiro, solt€iro, motorista, residente e domiciliado a rua Coclho Nem r' ó90; cenlÍo; CEP. n'
65.485-000 - Itapecmr-mirim/MA; RG n". 212380 §SPMA, CPF n". 076.340.303-25; 02) ALESSANDRA
FELICIO DE MAGALHÂES, brasileira, solteir4 Íesidente e domiciliado a rua Benedito BÉulio Mendes n'
518; ccntro; CEP. n' ó5.485-0m - Ihpccuru mirim/MA; RO n". 12760í1999-7 SSPMÂ, CPF n"
005 327 .441.14; 03) ENESIO DOMINGOS NOGT EIRA ÀMORIM; brasileim, casâdo, motoÍista, ÍesidehtÊ

CEÀTIFIco o REGISTRO w Oa/LL/2OLg l7:26 soE N" 20191134872.
pRorocoLo: 191134872 OE 24/1O/2OLg- CôDrGO DE VERTFTCàçÀO:
11.905099994. NIRE: 2t{00009266.
lTrcOOP COOPERAIIVÀ DA TÀàNSPORTE EE€OIÀR DE IIÀPECORS'UIRII'I

JUCElIA
1.íl.iàn th.rê€à 

_ 
BodliguêÊ úêndorçà

SECAETÀRTÀ-GER]ÀL
sÃo Lsis, oa /11./2019

t n.êqtêssfscil.&á. gow.br

À ,âlidldà destê docurênto, sG iüprêsso, ficÀ sujêito à coryEowação dê 8uà àutcnticidàdê nos ÍêêPêctiwo! Portai.
Infomàndo §eus !êsPâctivos côdtgos dê wêriftcaçáo
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IIAC(X)P -COOPERATIVA DE TRÂMSFORTE E§COLARI}E TTÃPECURU MIRNU
CNPJ § 07313.177l1tr01-5ó lrsc M!Úic 1t$ú097-2{ MnE 2l4llqn92óó,

F.TJNDADA EM O2 DE JANEIRO Df, 2O(E
RUA Uf,BANo SAlafG,2:f, C.o.Ío - ltrg..lro-MiridM.A

CEP: 654E m, Endt coopc.Etivrd{drorsoortccôcoliÍôhoütrril.com
FONEr (9E) 3l@2.73 I sitt:rá26

e domiciliado a nra Râimundo Tinoco Neto f dnj c€ntÍo; CEP. no 65.485400 - Itapocuru-mirim/MA;
RG n". 460.783 SSPMA CPF n". 128.978.333-00 Srplcntes:01) LUIS CARLOS DA LUZ DOS S.

AZE\EDO: brasilciro, c6ado, motoÍista, resid€nte e dmicitiado a rua Orlando Mota n' 4E; Piçanq CEP. n"
65.485-000 ltapecuru-mirim/1!íA; RG n'. 23E86242003ó SSPMÀ CPF no. 41E.444.67368, 02) JAMIL
MENEZES GUIMARÀES; brasileiro, casado, motorista, residentc e dormci[ado a rua Coronel Catilo n'Vn;
c€n6o; CEP. n' ó5.4E5400 - ItapccuÍu-miÍií/MA; RG no. 017926972001-9 SSPMd CPF n". 076.357.373-
68, 03) REGINALDO PEREIRA RODRIGUES; brasileiro, solteiro, motorista, Íesidente e domiciliado no
Povoado Barriguda n'll4; cenro; CEP, n'65.,1854m - ItapecuÍu-mirim/MA: RG n". 1741467 SSPMA
CPF no. 712.341.603-15, A châpa foi ryresentada aos lrEsentes e ern seguida foi procedida a eleição pelo
prooesso dc aclarnação e á ohrya foi eleita p6la uanimidadê dos cooperados. O hesidente da reuoião
dcclarou a chapa cleita e dar possc a todos os seus membÍos com mandato iniciando-se nestâ dat4 20 d€
outubro de 2019 e termrno 20 dc oututro de 2021, e na oportunidado foi cscolhido para presidir o Co,nsclho
Fiscal o ConselhciÍo, o scrüor ÂNTONIO NICOLAU MENDES FREITAS. Os admrristadores declaran
sob as p€nas da lei, que nâo est5o impedidos rle o(€Íc€r€Ín a a&nhistaçib da cooperativa, poÍ lei especial
ou em üfiude de mndenação criminal, ou por se enoontaÍ sob os efeitos del4, a pena que vedg ainda que
Icmporsriâmentê, o :x:esso a caÍgos Fôblicos, ou por crime falim€ntaÍ, de pevarica$o, peita ou subomo,
concussâo, peculato ou contra I econmia populc, confa o sistcrna financciro nacional, cotrbs oormas de
defesa da concorrênaÀ conta as Íelâçõês de cônsunro; fé pública ou a propriedade- Em següda colocou a
palawa a disposição dos presantes c corno ninguém fe o uso da mcsrq o preside.rte declatou encerrada a
reunião da qual püa coastaÍ, foi law"ada a p,reseate ata $re d@is de lida e aprovada vai assinada pela nova
diretoÍia, pÍesidente do conselho fiscal e pelos demais cooperados pÍes€ntes. Ests Atâ é oópia 6el da
transcÍíta no livro...

Itapecuru Mirim.Md 20 de outubro de 2019.

{ J

404 803ó8

'dln'
dos SantosGilberto da S. Vieira

'i

"rfrr-
CPF no. 352.109.153-87

Tesoureiro

CERtIFIco o REGISIRO 4t 01/Ll/20L9 17:26 soB N" 2019113{872.
PROTOCOúO: 1911348?2 DE 24/LO/2OL9. CóDIGO DE \TERIFTCÀÇÁO:
1190509999a. rIIRÊ ] 21iI0O0O9266
ITÀCOOP COOPER'ÀIIVÀ DE fRÀNSPOBTE ESCOI,ÀR DE ITÀPECI'RS-IIIRIU

JUCEI,tA
Lilian thê!êsa 

_ 
Rodriguês trlendonça

SECRETÀRIÀ-GER]À!
sÁo l.sis, 04l11/2019

vw..qrlesafrcÍl.Ea. gow.br

à va.l,idÀdê dêstê docú1ento, 3€ iryrclso, ficÀ sujêito à êoqrEowâçâo de su. àlrtênticj.dâde nos respecrivos portàis
hfôrDàndo r.ui rê.pêctivor cóaÉgôB aL verlticâção
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CPF no 904.323.393-53
SocÍêtario
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1190s099994- NIRE: 21400009266-
ITÀCOOP C'OPEI{ÀIIVÀ DÊ TÀÀNSPORIE ESCOIÀR DE ITÀPECURU-IiIRIÚ

JU§EI,IA
Lj.Iiâi rhê!ês. _&ô.ltigirê! Mêndônçâ

SECREEÀRIÀ-GEBÀ,,
sÀo Lois, o{/11/2019
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'IACOOP 
- COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOI/AR AE ITAPECUBU MIRIM

CNPJ Ne:CNPJ ne. A7.88 1n/0U1-56, lns<. Munic. oe: 71M09r-24 NIRE ne.21400009266
RUA UREANO S//{|AS, 234 - CENIRO

CtP ne. 65.485-M - |ÍA?ECURU MIRIM - MA
E - Ín i l. caooefi t lu ad att o nt oarl e esc do r @ h ot mo i l.con

Fone: (98) 3463-2475 / 9881r-2626 / 98811.2475

ATA DA ASSEMBLEIA 6ERAL ORUNÁRA E ErIRAORUNÁRA

AO OS (OrrAVO) DrA DO MÊ5 OE AGOSTO OO ANO Dt 2018 IDO|S MrL E DEZOTTO), Á5 G:mHS. (NOVE HORAS), NA SEDE DA

ENTIOADE LOCALIZADO NA RUA UfiBANO SANTOS, NC 234, CENTRO, MUNICÍPIO DE ITAPECURI.'.MIRIM, €.STAOO OO

MARANHÃo, CEP, 65.485.000, REUNIRAM-SE OS COOPERADOS DA ITACOOP ' COOPTRATIVA DE ÍRANSPORÍE ESCOLAR DE

tTAp€cuRU.MtRlM, OBEOECENoO O DtSpOStO NO ART. Ne 38 § 1o 0A L€l Ne 5.764171, COMBTNADO COM OS ARTTGOS N-o 23.

24 DO ESTATUTO SOCTAL DA rÍACOOp, SENDO 0 EDlTAr. DE CONVOCAÇÃO PUBLICADo NO DrA 02/022018 NO PRAZO LE6at.

E FIXADO |,lA SEDE E ENVIADAS AOS SENHORES COOPERADOS, PRIMEIRA CHAMAOA, ASERTA A5 O8:ooHS, FOI CONSTATADA A

FATTA DE QUÓRUM MíNIMO. REAEERTA EM SEGUNDA CHAMADA AS O9:OOHS, E COM A PRCSENçÂ DE QUÓRUM EXIGIDO, TOI

A ASSEMBI.EIA 6ERAT REGUIÁMEN]E IN TAIÂDA SO8 A PRESIDÊNCH DO SRg PIDRO D€ JESUS VIANA VCTO§O. DIRETOR

PRESIDENTE E SECRETARIADO, PETO O SRg JOAQUIM COsÍA DOS SANTOS .DIRÊTOR PRIMEIRO TESOURE'RO, ANTTS DE INICIAR

A SESSÂO O SRg PRESIO€NTE CONVIOOU O COORDENADOR OO CONSÉI.HO FISCÂT, MEMSRO OA DIRETORIA PAÂÂ COMPOF A

MESA E, OE IMEOIAÍO, MANDOU QUE LESSE O EDITAL DE CONVOCAçAO, QUT TEM O SEGUINTÉ TEOR, ITACOOP.

COOPERATIVA DE TRÂNSPORIE ESCOLAR OE IIAPECUÂU MIRIM/MA . CI{P.I/MF NO 07.813.1770001.56, EOITAL DE

corwooAÇÃo - §SEMBtflA GCRAT, ORDTNÁR|A E EXTRAORDINÁRIA - NOs TÊRMOS 00 ARTTGOS 23 E 24 DO ESÍATUTO SOCIAL

EM VIGOR, FICA VOSSA SENHORIA CONVOCÁOA A COMPARECER A ÀSSÉMELEIA GERAT ORDINÁRIA E EXTRÁO8DIHÁNIA A StN

REALIZAOA A RUA URBANO SANTOS, 234 CENÍRO, ITAPÉCURU MIRIM/MA, NO DIA OE OE AGOSIO DE 2018, EM PRIMEIRA

CONVOCAÇÀO AS @:OOHS, € EM SEGUNDA E TERCEIRA CONVOCAçÓES RESPECTMAS AS IO:OOHS T 11:OOH5 PARA

LIBERAçÂO DA SÉGUINTE ORDEM DO DIA NA A§SEMSTfIA GEMI ORDINÁRIA, 01 - ALIERÂçÃO DT ATMOADES ECONOMICA,

OUE SERÁ REALIZADA AS O9:OOHS: Ê EM ASSEMBLTIA GERAT E EXTRAORDIúRIC, 02 - ÂDMISsÃO OE NOVOS COOPERADOS.

QUr SERÁ REAUZADA A5 11r0OH5; O aUÓRUM PARA TNSTALAÉO DA ASSEMBIEIA GERAL É 0 SEGUINTE:01 - 2/3 (DOls

IERçO) DO NÚMERO OE COOPERÂOOS EM CONDIçÕES VOTÀR, EM PRIMEIRÂ CONVOCAçÃO; 02 . METAOE MAIS UM DOS

coopERADos EM SEGUNDA CONVOCAçÃO e Ol-nÍUrrvro Oe 10 (oEz) cooPERADos EM TERcEtRA CONVOCÂçÃO. ITAP€CURU

MtRlM, EM 04 DE AGOSTO DE 2018. REABERTA A REUNIÃO; O SRe PEDRO DE JESU§ VIA}ü VETOSO - DIRETOR PRESIDENTE, O

OIRETOR PRESIDENIT TEz UMA SAUDAçÃO AOS SEUS PAREs COOPERADOS AGRADECENDO A PÂESENçA OE TOOO5. O S8E

JOAQUIM COsÍA OOS SANTOS. INFORMA QUE A5 11:@HS FOI AIINGIDO O QUÓRUM. O SENHOR DIRÊÍOR PRESIDENTE

PAssoU Ao ITEM 02 DA oRoEM Do DIA DA ÂSSEMELEIA GERAT € EXTRAORDINÁÂIA - O! - ALÍERÂçÂO OE ATMDADES

€coNoMlcÂ@Mo: TRÁNSpoRTE AQUAvúruo PARÁ PASSEToS ru SttCOS p rRlnsPoRTE PoR NAVEGAçÀO o€

ÍRAVESSIA INTERMuNICIPAI., INTERESTADUAT i INTERNACIONAL SUSMETENOO O ASSUNTO A VOTAÉO, FORAM

ANALISADoS E APRovADoS PoR UNANIMIDADE, E EM ASSTMBITIA GÉRAL E EXTRAOROINÁRIÀ 02 -ADMISSÃO DE NOVOS

G@PERADOS; SENOO ÍODOS pOR pEOtOO. O PRESTDENTE COLOCOU A DTSPOSSTÉO DA ASSEMSIETA GERÂI A RELAGO

NOMTNAL E S oOCUMENTAçÃO DOS NOVOS COOPERADOS, ANTONTO CAR|-OS S|LVA E SOI,SÀ PORTAOO DO CPF.848.837.583-

20 E RG.0O21080794-6 S5PMA, NASCTOO AOS 22 DE NOVEMBRO DE 1976, SUBSCRÉVÉNDO 10 {DCZ} QUOrr§ PARTES NO

. VALOR UNIIÁRIO O€ ÂS 10,@ (DEZ REAIS) PERFAZENDO UM TOÍAL DE RS 1OO,OO (CEM REAIS); HETTM OE sOUIAGOMES

JUCEl.IA

"^ 
U(r_Z

{üec/
\-<J

cEÀIIFIco o &EGIslRo w! 01/L2/2Ol"a 15:21 soB N" 20180181740.
PRC'OOCOLO: 180?81?40 DE 01|L2/2OL8. CóDrGO DE VERrarCÀçÀO:
11E05165717. NIaE: 21400009256.
tTÀCOfP COOPARiÀTIVÀ DE TRÀNSPORTE ESCOLÀR DE ITÀPEC'URO-MIRII

líIiàn r\G!êsa.Rodligúê8 lréDdonç.
SECREIÀÀIÀ-GEF.ÀI,

sÀo LUis, o?/12l2ora
ffi . êq)!êsàÍàciL@. gd.br

À w.tidade dêâtê doc\hGnto, sê iq!êsso, fj,ca sujêito à cory!ôvação dâ 3u. .utêrlticidldê nos rêsPeêtiwôÊ Portàis
InforDÀndo seuE rê8Pêctiwos códiqo8 atê verificàção
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.CAOPENATWA T,ETNAI§POKIE ESCOLÁR DE IÍAPECURU MIB'M
Ne: CtOt,t . 0.A3J77/m7-§, ttr(.- Mwk, t e: 77(re7-24 Mtr nc. 21M2ú

RU URaÁlNO il$ro' 2A-GN|RO
É? ne. 65.46j& - ÍMEARU MiRM - tJtA

€-r,oil. wotMffi hott tol xsn

DE RS 10,00 (DÉ2 REA§) PERFAZENDO UM ÍOTAL DE RS 100,00 (CEM REAIS); WS|ÁN GtflÍ)N SOUSA SANTOS, PORTAOO DO
cPF. O27.369.683-10 E R6.02s076972@3-6 SSPMA" NASCIDO AOS 14 DE OUTUBRO DE 198& SU8sCRÊVENDO 10(DEZ) QLIOTÂ§
PARTES NO VALOR UNIÍÁRIO DT RS IO,OO (D€Z REAIS} PERFAZENDO UM TOÍAL DE RS 1OO,@ {CEM REAIS); MÂftIA OA
CotilCEçÀO À S. PERERA PoRTADo Do cpF. 432.194.543-72 E R6. 04880847?013-1 sspMA, NÀ5ctDo Aos oz DE FEvEREtRo
DE 1953. SUBSCREVENDO 10 (OEZ) QUOTAS PARIIS NO VALOR UN|TÁRIO DE RS 1o,Oo (DEZ REAIS) PERFAZENDo uM ToIÂI. DE

Rs 10O,m (CEM RErúsh LOURIV^I OOS ÂSNÍOs EVAI{GEUSÍÀ PORTAOO DO CpF. 035.666.183{6 E RG. 18668122001-0
GUSPMÀ NÁSCIDO AOS 06 DE NOVEMBRO D€ 198I, SUBSCREVENOO 10 (OEZ} QUOTAS PARTES NO VALOR UNITÁRIO DE RS

1O,OO (DEZ REA§} PERTAZENDO UM TOTAL DC RS TOO,OO (CEM REAIS); JOSÉ DEJESUS IAI.çÃO, PORTADO DO CPF. 225.424.85}
72 E RG.04371884201r-7 SESPMÀ NASCIoO AOS 16 DEJANETRO DE 1963, SUBSCREVENDO 10 (OEZ) QUOTAS pAiÍES NO VALOfi
UNIÁRIO D€ RS lO,M (O€Z REAIS) PERFAzENDO UM TOTAT D€ RS 1m,oo (cEM REÀIS}; üoI{ DEJESUS À,IARII 5 m5 sAxrcs,
PORTADO DO CPF. 7s8'78s.183-48E RG. 0062231796-2 GEUSP-MA SESPMÀ NÀSCIDO AOS 01 DÊ JANEIRO DE 1976,
SUBSCREVENDO TO (OEZ) QUOTAS PARTES NO VALOfi U NITÁRIO DE R5 1O,OO (DEZ REAIS) PTRFAZENDO UM TOTAI. DE RS 1M,OO
(CÊM REAIS); NEF RENEÍO PÂCI{ECO DA SILVA PORTAm oO CPF. 062.887.213-s2 E RG. 042175262011-1 SSPMÀ NÂSCIDO
AOS 07 DÉ OUTUERO DE 1995, SU8SCREVENDO r0 (DEZ) QUOTAS PARÍES NO VALOR UN|TÁR|O O€ RS 1O,OO (DEz REATS) -PERFAZENDO UM IOÍAL DE RS r@,@ (CEM REAIS); TEREZNHA DE JESUS DOS SANTOS BARROSO, PORTADO DO CpF.

8@.550.113€7 E RG. mm58o72s9m SSPMA, NASOm aOS 11 DÊ TANETRO DE 1972, SUBSCREVENDO 10 (DEZI QT OTAS
PARTES NO VALOR UNIÍÁRIO DE R$ 10,00 (OEZ REAIS) PERFAZENDO UM ÍoTAL DE RS 1OO,m (CEM REATS); JOSE DE 

^ÂfiAIEtAPAwÀ PORTADO oO CPF, 078.996.023-00 E R6. 043r,1498201r-8 SSPMA, NASCIDO AOS 09 0E OUTUBRO DE 19s7,
SUBSCRTVÊNDO 10 (DEZ) QUOTAS PARTES NO VALOR UNíIÁRO DE RS 1O,OO (DEZ fiEAIS) PERTAZENDO UM TOTAL DE RS 1OO,oo
(CEM REAIS); MÂR@S A,l.JREtlO ROCHA MA!^, PORTADO DO CPF. 450.122.883-m E ÂG.671s6932 SESPMA, NÁ§CIDO AOS 23
DE IULI{O D€ 1973, SUBSCREVENDO 10 (DEZ) QUOTAS PARÍES NO VALOR UNITÁRIO DE f,S 10,@ (OE? REAIS} PÊRFAZENOO UM
TorAL DE RS 100,00 (CEM REAIS); MARIA lvA!ül-sA SOUZA SILVÀ PORTADO DO CPF, 613.860.053-39 t RG. 047929s92O13-1
SSPMA, NASCIDO AOS 26 DE SETEMBRO D€ 1998, SUESCREVENDO 10 (DEZ) QUOTA5 PARTES IIO VATOR UNITÁÂO DC RS 1O,OO
(DEZ REAIS) PERFAZENDO UM TOTAL DE RS 1@,@ (CEM REAIS); CICÊRO EVERTON MARINHO, PORTAm DO CPF. 248,396.s53-
91 E R6, 015681502000.0 GEJUSPMA, NASCIOO AOS 05 OE MARçO DE 1966, SUB5CREVENOO 10 (DEZ) QUOTA§ PARIES NO

uNlTÁRro D€ Rs 10,00 (DEZ REÂ|S) PERFAZENDO UM TOTAr D€ RS 1m,m (ctM RÉA|S]; Ct UüO BRAflDÃO OO5 §arIÍOS,
DO DO CPF. 677.752.173-91 € R6. 36837543-2 SSPMA, NA§C|DO AOS 04 0€ ]ÂNETRO DE 1974, SUESCREVENDO 10 (OEZ)RTA

QUOTAS PARTES NO VATOR UNITÁRIO DE RS 1O,OO (OEZ REAISI PERÊAZENDO UM TOÍAI. DE RS IOO,OO {CEM REAIS); MAIIA DO
IIVRÂMENTO RODf,IGI,ES. PORIADO DO CPF.125.431.IO3-3O E RG. 52268@GE SsPMA, NÀsCIDO AOS 19 Df IANEIÂO DE 1952,
SUESCREVENDO 10 (D€Z) QL'OTAs PAR]Es NO VATOR UNÍrÁRO OE RS 10,@ (DÊZ REÂIS} PERFAZENDO UM TOÍAI DE RS 1OO,OO
(CEM REAIS); CTEDSON RE§ sll. À PORTADO DO CPf. 3@.930.328{9 E RG. 02242631200-23 SESPMA, NâSCTDO Aos 02 O€
OUTUERO DE 1985, sUB§ÇR€VINDO 10 (DEZ) QUOÍAS PARIE§ NO VATOÂ UN|TÁRIO D€ RS 1O,o() (DEZ REAIS) PERFAZÊNDO UM
TOTAL DE RS 100,00 (CEM REAIS); Al{tOt@ CâR!O5 M lÂ FREÍIÂS, PORTADO DO CPF. 238.437,m}15 E RG. 023076912m3-6 ^
SSPMÀ SUBSCREVENDO 10 (DEZ) QUOTAS PARTES I{O VATOR UNIIÁRIO OE f,s 1O,OO (OEZ REAIS) PERFAZENDO UM TOTAI. OE

RS 10O,m (CEM iEArS); JADSON PINIO SOUS^, POFÍADO DO CPF. 029.466.073-99 E À6. o29149582@s-o íSPMA, NASCTDO
AOS 15 DE MAIO DE 1S5, SUBSCREVENDO 10 (D€Z} QUOTAS PARTE5 NO VAI.OR UNTÁRO DE R5 1O,OO (DÊZ REAIS)
PERFAZENDO UM ÍOTAI 0E RS 100,00 (CEM REAIS); DARTON OA SILVA VIANA I(APERRY, PORTADO DO CpF. 736.006.60349 E

R6.00081323697s SESP MA, NASCTDO AOS 13 DÊ JUNITO D€ 1977, SUESCREVENDO 10 (D€Z) QUOTAS PARTES NO VALOR
UNlTÁRlo DE RS 1O,OO (DEZ REAIS) PERFAZENDO UM IoTAT DE RS 1oo,oo (cEM REAIS); Io5É nE§ MI,Io§ DA sILvÀ PoRTADo
DO CPF. 549.829-28304 E RG. 024313382@3-2 SSPMÀ NASCTDO AOS 06 DE JANETRO D€ 1955, SUBSCREVENOO 10 (D[Z)
QUOTAS PARTES NO VALOR UNrÁR0 DE RS 10,00 (DEZ RtAtS) PTRFAZINDO UM TOTAL D€ RS 100,0O (CEM REA|§);

CEBAIFICO o REGISTRO 44 07/12/2OlA 15:21 SOA §" 20180781?40.pRorocolo: 180?81740 DE 01/L2/2ot9. cóDrco DE vEÀlFrcÀçÀo:
11805165717. NIB.E: 21r100009266.
ITÀCOOP C@PETIÀIIVA DA TRÀIISPORTE ASCOLÀR DE ITÀPECURU-I.tIAIM

JUCEl,tÀ Lí.!iàn Tltêr.sa 
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wuÁME topEs DA stwÀ PoRTADO DO CpF. 841.s14.393.1s E RG. 60931596-0 SSPMÀ NÁ§CIDO AOS 24 DE OUTUEAO OE

1978, suBscREvENDo 10 (o€Z) eLroTAs pARTEs No vAr-OR r..,NrÍÁRlo DE RS 10,@ (DÉz R€AIS) PERFAZENDo uM ToTAt DE RS

10o00 (cEM REArS); CÂR|OS HENRTQUE StrVA mS SAI{TOS, PORTADO D0 CPF. 25s.731.363-72 E R6.033273792007-2 SSPMA,

NASCIDO AOS 12 DE MAIO D€ 1965, SUS$REVENoo 10 {DEZ) QUOTAS PARÍES NO VAIOR UNIIÁRIO DE NS IO,OO (DEZ REAIS)

pERFAZENOO UM TOTAI, OE RS 1OO,Oo (cEM nEA S); ROSI(EIE FOtrÍIJGAL mS SAt{I(}t PoRÍAm DO CPF. 278.770. @}91 E

RG. O0O05215949fr SSPMA, NASCIDO AOS 28 OE MAIO OE 1967, SUBSCREV€NDO 10 (DEZ} QUOTAS PAâTEs NO VALOR

uNtTÁRlo D€ Rs 10,00 (DEZ REATS) PERFAZE DO UM TOTAT DE Rs 1@,00 (CEM REATSI; MASIA tUZEtlE SAITENEZ SlLVÀ

PoRTAOO OO CpF. O t2.662.8734s E R6. 19812442002-1 §PMA, NASqDO AOS 13. DE DÉZEMERO DE 1969, SUESCRÊVENoo

10 (oEZ) QUOTAS pARrEs NO vAr.OR UN[ÁRto DE RS 1o,OO (DEZ REAIS) PERTAZTNDO UM ÍOTAL 0E RS 100,00 (cEM REAIS);

JOSÉ DO CAnMO SIw DOS A ,06, PORTAm DO CPF. 432.384.16191 E RG. 13287 PM MA, NASCIDO aOS 1s DE JUI-HO DE

1969, SUBSCREVENm 10 (DEz) eUOTAS PARTES NO VALOR UNirÁRrc D€ RS 10,00 (DEZ REAIS) PtRfAzENDo UM rOTÀL DE RS

1m,m (cEM REATS); MAy@M pEREIRÂ DÀ 5|LVA, PORTÂDO DO CPF. 878.479.303-15 E RG.77727a977GÉJUSPCMA, NASCIDO

AOS 25 DE NOV€MSRO D€ 1SO, SUBSCREVENDO 10 (DEZ} QUOTAS PARTES NO VAI.Oi UN|ÍÁRO DE R5 1O,M (DEZ REÂIS)

pERfAzENDo uM TOTAT- DE RS 1oO,OO (CEM REArs); JOSÉ urls SILVA DOS slf{To$ PoRTADO DO CPF. 004.685.6s3 E RG.

O15345O82OOO-95SP MA, i|ASCIDO AO5 22 DE NOVEMERO OE 1984, SUBSCREVENDO TO {DEZ) QUOTAS PARTES NO VATOR

UN|ÍÁRIO DE R5 1O,M (OEZ BEAIS) PERFAZENDO UM TOÍA! DE RS 1oo,@ (CEM REAIS}; JOÃO 8A1STA OE ARAÚO PAIVÀ

PoBTADO OO CpF. 272.598.893.49 E RG. 06142202207-7 SSPMÀ NAscrDo Aos 04 DE JANEIRO DE 1970, SUBSCREVCNoo 10

(OEZ) OUOT§ PAfiIEs NO VALOfl UNTTÁRIO DT RS 10,@ (DEZ REAS) PERFAZENDO UM TOTAT DE RS 1OO.OO (CEM REAIS); 

'06É
DE SOIJZA DA CRUZ PORTADO DO Cpf. 797.077.8s3-49 € RG. 0s3823852014,3 SSPMA, NASCIDO ÀO5 25 DE SEiEMBRO D€

1955, SUBSCREVÉNDo tO (DEZ)euoÍas pARTEs NO VALOR UNIÍÁRp DE RS 1o,oo (DEZ REA§) PERFAZENDO UM roTAt 0E RS

loo,oo (cEM REAS); UBMETENDo o AssUNTo A voÍAÇÃo, oS OMES E DoCUMENTAçIo Dos NoVOS CoOPERADÔS FoRAM

ANALISADOS E APROVADOS POR UNANIMIDADE; EM STGUIDA O PRESIDENTE; COTOCOU A PAI.ÂVRÂ A DI5POSIçÁO DOS

PRESEI{ÍES E COMO NINGUÉM TEZ O UsO DA MESMÀ O PRESIDENII DÉCLAROU ENCTRRADA A REUNIÃO OA QUAL PARA

coNsTAR, FoI TÂVRADA A PRESEMT€ ATA, QUE APÓS SUA TÉITURA É APROVAçÁO sERÁ ASSIHADÂ P6LO O PRESIDTNTE E PETO

pRjMErRo'rEsouREtRO, |TAPECURU-MIRIM(MÂ), Ao orÍAvo Ota DO MÊs DE AGoSTO Do AÍ{o DE ools MIL E DtzolTo, E5TAR

CONFORME O OR LAVRADO NO TIVRO DE A GERAIS.

ÍT D€ AGOSTO DE 2018

DE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM
Pedro Je$!s viana vcloso

n". 404.803.E03{8
DiÍ€loÍ/Presidênte

DE TRÂNSPORTE DE MIRIM
loeípim Costâ do6 Santos
CPFn".352.109.153-87

Dirttor lô Tesoureim
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RUA UR8.ÀNO SANTO' 2U - CÍNIRO
CEP ne. 65.485ffi - ITAPECURU MINM - MA

írrroil. cooôe fi tiwdelrcns ood eescoh Í @ hotmo i l. Íom
Fone: ( ) 

j45j-2a7s ./ 98811'2626 / 98811-2475

ATA DA AçSEMBLE|A GERÂL oRDtNÁRn r ErrReonotnÁnn

AOS 04 (eUÀrRO) DtÀs DO MES DE FEVEREIRO DO aNO DE 2018 (DOIS MlL E DEZOrO), Ás É:m Hs. (NOVE HORAS), NA 5EDE

DA ENTIDÂDE LoCATIZADO NÁ RUA UR8ÂNO SÀNTOs, NC 234, CTNTRO, MUNTCÍPIO OT ITÂPICURU.MIRIM, ESTADo DO

MARANHÃO, CEP, 65.485.000, REUNIRÀM,SE 05 COOPERADOs OA ITACOOP. COOPÉRATIVA DE TRÀNSPORTE €SCOIAB DE

IIÀPECURU.MIRIM, OBEDECENDO O DISPOSTO NO ART. NC ]A § 11 DA LEI N9 5,79171, COMEINADO COM OS ARTIGOS N'O 23,

24 Do EsraTuro soctAL oa tracoop, sENoo o EDrraL DÉ coNvocAÇÃo PUBLtcÁDo No DtA 02101/2018 No PRAzo tEGAt.

E FIXADO NA SEDE E ENVIADAS AOS SENHORES COOPERAOOS, PRIM€IRA CHAMAOA, ABERTÂ AS É:MHS, FOI CONSTATADA A

FALTA DE QUóRUM MÍNtMO. REABERIA EM SEGUNDACTIAMADA AS 1s:OOHS, E COM A PRESENçA DE QUÓBUM EXIGIDO, FOI

A AS5EMBTEÂ GÊRÀt REGULAMENÍE IN5TALADA soB A PRESIDÊNcla Do sRe PEDRô DÊ lEsus VIANA vEloso ' DlREroR

PRESIDENTE E SECNETARIADq PELO O SR9 ,IOÂQUIM COSTA DOS SANTOS DIRETOR PRIMEIRO TESOURTIÀO, ANTES DE INICIAR

A sESSÃO O SRC PRESIOENTE CONVIDOU O COCRDINADOR DO CONSEI}IO FISCÀL MEMBRO DA DIRíORIA PARA COMPOR A

MESA E, DE IMEDIAÍO, MANDOU OUÊ LESSE O EDITÀr DE CONVOCAçÃO, QUE TtM O SEGUINTE TEOR. ITACOOP "

COOPERÁTIVA DE ÍRANSPORTE ÊSCOTAR DT ITAPECURU MIRIM/MA . CNP,I/MF N9 07,E13.177IOOO1-56, EDIÍAT DE

CONVOCAçAO - ÀssEMBLEta GEnAL OÊOINÁR|A É ETTRAORDINÁR|A NOS T€RMOS DO ARÍ|GOS 23 E 24 Do ÊSTÀrUTO

SocIAI- EM VIGOR, FICA V.S CONVOCADÂ A COMPAÂECER A ASSEMETEIA GERAT ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁR]Â A SER

RTALIZADÂ A RUA URSANO SANTOS, 234 CENÍRO, ITÁ.P€CURU MIRIM/MA, NO DIA 04 DI TEVENEIRO DÉ 2018, EM PRIMTIRA

coNvoccçÃo Ás 15:0oHs, E EM SEGUNDA € ÍERCEIRA CONVOCAÇÕ€s RESPÉCI|VAS ÀS §:mHs E 16:00:00Hs PARA

DEÚB€RAçÃo DA 5EGU|NTE oRDEM Do otA NA ÀssEMBLEra GÊRAL € ÉxrRÁoBDtNÁRlA, 01- HoMotoGAçÃo t aDMlsSÂo

ói ütoi aooptnooos. eU€ sERÁ REALI2ÀDA AS lsrooHs; o oUóRUM PARA lNsralÂÇ(o oÂ asSEMBLEIA 6ERAL É o

iEcurrurs, or - z/: (oots TERÇo) Do NúMEÂo oE coopERADos É11 coNDtçÕES voÍÀR, EM PR|ME|RA coNvocÀçÃo; 02 -

METADÉ MA|S UM OOS COoPERADOS EM SEGUNDÀ CONVOCAçÃO E 03 ' MÍNIMO DE 10IDEZ) COOPERÂDoS €M TERCEIRÀ

CoNVOCAÇÃO. TTAPECURU MIRIM, EM 04102/2018. REABERIA A RÉUNIÃO; O 589 PfDRO DE IESUS VIANA VEI-OSO . DIRETOR

PRES|DENTE. o DtRÊÍoR pREstoENrr Êrz úMA sauDAç,Áo aos sEUs PÂRES cooP€RADos AGRADECENDo a PRESENça Dt

ÍODOS. O SRs IOAQUIM COSTA OOS SANÍOs, INFORMA QUE AS 15:30HS FOI ATINGIDO O OUÓRUM' Ô SENHOR DlRErOn

PRESIDENÍE PASSOU AO ITEM 02 DA ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA G€RAL E EXTRAOROINÁRN - 01 ' HOMOTOGAçÃO E

ADMISSÃo DE NoVoS cooPÉRÂDos; sENDo ÍoDos PoR PEDIDo, O PRTSIDENTE COLOCOU A DISPOSSIçãO OA ASSEMBI-EIA

6ERAL A REtAçÃo NOMINÁI DOS NOVOS COOPERADOS, lÔSÉ DOMINGOS GOMTS CAnDOSO CPE. 025.727.563-07 E 8G

2024255200? {] GUSPC MÁ, NA5CIIX) EM 20102/1984, SUBSCREVENDO 10 {DEZ) QUOTÀS PARTÉS NO VÂI'OR UN|IÁRIO DE R5

1O,OO (DEZ REAts) PERFAZTNDO UM TOÍAL DE Rs 1m,oo (cEM REAIS); ANÍÔN|O LOPES 0OS SANTOS' cPt' 353.72L'213{0 E

RG o153o3532ooo{ SsP MA. NAscloo LM 1710í/1980' sUBscREvENoo 10 {DEz) auoÍas PAÊTES No vAl-oR UNrÁRlo Dt

R5 1O,OO (DIZ REÀIS) PERfAZENDO ÚM ÍOTAL DE RS IOO,E (CEM REA]S); CLEDSON RAMOS SANTOS: CPE' 023'177'603'96

RG. 274@382CO4-1 GUSPC MA; NASCIDO EM 11/08/1985 SUBSCREVENDO 10 (DEZ } OUOTAS PÂRTES NO VALOR UNITÁRIO DE

R5 10,@ {DEZ R€AIS) PIRFA2€NDO UM roral DE Rs 1OO,@ {CEM REAIS); VATDECY PESTANA ROCHA' CPF.000'996.893 83

RG.0122004099-9 sspMA NAsctoo EM 2,02/1971; suBscREVENDo 10 (DEz) QuorAs PÀRÍES No valoR uN[Á8lo DE RS

1O,OO (DEZ Rtats) pERfAzrNDo uM TOTAL OE n5 1OO.OO {CEM REÂIS); NAZARENO DOS SANTOS PtRElSA; CPF.oO3 034 713 27

RG.109617099-? SEJUSPÀ MA; i,tAsclDo EM 10/09/1983; SUBSCREVÊNDO 10 {DGZ)OUOTAS PARTÊS NO VATOR UNlÍÁRo DE

Rs 1O,OO {DÊZ REATS) PERFAZENDO UM TOTAL DE Rs 1OO,OO (CEM REAIS}; HILDEMAR ESCOOO: CPf 007.059.863{6 E

nã.á.ilusi+ spr"u *asclDo EM 12111/1967; SuBscREVENDo 10 {otz) Quoras PARTESNo vaLoR uNtÍÁRlo DE Rs 10'00

Juíta ComêrEl.t do Eslado do ltlârâíhão
Ceíif6 ô Reg sLo eln25/04/2018 Sob N':20180354949
Poto@lo : i 803íS4s de24/04/2018 NIRÊ:21400009266

ITACOOP COOPERÁIIVÂ DE TRÁí'ISPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU- IRIi/l

chánela : A7E46BC29AB47?307343EFBF4324cc5777D98oca
São Lois,25/04/2013

Lilian Thê.esa Rod suês Mendúça
sé6etano(a) GêÉl .
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RUÀ URBA}IO SANÍO' 234 - CENfRO
cEP no. 65.185ffi) - ||APECUÊU MtRtM - MA

E- ínoil, .ooô e r o tú o d e ú o. s p one e s c o I o. @ h ot m o i l. c a fi
Fot e: (98t 3463-2475 / §811-2626 / 98811-2475

(DEZ REAIS) PEREAITNDO UM TOTAL DT R5 1(x).oo (CfM REAIS); MARIÀ ELIZANGETA PIRES FRA2Ão; cPF.983,266.943.04 E RG.

16017952000{ SSPMA NÀSCIDO EM TS/O4/7981; SUBSCREVENDo 10 {DÊz} QuorÂs PART€s No vALoR UNIúRIo DE R5
1O,OO (DÚ RÊAIS) PERFAZENDO UM TOTAL DE R5 1OO,OO ICEM REAIS};,oSÉ ÁD€ILsoN AGUIÀÂ Dos sANÍoS, CPF,
846.937.703-53 E RG_ 369339959 SESP MÁ, NASCTDO EM 20109/1979, SUBSCREVENDO 10 (DEz) QUOTAS PÀRTES NO VALOR

UNIÁRIO DE RS 1OOO (D€Z REAIS} PÉRFAZENOO UM TOTAT DÊ RS 1OO,OO (CEM RTÁIS); IOSÉ ROOBIGUES OA SITVA;
C?F.476.473.703-59 Ê RG.25072'152003-8 55PMÂ NÂSClDO EM 26/O6lr948t sUBsCREVENDO 10 (DÊZ) QUOTÀS PARTES NO
VATOfl UNITÁRIO DE R$ 1O,OO (DEz fiEAIS) PERFAZENDo UM ToÍAL DÊ RS 1oo,oo {cTM REI,Is); ANToHIo cARTos MAIÂ
FREI'ÍAS; CPF. 238.437.803-1s E RG.4537O932012'0 SSPMA NASCIDO EM 06/09/1959; SUBSCREVENOO 10 {DEZ) eúOrAs
PARÍES NO VALOR UNITÁRIO DE RS 1O,OO (OEZ REAIS) PERFAZENDO UM TOTAL DÊ R5 1OO,OO (CEM REAIS); WILLÂM€ RÂMOS
DE MENEZEs; CPF.749.157.973-68 E RG,3@93494-7 SSPMÁ NASCIoO EM 7OlUl7974; SU8ÍRÊVENDO 10 (D€Z) OU0TAS
PARTTS NO VALO8 UNITÁRIO DE R$ 1O,OO (OEz REAIS) PERFÂzÊNDO UM TOTAT DE R5 1OO,OO (C€M REAIS); JOSÉ MANDEL DÂ
coNc€lçÃo DlAsj cPF.028.832.743-80 E RG.26409912003-8 ssPMA NÀscrDo Erú o5/03/1987j suBscREvENDo 10 (Dz)
QUOTAS PARTÊS NO Vê,TOÂ UN|TÁRIO DE RS IO,OO (DE2 REAIS) PÉRFAZENDO UM TOTAI DE RS 1OO,OO (CEM REAIS); PEDRO

SILVA E SltVÂ; CPF.ú1.229.02344 E RG.61393O96-7 SSPMA NASCIDO EM 24/Oa/7971], SUaSCREVENDO 10 IDEZ) OUOTA5
PARTES NO VAI.OH UNITÁRIO D€ ÀS 10,@ (DEZ REAIS} PERFA2ENDO UM IOIAI DE R5 1OO,OO (CEM NEAE), .IOEL CARLOS
BARROS 0OS SANIOS; €PF.856.218.113-72 E RG.E6059098-4 SSPMÀ NÀsClDO EM 1E/@/Í977; SUBSCRTVENDO 10 IDEZ)
OUOÍAS PAÂÍES No vÂtoR UNnÁRlo DE RS 1o,oo (D€z REÂrs) PERFAZENDo uM ÍôTAr oE RS 10o,Oo ([tM REÁtsi; losÉ
RAIMUNOO DA SILVA DQ NI§CIMENTO; CPr.321.599.538-73 E RG.50914909-1 SSPMA NASC]DO EM r8/71119j9
SUESCREVENDO 10 {DTZ) QUOTAS PARTES NO VAI.OR UNITÁRD DE RS 1O,OO (DEZ REAIS} PERfAZENDO UM TOTAL OE RS

100,00 (CtM REÁ15); EMANOII IADSON Dt MENEZES DOS SANTOS; CPF- 03O.E34.053-16 E RG.0287039822005 2 SSPMA
NÀSCIDO EM Í18103/1986; sUSSCR€VENDO 10 {DEZ) OUOTAS PARTES NO VATOR UNITÁRO DE R$ 1O,OO (DEZ REÀIS)

PERFAZENDO UM IOIAL DE R5 1OO,OO {CEM REATS); WÂSHINGTON LUIS SITVA DOS sANTOs; CPT.471.078.393 49 E

ÂG.04043409201G2 SSpMA; NAsClDo EM 16/03/1981; SUBSCREVÊNm 10 (oEZ) QUOTAS PARTES NO vAt-OR UN|TÁRto DE

RS 10,(]0 (DEl RTA§} PERFAZTNDO UM ÍOTAL DE RS 1OO,@ (CEM R€AIS}; ANÍONIO CLAUDIO RODRIGUES DA SILVÂJ

CPF.663/826/243 04 E RG6O927096ô5 SSPMA NASc|oO EM L lU7977; SUBSCREV€NDO 10 IDEZ) QUOTAS PARTES No
VALOR UNIÁRIO OE RS 1O.OO {DEZ REÂISI PERFAZENDO UM TOÍAL DE RS 1M,OO (CEM REÂIS); ELYS WÁLNTY ALVTS DA SILVA;

CPF.800.622.453-68 E RG.219603944 SSPMA NASCIDO EM 25l02/1974j SUBSCREVENDO 10 (DEZ) QUOTÀS PARÍEs NO VATOR

UNIÍÁRIO DE R$ 1O,OO (DEZ REAIS} PERFAZENDO UM TOTÂI DT RS 1OO,M íCEM REAIS)J TDSON JOSÉ DOS SANTOS fItHO; CPF-

375.4S0,193 34 E RG-17918362m1-5 SSPMA NAsCIDO EM 09/1211969; SUESCREVENDO 10 (DEZ) OUOTAS PARTES NO VÂLOR

UNITÁRIO DE R$ 1O,OO (DEZ REAIS} PERFÂZENDO UM TOTAL DE RS 1OO,OO (CEM REAIS); AUGUSTO CESAR ARAU,'O
GONçAIVIS; CPr-C34.8s6.393-03 t RG{1870s792001-s NASCIDO EM t7/09/Éa9- SUBSCREVÉNDO 10 (DEz) QUoTAS
PARTES NO VAIOF UNrTÁR|O DÊ Rs 10,00 {OEZ REATS) PERFÁZENOO UM TOTÂL DE R5 IOO.OO (CEM RtAtS}; PAULO ROEERTO
RoCHÁ MAla;CPF 0o5.727.013-90 É RG-17838442001,1 ssPMA NAÍ|DO EM 16/10/1982; SUBSCREVINDO 10 {Drz) euoTÀs
PARITS NO VAIOR UNITÁRIO DE RS 1O,OO (OEZ REÀS} PERFAZ€NDO UM IOTAL DE RS 1OO,OO ICEM REAIS); ÀNAILCE D€ IESUs
OLIVEIRA BAI-OEZ; CPf-4E3.450.67+87 t RG-38Oa7332m9-8 SSPMA NASCIDO ÊM 03/05/1975; SUBSCREVENDO 10 (DtZ)

QUOTAS PARTES NO VALOR UN|TÁRIO DE fiS IO,OO (DEZ REAIS) PERFAZENDO UM TOÍaL DE RS IOO,OO {CEM R€atS); JOSÉ

AIRTON ROCHA MAIA, CPF-643.599.48357 E RG-107410699nt GtlSPC MA; NÂ5C|DO EM 29t02l19e0; SUSSCREVENDO 10

IOEZ) OUOTAS PARÍES NO VATOR UNITÁRD DÊ RS IO,OO (DEZ REAIS) PERFAZENDO UM ÍOTAL DE RS 1M,OO (CEM RIÀIS),
ALTEMIR xAvlER SILVA; CPF.037.619.123 66 E RG-030163572005-7 SSP MA NASCIoO EM O6lO1lL987; SUBSCREVENOO 10

{DEZ) QUOTAS PARTES NO VALOR UNÍIÁRO DE RS 1O,OO {t,EZ RÉAIS) PÉRFAZINOO UM ToTAL DE RS 1oo,Oo (cEM REAIS);

oOMINGOS S|LVÂ DOS SANTOS; CPF466.6,44.16&87 E RG-058651120201t3 SSP MA NÀSC|DO ÉM 05/05119?3;
SUBSCREVENDO 10 (DEZ) QUoTAS PARIES NO vÂLoR UN|TÁR|O OE RS 10,00 (DEz REAIS) PERFA2ÊNDo UM IOTAI" DE RS

1O0,OO (CEM REAIS); FÁB|O DÊ JESUS S|LVA MUNrZ: CPF-8$.a03.323 49 E RG{93931598{ GEJSPC MA NASCTDO EM
7AIO9/1979; SUBSCREVENDO 10 (DEZ) QUOTAS PARÍES NO VALOR UNITÁRIO DE RS 1O,OO {DEZ REÀIs} PERTAZENDO UM
ÍoTAt DE Rs 1m,00 (CEM REATS); JOSÉ RIBAMAR S -VA SANTOS; CpF-7s6.m5-473,20 E RG,23366594-3 ssp MA NASCIOO EM
O8/LL/ÉST; SUBSCREVENDO 10 (D€Z) QUOÍAS PARTES NO VAION UNITÁRIÔ Df RS 1O,OO (oEZ REAIS) PERFAZTND0 UÀ/
TOTAT DE Rs 1m,CO (CEM Ê,€AlS); .IOSEDNA CARVALHO DO NASCTMENTO; CPF-450.046.923.00 E RG-061S01302017,7 SSp MA
NASCIDO EM 05/1011963; SUSSCREV€NDO 10 (DEZ) QUOTAs PARTES NO VAI,OR UNlIÁR|o DE RS 1O,OO (DEZ REAIS)

PERFAZERDO UM rOÍÂL DE RS 1O0.OO {CÊM REATS); tOSÉ ADNATOO MARINS SOUSA; CpF-158.754.743-OO E RG-47s3599s O

.)
Juíta Coherclal do Eslâdo do ltlararhão

Cêrt fcô o Reg sLo em 2Y04/201 I Sôb N': 201303549!9
Proto@lo 1m354949 de 2410.1/2018 NIRE: 21400009265
ITACOOP COOPERATIVA OE TRANSPORTE ESCOLAR DÊ ÍIÂPECURU.IIIIIÊJIII
Chan@lã 47E468c2948477307343EF8F4324CC5777D930c4

SãoLuis 25/&/2013
Lillah Thercsa Rodnq!es rúendonca

. secrcüino(a) Geral
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ÍÍACOOP - COOPER,ANVA DE fNA SPORrE ESCOI,,R DE 
'TÀPECUBU 

M,R/M
N2: C » n . o?.8g.tn/üra1'a,6, tt tc M@ia ,r.: ltlrC@97-21 M,aE i'. 21400@266

RUA UÃA NOS ÍrOS, 234 -@Nfno
CEP ne. 65.185.N - IÍAPECURU t lRlM - MA

E únit. 9@23!!!!!wlg!92j49a.9!tsd9!@!9!@!!!@.
Fonê: (g) 34a,3'247s / 9,íi.11-2626 / 98811-2475

DE TTAPECIJRU MIR(M

TIVA DE MIRIN,í

ssp MÂ NAsctDo EM o1lov194s; suBscREV[NDo 10 (otz) QuorÀs PARTÉS No val-oR uNÍIÁRlo DE RS 10.m {0€z REAIS)

ptnrazeloo uM ÍoraL DE Rs 1m,m (ciM REAIS); IOSÉ RIBAMAR OA CONC€rcÂO SILVA; CPF428332'723-5E t RG'

zsrzgzgçe ssp Ml uÀscloo EM 18/08/1971; SUBSCREVENOO r0 (OÊZ) QUOIÂS PARTES NO VÂLOR UNIÍÁRlo oE Ê5 10'm

(oeJ nro,sl pgatozeuoo UM ToTAL oE R§ 1oo,m (cEM REAlsl; cE15o AN9RADE MÀlA soAREs; cPFo28.202 323-@ E RG-

)rzSa,s sp túl Í.tASCrDo EM 06y'05/1966; sUBscREvENDO 10 (DG4 quOTAS PARITs No vÀLOR UNÍTÁRo DE RS 10,00 (D€z

^ioisr 
oe*rAzinó uu rort DE ns 1qr,o (cÉM REÂlsl; suBMÉÍrt'loo o ÂssuNÍo a voraçÃo' os NoMEs t

DOCUM€NrAçÃo Dos Novos cooPERÀDOS FORAM ANALISAOOS É APROVÀDOS POR UNANIMIDÀD€; EM SÉGU|oA O

pAesroeme, |OLOCOU A pÀrav1A A DtSpOStÇÃO DOS PRES€NTES E COMO NINGUÉM FEz O USO DA M'SMA, O PRE'IDTNTE

OTãIINOU i*CEAAIOA A RÊUNIÃO DA qUAt PARA CONSÍAR, FOI TAVRADA A PRESEMTE AÍA' QUE ÂPÓS SUA LENURA E

lpnOvlçlO SERÁ ÂSS|NÂDA pElO O PRESIDENTE E PELO PRIMEIRO TESOUREIRO, rÍAPÉcuRU-MlRlM{MA}, ÀoS QUATRO

óisoo i,.rÊs or rgvenÉtRo Do ANo oE mts MrL t DEzotro, EsTÂR coNFoRM! o oRIGINAL LAVRAoo No tÍvflo D€ ÂÍAS DE

Ass€MBtÊ{As 6ERA|S.

,E€4à_

N
ITACOOP'COOPERA
PEDRO DE JESUS V
cPF N". 4O4

Dl RETORT?RESI

,OÁQUIM À DOS SÂNTOS
cPF N'. 352109. | 5l-47
DIR-ATOR r TESOUREIRO

,.,rjri jr.,r'o-Jrr\níÚt:

")

Júíta Cm.rclal do Eúi.do do Uehnhlo
Cdr,Í@ o RêEslrl) en 25Ô412018 Sob N": 2016035,199

Píotocdó: 1803519219 dô 24011/2018 NIRE: 21"00009266

ffÂCOOP COOPERATIVA OE TRAIISPORTE ESCOLAR DE ITAPÊCURU'T'IiIiI

ciancelã a?Ê46BC294842307343EF8F4324cc577/Oga0ca
são Luis.25104/2018

Liliar TheÉsa Rod.io!ês Mêndonçá

se@trrnola) GêÉl
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TíACOOP - COOPERAÍNÀ DE TBANSPORÍE ESCOLAR DE IIAPECURU MIR'M
Ne: CNPI n..07.813.177/W1-56, tnsc. Muni.. nr: 11N6097'21MnÍ ne.2t4fim9266

RUA UREANO SÀ,ÚTOt 231 - CÉNrRO

CEP ne. 6s.4A54ü - ÍTAPECURU M|AIM - MA

e " ?atl. çq29 ! o!a!7 etls!§Aq-g§ b
Íaoe: ( t 3463-247s / 9§11-2626 / 9§11-2475

Àos or (ouÀrRo) Dr,as Do MÊs DE FTVERE|RO m ANO DE 2018 (DOls MIL E O[ZOÍTO), ÂS O9:OO HS. (NOVE HOR!S), NA SEDE

DA ENÍ]DADE TOCÁUZADo NA RUA URBAM) SANTOS, NO 234, CEI'ITRO, MUNEíP|o D€ ÍTAPECURU MIRIM, ESTÂDO DO

MARANHÃO, CEP.6S-48S.MO, REUNIRAM.SE 05 COOPERAMS DA ITACOOP. COOPERATIVA Of ÍRANSPORII ESCOLÀR DE

ÍTAPECURU.MIRIM, OBEDECTNI1o O DBPOSTO NO ART. N9 38 § 1' DÀ LEI N9 5,761T17], COMBINADO COM OS ARTIGOS NO 23,

24 Do TSTATUTo soclAr DÂ lTAcooP, sENoO O EDITAI DE CONVOCAÇÃO PUBUCADO NO DIA O2lOV2O1t NO PRAZO LTGÀT,

E FIXAOO NA SEDE E EI{VIADÀS AOS 5ENHO8I5 COOPENADoS, PNIMEIRA CHAMADA, Â8ÉRÍÂ ÀS OgHS, fOI CONSTATADA À

FALÍA DE OUÓNUM MÍNIMO- REABENTA EM SEGUNDA CHAMADA AS 1OHS, € COM A PRESTNçÁ DE OUÓRUM EXIGIDO, FOI A

ASSEMBL€IA G€RAL REGULAMTNÍE INSÍÀI.ÁDA SO8 Â PRESIDÊNCIA OO SRP PEDRO DT JÊSUS wqNA VETOSO OIREIOR

PRESIO€NÍE E SECRETARNDO, PELO O SRgJOAOUIM COSTA Dos SANÍOS.DIRETOR Pf,IMEIFO ÍESOUREIRO, ÂNTEs DT II{ICIÂR

A sEssÃo o sRa PRESIDENTE CÔNVIDOU O CC ORD€NAOOR DO CONS€LHO TISCAL, M€MBRO OA OIRÊÍORIA PARA COMPOR A

MESA E, DE IMEDIATO, MANDOU OU€ I.ESSE O EDÍTAI DT CONVOCAçÂO, QUÊ ÍEM O S€GUINIT TEOR. ÍTÂCOOP

COOPERAÍIVA OE TRANSPORTE ESCOUR TTE IAPICURU MIRIM/MA CNP,A'T NT 07,813,1210001.56, EOIÍÁL DE

coNvocÀçÁo - À556MBLEIA 6ERÀ! oRDTNARIA É €xÍRAoRolNÁRla - Nos rrRMos m ARItGos 23 t 24 oo EsTAÍurO

socIAL EM VIGoR, FICA v.s coNvocÁDA Â coMPAÂICÊn A ÀSSEMBI-EIA GERAI- ORONÁRÀ € EXÍRAORDII{ÁRIA À SER

REAUZAOA A RUA UNSANO SAXTOS. 2gA CEÀTNO. ITÂPECURU MIRIM/MA, NO OIA 04 D€ fEVEREIRO O€ 201& EM PRIMEIRA

coNvocÁçÀo Às og:ooH5. E EM SE6UN[)A E TERCÍ|RA CONVOO{çÔEs BESPECTIVAS AS 10:0OHS E 11úHS PARÂ

DEUBÊRAçÃO DA SEGUINTE OAOEM OO DIA NA ASSEMBITIÂ GIRAL ORDINÂRIA, 01 - APROVAç,ÃO DO EAIANçÔ
pAÍRtMONtAL DO ANO OE 2017. OUt sEú Raal-rzÂDA aS og:OOfiS; O OUÓRUM PARA lNsIAuçÃÔ DA ASSEMBLEIA GERAT É

O SEGUINTE: 01 2/3 (DO|S TERÇO) DO NúMt RO DÉ COOPERÂOOS EM CONDçoIS voTÂR, EM PRIMÉ|RA COIWOCÁçÃOj 02 -

METÀOE MAls UM DOS COOP€RAOOS ÊM SEGUNDÀ CONVOCÂÇÁO E 03 , MíNIMO OE 10 (D€Z) COOPERI\DOS EM TERCIIRA

coNvocAÇÃo. nÂpEcuRU MtRtM, 04 O€ FTVERÊlÂO 0€ 201.E. O SRo PrDfiO DE .lESUS VlAt'lA VELOsO - DlRErOfl PRÊSlDtNTE,

O D|RÍOR pR€SIDENTE ttz UMA SAUDAçÃO ÂOS sEUS PARÉS COOPERADOS aGRADECINoO Â PRESENçÁ 0E ÍODOS. O SRr

JoaOUtM cosTA Dos saNTos, tNÍoRMA eua As toHs tot AÍINGloo O QUó8uM. o SENHoR olREroR pRESIDÉNTÉ PÂssou

AO ÍTEM 01 DA ORD€M DO DlÂ DA ASS€MSU lA GTRAL OROINÁR|A - 01- APROVAç,ÃO DO EA|ANçO PATRIMONIAL DO ANO DE

2017; o sRo PRESIDÉNTE coLocou A DISPOS ÇÃO DT TODOS PRESENTES A DOCUMERTAçÃO OO BATANçO D€ 2017, QUE FOI

ANAUSADA E APROVADÀ UNANIMIOAOI; É €M SEGUIDÂ; O SRC PRESIDENIE; COLOCOU A PAI"AVRA Â OISPOSIçÃO O€ TODOS

pRESrMrÉS E COMO NTNGUÉM FCZ O UsO ÍrÂ MESMÀ O PREsIDENrt DECLASOU ENCERRAOA Â REUNÉO uA OUAL PÂRA

CONÍAR, FOI I.AVRAOÂ A PR€SENTE ÂTÀ OUE APÔS SUÂ L€ITURA € APROVAçÂO 5fú ASSINADÁ P€I.O O PREsIDENIT I PttO
pRtMEtRO ÍESOURE|RO, tTApECURU-MlRlM(t A), AOS QUATRO DIAS DO MÊS D€ FÉVER8IRO DO ÀNO Dt DOls MIL E oEZOIÍO,

ÂR CONfORM€ O RIGIN NO LIVRO tX AÍAS OE A§EMBI.EIAs GERAIS

€SCO{,AR O€ II,APECURU MIRIM

![rôso
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Jú.i! cúm6rcl.l do Elt do do il...nháo
Cêrliíco o Reqi.lroe6 25104/2018 Sob N"r 201803í930
Prclocdo : 1803 9930 dô2,u04/2018 NIREI 21400009266

ITACOOP COOPERÂÍIVÀ DE ÍRANSPOFÍE ESCOLAR DE ITAPECURUJ'IRIM
châncera 4a0- 6287348F400761 34C636ôE3604E208O26236

SãôLúis 25104/2013

Líl an Thê6sa Rodngues MendoÕça
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. çQOPÉRA',yA OÉ |RÁ,VSPOFÍE ESCOLAR DÉ 
'ÍAPECURU 

I,,|,RIII
,fr ôívPJ n1 07.61A Ú7tu0r-8, tn!6 Mut,ç. íf 1100&97 21N|RE

F:ur U/àríP S.rro§, tf 231 - @dto
CEf'd.65j8il00- f€,,'d4ru - *tuim -MA

É.-,Iteit. :f,oü,tthú1e/íFlootÍ{6€diêr'AhoblÚ1.ry?
r",a, pal ux-2t15 t 9881r.2626./ 98tr1'2175

r".2t40ô00926ê

It pêcuru Mirlm'MÀ 10 dê tltârço d.2018

E .olâr d. ftãp..uru

Joàquim Cosr. dos Sânlos

ATÂ DA ASSEMELEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORUNÁMA

S€rêtâriô, !!tê Ata é áP iâ fiêl dr 1Íarscrita no livro

4o510(dêz}dia3dÕmê5deâÍço§oanode2olE(doigmiledezcnto),ás15;00h5.(Quinzêhora§},nâiededôentidadê
locàlizãdo nâ Rua uíbâno §sntor, ô9 234, Cêr tro, municipio de ltapecuÍu-Mlnm, fstado do Maranhão, cEP 65 485-000'

ÍruoiÍãm,3e os corpeíâdos dâ lÍÂcooP COOPTiATNA Dr IRA'{SPOnT! fs«}tÁR DI ÍTÂ}tCURU-M|RIM, obedêcendo

o disposto no art. ne 38 § Ie da lei nr 5.764,/7: , combinado'oíYr o3 
'rtiSos 

ns 23' 2'l do ktatuto Socialda lÍACOOp' sendo

o Edital d€ cgnvocação publicâdo nodia oln1/2018 no prâzo legal efixadqnâ sêde e enviads§ çirçula'es aos Seohores

cooperados,primeirachaííada,abeít'aso9h5,lolcon3tlt6dãafaltâdequótutnmlnimole'bettaem§eSundachamarla
as1ôhr,ecomapregrnçâdequôlumexigido,foiaAss€mblei.GêÍalreSulãítênteinstâlada§obapresidênciôdosre
PEDRoDÊ,EsUsvlAÍilAvlloso.DiÍ€to.Pr,:sidêhtÊê5êcrêlariado,peloosrsG|LBERToGUlulERMEDÂsllvÀvlElRA
.Drretor seaÍetario, An?ês dQ iniciar a sessão o Srr píetldcntê çgnvidôu o Coordenâdor do con§€lho ti§cal' Mlmbío d'

diretoria para compor a me§a e, de lmediato, mandou que lesse o EDÍIAL DE CONVOCÂçÃO, quc tem Ô sêguinte teoÍ

rÍAcooP - cooPERAÍwA DE InÂ,{sPoRÍE EScoLÂR DÉ lTÂPtcURU MlnlM/MA - cNPl/MÍ Ni 0,.tÉ.1?7/0q11.56,

€otÍAt DE convoçÃo - as§€MÊt IlA GÊ§AL OROINAiIA § EXTRÂORIXi{AiIA . nos t€Ímo3 dÔ âÍtEos 23 e 24 do Estâtuto

SocialemvigoÍ,fi(ãV.SconvocadaacomparrccraASSIMBLEI.AGERÂI.oRDlllAnrÀEExT'lAoRoltlARlÂâ§cíÍêâllzade
a í!a urbâno slntor, 234 cen*o. ltâpecatru ntirim/Me, oo dia lo de dezembÍo de 2015, em pÍim€ira conYocaÉo a5 ths'

e em regunda e teÍGelrs conYocaçôes r$pe«l\'õl " 1dl5 e llhs pare deliberação dà tcguinte Ordem do Dia na

Ass€lrstllÂ GrnAt OâO|Í{AR|A, 01 ' homdq,Êo dc cxdusão dê mêmbro do q§A' em Âl§EMaLgn 6tRAt t

EXÍRÂORDINARIÀ 01 - aumênto óô ct t r 93rte do preoldeotG^ 02 - Àtêí'çfo do 
'irt'Úto' 

nÔtâ' O quôrum paÍa

inrtãlação dâ Assêmbl€iâ Gel.l é s *gulnte: 01 'rl (doi! ter{o) do nÚmeÍo de cooperôdos em cond'çôet vorâÍ' em

prrmerra convocaçào; 02 ' metade mai§ uln do5 coopcrôdos cm scgunda conYocaçlo e 03 - rninimo de 10 (de!)

cosperados em teíceira convoc!ção. ltapê.Lru Mlíim, em 10/03/2018' o §rs PÉDS O€ JESU§ VnfiA VEIOSO DitetoÍ

presidêote, O DiíltoÍ pÍesidente Í€z uma 5ôudação ao§ ilus paÍes cogpeGdos agrade.endo a Prêsenç' de todos 
'l

SeçrÊt Íio o 5é Glt6€RTO GÁJIIHERME OA SILVA\nÊlRA infqm' qué a5 10às ícli ltingidÔ o quórum' O Senho' Dirêtot

presideote pa55ou ôo itcm 0l da ordr,fl do dia da ASSIMBI.f,I,A GERÀL onut{ÂRlÂ - homololr{ão dG êrdusão dÊ

meÍnbro ato QSAj O 5É Ptesldente comunicorJ aos Pres€nte3 qu: dcvsirm homologar o pedido de exdusão dê mgmbÍo

do q§4, o 5Í. ÂÍ,ÍTOÍ{IO vlÂtlA GOMIS D[ sOU§Â, Cpf Ítr' 726'gE 8lt-lo' sendo por pedido do coop"rado §endo

.prê3entados sêndo ap.esen?ado o rêiido d€ êxclusão do mêsmo êm segulda O Presid'nte; colocou ã pal'vn a

di§po§ição d9§ pÍr§e es e como ninguém fÉz ouso dd me5mà, o pretidcntê dÊGlar9u ençerr.dâ a rêunlão da qu'lP'Ía

constaÍ,foilavradaapíe'€nt€ataquedêPotsdêhdaetprovadaYaiassinadapoloOPre§identê'pêhPrimeiíô

llÂcoô
le5!t Vlànà

[rÁco{rP - (oot'}-RA

Di.atô r19
D

=. ----
L\t \-tlÁlt DL THÀr-.{t,+ -

ee .r.naà.5dtótr,f. 2-t1 C.,to CEP àç §5'tt'!")0 '
Eqdt. dôP.tüía .@ ;Y .a' ).. :à'.!D!r],J!rl f* t8 9$ll.2,]ó l

.)
J!.r. comrcid do Est do do í.fuháo

cêdiÍ@ o Régllbo êm 2AMI2O16 Sob N':201803556ô0

Prolorolo : 18035Ii660 de 2010.{,201 I NIRÉ r 21,1Ú0009266

]IACOOP COOPERÀÍIVA OE TRÀNSPORÍE ÉSCOLÀR OE ]ÍAPECURU'IIIâfl
chaqcêla : 242843253,4F396D54{8a1ÊOÊ7006F6140060890C
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cooP - COAPERA fNA DE 7RANS'o/ÊTE ESCOLAR DE ITAPE'URU ,,'RIM
h.21400A09266

ESTATUTO SOCIAT

cAplruLo I

OÁ DÊIIIOMII{AçÁO, SEDE, FORO, f IÍ{AUOADE.

Ârt. t. ÍTA@(p c(x»ERlrw t € Ti^fispoiTE 8s@lÂi Dt ÍT PCOrRllMn l}'iilÀ trmtÉm coôh.cüa pêlâ

3igb - |CIE,M" fund.d.. consÍtlH, |1ô diâ 02 j.tlro dG 265, cotn *de I Ru' Urb'no s'fito3 n' 23it CârÊro' ê loro nô Muní'lPio

d; ltapecurú.Mirim, &tado do Marânhgô, com rêu útrtuto socál tatirtr.do oa lunta comcttÉl & Eslâdo do Mâaango 5ob o nt

2!t0ilo09?6'',6 cm 01/02/2006, inrc.ha .ô CNPJ 0?.613.1n/0001-56. É sm. §oci.d.dê clvil dô ditêitô priwdo, com duõÉo po'

têmpo indet.rmimdo, cônlritulda de açordo ccm !§ Lris da rÉpublhá FcdGôttvr do Brâsil ê Étênd6ndô êti,êcificlrn'rtie àr

exlgênci.ls dr bi nc s.761 q',l! à qu.li6.â §qmo oGrnirtÉo d. sociãLdr civild. im.És!â prrtúko, .uIBs ôtlYldâd.5 r€alr"crt'ão pêlo

p.r§cnta a3tttuto . P.L lêaLLçlo rra v8.t.

I ) Áôa de rdo prre fint da âdmiss5o ,ra rrsacirdor a grstaçào dc rarvlçor aoíl9tlcId€ído o Mllniclgio de lr.pecuru _

Mlrllll.MA e drmals Municlplos.

&t. 2e ÍÍ €oop qxp€RÂÍtva DE ÍRAN§P(XIE Eslc(,l,â DE ÍÍAPEOTRtliâlilÍrl, tGm Poí óiêtivo trôbô|h..

coí§F!.r 05 prqfi5.lon.i., Prorioy.ndg. rmPl. .l!f'.| d. iêu' inià.êÉsê3 ê.onôôico.,.o Municlpio d6 ltrpêcuru.lúlnm . p.§s5àt

ciÍ§rtes ê pGb prcíra§ro dr Enlíiids, pra§tar úsÍttôíiclà io.lal ôo§.o@eÍ!dos dã Enrldâd!, bêÍn GoÍrE. PIaniÉo d' !ôrvigo. dos

quâis 03 cooptrador nêcê3§ltànàm adndo Ír' brltaô dâ roallz3táo dê convênlo§, t,lrurias a oltÊs íorm!! da G'nsçluir ptoiêlÕs

a5sístenciais para EôtEad!'

AÍL 3! - ÍÍ @(h CO{pEfiÂnVA OE lnÁfl§lORIE ESaOIAR OÊ ÍtÀPEcljau-Mrrurl. rtm como Ín lld.d€ri

I - pra§rr atsBtêÍlgla c oí€ntldo t!cnoló8ic., diÍÊtaílanta ao6.rgoci.óôs, êm 6tíatta êolsbo6ç5o com &tãô3

pÚblicos go priYtdos .lrÊíttat Íro litor:

ll - coíB|lirr 5êu: tn€mbrc5, incaírtiYândo t gEtic' dt Cuhurt LitêÉrit' âtltrtlcâ' d8poniv'' comu'ê'tivã' pôr

todos os íÍr.io! ônd! íor ôacôerarlo ( édiq TV c etc.);

lll - Promo1rar e difutio da Doúrlne CoopârdÚitta, visendo a mallÉÍ ô 
'úurldo 

e conscicotiz'çâo dos coo§crrdo:

dêntrô do! prlncíPior C.ooparativlstã,

lV - propoÍa|orlar o ârrackio da Íivídâde d6 prasürção d! sGrvlgoÉ na óÍt. d. ÍÉnsPona Ê.(.ÔbÍ, propi.iândo â

geração e mcthorie dr ortd. F.' o' coopê..do:, ê s.g' fàfiili5lB., êm con'oô.n.i. com 3 o'ied'ção do Àn. 90 dà L.l fêdêrá|. N9

5.76417:, e d. lrl f.dcr.l nr a.9a9/94.

v - flrítti.r co6116lo' e convênic5, !m noírÉ da' caoP€r.do', .om Pc'!ô.' lu?ídi..3 c Fí.iê3 d. Oi'.ilo publi.o €

privado. Ptr! prBtrÉo dê a!rvit6;

\n.LúârpeledêFoc..et.p.ín.neÍrtenoGrupo'.tr.vésdodiE|toáp.nlcip.Éono5fórun3lntêmo'dcllbêírtivo.
do Írrêsmo,

vll - contrat r e.n bomlcio doa trrôciido5 iritarrssado!, sâiurc d! vida çohtivg e d! l.klant! da tràbelho,

07.813.1 t?n()01-!!6, hÉ- ,lt í,{'. tt 11W97-21NlRÉ
RLs lJrúía Sa/I/toê. n'. 231- Atuo

CEP dc. 65.4854ú0 - ra',clutu - MÍi.n - lrA
€-narf çoooaarh/aabaÊ,lrqorrg€ccaJarltpào,rlltí .!n
rona fue1ues-zlts I 98811-2626 ./ 9E611'247á

17 TCU)P - CU)PUUT I''A DE ÍRANSPORTE F.I(-OUIR DE I1'A'PrcURU MIRM
auo urÚíe Sí,,tú, ltt. 2ll ' cc,nÚ. aE, ar 6.aa5&t l@G@ LÚrÉt,6,',,tto
Etul:.o@,rdoeb@qo zcola.@b§dlan / Fút : § - g$t t'1í'6 : )!Át'247t

-)
Juhr, côh.rcl.l do Estâdo dô i àr.nhao

Cênili@ o Regisl ! óm 23/04/2018 Sob N": 20180355660

Porocdo : 1803a 5ôô0 d. 2CU04/2018 NIRE: 21100009266
ÍÍACOOP COOPERÁT|VÂ DE TRÀNSPORÍE ÉSCOL R DE TÍ PECURU{§fl
cna.@la : 2 24 t2534F396D5843a1 FDB7m6F61A006Oa9oC

sáo Luls, 23{x/201 a

Lí6n Íhôes Rodnsues MendoÕça

§ereiino(ã) cêÉt

JUCEMA
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CoOf - COOPEÍl/(fivÁ §§ fR/qfi§r'O;i l ü EsÇOlÁn ff lTfr?íaURU Ntnlít,
§: CNPJ f. A7.813.1í7fi0A1-5ô, ,t§, ,,ruqiç. t* 11AA6197-21 Niãt É. 21400009266

Ê:,lt uÍtâro SÊnÍo§, n'. 234 - í:ênt$
CEI 6Ê. Ê§,195d0 _ lt!pç(:í* - frlirí.Ít - IrtA

E-r,?5,I 9eq}tíqtry.dqkr.§ê9!lg:n"&ji!9ÍACíSr!!
Fôné: igg) 94Í'9-2175 / 95811-r$26 / ,8811-24Í5

lrtll - 6arar*ir o plenô atlndin", n;, r tsjlssoriimsi1a. .;j '.ÊrrlllilÍior 1B Lêi Orsênica da A5sistên§ia So6ille ô

ê Brartia dr sêus dircito{;

lX. Deieayolyef €çõas na Éentid! ds hnriantna .rrrer, lrtr*rarÍenios e iêín,nánor com vista 5 capicitôÇão d€

prgÍi5risÍÉls dà áÍea.

x - Éstinieha â criã.,ao de lrnÍrrsto c a!ndâ;

Í - Pro.nôver a drtêí de eàúd. ê â§Él.,lêrrcie m&icí), Í:cinl le lricdo gêt§i;

,01- amÍrlliandqr *tô.çô! pâ., iÍltígrar d! íneíÍitos Cà ilntrC:rd:-' no mattlri§ del.àbs:ho;

Xllt - Taa.3ronâ ascoleÍ m nicllai, inlelmunicipal a inter:stldtnl;

XJV - Lôaâçõo d! rutômé!€is cori ê 5em condsto. piê tu.bmÕ;

Xy - §ervho de trêBportê dê pcaságêi:§s - L§a§§âê dê artôr:r'rvê!, .ôm mo:ãrlttê;

Xt t - ÍrBrrpo.te ,qdqvládo .rleil!,o de parsêSelmr. sâb ri]3:,t1a de fret:nleilto, inlst .qnblpal, l.ltsrsstadual e

int€rn cíonal;

,§ll - Calstr ds r.íduas nãa pê:i5se!5;

XY{l - ahgualda nBqulaas e equlpamHnto d6ii;niao Âo 1erúiço! dE leriaptâíaget} csm 6 5€m o!4r.do.;

XIX - Àugnêl da rrlaglrina5 o rquiÊãnanto para aôtrtruaiÕ tâÍf ôpandoÍi

garrlrrlc I - A Coo!êrátlvã &ad€É gârtilipaa dc l.r$i*sâs n§ô Çôoperalfuâ3 pât' dêleirvol!êl. ,ltuidãdêe

compl€lt]oãterê§ de iilt T€stê do quadÍo Sociàl;

Paágralo li - À Cooperar& podêrâ. ql,ãrdr hower r.la(idedÊ ociosa, operrr côr!! t€rc€iro! aÉ ê iimtê dê 3{r%

{triÍll. pgí êcnto)do vilumÊ totãl dG 3uàs ôpê.âçõss;

Paaágrío tll - Â Coorârátiva pôdàrà filiãr-s€ a olltías CooF]pintivas coB8ànêlês, gu3ndo for do intêrêriê dô qlad.o

Sociel;

Âí" .§ - E r3dãd. à pÉrrklpilão dô ÍTACO{» €OâPÍRABVÂ Da ÍRÂ,|SP{}RÍE Ê§COtAi OE IIAPEATBU-M|8|i,i,

êm êtividôdêi dê cârárar polítkô, pâÉldátb, € dê fiogimsntos qi"re ++rl9n em i?5tclrdo com s!.raa §iâlidadê§.

CÂPíTULi} II

DOS CfXtP§RAIXIS, §EUS lllR[rf{.}S E D§vERSS

Paríarafu l. O antê,rsrâdo rpôr, prsto<ol.r. paapoito, der'xrú &aquaFtlr, §om a?Í§vailrrí!ít§ úm bé§i.o dê

côÕpêratrvi§íiô, q!ê sêá rnÚrist.ado p€le coopêrâlivâ üt têja pÔr êlâ conlrêt?do

parátlãto" ll. üso o lntea€ssãdo seje àasoatâdo dê oúra cocaÊGtiva, daverá aograr 4 ptoÊoÍõ ds adml§§ão uma

.alta aprêrêntâÉ§.

rrÁco0p - co1p{ÃA|lrA DE rP-4NsP?ltTIi i:sí'L}i.ÁR DE la?l;f ltRLl í{IR[$
*mlkíMtu rÉ,l§.23, . l:eíuo. cEP de 85 4rl5-r09 - llúlpfüfil.llltrir"wfitthk.
EedL tur.t,,!dàr,6'oôát r.õld.At^ú41'.pt Í @ Jt . o'it I 1 )r 1Á tttá l' ]t' J

.)
Junrá cômêrclá do Esrádo do Mi.arhão

ceÍlil e o Regisüo 4m 23104/2013 S.b l.l': 20180355664

Prolocôio 1803s5660 de 20l04/2c'8 N!Re: 21 10CC03206

ITACOOP COOFEÊÀ]:VA IIE TIINSPOqTE -SCOL ÀA DE I!,FE 
'üRU+4iilàIChancêla : 2AiBA325a2 F3S§ti5B, Â9i FDt?l0.Fq]in05f390c "

S:ôLúls 23lú4/2013

Líiê. TheEse Êodngues Me:'l.nç,
Se(eláro(el GáÉl

JUCEMÂ

odmênro assi.ado diailatíste Êd JUNTA coM ERclaL Do ESTADO DO VARANHÁO eÍ 2rA412O13 à': ''A:52.
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. COOPERATNÁ DE TRANSPORÍE ESCOLAR OE IÍAPÉçURU MIRIIú
§: CNPJ tf- 07.El31nnÚr-âA, Itl§p, ,tt t*r. ,t 11006í},97-24 Mre rf.21&N92ü

ÊrrE Uôrno Sartos, rf. 234 - ?,,ntrc
CEF ,f. 86J85444 - b$1rru - ltiíln - MA

E-ttÉil,@
Fon : (9ôt 31&2175 / gA r262E / 98At r-21?5

Prót,&lll-CoÍrah.]HoocuÍso.aDlrllodianaltraráôpÍopoíaradcferlrásaíotocaio,devêndocandldàto
subsffev€. Ouotir.Partes do capital nos tlrmo3 destê lstltúo ê is3iml o livÍo dÊ matdcllô, Comphment ndo . suà Admisrâô nà

Coop.râttva.

ArL 5! - Podêíão .5sochr-i.: ,TACO(» COOtfnAnVA D€ tiAnllPOiTl ESCOTâi O€ ÍAPEQJRI}MIRI|ú, o

inleressàdo pre€hihêíá â têipechvi prôpo9ta Íornêcida pêla Coôpcratlva, aaliôando-a coít outrô *3ocitdo proponãnta. Sefuô !€
howêr impo3slbllidrdê técnícr d. prêiàção dê 3êr\rto3;

â)Qúahlra. pa3Íoa flíc! quêêr.rçe.s àtrvrdadê3 como proÍblronal dêntmdâ ársa d€ âção de Côoperàtú:, desde

qur cohcô.dê corn ls di!Êosiçõ.s Ert tu!ári.5 ê nio pírtquc outras atiyididêi quG pors.m pr.iudl.â. ou .olilir com intêrê55€5 da

Cooperâtiúô; bêm aomo !êndo qrrâ o numêro d! s&io. d illmitâdo a 03 maamoj $r5ô distnbuidoÍÍ!! Íêgúiíüe categô.|à;

I - fuldrdorB. squÊlc! quq âsjinar-.m r ãrÀ d. frrndrção ds ITACOôP COOPnRATÍVA DE TRANSPORTT.

E§COLÁtr DE TTAFECTIRU.ITIRIII

I! - Coaúlbülltc§ aquclcs quc ..c inscrwcram no qurdro social srós a fundâçto sujos nomes eêitm âprowdos pela

Dirctoria, c quc os mcsmos rc diçonhan a cumpir o EÍltulo e dos darnai! í!*ulômrnlos;

llt - lcrlrrnérltosr §. qq. pr.5t rern Íth .nt.. §.ivlços e ÍTrl@oP CIx»EtAÍwA aE TiAÍts9axIE Escoui D€

ÍlAPco,iu.lvllil||l, formrdol,to por qrac açõcr e ativk rdês m€rcGrdoíÊs de r?$êlto e honEn.t!ír5 da .illd§de e da comsnld3de

.rn qu. rh tlt lm.riü, 'i:' .,
Pattarío útLo - 03 C@p.radot b.l.fl(}hor não 3o!.m do dlnlto da vot r . 3.Ícrn votadol.

. )A rcpr.&nt.do d. 9!5.o! Juridhâ jsnto . Csog.ntlv..c êÍá por mrlq dt p...o.l! ) n tural (t ) e5gBcl.lrnênte

dêsgnâdâ {3 ), Íradiâma o híiumê,.tto sipêcifco que nos casos êft q!É ho(nrar ííais dê ún raprtttr.t iiontíicâ.á o3 podaí.r dê

crdà um-

AÍt. 6t. §5o dlGito§ do3 coopaÍado':

I - vorrr a sar vobdo par. ôr aârgos âdmini§t8liv8 da aíÍidada. ílos tatínos daíê E5TATUTo;

ll - Ptêpar a âdmlÉrllo dê novos caoPênadcr, côíotrnê P.êviío ôo E§rATUTo;

lll - Raqusraro íaiittrs dr châpa sm rlaiçlo pãrô órilos da adminhtrâçlo da antldadê;

lV - Conaoír!í a quahurr caco 6ktlvo, d€§d€ qrj€ quttes aom ruri obílatç6Ç5 dê coopat-aóo', 
'êndo 

que 9arâ

coopar.dos contíbuintc, ét ma.mo! dêveÉo êf ro minkno, ol {tr&l mrtÊ dê filhÉo ê êt!âjam qub5 com obrtlçõot p€re êâ

€ítidadê;

V - CoruocrÍ m foffiia ditpotta 'tút ESÍATUTO, ú ôunióar anôoídinárha dr dir.toria, do Con alho fl§cal e dr

^isomblei. 
Ger.l;

vl - P.Éicip!Í d!. À5t mbl.i.5 Grrair, discútiúo, g.oPondo t votrndo,

vll - P.dcip.r dâs teuniôcs ordi,rárbr;

vlll - Frrgr,.ntar ra dêpêndôôc iê i r, rad. da Entid.da, hêín corno peÍti.iFr ô3 proriogõca po..h o{aôhrdas;

ll - Rêprarnt rs Uniâo rnadhntê ãutorhrÉô êxprr$a dâ DitlloÍL;

X - Reco.Írr c ôolk,tâÍ da Di Etor ô rscontída€ção d.5 penâlidadat que lh. foram itípo6tra pot vat.çlô ou iníl-rção

d. d irporitivô§ astatúárlos;

ffáC(NP - CU)PERAI'IIÁ DE TRÁNSPORTE ES{OUR DE ITÁPITUN] MIRIM
tun uború SottÀa Nr. 29 - C.ríà. CtP ,' 65 tll§..N . lôFçt*llfriÚr§anúi,'.
E--dl' .úerd*d.@.@-i,&r'Àdll,! / For2: 9a |tal l-üN ' la6l2,7t

\

.)
Ju,E c.m*.bl dô Etudo doÍãÉnháo

ceííó o Reg§!oem 236a,2018 Sob N":20130355660

Prúo.olo : 18035 5660 d. 20/04/2018 NIRE: 21400009266

ÍÍACUOP COOPERATWA OE TRÁ APOÊÍE ESCOLAR OE ]ÍÂPECURU.TI'IRIiI

Chanc€la : 2428,ú2sa4F3960544861 FDB7006F61A006OBS0C

Sáo L!is,23104/2018

-ilián Íhs6 Rodnsues Menr,o.çô

sêdê6no(à)Gê61
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COOP - COOPERAT'VÁ DT TRÁ'VSPORÍC SSCOLAR DE IÍAPECURU I,'RIM
tf: Cl,tPJ rf.07-013j77/0@1.8. kEp. Nutic. tf | 100(n97-2Á NIRE tf. 214Wg26

Rle Utuam Sant0q d. 231- Çel,m
CEP tf. ê5-10.&00 - E pçuü - Miín - MA

E-tí,i| @gÊt\ativrdaaÉnaooíb6rao\aí8| t:otín il.ccm
Fonê (98) 316+2175 / 9881t-2628 / É8ê11-2475

Xl - Ll Íruir dor prDgrarms . brnefLicr da EÍÍHad!;

III - DiÉlto ds raquatê. â quahuer momcrúo aur axonêiaç5o.

Att 7l - 5ão d(l.rlrls dos cooprBdosi

| - Re.p.it r a. dlspoílçôa5 drstc ESIAÍUTO .t§jm cqiie ,ài deilttraçôes tolnada5 pcbs rÍr8ãos compctlntes r
pêloi diúôr*.s dr .htidrdÊ;

ll- 2abr pclo nomc dr cr*idldc;

lll Proc.dê., am toôr as ci.cundânçi.r, com rcspêito â h,Jfnanilàdê, acãtlndo âs d.t€rminalô€5 dG quahuer
diQtor, dêldr quê lagai§. a comr.rnhâf à Drltoait qüêleuêa ocor.ânci, ou irÍÍrrhrkrada qu€ coloque êín ntco o
bom nonE d. êrtldtde:

ÍV - Coop€raa coan a Dlrsloah da êntdâde prià coírpletâr a reãlizeÉo da sâu! obietivoa;

V - 
^caitâr 

e dêsêmpanhar aom :alo, probld.dc ê dêdh-.çâo ô3.rrlos oú comissio p.râ ôs quôi! foÍ âlsito ori

dssEriadg;

ÂÊ 8r - §Ão REspOítSÀ&JOÀIr€ DOS a@0CRADO§

i ) RÊiviírdtar o .tandiln.nto d. raui dlslto. a crrmp.ir os ç.us d6eêrês;

bl DeÍcrder e contribulr para uínr boâ admlnirtrrçag c flscai,zaÉo dls itúldades r scrvtos da CoopcrEtiva.

cl ZÉlar gclo cumprinrento das íÊ3aoí!..bilid!d.s gÍofitrignâis eíEôjado cm contr.lq dG prastação d! r€Íviçu,
ftloado lala Coopon:rva, pn andg pal, Étrcr ! bor dêsêlwottr/fs p.oFs§ion!|.

DA AD}IISSÂO D[ COOPEI\{DOS

Âd. 9r - A rdmlrdo do eoopcrodos fre.*-l mrdilnt! !pr!r:nt.çâo por um dos coopcndo: conÍorme agrovaçào
da AssêmblÊie Gêr.|, Íêdtôntê rmioÍL simplat d95 çoopc.'dqt çom dlÊlto à vcto.

parátrrío únko - N. ôdmis.ão dôi .ôop..rdor rê.ãq obtrftlCr5 15 rrluintÇ! condiçôêl

l - 602âr o Ê.hdidàto dê boa condutà ê sêÍ Profissirrnal da áêa conforma .stôtLrto. ;

ll - IÉra coogêtat-ia o lntaEtsado, após protocohr â proposte. dêvâá Írequ! âr, aom âproyêii.àínênto um
curgo b{sico de Cropcrattvkmo, qur soiá lttinlglrado Dêh Coopêr"ativê, ôu rcró por êlâ çontratâda.

Ârt. 10 - A admisdo d. côop.rtdos ltã crt.gori. brnêmarito§ aâri iÂíruldr po. d.z .oêpê.ãdos no rn,nirôq á

o;Íetotie, com a aprovação êm Âasambleaa Garal É1, m.lorh dor c@raôdol p..!eírt...

a) Reivindica. o .t.ndirnêôto dos s.us € .umpdr os sêus dcvcrcs, e int.rr5sar-s. . p.nieigrr dâ vid. loaieÉnr
tmgílsarLl da CooD" ratlva.

b) Re3p.ifát ê tumprlr a daÊôdc. o cumFrimarÍto daa ôornas ê íê8ulâínentôr ihtêlnoa do E tatúo Soaial € da tel
ÍG'àr..| 5.7An7l

.)

ITÁC{NP - COOPEEAM'Á DE INÁNSPORTE E\(:OLAR DE ITAPECÜR{I LIIRIM
A{o Uràar,o sor16, nr. ,Y - t n o A? D, 6t4AW . ltopÉütu^/l,,Ln-t**fi,rlÉ
AadL ê6o.rdrtd.1rüttbt*.r@lúdon dle Fo!. 98 - ga& ! I )61á' J!$-ll 75

§

Junlr c..Ed.1do E.iâ.lo do MâàôhEo
ceíí@ o Regslro em 2364/2018Sot N':20180j155660
Prolô6lo : 180355660 de 2ol0a/2018 NIRE: 21!00009266
,TACOOP COOPERÂÍNÂ DE ÍÊ/IiI§FOqTE E§COLAR DE ÍÍAP€CURU.'IIRIII
Chancêla : 2Á28432534F3s6O54í$r FDB70r.6F61A006D890C

sãô rur. 23/011701e
JUCEMÂ

Lilián Tháâ Rodnqu6 i|en.idçâ
s€@üá.D(ã) GêEl

Dmmênlo 6sinadô dig[âlnúre por JUNÍa colúERclÁL Do EsTAoo oo MAÂ \r8Áo 6m 23/04/20r ô. às 10 52_

Aáutenti.idáde d6têdo@mento, sê mprêsso. pôdeÉ 3.r @nsú6dâ .h sMry.i,rsn..ná,qov.br'6r.u;râ-ch..@ra aftávés do.olocdo ni:180355660

EtEtÊ-lE]
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- çOAPERArÍyA DE IRÁIVSPOR'E êSCOLAR DE IÍAPÉCURU NIRIfr'
M: CNPJ tt'. 07.A13.'VtO001-56, k§.. Mu* tf 1l@@9?-21 NIRE tf.2l4oM92ü

,'l,a Uôâro S€oroE, f 24 - CâtíÍD
CEf' ,f . 85.10fi00 - b$cua - Mià,n - MA

E-n*l@
Fot .: (98) U*2175 ,/ 98811-262ô / 96811-2175

At! 11- Goorê..dot Írtb,ttÊnto ltrrd em t.n§ DÍÍrltot c Dcúrr! :

. ) PÍopor a olÔto.L .o Con6.lt1o Fk .l or, .3 Â3..mbLirs Glrak m.didãs dê int ts3.. d. Coopa.âtúâ;

b l Dcmitir-§ da Côolaratlvr qsindo lhr conv§l;

cl ,oli6it-. iníor,y|rçâ§ robr! g a.u dGbllo c cÍldito r .tivid.da5 da Coopar.tira, coíttlltaÍ bal.nço 86rà1,

b€lan€oL a darnab lrhtórlos corrtábris ê fiíaírcircs, qvc de,vc ostá a dispork:o dos cooPaÍrdoi nr tidr d.
coopaÊtlva;

d ) stlhraÍlvar ê intagralràa as q(útar-pârlar do caprtal nos tarÍnos daste estatúo a coílttabuir com as taxas de

sqrvbos e enaâtlot gpcraciomis qr,r. lorGm lrtlbolccidos.

à )p|êíiÍa Côôp€aalivr informàçôa3 rÊlrclonBdotaom aa rtfuldldet qu.lll. àcultt.rm r$ôciar's. .

t ) Píe§tar ao5 Cooparatlvos r$krêcim€ntot robrâ suts .tavidâdâ;

: ) Lêvaa aô conhlalôêito d! Dlrlloria a oxLtâôêia da qu.huêr irtatuhíií.dê'

PAnAGRAFO thlco. o h.íd.l.o do.oopando Lhcldo, t m diotto.o ê.?n l iltt.3r.lk do. d.rÉis crêdito

tanrtrciíl!ü rc 'da cuior' a!3.§uraadà6a o dlttttâ d! lníralro ía Crorctatíâ'

AtLü! - são aucar da canc.hmHnto do irLtiÉo d6 c6peràdô§:
I

| - Fa lêciticíito;

ll - A pêdldo do coopêr.do,

lll - Drrar da cumprk com i!$ obrEêt&s roalals Êra côrn r oritidãdê a quê eltá ôbdSadq 5.1!.o molivo

lurtifi..do â tar.nrlitldo a çritérlo d. Dirrtoriâ.

DAS PENÁLIDAI'ES

&t. 13 - Consthurrn infrrçôct p.3tlv.i, da pê..lldraÇ:

I - Tiân{rrdír dispo3içõês d.sr. ESrÂÍUTO;

ll - Írêlr6a de atatar âs dratsôas dor ór!:ôs compêtêtÍ.s de antidrd.;

lll - caun. d.no§ m.t d.is à Êmrd.d.

lV - Âtêntrr por pãbvÉ! ou §tos oontr! ô cdtéalo ô! êonaallo dô antldadc;

v - prêstr dêcla..çõ!9 faba! ou dêaúá té com fm dê âvorrcar olt bênôflcLr r pltroa dG sut re+ônttbilidedê

Â.L 14 - Os loorrr.dos qur jr5o cumpíir:m .t d.t tminrfô.. do E t.tuto 'tt'rto eui'ilo§ àt i'tuint€i
pênalid.de3:

| - Advlrtanch,

ll - Exêlu3ão.

Àrl. 15 -Âs paôrlitldês 3êrlo impostâi palo Pr.sidêôtc da Eatk adê mêdLl*ê procês3o hEtaur.do pêh Ditttorià,

6ulvlndo-!! ô ládidãdo . .r!êEur.ndo-lh. lmFh dêtê!à § o p.âuo dG 10 {dê2l dl.! êoht dos d! dâlâ rmÍ.lowldo pãrâ préliâr dêfú!ô

eScrila.

|T/TCOOP - CA)PERÁT||"4 DE TRÁNSPORTE E$:OUR DE IÍÁPECURU MIRIM
Prsttt.ÉljÍtú- I'ta-;lrl - c2tnô cíPn265.ar5@0 ' ttqÃfih'*ttírMoíon,t,,
E{,aL wMry21rtét õlot?rr?rrdl..õrt FN - 9§11'2ó'6 '' tt6t'1t"

.)
lúhr: cm.rclj dô BLdo do ilâÉnhao

ceÍtí@ o Rêgisrr êm 23,0412018 s.b N": 20180355660

Prolo.do: 100355ô60 de 20/0'./2018 NIRÊ 21400009266

ITÂCOOP COOPERÂTTVA DE TRÀI{9PORÍE ESCOLÂR DE ÍÍÁPECURU'I/íI{iI

Chaóela 2A2aA l2s34F396O5B.l3€1FO87006t61A006D490C
Sáo Luis-23/0rt/2014

L li€n Íh€.o!á Rodnguês Mêndoçã

s€@tiin ia) GêÉl

JUCEMA

Llu

ot

r

Documenro âssinado digilalmente poí: JÚNT^colvERclaL oo EsÍADo Dc MARÁNHÀo em 23/042018 às 10:52

Asulsludsdedésl.do@me.lo.5.impr6o'poder.*r@sül,dâêmweju@ds.má.!d.Ú/co.8ut!-dla..deá186dopEiocdon":180355660
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- COOPERAÍIVA DE 
'RIIflSPORTE 

ÉSCOLÀR DÉ ITAPECURU iIIIR'M
tç: CMJ tf. 07.81i.177AN1ô6. hdr-. Mltk o\ 11C0ú17-24 NIRE tf 2r40c4Ú92a6

,?r,,, Uít6[o SarÍo§, tf. 234 - @qtto
CEP,f. A5l8il00- lhÚcun!- lâkín - blA

E-rralf@
Fon : {98) 34&-2175 / 98811-2ü6 / §8811-2475

§lr . Quardo as inkaçõer furlm cornetidas pelos rnerôbror dô Otratorla e do C!n5!tho FlÍà|, caberá à fu3êmt hiâ
Gcrrl r Fnsrtrcão dâ ÉrBlirad..

§2! ' Ao cogpctado inírator caberá rccu.Eo voluntárb c ram lleito suspênÍvo á Asjlmbbb 6€rdl.

§ll A qu-huêí tempo. poderá o coopredo solick.í §ru desli8amrnto d. .ntid.d., rt..vés do ofido diri3ido á
0irrtori..

Aê L6 - ot dállio dê .Plicãção dâ p.nãldadâ, aàbêrá pêddo d6 .econsidereÉo para a Dirctorit ou Í.cu.!o á
Atsainblêia Garâlno Í,.aio d. 15 (quin!G]diâs ú dih cíí qu6 a pG55o. tivGrcjên.h dâ dêciJãodã aplkação da penaluade.

CAPIIUII) nl

DA ADMTNTSTRAÇÃO

Àrt. l, - Coníhu€m oi ôBro! admlítír.ttvos d. Unüo

I - Ârs.mblcir Gaa.l;

ll - Dimroril

ln- Côn,.lho FE .l

§tt _ A As§.mbhi. 6aral S óÍa:o dô int\àdc p!ía ícsglvsr todos os as5untos que lh€ sciaÍn submatidoj p.los
dsrm,s ôrtlos de ÂdministràÉo ou pôr qualquêr coopa,-ado am pLno goro dê ssui din ítôs aociaia.

ln - O Cons.lho Fi!..|a óAlo de lilc.lt!Éo dos .tq! d. Direrorid.

Àtl 18 - O rntnd.to do.: mrrnbros dr rdmínbtnç:o ó d! Oa (qrntrol anor sêndo pêrmitid. . re€lêição qu.írt §
vatas nêcas!ária.

DA ASSEMBI,,[IA (;ERAL

Átt 19 - a fuJambLir 6.rrl é óaaâo .oberríro da .atidâdê ê 3.rá corrpost por m.bri. dê s.us coopa,irdor ên1
Êfttiyos am phng tcro de sau5 dir.itoÉ soci.is,

tlt . À Assambhi. Ger.lrêunir.rcá oÍdlôàriament.:

t utr. vaz por..o, n la3undr quinxnr ô dat.mbr!, prra i tomada da cont B da Dí.a,to.ia, racêbimcãto.
ôxposiFo do rêhtórlo .nú!l d!, afivldldcs dr e idtd.;. Urna v.z â cade (X (quatio) àno3, no mlaltro, pâ.a êlêeêr ê .mpossâ.. rcüa Di.êto.tô.

§2! , A AssarnbLis glral êltraordin!riaansnte Êbderá lêr aonvoaàdà:

al - Sêínprê qúr ô Pílsírantê da Olrltôal. acsôfuGa aonvocâ.lr;
b, _ qu. hdô 3ollciãda palô cons€lho Fiicrl ou por r! (um l.rro) do. cÕop.râd o. eír phôô gozo d. .a u! dtruitos.

êm p.t&Éo turúrriêntad. dlrtid, âo prlad.ntc d. Oirctori..
§3! ' A Arssmbbb Ger.l att.rl leSalÍEotê coÍstituilra nà hor. mãrcãda, com prc:cnga da mÉtàde ê m.i5 um ds!

cgopêr.do! quitêi com !u.5 obÍtaçõola/ou 30 (trúrtt, ÍlrinutoÉ rn.k brúr com quah urr númcro prrsêmê, !l nao hower quórum
tm Priúairr aoivoaàção.

ITÁCA)P - COOPER4N'U DE TRÁNSPORTE L\(O1,1R DE I\:IPECIJRU TITRÚAI
Aw Ürot o 5011,!Á, N9 23a - Cdtttô. CÍp n9 §5.4E5.e, - Et .íuÍt tlryÚn-tút,!/,thà0-E,t l: @dtisi&t dldt .t@}'1a/úàa,tcú , Fe. ç? ogEt t.2ótó , 3./6l,-1.?t

JUCEMÀ

Líláh lh€c6 Rodrgu6 Mêndonça
se@rtiô/a) G.ól

Ddnento a.irado digilalnúr€ p.r JUNÍA COMERCTAL DO ESTAOO OO MAF^NHÁO ín 23/01!201ô às jo:s2.
A aul.ntirdádê dêslê documô.1o, s. impes. podsá sd @6útddE .6 rw.i!&flá ru,9oqbr/@slb_chãn@l€ âtràÉs do pDrocot íâ:180355660

\-

.)
Jont Côhsctal do E6r.do do f.ànhãc

Ce.tríco o Raaisúo êm 23/04/201C Sc'b Àr'r 20lBO35s660
PoroÉto: 1a0355660 d€ 20104/2019 N|RE: 21.í00009266
tÍacooP co@ER 

'lva 
oE I?Âit§poRTE ESCO!ÁR OE tÍÂpECURU.ütRtM

Chânclá 2A2AA325a4F396D58!aa1FOg7Oo6F61A006DBgoc

SãoLuis 23/0.1/2018
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COOP - COOPERA,,YÁ DE TRA'Y§POÁTE E§COLAR OÊ ITÀPECURU ÍTIR',I'
líl: CNPJ Í'. O?.87.3.inrCd01-!r8. l,§. Mt tiÉ,. íí1 1100&97"21Nltr i' 2t1n@1r26ô

Fuâ Uírôno sárrros lf, 2u - adío
GÍ f.65.18W0 - .ficoru- b§im -l#.

EdÉd.t@
Fotto: (i8) :,163"2176 ,/ 988tr-262$ r' 9881r-2175

ta, - À Âr.âmbLl. 6.i.1 raá .ô|r\r@d, palc Pr.rH.rú. rtrarró. d. .dlt l dê .olivo..ç3o rfi,€do m qu.d.o de

àviso5 dà entidade ou poÍ ol]lrg ÍÍ'!io çpÍwrnitnte aom e,rtacadiÍEh dG 05 lcinstl.

§5! - N. Àsâmblêh Ger.l sô podcíto sêr dbtutidor o3 asirFrto6 qúa con.t i.rn ô. p.ut. publia.dt no .dnrl d!

convocaçâo.

AÉ- ã) - Co.trFt. prüÊtiv.nEúr i Â$.mbbü G.l..li

I - Ebgêr 03 adúiôia!íadol!3 dr thriJeda;

ll - oestttuaÍ 06 ldmlh*strldotei;

lll - Ap?ovt. r3 coítt* dâ .ntida.ir;

lV _ Ahcôr, rodiíicar c rtíoÍni / o Értatutôi

V - Conh.l6. o .rlatórlo d. OlÍerorh;

Vl - D!.ldla tabít D.olÍaÍnat d. rÉbal\o Élrlivoa aô b.rn'arnãr da co'ôunld'd';

Vll - Oacidir os caaot omisos n '.:ta [5tltu*r.

P.rl!íaío únto - par. .. d.lib.r|Ê.qu. s. r.t rrm 06 incbo. ll e w a êtldo o voto coÍ'coídc dê 2/3 (dor3

tarço6l dos pttaa ar à Alarmbtóh Gaf.l alpacialrranta coÍürocadi para prga fim, náo ,odtndo êir dalÀlcaal, am prirntirã

coíwocaÉo, §.m . rnaior!. rbsolut dos coorGÍâdos, ou conr mcnos de ,3 (urn têÍço) ôs coÍlvoc4õêi !G3uil!t"'

Art. 2l - A DiÍÊtorla é conÍhuldô dc:

| - Presdêt*e;

ll - vicG Plt6ii.íúc;

lll - Pdíí.iro(.) S..t§t rio(.);

lV - PÍi.rÉiro(.) t.5ou.6iro(. )l

V - Serundo(.) t 5ow!iro{ô);

\rl - Dir.torar d. DcPattamênto, quando nac.$Íio'

llr - O! dir€tôrls d! d.pôítômcrúo, qur.do íorêrn c,bdo4 dâpartamamos dê attvldàdôa daaaíwolvihs p.lr

ÍÍÂcoof, sêiàm provl§ódos oar parÉnant€g, §Êrâo rrcolhldos rm Astcmbl€ls Ggall pêh Ínaiorir dos votot do§ 9ttsôítâ6,

lla - Aos dHorÊ, dê d.partaÍÍteÍtú coÍnp.tir. o GrcÍckio &5 ltÍlbuigõG5 quc lho íoÍrm iÍn96Í.. 9!b funÉe d'

dlrclor,.stando lub.n.tdo à fiac.,LrÉodo Côn3olha Í1...1.d. Ars'mbl'L Gêr'l'

^Ê 
z: - A Dirttoíh rruírir-§a-á ordinaÍbímntê, pelio mênor, uma Yaz poí ÍÚ5 a ertnaordiurhÍneít , qÚentã!

!re:ê§,or ílêrêi6ário,.om â praa.nça dâ mrií d. mâtada d. !.us maÍnht§& tarandêaa cônt râÍn ttr tdâr at ocoÍrtnaiit v'dflctd's

am tàir íluniôGr.

I?'ÀCU)P COOPERÁTI\ ,, DE TRÀNSPORTE AtOLllR D§ |I'ÀP8.CURU MIRIM
aúo UrbüR hn@a. 12, D. - cattoo ctP ttr t''aa:'@ ' er,<avlüsrt'latunh?&'
Íadlr êdat'.rdtrd.t @sert arüilbo,ail.Llra ) t'tu 9E - l8à1 l'162ó / Ynl-2175

\

Jonlr com.cl.l do E.Edo do L.ãnhão
ceíú6 o Regrst, em 23/0,1,20i8 Sob N": 20180355660

Prôtôcolo : 18035 i660 de 20104/201 I NIRE: 2140@09266

IÍÀCOOP COOPERATNA OE ÍRANAPORTE ESCOLÁ8 OE ÍIAPECURU{Fi'
Chancêls : 2À28Â32584Fs96O5B4881FOB7006F61A0OOD3soC

SÀô Lxís 23104/2013

( 0iâo Th€r6a Rodngues Menóoçá
s.déÉno(8)GeBl

o@menro assi.ado diq tálmenlê por: JÚNTA COMERCIAL OO ÉSÍÁDo t O MAF(ANHÂo om 23/04/2018 às 1 0's2'

A alrenr,odadê dês€ do@mento se impr6so podd.sêr@Nlrr.da.h*wjúc6a.ma,qd.b./dsull.-chancel6skêvésdôpoto@loí'1803'55660
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COOP - COOPÉRATMA DE TRANSP,)R íE* E{;COIÁR O€ ffAPECURU MIRIIfi
It CiIPJ tf 07.t1i.17fírtC1-56, hl!6, tttt,ic. i1 i1@&197-24 NiRE tf 2t1W92Ao

RI,â Urôaro §arrí@ íf. 2ií - @n a
CEP n ê5.185400 - ]fa,.ct *- Mnn -LlÀ

E-rrra, .oéo.ràôr/EdrlêrÉrôrr!êscojê6e f o,./?É!!_ô d1

Fnho: (!g) 3163.2t76 / 98811.2626 / 98e11"24/6

P8rógraío &tLo - À dackôa! da DiÉtoria l.íaô daíini.iaÍ palê lnaior,a dê vâtos dos prc9entês, c.bêndo à6
Priskjênt6 § Yoto de dGramFata.

&t. 23 - Patdará ô rn ndâto ne diretoriú, o õr.mbÍo quê tâha., sâm rnótúo justificâdo, r 0a {quâtm) íruhrô.t
..nsêclrtiyat ou 08 (orto) altêrÉd.§, da DiÍstorià.

,t Íagr.ío úrrko - À p.rd. do màrdito qua tr.ta o ànr8o saÍá .pracLd. ê jutrrde paL Asscmhláia Gêrôl âpós e

íormslitaÉo do procrsro drniniat.rtivo pêb D,?.toli..

Art' 2a - No c.l., de va(in ia ôú irrrpedirnêí,tlo o câBo voB§ sêrá prêsnchido palo rasp.ctivo vicê e nâ tâltà dê todos
á1e5. HevêÉ aôivola!ão dt Assamblêh 66ôl Enraôrdlháda Fr. a êlslÍto d! nwca mrrnbao, Éor3 DroreÍeÍn, erpermcilfientc, os
câíidr yra6 no aa§rllil! da g6Úq, comphtardo, d"5§ê íoaarÉ,luntlriênta ícnr 0§ demais dlrctorar elelto lrkhlmente, o màndat9
dr 04 (qualrol aôo3 dâ Diêtorl..

Â.L 25 - Compôtc, dc formô Elral á DtrÊ!ôrt. da EntiiJadr:

l- 3 up€rintehder, adminiírdr ot trabalhG, e dafilak .tividad€s da êntiradê, Ílhcion.das ao bcm rste. §€ial da,s
rÍrorddor€', .sL. pel§r baís da amid.dt ngíniar çomisrõar a damrls ÍBtdid-§ de oBaniaaçao c 8êÍêncí!r$ên!o dâ antidtdê;

ll - Orçaa, rêÍuLÍ as dcspêias d. entidad€, bam Go,no a rÊceit da rnc5mà;

lll - Comunka. a orlêntlr Ô3 drpratanÉnlot qua 6orerê €rildos sêftprê gua lÉwar Í!!úhmêntôs ou lêis dê
.ntilâda. r{pa.iora5i

lV - C.ont.atar . dêÍnitir funciooírio5 êrn corform:drda côm â A*êÍnblêis 6êrel;

V - ?ropôr ê ratoffirr o Estarrto, eprE .nando Í.{êrtôâ5 ê justtficàtkô!;

Vl - aprêsêrter efi À§!êííblêtr G€ral, no lnkb dê aâair ano, rÊbtóÍlo, bàLnCo llnnnaelm e rEtrimonià|,
scomp.nhador dô ê+êcaivo gErêaâa dô Consolhn lircrl;

Vl, - Aglkaí ar lcn.lHader d€ 5ua abêda prevBEj ncste tiútulo;

Vlll - Nomêàr dlpErtamênto qrando nê<ês:lrb .o boÍn deloí,jpêrho dos ob,atüôs da aitidada;

lX - iltdlcár êstab€hcim.nto! banrárb. noi q!.is dBvam scr.faturdos or d.pósitos d. nulneárro3 disponivcir.

Àn. :6 - A oiÍrtoaia ó aatrá LSaltnanta conrtitutda cam a píês.nç. da todor os seu3 nr€mbrot em píôerrà
aohvocaçio, o am Ígguidt coavocação com íÍrtade mai6 um de tcgJ inêmbíor

ÂÊ 27 - Compcta ro ,'rirtdsitr:

I - Côí,tvoca. ê dirieit ..unr6.s dà Dj.êtorie ê da Âsj€lnblalà Geràl;

ll- R.pÍê$.tar a .rtidad{ êm jlho ou rorá d!le;

lll . Àutoalrlr pltônrnto ê a{rinar chGque! ê coaltas a Oagai

lV - Coníituia paocurldore, e rGgÍEs.írurntes btab;

V - S!Í,! rint€ndGr todo§ o3 tr.b.lhqs da coopa íativ!;

Vl - Asíinaa atíwêôio5 a aaoÍdo6 êÍ11 coníoaÍnuadq côm ertalúo dà coosêrrtlvâ;

]LICOOP - TCDPEElTl''Á DE IP"iNSPON7; I;§':OI.AR DE 11,/'P8('TJRU MIRÚM
Rtxt UtWb :rdtl§, N2, 2j1 . Caúo. aÍ? ,t, 65 aâtíÀp - thtD«t/tvrr*h#r@hb
Eqil: @ú at r.!úb,ra'.olürdb,É/!il6 , ltP 08 w|t-26]t1 ,!1t3.},t7t \

JUCEMA

Juít colrÚtrt dô E.ràóo do ta.Énhão
C6r!fi6 o R6s.súo em 230al2018 Sof N.:2O1a(1:5166n
Foto@lo : 18035566C dó 20/04/2OrB MRE. ?1400009265
ITACOOP COOPERÂTIYÁ DE ÍRA'{SPORÍE E§COLAF OE TÍÂPECURU{,MII
chanele : 2a28A32534F3S6058a831FOa7005F6.^0060890C

São Laís 23/04/201 I
Líian Th.Es tt.ing!és Mcrifii

S.@ráno{á) G€rál

.)

Do@menlo ásEinado digitalhénte pr.r JUNTA COMERCIÀL DO ESTADO DO À1ARANHÁo .Í 23/a.r/ra i ;. a s 1 O]:,t.
Â êutenÜcidâdê dêst€ d@mênto. s. hp.ê*o. p.ddt ss 6sLiiááá êi kvjJ(Fa.ô4o.v,ú,s.Lt'á--rnai,ptá arr6"és dc pEtocdo no: 1803s5660
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- COAPERANVA DE l]tÁ'{§POF7F E§êOI.,,R OE ffAPrcURU iTIRI§i
N: Cl,lPJ ,'. 07.8rYn/A001.56, hr§. $nttic. /,\ 11046497-21 NIRE no. 214040092ô8

Êur urtaro §5rros, D.. 234 - Car/lo
CEF ,tr. 65 ,8íM - tlapcutu - tur'líl, - lrAE-''rêií@

Fond: 199) 346?2475 / ,881r-2626 / 988rr-2175

Vll - l{omear .r .orniasô€s jlltiàdls oêcerãárlll à rprê.hsâg csludo do qr.rtô.§ qu., pâlô ,un n lurêülr êxijrh
ai(lÍâdo €)(lfie;

vlll - Caníituir adtggÀdo p3.a dêf.;ô dr C.op..!tivô qrrrdo ascarránlsi

lX - Conttâtra e drmitia funcioni nos fiÍandô o vêlraúnertos ê ôs vr btes dor ftâlho5;

X- lndicar estabelecim:rdôs bôn árlo. nôr q!âlr dêvam ,êr êtêtiiâdô9 ê3 depóshos de 
'lumêrárlss 

dkponívêiE,

i, - Abrir côntôr ê.n êatâbêlêcirnênlô bâncáriÕ, juátarnénie a§m ô tê3óurêiaq asslnar câwênlo5 ê paraêaià3 aom

Órgáss Fêderâj, &t d!âls s Mlnbl§8ls s tr.ldo ql,& vanha bercfkÉr a entHade .

Xlt Poda conlrak Émp,éstlmo € Flnânçiame*or em íns fuffta Piblisô5 e lriyadBs sm rên e d. çeep€r.liva {om

§Êrdôiiâ de Aval do Presidsnê e 9rlrieirq Tesouírrro.

Ait 28 - Coítt$êe .o VkêPÍêlidmtÊ:

| - Éxarcar rr Íunçô.s dg Pr€ridaryte nor .r'os de itnpêdiÍnêÍ*o ds nesÍl'a;

ll - Assu ir s ítândâto êí!i câJo dê vàaârcia, âté ê Jêu têrÍ!írc;

Itl * A{rriliar êm qurhrlr dlpadamêoto ga *Jsr qirt r.it corío..ds Flo Píltldênt .

Á{ü 29 - Corípnt!.o PrimÊiro SÊ§.tiaÍlor

t - Srcrrtari§ as íruniôçs Íta 0rralorlâ e Arsembkia Gêrete ÍEdiEir àtes;

ll - t-avtâa as àtãs em livaor póp íos das aeuaiõês das sôs!ô€t oadintdai ê atmordináíhs;

lll - hp.Jir coírurrL§9âês pó. crdêl' do Prcsldento;

lv - Guâ.dãr êr'!r â.qutvôs d6.umênt6§ € !ôrêsrôndêniiar dâ entidâdcl

V - oirlflr, (oordena. e cg'rtÍqbr q5 trêbslhoi d, sêsÍ€tariô, zehndo gala t.n§a.vação do ,§terlal drstat

yl - o.gõr{aaa o cxrediêrtê ã sêr ârbm€Ídê âo conhralÍnsrío dr A§embl€h GêÍal, . sstá pÉ5laídg

esclàrecimentos BB€€s5ário6.

Vll - Assasrorrr o Pa.sidcntÉ n .làbgr.ção do,lans de tBbelho.

Àrt ,1- CglúDcê ag PÍftnelÍo TÊ.outÊko:

I - Aírefadrr ê aontrbilhlr ts dl,âçõe§, lubvantôss, êuriliô3 e donátivoa. ttL,Ítan&, êm dts a éta,tluráçâoj

ll - GuâÍdàr o§ ltlôarr qua ll|§ fôrsm côôÍiãdor;

,ll - t§{rkorer oa |tvaor da têsouíarà dê ecordo.oô ô3 noamas kgals;

tY r aêlllar plir mlnto§ .uro.t?!do5 pÊlo Praaldêfie;

V - Àbrir aúota9 eís estobGh€itíêítg barháalo, iuntaÍruflL aqfii o aôtg!ÍBir§, .ssinar conrênk $ ! 0ar.êdâr c§m

6.8ã6 F.ds.rl, ãredurk t Munklp.lt r ltdo {u! van}a bemficl.r . er*adsde,

vl - Àpttssôtra r€latoíiot da t§aeitrs e d!aFse9, sêÍnprÊ quê lôtellt rô,,aitido§;

yll - Csn!ârvar, tÔb s!l! tuârd. . tGtpon5tbilkr.de, os documêr*6 t?taiiv6. à tás.uràrià;

ÍTÁCOAP - COOPERTTiYí T}§ TI'4N:'PA'T1E ÍSL.OI.'R DL IIÁPLCUftU MTRM
iw lrÍhalra &ttü, Nr. zjq - aeãitu clt n, 65 .lô§.*l) ' ks9«u.úar8drrtlÀ,a.o.àAo.
F.aait: q!ig.r.r^ühtú,itü!,.§okr1@h"h ,.tíffi t Íde:98-98811.]626 t j4ói-/r75

a)
Júnrãcohêrclãl do Eíado do Mâhnhão

ceruíco o Reqisrroem 210412013 Sôb N':20180355660
PÍoloolo : 1a0355660 de 20/04/2018 NIRE] 21400009266

ITACOOP COOPERÀTIVA OE ÍRÁNSPORTE ÉSCOLÂR DE ]ÍAPECURU.TIIIRIiI
Chanela : 2A2BA325a4F396O5B4Aai FDA7006F61A006Da90C

sãô Lúls 23lo4l201s

LÍián Theresá Rodnques Mend@Çê

Secrêláno(â)GeEl

.,} U CE MÀ

oo@meíro assi.ado digiralmsre por JUNÍA coMERclÁL Do ESTADo Do MA8ANHÁo eÃ 23t04t2a18. às 10:52-

A aulent cidade deste documenlo, se mprêsso, poderá ser consunada em ww.jlcema,ma,9ov.ú/consllla_chancela alrãvés do pÍôtô@lo n": 180355660
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COOP. COOPERAI'U'Á Og TRÁ'T§POEIÉ dSÉOLÁF Dã íTAFEçURU MIRW
r* CNPJ a4. 07.81s.rn$@ç§6,1r§r'. UL,{iiç. r6t ,1ifi&97-21 NIRE n". 2í400{.{924ô

É'r," UáJâro s3rlo§ n" ?!4 -':4'1lt0
C€p ,?q ê§.í8#00 - lilpe§{,ir -§*.d -lúA

E-rrêil ç*êpe eliw &t p tt§,rç 4:9@.,r!s ?{» hrl fi a íl cô ln
Foie: (e8) 31éU2476 / 988, t !628 / 9e81 I -2176

VIlt - Aprelrnta r€nEstrâl.Bent€, o brônE6lô ão Con§glhê Êisrêl;

lX - luar*rr todo ô rnônêlár{o em irtãbsh{imsntr di crsdito;

I - Apí§s€otrr l§latórios lina.lcsira3 prri !€lrm 3ubÍnettdos à Ar:iembhtâ 6eÍãl;

Xl - Acomptnhâr. $tp.rvirisnir oa tr,b.,hos da contrbriid.dê ds ÀssociâÍão contrütado§ (om Profistiirrlâi§

habilitados, çuidando prÊ q!Ê tdrr ri gbritütÀêg f.séltr . llrbllhiltl! sàjrrn d?yid.rsr*r §!npídÉ5 êrn têlnpo hábil

Xll , Pode coúrair ÊmpnÉstim. ê Êi.l.n.i.m.ntos €m lnsthuçôâs públ-rc.r ê Privãdae êm nsme da Coopêrôlivt cotn

tlrâôtlà d. avsl do P r? triêítt e Primêko Têsouíêr,o.

Âtt 32 - Cllrlprta.g §a:§ndo Tetou.êto:

| - Êrêrcer .3 lunçôa, ô Êrimêi'o Íê3ourêiao hos ta5+ê dê ianpêdinêtto do .netrnôi

ll - Asrumir o mandalo, êrn câso de vêaânah, âlé aê! ternito;

lll - Àtiiliar sm gualqu€r d6Ert Ínnnto Ç1.) 56tgÍ qu€ *rln tonvoôâdo pelo Prirseirs ÍôÁ§llreiío,

DC CQN§§LHO FI§CÀI,

Àt. 33 - O aoíídta Fbãl 6erá ôLito p.lâ Ass.mbhit 6ôral ' F..r !m m.ndrto d. {,. {u!nl tttof . t.rá ã i!g!,Ítê
@Ínto5ição:

I - 03 {têsl ryÉrsbros litdaresi Presidênlê, §êetêtãio. Relàtot;

ll - 03 {trêJ} inêmbfor $rplêrtêsr Prirnêlrs SupkBnta, SsgijNJo SuplsFta, Ieíiêiro Súpbntê.

tlt. o rnâidrto do Corsâll6 Fisál oâo rêÊi .oincidêrtÔ aain o mandalo d! 0irÊtõtiã;

l:a' Em €rg d" vaaâssi3, o ítilndêto 3§rA a$smido P.lo r€:F.clivo SuPlêntê até 3êu lefiniltÔi

§3t " ô prElidãnte, ô S.cretàriô é o §êlítor do Consclir,l Fiscrl!êáo êicolhidôi rntr€ §Êlr§ rnGmbro§;

í&, 05 §!dêÍ!rês del,êÉo sub§tàir §3 lltulaírs sm caÍô de lLênçã, lmpedlmerio tsmrgrário ou t!ç€d€-los em

caso dr Yâ8t.

tut 3{- O corEethc fisr3l rÊunlr-5?á anualn€,rte em 5e§5âo o.dináríi €m corvosação çsm.itserdênciô dr:{:0o
h lünrà ê quatrg horâsl, ârt€5 d. relnigô dr Aasârnbk r Gsral Odtúrir ,Êviltr nâ3t Ê.ütüto, para lpr.citr e§ cotttas da Diie!ôti.,

. .xtr.ordinrílrmll'|te, quaodo cor|Ecada grb 6.ü Prüridün§, palo Prêe'dsirte ds Dirrlsrh o'r psr ,3 (!n tcrçol d§t coqp.ôdôJ

6í!t goro do, aau§ diratto d! .ooperf,dos.

aÍL a5 - €oíipêtÊ âo Coí!êfi|o f&ralr

l-. Fi.iaalillr o §êívtô da dirê1on3;

ll - txiÍnlnir, am quakrrêa tampo ou érocâ, §ÇmplÉ qúe achêr coEenientq o $trdo do lirro !iix! e 5ua5 e ô 
'ua

êa$rluraçáo ê âd têsôut-ôrla como todo;

l$ - Convocêr r Atsembhâ 6êralqu?rdg ocon6t fiotiyoi liavê§;

lV - lm&ir patec€t tqbÍe q b.irÍso 9lr PrÊtta{§o dô coo!!, dn t*oq.arb dn çí*id.dê;

|TÁCOAP - COOPEÊ,rfllA »A, TRANSPOAf§ i§COlÁR »E llÁPE{ LíRL! WRIttí
,jlc gft,r'a J,,t.ot N2. lr4 . l;$ltrq. cáP ,t, 65í4uJac - ítspxi!írr,,tlttl,tl,arotlàôr.
F--adl: @§E Ar g r !!!!1ggr!g]àr*i@L!W , Ftut 9\ - Wl l-161ô: 14tt1-)175

.),
Juni, côm.r.lil dô Eiradô dôM"rânhão

cenúco o Res stro etrL 2sl04/2018 Sob N":201ô0455660

PÍotomlo : I Ê0355660 Õê 20/04120íI NIRE:21.400009266

ITÁCOOP COOFERÂTIVA DE TRAI{SPCFTE Ê§COLAR DE ]ÍÂPECURU.I'IRIII
Chanela : 242?A32§3..lF396D5B4aal FgB70otF61A00§4390C

sãô Lúis,23104/201a

Lilián Theresá Rodrlgues MênConçd

Secrelánol6) Gê61

Do@mento assnado digtalmenle púr JUNTA CoMERCIAL DO ESTADC DO MARANHÃO en23104t2A1A à-.10:52,

Aautenticidadê deste dócufrento. se Ípresso poderá ser consuh.da em .M.ju.ema.rr.9rv,bí.cnsutl5_chanÉiô âtGvés do omlocôlo no: J30355660
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COOP - COOPERATMA DE TRÀNSPORTÉ ESCOLAR TÉ, 
'ÍAPECURU,t CNPJ tf . 07 0Ú:nnNl-56. h§.,. trtudç. ,t 11ú@!17-21 NIRE ,f . 2140@dnOE

Âua Uôrrp Sa/not, tf. 234 - @nno
CEP rf 65.a85440-ftrryut\,-Win - tutÀ

€'nld,il.@
Fot o: (9q ga?2176 / 98811-262ô / 98811-2175

V - S.mp.! 5.Ílo írôiquodor ao Conrclho Fiaarl or livÍ§s o docuticntos qu. sc fizÊrÊm ÍÉaas'líios ào

drsampanio dc surs tuhÉês,

Aat 35 - A Êr|tidldc úo lÊmuo€iaÉ, nlm coÍrcada.á vrntãgçú ou bênêfhio6 Fôr qoâlqu!Í Íormô ou thulo . téua

OiÍ.torca, Consrlh.iro§, iócioa, inttitsidoE!, bêdêito.ir o{r .quiY.Lnt§5.

ârt.!7 - O CroPêratiyr aptl.aá ir*a3,nlriêitê aur! íedrr, r.rrr.'o! ! .r.ntu.l 
'ç§lltado 

êp.r.cion.l nã

n nútcnçlo ê dê3lnvolvi.nonto do! ôbjGtivos iníitrrcidn.k âo târtitório ..cionàI.

Att. :}8 - Ai subveírçôes â do.çóas rocabidtt sêrlo aÉhldas .i3 firr.lid.d.3 a qu. .!iêi.rn vincubd8-

CAPÍTUI.O IV

D() PÀTRIIITONIO

AÍt 39- O Crpnôlsqahl da ÍTACorclP, não é limitado quâÍlto ro máxlírq e vinavelçorform€ o numam de quotas-

p.rt.r 3ub§aritás. O vatôr da c.d. qudter-prrtúá d. RS 1216,6Õ (hÁIm mil, d!z.Íto.a rtetrt r tais .!rE. ..csê.|t. tet. vos) cãd.

umà, p..Í...rdo sm toa.l d! 470 quot!! a.rlrldo o wlo( d, RS 60O000,00 (Scb.Ê.úga mil ..lirl tanCo quê o. côcpê6do5

il*ê8ralarll.llrl nôst tto afi tntad! ag.Í.trtê tlilQklntl .s quotra por cLt tub.íitas.

|-Aquot - pel.t. é indNisrvGlê iatráBf.Ííyclâ niooôopêrâdé, íüo podêndo t r na8oabdâ ncô dàd. Gm t.rântia,
ê sur subr€.Í:lo, lntrtrôf-,taçlo, crssSo ou rêsdtÚç,o taÍa t.nrpa! ascrttürada ao llvro de MatrkuL.

ll- Ao s6r âdmltidô, eãdâ coopr.ado obrL'ir'sô a snbscrevor no mlnlnro da01{dolr} qlotaa- pârtâ.

lll- As quotâs-pancs intrsÉlEôc:s podcáo ser êdldss lntÍe .lsochdos, ÍtÊdiant!§ aúoritâç5o por cscrito dâl

partas ê homobSrÉo pêh DiÍrtoria.

lV - A Câêper.flva dl§rrbuiá jul.§ da ató 29É {dor., poÍ erfito ao ano, qla íão contads §obÍr r peÍts integráli2ade

do..pitàl 5e howar.obr.s.

V - À Cooparrtiva rsteé ,6 (d6is) poí ceÍlto do mciiínâÍto op.raalô.râl do cmp.r.dos, qu. têrá poÍ ítm o o

pê|a.rcôtoa da5 d.'pérúr admlnlstrrtit as da cooÊ§râtlvô,

Vt- A Olrrtoia podêrá Évar, ,am$! qua dlcasCrÍô, a tat! dê parcanturl e quc Ç rsfêtr eo3 pâaágrefus amêri6t?3,

$bnrGtêndc.. a aprorraÉo êm futê,nblc,a Garal.

paaalrrô únlco - O p.tíimônio dt entidadê nãa 3Grl vêndldo,.lhnâdo oú lrrahd.dô. sll9o êm .aso! aap6ci.iÀ, e

critério d. Âss!úblê iâ Gêral, por dêcisão d. 2/3 (d,)i3 tê.ç..) doi coop.r.da .om dlrlito . voto . ctn Àrseínbl.i. Ga..l Exlr.ord iná ne

convocãda lirêrllLaírGota pala esla ílm.

I - Cabe ! Âssamb,aia 6eral d!Íin r os pôrârÍ€tro prrê atudiarr o yalor de q uota'9ôíte5 qua ndo do ingris§o d! no!o5

roopGnldor,

Art- il{} - ÍÍÀ«XP ctxrf,nAnvA DE ItÂISaolII ESCoLlR D[ tÍ PÉcl,RU'Mlt , sobrêviwr' d' doâÉês'

parccÍh5, fiênralidad!§, r,§núnk q vohnàriado, paÍtklpação ltiva dot cooPc dot a da çomunlada da ío.Ína gGfal, a no inte.êsse

dê lutrr pêh ríanutÊnçlo da |níhulç§o na buraâ dê rêcursos stÉvar dà ct aÉo r imdatt"içlo da p|aiÊtoa soc|!l§.

A'r, 
'1 

- ÍTÂf,(X'P C(X'P€RANVA OE Tn/lruPOETE ESCDIÂR DE ÍTA'ECUiT''MIiIII, é Uírc EítIdAd! 
'OM 

fiN!

lucrâtlvd t dislribuirl tr.uh.dos, divid.ndo3, bonlicrf&r, pattklp.çõôs o! plÉil.3 dg §'tl P'ttiúônio'

ITACOOP . COOPERÁTI''Á DE TP}NSPORTE 0I,COIÀR DE TTAP'IURU MIRIM
Ãw lrrro',c'4n 6, Nr.2tt 'carvo. cÊ? n ét4aw ' Mww,lfirvn4áotofth,o-
Ê4.i1 .@üãxtqr!.,úrdnt çarlúàtú:r,dl t§ F,re 98 - Wl l-16'ó ' 

'163-2't7S

.)
Jontá com.rclal do Esldo dô l...Enhao

Cerúhco o Regsro em 23/0412016 Stô N': 20180355660

Polooolo 1a{]34 5660 d. 2CrlM/2018 NIRE: 21400d}9266

ITACOOP COOPERÂTIVA DE ÍRÂNSPOFTE ESCOLAR OE ÍIÂPECURU'I'IRIT
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COOP - COOPERAÍNA OÉ TRANSPORIÊ §S',,OL4P DT 
'TÀPECURU 'RI'IIlll CNPJ tf.07.813177DíA!-§6, te làstf.. Ê: 118§?97-21 N;98 ê.2110Údo926ô

auE UQarro §aítoq f. 231- ceníÍo
C€Pn' 65 485{@-É!FÊ4rtu - \finí; - ilA

É-lrráí. coooêr€lrvadrrrsír§rgátÀ"4ori.ÊhoÍ@4qrD
Foio: A9) 3.1à9 7é / 98811.?62e t ç8811-2415

AÍt. al - Ém eso d! disrg,!çâo ou rtiirtSo ô cntiàdà, s €v.ra(,3l pitrimônio ícm.riGsc€nte rêrá destinàdo a

€ntHadr çonaanrt daviramarÍa ndi§tnda no a9Íltnro ÍlaaÉnrt d€ ArsiíêffF §€alri - g{Â§ ou a uma entidadê pubkà a

deÍinad. pelo3 coopsrÀdôs

CÁ}ITUI,O V
DAS ELf,tÇOl;S

AÍL ê4 - A al€hão pàra a Di.ltoraa Ê o Conrêlho F:3crl i''r-1r-is pê. votôÉo diEtâ ! §.creta, oq poÍ aclârnâção

quando hoúvar apanar um: ahapa inaarita, ralldo pear:rúrdn a reehçio ou.nle<vsre5 mcc;sáaiâ.

ÀL ,l'As chiçõer scrão convocôdaa e p$§id idà ,elo presidlntr da lntldada, FoÍ Êd ita l cgm antêcldêní,L miniínr

d.oill (oito) dt s ant.r dô drt. dôt clcrçfus dêfinida em Ársêmbhb 6!rê1.

A.L a+ 0o Edit ldê convoc.Éo.cn tr,i óri.torhEÉnt.:

t -A àt. ô êhiCo. o horírio dc votl§o;

ll - P?!ô páaà Í!tr$m dachâpâJ;

llt- l,râlo para r.nputnarão da càndldtlrrrd!.

ArL {7 - O ,raro p.rô rÉristro da chãpr §ará de â!d {3$0 h iq,làrênta e otto ho..g).ntêi d. dat. das r!êlçõ€s, e ê

impugn Éo dê chrpa ou dr candldato reÉ até no hlcro da Â5íêínbbià derEnada pàrà êhÍçôes,

Aat. 4t- ConSiderôr-'ê-á ckltà a chapa que obtlvcí a maiori3 dos lotos dos asaocàdos prerent€3, v.rific.ndo-ic
êmpôte entfl! duasrhlpars€ú oonsidlrada el€ite a çhêp6 encrb$cõdr pelâ candld.!ô m.b idoso,

Art, 49 - Pôl-i sxaícaÍ o dlÉito !6 vo'ú, e a.í votado é ie,::súrlâ que o coop"redo êst.ia quhe ccm su.5 obriB.çôat

sociais c lstah inicÍilt, como cocprlrado,

Art 50 - Será lar.ntida, por todo, os ríGior dsrFg<ratlcêt ! IIrrí! d.'s pLito. obrtor.it ar.rêturindo-.ê c§.rdiç6ês

dê iaúaldade ài chàpâí coíraoa'.aÍtes, n€nhum canddÊto Fádêá conao!!Çr p1)| raeiB da umã crràpe.

DO eXERCiCtO §OCrÁL rrt) trÂLANÇo A DÂ PRI.STAÇÃO UE Crrtt',AS

AÍL 5t - O cx€Ícicio social à C@PERATIVA sará dc 0l dc ralleiro 8 3l de D€zembro de da ano

Aí. J2 - DuÍa ê o pcÍlodo dc çada ocerçlcio soçial a Dirgoria Exeüutiva deverá providcociar a elaboraçâo dc
hâlâr4o patrimodrl e ar dêtlrii! demonírrqõer coÍ{ÉSei! a finr.nclir.s trelitrss cm tei ü} soliçitõdnr pcla Assernblcia Oual §u pclo
Coniêlho Fi!c81.

A*í. (1 Praátasao da coíts da oÍganizsção ó!§ru&i no rlrhrúo or priÉipios lündlrnefitris dê coÍÍâbrldadê ê rt

Normsr Er,silsrre! dr{ Cornôilidrdêl

Ârt.ll - A3 êlêlçõ.s p6rà a r.ílovag:o dà okeroda ô d. aoô:oll,t Fiaaal ,êr3o r+àliztd.! no diã do vêncim€nto do

,nâlldaro, e J{râ poJsa lago ipós a apun{ro do phlto ! haverá dlvuE3ção ín rf?csrna âtÉvé5 de edüalcom antccedência d€ 08 {oit9)
diôs.

ITACU)P - CU}PEfu4N'Á DE IruNS}'ORIA, }.,5( ULTS D!, I I ÁI'L.(:URLI MIRM
nuoútbotu 5.nt96, L..234 - adíÍto. ce nt ô!}àtuoo - i.opÉvtu-ú.tfrMondtôq
Eei| (ndt rtu @hâft@ld!ô.1ú',. cút tüE !.< -1881t;ó1ót !163-2,t75

.)
,.lunt Co,aclal do E!àd. dc LâFnhaô

cenj66 o Êegisrrc em 2304120rô soa,ll'1 2o18035s660
Pr.tocdo : 180355600 de 2Cu0Í/2018 ÀllRa: 21aftr00926f,
ITÁCOOP COOPERÂIryÂ DE ]RAiISPORiE E§COLAN OE ÍIAPÉCURU{,II5ÚiI
ChancCa : 2A28À32584F39rD334881 FOB7006c51AoOôO8s0C

Sã.1üis 23/0.1/:9rF
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§ooP- COOtrRÁ??yâ OE TRATVSPORTE ESçO(-,.R OE tTApECUnU
N: CNPJ n'. 07.813j77fr001.*,lnsd ílutiç. r* 11W&57-21N|RE í', 214cÚd/09268

Êt3 urürro sarro§, !f. 234 - Ç&ntÍ,
C€P r,'- âi48ffi, - rbFêc.rnJ - ,,rinrn - ,íAE-"âi{@

Fo.íe: (9q 3á63-2475 Í 9841í2â25 ,/ 9t811-247§

À púti.idrd§, por quelqu€r neio e§cr4 oo escen úeúo do excrricia ffscel, ao rel*rrio de *ividader e dcs

dêÍloorrrsõ€s §ossc€iras da sdidsdê. incluirdo as c€Ítidô€s ! âtiv.B dc de$tos junto âo IN§§ ê ao FGTS,

§slsc&do-os À disp§risfu p.rl o e<aÍte de qualq§lr cidsdão;

Â realizâç6o dc auditoria, iÀ.lurivê por süditsre externor ird€pendêíÍêa r! foÍ o cô$ô, da allissçÀs dos
ll§rtuâi§ .€§ur!6 ó]eto de termo de Pnctria, eolfurnr daenuina o paúgralo únim do an ?0 & Conrtituiçâo
fedeÍal

hrigr.to Prift.rÉ - As pr€§aaçôes dc sônràs ânrÀis sêúê Íê51i2âdôs sôbÍê À tsedidâd. dâ3 opêíâçõês pâtitróni s

ç rtsúdçs, dê futidrde. ç dcrrcrão rçr insuidlr c*m or *cguir*cs doar*rcrú*:

E) §.§llróÍio su.l dc excc{r9ão dê nividadê§:
b) Dsraorstra{ào .is Ícsdtdos do ex«oloio;
c) Balarço Patrioonial;

rrailfsto SagDndo - Quards a Ássamrbleia nào tivaÍ 3ido convocrda pelô Diaerot' Pr€side§lq e rnesa setá

cansiituide por 04 lquâro) §oôpa{ado, rsço&idos 11â o§&§ifu.

Árt í . O resdtádo do «€íoici,r serà rplicÂdo diÍerúrenre no d€sÊflvolvimel.o dis atividâdrs 6nt que coúsliltem
o qbiao da Coopgativa, §ênds gspressamcote v(dáds i' diíribuição ds rcsuhdoq sob qualqucr titulo, bcm çoÍío tr 

"tÍibüiçâo 
dc

rritàig dç p!*icipaçâô nos rcsrlados dcamadoi ao: MÊidbasr Cooprôdo, Ê quàirqv« ostros ftií{edorçs ou oolaboradores da

ln{ituiçüo I

. D§? por ce o t0pr'r pan o Fundo rki i*rnas opcional.

. Cinco poÍ cçnlo ssr'' prrs o lAl €S- ÍuÍdô de Ástiscach Educacionai e Socirl opcioriâl

r Àr «rtras liquidas aprradrr nrs hrm* davl. rrdgo. deduádô Í, vatôr de erl'riu&is grati§ca{ão a§! Íltenbros da

Dirêton& . aÍrpftgâdo§, ,e &ririnr deleÍninar a ÂslemblÊi. Otr"al, !êr*o distÍit\,ida âos r&loci8dos na !ÍrrÍxt'çâí'
dãs spêÍgíôec q{re houverêm rertz{do cotn â Ccop.}ÍÊti âpó$ ,pÍo!tçãô, salvo detti@ção dive§3

. Âs peÍdôs veriiicadas que otro trrún cgbcrtura do Futde Ra§arva, scÍio ralaâda, cotÍt §t CoqÍ,tÍados apos

çrowÉo do Balanço Gwd, n proport*I) dis oPeüçõcs que houteivu íçali,rado ocr$ à C§oPeÍltila

&r 51 o tuido dc Íer€Ítr5 dsttinôrÊ a É9.Íar êyêituôis pcrda, da quàlqsar rttuí§!!, qua ! çoopêrativà, \rêrha

â sorÍêr, sêndo lhdir,rist âl sm€ os coopsrâdo3 rlo trso dà dlBJolução r llqurdrção dà Cooperôlirã" hipólêsr ôrô qrre §êÉ dada .
ded,íràção Êm Âs§gmblêit 6êr{1.

ÀÍt 56 - O FAÍE§ - tundo de Àralstanciâ Íécôhâ, Edúaeciônal G Sociil dê3linâ{ê ô prês}la !§§líêftiàt âo§

Coopsrêd§, q sêus âmiliaÍ§q bem como aos erapaêgados d, Cgôpêrâtiva, podcnds os rêspêaivôs rsci/rsos selem ârliédôs
ãêdiâhtê ao /êniô tinnàdô aôrn êntidade3 públi..s ôu pdvadà,

Pâr{fyâ6 únko - O fÀrg$ Fundo dê Agrlrência T{rnísâ, Edu.âciic.el e Jochl ó ind ktuôl .nlrs ô! .rso.bdó§

.r€smo no caís dr disroluçâo e liquidado da CoopeBtiy., hip6tG5! em qlrs lhe §€rá destlnaç§o lçgel, dapois da owida a assembleia

I...1.

!!ÁUX)? . COOP'JUI|''A DL |'RANSP{}RTE E§:OLAR OE ITAPECURu MIRIM
Aüo Utúwtaotas, N|- 2:4 - C$to. CrP/rr61@ . k"p§..klrírn?1-Moto/kao.
Í'tndil: $arrrÍdt\drtívux2r*rscllo§&)t tdlç@ | Fae:9&-wl!')626:i4õi-21?5 \tr

.)
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COAP - çOOPÉRANY' OÊ ÍRÂ,,§TOBTE E§COIáF OE ITAPECUftU MIRI/,ú
l* Ct§'j nô. 0?.813.',;?O0or-5ô. ,rsc. ,rorlc. o": 1'100&97-24 NIRE o'. 2140&092&

Êoa t â§r|ô §enÍb§, tf. X4 - Ae'l./$
CEP ,f. §5.10A@ - kêÉclÍu - Milim - MA

Érnrí. crooÊrrtvadr*lrôooltqaÉcildêr6)hotrrrúl c!i!,
Fa|a: (9q g8+2475 / ,§âlt-262t / 98811-2475

CAPITULO VT

0À§ o§PosrçÕEs 6ãRÀr§

Àrt. 57 - Estã êitidãds ró rêr, dGBolvidê quândo a sltuaçáo rão r,rais permitir sEr, irrfii;onârnânto, sendo quê parô

dêridir 3obr€ 5ra disrslúçlg lerá n€cêsdriã . ãpravaçâo de 2/3 {dôls têrçôs) dâ3 Coôpêr-ád6 êir pl*[a 6ôro de J€ús direno sociam

Íros r.tos pBvirtos êm lsi, qlle dacidiÍão pêla di5sol.,Éo êm Âssembleia 6EÍal.

Art 53 - O presente EsIAÍUi§ Êêderá ,{* a&cradq mnditkado, reÍormado a quahuêr tempo. .xlBlndo-se o voto

cônco.de dê ?/3 {dais lerç06} doa prrsea*es à Âii€mbleià 6eaâl arp.eialíÍrônts mnloeãdã para ê'sr ffrt, nio godcndo ela deliborrr,

êln primGira convocrçãq rlm ! rÍôioriã absoldâ dos Côopê!-ados, ou com mêno, de ü3 llm t§rçol nas coíwocaçõe§ sêglli,lte§,

DO§ UVnO§ SOCrÀrS

Art 5t- A Caopúí.tbr t*rá oí *ofulntar Livws;

l - de MôtÍtclla

ll- dê Atâ dãs Ássemblêlar Gê..h

lll- dê Ates dê launiõês dâ Oir€torh

lV- dê At.! dâ §ê{niõ.s dc Consciho Flscal

V - dê Prsrênçr dê Cêopôr.dp. êm A;,lfiblâh Ga.al

VI- Fi*âis ê .àntábeis ob.tatórirri e out.oi

An, 60 - A alterãCão, rnodirkãaão or, aeforBa do fsÉ to pírd€rá abrángar, inclusiva. a astrutun adôrr'l3lraliva
d. rÂCOOP C§OPSiÃIWA O§ mÁ§âOftÍÊ l§Cd-À& OI nÂffClrR$n r8tM;

A.L 61 - O5 crrôi qíItlrso3 $!rdo rÊiolvldor oelâ Ás5êmblÊlô Geral mêdlantê !Íoposti dâ OkêloÍlâ oü d! V3 (um

trrço) do3 CoopsBdos.

À.t íi2 - O prê§€

rêeo8rdà§ .! disporiçãer em

&.olàr
53ôlos

',,53€7

'PEI1,'?7T'A DE TK4NSPAR?a }XL{)UR Dt: ITIIPEC IlRU MTRIM
fl9 23Á . aênta CíP ne 654ar4w - t ap.íutvirihít .i4oíd4h6,

/ Fbr: t4 - 9t8l ] 2Ab ,463 ,4rt

êntrr eít! vEgr n d.E do sêu rêSlitrc nã.ltrnt C.Ínêr.làldo Màrêíhão, iJOCEMÀ),

"&
l-

§

2018.
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TÍACOOP - COOPERATIYA DE IRANSPORTE ESCOLAR DE TÍAPECI'RU
dP, oq Ortl:r.r7/OOO7-§ úfr. fiiob, ttwg7-24 MnE211$)MA9266

RU WBANO S4MI6, 234, @ttro Iàpeuu-MinDl/NA
GA 6548W, Efiat: @êràtivfud,#tuMt@tt^0táil. arn

FOIVE: (98) J4425 / 38811-2626 / 98811-2475

ATA DE ASSEMBT,ÉN CNNAI OI»IIüIRIA E EXTRAORDINÁRIA
DA ITACOOP - COOPERATTI'À DE TRANSPORTE E§COI-AR DE ITAPECURU

Áta dc Aswobteia GcÍrl Ordindria e Extaordinária da tTACúOp - COOPDRÀTM DE
TRANSPORTE ESCOLAR DE ITÁPECIJRU MIRII[ Ícalizada ao§ 18 (Dczoito riir do mês de abril dÊ dois
mi1,c dezossete), às l5i0obs (quirze horar), na sedc dB €,nridad€ loc8li"d, tr; Rua uÍbmo sado§ 234 - cerro -CEP': 65'485'000, Mt]Iicípio dc hapcqrru'Mirio, Estado do Mârehão, reuniÍâE.sc â DiÍetoria e Ccnsetho Fisc€l e
coopqados da rrACooP coopERATrvA DE TRANspoRTE Esrcol,lrR DE rrApEc[rRU-MImn,
al€ni€ndo convoÇação f€ita peta DiÍEroria úaves do EDITAL de pdDreira convocagão realizada rc dia 13 de abril
d€2017,p4âtr@Ídaseguinteordcrndodia:01-ALTEBÁÇÂoDEATTVIDADE§, h5v€ do oú,mÇÍp suüciente
de coopcrados pcscotes no total & 28, assúmiu a diregâo da mesa e dcs trabalhos o s.oüo{ Dir€tor prBídente,
PEDRO DE JE§u§ I'IANA vEloso, brmileiro, sohEiro, rec. Em cotrtabüdode, residentE e domioiüado a Rua
Euclides da cud' n" 114, c€nfo, cEP. 65.48540 - trapecoru Mirim/Md poÍlrdor do cpr n",t04.803.803-68 c rlo
RG no- 0137?448201l{ §SPM-A, q,e convidou a miq JoAeuIM cosrÁ Dos sAMog brailoiro, casarlo,
Eototis4 Íesidentê e domicilisdo Í, nra (lenhal no Povoado Scrâo n" ín, CEP- 65-485-000, Irap€curu tvliÍiln/]v1,A,
portador do cPF no 352.109.153"87 e do RG no. 44800695-2 sspMA, gimeiro tesoorêto paÍa seüersÍia-lo, eÍ1
§êguida doclarou abçrta a reuniâo e prsrru imodiataments a dctbçrar 6obrê E ord€m do ú AGE, o presidcnto
informou a iodos que estâva pr€s€ote, que de âcqdo coIu o €dihl de oonvocaçâo haviau a nccessidade dc acrescsntar
a.lgunas atividadcs ccoaômieas qo quadro rle *ivldades da cooperativa, Íicerdo ds coírum acordo enúe todos; a
diraoria e o conselho fiscal e os deoais prcsentss rêsôhqsm eescoúar !s segúuEs atiüdsdos
I, LOCÁÇÃO DE MOINICLEÍÁ COM MOTORNTA, LACAÇÃO DE VEICULOS LEVES E PÊ,'SÀIí)S

COM MOTORISTÁ E LOCAç4O DE MASI]INAS CO'[ OPERADOR ]X LOCÂÇÃO DE MOTOCICIETA §E'M MOTONSTA, LOC|ÇÃO DE WICULOS LEVES E PiS§iltriS
§EN MOTONSTá E LEEçíO DE MAQUINAS SEM OPERADOR

E os administrôdorcs declaram ainda sob as penas da lei, $É não €stão iupei.idos de so(Eíccram a adqinis§çâo dâ
coopo*iva, por lei cçecial ou cm vinudc de condeDação crixoiml, ou lor se €flcontar sob êf€itos dcl4 a peoa quc
vedê, ahda quê [cúporeiaÍEnte, q scse) â cargo púb]icos, ou por crime falimenrar, de p.€,vgric8ção, peita ou
slbo-m-o, conrsaâo, pccularo ou conha a coonomia popular, contra o sisteEa finaÍcôüo nacioml. çorta nomras dc
defo'iÀ\da conconêncra colta as relaçõos de cocumo, fii públicâ ou â p{opri€drdo. Fjtr segúda o prcsialçrte da
coopçrativa coloç.qr a pâiâvra I ôisposição doô prcscntes e corDo ninguém fÊz uso da lr€smq o pÍEsidcote deçlarou
enctrrada a rennião d8 qual peÍa con3taÍ, foi layrada a prcsento ata quc depois do lida e aprovada foi assinada pclo
prêsidçote o tÊsoüÍeiro c pÊlos d€mais coopôrados prcÉcntes. Esta ala é ópia fi€l d,o tralscrito no liwo.

MIRJM

niril!&ía" l8 de Abril de 2017

da Trr El.olar de Itrpacur! rririm
DE v'ELOso

404.803 801{8
Diretoí President4

dê f,lcolsI d. IriFl.rtraE mirim

DO 14 (1'ri.lil

I I C.w eobLúo ad.:l,e t:i.l.o
I I (tiflt, Pó'6 !.,r:k

Ct

E lllFii:o{u

JO^QúIM COSTA DO§ SANTO§
CPF nô f52. I 09. I 53.87

DiÍrtú PrirÍroiÍo T€sou.ciÍo

.)
Jú.re com..ci.l do Es§do dô u.ãnh,o

Ceíili@ o Regisl.o em 26/0,U2017 Sob N' 20170530892

P.oto.do : 1705:0892 de 2d04/2017 NIRE 21,l!0009266
IÍACOOP COOPENÂTWÀ DE ÍRATSPONÍE ESCOI.A'T DE ÍIAPECURU.IIIR"
Chãn@lá : 5Âa^DC9íAF256DCB45F32591FCF455C5OCC13A7

Sáoluís,26/04/2017
:Íiáó Theesa Rodngues MenddÉ

s.fttti.(a) Gêrài

JUCÊMÂ

D@menlÕ assnado digitdn4te por JtlNÍA COMERCIAL Do ESTAOO )O MÀRANHÃO êm 26/04/2017 às 12'13.

A âut€nticidâdê deste docomênto, sê ,mprêso, podêrá s6r consultàdá êm M jú@ms.ma.qov.br/@nsllla-chanc.la álÍavés do p.oted. ro 170530892
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IÍAOOOP . COOPERATIVA DE TRANSFORTE ES€OLAR, DE ITAPECURU
CtlD, úor 0r313.17rl0dr1{6 lD.ê ttrJê uroaôlrr-2a ÍtlRE ãaeooog2G6

R l UllÀÍlo Si!ÍÍOS, 2r4, corEc - lEÉ.lrlFtLrlíVl,l^
CEÊ65{aS-OOO, E-nalltcooFÍrtit dGkrpoÍt r.cd.ÍOi.ünaal.aon'l

KtÍlE: €q 34ó3.2a75 / SEll-2É26 / 9t811-2,17s

ATÀ I'E A§§EMBLÉIA CERAL ORI}INÁNA ! EXTNAORDINÁRIA
DA MACOOP . COOPERATIVA DE TNÂNS}ORTE ESCOI,A.R DE ITAPECURU MIRIM

Âtô de Ass.Gblsia GÊÍâl Odi!áÍi. c EÉr&oÍdintuia da ITÂCOoP -
COOPERATM DE TRANSPORTE ESCOLÁR DE mÁPf,CllRU MIRITV! Íeâlizad8 106 3l (triÍnr ê um di.s do rDês de de2ê6bro

de dois Eil ê dêzessêis), fu 15:00h! (quillz! ho.ar), na sedê da eúidad. locdi2rdr m Ruâ Uôaoo Sootfi' 234 - Ccúro - CEP : 65.4t5-
0oo, Muoidpio de Itspccr,rÍu-:6rira Btsdo do l'ra'rr.h!o, rarnirsm-se I DirEtoú e Coruêlho Fis6l ô CoopeÍrdoc da TTACOOP

COOPERATM DE TRÁNSPORIE ESCOLAR DE nÁ.PECIJRU-MIRI}V|, âtendendo .ôrfl,ocr{áo íêit! pêla Dtüo.ia alra}é! do

EDTTAL de primein oonvocaç5o reolizada rc dir 0l dç dczcmbro de 2016, pâÍÀ trdrÍ d! sê€rliore ordsm do diô ol-Aplovrçio d.
Bthaço PdriDonirl d. 201ó, hav.ído úmÇg suíicicnta de coope..dos pÍ$ênt{á m tol,.l de , q6$niu s diÍ€Éo da lDe!â e dog

trabôthos o senld DiÍ€tor Presidertê, Pf,DRO DE JE§US VIANÂ V[X,OSO, bÍssil€iÍo, úolteio, cmpÍ€§áÍio, rtsid te e ddricilisdo
I Rua Eüclides da Cu ra Íf ll4, c.íko, CEP. 65.a8il0 ttapcarÍu MrimMÀ portador do CPF n' 40í.803 801ót c do RC D'.

O4l??44t2011-O S§PMA que coovidou a min! JOAQTIIM CO§TA DO§ §ANTOS, bnsileiro, cassdo, rlotúilâ, Í6ideÍúe ô

d,omiciliado ns rus Ceat.al m Po\oôdo S€Íão n" §h, CEP. 65.435400, E{p€qllu Mirin/lt4Â port dG do CPF tr'352.109.153-E7 e dô

RG í.. ,14300695-2 SSPMÀ ôÍEtoÍ pÍiílciro te6ouÍtiro Éra saqürda-lo, ed §.guids dolÁÍoo abÀí^ s ,aúiõo . Íl{§or iÍÉdi8lsúênt!

r deliberar sobre a ordem do diâ: APROVAÇÃO DO BALANÇO DE 2016, A doçu!ÉÍr8ção fui snalirsds o sprsvad4 frn se€uido o

prcsideatG cotocô a pâhvô a dispo6iÉo do3 prBntes ê coúú ,rirBrúh frz uso dE GsB o Mcore delsroü eÍtoeÍr.ü a ftúniâo,

ds qual psrÀ coratâr, f<ú l3vrâdr â !,Ícaênre àte. q.ro dêpoir de lidi c ôprovada foi assiaoda pelo pEridente. Eí! aiâ é cópiB fiel do

trüsaÍiao no livro

ItâpecuÍu rni.inÀía 3 1 de dezerúro dÊ 20 16

lTÀCcoP-Coop.rríivr dc da
PEIIR()

À

mEro

.803

{sh
d. TfrosÍrorlç E!{{lar d. ltrsa&m

JOAQUIM C(XITÂ IlO§ SANTOE
CPF Ír'352.109.153.87

Di(etor PÍimeiro TÊsôureiro

Cotlolsulr'ÉnltJorr

f4rRr{l}rA

,Âlo
ExÍÂrilú
DO lô oÍIcrc
DE IÍ

rnb{riáo

Sr êlrtia 182
Itõ9cÉürú

.)
Junr, comrcial dô EÊt do do l.Bnhao

Ce.lií@oReosuoem 16/0212017SobN' 20170250969

Prolo€do : 170250989dô 16/02/2017 NIRE: 21400009266

ITACOOP COOPERAÍIVA OE TRÁXSIORÍE ESCOTIR DE IÍAPECUiI'{RIT
châncela r 5174s3É3142803C4550O3EDD1'1E7686955CE8017

sáo Luls 16/02/2017

-ilan Íhccsâ Rod.igles Menddçá
sê@üáno(ã) Gêàl

JUOÊMA

DÉmonro asinado dEndmanÉ por JUNTA coMERclLL Oo EsTADo oo MARAT{HÀo m 16/022017 à51r:45

A ôutentrcdade ó6ste d@um.nro, * 'mpres. 
pod*i ser con§ulr,âd! m v*ttffi.ma.goqb.l@nsúhá-Ôãncdâ âtráv6 do pótedo n" I 70250989

ffi
Eà*ra#

lljl,



ITACOOP. COOPERATIVA DETRANSPTORTE E§COLAR DE fiAPECURIj - MIRIM
CNP,I n':0r.813.1?710001 -56 lnsr. Müric. l1m6l,1 -24 NIRE Zlit{Mxlyl66

FUNDÀDA IÀ{, 02 DE JA].IEIRO DE 2OO5

RUAURBANO SANÍO§,234 - Centro
CEP: 6y85 -000 - Itapeo.,ru -ltlirim ,/ MÂ

E-ma0: cooperahvôd€tuanspoite6aolar@lstmail.com
FONE: (98) 3-247s | 9§LL-2626 / 98811-2475

ATA&ASSPMSUíIA CERÁT ORDTNÁRTA E EX

Aqj l0 (dez) di.§ do nÉs de dezemb,.o do ano Ce 2016 (dois mil e dez,sseis), ás 09:00k. (nove bonls). m sede da eÍr.idsde
tocâiizadâ na Rr!â Urbânâ Sâ!lâ, ü'234, Cenko, municÍpio de ltap€cunr-MiÍirb, Estâdo do Maranhão, CEP. 65.465-000

,euniEm-se os coope.ados da ITÀCOOP - COOPERATIVÀ oE TRÀNSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU-MIRIM,
obedecendo ao disposto oo arl n" 3t § l' da hi n" 5.7$nl, combinado com os aÍtigos n" 23, 24 do EststEto so.i.l dt
ITACOOP, scndo o Edital de convocação publicado no dia 07 de iovêglbro de 2016 no przzo legal. e Íixado ru sede e

enviodas ciroulares aos Senhoros Coopendqr, Ínimçira chaúiada, ab€rlà as 09hs, foi constarads a falta tlo quorum minimo.

Reabcrtê eal segúnda cluma<Lr as [ohs, e com a frresença de quorlm exigido, foi a Ássernbleis Geaal regulanlente instalsúa

sú a presidência do Sr. PEDRO DE JESUS VIÀNA VELO§O - DiretoÍ Presideüle c $cÍetariado, pelo ô Sr' CILBERTO
CUÍLHERME DA SITVA VIEIRA - Direror SerreÍsrio, À,rtos d€ iniciár a sê$ão o SI. pr€sid€,úe convidou o Coordenador

do Coíselio Fiscal, Membro da dirctoria para compoI a rr€sa e, d€ iÍnediatq mando! que lesse o BDITÀL DE
CONVOCAÇÃq que ÍÊm o seguhrte teor. ITACOOP - COQPER,qTM DE TRANSPORIE E§COLAR DE

ITAPECURU MIRIM/MA . CNPJÂ,IF N' O?.EI3.T77IOOOI-5{'. EDITAL DE CONVOçÃO - ASSEMBLEIÁ GERAI,
ORDINARTA E EXTRÀORDINÀRIA - Dos termos do rúigos 23 e 24 do Eststuto Social em vigor, Íica V.S convocadâ a

compáÍecer fl A§SEMBLEIA CERÁL ORDINARIÂ E EXTRAORDINÀRIA a ser rÊâlizada a Ítla UÍbaÊo Sântos, 234

censo. Itdpeauru mirim/Ma, no dia l0 de dezembm de 2016, enr primeira convocâção as 9:00hs, e ern segunda e terteira

convocaçôes reqrecaivas as l0:00hs'e I l:00hs para dêlibemção da sêguinto Otdem do Di8 nr ÀSSEMBLEIA CERAL
ORDINARIA, 0l - homologâçao de rdlBi§§ão de rovo§ oooperados, êm ASSEMBLEIA GERAL E
EXTRAOI{DINARIA, 0I . Auúcnto do capitsl sociâI. 02 - Àtteração do estâtulo, nota. O quôrum p€ra ií§tal8ção dâ

Assambléia CeÍal é o seguiote: 0l - 2/3 (dois lerç-o) do numero de coopemdos ern condiçôes votâÍ, eln Fimeirà co,rvocação.

02 . úêtade mais um dos c@peÍados eflr s€gunds convocação e 03 - ninimo de !0 (dez) CoopeÍados em terceiÍa coDvocaçâo.

Irapscuru MiÍim, em 0?/l l/2016- o Sf PEDRO DE JX§US VIANÂ VDLO§O - Diraor Presidente, O Dirc'tor Presidênl,e fez

urna saudação aos seus parcs oooperados agraJec€ndo â pÍes€nça de todos. O SecÍetÊr lo o Sr" GILBERTO GUILHERMf,
DA SILYA VlElRA" iÀforma qüe as I 0:00hs aoi atiDgilo o qmnrm. O Senhor Diretbr PresidentÊ passqu aú itein 0 I & oÍdem
do dia da ASSBMBLEIÀ cER/tL ORDINARIA - homologsçáo dÊ admisslo dc royos círirpeÍado§i O §'Prcsidente
coinunicou âos presentes que devêriam hotnclogar a Âdmissão de uovos cooperados smdo lôdos pdr pàdido dê admi§sâo

sendo apreserÍado§ os §eguintes liome§: Jasé À.rgu§to Barbo§a; RG 017976642@l:r SSPMA; CPF 002 068'623'42;

subscrevendo 10 «lez) quotas paúes no va.ú uníár;o de RS E00,00 (ojtocenlo§ resis), c-ndâ p9ràzendo uú totsl de

R$ 8.000,00 (ôito rnilreais); Jose E<tuarrto Cruz silvá: RC. 339691950S8SP MA; CPF. 508.0?7-813-04; $bscrevcndo i0
(dez) qooias parei nô iaü uúiÉaio de RS 80t,00 (oitoçertos Íeais), oâda p€Ífaz4do um total dc R$ 8.000,00 (oito niit rêâi:r;

Jo6ile; Licar Corr.â CosL; RC 03n2402009-3; CW. »3,(r'10.623-15:. süb§c.ewndo 10 (dez) qudas pütes no valor

uitário dê RS 800,00 (oifo€êntoi rcais), cada Ír€rfazendo uiE total dê RS E.000,00 (oilo mil rcâis); Florà Pitbeiro
Guimarâes; RG 17C26972001.9 SSPMA; CPF. 488.631.063-04; subscrevcndo t0 (dêz) quotas psrtes no vàlor unitário de

R$ 800,00 (oitocentos rêais), c8da perfazerilo um tolal de RS-E.(»0,00 (oito mil Eais); Ferdando Correâ Da Silv,:
RC. 3?51?624X S.SP SP; CPF. 508.656.17:l{8; $bs.rcveÍdo l0 (d€z) quotas panes no vâlor unitârio de R§ 800,00

(oilo(eÍitos reais); cada perfazeodo urn total de R§ 8.000,00 (o,to mil reâis); [Íisvsldo Dê Oliveira; RG 2037?49 SSPPI;

cPF. 854.254.ó03-25: subscre,eldo 10 (dez) qrotss Paítês no velor unikiÍio d' Rs E00,00 (oitocentos reais)' cada perfazendo

um totâl de R§ 8,000,00 (oito mil r€ai§); Jose N.úrivsB.Lima Alvê; 00099393E98-t SSPMÁ; CPF 013.399.591-78;

slbscrevendo l0 (dez) quotas pâdes oo €lor unitário de R$ 800.00 (oitocefltw r€aris), báda perlaundo um úotdl de

RS 8.000,00 (oito mil Ícais); FerÍando Rêi§ A- Do§ saútos; RG. n54n120044 SSPMA; CPf. i62.929-163-9li

R§ E.000,00 (oilo rnil
z) quotas Pâíes no
reais); Odon Manoel

valor miüÁrio de n$ 8m,00 (oÍocentos reais), cada perfazeido um tolâl de

Leal, RO: 78919975-SEIUSP MA, CPF: 232.643.141'38, sut§çrêvendo l0 (d€z)
subscrevendo l0 (dê

quolas paÍtes Ío vàlor unitáÍio dE R§ 8ü0,00 (oitocs[tos reais), itads perfê2Êodo üln totd ae RS 8.000,00 (oito ülil reÁisl
Mêtrdes: RO 04071?8920104 ssPMA CPF 247.(ú3.628-29, subsc,levcndo l0 (dez) quo{as port s no valor

de R$ 800,00 (oitoôênlos rcaisl (âds perfazendo um total de RS 8.000,00 (oito mil reais); Mânoêl Co§ta Andtâdc
1968498 SSPMA. CPF 375 448.453-20, subscrevendo l0 (dez) quôks pâÍtes ao valror udtáÍio de

fr-6,.a /;o,o Úon4a

Js fÀ coüERcrÀ! Do EsrÀDo Do ttÀRÀN!Ào

JUCEtrtÂ

REêISTRo Eu 27/1212016 12:51 soB N' 201608?6349
PRoImOI,O. 160316339 DE 23/7212016. CODIGO DE \ERfE]CÀêO:
11503032019. rlrRE: 21,400009266.
IIÀCÔO? COOPEXÀTIVÀ DE tiÀNSPORTE ÊSCO!ÀR DE ITÀ}ECI'RU-I{IRI}T

La!i.a Th.r... Âodliqu.s x.ndoàÇâ
sEcFllá$r-6tRÀl

sLb Lúis, 2il\2/2016
,w..úpr.s.!âcil.c. gd.br

À vâIidãdê dêste doc@nto, .ê i4)!ê€6o, fica âuj.itô à cô@rovàçáo dê êúr autênticid.dê no. ?ê3Pêctiwôá Pôltãia
IÀfótuôdo sêus têsPêêtivôê códiqos dê @lifiêâÉo
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ITACOOP - COOPEB.ATIVÂ DE TRANSPIoRTE ESCoLAR DE ITAPECURu. MIRIM
CNP.I o': 07.t13.177l0001 - 5ó lísc. Muot . 1100609? - 24 N|RE 21d0000926ó

FI,NDADA É]VI, 02 DE 
'ANETRO 

DE ?006
RUA URBANO SÀNIOS, ã{ - Centro

CEP:65485 -000 - Ibpecuru -tvkim / MA
E-mail: coopeBtívadetranspoíbescdaí@hoürEil.com

FoNEf ( ) 3463 -2475 / 98911-2626 I9sf.lt-247s
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JI]NTÀ COI{EÊCIÀ! DO ESTÀ.DO OO MÀRÀNEÀO

cEÊrlrlco o RÊcrsfRo EM 21/t2/2o16 12:sa soB N" 20160a753A9
PROTOCOLO: 160376339 DE 23/12/2016. CóDICO DE VERTETCÀçiO:
11603O32019. !ltÀE: 21r00009266
IIÀCOOP COOPE&ÀIIVÀ DE IBÀNSPORTE ESCOIÀ:R DE ITÀPSCURU-MIRIÀIJUC§}{A

!á,!iàn Tà.!ês!_Péd!ig!ês íêÀdoÀçà
SECRETÀR!À.6ERÀI

sao Luís. 27/12/20L6
Yw. êqr6.!âc11. @. Eov.b!

À vàlidãdê dêstsê dóêrlBntôr .ê iq!ê..ô, lj.cà sujê!€o à corprovãçãô dê êuÀ âutênticldadê tros rêspêêlivôB poltaiê
Inlo@do sêuE !êspêêtivôE .ódigos dê w€lilicáÇàô

'i
r?'

Íe€is), cada p€rfazendo'um lotal de Rg

'SSPMA; 
CPF.



ITACOOP - COOPERATWA OETRÂfisPioRTE EscoLAR DE TTAPECURU . HI
CNP.I no: 0ru13.!??^XXrt -56 tosc. Muatc..l1ff{/Ifr7 -U NIRE 2t{0ú0092Íó

FUNDÁDÁ EM. 02 DE JANEIRO DE 2006
RUA URBÀI{O 5A,{T06,234 - C€Ilbo

CEP: 6í8s -000 - lbeorru -tdrim I I'tA
E-mâir coop€íadvâd€tÍànspoÍte€scolar@t!*ÍBil.com

FONE: (98)3463'2475 / 98811-2625 198f1Í-2475

o,dem do diâ da A§SEMBLEIA GERAL E ExrR^oRDIN RIÀ ol - ÂuEêhto do c.lrit.l socirl. 02 - AltcIaçao do
estÍtelo súciali O SÍo Presidenta infonnou ao pleúrio que eÍn virn d! da adnissão de novos cooperados s€ faz locessário o
aumento do capitel §ocial; e em scguida foram listados os coopÊrados pea quê Íbss! fonnado o capitsl social; e foÍarh lislâdG
os §€Êuintes noÍrcs: ÀssEMgLElA GERAL E ExrRÀonDINÀRIÁ" 0l - Almeoto do crpltrl so.t t. 02 - Att.raÉo do
§t{tuto social; O Sf Prêsidônte informoü ao plenário quc em virtude da admisão dê Dovos coop€Íados se f6z Deressfuio o
almento do cãpital social; c &§sim como alteraÊo do Esatuüo paaa infonna. o valor ôo novo capital social; etn seguida foÍãm
adicionados.na ata os cooperadoG ef€tivos pêra que fosse fofiÍiado um novo ctpital soçial; foram lisbdo6 os saguintss nomesl
Pcdro de Jesus viiÍr Veloso; RG 0437744820110 SSPMA; CpF. 40rf.803,803-6E; subsqevmdo tO (dez) quotas parros no
valor uoilário d€ RS E00,00 (oitocantos Íg&is rj cada pe.Íitzendo u,! total dc Rl! 8.000,00 (oito mil retisl: Jrmil Úenezts
GEimsÍlc§; RC 17926972001.9 SSPMA; CPÍ, 0?6.357.373{ài $bscÍevendo t0 (dçz) quotrs panes Íro valor uiúrio de RS
800,00 íoitocentos reais), crda pêrfazcíIdo um total de R§ 8.000.00 (oito mil Íea,s); En6lo Doúingos Nogucira 

^moÍirDi 
RG

460.7E3 SSPMA; CPF. 128.978.33340; subxrevendo l0 (dcz) quotas pad€s no valú unitáÍio dê Ri 800,00 (oitocentG Íeais),
câda perfazerdo um lotal de RS 8.000,00 (oito mil íeâis); Anaôrb Na.olrE Mend6 Frcirâs; RC 212.3E0 SSPM}'; Cpf.076.
340.303-25; sutscrcveído l0 (dez) quotâs p!Íes oo valoÍ rÍritri, o d. R$ 800,00 (oitoc€ntos rcais), §ada perfrzcndo urn total
de R$ 8.m0,00 (oito nril Íeais); MrÍir dê Locrd.s Silyâ MsÍtirs; Rc 021230852002-3 SSPMA: CPF. 753.10239344:
suhcÍevendo l0 (d€7) quot6 Frsíss no vô.lor milário de R$ EO0,00 (oiro€cítos reais), cada p€rfazendo üm totât dc R§
8.000,00 (oiüo mil reajs); Luis Crrlos d. Lu? dod §rotos À"avedo; RG 23886242003-6 SSPMA; CPF. 418. 444.673{8:
slbscrcverdo l0 (dei) quoBs pâÍtes fto valol u0iláÍio de R! t00.00 (oitoccÍttos rr{isjq cadr perfazendo um total de R$
t,000,00 (oito mil réais); SrndÍo Roàeío §ors, Cald.s; RG 40ó9693-6 SSPMÀ; CPF. 819.366.483-34; subscievendo l0
(dez) quotss parts no volor unidrio dê RS 800-00 (oito.eülos reafu), cada pçÍfazsndo um tota.l dc R3 8.000,00 (oito mil rcais);
Mârii do Socorro CoIEes Mrrtirs; RG 46.673 SSPMÁ; CPF. 288.475.J93.15; sub8crcvendo l0 (dez) quoEs partes no vâlor
ulil.ário de RS 800,00 (oÍocJútos reais), csda p.f,fszeodo um lohl de Rl 8.000,00 (oío r0il Íeais); t,eda Sinone Frêitas
Mcdeiros; RG 61624E9(>2 SSPMAi CPF. %1.9ó6.%340; subscrevendo t 0 (dcz) quota5 paÍi€§ no valor u»itário de R$
800,00 (oito§€úlos reais), czdà pcrÊazendo um total de Rlt 8.m0.00 (oito mil .eais); Msrimisno d€ J..ss Sllva de 50Ú6â
Filhõ; RG 342.127 SSPM,{; CPF. 211.434.1 .t3-91; subrcrevendo l0 (dez) quotas paíls no valor uniário dê R$ 800,00
(o;toccotos reais), cada perlazerdo urD total de RS 8.00000 (oi!o úil Íeais); Li[o Sattpalo d. Sousa;'RC '030 | 34452005
GÊIUMA; CPF. 147,120.243-72; subscrevcndc l0 (dez) quous part s m r,slor unitário de RS 800;00 (oitocentos reais), câds
perfaze0do run total dc R§ 6.0ü0,00 (oilo Ú1il reâis); Brsíllo PstÍocíDh Mêdeiros; RG 030t344520051 GEJUMA; CpF.
l4'7 .120.243--D: súüs.te,teDdo l0 (ilez) quota! partls no vâlor uritário dê R§ 800,00 (oiiocêotos reais), câdâ ÉÍfrzendo um
total d€ R$ E.000,00 (oiro &il reâls)j Benedito Co.t. Crbrrl; Rc 46102995-2 §SPMÀ; CPf. Ol 1.887.713-53; subscrcvêodo
l0 (dez) qúotõ pártes uo vslor unitirio da R$ E00.00 (oitoceríos reâi9, cida peíazi,ndo un rotal de RJ E.OoO,ú (oito nil
reais); Edikon José Âlv3t do.i Sortosr RG 141.299 SSPMA; CPF. I 58.633.523-53; subscÍeveodo I O (dez) quolas paIles no
vsloÍ uniti.io de R§ E00,m (oitoc€ntos reâis), cada pedazendb um totsl dc R$ 8.000,00 (oito mil reai§): Crtgório Mora.to
Fllho; RG 931.655 SSPMA; CPF. 376.?03.523-53; subscÍevendo l0 (dez) quôtas paÍ€s no valôr unirário d€ RS 800.00
íoitocentos Íâir), cada perfszendo im total de'R$ 8.000,00 (oito mil rêai§); Prülo C&sr de UÍra; RC 4753986 SSPPE; CpF,
844.608.73,1-00; subaôrevendo I0 (itrêz) quotas p8Ítês Íro v8lor unittuio de RS 800,00 (oitoc.Íjto§ reaig), câdâ pgrfázeâdo um
toiat dê R$ 8.000,00 (oito rní Fais); Ad€il(on Consalvcs Dutr';Rc 1379938200G9 SSPMÁ; CPF 922.109.381{4;
subscrevc0do l0 (dcz) quotâs paltes no valoí unitário dc XilS 800,00 (oitoc.nlos rcais), cada pelfazeldo um totâl de R$
8.000,00 (oito rnil reair; Artoolo Ca.doroi RG 038 t,t4122009-l SSPMÁ: CPF 427.E4t.,í03-87; subsc.eveído l0 (dêz)
qüorab paÉes no valor'uniutio da R§ 600,00 (oiloc.ntos rgais), cada perfszdrdo üm total de R$ 8.000,00 (oitô nil rqis)i
Aolonio M€ndcs Arasjo; BG 1696918 SSPMA; CPF 376J92.783{4; s{bscrcverdo I0 (dez) quotas partes bo valor unirálió
dc R$ 800,00 (oitocralos reak), câda peí6zcndo um tdal dc RS E.000,00 (oito mil rcsis); ArtoDio VcrÍlê Rodrigucs Filho:
RC 2092601 SSPPI; CPF 893.792.763-20: subscrcvendo l0 (dez) quoBs partcs no valor rmitá,io dc RS 8oo,o0 ioitoccntos
reâis), csda peÍhzeMo um toral de R$ 8.000,00 (oitô rnil Íeais); Atrlo.rio vilna Goúes; RC 2491E?94-9 SSPMÀ; CPF
726.808.811-20i subsc.revcÍdo l0 (d€z) quotis paíes no vàloÍ unitiÍio dê RS 800,00 (oitocen'tos reais), ceda pcíazendo um
tolal de RS 8.000,00 (oito mil reais); Carlos Reu§,|!ríu M6qrits AEorim; 910070989 SSPMA; CfF 632.506,9E3-49i
subscrevendo l0 (dez) quoh6 parles no vald un;tário de lt$ 800,00 (oitocootos reâis), câda perfazenrlo um total de R$
8.0o0p0 (oito mil reâij); DaricL & Fórlms Viei.â S.rao§: RC 01286881t99C.3 SSPMÂ; CPF. mt.460-633-09;
subscreveído tO (dcz) quoGs paÍtê6 no valor uarúrio de R-$ 800,00 (oíocrnlos lcais), c-ada p.ÍfrzÊrdo un}.otal dc R§
8.000,00 (oito'mil Íeâis); Donaa! Vieira dr §llv. do3 S.[to6; RG 0310] 63520067 SSPMA; CPf.0ot.250.t3l-61;
subsc Í0 (dêz) qüotÀs pôrtes Do valfi uniário dc RS 800,(D (oitocenrôs r@is), câda .FíÍaundo aa total de Rl!
8 Íêais); Edimlbon Alves dqi Santo,§; RG 568757 SSPMÂ; CPn 251,70ó:43349; suBrcrevendo l0 (dcz)

valo. uoilfuio dc Rs 800,00 _(oitocento§ reâis), cada perfazeÍdo um totál dê ra$ 8.000,00 (

/;r'u'
oito mil r€ais);

€a41P
@
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IIIí& tlEtu. Ro.lllg!ê. i..doÀÇ.
SECRT'ÀR!À-GERTL

slío Lúls, 21/L2/2016
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ITAC«)P. COOPERATTYA DE TRAI{SFORTE E§COIAR DE TTAPECURU. MIRII.4
CNP., e": 07.E13.t7lü)01 -5ó ltrsc. Mmic.ll(fÍ{fl -24 NIRX 21400m92ó6

FUNDÂDA EM. 02 DE JANEIRO DE 2OO5
RUÀ URBAI{O S$frc§,234 - Oentrô

CEP: 65485 400 - ItâpêoÍu .Mi iÍr! / tlA
E-mãil: coopêrôtivad€lrdospoÍtEÉscDlar@hotÍiail.com

FoNE: (98) 3a63 -2475 19811-2626 l9§tr-2475

Pcrêirâ da Silvs; Rc 05705649E0/BA; CPF. 548.013,895-20; subEcrevendo l0 (dez) quotss po[es oo vâlo! unitário
[($ 800,00 (ohrcentos resis), cada pcífazendo um total de R$ 8.000,00 (oÍo mil reais); Frâm&.r Antônla dâ Costâ

Arr.b; RC 2.121297 SSPPI; CPF. 923,610.623-l5t subscràendo l0 (dez) quotar partcs oo valor tqitário de R$ E00,00
(oitoceotos reais), cada pêrfaz€fldo um total de RJ E.000,00 (oito mil reâb): Gllberto GollherEle dr Sitvs Vieirr; RC
E900439E 1 ssPMA; cPP. 904.123.393-53; subsúevendo lo (dez) quoras paÉes no valor unitário de RS 800,00 (oitocrftos
reâis). cada perftzendo um totrl de tL$ 8.000,00 (oito mil rêais): Jorquin Costa dos Santos; RG 44g00ó95-2 SSP'MÁ; CpF.
352. 109.l.5l'87; $tb§crevendo 10.(dez) quotõ paítes no valor uniürio de R§ 800,m (oitocçírtoÊ reais), cada perfazqúo urn
total.de R$ 8.«)0,00 (oito mil tç€is)i_JoÀo Álvêr de sôura: Rc 29t979-9 sspMÂ; cpF. 0ó3.765.413-72; sübscrevendo t0
(dcz) quoras partes no valor unÍário da R$ E00,00 (oitoccntGs reais); c8dâ per&zendo urn roul àe R5 E.000.00 (oito mjl reais):
Jore Lúb costs; Rc 21665ó420f21 ssPMA; cfF. 288.4? 1543-20; $bscrevendo J 0 (d€z) quotas partcs no vàlor uoiorio jé
!,s-f.!,00 (qitoc.{rtos reais), cada pefazenrh um toial dc Rg t.000,00 (oiro nil ÍÉsis); Jolc'Rlbânrr Mürb d, silvr; Rc
6821639êl ssPMA; cPr.251 075'l53-m: subscrevendo l0 (dez) quoras p€Íter no valor unitário de Rt! 800,00 (oitocentos
Eais), cda pcrf.zcndo un total d. R§ 8.000,00 (oito mil rÊôis); M,rls dâs Dor6 S.rros Berbm: RC 0O0OOi|400791_l
S§PMA; CPF. 6t4.793.283-o4; ütbscÍrvendo l0 (d€z) quotâs paaes no yalor ünirrário de RÍ E00,00 (oilocrotos reais), c{da

rohl & R§ 8.000,00 (oito mil r.cis); Regtuoldo per€iÍ, Roúigücsi RC 1.7i1.467 SSpú:'Cfri.
712.J41.603'l5i subscrevendo l0 (dez) quolar pútcs no valo( imittoio de R$ 80o,oo (ãitoccÍrt6 Í.âis), cada pêrfazÊndo uiD
tolal de RS 8.000p0 (oilo mil rEsis); Perfaz,ldo o valo. do capital social de R$. 600.000,00 (seiscentoe mil resis): submetido
o a§ nto a votação, aprovação pot maíimidade, em seguida O P.Éidgnte; colocou a palavra ! disposiÉo dos presentes €
como ninguém,fez o uso da mesms, o presideritc^deçlârou esceÍrâda a reuoião aa qual para corsar, foi l.i16A" a fr"s."i. ,a
ioe depoij de lidâ e aprovôd8 vai acsinada pclo O hêsidcrte e pela p.imeira Secrehriq esta Ata é copiâ fiel ds transrritâ no
livro.

S,/*
.803-68

I)iretoi dente

ilberto rme da Silva Vieira
CPF. no. 904.323.393-53

Primeiro Secraario

Antonio Viana Gomes
CPF. nl- 72ó.808.8 l3-20

§egundo Tesoureiro

e.!iLts Veloso
4

Elenaldo Pereira da Silva
CPF. n'. 548.013.895-20

Vice-Presidente

/.--

fl,6" z t1' &o.>

Santos
n".353.1@.153-87

Primeiro Tesoureiro

Ántonio Nico Freitas
CPF. nô. 076.340.303.25

Prcsidente do Conseltro Fiscsl
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Itapccurü M[im.MA, 1O de dezembro de2016.



ITÂPECURU MIRI}I
21404Wy2ó6

I.IINDADÂ EM. ü2 DS JANETRO DE 2OO5
RUAURBANO SANÍ05,234 - CeÍrtro

CEP:65485 -000 - ltapec1rru -Mirim / t Á
Ê-mail: cooperati,rcd€trônspoÍtee6colar@hotruil.cô.n

FONE: {98) 3463 -2475 / 98811 -2626 t 9€€1l -247s

Àrt. 1" ITÁCOOP COOPERÂTIVA DE TRANSFORTE ESCOLÂR DE ITAPECURU-MIR|M_
MÂ, também coú€çida pela sigla " rcrEIM' tundada e constioida no dia 02 janeiro de 2005, c4m sçde á Rua
urbano santos n" 234 centro, e foro uo MuDicipio de ltapecuru-MLih, Estado do'Maraohão, com seu estatuto sociâl
registrado na Junta coúlerciai do Estado do Maranhãô sob o r. 214000092ó4 qi oltü2J?(rb. hsclitâ no cNpJ
01,813.17710001-56, é uma sociedadc civil, dc direib piivado, coúr duraÉo por têmpo indÊremiíado. conslitulda dÇ
acodo cârB Ls Lei§ dâ republi.a FêdeÍativa do Brasil, e a&rdendo especilicamento àsixigàrcias da lei no 5.764 quo a
qülifica conm organização da Sociedsde Civil dÉ iffercs:e publico, cujas atiüdades Íeger-se-ão pÊto pÍlsente esatuto e
p€la legislação efi vigor.

a ) Árca de ação porla fiís d. admissão de coofÉrados e pI€sÍ$o de sêrviços compreenderüo o
Mulicípio de Itapecuru -MiÍirMA e demais Mnnieipios do Maraútu..

Arl- 2' ITACOOP COOPERÁTIVÂ DE TRANSFORTI E§COLÁR DE ITÀPECIJRU-MrRIM,
tem por objetivo trâbalhaa coigaegaÍ os FoÍissioiais, promovelxlo a ampla dêf6a d€ sârs intêre3ses çcooômicos, no
Município de Ítapeauu-MiÍirrl € p€ssoas carentes e pelo progrcsso da Entidade, prestâr assisência social aos coopemdos
da Entidade, bem como a prestação de se iços dos quais os cooperados rccessitaFm agindo na busca da ÍealiznçÀo de
convênios, parcerias e oubê formâS de conseguir pÍojeros ássistençiais para EÍltidad€,

E§TÂTUTOSOCIAL

C^PITUU) I
.DÁ 

DENOMINAçÂO, SEDE, FôRO, fINALIDADE.

ÀrL 3" - ITÂCOOP CTOOPERÂTM DO TRAN§'FORTX, ESCOT ÀR DE ITÁPECURU-
MlRlM, t§{n oomo fmalidades:

| - Prcstar sssistência e orieitaç5o tecrológica, diÍEtsmÇnte sos a3sociadq§, eü estreita colâbü.ação
corn órgão3 Éblicos ou privados atüÊnles m setoq

It - CongÍegar seus membfo1 incentivatrdo a püti(a da Cultura Liteúri4
comuíicetivâ, por todos oô meias oude for necessário ( radio, TV e etc-);

artistira, d€Elortiva,

V - l'innaÍ conlJato3 e convênios" em nome dos cooperado§, c{ín p€sso6 Jurídicas e Flsicds dr Direito
publico e pÍrrado. Para prestaÉo de erviços;

lll làomoveÍ a dilirsão da D,xltsina Coopemtivist4 visa«io a melhor a edücação e consabotização
dos cooperados deÍtro dos pdncípios Coopcrâtivista:

lV'Proporcionar o sxercki,' da atividade de pÍEsrâçâo de serviços na árca de Tralspo.te Essolor,
propiciardo s gct!ção e melho,ria d€ r€ndô pâÍa os cooperados e sars familiartÊ em consooincia com â odcítâÉo do
ArL 90 da tri Feder4l. N! 5.764n1 e &bi F.kíal f 8.949194.

0rT'*-o ,/** GanPa

,úàtiÁ'

Jose

JU}iTÀ COIjÉRCIÀI, DO ESTÀDO DO IIÀ*ÀNAÀO
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ITÀCOOP COOPEIÀTIVÀ DE TFLàXS?OATE ESCOIÀR Di ITÀ!ECURU-I'IÀ1iIJUÇEI.IA

Liliú 1àê!ê3à. R.dtlq@. úâÀdoÀq.
SECREÍÀRIÀ-GERÀL

sb Lnis, 21t!2/20t6
fi ..rre!ê.afà.!].@.9@.b!

À vâIidâdê dêstê doclentô, sê iqr!€63ô, faêà Éulê1ro à cêqlaàçào dê Buâ àulentiêidade no6 !ê3Pêctivo6 Portâis
Infot@do 6êü. códiqôs dê vêtiÊicàçãô

I



ITACOOP. Cq)PERAÍIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE TTAPECURU MIRIM
CI\{PJ n":07J13.1fll0001 -56 hsc. Munic.lt006B7 -24 N|RE 2rd000092ó6

FUNDADA EM. O2 DE JANEIRO DE 2006
RUA URB,CNO SANTO§,234 - Ceflbo

CEP:6y85 -0(tr . Itapeorru -Mirim / t1A
E.m.il : cooperasvad€trônstott€dar@hotmail.o{n

FO E: (m) 3,163 -2475 I 98P.11 .2626 I 9Éfjt -2475

VII - CoúmhÍ em beoefi€io dos assochdos ihteEssados. seguro de vidÂ colctivo e de acidente de

IX - Garânrir o pleno atàdimento e ass€ssoramento aos booeficiários da Lci Orgâniç? da Àssistência
Social e s def€sa e garaotia dc seus direitos;

- X - .Dcsenvolver a;õi!r ,m sertido de implaorar cusôs, trcisâmgntos e iieiriiúrio6 com vhÍa á
c8pâcjtaçâo de pÍofissionais da área

Xl* EstiÍnular a odação de eÍ!,ptêgo € reída;

Xt I - Prooover a defcsa da saúde e assist6ncià rn€dico " sociâi de nodo geÍal;

Xül - Emp.eendor €sforços pâÍa int€gra. os mêmbaos da E tidade no merçado de tabalho:

Xry - TranspoÍt€ essolar mudcipal, intlrmuricipal e int€restadual;

XV - I4cEÉo de a{romóveis sem condúor;

XVI - SeÍviço de trôüspoíe dc pasmgeiros - ílocaçao de 0l{omóveis com motoÍiía;

. XVII - Transporte rodoviáÍio col€tilo dê p6sageims, §oô ÍegiúE de Êe_tâmeDto, iEtermmioipal,
ifiêrestadual e intemscioDal;

XVIII - Coletâ de resídüos nãa pdigososi

atividad€s complementâIes de intcr.ssç do quadÍo sociali

PaÉgrafo II - A Çoopetativa podeÉ $rÊndo hour€.r eápôcidade ociosa, operar com terceiros até o
limite de 30oló (ttinla por c€flto) do voluu. tohl de suas operaçíÉsl

Pâúgrlfo ltl - A Cooperariva poderá filiâr-§e a outras Cooperativas congêtrerEs. qusndo fôÍ do
irÍeressê do quâdro Social;

AÉ. 4. - E vedada à porticip€{ão do ITÀCOOP COOPERATM IrE TRAN§PORTE
EscoLAR DE ITAPECüRU-MrRrM, em átividades dê carárêr pouriço, panidário, e d! hovimentos qüe estÊjam em
dêsácordo com suâs fmâliúdês-

DO§ COOPE *^,ol:fr:TJ:'TO§ E DEYERXS

PrrágrrÍo I- O inrercssado apôs, protocolar â propost!, devcr:â frçqueotar, @m aprovcita$ento um
básico de coop€rativísmo, que s€Ili miflisEâdo pela coopentiva ou iejJpor ei{ coüEatado.

. Pânígr.Ío- l! Ceso o i[teressado soja arsociado de outm coopcrativa, dêveÍá anexar a Ítropoía de
âdmissão uma carta apÉs€ntaçào.

Parágrâfo o curso, a Diretoria analisará a propostâ e a dêfeftã sê for o câso, deverdo
@ndidato sulrscrever nos ÍerÍros deste cstahúo e assinar o livro de mãtricula_ ComplêrÀentairdo

à sua Admisúo na Cooperctiva.

f,í**a ú :-í!!)1)i.
jn

lceê

Do astÀDo Do lrÀx-àNEÀo

JUCãI{A

clRTIEIco O REêISTRO EM 21/12/2016 r2.5a soB Nê 201604?63a9
PROEOCOIO: 160a76339 DE 23/r2/2}t6 CóDrGO DE VERrFI.ÀçÃO:
11603032019. NIRE: 21{00009266.
ITÀCOOP COOPERÀÍI DE IFIÀNSPORTE ESCOIÀR DE ITÀPECURU-MfRIM

,iIi.À Iàê.... 
. Rodliquês úêtrdoÀC.

sEcREtaRaÀ-êEÀ]tl
s^o Loís. 211L2/2o16

m-..q,Esàfàcil.E. glv.b!
À validâdê dê6tê do@rto, 6ê iÀprê8êô, ficà 3ujêlto à c6np!óvâção de 3ua àutênCiêidâdê noô rêBpêcÉivoÊ pô!rái.

IrfôtÚúdô sêus .êspêêtivôs .ódiEê. dê Erj,fiêàçàô
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TTACOOP - Cq)PERATIVA DE TRÀ3{SPiORTE ESCOLAR DE ITÂPECIJRU MIRI}.I
CNPJ n"; 07813.17l000t -56 Insc- Mulic. 11006097 -2,1 NIRE 2llwyr«

FTJNDÀDA EM. 02 DE JANEÍRO DE 2M6
RUA URBAIIO SANIOS,234 - Centro

CEP:65485 -{,00 - Itapeorru -Mirim / MÀ
E-mail: c@perdüvadetraÍEpoIte€scoldr@hoEÍlail.com

Fo{ÍE: (98) 3,163 -24-1s I 988.Lr -2§26 I 96€lt -247s

. Árt. 5P - Poderão nssociar-se: rr^COOP COOPERATIVA DE TRÂNSPORTE ESCOLAR DE
ITAPECURU-MIRIM, o iBteressado preercherá a Írsp€ativa pÍoposta fomecidâ pelà Coopêrâtiva, assiDaodoa com
outro associado pÍoponente. Salvo s€ houwr impossibilidadc lécnicâ de prostaÉo de se-reiços;

â) Qlalqüer pêssoa fisica que exeÍça as àtividad€§ como profissioúal denho da ár€a de efo da

Cooremtiva, desde que concorde com as dispqsjçlres Estatrdfiias € Írão pratique oukas atividades que possam prejudicar
ou mlidir cqm interesses da Coopcrdtiva; - bsm como senô que o num€$ de. úcios é ilimitado e o3 mesmos scrão
diskibufdos ilasêguinte câtcgoriâ;:i : ' i '

I - FuodadoÍes: aqueles.que assinamm a sta de fun&Éo da |TÂCOOP COOPERATfVÁ DE
TRÂNSPORTD ESCOLÀR DE ITAPECURU.MTRIM.

II - Corhibniítê§: aqúeles qu€ se inscreveiam no quadÍo social apos a Ílmdação cujG noDos seja.sr

âprovâdos pela Dirêtoria, e que d,s m€smos s€ disponham a cumprir o Estatüto ê dos demú rcgulaielÍos;

ttÍ - Benemérítosl os que prestarem rclevontes serviços ao ITÀCOOP COOPERÁTM DE
TRANSPORTE r§COLÂR DE ITAPECURU-MIRIIVI' toffsndo-se por suas açaÉs Ê atividad€§ merccêdores do

r€speito e homenagens da entidade e da comuDidadô em qur clâ esta inserida

Parágr.fo únko - Os Coop€râdos benirm€Íitos oão go4ln do dirÊito de votú e seÍtm vôfadm.

a ) A rcpre$fltâsão dâ pessoa Jutldica jurrlo I cooperôlila se forá por meio dê Pêssoa (s ) Ílsturâl (s )
esp€chlnrerÍe dêsignada (s ), nrediante o irstmmento esp€.iõco que [os c6os em qu€ houv€r ntais de um ÍEp.estante

identificará os podGres de cada usL -

AÍt. 6" - Seo direilos dos coopersdos:

I - Votar ê seÍ votado para os caryos administralivos ds entidade, nos tf{llos d€ste ESTATIrrO;

lI - Propor a admissãg dê novos çoopqados,4onfoime Fevisto oo ESTATUTO;

III - RequeÍer o Íegistro dc chapa €Nn êleiçâo palà órgãos da admini§Íação da eúidade;

Iv - Concorrer a qoalque{ cego Êlelivo, dosdc qu. quitês côn 6tEs qhigaçõe9 d€ Cooperados, sendo
que paÍa Coopelados cofÊibuiÀte, os EÉsmos dev$âo te( no mhimo, 03 (trà) flesrs de Íitiaçâo c estejam qúte§ com
obrigaç(És perante a entidade;

V - Coovocar üa fonna disposa neste ESTATLITO, ss reuniões extraordiDáriâs & direto.i4 &t
Conselho Fiscâl e da Asr€mbleia ceral;

vI.- Pafiicipar dss A§sembléiâs Geràis, disúutindo, propondo o .votando;

vII - Pa$icipar das rcunií,€s ôÍditrárias;

VIll - FrBqileDtar as depeodêícjss do sedo da Enlidade, bem conro participar das promoçôes poÍ ela

oÍganizadas

D( - Reprasedar a Uriào mediantê aulorizaçãô erçressa & DiÍçtoria:

x - RecorÍer c.solcirar da D ÇroÍia Íecosside.aç3o rhs penalitlades que lhe foíem
votÊÉo ou inÊação de dispositivo6 eslatutáfiosl

xI - Usuftlh dos progranros e bcnc§cios da Entidade :

impostas por

Xtl - Dheito qualqGr horrrito sua exon€faÉo.

ÂrL 7' -

o,?ub

.]]llflÀ coMERctÀ! Do ESTÀDO DO UÀRÀNAÃO

JUCEiIA

REGISTRo EM 2111212076 12:51 soB N' 201503'76339
pRLlocolo: 160376339 oE 23/12/2OLh. coDlco DE vÊRIFIcÀçào.
11603032019. NIÊE: 21{o0009256,
IIÀCOOP COOPiÂÀIIVÀ DE IR,ÀNSPORTE ESCOIÀR D' IIÀPECURU-!{IâII{

liliàn !b.!ê!. . 
Ro<t!i.q!.. xêÀdorçà

SECRETÀRÍÂ.GERÀ!
s!,o Lt is. 271t2/2016

xw..4)!.ê.faêil.G-gov,b!

À vã1idâdê dêêtê doê@nto, 6ê i4)!ê83o, frcâ sulêito à c.qrlovaÇáô dê Buá àutsênticidàde ÀoÉ !êsPêctiwoÉ Pôrtâi6
hfôcndo .ê!s le.pêêtivo. codigo. .tê verificaçãô
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I - RespEitd as disposições deste ESTÀTUTO assim como as dêlib€raçô.s tomdas pelos órgâos
ntes c pclos düigêÍ)tcs da êúidade;

ll - Z.lar pêlo nome da êotidad€;

III - Proc&det €m úodas as circuÍrstância! com respeiüo e hurnanidadÊ, acatando as determinâções de
qualquer dkdor, desd€ quc legais, c com!Íicar à Diretoriâ qualquer ocoÍÍência ou iÍÍagxlaÍidade que coloque eft ri*o
o bom nome da entidsde

lV - CoopetaÍ coÍh a Dketorü dâ eÍtidade para cúmpletar a r€âlizaçâo de seus objetivos;

V - Áceitu e d€oeftperr}ar com ze lq p(obidade e dedicação os cargos or comissâo para os quak for
eleito ou designado:

Ari 19 . SÃO RESPONSA.EILIDÂ-DE DOSCOOPERADOS

_ â ) Rêiviodicar o aiêúdimerto de s€us direifos o çu$piÍ,os sels deveres;

b) Deferdêr e contribuir psm urna boa adminisrâção e fiscaliza@ das atividodes e serviços da
Coopcraüva-

c) Zelar gelo cumprimorlo dâs rêponsabilidades profissionais errgajado êm co,ntlato de presraÇão de
serviço, frrmado peia Coop€í'ati\.a, primando pela étfoã e boâ dêseívirtura profissiooal.

. DÁ ADMISSÃO DE COOPERADO§

Art. 9Ê - Á admi§são dos cooD€tados hr-s€-á triediaote apres€ntôção por um dos cooprrados confúme
aprovâção dâ A§€llbléia CeÍal, nrediânte maioú'a simples dos coope.rados coÍB direito a voto.

Paúgrafo únlco - Na ádmissão éos cooperados seÍâo obseNBdas âs seguintês condiçôgs:

I - Cozâr o candidato de boa conduta e srr kofissional da ár€a confoÍmc ç.ttafuto, ;

ll - paIa coopeÍaÍ-se o itrtrrqasado. após píotocolar a Êoposlâ, deverá Êeqi],entâr. com aproveilarhen(o
um cuÍso básico de Cooperrlivismo, que será minkEado Fla CoopÊrdiv& ou será por ela contratada.

Aú 10 - Á admissão ds cooÍ)€Íados na categoria bêneiàúito6 s€lá inshuída por dez cooperados no
míninro, á Dircloria, com a àpmvação ern Assembléia Gffal pela maioriâ do6 cooperddo5 pr€sertas.

ITA@OP - COOPÊRATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ a"; 07.813.177l$001 -5ó Insc. Muílc. 1100ú09í -24 NIRE 21,t0000966

fIJNDADA EM. 02 DE JÀI{EIRO DE 2006
RUAURBÂNO SANTO5.234 - C€nbo

CEÊ 55485 -000 - tbpeoÍu .Uirim / t'44
E-rÍÉll : cooperdtivadetrdnsportÊêscolar@hobnail.com

FONEi (98) 3453 -247s I 98FlL -2626 I g§tt -247s

PARÀCRAFO ÚNICO. SÂO DE RfÉPON§ABILIDADE DO§ COOPERADOS

a) Reivindicâr o âteMimento dos seus e curnprir m seu! dcveres, e interesaÍ-se a patticipaÍ da vida
socieária Empresariâl da Cooperati -

b) Respeitar e cutuprir e d€feoder o curnpriúerto das aormas c ogulamêntG intcmos dô Estâtuto Sociâl
e da Lêi Fede{al 5.764,11:

Art ll - to Iguol em se{s DiÍeitos e I)ercÍes;

@
Y-ta,-, u

JUNTÀ coüERcrÀr Do EsrÀDo Do MÀxÀNsÀo

JUC§XÀ

CERTIaICO O 2t/!2/20!6 12:51 SOÊ N" 201604?63a9
PROTOCOLO: 1603?6339 DZ 23/L2/2Oa6_ CóDtcO DE !ERrFrCÀçÀO:
r1603032019. NrRE: 21,400009266.
IIÀCOOE COôEÉX.ÀITVÀ DE TRÀNSIORTE ESCOLi{À DE ITÀPECORO.ÚIRIi'

líLiú Th.!.3. _Rod!iq!êÊ ü.ndonÇ.
SECRE'âRIÀ-GERÀI,

sl,o Lrrís, 21/L2/2o16
rÚ..(ç!êEàfàêi1,@.9@.bt

À walidãdê dêêtê dôêl@Dto, êê ip!êê6o. -!i,êà Bujêito à êôqrroràçáo dê Éuâ àutêntiêidadê no6 .êsp€êtivôé portáis
ÍÀfot@Àdo sêus !ê.pêê!ivoÉ códiqôs dê íêlifica€
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ITACOOP - COOPERATIVA DE TRAÍ{SPIORTE ESCOLAR DE ITAPECT'RU MIRIM
CNPJo':07rl3.l7 ml -56 h6c. Muàtr.ll@6í97 .?4 NIRX 2!,10{00róó

FUNDAD^ ÉM, 02 DE JANEIRO DE 2006
RUÂ URÀÀNO SÂNT06,234 - Cenbo

CEP: 65185 {00 - Itôpeqrru.Mhm / MA
E-rnàil: coopêràtnêdetranfoíteescolar@lúnarl.qn

FO E: (98) 3463 -2475 / 98811 .2626 I 9EÉIL -2475

I ) PÍopor a Dilt{orú ao Coosclbo Fisaal"oü as Agsembl€ias Gemis mcdidas de intercssc da
coopeÉlivq

b ) DemitiÍ-6c d8 Coopcrativa quaodo lhe convie6

c) solicit!Í iítonnâçâo soôÍc o s{á, d€àito ê dEdito o atividadÊs da Coopq-ôúvô, consultar bqlalrço
goral, balaocste e de.(oab ÍÇlalóriGr cortábek e fiÍanceiros, que devr €stá a disposiÉo dos ooopÇrâdos
na s€de & Coopcmtiva:

d ) subsqlvef e iDtegÍalizar st quotas-p6Ítes do capital nos tmnos d€ste €slatuto c cootsibuir com €s

Írxrs de seÍviços c encargG oÍicracionais qlE for€or .§abel6idos.

e ) PEstsr. Coopcrativa infonna@ rolôcionâdos com as atividades que lhe frcuttúam associâr-se .

f ) PrestaÍ aos Cooperativos eschÍecirn€ntry sobre suas afividade;

g ) t elrÍ 60 conbecimcdto da DiretoÍis a exisÍ&lciô d€ gualqu€Í in€gulaidâdê.

PÂRÁGRAFO ÚNICO - O leÍdeiÍo do coopeÍldo Êlecido, tern diÍeiro ao capital intogalizado e
d€mais cr€dito pcÍtcocootes ao « de cúos" a5§egürâtdcsê o diraito de ingressq na Cooperativa.

^rt.l2 
- Sào câusas de csDc€lm€Núo da iEcrição dos cooperôdo§:

I - fal€cimcúto:

Il - A Fdido do sop.Édo;

Itl - Delxar dc cumpú com suâs obrigaçôes'irociais p6râ com â eotidado a que está obÍigâdo, salvo
nrotivojustificâdo e scÍ @aliiado a crltâio da Dircrqia.

A.L lt - Col§tiüem hfações passivcis dc pemli<h<ter

I - TÍaÍsgÍedú &s dirposiçõG dêíÇ E'STATLTO;

It - Dáxar dd acalsr a6 d€çisôes dos ór8ãos co4ÊteDÍe$ dâ €{ti{tadc;

lll'- Caisar dâIlos !r.t rüir à Eotidade

lv - Atantâr por palsvÍ.s ür atos cootra o c.itério ou c4Dceito da entidade;

v - PÍrst r déhações 6ls,rs ou & irú fe com fih de favoi€cer ou ballaficiü a p€ssoa dê sua

Ícsponsâbilidade.

per!1lidades:
AÉ f a - Os coopc.ldoú Src Í!ão qmFircm âs d€termirlaçõcs do Esmúo esla.to !{iritos às scguint6

I - 
^dvêÉêDci4

Il - Exolu!ão.

Àrü 15 - As panalidâdes serâo im[bstâs pelo PÍesidenl€ da Entidade medidte pocesso i.§tauÍado
pele DiÍÊtoí4 ouYiíd,G{c-w-- o indiciado o assegurando-lh€ anpla deíosa c o prdzo d€ I 0 (d!2) dia,s cortahE dô daia €m

v

DAS PEN^LIDADES

JulltÀ coatERcr,al, Do EstÀDo oo xÀnÀlrEio

!.ÊêISTAO EL 27112120L6 12,5a SOB N" 201603i6389
rai,tocol.ó: 160ô?63s9 D| 23i|2j2o16 cóDrco DE vERrarcÀqlo:
11'i03032019. lAi: 21,{00009266.

JUCEITIA rrÀcooE cooP!!ÀrrvÀ DE lRÀrsPoRrE Es@rÀR Di t1ÀPEcoRU-rllR'l.

llll.À ttr.!... RDdriq!.. iLtr(toÀçÀ
sEciEriRrÀ-ffiÂ!

sb !I,ts, 21/12/20L6
m..ry!.5.!.c11.É.q@.b!

À v.Iid.dê .r..k docuntor .ê i4,É!.o, fiêà luj€ito a c.rprdâção dê su. .utêÀtiêidrd. nô! !ê.Pcê!ivôt Polt t.
1Àfol@do .êu, .êtP€ctiwot êóÀiqos dê elifiêâção
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ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSFORTE ESCOI.AR DE ITAPECUR,U MIRIM
CNPJ !': 07J13.177./U)01 -56 Insc. Moric. tf0O6097 -24 NlRf, 2140fl$92{6

FUNDADÂ EM. (n DE JANEIRO DE 20ff
RUA m8Â!to SANTOS, 234 - 'Certro

CER 65485 {0 - ltapeq]n .Mirim / n4Â

E-rnall: cooperüivàdetíâílspoíte€scdaí@trcünail.cqn
FONÊ: (S) 3463 -2475 I 9881L -2626 I gfF.Lr -2475

§l'- Quando âs iDlaçõ€s furElD comúdas pelo€ membos da Diretoria e do Coíseüro Fis.3I, câberá à
Asrcobléia Geral a imputaÉ dr penaüda&.

. §f - 4q goaerado infrator caH recl-lq yglrlnj$io e s9!q efeito srrspêÍtsivo. á Asseoôtéia G€í.a! 
_

§l' - A qualq&r tcrnÉ, podcrá o cooendo strlicía seu Oesil$rreato tà etiaaae, arravfs ao oncio
dirigido á DiEtoíü

Áú 16 - Da d.cisão dc aplicaÉo da pcoal hdo, €ab€É pedi{b de Ír{oÍsid$rçâo psra a Di!€toria oü
ÍecuÍso á Asscmbléia GcÍal no Fazo d. l5 (quinze) dias dâ dsb cÍr qu€ a p€sloâ tiwr ciência da dccisb dâ âplicaçlo da
peúalid.de.

CAPITULO IIÍ

DA ÀDMINISTRAÇÀO

Árt 1.7 - ConstitucÍti os órgãoo àdrniniitratiús ãa Uniao

I - AÂscmbléià GeÍali

Il - DiÍltoÍia;

lll -CooselhoFbcal 
.

' §lo - ^ 
Ass€nbléia Gerrl é órgão da eorüadc para ÊÉolv€r todos 06 assmtos qu€ lüe sejaÍl

rubm€tidos pd6 dc'nai! óBâo§ & Admioiúrâção ou por qualque. coopêrado enr plano gozo de srls dirçiôs sociais,-

§2' - O Colnslho filaal e Orgão ac ns€qlizaÀ dos rtoo da Direbri..

Art. lt - O manddo dos moog;oc rta admini*ago é dô 0{ (qwtÍo) rtros sedo p€íu}itida a rcebkão
quantaS vêzês nçcessáÍia.

DA AS§EMBLEIÁ GER{L

ÀÍL 19 - A Assêmblaia G.Íal á ó.9ão sobefâno da entjdade e saá coDposta por mrio.is dc seus
cooperados finda&reso qfetivos em phoo gozo dc saus diÍlit6 sociais_

§I " - Â Âssembléia Ceral ft,lDir-§e-á ordiDaiaoGlrte:

a) UÍra vlz poa aro, na sêguda guinzeÍta d€ d€zembro, púa a lornadâ do cotrbs ds DirErori4
rcc.ôimmro e ê){po6iÉo do rplâtório aouâl dss dividrdcs ãa antidade;

b) Urna vez a cada 04 (quatro) aoos, no mílirno, para eleger e empossaÍ ! nova Dirctoda.

ô

JIrNTÀ COiíEiCIÀ! DO !S!ÀDO DO UÀXÀraAÃO

JUCEMÂ

CÊRTIEICO O XIGISIRO Et! 21/12/2016 t2:Sa sOÊ N" 201608763a9.pRorocol.o: 1609?6389 DE 23/t2/2o16_ cóDrco DE vERrfrcÀçio:
11603032019. NtRE: 21a00009256.
I'ÀCOOD COOPERÀII!â DB IRÀIIS9ORTE ESCOIÀR DE ITÀPEêÚÂg-XIRIM

lili. mE!.!. Rod!iq!.. t. Ddo.êà

"d"ffi::ià;trià*fi. qr!êa.t.cll_8. gov b!
À v.lid.d. d..t. d.ê.e!tor .â lt!P!...o, -tic. ôujêitô À coq,tovÀçÃô dê sua âutênticidàdê no. tê.pêêriwo€ po!r.i.rnfô@dô .êqr !êrpêêtir. códig.. dê Elifiê.çà



ITACOOP - COOPERÂTIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE TTAPECURI' MIRIM
CI{PJ E : O7,E13.1fl,/0001 -56 IDs., Mrok 1100fi97 -U MRE 2l{00009266

FIJN'DADÀ EM, M DE JANEIRO DE 2Mó
RUA URBÂ|O 5 l{TG, 234 - C€rtÍo

CEP: 65485 -{80 - Itapearu -Mdm / 1.1À

E-Ínail: cooperati\rad€tuaaEpoíte€scolaÍ@lrctmall.@n
FO{E: (98) í6-? -2475 I gf€ll -2626 I §f€.ll -2475

§2" - À Assembléia g€ral cxlr.úrdinsriÀrcotc podÊÉ sar canvocada:

r) - S€mpre que o Plesid€ c da Direloria Íesolv€Í convoca-lôi

b) - Quando solicitada pelo Con'clho Fiscal ou por I /3 (un t ço) tloo coopgrados €Íl pleno Sozo
dc s.ui dirEitos, en p.íiçEo futdarfte-ntÀdo diriglda ao PÍesid€úte d. DiÍ6oía.

§31 - A Agsêmblóia GÊrrl ostrrá loedmeole constiluida tra hora maÍâdo, com píÉsetrçs (h m.tadê ê

mais um dos coopcrados quitcs çor! sEs úrigaçõe!, dou 30 (üirtâ) tÍiíutos úúis kde cGr qu8k$cÍ numçro F€serÍo,
§e nâo hou,/er quorum pm pÍimciÍa çoovocaçlo,

§,f - A As§€dbiiia Cêral sera convocada peh Pr.§ireÍte ôlmvés de edial de coovocaçâo afixado no
quêdro dê avisos da entidado ou por outro m6io convonie ê çoln anteced&rcia de 05 (cbco).

§§ - Na Âssehbléia Gêral só podêrâo ÊÊr di§.rxi&§ os âssürtos que coústsrEm úa psüa publi.ada Ílo
edital d€ clDvocsção.

ArL 20 - Compcto privdivameüte á Assombléia Gerrli

I - EbgÊr Gr administrador6 da snddader

II - Dcstituir os Edminií.adoresi

lll - Apnovar as coÍtu da.oridadc;

IV - Altlre, modificü e ÍÊfomar o Esrúío;

v - CoolÉ.rr o Ílhtório dr DircroÍiq

vI - Drçidir sobíe pÍogrüDas de frbslho Ísletiro6 ao b€m-ê§at dr coDuDidada;

vII - Dacidir 6 c{so6 omisloG n€ste Estatuto.

PâdgrrÍo úÍi.o - Para as deli@es a que s€ rêfcrcm oí incisos II c M ?xigido o vdo concordo

dê 2/3 (dois teÍços) dos plqr€rltes à Assembléia GÊaal 6pecialÍb€lte convocada pa-a esse fir, nâo podeodo 9la deliberar,
eol| pairDêirs convocação, scrn a maioria absoluta do3 cooporado§, ou corú meoos de lR (úír t4rso) das canvocâçõ€s

sôgünles.

DA DIRETORIA

ArL 2l - A DireÍoÍü é @Btihrlda dc:

| - Presidente;

Íl- Vic.-PresidenE;

trl - Primeiro(a) Secrctario(a)r

ry - Prim.iro(a) t6oureiro(a);

a) tcsoüeiro(a);

P,,
,Q /u^ Go':"

JllMÀ COa,eRCrÀI, OO ESIÀDO OO liÀRÀlíSÀO

JUCEMA

CERÍIFICO O REGISTRo Éx 21/12/2O15 ,2:51 sos N' 201608,6349
PRCrIOCOT?o. 160a,6349 DÍ, 231L2/2O16. CODIGO DE VERTFICÀÇÀO:
116c3032019. LIRt: 21{00009266,
I?ÀCOO9 COOPIAàAIrIÀ OE TR,ÀI{SIORÍ-E ESCOIá.R DE ITÀPÉCSFO'MIRIT'

Lllte tà.!... nodttquêá X.ôdonç.
si@Erí,RrÀ-cÊRÂ,-

sb tols, 21/12/20\6
ú..@n.àf.cl1.ú- Ed,b!

À vâ1id.dê dê!t. dÓ@nto, ..,,,P!ê..o, fi.. .qjêito t êoq,'úÇãô dê .uâ .lt.nticid.dê !ô' l..Pctivo. tb!t!i.
r;fôrudo s.u. tê.Pêêtivos códiEôê d. v..i!ic'ç'o

ffi-
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TTÂCOOP - COOPERATTVA DE TRANSFORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ r": 07.813.177O001 -36 Ir3G. Mortc. ttm609, -U NIRE 2l,t0000qr6ó

FUNDADA EM. O2 DE 

'ANEIRO 
DE 2006

Rl.iÂ URBAIIO SÂ}{rO§, 2j4 - entro
CEP: 65485 {}0 - Itapeoru -Mtrtm / MA

E-ma{: oopera$'6detranspo.Eescdàr@hotÍrail.coín
FoNE: (98) 3463 -2475 I gfFtt -2626 / 98811 .2475

VI - DireloÍes dc Depaíâgptrto, quando neccssário

§l' - Os dir.toÍôs de &parhm€nto, quado for€út criadc departamentos dê alividades desenvolvidas
ITÂCOOP, seiam provisórios ou ÍreÍúaneDtes, s€rão cscolhidos en Âssembléia Geral pela mâio.ia dos volo6 do§

prcsertes.

§2" - Aos dil.to(Es de dcpaÍtanenlo cornpctira o excrchh das aribuiçôes çe lhe forafl impostas p€la
funÊo de dir€tor, estrndo subm.rido à Êscalização do CoÍselhô fis.âl ê da Assembléia Geral

. ArL 22 - A Dirctoria ítrmiÍ-seá oídiísÍiamaúe, pelo menos, uma yez por aDê! c çxtro(dinaÍiamehre,
quantâs veze5 for neccsário, com a prtsença de maiS da ÍDetadê de leúg membto6, fazprdc§e codar em ata todss 6
ocorÉrci8s vc{iÍicrdas em tris Íeuniões.

. 
Psrágrrío únicv - As decisôes dô DimoÍir serão d.finidls pela Ímioria dê votos dos prÉsert€s,

c8bcndo 80 Pre,iident€ o voto de de3qDp6lê.

^rL 
23 - P.Íd€rá o mândslo ,E diÍqoria, o ne|Ebro que falUr, scnr morivo júíificado, r & (quatro)

Ícúniões cons€cutivl§ qr 08 (oito) alteüadas, dÀ DiÍdoria.

_ Plrf€àÍo úlico - A pêr& do rnandÁlo que mla o aíigo será apí€.ilda c julgadà pcla Âisembléia
OeÍal âpó6 a formal zaçãt do pÍocê§so adúüniJratjvo pela Düetoíia.

ÀrL 2.1- No cáso de vâcârcia ou iEp€dtuGltg o cargo vago serii prE€ochido pelo rcsp€ctivo vice r m
fslta dc íodos el€s, Haveú coNocido da Aes€mbléia Gerar Exraúinlãr par& â arciçâo io no*rl .i*t* pu-
provofem, f§pecirrcamefiê, o§ caBo§ vago§ m rcstantç da g!§t!o, complêtan&, de6sa foÍm8, juítaftentu *^ * aeÀui
diÍç,torcs eleito itricialmertA o Bandato de (N (quarm ) Erc da Dircdh. 

.

Àrt, 25 - Compete, de forÍÍÊ g€.al, â DÍ€tori8 à EDtidade:

I - Superintêader, adminishEr 09 trabalhos, o demais atividades da entida&, ÉlscioÍádas ao bem estàr
social dos roradores' zcLit pekÉ bem da entidade ,omeaÍ comislõcs c deirais medidas de orgânizrção . g;;;;;;;i"
da entidsde;

lI - OÍçâÍ, Íeguls, âs dê§I,çs6 da ertidsde, bem cono a receita da rnesm.;

Ill - Comunicar c orimtar 06 deÍrortsmqrtos que foÍem criaôs seopre quc houvçI Íegulomentos ou
lcis dc c$tidâdes sup€dorÊ§;

lv - CoítFabr e d€mitir funcioMdor sm coDformidado com â Ássembréi8 Ggrol;

V - PÍopor e reforEu, o Eíatuto, arresedâÍdo suie§tõês ejustificativasi 
...

Vl - AprE§€nàr em Assolnbléia Geial, no irioio d€ cad! anq rel8tó.io, bslanço Íimnceirc epatrimonial, acomp:rnhadB do rcspectivo pGrcceÍ do Conselho Fiscali

Vfl - Aplicar as pcoalidades de sua alçadâ provistas nostê E!írtqto;

VÍII - Nom.âÍ depaÍ&úrerio quando neclssário ao bo'l deseírpenlto dos objltivos da erÍidsde;

lx - Indictt cstlbalc.iÍenlo§ batc&ios soo quais dcvcm scr çfetuados os de1ósitog de nürDerários
d ispon iveis.

rL 2ó - A Dir€tor;a só êstará l€galro$te co.rstituídâ i»m a prcs€rçâ
o, e em segunda convocação coín metadê rqais um d€ sêus mêtl)bÍos_

da todos os seus memlrÍos,

té

fr1"

O/u'a

JllNÍÀ co!,rERcIÀ! Do EsTÀDo Do MÀiÀNsÀo
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ITA@OP - Cq)PERAÍIVA DE TRÀNSPORTE ESOOIáR DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ r"f 07.813.17lO001 -só lorc. Mutric. 11006097 -21 NIRE 2l&00{r!266

rUNDÁD^ EM. 02 DE 
'ANEÍRO 

DE 2006
RUAURBÂNO 54NIO5,234 - oenbo

CEP:65485 -m0 - ltapecuru -t'li.im / MÀ
E-ííal: c@perêdrôdêfànspdteescdaí@h(ünail.ccÍn

FONÊ: (98) 3,163 -2475 / 9&111 -2626 | 96ÁLL -2475

ArÍ. 27 - Comp€ae ao Presidcnte:

I - Convoca e dírigir reuniões da DiÍetoria e da 

^ssembléia 
GcÍal;

Il - Represeotâr a entidáde em juizo ort for-a dêle:

III - Auaorizar pagameoto e 6sina, judnmenh com o primeiio(a) TesouÍ€iro(a) os cheques c cortas a
wgaÍ;

rv - Constituir proçuÍadoEs;

V - SuperinteÍder todos 06 t abalhos da effidade;

vl - AssiMr cllvênios e âcordod êNn conformidade com a Diretaria;

VII - Notrear as comissões julgada§ nêc€6sfuias à apÍeri4ão ê§udo de qu!íõcs qüg pêh sua
náfuÊzâ, exijarn acu_âdo exom€;

VIII - CoosÍituiÍ advogâdo para defe§3 da fusociação quaodo lecessário;

. lX- CootrataÍ e dÊiitir funêjüáÍios fixütdo vencimento6 do6 mçsqro6;

X - Índicar estabêlecimêírtos barcáriG no§ quâis dêvem seÍ efetuâdos os d€pósitos do nümerários
disponiveis.

XI - AbriÍ cootas eÉ estabelecimenlo barc1tuh, jurtariestç coE o tesouÍciÍo, êssiffr oonvêdos e

parccrias com Ótgâos Fcderal, Éstaduais e Muricipals c tudo quc veuha bencíiciar a €ntidadê.

XII- Pod€ cont'aiÍ Empréstirno e Pinarl€iamentos em Instituições Publicas e Privadas eo oomc da
C-ooperativa côm ganntis dê Âvsl dô PresidentE € PriÍneiro Tcsoulelro.

tuí. 18 - Compete ro Vlcc-Pr.sidêrte:

I - ExeÍcer as ftúÉes do PÍcsidente tros casos de ÍIlpedimsoto do mesÍh;

ll - fusumir o maÍdato crn ciÉo de vacâlcia, ate o seu termiío;

Itr - Auxiliar cm quaiguer depaÍituleÍÍo ou setfi que seja colvoc{do pelo Pr€sid€íue.

Arí 29 - Comp.le âo Prineiro SeçrelsÍio;

I - Sec!€tariar as Íeuniões da Diretoria c Âssembléia Gêrsl e rsdigiÍ atas;
Il - láwâr s3 atas efi liwos próprioa das reuoiôes das se6sões ordio&ias e extaordi4áriag;
trI - Expedir comunicaçôes por oldem do Pr€sid€ntei
IV - GuâÍdar ern âÍquivos docuÍpntos o con"spordâlcias da êntidadê;
v - Dirigir, cooÍdeflar e contÍolar os trabalbs da sêqrÊtaria, zelando pela sorservaÉo do mateÍial 99ta;

Vl - OrgatriaÍ o expedierte a ser submetido ao coEhecimento da Asserúléia CeÍsl, a esra prestaúo
esclarecimentos ÍrÊcessádos.

VII - Âss€ssorar o PÍesideot€ 0â êlaboração do plâno d€ trahâlho

3l- CorBlrete ao Pritreiro T6ouÍeiro:

n
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III - EscrituraÍ os livros da tesoumria de acotdo corn as Dormas legah;

, tV : Eêtuar pagameotos autorizados pelo prçsidente;

v - Abrií contas €rn estabelecim€Íúo baacário, iuntarueote côm o tesoureiÍo, assinar convêflios e
paroerias com Ôrgâos Federal Estaduak e Mlnicipais e tudo que venha beüeficiar a entidsde.

VI - Apresenrr rclalórios de .eacitss e d€spesas, s€gtpre que foÍem sôlicitados;
VII - CoEsêrvar, sob sua guada e rBponsabilidade, gs docüúleútos Íelatir/os à tesouraria;
Vtll - ApÍesentar serÍestnlmenq o balaacae ao Conselho Fiscal;

lX - Manter todo o monÊtário em estabelecimento de credito;

X - Apresentar rclalóÍios financeiros para serem subrnetidos à Âssembléiê Ca.ral;

Xl - AcofipânhaÍ c supervisionar or tÍabalhos de contabilidade da AssociâÉo contraÍados com
Prohssionais habilitados, cuidedo pars que todas as ob,rigaçõe3 fiscais e trabalhisres sejaD devidam€Íte cuÍnp.idas em
tempo hábil.

Xll - Pod€ conEaiÍ Empn:stimo e Finarciarn.ntos em Institüiçõ€s Publiças e Privadas em nome da
Cooperôtiva coÍD gaÍantia deAval do Presidonte e pri$eiro Tesourei$,

TTACOOP. COOPERATIVA DE TRANSP'ORTE ESCOLAR, DE TTAPECI,RU mIRIM
CNPJ n"r ü7.8I3.I?7/0{Xll -56 Ir!§. Murh. l100609? -24 NIRE 2l,m009266

I.1JNDADÀ EM. 02 DE JA}.ÍEÍRO DE 2006
RUA URMiIO 54l{Í06,234 Centro

CEP:6í85 -000 - lhpecrru -MiruÍ / F4Â

E-rnaih cooperativadebansportêes@lar@hotmêil.com
FONEi (98) 3463 -2475 / 98811 -2626 | 9§11 -2475

I - Arrecadal e contâbiüar ss doaçõeq subvenções, auxÍlios e donEtivos- manteldo em dia a

lI - Cuardar os valot'es que lhc foÍem c-o$fiádos;

ÁrL 32 - Cottpete ad S€gúhdo T€sourelro:

Ârt 33 - O CoEselho F-lscâl será el€iüo p€la Ass€mbleia Ceül - paÍa um m8ndato de 0l ( uln) atros e
tení a seguiote composição:

I - 03 (trs) membroe titularEs: P.rêsidêrte, Sclretafio, Rêlator;
II - q3 (rEs).Ínembros slplente§: PÍimeüo Supleflte, Segundo Supl€nre. Terceiro Supleúte
§l' - O mÀdâto do C4rselho Fiscal oão seÍii coincidente com o mandato da Dketorã;
§2" - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo Supl€ntE ate seu &rmi[oi
!3: - 9 Pre§delP1 o Se€r€tsrio e o Reláor 6 Cons€lho Fiscal serâo escolhirios entre sêus he&bro§;
§4"- Os Suplentes dÊvorão subsituir os titul&es em cáso de lic€úçâ, tnprdimento tempoúrio ou

sucede-los em caso Je vagâ.

Á;L 34 _ O Conselüo Fiscal reunir-se-á anualmente eto sessào oÍdiniária com convocação com
antec.dência de 24i00 h{viite . qúatrd horas), antês da reunião da Ascembléia C€Íai Ordinária p.evish neste É*atuto,
púâ apr€.iar as contâs da Dirrtori4 e extraordinaÍiarneflte, quando coDvoçada pelo seu presid€rtte, pelo pÍe6identç d!
DiÍetoÍia ou por 1,3 (um tÊrço) dos cooperados em gozo dos s€u! direitô de cooperados.

ArL 35 - CoÍnpele so CoEsetho Fisc{l:

t- Físcalizar o ssrviEo da dirctoriai

I - Ex€Íc!Í as fuu@ do PÍimeiro JêsourÉim Íros casos de irnpedirEetrto do mesmo;
lI - Ássumt o ÍBndato, eín caso de vacâÍciq Ete seu teErino;
nI - Auxiliâr €In quatquêr depaÍtar€núo ou setoÍ 

:ue 
s€ja cgnvosado pelo primeLo lesoureiro

DO CONSELHO FISCÀL

II - Examinâr, em qualquer trmpo
êsqituração e ad tostluÍaria ôomo todo;

ou época, s€mpÍe que achar convenieote, o estado do livro

III â Assêmbléia G€{al quando oêorrer motivos gmves;

ü

Í(MTÀ COüERCIÀI. DO ESTÀDO DO üÀXÀNEÃO
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TTACOOP . COOPERÂTIVA DE I'RANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ n'r 0?.8I3.I7n001 -56 to!c. Muric.lr00ó0r7 '24 NIRI2I

FINDADA EM. 02 DE 
'ANEIRO 

DE 2006

Rt A UREÂNO SANIO6,234 - Gtrbo
CEP: 65485 .0m - I@ecuru -Mitn / MA

E-rÍôi: @peratvadetranspqteescolar@hotÍnall.com
FO.{E: (98) 3a63 -?47s | gfBLl -2626 I gf€lt '247s

4fm0926ó

ITAPECURU.

w - Emitir p8Íscar sobre o b.lanço ou prcst8ç& de cohtas da tesouraÍia da eltidâdel

V - Semprôser6o Êanqu€ados eo Coútho Fisêal 6 livÍ6 ê docllrnento3 quc sê ftzal€rn necesúlio3

ao dcsemp€ího de suas fiuç.õ€§,

Art 36 - A €ntidsdê nãô Íemmerôú n.m cotlcederâ vanugens ou bercffcios por quaQua fomu ou

t,htlo a seus Di.€{or€s, Con§€lheiros, 5óci6, iníituidores, beÍfêitoÍts ou equivâletlt€§-

A.tJ? - o coopcratiw- rylicaú inregraliirente suas rtndas, re.cursc e eyàltu6l Ílsultado oÉiacioml

na rnonutenÉo o desônvolvi$oolo do§ objctivos inslitucioMls üo teÍitóÍio nâcioml.

Àrü 38 - Âs subvençôes e do.çõos rec€bidas s€Íão apüc.d{s nas fiElidadê6 a quÊ cíícjel viÍrculadd.

CAPITUII} fl
DO PATRI*{OMO

Àrt 39 - o Capilôl Social dÍr tTAcOoP' úo é limitrdo qusdo ao máximo c vaÍiáv€l conÍorme o

numerc d. quota6-rqÍt€s $bscaitú. o vslor de crda quotas-part6 é & Ir§ 800,00(§êisc€Útos c vintc e dois r§ais e

"i"q""nà "*ar*i cads uElâ, perÍazeodo ürn total de 750 quotar geÍüdo o- valor de R$ 600 000'm (S'isc€íltos mil

,".*j .*a. qr. ,.'..."p*"d* i;i"giair-ur *"t ,to em inoeda co',€ote íacioíBl as quoaits por el€§ súsciita§.

I - A quola - pãÍle é iodivisivel c innrnsfcrível a não cooÍ'erâôs, não podeÍüo ser negociâda ÚEm

dâda em garantia, e sua suuscriçó, intêg,"tirsÉo, c€§§ão ou restituiÉo §aú sêmpÍe escritur"ôda ho livro de Mabi(Âlla.

Il- Ào s€. admltido, cada çoopcrado óriga-se â suL§crevcr no mlnimo de 02 (&ü) quotas' partc'

tll- As quotas-pones ioregrôlizadss poderào seÍ cldidas entre associãdos, ri,edia[tês aüorizaçào PoÍ

escrito drJ psnEs e homologação pch DiÍaoria
Iv-AcoopcrôtivarrisEibuiájuro§dêaré12.Á(doze)porçsntoaoaDo,quesãocontádd§obIea

pârre inlcgralizrda do clpital §e houver sob.rs

V - A Coopetôriva r€icú 29lo (doi§) poÍ clttto do movim.nto oPeÍâciorul do as§ociâdo, quê trni por

Íim o aumcnto do s€u capltal sôciêl.

VI- Â DirEtoda pod€f,á ÍcvcÍ, .uÂp"" çe Dece§sádo, a raxa dc pêrc'nnlal a que se rGferc ao§

parágÍafôG ârteÍirre§ , subÍr.ilndo-a I agovaÉo cm Âss€mbléia G!ml'

P!í8rsÍo ú'ri.! - o parritnónio da cntidade nâo será vendido, alicDâdo ou aÍrqrdado, salv! em ca§os

espçciais, a critaio da-esscobrcia Gonol, pot <lecisao d? 241(doii terç.os) dc coopeÍados oo.n diÍ€ito a voto e êúl

A;sembléia Ceral Extraordinália convo€da g§pecificaltlat! párô e§se fittl'

I - Cab€ a Ass€Ebléia Geral definü os parârnetro para etualizar o viloÍ dê quota- partcs quaodo do

ingrcaso d€ úovos coopÇÍ8do§

ÂÍr ,O - ITACÍ)OP CoOPERÁTIVA DE TRâI{SPORTE r§lCÚLAR DE TTAPECURU-

MIRIM, sobrevive; dç ôoçÀeq parctrias, nrosalidadcq convênios, votuÍüaÍiado, poticipação ôthr dos c'opêrado3.c

àr-"".-iaaae * r-ma gc;L á'no inter6sc de lutar pela mafljleDçâo da instNi@ n bus.a dc Írc{rsos úavés da

cÍiaÉo c impla a4ão de proj€to6 sociais.

Art. 4l - ITÀCOOP COOPERATM DE TRANSPORTE E§COLAR DE

MtnlM, é urna Eniidâde com Íins lucrátivos e distsibuirá Í€srtsdos, dividendos, boflificaçõos,

paÍc€ do s€u mônio.

b
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TTACOOP. COOPERATIVA DE TRÂNSPORI'E ESCOLAR DE TTAPECURU MIRIM
C|íPJ n': 0?.8l3.l77dMl -56 lasc, Münic. 11006097 .24 NIRE 21{0(m9266

FUNDÀDA EM, 02 DE 
'ANEIRO 

DE 2006
RUAUR&cNO SANT6,234 - Cenbo

(EP:65485 -000 - ttôpe.rrru .MiÍim / MÂ
E-ÍIÉí: cooperad!.d6Gnspoíteescolar@hotÍnail.com

Foa{E: (98) 3463 -2475 / 98811 -2626 | 81t -2475

AÍ1. 42 - Eú câso de disroluÉo ou extinç5o dâ entidâde, o eventuâl patÍirrôoio remanescente será

a ümâ entidadê sonSênore devidam€nte r€gisltsds úo Corselho NtrcioÍâl de Àssisíêncie Sociâl - CNAS ou â
entidade publicâ a sêr d.finida pslos cooperâdos.

cAPlTUr4 V
DAS ELEIçOES

Árt 43 - Âs elel,õos p6rô a Írnovaçeo d. DiÍetoria o do Cous€lho Fiscal s€Íto rrêlizsdas no dia do
vencimcúto do máfiddo, c aus posse logo após a apr.fão & pleilo e haveíá divulgaçlo da Br€súa dravés de edilrl coíD
entc{€déncio de 0E (oito) dils.

Àrt i{ - A ele(ro pqra a DirEtoria e o Conselho fisaal dsÍ€eiáo por votaÉo diEía e s€creê ou por
âclarnação qu.ndo houveí apelas oma ctap6 inscrÍ4 sando permitida a Í.rl.i@ qoantad ve??s necsssári&,

AÍt. 4Í As clçições serâo convocâdas e presidida pelo Presidente da Entidade. por Elital com
a[tocedência rlinims de 08 (oito) dias !Ât€s da &rÂ d!§ eleiçõê' deíinida en Asscmbléia Ceral.

Art ,ló- Do Edital de mnvocáÉo coostará obrigatodaÍrente:

I - A data da eleiláo ê o brrário dê rolaÉo.
n - Prazo pôra r€gistro de càapas;
Ifl - Prazo para imgrgnaÉo da candidaturas,

Àrt. 47 - O prazo para registÍo dc chapa será d€ ate 48:00 h (quârcnta e oho horas) aEtes da data dãs
clciç&9, e a iúpügÍúçâo dê chapâ ou de cândidaro s€râ âte no i[icio da Assebbléia designad! pas U.ições.

ArL .lE- ConsidcÍar-se-á el€ila a chqrâ que obtiver a orsioria dos votos dos âssociados pÍr$ntes,
v€rifrcando.s€ e,npôtê cltrc duas chspas seii coosidcrada eloita a çh+a encabeç.da pelo caodidsfo nrab ktoso,

. Àú 49 - Para exercer o dirçito de voto ê ser votado a nêcessfuio qu€ o coopendo qíeja quile com
suas obri8.ções sociais e eíej8 ins.Íito coíno clopêrado.

Art 50 - Será gamntida, por todos 03 meids democútico§, I lisura dos pleitos êleitolêis, assegurando-
s€ condiçõ.ê dr igualdade k dupas aoncofl§otes, neútlm clndidato podeá corrcorsr por rnais de rmu chapn-

DO EXERCÍCIO SOCIÁL}O BALANÇO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ár-.51 - O êxerrhio social da COOPERATWA s€ú d€ 0l de Janeiro a 3l de DezsDb'ro da cada ano.

ÂÍt 52 - Dlrtlote o perjodo dc cada cxêiskb lociâl a Dkcloria Execúivô dev€rá providcnciar I
claboÍaÉo de balgnço palÍiÍDonirl e as derÍEis dêmoa«raçõcs conÉbeis e finânc.ir6 prEüíai êm hi ou sothiadas pela
A5scmblék Geral ou pclo Conseho Fiscal.

Art. 5& PrestâÉo d€ eoEta da orgauiação ob6ervârá no minimo:

I. Os prihcipios fundameltsis dê clnt bilidadc € as NoroEs BrasileiÍgs ds CoÍltúilidade;

II A publiküde, por quahuer mcio efioaz, no eraÍraEreírto do exe.lrcio
das dernoostraçõ6 firai.êirss ds flrirâde, incluin&i a5 cêdidões negat

[stá|, ao Íelatório de ativi
ivas de junto ao

W
ocándo-os à disposiÉo para o exame dê quahu., cidadão;
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ITACOOP. Cfi}PERATIVA DE TRAT,.SPORTE ESCOLAR DE ITAPECUR.U Í'4IRIM

llI. A realiTação de auditoria, inclusive pgr audilo{es qxte{nos indÇpeo&ntes §o foÍ o.aso, da apliÇaç5o do§
eveotullis Íecurcos objeto de tfino d. Parccíiô, confoÍmp dcleÍminâ o p5rágrafo fuico do art. 70 da
Coostihrição F'ed.râ1.

PaÉgÍafo Primeiro - As pÍrsttrções de contas muais serão re.lizadas sobr 8 toÍâlidad€ das operaçõ€s
patrinroniais e resultados, da E*idad€, e deveÍâo ser irBtruídas com os seguintes doqmentos:

ô) RekÊorio allual de execugSo de âtirid.rdes;
lr) Demonstmção de resukâdos do exercicio;
c) Balanço PaEimoniBl;

' PaÍágroÍo S€gondo - Quanio a AisqBbléia nãq tiver sido coovocada polo DirctoF Prêsidflte, a

mesa será constituida por 04 (quaüo) êàp{ado, escolhidos m ocasião.

Art í - O resulrado do êxercicio será aplicâdo dirêtaruente rc desenvolvimento das ativilad€§ íin&
quê corstitucm o obj€to (h Coopemliva, sendo êxp{êrsameot€ vedada à distsibuiÉo de rcsultados, sob quâhuer titulo,
lrem como a at ibuiçâo & crit io de porticipaÉo no6 rê$rltados alcaoçadG âos MombÍos Coop6ado6 e quaisquer
outÍos ÍlaÍltedorcs ou colabomdo{6 da iÀstituiçãa

a) Dêz por cento l0% pam o Fundo de Resewas.

b) Cinco por cento 5% i:ara o FATE$ Fundo de Âssislênciô Edrcâcjooal e Social.

c) As soôms liquido apuradas nas fomes rÍe-de a*igo, deduzido o valor de eventuais gáifiêáção aos membros da
DiÍetoria e empregados, 9e assim d€t!Ínhar a Ass€rrbléia Ceral, §€râo distribuída rcs associados na pÍogorÉo
dâs opêraçô€,s que hoüvercm rÊalizâdD corll a Cooperativa, apd6 8pÍovado , salvo destinaÉo diversa.

I d) As perdas veÍificadas que nâo leúa cobern Ía do Fl[do Re,serva seÍão rateadas eôüe os Csoperados apó§
aprovÊ!ão do Balanço Gêral, ra p.oporção das op€râçõ€§ que hoüvêrEm .Eslizado coru a Coopo.Btirã-

AÍc 5t O fundô'dc reserves destim-s! a repartu evefiuais ledas de qualqüer nahtreza.qu€ a
Cooperaüüa, veotra a sofror , sendo indivisi'.rc1 entrr o3 Coop.rados no caso de disiolqâo e tiquiaa6o Oa Coope-ativa-
hipótese em quÊ s€É dada a destina#o em Assembléia GeÍal.

Aí. 56 : O FATES - Fundo de Assistêucr'a Téonica, Êducacional e So.ial destina-se a prestar
assjstênci6s aos Coopçrados -e seus fsmiliâres, b€ln.oEo sos emplegsdos da Coopaatiy4 poderdo os respectivos
recursos serern apliôados mediarÍe convenio firdâdo coln ertidades pubücas ou privadr,

PanigraÍo Úri<n - O FÁTF§- Fundo de Assistênçia Téçdcr, EducscioMl e Social é indivislvel eotre
os associados Ínosmo no caso de dis.solução c liquidação da Cooperâtivá, hiFótes€ êm que lbe será destisação l€gal,
depõis d€ ouvida a assêmbléia gcÍal.

CAPITT,ILO VT

DA§ DI§POSIÇÕES GERÀIS

Àrt 57 - Estâ entidadê ú serâ dissolvida quaÍdo a situação nâo mais permitir seu furcionâmento,
sendo que para decidir sobre sua dissoluçâo serr n€cessâria a ap.ovaÉo de 2:/3 (dois terqos) dos Coopemdos em pleno
gozo de seus direito sociais nos casos pÍ€vistos em lei, que decidirão pela dissolüção eo! Àssembléia GerÀ|, .drt.
58 - O pÍesente ESTATUm poderá ser alterado, modi6cado, rel'orinado a qualquer ÍéElpo, exigindo-sê o voto co{oordê
de 2/3 (dois terços) dos Éresent€s à Assêinbléia Geml espccialrnenüe convocada pom esse 6rs, não irdlendo elr deliberar,
em [xrmerâ seh a üaioria absólula dos Cooperado§, ou cotr neios de 1/3 (um te{ço) oas

0/r';?
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ITA@OP - COOPERÂTIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITÂPECURU TIIRITNI

(dois leÍçôs) dos pres€ntes à Asembléia Geral especiahnetrte convocada pats esse fim, nâo podendo ela deliberar,

convocqâo, sêm â maioria aü6oluta do§ Coopemdos, ou coo melros dc l/3 {um terço) nas collvocaçõe§

DOS LtVRos SoclÁls

Àrt. 59 - A Cooperêtivô têrá os eguintes Livros

1- de Matriculô
lÍ. de AÍa das AssÊmbléiss CeBis
lll- de Alas de Reuniões dâ DirEloria
,v- de Atás de ReLEúõ€6 de Coosslho Fiscal
v - de Prcseúça de Cooperados em Assembléia Cerâl
vJ- Fiscais e coÕtátreis obdgalóÍios e outÍG5

AÍa.60 - A rltersçâo, modificação ou rcfoÍma do E§atuto pode.á abBogeÍ, inclusive, s e§trlúrla
administrarivâ dâ ITACOOP COOPERATIVa DE TR ÀNSPORTA r^§COLAf, DE ÍTAPECURU-MIRIM;

ArL 6l - Os casos omissos serão resolvklos pela Âssernbléiâ Geml m€diante propoíâ da Dir€toria ou

de 1 /3 (um le.ç!) dos Cooperados.

Âít 62 - O pÍ€sÊnte ESTATUTO enFa em vigor rla dâta de $el,l !€gistÍo em cartóriq Íevogadâs as

disposigões em conúátiô.

Itrpççurü-Mlrln, Estado do Mrranhãq em I0 de De?rmbro de 201ó.

fueb-ruad"ú*
Elenaldo Pereira da Silva
CPF. n". 548.013.895-20

Vice-Presidentç

§a--,rr,.r,i^ o ^ i*,- Ã*, 3
§--I"ffi-'õat"dãiBffios-

cdp. n". :s:.t0g.ts:-az
Primeiro Tçsorrreiro

da Silva Vieira
CPF. n". 904.323.393-53

Primeirc Secretario

Viana
cPF. lf.726.808.813-20

Segrmdo Tesourciro

04. .803-68

ü Ullt tÍ*
ilberto

Antonio Mendes Freitas
CPF. n'. 076.340-303-25

do Conselho Fiscal
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I ITACOOP . COOPÊRATIVA DE TRÂNSPORIE E9CO!.AR DE ITAPECURU MIRIê4
cr{P, nq 07813.r7lím1-56 I|E<. lt5tc,1(xxa7-24 NnÊ à{trô09266

F.,IIDADA EH CI OE 

'INEIRO 
DE 2Oq,

_ RU]t URBAT{O S^rfiO9, A3*, Cc'lto - Itrílêorilr{frÍb,t/HA
CEÊ 69rAs-o0o, E-íÍd:.ooperditradekán p.tiêêrcolàrOtifrà.oorn

FoNE: (98) 3a6:r-2475 I lreí.t-zczc ! g8r7-ú7s

Atâ da Assemb,eia Gerar ordinária e Exúaordinária da rrACoop - coopERATrvA
DE TRANSPoRTE EscoLAR DE rrApEcuRU MrRlM, rearizada aos 07 (sete) dias do mês de novembro
do ano de 2016 (dois m e Jezesseis), ás 15:00hs. lqrrnze toÁi na seoe oa entidade rocârizâdo na
Rua Urbano Sentos, ne 234, çqn11e, município de ltâpecuru-Mirim, Êstado do Marênhão, CEp.
65.48$000, obedecendo o disposto no art. 38 § leda lei 5.764171, combioado com os artigos2g,24
do Estatuto social da hâcoop, sêndo o Editer de convocaçâo pubricado no dia 03 de outubro dê 2016,
no prazo legal, e afixado na sede da Coopêrativâ de Transporte Escolar de ltãpecuru-mirim.
Reuniram-se os cooperados da ITAcoop @opERATlvA DE TRAitspoRTf EscotAR DE trApEcuRU_
MtRrM, ateodendo convocaçâo feita pera Diretoria através de editar de primeira convocação
realizada no diâ 07 de outubro de 2016, para.trater da sêguinte Ordem do Dia:. 0l- Eleger e
Empossa. a Nova Diretoda; oz- ElegeÍ e Empossar conselho Rscal;o3outlos assuntos, Hâvêndo
numero suÍiciênte dê cooperãdos presentes no total de 2/3. assumiu a direção da mesa e dos
trabalhos o senhor PEDRo DE JEsus vrANA vEtoso, Diretor e prêsidente, que convidou a mim,
ct$EBrO GUIUiERME DA STLVA VtEtRA; para secretaíiá.lo em seguida declarou aberta â reunião e
passou imediatamente a delibêrã. sob.e a ordem do Dia: AGo, eleição da nova diretoria para um
mandato de 04 (quatro anos) e Conselho Fiscal para um mandato de 0l {um ano), prosse6uindo a
reunião, o Presidente da reunião suspendeu a reunião por 20 (vinte) minutos paÍa a formação das
chapas que desejassem concorrer ao preito. Dêpoig de decorrido o prazo foi apresentado uma chapa
dê consenso, aompostâ dos seguintes membros: presidente: pEDRo DE JESus vlAÍrlA VELoso;
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado a rua Euclides dâ cunha ne 114; cêntro; cEp.
ns 65.485400 - ltapecuru-midm/MA; R6 ne. o437744820110 sspMA, cpF ne. 481.803.803-68, vice-
Presidente: ELENA]DO .pERElRÂ DA sILVA; brasileÍro, câsado, mqtorista, resÍdente e domiciliado a
rua Prof. João Rodrigues ne 28; Matvinas; CEp. ne 65.4tlS-OOO - {tap€cuÍu-mirim/MA; RG n9.
0570564080 ssPMA, cPF ne. 548.013.895-20, primeiro secretário: GIBEETO cuttt{ERME DA srwA
vlElRA, brasileiro, casado, motorista, tesidente e domiciriado no povoado santa Herena, ns s/n; cEp.
ne 65.485'000 ' ltapecuru-mirir.n/MA; RG ns. 89004398-1 sspM4 cpF ne. 904.323.393-53; primeiro
Tesoureiro; ,OAQUIM COSTA DOS SÁNTOS; brasileiro, cãsâdo,, motorista, residente e domiciliado no
Povoado Serão; ne s/n; CEp. ns 65.485{00 - ltâpecuru-mirim/MA; RG ne. 44800695-2 SSPMA, CpF
np. 352.109.153-87 Sêgundo Tesoureiro: ANTONTO VTANA GOME§; bÍasileiro, rasâdo, motorista,
residente e domiciliado â rua r.uis carros silva ne r.4; Rodoviária; cEp. np 65.485-000 - ltapecuru-
mirim,/M{ RG ne.24918794-9 Cpt ns. 726.908.813-20; conselho Fiscal: Titulares: Of) ANTôMO
NlcoLAu MENDES FREÍTAS, brasileiro, solteiro, motorista, residente e domiciliado a rua coerho Neto
ne 690; centro; cEp. ne 6s,485_0oo _ ltapecuru_mirim/M4 RG np. 212380 sSpMA.cpF ne.

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

AL"ESS^NDBÂ FEUOO DÉ MAGALHÃE brasilêira, solteira, professora, residente
Benedito Bráulio Mendes, n9 519; centro; CEP. ne 65.485-000 - ttapecuru-

mirim/M RG ne, 12760541999-TSSPMA cpF 'oo"u"P,ào;d 
daru^ a tü>

?"ry"rwa»t

076.3110.303_25; í!21

ê domiciliãdo â ruã

I
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Sáô Luís 09/11/2016
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ITASOOP - CooPERATWÂ DG TN,ANSPO§TÊ ESCOLÀR DE IÍAPECURU MIRINi
C Rr,!o:0r"8!JJZlq,01.56-. Ir6c ünic. Uqr609Z-24 tltRE 2!t0tl0o9266

R'NDÂDÀ 'EH 02 DE JÂ EIiO DE.,flú
RUÀ UnAAHO S r{106, 2:r4, Cq|h§ _ ttôo&rrru_i,Í,th./ríÂ

cEp: 6s4s5-00o, E-n aie.oop.ráfi€dêtrên+àr[Á"or";ôriàffi]rr._ln
FoxE: (S) 3a6:r-Ars I gí',j'r_Xb l í/.&,,í-2ari -----'

03.) ÉNESIO DoM|NGOS NOGUETRAAMORTM; brasileiro, casado, motorista, residentê e domiciliado a
P€imundo Tino Neto ne s/n; centro; CEp. ne 65.4g5-0ô0 - ttapecuru-mirim/MA; RG ne.460.783

SSPMA CPF ns. 128.978.333; Suplentes; 01) LUIS CARLOS OA LUZ DOS S. AZEVEDO; brasileiro
casãdo, motorista, Íesidentê ê domicili ado a rua Orlando Mota ne 4E; piçarra; CEp. ne 65.485-000
ItapecuÍu-mirim/MA; RG ne. 2388624 2003-6 SSPMA, CpF Íp. qL8.444.673-68, O2l JAM[. MENEZES
GUIMARÃE§; brasileiro, câsado, motorista. residente e domíciliado a rua Coronel Catão ns s/n;€entro; CEP. nP 65.,185.000 Itapecuru-mirim/MA; RG ne. 017926972001-9 SSPMA, CpF ne
076.357.3716A, 03 8EG|NAI9O PEREIRA ROORIGUES; bÍasitetío, solteiro, motorista ; residente e
domiciliado no Povoâdo Barrigudâ n9.114; centro; CEp.. ns 65.48t000 - Itâpecuru-mirim/MA; RG ne.
1741467 SSPMA CpF ne. 7X2.34]..@3-15, A, chapa foi apresentada eos presentes e em segujdã foiprocedida a eleiçâo pelo processo de aclamação e a chapa foi eleita pelâ unanimldadê dos
cooperados. O presidente da reunião declarou a óapa eletta e deu gosse à todos os seus membros
com mandâto iniciândo-se nesta data O7/IUZO16 e.tórrnino Ot/Lt/2O2A e na oportgnidede Íoi
escolhido parâ presidir o Conselho Fiscal o conselheirq ANTôN|O NTCOLAU MENDES FRT]TÁs. OSâdministradores decla ram sob as .penas da lei, que não estâo impedidos de exercerem a
administração da coopêrâtiva, por lei especial ou.em virtude dê condenâção criminal, ou por, seencontrar sob os efeitos dela, a pena quê vede, alnda. que temporâfiamente, o acesso a cal80spúblicos, ou por crime falimenta r, de prevaricação, peita ou suborno, concusSão, peculato ou contra
a emnomia popular, contra o Sistema financeiro nacional, contra norÍnas de defesá da concorrência,
contrâ .as relações dê consu lno; fé pqblica ou a propÍiêdade. Em seguida mlocou a palavra a
disposição dos presentes e como ninguém fez o.uso da mesma; o presidêntê declarou encerrada areunião dâ qual para constâr, foi lavrada a presente atâ que depois de lida e aprovada vai atinadapela nova diretoria, presidentê. do conselho fiscal ê pêlos demais coop€rados presentês_ Esta Atâ é
copia fiel da trânscrlta no livro,

ItâpecuÍu lúirim-rvlA, 07 de Novembro de 2016.

g,1"^
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LBERTO LIIERME DA SITVA VIEIRA
CPF ne 904.323.393-53

Primeiro Secrêtario

.ETENATDO PEBEIRA DÂ SITVA
cPF ne 548.013.995_20.

Vice . presidênte

COSTA DO§ SANTOS CPF n9
cPF ne 353.109.153-87

Primêiro Têsoureiro

ANTÔNIo Nrco MENDES fRÊITA§
CPF ne 076.3«).303-25,

Presidente do Conseího Fiscal

üa'-,

AN.ITONÍO V'ANA GOMES

CPF ns 726.808.813-20
Setundo TesourelÍo.

'.>
Junra Cnsr.ial do EErãdo do Mar.nháo
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ATÀ I}§ ASSEMBLEIÀ §§,RÂL ORDT}IâTIÀ O }iXTfuiOT5}INÁRlÂ §Â
rrÀcoop coopERATrvÂ DE tn c,xsroàiiErt§corhB Drlrf4ru<

Rua Urbano Sentos, n" 23{ - CenFo - Ilâpecüru Mirio-MÁ' Cep, 6l
CNPJ: 07J13.1711000t-56

NIRE 2i4U)90,266 ',

UR t.

ATO

#@t20130165581@S

i
t

fquatorz€ ltoras), na sede da entidade localizado na Rua Urbano §antos, no 2i:t, {.lent:..

mun-rcipio de ltapocuru-Mirinr., Estado do Maraúão, CEP. 65.485-000, re;nirani-se t,s

cooperados da ITÂCOOP CO()PERÀTM DE TRÀNSPORTE ESL-OLÂR D[
ITÂPFfIIRU-MIRIM, atendendo convocação fcita pela Diretoria atraves de edital de

primeirz convocaçâo rsâlizada nrr dia 15 de dezembro de 2012, PsÍa tÍata' da seguinte

Órdem do Dia: Ol-Exclusão de Cooperando; 02-Alteração de aúvidades;0- - Aprovaçàc

Admissâo de cooperado, Havendo numsro suflcieote de coopcrados Presenle§ no totar

de 13, assumiu a dipção da mesa e dos trabalhos o çenhor PEDRO D§ J§SÜs
VÍÀNA VELO§O, que convidou a mim, CLEMILTO§ BRÍTO MES(IUÍTÂ pu.
sccretariá-lo em seguida declarou aberta a reuaião e passou imediatamcnl e a deliberirr

sobre a Ordem do Dia: AGO, o kesidente informou a todo§ que havia urn pedido 
'.ie

saida da seúora, SABRINÁ OLIVEIRÂ DA ROCHÀ a documentação 'or anali*lú,
e resolveram aprovaÍ a propo§ta. da Senhora, SÀBRINÀ OLwEI§A DA ROCHA,
que é reernbolsada da sua totaüdãdÊ a mesma dando plena e geral e irrevogivel quitaÇàr-

para não reclamar em juíZo ou tt,râ del€, O Pre$dente informou a rorios q.'e h:'', ta ,,r,

pedido de admissão do Sr. ÀNTONIO BRf"O MESS{'rITA' a docurúenl&çãa i"
analisada e resolverem aprovaÍ â proposta dr: Sr, ANTONIo BRIT() ÀlÉl§QUIl'a.
brasileiio, solteiro, cooperaado, naseido oo dia l8/0E/1978, portador da R(;: ,í927ti79í

6 SSP-MA, c CPF: 837.493.653-14; residentc e domiciliado ns Rua Trave;sa vereadr,r

Benedito Raposo n" 09 Bairo N{alvinas, Itapecuru Mryn-U4 CEP' 65 485-{i0t}, ert'

segúda comegou AGE: laformou de acordo com edital de convocação, O :'residente .r"

reunião infOrmOU a todos qU€ lir1bém havia.s! a neccsidade de acresceat',r alguntas

atir.idados econômicas na c.oopcrativa para atcnder as nçcessidade§, {icânt,o tle c.rttturr

acordo entre todOS os coopêrados resolverem aCre§C§ntAI: Transp,rrte tscolRr

municipal, intermunicipel e inicrestaduet; Locaçâo de. automóvtis se u coEduhrr'.

serviço de trrnspoÉe de pessegeiros - Locaçío dc eutomóvcis conr motoris(il;
.Irrnspone rodoüírio eoletivo de passageiros, sob regimc de fretamenrt,

intermunicipal, intêrestâdual e ioterosciotrâl; Coletr de resíduOS não perigos'rr-

,ririguei eoni operarlor de maquitas e equipamert. destinad<-r âo §el r fcr' {.' i,

cianagem e Alugutl de maquirlas e equipamento nara consirução se n 1:Drr r'

bs adírinistradores aeckram sob âs penas da lri, que nâo esülo impedidos le treri|:t '

a âdministração da cooperativa, por lei especial os em YiÍtude de condcnaçâo cfitritr''r''

ou por se encontrar sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que temporariamente'

u.Ào 
" 

cargos públicos" ou por crime fatimentar, de prelaricação, peita ou suborrro.

coscussão, pwututo Ou cooi.a; ecosoísia populâr, Conlra o sbterna finano:iro nacronâr,

cúqtra nor;as de defesa da concorrêúcra, contra as relações de coosurno, fe publica ou 
'

propnedale. Em segúda colocou a.palawa a disposição dgs preseoteg e c('mo n;ngü'in

i." o *o du mus*u, o presidentê declarou eace'ada a reuníâo da gual para cansteÍ. 1, '

lavrada a pre:lente ata que depois de lida e aprovada vai assinada pela n:va d'iriior r"'

pr..ià"* Ar consclho àsoat i p.,tos demais cooperados prêsentes. Esta A a é c'rpia ti' '

da transcrita no liwo.

Aos ?0 (vinte) dias do mês de jaaeiro do ano de 2013 (dois mil e lreze), ás

ru l{irir:r-lv1À, [1 de Oeze*rbro de 201 ?

a ",O,O1,rrr"&,Documento assanado digi NT RCIAL DO É
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ATA DE AssEMBLEtÀ GERAL oRrltNÁRIÁ E ExrRÀoRJllNÁme ne
ITÀCOOP COOPARATIVA D§ TNANSPORTE §§COI"Â.R DE ITAPECURU.MIruM.

Rua Urbano §antos, no 234 - Ccnrr,u - Irrn*cu;o'trüt-
CNPI: 0'i.8r3.1 I 7/00Üf -56

IYIRE2I4IXM(»2tr

-MA, Cep.65.485-000.

ATO

*@201220145É-1Cr*I

i
eos 10 (dez) dias do mês de nov embro do ano de 2012 {dois mil e dozc), ás 15:00 hs.

(dezenOve horas), oa sede da cnti lade localizado na Rua Urbano Satrto§, no 234, Ceato,

município de ltapecuru-MiriÍ\ Estado do Maraúão, CEP. 65.485-000, rcuniram'se os

cooperados da IIACOOP COOPER-ÀTIVA DE TRÀNSPORTE ESCOLÀR DE

ITÁPECURU-I,mIM, areadcndo convocaçâo fetta pela Dirctoúâ através de edital de

primeira convocaçâo realizada no dis 01 de oovembro de 2012, pam uatar da seguinte

b.d.- do Di", 01-nprovaçao A&ússão dê sócia; 62-Eleger e Empossar a Nova Diretoria

e colselho Fiscal; o3-Armento de c?ial; o4-outros as§rmtos, Haveado numero

suficiente de cooperados pÍe§etll(:s no total dc 28, assumiu a direção da mesa e dos

*Uutt o. o senhôr RE6ÍNAIDO PEREIRA RODRIGUES, qrrc conidou a mim,

CLEMILTOT!Í BRITO MESQU ITÀ para s€crcti',iá-lo - em segpida declarou
do Dia:'ÃGO, eleiçâô

aberta a

reunião c passo u imedi&mente a dcliberar sobre a Ordern da noí'a

diretoria para um mandato d. 04 (quatro) anos e Conselho Fiscal para um mandato de 0l'1

(um ano), o Prcsidente idormou a todos que havia um pedido de admissão da selüor&

ALESSANDRA TELICIO DE MAGALITÃXS, documentaçâo foi analisadca

resolverarn aprovaÍ a ProPo$á dâ Seúora, ÁLESSÂNDRÂ F§LICIO DE

MAGÀLIIÁ§S, RC: 12?60541999.7 SSP-MA, CPF: ü)5.327.443.1{, Prosseguindo a

reunião, O Presidsrte da reunião rnformou a todos que tanbérn haviam dois pedidos de

exclusão de cooperados, §edo tolos pol pcdidos de dernissâo, sendo apresentados os

seguintes nomes: ANTONIO CARI}OSO, RG no 038144122009-1lMA e CPF no

421.848.a§3-81 e ELTANA CARDOSO SANTO§, RG n" 144291934/MA e CPF n"

8A4.289.7 53 -'72. Prosseguindo a n:rmião. O Prcsidente da remião suspendeu a reunião por

20 (./inte) minutos pra a formaçãrr das chapas que desejasscm concoÍÍeÍ ao plcia:. Depois

de dccorrido c Ptam foi aPresn:ado unra chça da co!§enso, cômpo§tâ dos §egulntes

membros: Prcsidente: PEDRO DE JESU§ VIÀNÀ I'ELOSO; Vice-Presidente:

CLEMILT'ON BRITO MESQIJITA; Primeira Secretária: FRANCISCÀ ÀI{TONIA C'

ARAIS Primciro Tesrureiro: JOAQUIM COSTA DOS SÀI§TOS Segundo Tesoureiro;

CILSE,RTO GUILIIERME DÀ SILVA VIEÍRA Conselho Fiscal: Tinrlares: 0l )

ÀNTOMO VIANA GOMES, 02) ELEN ALDO PEREIRA DA SILVA, 03) ENESIO

DOMIN60S NOGUÉIRÁ AMORIM i Supleates: 0f) LUIS CÂRLO§ DA LUZ DO§

§. AzEvED0 02) JÂ}ÍN., MENEZES GUM.dR.ÃES; 03) RECINALDO PEREIR{

RODRIGUES. A chapa foi âPreseatâda aos preseqte§ e em seguida foi procedida a eleiçâo

pelo processo dc aclama{,ão e a chapa foi eleitri pela unanimidade dos cooPerados. 0
Presideue da reuniâo declarou a chapa elciu e deu posse a todos os seus membços com

maadato iniciando-sc nestâ dstâ l0nln0l2 e tâEütro 1 0i I 112016 e na opornmidade foi

escolhido para presidir o Conselh,: Fiscal o Conselheim, ÁNTO]rÍIO VIANA GOMES.

Os adrninistradorcs declaram sob as ponas da lei, que não estilo impedidos de exercerem a

administração da coopcrativ4 por !e! especial ou em viíude de condenaçâo criminal' ou

por se encontr:r sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporâdamenle, o aces§o

a cargos públicos, ou por crime faiimentar, peiu ou suborno, concus9o,
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ato ou contra a cconomia popular, cotrm o sislema financeiro nacional, contra
de defesa da conconência, conha as Íelações de con$lmo, fé publica ou a

pmpriedade. Em següda começou AGE: lnformou de acordo com sdilâl de colvocação, a
aprovação do novo esanrto pois o fiDsslo estava dêfasâdo e também da necessidade dc
âltersção do valor do capiral socral cóirfôriné bs ieiôi» da Legislação vigente. Foi
colocado em pauta o valar uitririo da quola parte e foi aprovado por aclamação, valor de
R$ 622,50 (seisce[tos e vintc e doi.s regrs e.ct+que4tâ ccntavos), cada uma. sendo l()
(quarÊnta e dois) cooperados: Pedrq dc. ]esu;'Viana Yi:loso, sutrscrevendo 30 (únte)
quotas paÍtes no valor unitário de R§ d22,J0 {seiscentos e vinle e dois reais e cinquenta
centavos) perfezendo um total de 18.675,00 ((dezoito mil, sciscentos ê seteota e ci!Ço
reais)); Clemilton Brito Mesqút4 subccrwendo 30 (vinte) quotas pÊrtes no ,2161 r'nitário
de R$ 622,50 (seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) perfazendo um total de
18.675,00 (dezoito mil, seisce os e setenta e cinco reais); Francisca Antônia de Cosra
Arrais, subscrevendo 20 (vinte) $Btâs paÍes no valor unitário de R$ 62x50 (§eiscento§ e
vinte e dois reais e cioqueata centavos) perfazendo um total de 12.450,00 (doze mjl,
quatrocentos e cinquelta reais); Joaquim Costa dos Sa os, zubscrcvendo 20 (vinte) quotas
paÍtes no valor uoitririo de R$ 622,50 (scisccntos e vinte e dois reais e cinquenta centav-os)
perfazcndo um total de 12.450.00 (doze mil, quâEocentos e cinquenta reais); Gilberto
Guilherme da Silva, subscrevendo 20 (vinte) quot s paÍtes no valor unitário de RS 622,50
(seisce os e vinte e dois reais e cinqueaê centavos) perfazendo um total de 12.450.00
(doze mil, quêtrocentos e cinquenta reais); Elenaldo Pereira da Silva, sukcrevendo l0
(dez) quotas pirtes no valor unitário de R$ 622,50 (seiscentos e ünte e dois e cinquenta
centavos) pêrfazendo un totâl de 6.225,00 (seis mil, duzentos e vinte e cinco reais); Enésio
Domingos Nogueira Amorin, subscrevendo l0 (dez) quotas partes no valor rmitário de Rs
622.50 (seiscentos e vinte e dois e cinqueata centsvôs) pcrfazendo run total ,le 6.225,00
(seis mil, duzentos e vinle e cineo reais); Antônio Nicolau Mendes Freitas, subscrevendo
l0 (dez) quotas perles no valor unitário de R§622,50 (ssiscentos e vinte e dois e cinqtrcnn
centavos) perfirzendo um total de 6.225,0A (seis mil, duzentos e vinte e cinco reais); Maria
de Lourdes Silva Martins, subscrevcndo l0 (dez; quotas p€rtês no valor unitario de
R§622,50 (seiscentos e vinte e dois e cinquenta centavos) perfazendo um totâl de 6.225,00
(seis mil, duzentos € vinte e cinco reais); Lu{s Carlos da Luz dos santos Azevedo,
subscreverdo l0 (dez) quotas partes no valor uniúrio de R§ ó22,50 (seiscentos e vinte e
dois e cinquenta centavos) perfazendo um total de ó.225,00 (seis mil, drzentos e yinte e
cinco reais); Sandro Roberto Souse Caldâs, , subscrevendo l0 (dez) quot&s pâÍtes no valor
unitário de Fll§622,50 (seiscentos e vinte e dois e cinquerta centavos) perfazeado um rotal
de 6.225,00 (seis mil, duzentos e vinte e crnco reais); Maria Do Socorro Gomes Martins,
subscrevendo l0 ldez) quotas partes no valor unitário de R$622,50 (seiscentos e vintg e
dois e cinquoúa centavos) perfazendo um total de 6.22-5.00 (seis mit, düzentos e vinte e
oinco reais); Jr{aximiano de Jesus Silva de §ousa Fil}ro, sub,screvendo I0 (dez) quotas
partes no valor urritário de R§622,50 (seiscentos e yinle e dois e cinquenk centavos)
perfazendo unr total de ó.225,00 (seis mil, drzentos e vinte e cinco reais); Lino Sampaio de
Sousa, subscrevendo l0 (dez) quotas pâÍtes no valor unitÁrio de R$ 622,50 {seiscen{os e
vinte e dois e cinquenta centavos) perfazendo um rotal de 6.225,00 (seis mil, duzentos e
vinte e cinco reais); Basílio Pauocínio Medeiros, subscreveado 10 (dez) quotas pâíes no
valor unitário de R§622,50 (seiscentos o ünte e dois e cinquenta centav.os) perfazendo um
total de 6.225.00 (seis mil, duzentos e vinte e cinco reais); Edüson José Alves dos Santos,
subscrevendo l0 (dez; quous portes no va.lor unitririo de R§ 622,50 (scisccntos e vinte e
dr:is e cinque-rla centavos) perfazcndo uÍo total de 6.225,00 (seis mit, duzentos e vinle e
cinco reais); Gregório Montelo Filho, subssevendo l0 (dez) quotas paÍtes no valor
unitário de RS622.50 (seiscentos e vinte e dois e cinquenra centâvos) períazendo urn tolal
de 6.225.00 (seis mil, duzentos e vinte e cinco reais); Paulo Cesar de Lima, subscievendo
I 0 (dez) quours pares no valor uniúrio de (seiscentos e vinte e dois e cinquena
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centavos) pertazendo um total C,e 6.225,ffi (seis mil, duzentos e vínte e cinco
Benedito Costa Cabral, subscreve;do 10 (dez) quotas paÍtes no valor unitário de R$ 622,50
(seiscentos e vinte e dois e cinquenta centayos) perfazendo sm total de 6.225,00 (seis mil,
duzentos e vinte e cinco reais); -{ntônii. VedE Rodrigues Filho, subsctevendo l0 (dez)
quotâs pârtes no valor unitário dc R$ d22,5ú 1sei3t*niôs e vinte e dois e cingtrcnta
centavos) perfazendo um total de ó.225,00 (seis mil, duzentos e vinte e cinco reais); Jamil
Meneses Guimaraeg subscrevendo l0 (dez) quotas partes no valor uniúrio de R$ 622,50
(seiscentos e ünte e dois e cinquenta cen,avos). pàiez+ndc, un otal de 6.225,00 (seis mil
duzentos e vinte e cinco reais);; Jose Lús uôsta, sübscÍçveado l0 (dez) quotas pâÍtes no
valor wriúrio de R$ 622,50 (seiscentos e vinte e dois e cinquenta ccntavos) perlazendo um
total de 6.225,00 (seis mü duzentos e vhle e cinco rcais); José de Ribamar \,{rrnir 6[6

Silva subscrevendo l0 (dez) quctâs paíes no valor rmitário de RS 622,50 (seisceuros e
vinte e dois e cilquenta c€otavos) perfazendo wn tolal de 6.225,A0 (seis mil, duzeltos e
vinae e cinco reais); Reginaldo Pereira Rodrigues, subscrevendo 10 (dez) quotas paÍtes no
valor unilrário de R$ 622,50 (seisccntos e vinte e dois e cinquenta ccntavos) pcrfazeldo um
total de 6.225,0O (seis mil, duzentos e vinte e circo reais); José Maria Correa Ferreira,
subscrevendo l0 (dez) quotas partês no valoÍ utrit:irio de R$622,50 (seiscentos e vinte e
dois e cinquenta ccntavos) perfazendo un totâl de 6.225,00 (seis mil, duzentos e vinte e

cinco rrais); Daniele de Fárima Vieüa Santos, subscrevendo l0 (dez) quotas pâÍtes no
valor unilririo de R§ 622,50 (seisce,ntos e viate e dois e cinquenta c€rtâvôs) perfazendo um
toul de 6.225,00 (seís mil, duzenbs e vinte e cinco reais); Donata Vicira da Silva dos
Santos, subscrevendo 10 (dez) quotas partes no valor unitário de R§622,50 (sciscentos e
vinte e dois e cinquenta côrriavos I perfazcndo um total dÊ 6.225§0 (seis mil duzeÍltos e
vinte e cinco reais); Antônio Viara Gomes, subscrevendo l0 (dez) quotas partes no valor
unrtário de R$ 622,50 (seiscentos e vinte e dois e cinqueola cantavos) perfazendo um total
de 6.225,00 (seis mil, duzentos e vinte e cinco reais); l.isda Simone Freire Medeiros,
subscrevendo 10 (dez) quotas par.€s no valor unitário de R$ 622,50 (selscentos e vinte e

dois e cinquenta cenlavos) perfazr:ado um toral de 6.25,m (scis mi.l, duzentos e vinte e

ci.nco reais); Antôaio Meudcs A-raújo, subscrevendo l0 (dez) quotas partes no valor
uaitirio de RS 622,50 (sciscertos e vinte e dois e ciaquenta centavos) perfazcndo um total
de 6.225,00 (seis mil, duzentos e vinte e cincc reais); Adeillon Gonçalves Dutra,
subscrevendo l0 (dez) quous pancs no valor unitário d. R§ 622,50 (seiscentos e vinte e

do.is e cinquenta ceatavos) perfazendo um total de 6.225§0 (seis mil, duz€ntos e vinte e

cinco reais); Carlos Reüymanq Mesquia Amorim, zubscrevendo 10 (dez) quotas partes
no valor unitario de Rt 622,50 (seiscentos e vinte e dois e ciaquenta centavos) penazendo
um lotâl de 6.225,00 (seis mil, duzentos e vinte e cinco reais); Fdmilson Alves dos §antos,
subscrevendo l0 (dez) quotas panes tro valor unitírio de R§ 622,50 (seiscentos e vintc e

dois e cinquenta centavos) perfazendo um totaÍ & 6.225,0A (seis mil, duzentos e vinte e
cinco reais): João Alves de Sousa, subscrevendo l0 (dez) quotas partes no valor unitário de
R§622,50 (seiscentos e vinle c dois e cinqueola centavos) peúzendo um totâl de 6.225,00
(seis mil, duz€nlôs e vinte e cinco reâis); Maria das Dores Barbosa, subscrevendo 10 (dez)
quotâs paíes no valor unitário de RS 622,50 (sciscentos e yinte e dois e cinquenta
centavos) p€rfazendo um tolal de 6.225,00 {seis mil, duzentos e vinte e cinco reais); Maria
Lauriene dos Santos Matos, subscre'vendo t0 (dez) quotâs pârtes no valor unitário de R$
622,50 (seiscentos e vinte e dois e cínquenta centavos) perfazeodo um tolal de 6.225,00
(seis mil, duzentos e viotê e cinco reais); Sabrina Oliveira da Rocha, subscrevendo 10 (dez)
guotâs paÍtes no valor uaiúrio de Rl 622,50 (seiscentos e únte e dois e cinquenu
centavos) perfazeodo um total de 6.225,00 (seis mil, duzcntos e vinte e cinco reais);
Vanessa Mendes Bezena, subscrevendo 10 (dez) quoms partes no valor rmitário de R$
622,50 (seiscentos e vinte e dois e cinquenta centavos) pcrfazendo urn total de 6.225,00
(seis mil, duzentos e vinle e cinco reais). Jose Maria RjbeiÍo, subscrevendo 10 (dez) quotas
partes no va.lor unitrário de R$ 622,50 ( e vinle e dois c cinquenta cen!a"-os),
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perfazendo um total àe 6.225,00 (seis znil, duzenlos e vinte e çinco reais). Alessandra
Felicio Magalh&s, subscrevendo l0 (dez) quoas partes no valor unirririo de R$ 622,50
(seiscentos e vinte e dois e cinquelta centavos), perfazendo rul total de 6.225,00 (seis mil,
duzertos e vi*te e cinco reais). Perfazenlo c valcr Co capital social de R$ 292.575,00
(duzentos e oventa e dois mil, quiohentos e setenüa e cinco reais). Em seguida
colocou a palawa a disposiçâo dos prcscntes e como ning!ém fez o uso da mesma, o
presidente declarou encerrada a reuniãr' da qual pâr1 con_§ry, foi lavrada a presente ata que
depois de lida e aprovada vai assir,.a<à p.ele no'i1 d;etori4 pÍesidede do conse lho fiscal c

los demais cooperados prrs€otçs. Estâ Âtâ é copiâ Íiel da trarscrita no liwo

Impccuru Mirim-MA, I 0 de Novembro de 20 1 2
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oDiretorPresidenledsITACooPCooPEnATIvADETRANSX)RTEEsCot,ÀRDE
ITApECIIRU l|ÍIRItd. ü,*5o-no CNPJMF sob o no 0?.313'17710001'56, com sede na rua

urbalo §antos, 234 - ;nt.o - Iãpecuru+nirirn - mâ, no êxercício dos poderes que lhe são

Y conferidos peto esratuto §ocial da 
'Entidade, COI{VOCA os cooper'ados' .p19^ .T t"*':1 -T

l, ;r*";bki"'G.á " SrL.oJioÁrir, á se realizará no dia 20 de Jaoeiro de 2013, em pümerÍâ

convocaçãoà§15h00mh.(quinzehoras)'coIDapre§ençade2a(doisterços)dosscuscooperados
em pleno gozo dos **ã*:.itot ú*rí..o t"ú4" 

"úro"uçeo 
e" I6h Ogmi,. (de.zasseis horas)'

com a prêiençâ de Z (meúej mais u. á" s.us.iooput dot ernpleno gozo dos seus direitos sociais;

e em terceira c última *."*íôa" X f ln oO.io., tà"r"r."t" hôras), óm a-prcsença mlnima de l0

(dez) dos ."o, "*p"*ao, 
.ri pf"oo gc'zo dos scus direitos sooiais' a fim dc ser deliberada a

seguirtc Ordcm do IXa:

ITACOOP COOPERATIVA DE TRÁNSPOI(TE ESCOLAR
DE ITAPECURT' MTRIM

FUND.ADÀ EM O2 DE JAI\EtrTO DE ?.fií
SEDE * RUÀ URBANO SANTOS , N', Xl cEP: 65'485 '000

ITAPECÜRU'MIRüII-MA
CNPJ : 07.8 13.17?flt001-5ó

MRE2r{lrcíXl9't66

trDITALDEcoNvocAçÃoDEASSEMBLÉIAGERÀLaEXTRAORDINÁRuurucoop
COOPERÀTÍVA DE TRAI{S?OATE ESCOLAR DE IIA}trCURU MIRIM

l. Exclusão de CooPerando;

2. Àprovação Admissão de cooperadt'

3. Alteragão de atividades;

4. Outros assuotosi

i-''

ttapccwu mirirn/lvíq 15 de Dc.zembro de 2012

PED
dente

Documento ássinado digitalmente por: JUNTA COMÉRCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em '14l01/2019. às 11:55.
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ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTTILO I

DA DENOMINAÇÃO, SNPB, TORO, FINALIDADtr.

U'
Art. I'ffACOOP COOPERATTVA DE TRANSPORTE ESCOLAR

DE ITAPECURü-MIR&I-MÀtambém coúecida pela sigla « 1çry'rM( fundâda

e constitrída no <tia 02 janeiro de 2005, com sede á Rua Urbano Sartos no 234

Cento, e foro no Município de Itapecuru-Mirim, Estado do Maraúão, com seu

. estaürto pocial registado na Junta Comercial do Estado do Mararüão sob o no

214000W26-6 em 0110212006, inssritâ no CNPJ 07.813.17710001-56, é uma

Sociedade civil, de direito privado, com duração por tempo indeterminado, constituida
de acordo com as Leis da republica Federativa do Brasil, e atendendo especiÍicamente

às exigências da lei no 5.764 que a qualifica como organização da Sociedade Civii de

interesse Público, cujas atividades rcger-se-ão pelo presente estatuio e pela legislaçâo

em vigor.
a ) l,rea de ação para fins de admissão de'associados e prestâção de

serviços compreendendo o MunicÍpio de Iapecuru -Mirim-MÂ e demais Municípios.

Àrt, 2'TTACOOP COOPERATIVÂ DE TTÀNSPORTE ESCOLAR

U DE ITAPECURU-MIRIM, tem por objetivo trabalhar congregâr os proÍissionais,
promovendo a ampla defesa de seus interqsses econômicos, no Município de

Itapecuru-Mirim e pessoÍs carentes e pelo progresso da Entidade, prestar assistência
'sociâl 

aos coopemdos da Entidade, bem como a pre§taÉo de serviços dos quais os

cooperados necessitarem agindo na busca da reabzação de convênios, parcerias e

outras formas de conseguir projetos assistenciais para Entidade.

. Art. 3" - ITÀCOOP COOPERATIYÂ DE TRÂNSPORTE
ESCOIÁR DE ITAPECIIRU-MIRII\4 tem como finalidades:

I - Prestar assistência e orientação tecuológica, diretamente
associados, em estreita colaboração com órgãos públicos ou privados ahrantes

setor;

Documentoassinêdo digital por: JUNTA CON,I LDO DO MARAN 1410112019, às 11t55
A âltentictdâde deste documento poderá ser @nsultada em gov.br/consulta_certidao através do protocolo no: jBOB4
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II * Congregar seus membros, incentivando a prâtica da Cultura
Literári4 eítistica desportiva comunicâtiva, por todos os môios onde for neces§fuio

{ radio, TV e etc.);

III * Promover a difusão da Doulrina Cooperativista, visando a mslhôr a
educaçâo e conscientização dor cooperados denrro dos principios Cooperativistq

IV * Proporcionâr o exerÇício do atividade de prestaçâo de serviços na
rirea de Transporte Escolar, propiciando a geração e melhoria de renda para os
cooperados e seus familiares, em consonância som a orier*açâo do Art. 90 da Lei
Federal. N" 5.764171 e da Lei Federal n' 8.949194.

V * Firmar conkatos e convênios, em üorne dos eooperados, com pessoas
Jurídicas e Fisicas de Direito publico e privado. Para prestaçâo de serviços;

YI - Lutar pela democraciâ pêÍrnânente no Gnrpo, akavés do direito á
participaçâo nos foruns internas deliberxivos do mesmo.

YII - Contratar em beneficio dos associados interessados, seguro de vida
coletivo e de acidente de trabalho;

!-III - Garantir o pleno atendimento e assçssoraürento aos beneJicir{rios
da Lei Orgânica da Assistência Social e a defesa e garantia de seus direitos;

IX - Desenvolver ações no senüdo de implantar cursos, treinamentos e

seminrírjos com vista á capacitação de profissionais da área.

X - Estimular a criaÉo de omprego e renda;

XI - Promover a defesa da saúde e assistência méd"ico - social de modo
geral;

Iiltr - Empreender esl'brços para integrar os rnembros da Entidade no
mercado de trabalho;

XIII - Transpofie escolar mmic@, intermunicipal e interestadual;
XfV - Locação de auúomóveis sem condutoç
XV - Serviço de trânsporte de passageiros * Locação de automóveis com

motorista;
XYI - Transporte rodovirírio coletivo de passageiros, sob regime de

fretamento, intermunicipal, interestadual o intemacional;
XYII - Coleta de residuos não peígosos;
XIaII - aluguel com operador de maquinas e equipamento destinado ao t.)

NTA COÀ,4ERCIAL DO ESTADO DO '19,
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XIX - Àuguel de maquinas e equipamento para coÊ§trução sem

operador

Paúgrafo I - A Cooperativa poderá participar de Empresas não
' Cooperativas para deser*olver atividades complementares de interesse do quadro

Social;
Pan{grafo II - A Cooperativa podeni, quando houver capacidade oeio§a,

operâr com terceiros até o limite de 30% (trinta pr:r cento) do volume total de sua*

operações;
Paúgrafo IfI * A Cooperativa podera âliar-se a outra§ Cooperativas

congêneres, quando for do interesse do quadro Social;

DOS COOPEITADO§, §N.U§ }IREÍTO§ § DEYER§S

Paúgrafo I- O ixeressado após, prôtocolâr a proposta, deverii frequentar,
com aproveitamento um brísico de cooperâtivismo, que será ministrado pela

cooperativa ou seja por ela csntraaado.

Parágrafo- II- Caso o interessado seja assoeiado de outra cooperativa,
deverá anexar a prôposta de adraissão uma caÍte aprÇsentação.

Parágrafo Itr - Coacluído o curso, a Direloria arralisanl â propo§ta e â
deferirá se for o caso, devendo oândidato subscrever Quotas-Partes do capital nos
termos deste estatuto e assinar o liwo de matricula. Complemertando a suâ Admissão
na Cooperativa.

Art. 5' - Poderâo associar-se: ITACOOP COOPORÀTIYA D§
TRÂN§PORT§ §§COIÁR D§ ITAP§CURU-MIRII& o interessado preencherá
a respctiva prcposta fornecida pela Cooperativa, assinando-a com outro associado
proponente. §alvo se houver impossibilidade técnica de prestação de serviços;

a) Qualquer pessoa Iisica que exerçâ as aüvidades como pro§ssi
dentro da rirea de açâo da Cooperativq desde que concorde som as disposições

ou colidir com
l

§

Documento

A autenticrdade documento

§

Art. 4o - E vedada à participaçâo do TTACOOP COOP§RÀTM D§
TRÂN§PORTf, §SCOLAR DA ITAPECURU-MIIUM' em atividâdes de caráter
político, partidário, e de movimentos que es§am em desacordo cGm suÍrs Íinalidades.

CATíTULOII

i

,
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Estatutrlrias e não pratique outras atividades que possarn
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interesses da Cooperativa; bem cc,mo sendo que o nurnero de úcios é ilimitado e os

m€smos serão distribuídos na seguinte categoria;
I - Fundadores: âquelês quÊ Íl§isinaram a ata de fuüdâÉo da ITACOOP

COOPERATryA DE TRÂNSPORTE ESCOLAR DE ITAPECIJRU-MIRIM.

II - Contribuintes: aqueles que se iascreveram no quadro social após a

fundaçâo cujos nomes sejarn aprolados pela Diretoria, e que os mesmos se disponham

a cumprir o Estatuto e dos demais rcgul.rmenlos;

III - Benemérito§: os que prêstârem relevantes serviços ao ITACOOP
COOPERATryA DE TRA}ISPORTE ESCOLÀR I}E MAPECURU-MIRIM,
tomando-se por sruts ações e atiüdades merecedores de respeito e homenagens da

entidade e da comunidade em que ela esta inserida

Parágrafo único - os cooperados benernéritos não gozâm do direito de

votaÍ e serem votados.

a ) A representação da pessoa JurÍdica junto a Cooperativa se fará por

meio de pessoa (s ) naürl.al (s ) especialmente designada (s ), mediante o insJrumento

especificó que nos cÍ13os em quê houver mais de 111n repr€stante identificará os

poderes de cada um.

Art. 6o - São direitos dos cooperados:

I - Votar e ser votado para os cargos a&ninistativos da entidade, nos

tennos deste ESTATUTO;
II - Propor a admis§âo de novos cooperados, conforme previsto no

ESTATUTO;
Itr - Requerer o regisko de chapa em eleição para órgãos da

administração da entidade;

fV * Concsrrer a quelquer cargo eletivo, desde que quites com suas

obrigações de Cooperados, sendo que paÍâ Cooperados contribuinte, os mesmos,

deverão ter no mÍnimo, 03 (três) meses de filiagão e estejam quites com obrigações ,

perante a entidade;
V - Convocar na forma disposta neste ESTÀTUTO, as reuni

extraordinárias da diretoda, do Conselho Fiscal e da Assembleia Geral;

em 14/01
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YI - Participar das Assembléias Gerais, discutindo, propondo e votando;
YII - Participar das reuniões ordinárias;
Vm - Freqüentar as dependências da sede da Entidade, bern como

participar das promoções por ela organizadas;
lX - Representar a Uniâo mediante autorização expressa da üretoria;
X - Recorer e solicitar da Diretoria reconsidemção das penalidades que

lhe forem impostas por votação ou infuação de dispositivos estatu&írios;
XI - Usu&uir dos programÍs e beneficios da Entidade ;

Xtr - Dreito de requerer a qualquer momesto suâ exoneração.

I - Respeitar as disposiçôes deste ESTATUTO assim como as
deliberações tomadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da eatidade;

II - Zelar pelo nome da entidade;
III --Proceder" em todas as circurstancias, com respeito e humanidade,

acatando as delernrina@es de qualquer diretor, desde que legais, e comunicar à
Diretoria qualquer ocorrência ou iregutaridade que coloque em risco o bom nome da
entidade;

fV * Cooperar com a Diretoria da entidade para completar a realização de
seus objetivos;

V - Aceitar e desempeúar com zelo, probidade e dedicação os cargos ou
comissão para os quais for eleito ou designado;

ArL E'- SÃO RPSPON§ABILIDAI}E DOS COOPERADOS

a ) Reivindicar o atendimento de seus direitos e curnprir os seus deveres;

b) Defender e contibuir para rrrnâ boa administração e fiscalização das
atividades e sen iços da Cooperativa.

c) 7,elar pelo cumprimento das responsabilidartes profissionais engaJ
em contrato de prestaçâo de serviço, firmado pela Cooperaíva, primando pela etica e
boa desenvoltwa proÍissional.

Documento assinado mente por: . LJNÍA COI\,IERClAL DO 19, às 11
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DA ÂDMI§SÃO DE COOPf,RÁDO§

Art. 9o - A admissão dos cooperados far-se-á mediante apresentação por

. um dos cooperâdos c,onforrne aprovação da Assernbléia Geral, mediante maioria
simples dos cooperados com direirc a voto.

Parágrafo único - Na admissão dos cooperados serão observadas as

seguintes eondições:
I - Gozar o candidato de boa conduta e ser Profissional da área conforme
estatuto. ;

fI - para cooperâr-s€ o interessado, após protocolar a pmposta" deverá
freqüentar, com aproveita.rnento uri curso brísico de Cooperativismo, que seá
ministrado pela Cooperativa, ou será por ela coniratada.

Art l0 - A admissão de cooperados na categoria beneméritos será

instruída por dez cooperados no mínimo, á Diretcria, com a aprovação em Assembléia
Geral pela maioria dos cooperados presenles.

PARAGRAFO ÚTITCO. §ÃO D§ R.E§PON§ABILIDAI}E DOS COOPERADOS

a) Reivindicar o atendiÍr.ento dos seus e cumprir os seus deveres. e

interessar-se a participar da vida socletária Empresarial da Cooperativa.

b) Respeitar e cumprir e defender o cumprimenSo das normas e regulamentos
internos do Estatuto Social e da Lei r-ederal 5.764171:.

Art 1l - cooperados Tratamento Igual em seus Direitos e llevera;

a ) Propor a DiretorÍa ao Conselho Fiscal qu as Áss€mbleias Gerais
medidas de interesse de Cooperativ4,

b ) Demitt-se da Cooperativa quando lhe convier;

c) solicitar informação sobre o seu debito e credito e atividades da
Cooperativ4 consultar balanço geral, balancete e demais relatórios
contábeis e financeiros, que deve esú a disposição dos cooperados na
sede da Cooperativa;

Documento assinado digi por: JUNTA COMERCIAL DO EST HÃO em 14101 0'1 , às 1'115
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d ) sutrssrever e integralizar as quotas-paíes do capital nos terÍnos deste
estatuto e contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que
forem estabelecidos.

e ) Prestar a Cooperativa informações relacionados com as atividades que
lhe facuitaram âssociar-§e .

f) Prestar aos Cooperativos esclarecimentos sobre suas atiüdade;

g ) Levar ao coúecimento da Diretoria a existência de qualquer
irregularidade.

PARÂGRAFO ÚIUCO - O herdeto do cooperado falecido, tem direito
ao capital integalizado e demais credito pertencentes ao .. de cujos"
assegrando-se o direito de ingresso na Cooperativa.

Art 12 - São causâs de cancelamento da inscrição dos cooperados:

I * Falecimento;
II - A pedido do cooperado;
IfI * Deixar de cumpú com strâs obrigações sociais para com a entidade

a que está obrigado, salvo motivo justificado a ser analisado a critério da Diretoria.

DAS PENÀLIDÁDES

Art l3 - Constituem infragões passiveis de penalidade:
I - Transgredir as disposições deste ESTATUTO;
II - Deixar de acatar as decisões dos órgãos rompetentes da entidade:
III-Causâr danos materiais à Entidade
fV - Atentar por palawas ou atos contra o critério ou conceito da
entidade;
v - hestar declaraçôes falsas ou de má fé com Íim de favorecer ou

beneficiar a pessoa de sua responsabilidade.

É
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ArL 14 - Os cooperutdos que não crmprirem as determinações do

. Estatuto estarão sujeitos fu seguintes penalidades:

CAPITTJLO III

DAADMIMSTRAÇAO

Art. l? - Constituem os órgãos administrativos da União

I * Assembléia Geral;
II - Diretoriq,
III - Conselho Fiscal

DocL,mento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D 11:5em1
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I - Advertência;' [-Exclusão.

Art 15 - As penalidades serâo impostas pelo Presidente da Entidade

, mediante processo instaurado peta Diretoria, ouvindo-se o indiciado e assegurando lhe

ampla defesa e o prazô de l0 (dez) dias coatados da data em foi ouvido Para prestár

defesa escrita.

\'/ §1" - Quando as infraçôes forem cometidas pelos membros da Diretoria e

do Conselho Fiscal, cabeú à Assembléia Geral a imputação da penalidade.

§2' - Ao cooperado infator cabeÉ recurso volunlário e sem efeito

suspensivo á Assembléia Geral.

§3" - A qualquer tempo, podeú o cooperado solicitar seu desligamento da

enídade, através do oficio dirigido á Diretoria.

ArL 16 - Da decisão de aplicação da penalidade, cabera pedido de

reconsideração para a Diretoria ou rêcurso á Assembléia Geral no prazo de 15

(quinze) dias da data em que a pessoa tivet ciência da decisÃo da aplicação da

penalidade.

&
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§1" - A Assembléia Geral é órgão da entidade para resolver todos os

assuntos qo" tt. sejam submetidos pelos demais órgãos da Administração ou por

qualquer cooperado em pleno gozo de seus direitos sociais'

§2" - O Conseiho Fiscal é órgão de fiscalização dos atos da Diretoria'

ITA TIYA DE
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FUNDA.DÂ EM 02 DE JAIíEIRO DE 201)6

SEDE _ RUÀ URBAI\'OS SÂNTO§, §b: 2V CEÍ: 65II5.OOiI
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CNPJ: 07'813-177/ÜÔ01'i6

I!üRE 21400009266

Àrt, lt - O mandato dos membros da administração é de M (quatro)

anos sendo permilida a reeleição quantas vezes nece§sária.

DA A§SEMBLEIA GERAL

Art. 19 - A Assembléia Ceral é ôrgáo soberano da entidade e sera

composta por maioria de seus cooperados fundadores e efetivos em pleno gozo de

seus direitos sociais.

§1'- A Assembléia Geral reunir-s+á ordinariameate:

a) Lma vez por ano, na segunda quinzena de dezembro, para a tomada

de contas da Diretori4 recebimento e exposiçâo do relatório anual das

advidades da entidade;

b) Líma vez a caàa 04 (quako) anos, no mínimo, para eleger e empossar a

nova Direloria.

§2" - A Assembléia geral extraodinariamente poderá ser convocada:

a) - Sempre que o Presidente da Diretoria resolver convoca-la;

b) - Quando solicitada pelo Conselho Fiscal ou por I/3 (um terço) dos

cooperados em pleno gozo de seus direitos, €m petição flrndarnentada
ciirigida ao Presideate da Diretoria.

§3' - A Assembléia Geral estará legalmente constituída na hora marcada, .

com preserça da metade e mais tun dos cooperados quites com suâs obrigações, elou
30 (trinu) minutos mais tarde com qualquer nurlrero presente, se nâo houver q
em primeira convocação.

§4" - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente aravés de

edital de convocação afixado no quadro de
conveniente com antecedência de 05 (cinco).

avisos da entidade ou por outro meio
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§5' - Na Assembléia Geral só poderão ser discutidos os assuntos que

coníâÍem na pauta publicada no edital de convocsçâo.

Àrt. 20 - Compete privativamente á Assembléia Geral:

I - Eleger os administradores da entidade;
II - Destituir os administradores;
III - Aprovar as contâs da entidade;
fV - A-lterar, modificar e reformar o Esatuto;
V - Coúecer o relatorio da Direioriq
YI - Decidir sobre prosnmas de trabaiho relativos ao bem-estar da

comtrnidade;
WI - Decidir os casos ômissos neste Estaírto.

Parógrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos II e

IV é exigido o voto concorde de 2t3 (dois terços) dos prerentes à Assembléia Geral
especialmente convocada pam esse fim, nâo podendo ela deliberar, em primeira

convocação, sem a maioria absoluta dos cooperados, ou com menos de 1/3 (um terço)
das convocaçôes seguintes.

D,T DIRETORIÀ

Art. 21 - A Diretoria é constituída de:

I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
Itr - Primeiro(a) Secretario(a);
IV - Primeiro(a) tesoureiro( a);
V - Segundo(a) tesoureiro(a);
YI - Diretores de Departamento, quando necessiírio.

§1' - Os diretores de departamento, quando forem criados depafiamentos de
atividades desenvolvidas pela ITACOOP, sejam provisórios ou pçrmanentes,
escolhidos em Assembléia Geral pela maioria dos votos dos presentes.

§2'- Aos diretores de departamento comp€tira o exercício das akibuiçães
que lhe forem impostas pela função de diretor, estando submetido à fiscalização do
Conselho Fiscal e da Assembléia Geral.

()
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Lrt, 22 - A Diretoria reunir-s€-á ordinariamente, pelo menos. umâ vez
por mês e extraordinariamente, quantas vezes for neÇessário, com a presença de mais
da metade de seus membros, fazendo-se Çontar em ata todas as ocorrências veriÍisâdâs

' em tâis reuniões.

Panigrafo único * As de$isôes da Diretoria serão defrnidas pela maioria
de votos dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Arí 23 - Perdení o mandato na diretoria, o membro qu€ faltar, sem
motivo justificado, a 04 (quatro) reuniões consecutivas, ou 08 (oito) altemadas, da
Diretoria.

Parágrafo único - A perda do mandato gue trata o artigo será apreciêda
e julgada pela Assembléia Geral após a formalização do processo administrativo pela
Diretoria.

LrL 24 - No caso de vacância ou impedimento o cârgo vago será
preenchido pelo respectivo vice e na falta de todos eles, Haverá convocação da
Assembléia Geral Extraordiníria para a eleição de novos membros para proverem,
especiÍicamente, os cargos vagos no restante da gestão, completando, dessa forma,
juntamente com os demais diretores eleito inicialmente, o mandato de 04 (quatro )
anos da Diretoria.

Àrt. 25 - Compete, de forma geral, à Diretoria da Enüdade:

I - Superintender, administrar os trabalhos, e demais atividades da
entidade, relacionadas ao bem estar social dos moradores, zelar pelos bens da entidade
nomear comissões e demais medidas de oryanização e gerenciamento da entidade;

fI - Orçar, reguiar as despesas da entidade, bem como a receita da,

\-/

íimesma;

III - Comunicar e orientâr os departamentos que forem criados
que houver regulamentos ou leis de entidades superiores;

IY - Contratar e demitir fi.mcionários em conformidade com a
Assembléia Gerai;

v - Propor e reformar o Estâtuto, apresentando sugestões e jrstificativas;
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VI - Apresentar em Assembléia Geral, no inicio de cada ano, relatório,
balanço financeiro e patrimonial, acompanhados do respectivo parecer do Conselho
Fiscal;

VII - Aplicar as panalidades de sua aIçada previstas neste Estahrto:
VIII - Nomear departamento quando nec€ssário ao bom desempenho dos

objetivos da entidade;
D( - Indicar estabelecimentos bancários nos quais devem ser efetuados

os depósitos de numerários disponíveis.

Art,26 - A Diretoria só estará legalmente constituída com a presença de
todos os seus membros, em primeira convocação, e em segunda convocação com
metade mâis um de seus membros,

AtÍ, 27 - Compete ao Presidente:

I - Convocar e dirigir reuniões da Dretoria e da Assembléia Geral;
II - Representar a entidade em juízo ou fora dele;
Itr - AutoÍizar pagameoto e assinar juntamente com o primeiro(a)

Tesoureiro(a) os cheques e contes a pagal
W - Constituir procuradores;
V - Superintender todos os tabalhos da entidade;
VI - Âssinar convênios e acordos ern conformidade com a Diretoria;
YII - Nomear as comissões julgadas necessárias à apreciação estudo de

questôes que, pela sua nah[eza, exij am acurado exarne;
'IIIII - Constituir advogado para defesa da Associação quando

necessário;
D( * Contratar e demitir funcionários fixando vencimentos dos mesmos;
X - Indicar estabelecimentos baneários nos quais devem ser efetuados os

depósitos de numerários disponíveis.

XII- Pode contrair Empréstimo e Financiamentos em Instituições Publi
e Privadas em nome da cooperativa com garantia de Aval do Presidente e Primeiro
Tesoureiro.

XI - Abrir contas ent estâbelecimento bancário, juntamente com o
tesoureiro, assinar convênios e parcerias com orgãos Federal, Estaduais e Municipais.
e tudo que veúa beneficiar a entidade.
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Art. 28 - Compete ao Vice.Presidenúe :

I - Exercer as funções do hesidente nos casos de impedimento do
mesmo;

II - Assumir o nrandato em caso de vacância, ate o seu termino;
III - Auxiliar em qualquer departâmento ou setor que seja convocado

pelo Presidente.

Art. 29 - Compete âo Primeiro Secretario:

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir atas;

lI - L avrar as âtâs em livros próprios das reuniões das sessões ordinárias
e extraordinárias;

Itr - Expedir comunicações por ordem do Presidente;

fV - Guardar em arquivos documentos e correspondências da entidade;

V - Dirigir, coordenar e contolar os trabalhos da secretaria, zelando pela
conservaçâo do material dest4

YI - Organizar o expediente a ser submetido ao conhecimento da
Assembléia Geral, a esta preslando esclarecimentos necessários.

YII - Assessorar o Presidente na elaboração do plano de trabalho.

Art. 3l- Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - Arrecadar e contabilizar as doaçôes, subvenções, auxilios e donativos,
manteado em dia a escrifuração;

II - Guardar os valores que the forem conÍiados;

Ul - EscrituraÍ os litros da tesouraria de acordo com as normas legais;

tV - Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente;

V - Abrir contas em estabelecimento bancário, juntamente 
"om 

o t

tesoureiro, assinar convênios e parcerias com Órgâos Federal, Estàduais e Municipais
e tudo que ven}a beneliciar a entidade.

VI - ,A,presentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem
solicitados;
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YII - Conservar, sob suâ guarda e responsabilidadq ss documentos
relativos à tesouraria;

VIII - Apresentar semestralmeüt§, o balâncete ao Conselho Fiscall

lX - Manter todo o monetário êm estabelesimento de credito;

X - Apresentar relatórios finatceims para serem submetidos à
Asserabléia Geral;

XI - Acompanhar e suporvisionar os trabalhos de contabilidade da
Associação contratados com pro§ssionais habilitados, cuidando para que todas as
obrigações fiscais e trabalhistas seja:n devidamente cumpridas em tempo hibil.

XrI - Pode contrair Empresúmo e Financiamentos em lnstituiçôes
Publiças e Privadas em nome da Cooperaüva com garantia de Aval do Presidente e
Primeiro Tesoureiro.

ArL 32 - Compete so §cgundo Tesoureiro:

I * Exercer as firnçôes do Primeiro Tesoureiro nos .âsos de impedirneato
do mesmo;

§ - Assumir o mandato, em câso de vacância, ate seu termino;
III * Auxiliar em qualquer dçartamento ou setor que seja convocado

pelo Primeiro Tesoureiro.

DO CONSELHO FI§CÀL

Art. 33 - 0 Conselho Fiscal será eleiro pela Assembleia Geral - para um
mandato de 01 ( um) ânos e terri a seguinte composição:

I - 03 (tr&) membros ütr.rlares: Presidente, Secretario, Relatof,
II - 03 (§ês) membros suplentes: Primeiro suplente, Segundo Suplente,

Terceiro §uplente.

§1'- O mandato do Coaseiho Fiscal não será coincidente com c rnandato
da Diretoria;

§2' - Em caso
§uplente ate seu lermino;

de vacância" o mandato sera assumido pelo respectivo

§3" - O Presidente, o Secretario e o Reiator do Conselho §'iscal
escolhidos enúe seus membros;

§4o- Os §uplentes der.erão substituir os tiürlares em caso de licença,
impedimento temporário ou sucede-los em câso de vaga.
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Art. 34 * () Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente em sessão ordinária
com convssação ccrm antecedência de 24:00 h (vinte e quatro horas), antes da rernião
da Àssembléia Geral ü'dinária prevista reste Estatulo, para apreciar as c.odtâs da
Diretoria", e exlraordinariâm§nte' quando oonvocada pelo seu Presidente, pelo

' Presidente da Diretoria ou por 113 (um terço) dos cooperados em gozo dos seus direito
de cooperados.

Art. 35 - Compete ao Conselho Fiscal:

I- Fiscaiizar o serviço da diretoria;

II - Examinar, em qualquer tempo ou época, §empre que achar
conveniente, o estado do livro caixa e suas € â sua escrituração e ad tesouraria como
todo;

III - Convocar a Assembléia Geral quando ocsrrer motivos graves;

IV * Emitir pareeer sobre o balanço ou prestação de contas da tesouraria
da entidade;

Y* Sempre serão fianqueados ao Conselho Fiscal os livros e documentos
que se fizerem necessários ao desempenho de suas fimções.

Art 36 - A entidade nâo remunerarô nem conçedeú vantageús ou
beneficios por qualquer forma ou titulo a ssus Diretores, conselheiros, socios,
instiati dores, bonfeitores ou equivalentes.

Art37 - 0 Cooperativa aplicani integralmente suas rendas, rôcursos e

lveltual resultado operacional na môautençâÕ e desenvolvimenb dos objetivos
institucionais no teritório nacional.

Àrt 38 - As subvenções e doações recebidas serão apiicadas nas
Iinalidades a que es§am vinculadss.

CAPITULO TV
DOPÀTRIMONIO

Ârt. 39 CI Capital §ocial da ITÀCOOP, não é limitado quanto ao
máximo e variável conforme o &umero de quotas-partes subscritas. O valor de
quotâs-fartes é de R$ ó22,50 (seiscentos e vinte e dois reais e cinq
cada uma, perfazeado um total de 470 quotas gerândo o valor de
(druentos e novenla e dois mil, quiúentos e sátenta e cinco reais
cooperados integrelizaram neste ato em moeda corrente nacional as
subscritas.

uenta centavos)
r{§ 292.575,00

) sendo que os
quotas por eles
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I - A quota * parte é indiüsível e intransferível a não cooperÍldos, não
podendo ser negociada nem dada em garanti4 e sua subscrição, integralização, cessâo

ou restituição será sempre escrituradâ no livro de Matricula-

II- Ao ser admitido, cada cooperado obriga-se a subscrever no mínimo de
02 (dois) quotas- parte.

fII- As quotas-paÍtes integralizadas poderão ser cedidas entre associados,
mediantes autorização por escrito das parbes e homologação pela Diretoria

\./

IY - A Cooperativa distribuiní juros de ate l2o/a (doze) por cento ao ano,
que são contados sob,re a part€ integralizada do capital sê houver sobras.

V - A Cooperativa reterá 2% (dois) por cento do movimento operacional do
associado, que tení por fim o aumento do seu capital social.

VI- A Diretoria poderá rever, sempre que necessário, a raxa de percentual a

que se refere aos parágrafos anteriores , submetendo-a a aprovação em Assembléia
Geral.

Parágrafo único - O patimônio da entidade nâo seú vendido, alienado ou
arrendado, salvo em casos especiais, a critério da Asserrbléia Geral, por decisão de
213 (dois terços) dos cooperados com direito a voto e em Assembléia Geral
Extraordinária convocadâ especificamente para esse fim.

I * Cabe a Assembléia Geral definir os parâmetro para afualizar o valor

ü de quota- partes quando do ingresso de novos cooperados.

Art. 4A - ITACOOP COOPERATM DE TRANSPORTE
X.§COLAR Df ITAPECURU-MIRIM, sobreviverá de doações, parcerias,
mensalidades, coovênios, voluntariado, pa*icipaçâo ativa dos cooperados e da
comunidade de forma geral, e no interesse de lutar pela manutenção da instituição na
busca de recursos através da criaçâo e implantação de projetos sociais.

Art. 4t - TTACOOP COOPERATM DE TRAN§PORTE
ISCOLAR DE ITAPECIJRU-MIRIM, é uma Entidade com fins lucrativos e
distribuiní resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu ,

patrimônio.
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Arr. 42 * Em caso de dissolução os eÉtinção da entidade, o eventual

patrimônio remasesseúte será destinado a uma entidade congênere devidamente
' registrada no Conselho Nacional de Àsistôncia Social - CNA§ ou a uma entidade

publica a ser deÍinida pelos ccoperados.

CÀPITULO V
r)À§ ELEIÇOE§

Art 43 * As eleições parâ â rerovação d:r l)iráoria e do Conselho Fiscal
serâo realizadas no dia do vencimento dc maodato, e sua posse logo çós a apuraçâo

do pleito e haverá diwlgação da mssüa atraves de edital oom antecedência de 08
(oito) dias.

Art 4§- As eleiçôes serão convocadas e presidida pelo Presidente da
Êntidade, por Editai com ankcedência míaima de 08 (oiro) dias antes da dxa das
eleições definida em Ássembléia Geral.

AÉ,46- Do Edital de convocação constar'á obrigatoriamente:

A* 41 - O prazo para registro de chapa seá de ate 48:00 h (quarenta e
oiro horas) antes da dstâ das eleiçôes, e a impugnação de ehapa ou de candid*to será
ate no inicio da Assembléia dasignada para eleiçôes.

Art. 4&- Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos
dos associados presentes, veriÍlcando-se empste entrc duas chapas será consi
eleita a chapa encabeçada pelo candidato mais i<losc"

Art. 49 - Para exercer o direito de voto e ser votado é necessário que o
cooperado esteja quite com suas obrigações sociais e esleja inscrito eomo cooperado.

!./
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Art. 44 * A eleição para a Dretoria e o Conselho Fiscal dar-se-áo por
votaçâo direta e serretâ, ou por aclamação quando houver apenas uma chapa inscrita,
sendo permitida a reeleição quantas vezss necesxíria..

I - A data da eleição e o hoúrio de votaÇão;
trI - Prazo para registro de chapas;
III - Prazo para impugnaçâo de candidaturas.
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Art íl * §erá gaÍântidâ, pclr todos os meios dêmocrátiso§, a lisurâ dos pleitos
eleitôrâis, assegumndo-se condiçõss de igualdade à chapas congstrente$! neúum
candidato poderá concorrer por mais de uma chapa.

§O T,X§RC1CIO §OCIÀL DO I}ALÂNÇO § DA PRE§TAÇÃO DE COTiTTÀ§

Àrt. §1 - O exercicio social da COOPARATIYÂ sera de 01 de Janeiro a
31 de Dezembro de cada ano.

Ârt. 52 - Durante o peíodo de cada exercicio social a Diretoria Éxecutiva
devená providenciar a elaboraçâo de balaaço parrimonial e as demais demonstrações
contábeis e financeiras previstâs eís lei ou solicitadas pela A*sembléia Ceral ou pelo
Conselho Fiscal.

Árt. 53- Prestação de eonta da organizaçâo observara no minimol

Os princípios âmdamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras da
Contabilidade;

II A publicidade, por qualquer meio eâcaz, no encêrramento do exercício
fiscal, ao relatorio de atividades e das demonstrações flnanceiras da
entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ac INS§ e ao
FGTS, colocando-os à disposiçâo para o exarne de qualquer cidadão;

,

m. A realização de auditori4 inclusive por auditores extemos iadependentes se
for o caso, da aplicação dos evenhrais rôcursos objeto de termo de P
conforrne determinâ o parágraio únicc do a*. 70 da Constituição Federal.
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NrR§ 21400009266

Panigrafo Primeiro - As prestações de conlas aÍtuais serão realizadas sobre a
totalidade das operações patrimoniais e resultados,, da Entidade, e deverão ser
insruidas corn os seguinês documentos;

a) Relatório anual de execução de atividades;
b) Demonstração de resultados do exercício;
c) Baianço ?atimonial;

Paúgrafo §egundo * Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo
Diretor* Presidente, a mesa sení eonstituida por 04 (quatro) cooperado, escolhidos na
ocasiâo,

Art. 54 - O resuitado do exercíçio será aplicado diretamenle no
desenvolvlmento oas atividades fins, que corlstituem o objeto da Cooperativ4 sendo
expressâmer$e vedada à distribuição de result*dos, sob quaiquer titulo, bem como â
atribuição de critério de participação oos resultados alca::çados aos Menrbros
Cooperados e quaisquer outros mantedores ou colaboradores da instiririção.

a) Dezpor cento l07o para o Fundo de Reservas.

b) ci.nco por cento 5% para o FÂTE§- Fundo de Assistência Educaciona.l e social.
c) As sobras liquidas apwadas nas fonuas desde artigo, deduaido o valor de

eveatuais gratificação aos membros da Diretoria e empregados, se assim
determinar a Assembléia Geral, serãa dislibuída aos associados na proporçãa
das operaçôes que houverem realizado com a Cooperativa, após ap.ouaçáo,
salvo destinaçâo diversa.

d) As perdas veriücadas que nâo teaha cobertura do Fundo Reserva, serâo rateadas
entue os Coopemdos após aprovação do Balanço Geral, na proporçâo das
operaçôes que houverem realizado com â CospeÍativa.

ArL 56 - o FATE§ * Fundo de Assistência Técnica, Educacional e social
destina-se a prestar assistôncias aos cooperados e seus farniliares , bem como aos

Àrt §§ 0 fundo de reservas destina-se a reparar eventuais perdas de qualq
natü'eza,que a Cooperativa, venha a sofrer , sendo indivisível entre os Cooperados
caso de dissolução e liquidação da Cooperativa- hipótese em que sçrá dada a
destinação em Assembléia Geral.

Documento assinado digita [/ERCIAL DO ESTADO DÔ IUPRANI
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empregados da Cooperativs, podendo os respectivos recursos serem aplicâdos
mediante convenio firmêdo com enridades publicâs ou privada.

Parágrafo Úuico - O FATE$ Fundo de Assistência Técnica, Educacional e' social é indivisível enke os associados mesmo no caso de dissolugão e liquidação da
Cooperativa, hipotese em que lhe será destinação legal, depois de ouvida a
assembléia geral.

CAPITTJLO W

DAS DISPOSIÇÕE§ GERÀI§

Art. 57 - Esta entidade só será dissolvida quando a situação não mais
pernritir seu fi.mcionamento, sendo que pârâ decidir sobre sua dissolução será
necesúria a aprovação de 2/3 (dois terços) dos cooperados em pleno gozo de seus
direito sociais nos casos previstos em lei, que decidirâo pela dissolução em
Assembléia Geral.

';-.

Àrí 58 - 0 presenre ESTATUTO podeú ser alterado, modificado,
reformado a qualquer tempo, exigindo-se o voto concorde de 2/3 (dois teryos) dos
presente$ à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos cooperados, ou
com menos de l/3 (um terço) nas convocações seguintes.

Art 59 - A Cooperativa terá os seguintes Liros:

I - de Matricula
II- de Ata das Assembléias Gerais
III- de Atas de Reuniões da Diretoria
IV- de Atas de Reuniões de Conselho Fiscal
V - de Presença de Cooperados em Assembléia Geral
VI- Fiscais e contábeis obrigatórios e outros

Documento assinado digitâlmente RCIAL DO ESiTADO DO MA 0í9,
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Art 60 - A alteração, rnodificação ou reforma do Estatuto podeú
abraoger, inclusive, a esbutura administrativa da ITACOOp COOPERÁTM DE
TRÀNSPORTE ESCOLAR DE ITAPECT]RU.MIRIM;

Arú. ól - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral
mediante proposta da Dretoria ou de l/3 (um terço) dos Cooperados.

Art. 62 - O presente ESTATUTO er1[a em vigor na data de seu regisúo
em cartório, revogades as disposições em contrário.

Itapecuru-Mirim, 20 de janeiro de 2013.

PEDRO US À IELOSO
S NTE

CLEMILTO BRITO QTIITA
VICE.PRESTDENTf,

FRANCISCA NIAC. ARRÀIS
.:üt-*.n

PRIMEIRA SECR§TÁRIÀ

JO UTM COSTADOS SÁNTOS

P
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GUTLHERM§ DÀ SILYA Wf,IRA
SEGL]NDO TESOUREIRO

ANTOMO VIÀNA GOMES
PRESTDET{TE DO CONSELHO

JOS C ROD OR
AI) ADO OAB N" 6
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A,rt. l" IIACOOP C0CIPER^TryA DE Ttu\NSPORTE E§COLAR
CIE íTAPECURU-MIRIM-MÀ , tamum coúecida pela sigla Í ICTEIMí fundada

e constituída no dia 02 janeiro ,Je 2005, com sede á Rua Urbano Santos no 234

Centro, e foro no Município de ;.tapecuru-Mirinr, Estado do Maranhão, com seu

estatuto social registrarlo na Junta Comercial do Estado do Maranhào sob o no

2 t400009266 em OitOztzaoa. inscrrta no cNPI 0?.813.1nn001-56, é uma sociedade

civil, de direito privado, com duração por tempo indeterminado, constituída de acordo

çonl as Leis dâ republica Federaúva do Brasil, e atendendo especificamente às

exigências da lei no 5.764 que a clualifiea como organização da Socieciade Civil de

intJresse Publico, cujas atividades reger-se-âo pelo pres€nte estau.Ito e pela legislação

e:n vrgor.
a ) Á,rea de ação para Íins de admissãc de associados e Prestação de

mpreendendo o Município de Itapecrm"r -Mirim-NIA e demais Municípios'

Art.2o ITACOOP COOPERÀTIVA DE TRá'N§PORTE ESCOLAR

DE ITAPECIIRU-MIRIM, tem por objetivo trabalhar congregar os protissionais'

promovendo a ampla defesa de seus intere§ses e*onôm.cos, no Mr-micipio de

iupecuru-Miri* 
" 

pu*to.. carentes e pelo progresso da Enridade, pre§târ assistência

,*iul .ou .*pu."àor da Entidade, bcm como a pre§teçâo de serv'iços dos quais os

cooperados necessitarem agind<r na busca da realização de convênios, parcerias e

outras tbrmas de conseguir projetos assistenciais para §nlidade'

À!.t. 3O ITÀCCOP COOPERÀTIVA Ü§ TRÂNSPORTE

E§COLÂR DE ITAPECURU'MIRII{, tem como fr-nalidacles:

I - Prestar assistên,:ia e orientâçâo tecnológic4 diretamente aos

serviços co

associados, em estreira lolaboração corc ô;: ãos publicas ou privados aauantes no

set§Í;

§a
Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO E á^O em 1410112019, às 12:21
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tr - Congregar seus membros, incentivando a pratica da Cultura
Liteni,ria, artística. desportiva, comunicativa, por todos os meios onde for necessario
( radio, TV e erc.);

III - Promover a difusão da Doutrina Cooperativista, visando a melhor a
educação ê conscienüzaçâo dos cooperados denho dos principios Cooperativista;

IY - Proporcionar o exercício da atividade de prestação de serviços na
área de transporte Escolar Municipal, propiciando a geraçâo e melhoria de renda para
os cooperados e seus familiares, em consonârcia com a orientação do Art.90 da Lei
Federal. N" 5.764171 e da Lei Federal no 8.949194.

V - Firmar contatos e convênios, em nome dos cooperados, com pesso,rs
Juridicas e Físicas de Direito publico e privado. Para prestação de serviços;

W - Lutar pela democracia permanente no Grupo, através do direito á
participação nos fóruns intemos deliberativos do mesmo.

YII - Contratar em beneficio dos associados interessados, seguro de vida
coletivo e de acidente de trabalho;

IX - Garantir o pleno atendimento e assessoramento aos beneficiários da
Lei Orgânica da Á ssistência Social e a defesa e garantia de seus direitos;

X - Desenvolver âções no sentido de implantar cursos, treinamentos I
seminários com vista á capacitaçâo de profissionais da área.

XI- Estimular a criação de emprego e renda;

XII - Promover â defesâ da saude e assistência medico - social de modo
geral;

XfV - Empreender esforços para integrar os membros da Entidade no
mercado de trabalho;

Paúgrafo [* A Cooperativa podení participar de Empresas não
Cooperativas pam desenvolver atividades complement"ares de interesse do quadro
Social;

L-/

w
Documento assinâdo digitâlmente por JUNTA COMERCIAL DO ARANHÃO em 14/01/2019. às 12:21
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Parágrafo II - A Cooperarw'a pcieú gurr^:do houver capacidade ociosa,
operar com terceiros até o limite de 3QYo ( trinta por cento) do volume total de suas

operações;
Paúgrafo III - A Cooperativa podeú filiar-se a outras Cooperadvas

congêneres, quando for do interesse do quadro Social;

Art. 4o - E vedada à participação do ITACOOP COOPERATryA Df,
TRÀNSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU-MIRIM, em atividadês de caráter

político, partidário, e de moviment()s que estejam em desacordo com suâs frnalidades.

CÀPTflJLOII

DOS COOPERÀI'O§, SEUS DIRE,ITOS E DEVERES

Parágrefo I- C) interessado aús, protocolar a pÍoposta, deverá freguentar,

com aproveitamento uÍn básico de cooPerâüvismo, que será ministrado pela

cooperativa ou seja por ela «rntratado.

Panágrafo- II- Caso o interessado seja associado de outra cooperativa,

deverá anexar a proposta de admissâo uma carta apresentação.

Parágrafo III - Conclu:do o curso, a Diretoria analisará a proposta e a
deferirá se for o caso, devendo candidato subscrever Quotas-Paíes do capital nos

termos deste estatuto e assinár o lilro de maticula. Complementando s §ua Admissão

na Cooperativa.

Àrt. 5o - Poderão associar-se: ITACOOP COOPER'ATM DE

TRÁ.N§PORTE ESCOLÀR DE ITAPEC{JRU-MIRIM, o interessado preencherá

a respectiva proposta fomecida pela Cooperativa, assinand+.a com outro associado

proponente. Salvo se houver impossibilidade tecnica de prestação de serviços;

a) Quatquer pessoa Íisica que exerça as atividades como proÍlssional

dentro da área de ação da Cooperativa, desde que concorde com a§ disposições

Estatu*i,rias e nâo pratique ouhas atividades que possâm prejudicar ou colidir com

interesses da Cooperativa; bem como sendo que o numero de sócios é ilimitado e os

mesmos serão distribuídos na seguinte categoria;

Documento assihado digitalmente por: JUNIA COL'IERCIAL DO ESTADO DO ÀrA Ão em '14101/2019. às 12121
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I - Fundadores: aqueles que assinaram B ata de fundação da ITACOOP
C(X)PERÁTT!'A DE TRÁNSFORTf, ESCOLAR DE ITA}ECI'RU-MIRM{.

II - Contribuintes: aqueles que se inscreverâm no quadro social após a
fundação cujos nomes sejam aprovados pela Diretoria, e que os mesmos se dispoú&n
a cumprir o Estatuto e dos demais regulamentos;

III - Beneméritos: os que prestarem relevantes serviços ao ITACOOP
COOPtrRATIVÀ DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITÀPECI'RU.MIRIM,
tornando-se por suas ações e atividades merecedores de respeito e homenagens da
entidade e da comunidade em que ela esta inserida.

Parágrafo único - Os Cooperados beneméritos nâo gozam do direito de
votar e seÍem votâdos.

a ) A representação da pessoa Jurídica junto a Cooperativa se fará por
meio de pessoa (s ) natural (s ) especialmente desigrrada (s ), mediante o instrumenÍo
especifico que nos cÍsos em que houver mais dé um represtante identiÍicará os
poderes de câda um.

Art. 6o - São direitos dos cooperados:

[ * Votar e ser votado pâÍâ os caryos administrativos da entidade. nos

CI termos deste ESTATUTO;
tr - Propor a admissão de novos cooperados, conforme preüsto no

ESTATUTO;
III - Requerer o registro de chapa em eleição para órgâos da

administraçâo da entidade;

lV - Concorrer a qualquer cargo eletivo, desde que quites com suas
obrigações de Cooperados, sendo que para Cooperados contribuinte, os mesmos
deverâo ter no mínimo, 03 (três) meses de íiliação e estejam quites com obrigações
perante a entidade;

V - Convocar na forma disposta neste ESTATUTO, as reuniôes
exraordinárias da diretoria, do Conselho Fiscal e da Assembleia Geral;

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COt\4ERCIAL DO ESTADO DO M eín 1410112019, às 12:2'l
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!'I - Participar das Asseabléias Gerals, discutindo, propondo e votândo;

VII - Pardcipar das reuniões ordinárias;
l|[II - Freqüentar a-q dependências da sede da Entidade, bem como

participar das promoçôes por ela organizadas;
D( - Representar a União mediante autorizaçâo expressa da Diretoria;
X - Recorrer e solicitar da Diretoria reconsideração das penalidades que

the forem impostas por votação ou infiação de dispositivos e§tatúários;
XI - Usufruir dos programas e beneficios da Enridade ;

XII - Dreito de reque:Er a qualquer momento sua exoneração.

Art.7o - São deveres dos cooperados:

t - Respeitar as disposições de§te E§TAruTO assim como as

deliberações tomadas pelos óryãos comp€tentes e pelos dkigentes da entidade;

lI - Zelar pelo nome da entidade;
III - Proceder, em todas as circunstanciâs, com respeito e humanidade,

acatando as determinações de qrralquer diretor, desde que legais, e comunicar à

Diretorla qualquer ocorrência ou irregularidade que coloque em risco o bom nome da

entidade;
fV - Cooperar com a Diretoria da entidade para compietar a realização de

seus objetivos;
V - Âceitar e desempenhar com zelo, probidade e dedicação os cargos ou

comissão par€r os quais for eleito ou designado;

ATt. 8O . SÃO RESPC.NSABII,TDADE DOS COOPERADOS

a ) Reivindicar o atend imeato de seus direitos e cumprir os seus deveres;

b) Defender e contribtlir Para uma boa administração e fiscalização das

atividades e serviços da Cooperatir a.

c) Zelar pelo curnprimento das responsabilidades profissionais engajado

em contÍaro de prestaçâo de servigr, firmado pela Cooperativ4 primando pela ética e

boa desenvolârra profissional.

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMÊRCIAL DO ESTAOO DO MA em 1410112O19, às 12:21
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DÁ AI}MI§SÃO D§ COOPERADOS

Àrt. 9o - A admissâo dos cooperad<rs far-se-á mediânte apresentaçâo por
um dos cooperados conforme aprovaçâo da Assembléia Geral, mediante maioria
simples dos coopet ados com direito a voto.

Parágrafo único - Na admissão dos cooperados serão observadas as
seguintes condiçft.s:

I - Gozar o candidato de boa conduta e ser profissioaal da área conforme
estAtuto. ;

U - para coopera:r-se o interessado, após protocolar a proposta, deveú
freqüentar, com aproveitamento uÍ! curso básico de cooperativismo, que será
ministrado pela Cooperativ4 ou será por ela contratada

Art. 10 - A admissâo de cooperados na categoía beneméritos seÉ
instuída por dez cooperados no mÍnimo, á Dirctorià com a aprovação em Assembléia
Geral pela maioria dos cooperados presentes,

PARAGRAFO ÚUTCO. SÃO D§ R§SPONSABII,IDADE DOS COOPERADOS

a) Reivindicar o atendimento dos seus e cumprir os sers deveres, e

Ç interessar-se a panicipar da vida societária Empresarial da cooperativa.

b) Respeitar e cumprir e defender o cumprimento das normas e regulamentos
intemos do Estatuto Social e da Lei Federat 5.764/'ll:

Àrt r 1 - coop€rados TratamenÍo [guar em seus Direitos e Deveres;

a ) Propor a Diretoria ao Conselho Fiscal ou as Àssembleias Gerais
rnedidas de interesse da Cooperativ4

b ) Demitir-se da Cooperativa quando lhe convier;

c) solicitar informaçâo sobre o seu debito e credito e atividades da
Cooperativ4 consultar balanço geral, balancete e demais relatórios
conúbeis e linanceiros, q deve esú a disposiçâo do cooperados na sede
da Cooperati

Documento assinado digitalmente por] JUNTA COt\,lERClAL DO ES AO em 14lO1l211g. às 12:21
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d ) subscrever e integralizar as quoàs-partes do capiul nos Íermos deste

estatuto e conribuir cc,m as taxas de serviços e encargos operacionais que

forem estabelecidos.

e ) Prestar a Cooperztiva informações relacionados com as atividades que

lhe facultararr associar'-se .

f ) Preslar aos Cooperativos esclarecimentos sobre suas atividade;

g ) Levar ao conhecimento da Diretoria a existência de qualquer

irregularidade.

PARAGRAFO ÚmCO - O herdeiro do cooperados falecido, tem

direito ao capital inte gral izado e demais credito Pertencentes ao " de

cujos" assegumndo-se o direito de ingresso na Cooperativa'

Art 12 - São causas «le cancelsmento da inscúção dos cooperados:

tr - Falecimento;
II - A pedido do cooPerado;

tU - úixar de cumprir com suas obrigações sociais para com a eÍrtidade

a que e§tá obrigado, salvo motivo jrrstificado a ser analisado a critáio da Diretoria-

DAS PENAI.,IDAOES

Art 13 - Constituem in§mções passiveis de penaüdade:

I - Transgredir as disposições deste ESTATUTO;

tI - Deixar de acatar a§ decisôes dos órgãos comPetentes da entidade;

III - Causar danos materiais à Eatidade
ry - Atêntar por palavras ou atos contra o critério ou conceito da

entidade;
v - Prestar declarações falsas ou de má fé com fim de favorecer ou

beneficiar â pessoa de sua responsabilidade.
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Art. L4 - Os coope."ados güe nâc, crimpÍirem as detennir:ações do
Estatuto estarão sujeitos às seguintes penalidades:

I - Advertência;
lI - Exclusão.

ArL 15 - As penalidades serâo impostas pelo hesidente da Entidade
mediante processo instaurado pela Diretori4 ouvindo.se o indiciado e assegwando.lhe
ampla dêfesa e o prazo de 10 (de") dias coltados da data em foi ouvido parâ presraÍ
defesa escrita.

§l' - Quando as infrações forem cometi<l"s pelos membros da Diretoria e
do Conselho Fiscal, caberá à Assembléia Geral a imputaçâo da penalidade.

§2" - Ao cooperados inÊator cúerá recurso voluntário e sem efeito
suspensivo á Assembléia Geral.

§3" - ,{ qualquer ternpo, podení o cooperado solicitar seu desligamento da
entidade, através do oficio dirigido á Diretoria.

Art. 16 - Da decisâo de aplicação da penalidade, caberá pedido de
reconsideraçâo para a Diretoria ou recurso á Assembléia Geral no prazo de 15

lquinze) dias da dala em que a pessoa tiver ciência da decisão da aplicaçâo da
penalidade.

CÀPTTULO {II

DA AIIMINI§TRA,ÇÃO

Art. X7 - Corstitqern os órgãos administrativos da União

I - Assembléia Gerall
II - Dirctoria:
III - Conselho Fiscal

Docuírenlo assinâdo digitalmente por: -UNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 12019. às 12:21
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§1" - A Ássembléia t]êó1. é ítrgâô üa antidade para resolver todos os

assuntos que lhe sejadn submetidos pelos demais órgãos da Administraçâo ou por
qualquer cooperado em pleno gozo de seus direitos sociâis.

§2" - O Conselho Fiscal é órgão de fiscalização dos atos da Diretoria.

Art 18 - O mandato dos membros dá administração é de 04 (quttro)
anos sendo permitida a reeleição quantas vezes necessária

DÂ A§SEMBLEIÀ GERAL

Àrt. 19 - A Àssembléia Geral é órgão sobetano da entidade e será

compostâ por maioria de seus cooperados frmdadores e efetivos em pleno gozo de

seus direitos sociais.

§1" - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente :

a) Uma vez por ano, nâ segunda quinzena de dezembro, para a tomada

de contas da Dretoria recebimento e exposição do relxório anual das

atividades da entidade;

b) Uma vq, a cada M ( quatro) ânos, no minimo, para eleger e empossar

a nova Diretoria.

§3" - A Assembléia Geral estará legalmente constituida na hora marcada,

com prese$ça da metade e mais um dos cooperados quites com suâs obrigações, elou

30 (trinta) minutos maiS tarde com qualquer numero Presente, se nâo houver quorum

em primeira convocação.
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in §2" - A Assembléia geral extraordinariamente poderá ser convocada:

a) - Sempre que o Presidente da Diretoria resolver convoca-la;

bF Quando soücitada pelo Conselho Fiscal ou por l/3 (um terço) do§

cooperados em pleno 9026 de seus direitos, em petição firndamentada dirigida ao

Presidente da Dretoria.
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§4" - A Assembléia rierai seiá (.oÍrv'riada pelo Presideute através de
edital de convocaçâo afixado no quadro de avisos da entidade ou por outro meio
conveniente com antecedência de 05 (cinco).

§5o - Na Assembléia Geral so poderão ser discutidos os assuntos que
constârem na pautr publicada no edital de convocação.

Arc 20 - Compete privativamente á Âssembléia Geral:

I - Eleger os administradores da entidade'
U - Destituir os adnrinistradores;
III - Aprovar âs contas da entidade;
lV - .\lterar, modificar e reforrrar o Estatuto;
V - Conhecer o relatório da Diretoriq
YI - Decidir sobre programas de trabalho relativos ao bem-estar da

comunidade;
VII - Decidir os casos omissos neste EstaÍuto.

Paúgrafo ririco - Para as deliberaçôes a que se referern os incisos II e
IV e exigido o vr,to concorde de 213 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral
especialmente convosâda pâra esse fim, nâo podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria absoluta dos cooperados, ou com menos de l/3 (um terço)
das convocaçôes seguintes.

DA DIRET'OR.I,{

Art. 2l - A Dietoria é constihtída de:

I - Presidenre;
II - Viçe-Presidente;
IU - Primeiro(a) Seeretario(a);
IV - Primeiro(a) tesoureiro(a);
V - Segundo(a) tesotreirda);
YI - Diretores de Departamento, quando necessário.
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§1" - Os diretores de depàr{a:neili, quando forem criados departamentos de

atividades desenvoividas pela ITACOOP, sejam provisorios ou permanentes, serão

escolhidos em Assembleia Geral pela maioria dos votos dos presentes.

§2'- Aos üretores de departamento competira o exercício das atribuiçôes

que lhe forem impostas pela fuução de diretor, estaodo submetido à frscalização do

Conselho Fiscal e da Assembléia Geral.

Art. 22 - Á Diretoria reunir-se-á ordinariamente, pelo menos, umâ vez

por mês e extraordinariâmeÍlte, qumtas vezes for necesúrio, com â presença de mais

da metade de seus membros, fazendo-se contâr em ata toda§ as ocorências veriÍtcadas

em tais reuniões.

Parágrrfo único - As decisões da Diretoria serão definidas pela maioúa

de votos dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de de§€mpate.

ArL 23 - Perderá o mandato na diretoria, o membro que faltar, sem

motivo justificado, a 04 (quatro) reuniôes consecutivas, ou 08 (oito) alternadas, da

Diretoria-

Parágrafo útico - A perda do mandalo que tratâ o artigo será apreciada

e julgada pela Assembléia Geral apos a formalização do proçesso adminisrativo pela

Diretoria.

AÍt. 24 - No caso de vacância ou impedimento o cargo vago será

preenchido pelo respectivo vice e na falta de todos eles, Haverá convocação da

Assernbléia Geral Extraordinriria para a eleição de novos memblos para ptoverem,

especificamente, os cârgos vâgos no restÍmte da ge§ilo, completando, dessa fonna"

juntamente com os demais diretores eleito iaicialmente, o mardato de M ( quatro )
anos da Diretoria.

Art. 25 - Compete, de forma geral, à Dimoria da Entidade:

I - Superintender, administrar os Eabalhos, e demais atiúdades da

entidâde, relacionadas ao bem estar social dos moradores, zelar pelos bens da entidade

oomear comissões e demais medidas de organização e gerenciamento da entidade;
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II - Orçar, regulaÍ gs rele*sai Ca entiC.'.de, bem como a receita da mesma

Itr - Comunicar e orientar os departamentos que forem criados sempre
que houver regulamentos ou leis de entidades superiores;

fV - Contratar e demitir funcionários em conformidade com â

Assembléia Geral:.
V - Propor e refonnar o Estâtuto, apresentando sugestôes e justiÍicativas;
YI - Apresentar em Assembléia Geral. no inicio de cada ano, relatório,

balanço financeiro e parimoniai, acompanhados do respectivo parecer do Conselho
Fiscal;

YII - Aplicar as penalidades de sua alçada previstas neste Esratuto;
VIII - Nomear departamento quando necessário ao bom desempenho dos

objetivos da entidade;
§( - Indicar e$ab€lêcim€ntos bancários nos quais devem ser efetuados

os depósitos de numerários d§oníveis.

Art. 26 - A Diretoria só estárá legalmente constiiuida com a pnesença de
todos os seus membros, €m primeira conr/ocação. e em segunda convocação com
metâde mais um rle seus membros.

Art.27 - Compete ao Presidente:

{ - Convocar e dirigir reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral;
II - Reprasentar a entidade em juízo ou fora dele;
III - Autorizar pagamento e assinar juntanente com o primeiro(a)

'Iesoureirqa) os cheques e contâs a pagâr;
lV - Constituir procuradores;
V - Superintender todos os trabalhos da entidade;
VI - Assinar convênios e scordos em conformidade com a Diretoria;
1{II - Nomear as comissôesjulgadas necessárias à apreciação eshrdo de

questões que, pela suâ nâtureza, exijam acurado exame;
VIII - Constituir advogado para defesa da Âssociação quando

necessário;
IX - Contratar e demitir flmcioúrios fixando vencimentos dos mesmos;
X - Indicar eslabelecimentos bancários nos quais devem ser efetuados os

depósitos de numerários disponiveis.
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a XI - Abrir contas em estabelecimento bancário, juntamente com o
tesoureiro, assinar convênios e parcerix com Órgãos Federal, Estaduais e Municipais
e hrdo que veúa beneficiar a entidade.

Art. 28 - Compete ro Vice.Presidente:

I - Exercer as frnções do Presidente tros casos de imPedimento do

mesmo;
II - Assumü o mandato em caso de vacfuig ate o seu termino;
Iü - Auxiliar em qruilquer departamento ou setor que seja convocado

pelo Presidente.

Art. 29 - Compete ao Primeim Secretario:

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir atas;

II - Lawar as atas em liwos próprios das reuniões .las sessões ordinrárias

e extraordinárias;

III - Expedir comunicações por ordem do Presidente;

IV - Guardar em arqúvos documentos e corespondências da entidade;

V - Dirigir, coordenar e controlar o§ trabalhos da secretaria, zelando pela

conservação do material desta;

VI - Organizar o expediente a ser submetido ao conheciment'o da

Assembléia Geral, a esta prestando e§claÍecimentos necessários'

VII - Assessorar o Presidente na elaboração do plano de trabalho,

Documento assinado digitalmente poÍ: JIJNTA CO[,4ERClAL DO
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Art. 3l- Compete âo Primeiro Tesoareiro:

I - AÍecadâr e contabilizar as doações, subvenções, auxílios e donativos,
mântendÕ em dia a escrituração;

II - Guardar os valorcs que lhe forern confiados;

III - Esçriturar os liwos da tesouraria de acordo com as nonnas legais;

IY - Efetuar pagamentos autorizados pelo presidente;

Y - Abrir contas em estabelecimento baucário, juntamente com o
tesoureiro, assinar convênios e parcerias com orgãos FederalEstaduais e Municipais e
tudo que venha beneficiar a entidade.

YI * Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem
solicitados;

VII - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos
relativos à tesouraria;

VIII - Apresentar semestraünente, o balancete ao Conselho Fiscal;

IX - Manter todo o monetário em estabelecimento de credito;

X - Âpresentar relatórios finan<»iros para serem submetidos à
Assembléia Geral;

XI - Acompanhar e zupe.rvisionar os trabalhos de oontabilidade da
Assocíação contatados com proÍissionais habilitados, cuidando para que todas as
obrigaçôes fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hríbil.

XII - Pode contrair EmpÉstimo e Financiamentos em Insdtuições
Publicas e Privadas em nome da cooperativa com garantia de Aval do presidente e
Primeiro Tesoureiro.

do mesmo;

Art. 32 * Compete eo Seguudo Tesoureiro:

I - E xercer as funções do Primeúo Tesoureiro nos casos de impedimento

lI - Assumir o mandato, em caso de vacância ate seu termino;

IÍI - Auxiliar em qualquer deparlamento ou setor que seja convocaô
pelo Primeiro Tesoureiro.

Doc umento assanado dlgilalmenlê por: JUNTA CON{ERCIAL DO EST NHÁO em 14l01/2019. às 12:21
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DOCONSELHO TISCÀL

Art. 33 - 0 Conselho fiscal seni eleito pela Assembleia Geral - para um

mandato de 0l ( um) anc e tení a seguinte composição:
I - 03 (três) membros titulares: hesidente. Secretario, Relato[
U - 03 (três) membros srrylentes: Primeiro Suplente, §egundo Suplente,

Terceiro Suplente.

§1" - O mandato do Conselho Fiscal não sení caincidente com o mandato
\() da Diretoria;

§2" - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo
Suplente ate seu termino;

§3'- O Presidenrc, o Secretario e o Relator do Conselho Fiscal serão

escolhidos entxe seus membros;

§4o- Os Suplentes deverão substituir os titulares em câso de licença,
impedimento temporiirio ou sucede-los em caso de vaga.

Art. 34 - O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente em sessão ordin:ária

com convocação com antecedência de 24:00 à.(vinte e quârro horas), antes da reunião
da Assembléia Geral Ordinária prevista nestê Estatuto, para apreciar as contas da
Diretoria, e extraordinâÍiameate. quando convocada peio seu hesidente, pelo

Presidente da Diretoria ou por l/3 (um terço) dos cooperados em gozo dos seus direito
de cooperados.

Àrt 35 - Compete ao Conselho Fiscal:

[* Fiscalizar o serviço da diretoriq

II - Examínar, era qualquer tempo ou época,sempre que achar
conveniente, o e$ado do iiwo caixa e suas e a sua escrituraçâo e ad tesouraria como
todo;

III - Convoçar a Assembiéia Geral quando ocorrer motivos graves.

IV - Emitir pârecer sobre o balanço ou prestação de contas da tesouraria
da entidade;

Documento assinado digitalmente por JUNTA COMERCIAL OO em 1410112019, às 12:21
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V - Sempre.serão §roqireildôS ap Conselho Fiscal os livros e documentos
que se fizerem necessários ao desempeúo de suas funções.

Art. 36 - A entidade não remunerará; nem concederá vantagens ou

beneficios por quâlquer forma ou título a seus Diretores, Conselheiros, sócios,
institu i dores, benfeitores ou eqúvalentes.

AÍt.37 - O Cooperativa aplicará integralmente suas rendas, recursos e

eventual resultado operacional na manutençâo e desenvolvimento dos objetivos
instituc ionai s no território nacional.

Art 38 - As subvençôes e doações recebidas serão aplicadas nas

trnalidades a que estejam vinculadas.

IV - A Cooperativa distribuirájuros óe até 12Yo ( doze ) por cento ao ano.
que sào contados sobre a parte íntegralizada do capital se houver sobras.
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CAPITULO ry
DO PATRIII{OnIIO

Art. 39 - 0 Capital Social da ITACO'OP, não é limitado quanto ao
máximo e variável conforme o numero de quotas-partes subscritas. O valor de cada
quotâs-partes é de RS 622,50 (seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos)
cada uma" perfazendo um total de 470 quotas gerando o valor d€ R$ 292.575,00
(duzentos e noventâ e dois mil, quinhentos e seÍenla e cinco reais) sendo que os
cooperados integralizaram neste ato em moeda corrente nacional as quotâs por eles
subscritas.

I - A quota - parte é indivisível e irtransferível a não cooperados, não
podendo ser negcciada nem dada em garantia, e sua subscrição, integralização, cessão

t; ou restituição será sempre escritrrada no liwo de Matricula.

II- Ao ser adnútido, cada cooperado obriga-se a subscrever no mínimo de

02 (dois) quotas- parte.

ItrI- As quotas-partes integraiizadas poderão ser cedidas entre associados,

mediantes autorizaçáo por escriüo das paxtes e homologaçâo pela Diretoria.
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V - A Cooperativa re\erzi')-9i ({riis1 por cento do movimento operacional do

associado, que terá por fim o aumento do seu capital social.

YI- A Diretoria podera rever, sernpre que necessário, a taxê de percentual a

que se refere aos panigrafos anteriores , submetend+'a a aprovação em Assembléia

Geral.

FI]NDADÂ EM 02 DE JANEIRO DD 2OO5

§EDE - RtiA trRBêN9§ SANTOS N".234 CEP; 6§d85.lX)0
rflt'tEÇu$ü-IlrRftí-i/Là
CNPJ: 07JB.i?7/0001-56

NIRE 2tdl0ll09266

#

PaÉgrafo único - O patrimônio da entidade não será vendido, alienado ou

arrendado, salvo em casos especiais, a critâio da Assembléia Geral, por decisão de

2/3 (dois terços) dos cooperados com direito â voto e em Assembléia Ceral
-(", Extaordinária convocada especificamente para esse §.m.

I - Cabe a Assembléia Geral defrnir os parâmetro para atualizar o valor

de quota- partes quando do ingresso de novos cooperados.

ArL 40 * ITACOOP COOP§RATwA DE TRANSPORTE
ESCOLÂR DE IIAPECURI"I-MIRIM, sobrevivení de doações, parcerias.

mensalidades, convênios, voluntariado, participaçâo ativa dos cooperados e da

comunidade de forma geral, e no interesse de lutar pela manutenção da instituição na

busca de recuÍsos através da criaçâo e imptantação de projetos sociais.

Art. 4l - fTACOOP COOPERÀTwA DE TRANSPORTE
ESCOLÀR DE ITA-PECURU-MIRIM, é uma Eatidade com fins lucrativos e

distribuirá resultadoq dividendos, boniÍicações, participações ou parcelas do seu

, parrimônio.

Ari- 42 - Em caso de dissolução ou extinção da entidade, o eventual

patrimônio remanesc€nte seú destinado a uma entidade congênere devidamente

regixrada no Conselho Nrcional de Assistência Social - CNÂS ou a uma entidads

publica a ser definida pelos cooperados.

A a!tenticidade deste documento podêrá ser consuttada er,; jucema cenidao através do protocolo nÓ: 1 7
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CÀPITULO V
DAS ELEIÇOES

Art. 43 - As eleições pam a renovaçâo da Diretoria e do Conselho Fiscal
serão realizadas no dia do vencimento do mandato, e §!a posse logo após a apuraçâo
do pleito e haverá divulgação da mesma atavés de edital com antecedência de 08

ioito) dias.

Art. 44 - A eleiçâo para a Diretoiia e o Conselho Fiscal dar-se-áo por
votação direta e secreta, ou por aclamação quando houver apenas uma chapa inscrita,
sendo permitida a reeleição quantas vezês necessária..

Art. 45- As eleições serâo convocâdas e presidida pelo Presidente da
Entidade , por Edital com antecedência minima de 08 (oito) dias antes da data das
eleiçôes definida em Assembléia Geral.

Art. 46- Do Edial de convocação constaú obrigatoriamente:

I - A data da eleição e o horário de votação;
II - I'razo para registro de chapas;
III - Prazo para impugnação de candidaturas.

Arí 47 - O prazo para regisro de chapa será dç ate 48:00 h (quarenta e
oito horas) antes Ca data dâs eleições, e a impugnação de chapa ou de candidato senl
ate no inicio da Assembléia desigrrada para eleições-

Art. 48-- Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos
dos associados presentes, veriÍicando-se empate entre duas chapas será considerada
eleita a chapa encabeçada pelo candidato mais idoso,

Art. 49 * Para exercer o direito de voto e ser votâdo é necessário que o
cooperado esteja quiê com suas obrigaçôes sociais e es§a inscritc como cooperado.

Documento assinâdo dioitalmente por: JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DO MA 12019, às 12t21

1.

A autenticidade deste documento poderá ser conslrltâdâ em httpjhvw$,/.jucema.ma.gor ceítidâo através do Drotocolo n.: 1
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Àrt. í, - Seú gararrtid4'po{,tüdôs os meios democráticos, a lisura dos pleitos
eleitorais, assegurando-se condições de igualdade à chapas concorrentes. nenhuÍn
candidato poderá concorrer por mais de uma chapa.

DO EXERCÍCIO SOCTaL DO BALANÇO E DA PRESTAÇÂO DE
CONTAS

Art. 5l - O exercício social da COOPERATIYÀ será de 0l de Janeiro a

31 de Dezembro de c€da âno.

Art. 53- Prestaçâo de cor,ta da oryanizaçâo observará no mínimol

os princípios limdamentais de cnntabilidade e as Normas Brasileiras da
Contabilidade;

A publicidade, por qua, qu€r meio eficaz, no encerramento do exercício
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações fiaurceiras da
entidsde, incluindo as certidôes nêgativas de debitos juato ao INSS e ao
FGTS, colocando-os à disposição para o exâme de qualquer cidadâo;

A realização de auditoria, inclusive por auditores exrernos independentes se

for o caso, da apticaçâo dos eventuais rccursos objeto de termo de Parceria"
conlbrme determina o paágrafo único do art.70 da Constituição Federal-

u.

II I.

4&,,
Documenlo assjnado digitalmenle por: JUNTA COMERCIAL DO às 12:21

A autenticrdade deste documenlo poderá ser consultêda em http através do protocolo n': 1

ArL 52 - Durante o período de cada exercício social a Diretoria Executiva
deverá providenciar a elaboraçâo de balanço patrimonial e as demais demonstrações
conlábeis e financeiras previstas ern lei ou solicitadas pela Àssembléia Oeral ou peio
Conselho Fiscal.
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Parágrafo Primeirtl'- As prcitagêei de contas anuais serão realizadas sobre a
totalidade das oJerações patrimoniais e r€suitados. da Entidade, e deverão ser
instruídas com os seguintes documentos:

a) Relatório anual de execução de atividades;
b) Demonstração de resultados do exercício;
c) Balanço Patrimonial;

Parágrafo Seguudo - Qundo a Assembléia não tiver sido convocada pelo
Diretor- Presideme, a mesa seni con*ituida por 04 (quatro) cooperado, escolhidos na
ocasião.

Arü 54 - O resultado do exercicio sení aplicado diretamente no
desenvolvimento das aüvidades fins' que co$stituem o objeto da Cooperativa, sendo
expressamerte vedada à distribuição de resultados, sob qualquer titulo, bem como a
atribuição de cntério de participação nos resulrados alcançados aos Membros
Cooperados e quaisquer outros mantedores ou colaboradores da instituiçâo.

a) Dez por cento 10% para o Fundo de Reservas

b) Cinco por cento 50Á para o FATES- l-undo cle Assistência Educacional e Social.

c) As sobras liquidas apuradas nas formas desde artigo, deduzido o valor de
eventuâis gratificação aos membros da Diretoria e empregados, se assim
determinar a Assembléia Geral, serâo distribuída aos associados na proporção
das operaçôes que houverem reaiizado com a Cooperativ4 após aprovação .

salvo destinação diversa.

d) As perdas verificadas que não teúa cobertura do Fundo Reserva, serâo
rateadas enúe os Cooperados após aprovação do Balanço Geral, na proporçâo
das operaçôes que houverem realizdo com a Cooperativa.

Documento assinado diqitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESIAOO OO 1410112019, às 12:21
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A autenticidade deste documento poderii ser consultada em htlpr/www.jucenra.rn Ita_cê1idao através do protocolo n.: 18
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Art. 5S O fundo de rcservaj d€.sda;I-.ee a reparar evenhrais perdas de qualquer

naturezâ,que a Cooperativa., veúa a sofrer , sendo indivisível eÍ$re os Cooperados no

caso de dissolução e liqüdaçâo da Cooperativa- hipótese em que seú dada a
destinaçâo em Assembiéia Geral.

Àrt. 56 - O FÂTES - Fuldo de Assistência Tecnica, Educacional e Social

destina-se a prestâr assistências aos Cooperado§ e seus familiares , bem como aos

empregados da Cooperativ4 podendo os respecüvos recursos serem aplicados

mediante convenio firmado com entidades publicas ou privada

parágrafo úlico - O pATES Fundo de Assistência Técnica, Educacional e

Social é indivisível enne os associados mesmo no caso de di*solução e liquidação da

Cooperativa, hipotese em que the seá destinação legal, depois de ouüda a

assembiéia geral.

CAPITUT.O VI

DÀS IIISFOSIÇÔES G§RAIS

i

Art. 5? - Esta entidade só será dissolvida quando a situação não mais

permitir seu fi.mcionamento, sendo que para decidir sobre sua dissolução será

neçessíria a aprovação de 213 (dois terços) dos Co.operados em pleno gozo de seus

direito sociais nos casos previstos em lei, que decidirão pela dissolução em

Assembléia Geral.

Àrt. 58 - O presente ESTATIJ"IO poderá ser alterado, modificado'

reformado â qualquer tempo, exigindGse o voto concoÍde de 2i3 (dois terços) dos

presentes à Assembléia Geral especialment€ convocadzparla es§e fi.m, não podendo

Llu d.lib"*r, em primeira coovocâção, sem a maioria absoluta dos Cooperados, ou

com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ES-ÀDO DO MARAN

A autenticidade deste documento poderá ser consultadâ em httpJ rílvw iucêma'ma gov

019. às 12:21

Itâ_certidâo através do protocolo no: 1 72
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DOS LIWTOS SOCLAT§

Art 59 - A Cooperaüva terá os seguintes Livros:

I - de Matricula
II- de Ata das Assembléias Gerais
III- de Atas de Reuniôes da Diretoria
IV- de Atas de Reuniões de Conselho Fiscal
V - de Presença de Cooperados em Assembléia Geral
VI- Fiscais e contábeis obrigatórios e ou&os

Itapecunr-Mirim, Estado do Maraúão, em i0 de novembro de Z0l2

PEDRO A VELOSO
S}D

CLE TOB ME
VÀCE.PRES{DENTE

Art. 60 - A alkração, modificação ou reforma do Estatuto poderá
abranger, inclusive, a estrutura administrativa á rrecoop coopsRATrvA DETRANSPORTE ESCOLAR DE TTAPECI]RU-MIRIM;

Árt. 6l - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Oeral
mediarrte proposta da Diretoria ou de l/3 (um terço) dos Cooperados.

Lrt' 62 - o presenre EsrÂTUTo entra em vigor na data de seu registro
em cartórío, revogadns as disposições em contrário.

A

4lO1/20'19, às 12:21 l"rDocumenio assihado digitalmênte por: JUNTA COMÊRCIAL DO ESTAOO OO rO"o"nOO onl
A a{rtenücidade deste documento podera ser consuttada em http:/ À,w\,1,.jucei,a.ma.gov.br/coiJul! a_certidao através do protocolo nô: lBOg49972
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FRANCISCA ANTONIA C. ARRAIS
PRIMEIRA SECRETÁRLÀ

JôAQLr[rV[ COSTA DoS SÀNTOS
PRII\TETRO TESOIJREIRO

GNLBE O GL-ILHERMf, DA SlLvÀ VIEIRA.
SEG[}'{BO TE§&LREIRO

O !'IANA
PRESTDENTE DO CONSELHO FTSCAL

ANTO

S ROD {., R
AI) ÂDO OÀB N"

Documento assinado digilalmente por: JUNTA COI,4ERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃC em 14i0112019' às 12:21.

A autenticidade deste documento poderá ser consuliada em httpr/v,\,,/w.jucemâ.ma.gov.bíconsultã-certidao através do protocolo no: 180849972
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ITACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE TTAPECURU . MIRIM
CNPJ 07J r JJrrl0001.5ó

ATO NrRÊ ,40e00926tr

#@20110100a44@# l

Ata dà Àssenibléia Gerat Ordinária e Extraordinária

Ata da Assembléia G€Íal OrdináÍia ê Extraordinária dâ ITACOOP cOOPERAnvA oE

TRAIiISPORTE ESCOLAR DE ÍTPECURI {lRltt, reelizâda aos dez diã do mês de nÔv€ÍnbÍo do

ano de doB mil e dez, na Rua UÍbano Sântos, no 234, centro, obêd€cido o disposto no art. 38 § ío

da Lei 5.764t71, cômbinado com os artrgp§ 23, 24 do Estâttdo Sooal da ITACOOP sendo o Edilal

dr Convocaçáo publicado m diâ 3'l/10i2010, no prazo legal, e íixâdo na sede e enviadas

Circulares aos Sênhores Cooperados, com A.R (Aviso de Recebimênto). Aberta às 9'00 hs, foi

constatada a Íalta de quorum mlnino. Re€beÍta em segunde chamada à§ 10'00 hs e com a

pÍeseíç€ de guorum exigido, Íoi a Assembléia Gêral regularrnêntê instalada sob a pÍesidência do

S.nhoÍ ENESIO EOIINGOS IIOGUEIRA AtORlt - Dirêtor Pre§ideflte e sêcÍetariado, Por

mim, SANoRO ROBERTO SOUSA CALDAS, para exercer como Dielo{ Secretário, em viíude

da ausência do titulaÍ. Antês dê iniciar a §essáo, o sr. pÍesidenle convidou o cooÍdànador do

Conselho Fiscal. MêmbÍos da DiÍetoÍia Éíe coínpoÍ a mesa g, dô irnediato, rnandou quê le§sê o

EDITAL DE CONVOCAçÃO, que tem o sêguiÍrte teor: << lTAcOoP cOOPERÂÍÍva oE

TRANSPORIE ESCOLAR DE ITAPECURU TIruf, . CNPJ/TF I{.O 07.8í3.177'OOOI {6 ETXTAL

DE coNvocAçÃo - assgrgÉta ceR* onorúntn e exrnaoauxÁRlA - Nos teÍrnos do

artigo 23 e 24 do Estaluto Social em vigor, frca V.S. convocâdo a coÍnParecet â ASSEUBLÉIA

esRAl oRuxÁala E EXTRAORDINÁruÂ a scr Íeelizada na Rua uÍb o santos, 234, centro'

Itapecuru Mirin - MA, m dia 10 dâ Novembro de 2010, em pÍimeiÍa Convocação à§ 9,0O hs. e em

segunda e terceÍa Convocâções resp€c{iuam€nte às 10,00 h§. e Íí,00 hs pâÍa dêlibêraçáo dâ

seguinte Ordêm do Otr na ASSEÍ{BLÉIA GeRAl- OnoxÁnlA: l- Homologtão de Exclusáo

d. AssocirdG; ll - Admissão de novos ssociados; lll - Elôlçâo a pcae dr nova diÍêtoÍla;

lv - Eleição c pcsa do Con$lho FÉcll. Em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORoIúR|A I -
lrudança dâ Endereço dâ 3êdê dâ cooperativa, Nota: O quorum Para instalâçáo da

Assembléia GeÍal é o seguinte: 1) 2/3 ( dois terços ) do numêro de CooÉredos em cotúiÉes de

votar, em l'Conyocação; 2) Ín€tadê mais um dos Cooperados em 2'Convocação: e 3) minimo dê

10 ( dez) Coop€rados, em 3'Convocaçao. ltapecurü Mirim, em 31 de 10 d€ 2010. (a) ENE§IO

DOIIIINGOS iIOGUEIRA AISORI - DiÍetoÍ - Presidente >>. O Oiretoí Presi(bnle t€z uma

seudeçáo aos Sêus PeÍes Cooperados: Agradeço a pÍesênça de todos. O Secretário, Sr

ROBERTO SOUSA CALDAS, iníoÍma que, às 10,00 horas. foi atingido ô quorum

§ ínimo. O Sênhor Oiretor PÍesidente pas§ou ao ltem I da oÍd}m do Oir da ASSEIIBLEIÂ

eeanl oaotlÁntt - Hoíbologaçáo do Exclusáo d. cooperado3: o Sr, Presidente

§

g
@

DoclrÍrento essinado digitalmenle por: JUNTA COMÉRCIAL DO ESTADO DO |\TARANHÀO em 14/01/2019, às 12:30.

A âuteôtcidede deste documento podêrá ser cônsullada em httpr/w\Àw.jucema.mâ.goy.brlconsulta_certideo através do prôtocolo no: 180849727
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ITACOOP COOPERÂTIVA DE TRA:VSPORTE ESCOL,\R DE II'APECURU . MIRIM
CNP,, 07Jl 3.l?í/0001156

NrRt â4ooô092& :

comunicou aos pÍesentes que deverÉm homo'logár a exctu'sao dê cod§a0ô§ referentê ao perÍodo

coínpíeendido ênlre 0201/2006 a 30i0O/2010. sendo lodos por pedido de demissão, sen(b

apíesentado os seguintes mmes: FRANCINEÍE FRETTAS XIÂÍOS, LEOi{ILDE SILVA

SIOUEIRA ANOREINO SA PAIO IIUNES FIL}IO, VALBER SANTOS DA SILVA, CARLOS

FARTAS DÊ JEsus, IRLAN FERRETRA GAiiA, FRANctsco DA coNcEtçÂo e ANToNto

VIEIR^ 0€ JESUS. Submêtllo o assuÍrto a votação, apÍovaçáo por unanhrdade. Os cooperados

recém êxcluidos, declaram m ÍoÍma da Lei. quê receberam seus direilos referentes as sues quoles

partes da coopeÍativa, dando-lhes plêne e gerd quitaçáo, não requerendo mab nada em juízo or.r

fore dele pessemos ao item ll da Ordem do dia d. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁR|A -
Admigsão dê novos rssociadoc. O píesidente passou para assembléia geral a relâÉo noíninâl

dos novos associados: ADEILTON GONÇALVES DUTRA, br6ileiro, sôtteiro, rnoloristr

pÍofissional, RG n. 1 379938200G9/MA., CPF 922i309.38$04, nascido em fin3n979 na cidade

de Anejetuba {Ms), Íesidente e domiciliâdo no Pov. Picôs ll, municipio de ltápecüru Mirim (Ma),

CEP ô5.485-000, subscrevendo 10 (dez) quotâs parles no veloÍ unitárb dê R$ í0,«) (dez Íeais)

perfazenÓo um totêl de R§ 100,00 (cem reâis): AllToNlo cARDoso, bíasilôiro, casedo sob o

Íegime de coÍnunhão paÍcial de bens. molorista proÍbsional, RG n. 038144122009-1/MA., CPF

427,8,r',8.4l3-87, nascido em 1y09/1971 ne cidedê de Pirapemas (Mâ), residente e domiciliado nâ

Rua Preta,s, cenlÍo, nâ cidade de ltâpêcuru Mirim (Ma), CEP 65.485-000, subscrevendo 10 (dez)

quoras pârtes no vahÍ unitáÍio ê R$ í0,00 (dcz rêab) pêíezêndo um totat de R$ 1@,m (ceín

rcais): Â,\ÍTONIO ITENDES ARAUJO, brasilêiro, cásado sob o regime de comunhâo pâÍciâl de

bens, moloíbla proíi$ionel, RG n. í.696.918/MA., CPF 376.592.783-04. nascido em 23t01h970

na cidade de hepecuru - Mirim (Ma), residente ê domiciiiâdô nô Pov. Picôs ll, municipio de

Itapecuru Mirim (Ma), CEP 65.485{00, sub6cÍêvendo 10 {dez) quotas parles no valor unitário de

R0 10,00 (êz reâis) pêÍfâzendo um lotât (b R$ 100,00 (ceÍn rêeê)i ANToNlo VERDE

RODRIGUES FILHO, bíasileiro, casado Eob o regirne de comuflhâô parciel de bens, motoristâ

profissional, RG n. 2.092.601/Pl, CPF 893.792.763-20, nascido ern 12l,1l'1 7 na cidade de

Itapecuru MiÍim (Ma), resiJente e domiciliado ns Rua Sailto Ântonio, 70, centÍo, nâ cidade dê

ItapecuÍu MiÍim (Ma), CEP 65.48+000, subscrevendo 10 (dez) quotas paÍtes no valor unitário de

R$ í0,00 (dez resis): ANTONTO VIANÂ GOmES, brasileiro, solteiro, motoÍists profissional, RG n.

24918794-9/MA. CPF 726.808.8í3-20, nascido em 1OION1974 m cidade de ttepecuru Mirim (Ma).

resiênte ê dcmiciliâdo na Rua Bcllio Simáo,430, centÍo, na ckjade de ltap€cuÍu luirim (Ma).

CEP 65.4E5-000, subscrevendo í0 (dez) quotas paíes no vâloÍ unitáÍb de RS íC.00 (dez Íeais)

peÍíazêndo um totâl de R$ 100,00 (Cem rêais) peíazendo um totat de R$ í00,00 (Cêm Íeais)

CARLOS REUÍYmÂNN iIESQUITA AÍllORlM, brasileiro, solteiro, motoíista proÍissionat, RG n.

10070989/MA, CPF 632.508.963{9. nascido em 1?,11l1gE0 na cidade de Presidente Drtra (Ma),

ente e domiciliado na Ruê Prof. Antonio Olívb Rodrigues, 150, bairro da Piçarra. na cidade de

Itâpecuru Mirim (Mâ). CEP 65.485-000, subscÍevêndo 10 (dez) quotas partês no valor unitário dê

Docurrento assinado digitalmenle por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OC N4IRANHÃO err '14l01/2019. às 12:30.

A âutenticidade destê documento poderá ser consultada em http://wwvJ.jucêma.mâ.gov.br/consulta cenidáo alÍavês do protocolo nôt 180849727

§

,..

W
@-

.\
a\
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R$ 10,00 (dez reâis) peíâzendo um total d€'R$'100,00 lCem ?eaisJ'&ilâtendo um total de R$

100,00 (Cem Íeais)i CLErILTOI{ BRITO ESGIUITA, brasileiío, casado sob o Íegiíne de

comunhão parcial de bsns, motoíista Xofissbnal, RG n. 037327402m9-Cr/M4,, CPF 444.833.7ô3-

49, nascido em Í6/02/1973 na cídade de Vargêm Grade (ila), Ícsidenle e doíniciliado no Pov,

Lêite, município ê ltapêcuru MiÍim (Ma), CEP 65,/í85-000, subscrevendo t0 (dez) quotas peÍ16

Írc valor unitáÍio de R$ 10,00 (dez reais) peÍÍazendo um lotal de R§ 100,00 (Cem reais); OA IELE

oE FÁÍ|ÍUA VIEIRÂ SANTOS, bra§ileiÍa, §olteire, motorislà pÍoÍs3ional. RG n.0í28688íÍ999-

3/MA., CPF 001.4ô0.633-09, nascida €m 07/03/'198í ne cidadê dê llâpecuru-MiÍim (Íüê), Íêsidênte

ê domiciliade no Pov. Outciro, municlpao de ltep€c!Íu Mirim (Ma), CEP 65.485400, subscÍêvêndo

10 (dez) quotas parles no valor uniÉrio de R§ 10,00 (dê2 íeab) pêíazêndo um total de R§ ,00,00

(CeÍn rsais); DOI{ATA VIEIRA DA SILVA OOS SANTOS, brasileiÍo, caseda sob o regiÍÍÉ de

@munhão parcial de bens, motoÍiste pÍofssbnâ|. RG n. 031016352006-7/M4., CPF 001.250.í33-

6í, nâscidâ êm í &02/1952 nâ cidadÊ de ltâplcúu Mirim (Ma), Í63ijente e domiciliadâ no Pov.

Felipa, município de ltap€curu llirim (Mê), CEP SC.485{,00, subscÍevoÍ1do 10 (dez) quotas Partês

no vslor unitário de Rs í0,00 (dez ÍeÉis) p€Ífazendo um total de R$ 100,00 (cem reai§);

EDÍILSON ALVES DOS SA,{TOS, bíasileiro, §olleiro, motüÉta proÍissonal, RG n. 568757M4,

CPF 251.706.433-49, nascrdo êm 17h2hw ôa ci,Jadê dê ltapecwu MiÍim (Ma), íesijente e

doíÍriciliado na Rua DÍ. Salomão Fiquene, E6, centro, nâ cidade de ltap€erru Mhim (Ma), CEP

65.485-000, sub§crevendo 10 (dez) quotaE parte§ no vabÍ unitário dê Rt 10,00 (dez reai§)

pêúazcndo um totrl de R$ í00,00 (Cem reaÉ) pêífazendo um total de R$ 1m,00 (CeÍn Íêâis)

ELEI{ALDO PEREIRA OA SILVA, brasileio, solleiro, motoÍlsta proÍFsional, RG n.

0570564980/84., CPF 548.013.895.20, nâscido em 16/01i1970 ne cirâde de lísrcbnilio Souza

(BA), residente e domioilbdo na Rue Cel. Catáo, 164, centro, na cidede de ltapêcuru Mirim (Me),

CEP 65.485-000, subecrêvêndo 10 (dêz) quotas parles no valor uníâio de R§ í0,00 (dez reais)

perÍâzêfido um total de Rs 100,00 (cem rêai8); ELIANE eARDOSO SAIITOS, bftrsileiÍa, §olteira,

rÍlolorBte pÍofl3sional, RG n. 114291934À14., CPF 804.289-753-72, n6cida em 29/01/í976 na

cidede dê ltap€curu Miftt (Ma), residente e domiciliada na Rua Hercilio Patício do Lego, s/n,

beirÍo dâ Rodoviária, na cirade de llapêcuru Mirim (Ma), CEP 65.48$000, subscrêveÍdo l0 (dez)

quotâs pertes no vabr unilário de R$ 10,00 (dêz reais) peÍfazendo um total de R$ 100,00 (Cem

reás); FRÂllClSCÂ ÂllTONlA OA CO§TA ARRAIS, brasileaÍa. câsade sob o rêgime de cdüuúáo

paÍcial de bêns. molori§a pronssionâ|, RG n. 2.121.N71P1, CPF 923.670.623-15, nâscirâ êm

2911W'1572 na cklâde de Pio lx (Pl), resiknle e domii[ada na Rua Sáo DoÍnangos, 2, bâino da

ôâ cidadê de llâpecuru Mirim (Mâ), CEP ô5.485-000, subscÍevendo í0 ((lêz) quôtas

partes no valor unilário dô R$ 10,00 (dez rêais) peííâzêndo um total de R$ 100,00 (Cem reais)

do um total de R$ 100,00 (cem reais): GILBERTO GUILHERÍ|iE DA SILVA VIEIRÂ,

sileiro, casado sob o regime de comunháo paÍciâl de bens, motoíi§a pÍoís§ional, RG n

89004398-1/MA, CPF 904,323.393-53 nâscilo em 1010111977 na cidede dê tl+ecuru MiriÍr (Ma),

@
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residente e domiiliado no Pov. Sartâ l"lelenà, zbna rural, no rÍlunictlplb ôêltapecuru Mirim (Ma).

CEP 65.4E5-000, subscre\rêndo 10 (dêz) quotas partes,ro valoÍ unitário (l€ RS 10,00 (dez reâis)

perfazêndo um total <,e R$ 100,00 (cem Íeai3); JAUIL ilIENEzES GUIMARÂES, bÍâsilêiÍo, câsado

soô o reginê de coÍnunháo parcial de bens, moloíisla profissional, RG n. 01 7926972001-9/MA,

CPF 076.357.3736E, oesciro eÍn @/09/1944 na cidâde de Santa Rita (Ma), Íe§dente e

domiciliado ne Rua Cel. Catâo, gn, cenlro, na cidedê de ltapecuru Mirim (Ma), CEP 65.485-000.

subscrevendo í0 (dsz) quotas parle6 no velor unitáÍio de R$ 10,00 (dez reais) perÍâzendo um totâl

de RS í00,00 (Cêm Íeâb): JOAQUIII COSTA DOS SANTOS, brâsibiíô. casado sob o regime d€

comunháo pârcial (b bens, rnotoris(a proÍssiffrâ|, RG n. 4480069+2 r4, CPF 352.109 153-87,

nasciJo em 1610311%7 na odade de Chapâdinha (Ma). Íesidênte e doíniciliaô no Pov. Serão,

municitio de ltâpecuru Mirim (Ma). CEP 65.485-000, subscÍevendo í0 (dez) quotas partês no valor

unitário de R$ 10,00 (dez reais) perfazondo um lotd de R$ 1oo,0o (cem rêaiô)i JoÂo ALvEs DE

SOt SA, bÍasileiÍo, câsado sob o Íeginê de co.nuôháo pârcial dê bens, moloíistâ profissimal, RG

n. 2919792-gMA CPF 063.765.41&72, nôsciro êm 06i0r1949 nâ cidade de Eacabal (Ma),

resijonte e domiciliado no Pov. Mata, no munbípio de ltapecuru Mirim (Ma), CEP 65.485{00,

subscrevendo '10 (dez) quotas partes no valor unitário de R$ 10,00 (dêz Íêais) poíezendo um total

(b R$ í00,00 (Cem reais); JOSÉ LUIS COSTA, bra§teiro, solteiÍo, motorista profissional, RG n.

216ô5&12002-4/M , CPF 28.471.643-20, n6ciJo am 12110t1%7 na cidad€ dê ltapecuru Mirim

(Ma), Í€sid€nte e domiciliedo no Pov. PedÍinhã, município de ltapec!ru Mirim (Ma), CEP 65.48+

000, sub§cre\íên(b í0 (dez) quota§ paítôs no vator qnitário dê R$ 10,00 (dez reais) perfazendo um

totardê Rs 100.00 (c€m reais); JosÉ sARtA coRREA FERREIRA, brasiteiÍo, sotteiro, motorista

píofissional, RG n. 3977ô495-2/MA, CPF 772.§5.27344, naôcido eÍn 04lo7t't976 nâ cídade de

Itapecuru MirÍn (Ma), íeskbnte e domiiliâ(b na Rua JanuáÍio Siqueire,Soí, bairro da Rodoviáíie,

na ciJade de ltapêcuru MiÍim (Ma), cEP 65.485{00, subscrevendo 10 (dez) quotas paÍtes no vatoÍ

uÍnlário de R$ í0,00 (dez rQais) peíazendo üm totat de R§ 100,00 (cem reais); JosÉ mARtA

RIBEIRO, brasiteiro, c€sado sob o regime dê comunhão parcial de bens, motorista profissional, RG

n. 389.356r'MA, CPF í84.766.883-72, nascido êm A2tO2!j949 nâ cidâdê de hapecuru Mlrim (Ma),

residente e domkiliado no Pov. Cigtsnâ, rnuniclpio de ttepecuru Minm (Mâ), CEp 65.4AS000,

Êubôcrevendo í0 (d€z) quotas parles no valor unitário de RS 10,00 (daz reab) peíezendo um total

de R$ íOO,0O (Cem rêais); JOSÉ HBAtIAR I|UNTZ DA S|LVA, brasiteiÍo, sotteiro, moroÍista

proÍissionel, RG n. 68216396-1/MA, CPF 251.075.153-20, nascído em 13í0í965 ne cidâdê de

Sâo Luis (Ms). resirenle e dombiliado na Rua Dêputado José Lauande, 114, bairro das Matvinas,

cidade de ltâpeq/ru Mirim (Ma), CEP ô5.485400, subscrôvendo 10 (dez) quolas paÍles no valor

de RS í0,00 (dez Íeais) peÍfazendo um total de RS 100.00 (Cem reeis); MARIA OAS

DORES SA]üTOS BARBOSA, brasileira, divorcaada, moroíista profissbnat, RG n. OOOOOB4OO793-

/MA, CPF 684.793.283-04, nascidâ êm 02/06/í967 na ciCadô de Nina Rodriguês (l\,la), residente ê

domiciliada no Pov. Ldte, no municipb de ltapecuÍu MiÍim (Ma), CEp 65.485-000, subscÍêvendo
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í0 (dêz) quot6 partes no valoÍ unilário de R§ 10:oo {dez têâÉ) t6rÍáruhd, üm tolal de R$ 100'00

(cêm reais); tlARA LAURIENE DOS SANTOS ATOS, brasileira, casada sob o rêgime de

cornunháo paÍcbl de bens, motoÍistá proÍissional. RG n. 12820451gSgS/MA CPF 906j?1.673-72,

nascirja em 2í@/1966 ná cirade c,e Nina Roüigues (Me), residente ê domidliada ne BR 222, Sn,

bairÍo da Ííizidela. ne odaê dê ttapecuru Midm (Ma), cEP 65.485-0m, subscrevendo 10 (dêz)

quolas pâítes no valor unitário de R9 10,00 (dez reais) peÍfazêndo um total de R$ 100,00 (cem

reais); PEDRo D€ JEsUs vlAN^ vEfoso, br6ilEiro, solteiro' mÔtoíbta pfofis§ional, RG n.

1_37í.199nú4. CPF 404,803.803$8, nascido em ío/11/1969 na cidade de ltapeoJÍu Mirim (Mâ),

resldente e domiciliado na Rua Tinoco Neto §ln, bairro do caminho GrÚde, m cidadê dê llaPeclru

MiÍim (Me), cEP 65-rlE5-«x), subscrevêndo 10 (dez) quotas paítes no Vabr unitário de R$ 10'00

(dez íeab) pêrfazêndo um totsl de R$ íOO,0O (Cêm íeeis); SABRYNA OLIVEIRA DA ROCHA'

bÍa§lêira, solteiÍa, írotoÍi§ta prolissional, RG n. 2.231.660/SSPP|, CPF 996.851-83368, nascida

em 2í10í1984 nâ cÍlade & TeÍesina (Pl), resiJenle ê domlÍbda na Rua Mpuel Fiqu€nê, s/n,

bairÍo da AviaÉo, na cidâdê de ltepealru Mirim (Ma), CEP ô5 485-000' subscrevendo t0 (dez)

quohs partes no Yalcr unitârb de R$ 10,00 (dez rea§) pêíazendo um total de R$ 100'00 (Ceín

reais;REGIiIALDoPEREIRÂRooRlGUES,bra§leiÍo,solteiro'motoíistetrof,l§siÔnâl'RGn,

í.741.4ô7ruA'cPF712.341.ô03-l5.nasciloêmlgog.lgT2naciJadedeltapecuruMiÍi'n(Ma).

residente e doíniciliedo no Pov. BerÍbu(h, munidPio de ttapecuru Miim (Ma), CEP 65.485400'

subecrevendo 10 (d€z) quotas PaÍt§ nô valoÍ unitário de R$ 1O,OO (dez reaÉ) peíazendo um total

deR$1oo,o0(cemrôai§):vAl{EsSAÍlEl{DESBEZERRÀbÍasileiê,solteira.motorÉta
proÍas§ional, RG n. 031529262006-2/MA, CPF 050.049.893-89, nascilâ êm 06/06/19€0 na cidad€

de ltêp€curu Mirim (Ma), Íesid€nte I domiciliada na Rua Bênedito l'lascímento' 51' Mangau

Escuro, na cidadê dê ltcpccur0 Mirim (lvle), CEP 65 48S00' subscÍêwndo l0 (dez) quote§ paÍtês

novalorunitáriodêR5'IO,OO(dezreais)perfazendoumlotâldeR$100'00(Cemreâis)'
submelendo o assunto em assemt éia, foi apÍovado por unanimidade. Pros§eguindo, Íoi colocâdo

o ttêm ||l «h ordem do diâ da ASSEIBLEIA GER L ORDINÁRIA - ELEIÇÂO E POSSE DA

NOVAOIRETOR!,A.Tendositorêgi§tradachapaúnicacÔmpo§tadosseguintesme'nbÍos:DreloÍ

Presidentê' o coçeraô REGINALDo PEREIRA RoDRlGuEs; Drêtoí Vice.Píêsidenlê. o

cooperadocLEtlLToNBR|TouESQt,lTAclÍelorasecÍêtáÍia,âcoopeÍâdávANEssA
HEtlDEsBEZERRAior€lorPrirnêiÍoTêsouÍdro.ocoop€rÚBE!|EDíTocosTAcABRÂt.;

Diretor Segundo Te§oureiro, o coop€íado GILBERTO GUTLHERHE DA §LVA VIEIRÂ' todo§

dêvidamente qualifi€dos, Posto em votâÉo foi eleito para um ínandato de 04 anos Em seguida

foi colocado o item lv da ortam do dia da ASSEilBLEIA GERÂL OROIt{ÁruA - ELEIÇÃO E

Do CONSELHO FISCAL. Apresêntede, tembém, a chápa única foÍmada pelos

os, gq@: JOAOUI!/| COSTA DOS sANÍoS, JAtilL üEiEZEs GUIXARÃES e

LTON @]|çALVES DIJTRA. Suolenles: JOÃO ALVES OE SOUSA' ELENALDO PEREIRA

DA SILVA e LU|S CARLoS oA LUz oos sANTos AzE\,EDo. Foi epÍovedo poÍ unânini,ade.

.Õ<=
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P*sando ao ttam I da odcm do oia oa liSlúeLen cÊmi enftnofiorúHA - sudanga

dê êndêrcço da ôeda da coopgÍãüva, O Sr. Presidente informou ao plenário que sm virlude do

vencimento do contrato $ locaçâo do imó\rel ondc tuncionava e c@peratÀ/a ê o propÍiêtáíio ter
pedido o pré<lio, â sêdê pâsstrá a sêr na Rua Urbano Sântos, 234,, cêntro, nâ cidade de
Itap.curu fldm {ÍlL). Submêtllo o a$unto à votaçáo tivemos a âprovaçâo poÍ unanimidad€. Em

seguidâ todos os eleilos membÍos de dirêt9riâ ê conselho fiscsl foram devadamênte empo€s€dos. A

novâ mesâ dirêlora lomou o a8s€nto do9 trebahos e Írânquêou e pabvrâ paÍa que{n deh fizesse

uso. Apenas o pÍêsidenle recém empossâdo fea uso da mesma, dizendo, em nome dos etêitc,
que pÍêtende administraÍ a coopêralive coín haÍmoíria BntÍe os demais coop€íados, proíÍr€lêndo

muito zelo pela coopeÍativâ. coÍno nada mais houvêsse a seÍ tÍalado. o DretoÍ presirênle dâ
sociedade deu por encerado a reuniáo e eu, vaNEssÂ tEl{oEs BEZERRA, DiretoÍa

S€cretáÍkr, lavrá a pÍe§€nte ata, que apô sua leitura e aprovaçáo sêÍá a&sinada por min, petc

ftrretor PresiJenle, pelo oireror vrce pÍesi:bnte, e os coopêrados pÍesentes. os a&nanistradoÍes
dcclaram, sêb a pêna da Lei, de que náo estáo inEedíros ê exeÍceÍêm a edministÍação da
socbdade, por lêi e€peciâ|, ou em ürtude dê condênaÉ cÍiminal, ou poÍ se entraÍem sob 6
eíeilos dela, a penâ que \€de, einch que temporariemente, o acesso a cárgos prlblicos: ôu poÍ
cím€ Íalimêntar, da pÍevericaçâo. peitâ ou suborno, @ncussáo, p€ôulato, ou contÉ es rêlaçÕ€s dê
consuÍno, fé pública, ou a propíedadê. (art. í.011, s 10, CC/2002). I rapecuru Mirim (Me), aos dez

diâs do màs de novembro do ano de dois mil e dez, está coníormê originar revrado no rivÍo de at6
de Assêmblâas GeÍais.

Di Pr.sidente

[IEN
Diretora Secrekária

Cn

6
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ITAcooP COOPERATIVA DE TRANSPoRTE ESCoLAROE IÍAPECTURIT-I'IIRIü

ESTATUÍO SOCIAL

CAPiTULO I

Da lrcnominâção, Sêde, FoÍo, Prazo de ouÍação, fuea de l9ão e ExGÍtício Social

Ârt. 10 - ITACOOP Cooperativa de TranspoÍte Escolar de ltapecuru-Mirim, fundâda p€ta

Assembléia Geral de 02 de Janeiro de 2005, com seu Estatuto Social arquivada na luntô Comerciôl

do Estâdo do Maranhão sob no 21400009266 óe OUO2I2OO6, inscrita no Ct{Pl sob n'

07.813.177/0001-56, rege'se pelas dlsposições da Lel Fedêral No' 5 76'4 de 16 de dezêmbro de

1971, pelas dlretrizes da Autogestão e por est€ Estatuto Social, tendo:

r) Sede Adminastrativa na Rua Urbano Santos, 234, Centro, nô cidâde de Itâpê€uru-Mirim' Estado

do Mâranhâo, cEP 65485-000 e Foro Jurídico na comarca de ttapêcuru-Mirim, Estado d0

Haranhão;

b) ÁÍea de ação para Íins dê admissão de associâdos o titunicípio de ltapecuru-M'rim e prBtação

de serviços compreendendo exclusivamente o referido Municipio'

c) Prâzo de durado indeterminado e ano social compreendido ho período de 10 de janeiro a 31

dê dezembÍo de cadô ôno.

CAPÍTULO II

Obretivos Socials

AÍt.20 - A ÍTAC@P Objetiva congregar os profissionâis, plomovendo a ampla defesa de seus

intêÍ*sês econômÉos, tendo entre outras as seguintes finâlidades:

a) PrêstaÍ assistênciâ e oímtação tecnológica, diretamente aos ôssociâdos' em estreita

colabora(ão com os órgãos públicos ou Privados ahlantes no setor;

b) PÍomover a difusão da doutrinâ cooperatlvlstà, visando a melhor educação e consci€ntlzação

dos associâdos dentro dos pÍ'incíPios cooperativistas;

c) Desenvolver outrâs ôüvidades ou implantar seNiços dos

W
o Do l\,,1 14tO1n019. d
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ITACOOP COOPERÂTIVA DE TRÂNSPORTE ESCOLÂR DE ITAPECURU-MIRIT.I

d) Proportionâr o exerclclo da auvidade de pregtação de serviços na área de transporte escolar

municipâ|, proplciando a geràção e mdhoria de renda pâra os associados e seus familiârês.

em consonânciô com â orlentação do AÍt. 90 da Lei Federat No. 5.764t71e da Lei Fedêrôl No

8. 9194, podendo para tànto;

I - firmâr contratos e convênios, em nome dos associâdos, com pessoas jurídicas e fisicâs, de

diÍeito público e pravado parâ pÍêstôção de seíviços;

II - organizaÍ o trabâlho, de modo a bem aproveitar a capôcidade dos assoclados,

djstribuindo-os conÍorme suas aptirões e o interêsse colêtivo;

III - contrôtâr êm beneício dos associados interessados, seguro de vida coletivo e de acidente
d€ §àbalhô;

IV - proporcionar, atraves de convênio com órgãos públicos, privados e entadàdes

ossistenciais, a assistênoa so(ial aos associâdos;

e) Desenvolver âçôes no s€ntido de implantar cursos, trêinamentos e s€minários com vistàs à
câpacitação de prollsslonais da área de Educação ê attvidâde aflns;

ParágraÍo [o - A coopêrâtiva poderá paÍti€ipar de empresas náo coopeÍôtiva pôrâ desênvorver
ôtivk âdês complementar€s de anter€sse do euôdro Social.

ParágraÍo 2o - A Cooperâtiva poderá, quando houver câpâcidade oclosa, operar com tercearos até
0limtte de 30% (trinta p9r cento) do volume total de suas operações;

ParâgJâlo 30 - A cooperôuva poderá Rriàr-s€ ô outrâs cooperativas congêneres, qurndo foÍ de
interesse do Quàdrô Social;

Parágrato 40 - A cooperativa, rearÊârá suas auvrdades sem fiflaridade rucrôtivà própria e sem
discriminação política, rellgiosa, ràcial e socaal.

clpÍtur-o ur
t os Associadog

scÉo I
Da Âdmissão, DêyeÍ€s, Dirêltos ê Responsabilldâdef

AÉ. 30' Poderão associôr-se a ITAcoop, sâlvo se houver impossibiridàde técnica de prestação de
serviços, quâlquer pessoa írsica gue exefçã as atividades enumerêda no Art. 20 do presentê
Est tuto Social, dentro da área de ação da cooperativa, desde quê concordê com as disposiçó€s
estâtutárias e não pratique oütras ênvldades que possam preiudicar ou cotidtr com os interesses
da Cooperativa.

9ârágraro Úntco - e Cooperativa teré núrnero mínimo de associados necessártos a compor a
ad.nlnistrâção dâ sociêdade, sem llmltação de núÍnero máxlrno.
Ârt' 40 - Parâ assodar'se o interessado pÍeefcherá a íespectiva proposta fornecida pera
Cooperôtlva, assinando-a com outrg associàdo proponente,
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Parifurâto PÍünêa.o - O interê§sado, após ProtocohÍ a proposta, dêveÍá freqüentar' com

ôproveitarn€nto um curso básico de coopêrôtMsrno, que será ministrôdo pela coopêrativa, ou será

por êlô contÍatado.

parágrato sêgundo - caso o antêressado seja ôssocíado d€ outra coopeíôtiva, devefá anexar à

proposta de admissão uma cârtâ de spresentâçãÔ, expedida por aquela'

perágrâío TeÍc.lro - concluído o curso, a Diretorla ânâllsàrá â propostâ ê a defêriÉ, s€ ÍoÍ o

caso, devendo o cendidato subscr€ver quotâs-partes do câPital, nos termos deste Êstatuto, e

assinar o Livro de Matrícula.

Parágraío Quarto - A subscÍlção das quotrs-partes do cspitsl social e a assinatura no Livro de

Matrícula complem€ntam a sua ôdmissâo na CoopeÍôtiva,

ArL 5o - Poderão Ingressar oa coop€ratlva, excepcionalmente, pessoas iuÍídiÉas que sAtisfâçam

as condições estab€l€cidas neste E*tatuto.

PaÍágÍato únioo - A representação da pessoa iurÍdica lunto à Cooperativâ se fârá poÍ meio de

p€ssoâ(s) natural(is) espêcialmente designada(s), mediante instrumento específico que, nos câsos

em que houvêr mals de um representante, identificàrá os podeíes de câdâ um'

Art. 60 - Cumpddo o que dlspõe o art. 40, o assoclàdo êdquire todos Ôs dlreitos e â§sume todos

os devereg decorrentes dô Lel, deste Estatuto € das dellb€rad6 tomadas p€la coopera§vô.

AÍt. 70 - São direltos dos Associados:

a, Participôr dâs Ass€mblélas Gêrai§ discutlndo e votândo os assuntos que nêlô forem tratôdos;

b) propor a Dirêtoriâ, ao conselho Fiscal ou as Assembléiâs Gerais medidas de interesse da

Cooperatlva;

c) Demitir-se da CooPerativa quândo lhe convi€r;

d) Solicitôr lnformaçó6 sobre seus débitos e créditos; ê

o) SolicitaÍ lnformações sobre a§ êtividades da Coop€râtlva e, consultar o êalanço GeÍâl'

Balôncêtes e deínâls relatorio§ côntábels e flnanceiro6, que devem estar à dispo§ção do

associado nâ sêde da CooPeràtiva;

0 Votar e ser votôdo para os cargos Djretivos ou de Fiscalizâçâo ou sejâ tânto na Oiretoría como

nô Conselho Fiscâl;

g) Usufruir os servlços prastâdos pêla Cooperatlva;

h) participrr da distribuição das sobras llquldas do exerddo e recebêr 06 créditos a que faz ius,

conformê prevlsto no prêsente Estatuto Social.

Pârágraío PÍimêlÍo - a fim dê Serem aprêciâdas pelâ Assembléia Gerâ|, as propostôg dos

associados, reÍêridas na allnea "b" deste ârtigo, deverá seÍ aprescntada a DlÍÊtoria com a

nêces§ária anteccdêncla e constar no respectivo Edital de convocação'

Parágrôfo sêgundo - As propostâg subscritas por, pelo menos l/5 (um quhto) do número dê

associados, s€rão obrigôtoriamente leyadàs pela Diretorlã à Assêínblé]a GerâI, e não o sendo,

podeÍão scí apresentadas dirêtamente pelo§ âssociados proponentês'

^rL 
80 - são deveres dos Associadosi

a) Subscrever e integralizar as quofds-partes do capital nos teímos deste Batuto e contÍibuir

com ag taxas d€ serviço e encargos operacionais que íorem estabelecidos;

A auienlrcrdade deste
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b) Cumprir as dlsposiçõês da lei e do Estatuto, b€m cofio, respêitâr ôs resoluções tomadâs pela

DiretoÍiâ e ês deliberações das Assembléias Gerais;

c) SatisÍazer pontuâlmênte squs compromlssos com a cooperàtivâ, dentre os guais o de participâr

ativameflte da sua yidâ soclaElrlâ e eínpresarlal;

d) Realizar com a Coopêrativa ôs operações econômi€as que constitusr sua nnâlidade;

ê) PÍêstar à Cooperôtiva infoÍmàção relâcionadas com as atividôdes quê lhe farultaram associar-

5e;

í) CobÍir as perdas do exeÍcicio, quândo houvêr, proporcionalmente às operaçõês que realizou

côín a Cooperativa, se o Fundo de RBêrvâ náo Íor suÍiciente para cobri-las;

g) Prestar à Cooperativos es(larecimentos sobre às suas atividadês;

h) Levar ao conhecimento dà Dlretorla ou do Cons€lho Fi*al a existêncla de qualguer

iÍrêgulâÍidâíle que atente contra a lei e o Estatuto;

l) Ind€nizar quaisqueÍ prejuÍzos orlginados de atos ilÍcitos pàrâ com a Cooperativa, após

Juloamento da Diretorta; e,

i) Zêlâr pêlo patrimônio materaal e rnorôl dô Cooperatlvâ.

Arl. 90 - São respongôbllldâdes do Associado:

a) R€ivindicar o atendimentô dos sêus direitos e 6.rmprir os sêus deverês;

b) lnteÍessâr-se e participar da vida so<ietáriâ e eínpÍesariat da Cooperàtlva;

c) DêfêndêÍ e contribuir parâ umô boa administrâção e fiscâlização dôs ativldôdês ê serviços da

Coopêrâtiva;

d) Respeitar, cumprir e defender o cumprimento dás normàs e requlamentos internos, do

Estatuto Sodal e da Lei Êederâl 5.7 177')

e) Conhecer e defender a priitica dô doutrinâ Cooperátlvistà;

f) Zelar pelo cumprimento das responsabilidades profisíonôis enquanto engaJado em contrato

de prestação de serviços Íirmado pelâ Coopêrâtivà, primando pela éticô e boa desenvoltura

profissional;

g) Pârdcipar ê lncênüvar a participàçõo dos assodados nas reuniões de Assêmbléta Geral e

demôis convocadô pela Cooperaüva;

h) N50 estâbelecer concorrêncla com a Cooperativa;

a) Não prôücar concorrência desleal com outÍo issociado;

Ârt. l0 - O associado responde subsidiôriâmênte pelos compíomissos dê Coopêrativa até o valor

do capital por ele subscrito e o monfônte dâs perúas qu€ lhe couber,

Art tt - As obrigaçõcs dos associados fâlecldos, contÍãÍdàs com a Cooperatlva, e as oriundâg dê

sua responsabilidade como assôciadô, em iace de terceiros, passâm âos herdelros, pÍescrevendo,

porém, após um ano do dia dô sbertura da su€essão,

Pôrógr.Ío Único - Os herdeiíos do associado falecido têm dlrelto ao câpitâl integralizado e

demais cÍéditos pêÍtencentes âo "dê cujus", asseguràndo-se-lhe o direito dê ingresso na

Cooperâtava .
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scção lI
Demlssão, Étiminâçâo e Exclusão

Art, 12 - A demls§ão do associaôo dôr-sê-á unlcâmente a seu pedldo formalmente dirigido a

Diretorlâ dâ CoopêÍâüva, e não poderá ser negado.

Ârt, 13 - A eliminação do associado, que se dârá em viftude de infraçào da lei ou dest€ Estatuto,

seráfêitapoÍdeclsãodaDlretorla,d€polsdereiteíôdanotificaçãoaoinfrator,devendoosmotivos
que a determlnaram constaÍ do termo lavrado no Livro de Matrícula e assinado pelo Dir€tor

Presidente.

Paúgraío PrimeiÍg - A Diréoriô dêverá êliminàr o âs§ociâdo que:

.) Mantiver qualquer aUÚdade que conflite com os obj€tivos Saciôis da Cooperàtivâ;

b) DelxâÍ de cumprir as obíigações por ele contraldas com a cooperatlva;

c) DeixaÍ de realizar, com a CooperôUva, as oper-açõ6 que constituem seu obletivo soclal;

d) Depois de notmcâdo, voÍtar a iníringlÍ disposigões da lel, deste EstôMo e das Resoluçôes e

Oellberôçõ€s regularmentê bÍnâdâs pêlô CÔoperâüvô'

Pará9Íaío sêgúndo - cópla autêntlcá da declsão seÉ remetida ao Inter€ssado, por processo quê

compíovâ ôs datas dá reínessa e do recebimento.

ParágraÍo Terceiro ' O atingido poderá dentÍo do prâzo de 30 (trinra) dias' à contar da data do

receblmento da notiÍlcação, interpor recu6o, que têrá êfêito s'rspen§ivo âté r PÍimeira Assembléia

Geral.

AÍt. 14 - A exdusão do associado será Íeita:

a) Por dissotução da pessoa jurídica;

b) Por morte dá Pessoâ fÍsicâ;

c) Por incapâ€idade civil não suprida; ou

d)Pordeixardeatenderaosrêquisitosestatúáriosdeingressooupermanêncianacoop€rôtiva,

Arr, 15 - O ato de ellmlnação do assoclado e aquele que pÍomoveí a sua cxclttsão no6 termos do

inciso''d,doàrtigoântêrjorsêrãÔêfetivâdospordêcisãodaDlÍetorla,mediantetermoRrmado
pelo Diretor Presidente no Livro de Mâtrículâ, com os moüvos que o detêrminaram e a cóp'a

remetida âo inteíêssâdo, no pràzÔ de 30 (trinta) dias, por processo que comprove as datàs de

remessa e recebimento.

parógrato prlm€lÍo - Caso o assoclado não sera .encontrãdo, à notlficãçáo será procêdida atÍavés

de Edital, aflxado em locaig visíveis e, se gossívê|, publicado ou divulgàdo atrâvés dos meios de

comunicação disroníveis.

Pârágrâfo SÊgutrdo - Dentro do prazo de 30 (trhta) dias contôdos ô pârtir dô dâta d0

recebtmento da nouficação o ôSsociado êltmioado ou excluídô, podeíá interpoí íecurso com efeito

suspensivo até a primeira Assembléia Geral'

Âít. 16 - Em qualquer caso dã deínissão, elimlnação ou exclusáo' o associado só terá direito à

rêstitulção dô capitãl quê tntêgrâlizou devldamente corÍlgi{'o, das sobras e de outros cÍédltos que

lh€ tlverem sido registrado. náo lhe cabendo nenhum outro diÍeito'

5dé19
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parágraÍo pímdÍo - A Íest*uição de que trata estê artigo rorn'*tl poo"i.". 
"i,gr"'iioiii.aprovadô, pcla Asseínbláa Gerâ|, o Balanço Geral do exercício em que o assocrâdo tenha sido

desligado da Cooperâüva.

Parágraíb s.gundo - A oiretorra dâ cooperativa podêfá dêtêrminar que a resutuição desse
câpital seja felta em pêrcelas, a partir do exercício financeiro que se seguar ao em que se deu o
desligamento.

Parágrafo Tarêairo - No caso de morte do assocjado, a rêstituiçâo de que trata o parágrafo
anterior será efetuâdâ aos herdearos regâis em uma só parcera, mêdiante a agres€ntação do
respectivo foÍrnôl de paÍtilha ou alvará ludiclâl.
ParágrâÍo Quarto - Ocorrendo demissões, eliminaçôes ou exclusões de associados em número
tôr que as re§titüições dôs importâncias referidas neste artigo possam ômeàçar a e*abarrdade
econômico-nnanceira dà Cooperativa, êsta poderá restituí-las mediante critérios que resguardem a
sua contlnuidàde,

PaégrâÍo Quinto - euando â dêvolução do capital ocorrer dê forma pàrceràda, deverá manter o
mesmo valor dê compra a partir da Assembléla Geral que aprovar o Bôtanço Geral.
Pârágraro Sexto - Os devêres dos associados peíduram, tàmbém para os demitidos, eliminados
ou excluídos, até que sejam aprovadas, pelô Assembléia Geral, as contas do exercÍcio em que sê
dêu o desltgamento.

Psaágraío sátrmo - No caso dê reôdmiss5. do âssociôdo, ressarvadas as disposições contrárias
deste Estatuto, o associado integrarizará à vista e atua zàdo o caprtar corrêspondente ao varor
retlrado da Cooperativa por ocâslão do seu desligamento,
An, 17 - Os atos de demissão, eliminação ou exclusão ôcârretàm o vencimento e prontâ
exigibilidàde das dividas do associado na cooperaüvô, sobre cujâ riquidação cab€rá a DiÍetoria
dêcidlr,

Art. lE ' Os direitos e d€veres dos âssociâdos errminàdos ou excruÍdos perdurâm até a dêta da
AsseÍnbléiâ Geral que apÍovar o Balânço Geral do exercído em quê ocorrêu o desligàmento,
observàdo o disposto no art. 30 dest€ Estatuto.

clpÍtur.o w
Do Cipitll Sod.l

Âtt' 19 - o capltal sociât dà ITÂcoop não é timitâdô quànto ao mdxrmo e variável conforme o
númúo de quota§-pôrtes subs(ritas, nâo podendo ser inferior a 220 guoGs-pârtes de R$ 1o.oo
(de2 reais) cada uma, perfâzendo um total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), sendo que
os associâdos fundadores rntegrôrizaram oeste ato, integrarmênte, êm moedô corr€ntê nâcionar,
as quotas por eres subscrrtas. ou saja, 220 quotas-partes de Rs 10.00 (dêz rcàis) càdô uma,
perfazendo uÍÍr total de Rg 2.2OO.OO (dols mll e duzentos reais).
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Parág?aÍo Primairo - A quota-parte é lndlvlstvel e lntransferível a não àssoclado, não podendo

ser neqoclada nem dadâ em gârantia, e sua subscÍlção, lntêgrâlizâção, cÊssãq ou restituição seÉ

sempre escriturada no Liwo de Matrícula.

ParágÍaÍo Scgundo - Ao sêr admitido, cada êssociâdo obrigô-se a subscrever o minimo d€ 10

(dez) quotâs-partes e não poderá subsÚever mâis de 1/3 (um terço) do total de quotas-paítes

PaÉgrrÍo TeÍcciro - As quôtôs-pàÉes integralazadas poderão seÍ cedldas entre associados'

mediante autorizâção por 6crito das partes e homologEção pela Dlretoria.

parágraro QüâÍto - A cessãô mencionada no parágrêfô snteíior será es€riturada no Llvro dê

Matrícula, mediantê termo que conterá as asslnâturàs do cedente, do cessionário e do Dlretor

Presldente dà Cooperativô.

ParátÍafo Quinto - A Cooperàtiva dlstribuiní juros de até 12olo (doze por cento) ao ano, que são

côntâdos sobre a parte Integíalizàdâ do capital se houver sobras.

pârágraÍo Sexto - A Cooparatlva íeterá 2% (dols 9or cento) do moúmentO oP€ricional do

àssociad,o, que terá por Íim o aumento dÊ seu côpital social.

ParágraÍo sêtamo - A Diretoria poderá rever, sempre que necessáno, a taxa de percmtual a gue

se referem os paráqrafos anteriores, suDm€tend+'a a aprovação em Assembléia GeÍal'

art. 20 - Em caso de necessidade dê novos lnvêstimentos, pÔderá a Diretoria propor ao Quâdro

§ociais chômadôs esoeciais de capital, podendo estas ser de caráter geral ou específico'

patâgJelo único . Cabe a AgseíÍlbléia Geral deflnir os parâmetros psrâ atuAllzar o valor dê

quotàs-pôÍtes quando do ingr6so de novos assodâdos.

CÂPÍTULO V

Dos órgáos Sociais

Art.21 - São órgãos sociâls dâ Cooperativa:

I - Assembléia Geral;

lI - Diretoria;

III - Conselho Fisc.l.

Seção I
Dô AssGmbléir GeÍal

Art 22 - A Assembléia Geral dos Associados, Ordinária ou Extrôordinária é o órgão supremo da

Cooperàtiva observôda os lhites leoais e estatutários, cabendo-lhe tomar toda e quâlqueí decisão

de interesse d3 entidâ{re. suas deliberações vinculâm a tôdos, ôandâ que àusentes ou

discordâí teg.

Plráelaíú Únlco ' Não poderá votar e ser votadÔ pàÍzt côÍgo6 tânto nà Dlretoria como no

Conselho Fiscàl o associado quê:

a)TenhôsidoàdmitadoapósaconvocaçãodaAssembléiaGeralOrdinárlàouExtraordináriâ'
confoÍme o caso;

bl Ésteja na infrigência da disPosição contidâ na àlínea'b" do art' 8o;

üe
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c) Tenhà interesse particlrlar no âssunto em votaÇão.
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Art. 23 - Assembléiâ Geral será habltuâhente convocada e dirigida pelo Diretor presidentê, âpós
dellberação dô Diretoria.

ParágruÍo Único - Poderá tam!Ém ser convocado pelo conselho Fiscâ|, s€ ocoÍrereÍn motivos
grãves e uÍgêotes ou, àinda após sollcitâção não atendkla, poÍ l,/S ( um qúinto) dos ôsso€iàdos
êín phno gozo de seüs direitos sodais.

Art' 24 ' Em quarquer dôs hlpóteses referidas no aÍggo ànterior, as Assembréias Gerâis serôo
convocâdas com àntêcedênciâ mínimà de 10 (dez) dias, com horário deíinrdo pôrô as três
convocaçõ€s, sendo de uma hora o lntervâlo entre el6.
ArL 25 . Não havendo quorum. conforme A.t. 2go destê Estâtuto, para instalação dà Assêmbtéia
Gerar, convocada nos teÍmos do artigo anterror, sêrá feita nova convocação, com ôntecedência
mínima de 10 (dez) daâs.

PaÉgraÍo Único - 5e ainda âssim náo houver quorum paíô a suâ instâtaÉo, será admitida ô
intefção de dassoiver a cooperativa, fâto que deverá ser comunicado ao sindicôto e organazaçào
das Cooperativas do Estado do Mârânhâo - OCÉüA.

Art, 26 - Dos Edltôis de Convocôção das Assembláas GeraE deverão constàr:
â) A dênomrnôção da coop€rativa e o número de cNrp - câdôstro Nacional de pessoa lurídicô,

seguido da expressào: coflvocação da assembtéia G€ral, ordináriâ ou Extraordinária, conforme
o côso;

b) O dia e a hora da reunião, em cadâ convocação, assim como o local da suâ rêâlizôção, o quà|,
salvo motivo justjficado, s€rá o da sede sociâl;

c) A seqoêncla ordinal das convocações;

d) A ordem do dia dos trabalhos, com as devidôg êspe(ificàções;
c) O número de assoclados existentes na data de sua expedjção para efêito do cálculo do quorum

de instalação;

0 Oatâ e âssinâturà do respansável pelâ convocaç.ão.

ParlgÍaÍo Primdro' No caso da convocação s€r feità por àssociados, o Edrtar 
'erá 

as'ioado no
mínimo por 3 (tês) signatárlos do documento qu€ a solicitou.
PaÉrrufo Sêgundo - Os Editôis de convocação serão afixados em tocais visíveis das
dependências qerarmenrc freqúeôtadôs peros associados, pubricados em Jomar de crÍculâção rôcar
ou regional, e através de circulâres enviadas aos assoclados.
aÍr. 2, - É. da competência das Asscmbréras Gêrais, ordinárias ou Extraordináriôs a desotuição dâ
Diretoria, do Conselho Fiscôl ou de ouEos.

PaÍág?aÍo Únko - Ocorrendo destitulção quê
Adminlstràção ou Fiscâlização da Cooperâüva,

possà comprometeÍ ô

poderá a Âssembléia

rêgulâridade dô

Administradores e Cons€lheirQs Fiscôis provisirios, até a posse dos noyos. cuja ele

GeÍal designàr

ição se realizará
no prazo de 30 (trintâ) diàs.

ÂrL 28 - O quorum pâê instglôção da Assembléia Gerat é o segujnte:
a) 2/3 (dols terços) do número dê âssociàdos em coÍrdições de votar, em pnmeira convocaÉo;
b) Metade mals um dos asgociôdos, em segunda convocação;

6] *§*{r.,.',
Documento
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Documento a UNTA COMERiIAL DO ESTADO DO 141O112019.

c) Mínimo de 10 (dez) ôssociados/ em tercelra convocâção.

PaÍágtaío Pdtneiro - Para efêito de veriflcação do guorum de que tÍâta este artigo, o número de

assoclâdos píesentes. em cada convocação sêrá constatado Por suâs assinâtuÍas, seguido do

respectlvo núm€ro de matrÍcula apostas no Liu! de Presençô, e o Presidente pedirá que estes

dados sejam transfêÍidos para a rêspectiva Ata.

A.t. 29 - Os tràbalhos dôs Assêmbléias G€rais serão dirigidoG pêlo Diretor Presldênte, auxiliado

pelo Diretor Secretário da Cooperativa, s€ndo por aquele convidado os ocupànt€s de cargos

soclâis a partlcipar da mesà.

parágaefo PÍimcho - Nâ ôusência do Diretor secretário e dô seu substltuto, o Dlretor Presidênte

convidôrá outro associado parâ secretàÍlar o§ trôbalhos e lâvrar a respeativa Ata.

paÍágraÍo segündo - Quan6o s Assembléia GeÍal não tiver sido conv(rcada pêlo Difetor

pregdente, os h-dbalhos s€Íão dirigldos poÍ um associado escolhido na o€asião, e s€cretariado poÍ

outro, convidado por âquele, compondo a me§a dos trabalàos os gÍincipâis interêssados na

AÍt'30-o§ocupantesdec4rgpssocials,comoqualsqueroutrosassociados,nãopodeíãovotar
nas dectsões sobre assuntos que a eles se refiram dlrerâ ou indiretamentg entre os quais os de

prestação de contas, mas nãô Rcarão privados de tomar parte nos resPectlvos debates'

ÂÍt. 31 - Nas Assembléias ci€rais em que forem discutidos o Balanço G€fà|, o Diretor Presidente

dâ CoopeÍaüva, logô após a leitura do Relatório da Gêstão, dàs peças conrôbeis e o PaÍecêr do

conselhô Fiscal. sollcitârá ao plenário que indtqu€ um associado pàra coordenâr os debates e ê

vorôdo da mat&iâ.

ParágrâÍo Prlmciro - Transmitida ô direção dos trâbalhos, o Dirêtor Presidente e demais

Diretores e Escals, deixarão a mesâ, permanecendo no rednto, à dlsposição dà assembléia Gêrâl

para os esclarecimentos quê lhe forem solicitados.

perágraÍo s.gundo - o @oróenâdor rndicado escolheÍá enu.e os associados, um se$etário 'ad

hocparaâuxiliá-Íonàredaçãodasdecisõ€saseremincluidasnaAtapeloSecretáriÔdâ
Assembléiã G€Íã|.

Art. 32 - As deliberações dôs Assembléias Gerais somente podêrão versar sobre âssuntos

constântês do Edital dê Convocação,

PaÍágraío Único - Os assuntos que não coostõrem erpressàmente do Édital de Convocaçào e os

que não sâtisÍizerem 8s limitâções deste ôrtigo, somente poderá ser discr''jtido depois de esgotada

aordemdoDia,sendoqueasuàvotação,seâmatériaÍorcon§dêradaobjetodedecisão,será

obrigBtoriamentê assunto para novâ AssembÉia Gêrâl.

Ârt33-oquêocorrcrnaAssembléiaGeraldeverácoÂstardeAtacircUnstanciúalavradaoo
livro próprio âprovâdo e assinêda ôo Íanal dos trâbâlhos p€los administrâdores e íscais presentes'

por uma comisgão de o5 (cinco) associados deslgnâdos pela Assembléiô Gerôl'

AÍt. 34 - As ddibêrâções nãs Assemblélâs Gerais serão tomadàs por maioria de votos dos

assoclados presentês coín direito de vÔrâr, tendo câda assotiadÔ o direito a 1 {um) só voto,

qualquer que seja o número de suas quotàs-PaÍtes'

e)
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Pâúgrrto pÍimetro - Eín regra, a voraÉo .crá a J"sc'oberto, ,i,", u 
'o.r"irii,o,'J Lerat pooerá

optar pêlo vôto secreto.

PatâgtàÍo §cgundo ' caso o voto sêjà ô descobeÍto, deve-se averiguôÍ os votos a favor, os
votos contrã e as abstenções.

Art.35 - Presúevê em 04 (quatro) anos a ação para anulàr às deliberàçõ€s dà Assembteia G€rat
viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação. ou tomàdas com violação dâ Lei ou deste Estôtuto,
contâdo o prazo da dala em que a Assembléiô 6eral Uver stdo rêôlizada.

S.Cáo tI
Ascrmbléia cerat Otdinária

An' 36 - A Assembráa Gerar oÍdináÍia, gue se rearirará obÍigatoriâmênte uma vez por âío, no
decorrer dos 03 (três) primêiros meses após o termino do exercicro sociar, deliberâÍá sobre os
segulntes assuntos, que devêrão constar da oÍdem do dia:
a) Prestôção de contas & Oiretoria, âcompanhàda do pârecer do Conselho Ftscal,

compreeMendo:

I - Relatório da Ges6o;

If - Balânço Geràl;

III - D€monstràtivo dâs sobras àpuràdas ôu dâs perdas. e paÍecer do Conselho Fiscal;
IY - Plano de auvidâdes da Cooperôtivâ parâ o exeícicio seguinte.

b) Destinôção das sobras apuÍadâs ou ratêio das p€rdas, deduzindo-se no prlmeiro caso, as
pôrcelas para os fundos obrigatórios;

c) ElêiÉo e posse dos componentes dâ Oirêtoriâ, do Conselho Fiscat e de outÍos, quando Íor o
côso;

d) Fixação dos honorários, grauficôções para os componentes da DiÍetoriô e da cédula de
presença para os meÍnbros do Conselho Fiscal;

e) Quaisquer assuntos de rnteresse sociâr, exduidos os e.,umerados no arugo 3go deste Estatuto.
Parágf'ío Prim€iro ' os membros da oiretorra e do cons€rho Fiscar não podêráo participar da
votação dâs matértas rêferidâS nas alíneas "ô" ê.,d, deste artigo.
Pârágrato segundô - A aprovação do Rerâtório, garanço e contâs dâ Diretoria não desôneíâ seus
compo, entes de rêsponsabÍidade Dor crro, doro, fraude ou simuraçãor bem como por infração dô
Lei ou deste Esbtuto.

Seção IIt

^ssemblélâ 
Geral Extraordinária

Art. 3, - A Assemblétà cerôl Extraodtnária reàlizaÍ_se-á sempre que necessário, podeÍdo
deliberar sobre quâhuer assunto do intêresse da Cooperativa, desde gue mencionado no Edltal de
Convocàção.

Documento assiná
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Documento âss

w) m,

Art.3a - Ê da competência exclusiva da Assemblé iâ Geral Extraordinária deliberar sobre os

seguantes assuotos:

a) Reformâ do Estatuto social;

b) Fusão, Incorporâção ou DesÍnembrámento;

c) Mudânça de objetlvo dà Sociedâde;

d) Olssdudo voluntárla e nomeação d€ llquldante;

.) Contas do lhukíônte'

PalágÍrro Ún;6o - São n€cessários votos dê 2/3 (dois terços) dos associados presentes para

tomaÍ válidas âs delibeÍaçõês de que tÊta este àrtigo.

Scção lv
Do PÍocerro Elaitorrl

A]t.39.semprequeforprêüstâaocorÍâlciêdeel€içõesemAss€mbÉiaGêÍal,ocorrselho
Fiscal, com â antecedência, pelo menos, idêíticõ ao respectivo pÍazo da convocàção, criará um

comitê Especiâl composto de três membros, todos não candidatos a côrgos eletivos na

cooperôUva, para coordenar os trabalhos eín geral, relativos à eleiÉo dos membÍos dâ oiretoÍiâ e

do Consdho Fisaal,

AÍt,40 - No exêrcÍcio de suês funções, compete ao Comitê especialmente;

a) CeÍtificar-s€ dos prazgs de vencimêntos dos mandâtos dos consêlheiros em exercício e do

número de vagâs existentes;

b) Divulgar entre os associados, através de circulâres ou otltÍos rneios âdequados' o número ê a

natureza das uâgEs a greencier;

c) Solicltâr aos clndidatos ô cãrgo êletivo que apresentem ceÍtidâo negôÚva em matéÍia clvel e

oiminal e de pmtestos dos cartórios ' exceto no câso de reeleiçãÔ - das Comarcas ern que

tenham residido nos úllimos cinco ànos, bem como certrítão do rêgistro de lmôveis que

possuam;

ORêgistrârosoomesdoscândidatos,pelaordemdeinscrlção,veriflcândos€estãoÔogozode
seu§ direitos soclals, ou seja, qulte cÔm o pagamento dâs suas quotôs-partes e taxa de

manutenção, obsewâdo o disposto no paÍágrãfo 30 do Art' 40 deste Estatuto;

Gl Verincâr, poÍ ocasião dâ inscrição, s€ exlstê côndidatos sureltos às incompatibilidàdes previstôs

no Art. 43o deste Estatuto, Fazendo coÍÍ] que àssinem declaÍàção negativa a Íêspdto;

0 DvulgaÍ o nome de cadã cândtdato, lnclusive o tempo em que cstá associado à cooperativa'

pàra coúêcimento dos âssociados;

g) RêalEôr consultâs e promoveÍ entendimentos pãÍa a compo6iÉo de drapas ou uni'l€ação de

candidaturãs se Íor o caso;

h) Estudôr as impugnações, prévia ou posteriormente formÚladas por ôsso(lados no gozo de seus

dirêitos sociais, bem como as denunciôs de irregulaÍidâdes nàs eleiçôes, encaminhando §uôs

conclusões a Dirêtoria, para que ela tome as provldênciâs côtÍvêis
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Patâgralo PrimeiÍo - o comitê fixará prâzo para inlcriiao a" cJnoiaatos de modo que possâm
ser conhecidos e divulgados os nomes 3 (trê6) dias ântes dâ data da Assembléià Gerat que val
proceder às eleiçõ€s.

PàÉgraÍo s€gundo' Não se àpÍe§entando candidato§ ôu Sendo seu número insuficiente, cabeÍá
ôo comitê proceder à sereção êntr€ interêssàdos que atêndâm às condrções exigidas e que
concordem com as normõ e formalidades aqul pÍêvistas.
An. 41 - O prestdente dô Assemblêâ Gerâl slspenderá os trâbâlhos desta para que o
coordenador do Comitê dirija o processo dôs eleiçôes e ô proctômação dos eleitos.
ParágraÍo PÍamcir! - o trônscurso dâs eleições e os nomes dos ereitos constarão dà Atê dâ
AsseÍnblélâ GêÍal.

ParágraÍo sâgundo - os .êreitos pârâ suprirem vacânciâ na üretoriâ ou conserho Fiscal
exercerão os côrgos somentê âté o Rnal do môndato dos respectivos antecessores.
PaÉgrafo Terceiro - A posse oconerá sempre na Assembléia Gêrâr em que se rêârizaÍem as
eleiçôes, depois de enceradâ à Ordem do Diô.
Arl. a2 - Nto sc efetivando nôs épocas OeviOas a elelçâo de sucessores, por motivo dê força
maior' os prazos dos mandatos dos âdmini.tradorês ê hscai§ êm êxercí€io consideràm-se
automaticameôte prorrogado pero teínpo necessário até gue se efetivem a sucessão, nunca arém
de 90 (noventa) dlàs.

Ârt.43 - São in€legíveis, âlém das pessoas impedidas por lei os condenados a pena que vêde,
ainda que temporariam€nte, o acesso a cargos púbricos, ou por crimê farimentõr, de prevâri.ação,
subomo, concussão, p€culato ou contra a economta popular, à fé pública ou a propíêdadê.

TTACOOP COOPERATTVA DE TRÂNSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU.]IIIRIÍII

S€ção v
D. Dirêtoriâ

Àrí 14 - A Di.etoria é o órgão superior nâ hierarguia àdministràtiva, sendo da sua competênciêprivativa e êxclusiva rêsponsabilidade a decisão sob.e todo e qualquer àssunto de oÍd€m
e€onômlcâ ou sodal, de InteÍesse da Cooperauva ou de seus associâdos, nos termos da lei, deste
Estàtuto e de recomendações da Assembléla Gêrât_

Art' 45 - A cooperat'va será adminis*àda por uma Diretoria composta dê og (oito) membíos,
sendo: Difêtor pr€sidente, Dar€tor Vicê_presidente, Diretor Secretário, 10 e 20 Diretor Tesoureiro,
todos eleltos pelà Assembléiâ Geral, para um mandato de 04 (quatro) anôs.
ParágÍiro Únrco - trtão podem tazer parte dà Drrêtoíà, ârém dos ineregiveis enumerados nos
casos rêferidos no artigo 430 deste Estatuto os pareftes êntre si àté 20 (segundo) grau, em rinhã
reta ou colâteral, nem os que tenham êxercido, nos últimos seis mes€s, câÍgo público eletivo.AÍt' 46 ' os Adminis$adorês que pa(iciparem de ato ou operâção sociar em que ocurte anaturezô dô coopeÍativô podeÍão ser decrarados pessoarmente responsávêrs peras obrigaçôês em
nome dela contrôídas, sem prejuízos das sanções penals cabívêis.

COMERCIAL DO ESTADO DO IUARANH 1/2019. às 12:30.
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Documenlo

^tL 
47 - Os Administrâdores êlêatos ou contratadog não serão pessoalmlntê responeávês pelas

obrigações quê contÍaírem em nolne da Cooperâtiva, mas responderão sÔlidariâmente Pelos

prejuÊos dos seus atos sê àgirem com culpa ou dolo.

Art. 49 - A Coop€rativa responderá pelos àtos â que se íeíere o artigo âôterlor, s€ os houver

ratiÍkado ôu delês logrados pÍlvêitos.

AÍt.49 - A oiretoria Íegê-se pelas seguintes normàs;

a) ReunFse ordlnôriamente uma vez Por m& e, extrâordinarlamente, sempre que necessário

porconvocaçãodÔDiíetoÍPresidenteedamàloriâdãprópriaDiretoriaoUaindâpor

solicitôção do Conselho Fiscal.

b) Deliberô validâmente com a presençô da maioriô dos seus membros, proibido a

rêpÍes€ntaÉo, sêndo as decisões tomadas pot môloÍiâ simples de vo!o6 dos presentes;

c) As dellberôçôes serão consigna'ras em atas circunstanciadas, lavradas em Livío próprio'

tidas, âprovadà§ e as§lnãdas ao final dos trâbslhos pelos membros presentês dâ DiretoÍla'

AÍt. 50 - Nos impedim€ntos por prôzo§ infêrioÍe§ a 90 (novents) dias, o Diretor Presldente s€rá

substituído pelo Olretor Vlce-Presidentê.

PâágrrÍo PÍimêim - Nos impêdimentos do Difêor Presidente superiores a 90 (noventa) dlas, ou

s€ ficaÍ vago por qualquer tempo, um ou mais cargos na oiretorlS, deverá o Diretor Prêsidente ou

os membros restântes, se a Presidência estrver và9â, convocar a Assembléia Geral paÍa o devido

preenchimento.

PaÍágÍafo segurdo - O grbstituto escolhido exeíce,-á o cargo somente até o finôl do mândato do

seu ante€essÔr.

PaÉgrafoTÊÍ€airc'PerdeÉautoÍnâticamenteocargo,omêmbrodaDiretoriàque'sem
justificâtiva, fôltâr â 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou 06 (sêis). intercaladas

Art.51-CompeteaoirêtoÍia,dentrodo6limitêsdaLei,desteÉstatuto,atendidasas
recomendaçõ€s da Assembléia Geral:

a) Regulamentar as operaçõ€s e serv4os da Cooperauva através do Rêgimento lnterno

êlâborâdo pela Dlretoria e àprovãdo efi Assembléla Geral;

b) Elaborôr o orçâmento ânuâl consignando os ingressos e receitàs, os disÉndios e dêsp€sâs

da Cooperâtivôj

c) Deliberàr sobÍe admissão, eliminaç5o e exdusão dos associtdos;

d) DêliDerar sobre convocação da Assêmblélà Geràl e estabelecer à Ordem do Dia

considerândo as pÍopostas dos assocÉdos nos temos dos parií9ráfo6 10 e 20 do aÍtlgo 70

deste Estatuto;

e) Avaliar a conveniência ou não de fazer seguro fidelidôde para os empregados que

manipulêm dlnheiro ou valores da CoopeÍativa' nxando limites;

Examinar os balàncetes mênsàis e o estado econômico e tinancelro dâ Cooperativa;

Éstôbelecer as normas Dara o funcionâmento da Cooperativa;

Baixar rêsolução com'a rdação dos gue pÔdem votar fias Assêmblâas Gerais;

0
s)
h)

Í) Contrôtar quàndo s€ flzer necessário um seruiço de indepmd€nte de auditoriô, conÍorme

o disposto no ôrtago 112 da Lea 5,764177i

e)
TADO DO IVARAN /2019. às T2:30
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j) Reâlhar a contratôção de operaçôes de finônciâm€nto com bancos oficiais e/ou píivôdos,

comêídals e/ou de fomento. ou quôhueí outrô estâbelecimento de Crédito;

k) Estabelecer a estruhrà op€racaonal dô Adminlstração êxêcutiva dos negócios, cÍiando

cârgos e atribuindo funções, reservàndo a si a contratôÉo dê servidores grâduados, e

fixandô as normas disclplinâíes;

l) Flxar as normâg discipllnares;

m) lulgar os recursos formulàdos pelos empregados contra as decisôes disciplinares;

n) Indlcâr os Bancos nos quais serão faitos nêgócios e depósltos de numerários, e Íixar o

llmlte máximo que poderá s€r mantido no Caixa da Cooperativa;

o) Adquirir, Allênar, contrôir obrigações, translgir ou onerar b€ns móvels ê imóveis dâ

sociedade, com expressa ãutorização da Assembléia ceral;
p) Zdar pelo cuÍnprimento da Leglslâção Coop€rativasta, ôssim como p€lo atendimento dô

Legislação Trabalhista, Previdenciária e Fiscâ|.

Patágraío único - As dedsôês dà Dlretoria serão baixâdas em formâ dê resolução.

^at. 
52 - Com pête ao Diretor Presidente:

.) Articular-se junto âô Slstema Nacional de CÍédito, visândo â obtenção de rêcursos destinados

âo Ílnanciamento dâs àtividades sociais;

b) Dirigir e sup€rvisionàr todas as atlvidades dâ Cooperativâ;

.) Baixar os atos de execução das decisôes da Dlretoria;

d) Asslnâr, Juntamente Com outro diretor, contratos e convêniôs. documentos constitutlvos de

obrlgôçõês, acordos e respectivos distratos;

ê) Convocãr e pr6idir as' r€uniões da Dirêtorla, bem como as Assembléiâs Gerais dos

associâdo9;

Í) Assinôr chêques banaírio§ conjuntamente com o OlretoÍ Frnànceiro;

e) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária:

I) Relatório de Gestão;

Il) 8âlanço Geral;

III) Demonstrativo das sob.as apuradãs ou perdas veriíicadas no exercício e o parecer do

Conselho Fiscal.

h) Rêpresentar ativa e pàssivamentê a Coope!-ôtiyâ em Juízo e forô dêle;

i) Representar os Gsociados como solidários @m ôs nnanciôm$tos etetuados por tntermédio

dô Cooperatlva. reâlizàdos nas llmitaçõêS dà Lel e deste Estâtuto;

j) Elabordr o Plano Aôuâl de Atividades dô Cooperativa;

k) Verificar periodlcdmente o saldo de caixa;

l) Representar a Coopêràtlva junto aos órgãos competentes, vlsando à obtenção de ltcenças e

p€Ímlssões pâra regulàridadê dê seu funcionamênto;

m) Mobilizar-sa Junto aos oÍgãos públicos ou prlvados, vlsando reàlizar conúatos ou convênios

destinadcs aô des€nvolvimento das ôtividades soclôis

DO I\,IARANH 72019. às T2:30
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ArL 53 - Coínpete ao Diretor Vice-pÍesidente:

pâíágmÍo únbo - Acompànhâr o trabalho do Presidênte e substltuí-lo eÍn seus lmpedimentos por

um prazo não Superior ô 90 (noventa) dias;

Art, 54 - Compete âo Diretor kcretário:

a) SecretaÍiôÍ os trabalhos e oriefltâr ô lavratuÍa das êtas de reuniões dâ Oir€totia e

AssembÉias Gerals, resPonsâbilizôndÔ'se pela guardà dê livros, documentos e arquivos;

b) Receber propostas para admissão óe noYos ôsso(iâdos encâmlnhando-âs âo Dlíetor

Presidcnte;

c) Lavràr os termos de admissão, elimiôâção, demissão e exclusão no livro de matrícula ou

ficha, bêm como registrar a contã corrente das respectivas quotas'partes do câ9ital

soclal;

d) Outrôs avibuições contidas no Regirn€nto Intemo dâ Coopera[vâ'

AÍt, 55 - Compete ao 10 Dlrctor Tesourdro:

a) Elaboraí e propor ô Difêtoria às políticâs e êstrrtéglas relativas a:

I - às análises parô o planejâmento finsncearo;

It - à administrâçâo do capital de giro;

UI - à adminlstração do ativo fixo e investlmento dê capltal;

IV - ao custo dos re(úrsos;

v - à estÍuturô do caPital;

vl - às fontes de Íinanciamento de curto ê longo prazo;

VII - às linhas de operações relativas à utlllzação dos recursos financêiros;

vlll - à contabilidade;

b) Assinar coniunt mentê com o Diretor Presidente chêques bancários' contratos' convênios e

demais documêntos constiHtivos de obÍigâçôês da coopeÍôtivâ;

c) Elaboràçáo Parâ cada exercjrio de um plano geral de ação de sua área' âpregentando a

Dlretorla e assegurândo sua eíêtÚâ implementação' Sêmpre que necessário' atualizá-lo'

reaprBentá-lo e garândÍ o cumprimento do ãssim planejado'

AÍt, 56 - Compete ao 2o Tesourerro:

Pâágrafo Únicô - Acoínpanhar o trabalho óo 1q Tesoureiro e substltuFlo em seus impedlmentos

por um prâzo não superior a 90 (noventâ) di!§'

Seção VI

Do Conselho Flscal

AÍt. 57 - O Conselho FBcât é constituído por 03 (três) mêmbros efetlvos e 03 (três) suplêntes'

qualquêr destes para substatuir quâlquer dsqueles, todos âssoclados eleltos pela Assembléiâ Geral

para um mandato de Ol (um) ôno, sêndo permitidâ â reelelção' parâ o pêíodo imediato de

apenas l/3 (um terço) de seus membros.

PaÍâgrâlo Primêlto ' Os membros do conselho Fiscal não poderão ter entre si ou com os

membÍos da DiÍetoria, laço de parentesco até o 20 (segundo) grau, em linhôs retas colaterals

1}r
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Patàgêro Segundo - O associado não pode exercer cumulativamentê cargos na Diretorla e no

Consêlho Fiscal.

Art. 5A - O Conselho Fiscal reúne-sê OÍdinariaÍnente, uma vêz por mês e, Extraordinâraamente,

sempre que necêssádo com a pardcipação de 03 (tr&) de seus membros.

PaÉgralo PÍimêbo . Em sua primeira reunlão escolherá entrê seus membros efetivos um

coordenadoÍ e um g€cÍetário, sendo o primeiro incumbido de convocar e dirigar os trâbalhos dâs
reunlões.

ParágÍafo sêgundo' As reuniões extraordrnárrãs poderão ser convocâdas poÍ quâlquer de seus

membros, por solicitôção da Diretorla ou da Assembléia Gerat, ou atnda por 2oolo (vinte por cento)
dos ôssociados em condiçô€s de votaÍ.
Parágrafo Tercca?o - Na ausêflcra do coordenador, os trabalhos serâo dirigrdos por substatuto
escolhido na o€aslão.

P.rágraro Quarlo - As deliberações serôo tomadas por maioraa simples de votos, proibida a

representaÇão, e, constarão de Atà ràvradà em r,vro próprio, rida, aprovadâ e assinadô ao finôl
dos trâbalhos ée câda reunião, petos três Conselheiros Fiscais presentes.

Afi. t9 - Os membros efetivos do Conselho Fiscal, em caso de renuncia, imp€dimento,
faleclmento ou perda de.mandato serâo substituídos pelos suprentes e, no caso de ainda assim
não permanecer o conserho Fiscal com 03 (três) membros eÍn exercíclo, deverá seÍ convocôdo a
Assembléia Geral para preendrer as vagas,

ArL 60 - Compete âo Conselho Fiscal:

a) Fiscalizàr a Administrôçâo da cooperativô, examinando às opeÉçõ€s, atividades e serviços;
b) conferir mensalmente o sêldo numeráÍio existente em câixa verificôndo também se o mesmo
está dentÍo dos limÍtes estabetecidos p€la Diretorià;

c) VeÍificar se os extratos bancários conferem com a escrituração dâ Coop€ràtivâ;
d) Inv€stigôr eventuàis reclamações dos coopeÉntes sobre serviços pr€stàdos;

o) lnteiraÍ-sê se o recebimento dos créditos é feito com rêgulàridâde e se as obÍigações são
atendidas com pontualidade;

fl ceítificar'se se êístem extgências ou devêres a cumprir juntos às autoridades fiscais,
trabalhistas ou admlnistÍativas, bem asslm quanto aos órgãos do Coopêrâtivismo;

g) Veriaicãr se os estoques de produtos ou mercadorias estão em bôà guàrdã e se suas
quantídades e valoÍes registrados estão corretos, bem como sê os inventários periódicos ou
ànuais são feltos com obsêrvâncta de regras próprias;

h) Examinàr os balancetes e outros demonstrativos mensôis, o Bârânço Gersr e o Rerâtório da
Gestão, emttlndo pôrecer sobre os úl(mos pàra a Assembléia Geral;

r) InfoÍmar ô DlretorÍa sôbre ô condusão dos seus trabarhos, deaunciando a este as
irrcgularidadcs constântês e, sê não sânâdâs êm tempo háb[ e ocorrendo motivos gÍaves e
uÍgêntesi convocârem â Assembléiâ Gêral, lêvândo âo conhecimento das âutorldades
coÍnpetentes se â nôtureza dâs irrêgulâridades assim a aconselhar.

PaÍágÍaÍo Únieo - Para os êxãmes ê verificàção dos livros, contas e documentos necessáíios ao
cumprimênto de suôs rtribuiçóes poderão o Conselho Fascal, conkatar tecnicos especializados pôra
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assessorar ê vâler-se do6 rêlatóÍlos e informaçôês dos serviç06 de audltoria extcma' ocorÍendo ôs

despesâs por conta da Coopêrativà.

CAPiÍULO VT

Dâ OreanErçio do Quadro socarl

Ârt. 6l - A cooperâtiva deflnirá âtíavés dê um Regimento Intemo a fonna de organlzôção do seu

Quadro SociàI.

PaÉgralo Único - A forma de orgànização dos associôdos deve seÍ discutida pela OiÍetoriô junto

às lidêrànçâs do QuôdÍo Social e defrnlda em Regimento lntcmo' apmvado em As§embléia Geral'

Art, 62 - Os representântes do Quadro Social Junto à administÍâção da Cooperativa terãÔ' mtre

outras, ôs segulntes funções: 
,

a) SÊrvir de êlo entrê â admlnastração € o QuâdÍo Social;

b) Explicôr aos associados ô funcionamento dâ Cooperauva;

c) Esdôrê€€r os assooados sobre seus devere§ e diÍeitos iunto à CooDerâtiva'

caPlÍulo vu
Do Balanço Gcrâ!, Drs SobraS G PêÍdas e dos Fundos

Art. Ó3 - O Balsnço @ral, ancluindo o confronto do incresso e di§pêndlo' rece'rd e desPesa será

levantado no último dlã útil de dezembro de cada ano'

p.rágÍafo Único - Os resultados deveÍão ser apÚrados separadamentê, segundo a natuÍezâ das

opêrôções e seÍviços.

ÁÉ.64 - Oas sobras verificôdas nas opêraçó€s com assooados sêÍâo deduzidos as seguintes

tôxas:

a) D€z por centg 10% para o Fundo de Reseíva;

b) Cinco por certo 50Á pâra o FATES - Fundo dê Assistênci' Técnicâ Educacionàl ê Soclal'

Parágraío Prinelro - A sobrô liquida âpuradas na formâ deste aÍtigo' deduzido o valor de

eveituâÉ gratincações àos membros da OiretoÍla e empregados' se assim determinar â

Âssembléia Gerô|, seÍão distribuídâs aos associados nâ pÍoporção das operações que houveÍem

realizàdo com â Cooperativa, após aprovação do Balanço Geral' salvo destjnâção div€Ísa'

PãÉgraío 20 - As perdas v€Íificâdas que não tenham coberturê do Fundo de Rescrva' seÍão

rateadas entre os assoclàdos após aprovaso do Balanço Geral pela Assembláa Geral' oa

proporgão dâs opêràçôes que houverem leallzado com a CooperatiYô'

Art 65 - O Fundo de ReSeÍvA destinâ'se a rePôrâr eventuais perdas de gualquer natürezô que a

Cooperatrva venhô a sofrer, sendg indivisível entre os ãssociados no caso d€ dissolução e

liquidação da CooPêrativa - hipótese em que será dadà ô destinação êm Ass€mbléià Geral'

Ârt.65-OFATES-FundodeAssistênciàTêcnica'Educôcionalesociâldestina-sêaprestar
assistênciô ôôs associados e sêus famillares. bem coíno aos empÍeqados da Coop€ra tiva, Podendo

"i'I'

_ ,.À

rrÂcooP cooPERAÍrvA DE ÍRANSPORTE ESCOIAR DE ITAPECURU-i|IR!I'|
aa

aa. aa.

.dm,l
Documento assin

óÉ t9

d
TADO DO M /2019. às 12:30

A autenticidade deste d

E ÀL DO

jucema.ma.gov.br/cohsulta-cêrtidao através do prolocolo n a0849727

l--

',,e.la,!K
3eí



9
t'!6 r

:i

ITACOOP COOPERÂTIVÀ DI TRÂNSPORÍ! ESCOI.AR OE TTAPECURU.MIRIU

*r

Documento ,oooooffin

os resp€ctivos recursos ser aplicados mediânte convênio Íirmado com entidades públicas ou
privâdâs.

Parág7aro Único - o FATES - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e so€iôl é indivisiver

entre os assodados meslno no caso de dissolução ê llquidâção dâ CooperôUva, hiÍÉtese em que
lhe sêrá dôda dêstinâção le9ô1, depois de ouvida a Assembléia Geral.

clplrulo vttt
Oa Dissolllgão s Uquad.ção

ArL 6, - A OissoluÉo da Coopeí-aHva dar-se-á:

a) Por delibeÍôção espontânea dos associados mantfestôda em ,lssembléla Geral, espêcialmente
convocada, desde que os associôdos totalizando o número mínimo não se dispuserem a
êssegurôr a €ontinuidôde;

b) quando a Cooperauva não conbr com número de 20 (vinte) associâdos, previsto em Lei ou
pelà redução do côdtal sodal mínimo, se até a AssembÍéia cerat subseq0entê. realizadâ êm prazo
nõo inferior a 6 (scis) meses, eles não ÍoÍem r€stabelecidos;

c) em caso dê rnsolvênciô;

.l) por determÍração judiciôl;

ê) em virtude dê alteração dê sla foíma jurídica.

AíL 6a - Oeterminada a liquidação da cooperauva pera Assembréia Gerãr, esta nomeará um ou
mâis lquidantes, no máximo 03 (três), elegendo lgualmente um Conselho Fiscal, composto de 03
(três) m€mbros efetivos e 03 (três) suplentes.

^É. 
69 - Os liqurdantes devem procêder à liquidàção dê conformidôde côm Iegislâção vigentê.

G^ÚTULO rX
Dos LiyÍos Sociais

Art. 70 - A Cooper.tiva t€rá os segulntes ltvros:

! - de Màtrícula;

II - de Ata das Assembléias cerats;

Ill - de Atas de Reuniões da Dtrêtorta;

IV - de Atas de Reuniões do Conselho Fiscat;

Y - de Presença de Associâdos em Assembléia Gêrât;

V - outros Fiscâis e Contábeis obrigâtórios.

ParágnÍo Únlco - É Acu[aAa a adoção de livro3 d€ folhas sôltas ou tidtâs.
arL 7l - No livío ou. frd. de mâtrícurâ. os assocrâdos são inscrrtos por ordem cronorógica de
admissão, dele constândo:

1ót
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TTACOOP COOPERÂTIVA OE TRAI{SPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU-ttlIRIM
t

!l O nome, idade, estado civll, naclonalldade, profissão, endereço, No do CPF e da Cédula de

Identidade do assocaado;

b) A dâta dc sua âdmissãô, e quândo for o câso, a de suà demissão, etlíninâção ou exclusão;

c) A conta das respectivas quotàs-pârt€s do câpitâl soclal.

CAPfTULO X

Das DbDosiçócs GeÍais e TransitóÍias

AJt 12 - Os casos omissos no presente Estafuto serão resolvidos pela Assembléia Gerâ|, de

acordo com a Legislâção em vagor, ouvido, s€ necessário, o ór9ão de represêntâção.

Art.73 - A TTACOOP adeíe ao programa nacional de autogestão do Sist€mâ Coopeíàtivistâ

Brâslleiro.

AÉ.76 - O PÍ6eíte Estatuto suÊirá efêito ô pôrtlr da data do s€u arquivamento nã runta

Comêrcial.

O Prêsente Estâhjto social foi aprovado pela Assembláâ Gêrôl coístituição da ITACOOP

Cooperativa de Íransporte Escolar de :fepecuru-Mirim, re3lizada no dia 02 de jânêiro de 2005
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Documento assinado digitalmente por: JUNÍA COiTERCIAL DO ESÍADO DO I'T,ARANHÁO ern 14/01/2019, às 12:30.

A autênticidade deslê documento pcdêrá s€r colsúiiacja eni htÉ://,Àv?w.jucoma.rne.gov.br/consulh_carlidao êtrâvés do prllocolo nÚ: 180849727

,O(- t-tl

À^í.
.'-i,n)'



!
NIRE

#214ff,f/O12€f#

ITACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCO|jR DE BAP.tru$1.-{lB M

ATA OE ASSEMBLÉ|A CERAL oE.corcnruc^o O& lr{pooP
COOPÊRATIVA OÊ TRANSPORTÉ..ÉÍiCôÍARiDE : fâqÉçURU.
MIRIM, REALIZADA EITI 02 DE JAIIEIRO OÊ 2006.

,1,.W

I

Aos dois dies do mê3 dê iáêiro do llo d6 dois ml e sêis, ne §ra Sedê
nâ Rue Baílio Siínão, 10, Centro, na cida& & llapecüÍu{ri,ün, Eslado do MaÍahâo, CEP 65zlE5'

OO0, Íel,liren-§ê coín o propósilo de con$ihlir uma Sôcbdade Cooperârivâ, no§ têímos da
Legislâçào vigentc as ssguintes pêssoas: Ené§o Doíningo6 Noguoira Amoíim, c(Ín 57 snc,
brâsileiro, caado em rêgine de cômmhâo pÍciâl de bêfls, moloÍÉta, *ÔscÍevêndo '10(dcz) quotee
paÍles no valor dc R$ 10,00 (dez Íeab) câda uma, peÍíazendo un lotel dê R$ í00,00 (c€m reâis)'
Íesidentê ê do[ricilado na Rua Rainundo Tinôco Neto, srn', Contro, na cidade de ltaPêcuÍu{úiÍim,
Estado do Mârânháo, cEP 6548S00, RG 460.783 SSPMÀ, CPF 12E.978.333-00; Antônio Nicolau

Mendês Freitas, com 54 ânos, bIasilàro, casado em rEime de comunhão paÍcid de bon6, motoristâ,
subscÍê\rêndo 1o(d€z) qrotas+art6 no vdor ê RS 10,00 (<lez reers) cada tma, peífazendo (m totâl

de R$ 100,00 (oem íeais), residente â domicitado na Rua coolho Nato, 690, Cêntro, ne cidadê de
It4eüru-tliÍin, ESâdo do iferaÍüáo, CEP 65435,000, RG 2'12.380 SSmrÀ CPF 078.il0.303-25:
Mária de Lourdes Silve Mâíins, com í anc, brãsileira, casâde em rêgime d€ cúlunhão pâGial de

bens, mclorisla, si.rbscÍevado 10(dez) qüüsfatte§ no valor de R$ 10,00 (dez Íealg) cada uma,
períazêndo m tc{á d€ Rt í00,00 (cdn rêâi6}, ÍêÊidênle e ddnijlâda na Rus Sh Frâncisco, íno,
i,ovdo Sáo Francisco, na cióadê-de lt*ecuru-ivtiàn, Estado do Marânhíio, CEP 65485-000, RG

U212?@520O2-3 SSPMA, CPF ?53.702.393-01; Luis CarLrs dâ Luz &,s Sartos Azevcdo, coín 34

âno§, brasilêiro, casâdo Gm regime de oomunhão paroial dê bêns, motoÍisla, subscíevendo '10(dez)

quotâs-pãtês no vâlor de n$ iO,OO (úEz Íeds) cada u.na, peíazendo um ldal de R$ 100.00 (cem

reas1, ie*idante e dom6iliâdo na Rua Orlando Mcile, ,18, PçaÍra na dôde dc ltapeatru-llidm'
Estaàô Oo Marantráo, CEP 65485-{x}0, RG 23886242003€ SSPIúA, CPF 418.11'1.673€8; SendÍo
RobêÍto Sousa Cddas, coíl 28 ano6, brãilgiro, c6ado €íYl rcgirne de oomrnhão parcial dê bên6,

motoristâ, subscrwcndo 'lo(dez) quolas-paíte§ no velor dê RS 10,00 (dez r€âis) çda 9m-a,
ÊÍle2êíú uín total rle R8-100,00 (cem retis), Íêsi(bntê ê domiciliâdo na Ruâ Preíeito Joáo
ilodrigues, 2A, C,ento, na cic,ade ds ltapedru,MiÍim, Eslado do Mranhâo, cEP 6At85-000, RG

4069693€ ssmrA, CPF 819.3€6.4E3-34; Mstia do §ooor.o Gomes M8ítiíÉ, cdn 67 âno§, bradleira'
viúva, mdorista, sübscÍa,€íÉo 10(<!ez) quot*partcs no vdc[, (b R$ 10'00 (dez Í6eis) €da ÚÍna'

peÍrezêíxlo um.tgtal de R$, ÍOO,OO (oem'reais), re§dente e doínbllada na Rua Mariane ltl,, 778,
i:*t o, m cioade oe ttapriàniffirà;'e$ado'do Àlíenháo, CEP 65485{n0, RG 46.678 SSPMA,

CPF 288.476.3S15; Fraciàqp Freitâ§'fvlatoe, com 37 ano§, bratilei|.a, ceda êm, rêgime 9e
comunhâ peÍcid de bêns, motórdê stlt§pí€vendo 1q&z) qrotsíaÍle3 no vdoÍ de R§ 10,00 (dez

reais) cada wna, p€ífâzendo um'toiat oe E3 1oo,o0 (cêm Íêâs), í€Êir€nt€ e Ômiciliada na Rua do

Tingúor, s/n, Po\,oado Íi0glÍ!. ô, íE cidsê{e ltapêarru'lliÍm, Estâdo do Msranhâo' cEP 6548s
om, no trsm.asS SSirüÂ" êPf 35r1.3't8.493€7: Leda §iimúê FÍ6iÍ€ Mêdciros, coíÍr 28 anos,

brasileiraiCdteiE,rmotoád4.,sub§crêvendo 10(dez) quoteeperlês Íio vebí de R$ 10,m (dêz Íêais)

cada u?ra, ioêíÍazeírdo irn told de RS 100,00 (c.rÍl r€ais), Í6idg1tê ê düricilada m Ruâ Mâchado

de A$is, úo, Caninho Grande, na cidadê dê lt4€curu-trliÍrn, Estado óo Maanhâo, CEP 6í85'
oo0, RG 6162439ê2 SSPMÀ CPF 96í.S66.963-00; Leoaildê Silvâ sigrJêirâ, cdÍr 38 ams, b.esileira,
sepârâdâ, mdoíista, s{t6cíeveÍÉo lo(dêz) quolaepâÍt€É no vdoÍ d,a R$ 10'00 (dez Íeâi§) cadâ
uma, peíezêndo um tôtd de R$ lO0,O0 (cffi reâis) . reddente e domictiâdâ ná Rue Senadôí
3ênedib Lêítq 482, CentÍo, nâ cidâde de 1t4êcuru{íinm, Estado do Marânháo, CEP 6am5.61}0,
RG 1.469.7O6SSmitA, CPF 621.321.«)&10; MaximÉno de J€Étls Sitva de Souse Filho, cotn /+0

enos, bfâ§ileúo, casedo em ÍÊgimc de cqnurüáo pa'cbl dê baÍ!B, moloÍií8, subsctêv.íúo 1O(dEz)

qgotas+gtes m vaaoí ê R$ iO,OO (dez reeis) cada una, Períazendo tm tdd de R§ 100,00 (oan

ràas1, iesiOeote c domicithdo na Rodovia BR 135, Km 94, Entroncámeolo, nâ cidbde dê ftâpecuÍu-

MiÍ#, E§üdo do rraÍarüáo, CEP 6sl185-000, Ro 382.327 sSPitA. cPF 271.1r1.79r91i Anqêino
sampaio Nunêa Fllhq corn 4,í ano§, brâsileiro, carãdo êm íagime dê cdlrunlÉo ptciâl de bêng,

motólsta, sübscía/endo 1qdê2) quolã-paÍt6 í!o vabr de RS 10,00 (dêu íeds) câda Úmâ,

ú*m;

ATO
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pêÍfazendo um total de R$ í00,00 (cem rêâis), Íesirrenle e domicilÉ&hd Bt â lúsáPerld€ôo&.
rvrarannaol.ôÉ*:oilsd:iod, *f 'Sia zoi120, Cêntm, nâ cidâde de ItagêcuÍu-rrriÍim, Estado do

SSPMA. CPF 136.992.713-53; Francisco dâ Conce(ião, coín 46 ânos, Drâsaleiro, ce6ado cm rêgime
de comunhão parcial de bêns, molodsta, Eáscrêvendo ío(dez) quotas-pert€s oo valof de R$ 10,@
(dêz rêds) cada uma, pêíazendo um totâl de RS í00,00 (c€ít rêâiÊ), Íesidcnte e dcmiciüado nâ Rua
Stu DomÍUos, 21, RodoviáÍia, m cidedê de ltaped,ru-lriÍim, Estado do Maranháo, CEp 654S5-000,
RG 0286402520011 S§PMA. CPF 2S-98,5.43&20: Vâlbêr Sántos da Silva, com 22 anos, bÍasitciro
solteiro, moloÍisla, subscrêvêndo 10(d€z) qude8.paíês no valor d€ R3 í0,00 (dez reai§) câda uma,
perrazendo un totd d€ R$ í00,00 (cem reâb), íeslrênte e doÍni:tiado na Ruâ Mâriânâ Ltu, 52,
CJntro, nâ cií:bde dê ltâgêcuru-$,liÍim, Estâdo do tlileranhb, CEP 65,A5-000, RG 1276406í999-0
ssPMA, CPF 006 .7 26.323-22 : Lino Sampeio dê Sa.lsa, con 45 ílos, brasilêiro, câsâdo êm regine
de coínurúâo paícial de bens, motoísta, s'rbscÍêvenô íqdêz) quola8-paílês no valor de R$ 10,00
(dez reab) cada uma, pêíâzendo un totâl de R$ 100,00 (cêm rêai§), Íesidênte ê doínictiado na Ruâ
Madrâdo de Asds, 237, CaÍnànho Gradê, na cidde de ltapccuru-trlirim, Estado do Maraíháo, CEp
65485-000, RG 030í34452fl)5 GEJUMA, CPF 147.120.243-72: Basílio PelrocÍnio ÍUêdêiro§, cdn 65
enos, bÍadlêiÍo, cEsado em rêdmê (b coÍnunhilo perciâl de b€íl3, motoÍista, §rbscÍârêndo 1 0(d€z)
Srotr lpâÍtes no vdor de Rt í0,00 (dêz reâis) cada una, pêífâzêndo l,m ldal dÊ R$ 1@, 00 (cêín
reais), rcsidênte e domiciliâdo nâ Rua Machàdo (b Assis, 237, Caninho G.exle, na cidâdê dê
Itepecuru-tvlirim, Eíado fu MaÍarháo, CEP 65485-000, RG 030i34/tS2@S1 GEJUMA, CpF
147.120.2a§72: Bercâto Costâ Cabral, @n 59 anos, brasileiro, câsâdo êm r€ginê dê @munhãoparcid de bens, motoÍistâ, subscÍêvêndo í o(dez) quotas.paíes no velor d€ R$ 10,00 (dêz reais)
c€da uma peÍÍezeíúo um tolal dê Rg 100,m (cêín Íêais), resid€ntê e ddÍticilado nâ Rua Seflâdor
Eenedito Leitê, ,175, CêntÍo, na cidade de ltâpêcüÍu{dirim, Estâdo do Maranhâo, CEp 65486-000.
RG 46í 02995-2 SSPMA, CPF 0Í1.887.713-53; Caíros Fariâ6 de Jesus, coÍÍl 38 âms, brasileiÍo,
câsedo em regime de coínmhâo párcial ê bên8, motorista, si$scÍevendo 10(dez) quotas-paíe no
valor de RS 10.00 (dez reais; caóà una, peÍÍâzardo um lolâl de RS 10,00 (cem resis), Íesidêntê ê
doÍniciliedo nâ Ruâ 07, Ouedía 06, no 03, Aviação, na cidadê d,ê !t?ecu ru-l,lirÍm, Eslado do
Maranhâo, CEP 65485-000, RG 1.713.í 23 SSPMA, CPF 249.774.1e-Ai nan F§nêirá Gâra, cün
25 anos, brâsiteiro, soltêho, motoÍista, subsctweíúo 10(d€z) $otas-paÍtes no ydoÍ dê R8 1 0,00
(dcz rêeis) cadâ umâ, peíazendo un lotd de R$ 100,00 (cem reais), Íesióentê ê domicilie(b na Rua
Coelhô Nêlo, t5, Centro, na cidâdê de ltep€curu{iÍim, Estado do Maranháo, CEp 65405-000,RG
93tr98898-3 SSPMA, CPF 851.867 .83&15; Edlson Jo3ô Alvês do6 Santo§, coíÍt 46 alo§, brasi leiro,
casedo em regrme de comunháo paÍcid dê benô, motoÍistâ, sub3crevêndo ,lo(dez

) quotâs-p8Ítes no
váor tle R$ 10,00 {dez reais) cadâ ume, pêíazêndo um totd de R$ í00,00 (ceín reais), ÍGidentê e
domicilado no Poroado Bebêddlro, .25, m cidede dê lteêcuru-MiÍin, Estâdo do MarenlÉo, CEP
6548&000, RG 441.299 SSPIúA, CPF í58.633.523-53; Greg&io Àrontêto Fitho, cdn 36 anog,
bÍegileiío, cas€do em regime <te comunháo pacid dc bâns, motoíiíâ, subscÍevendo ío(dez) quotas^
parte§ no valor dê Rg 10,00 (d€tr .csis) cadâ uma. pêíazendo um totat ê RS 1OO,00 (c€m Í€ais),
residente e dorn iciliado ne Rua SaÍ o Antônio, 352, CêntÍo , na ddâde ê llepecuru-Marim, ktâdo do
Mararhão, CEP 65485400, RG 931.655 SSP| A, CPF 376.703.523.53t Pa/lo Cêsâr de Lima, com
32 anos, bragihiro, câsado êm rêgime dê comunhão peÍ€iâl de bens, motorÍstâ, 3ubscÍ€uêndo
10(dez) quotâs-pâíe3 no vab,Í dê R$ 10,00 (&z íeai3) cedâ lÍna, perfgzefl(b um lotd dê R$ 100,00
(cem Íeâs), re§deflte e domicíido ne Rua Melor Band€ire, 510, CêntÍo, na ciJadê de Itapecuíu-
MiÍim, Egado do Maranhâo, CEp 6548m0, Rc 4753986 SSppE, CpF 844.60S .734{0; Antônio
VaêiÍa dê Jesus, com 39 àos, bra§k ro, câsado ãn Íêgine dê comunháo perciâl de bens, motoíista,
subscÍevendo 1o(dez) quotes-paíes no valor (b R$ '10,00 (dez ÍeâE) cada umâ, peÍfâzêndo um tolal
de RO 100,00 (ceín reais), resijêatê e domidliedo nâ Rua N$toÍ Alhquerque, ínc, Trizidela. na
cidade dê ltepêcüru{ririm, Estado do ,vla[ânhão, CEP 65485-000, RG 39@16t7-3 SSpSp, CpF
218.977.338-52. Foi actaÍnado pâra ootrdeneÍ os lÍabalhos o Sr. AldeíniÍ Nascimento da Slva -Técnico em ContabiHãde, que coín irou a mi,n, Frarcinete Fíeatas Mâtos, para sêcretaÍiâÍ e larra apíesênle Atâ. Assumindo â diÍeçáo d,os lÍabalhos o Senhor coordena dor solicitou que ,ossê tido,
exdioado e debalido o proiáo de E$âtuto & sodeda{re, atterioÍmênlê eláorâdo, o quê fai tdto

aítigo. O Estatulô íd +rürado por unanlmiríade do8 côopêÍados ,undsdoíes cüjo8 nomes

lro Folha 2 d.3
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ITACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE TTAPECURU;M IEIY.

estão devidamêntê consignados nesta ata. Em seguida o cqorftral&l'tFqrl!ün0q.qte 6e
procêdesÊê a eleiÉo doõ mcmbros da píimeira clrâoria contdsie:aÊpoe ülfíàtltâ'iecem-
+royado. Prooêdidâ a votaçáo, íúâín eleitos peÍa um mandeto ê 04 enos, oe scguintes
coop€Íadosr Énésb Domingos tlogueira Amoíim - ohêtor Prasidente, Paulo Césár dê Lima - Direlor
Vicàpíêsidenle, FÍancüêtê Freítras Melos - Oirêtora SscrEtária, Bên€dito Costa CebÍal - 1"
Têôoúeiro, Ledâ Sinone Fr€iÍe MêdBios - 2' T€soureiro, - Coosêlho Fiscal Efêlivos (eleitos paÍa
mandato de u.n ano): lían Feííêira Gana, S€ndro RobêÍto Sousa Celdas € Or€gório Monteb Filho;
Sudenter: Luis CeÍlGs dâ Luz Santos Azevedo, Mâãa de Lourd$ Silve Mârlins e Antônio Nicolâu
Mendes Freilas, já del,idamente quali6cadG nesta ata. Pross€guindo todos íorãíl êmpoEsados nog
sêuô Íespedivos c.Ígos e o Dirêtor PrêsUênte essumiu e dirôçáo dos h$alhc, âgÍadecêu a
ooleboraçáo de lodos ne3ta tâÍ€úâ e dedarou definilivanente oonstituída, dâda parâ o futuro â
ITACOOP Cooperativâ dê Trsnsportê Esêolar de llapecuÍu-lriÍim, lêndo Sêdê nâ Rua BasÍlio Simáo,
10, Ceírtro, nâ cidade dê h?ecuulúirim, Estado ft MranMo ê poí obieto s6ial congÍêgaÉo do6
profissi{Írâis de sua áÍGa de ãg&, coníotme E$atuto da Socieded€, podêndo opeÍar cdn teíceiro§,
êÍn condiçõe6 eslabelecides €m Lêi. Co,ro nada mais howrssê a ser tratado, o Diíetü Prê§k ente
<!a Sociedade deu por êncefl"do a rêuniáb e eu Frâncinetê FÍeita§ Mâto3, quê s€rvi de Secret&ia
lâvrei a presente ata qlê [de e *trúe corÍoíne cd êm es esínatures de todc G cooperdos
ÍuÍdadoÍe§, o(nno prffe a livrê vontade do câda uín dê orgênizaÍ a Cooperativâ. .(Os)

Administrador($) declara(m), sob âs pênas da lei, de gue nâo ssq&) impêdido§ dê exêrcêr a
dministÍaçâo da sociodadê, poí bi especiaí, ou em virtude de condeoaçâo ctiminel, ou por sê
encontrâÍ(em) sob 06 €fêit6 deh, a pêna que yede, ainde que teínpoíâriemeÍte, o €!c6o e caÍgos
públicos: ou por crime falimefltraÍ, dê pa€varicáçâo, peita ou suboÍno, concu§são, peculato, ou conka
a ecommie populr, ooÍ*ra o §stsíra nnancêiro necioÍtal, conlra normas ê defesâ da ooncoÍrêncie,
contÍs es Íelaçóes de consrno, Íé pr,blcaou e proprêdadê. (aÍt. 1.011, § í', Cci2om).' ltapêcuru-
Minm - MA, Ao dds dbs do mês de janêito do ano dê dds mil e aeis, está coílÍoímê oÍiginâl lev.ado
no livro ê atâs de Assemblgas Geíais.

("

4, -oi

Frencinete Freitas Malos - Diretora SecÍetárie
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r Oocumento

EIiÍATUÍO SOCIÂL

CAPÍNJLO I

D! DGnomlnsçfu, sd., Foro, Pr.to dê DuÍeçio, Ár.. do ego c exorcício sodal

aÍü 10 - ITÀCOOP Croperatlva de Trànsportê Escolar de ttâp€curu'ilirin' rcg€-se pelas

disposições.da Lel Federâl No. 5.764 de 16 dê dezembro de 1971, pêlas direHze§ dô Autogestão ê

por este Estôtuto Social, tendo:

.l sede Admlnistrattva na Ruâ Basíno Samão, 10, Centro, na cldâdê dê ltâpêcuru-l'lirim' Estâdo do

Marênhão, cEP 65485-000 ê FOÍo lurídico na crmàrca dé Itàpecuru-tlirim, Estado do

' l.laranhão;

b) ÁÍea de âção pôrr ltns de aambsão de associados o l,lunlcíplo de ltapecsru't{ irim e pÍ€Stôção

de serviços compíeendêndo exclusivâmentê o refêÍldo i'lunkbio'

c) Prazo de dursção indetermlnado e sno soclal compreendido no pêÍíodo de lo de Fneiro â 31

de dêzembro de câdà âÍo'

Art.20 - A rTACOOP obFtiYô congregEr os profissionâls, promovendo a amph denesa de seus

interesses econôínicos, tendo entre outras as sêguintes nnalkjad's:

a) prkar assistàlcia e orient éo têcnoLóEÉ!, dir"tâ'Írêrte 'os 
âssociâdos' êm estreita

colaboraeão com os ór96os públicos ou privados atuantes no s'tor;

b) promover ô dlfusão da aoutrina cooperâtivlstâ, visando a melhor educaCo e coírsciefitirado

dos associado§ dentro dos princíPios cooPerativlstas;

c) dâsênvolvÊÍ outÍôs atividâdes oü implantar seíviços dê intêrussê dos âssoclados;

d) pÍoporcionâr o exercício da ativHade de pre§táç,o de s'Íviços nr árêr de trônsporte escolar

municipal, propicjândo a geÍação e melhorlê de renda para os asociâdos e gcus famlliaíes'

em consonânda com a orlentação do Art. 90 dô Lel Federal No' 5'? l7l e da L€i Fedêrôl No

8.949/94, Podendo Pârâ ttntô:

I - flrmar contratos ê coovênbs, em nome dos ôssoclado6, com gessoas 

'urídkas 

s flslcas' de

dlrelto públlco e prtvado parâ prestôção de scÍvlços;

tI - organlzaÍ o trabâlho, de modo a Peín ap,r.oveltar à capacilâde dos associado6'.

distrlbulndo-G coníormê suas aptiróês e d htàressé coletlvo;

III - contratâr em benêfíclo dÔs assoclâdos inteÍêssãdos, seguro de vl,â oolÊtivo e de âcldente

de trabalho;

,l,M* tl/"ú,--
âatonio Áraglo Filhoá-

r cóuenctnt-por:JLINT
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lV - propoíclonâr, atravás de convênlo aom órgãos públkos, privados e entidades

assistenciais, a asslstência

e) desenvolveÍ açôes no s€nt

capacttação de profisslonals da área de Educâéo € atlvldade afins;

Paógü.fo 10 - A Coop€íativa poderá paítkipâr de eÍnpÍ6as não cooperôtlva para desenvolver

ativldades complêm.otares dê lnterGse do Quadro Sodal.

PâráÍr:fo 2c - 
^ 

Cooperativa poderá, quândo houver capãcldadê odosa, operar com t€Ícêiros até

o limite de 30% (trinta por cento) do volum€ total de suas op€ÍaÉ€,
Parágrtfo 3c - A Cooperatlva podêrá ,lllar-sê a outras cooperaUvas congênêrês, quando for de

intêr€ss€ do Quâdro Sociâl;

DaÍágrlto ao - A Cooperauva, ralizzrá sl*ls àtividúês sGm finâlidâde lucrativa pópriâ e scm
discriminôção poltka, religiosâ, raciâl e sociôI.

CAPITULO TII
Dot Artociador

SGqão I
Da Admir.ão, Dcvcrel Db.ito3 . nêrponsrbisdadêr

^rL 
30 - poderão assoclar-sê à ITACOOP, salvo se houvêr impossibllidadê técnka de prestação de

s€Íviçros, qualquer pessoô fislca que exêrçà âs aüvldades mumerâdâs flo Art. 20 do presente

Estatuto SocÉ l, dentro da área de ação dà Coopêràtiva, desde quê concotd€ com as dlspostções
Êstztutárias e não prathue outras aüvidãdes que possam pÍeJudlcâr ou colldir co,n os intârêsses
dâ Cooparâtiva .

Prágrdo Únho - e Cooper.uva teÉ númerp míoirno dê asoclados nêce6sárlor a compor à
admlnirtração dâ sociedade, sem lhitaçâo de número máxlmo.

^rt. 
4c - Pàra assoclar-se o int€i*sàdo prcencherá a regpecflva proposta fornêcidâ pelâ

CoopeÍôtlvâ, assinândo-à com gutro assodado prpponênte.

P8rágrúo DÍinêiro - O interessado, apc protocolar a proposta, deverá frÊqüentar, com
aproveltamento um curso básko de cloperaUvbmo, que seÍá ministrâdo pela cooperativà, ôr, será
por eh contrôtâdo.

Próglttô §.rutdo - Caso o lnteíêssàdo sera ôsso(iâdo de outrô cooperâwâ, deverá anexar à
propostâ de admissâo umE cartâ de aprcsentàçâô. êxpêdidâ poÍ âqualà.
PerlçrÍo ?€rrclro - ConduíJo o cuÍso, â Oirêtoriá ânâlisârá â proposta e a defêrlrá, sê íor o
caso, d€vaÍúo o candrdãto ssbscr€ver quotâs-pârtês ao capttat, nos te.rmos deste Estatuto, e
asslnàr o LivÍo dâ !,|ãtrífl|ê.

PaÍógrríb Qú.Íto - A subscriÉo d.s quot.s-partes do càpital social e a âssinaturà no Ltvro de
l4àtÍicula coÍnpl€mêntam a suâ admlssão nâ Coopêrauvô.

Àt 5o - ,oderão lngressar n8 aoopeêdvâ, excepchnalmente, pess@s Jurídkas quê saüsfaçam
as condtçõês estabetectdâs nê*. Êstatuto. tllr. h'fr

Dr. Antonia4íÉ g*r Filbo

Â

..W*,*ff,ofu,,*",o,,o

sodalaos assoclados; . :: :: :.. :'.
ido de knphntar cursos, treinâmêntos e semirárbs com vlstás à
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TTACOOP COOPENATIVA DE TRANSPORTE ESCOI.AR DE TÍADECURI'I!'IIRIIII.

Perálr.fo únho - e íepÍesentàgão da pessoa iurídica Junto à Coopêrativâ se lará poi mêlo de

pessoa(s) nôturôl(is) esp€ciâlmente designada(s), medÉnte instÍumento espeÚicO qÚ, ros Ca§oS'

em quê houvêr mals de um reprcsêntante, ldentifioaÍá o3 pôdêÍ€É de cada um. " "
Art. 60 - Cumprido o que dispõê o ôrt. 40, o 6soclado adqübe todos os dlr€ltos e assume todos

os deveres d€cofÍentes da Lel, deste Estatuto e das dellberâÉes tomtdâs peb coopGrâüva,

Alt ,o - São dlreftos dos Associados:

rl paÍtichar das ÂssembÉbs @rãls dis€ütlndo e vúando o§ assuntos que n€la forem tratados;

ô) propoÍ a Óiretoíla, ao conselho Fiscal ou à9 AsscÍnbléiâs Geràh medt as de inteí€sse da

@operôt va;

c) demitir-se da Cooperâtiva quando lhe conYier;

dl solicltaÍ lnformôé€§ sôbÍê seus débltos ê crédttos; e

!) solldtôr lÍÚormâ@s sobíe âs atlvldades dà Coopêràüva e, @nllltar o Balanço @ral'

Bàlâncctes e dêmals relàtóÍios contábels e fiÍranceiros, guê devem estar à tllsposlção do

ôssoclado ns sedê da Cooperâwa;

0 votàr e ser votâdo parâ os (ôrgos Dlretivo6 ou dê Fbcàllzação ou sêrà ttnto nâ Oiretoía como

no Conselho Flscal;

g) usufruk os sêrviços Prcstdos psla CooPêrâtlva;

h) participar da dlstrôu(áo das sobras lhuidas do êxerckio ê recebel os créditos â que Í!z jus'

confoÍme pÍevl*o no present€ E*ôtuto Soclal.

Parágrafu PÍimGIrc - A Íim de serem aprcciâdas pela Assêmblé'a Gêrdl. as propostâs do6

associados,rêfeÍidasnaalíneâ"b"dast€artigo,deveÉoserâpresentâd'sâolretoriàcoma
necessária antecedêícla e constar no respectÚo Edttül de ConvüâÉo'

P.ÍáoÍafo SGgunóo - As proposta§ sübs$itas por. Pelo meno§ US (um quhto) do nÚmero de

associâdo§, sarão obrtgatorlâmênte hvadas pêla Dirêtoílâ à Assembléia Gêrà|, â não o sêndo,

podeÍão ser êpresentâdas dlrêtam€nte pabs assoclôdos proponente9'

Àrt 8o - São dever€s dos Âssociados:

al subscrever e lntegrêllzar ôs qootâs-paÍtes do câpltal nos termo6 dette Esültuto e contrlbuir

com as taxas de servlço e enc!Íglos operacioflals que forem êstab€lecidos;

ô) cumprir as daspoíções dã lêi e do Estatuto, bem como, respeltar âs resoluçõês tomadas pelt

Diretôria e as dellberâçõe§ das Ass€mbléias Gerâis;

q satisfà2er pontuâlmente seus compromissos com a coop€liàtivâ, dêntrê os quals o dê particlpar

ativamente dô sua vlda §ocletárla e empresaíal;

d) rêàlízãr côm ã cooperativa às oparaçõGs êconômlcâs quê constituem sua fin'lidade;

ê) píestar à Cooperatlva hforinações rehclonadas cÔm âs âttvldãdes que lhê fâcllltarôm

associa r- se;

0 cobÍir âs pêrÍrâs do excrcício, quando howãr, propoÍclonalmente às oPer'§õês gu€ Íêaltzou

com â cooperaüva, sê o Fundo de Rês€rva nâo for suficiente pàra cobri-laq;

ú) pr"stâr à Coopêrâtiva escla'rEcim"ntos,sobÍ! as suls atlvldades;

t) lêvar âo conhecimânto dâ Dirêtorit ou do Conselho Fiscâl a exlstânclt dê qualqueÍ

irregularldade qu€ atents @ntra a lei € o Estatuto; ú. kã
or. Antnnle "I rrgâi 6t{ho
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ITÀCOOP COOPERATn A DE TRA SPOiTE ESCOTAR DE ITÂPECURUrllIRlil .

0 indênizâr qualsquer prejuízos orighados de âtos llícitos para côm a Co@erativa, após

,ulgamento dâ Dtretoíla; e

D zelar pêlo patrimônio materiâl ê morâl da Coop€ràtlva.

&t. 90 - São responsabildades do Associado:

a) reivlodi€ôr o àtendiÍnâito do6 seus dlrritos e clmprlr os seus deveÍ€s;

b) lntaÍessâr-se ê particlpar da vlda socletárla e empresarialda Cooperativô;

c) d.fiend€r ê contÍibuiÍ para umâ boa adminbtràÉo ê fiscalízâção das aüvldades e servlços da

Cooperâtlva;

d) respeitar, cumprlr ê defunder o cumprlm€nto das normas e regulâmentos hternos, do

Estatuto Social ê da Lei Fedêral 5.76a17,;

.) conhecêr â dêtââdcr a prádcâ dâ doutrlnâ Co@erativBta;

f) eelar pelo cumprim€nto das resporsâbildadas prdsslonals enquanto êíEaJâdo em contGto
dê pÍêstaçêo de seÍviços firmado pelâ Coopêrât vâ, primando pela ética e boa desenvoltura

pÍofisíonât;

9) participâr e lncentivar a pârtklpação dos assoclados nas Íatnlfu de Âssembléh Geral e
demals convocâda pela cooperativa;

h) não êstôbalecêr concoÍrêndú 6om â Cooperâtlv.;

i) não praticar coocoííàtcia desbâl com outro âssociado;

^rL 
lO - O àssociado respoíde subsidiàriamênte pelos comproíntssos da Coopêrattvô até o valoí

do càpitrl por eh subscrlto ê o montlnte das peídas que lhe cDljbêr.

ArL l1 - As obrtgãções dos âssociados Íalecidos, contraídâs com a Cooperativô. ê âs ortundas de

suâ rêsponsâbilidade como âssociado, êm facê de teÍ(elr6, pâs,sem aos herdehos, píescÍêvendo,

eorém, 6p6s um ano do dia da ab€rtura da sucessão.

Paágrdc Únko - Os hcÍdeiros do lssociado hlecldo têm dlrelto ag capitâl intêgrdllzado e
demais créditos pert€ncentês aô "de curus", assegurando-se-the o direito de lngresso nô

Coogerativa.

sêCao tt
O.mL38o, lla,llnaglo G lrcluslo

AÉ. 11 - 
^ 

dêmissão do assodôdo dar-se-á unlcômênte à seu pêdtdo ftrmatmente dlrlgldo a
OirêtoÍiâ da Coôperâtiya, e não poderá s€r negado.

An. 13 - A êliminação do associado, gue se dará em virtude de infrâção dô lêt ou deste &atuto,
sêrá feita pôr decisão da Diretoria, depois de reiterada notífi6çgô ôo infÍâtor, devêndo os motivog
quc a dat.rmineram @nstar do termo lâvrôdo no Livm da âtrículâ ê âsslnado pelo DlÍêtor
Presilente.

Parágiro Prlm.arc - A Dlretoria dêverá elimktâr o assoclado quê:

.) mantiver quâlguer atlvldade que conÍ1lte com os oblettuoi sociais da Coop€ratiyà,

U dêlxâr de cumprir as obrigôçôes por êle contãídas com â Coopêiativüj

cf dêixàr dê reâlizâr, côm â Cooprrartva, as ope'laçüe;âue 
fly»lem seu objêt|vo socíat;

Dr. Àotónif{ia gáú Filho
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ITACXTOP C(XrPmATn A Dt IRAI{SPTORT! ISCOLAR DE IÍAPECURUTIíIRI!| ' . .'

d) depols de notlficado. volt8Í a híringiÍ disposiçíres da lê1, deste Estatuto e d" *.*::.tõ.:.". . ..
Oellberâções regulârmêntê tomadas pela cooperatlva. :. i :..! i... i::. i"'! :"i

PâÍág?río S.íondo - Cópla autêntka da decisão será remetEa ao lnteressôdo, pÔr procê§so qüe

comprove as d8tô5 da remessâ ê do recebim€nto,

PeÍagrâto tcr€aiÍo' O ôtingido podêrá dentÍo do prôzo d€ 30 (trintâ) dhs' a contar da data do

receblmento dâ notificôção, lnterpor recurso, que terá eíelto suspen§iYo até a prlmelra As§embléls

Geral.

AÍt. 14 - A exclusão do atgociâdo sêrá ieita:

a) por dissolugão da p€ssoa ,urídlcâ;

bJ por morte dà Pêssoâ físlcôi

cl por incapacidade civil não supriia; ou

dl por delxôr d€ âtêndêÍ ao§ Ícqulsitos estatutÚrios de tngresso ou permânência nâ cooperôtiva'

Art. 15 - O ato de cllmlnaçáo do assoclôdo e rquelê que promover ã suâ exclusão nos teÍmos do

inciso 'd" do aÉigo ânteÍior será efetlvsdo por decisÉo da Oiretoíâ' mêdiante teÍmo flrmaóo pelo

oiretor PÍÊ§irêntE no Ljwo de t{atrículô, com os motivos quê o determinârôm ê a cóplâ rcmetlda

ao htêressado, no prâzo de 30 (trlntà) dlas, por píocesso quê @mpÍovc as dâtâs de Femesst ê

receblmento.

P.rágraÍo Ptlmclrc - caso o assoclado não seJa encontrddo' a notiflcâção gerá procedida atrâvés

de Edltal, aÍixêdo em locàls vlsÍveis e, sc possível, publlcado ou dlvulgado atràvê do5 meios de

comunlcâçgo dlsPonívels.

Paráryralb §cAundo - Dentro do prâzo de 30 (trlnta) dlas contadoE a pâÍtlÍ da data do

ÍecÊbimento da nouficàção o associtdo eliminâdo ou dduído, podêrá lnterpor Íecurso com efelto

suspenslvo até a prim€irr Âssêmbléla Geral'

AÍL 16 - Em qualqü.r côso da demlssão, ellminação ou excludo, o a§soclâdo so terá diteito à

Íesütuiéo do cãpitat que lntegrallzou, devidamelte corrigido' dâs sobEs e de outros céditÔs que

lhe tlverêm sido registrdos, não lhe cabendo nenhum outro direito'

PaÉgrafo ?ÍintdÍo ' A í€stkulção de que rata este artlgo somente podeÍá §eÍ exiglda dêpots de

âprovado, pêla Assembléia Gêral, o Bahnço Geral dÔ êxerdclo em que o as§ochdo tênha sldo

dêsligado da Cooperàtiva.

PaÉgraíb sagúnóo - A Diretoíia da Cooperativa podeé determinar qu€ a rêsütulio desse

capital seja íefta cm paÍcelôs, à partir do exerckio fhanceiro quê se sêgulr áo êm que se deu o

desltamento.

PaÉgrrto ÍGÍEGim'Ílo caso de moite do assoclâdo, a resdtulção de que tÍãta o pârágrôfo

anterü5r será efetuada aos herdêlros lêgãis em uma só parcela' mediante a apresentâção do

Íesp.ctivo formal de partllha ou alvaÍá Judkial'

PaÍágrafo Qurlto - ococeÍÉo demlssões, ellminaçõês ou exclusõês de assoclados em nÚmero

tal que âs restitulçóes dâs impoÍtânclâs referidas ne*ê ârtigÔ po§sam ameaçar a estâbilldad€

ê(rnômico-finâncêira dâ Coopeíôtiva, esta poderá rest't Í-lât mêdlântê critérlos que resguàrdÊm a

suacontinuidade. 
W. ^rffi.*#*çrrt,10v06^m
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P.rórdo Quinto - Quândo a dêvotução do @pttal ocorer de Íomlâ pârcdada, d*orá.merüq,q ^

mesmo valor de comprd a paÉar dâ Assembléiâ Geral que aprovar o satanço Gerâi,.! !..i i... i" i1
Parágrúo Sêxto - Os dcvêre9 dos âssoctâdos perdurôm, também parà os demludos, ellminaúos

ou excluíCos, âte que s€Jam aprovadas, pela Âssêmt{élâ Geral, as contas do exercício €m que s€

deu o deslEamento.

Perágrdo sótimo - llo caso de readmlssão do associâdo, ressrlvadôs as disposiç6es contrárras

deste Estatuto, o âsso€làdo lntêgrâlizará à vhtê e atuallzàdo o càpital ooresponênte ao vâlor
rttirâdo dâ Cooperàtiyr por ocàsião do seu d.sligamênto,
Art. 17 - Os atos de demlssão, eltminação ou exclusão lcãtrêtam o yenclmento e pronta
exlglballdade das dtvldôs do assocíâdo nâ cooperâova, sobre cujâ liquidaÉo caberá a Diretorla
dêckri..

AÍü la' os direkos e deveres dos assocrado. eriminados ou excruídos perdurâm até a dâtâ dà
Assembléla Geral qüê aprovar o Balanço Gerôl do exerÊício êm quc o@rÍeu o desligamento,
obs€rvado o disposto no arL 30 deste Estôtuto.

CAPÍTULO tY
Do c.plt l Socl.l

^Ít 
t9 ' o capitar socrar da trAcoop não é ímttâdo quanto.o máximo e varráver corbrrrc o

número dê guotas-partes subscritas, não podêndo sêr interlor a 220 quotàs-pôrtês de Rf 10,00
(dêz reals) cada umâ, perfôzêndo um totâl de Rg 2.200.00 (dois mit ê du2êntos reats), sendo qu€
o§ associôdos fundadoÍ€s integrelirârâm neste ato, intêgralmêntê, eín moedê corrêntê nâGionâI,
as quotas por eles subscritas, ou seja, 220 guotas-paÊes de Rg f0,00 (dez re.b) câda uma,
perfâzendo um totàl de Rl 2,200.@ (dois mil e duzêntos reats).

,aÍólrdo pÍimclrc - A quota-pârte é indavlsívêl ê IntransêÍível ! não âssoclâdo, n5o podêndo
ser negociadr nem dàda êm garantia, e suâ subscrigãô, htêgrarização, cêssão ou restituição sení
sempÍê escÍlturada no Livro dê atícula.
P.?Ógrito §Ggundo - Ao ser âdmludo, càdü ssseiado oàrlga-se a subrc|.ever o mínimo de 10
(dêz) quotas-pârte§ ê nâo podêrá subscÍêv€r mars de 1/à (um terço) do totâl de quotas.prrtês.
Parlatáo rêrcaho - As quotôs-partGs integralizadàs pod.rão sêr cêdidas eÍttre âs9ociôdós,
medirnte aúorizaçáo por êscrlto das partes e homologação pelâ Dlretoria.
P,ágrdo Quafto - Â cêsâo mêncionadô no pàÉgrâÍo ànteÍior será e§*rturada no Livm dê
Í{auÊula, medlantê têfmo quê conterá as assinaturas do cedênte. do cêsslonárlo e do Dietor
P.esidêntê dâ Coogerativa.

F f','Úo Quitrto - A coopêrativa distnburrá ,uros de até r2.ro (dozê por €ento) ao ano. que são
crntâdos soôrê â parte intêgranzadã do capital sG houvêÍ sobrâs.
P'fáerrfo sexto - A cooperôtiva reteÍá 2% (d,ois por ccnto) co movrÍn€nto ogerôcionâr do
associado, que reÉ por Íim o aumento d€ seu capitêt sociàt. UlÀ hrA

Fr. Artonio AÉgâo ftthô' aw06^00
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PaÍát râÍo Sétimo - A Diretoriâ podêé rever, s€mprê qt e necessáric, r taxa de pefcen(ual.q gy.q .
se refer€ os parágrafos anteriores, subm€t.ndo-a a aprovasão €m Assembléià Geial! :..: '... i::. i-"i i"i
AÍt. 20 " Em clso de necessidàdê dc íovos lnvestimentos, poderá a Dk torià proPoÍ ao Quadro

social chamêdas especiais de capital, podendo estas ser de caráter gêÍal ou específico'

PatágFúo únEo - càb€ a Assembléia G€ràl dêflnir os parâmetros parô âtuôliz.r o vabr de

quotas-pârtes quando do ingresso de novôs associados.

c rlTULO v
0o3 órgãG sôctah

Aíà 21 - Sâo órgto3 so€lâls da Cooperôtlva:

I - Assembléia Geíal;

rl - Dlrêtorlai

ItI - Conselho Rscal.

sê9!ô t
Dr L.Gmbléa. Garll

AÉ. 22 - A Assêmbléia Gerâl dos Assocl.dos, OdináÍiâ oü ExtraordlnáÍia é o órgão supremo da

Cooperâtiva, observados os llmltes legals e estatutárlos, cabendo-lha tomar toda e qualquer

dêcisão dê intrÍlsse da êntldâdê. Soas deliberações vlndJhm a todos, alndâ qu€ ausentes ou

discordantes,

,8rágrifo único - llão Poderá votar e sêr Yotôdo para cargos tânto nr Obetortr co.no no

Conselho Fisêl o associôdo que:

.) tenha sldo admltiJo após a c.onvocação da 
^ssêmbléla 

Gerôl ordlnária ou Extrâordlnárià,

cúfoÍme o caso;

bl estêia na infrlgênda ds disposiio contida na alínêa 'b'do art. 80,

cl tenhâ interesse partrcular no assunto êm votâção,

AÍt, 23 - AssembÉia Geral será htbitüalmênte convocâdt . dirlgldà pelo Diretor PÍesidênte, âús

deliberdção da DlÍetorlâ.

PlrágÍ!Íc Únicc - PodeÉ tamtÉm s€r convocada pelo Cfisdio Fls(À|, se ocorrêr€m motivos

graves e urgentes ou, âlnda após sollcltação não atendida, por 1/5 ( um quinto) do§ a§sociados

em pleno goao de seus dlrekos soclâls.

Art. 2a - Em qurhuer das hlpóteses reíêridâs no artlgo 8nteri6, as Assemblélas Gerab serão

convocâdas conr antêcedÕnclâ mínima de 10 (dez) dl8s, com horário dêfmido para as três

convo<açôes, sendo de uma horâ o intewâlo entre elâ6'

^É. 
25 - t{ão havendo quorum, conforme ArL 28o destâ tfatuto, pâra instahção dâ Âssêmbléir

Geíal, conyocàda nos teÍmos do artigo antariot, sêrá fôttâ nova colvocrráo, com lntecêdência

mínima de 10 (dez) dias. til. l"rE
Dr. Ârton ic A'raglorFilho

ADmGrm
oAB (líA.) s'/n
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P.ágrío úaio - Se alndà asdm não hosveÍ quoflrm parô a sua lnststação, tt( {lUtot.". . . ..
intenção de dissolveÍ a coopcrêtiva, fato quê dâveé ser comunkado ao SirdiáoihÉ+fpíf.g i"'! i"i

ITACOOP COOPRÂrI\íA DE TRATISPOTTE ESOOLÂR OE IÍAPECURU.ÚTBII,

das Cooperatlvag do Estâdo do ,'lârônhão - OCEMA.

Art. 26 - Dos Editals de Convocagão das A§9êmbléiàs G.râls dcverão constar:

.) a denomlnação dà coop€rativa e o número de Ct{rP - Câdâsuo Naciônrl de Pessoa ,urídlcâ,

seguido da expressão: Convocação dà Àssêmbléia Gerul, Ordinária ou Extraordlnáriâ, @nfotme

o caso;

b) o diã e a hora dà reunião, em cada convocação, asgim coíno 916631 da sua realhàçâô, o qual,

sâlvo motlvo ,usüricado, seá o da s€de soclal;

cl a sêqüência ordinal das convocasões,

dl ô oídem do dlâ dos trabalhos, com as devldas especiÍicaçôes;

.) o númêro de assodados exlstentes na data de sua exp€dição paÍa eÍeito do cákulo do quorum

de lnstahçãoi

0 dâtâ e âssinaturd do responsável peh convocação.

Parágr.ío PÍi.reiro - No caso da convocação seÍ feta por associados, o Edital será asshado no

mínlmo po. 3 (três) signatários do documlnto quê â solicitou.

PaÍagÍrfo ltagundo - Os Editah de csnvocacão serâo àfixado6 êm locâls visíveis dâs

dependências çeralmente fÍeqüentadas pelos associados, publrcados em ,oÍnal de circulàçâo Lrcâl

ou regional, e através de cíÍqrlares enviadas aos associados.

Atu 2, - É dà coÍÍrpêtênciô das Assêmblélú Gerôis, Ordinárias ou Extraoídiúrias a destltuição da

Dií€toria, do Conselho Flscal ou de outros.

Parágtrsto únho - ocorren<to destituição qúe possa comprorneter a r€gulaÍldâde da

Administração o! Êlscâli2âção dâ Cooperatlva, podená a Assembléia Gêral deslgnar

AdministradoÍes e Coírselheiros trscais provisórios, até a possê dos novos, cuJâ eblção se realizôrá

no prazo de 30 (trinta) dlâs.

AÉ. 28 - O quorum pâro lnstâlâção da Assembléla G€íal é o segulnte:

.t ?3 (dois terços) do número de âssociadôs êm ondlçõas dê votâr, em prheirâ convocâdo;

bl Uetade rnais um dos assocbdos, êm sêgundô coírvocação;

c) Mínimo de l0 (dez) associâdos, em tercelra convocação.

Prrágrafo Primoiio - Para efelto de v€ritlcaçáo do quorüm de que trata este artigo, ô númêro de

ôssociàdos pÍesentes, êm cada convocãção sêrá constatâdo por suas asslnaturas, seguido do

respê<tivo número de mãrkulâ apostâs tro Livm de Prcaênça, e o Presiênte pedlrá que estes

dados seiam trdníeÍido,s part â respectlvô Ata.

tuL 29 - Os trabalhos dâs ÂssêmbÉiâs Gerâ6 sêrão dirigidos pelo Dlretor Presldentê, auxiliado

pêlo Dir€tor Sec.Êtário dà Coop€rativa. sendo poÍ aqu€le coovidâdo os o€upântes de cargos

sociais a particiDar dà mêsâ,

P&lrrrÍo Prlm.iÍo - La ausêncla do Dlretor Se€Íeüírio e do sêu substituto, o DÍetor PrBsidêntô

convldará outro assoclado para secretarlar os trabalhos e lôvrâta ÍÊspectivâ Àtâ.

o'' s#'«lfiogão Filho
rl'st'A00
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ParágÍaío sogúndo - Quôndo a Assêmblélà Geral não tiver sido convocôda pelo Diretor

Presidênte, os trabalhos seÍão dirlgldos por um âssociado escolhldo nô ocôsião, e s€cÍ€tarlado por

outro, convldàdo por aguelê, compondo a mesa dos trôbalhos os princlpâis lntercssados na

convocação.

Art, 30 - Os ocupantes de caagos soclais, como quajsqu6r outros associados, não poderão votar

nas decisôes sobre assuntoi que a €les se reÊram dlreta ou indiretâmentê, entre os quais os dê

prestação dê contas, mas não flcaÍão prlvados de tomâr parte nos respe€tivos debates.

Art, 3l - fias Assêmbléiâs 6eràis em que forem discutidos o Balanço @ral, o Dlretor Presidente

da Cooperàtiva, logo após a lêltura do Relatório da Gestõo, dás peças conÚbcis ê o Parêcer do

Conselho Flscal, solkÍtará ao plenário que lndique um âssoclado parâ coordênar os debates e â

votâção da matériô.

PrÍág?ãfo PÍimGarc - Trânsmitldâ a dirêção dos trâbàlhos, o Dlretor Presidente e d€mais

Oiretor€s ê Fiscais, deixàrão a mesa, peÍÍnanecendo no recinto, à dispo§Éo da Assêmbléia Geral

pâra os esclareclmentos que lhe foÍem sollcltôdos,

PâÍágrato Sêgundo - o coordenôdor lndicâdo escolheà êntre os associados, um secretárto "ad

hoc" pôra auxillô-lo na redação das declsões a serem lncluÍdas na Ata p€lo Secretiário da

A$embléia Geré|.

Àrt,32 - As deliberações das Assemblélas Gerais somente poderão versar sobrê âssuntos

constantes do Editàl dê convocação.

Pôráqrôío únlco - Os agsuntos que não constarem expressamente do Edital de Convocâção e os

que nâo satlsfiz€rêm às limitaçôes deste artigo, somente poderão ser discutidos depois de

esgotadô a Ordem do Dia. sêndo que â suâ votàção, se â mâtéria for conslderdda obieto de

decisão, será obrigâtoÍiômente assunto para nova Assembléh Gerdl.

Are 33 - O que ocorrer nâ Assembléla Geral deverá constar de Atr clrcunstanciada lavrada no

livro próprlo aprovôda e assinada ao final dos trôbalhos pelos admlnistradoíes e fiscais presentês,

por uma comlssão de os (cinco) associados deslgnados pela Assembléla Gerâ|.

ArL 3a - As deÍbêrâçõês nas Assembléias Gerais serão toínôdas por maioria de Yotos dos

associados prêsentes com direlto d€ votar, têndo cada assoclâdo o dlrelto a 1 (um) só voto,

quâ|quer quê s€jô o número de suas qúotâs-partes.

PâÍágr.Ío Primciro - Em regra, a votaç5o será a descoberto, mas a Assêmbléla Gerôl poderá

optar pelo voto sêcreto.

Parágreío §cagndo - caso o voto seja a descoberto, deve-se averlluar os Yotos a favor, os

votos contÍa e as abstençõês.

AÊ. 35 - PÍ€screve êm (N (quatro) anos a âÇão para anuJâr âs d€liberâçõ€s da AssembÉlâ Geral

viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação. ou tomâdas com viohção dâ Lêi ou deste Estatuto,

contado o prdzo da data êm quê a Assêmbléla Geraltiver sidp redlzâdã..
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SêCão III
Âaü.mbaéia Geral Extr.oÍdanári.

^JL 
t7 'A Ass€mbÉiâ Geral Extraordháriâ reàlizar-s€-á sêmpÍe gue nêcessário, podôndo

deliberôr sobre quahuer assunto do int€resse da Cooperativa, desde que menclonado no,Edital de

convocação. I

^É.38 
- É da comp€têncb exclusiya da AssembléÉ Gêrâl Extraordinária dêlibêrâr sobrê os

sêguintes assuntos:

.! Reforma do Estâtuto sociêl;

D) Fusão, IncorporâCo ou DesmembÍômento;

c) Mudançâ de objeüvo da Socledade; \
d) DÉsolução voluntária e nomeação dê llquldântê;

6l Contàs do llquidãntê.

Parágraío Únlco - São n€cessários votos de 2,r3 (dols terços) dosífss$iados pêsêntes para

tornar válldas as deliberdções de que trata este anigo. 
D,. tntnnYffiin o
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ArL 36 - A Assembléiâ 6eral Ordinária, que se reallza# obrlgatorlâm€nte uma vez por ano, no

decoÍreÍ dgs 03 (três) pÍlmeiros meses após o têrmlno do exerctlo sochl, deliberôrá soóre os

sêguintes assuntos, que dêveÍão coostar da ordem do daa:

r) Prestôção dê contâs da Diretoria, âcgmpaohada do Parecêr do Crnsâlho Fiscal,

€ompreêfldendo:

I - Relatôrio da Gestão;

II - BalanÇo Geôl;

III - Dêmonstrativo das sobras apuradat ou das pêíJas, e PâÍêcer do Conselho Fiscal;

IV - Plano de ôtivldadês dâ Cooperâtlvâ pâê o exercíclo seguinte,

b) Desthação das sobras âpuÊdas ou ràtelo dàs perdôs, deduzlndo-s€ no primeiÍo caso, as

pârcelas para os fundos obrEatóíios;
' c) Eleição e posse dos componentes da Diretoria, do Conselho Flscal e de outros, quando for o

€âso;

d) Fixaçáo dos honorárlos, grâtificaçõés para os componentes dâ Olretorla e da cálula de

pr€sença para os membros do Conselho Fiscal;

ê) Quaisquer assuntos dê interesse soclal, excluídos os enuÍnerados no artigo 38o dêsie Estâtuto.

P:rágrafo Primêlro - Os membros dã Dirctorla e do Conselho Fiscal não poderão participar da

vôtâção das matérias refôridâs nas alinêâs "a" e'd'dêste ôrtiço,

PâÍág?aíô Scauróô - A aprovaÉo.do Relâtórlo. Bôiànço e Contas da Oirctoraã não desonera sêus

componêntês de íerponsâbllldade poÍ êrro, dolo, fraude ou simulação, bêm como ÍDr infÍação da

l-el ou deste Estât0to.
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AÉ. 39 - semprc que br prêvista â ocoírêncÉ dê êlêiçõas êm AsscmbÉla Geral, o Consclho

Fiscâl, com a antecedência, pelo mêílos, idêntica ào respectivo prô20 da convocàção, crÍará um

Comitê Especlal coírposto de Eês membros, todos nâo candidàtos a caígos eletivos na

Cooperativâ. para coord€nar os trabalhos em geral, relativos à elekÉo dos membros da Dirêtôríâ e

do Conselho Fiscal.

àt. 40 - No exercÍcio de suas funções, comp€te ao Comitê espe€laimente:

a) CeÍtÉbar-se dos prãzos de vêncimentos dos mândatos dos consêlheiros em exercício e do

número de vagas existÉntês ;

bl Dlvulgar entre os assGiados, âtravés de circulares ou oütros mêios adequados, o nÚmero e ô

natureza das Yagas a preencher;

c) Sollcltar aos candidôtos a câÍgo eletivô que apresentem certidão n€gatlYa êm matéria cível e

criminâl ê de prgtestos dos cartórtos - exceto no caso d€ reelelção - das Comarcas em que

tenham resldido nos últimos cinco anos, bem como certidão do rêglstro de imóvels que

possuam;

d) Rrgistràr os nomes dos candidatos, pela ordem de inscÍiç5o, verlficando se e§tão no gozo de

seus dlreltos sodàl§ ou s€Ja, qultê com o prgâmênto dôs suas quotts-pôÍtes e tâxa de

.nànutenção, observado o dispoío no prrágrafo 30 do Art. 40 deste Estatuto;

.l Veíficar, por ocasiãô dâ inscrição, se existem candttâtos suieitoô às ln€ompâtlbllldades

previstas no AÍt. 43o deste katuto. Íâzêndo com quê àsslnem dêdârâção negatirô a respelto;

0 Divulger o nomê de cadâ cãndldato, incluslve o tempo âm que êstá assoclado à @operatiYa,

para conhec imento dos assodados;

g) neallzar consükâs e promover entendlmentos pârâ a composlio de chêpôs ou unlflcado de

candldsturas, sc foí o crso;

nl Estudâr âs impugnações, prévià oü posteÍiôntantê iormulâdâs por âssociâdos no gozo de seus

dlreitos sociais, bem crmo as dêíunclàs dê irêgulàíidâdês nôs Gleiçõ€s, encâminhandÔ suas

conclusões a Oirâtoria, para que ela tome as providênclâs cabÍvels.

PtrágrÍo Prtmolro - O Comitê Íixará prazo para lnscrição dê cândldatos d€ modo que po§sam

seÍ conhecHos ê divulgados os homes 3 (três) dh§ antes da data da Assembléia @Íâl que val

proceder às eleiç6es.

P.Íógraro Scgündo - l{ão se apíesentando candldatos ou sendo sêu número ansuficbnte, caberá

ao Comitê pmcêder à seleção entÍe lntere§sados que atendam às condbôes exlgdas e que

concordah com as norrnas e Íormalldadeg àquiprêvtstas'

art. al - o Presldentê da Assômbláiâ Gcrâl suspênM os trâbâlhos desta p8rô que o

coordenador do Coínltê dirlra o proc.ssô dâs €lGiçõas ê a píodâmação dos êbitos.

PaÍÓgr.fo PÍlan€iÍo - O transcuÍso das elelçês e os qcmç dql elêitos constârâo da Ata da

Âssembtéra G€rar. Dr. lot,,ni^*iffilno

Docrlrnenlo assi méntê por: JU ÍA COI,IERCIAL
âq

A âutenticidade clestê documênto poderá ser consultada êm

tlWGút00

orB (rrÀJ t2â
clc rSillô{.ra-20 , /) ,t -t' 

üte

ffi;ffiffi:.:::#ffi"j8**4



rc,b?5V @iI

Documênto âs nlê por: UNTA CO

il].Rr.r

)
ITACoOP CoOPERATM DE rRÂ SBORTE EiOOtÂn DE ITAFEaT.Rq-i,IIRX{. ..

PâÍóorâfo §êgundo - os eleitos para supírem vacânda na oi.etorus oir ic{rSeii{lii4'.f; ;l::
êxercaÍto os càrgos soÍnante âté o finâl do mandato dos Í?spêctlv6 antecessore§,

DsÍógreÍo 
' 

rcê|rc - A posse omrrerá sempÍ€ na Ass€mbléia Geral êm quo sê rêâllzarem as

elelções, êpois de enc"rrôda a oÍÍrem do Diô.

ÁÉ, a2 - tlão s€ efetlvândo nas épocas devldas a elelção de sucessores. por motlyo dê fore

maiü, os prazos dos mândàtos dos âdministrâdores e Rscàis em êrârclcio consideram-sê

áutomatkamente pmrrogEdo pelo tempo necessário até que se efêtivêm à sucessão, nuncâ rlém

de 90 (noventa) dias.

Are 43 - São heleglvels, além das pessoas impedidôs por lêi os condenados a penô gue yede,

aindâ que tempoÉriâmênte, o âcêsso a cargos públlcos, ou por crime frlimentôr, de grevaricado.

suborno, conarssão. pecubto ou conrâ a economia popuhr. a fé públka ou a propriedâde.

S.9ao Y

D. Di.cbrir

tuL aa - A DirrtoÍià é o ór9ão süperior na hiêrarquiâ âdminlstrátiva, sendo dã sua competência

privativâ e exclusiva respoosabllirade a d€cisão sobre todo e quslqüer as$nto de oídem

êcoírünlca oü soclal, de hteíê9se dô Cooperativa ou de seus àssodados, nos tcrmos da lê1, deste

Estatuto e de recomendações dô Assembléh Grral.

lÍL 45 - A Cooperatlvô sêrá ôdmlnlstrada por uma DiÍetoria compo6tâ d€ 08 (oito) ÍâeÍnbros,

sendo: Diretor Preddente, Diretor Vicr-pÍesideote, Dlctor S.cÍeÉrlo, 1ô e 20 Oirêtor Tesdrreiro,

lodos eleitos pch Assambléiâ Gêrô|. para um màndâto de 04 (quaBo) ànos.

,aÍÉgaaÍo úaico - t{ão podem Êâzêr parte da Dlrctorla, além dos inelêgíyêis enumeados nô6

casos r€úeridos no aÍtigo 43o deste Estatuto os parêntes entÍ€ si até 20 (segundo) grâo, em lhha

Íatâ ou colatêrâ|, nem G gue tenhàm exercldg. nos últlmos sêts mesês, câÍgo públlco eleuyo.

ÀÍL a6 - Os AdminlstrddoÍ€s que partldpaÍem dê ôto ou operôção soalal em qrr oculte a

naturuza da Cooperâtlva, poderão ser dedarados pessoalmente rEspónsáveis pelas obÍigaçõês em

noÍne deta contraídas, seín prêJuÍzos d.s sançóes p€nàts cabívets,

AJt- 4, - Os Admhistràdores eleitos ot contÍatados nõo seÍáo pessoahênte íêsponsávêis p€las

oüngações que contraírcm êm oome da Coopersuvs, mss respondêrão solidâriamente pdos
preiuluos dos seus atos se âglÍ€m com cúlpâ ou dolo,

^Ê, 
aa - A Cooperativa respondeÉ pelos ato6 a quê sê ÍêfcÍê o anigo anteÍior, se os houver

ratÍkado ou dales logrâdos proyetos.

Att, a9 - A DirÊtoriâ reg€-se pebs seguiÍttes normas:

a) reunFse oídlnarEmente uma vez por mês e. extraoídtnafiamente, semprc que necessário

por @nvocâção do DirctoÍ Presldente e da maloía da pópriâ Dirêtoria ou ainda poí

sollcltaçáo do Conselho Flscal.

b) dêlibcrâ vâlidamente com a pr€sênça da mâiorta dos seus membros. proibido ô

representaéo, seodo as de(isõls toínàdas fir íFiorlâ slmples de votoa dos presentes;

o,. ent#á#â, rlm

A aulentrcrdade deste documento poderá ser cons

lu06rD0
6,, OrB (Mr-) lg0 /1 I :! "

Í"# n rex*ffi:x :lY:#,3, 
",*",*



c) as deÍbeÍações seÍão consignadas em atâs circlrnstândàdas, lâvredas em .qP f.".p|",. ..
lrdas, apíovadõ e ôssinadas ao fn.l dos trabalhos pelos membros pç4+e{ t.}H:.iá,'! !-:

Att. 50 - Nos lmDcdimentos por prazos lníeÍloÍes a 90 (ooventa) diâs. o Dlretor Presidentc sêrá

substituído pêlo Dlrrtor vlce-presldente.

Parágrlro Ptltrl.ll! - Nos impêdlmentos do Oiretôr P.esldentê sup€Íioês a 90 (novents) dias, ou

se flcar vago por qualqüer tempo, um ou mals cãrgos na Oiretorià, dêYerá o Dlretor Presidente oil

os membros rêstàntes, sê a Presldênch estlver vaga, convocâr â Âssembléh Geral parâ o óêvido

pÍeen<fiim ento.

Parágrdo SGgunóo - O s{bstltuto escllhiJo exercerá o càÍgo somênte até o finàl do màÍdâto do

sâu ântecessoÍ.

PaÍágÍ!ío TarcalÍo - Perderá automaticâmentc o cargo, o nrembro da oirÇtorla que. sem

,ústlficativa, fâltâr â 03 (três) reunlôês ordlnárla consecutivas ou 06 (sêb) lntercaladâs.

arL 5l - compctc ô oketorlà, dênlro dos limites da Lei. dêstê Estatuto, atendldas as

reco Ín€ndàções da AssembÉia G€r"l:

a) ÍÊgulsmêntãr as opeÍaÉes e s€rviços da Coop€ratlva atrâvés do R€glmento lntcrno

elaborâdo pelâ Diretoria e apíovâdo em Assêmbléia Gêrâl;

b) elaborêr o orçamento anual consignãÍ)do os ingressos e rucêltàs, os dlspêndios ê d6p€sàs

da Cooperôtivô;

c) deliberôr sobre àdmlssão, ellmlnação e exclusâo dos âssoclados;

d) dellberâr soàre co.tvocação da Assembléh Gerãl e estabêlecer â ordem do Diâ

considerando as propostas dos associados nos teÍmos dG parágrafos 10 e 20 do aÊlgg 70

destê Êstâtuto;

ê) avâliar a convenÊncia ou não dê fazêr sêguro fidelldade para os emprcaados que

mànipuLm dinhêiro ou valoÍ€s dâ Croperâtiva, flxlndo limltes;

0 examlnôr os balancetês mensâb c o estado ecoôômlcô e flnànceiro dâ Coop€íatlva;

g) estabelecer as normâs para o funclonamento da Cooperathrô;

h) balxôr Íesolugão com â rel.ção dos que podêm votar nâs AssembÉias Gêrais;

l) contratar quando se Êzer necessárb um servi@ de lnd€pend€nte de auditollô. conlorme o

dbposto no artigo 112 da Lâi 5.7 171,

j) reallzar à contÊtâção de operaçõcs dê finônciamento com bancos oficiais e/ou privâdos,

comerciâis ê/ou de fomeÍlto, ou qualquer outÍo estâbelêcimênto de Crâllto;

k) estabêlecer â estrutura opeêclonal da Adminlstração exêortlva dos negóclos, crlando

câÍgos ê àtribüindo funções, resrÍvando . í a tlntratação de sêwldores gràduado§. e

Flxàndo âs noímas disciplinares;

l) flxrr rs normâs disciplinâras;

m) julgar os recursos fotmulados p€los empregodos contra as d€cisõ6 dlsdplinâres;

n) indicor 06 Bancos no6 quais serão feltos negócios e drpositos de numerárlos, e Íixar o

limlte máxlmo que poderá seÍ mantldo no Caka da @operativâ)

o) adqulrir, Alienâr, contralr obrlgtçôes, translgir ou oner.r benà móvêis e lÍIúveis dâ

sociêdâdê, com expÍessà âutoÍlz.çãô da Ass€mblêâ çerÜ
Dr. Attnfi)it#ftão Filuo
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p) zêhr pelo cumprftll€ntô & tegislaÉo Coopeêtlrrlsta, ôsslm como pelo aten

têgbbção Tràbahistâ, preyidenciária e Fscât, , ii !i
?aÉgraío Únlco - Â3 dêcisõ€s dâ DiÍetoria serão bâlxadas em foÍma ae resoiúção.

ECUElr-mRrL

AÍL 52 - Comp€te ao Dlretor PÍ€sidentc:

!) àÍticulâr-s! junto âo Sistema Nacbnâl dG Cr&to. visando â obt€nção de recursos dostinâdos

âo financiamento dôs ativúôdes sociais;

b) dflgir ê sup€rvlsbnar todâs as ativrdâdes da Cooperô|va;

c) bairar os atos dê êxêcuÉo das decisões dã Dtrêto.ia;

d) asslnar, ,untamênte co.n outro dirÊtoÍ, Coítratos e convênios, docijmentos cons tuüvos de

obígaçôes, acordos e respectivos dktratos;

e) convocar e presldlÍ ôs reuniõês da Dlretoria. bem como as Assemblélas Gerals dos àssoclàdos;

,) asslnar cheq ucs bancários con untamente com o Diretor Finànceho;

g) êgresentar à Assembléia Geral OÍdinárlà:

I) Rel.tório de Gestão;

II) 8âlaíso G€ral;

IID Demonstrativo das sobras apuradas ou perdas verificadàs no exerciJo e o pârê€er do

Conseho Fiscal,

h) rrpÍêseírtar atlvâ e pâssivamente. Coopêrâtivà em Juízo e forô dele;

i) repÍEefltar os assodúos como solidários com os nnânciamentos efetuados ptr interm&io dô

Coogerôtlva, realizados nas llmitâçôai dâ Lai e deste Estatuto:

i) êlaboíàr o Plano Anuâl d€ Atividades dà Coop€rativr;

k) vedkar periodlcamente o saEo de (Êkâ;

l) rêD.esêntar a CooDerãttua junto aos óíqáos competêntas, visâôdo â o6tênção de licêngs e

permissõês p.ra Íegularldade de scu funcbnamêntoi

m) môbüizaÍ-se Junto aos ólgãos públicos ou privâdos, visando Íeallzar contratos ou convênios

d€stinadod âo dêsrnyoivhento dâs âtividades soclais,

AÍt. 53 - Compête aô Dtr€toí Vke-prÊsidente:

Pafiígtdo Úídco - ncompanhâr o trabalho do prrsúeíte e subst[uí-lo êm s€us imp€dimêntos por

um prazo não superbr a 90 (noventà) diâs;

AÍt. !t/t - Coínpêtê ao Diretor SecÉtáÍio:

â) secretariar os trôbâlhos e orbntàr a lavratura dôs atas de reunlões dô Dlretorta e

Assembléiâs Gerâis, r€sponsabiljzando-s€ pelà guarda dê ltvros, documentos e aÍquivos;
b) recebÊr propostas parô admissão de novos âssociôdos encãmlnhando-as ao Dlretor

Presldentê;

c) iâvrãr os terÍnos d€ admBsâo, dimlnagão, d€mtssão ê exdusáo no llvro de matrí,Ila ou
llchà, bcm coÍno reglstrâr a conta coíÍentê das respêctivâs quotas-partes do crpltàl
sociâli

d) outrôs atribuições coíttidâs no Regtmento lntemo da Coopcíaüvô.

AÍL 55 - Compete âo lo Dhetor TesotrelÍo:

rl elaborâr ê píopor a Dtretoíiô àr pollücas e estrôtéglas relâtiyôs ô;

dlmento da
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escolhido na ocôsião.

Documen{o as por: J

TTACOOP COOPERATIVA DE TRA SPORTE ESCOIáR DE TÍAPECUB!- IRI'iI

I - às ânálisês pâra o plânêrâmênto financêiro;

U - à admlnistrâção do capital óê Oho;

III -à administração do ativo fixo ê invcsümênto de câpitôli

IV - ao custo dos rccursos;

V - à estÍutura do capital;

VI - às Íôntês dc finandômanto dê curto c loíEo prâzo,

VIt - às llnhas de opêÍôçõês relativas à utlllzâção dos reeuÍsôs flnôncelíos;

Vltl-àcont bilidôde;

D) assinar conjuntamentê com o Dirctor Presidente chêqu€s bàncários, contratos, convênios e

demãis documeotos constltutlvos de obrlgações da coopêtatlva;

c, elaboragão para cida exerf,{clo de um dano geral de açâo de sua área, apresentando a

Dketoíiâ e assegurâfldo sua eíetivô lmplêrnêntâçáo. S€mpÍe que neoessário, atualizá-lo,

ÍêâpÍêsêntá-lo € 9aÉnur o cumprimento do âs6im phôâjàdo.

^É 
56 - Compete so 20 Tesourelmi

PrÉg?úo Únbo - Acompanhar o trábalho do 10 T6oureio e substfuFlo em seus lmpedlmentos

por um prazo não superlor a 90 (noyenta) dias.

S.Eto YI
Do Comolho Fbcal

Art 57 - O Consclho Fbc.l é constituÍdo po( 03 (três) mêmbrcs eí€ttvos e 03 (três) suplentes,
qualquer destes parô substtuk quàlquer daqueles, todos associados deÊos pêh Assêmbkââ G€rôl

para um mândato dr 01 (um) ano, seÍÉo ÍcrmÊida a rGêhk!ão, parâ o pêríodo lmedhto de

âpenâs 1/3 (üm têrço) & seus membros.

PaágÍafo Prhralro - Os m€mbros do Conselho Flscâl não pod€rão ter eítre st ou com os

membros dô oirêtorià, laço de pârcntesoo âté o zo (sêgundo) gràu, em lhhas rêt ou colateral.

Ptláírâío Sêeurúo - O àssoclrdo nâo pode exercer cumulâüvrmênte cargoG na Dketdds e no

Conselho Fis€al.

AÉ. 5a - O Conselho Fiscàl rÊúne-se Ordinarlamente, uma vez por Ínês e, Extraordinariamêntê ,

sempre qua nêcêssário com a paríclpação de 03 (três) de seus membrcs.

P.rátÍ.Ío Drimclrc - Em sua prlrnelra rêunião êscôlhêrá entrê sêüs membros eíb§vos !m
Coordenador e um S€cGtáÍio, sendo o primelro lncumbldo de convocrr e dtrlgiÍ os trÊbalhos das

reuniões.

Parága8ro Scaundo - As rêunlões extraordináriâs poderão ser convocadas poÍ quãhueÍ de sells

membros, 9or sollcliação dà Diretorh ou da Âssembléta GeÍal. ou alnda por 2096 (vinte por sênto)

dos associados em côndiçôês de votar.

Parágrafti IercclÍo - lla âusência do cooíênâdoí, os trâ'bahc sêrão dirtidos poí sub3tttuto

ú A,a
Dr. Antnnio A6iâ"6ilho

orn^ffiIs'.ao
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COOPERATIVÂ DE T§TATSPORÍE ESCOLAR CE TTAPECI.IBU.IIIRIT,i

Práerrlo Quarto - A5 dêliberações serão tomadas poí màlorla simples dê votos. problda a

nepreseotâ$o, ê, constôrão de Ata lôvrâdô em ltoío próprlo, lida, aprovada i i-itl* $hlatl ;:::
dos trôbahos de côda reunião, pelos tÍ€s cons€lhelrós Flscâls pÍ€sentês.

AÍt. 59 - Os m€mbros êfêtivos do Consêlho Fiscal, em càso de renunda, impedimento,

faleciÍnento ou perdâ de mandato serão substltuilos pelos suplent6 e, oo caso de ainda asslm

não permâne@r o Conselho Fiscal com 03 (tnês) membros em exer,úio, devêrá sêr cônvocada a

Assemblélô Gerôl para preêncher âs vagÕs,

ArL 60 - Compete ao Conselho FEcal:

r) Fiscalizar a Adminlstràéo da Cooperatlva, examinândo as operações, atlvidade§ e servlços;

àl Coníerlr mensalmente o saldo numerário ex§tente êÍn câixa verlftsando tamb,ém se o mesmo

esÉ dentÍo dos limites egtabllecidos pela Diretoria;

cl VerlÍlcâÍ sê os extÍâtôs bancários conÍerem com a escriluraçâo da Coopêrâtiva;

d) Investigar eventusls rechmações dos coopêrantês sobr€ sêrYlços prestados;

al IntekaÍ-se se o ÍâcÊbimênto dos céditos é bito coín rêgulôriiade e se as obrlgEçõ€s são

atendidàs com pontualíJade;

0 Certiflcar-se se exlstêm exigências ou devcres â cumpÍir ,untos às autorldade§ fiscais,

trâbalhistâs ou âdministrdtivas, b€m asslm quanto aos órgãos do CogPeBtivisno;

g) Vêrlflcàr se os êstogues de produtos ou mercadorias est6o em boâ guaÍdô e se suâs

quantidàdes e valoíes reqlstÊdos e*ão conetos, beín como se os inventários pêriódicos ou

anuâls são feitos com obsêrvánciâ de rcgrôs pópria9;

i) Eramlnâr os balancetes e outros demonstrôtlvos mensals, o Eahnço Gerâl e o Relôtório da

Gestão, emfindo parecer sobre os últimos pârà ô Âss€mbléla Geral;

l) Informâr a Darctorla sobrc â conclusão dos sêus trâbâlhos, denundando a este as

irregulartdadês constôntes e, se náo sanâdas cm t€mpo hábll e ocorrÊndo írotlvos grâves e

urgentes, @nvocar à Assembléla Geral, levando ao conhedmento das autoddades @mPetentes

se â natuÍ€zô das fregularldades assim a aconselhâr.

PaÉgÍa,o ÚnÊo - Para os exames e veÍifkaçáo dos llvros, contas e documentos necessárbs ao

cumprimento dê suas atÍibulções, poderá o Consêlho Flscâ|, contratar técnlcos espechlizados Pa€

assessorar e valer-se dos relatóíos e lnÍormaçôes dos serviços de audltoria externa. ocorrcÍrdo âs

despesas por conta dâ Coogeratiya.

CAPiTULO Yt
Da Orgüiz.9ão do Qllrdro S6chl

Art. 61 - A cooperativa deflolrá âtravés de um Rágfn.nto lntêrno â Íoíma de orlEnização do seu

Quâdro sociàl. ú,. l*
I)r. Aotnnio'ía gãy'Filho

A9v0(,Âoo
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ParágrÍo Únko - l tormâ de orgànlzaéo dos assoc,lados deve ser dlscúaldôa Peía Diretoíiâ

junto às lireranças do QuadÍo Sochl e dafinlda em Reglmento lnterno, aprovado êm Assembléla

Gêral.

Art. 62 - Os representantes do Quadro SocÉt iunto à ôdministraqão da Cooperativa terão, entre

outGs, as saguintes funçra§;

.l Servlr de elo dê llgôção êntre r admlnlstrado e o Quadro Sociâl;

D) Expllcar âoÉ àssoclâdos o funcbnamento da cooPerativa;

c) EsclarêcêÍ ôs âssociatóo6 sobíê sêus dêveÍ€s ê dkêitos Jlnto à coop€rêtiva.

ceplruro vrr
Do galanço ear.l, Oaa Sob[3 . P.]Ú.3 6 dot Furdot

Art. 63 - O Bâlânço Gêrâl, lícluindo o confronto do ingrcsêo e dispêndlo, receita Ô d€spês! será

levôntado no últlmo dla útll de dezembro de cáda ano.

Pa?ágtafo Único - os resultàdos deverão ser aPurâdos separàdamente, segundo a natureza das

operaçôas e sarviços.

Art- 64 - Das sobras verirlcâdas nas operações côm sssocbdos serão deduzidos âs sêgulntes

taxôsi

.l Dêz por @nto locb pãrà o Fundo de Reseryâ;

b) Cinco por cento 5% pâra o FATES - Fundo de Asslüênda Técnha €ducacloílal ê sochl.

Parótralo P?im.iro - As soôras lquidas apurâdas nâ forma deste ôítÍgo. deduzido o valor dê

eventuais grâtificâçôês âos mêÍnbros da Dir€toria e emprcgados, se ãsslm detêrminâr a

Assembléh Geral, serão distribuíús aos âssociados na píopoÍção das op€râçês que houvúem

reallzâdo com r coopêrâtivâ, âpós âprovàÉo dô Balanço Gêrâ|. sôlvo desünaio dtversa.

Parágrdo 20 - As pêrdas verlÍlcâdas que não tanham coàertsrâ do Fundo de ReseÍva, sêrão

rateadas enrê os âssochdos após âprovação do 8alànço Gêrâl pêla AssembÉia Geral, nà

proporção das opêrâçõ€s que houverem reàlizâdo com â Cooperâtivô.

^rt.65 
- O Fundo dê Rês€rva dêsthâ-s€ a repâÍar evêntuab perdas dê quahuer natureza que â

Cooperâtivâ vênhâ â gofreÍ, s€ndo indivisível entre o§ associâdos no casô d€ dbsolução e

liquidação dâ cooperâtivô - hipótese em que seni dada a deíhação em Assêmbléta Gerô|.

AÍt' 66 ' O FÀTÊS - Fundo de Asslstência Técnica, EducãcioÍal I social destina-se . prestar

assistênciô aos assoclados e sêus famlliares, bem como âos empregados da coô9êrativâ, podêndo

os respectivos recursos serem aplicados medlante convênlo firmado cDm entüades públkas ou

prtvadâs. \ \

Psrógr.to único - ô FATÉS - Fundo dê Assistênciil Técnica. Educacbnâl e Socíal á indivisÍvêt

attrê os âssociâdo' mesmo no caso de dG§olução ê liquidação dô CooperátivB, hapótêsê êm quc

lhe será dada destinàçáo legal, depois dê ouvida a isseÍnbEiâ G€ral.
Llh..W, --..Dr. An toirio'lría g-aó Frlno
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TTAOOOPCq)PlR IIYADCTRAilSPORTE ESOOTâ* DErrAPscuqy-Htrqi .. ..

CAPÍTULO VtIt
or Di.roluoáo ê tiqukl.glo

^jt, 
6, - A DlssoluÉo da Cooperâtiva dâr-s:-á:

!) ,or dêlibêrâção êsDontânêâ dos associadôs manÍê9t!óâ êm AssêmbÉiâ @râ1, €speciâlmente

coÍrvocàdà, desde que os associados tofalizândo o nÚmero mínlíno não sê dispuserem a

asgegurar a contlnuldade;

b) quando a Cooperàtivà náo coírtar com número de 20 (vlnte) associados, pÍevlsto em Lei ou

pêlâ redução do cagltal sochl mínimo, s€ âté a Ass€mbléiâ Gêrâl subsêqüente, rêalizâdâ êln Prâzo

náo infcrior à 6 (s.is) meses, eles não foÍrm restâbelecidos;

G) em càso de lnsotuêncla;

d) por dêterminação judichl;

e) em vlrtude de alterâeâo de sua iorma iurídica.

Art" 6a - Dêtarminâda a liquÉàçãô dà côôpêEtlvâ pêla Assembléia Gerâ|, esta nomeaá um ou

mais liquErntês, no máxlÍno 03 (três), etegendo igualmeôte um Conselho Fiscal, composto de 03

(três) membros ef.tivos e 03 (tÍês) supbntes.

AÊ 69 - 0s lhuidantes devem procêdêr a liquidôçáo de contormldade com legislâção vigeote.

CAPfN'LO TX

oo3 LlYr!3 sodea3

Arü 70 - ,1 Cooperâtlvà terá 06 sêgulntes livros:

I - de ilatrío.Ilà;

ll - de At des Assêmbláâs Gênis;

III - de Atas de Reunlões da OlÍetorlâ;

lY - de At s de Reuniôes do Consêlho Fiscal;

Y - de Pres€ÍEa de AssocLdos em Assembléh Gerôli

V - outros Flscars e Contábêts obrlgâtóÍlôs.

?arágrío Únlco - É facultado â adoção de livros dê folhâs soltas oü fichas.

^Ê. 
71 - t{o liyro o.J ficha dê mâtrícula, os âssociàdos são inscritos por oÍdem cronôlóglca de

admlssão, dela congtândô:

.l o nom€, ldade, êstado civil, nacionalidade, profissâo, €ndeÍeço, t{o do CPF e da Céduh de

ldentidade do assôciâdo;

1â d. 19

b) a data de sua admlssão, e quando for o câso, ã de sua demissão, elirrnâçâo ou exclusão;

§) a contâ das respectlvâs quotas-paÍtes do capltalsocial. ü-hú -..,
Er' Antonio '{rasãó r ttno

oÀB (n^.) t34{)
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IÍAOÍX'P G@PENAÍTYA DE TTAflSPiOf,TE ESOOIAR D! TÍAPEC1,B'.TURI! ..

CAPÍTI'LO X

DÉ DlÊpotlgõGt GctaL G Tr.nrltóÍla3

Aâ- 72 - os casos omissos no DÍresêntê EstâMo serão Ítsolvidos pela Ass'mbléla Ge'al' de

acoído @m â LegislaÉo em viOoí, ouvdo, se nêcêssárb, o oÍ9ão d€ rlpr€sêntação'

^tL 
,3 - A TTACOOP âdere ao programá nacimal de aütogestão do Slstema Coopcratlvlsta

Brasllêirô.

AÉ. ,6 - O Presante Estâtuto surtirá etrito a paÊir dâ data do seu ârquivâmÊnto na Junta

comercia l.

O PÍesente Estatuto Soctat fol aprovado pêh Assembtélà Geral Constitutção dâ ITACoOp

coopcrativâ dâ Írônspote Escolãr de ltaPêcuru-ilirim, reàlizâda nÔ db 02 de ,€neiro de 2005'(
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LlsÍA t{orlil^TlvA Dos cooPERADOS FUI|OADORES OÀ

ITACOOP COOPERAÍTVA DE TRAI{SPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU{IRIT

l{onE:

Enésio OoÍrinoG NoojêiÍa AmoÍÍm
Ê€stÍr ir. ôsánríno:

cêmunhfu o8Ícid

V.kr Untárb dâ Or.a. Púíla

Rl 10.00(dez reá8)

Erda,.çô Cofipicô:

Ruâ Coolho Nelo. ô9o.ceÍlÍo. ltaoeoJ Íu-MÍim. Eatado do Maranháo. CEP 6548$000.

ffi "WW
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Documento assinado digitalmente

ErLdo Ct trl

ca6aô
làd€;

57

l'âdoÉlUrd.:
bÍ6ídía

tl. ô Onob Psb.:

10

Pid.dol

mobÍisle

Rua Rdmundo Tinóco Neto. yno. CottÍo. ltú.cLÍu'{i4iíi m, Estado do lláranMo. CEP 654E5{qq
End6ro@ ConpHor

4ô0,783 SSPMÀ
CPF:

128.S78.33340

Ârúônio Nicolâu Mândss Freitas
R.güú 4t C.EarÍDlío:

comunhào oaÍciâl
a.docik
caaado

t{.cbnâlíâde:

bí6ilêkâ
ldad.:

54
Valor Unúálo da Quôta Pana:

R$ í0 íêaisl
N. dc Ouol.a fut!ôc.

10

212.380 SSPMA
CW..

076.340.303-25

NfiÚ
MâÍia d6 Louídês Silva Maítins -

ÍLgitl. da c.aanEdoi

coíUnháo oarciál
Eíâdo clil:
éerdâ

Nacionsllrâda:

brasilêlra
ldÊda

51

I
Vâbí Unltárb d. OrdD Patlo:l{Ê d. GrotÉ Perlê§Píoahaüo

Eod.r€ço Oomrbto:

Ruasâo Fíanca6co, Vno. Poroâdo São Froncisco, ltapeolru-lvüÍim. Estado do MarantÉo. CEP 654E$000

02í 230852002-3 ssPMA
CPF:

753.702.§344

l&íre
Luls Cdh6 ô Luz &s SânbB Azevôdo

nachÉ da caaem€ o:

comunhão oaÍcid
Ê.Ldo CÍvil:

caêado
Irl.do:

35

tl&rt!íil.d.:
bra8ileiÍâ

R$1 dâz rêals

V.lo. úrláíb d. Ctrob Pcü1Md. (lrob Púú
10

Pt!Ítraào:

motoíata
E ícra{o OoúDtdo:

Rus OÍlsndo Udâ. tt8. BcaÍÍE. Itsoecuru-Mirim, Estâdo do Mârânhâo. cEP ô548+000

X238862420034 SSPMA
CPF:

418.444.07fi8

Í{oína:

Sanúo Roà€Íto §ousâ Cddsg
ÍtaChÉ dê Caaafia|Ío:

comunhâo Dsrcid'
E t ô Ci.rili

cosado
l{t,brC!ado:
bÍasileka

ldâdo:

28
Vlrtr tniário d. qrob Peís:i{o do olro&r Pârtê5:Prolbsb:

Eide.qÉ Co.ipLlo:

Rua Pr€úeito João RoÚiqllê3. áo. cEP 0548540qcêntro. I teD€qrÍu-Miíim. EEtâdo do

w*toi freEFEi
40606934 SSPUA

cPt:

8í9,306.118&34

m

ffi

m
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Pao.

tf d€ O.úêín:

OG
ldâdô:

a7
t{.dnrlid.d.:
b.ailairâ

Eaiâdo q\r|t

üúva

Mêria do Socofio Gomê MíliÍr§
Rrúinlc dâ Calornoloi

PÍoÍGáo

motonsta

ia do Oúôa P.,L.:

10

V*. Untúio á Êoô. Pdt :

R§ 10.00{dêz Íôaisl ..! ;"' i::' !'..! ;:::
Rua MeÍiâne Lllz. r/6. C6íüo. lb!ôcuíu{tiÍim . Ests{h & MaÍânhão. CEP 65489-m0

EndaÍtío Co.npLío:

CPi:

u8.475.39+15 46.678 SSPMA

lfdcfuúr:
07 FÍ cin€tê FÍ6ita6 Mâtog

U

lóêd6:

37
,àoirnafd.d.l

brêilêrrâ
Ed.óo Cfít
c€aâdâ

R.0lÍrE dcCreírno:
comunháo gârcial

Profiraáo:

motoÍiBta

t (h oroú. tàítae

10

V.b. Ulltário da Cànr. PaÉrl

- !S 10.00(dez reaisl

CPÊ:

381.318.493A7

RG loíÉo ErdBd:

1,506.8S8 SSPMA {

LISÍÂ M)XIT{ATIVA DOS COOPERADOS FU}IOADORE3 DA

|IACOOP COOPERÂIIVA OE TRAXSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU-TIRIIT

VolÉ ü átudâ Ou@PÍic:

10 00íd€z Íôâis

[ar, 4ntonio

Folha ildell

End!ísro Corulrto:

Rua do Tinddoí. s/n Povoado Íinddor. ltao.qlruMidm. Esrâdr do Meíanháo, CEP 65465400

Prof..ao:

motoíiíâ

Documento assinâdo d tno.,^" r. púúk,

IW
^w06ÁUDERCTAL Or} FFIâD§ DglüANHÀo cm 14l01/2

l{oú.:

Leda Simoe Freir6 Mêd€tÍo6
ldertê:

28
tüobll.Id.{rêr

brãil6iÍe
Eí.do Ctvft

casada

RqftÊ do CeÉno o:

comuÍtúo parcial
PrúBaâol

motoÍi

t{. de OuoEs Paí6: \r.hí Unlárh dá Qlot PÍl3:

Endaíríô Cúüato:

m. E8tâdo (b Maranhâo, CEp €548t000. Caminho c,ând€, lteDêcuru-MiíiRua Mâciâdo (b Áâsis,300
CFF:

sí.966_963{0 6162489&2 SSPiTA

N. de Ordem: ,{on :

Loorild. Silva SiouoaÍa
ldart.:

38
ed.do Ctu{:

6êoaÍada
Fêúi,m d. CaraÉnto:

il. d.Qtnhs hrt s:

10
€nd.í!9o Conrdêto:

do Maranhâo. CEP 6548Í@0Ruâ Senâdoí Benedito Lâit€. 482. Contro. ltaoêctlru-MiÍim. Estado
c,f:
621.C21.§J-^10 1.409 706 SSPMA

M ó. ft.m: t{oma:

Maximiano dê J€âu8 §lva dê Souse Filho
l&d.:

40 mdodsta
Eíãro Ctu[:

cagado
R.gita d. Cà-rrE ío:
comuÍüão Dârcial

Pídbêãôl N'dc Oúot t Pâíri V.lr Unü.b d. ârôtr prí.:

6íE5.{)00. Estado do MaranhâoItaDectru-MirimEntroncâmênto.Rodovia R 135. Km 04.

End.íE9o Cgl.plCo:

CPF:

71.434.7*51 382.327 SSPMA fcf /bJ PF '/hú.
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l{úÉ:

Andeino S rDaio Nunes Filho
Raghl. ôcaÊans ô:

cofirudÉo oaíci8l
ldâdá:

44

ftronCirrds:
bÍasiloirâ

Ed.do Cà,t

cSado

PÍoí!.aol

mobÍistâ

l, & Ouoa- Po&G

10 1

V.hr thiLrio dr QtoL Patâ:

Rue José Peulo Booáa. 120. Cênüo. lbDe€uÍu-l,taÍim, Eáado do Mâranhâo. CEP 65485400
Eoôítço Co.ÍrColol

C?f:

1S.992.71153 528.701 SSPMA

llolrF:

FÍânci€co da Cmcdcâo
tudoClal
ceôado

iôOhÉ d. Calr .ra
comünháo osÍciâl

fl.(b.súdaúê:

bíâsilâke
ld€:
&

V.bí thiltrio dr Clroia P{tci

R§ íO Íêais)
Prcílôrão:

sie

. tiâ QL|oht Prtea

66/ú8H00Rua Sáo Dominoos. 21. Rodo/iáda. ItaDacuru-Miím. Estado do lilârenhão.
Énôía9o Oomp..tô:

0288{252ü}rí SSPMA
cFFl

zÀ8.005.43320

lloÉo:

vab.í sânto§ ô sâvâ

l{' dê Oldôúl

R.rlrÉ de cesn íôi!.t do ôdi
solteiÍo

kbdcl

72

Nrcb..Í.rí.:
Bíadldra

\r.t Uniúrio dã clroh Pílei

0,00(

iFôO.LÍ,ti.l
l0

Mlrao:

Ruâ Mâíanâ Luz. 52. Cêfifo. ltâo.uí$.i{rim, Eúdo do MaÍânhào. cEP 6548$000
End.aago Coínpldol

1270406199e{ SSPMA
crf,
ffi.7?f,32}22

LlorrE;

Uno SemDâb ô Soü6a
ÍLítrÉ ô Caartllarto:

coínuÍtâo Darcic
Ealrdo câdl:

cE6âdO

kLdoi

45

t{.cn,lcihdr
bÍaÍleire

00(dez

v.loí Unlá.l, óâ clrô P.íi.:Frdlaâô:

mdo{i6(â

M d. Ouor- PÚÉ
10

Ruâ Mâdrado dâ AssÉ, 508. Caminho Grandê. lte
E ddalo Cdrplato:

Dâcuru-lriíim . Eüdo do Mâlânháo. cEP 0548!000

Ar-n )axt"^-/Á^n7y,121871909-8 GEJU-lvlA

CFF;

408.329.663-49

N' dô Oírraúr

Rcafrc dc Crsnelo:
comúnháo pâÍcial

Eíado Clil:

câ8âdo

lde&l

65

llebaCrra(b:

brâsilêiÍs
Vâbí Uítéfu Ô Ôrote ÊeÁê:

í0.
P d. OrEfr. ÊíLi

í0

Rua Machâdo (h Assi3. 237. Cadr$o Orando. IteoocuÍu-Miim. Estedo do Mâranh ão. CEP 65435-000
Éíú.r€Íp Comdob;

A6.i1atu&:

0301344520051 GEJUMA
CP?:

147j20.21*72

m

H

m
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A aulênticidade destê documênto poderá ser consurráJIçríq?Sft+iltlofgnâ.ma.sov.br
t20

etravés do protocolo no

,fu-

USTA HOITI{ATIVÀ DOs COOPERADOS FUNDADORES DA

ACOOP COOPERAT]VA DE TRÂI'SPORTE ESCOLAR DE B.qPECURU{]RIU
Fori._-.lBlde_q!_

fb.lrê

CeÍlo3 Fâíâs de Jêsus

Endoí@ Coílr9Lto:

Rua C7. QuâdÍa 6. no 03, Aviacáo. ItaEcuru-lllÍim. EEtado do M cEP 65485{00

ValotrUifiúiod. âÉ1. P.Ít :

R9 í0 00ídez Íêais)

o/q +-
il*a
sit*íéntylot ^0v0G^DDocumento assinâdo d rurra coueQclÀt ÉB êàHlo r,,lrururro

*"t
VIu r5

Nt ô OÍírn:

íB
ilmEl

Benedto c€la câbÍd
ldslte:

59

lüdro.ba&:
Brsaileira

Cá.rro Ciit
Cãado

Rclfr. dr C.BlÍr!Éo:

ComunlÉo PâÍcial
holtstúo:

Motorista

l,lo da O'na.s Pií.(
't0

Valor UíMí1o d. Orota P.Íl€:

R$ 10.00(dez Íêêis)
Eod.raço Co,llplôlo:

Rua Sarle<br Bene<Íto Leib. 475, C tÍo. lteDôcuru-liiÍim. Estado do Maranhão. ÇEp 65€§00
OPF:

011.887.71I53

RG,iOÍ!Éô Eâiàd

48102S9t2 SSPMA 7*W"--./-É P*.r/t
No d. Odêm:

1'

38
l{ecônelúar.:
BrasilâiÍa

Edaóo CtíIj

Côâdo
R.ghr da Crlârrito:
Cômunháo PeÍcial

Ê'aíhúaô:

MotoÍi€ta

Nâ 6a Ouab fu5ai

10

Vlloí úritêfio dr QuôO P{tâ:

Rô í0.00í(h2 Íêah)

CPF:

215.n11P-U 1.713.123 SSPüA x
M dâ OÉaín:

lÍlân Fêrdía Gamâ
ld.dê:

BraglBira
EC.do Civah

SoltriÍo
R.gille d. CâlanÉríoi

Pmf..ao: N, da Ouob Pa,!aa:

ío 1

Veb Unürto & âJota PaÍrl

Estâdo do Maíanhão. CEP ô5485400Ruâ Codho ll€to. Í5. C6n[o. ltâD6curu-Miím

Enôí.ço Compblo:

CPF:

85í.867.83$í5 9í1698898-3 SSPiTA

Eôsofl Jo3e AtvG§ dos Santos

46 BÍasiLiÍâ
Edllto Clii
Casado

R.íitD d. C.-msíoi
Comunhãô Peíciâl

Protrato;

Motoíista 'ü 
dê âlóta Pa.16§

í0

Povoado Eebedoum, 25, ltapadrÍu-MiÍim . Est do do Marânháo. CEp 65485-.000

Êndôí€çc Com0lêto:

CPFi

í58.«X'.52153 441.29S SSPMA ' úlr'r- d- {.--çv-
N. dê OÍdcm: ,,lome:

&êoóÍio Montelo Filho
ld.dâ:

3ô &es*eira
k oCfíl!

Casado
R.olÍlr dr CâreaÊúo:

Comunhâo Pârclal
msáoi x. d. Quot.. Part!â

í0
Vabr Utlí!.io da Orora Pâí.t6:

End.Gço C@Í|ptáo:

Maíenháo. CEP 65485-000ItaBcuÍu+{iÍi m. Ested,o (bRua Sânto AÍúonio. 352. Cenüo
CPF:

376.703.52}.53 931.655 SSPMA fuí,o
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Rq|.rÉ d! C aÍrrno:

Comunhao PeÍcirl
NaobnelHarra:

BÍaBilciÍâ32

Vab. UnilÍb â q.td. PdG

R$ í0.00ídez Í6*)
lf d. Olob Prt +

10

MÉrao:

MdoÍiía

I

Ru8 Maior BandeiÍa. 510. Centro, ltsDeqrÍu-Mirim. Eetâdo do Marafiháo. CEP 6548$000

4753S86 SSPPE

Étld.rE9o Cdnpl.to:

CPF:

8,14.608.731{0

tutóÍio viêira de J€suâ

lf d, ÉÍr
22

ldad.:

39
llê dô Oootr6 Pâíá3: V.bunlÍioó.Qrd.P.ít:

)110

RêrhF ô Cú.m!ío:
Cómünhão'Paidal

EC.do CNlt

Caoado

l&.brdid.d.r
BÍaôrleiÍa

390216í7-3 SSPSP x

Êtlda.çô Co.ttplío:

Rua N€6toÍ AbuoueÍou6. s/no. bairro TÍiádêla. ItâÍ,êcuru+I rim. Estado do MaÍanhão. cEP 0548H)00

CPF:

218.sn 338-52
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Governo do Estado do MaÍanhão
Secretaria de Estado de lndústria ,'comércio - SEINC
JLJnta Comerclal do Estado do Maranháo

iic[;i'RT']ll8E-

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cêdrtcâiosque ãs Ln,omaçoe. aba,xo ccnsl3Íi Ccs dâcumêntos arquNaaos

Noô. Emprêsâriãl: |ÍÂCOOP COOPÊnÀÍIVÀ OÉÍiÀNSPOFÍE ESCOLÀF 0E ,IÀPECUF0-íIIHM

tlâ1!,62. Juídica: Coope.zr va

nesla Junta Comercrale 1áo !i ?rles na darâ da súã er

Proteolo: l,1Aa2.l02l 7,13i16
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CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - SINREM

CedlicâJnos quê ãs iúormaçóes airalxo conslârn dos dôcumentos a.quivados
.esre Junta come.caale sio res oa data da súa erp€diçáo.

CertiÍicamos quo a eftpresa ITACOOP COOPÊRATIVA DE rRANSPORTE ESCOLAÊ DÊ ITAPECURU-l\rlRlM
Pôrtadora do CNPJ 07.813.17710001-56
É rsgistrada nesta Junla Comêrcial, como sEgus:

Dala de Arquivamento do Ato Constitutivo
01/02/2046

Governo dg Estado do Maranhão
Secíelaria de Estado de lndustria e romércio - SETNC
Junta Comercialdo Éstado do lrara rhão

Número
20220084890

Arquivamentos Postoriorês
oata t)êsctlção
25/01/2022 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINABIA E

EXTRAORDINARIA
21t01t2022 BALANCO
13/0112021 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E

EXTRAORDINARIA
13t,1t2021 BALANCO
03/06/2020 BALANCO
04/1112019 AÍA DE ASSEI\,IIBLEIA GERAL ORDINARIA E

EXTBÀORDINARIA
09/04/a019 BALANCO
25/OI,019 ..., IMPEDII\,!ÉNTO DE ARQUIVAI\,IENÍO DE ATOS

0711212018 .': ALTERACAO DÉ DADOS (EXCETO NOIVE

EMPFESÀRIAL)
24N412018 AÍA DE ASSEMBLEIA GEBAL ORDINARIA E

. EXTRAORDINABIA
24101,018 ' ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E

....:,I]' EXTRAOBDINARIA
*ta4ãJ18 ... .., . BAI-ANOO
20t04/2018 ESTATUTO SOCIAL
2OIO4I2O18 ÂTA DEASSEMBLEIA GÉBAL ORDINÀRIA E

EXTRAORDINABIA
2à104/2017 ATA DÉASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E

EXTR^ORD['lABlA
$/O2JM17 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E

EXIRAOBD'.IARIA
osrol/mÍ 7 BALANCO
2]N2TP§1'i 

. 

' '.. ÀLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
ÉMPRESARIAL)

O9/11/2016 AÍA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINABIA E

EXTRAOBDINARIA
12/01t2016 BALANCO
O2IO1I2O15 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E

EXÍRAORDINABIA
02t01t2015 BALANCO
30/12t2014 BALANCO
OA/0712O13 ATA DE ASSEi'BLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
27IOZ2O13 AÍA DE ASSEMBLEIA GEBAL ORDINARIA E

EXTRAORDINARIA
1A/ü12013 BALÂNCO
1A/01/2013 BALANCO
21t1212012 AÍA OE ASSEI\i|BLE|A GERAL ORDINARIA E

p1611 nin;riÀõ _
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008
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008
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008

008
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002

008
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223
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007
008
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223
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NIRE (Sede)
21400009266

CNPJ
07.813.17710001-56

Protocolo: [,14C2202] 74351
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20122014561
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CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistemâ Nâcional de llegislro de Empresas Mercanlis ' SINREM

Ceítúcamos que as inlo'maçDes rbarxc coxslam dos doqrmerlos aíquNaCas
nêsia J{ifl|8 Cornê.ciale s:o lrgentes nâ dala da sua

Certiticamos quê a emprêsa IÍÂCOOP COOPERATIVA DE I RANSPOBTE ESCOLAR DE ITAPECURU-l\rlÊll\,1

Poítadora do CNPJ 07.813.177100C1-56
É registrads nêsta Junta Come,ciâ|, como segue:

223
007
223
005

20120101238
20110100344
20110097947
21400009266

10/02/2012
0','104t2011
1' 10212011

0i t0212006

BALANCO
AÍA DE ASSEI\,IBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
BALANCO
AÍÂ DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSÍITUICAO

Governo do Eslado do Maranhão
Secretaria dê Estado de lnduskia e .,omércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do lúara, hâo

CARLOS ANDRE DE I\iORAES PEREIRA
Secreláno(a) Geral

p46y1 úinÀ'riÀoE

ContinuaQáo

Estâ certidáo loi emitida automat camente em 02/09/2022. às 10:55:38 (horário de Brasília).

Se impressa, veriíicaí sua aulenticldâde no hnPsJ/vrww.empresatacil.ma.gov.br, com o código OPGXQhF

llil]I1il rilffi ilrtilffi[illul,Jlffi l1l1ilIil lill [l

Protocolo: i\44C22021 7435 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UIUIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em:. 1310912022 l8:02: l4

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Rcsultados da Consulta Elctrônica:

atJ6'

0a

§

ee

o Social: ITACOOP COOPERATM DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

CNPJ: 07.813.1 77l0001-5ó
TAPECIIRT].MIRIM

ão Gestor: TCIJ
adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no portal do órgão estor, cli uc AOUI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrâtiva e Inelegibilidade

sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no rtal do ór estor, cli eA UIo

rgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no portal do ór o stor, cli ucA UI

ão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no rtal do tor, cli ue AOUI

Este relatóno tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consillta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação rclativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.



Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

racionalização de serviços públicos digitais. l'undamento iegal: Lei n' 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n" 13.460, de 26 dejunho de2017,Lein'13.726, de 8 de outubro de 2018,
I)ecreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

RE,GULARIDADE
FISCAL E

TRABALHISTA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMERo DE LNScRIÇÃo

07.8'' 3.177l0001-56
MATRIZ

CoMPROVANTE OE TNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERÍURA
01to2t2006

ITACOOP COOPERATIVÁ, DE TRANSPORÍE ÊSCOLAR DE ITAPECURU.MIRIM

TiÍULO DO ESTÂBELECtÀrENÍO (NOÍr,rE DE FANÍAStA)

ITACOOP DEMAIS

cÔDIGO E DESCRTÇÁO OAAÍtVtDADE €CONÔÀ/lCA pRtNCtpAL

49.24-8.00 - Transpone êscolar

côDIGo E DEscRtÇÃo oasaTt\,1oADES EcoNô 4cAs sEcuNDÁRtAs
38.'11-4{0 . Colêta de resíduos náo-perigosos
42.134-00 . Obras dê uÍbanização . ruas, praças e calçadas
43,13-4.00 . Obras de teÍÍaplenagem
47.44{-99 . Comércio varejista de materiais dê construção em geral
49.23{-02 . Serviço dê transpoÉe de passageiros .locação de automóveis com motorista
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiÍos, sob regime de Íretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
50.91-2-0't . TÍansportê poÍ navêgação de tÍavessia, municipal
50.91-2-02 . Transporte por navêgâção de tEvessia ihtermuhicipal, interestadual e ihtemacional
50.994-0í . Ttahsporte aquaviário para passeios turísticos
77.11{{0 . Locãção de automóveis sern cohdutor
77.32-2-0l . Aluguel de máquinas e equipamêntos paÍa construçâo sem operador, exceto andaimes
80-í1.r{1 . Atividades de vigilância e segurahça privada

cóDlco E DESCRIÇÃO DÁ NAÍUREZA JURIDICA

214-3 - CoopeÍativa

R URBANO SANTOS
NUMERO COMPLEÀ,,EN'IO

CEP

6s.485{00 CENTRO
MUNIClPIO

ITAPECURU MIRIM

ENDEREÇO ELETRONICO

COOPERATIVAOETRANSPORTEESCOLAR@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3463.2475l (98) 88't1.2626

ENTE ÊEoERATtvo REspoNSÁVEL (EFR)

stÍuAÇÃo oADASTRÀL

ATIVA
OAÍA OA SITUAÇÂO CADASTRAL

0'u02t2006

MOTIVO OE SIÍUAÇÁO CAOASTRA!

SITUAÇÂO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÀO ÊSPÊCIAL

MA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia oílogl2022 às í4:06:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

07.813.',t7710001-56

ITACOOP COOPERÂÍIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU.MIRIM

RS600.000,00 (seiscentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) conslante da lase de dados do Cadastro Nacional da Pessoa JuÍídica (CNPJ) é o seguinte

Nome/Nome EmpresaÍial:

Qualiliceção:

Nome/Nome EmpresaÍial:

Qualiícação:

Nome/Nome Empresarial:

QualiÍicação:

Nomê/Nome EmpresaÍial:

Qualifrceção:

l,lome/l{ome EmpÍesaÍial:

Qualificação:

PEDRO DE JESUS VIANA VELOSO

16-Presidente

JOAQUIM COSTA OOS SANTOS

10-Diíetor

GILBERTO GUILHERME DA SILVA VIEIRA

'10-Diretor

ELENALDO PEREIRA DA SILVA

10-Diretor

ANTONIO NICOLAU MTNDES FREITAS

10-DiretoÍ

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com ceÍtiÍlcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Emllido no d a 05/0r/20?2 às ll:06 (dala e hoa de B,âsilial
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MINISTÉRIO DA FAZEN DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: ITACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU-M|R|M
CNPJ: 07.813.17710001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo ac mâ identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tribulários administrados pela Sêcrêtaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às '13:45:59 do dia 0510912022 <hora e dâta de Brasília>.
Válida até 0410312023.
Código de controle da certidão: 2505,2FC4.9C98.0997
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição; 07.at3.1i7/ooo1-s6
Razão SocialjTAcoop coop DE TRANS EscoLAR DE TTAPECURU N4IRIM

EndeTeço: RUA URBANO SANTOS 234 / CENIRO / ITAPECURU N4IRI[4 / MA / 65485-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

xo, D")J
RurÂrí

Validade:06/09 /2022 a 05 /70/2022

CeÍtificação Número: 2022090601381 6235067 56

Informação obtida em L3/09/2022 15:06:12



CERTIDÂO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: ITACOOP COOPERATIVA DE TRÀNSPORTE ESCOLÀR DE ITÀPECURU-MIRIM
(MÀTRIZ E EILIÀ]S )

CNPJ: 07.813.177l0001-56
Certidão n": 2927 2L74 / 2022
Expedicão: 05/09/2022, às 13:48:53
Validade: 04/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedlÇão,

certifica-se que rrÀcooP cooPERATrvÀ DE TRAIISPoRTE EscorÀR DE rTÀPEcuRU-

MIRrU (trÀfRlZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
01 .8L3.L77/0001-56, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com bas= nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba.lho, acrescentados pe]as Leis ns." 12.440/2077 e

13.46'7 /2011 , e no Ato 01 /2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe Iecimentos, agênc.ias ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TribunaJ, Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www, tst. jus 'br) .

Certidão emj-tida gratuita:nente.

IÀIFORIíAÇÀO IMPORTÀIUE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cônstam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimento s previderciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhímentos dêterminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos Íirmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titufos que, por
disposição legal-, contiver forÇa execuciva.

Â '11 4

RúriocIJ
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R.rultádo da Consulta SINTEGRA./ICMS

rDENTtFrcÁÇÃo

CGC: 07.813.17710001-56 Inscrição Est.duâl: 12.403865-4

Rarão TTACOOP COOPERÂTM OE TRÁNSPORÍE ESCOLAR DE IÍAPECURU
Social: MIRIM

Rêgame Apúr.ção: NoRMÂL

ENDEREçO

LogÊdoúro: RUA URBANo SANTOS

ilúrnêro: 234 Cômplêmênto:

Balrro: CENTRo

tltunicípio: ITAPECURU MIRIM UF: l4a

CEP: 65485000 DDD: I€l.fone: 00000000

rNroRiíaçó€s coMPtÊMÊÀTÂREs

CI\IAE Princlpãl: 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR

C ÂEs secundários

código o66cíiçào Ci{AE

7732207

poÂTE aeuÂvdp ro paRÁ passEros ruúsncos

LocÁçao DF ÁrrÍoMóvrts sEM coNDUÍoR

ÂLJGUEL DL MAeut {Âs E EQUIPÁMÊN'os pÂRÁ coNsÍRLçÃo stM ooERÁDoR. txcETo

801 1 101 ] AT1VI DAOES DE \4GIúNCIA E SEGURÁNçA PRIVADA

ls114oo corEra oE REsiDUos NÁo-pERIGosos

oa,aroo ou^* oi r*ÀtzAçÀo - RUAs, pRAçÂs E cÀLçaoas

43I34OO OBRÁS OF TFRRAPLÉNÂ;EM

4744099 coMÉRcro vaREltsrA oE ígarERIAIs oE coNsrRuçÃo ÉM GERÀL

,...-.- SERVICO OE IRÁNSPOR'E DE PÀsSAGÊIÂOS.4ezruuz MoroáEra
LocaçÀo oE auÍoMôvEts cof,l

4929902 raaNspoRÍE RooovrÁFlo coLErtvo oE passacElRos, soB REGIT,IE DE FÂET MEriro
I{TERMI]NICIPAL, INÍEF ESTADUAL E INÍERNACIONAL

5o9120t rRANspoRÍE poR NAVE;açÃo oE TRÂvEssIÁ. MUNIclpÀL

5091202
TRÁNspoRÍE poR NAVE:Áçjo oE TRAVÉssla INTERMUNICIPAL, INTERESÍaoual E

INÍÉRNAC!OI'IÀL

oaRrc^çÕEs
NFe a pôrt,r de {CNAE'S}:

EDF ô pãrtií Íle: 2A/O2/2O13, 2alo2l2\73 | 2alO2/2O13,

CTE a pàrtrr de: 01/03/2012 - (OBRIGÂDO => SERVIçO DE TRANSPORÍE),

Situôçáo Cãdastrel vigêntê: HABILIÍADO

oata destà sltúaçâo cadrstrãl: 20/0712018

oatà da const lta: 05/09/2022

Núme.ô r,à Coôsulta:

Observação: Os dôdos acima estáo bàseados em informãçóes fornecidas pêlo próprio
contÍibuinte càdastrado. Não v.rlem como certidão de suô êÍetiva existênciô dê fôto e de
direito, não são oponíveas à Fa2endâ e nem erdu€m a Íesponsabalidàde tributária
derivada de operôções com ele âjustadàs.

OEi
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

No Certidão: 126760122 1810712022 08:54:27

lnscriçãoEstadual: 124038654 CPF/CNPJ:07813177000í56

Razão Social: ITACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM

Enderêço: RUA URBANO SANTOS, 234 CEP:.65485000 - CENTRO

Teleíone: (98)00000000 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA

Certiíicamos que, após a realizaÇão das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiflcado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1511112022.

A autenticidade desta certidáo deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

iJÔ.,'
\&*

Data da

*,56í
iQa,o\

=)

Data lmprêssãot 0510912022 1 3:55:38
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No Certidão: 038660/22 Data da 0110612022 1 1 :08:30

lnscriçãoEstadual: 124038654 CPF/CNPJ:07813177000156

Razão Social: ITACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU lvlRlM

Endereço: RUA URBANO SANTOS, 234 CEP:65485000 - CENTRO

Telefone: (98)00000000 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo í 56, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujêito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2910912022.

CERTIDÃO EMITIOA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 0510912022 13:57 :02

I

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de DÍvida Ativa".
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PR Ç OOafS 0É gOUSA. ra ÍX . CEXTRO

CIIPJ: 056at60ü000í E0

CERNDAO IEGAIWA DE DÉAÍTO . C}ID

A CooÍdêíiâçáo da Rêcêib Munaipel 8 r«illrr,ín€nb da po§loâ in&r63s.ds lTÀCOôp
COOPERATIVA DE TRÀNSPORÍE ESCOI-.AR DE ÍTAPECURU HlRltl. CERIHCÂ pera os Fns oue se
fzêÍÉm rEcessáÍrc, que l{ÁO CONSTAfI pcndêíEia3 rÊhtiEs . CRÊOÍTOS TRIEUTÁR|oS dÍnnruú.aô§
pêb SácÍstâÍi. Írlw*rpai dâ Receita, Orçprncnto e G6.b 6 nGm a INSCRçÁO Ef, DMD ATIVÂ iunb â
PÍocurâdoíiâ-c€râl da Fazênds MunÉipsl, do Sr,iâlo Pa8tvo alxdrc irsüfiaq aG a trêsêíüâ dâta, tãndo
6dâ Cênidáo valirdê âU o dia 16r§12@2. í!3sdvâdo o dlrrib da füsfiü PúUicE urkipd & coàrEÍ ê
,nscrotreí em Oivide Att\Íâ quer3guêr dhrits tibuEÍirr olt nb, (b Í!úpdlsabfkl.dô (b &Fib psss,vo
inÍrqudificado quê vierêm â !êr constituÍ& aírtgÍioÍmrnE à rht dc ê.rlirsáo d€{ta Cefiillo, dsranle sêu
pêriodo (b v&adc ou apôs âlê

Rêgulândã& FÉcel

Câdâlfo.

CPFÍCNPJ

C,oí{ribuiÍrte

0t1lm7 i,lülqIa:

0?!13r7?0üll!t

ITAC@P COOPERATIVA T TRÂI§PIORIE ÉECOllR I,E ÍÍAPEqNU IlM
Erdarço:

&ino:

Clrâd":

RUA UR8Â,{O SANTO§. o@il. Csnlbrnamo:

CÊXTRO CEP:

TTAPECURU MlRlll UF: MA

oa

I

ã:irúÂ

=Á

o oos ElPÊciFrcoE oo c^DAStno

h iL Bnbfa tl,Urrlo22

vL.t ló: tS0arzoia

tl,rartor LnC=LO

cô.tafo ô coril,oL rt cardaaoiülmatD:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MLNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

QUALIFICAÇAO

'tr
l* l'i,\,--t-_-

ECONOMICO
FINANCEIRA

a" 5íf
----.-cled
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Pô*R Ju.l{rÁso oo esÍloo oo xmllxÃo

C6n?9.{torfâ clrd d. Jr!üça
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Código de validação: 34DÊ4922FC
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crRrroÂo ns relÊNcra E/ou RBCUrERAÇÃo runrctar
u§AilDo da faorldade que me conÍere a lei, cERTlFlco, a requerimênto dê pe§sga
interessada gue, dando busca em nosrios arquivoe dos Íeitos das varas cfueis e
comércio, a partir do dia 'to (pdmeiro)-do mês de janeiro do ano de 1012 (dois mil e
doze), até a pre§ônte data, mnstatei ilÃo Ex§rIR distribuiçáo de pedido de Falància,
concordab, Recuperaçâo Judicial ou txtrliudicial ou lnso&rôncia civil contra
ITÂCOOP . COOPERÂTIVÀ DE TRÀ}IT§PORTE E§COLAR DÉ ÍTÀPECURU,IfrRI}!,
empresa inscrita no CI{PJ sob o n ,02.8{9.,1??r@l{6, com sede localizada na Rua
Urbano Sanlos, n".2§, Cen?o, ltapeeuru-fvlirimA,tA. CÊRIIRCO finalmente gue estô
§eryetaria de Distribuiçâc á a rinica existente para os Temroo Judiciárioa de túiranda
do NôrbÃiA e lhpecuru{liilmruÀ. o reÍerido é raeldade, me reporto e dou fé. Dada
e passada a presente ertidâo na Secretaria de Distribuiçâo a mêt, cergo, no Fôrum
"Desernbargador Raimundo Públio Bandeira de Melo', nesta cidade de kapeanru-
Mirim, Éslado ds Marar*rão. Éu, Ksllen de Olivsir. plahg secretária
Judicial, mat. 200907, consultei, d§itei, subscrevo e assino. q*RrrÀçÂtr
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ATIVO

ATIVO CIRCUtártlTE
DISPONIVEL
CLIENTES

't98.553 28

72.379,00
126.174,28

ANVO NÃO CTRCULA}{TE
INVESTIMENTOS
OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES
IMOBILIZADO
(-)DEPREC.AMOR. E EXAU. ACUMULÂDA

662.287 '19

110.479,18
58.076,29

890.140,44
-396.408,72

TOTAL DO ATÍVO 860.840.47

Itapecuru{lirim - ta, 3í de Dezembro dê2021

Pêdro de Jesus Viana Veloso
Prêsidente

Jayrton Frazáo dã Sifua (CRC: 0152E6/G3)
ContadoÍ

H Plo-->
t

**i
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Fãfr:

PASSIVO

PASSIVO CÍRCULANTE
FORNECEDORES
oBRIGAÇÕES C/ COOPERADOS
OUTRAS OBRIGACOES

62.287.19
18.697,s0
30.089,2í
13.500,48

PATRITO}IIO UQUIDO
CAPITÂL SOCIAL ITITEGRALIZADO
LUCRO DO EXERCICIO

79E.553,28
600.000,00
198.55s,28

TOTAL DO PASSÍVO 860.840.47

Pedro de Jesus Viâna Veloso
PÍesirenlê

/rPÂC:

e4

Itapêcuru{irim - Ha, 3Í dê DêzembÍo de 2A21

Jayrton Frazáo da Silva (CRC: 015286/0-3)
Contador
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RECEITA BRUTA
DEDUçÔES DE RECEÍTAS

1.876.405,21
47/05,í8

REGEITA LíQUIDA í.29.000,03

DISPENDIO OU CUSTOS 4394.$6,12

LUCRO BRUTO 388.523,9í

DESPESAS OPERACIONAIS
DISPENDIO COM FUNCIONAMENTO
OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS

-1E9.970.63
-174.138,15

-í5.832,48

RESULTADO LíOUIDO DO PERIODO í98.553,2E

ttapecuru-lfirim - a, 3í de Dezembro de 202í

Pedro de Jesus Viana Veloso
PreslÍenle

Jayron FÍazâo dã Silva (cRc:015286/G3)
Contadtr

I
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NOTA EXPLICATIVA DO BALÂllçO E DAS DEtrOSTRAçÕES COI{TABEIS E 3' DEZEmBRO 2021.

A TTACOOP COOPERATIVA DE TRAiISPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU{IIIRII'. E

uma Entidade Cooperaüva sem fins lucrativos. Localizada na Rua Urbano Santos, 234 Centro,

Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485400. Afua nas atMdades descritas abaixo.

49.24-&00 - TranspoÍtê escolar

38.1 1*4-00 - Coleta de resíduos nãopeÍigosos

42.13&00 - obras de urbanizaÉo - ruas, pÍaças e calçâdas

43.1$.,-00 - Obràs de tenaplenagem

47.4+G99 - Comercio vareibta de mateÍiais de construÉo eín g€Íd

49.23&02 - Sêrviço d€ transpoÍte de PassagêiÍos - locaÉo de aÚornóveis com motorista

49.2$902 - TranspoÍte rodoviáíio coletivo de passageiros, sob regime de ffiâmentD, intermunícipal,

interestadual e intemacional

50.91-2-01 - Transporte por navegaÉo de lravessia, municipal

50.91-2-02 - Transpoíe por navegação de travessia inteÍmunicipal, interestadual e iniemacional

50.9$&01 - TranspoÍtê aquaviáÍio para pessêios turístico6

77 . í 1 -O-00 - Locâção de âutomóveis sêm condutoÍ

77.32-2-01- Aluguêl de máquínas e equipàmêrúos para constÍução sêm opêrdoÍ, êxceto andaimes

80.1 1-1-01 - Atlüdades de vigilância e seguÍança PÍivada

2. APRESENTAçÃO DAS DEHOSTRAçÕES CONTÁBEIS

As demonstrações coÍltabeis foram elaboradas em consonância com os Píncípios Fundamentais

da Contabilidade e demais prâticas emanadas da legishção societárias brasileira.

3, PRINCIPIOS PRÁNCAS CONTÁBEIS

s I

3,í Direito e obrigaçôes

PÉl

í, CONTEXTOOPERACIONAL
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Estão demostradas pelos valores histórico, e acrescidos das conespondentes variaçÕes

monêtárias ê êncargos, observando o rêgimê de compêtência:

3.2 lmobilizado

Demoshado pelo custo de aquisiçáo, deduádo da depreciaÉo acümulada pelo método linear

3.3 lmpostos

A Cooperativa é do regime normal optante por sua forma de tributaçáo - Lucro Presumido:

4. CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$: 600.000,00 (seiscentos mil reais) lotalmentê integralizada pêlos

Cooperados e pelo seu presldente Pedro de Jesus Viana Veloso.

5. EVENTOSSUBSEQUENTES

O Presidente Pedro de Jesus Viana Veloso declara a inexistência ds fatos oconidos

subsequente a datrâ dê enceramento do exercício que venha a ter efeito relevante sobre a

situaçáo patrimonial ou Íinanceira da Cooperativa or que possam provooar efeilos sobre seurs

resultados futuros.

Itapecuru Mirim - MA 31 dezetl:.bro 2021.

Pedro de Jesus Viana Veloso

Prcsidêntê

Jay,Éon Frazão da Silva (CRC MA 01528610*3)

Gontador

êEl

r.L)')
-:---

.grÀ^
PÀBr



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Oêpartamento Nacional de Registro EmpÍesaÍial e lntegração
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ASSI }{ATURA ELETRÔN rcA

CertiÍicamos que o alo da empresa ITACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR OE ITAPECURU-

MIRIM consla assinado digitalmente por:

CPFiCNPJ

PEDRO DE JESUS VIANA VELOSO

Nome

40480380368

JAYRTON FRAZAO DA SILVA60709706324

JUCEIT|A

cEf,tÍllco o rrôI§ÍrO Et 2alirl2ú2 13:12 6a3 I' 2O22OOAl1a9.

Frdtrcaito: 22ooaata9 Dl 20 lol 12022 -

ciotco Dr t ERrFrcrçlo'- L2J oo175'rol - crPJ ol §Ea: 07sl3l??o0ql56
l.rRrr 2laoooo9266- coa tllllG tlo EEÊÍstio a. 31/1212021.
rtÀcÍx,p cúPa§.ÀtrrÀ ol Í?,Ài6ÀrtE tÉctlLâ Da ÍtàPaclrRlr-LlllÍ
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I

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem I I

TERMO DE ABERTURA

Contém o prcscnte livro 05 (cinco) folhas numeradas de I a 5, servira como livro

tliário número I I (onze) da entidade ITACOOP COOPERATÍVA DE

TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU- UIRIM sita à Rua Urbano Sanlos,

234, Centro - Itapecum Mirim CEP: ó5.485{m0, Estado do Maraúão' com seu

Contrato Social arqúvado na Junta Comercial'deste Estado sob número

214000092G6 em 0l fevereiro 200ó, inscrita no CNPJ sob número 07'813.17710001-

56.

Iapecum Mirim * MA 0l janeiro 2021.

Pedro de Jesus Viana Vêloso

Presldênte

Jayrton Frazão da Silva

cRc a 0í 5286rG3

Contãdor

r,o ,f6?
g
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5

Número de Ordem I I

TERMO DE ENCERRÂMENTO

Contém o presente liwo 05 (cinco) folhas numeradas de I a 5, scwiu como liwo

tliário número I I (onze) das operações compreendidas no período de 0110112021 a

3tlt2l202t da entidade ITACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE

ESCOLAR DE ITAPECURU- lIIRliI sita à Rua Uóano Santos, 234, Centro -

Itapecuru Mirim CEP: 65.485-000, Estado do Maranhão, coin seu Contrato Social

arquivado na Junta Comsrcial deste Estado sob número 2140000926-6 em 01

fevereiro 2006, inscrita no CNPJ sotr número 07.813.17710001-5ó.

Itapecuru Mirim - MA 31 dezembro 2021

Pedro de Jesus Viana Veloso

Prêsidênlê

Jayrton Frzão da Sllva

CRG llA: 0í5286/0-3

Gontador

,u rtr(, 8
@

0f

LIVRO DIÁRIO
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

CertiÍicamos que o ato da empresa ffACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR OE ITAPECURU-

MIRIM consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

PEDRO DE JESUS VI,ÀNA VELOSO40480380368

JAYRTON FRAZAO DA SILVA60709706324

rúiÂê I:)
ctrrrrrrco t rEtErtcl4to É 2l/oll2o22 10:a6 sG Ü' 202200!4556
PRoic_olo: 22o!aa556 o! zol0l/2o22. iü!: 21100009266
ItÀc@P c&Pleltr Dr flltSEoEB l§€orra Da !aPi@al,_{Íilr

JUCEHA rr§EEro &tüDtÁ iRlo
itrFrsi\rrú Er.r Àt lEalrclçlo

EíD tols, 2t/ot/2022
êrçi...!.ci!. D. sôv - bt



inlstério da lndúsHa e Cofirâdo Enedor e Sêrviços
SecÍetaÍia Especial da llic-ro e Pequena EmpÍesa
DepaÍtamênlo de Registro Empresarial e ldêgração

JUCE',lA

TERMO DE AUTENTICAÇAO. LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Aberlura e de Encenamenlo do Liwo Digital com caraclerísticas abaixo,

conÍerido e âutenticado por Florencio Brândes Neto, sob a autenticidade n" 12200761311 em

21101/2022, protocolo 220084556. Para validação de Aut€nticaÉo dos Têrmos, deverá ser acêssado o

Portal de Sewiços / verificaçáo de documentos do Empreendedor
inÍormar o ódrgo de veriÍicaçáo.

Nome EmpresaÍial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escíituração

^i.Fafita{r)
40480380368

60709706324

esaÍacil.ma ov.br e

Idãüfrcagaorre ÉmFca

IÍACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAE DE ITAPECURU-
MIEIM

21400009266

078Í3177000156

hapscuru MiÍim

ldlnll,lcâçâo rrê' Litro Ugt{t

DIÁRlo

11

o1ta1t2021 - 31/1U2021

faotr'

PEDRO DE JESUS VIANA
VELOSO

JAYRTON FBAZAO DA SILVA

cf,clo B

MAo15286/0-3

clitralco À rlrtEflolro d 2rlol/2o22 lo:aa aoE r' 2o220oa'556
Fto!6r4: 22OOAI535 llS 2OlOrl2O22- CôreO B YtúrÍtcrçto:
12200?61311 . IIBI: 2lam0al26a-
lll(§ÔP C&PltÀlM Oa llÀtAlottlB EáCÍILIÀ B ftfPffiÍIl,ll.

JUCE}lA
E[O§EaCrO BRIID!8 EllO

RtsrorsávtL tt;LÀ rr't!]trcaçio
s& ,,oÍs, 21101/2022

qú...t ci].-D.gov.br
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CollSS}lO MGloNÂT DE CONIAEII-DÂD€

DO i,lÁiÂNHÀO

coNSELHo REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃo DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissáo contábil.

IDENTIFIC DO REGISTRO

A falsificação deste documênto constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 0510912022 as 14:22:34.
Válido até: 041 1212022.

Código de Controle: '125792.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA'

NOME................. : JAYRTON FRAZÃO DA SILVA
REGlSTRO.......... : MA-O1 5286/0-3
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... :'.'.097.063-*.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPÀL DE ITAPECT]RU-MIRIM
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AT§§TAIX! DE CAPACIDADE TÉC}íTCA

Atestâdo d€ Capacidade Tecnica concedido a ruACOOP -

COOPERATWA DT TRANSFORTE I'SCOLAR DE

ITAPECURLT MIRIIí, por Serviços Presêdos a

Prefeitura Municipal de Humbeno de Campos ' MÀ por

meíô do Contrato n.' 2642018.

Atestamos pffâ os devidos lins, que a EmpÍesa ITACOOP . COOPERATT! A DE
,TR{N§PORTf, I]SCOLÂR DE TTAPECüRI] MrRtM. inscrita no CNPJ/MF §ob o n'

07.8t3.t7?/0001-5ó, com sede a RUA URBANO SANTOS, M 234' CENTRO,

frAPECURU MIRIM - MA, execulou PaÍ8 a Prcfeitura Municipal de Humberto de Campos'

o5 Serviços descritos na Tabela óaixo, confurme contrÊIo n.o 2642018, oriundo do

PRESGÃO PRE§ENC T N.'O34I2OI8 E PTO§§SO Adminisnadvo n " 052/2018, cujo objelo

era Contràtaçâo de empresa para locação de !€iculos para o transporte e§colaÍ do Município

de Humberto de CamPos' MA

It DISCRIMINAÇÃO

VE CULOS TIPO 'PICK.UP" CABINE SIMPLES, COM

CARROCERIA TIPO JAII.DINEIRA COM CAPACIDADE PÂ&A 12

PASSAGEIROS. OLTR(NAS tI.{DIVIDUAIS, COM GRADE DE

01 PROTEÇÀO NÀ§ LATERAIS, TRAÇÃo 4x4, ÔLro orssEL, 31

(TRANSPORTE ESCOLÀR) COM CONDLI"IOR, EQUIPADOS COM

OS E EQUIPAMENTOS DE SEGI.JRANÇA VIGENTESNOCÓDIGO

NACIONÂL DE TRANSITO
MICRO.ONIBU§ COM CAPACIDADE PARA 2O

PESSOAS, PARA TRANSPORTE ESCOLAR COM CONDUTOR'
02 trôIJIPADOS COM OS E EQUiPAMENTOS DE SEGURÁNÇA

VIGENTES NOCÔDICO NACIO}IÀL DETRÂNSTO

*

LIT

osServiçosforamexecutadosnoperíodode18demaiode20lSa3ldedezembrode
2018. Regrstramos, ainda, que a i:mpresâ cumpnu Íielmente com sua§ obrigações' nada

constando que a dcsabone écnica e comercialmente' ate a prcsente'

Humberto de CamPos - 3 I de dezembro de

Ra.im lvelÍÍt

2018
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ESTÀDO DO MARÀNHÁO

PREFEIrURÀ MUI{ICIPAL D§ MORROS

stcnETÀxlÂ l,lut{loPÀL oE rgucÂçÃo
qgP.l; 95.4S1.93§/SC01-{}5

ATE§TA§O DE CAPÀCIDÂDE DÉ EXECU CÂO DE §ERVICOS

A pREFEIIURA *lul,alclpAl DE MORRO§ - irA, declara que a empresa ITACOOP Cooperativa de

Transpoítê Escolar de ltapecuru.lliÍim, CIIFJ: 07.813.í77flXX)1.56, situad. na Rua UÍb.no §antos no 234 *

Cenko - ltapêcuÍt *irim - ilÀ - CEP. §5.{85{00, está execulando os serviços de Tran§porte Escolâr utilizando

veiculos confonne discriminação a baixo, por í2 meses, com prazo de validade até 3111?018, atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de MoÍrosrMA, atravês de Pmcedimento L'rcitáório, Modalidade:

Pregâo Presencial No ffi5n017. lnÍo*nanns que a empresa está crrmprindo m normas e clin sulas definidâ§ no§

ContÍâlo§. Nada havendo a desabonar a conduta da prestadora dos serviços ora contratada.

QUAHT

Morros - MA, 30 de

*'rr^

iiarta Femanda Costa §ilva
cPF 7§9.88r.053-&4

Secretária iiunicipal de

Avenida Dr. Paulo Ramos, slN, Sâla B, Centro,

uÊ§

J

ulltD.Qt,A§Í.rTE}'

3 MÊ§ IL1

1 MÊS 1?I

VEICULO AUTOMOTOR. TIPO ÔNIBUS, CAPACIDADE

44 PASSAGEIROS SENTADOS, DEVIOAMENTE APROPRIADOS

PARA O TRÀ|.ISPORT8 DE ALUNO§ com Ínotodsta e com

combustirel {COTÀ ÂMPLÁ PARTICIPAÇÃO

vricÚLo nuTouOTOR, NPO ÔNIBU§, CAPACIDÀDE M,NIMA X
44 PASSAGEIROS SENÍADOS, DEVIDAMENÍE APROPRIADOS

PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS com mOtOriSIA C COM

combustirel (COTA RESERVAOÂ ME -EPP ÀIE 25%)

Í)E§CRiçÃO DO OB.rErO

§IMA DE

1 MÊ§3

21 MÊS tt4

MICRO-ONIBUS com moloíistâ e sm combusível

VEICULO TIPO CAMIONÊTE PICKU - UP. CABINE DUPLA

ÀDAPTADA PARA TRAN§PORTE E§COLAR CgN NPITiSIA C OM

combustí\,el (COTA ÂMPLÂ PARTICIPAÇAO)

tlj6 MÊS

iculÕrpo cluloNm ncKu -up, cABtNE DupLÂ

ADAPTADA PARA TRAN§PORTE ESCOLAR com rnotorista e com

combustivel (COTA RESERVADA ME - EPP, ATÉ 25yo)

VE
Ã

c0NucofoôRlÍcÀR acê

\.rsrdadl.

20
uorroE (MÀ)

Em Íâ3tol,§lr

-q,5

I
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RANDE

testamos Para fins de comprovação e em cumprimento ao hocesso

t"icitatório, que a emPres4 ITACOOP COOPERATIVA DE TRAN§PORTE E§COLAR

DE ITÀPECÜRU MIRIM, situada à Rua Urbano Santos, no 234 - Cenfo de ltapecuru-

mirim/tíA, inscrito no CNPJ de no 07.E13.177l0001-56, executou para esta Câmara' os

serylços de locação de veiculos' com prazo de vigência de: 13 de julho de 2017 a l1 de

dezerobro de 2017, conforme quantidades e caraeteristicas a abixo;

Caracteristicas do Velculo

Veículo tiPo automovel motor 1.0, t)4(quatro) portas, caPacidade
0l

0 crnco ar condicionado. movido a hna

0l
Veiculo tipo caminh ónete rnotor 3.0, 4x4, ar condic lonado, novido a

d iesel, cabine d e direção hidráulica

Tais serviços estão sendo

na execução do contrato de n" 010'2017

em nossos regisuo, nada que desabone

assumidas

Pel presente ATES]'ÂD0' para que produza os seus juridicos e legair efeitos

Vargem Grande, l6 de janeiro de 2018

executados com qualidade, demonstrado capacidade

, que foi proposto, e até a pro§ente data não existem

sua conduta e rcsponsabilidade com as obrigações

r..t, i,iii:c

4r:!.

' !l,t,w.\

CÂMARA MU}üCIPALDE VARGEM GRANDE

cr{IU(MD. 06.659.$0ín0l-7E
GERITL\No DE OLI}'EIRA BÀRROS

COITTRATANTE

Quantidades

tl

i

cN Pt n', _ 0É.559.080/M7 -7 I
nud do Norte, 74O - Centro,

CEP" 65.430"WA ' Varyem gíonde'MA

ÀTESTADO

-..

â

I

I

<l
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= 1qy ESIÀDO DO ÍÚARANHÂO

PREFEITURA MUT{ICIPÀI DÊ MORROSj9 SECREÍARIA MU'IICIPAI. DE If{FRAESIRUTURA

o{PJ: 03.r1t9.935/0001-05

ATESTADO DE CAPACIDADE DE EXECUCÂo oe senvrcos

A PREFEITURÀ IUIIICIPAL DE ilORiOS - [4, declara que a empresa |ÍACOOP Cooparrtiva dc

TnmpoÍb Ercohr dc lhpocuru-llldm, CNPJr 07.813.Í770ff1'l-56, gltu.& 0! Rue Uràano Stíno. tf A4 -
Cenko - lbtecunr-nirim - ttA - CEP, 8§.4S&000, está exscutando os seruiços de Mquinas a Veiculos

pesacloo r.ülizaÍdo vela:ios e maqunas conÍorÍne discÍiminsç& a bsixo, por 12 meses, com prazo de validade até

31/12018, dendendo ae necessílades da Sesalada Municipd de lnhaestÍutura de lvloroallvlA, afavês de

Pmcedimento Licitatôrb Modalidde: Pregh Presencial Í{o 039Í2017. lnformamos que a empresa eslá eumprindo

as normas e clâusulas Cefinidas nos Contratos Nada haverüo a desabonâr a conduta da prestadora dos serviços

ora contralda.

DESCRçÂO OO OEJEÍO
QUANT

nÊs

2 VEICULO TIPO CAMINHÃO BASCULAN1E TRUCADO 2 MÊS

4

VEICULO TIPO P CARREGÂDEIRÀ

I

0uAt{ÍITET UNID

S 12

S

VEICULO TIPO CAMINHÀO PIPA

vErcuLoTrpo ÚTrLrÁRlo coM cARRocERh rEcHAoA (BAU)

COM NO MAXIMO 02 ANOS DE FABRTAÇÂo, PÂRA

TRANSPOR:E DE PEOUENAS CARGÀ ATÉ 5OOKG, EQUIPADO

COM TODO§ OS EQUIPAMENTOS DE SEGUR,{NÇA

ICULO TI§O CARROCERIA ABERTA
t

h,^

Morm - MA, 30 de 2&18.

ES FILHO

tn

t7l.-
tloío§ (LÀl da \lG.órds'

MÊS 12

MÊS 1t

6 6
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6o

NTÀNA
CPF ?/16..t66.8 {0

Secretário Municipal
Ê

z
Lrlo

8t
u

VEICULO TIPO CAMINHÃO COMPACIÀ§OR PARA COLETA D§

LrXO.

l

1 \,1 Ês
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õ
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õ
E
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õ
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r. Paulo Ramos, SlN, Salã B. CentÍo. c PJ 05
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ÊsÍÂto Do [ÂRAxHÃo
Prêlâitora lrúnicip.l d. Hünb.rio de C.mpos

§êeret ria flunicrpsl de ÊdücaÉo
Rus Coaon€i Joãqlim Rodrtlleq ín.o, Centro, Hurrtbeíb dê Câmpos - MÀ

CNPJ: 06.222.61 6Í0001-93
E-Ínail: !§!s.lsc&i!rl:.br teleíône (098) 3367-1298

ÂTE§TADO DE CAPACIDADE TECNICA CONCE-
D.IDO A ITÀCOOP - COOPERATTVÀ DE
TRANSPORTE §§COLÀR O§ ITÀP§CURU MIRIM,
POR SERVIÇOS PRBSTÁ,DOS A PREFEITURA MLNI.
CIPÀL DE HL\{BERTO DE CAMPOS . MA, POR MEIO
DO CONTRATO N." 22NA19.

Atestamos pàra os devidos Íins, que a Êmpresa ITACOOP - COOP§RATwA DE
TRAI\§PORTE §,§COLÀR DB ITAPf,Ct RU MIRIM, iascrita no CNPI,MF sob o no

07.813.17710001-5ó. com sede a RUÂ URBANO §ANTOS, N' 234, CENTRO,
ITAPECURU MIRIM - MÀ executou para a Prefeitura Municipal de Humberto de Campos,

os Servigos descritos aa Tabela abaixo, conforme contato n." 2212019, oriundo do PRESCAO
PRã§ENCIAL n.'088/2018 e Processo Administativo n," 14612018. cujo objeto eta Ccntra-
taçâo de empresâ para locação de veículos paÍa o tnrnspoÍte escolar do Mudcipio de Hum-
berto de Campos - MÀ.

Luiz o do Nascirnento

ffi
EItt.rtE

i

t:
à4

::.3

a

if

É
É

É

É

ITE
M §§P§CIF'ICÀÇAO QIjANT

0l

@ CeaÍNr DLI?LA, coM cARRocE
RIA, TRAÇÃO 4X4, OLEO DIESEL, ÀR.CONDICIONADO DIRE

ÇÀo HrDRÁuLlcA.ToyorÀ/HILUx 4x4l2003/2004, ToYorA /HI
LUX C ttríX4 §RV12009/20 1 0.

02

_l

.l

I

l

§7

VEICULOS TIPO 'PICK-UP". CABINE SIMPLES, COM CÁRROCE-
RIA ADAPTADA. FECI{ADA EM FIBRA, TIPO BAU. TRÀÇÀO 4X4,
OLEO DIESEL DTREÇÀO HIDRÁULICA. TOYOTÀ/HILUX 4X4
t20f.3/2044

0t

03

TEÍcuLos npo ?«rp". cÂBINE sIMpLEs coM cARRocE-
RIÀ, TRAÇÀO 4X4. OLEO DIE§EL, DIREÇÃO HIDRÁTJLICA. TO-
YOTI',/HILUX 4X 412AA5 D§05

02

?,,

Secretário Municipal de Educação

* 6]í
e.ÍlÀlaE,l)J

.I ÂT§§.TÂÜOI}ECAPÁCIDA§§T§C§TCN,

Or Serviços ioram executados ao periodo de 2l de janeiro de 2019 a 3l de dezembro

de 2020. Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente corn suas obrigações, nada

coostando que a desabone 1écnica e comercialmente, alé a plesente

Humberto de Campos - MÀ 31 de dezembro de 2020
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I ÂTÉ§TÀ§S

Atêstâfrl§s para fins de comprovôção e em (umprimento âô

icitatóri§, que a empresâ" ITÁCôOp COOFERÀTM CI§

T§A§§PORTÍ §$COIáE §Ê ITAP§CUR,U ilIRI}I. situada à Rua Urbano

§ânts§, n$ 234 - Centro de ltapecuru-mirimlMA, inscrito no CNp"l de ni:

07.813.177/000I-§6, executou para estâ prefeitura, serviços de locaçâc de

vêiculos, csm prazo de execução: 2§.02,201S a 3S.12.2016, eonforme

eararterísticas e qüôntidâdes clixrirnínados: 12 ônibus; 5 nricro-ônibus;

6 vans; 1"5 kcmbis; para ôs serviços de trânspÕrle esc§,ar.

fais serviços foram executadas com qualidade, dernÕnstrâdo

cãpacidâdê na execução do contrats de no ?§16015§ que foi proposto, e nâo

exastem êm nossos registro, nada qss desabone sua eonduta e
responsabilidade corn as o§rigaçôes ãssumidâs.

Pelc quê afirms o presênte ÀTÊ§TADO, para que produza os

seus luridicos e lesais efeitos

Itapecuru-l"lirim, 3ü de Dezembro de 2016.

:,!t
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§ecretán* li,tunrd pa l.dê §dudâgâo
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§Â1{TÂ BITÂ

FNEFSI?U§À TUXICTPÀL DE SA!TÂ RÍTâ/f,lA
PnÂCÂ Of, CÂÂLOS l,lÂClElRA. § t{ ' CEttÍnO

c§p.65.'05"0ú §ÂxrÂBtÍa uA*al{x o ' §RÂslL
C§FJI 63 {tt.A36 OoOi -lr FO ÉFÀXr §5 §ô 3t$r',7rI

lra-mn 9õr bí Ê-Láll p.el-3r(lLtitatirlElm&l aôrn

Pod!í .luíJrciár,o ÍJMA Sdo.
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Aü r !T03r 21 1 rsSTS?,'l,/HB§tlJ?a n,o/.t?o?j
'51012 Aro t31g I lifiMl(E.r,.í trs 4 6l rÉRC
ír§ 0 r 3 FADEP q§ 0 l lt&írlâ§ 0l§)àor s",re +'n
hlips //sdo rJna pa bÍ
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:.r 'r..

,,illt; j1.,,..:,.; ntq,$W ffi
r_i.i:i : ri ir ir,

ATESTADO

Atestanos para Íins de comprovação e em cumprimento ao Processo Licitaório, que

a empresa: ITACOOP - COOPERÀTIYA DE TRANSPORTE E§COLAR D§

116p5ftiRU-MIRIM, ia§cnta no GNPJ n' 0?.813.17710001-56, situada à Rua

Urbano Santos no 234 - Ceoro. CEP. ó5.485-000, Itapecuru-mirim - Maranhão-

execut0u para esta Prefeitur4 {}S serviços de locação veíçulos, Com pfazo de

execuçâo de l0 meses, n.§ §eguintes caraú6rÍstica e qumtidades: 08 (oito) veiculo

tipo vans, 05 (cinco) veiculo tipo ônibus, 02 (dois) v€ículo §po micro- ônibus, 0l

(um) veíçulo tipo Kombi, para o§ rerviços de tran§porte escolar.

Tais serviços foram executados c()m qualidade, demonstrado capacidade na execução

do contrato que foi lhe proposto" e não exiStem am no§§os regi§tfo, aada que

desabone sua çonduta e responsabilidade com as obrigações a§sumida§'

Pelo que aflrmo o pfesente A'I'E§'rADO, para que produzaos seus e legais efeitos.

Santa Rita-MÂ, 29 de Dezembro de 201ó.
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PREFEITURA I'UT{ICIPAL DE ITAPECURU MR}I
sEcRÊÍanA sr tclPAL D€ nÊcÊtÍÀ oRçAfEt{To Ê oE§ÍÃo
c@rEx^Çlo Í)À iEcErÍa ru$clP^L
CNPJ: 05ô{m9ô000180

PRAÇA GOMÊS DÊ SOUSA 
''loO' 

CÊNÍÊO

v

"o 
íl 76---._:

F lrrl

ALVARÁ DE LOCÀL|ZAÇÃO E FUNC|OI{AilENTO -2022.

il' do C.d.!tÍo ,{, ira liticdçfo ll. dô llvÍá V$d.d.
1100ô097-24 M06097-2a 2fu§ul 31t12t:622

Contibuú.tc

l{ome: |ÍÂCOOP COOPERATíVA DE TRAilSPORTE ESCOLAR Os tT PÊCUÊU ntRtil

CFFICNPJ: 078!3í77m0í56

l.lom. Frntr..: Ír^COOP

Eardcttçô

Logradoüro:

CoÍnpbmsnto:
Bairro:

Gid.d.:

uRaAl{o §ÂITos

CE}'IRO
ITAPECURJ UIRII

Cffrô lllôàSa.io
010íq§0{t06001

,túmft 0a&X

CEP: 65l.t5m0

Àlivid.óaa

rr.Ír.goít r.êoa!., coLt ô .ü{.bó íracF.lfa6, §,ívEo Ô trüapoíf. d. !3.git!. . haai.o ô rio.lúr,.l.
Íranaporta ,odoülrtô aarrúro ô p-r{alÍc. rob ,tg&r af, L§c{o ab t.norúvaa rtr côatalrba. lla{arl ab lla4rkr. .
.9!,rlDamant!a pa'. coítt{n çao aain opait, ldylatadô ah \,lalLnaL t .agr,'.ryr prfrrdl Onrr dr utir*açao - tür, ,r{a6
. cdç.d.r, Cô.raíEa vrr{bt da tübdah aa ooúàrrçao Ír !a"d

Tipo & Émpr!.
PÂRTICULÀR

ObarYrçÕê
côtlÊoRME CERTTCÀDO OE AP§CÍ,/I4ÀO OO CO{'ro Ot §aSARG rio Câ{97622-UEü{, B4ITlm EH l{/r)!r2022 E VÀjOO
ÂTÉ 14/Or/2021.

Eitê Alv.É a v{lEo.ta 31rlZ2o2a' Somaio pn r hcllizrçao. r§vidrd. rcltll.
dbcÍlmln.di.
Em}]3lo: 05,05r:1022.

AFIXAR EU IOCAL U§TVÊL NO ESTABELECITEXTO EI

Etirdo: IÂ

lr



&trfuc00P
CNPI Ne.: 07.813 177/A001"56 lnsc. Munc. 11.N6.097-24

COOPf,RATÍVA Df TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRT]\T
Rua Urbano Santos n'234 - Csntro
CEP.65.485-000 - ÍtapecuÍu MiÍinr -M^

Fone.98-3463-2475 98{t1l-1616
E-mai L cooperativadctmnsponeescolar(4hotmai l.com

.4.

PRIFEITUR{ ]IÍUNICIPAL DE ITAPECURU IIIIRI}I
PRAÇA DA GOMES DE SOUSA, SrN. - CENTRO

CtP ('5,4X)-OOO - ITAPF('URI MIRIIú IúARANHÀ' 
'

r'o\4 t\s Ào PfR Nl {\ F\ tF Dl- I I( l r A( ÀO - ( PI

PREGÀO !]I,ETRONICO SRP N' 047/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.05,2{.OO I O

TIPO DE LICITAÇÀO: VENOR PRF-ÇO POR ITÉ,M

DATA DÂ 
^BERT[IR.\: 

l-1 DE SETEMBRO DE 2012

HORÁRIOI IO;OO (DEZ }IORAS)

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA t EVENTUAL CONTRÀTAÇÀO DE PESSOA ruRÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOI'AÇÀO DE VEÍCLLOS. COM MOTORISTA. PARA ATENDER AOS I\,{ÚLTIPLOS SERVIÇOS
DEMANDADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS QT E COMPÔEM ESSA ADMINISTRAÇÀO MUNICIPAL DE ITAPECURU.
MIRI\{iMA. EM Co\IjoRMIDADE COM AS ESPECIÉICAÇÔES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO Í)E REFERÉNCIA
(ANIxo I). PARTE INTIIGRANTII DISTE EDIT^L.

PREZADO SENHOR(A) PREGOEIRO(A}

A EMPRESA ITACOOP. COOPERATIVA DE ÍRANSPORTE ÊSCOI.AR DE IÍAPÊCURU.MIRIM, SITUADA NO ENDEREçO RUA URBANO

sANTos Ne 234 - cENTRo - lrApEcuRU-MtRlM - MA - cEp. 65.485-000, NscRtÍA No cNP.l soB Ne 07.813.17710001-36, PoR INTERMÉolo DE

SEU REPRESÉNÍANTE TEGAI O 5R. PEDRO DE JESUS VIANA VELESO, CARTEIRA DE IDÉNTIDADE N' 0437744A2011.0 EXPEDIDA EM O1l1212011,

óRGÃo ExpEDtDoR SEsp/MA E cpF Ne ito4.E03.8o3-68, TE\Do ExAMtNADo o EDTTAL É EM CUMPRIMENTo Ao DlSPosTo No ARÍlGo 4 DA LEI

FEDERAT- No to.52o/20o2, oEcLARAMos ATNDA euE coNtoRME DrspoE o ARTTGo 112 DA tEl Ns 5.764, DE 1971, NÃo Fol ExlclNoo

AUDITORIA PELO ÓRGÃO f ISCALIZADOR,

j,t",
TTAPECUR/x4lRn4 RO DE 2021l-{,fE sE

PJ ü' 81-1.177 01,56

tT

P«lro de Jesus \.l"a a §eloso
cPr D" Joilq so-rós

Í)rretor Plesirl!q!e

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE

"."{l-7



1üTACÜ0P
CNPI N9.: 07.813.177 /An1-56 lnsc. Mun. 11.N6.097-24

COOPERÀTWA DE TRÁNSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU YIRI]!í
Rua Urbano Santos n'2J4 - CcntÍo
CEP.65.485-000 - Irapecuru Mirim -MA

Fone. 98-3463-2475 i 98811-2626
ll-mâit vadetransp il.com

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM
PRAÇA DA GOMES DE SOUSA. S/N. - CENTRo
CEP 65,485-OOO - ITAPECURU IVIRIM MARANTTÀ( )

COMISSÀO PIlRI\,,I AN F,NTE Dt LICITAÇÀO - CPL

PREGÃO EI,ETRONICO SRP N'(X7i2022
PROCESSO ADMTNISTRATÍVO N' 2022,05,2.{.OO I O

TTPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITI1M

DATA DA ABERTURA: 14 DE SETEMBRO DII 2022

HoRÁRIo: lo:00 (DEz lloRAS)
oBJETo: o REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURA T EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE I-OCAÇÃO DI] VEÍCI I-OS. COM MOTORISTA, PARA ÀTENDER AOS MÚI TIPI OS SERVIÇOS

DEMANDADOS PELAS DN,ERSAS SECRETÀRIAS QIIE COMPÔEM ESSA ADMÍNISTRAÇÀO MTNICIPAL DE ITAPECURU-

MIRIV,A,ÍA. EM CoNFORMIDADE CoM AS ESPECTFICAÇÔES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÉNCI,{
(ANEXO I). P,{RTE INTEGR.ÀNTE DESTE EDITAL,

DECLARAÇÃO DE LOCALIDADE E FUNCIONAMENTO

PRT':ZADO(A) SENHOR(A) PREGOI.,I RO(A).

DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE A EMPRESA ITACOOP _ COOPER-ATIVA DF, TRANSPORTE

ESCoLAR. TNSCRITA No CNPJ N.07.s13.r77i000t-io. ESTÁ LoCALIZADA E EM PLENo FUNCIoNAMENTo No ENDEREç]o

AI]AIXO. SENDO O LOCAL ADEQUADO E COMPATIVEL PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO'

DECLARo AINDA, QUE ASsUMo IN.IEIRA RESPoNSABILIDADE POR TODAS AS TNFORMAÇÕES DISPOSTAS

NI]STA DECLARAÇÃO, EXMINDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO/I\,,IA DE QUALQUER RI.]SPONSABILIDADE

SoBRE AS INFoRMAÇÔES PRESTADAS POR ESTA EMPRESA. DECLARO AINDA QUE A EMPRESA DISPÔE DE ESCRITóRIO

DoTADo DE INSTALAÇÕEs. RECURSOS HUMANOS E MOBILIÁRIOS PERTINENTES AS SUAS ATIVIDÀDES.

ENDEREÇO: RUA URBANO SANTOS, N'234 / CENTRO

CEP 65,4S5-000 - ITAPECTJRI I VIR[\Í - V ARANHÀO

I'ONTO DE REFTIRENCIA: F.tü FRENTT AO CARTORIO DO l'OFICIO.

CONTATO: (98)3463-247 5 ! 3463-1450

E-M.{IL: cooDerativadetransDorteescolarfai-lhtomail.com

E-MAIL: pçdredsiir§!§]]!!4l!4!&!d-ç!!l

IIAPECURU w MA. I SET RO DE 2022
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.6QPERÂTÍVA DE TRANSFORTE IISCOLAR DE ITAPf,CURU MTRIIII

Rua Urbano Santos n'?14 - Centro
CEP.65.485-000 - Itapecuru Mirim -MA

Fonc. 98-3461-2475, 9881 I-1626
E-mai l. cooperativadctransporteescolar@hotmai l.com
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C TIVA DE TRANSPORTE f,SCOLAR DE ITAPECURU MIRINI
Rua Urbano Santos n'234 - CeÍío
CEP. 65.485-000 - Itapecuru Milinr -MA

Fone.98-3463-2475 / 988t t -2626
E-mai l. cooperativadetransporteescolar(rrlhormail.conr

I
CNPJ Ne.:07.813.17 (nü"56 lnsc. Munc. 11.@6.097-24
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COOPERATIVÀ DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURI] MIRINI
Rua Uôano Santos no 234 - Centro
CEP.65.485-000 - Itapecuru Mirinr -MA

Fone. 98-3463-2475 / 9881l-2626
E-mail. cooperativadeúanspotlcescolaÍ@hotmai l.com

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPECURU ]I{IRIM
PRAÇA DA GOMES DE SOUSA, SiN, . CENTRo
CFP. b5.48i-000 ITAfECURL \4lRIi\4 . MARANHÀI)
( ovrssÀo PFR \4A\FN] r- DF r rcrTAÇÀo - cpt

,,o 5:I §

I
PREGÃO ELETRONICO SRP N' 0.1712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022,05,24.00 I O

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 14 DE SETEMBRO DE 2022

HoRÁRIor 10:00 (DEz HORAS)
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA [. E\ENTU,,\L CONTRATAÇÀO DE PESSOA JI]RiDICA ESPECIALIZADA NA
PRISTAÇÀO DI' SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DI VTíCL LoS. CoI\4 MoToRISTA. PARA AI.ENDER. AoS \4ÚI IIPLoS SERVIÇos
DEMANDADOS PELAS DIVERSAS SECRETÀRIAS QL]E COMPÕEM ESSA ADMINISTRA.ÇÃO MUNICIPAL DE ITAPECURU.
MIRIMMA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECÍFICAÇÔES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERiNCIA
(ANEXO I), PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL,

DECLARAÇÃO ON CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREZADO SENHOR(À) PRECOEIRO(A}

A EMPRESA ITACOOP - COOPERATIV.A DE TRA.NSPORTI] ESCOLAR DE ITAPECURU-MIRIM. SITUADA NO

ENDEREÇO RUA URBANO SANTOS N" 234 _ CENTRO _ ITAPECURU-MIRIM - MA CEP, 65.485-000, INSCRITA NO CNPJ SOB N"

07.8I3.I7?/OOOI.56, POR IN'IERMÉDIO DE SEU RL,PRESENTANTE LEGAL O SR. PEDRO DE JESUS VIANA VELESO, CARTEIRA DE

IDENTIDADE N" O437744S2OII-O EXPEDIDA EM OI/I2/2OI I. ÓRGÀO EXPEDIDOR SESPÀ4A E CPF N' 4O4.EO3.EO3-68. TENDO

EXAMINADO O EDITAL E EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 4" DA LEI FEDERAL N' 10-520/2002, DECLARÁMOS

QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS RIQUISITOS ])E HABILITAÇÀO, DEFINIDOS NO EDITAL DO PRIGÃO Ê,LETRONICO N"

04112022 DE INTERESSE DA PRXFEITURA MU\ICIPAL DE ITAPECURU MIRIMMÀ, ESTANDO, PORTANTO APTO A

PARTICIPAR DO CERTAME., QUE REALIZAR-SE-Á NO DIA 14 DE SETEMBRO DE 2022, AS IO:OOHS (DEZ HOR-A.S),

IIAPEC RO DE 2022

no .813.1 56
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rMre&&&p COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRINI
Rua Urbano Santos n'234 - Centro
CEP.65.485-000 - Itapecuru Mirinr -MA

Foüe. 98-3463-2475 i 9881 l-2626
E-mail- cooperativadetranspoÍteescolar@hotmai l.con1CNPJ Ne.; 07.8:j 3.177 /0f/01-56 tnsc. Munc. 11.N6.A97-24

À
PREFEITUR{ }IUNICIPAL DE ITÀPECURL MIRI}I
PRAÇA DA GOMES DE SOUSA, S,N, . CENTRO
CEP, 65.485-000 _ ITAPECURU MIRIM _ MARANHÀO
(.UVISSÀO PFRVANFNTF DE I I('ITAÇÀO - CPI

PREGAO ELETRONICO SRP N'0:1712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022,05,24.00I O

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 1,1 DÊ SETEMBRO DE 2022

HOfuiRIO: IO:OO íDEZ HORAS)
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E E\ENTUAL CONTRATAÇÀO DE PESSOA ruRÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRDSTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. CoM MOToRTSTA, PARA ATENDER AoS MÚLT]PLoS SERVIÇoS
DEMANDADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS QLE COMPÔEM ESSA ADMINISTRAÇÀO ML'NICIPAL DE ITAPECURU-
MIRIMMA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÉNC]A
(ANEXO I), PARTE INTEGRA.NTE DESTE EDITAL,

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXIr
DO ART. 7'DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

PREZADO SENHOR(A) PREGOEIRO(A)

A EMPRESA ITACOOP. COOPERATIVA DE TRÁ)iSPORTE ESCOLAR DE ITÀPECURU-MIRIM, SITUADA NO
ENDEREÇO RUA URBANO SANIOS N' 234 _ CENTRO _ ITAPECURU.MIRIM , MA . CEP, 65.485-000, TNSCRITA NO CNPJ N"
07.8I3.I77|OOOI -56, POR INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. PEDRO DE JESUS VIANÀ VELOSO. CARTEIRA
DF ÍDFNTIT,ADI NÔ 0.137?,Í4820I I-O EXPLDIDA FV iII I2 20 I I. ÓRCÀO EXPEDIDOR SEP MA E CPF \' 4O4.EO].SO].68. PARA f INS

DE PARTICIPAÇÀO. NO EDITAL DE PREGÀO ELETRONICO N" 047/2022, EM CUMPRIMENTO COM O QI,E DE]ERMINA O ART,
27, INCISO V. DA LEI 8.666i93. DECLARAMOS PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE A NOSSA EMPRESA NÀO POSSUI

- twnrcrroos MENoRES DE DEZorro ANos EM .ToRNADA NorLrRNA. ou EM LocAIS INSALIBRES ou pERlcosos. NÀo
POSSUI EM SEUS QUADROS EMPREGADOS MENORES DE DEZESSEIS ANOS. SALVO NA CONDIÇÀO DE APRENDIZ, A PARTIR
DOS QUAIÔR7E ANOS, DFCI AfuA ANDA NÀ'] POSSUIR EV SFU QUADRO SOCIETÁRIO E FLIN( IONAI (ÓNJI CF.
COMPANHEIRO (A) OU PARENTE EM LINHA REIA OU COLATERAL, POR CONSANGUINIDADE OU AFINIDADE, 1TÉ O
TERCEIRO GRAU, DE SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA NA PR,EFf,ITURA. MUNICIP.{L DE ITAPECURU MIRIII/MA. QIJE
Il\4POSSIBILITL A PAI(Tl( tPA( ÀU N(] RtIERIDU ( tR fAML..

ITAPECU S RO DE 2022
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CNPI Ne.: 07.81i.177 /0..01-56 lnsc. Múrc. 11.A06.A97-24

COOPERÂTIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR Df, ÍTAPECURU MIRÍNI
Rua Urbano Santos n'23.1 - Centro
CEP.65.485-000 - Itapecuru Mirim -MA

Fone. 98-3463-2475 i 98811-2626
E-mail. coopcrativadetran sporteescolar(!lhohnai l.com

PREFEITUR{ NIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
PRÂÇA DA GOMES DE SOUSA, S/N, - CENTRO
CEP, 65,485-000 ITAPECURU MIRIM _ MARANHÃO
( O\4t\SÀO pt R\4ANFNTF DF I t( tI {ÇÀO - Cpt

PREGÀO ELETRONICO SRP N'0.+7/2022
PROCESSO ADMINISTRATTyO N" 2022.05.2,1.001 0

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: i4 DE SETEMBRO DE 2022

HORTIRIo: 10:00 (DEZ HORAS)
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTL]R{ I E\ENTUÂL CONTRATAÇÀO DE PESSOA ruÚD]CA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DL VLÍCL LoS. CoM IVoToRISTA. PARA ATENDER AoS MÚT-TTpIos senvlÇos
DEMANDADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS QT]E COMPÔEM ESSA ADMINlSTRAÇÀO ]\4LINICIPAL DE ITAPECURU.
MIRIMMA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÉNCtA
(ANEXO I), PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAI-,

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCÀL E DE SUAS CONDIÇÕES

PRFZADO SF\HOR(A) PRLCOT IRU( A)

A EMPRF,SA ITACOOP - COOPERATTVA DF TRANSPORTE F.SCOLAR DE ITAPECURU.MIRÍM, SITUADA NO ENDFREÇO
RUA URBANO SANTOS N' 234 _ CENTRO _ IT,\PtsCURU.MIRIM _ MA - CEP, 65,41t5.000, INSCRITA NO CNPJ SOB N'
07,8i3.I77/OOOI-56, POR IN'TtsRMÉDIO DE SEU REPRI]SLNTANTIT LI]GAL O SR, PEDRO DE JESUS VIANA VELESO, CARTT'-IRA DI"
IDENTIDADE N'0437?14820I]-O EXPEDIDA EM OL/]2/2OII. ÓRGÀO EXPEDIDOR SESP/MA E CPF N" 404,803.803-68. TENDO
EXAMINADO O EDITAL E EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 4'DA LEI FEDERAL N" 10,520/2002, DECLARAMOS
PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REALIZAMOS VISTORIA NO LOCAL DE EXECUÇÂO DOS SER\'IÇOS, REALIZANDO UM EXAME
DETALHADO, \ERIFICANDO TODAS AS DIFICULDADES DOS SERVIÇOS, ACESSOS, TRANSPORTES, TENDO PLENO

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÔES, DAS CONDIÇÔES LOCAIS E DIFICULDADES PARA O CTMPRIMENTO DAS

OBRICAÇÔFS OBJF] O DESTA I ICITAÇÀO. E AND \. QTJE A( FITA COMO VÁLIDA A SITUAÇÀO IV QUI SE ENCO\TRA PARA,

A REALIZAÇAO DOS SFRVIÇOS A QUF SF RFFLRE O PREGÀO ELFTRO\ICO N'04?/2022, É POR SER VTRDADE. ASSINA A
PRESENTE DECLARAÇÀO SOB AS PENAS DA LEI,

ITAP
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TACOOP
COOPERÁTIVÀ DE TRÁNSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRII\I

Rua Uôano Santos n'214 - CentÍo
CEP.65.41i5-000 - ltapecuru Mirint -MA

Fone.98-3463-1475 I 9lili I l-2626
E-mail. cooperativadeftansporteescolar@hotmai l.comCNP| Ne.:07.813 177/0001'56 lnsc. Munc. 11.@5.A97-24

PREFEITUR{ IIIUMCIPAL DE ITAPECURI, I\TIRI}T

PRAÇA DA COMES DE SOUSA, SN. - CENTRo
CÉP T,5 485.OOO - ITAPECURU MIRIM MARANHÀi )

COMISSÀO PFRMANFNTE DE I-ICITAÇÀO . CPL

PREGÃO Et,E'I'RONICO SRP N" 017/2022

PROCESSO ADMIT{ISTRATIVO N" 2022.05,].I.OO I O

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DA ÀBERTURÀ: 14 DE SETEMBRO DE 2022

HORÁRIO: IO:OO (DEZ HORAS)

OBJETO: O REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTTIRA I EVENTUAL CONTRATÀÇÀO DE PESSOA JI,RÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCÀÇÀO DE VEÍCLLOS. COM MOTORISTA, PARA ATENDER AOS MÚLTIPLOS SERVIÇOS
DEMANDADoS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS QTÍE COMPÔEM ESSA ADMINISTRAÇÀO ML,NICIPAL DE ITAPECURU.

MIRIMA4A. EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÉNCIA
(ANEXO I). PARTE INTEGRANTE T'ESTE EDITAL,

PREZADO SENHOR(A) PREGOEIRO(A)

A EMPRESA ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR D€ ITAPECURU.MIRIM, SITUADA NO ENDEREçO RUA URBANO

SANTOS NS 234 _ CENTRO _ ITAPECURU-MIRIM _ MA - CI P, 65,485.000, INSCRITA NO CNPJ 5O8 N9 07.813,17710001.56, POR INTERMÉDIO DE

S€U REPRESENTANTE LEGÂL O SR, PEORO DE ]ESUS VIANA VELESO, CARTEIRA DE IDENTIDAOE N'043774482011'O EXPEDIDA EM OI/12/2011,

ÓRGÃO EXPEDIOOR SESP/MA E CPF NE 404,803.803-68, , DECLARAMOS PARA TODOS OS FINS DE DIREIÍO, ESPECIFICAMENÍE, PARA FINS DO

Dtspo5ro Do ED|ÍAL oE LtctrAçÕES, NA MODALTDADE pREGÃO ELETRONTCO N1 U712022, COMO CONDIÇÕE5 PARA PARTICIPAçÃO, SOB AS

5ANÇÕE5 ADM|NISTRATIVAS CABíVE|S E SOB AS PENAS DÂ LEt, E EM CUMPRIMENTO AO INSTRUMENTO CONVOCATóRIO, DECLARAMOS QUE

TEMos EM NoMEs D05 cooPERADos ToooS os VEÍcULoS A SEREM USADO NA EXCURSÃO DESTE CERTAM€, QUE REALIZÀR.SE.Á NO DIA 14 DE

5EÍEMBRo DE 2022, AS 10:00HS (DEZ HORAS)

DECTARAçÃO Oe DTSPONIBILIDADE DOS VEICUIOS A SEREM

uTrlrzADos NA EXECUçÃO DO OBJETO.

,roruruffi,ra/r, RO DU 2022
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íüTÃCo0P COOPERÀTIVA DE TRÀNSPORTf, ESCOT,ÀR DE ITAPECURU MIRI]\I
Rua Urbano Santos n'234 - Centro
CEP.65.485-000 - Itapecum Mirin -MA

Fone. 98-3461-2475, 9881 l-2626
Il-,nail. co cmlivadetmnsponCN Ne.: 07.813.177 /m01-56 lnsc Mun..11.@6.097-21!

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITÀPECURU NIIRIM
PRAÇA DA C,OMES DE SOUSA, SrN. - CENTR()

CEP 65.485-000- ITA-PECURU MIRIM - MARÁNHÀ(r
(.OMISSÀO PFRMA\F\TF DF I ICITAÇÀO. ('PI

otnrail conl

S RO Dt 2022

PRl]GÃO ELE'I'RONICO SRP \' 047/2022

PROCESSO AtIMtNISTRATIVO N" 2022.05.2-+.00 I 0

TIPO Df, LICITAÇÃO: YENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: i 4 DE SETEMBRO DE 2022

HORÁRIO: IO:OO (DEZ HORAS)

OBJETO: O REC]STRO DE PREÇOS PARA FUTLRA I EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE PESSOA ruRÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE VEiCI LOS. COI\,,I MOTORISTA, PARA AÍENDER AOS MÚLTIPLOS SERVIÇOS

DEMANDADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS QI IE COMPÔEM ESSA ADMINISTRAÇÀO MLNICIPAL DE ITAPECURU.
MIRIMA,IA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE RhFEÚNCIA
(,ANEXO I), PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL,

'YYffi, ,^/, \ry

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

PREZ.\D0 SE\ ll()R(.\) PRt.(;OEIROl.\ )

PELo PRESENTE, A EMPRESA ITÀCOOP. CI)OPERATIVÀ DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU-MIRIM, SITUADA

NO ÊNDEREÇO RUA URBANO SANTOS N.234 CFNTRO- ITAPECURU-MIRIM - MA - CEP.65.485400, INSCRITÀ NO CNPJ N"

07.t3t3.1771000t-56. poR INTERMÉDIo DE sEU REPRtTSENTANTE LEGAL o sR. PEDRo DE JEsus VIANA vELESo. cARTEIRA DE

IDENTIDÀDE N. 04i774482011-0 ExpEDIDA EM 0r/r.t/20rr. óRGÀo ExpEDIDoR ssp^,{^ E cPF N' 404.802.803-68, DECLARAMoS

PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CONHECEMOS O OBJETO DO PREGÃO E OS TERMOS CONSTANTES NO LDITAL

pREGÀo ELETRôNlco N" 041t2022 E sEU(s) ANExos E Do REGULAMENTo BEM coMo rEMos roDAS AS CoNDIÇÕES DE

CUMPRIR AS I.XIGÊNCIAS ALI CoNTIDAS No QUE CoNCFRNE À APRESENTAÇÃO DE DOCI]MENTAÇÀO PARA FIM DE

HABILITAÇÀO,-
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(&{iTACOOP
COOPERATIVA DE TRÁIiSFORTE ESCOLAR DE ITÀPECURU MIRI]\T

Rua Urbano Santos n'234 - Centro
CEP. 65.485-000 - ltapecuru Mirirr -MA

Fone. 98-3463-2475 i 9881 I-2626
E-mai l- cooperativadetransportecscolaragrhotmai l.comCNPJ Ne.:07.813.177 /m01-56 lnsc Mun.. 11.ffi6.097-24

PR.EFf,ITURA. MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
PRAÇA DA COMES DE SOUSA. SiN. - CENTRo
CEP, óJ,48i-OOO ITAPECURU MIRIM - MAR"ANHÀ(,
COMISSÀO PI]RMANENTI1 DE LICITAÇÀO . CPI,

PREGÁO CI,I]TRONÍCO SRP N" 047/2022

PROCESSO ADMINISTRA'trVO N" 2022.05.2{.00 r 0

TIPO DE LÍCITAÇÀO: },ÍENOR PREÇO POR ITI.,M

DATA DA ABERTURA: I4 frE SETEMBRO DE 2022

HORÁRIO: !O:OO (DEZ HORAS)
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTI]ÀL CONTRATAÇÃO DE PESSOA TRiDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCA(]ÀO DE VEiCL'LOS. COM MOTORISTA, PARA ATENDER AOS MÚLTtPLOS SERVIÇOS
DEMANDADOS PELÀS DIVERSAS SECRETARIAS QTIE COMPÕEM ESSA ADMINISTRAÇÀO I\,,IUNICIPAL DE TTAPECURU-
VIRIV MA. EM CO\FORMIDADL COM AS ESPECIFICAÇOtS E QUANTIDADES CONSTANTTS NO TERMO DE REFERÉNCIA
(ANEXO I). PARTE INTEGRANTF DESTE EDITAL

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA

I'REZ{D0 SU\HOR(A) PR[.CO[:rRO( \)

A EMPRESA ITÀCOOP - COOPERÁTIVÂ DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU-MIRIM, SITUADA NO ENDEREÇO RUA

URBANO SANTOS N'234 CENTRO _ ITAPF]CURU-N,IIRIM _ MA _ CF]P, 65.485-000. INSCRITA NO CNPJ SOB N'07.8I3.I77|OOOI-5ó.

POR INTERMÉDrc DE SEU REPRESENTANTE LI.:GAI- O SR, PEDRO DE JESUS VIANA VELESO. CARTEIRA DE IDENTITJADE N'
04377,Ú4E2OI I.O EXPEDIDA F:M OI i I2I2O1 I , ÓRGÃO EXPEDIDOR SESP/ MA E CPF N' 4i}4.t03.t03ót- DECLARAMOS PARA TODOS

OS FINS DÊ DIREÍTO. ESPECIFICÀMENTE, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÕES. NA MODALII)ADE PRECÀO

ELETRONICO N'04?/2022, COMO CONDIÇÔES PARA PÂRTICIPAÇÀO. SOB AS SANÇÕES ADMINISTRATI\'AS CABiVEIS E SOB

ASPENASDA LEI.QUEESTA EMPRTSA. ATÉ A PRESENTE DATA, É CONSTDERADA: COOPERATIVA,CONFORMEART.]4
DA LEI N' I I.488/07. CONFORMI] LEI N." 5.764. DE I6 DE DEZEMBRO DE I97I. POSTERIORMENTE ALTERADO PELÀ LEI N," 6,98I.

DE 3O T'N MARÇO DE 19S2. DECI,ARAMOS TAMBÉM QUL NÀO TENHAM AFERIDO FÁTURAMENTO SI'PERTOR A RS 4,8OO.OOO.OO

V 1QUATRO MILHÕES E OITOCI]NTOS MIL RI]AIS). CONFORME ART, ]" DA LI]I COMPLEMENTAR N," I2312006. DECLARA ÀINDA

QLt A COOPERATryA LSTÁ LXCLI iDA DAS "'},DAÇOLS CONSI,\NTES DO PARÁGRAFO 4' DO ARTIGO 3" DA LtI
COMPI,EMENTAR N' I23. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,

trAPEcu)@? :ry1,í E o DE 2021
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&4TACO0P
CNPJ Ne.: A-/.813.177 /m01-56 lnsc. Munc. 11.ffi6.097-24

COOPERÂTIVÀ DE TRÀNSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRINí
Rua Urbano Santos n"234 - Ccntro
CEP. 65.485-000 - ltapecuru Mirirr -MÂ

Fonc. 98-3463-2475 i 98lll I-2626
E-mai l. cooperativadetransporteescolar@)hotÍnai l-con1

PREFEITL''RA NIUNICIPAL DE ITAPECURU IIIIRIM
PRAÇA DA GOMES DE SOUSA, S/N. - CENTRo
('EP, Ô5,485-OUO _ I'I APECURU MIRIM _ MARANHÀU
(.OMISSÀO PFRMA\F\TF DI- I ICITAÇÀo. ('PI

PREGÀO ELEIRONICO SRP -\*" 047i2022

PROCESSO ADMrrlSl'RA't'tVO N" 2022.05.1r.00 r 0

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DA ABERTURA: 14 DE SETEMBRO DE 2022

HORÁRIO: IO:OO (DEZ HORAS)

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE PESSOA T,RÍDICA ESPECIALIZÂDA NA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÁO DE VEÍCULOS. COM I\4OTORISTA. PARA ATENDER AOS N4ÚLTPLOS SERVIÇOS
Í)EMANDADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS QUE COMPÔEM ESSA ADMINISTRAÇÀO MUNICIPAL DE ITAPECURU.
MIRIM,TMA, EM CONFORMIDADÊ COM AS ESPECIFICAÇÔES E QUÀNTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÉNCIA
(ANEXO I). PARTE INTECRANTE DESTI' EDITAL.

DECLARAÇÃO »N ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PRET-ADO SE,\HOR(A) PREGOEIRO(,\)

A EMPRESA TTACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOt,AR DE ITAPECURU-MIRIM, SITUADA NO ENDEREÇO RUA

URBANO SANTOS N'234 CENTRO. ÍTAPI]CURU.I,íIRIM _ MA - CF,P. 65.485.000, INSCRITA NOCNPJ SOB N" 07.8I3.I77IOOOI -56.

PoR ÍNTERMÉDIo DI.] SEU REPRESENTANTE LEGAL o SR, PEDRo Df, JESUS VTANA VELESO, CARTEIRA DE IDENTIDADE N"

0411i44a2ttt-o EXPEDTDA EM 0l/12l20 . óRGÀo ExpEDrDoR SESP,,I\,A E cpF N" 404.t03.E03óE, DECLARAMoS, soB AS

SANÇÔES ADVINISTRATIVAS CABÍVL,IS E SOB AS PFNAS DA LEI. tM TSPECIAL O ARI. 2Sq DO CóDJGO PENAL BRASILL,IR().

QUE:

I) QUANTO A EMPREGAR AGENTES INCAPAZES OU RELATIVAMENTE INCAPAZES: CONSOANTE O DISPOSTO NO INCISO V

DO ART. 27 DA LEI N' 8,666. DE 2I DE JLAIHO DE 1983. ACRESCTDO PELA LEI N' 9.854. DE 27 DE OUTUBRO DE 1999.

- oECLaRaMos euE NÀo possur EM sEU euADRo DE PESSoAL EMPREGADo(S) coM MENos DE l8(DEzolro) ANos EM

TRÁBATHO NOTURNO. PERIGOSO OU NSALUBRE. E EM QUALQUER TRABALHO MENORES DE 16IDEZESSEIS) ANOS. SALVO

NA CONDIÇÀO DE APRINDIZ A PARTIR DE I4 (QUATORZE),

2) QUANTO A CONDIÇÀO ME/EPP/COOP. ESTA EMPRESA ESTÁ EXCLUIDA DAS VEDAÇÔES CONSTANTES NA LEI

CoMPLEMENTAR N'. I4?/2014 E; NA PRESENTE DATA, É COt'lStOrne,Oa.,
() MICROEMPRESA. CONFORME LEI COMPLEMENTAR N' I47i2O I4;

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME LEI COMPLEMENTAR N" I4720I4.
(X) COOPER.ATIVA. CONFORME ARTIGO 34 DA LEI I:EDERAL N'. I I.488/2007.

(INÀOÉME/EPP,'COOP,

3) QUANTO AO PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIES DE HABILITAÇÃO; DECLARAMOS QUE ESTA

EMPRFSA A tFNDI. A ToDoS os REQUISITOS DE IIABILITA(.ÀO. BEI\,I COMO APRFSFNTA SUA PROPOSTA COM TNDICAç.ÀO

DO OBJETO E DO PREÇO OFERECIDO OS QUAIS ATI]NDEM PLI]NAMENTE AO EDITAL.

4) QUANTo A INTjXISTÊNCIA DE FATo IMPEDITIYo DE LICITAR: NOS IERMOS DO ARTIGO 32, § 2.". DA LEI FEDERAL N,"

8.66693, DEcLARAMos euE ÀTÉ A PRESENTE [)ATA, NENltuM FATo ocoRREU QUE A ÍNABILITE A PARTICIPAR DA

CooPERATtvA DE PART]CIPAR No PREGÀO ELETRONICO DE N. 047/2022, E QUE CONTRA ELA NÀO EXISTE NENHTM PEDTDO

DE FALÊNCrA ot, CoNCoRDATA. DECLARAMoS ATNDA. CoNHECER NA iNTEGRA o EDITAL E QIr'E sE SUBMETE A ToDos os
SEUS TERMOS,

a6 É, a')\f
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COOPERATIV-A Df, TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRI}T

Rua Urbano Santos ú"234 - Cenffo
CEP.65.485-000 - lÉpecuru Mirim -MA

Fone. 98-3463-2475 / 9881 1-2626
E-mai l. cooperativadeÍansporteescolar(4hotmail.comCNP l Ne.: 07.8', 3. 177 /mü -55 I nsc. Munc. 11.ffi5.097-24

5) euANTo A ELABoRA.ÇÃo INDEPENDENTE DE pRoposTA:

A) A PROPOSTA ANEXA FOI EL-A.BORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELA COOPERATIVA). E QUE O CONTEUDO DA
PRoposrA ANEXA NÀo Fot. No roDo ou EM PARTE, DIRETA ou TNDTRTTAMENTE, INFoRMADo A, DlscurlDo coM ou
RTCEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTF- POTENCLAL OU DE FATO DA (PRTFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU
MIRIMMA), POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÀO DE APRESENTAR A PROPOSTA ANEXA NÃo FoI INFORMADA A, DISCUTIDo CoM oU RECEBIDO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OI] DE FATO DA (PRET'EITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA), POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÀO TENToU, PoR QUALQUER MEIo oL PoR QUALQUER PESSoA, TNFLLIk NA DECISÀo DE QUALQUER oUTRo
PARTICIPANTE POTENCIA.L OU DE FATO DA (PREFEITURA MLTNICIPÀL DE ITAPECURU MIRÍMÀ4A) QUANTO A PARTICIPAR
OU NÀO DA REFERIDA LICITAÇÃo;

D) QUE O CONTEÚDÔ DA PROPoSTA ANEXA NÃo SERÁ, No ToDo oU EM PARTE, DIRETA oU IND]RETAMENTE,
COML]}IICADO A OU DISCUTIDO COM QUÀLQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA (PREFEITURA

MLTNICIPAL DE ITAPECURU MIRIMMA) ANIES DA ADJI,]DICAÇÀO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÂO;

E) eLE o coNTEúDo DA pRoposrA ANEXA NÀo For, No roDo ou EM PARTE, DIRETA ou INDIRETAMENTE, INFoRM^.Do A,
DISCUTIDO COM OU RTCEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DE (PREFEITURÁ MLINICIPAI DE ITAPECURU MIRIM/MA)
ANTES DA ABERTT]RA OFICIAI- DAS PROPOSTASi

F) QUE EsTÁ PLENAMENTE CIENTE Do TEoR E ])A EXTENSÀo DESTA DECLARÁÇÀo E QUE DETEM PLENOS PODERES E
INFoRMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA,

N,I t]I1 E 2022

rn 7.813.17 56
.t a Yeloso

n" 801.68
Dtel

ITAPECURU MIRI
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§TERNA CQilircrc § §rRuÇo§ !-TD,q.
CoNTRÂTO §oatAL 0§ coll§TlTuiçÂO

ôs abaixo assrnados, ÂDãLAR. RIBEIRO DE §OUZA, brasileiro,
§asado ns regime de cômunhão d9 !ep, ãdvogado, natural de são joao _ p*,
nascido_em 

-14./111197ç, 
poÍtâdoÍ do RG sob n,.*ZagSCZ Ssp/MT, e titutar ào Cpr

sob no. 562.5§'1.791-68, rê$idêntê e domiciliado na Âvenida professor Antônio oiívio
Rodrigues, na. 400' Nossa serhora da conceição * ltapecuru urrrm - rr,ll, cg'p6§.48§-000. ô ADRrÂÀrÕ HENRTQUE RIBEiRó DÊ §dUZA, triiireiro,-sortã[o,
::§^dgJ!,_lilrat de Marupá * MT, nascido em 04/03/1906, portador Oo n'c-"r; n;.
03733§302009-9 sÊsc/MA, e cpF sob no. 603.88i.5t3-ga, iesuente e ao*ii[aiona Âvenida Professor Ántônio olivio Rodriguês, no. 400, Nossa senhora da
conceição * ltapecuru Mirim - MA, cEp 65.4ã5-000, emansipado por rscrituraçÀo
pública, registrada no Lrvro dê Nôtas no 66, Íls. 172-V, no cànórioao z" oticio'oa
9grgrca de ltapecuru Mirim - MA, consliluem entrê si uma §ocrÊDADE
EMpRE§ARIAL LIMITADA, que se regerá pêlas seguintes cláusulas:

cláusula Primeira: A sociedade girará *ob a denominação social de ETERNA
coMERCio -E §ERvIços LTD{, e terá cornà nsÍne dê iantâsiâ §TERNA
coi'I§TRUÇOES.

Farágrafo único * A §oeiedade poderá abrir filiais, sucursais, agencias depósitos e
escritórios em qlalquer parte do território nacional, a critêrio dos ãôcios.

Cláusula §egunda: A sed* da sociedade será na Rua pauto Bagea, nq 13?, Cenko
- ltapecuru Mirim - MA. CEP s§ 445-000.

Cláusula Tereeira: A sociedade tem pôr objetivo social:
Atividade Principal.
- 41.20-4100 - Construçáo de EdiÍcios.

Atividades §ecundárias:
- 42.13*100 - Obras de urbanização - rua§, praçâs e calçadas.
- 4?.11-1/01 - Csnslrução de rodovias e fenoviaç.
- 42J2-UA* - ConstruÇâo de ob;-asde-arte aspeciais.
- 42.22-7/01 - Çanslruçâo de redes de abasecimento de água, coleta de esgoto e
ÇsnstruçÕes correlatê§, exselo otlras de irrigação.
- 43.13-4i00 - Obras de tenaplanagem.
- 43.39-110§ - PerÍuraSo de construçâo de poços de água.
- 47.44-A§§ - Coméreio va§ista de materiais de construçâo em geral,

Cláusula Suarta: O Capital §ocial será de R$ 200.000,00 {Duzêntos mil reais),
dividido em 20§.000 quotâs no yalor nominal de R$ 'l ,00 (um real) cada,
integralizado nesls ato em moeda corente do pals, ficando distribuldo entre os
sócios da seguinte forma:

§ócíq
Adelar Ribeim de Souza
Adriano l-lenrique Ribeiro de §ouza
Total:

Quctas
100.000
100.000
200.000

Íotat R§
100.000,00
100.000,00
200.000,00

H *ócU
nuer,íl
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cláu*ula Quint*: As quotas sâo indiJsL'*rs e não poderâo ser cedidas ou
transferidas â tercsiros sêÍn o crrsenrirnonto lo cutro sôcio, a quem Íica
assegurado, ern igualdade de_csndiçõês ê píeço, o direito de preÍerência para suâ
aquisiçâo sê postâ a venda, Íarmalizada, se realizâdâ a cessào delas a àteraçao
contratua, perlinêntê.

cláusula §exla: Á rasponsabílidade de cada sócio é restÍitâ aÕ valor de suas
quotâs, ma§ todos respondem solidariamenle pela integralização do capital social
nos tennos do art. 1.052 do Novo Côdigo Civil.

cláusula §étima: A administraçâo da sociedade ficará â câr§o do(a) $ócio(a)
A§§LAR RISE|RO ol souzÂ, a quar cabe a respsnsãbiridade ãtiva e óaasiva [a
sociedade, em juízo ou íora dele, podêndo praticar todos os atos compreendidos no
objôlo sociãi, semprê no intêÍêsse da sociedade, Íicando vedado o Ca'Aenomúaçao
social em negócios estranhos aos fins soçiais.

§láusula Oitava: A
indetêrminâdÕ.

sociedade terá o seu praao de durâção po, têmpo

cláusula llona: os sôçios podêrâo de comum acordo, fixar uma retirada mensar a
litulo de 'pró1abore", obseryada as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

* Cláusula Décima: O exercicio social será coincidenle com o afio-§ale ndário_r)!... terminando e§r 3't de Dezembro de cada ano, 0§ administradores prestâráo conta§
{ iustiÍicadas de sua adminishasão, procedendo a elaboraçao-iã lÀventaao, aot batanço, do resultado econômicó, cabendo aos sócios na póorçao de suas quotas

../ ; os luatos 0u perdas apurados.

cláusula Déeima Primeira: A sociedade não se diçsolverá com o falecimenlç de
qualquer um dos sôeios, mas prosseguirá som ôs remanêscentes, pagando a
sociedade ou os sócios remanescentês aos herdeiros do falecido, suas qiotas do
capital e suâ parle nos lucros liquidos apurados âté a data do falecimento. pela
segu,nte forma: 20% {vinte .por cento} no prazo de g {trêsi meses, 3üyo (trinta por
cento) no prazo de 6 {seis) meses ê 50% {cinqüenta por cento) no prazo de'12
{doze) meses, tudo a conlaÍ da dâta do falesimento,

ParágraÍo Único * os mesmos procedimenlos serão adotados em oulros câsos em
que a sociedadê se resolva em relaçáo aos seus sóçios.

Êláuçula oácima §egunda: os sôcios sáo obrigados a reposição dos lucras e da§
quanlias retiradas, a qualquer titulo, ainda que autorizadas pelo centrato, quando
tais lucros ou quantias se diçtribuÍrem com psuízo do capilal.

cláusula Décima Têrceira: os casos omissos nêste sontrâto serâo resolyidor com
§bssrvância dos preceitos do novo código civil e de outros dispositivos legais que
lhes sejam aplicáve!s.

cláusula §écima Quarta; o adminisiradçr AoEt-AR RlBElRo DE souzA, declara
sob as.penas eia lei, de que nâo estar impedido de exercer a âdministrâçâo e Íazer
paíe da *ociedade, por lei especial ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por
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se encontraÍ sob os efeitos dela, a pen:. cu: vedc, airCa que temporariamen te o
a@sso a cargos públicos, ou pcr crime raímêniar. de pÍevaÍicação, peita ou
suborno, concussâo, peculãtô contra â economia populâr, conlra o sistema
financeiro nacional, conlra as normas de defesa dâ conconência, conka as relaÇões
de consumo, fé publica ou a propriedade.

ttapecwu"lvkiq - MA, 20 de Abdl de 201A

cláusula oécima Quinta: Fica eleito o Íoro da comarcâ de ltapecuru Mirim - MA,para o exercício e o cumprimenlro dos direitos e obrigaç-Ões resultântes deste
contrato.

E, por estarem assim juntos e contratados, lavram este instrumento
em 03 {três) vias de igual teor. que serão assinados por todos os sócios, sendo a
primeira via arquivada na Junta comercial do Eslado do Maranhâo, e as outras vias
devolvidas aos contratantes depois de ãnotados.

.......'.-**.*-*-...?"

r Ribeiro de §ouza
S.óc@-Administradot

A*.A/v\D/
Adrianc Henrique Ribeiro

Sócío
Souza
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ATIVIDADES §ECUT{DÁRIÀS:
42 13-8100 - Obía: de u.banizaçáo - ruas. prãçâs e calçâdas.
42 11-1t01 - ConslruÉo de íodovias e ferroviâ§.
42 12-0iA0, ConslruÇão de obras{e-arte especlais
42.22-7tU - Conslruçáo de redes de abastecimenlo de água coleta de esgoto e construçôes ÇoÍÍêlatas,
excelo obras de irflgâçào
33 13-l/00 - Obres de ter.aplenagem.
43.99-í/05 - Períu' ação e construÉo de poços de água
47 .44-0t99 - Coín€ rcio vâíejista de materiais de construçâo em geral.
49.23-0/02 - Serri;os de transporte de pas§ageiros - LocaÉo de automôvêi§ com motoíista
49 30-2/01 - TÍanÍ,porte rodoviáÍio d€ cârga, exceto produtos perigosos e mudânÇas. municrpat (locãçâo
de veiculôs de cêÍla. munrqpal)
a9-3G2102 - tÍ3ns loÍte .odovráío de caÍga, excêto produtos pengosos e mudanças, rnlermunropâ1.
inteÍe§tadúal ts in(('rnaconâl {locaçào de veiculos dê cârga, lntermunicrpal. interestadualê irternacionâl)
77 'l 1-0/00 - Loca,:âo de automôvers sem condutoÍ.
77.32-2tÜ - Alugr er de mâqúrnas e equipamentos paÍa construgào. excelo andarmes (aluguêl de
belônerras, üatorei escavadeiras. motontvelâdorás. retÍo€scavadelras)

À visla das modiíicaçôes oÍa ajustsdes, consollda-se o contrato sociâ|, com â seguinte Í€dâçâo:

a

I Ão l' ,rt r. aolsol.trrAçÂo co.l'r A'l uAL DA .rOClEDÂOC ElllpRtSARtA LtM|TADA
-r:T[RNA (r)MÉRCt(' t Sf,RVtÇOS I,TDA.., 1{f-

+
§

t
i*-o

ADELAR RIBEIRO DE SOUZÂ. brasileiro, crsado n(, regime de comunhão de b€ns advogâdo
naiura, dê sâo ]oão - PR, na3cido em 14!11t1970, portador do RG sob n". 749942 ssp/MT, e útulaÍ
do CPF sôb no. 362.55'1 791S8, residêntê e dom,citiado na Avenida professor Antônio OtÍvlo
Rodngues, n" z:00 Nossa Senhoía dâ ConcerÉo - ltâpecuru MiÍim - MA CEp 65.4g5-000.

2 ÂoRlANo HEnrRlQuE RlsElRo DE souzÂ, brasiteiro sortêiÍo, estudante, natuÍat de Matupá * MT
nascido em 04/03/1996, poí1âdôr do RG sob no. 032330302009-9 §€SC/MA, e CpF sob n".
603.887 523-9! residente e domcilado na Avenida Professor Antônio Olivio RodÍigues, no. 400,
Nossa sênhoÍa da conceiçào - ltapecuÍu Mrrim - MA. cEp 65.495-000, emancipado por Escrituraçâo
piblica regi§Íilda no Ltvío de Notas no 66. t'ls. 172-V no Cartôrro do 20 OfÍc,o da Comarca de
ItâpecuÍu Miflm - MA

Ünicos(as) sôcios(as) da sociedade êmpíesana timtada denomrnada .,ETERNA couERclo E
SERVIçOS LTOA. - ÍuE", estabêtecda na Rua pauto Bôgêa. no 137. centío - [apêcuru Mirim - MA,
C§P 65485-000. com contralo §ocial Íêgistrado e arqulvado nâ MM Junlâ Comsíciâl do Est3do do
Mâranhào soô NIFiE n§.21200794347 poi despàctro em 18t05/2012 inscrita no Mini§téÍio da Fazenda
sob o CNPJ n' 15 562 164/0001-80. resolvem assim alteraÍ e consoldar o cont ato sociat conÍorÍne as
clausulas e côndç,)es sêgurntes

Cláusula PÍimeira: Ficâm alteradas as ativ,dãdes econômicas da empíesa
ATIVIOADE PRINCIPÂL:
41.20-4r00 - consÍuçâo de Edifici§§

I
I

ADELAR RlBElRo DE souzÂ bíasiteiro. casado no regiÍne de comunhâo de bens, advogado,
aatural de sào Jcáo - PR, nascido em 14/11/1970. pônador do RG sob no 749942 ssp/MT, ê Ítular
do CPF sob ro 562 551.791€8. íêsidentê e domicalrado na Avenrda ProfessoÍ Antônio Olivio
Rodriguês, n' ,100. Nossa SenhoÍa da Conceiçào * ltapecuru Minm - MA. CEp 65 4E§-000

ÂDRlÂNo HENRIQUE RlBElRo DE souzA, brasiteiÍo. sotterro estudante. natural de Matupá - MT.
nascrdo em 011031996. portêdof do RG sob no 037330302009-9 sESc/MA e cpF sob no.
ô03 887 523-9.: Íesidente e domicrliado na Avenlda proíessor Antônio olivio Rodrigues, no. 4oo.
Nossa sênhor. da conceiçâo - ltapecuru Mirim, MÂ. cEp 65.485-000 emancipado § Escrtturaçâo
públrca. Íegistr3da no Ll'vro de Notas no 66 fls 172-v no cartório co 20 oÍicio da cômarcâ'de
Itapecuru Mrrrrr - MA

1
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Cláustrlâ Primêiía: A soçiedâde giía sob a denominação social de ETERI{À COUÊRç|O E
LíD^. - M§. e tem como nsme ,te tânlllsiã ETERIIÂ CONSTnUÇôE§.

--r

(-1

{

P.Íá§ratô únlco - A §oc;âdâd€ psdêíá abrir Íiliai§. §ucursais, sssncias depósüos e escritôriôs em
q!êlq.rer parte do teííílôriô nãoloflâi. a ciilério dos sócios.

çláusulâ Seguã{ôr A seds dâ so§,êd,rds é nâ Rua pâülo Bogea, ne 137, Cfntío - ltapê.uru MiflÍn -
MA. C*p 65 485,000

Cláusuk Íôrcsiíar A sôciêdâdê lãm por ob]etivÕ sôciãl'
AÍIVIOÀ'§ PRINÇIPAL:
{1.204109 '. Conskução Ce Ediíicros

ATIVIDÂOÊ§ §TCUNüÁTâ§:
d2.13-8100 - Obrâs ds urbânizaçâ§ - íuâ§, prâçãs e cãl*1Cas.
42.1',-1Iü - Csnstruçâo de Íodôvias ê renoviâs.
42 1?-ill0§ - Ccnstruçãü de oblasds-are especiais.
42.22-7 iÜl - Constíuçâo de redes de abãstêcimenlo de âsua, colêtâ de esgol§ ê consttuçÕas cor.slâtas,
ercelo ú§râs de irrigsÇâ§.
43 13,4100 - Obrãs de teÍíaplenagsÍr.
43-§9'1105 - Períuraçáo e construção d. poÇos de àgua.
47.44-01§9 - ComêÍcis varejista dê mateÍiâis de construçâo em gsíal.
49 23-0102 - Serviços ds fânspçne de pâssêgÉríos * Lôôsçâo dê automôv8is com rnotorista.
49 30-2101 - T.anspoÍte ísdoviário de carga, exceta produlos pêrisosos e mudanças" municipal (locaçâo
de ve'culos de câ.ga, municipal),
49.30-210? * t€nsporle Ío§oviáíio dê cârgã, 9xcê1o produtos perisosgs ê mudanças. inteÍmunicipal,
inleresladuêl e i,rternêcionai (locaÇâo de veiculos de csrgâ, inlermlnlapâl, interestadual e inlemaÇioflali
7?.11-C1§0 - Lecâgâo de aulomôveis sem condütor,
77.32'?lC1 - Aiuguê, de máquinâs e êqüipa*entos paÍâ construçáo, excsto andaim€s (âlusuêld€
lletoneúas. trâlore§. escavãdeira§, motcnivsladoÍas, relraescâvadeirâ§)-

Clâusulã Quarta. O Capiial §Çcial e de R§ 2S0.000,00 (Our€nBs mil reais), dividido em 200.000 guota§
nÕ vãlÕÍ nomrnâl Oe R§ 1.S0 {urn rsali câdâ, intêErâlizâdo pêlos sôciss em moeda coÍrênte do pâÍs,
fíÇãrdo distribuido da 53guints formã.

:

0uôtâ§
.100.000

'10ô.000

200.000

Totât R$
100 000.00
100.000,00
?00.000,00

çláusulã quinlàr As quôtâs são indiyis veis e náô podgrâo ser cedidas ou tÍansÍetidas a teÍceiros sêín o
csfiSenllmenlo dâ ôulro sôciÕ. â quem lica assesurado, em rsualdadê dê coírd§Ões e pÍeço, o direito de
prsÍarêrcia paffi §lja âquisiçâe se posla a venda, ío{rnâll?ôda, §a rcalizàda a cessão de,âs â alterâçáo
conlrâtuâl pêrtinente

Cláusula §ertã. A respôrisabildâde dê cada sôNio ê íestÍitâ âo yalor de suas ql]otâs, mas todos
respondâm solidâ.iâmente pela in!§srâl:ãaçâs do capitôl sosiâl nos tc,.môs do art. 1.052 do Novo Código
0,vil

clárlsula §êtimar Â âdministraÇão dâ 3oeiedade caberá ao §ôcio ÀDELÀn RIAEIRO DE §ÕUZA, ao
qral ,:âbê a resporsabilidade ativa e ?assiya dâ sociedade, ern juizo ou lora dele, podendo praticâí
tôdos os atôs coínpreeodidss no objelr sociâ1, §empíê no intêíessê dâ gosiedade, Íicândo vedâdo o da
êeâcmiírâçào scciãl sm negócios estrarhos aos fins §ociais.

§láusula Oitavr: A soc,edade têm o seü prazo de düraçáo pôr tempo indelerminedo

§
^{

J

§ócio
Ad€lãr Ribeiro de Souzã
AdÍiano Hen.iqrs Rib€iro dê Souzê
TÇtnl:



6oi3v ç

t,5 la Nona: ô3 §ôc,ôs podem ds crmür,t âÇutdo. fixár un:a retiÍadâ fierisal a lítul§ de "prÓ-lâboíe"

ada as dispôsrçôes Íesülêmentares pert,nenles

Clâusula Déôimâ 0 exe.cicio social sêÍá cÕnc,dente com , âÍlo-caiendário, lerminândo êm 31 de
Dezembro dê cãda ano, ôs admiirslradorcs prestâ(ãô contas jusíiicadas de sua administração.
procôdÊndo à elâlorâçáô do invênráÍio, dô bâlanço dô resukâdo ecanÔmic§, 6êb§ndô âo§ sÔ§io§ t:a
prcpcrçâo de sras quotas os lucro§ ou Êerdas apuÍado§.

Ctáusula DéciÍna PriÍnalra Â soc,Êdade náo se dissôlveÍá com o Íalecimefllo de qúâlquet um dô§

sôciôs, rnas prosseguilá ôÕrn os íêmânescenles, pagândô ã sâciedade ou os §ociôs íemanescenle§ aos
herdêrrôs dc {alac,do. suâs quoE}s do câprtâl â §ua pâ € rio§ lucr§§ liqtido§ apuíado§ atê â dâla do
Íaleci.nsnlô PeE segLafiie Íorma: 20Y" {vinl€ lor cêrto) no pra?o de 3 (trê§} m§§e§, 30Yo (lrinta por

cento) Íro prazo d* 6 (§sis) mêsês e §0§lo (cinqüenta poÍ ceãto) rto prazô de 12 (doeê) Íne§ê§. tudo a
contar ds dãlâ do tâleaifiênlo

ParágÍâro Único.- Os mesm,:s procedimêntos sexâo âdolâdss ern outros câsos êm que a sociedâdê §e

l.esolva em râlâçâc, ãôs seus sôciôs.

Cláúsulâ Décima §àgunda: Os Sócios são obíiga§os â ÍeposiÇáo dos lucÍo§ e da§ quântias tetiradas, a

qxatquer tilulc. â]rCâ que âltorizadas pela contrâto, quando lair luÇron ou q0antiss se distribuÍr€m com
prêruizÕ d(} capital

Clâusuia Dêcimâ Teíreirâ. Os caso* o.r'lissos n:s1e csntrato serâo resalvidos com obseÍvâncJâ dos
preaeitcs dc ncvc :ôdigo Civil e de outios disposilivos legais que lhes selaÍn aplicáveis.

Cláusula Oêcima Quarla O administrâdsí ÂDELAR RIBÊI8O DE SOUZA, de§lâra sob as lenâs dâ lêi.
de que nác estãí,mp€dido de exercer a administÍâçâô e Íazêí paÍte da sociedâde. por lei êipecial ou
Êm viÍrde de co']denação criminal. ou por se encontÍar sob os efêito3 dela. a pênã quê vede, âinda
que tempcrâriâme ntê. o scesso a cargos püllicÕs. ou 9or cimê faiimeniaí. de prevaticâçâô, peita ou
sú§orns eorcussalo. peculâls cantra a gcoqsmia pôp!!ar, contra o sistema financeiíô naÕionâ]. conlra aE

nôÍrnâs de delesa da cüncarÍênciã, Çonlra as ÍelaÇilê$ de cos§umo, íâ putllica ou a píopÍiedâde

Cláusslâ Bécima Quinta: Fica eleito o foía dâ conârca dê ltâpecuru Mlflm - MA, paÍa § ex§!"cicio e ô
üumprimenio dos direitos e obÍigâçôes resuilanles destf Çontratô

E, poí estã.em âssim junlos € corlratados, lãvrãm este inslrumenta em 03 (lrê§) viâs

de r§ral teor qui: serào assinados por tedo§ os §Ôci§§. sendo a primêlra vià âíquivâdã nâ Jilnta
CcmeÍc,âi do §slaCo do Mãranhâo. ê â§ outras vias devolvidas aos contl"atantes dspois de anotades.

'""'-,.l&§ecuru Miriú * MÂ, 13 de Navêmbro dê 2012

irc de §ouzâ
islGtdô,

A {"^"^^. lr.;-,-rl ,irL^-^,,
'Adfrêno Hennque Rrbeiro dé Souza

Sócio

J 'A"r5
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ÁLT§R.{ÇÀO N" 02 f, CON§OLIi}ÀÇÀO CONT§.ATU^L §À §OCI§9A»: E$r}n§§â§Í.l
'ET§R§A CÕMÉnCrO r §[§VlÇO§ l"T»Á. - M§"

1. 
^OÊLAN 

RIBEIRO DE §OUZA, brâsileiro, casado no rêg;írc de co,íluniáo de bêà§, advogad§,
natural de §âo Joâo - Pft, nâscido efi 14111119"1§, psü&'or do [rG sí'h l' 74§9{? §§PrrüT, e titular
rlo CPF sob no. 5ô2.5§1.7916â, Íôsidentê e domiciliado na Avenidâ PlÔfes3ôÍ Ântônio ôlÍvio
Rodíigus§, no.400, Nossa §êflhsrâ da Co.l*içâo - ltap€curu MiÍim - MA, CÊP 65.4854!0.

2. Â§llÂt{o HEIIRIQU€ R|§EIRO X}€ §OUZA, brasilêiro, solteiru, est dantê, naturâl d6 Mâtupá - MT.
nassido em ü4103119§6, portâdor do Re sob ô. 037330302009-9 §Ê§C/MÂ, s CPF sob n'.
ô03.â37,§23-94, rêsidentê e dÕmiciliado nâ Avênídâ Prcfeosor ÂotôniÕ Ollvio Rodriguês, n"^ 400,
Nossã §ênhoÍa dâ Cüncei?áo * llâpecuru Mirim - MA, CEp 55.48§-000, emancipado poÍ Esffitu.aÇâo
públicâ, íegistrada no Liyro de l.lslâs no 6$, ll§. 172-V, no Cartôrio do 2i OíÍcio da ÇomãÍcâ de
Itapecuru Mirlm - MÂ.

Ünicos{a*} §ósios(â$) da ssciedade empÍ6§3ria llmitadã denominãda "ETERNÂ COMÉRCIO E
SERVIçO§ LTDÂ. - UE", est bêlêsida na Rua Paulo Sogea,.nn '137, CêntÍo - ltepeÕüru Mkifi - MÂ
CEp. 65485-000, com ôonlrâlo sôciâl .êgistrado e ârquivedo na MM Junk C.omerciál do Eslâdo dc'
MaíarihàÕ so§ NlRf no. 212007§4347 por despãcho em I §105/2012 ê sâsundâ âlleraçêo côntratuál sÕb
no. 20121§10024, inscr,tâ no Minis$rio dê Fãzanda sob o CNÊJ no. 15.5§2.16410§01-80, resolvem
âssim. allerar e consêlidar o cont€to §ociai conlorme as clausutas e condf,Ses segsinles:

Çláusula PÍiftsirâ: O Câpitai Socia, pa§ea â ser dê Rg 300.000,00 (Tíârentos mil rêai§), divido em
300.00 rnil quotâ§ no vãlor rominsl d€ R$ 1,00 {um reâl} cada, Bendo R$ 100.000,00 (Cem rnil reais),
itleoralizâdo nesle ato em maêda cor:enl,ê do pais, ícando distÍibuÍdo ente os sôÕios da seguinte
iomra:

§ócio
Adelar RibeirÕ dê §ouzã
Âdriano HeÍl'rqsê Ribâiro de Souzâ
Tatrli

Quotâ§
1§0.000
150.000
300,000

TOTAI R§
150.00§,00
150.000,00
300,0o0,00

!\çÍ)
i.§d \r'

r,\l l.r\\L \ X

À vista das modiÍicaçôss or. âjustadas, consolidâ-§e s coútrrto So€lí1, com a sEsulnt6 &deçâô:

Â§§LAR R|SEIRO DE §9UZA, brasilêlro, câ§âdo no Íê§imê d,ê §omunhão d§ bên§, advogado,
nalural de §âo Jôâo* PR, nâscido em 14/11/1970, porkdoÍ do RG sob n'.749942 §§P/MT. e tilulâr
do CPf sob no. 532.6§1.791-68. .Bsidente e domiciiiído na Avenidâ ProÍossoÍ AntÕnio Ollvio
Rôdriques, n'. 400, No§sa §ênhora ca Concsiçáo * ltapgcuru Mirim - MA, CEP 65.485-000.

ADitÀÍtIO HgllRlQUt §I§EIRO §Ê Eê§e& bÍâsileiío, soltêiío, estudante, naturâl de Mã1upá - MT,
nascidô êrn 04í031199§, po,.ladrr do RG sob n§. 037330302009-9 §E§CIMA, e CPF sob fin

603.887.§23-§4, rêsidânê ê domiciliado na Avenida pr§têssor Anlônio Oliviô Redrigue§, no {00.
Nossa §enhora da Coneeição - ltapecuru Mirim - MA, C€P 65,48$000, €manciprdo por EsêrituraÇão
públiaâ, l€gishãda no Livío de Notas sô 66, fl§ 172-V, no Car$rio do 2u Oido de Çomarcâ dô
Itapecuru M,íirn - MA.

Cláusuls PrimsiÍai Â ssciedãde gira sob a denôminaçáo so.iâl de- ETERNA COraÊnClO E SERVIçO§
LTDÀ. - !á8, e tem co$o nome de tânlris,a ETE§NA CO}i§TRUçÕE§.

PsráErafo únlc§ - A SociedãdÕ poderâ abair liliâi§, §ucursai§, âgências dspósttos e e3cÍitôlios ern
quaiqler partê do tenilôrio nscionsl, a cÍitêÍio dos sôsio§"

cláusula Sêsunda: A sedê da sociêdadê ê nâ Ruâ paulo 8osea, n" 137. Cenlro * llap€curu Minm -
MA. CEP 6§.485-000.

Clássüia Tê.csira: Â soriedâdê lêm pcr obietivo sôsiâl
ÂTlVl0AAE PRtlrlClPAL:
41.20*4100 - ÇonstruçàÕ de EdiÍicios



Ut\q5
I Âüã§ §€cuNDÁRrÂ§:

- Obâs d6 urbeniuaçâo - Íua§, praças e calçâdas
1 1-',/01 - Côns"rçãô de .odovias â fêrrov,a§.

42. 12-ô100 - Construçâô de obras{e-aÍte *pcciai§.
42.22-Zl§1 - Construçâs ds redes de êbastecirnento de ásuâ, colerâ 4ê Essoio f côü§!,"rçô3s corÍelâtas,
ex§eto obrâ§ de ir.igâçâo,
43.13-4100 - Obrae de tânêplenasêm.
43.99-1105 - Pêrfurêçáo ê conslrução de poços dê âguâ.
47.44-0lgg - Coír'iêrcio varcjisla de ínate.iai§ de con§tÍuçâo em §§ral.
49.23-0102 - §êwrços dâ trânsportô dê pâssagêiros - Looâçâo de automôveis com motoristâ.
4S.30-2/0'l - -lrân§porle 

rodoviârio dê cârgrâ, êxcêto produtro§ p§rigo§ôs e mtdânçâ§. municipât i,oüaÇâo
de veíüulos de cs,ga, münicipâl).

49.30-2102 - transporle rodoviário de câígã, excêto produlos pêrigosos ê mudançâ§, intermunicipal,
interêstâdual â iát€rnâciônal (lscôçâô dê veÍsulos de cârga, intêrmunicipâ|, intar.staduâl e intemaclonâl)
77.11-ü100 - LocsÇâo dê aulomôrêis sem condutoí.
77 .32-?lú * Al g're1 dê máqúinâs e €quipamenlos parâ constíuçâô, exeto and8irnes (alusuêl dê
§elqsêjra§, tíâtore§, ssÇayadÊiras, mÕloôivelado.â§, rsisescâvadqiaâs).

3ócio
Adelâr Ribeirô dê Sôurâ
Adriana Henrique Ribeiro de Souzã
Tatat:

Quota§ .

150.000
150.000
300.000

Totrt Íti
150.000.00
1§0.000,00
300.000,00

l

' Çlâusuli Qointa: As qlotâs sâo indivisivsi$ e nâÕ pôd€râo ser cedidas ou tíansferidas a têrcerros sem o
, ccn§endmênlo do oulÍo §óC'O, ã queÍn {câ a3§§gur$O, §m igualdad§ de condiçôS§ e pr§ço, o direilo de

'' / prslerência para sua aquisiçâo sê pslâ â venda, lormalEãta. sê rêalizâda a iassâo-detas a altêrâÇâ§

1 üôntlâtualpsrlinente.
r

.i Sláusuta Sêxtâ A responsãbalidade de sâdâ sócio é rêst.ita âo valor de suas quôta§, rnas lôdos
l.: -r}Íespondêm solidâ'iamente p6la intsg.âlizâçâo dê câpÍhl sociâl nos têrfiôs dô aÍt- 1.0§2 do Novo Côdigo

' r '\crvtt.i ir' '
.§ I Cláusula §ótirra A administíaçâo da §oeiedade caberâ ao §ocio âOELAR RIBEIRO §§ SOlJtrA, ao

qual ca§€ a respcnsabilidadê ativâ e passiva da sociêdade, em juizo ou fo!'a d€lê, podsndo prâticâÍ
iodos os atos conprosndidos no objeto sccial, §emp€ no interesse da sociedade, Íicando vedãdo o da
defiominaçás soriãl êm Ílêsôeios eslrãÍlhss â6§ rins §ociai§.

Clárl§ula Oitâva. A soÇisdadc tem s seu praro dê durâçâo psr tcmpo indsterminâdo.

Clrtl3ula i.lona: {)s sócios podêm do ôomum asôtdo, fixar uÍnâ ÍÊtiradâ mensal a títulô de "prô-lãbors',
§b§eleâda as distr,osiçôe§ aêgulamênlares pêrtinentes.

Cláusúlt Dêclma: O sxeíclcio social serâ Çoincidsnt§ 6am o anÕ-calendáÍio, têrÍninanda em 31 ds
Dezer,rbro de cáda ano, os admlnistradorcs prêstârâo contas iustiírsadês de sua âdminislÍâsso,
prorâdsodo a elabo@o do invenl3rio, da balanço, do rÊsultads econômic§, cebsndo âss sôcios na
pÍ0p6ryão ds suas guolâs os lucros ou pêrdas apurados.

Cláussla Dáolmü Frimsi.r: A sociedâdê nâo ss dissatverâ coÍn o ÍalesiÍnento de quâlque. um dos
§óçio§, mas prossêguirâ mm os remânescantê§, pagands a §&iedade ou os sócios remanescenles aos
hsrdeiíos ds fslêcido, tuâs quotas do sâpilâl ê suâ paÍte sos lucíss llquidos apurados alê a dats do
Íalêcimenb. Pela soguinte iorma: 2§.Á {vin!ê por cento) no prazo dê 3 (irês} rnese§, 300/§ (tüÍrta por
cenio) nÕ píâzo d§ § (§eis) me§e§ e §0% (cinqtletta por c§0!o) no pra:o de '12 (doz€) me§§§, ludo a
conlâr dâ dala do lalecimenlú.

Pârâgrnto Único - Os ma§mos procedimôntos setêo adotados Bm outros casos Êm que a sociedade se
rêsolva em íêlaçâô ass seus sóclos.

Clàusula Quâtta: 0 Capilâl §ociâ!ê dê R:i 300.000,00 (Trezentss mii rêâl§), di'ridido em 300.§00 quotâ§
no valüÍ nominal dê R$ 1,00 {um real} câdâ, intêgralizâdo pelos sôciôs em moeda corente do pals,

&



Cláurula Décirnâ §sgünda: Os §ôcios sãs o§agados a rêposiÉo dos lucro6 e das qua tias íeti
q{.}alquer tilu}o, âindâ qü§ ãu!}rizãda§ psl3 conlratÕ, guândo tai§ lusos ou quantia§ §E di§lribu
p§u*o do capital.

Cki*ula Dácíma Têacáitâ: Os ca*s omissos í!Ê$tB contato s6'r$ res$yi4rs côn1 ,bsrÍvànçia do§
precêit1}s dô Írcyo Côdigo Civil e de outros dispositlvos legais quê lhes ssjam âplicáyêis.

Cltueula Dê.ímâ Qx&ít : O administíadcr A§ELÂR R|SEIRO DE §OUZÀ declara sob as penas dâ lei.
ds q{is nâo sslãí impedido ds gxârcsr ã admirietíaÇãs e iazêr paítê da sociêdãde, BoÍ lêi êspeciâl ou
em virtudâ de cordsnâçáo criminal, oç por §ê enc§ntrâr sôb o§ €fêilo§ dsla, a p§na que vêde, ainda
quô lêmpoãíiârnente, o acâs§ô â cârgcs público§, ou por crimô fâlimênlâr, de prêvari§ãçâô, p€ita ou
Éüborco. tônôussáo, poculalo conlrã â Ê.çÕnomia ptpulaÍ, §ontra o sistêma ÍinancsiÍo nâsional, cantrâ a§
norrnas de deÍesa da concôÍÍência, Çont'a as íelâçÕss de consúmo, tê publrcâ ou a pÍopriedad§.

§lâurulr Déclma Qslntã: Ficâ êlsrto o ÍorÕ dâ comârca de ltap$uru Mirim - MA, para ô axêrclciô ô o
cümprimento dos dirêitôs ê obrigaçÕes rêsultanles deste côntrató.

;, pôr eslãrem ãssim junt§$ e contrahdo§, lâvrâm este instrumênlo êm 03 itíê§) vias
de €ual teor, que seráô assirrados por lÕdos os sócios, §sndo a prlmeiÍa via arquivada nâ Junta
Õornercial do Estado do Maranháo, e as oulras vias dêvolvidâs aos conlÍatiantes depois de anotâdo§.

Miüm - MÂ, 26 de Novembro de 20'1?.
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INSTRUMENTO PARTTCULAR DA 3" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL DA

socrEDADE L|MTTADA SOB O NOME EMPRESARIAL ETERNA COMERCTO E SERVTçOS

LTDA-ME

Pelo presente instrumento particular ADELAR RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado no regime

de comunhão de bens, advogado, natural de São João - PR, nascido em 141111197O, portador

da CNH, RG: 00071954070 DETRAN/MA, CPF: 562.551.791-68, residente e domiciliado, na

Avenida Professor Antônio Olívio Rodrigues, no 400, Bairro Nossa Senhora da Conceiçáo, no

município de ltapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000, neste ato representado(a)

pelo(a)Procurado(a) CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, brasileiro, solteiro, contador,

natural da cidade de ltapecuru Mirim - MA, data de nascimento 04/05/1985, portador da

Carteira de ldentidade Profissional: n' 012176, expedida por CRC/MA e CPF: n" 982.654.903-

72, residente e domiciliado na cidade de ltapecuru Mirim - MA, na RUA Jorge Nogueira, no s/n,

Aviaçãó, CEP: 65.485-000 e ADRIANO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, solteiro,

empresário, natural de Matupá - MT, nascido em 04/03/'í996, portador da cédula de identidade,

RG: 037330302009-9 SSP/MA, CPF: 603.887.523-94, residente e domiciliado na Avenida Professor

Antônio Olívio Rodrigues, no 400, Bairro Nossa Senhora da Conceição, no município de

Itapecuru Mirim - MA, CEP. 65.485-000, neste ato representado(a) pelo(a)Procurado(a)

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, brasileiro, solteiro, contador, natural da cidade de

Itapecuru Mirim - MA, data de nascimento 04/05/'1985, portador da Carteira de ldentidade

Profissional: n' 012176, expedida por CRC/MA e CPF: n" 982.654.903-7 2, residente e

domiciliado na cidade de ltapecuru Mirim - MA, na RUA Jorge Nogueira, no s/n, Aviação. CEP:

65.485-000, Únicos sócios quotistas da empresa ETERNA coMERclo E SERVIçoS LTDA - ME

com contrato social arquivado na JUCEMA - Junta Cômercial do Maranháo sob NIRE no

21200784347, em sessão de2811112013 e no CNPJ sob no 15.562.164/0001-80, estabelecida

no município de ltapecuru - Maranhão, situado na Rua Paulo, no 137, Bairro centro, CEP.

65.485-000, têm entre si justos e acordados o que segue.
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CLÁUSULA pRIMEIRA: ALTERAçÃO DE ENDEREçO. A Empresa que vinha exercendo suas

atividades no endereço situado na Rua Paulo, no í 37, Centro, ltapecuru [t/lirim, Estado do

Maranhão, CEP: 65485-000, passa a Íazê-lo no seguinte endereço Rua Mariana Luz' 95'1,

Centro, ltapecuru-lVirim/MA - CEP. 65.485-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

o capital da sociedade que é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000

(trezentos mil) de quotas de capital, em moeda corrente nacional, totalmente Subscrito e

integralizado da seguinte forma, R$ 150,000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em

15O.OOO (cento e cinquenta mil reais) de quotas de capital integralizado pelo ADELAR RIBEIRO

DE SoUSA e R$ í50,000,00 (cem e cinquenta mil reais) dividido em í50.000 (cem e cinquenta

mil reais) de quotas de capital integralizado pela sócia ADRIANO HENRIQUE RIBEIRO DE

SSUZA, que cede e transfere R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta

mil reais) de quotas de capital integralizado para o sócio ADELAR RIBEIRO DE SOUSA ficando

assim distribuído:

CLÁUSULA TERGEIRA: DISTRIBUIçÃO DO CAPITAL

Após a distribuição do capital social na cláusula anterior, e em comum acordo entre os sócios,

o capital social flca assim distribuído:

socto No dê quotas Valor em R$

ADELAR RIBEIRO DE SOUSA 200.000 200,00000

ADRIANO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA 100.000 100.000,00

TOTAL 300.000 300.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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CLÁUSULA QUARTA: ALTERAçÂo oBJETO SOCIAL

A sociedade passa ter como atividades econômica: ConstruÇão de edifícios; obras de

urbanizaçáo-ruas, praÇas e calçadas; construÇáo de rodovias e ferrovias; construção dê obras-

de-arte especiais; construçáo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construçôes correlatas, exceto obras de irrigação; obras de terraplenagem; perfuraçáo e

construção de poços de água; comércio varejista de materiais de construção em geral; servlÇos

de transporte de passageiros - locaçáo de automóveis com motorista; transporte rodoviário de

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (locação de veículos de carga,

municipal); transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional (locação de veículos de carga, intermunicipal,

interestadual e internacional); locação de automóveis sem condutor; aluguel de maquinas e

equipamentos para construçáo, exceto andaimes ( aluguel de betoneiras, tratorês,

escavadeiras, motoniveladoras, retroescavadeiras); Fabricação de estruturas metálicas;

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes de

distribuiÇão de energia elétrica, Montagem de estruturas metálicas; Construção de instalaÇôes

esportivas e recreativas, lnstalação e manutenção elétrica; lnstalaçóes hidráulicas, sanitárias e

de gás; lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração; Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Comércio a varejo de

motocicletas e motonetas usadas; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para

motocicletas e motonetas; Comércio sob consignaÇão de motocicletas e motonetas;

Manutenção e reparaçáo de motocicletas e motonetas; Comércio varejista de mercadorias em

geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados; Comércio varêjista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de artigos de

papelaria; Transporte escolar; Coleta de resíduos náo-perigosos; Tratamento e disposição de

resíduos náo-perigosos; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos

automotores; Perfuraçóes e sondagens; Obras de fundaçóes; Comércio varejista de móveis;

Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (ferramentas

manuais elétricas e não-elétricas, martelos, serras, picaretas, chave de fenda, altcates,

furadeiras, etc;) FabricaÇão de artefatos de cimento para uso na construçáo.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃo

Cabe ao sócio ADELAR RIBEIRO DE SOUSA, já qualificado, a administração geral de todas as

opêrações comerciais e administrativas da empresa, representando ativa e passivamente em

juízo ou fora dele. frcando vetada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de

terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da

sociedade constituída.

Parágrafo único: Fica facultado, aos administradores, nomear procuradores, para um período

determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração

especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA SEXTA: DECLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTo.

Neste ato, o sócio administrador LAR RIBEIRO DE SOU declara, sob as penas da lei,

que não está impedido de exercer a administração de sociedades nem por decorrência de lei

especial, nem em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a êconomia

popular, contra o sistema flnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações do consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1 .01 1 , §1o, Novo Código Civil 2002).

CLÁUSULA SETIMA: DAS DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas náo alteradas neste instrumento continuam em pleno vigor.

CLÁUSULA oITAVA: coNSoLIDAçÂo Do coNTRATo SocIAL

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato Social com a seguinte redaçáo
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CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

ETERNA COMERGIO E SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ : 1 5.562. í 64/0001 -80 - NIRE: 2'l2OO7 84347

Pelo presente instrumento particular ADELAR RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado no regime

de comunhão de bens, advogado, natural de Sáo Joáo - PR, nascido em 1411111970, portador

da CNH, RG: 0007í954070 DETRAN/MA, CPF: 562.551.79168, residente e domiciliado, na

Avenida Professor Antônio Olívio Rodrigues, no 400, Bairro Nossa Senhora da Conceiçáo, no

município de ltapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000, neste ato representado(a)

pelo(a)Procurado(a) CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, brasileiro, solteiro, contador,

natural da cidadê dê ltapecuru Mirrm - MA, data de nascimento 04/05/1985, portador da

Carteira de ldentidade Profissional: n' 012176, expedida por CRC/MA e CPF: n" 982.654.903-

72, residente e domiciliado na ctdade de ltapecuru Mirim - MA, na RUA Jorge Nogueira, no s/n,

Aviação, CEP: 65.485-000 e ADRIANo HENRIQUE RlBElRo DE SoUzA, brasileiro, solteiro,

empresário, natural de Matupá - MT, nascido em 04/03/í996, portador da cédula de identidade,

RG: 037330302009-g SSP/MA, CPF: 603.887.523-94, residente e domiciliado na Avenida ProÍessor

Antônio OlÍvio Rodrigues, no 400, Bairro Nossa Senhora da Conceição, no município de

Itapecuru Mirim - MA, CEP. 65.485-000, neste ato representado(a) pelo(a)Procurador(a)

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, brasileiro, solteiro, contador, natural da cidade de

Itapecuru Mirim - MA, data de nascimento 04/05/1985, portador da Carteira de ldentidade

ProÍissional: n" 012176, expedida pog CRC/MA e CPF: n' 982.654.903-7 2, residente e

domiciliado na crdade de ltapecuru Mirim - MA, na RUA Jorge Nogueira, no s/n, Aviação, CEP:

65.485-000, Únicos sócios quotistas da empresa ETERNA COMERCIo E SERVIçoS LTDA - ME

com contrato social arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob NIRE no

212007843/7, em sessão de 2811112013 e no CNPJ sob no 15.562.164/000í -80, estabelecida

no município de ltapecuru - Maranháo, situado na Rua Paulo, no '137, Bairro centro, CEP:

65.485-000, têm entre si justos e acordados o que segue:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE SOCIAL.

A sociedade girará sob o nome empresarial ETERNA COMERCIO E SERVIçOS LTDA - ME, a

empresa tem sua sede e foro no município de ltapecuru Mirim - Maranháo, situada na Rua

Mariana Luz, 95í, Centro, CEP: 65.485-000, usará a expressão ETERNA EMPREENDIMENTOS,

como nome de fantasia, podendo, todavia, estabelecer Ílliais, agências ou sucursais em qualquer ponto

do território nacional ou fora dele mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL,

A sociedade tem por objeto social o ramo de: Construçáo de edifícios; obras de urbanização-

ruas, praças e calçadas; construçáo de rodovias e ferrovias; construçáo de obras-de-arte

especiais; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação, obras de terraplenagem; perfuração e construção de

poços de água; comércio varejista de materiais de construção em geral; serviços de transporte

de passageiros - locaçáo de automóveis com motorista; transporte rodoviário de carga, exceto

produtos perigosos e mudanças, municipal ( locação de veículos de carga, municipal);

transporte rodoviárro de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e internacional (locaçáo de veículos de carga, intermunicipal, interestadual e

internacional); locação de automóveis sem condutor; aluguel de maquinas e equipamentos para

construçáo, exceto andaimes ( aluguel de betoneiras, tratores, escavadeiras, motoniveladoras,

retroescavadeiras); Fabricação de estruturas metálicas, Construção de estaçÕes e redes de

distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes de distribuiçáo de energia elétrica;

Montagem de estruturas metálicas; Construção de instalações esportivas e recreativas,

lnstalaçáo e manutenção elétrica; lnstalaçÕes hidráulicas, sanitárias e de gás; lnstalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçáo e refrigeração; Comércio a

vare.jo de motocicletas e motonetas novas; Comércio a varejo de motociclêtas e motonetas

usadas; Comércio a vare.jo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas;

Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas; Manutenção e reparação de

motocicletas e motonetas; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - supermercados; Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; Comércio varejista de artigos de papelaria; Transporte escolar,

Coleta de resíduos não-perigosos;

EJ
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Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; Comércio a varejo de peças e acessórios

usados para veículos automotores; Perfuraçôes e sondagens; Obras de fundaçóes; Comércio

varejista de móveis; Comércio varejista de materiais de construçáo não especificados

anteriormente (ferramentas manuais elétricas e não-elétncas, martelos, serras, picaretas,

chave de fenda, alicates, furadeiras, etc;) Fabricaçáo de artefatos de cimento para uso na

construÇão.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL

O Capital social da sociedade que é de R$ 300.000,00 (três mil reais), dividido em 300.000 (três

mil reais) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, em moeda corrente e legal do

País, distribuído entrà os sócios da seguinte forma:

Sócios

ADELAR RtBEtRO DE SOU24................. .

ADRIANO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA........

Total

200,000 - R$ 200.000,00

Quotas

....no de quotas

...no de quotas: 100.000 - R$ 100.000,00

R$ 300.000,00TOTAL

Parágraío Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA QUARTA: DAS SUOTAS DA SOCIEDADE.

As quotas da sociedade seráo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros,

no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento de sócio que represente no mínimo

% (três quartos) do capital social, a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçÕes ê preço,

direito de preferência para a sua aquisiçáo se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessáo delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

Cabe o sócio ADELAR RlBElRo DE SOUZA, já qualificada, a administração geral de todas as

operaÇões comerciais e administrativas da empresa, representando ativa e passivamente em

juízo ou fora dele, ficando a critério do mesmo a concessão de avais em nome da sociedade

em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou

controladora da sociedade constituída.
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Parágrafo único: Fica facultado, aos administradores, nomear procuradores, para um perÍodo

determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração

especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA SEXTA: DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO.

Neste ato, o sócio ADELAR RlBElRo DE SoUZA, declara , sob as penas da lei, que náo está

CLÁUSULA SÉTIMA: RETIRADA DE PRO-LABORE.

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de pró-labore,

observada as disposições regulamentarês pertinentes.

CLÁUSULA oITAVA: LUCROS E/OU PREJUÍZOS E EXERC|CIO.

O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA NONA: DISSOLUçÃO DA SOCIEDADE.

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a quota com relaÇão ao primeiro

não será liquidada, sendo seu valor apurado em balanço especial aquela data. Nas demais

hrpóteses, poderá a sociedade continuar com seus herdeiros, sucessores e/ou incapaz, este

desde que autorizado legalmente. O sócio que se retirar será substituído com o ingresso de um

novo sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio falecrdo será substituído mediante

acordo firmado entre herdeiros e os demais sócios indicados judicialmente, Se interditado será

representado ou assistido legalmente. Caso contrário, ou seja, inexistindo interesse de comum

acordo na continuidade da empresa, esta será liquidada após apuração em balanço pâtrimonial,

impedido de exercer a administração de sociedades nem por decorrência de lei especial, nem

em virtude de condenaÇáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acêsso a cargos públicos, ou por crtme falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrêncta, contra as relações do

consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.01 1, §1o, Novo Código Civil 2002).
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cujo resultado econômico, se positivo, será pago ao sócio que se retirou ou aos herdeiros do

falecido em 10 (dez) parcelas iguais, no prazo máximo de '10 (dez) meses a contar do

encerramento deste, desde que não se criem obstáculos para seu encerramento. Se negativo,

o sócio que se retirou, ou os herdeiros do sócio falecido, suportarão nas mesma proporçóes.

Em nenhuma das hipóteses, a sociedade poderá continuar apenas com um sócio por mais de

180 (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA: PRAZO DE DURAçÃO DA SOCIEDADE.

A sociedade iniciou suas atividades após a chancela da Junta Comerctal do Estado do

Maranhão - JUCEMA em 2010412O12, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO.

Fica eleito o foro da comarca de Chapadinha, deste Estado do Maranháo, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato, renunciando os contratantes

a qualquer foro.

E, por Se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular que foi

lavrado, obrigam-Se a cumprir o presente contrato, assinando-o em I (uma) via destinada ao

registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

Itapecuru Mirim, MA, 28 de Janeio 2021

ADELAR RIBEIRO DE SOUZA
Sócio

ADRIANO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA
Sócio

*,6ü)g
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ASSINATURA ELETRÔNICA

ato da empresa ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME consta assinado digitalmenteCertiíica
por:

," gdiY t
eusatü

.-.r

CPF Nome

98265490372

À validade de6te irpleêêo, Êj..a su:reito à conprovâçãô de êú. autenlicidàde nôê respecrivos po!ra1s,
infomaldo Ê.uê lespectivô. eódígos de ve!tficàçãô.

TDENnFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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(xrTof,§Àt{TEt ADELAR RIBÊnO DE SOUZÀ brasileiro, casado am comunhào
parcrãl de bens, empresário, naturâl de são João - pR, nâscido Em í411111970,

portãdor do ONH n'. t100719i{0?8 Daúanâ,tÀ e CpF n".§62_5St.Z9tSg, rêsidêrtê

domiciliado na Àvenida Ântônio Olívio Rodrigues no 40ü, baino Nossa senhora da

Conceiç.ão, nâ cidade de ltapê.uru MiÍim MÀ CEp: 65485.000, Responsável da

êmpresa ETERTIIA COÍúERCIO g ssRVlÇCs LTDA - ilÊ, inscríta no CNPJ sob o ns

15.562,í6#0001€0, com sede sccial na, Rua Paulo Bogea, no i37, baino Centro, nâ

cidade de ,tâpecuru Mirim MA CsP: 6548540 corn seu ab constitrriivo arquivado na

JUCEMA - Juntia Cornercial do Maranhão sob NIRE nc 2l?O079{$*2, ern sessão de

28111t?O13.

OU?ORGA§O: CLETDY RODRIGUES DOs sÀr,lT0s LOpEs, brasiteiro, solteiro,

nascido no diâ 04/0§/1985, nãlural dê ltapecrrru Mirim/MA, Contador. nô do rcgistrc
!rÂ.{r121?§r0{, ercedida em 21112}2A11 e CpF no 98Z.S§*.S03-?2, rêsidente e

domiciliado no municí§o de ltapecuru Mirim/àrA, na Rua JoÍsê Noguoira, no sln, baino
Aviação, CEP: 65.48$000.

po§f n§§: Atravrb do prêsente instri,mento paÍticrjbí d€ mandâto, o
(XTTORGÂATE nürn€ia e cônstitui como seu prs(rtrador CLEIDY RODRI§UE§ sO§
§At{ÍO§ LOPE§. a quem canfere amdos poderes pôra efetuar

requeterlsolidtar/assinar tb6ràrr., Âbração, Transfiormação ou Baho.
junbr doüJfient6/ vertíicar andâmentô de processm, §olic,tar infonnações, enfim,

píaticâr tod§s os at§s necess:árros para rêpresen&r à ETERNÂ COHERCIO Ê

SEAVçO§ LT§Â -ttE, peÍanie â Junla cornercial do itlaranhâo e a, cessando os

efailos deste a partir de 31n2l21?l.

Itapecüru Mirim/M,\ dia 2§ de dezembrs de 2020
".

SOUZA
: §ô2,55't"79'tô8
t:!l:
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OUTORGAIíTE: ADRIAIIIO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZÂ. bÍasil€iro, SolteiÍo,

empresário, nâlural de Mãtupá - MT, nascido em 04/03/199ô, podador do RG n"

037330302009-9 SSp-MA e CPF n'.603.88?.523-9{, residente domiciliado na

Avenida Ántônio Olivio Rodrigues no 400, baino Nossa §enhora da ConceiÉo, na

cidade de ltapecuru MiÍim MA CEP: 65485-000, Responsável da eÍnpÍesa ETERNA

COüIERC|O E §ERylçOS LÍOA - UE, inscrita no CNPJ sob o Íf t5.§62.r64J«10í-

80, com sede social nâ. Rua Paulo Bogea, no 137, baino Centro, na cldade de

Itapecuru Mirim MA CEP: 65a85-00 com seu alo constitutivo arquirado na JUCEMA -

Junta Comercral do tüaranháo sob NIRE no 212W78/,3I.7, em §es§ão de 2811112013.

OUTORGADO: CLEIDY RODRIGUES OOS SAxTO§ LOPES. braribiro, solleiro,

nascido no dia &4/05/1985. natural de ltjapêcuru MiÍiírúMA, Cor§dor, no do registro

tA-0{2í76rO-8, expedida em 21112f2011 e CPF Íf 0Ü2.66a.t0}72. íesidente e

domiciliado no municipio de ltâpecuru !.r?irim/MA. na Rua Jorge Nogueira, nô Yn. baiÍÍo

Aviaçâo, CEP: 65.48S000.

PODEX,ÉS: Através do presente anstrlJÍnento paÍtlcrlaí de mandôto, o

OUÍORGAÍ{TÉ nomeia e constitri como seu procurador CLEIOY RODiIGUE§ OOS

SANTOS LOPES, a querrt confere amplos pdêre§ parâ efetuar

rêquoruÍ/solldtar/xinar Abettrr., AlEl.ção, Tra&maçio ou Baaxa,

juntar docum€ntos, verificar ancaÍnento de processc, solicitar informações, enfim,

prabcêr todos os ato§ necessánG paÍa representar à ETERI{A COI|ERCIO E

SERVIÇOS LTDA .sE, peÍante a Juntã coíneÍclsl do flaranhão e a. cessando cs

êíÊrtôs Ilê_:.te a partlí Ce 31102120?1
,' t Oít' .

ItapeorÍu Mirim/MA, dia 28 de dezernbro de 2020

ca>

i3dic !'-

ADRIA}IO I{ET{RIQUE RIBEIRO DE SOUZA
CPF: 603.EE7.523-9{
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CNH Digital
Dcpartamento Nacional de Trânsito
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QR-CODE

I

Documento assinado com certificado digital em

conformidade com a Medida Provisória n'
2200-212001. Sua validade poderá ser confirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.seÍpro.gov.br/assinador-digital >.
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Térmiho do mahdato
lndeterminado

Término do mandato
lndêlêíminado

I
Éiá*.á',ffii38

CERTIOÃO STMPLIFICADA

§islêma hlâr,onâl de Êtegistro de Êmprêsas Mercantis' SINR§f.r,

Ce{íicamos que as niorrâçôes .baixc oonslarn dos doc!rnêntôs ârq! vâdos
nesla J!n]a Conrercrale sã ) vç€nles na iaÍadâ sua expediçào.

Objeto Social
CONSTBUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO-RUAS, PFACAS E CALCADAS CONSÍRUCAO DE RODOVIAS E FERBOVIAS
CONSTBUCAO DE OBBAS.DE.ARTE ESPECIAIS CONS-TRUCAO DE REDES DE ABASTECIIUENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E

CONSTBUCOÉS CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE TERRAPLENAGEI\,I PERFUBACAO E CONSTRUÔAO DE POCOS
DE AGUA CO[.,lERClO VABEJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EL4 GERAL SERVICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO
DE AUIOMOVEIS COI\,4 I\,,IOTORISÍA TBANSPOBTE RODOVIARIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, I\,4UNICIPAL (

LOCACAO DE VEICULOS DE CARGA, MUNICIPAL) TRANSPORTE RODOVIARIO DÊ CAFIGA, ÉXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS.
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (LOCACAO DE VEICULOS DE CARGA, INTEBI\,{IJNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL) LOCACAÔ DE AUTOMOVEIS SEÀ,4 CONDUTOR ALUGUEL DE I\,IAQUINAS E EQUIPA[.4ENTOS PARA CÔNSTRUCAO, EXCETO
ANDAll.ilES ( ALUGUEL DE BETONEIRAS, TRAÍORES. ESCAVADEIRAS, MOTONIVELADORAS, RETROESCAVADEIRAS, FABRICACAO DE
ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA MANUTENCAO DE REDES DE
DISTF]IBUICAO DE ENERGIA ELETRICA I\,4ONTAGEIV DE ESTRUTUÊAS I\,,IETALICAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS, INSTALACAO E I\4ANUTENCAO ELETBICA INSTALACOES HtOEAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISTEIVAS CENTRAIS DE AB CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO COIUEFCIO A VAREJO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS COI\,IERCIO A VAREJO OE.MOTOCIC.LETAS E MOTONETAS USADAS COMERCIO A VAREJO DE
PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA I,íOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE MOTOCICLETAS E I\4OTONETAS
MANUTENCAO E BEPABACAO DE IVOTOCICLETAS E IIIOTONETAS COMERCiO VÂÂEJISTA DE I\,4ERCADOBIAS EIV GERAL, CO[,4
PRÊDO[,4INANCIA DE PRODUTOS ALII\,,IENTICIOS . SUPEFIVEBCADOS COMERCIO]VAFEJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAI\,1ENTOS E

SUPHII\TENTOS DE INFORI\,{ATICA COI\rEBClO VAREJISTA DE ARTTGOS DE PAPELARIA TBANSPOBTE ESCOLAF COLEIA DE RESI0UOS
NAO.PEBIGOSOS TRATA\,4ENTO E DISPOSICAO E ACESSORIOS USADOS
PARA VEICULOS AUTOI\,4OTORES PERFURACOE DE IVOVEIS COT,4ERClO
VAEEJISÍA DE ]\'ATÊRIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECI LETRICAS E NAO
ELETRICAS, T,lABTELOS, SERFAS. PICARETAS CHAVE DE ABTEFATOS DE

Cl[,i1EN-O PARA USO NA CONSTBUCAO

Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Capilal lnlegralizado
R$ 300.000,00 (trêzentos mil reâis)

Dados do Sócio
Nome
ADRIANO HENRIQUE
RIBEIRO DE SOUZA
Nome
ADELAR RIBÊIRO DE

SOUZA
562.551.791-68 RS200.000,00

Dados do AdministradoÍ
Nome
ADELAR RIBEIRO DE SOUZA

CPF
562.551.791-68

Término do mandato
lndeterminado

Ultimo Arquivamênto
Data
161O3i2022

NúmeÍo
24224313792

Ato/evêntos
223l223-BALANCO

Prolôóôlo: úÀC2202i SilSl

NIRE (Sede)
21200784347

Nohe Êmprêsarial: EIEAN^ COIIIEBCIO E SEBVIçOS !ÍDÁ - E

Nalrrêa JurídiE: Sôc.,jâaê Enipresái a L,riràda

Oala de Ato Constitutivo
18105/2012

lnício de Atividade
20t0412012

Prazo de Duração
lndelerminado

Êsta certidào íoi emitida automat camênte êm 13109/2022, às 08:44:00 {horário de BÍâsÍlia).
Se impressa, verifrcar sua autenticidade no httpsrfurww.empresâlacil.ma.gov.br, corn o código 5PSZAHEZ

Siluação

Stalus
SEIV STATUS

1de2

Governo do Estado do l\íaranhão
Secretaria de Estado de,ndústria e romércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do lrararl']ão

I Endereço Completo

] Rua I,,IARIANA LUZ, Nq 951, CENTRO " ltapecuru [ririm/tlA - CEP 65485-000

FACTL ,II^RÁNHAO 

-

I

i

CNPJ
15.562.164/0001-80

Porle
.rME (l\ricroempresa)

I

!

I

l

CPF/CNPJ
603.887.523-S4

Espécie de sócio Adminislrador
50cto

ÂdministradorEspécie de sócio
Sócio
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Nômê Enpreslrial: ÉÍEÊNAcoMEFclo É SÉnvlços LTDA 'ilE

Nâlurqa Juridica: Sc.i.dale EnrpresàÉ Ljr lada

Governo co Eslâdo do l\,'laranháo

Secretaria de Eslado de lndúslria e comércio SEINC
Junla Conreroal do Eslado do [,4aranhào

CARLOS ANDRÊ DÊ I\,íORAES PEREIBA
Secíetáíio Geral

;Áôi;i{Ãii!€

Continuâçáô
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

:iislema Nacional de Regislro de Empresas Mêtcantis " SINRÊM

a.e{{i.amos que as rniorrnaÇõeÊ âbâixo cúnslam dcs documênlos aq! vâdôs
nesla Junla Come.cial e sáo ra dã1a da sL,a eipedrção.

lilill]lillil Iil]]ilil[lJ[[l|ull|lluuilrilllilrillil
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CêrtiÍicamos qúe ETERNA COIVIEBCIO Ê SERVIçOS LTDA -i,4E

encontra-sê registrada n€sla Junta Comêrcial, como sêgue

NtRE 21 200784347

CNPJ 1 5.562.1 64/0001.80

24220313792
202101454M
20210161906

16 0312022
26 0212021
05 0212021

208
315
090

lllll ll lll lill,lffi[Xilll[[ffiü lll iil llti l]

GoveÍno do Estado do l\raranháo
Secreta a de Estado de Indúst.ia e ( omércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Marar hão

ceRrroÃo especínca
Sistema Nacional de Fegistro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceíi,icamos que as intormaçaes ararxo constamdos do€!menlos arquüados
neslaJ!n1a Coí'eÍcials sá(,vigentêsnadâradasuâ êxpediçáo.

FÁcIL

Enclerêço Complero MARIANA LUZ, Nq 951, xxrxx, CENTBO - liapecuru Mirim/MÂ. CEP 65485000

Arquavamentos Poslerioês

Número oatâ DescriçáoÁto

002

902
223
223
002

223
002

20191395358
20150409540
201401687r0
20130842788

17 12J2019
26 05/2015
06 03/2014
281112013

20130164216
20r219r0024

26 022013
16 11/2012

20120272652
20120212644
21200784347

1805t2012
18 05/20Í2
18 0í2012

Eía cenideo loi ernilida aulomalicaÍn€nte em 13,09.2022, às 08i45:10 (horário de Brasilia).
Se impressa, verÍcar sua autenlici{jade ro lÍtlpsjtwrfiêmpÍesaítcll.ma.goútt, com o código JKlt{O71S.

BALANCO
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS iEXCETO NOIVE
EMPRESARIAL)
INDISPONIBILIDADE DE COTAS
BALANCO
BALÂNCO
ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPFESARIÂL)
BALANCO
ALTÊBACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPHESARIÂL)
EMANCIPACAO
ENOUADRAI\,IENTO DE IVICBOEMPBESA
CONTRATO

CARLOS ÀNOBE OE MOFAES PEAEIÊA
SeoreLirio{a) Gelal

Protocolo: lú4C2202183480

Situâçáo

Stâlus
SEt!4 SÍATUS

1de1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE NSCRIÇÀO

15.562.164/0001-80
ÍtIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÀO
CADASTRAL

DAÍA DE ABÉR-TURA

14t05t20'12

NOÍI,|E EMPRESARIAL

ETERNA CoillERCIO E SERVICOS LTOA.

tÍlto Do rc1ÀBrtr vF\To \ovE DF EÂ\rÂs (l
ETERNA EMPREETIDIMENTOS ME

coDlGo E oEscRlÇao DAAÍlvlDADE EcoNoMtcA PRINcIPAL

4Í.20-4-00 - Construção dê êdiíícios

cÔDtco E oESCRIÇÀO DAS ATTVTDAOES ECONÔM]CAS SECUNDAR AS

23.30-3-02 - Fabricação dê ârlefatos dê cimehto para uso na construção
25.1í-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
38.í1-,1.00 . Coleta de residuos não.perigosos
38.21-l-00 - Tratamento ê disposição de rêsíduos não-perigosos
42.'lí-í-01 - ConstÍução dê Íodovias e ferrovias
42.í 2.0.00. Construção de obras de aÍte êspêciais
,12.í3-8-00 - Obras dê urbanização - ruas, pÍaças e calçadas
42.21-9-02 - Construçâo de estaçôes e redes de distribuição dê ênêrgia êlétÍica
42.2í.9.03 " Manutenção de rêdes dê distribuiÇão de ênergia êlétrica
42.22-7-01 - Construçâo de redes de abastecimento de água! colêta dê êsgoto e construções conelatas, exceto obras dê
iÍrigaçáo
42.92-8-0'l - Montagem de estÍutu.as mêtálicas
42,99-5-0í - Construçâo dê instalaçôes êsportivas ê rêcreativas
43.12-6-00 - Perfuraçôes e sondagens
43.í3.4-00 - Obras de terraplenagêm
43.2í-5-00 . lnstalação e manutenção elétrica
43.22.3.0í - lnstalaçôes hidráulicas, sanitárias ê de gás
43.22-3-02 - lnstalaçâo e manutenção de sistemas centrais dê ar condicionado, de ventilação e refrigêração
43.91-6-00 - Obras de Íundaçôes
43.991-05 - PêrÍuÍação e construção de poÇos de água
45.30-7.04. ComéÍcio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores (Dispênsada.)

O E DESCRI DA NATUREZA J DICA

206"2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRÂOOURO

R ARIANA LUZ
NÚMERO

951
COMPLEMENIO

CEP

65.485.000 CENTRO
II,|UNIC PIO

ITAPECURU MIRIM

EN DEREÇO ELET RÔNICO

ETERNACONSTRUCOES@HOTMA|L.COM
TELEFONE

(98) 9r95-2863

ENÍE FEDERAÍIVO RES VEL (EFR)

SÍ
ATIVA

DAÍA OA SIÍUAÇÁO CADASÍRAL
talo5,J2nl2

MOT]VO DE SIÍ

sl E§PECIAL DAÍA DÀ SITUAÇÃO ESPECIAL

MA

0410712022 19:08 âboui:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 04/0712022 às 19:08:13 (data e hora de Brêsília).

âbout:blank

Página:112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMÊRo oE tNscRtÇÃo
't 5.562.164i 0001-80

ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

18t05t2012

NOME EMPRESARIAL

ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA.

cóDtGo E DEScRtÇÃo DA NAÍuREzA JURIDtcA

206.2 . Sociêdade Emprêsária Limitada

LOGRADOURO

R MARIANA LUZ
NÚ]\,IERo

95í
COMPLE[,lENTO

cÉÊ
65,485-000

BAIRRO,DISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

ITÂPECURU MIRIÍTI MA

E\]DEÊEÇO EL'ÍRÓN CC

ETERNACONSTRUCOES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 9195-2863

ENÍE FEDERAT]VO RESPONSAVEL (EFR)

sÍ DAÍA DA SITUAÇÀO CADÀSÍRAL
18t05t2012

í"toTtvo DE str

DATA OA SITIJAÇÃO ESPECIAL

E DESCR DÀS ATIVIDADES E S SECUN

45.41.2-03 . Comércio a vaÍêjo de motocicletas e motonêtas novas
45.4í-2-04 - Comércio a varcjo de motocicletas e motonetas usadas
45.4í-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessóíos hovos para motocicletas e motonstas (Dispensada r)
,í5.42.1-02 . Comércio sob consignação de motocicletas ê motonetas (Dispensada')
45.43-9-00 - Manulênção ê ÍêpaÍaÉo de motociclelâs e motonetas (Dispehsada r)
,17.'Í'1.3.02 . Comércio varejista de mercadorias em geÍal, com paedominância de produtos alimenticios - supêÍmêrcados
47.44-0-05 - Comércio varêjista dê materiais dê construção não espêcificados antêriormentê
,17.4,1-0.99 . ComéÍcio varejista de materiais dê constÍução em geÍal (Dispensada *)

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado dê equipamêntos ê supdmentos dê inÍoÍmática (Dispensada *)
,17,5,1-7-0í . ComéÍcio varejista dê móveis (Oispênsada *)

47.61-0-03 - ComéÍcio varêjista dê aÍtigos de papêlaria (Dispensada *)

49.23.0.02 - SeÍviço de transpone de passageiros - locação de aulomóvêis com motorista
49.24-8-00 - Transpo,tê escolar
49.30.2"0'l - Traíspone rodoviário de carga, exceto produtos pêrigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - TranspoÍtê rodoviário de caÍga, êxcêto pÍodutos perigosos e mudanças, ihtêrmunicipal, inlercstadual e
inteÍnacional
77.11-0-00 - Locação dê automóvêis sêm condutol
77.32-2-0'l - Aluguel de máquinas e êquipamentos parc construção sem opêÍador, excêto andaimês

44107 12022 19:08 about:blânk

í'l A dispensa de alvaÍás e lcenças é direito do empreendedor que atende áos requls,tos corstarles na Reso/uçáo CGSIM n'51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislaçâo propia encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, náo tehdo 6 Receila Federal qualquer
respon sabihdade quanto âs aÍivldades dlspen-radas

ApÍovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 20í I
Emitido no dia 0410712022 às 19:08:13 (data e hora de Brasília).

about:blank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAT:

CAPITAT SOCIAL:

Nomê/Nome Empresarial

Qualificação:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

'r 5.562.1 64/0001-80

ETERNA COMERCIO Ê SERVICOS LTDA.

R§300.000,00 (TÍezentos mil rêais)

ADELAR RIBEIRO DE SOUZA

4g-Sócio-Administrador

ADRIANO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA

22-Sócio

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da bâse de dados do Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ) é o seguinte

Para anformaçôes relativas à parlicipação no QSA, acessar o e-CAC com certificado diqitalou comparecer a uma unidade da RFB

Emúrdo no drâ 0a/072022 as ir:09 ídala e ho.â d. EGsÚa)
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MtNtsrÉRo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurâdoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA.
CNPJ: 15.562.'164/000í -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabiladade do sujêito passivo acima identiÍcado que vierem a sêr apuradas, é certificado que:

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em procêssos dê
exêcução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaçáo da Íegularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efêitos da certjdáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
êndêreços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1ol2o14
Emitida às 07:58:20 do dia 0210812022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2910112023.
Código de controle da certidão: 8487.F888.56E6.382E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de cert ficação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e



311081202218:12 Consulta Regularidade do Empreqador
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§(üNÕM]trÃ FEDERÂL

Inscrição: 15.562.164/00o1-80

RAZãO SOCiAI:EÍERNA COI'4ERCIO E SERVIÇOS LTDA

EndeTeço: RUA PAULO BOGEA 137 / CENTRO / ITAPECURU MIRIM / IYA / 65485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devÍdos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29l08 /2022 a 27 /09/2022

Certificação Númeror 2O22OA29O1051820288860

Informação obtida em 37/08/2022 18:12:03

A utilização deste CeÍtificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.govbr/consultací/pages/consullaEmpíegador.jsf 1t1

*,61'l
@

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF



CERTIDÃO

i.i\ .il.

NEGATIVA DE DEBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
cNPJ: 15 .562.L64/ 000t-80
Certidão n" .t 28697307 /2022
Expedição: 3L/08/2022, às l-8:13:22
Validadet 27 /02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

TNFORMÀçÂO TMPORTÀIEE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhímentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição lêgal , cÕntiver força executiva.

0f

r*
,*,6'13

Certifíca-se que ETERNÀ coMERcro E sERvrcos LTDÀ. (MÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" f5.562.164lOO01-80, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhist.as.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescenLados pelas Leis ns.o L2.440/2O7L e
L3.467/20L7, e no ALo 01,/2022 da CG,fT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabeLec imentos , agências ou filiaís.
A aceitação desta certrdão condiciona-se à verificação de sua
autenticídade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.
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CódEo:

Nomel

Nom€ Fant.

ÊndeÍeço:

Bâi.ío:

Ciladê;

PREFEITURÂ ÍTIUNICIPAL DE ITAPECURU ÍIIIRIM
sEcREÍÂRrA OA RECETT^. ORÇA ENTO Ê GESÍÂO CNPJ: OsôaN6rGtXrOíEO

PRÀçA GOÍçES DE SOUSA, tf 0Í - CENÍRO
id C.aókC.L lobi$..lo . CoíCt.r.: { c.ôrrr: @ltorioa.tt.lotlolaoa? I

FICHA CADASTRAL DO tI'OBILúRIO

Oâta Emlgiàô

Hoaa

Ei(ã!ícú
Usuáio

Pôqín (rl:

07ünoz2
09 07 17

2022

ALEX

t d.2

155621&t0001E0

CEP: 65485000

cAD. rMoBrLrARro 01010330008001

Nor l)0051 CEP: 65486000

Complemanto:

Eslâdo: MA

R€giào:

Hoáíro dê Funcionamefltor Dar: Atá

I

rc

CNPJ:

PIS/NIT

951

I
011019{182

ETERi{A COSÊRCIO E §ERVICOS LÍDA

ÊÍERNA EXPREÊNOI ENTOS

RUA UARIAITA LI,JZ

cÉitTRo

IÍAPECURU f IRIM

Compbmsnto

Estado: A

Cadesko: 00110í90{2

Endôrêço: RUA AÊIANA LUZ

BsirÍor CEI{TRO

Ci.redê: ÍTAPECURU IroI
Arca: 0,110 Nô Émpr!'g§dosl

lnsc Esleduel lnsc Munlip.l

0

00r10í9{142

DÂDOS GERÂIS

Abe(uía: Í810§20Í2 Pr@ssor Dt. Plocassol

Juflta Comercral Osla: No Reg Pessoal Juridica:

Escritôrio PÊXIEL SÊRV|ÇO§ E ORGANIZÂÇÔ€§ EIRELI Email Esc: cleidyorni.lcoÍt bllld.do.corn.bÍ

Fone Êsc: 98-34ô32,a4,

S[uação 01 - Âtivo TiÍ,o da Émpresô ÍÉ - Í,CRO EIPRESA

Íipo lS§ 03 - Sobra Fatsramônto Cepitâlr ! Tipo dê Cadastro: üÂTERIAL OE

optrnte SN S Regime EspecEl Íaicr.êínpíreário (ilE) Er€iblbade lss: Erlgiyol

Atividâder Cor§lruçáo dê adificio3, Obras ds uôanlzação - ruê. pr!ça! o cal§adar, ConsluÉo .te rodoviG e íonqvi§,

Coâr Eh. ttlâ rHür b rb ;ra
,lOOo4 ClOOO4 02 - - ceôç3 PRESI. SERVICO

cot{SÍÊt 6A0 ctvrL €r GÊRÂr"

000007 c7 00 01 - Pre§tação óe Sewiço3 ..iÍlvo. . oí}g.ohati., rrqultôluí, gaotogúr, uràana|llo, 19t0É12O17

úecllçro, po. adminltçr{io, e,nríêttad6 ou tlbernprôll{dr, do o!r,! d9 oor§tuçL clvil, hitir.ttlca ou olírlca a da aúra obaaa lo,nglhanbi.
000007 07 0o 01 - Prestaçáo de Sowiçoa .c{dlvoa a eng$hrria. a,qult tlraa, gaologL, urbarrarno, 19tul2a"

Rgparrgao. conagrvâçro o reform! cl! rallffci6, aatradaa, I,onlêa, poatoa a congaiaítt lalc.lo o íornacilrrarlo do itaacadoda ptodtrzidtt palo

000016 !6 a0 01 - Pês€Éo óe S..vt4. d. tr.ntpoÍ6 d. rÉtuÍtz. mu.klp.l 19t0É12417

{'ârvt§aú dê tr Épôrt' colGdvô muíklprl rodoviario, lratroviário, |.íovLrlo 6 aqun iáío do paaaaoclroa.

0OOO07 07 00 01 - P.6táÇão dê s.rvEô. id.tno. . êílgi.flh..i.. l.qullrirrt, gaobgria, oôanfarro. C

v.Ííçro, §olrlr, êmoçâo, ircin .açlo, tratamsítô, rrabhglrl! !apa.8Çlo ê dsrün ç& fnrl dr llro, ôrrito. c outoa r?rJ.tuoa quaisq!êí

000007 07 0c 01 - p€stação de s.íric6 trlrdvoa . §.o.nhana. aíquLatlra, g€ologta. trà.rd!íto, 0

Cont olê . trâtâmcíto d6 .6ucríc5 d. grrrlgú€. natu.saa ê .ta ag,mta. trlcor, qtrimlcoô a lfolÓglcoa
000014 14.00 01 , PlestáÉô(b §..viçta rêlÍivor ! bana da ErEalíoa 0

Lubíificaçao, llÍtpêzr. lrstr.çao, Íevlsào, caÍga a í!ctt!r, .oírarlo! ÍêaLuraçaô. bllnrLgem, nlanuLriçlo ô cqraaftrçâo dô mâqulíur, va{crrioa,

cód|À .bl5!E b fd-- La- it*úE
011018..8 AOEI R RISErRC ôE §OUZÂ 56255179188 1.t@t2017 SOC|O

CoofD.H bEÍ- D.slcb -far-- lfúl|I
1.a 2012 oÉFrNlÍlvô 14to8t2012 ?1|1ZZA12

186 2013 oEFtNlÍtVO 3,0r/2013 31tl,2nl13

ie tJunrcipt!Fionni Sd)edade Civtl Softôra,"

"" 
6'l Ll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU I'IRIi,l
sEcREÍARrÂ DA RECEIÍA, ORçÂmENTO E GESTÃO CNPJ: 0564t696000 t80

PRAçA GOmÉS DE SOUSA. lf 0í - CENTRO
Ror c.a.,tnJ do Lo§rúío . c6p&ro: { c.d-t6. !,0r , ot !oaz.!o r 10110{? |

FICHA CADASTRAL OO MOBILIÁRIO

Ho.â

Ex§tctao

Usráno

09 a7 17

2022

AI-EX

2.L 2

Data i2022

1?9

125

123

08

745

228

2014

2015

2A21

2022

2{22

0EnNmvo

OEFINÍTIYO

DÉFll{rÍI\/O

ÁLVARA FROVISORIO

DEFrtlÍT|VO

OEFIT{ITMO

10n2)2014

r 3m!r2015

25n212021

c3n2r2022

25n1i2AU

2ôtUtm22

itt
agrr r,..rrofroÉ â r,tnl

Frsrat da +edê:la Lunrcrral
Vâ"rcir,? r' 3 508

3,.t12t2A14

31112nO15

31t12n021

3110a,2022

31n3/2022

31t12nO22

E

F@nl|i Soc]é.dade Civt Saltwarc

ü\\
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Resuh.do da consult SINTEGRAícMs

IDENÍIFIcÂçÂo
CGC: 15.562.164/0001-80 Ins.rição Estadualt 12.3a4512-6

Ràzão Social: ETERNA COI,!ERCIO E SERVICOS LTDA l'4E

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

rNroRMÂçÕEs coMpLEMENTÂRÊs

cÍraE Principàl:4120400 - co\srRuçÂo DE EDIFiclos

cNÂEs S€cundários

Código OGscíÉo CllÂE

a72r7nr coNsrruçÂo DÊ aÊDEs JE aaasMIYENIo oE ÂG-4. cgLFÂ DF,.-.,-. 
CONSTCUCOES COPqELÁ'A5, EXCFO OBqÂS DE IRRIGAçÂO

4292A01 . II4ONTAGÊI'1 DE ESÍRÚ'IUF.AS ]YETÁUCAS

4299501 i CONSTRUçAO DE INSTALÁçOES ESFORnvas E REcREAnvÀs

43t26oo I PERFURAçôES E soNDÀcENs

4313400 
. 

OBRÀs OE ÍÉRRÂPLENAG:M

4321500 INSTAI-AçÁO E MANUTEN;ÀO EIEIRICA

á32230r INsraLÂçõEs HtDRÁULJ( as, saNrrÁpras E DE GÂs

ár,)rô) r\srÀLÂçÁo E MANuTEN;Ào DÉ srsrEMAs cE^FRÁrs oÊ aÂ corlDlctor\aoo, oE
'-__""_ vENnLÂCÁO E TEFRtGEpaCÂO

4391600 oBÂÂs oE FUNDACõES

4399105 iPERFUR cÃo E coNsrRLrcÃo DÉ pocos DE ÁGUA

,,,,,^, ALUGUEL OE MÂQJINAS I EQIJIPAIúEMTOS PARA CONSIRUçAO SEM OPERÁOOR, EXCETO

4530704 coMÉRcto a vÀÂuo Dt DEçÀs F ÂcassóRlo, urooo, oo* *icu'os o(Jror,ioroRFs

45í1203 COMÉÀClO Â VARUO DE YOIOCTCLEÍAS Ê MOTONE-ÀS NOVAS

4541204 COMERCIO A VAÀE]O DE MOTOCICLEIAS E MOTONEIAS UsADAs

,<,1'â4 CoMERCIO Á VAnEIO DE qEçAs E ÂCESSORTOS NOVOS oÁRr MO-oCICLEÍÀS I'- '_-- i,loToNETAS

rsozràz corqÉnclo soo co"s,c*oçÃo o. 
"àtoc,c.rr*, 

roro,rà*

!t{DER;çO
Logradouro: RUA I4ARIANA LUZ

l{úmero: 951 Cômplêhênto:
aai.ro: CENTRO

!.lunicípio: ITAPECURI.I l.4IRII1 UF: MA

CEP: 65485000 ODD: Têl€Íone: 00000000

3811400

475470t

4761003

1921002

ESGOÍO E

4543900

41tt3A2

4144045

4744099

475t2At

MAITWENçÃO É REPARÁCÃO OE MOTOCICLÊIAS Ê IúOTONETAS

cor.!ÉRcro vaRÉllsta o. MERcaDoRtas EM GERAL. coÍ.j oREDoMINÀNctÂ DE pFooúros
autíENTictos, supERMERcaDos

coMEPcto vaRUIsrÂ D! rrarEpJArs De coNsrRuçÀo NÃo ÉspEctFtcÁDos
ANÍERI ORMENÍÉ

coMÉRcto vaÂElsÍa oE MATERIAIS DE coNsrRuçÃo Elr GÉRAL

coi4ÉRato vaÀElrtra EspÉctallzaDo oE EQutpaMEtÍTos E supRIÀ,rENTos DE

COÚTA DE RESiDIJOS I\AO.PFRIGOSOS

COMÊRCIO VÀRE]I5ÍA OE MOVEIS

COT,IERCTO VÂÂE]ISÍA DE ARTIGOS DE PÂP€LÁRIÂ

sERvlço oE ÍRANspoRrE DE p ssacErRos . LocaÇÀo oE À.noMó\,'Ets cor,t
MOÍORISTA

rRÂNSPORTE ESCOLÂR

4930201

49302A2

TRÂNspoRTE RoDovrÁR:o DE caRGA, ÉxcETo pRoDúTos pERIGosos E r.4uoaNç45,

ItalNspoqft nooouÁelo DE caRGA, ÉrcÊÍo pRoouros pERIGosos E f,ruDANÇas,
' INÍERMUNICIFAL, INTER'STÂDI]AL E INTERNA'IONÀL

7711OOO LOCÁçÃO OE ÂUÍOMóVEIs SEr,,t CONOTJTOR

2330302 FABRICACÀO DE ARTEFA-OS DE CIMENTO PARA IJSO NA CONSTRUçÃO

2511OOO FAêÂICÂçÃO DE ESTRLÍI]RÂs MEÍÁUCAS

3g21roo rRÁTAMENTo E Drsposr;Ào DÉ REsiDUos NÃo-pERIGoSos

4211101 CONSTRUçAO OE RODO'/IÀs E FERRO!'TAS

42lrooo coNsrFUçÁo DL oBRÀ:-oE-ap-F EspFctÂIs

4213800 OBRÀS DE URSAIIITÀçÀ ) ,CUAS, PRÀçAS É CÀLçÀDAS

A'2I902 CONSTAUÇ,ÀO OE ESTÀç )ES T RTDES OE DISTFIBUIçÀO DE ÉNEÂGIA ELETPICA

"(*,êJ\-3

oa

https/sisiemasl .seraz.ma.govbr/sintegra/jsp/consullaSintegra/consultaSinlegraResultadoConsulta.jsf 1t2

ffi
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CNAEs Se.undários

:ódigo Descriçào Cl{AE

.:22r903 Í\,ÀNÚIENCÀO OE REOES DÊ DIÍRIBUIçÂO OÊ ENERG1A ÊLÉÍRICA

Situação Câdàstrâl Vigente: HABILIÍADO

Dâta destã Situâ9ão Caôdslrôl. ).5/07/2022

O6iIGÀçÕES
N:e ê pà.rrr de 01/04/2010 - (4541203-4542102), 01/10/2010 - (2330302-
(r llAE s): 2511000),

E )F 3 oàrtir de or/ou2019,
C E á ,artiT de] 01/03/2012 . (OBRIGADO => SERVIçO DE TRANSPORTE),

ObservaÇão: Os dôdos acimâ estáo baseados em iníormàções íornecrdãs pelo próprio
contribuinte câdâstrado. Não valem como c€rtidão de suâ efetiva existência de fato e de
d,reito, não são oponiveis à Fàzenda e nem excluêm à responsâbilidade tributárià
drrivada de op€Éçôes com êle ajustâdãs.

Dàta da consulta: 31/08/2022

flúmero da Consültâ:

E

hllpsJ/sislemasl.seÍaz.ma.gov.bdsintegra4sp/consúltaSintegra/consultâSiÍrtegraResultâdoconsulta.jsí 2t2

É)
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 3110812022 18:14.15

lnscriçãoEstadual: 123845726 CPF/CNPJ:15562164000í80

Razão Social: ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

Endereço: RUA MARIANA LUZ, 951 CEP: 65485000 - CENTRO

Telefone: (98)00000000 Município: ITAPECURU MIRIM UF: N/A

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2911212022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereÇo:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 31 10812022 1 8:14:1 S

No Certidão: 166703122



6

D'

I

Y9
? §

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA

No Certidão: 061582122 Data da 3110812022 18:15:04

lnscriçãoEstadual: 123845726 CPF/CNPJ:15562164000180

Razão Social: ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

Endereço: RUA MARIANA LUZ, 951 CEP: 65485000 - CENTRO

Telefone: (98)00000000 Município: ITAPECURU MIRIM UF: t\ilA

Certificamos que, após a Íealizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2911212022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.bí, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negaliva
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 31 lO8l2O22 18:1 5:04
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO - CND

A Coordenaçáo da Receita Municipal a requerimento da pessoa interessada ETERNA COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, quê MO CONSTAM pendências
relati\ês a CRÉDIOS IRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria Municapal da Receita, Orçamênto e

Gêstão ê nêm a INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA junto à ProcuradoÍia€eral da Fazenda Munacipal, do Sujeitc
Passi\o abaixo identificado, até a presente data, tendo esta Certidão \êlidade até o dia 0511112022, ressahãdc
o diÍêito da Fazênda Pública Municipal de cobrar e inscre\êr em DÍüda Ati\tr quaisquer dÍúdas tributárias ou
não, de responsabilidade do sujeito passi\o infr-aqualificado quê üerem a seí constituÍdas anteíiormentê à data
de emissáo desta CeÍtidão, durante seu peíodo de \€lidade ou após ele.

teste

C adasfol

CPF/CNPJ

Contribu inte

Endereço:

Bairro:

Cidade:

011019062 [4atricula

í 5562,t64000í80

ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTOA

RUA MARIANALUZ,95l Com p lemento:

CENTRO CEP: 65485000

ITAPECUR U MIRIM U F: iitA

DADos EsPEciFrcos Do caDAsrRo

Data de EÍ issáo:06/092022

Valiú Alét Él l1lÃ22

U6úrio: CARLOS

Codigo de Controb da cortidàÀúmero:
F234.09A9.396F.CC02

I .l I

I

PREFEIIURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA DA RECEITA, ORçAIU ENTO E GESTÃO
PRAÇA GOMES DE SOUSA. M OI . CENTRO

CNPJ:05648696000180

t)

t
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,...i...r).q PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECETA, ORçAMENTO E GESTÃO
COORDENAçÂO DA RECEITA MUNICIPAL

CNPJ: Gs648696000180

PRAÇAGOMES DE SOUSA N"01 . CENTRO

ALVARÁ DE LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO -2022.

lf do Cadastro tf da lnscrição lf do Atvará

001 10190-62 001 10190-62 246t2022

Co ntribu inb
Nome: ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 15562164000í80

Nome Fantas: ETERNA EMPREENDIMENTOS

End e re ço

MARIANA LUZ Número 0095í

CEP: 651185000

CENTRO

ITAPECURU MIRIM Esta do: MA

Atividadê s

Constsução dê êdiíbbs, Obr6 de urbanizcà - ruas, praças s calçadõ, Construç& d6 Íodoüas ê Íerrovhs, CoístÍução de
obÍ64e-íb sspscids, Construção dê rEdss dê áõbcimêÍÉo do água, cobtr dg csgo, Obrs ê terraplenagom, PêÍÍur4á)
e construÉo dê poços de água, Co.n ércio varojista dê mabrhb ds construção êm gêÍal, 56rüço de tratsporto dê
passagêiros - locaÉo ds aúorn óvgb, Transporte rodováÍio do carg4 exceto produtos pê.igosos ê, Transporte ÍodovÉÍio dê
carga, ê)ceto prodúos perEos06

'lipo alê EnpÍesa Cadasúo lmobilbrio

010't0330008001ME - MICRO EMPRESA

Obser\ràç õês

CONFORI\4E CERÍ IÊICADO
vAuDo ATE 28/02/2023.

DE APRoVAçÃO DO CORPO DE EOMBEIROS CÁ - No-3029622 - 1188M EMmDo tM 2810212022 t

Vdidâdo r

ED6C086Ct 6C5A86B

Este Alvará é \alido até 311121n22. Somente para a localização e atividade acima
discriminada.
Emissão:2610412022.

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL NO ESTABELECIMEMTO

-Valirlarle -----=I ynzzozz 1

Logra douro:

Complemento:

Bairro:

Cidadê:

i

I
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QUALIFICAÇAO
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POOER JUDICIÁRIO DO ESTAOO OO MARANHÃO
CorÍegêdoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuiçâo de ltapecuru Mirim

CERTJUDONE.SJDIM - 1 152022
Código de validaçáo: 90'lCA1793F

N úmero da guia: 220537 01 001 32941 5.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento
de pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das
Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia 1o (primeiro)do mês de janeiro do
ano de 2012 (dois mil e doze), até a presente data, constateiNÃO EXISTIR
distribuição de pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial ou lnsolvência Civil contra ETERNA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o no.

í5.562.164/000í-80, com sede localizada na Rua Mariana Luz, no 951,
Centro, ltapecuru-Mirim(MA). CERTIFICO finalmente que esta Secretaria de
Distribuição é a única existente para os Termos Judiciários de Miranda do
Norte/MA e ltapecuru-Mirim/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Desembargador Raimundo Públio Bandeira de Melo",
nesta cidade de ltapecuru ÍVirim, Estado do Maranhão. Eu, Moises
Barbosa Correia, Secretário Judicial Substituto, mat.112433, consultei,
digitei, subscrevo e assino.
oBSERVAÇÃo:
1- O CNPJ constante nesta certidáo Íoi informado pelo solicitante, Sua titularidade deverá ser
confeÍida pelo intêressâdo e destinatário.
z- esrl ceRroÃo ABRANGE SoMENTE As VARAS coMUNS oA coMARcA DE trApEcuRU-MtR|M/MA.
3- Esta certidáo terá validade de sêssenta (60) dias, conforme Art. í98 do Códiqo de Normas da CGJ.4-
Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras ê mediante assinatura do sêrvidor (art. 199 CN).5-
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por foÍça da PortaÍia Conjunta no
1412020ÍJMA e estendida a Portaria-coniunta n" 59/2020 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19,
ficando desobrigado o solicitante de autenticar a reÍerida certidão podendo conÍiÍmar a veracidade do selo
judicial no site do TJMA.
Pes-quisa realizada nos sistemas: THEMIS PG e PJE.
PERIODO DE PESQUISA: 10 ANOS.

C E RTJ U DON E-SJD lM - 1 152022 I Codigo, 901 CA 1 793 F
Valide o documento em www.tjma.ius.brlvalidadoc.php

*"611
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pooen luorctÁnto Do EsrADo Do MARANHÃo
Corregedoria Geral da Justiça

Secíetaria Judicial de Distribuição de ltepêcuru Mirim

MOISES BARBOSA CORREIA
Secretario Judicial de Distribuição Substituto

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim
Matrícula 112433

Documento assinado. ITAPECURU-N,1tRlM, 0610912022 17:'14 (MOISES BARBOSA CORREIA)

2
CERTJUDONE-SJDIM - 1152022 I Codigo: 901C4'1793F

Velide o documênto em www.tima.jus.bÍi valdadoc.php

prcY---.-
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DISPONIVEL
CAIXA

BÂ}.ICO CONTA I\TOVMENTO

DIREITOS REALIZAVEIS DE CURTO PRAZO
CLIENTES

ÉsToouEs
I,ERCADORIAS, PRODUTOS E INSUIÚOS

1.2 ATIVO NÁO CIRCULÁ},ITE
1.2.3 |MOB|L|ZADO
1,2,3,1 BENS E OIREIÍOS
1,2.3,2 OUTROSINVESTIMENTOS
12 3 3 i'TDEPRECIACOES E AI,'IORTIZACOES

1 .581.523 80

í.070.526,56

510.997.24

1 ATIVO

1.1 ATIVO CIRCULAI'ITE

1.070.526,56
824.423,93

521.109,14
275 6Cô 51

t5s.886,73
17.737 69

142 149 04

160.305,85
160.305,85

í90.804,66
190.804.66

'1.'1.'l

1111
1_1.1.2

't.1.2
1.1.2_1

í.1.5
1151

2.1.1
2.1.1.1

2.',t.2
2.1.2.1

2.1.3
2.1.3.1

2-1-3.3

2.1.1
2_1_4_2

2.1.5
2.1.5.1

2.1.5.2

2.'1.ô
2_1_6_1

2.1.9
2.1.9_1

FORNECEDORES
FORNECEDORES OE IVERCÁI)ORIÁS/SERVCOS

Ei,PRESTIMOS E FINANCIAMÊNTOS
EMPRES]1IuOS E FINÂ}IC BA\CARIOS

OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREVIOENCIARIAS
OBRIGÁCOES COM PESSOAL

ENCÁRGOS SOCIAS APÂGÁR

OBRI GACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIB A RECOLHER

CONTAS A PAGAR
CONTAS OE ÁGUÀ LUZ E TELÉFONE

OEMAS CONTAS A PAGÁR

ADIANTAIÚENTOS
AD IÁNTAÀ'EN ÍOS
PROVISOES
PROVISOES ÍRIBUÍARIÂS

1.58í.523,80

t í 2.'t 01,69CIRCULÁI.ITE

1.444.629

SIVO2P
2.1 PASST\rc

24.792.78
24,792,78
24 792,78

Q A22 77

'r3.1íS,78
43.119,7I

13.917,14
13.S17,14

23.0',17,25
'16.785,01

6 232.24

8.239,23
8.239,23

2.492,52
331 48

2_161,O4

8.493,00
8.493,00

't2.822,77

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
EIUPRESTII'OS E FINANC BANCARIOS

2 PASSI\rc NÁO CIRCU

2.9 PATRIMO
2.9.1 CAPTTAL SOCTAL

2.2.'.1

2.2.1.1

300.000,00
300.000 00

í.1,{,(.629,33
461.489.55

683.139.78

2_9_1.1

2,9,2
2_9 _2_1

2.9.2.2

CAPITA SOCIAL

RESERVÀS DE LUCROS
RESERVAS

LUCRO NO EXERCICIO

Itapecuru Mirim-MA 3'l de dezembro dê 202í

Adêler Ribeiro de Souza
]TruLAR

JayÍton Frazão da Silva (CRC:015286/G)
Contador

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. ME

BALANçO PATRIMONIAL, Periodoi 01l01l2A21 a 3111212021

CNPJ: 15.562.í 64/000í {O NIRE: 21200784347
Rua Mariana Luz, 951, Bairro Centro - ltapêcuru !/lirim irA CEP: 65.485{00



ç Página 2 de 7

(+) RECETTA OPERACTONAL BRUTA
RECEITA COIJ \,ENDAS / SERVIÇOS

2.558.813.00
2.558.813,00

141.23A.39
14 349 8ô

123.229,92

3.659.47

RECEITA OPERECIONAL LIQUIDA

G) CUSTOS DAS VENDAS/SERVICOS
CUSTO DAS [.ERCADORIAS \iENDlDp§ / SÊR!1ÇOS

1.577.638,05
1.577.638,05

LUCRO BRUTO 839.936.56

(-) DÉPESAS OPERACTONATS
COIV PESSOAL

PROPAGANDAS E PUBLICIDADES

cor\4\EtcuLos
DEPREC IAÇÃo/AMoRnzrcAo
COIVI DIRETORIA

249.458,65
160.665,90

3.062,58

21.237,44
13.77 4.33

15.359.20

{+/-) RESULTADo FtNANcEtRo LieutDo
(.)D€SPÊSAS F!NÂNCEIRAS

Í-)DEsPEsAs BANCÁRtAs

RECETTAS FINANCEIR'rs

REcEÍTAs E\ENTUAts/BoN tFtcAÇôEs

92.66'1,87
1.584.35

38.990,46
59.aaz,27

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 683.139 78

ItapecuÍu MiriÍÍFMA 31 de dezertro de 2021

Adêler Ribeiro de Souza
TITULAR

Jayrton Frazão da Silva (CRC: 0í 5286/0-3)
Contador

{.} DEDUÇOE§ DAS RECEITAS
DEVoLUÇôES, DÉscoNTos E ourRos ABATIVE\Íos
TRtBUToS E coNÍRiBUtÇôES 0AENDAS
DE DUçOT S DPS RECF JTAS C/SERMÇOS

2.417.574,6'l

,xÊ§ur.ÍÀ§õltiôÚ§o:§Ü.§xm]]l]:]]i]::]:::i]ii]]ll.]]]:i],:']]]::]:]::i:]iili]]li.l:]:]]:]:i:]:]:]]]i:.:,::.]§].83:139,?8
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INDIGE DE LIOUIDEZ .2O2í

Calculo a partir da Razão entre os direitos a curto prezo da empresa (Caixa, Banco,
Estoques, Clientes) e as dividas a curto prezo (Emprestimos, lmpostos, Fornecedores). No

balanço estas inÍormações são evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e

Passivo Circulante.

51 0.997,24 + 1.070.526,56
11 ,55%

112.101,69 + 24.792,74
PASSNiIO CIRCULAIITE + PASSI\I3 NÃO CIRCULA]TE

1.581.523.80 11 55%
112.101,69 + 24.792,78

PASSI\-/O CIRCULANTE + PASSI\Á3 NÃO CIRCULAITE

510.997.24
LC= 4.56o/o

1 12.1 01,ô9
PASSIVIC CIRCULANTE

LIQUIDEZ GERAL

ATI!iC CIRCULA}.ITE + REALZÁ\/EL ALONGO PRAZO

SOLVÊNCh GERAL

ATIVIS TOTAL

LIOUIDEZ CORRENTE

ATIVIC CIRCULAN]TÊ

Itapecuru-Mirim - Ma, 31 de Dezenüro de 2021

Adelar Ribeiro de Souzâ
lltular

Jayrton Frazáo da SihE (CRC: 015286/0-3)
Contador

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ:'l 5.562.164/0001€0 NIRE: 2í200784347

Rua Mariana Luz, 951, Bairro Centro - ttapecuru Mirim MA CEP: 65.485-000

LG=
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NOTA EXPLICATIVA DAS DEMOSTRÂÇÔES CONTABEIS EXERCICIO 202í.

1. CONTEXTOOPERACIONAL

A Empresa ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME. é uma empresa. Localizada na RUA

MARIANA LUZ, 951, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA CEP: 65.485-000. Atua nas áreas

descritas abaixo.

41.20-4-00 - Construção de edifícios

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construÇão

25.11-G00 - Fabricação de estruturas metálicas

38.11-4-00 - Coleta de resíduos náo.perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resÍduos não-perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.1 3-8-00 - Obras de urbanizaçáo - Íuas, praças e calçadas

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia eletrica

42.21-9.03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correletas, exceto obras de

irrigação

42.92-ü01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-$01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.12-&00 - Perfurações e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-S00 - lnstalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - lnstalaçóes hidráulicas, sanitárias e de gás

*o7, ,p

i!Esrc4-
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43.22-3-02 - lnstalaÇão e manutenÇáo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventila

refrigeração

43.91-6-00 - Obras de fundaçóes

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água t ,^",65 t

945.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veÍculos automotores

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

45.41-2-04 - Comércio a vare.io de motocicletas e motonetas usadas

45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

45.42-1-02 - Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas

45.43-9-00 - Manutenção e reparação dê motocicletas e motonetas

47.11-U02 - Comércio vârejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - supermercados

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormenle

47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47 .51-2-01-. Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

49.23-GO2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

49.30-2-02 - Transporte rodovrário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e

lnternacional

77.11-0-OO - Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

APRESENTAÇÃO DAS DEMOSTRAÇOES CONTÁBEIS2

As demonstraÇóes contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentats

da Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societárias brasileira.
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3. PRINCIPIOS PRÁTCAS CONTÁBEIS

3.í Direito e obrigações

Estão demostradas pelos valores histórico, e acrescidos das correspondentes variações monetárias

e encargos, observando o regime de competência:

3.2 lmobilizado

Demostrado pelo custo de aquisiçáo, deduzido da depreciação acumulada pelo método linear:

3.3 lmpostos

A empresa é optante pelo simples nacional:

4, CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$: 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas

de R$: 1,00 (um real) cada totalmente integralizada pela sócia AOELAR RIBEIRO DE SOUSA

5. EVENTOSSUBSEQUENTES

O empresário declara a inexistência de fatos ocorridos subsequente a deta de encerramento do

exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou

que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Itapecuru Mirim - MA 31 dezembro 2021

Jayrton Frazão da Silva

CRC-MA:0í5286/0-3

Contador

ADELAR RIBEIRO DE SOUSA

CPF:562.55í.79í-68

SOCIO ADMINISTRADOR

(-i1
Pr&--,
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MINISTERIO DA ECONOI/'llA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Pàgina 7 de 7

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME consta assinado digitalmente
por:

CPF/CNPJ Nome

56255179't68 ADELAR RIBEIRO DE SOUZA

ô0709706324 JAYRTON FRAZAO DA SILVA

JUç§MA

cERTIFIco o REGISTRo EIú 16/01/2022 14:56 SOA !l' 202203L3792.
PRoToCOLO: 2201131 92 DE 16 /01 / 2022.
cóDrco DE !'ERrFrcÀçÃo. r22033150?0. cNp., DÀ SEDB. 15562t64000180.
NIRE: 21200734347. COrí EEEITOS DO REGlstRo w. L6/03/2022.
BTEÊNÀ COIIEiCIO A SEIVIÇOS LTDÀ -!,IE

LÀiI§SÀ ROCEÀ DÀ STÍ.VI
sEcnraÁatÀ-c!RÀ!

tu.dÍr....!âci1.@. g@.b!

À waridàd. des!ê do.uRêDto. áe lmprêÉ6ô, fl:a suleito à c@plovaçãô d. €ua au!ênrí.idad. noÊ reEpectivoê pôrtàis,
inlo1:GDdô s:ua rêElectiwos .ódigoa dê vêlif icaçãô.

a.4c,
Prs: 9d Ô

@-

TDENT|FTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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LI\'RO DIARIO

Número de Ordem 05

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 5 (cinco) folhas numeradas de I a 5, servira como livro

diário Número 05 (cinco) das operações compreendidas no período de 0ll0ll202l a

3lll2l202l da empresa IITERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA * ME sita à

Rua Mariana Luz, 95 l. Centro - Itapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000. Estado do

Maranhão, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob

número 21200784347 em 28 novembro 2020, inscrita no CNPJ sob número

15.562.164/0001-80.

Itapecuru Mirim - MA 0l janeiro 2021 .

Adelar RibeiÍo de Souza

CPF:562.55'1.791-68

Sócio Administrador

Jayíon Frazáo da Silva

CRC-MA:015286/0-3

Contador
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LIVRO DIARIO

Número de Ordem 05

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 5 (cinco) folhas numeradas de I a 5, serviu como livro

diário Número 05 (cinco) das operações compreendidas no período de 0ll0ll202l a

3111212021 da empresa IITERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME sita à

Rua Mariana Luz. 951. Centro - Itapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000. Estado do

Maranhão, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob

número 21200784347 em 28 novembro 2020, inscrita no CNPJ sob número

15.562.164/0001-80.

Itapecuru Mirim - MA 3 I dezembro 2021 .

Adelar Ribeiro de Souza

CPF: 562.551.791-68

Sócio Administrador

Jayrton Frazão da Silva

CRC - MA : 0't 5286/0-3

Contador
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I\íINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrelaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME consta assinado digitalmente

por:

NomeCPF/CNPJ

56255'179168 ADELAR RIBEIRO DE SOUZA

JAYRTON FRAZAO DA SILVA60709706324

cBRTrÊrco À ÀmEmrcÀÇÃo ú4 a6/01/2022 11:,10 SOB N' 2022031X125.
pRolocolo! 2201!3725 DE ,4/01/2022. NIFE: 212007a4347.
ETERIIÀ COüERCTO E SEFVIçOS LrDÀ -ríE

JUCEr*tA FLORENCIO BRÀNDES I{ETO

REsloNsÁrrEL !Er.À ÀurErÍTrcÀçÂo
sÃo LÍJÍs, !6/03/2022

eop!66!taci1.!â. gôv.b,
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)



Ministério da lndústÍia e ComéÍcio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro EmpresaÍial e lntegÍação

TERMO DE AUTENTICAÇAO. LIVRO DIGITAL

Declaro exalos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conÍerido e autenticado por Florencio Brandes Neto, Sob a autenticidade n' 12203297667 em

1 610312022, protocolo 2203137 25.
Portal de Serviços / verificação de
informar o código de verificaçáo.

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado

documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br)
o
e

i)1J
Pê -g

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME

21200784347

1 55621 64000180

Itapecuru Mirim

Tipo de Livro:

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 0110112021 - 3111212021

oDIÁR

56255179168

60709706324

ADELAR RIBEIRO DE SOUZA

Jayrton Frazão da Silva N,4A015286/0-3

cERTrFrco À ÀmErÍlrcÀçÃo Bi L6/ot/2022 11:40 soB N" 2o22o3L3725'
pRoÍocoLo: 220313125 DB ]4/03/2022. C6DrêO DA VERTFTCÀÇãO:

!2201297667 - NÍRE: 21200r8{347
EfERIIÀ COIIESCIO E SÊRVIÇOS laDÀ -líE

JUCÊlútA
aLoRE!ÍCrO BaÀlrDES l{810

REsloNsÁvEL PEr,À ÀlTEÍtÍcrçÂo
sÃo LúÍs, t6/o3/2022

ê4!êBâ!rci1.@. gôv. br

À va dads d61ê d@uhêÔto. se rmpr*s, fi@ sÚieito à @m.rdáção dê suâ aule.tlcrdádê nos Éspelvos poíais'

'ntmãndo 
$us resDecliws ód§6 de wnr@ç3o

IdentiÍicãção de Livro Digilal

CRC/OAB
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO OO MARANHÃO
CERNDÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certiÍica que o(a) proÍissional identiÍicado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

â',1,',,
':il .l:il

CRC ..,,i

A falsiÍicaÇão deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÇão penal.

âboul:blank

Emissão: unnnruuÃO, O4tO7l2o22 as 19:18:19
Válido até: O2l I 012022.
Código de Controle: 253662.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

on,\o á ó
itrÊd

OE

NOtVE..........
REGISTRO..
CATEGORIA

..... : JAYRTON FRAZÃO DA SILVA

...... : MA-0'15286/0-3

CPF
... : CONTADOR
.. : *.*.097.063-.*

about:blank 1t1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MIJNICIPAL DE ITAPf, CIJ'RU-MIRIM

QUALIFICAÇAO
TECNICA
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ÀTESTÀDO
DE CÀPÀCIDADE TECNICÀ E OPERàCIONÀL
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ATESTÀDO

DE CAFACIDADE TECNICA E OPERACIONAL

Atestomos, poro fins de comprovoçõo de copocidode
lécnico e operocionol. que o empreso FfsiNÂ COMÉRCrO g SfnVtçOS
LÍDÁ. inscriio no CNPJ sob no 15.5ó2.1ó410001-gO, com sede no Ruo iosé
Poulo Bogéo, no 137, Cenko, llopecuru Mirim MA, duronle o período de
05 de outubro o 27 de novembro de ZO2A. presiou serviços Oé ALUOUEL
DE MAQUTNAS E EQU|PAMENTOS ô êmpreso IERiÁanUZ ,NDú§fn,Á
CfRÁÀrrCÁ LIDA, inscrito no CNpJ sob no Og.4ol.g08/0001-ó2. tocolizodo
no BR 135, Km 175, CEP ó5.470-000, Sôo Moteus do MoronhÕo MA.
iocondo os seguinies equipomentos:

0l {umo} retroescovodeiro PC2ffi Komotsu;

0l {umo} Pó Conegodeiro modelo CATSó2B; e

02 {dois) cominhões bosculonte modelo CARGO 2622.

Os serviços forom execuiodos dentro dos prozos solicitodos e
com quolidode, demonstrondo copocidode de execuçõo do controto
pociuodo, nõo existindo em nossos regislros nodo que desobone suo
conduto e responsobiÍidode com os obrigoções ossumidos.

Pelo presente termo. firmomos o presenle oiestodo poro que
produz<r seus efeitos jurídicos e legois.\-'.\
rl

l.{
Itopecuru Mirim MA, l2 de joneiro de 2021
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TERRACRU IND ERAMICA LTDA

o

a

a

CNPJ'O' tN01-42
Mouríclo o Cruz Lobo

Sócíc Adminisirodor
cPF 031.378.4930ó
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ESTAI)O DO MAP-ANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÂPECURU MIRIT{ MA

SE(]II,ETAKIA MU}IICIPAI. DT RÊCEITÂ, ORÇAMENIO E OESTÀO
cNP] 05 648.69ó/000I -80

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICÂ

Ate§'âmos. pârâ os devidos fins. que a empresa ETERNÁ cor,íÉRCIo § §ERyIÇos LTDÁ.
rnscritna no CNPJ sob n' l5-5ó2. t6410001-80, (om sede na Rua Mariana Llz, 951. centro. ltapecuru Miriur
MA' alravés do çontrato 081,,20?2. Processo .{dministratilo l3l i2022, vem prestando servrços de lmação r1e

eículo. com condutor, com seguinês veículos:

tis) Llciculo.t de passeio, murc.t l/otkwogen, m<xlelo Gol I .6, í1,r, «)m «ytal lr)t , 01 portu.\.
ur-co.'tdi11ç17.r,i1ç, <lireção hidràulict:, vidros eletriras, cuplrtidüde pard 5 pes:t,os, c*m
quihrrne trugem livrc, som, pelicula t adesi"-ugem.

Alestamos. ainda, que a Empresa esrá tendo um bom desempenho. cumprindo tecnicâmcnre seu
tmbalho' assumirdo tr cxecutando todas as exigi:ncias contidas no Contrato de Prestaçào de Serviços, e nào
consta em nossos n§gislÍo§ nada que desabone a capacidarle tecnica e de fomecimento sté a presente data.

Itapecuru Mirim MA. l2 rjc setembm tie 20ll

(t2 t/À

Luciaoo da r à \uües

§ecretário Municipal eita, Oçamento e Cestâo
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ESTADO DO IITARANHÃO

PRETEITURÂ ML'NICIPAL Df, ITAPECURU MIRIM
C l{PJ : 05.ó43.696/000 l -80

"rgâ'c{

coNTR.{TO §', 081/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 13 Ii2O22

PREGÃO ELETRÔNICO N' Úf/2022

CONTRATO D[. PRESTÇÂO DE SERVIÇOS QUE f,NTRf,
SI CELEBRAM A SECRETARIA MLiNICIAL DE

ÂDMINISTRAÇÁO, PÁTRIMONIO f, RECURSOS

HUMANOS.§EMAPREH E A trMPRE§A f,TE,R]iA

COMERCIO E SERVIÇO§ LTDA.

O }íUNICIPIO DE ITAPECUIT.U MIRIM, insc.itá no C.N.P.J. (MF) sob o n' 0§.6{8,69ô/{n0l-80, com sed;

na Praça Gomes Souza" S,N - Cenrro, Ilapecuru MirimiMA, atrayés da SECRITARIA MUNICIPAL DL

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONTO E RECURSOS HUMANOS-SEMAPRtrH, doravante denominada

CONTR TANTf,. oesre ato rapresênrada pela Senhor Secretfuio Municipal. lüalderino Mendes da Silva- tendo'

como C)ÍdeoadoÍ de Despesas, o Secretrtio lrlunicipalda Receita. OÍçâmento e Cestão, Luciano da Silva Nrrnes-

brasilein:. união esrável, portador dn RG n' 06?0047520,7- ,l SESPIMA, inscrito no CPF sob o n' 7l8.450.'ló3'
15. residente e domiciliado nesta cidade à Rua Professor Antônio Olivio Rodrigues, no 44, CentÍo, ltapecurrt

Mirim - tllA e â empresa f,T+RNA COMERCIO § SERVIÇOS LTDA. inscrita no C.N.P,J sob o r '
I 5.562.164/000 t -80, com sede ga Ruâ Mariânâ Luz N' 951, CentÍo Cep: 65.485 -000, ltâpecuru Mirim/MÂ'
doravanle denominada CONTRÂTADA. neste alo repÍesenoda por seu representante legal. o Senhor ÂDELAR
RIBEIRO DE SOt ZA. brasileiro. insçriro no RO n.' 749942-§5Pi MT. CPF n.'563.551.7?l-ó8, lêm. enlrc st.

aju§lado o presenre CONTRATO, decorrente do PREGÀO f,LETRÔNtCO No 00312022, formalizaclc nos autos

do PROCI§SO ADMINISTRATM N' 14412021, sutlmerendo-se às cláusulas e condições atraixo e aos

preceitos insriruídos pela Lci Ferleral u' 10.§20, de 17 de julho de 2002. do Detrelo F€derel n' 10.024, de 20

dê set€mbro de 2019, regulamentado pelo Decreio Municipal no 547f,1017. do Decreto Federal no 7.E92. de

23 de jsneiro de 2013. regulamenEdo pelo llecreto. Municipel n" 548/2017. e da Lei Complemert r no l2l.
de l.l de {lêzembro de 2ü)6 e suas alterações. apli.:ando subcidiariamente a Lei Federrl n'8.óó6, de 2l de junho

de 1993 e suas alterações e de olttras normas aplicáicis ao objeto desle contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJf,TO

| .1 () present€ Conúato têm por objeto o Registro de Preços paÍa futurecontrataçào de empresa especializada

em locaçito de veículos com e sem condutoÍes para âtcndeÍ a demanda das Secretarias Municipais e

.\dministração, Patrimônio e Recursos Humanos - SEMAPRf,H e secretaÍi8s vinculadas, conlbrme as

I
especificaçóes. quonlidades e çi ndiçOes contid&s.nesle CONTRATO e Termo de Referência e Proposta

Vencedora.

CLÁU§ULÁ SIGUIIDA - DÀ VINCULAÇÃO

l. l Vinrulam-se ao presenÍe CONTR.AI ú. independent mente de lÍansçriçâo, o Edital do Pregâo ElctÍônicü

n'ffi3,202? * C?L. o Termo de Referência e a Pn:posta de Preços da CONTRÂTADA

:.: Fazem pâÍte iniegrante deste contralo os segtúnles documenti:rs:

a) () L,dital do Preglo Eletrôrico no $3í1022 - CPL e seus anexosi

b) A Proposta de PÍeços Readequada da Conlralada;

c; O 'Iermo de Referência.

PRAçACOME§DESOITZA.S,iN,CENTRO-ITAPTCURUMIRIM*MA'CNPJN"0S'ô!|8'ó9ó/00O

I

,1wt,/
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ESTADO DO MARANHÂO
PR§I'[,ITURA MLNICIPAL Df, ITAPf,CURU MIRIM

C §PJ : 05.648.ó9ól@0I -80

CLÁUSULÀ TIRCEIRÁ _ I}O VALOR

3.1 0 valor global deste Contrâlo é de R$ 117.t40,(m (cento e deresseae mil oitose[tos e quârerls resis).

conforme demonstrativo a seguir:

À1tl-al.

Vcicülo lipo pasr.ro COM CONDUfOR, no úirimo
nrolor l-0. 04 Íaatâs. cqripado aofi rÍ cordic,onsdo.
dirc{;âe hidráülice. vdm e!él.ico l: trâv! alêlícs,
crp.crdrd. pôrá 0S Dcsroai (incluindo o coíduror).
brcomblslircl t!,rsolin !u ilsooll, çom
qoilom.tleS€m livr.. §om. .§m pclirltls .
ad.!r!sgem- coofoÍm. 6íe litÍn ôidr pclo óÍt o
('o1A RI]SERVADA EXCLI]SIVO PAR.À MEI
EPPIMA.

MENs6r-

i
I: RS.l 9l{r 00 R! 9.EfO.00 RS ll7 8,1ú-ril

3.2 Os preços permanecerâo irrcajustáveis durante a vigênciâ do pÍesont€ Conlrato.

CLÁUSULA QUARTA -Do§ RECURS0§ oRÇAMENTÁRIo§
4. I . As despcsas decorrentes do presente Contrato correrâo por contÂ ds seguinte dotação oÍçamentárra

A MUNICIPAL DE ADMINISTRA (). PA"|-RtMON'O
T] RH

PROJFTOI'ATIVI DÀDE 04 t22 0002 2.006 - MAtiuTEliÇÀo DA SECRETARIÀ MUNtCtpAL DÊ

ADMI}IISTRÂÇÀO. PATRIMÔNIO E RH
t.]I,gMENTO DE DESPESA 1.3.e0.3e.00 - ouTRos sERvrÇos DE TERCEÍRos - pESSoA JURIDICA
Í.ONTE I]E RECLIRSO I 500000000-Rt:ct.r R§os :{ O VI}.ICULADOS A IMPO§"['O§

cLÁüsuLA eurN'r'A - Dos AcRÉsctMos E supR.§ssÕEs

5.1. A CONIRATADA ficâ obrigâdo a âcaitarr nas mesmas condiçôes coÍtratuais iniciais, acréscimos ou

supressôcs ao objeto contralado, limitados a até 25o/o (ritr& e cioco por ctnto) do valor inicial atualizado do

contrâlo.

cLÁustrlA soxrA - DA vlcÊNCtA Do coN+RÂTo
6. I . O prazo de vigência do presente Contrâto será de f 2 (dozr) mcses, r prÉir de su{ rssi6tor1. com eficácia

â pr§it de sua publicaç§o no Diário Oficial do Municipio - DOM. podêndo ser prorrogadr.r por periodos

sucessivor. desde que vantajosos.

cLÁusULA sÉTtMA - DA ExECUÇÂo »o oúJETo
i.1. A CONTRATADA terá um prazo miiximo 5 (cinco) dias. contados a paÍtir dâ daaa da assi

conrâto entÍe as pânes, pâra iniciar a execuç&r dos seniços

LJX

",,64q §

I

PRA( Â (;Ol\tES Dr. §Ol. Z.{, §lN, CE!\TRO , 
'TAPÊCURIj 

MtRrM - \4A. Ctr{p.' !\l" 696ríX,0 t -80

do

I rruu VdLOR
(NiTÂNIO ltt\sÂL

l

2

i

§f§sPIict*rcÀçÀorD[scal(jÂo

ORCAO
I 04 SECREIARiÂ MUNrcrpAr, DE 

^BMINISTRAÇÀO. 
pA'rRtMÔNtO E 

I,RH 
:

i,iNIDADE



tr-'1j.
f,§.I-ADO DO I{ÀRANHAO

PRf Ff,ITtTRA !I!-:ilClPAL Df |TAPf,Cl-rRtl UIRIM
CIÍPJ: 05.ó{8.69ó10ü} I -80

ai I ibcrar a CON I RA'IADA do c('mpromisso assumido. caxr a comunicaçâo ocorra ântes do pedido

de lonlecimcnto. e scm aplicação da penalidade se confimrada a veracidade dos motivo$ € comprovântes

apresenudos:

ló.ó Louri»ar os demais forne,ccdores para assegumr igual oporrunidade de ncgo'ciaçâo não harendo

êxito las neg«rciaçôer. a CONTRÂ tAliTt procedeni à rcvogação da ata de registro dcpreços. bem corno a

rescisão ikr contrnto adotando as medidas cabíveis para obtenção da contralâçâo mais vantajosa.

CLÁU§TrLA DÉCIMA SÉTIMÀ. DO tr.oR0

l j.l l-ica clci«r ç lbro da Justiça F,stadual da Comarca de llap€§uru-Mirin MA. com renúncia expressa dc

tlualquer outro. prr nrais priv ilegiado que se.ia. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

[-. assim. por esBreu de acordo. ajustadas e contratâdaq apos lido e achado conforme. as partes a seguir firmam

o preseílte Contral§. cm 02 (duas) vias de ipual teor e forma. para urn só et'eilr:, perante 02 (duas) tcstemünhÀ§

que rambern os subsererenr.

itapccuru-Mirim (MAi.02 de mdo de 2022.

l. !l §iha Nunes ro de Souza
taote Lcgal

(,}N II{.\ I,,\D:\

l)e acordo.

Sec. llunicipal da Receim Orçamcnto e Geslão
C{)NI'RATANTI:

i\lcnder; da Sih a.
Sccre{ário MLrnicipul de ,Administraçâo P iltf II ônt0

e Recursos llurnanos

pR{(..r (;()uF.s I)t \ot zA. s/\. ( Íl\TR{) - l1'APF.CLRt MIRIM - MA. Cl\P.' \" 05.648.696/0001 -80

*bqu §i
itraad

-,f
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Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim M A
Pregoeira e Equipe de Apoio

Adelar ríbeiro de Souza, portador da C

00077954070 DETRAN/MA, abaixo ass

proponente, ETERNA COMÉRCIO E SE

1, 5.562.164 / 0001 -80, declara expressamen

no edital acima citado e que acataú in

tomada pelo licitador quanto à qualifica

atendido às condições estabelecidas no edi

77954070 DETRAN /m CNH no

e de responsável legal da

rita no CNPJ sob no

condições estabelecidas

decisão que venha a ser

ponentes que tenham

integral capacidade de

executar o fornecimento do b

Declara, ainda, para todos os fi fatos supervenientes

impeditivos da habilitação ou que compro e da proponente nos

termos do artigo 32, parágrafo 2e, e artigo 97 da lei na 8.666, de 21 de junho de 1993, e

alterações subsequéntes.

pievisto.

ns de dire

Itapecuru Miri m setembroMA, 12 de de 2022.

Adelar Ribeiro de Souza
CPF 562.551.791 68 e CNH ne 00071954070 DETRAN/MA

Sócio Administrador da Eterna Comércio e Serviços Ltda.
cNPl 15.562.16410001-80

Ruo Md dnd Luz,957, Cêtttto, ltopecuru Mirim MA, CEP 65,485-000 -Tel,: (98) 346j-1435/99795.2863 CNPJ

15.562.164/0001-80 - lnsc çdo Estodudl 723,U5.726 - etendconsttucoes@hottfioil.corn

LTDAECOMERCIO §ERVIÇOS
I N SC RrÇÃA ESTADU AL 12.38.4572 - 6

DECTARAçÃO DE SUrErÇÃO ÀS COrrlOrçÕES ESTABELECTDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCN PT FATOS SUPERVENIENTES

tMPEDrrrvos DA HÁBrLrTAÇÃO

PREGÀO ELETRÔNICO O47 /2022
PROCESSO ADMINISTRATIV O 2022.O5,2 4,OO1O
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nncraneçÃo EM cuMpRrMENTo Ao Drsposro
No INCISo )ooilil Do ART. 7e DA coNsrITUIçÃo rronnal

PREcÃo rlurRôwrco 047 /zozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.O5.2 4.OO IO

ETERNA couÉnao E sERVrços LTDA,

1,5.562.1,64/0001-80, com sede na Rua Ma

por intermédio de seu representante legal

CNH na 00077954070 expedjda pelo

562.551.797-68, DECLARA, para fins do di

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei na

emprega menor de dezoito anos em t

emprega menor de dezesseis anos.

oa jurídica inscrita no CNPI sob no

951, Centro, ltapecuru Mirim MA,

iro de Souza, portador da

inscrito no CPF sob na

do art. 27 da Lei 8666, de

utubro de 1999, que não

oso ou insalubre e não

de setembro de 2022.I

#rF
;

E

é

Adelar Ribeiro de Souza
CPF 562.55 1.791-68 e Identidade 10.67 7 -O AB /MA

Sócio Administrador da Eterna Comércio e Seruiços Ltda.
cNPl 15.562.16410001'80

Rud Md ono 1u2, 957, Ceôtro, ttdpecuru Mirin MA, CEP 65,485-0ú - Íel.: (98) 3463-1435/99795,2863 CNPI
15.562.164/0N1-80 - lns.Íiçõo Estoduol 723.845.726 - etemocot sttucoes@hotmoil.com

coMÉRCro E SERVrÇOS
tNSCRtÇÀo ESTADUAL t z.sB.4s7z-6

cNPl 15.s62.164/000 t -80



DÊCLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO 047 /2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO ZOZ2.O5.24.OO1O

Adelor Ribeiro de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador da CNH ne 00071954070

expedida pelo DETRAN/MA, inscfito no cPF sob ne 562.551.791-68, residente e domiciliado à Rua

Bacuri, n9 300, Alto Bebedouro, ltapecuru Mirim MA, como representante devidamente constituído

de ETERNA COMÉRC\O E SERVTçOS LTOA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob ne 15.562.164/0001-

80, com sede na Rua Mariana 1u2,951, Centro, ltapecuru Mirim MA, para fins do disponho no

edital de licitação Pregão Eletrônico o4712022, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art.

269 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar do P Eletrônico 035/2022 foi elaborada de maneira

independente pela proponente EIEÂlvA E SERVIçOS [fDÁ, e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em pa indiretamente, informado, discutido

com ou recebido de qualquer outro participa u de fato do PREGÃO ELETRÔNICO

O47 12022, por qualquer meio ou por qualquer

b) A intenção de apresentar a proposta apres Pregão Efetrônico o47 /2022
participante potencial ou denão foi informada a, discutido com ou recebi

fato do pREGÃo ELETRÔNlco 04712022, por q ualquer pessoa;

a decisão de qualquer outroc) Que não tentou, por qualquer meio ou por qua

participante potencial ou de fato do PREGÂo quanto a participar ou não

da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresenta para p ônico o35/ZO2z não será,

no todo ou em parte, diretô ou indiretam tido com qualquer outro

participante poten fato do PRE 2 antes da adjudicação do

objeto da referida
cial ou de

licitaçâo;

e) Que o conteúdo da proposta apÍesenta para participar do Pregão Eletrônico 04

no todo ou em parte, direta ou indiretâmente, informado a, discutido com

7 /2022 não Íoi,
ou recebido de

e ltapecuru Mirim MA

detém plenos poderes

qualquer integrante de Comissão Permanente de Licitação do Município d

antes dâ abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que

e informações para firmá-lâ. a

Itapecuru Mirim MA, 12 de setembro de 2022

Adelar Ribeiro de Souza

CPF 562.551.791-68 e ldentidade 10.677-OABlMA

Sócio Administrador da Eterna comércio e Serviços Ltda. CNPJ 15 562'164/0001-80

Rua Mariond Ltz, g51, Centfo, ttdpecútu Mti,n MA, cEP 65.4Í15-0@ -Íel.: (98) 3463-1435/99195.2863 CNP|

15,562.764/oN7-80' tt scrição Estddual 723 845,726 - eterndconsÜucoes@hotmdil'con
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DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO
COMO MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PO

NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N".12312006.

PREGÃO ELETRÔNICO O47 /2022
PROCESSO AI)MINISTRATIVO 2022,OS.24.OOIO

A empresa ETERNA COMÉRC\O E SERVTçOS LfDÁ, inscrita no CNPJ ne 15.562.154/0001-80,
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Adelor Ribeiro de Souza, portador da

Carteira de Habilitação ne 00071954070 ex pelo DETRAN/MA e inscrito no CPF sob

ns 562.551.791-68, DECLARA, sob as pe

microempresa ou empresa de pequeno
s da lei, que se enquadra como

termos do artigo 3e da Lei

Complementar 123 de 14 de dezembro de
vantagens legalmente instituídas por não se e
pelo §4s do artigo 3s da Lei Complementar

Declaro para fins da LC L23/2OO6 e suas alter

( X ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual ig
a fruir os benefícios e vantagens legalmente i

das vedações legais impostas pelo §4e do a

dezembro de 2006 alterada pele Lei l47lzOL

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita

ou inferior a R§ 4.800.0(x),00, estando apta

é

apta a fruir os benefícios e

uma das vedações impostas

ro de 2006.

dades da Lei, ser

360.000,00, esta n do apta

enquadra r em nenhuma
plementar 123 de 14 de

a R$ 360.000,00 e igual

e vantagens legalmente

instítuídas por não se enquadrar em nenhu s impostas pelo §4e do

artigo 3e da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 147 /2OL4

Itapecu4r Mirim MA, 12 de setembro de 2022.

HTEFIhI A
Adelar Ribeiro de Souza

CPF 562.55rJ9r-68 e CNH ns 00071954070 DETRAN/MA

Sócio Administrador da Eterna Comércio e Serviços Ltda.

cNPJ 15.562.164/0001.-80

Ruo Motioho Luz, 957, Centrc, ltopecuÍu Mirim ML CEP 65.485-000 -Tel.: (98) 346i-1435/99195.2863 CNPI

75,562.r64/0001-E0 - lnscíição Estodudl 723.E45.726 - etemdconstrucoes@hotnoil.com

C0MERCIO § SERVIÇOS LTDA

cN Pl 1 5.562. 1 64/000 1 - 80
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PREGÃO ErETRÔNICO O47 /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022,05,2 4,OO1O

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM MA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAçÃO

A empresa ETERNA COMÉRC\O E SERVTçOS L

por intermédio de seu representante legal,
Carteira de Habllitação ns 00071954070 e
ns 562.55
qualquer
municipal
contrata r
para licita

PJ ne 15.562. 164/0001-80,
de Souzo, portador da

A e inscrito no CPF sob

Itapecuru Mirim MA ou de
âmbito federal, estadual e

e ou impedimento de
ração de in idoneidade
unicipal.

2 de setembro de 2022.

FI
ãffi rue

Adelar Ribeiro de Souza
CPF 552.551.791-68 e CNH ne 00071954070 DETRAN/MA
Sócio Administrador da Eterna Comércio e Serviços Ltda.

cNPJ 1s.s62.164/0001-80

Ruo Mo ono 1u., 957, Centrc, ltdpecuru Mirim ML CEP 65.485-00Ú - fel.: (98) i463-1435/99195.2E63 CNP|
75.562.164/0N1-80 - lns.úçõo Esto'dudl ,23.845.726 - etenoconsüucoes@hotmoil.cofi

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
I NSC R rÇAA ESTADUAL 1 2.38.457 2- 6
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.O5.2 4,O O 10

coMrssÃo MUNTcTPAL DE LrcrrAçÃo

A empresa EÍEnNa comÉnco E sâRvlços L

por intermédio de seu representante legal,

Carteira de Habilitação ns 0007L954070 exp

ne 562.55L.791-68, DECLARA, em conformida

requisitos para habilitação para ,estei cert

Itapecuru Mirim MA, Pregão Eletrônico úe 04

no CNPJ ns 15.552.16410001-80,

eiro de Souza, portador da

/MA e inscrito no CPF sob

/O2, que cumpre todos os

Prefeitura Municipal de

2 de setembro de 2022

,.1,

Adelar Ribeiro de Souza

CPF 562.551.791-68 e CNH ns 00071954070 DETRAN/MA

Sócio Administrador da Eterna Comércio e Serviços Ltda.

cNPr 1s.s62.164/0001-80

Rud Mrríono 1u2,957, Centro, ftdpecuru Mídri MA, CEP 65.485-000 -Íel.: (98) 3463-7435/99195.2863 CNPJ

15.562,164/0001-80 - lnsc ção Estdduol 723.845.726 - etemdconstrucoes@hotmoil.com

DECLARAÇÃO »T CUMPRIMENTO
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM MA
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Data/Horâ Rêgistro

1310912022 20:53:41

tt',' 
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G50

JPrefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas lniciais

N" 04712022

N' 001

Descrição: Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco) passageiros

Quantidade: 16 Valor: 93.866,72

Empresa

FOrneceoor Jbub/
Fabricante/Marca: ONIX HATCH LT 1.4

Valor Unitário

5.860,00

Valor Total

93.760,00

Valor Total

29.300,00

Situaçâo

CLASSIFICADA

Fornecedor 181'18
Fabricante/Marca: FiauArgo

5.866,00 93.8s6,00 1310912022 18i26:52 CLASSIFICADA

Fornecedor 50599
Fabricante/l\4arca: FIAT

s.861,00 93.776,00 1410912022 08:30:43 CLASSIFICADA

Fornecedor 91 199
Fabricanle/Marca: FIAT

5.860,00 93.760,00 1310912022 18:23:37 CLASSIFICADA

Fornecedor 184412
Fabricante/Marca: FIAT À,4OBl

5.866,67 93.866,72 12109t2022 08.55.25 CLASSIFICADA

Fornecedor 272291
Fabricante/Marca: Volkswagen Gol

5.886,67 94.186,72 1310912022 1 1 :06:53 CLASSIFICADA

Yornecedor 753333 5.866,67
Fabricante/Marca: FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 (2019)

93.866.72 1410912022 08:1 9:35 CLASSIFICADA

N" 002

Descrição: Veiculo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco) passageiros

Quantidade: 5 Valor: 29.333,35

Empresa

Fornecedor 56067
Fabricante/Marca: ONIX HATCH LT 1.4

Valor Unitário

5.860,00

Data/Hora Registro Situação

1310912022 20:54:30 CLASSIFICADA

Página 1 de 5



Á0v
Propostas lniciais

N?,04712022(,

Empresa

FornecedoÍ 181'18
Fabricante/MaÍca: FIAT/ARGo

Valor Unitário

5.866,00

5.861,00

5.861,00

5.8ôô,ô7

5.866,67

Valor Unitário

8.100,00

Valor Total

29.330,00

29.305,00

29.305,00

29.333,35

29.333.35

Valor Total

8.100,00

8.166,00

8.165,00

8. í 62,00

8.166.67

8.166.67

Data/Hora Registro

1310912022 20:54.51

Situação

CLASSIFICADA

Data/Hora Registro SituaÉo

1310912022 1 8:28:03 CLASSIFICADA

1 410912022 08:30:59 CLASSI FICADA

1310912022 09:54:1 9 CLASSIFICADA

1210912022 08:55:58 CLASSIFICADA

1310912022 11 :08:49 CLASSIFICADA

Fornecedor 50599
Fabricante/Marca: FIAT

Fornecedor 91 199
Fabricante/Marca: fiat

Fornecedor '184412

Fabricante/Marca: Íiat mobi

Fornecedor 272291
Fabricante/Marca: Volkswagen Gol

Empresa

Fornecedor 56067
Fabricanle/l/arca: FIAT STRADA 1.4

Fornecedor 753333 5.866,67
Fabricante/Marca: FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 (2019)

29.333,35 1 410912022 08:22:35 CLASSIFICAL

LOTES / ITENS

N" 003

Descrição: Veículo tipo "pick-up", 02 portas, capacidade mínima de caçamba de 1220 L, para 2 (dois)

Quantidade: 1 Valor: 8.í66,67

PROPOSTAS INICIAIS

Fornecedor 18118
Fabricante/Marca: FIAT/STRADA

Fornecedor 50599
Fabricante/Marca: FIAT

8.166,00

8.165.00

Fornecedor 91 199
Fabricante/Marca: Íiat

8.162,00

Fornecedor 184412
Fabricante/Marca: fi at strada

8.166,67

FoÍnecedot 272291
Fabricante/Marca: Fiat Strada

Õ. too,o /

FoÍnecedor 753333 8.166,67
Fabricante/Marca: FIAT STRADA WORKING 1 .4 (2019)

1410912022 08:31 : 16 CIASSIFICADa

13/09 12022 09:55:32 CLASSI FICADA

1210912022 08:56:47 CLASSIFICADA

1310912022 1 1 :09:07 CLASSIFICADA

1 4logl2022 08:23:58 CLASSIFICADA8.166,67

Página 2 de 5
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Propostas lniciais

N" 047t2022

N' 004

Descrição: Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla, veículo automotor utilitário

Quantidade: 12 Valor: 112.039,92

Empresa Valor Unitário

Fornecedor 56067 9.300.00
Fabricante/Marca: TOYOTA HLILUX 4X4

Fornecedor 181 '18

Fãbricante/lúarca: TOYOTAJHiIUx
9.336,00 112.032,00 1310912022 I 8:39:39 CLASSIFICADA

rrnecedor 184412
.-,a b rica nte/M a rca: chevrolet s10

9.33ô,66 112.039,92 1210912022 08:57:38 CLASSI FICADA

FoÍnecedot 272291
Fabricanle/l\4arca: Toyota Hilux

9.336,66 112.039.92 1310912022 1 1 :09:19 CLASSIFICADA

Fornecedor 753333 9.336,66
Fabricante/Marca: TOYOTA HILUX (2018)

112.039,92 1 410912022 08:24:3ô CLASSI FICADA

N" 005

Descrição: Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla, veículo automotor utilitário

Quantidade: 3 Valor: 28.009,98

Valor Total

1 1 1.600,00

ValoÍ Total

27.900,00

28.008,00

28.009,98

28.009.98

Data/Hora Registro Situâção

1310912022 20:55: 1 4 CLASSI FICADA

Data/Hora Registro Situação

1310912022 20:55:36 CLASSI FICADA

1310912022 18:40:43 CLASSIFICADA

1210912022 08:58:04 CLASSIFICADA

1310912022 1 1 :09:28 CLASSIFICADA

1410912022 08:25:01 CLASSIFICADA

Empresa Valor Unitário

Jrnecedor 56067 9.300.00
Íabricante/Marca: TOYOTA HLILUX 4X4

Fornecedor 18118
FabricanteiMarca: Toyota/Hilux

9.336,00

Fornecedor 184412
Fabricante/Marca: chevrolet s1 0

9.336,66

FoÍnecedot 272291
Fabricante/Marca: Toyota Hilux

9.336.66

Fornecedor 753333 9.336,66
Fabricanle/Marca: TOYOTA HILUX (2018)

28.009,98

Página 3 de 5
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Propostas lniciais

N" 04712022

N' 006

Descriçáo: Veículo tipo automovel tipo Van, a Sprinter Furgão, nome dado a versão de carga com

Quantidade: í Valor: 11.556,50

Empíesa

Fornecedor 56067
Fabricante/lvaÍca: FIAT DUCATO

Fornecedor 181 18 1 1 .556,00
Fabricanle/MaÍca: Mercedes cens/Sprinter

Fornecedor 50599
Fabricante/Marca: M. BENZ

11.550,00

Fornecedor 184412 11.556,50
Fabricante/Marca: RENAULT SPRINTER

FoÍnecedot 272291
Fabricante/Marca: Ducato Furgáo

11.556,50

Valor Unitário

11.550,00

Valor Unitário

7.000,00

7.090,00

7.090,82

Valor Total

1'1.550,00

1 1.556,00

1 1.550.00

1 í.556,50

11.556.50

Valor Total

14.000,00

14.180,00

14.181.64

Data/Hora Registro Situação

1310912022 20:55:59 CLASSIFICADA

1310912022 1 8:48:20 CLASSIFICADA

1310912022 1 1 :44:39 CLASSIFICAIIa

1210912022 08:58:44 CLASSI FICADA

1310912022 '1 í :09:40 CLASSIFICADA

Data/Hora Registro Situaçáo

1310912022 20:56:24 CLASSIFICADA

1310912022 18:43:31 CLASSIFICADA

1210912022 09:0'l :23 CLASSIFICADA

1310912022 1'1 :09:49 CLASSIFICADA

Empresa

Fornecedor 56067
Fabricante/Marca: FIAT DOBLO 1.4

Fornecedor 181 18
Fabricante/Marca: FiaVDoblo

FornecedoÍ 1844'12
Fabricante/Marca: FIAT DOBLO

FotnecedoÍ 272291
Fabricante/l\4arca: Fiat Doblo

7.090.82 14.181,64

Página 4 de 5

Fornecedor 753333 11.556,50 11.556,50 1410912022 08:28:06 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: RENAULT À,4ASTER (201 9)

LOTES / ITENS

N" 007

Descrição: Veículo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no mínimo motor 1.6, hibrido/flex.

Quantidade: 2 Yalor 14.181 ,64

PROPOSTAS INICIAIS



Propostas lniciais

N" 04712022

._ri'-rsr-'r

a'Ã\
. \f, Jc;

§,,

N" 008

Descrição: Veículo tipo VAN, 03 (três) portas, capacidade para '16 (dezesseis) passageiros (incluindo

óuantidade: 2 Valor'. 21.400,00

Empresa Valor UnitáÍio

Fornecedor 753333 7.090,82
Fabricante/MaÍca: FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 (2018)

Empresa ValoÍ Unitário

10.700,00Fornecedor 5ô067
Fabricantê/l\4arca: FIAT DUCATO

Fornecedor 18118
Fabricante/Marca: RenaulUMaster

10.700.00

Fornecedor 50599
Fabricante/Marca: RENAULT

10.650,00

Fomecedot 184412
Fabricante/Marca: FORD TRANSIT

10.700,00

FoÍnecedoí 272291
Fabricante/MaÍca: Fiat Doblo

10.700,00

Valor Total

14.181,M

Valor Total

21.400,00

21 .400,00

21.300,00

21.400,00

21.400,00

Data/Hora Registro Situação

1 4 109 12022 08:28:53 CLASS I FICADA

Data/Hora Registro Situação

1310912022 20:56:56 CLASSIFICADA

1310912022 18:50:05 CLASSIFICADA

1310912022 1 1 :45:09 CLASSIFICADA

1210912022 09:02:04 CLASSIFICADA

1310912022 1 1 :09:57 CLASSIFICADA
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Portal de

ComprasITÀP§CURU{'IRIM

cóx
Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Propostas lniciais

N" 04712022

Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco) passageiros

16

93.866,72

LOTES / ITENS

N" 001

Descrição:

Quantidade

Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

ITACOOP - COOPERATIVA DE 5.860,00
Fabricantê/Marca: ONIX HATCH LT 1 .4

VERONA TRANSPORTES E SERVICO 5.866,00
Fabricante/Marca: FiauArgo

COOPERATIVA DE TRANSPORTÉ
Fabricante/Marca: FIAT

5.861,00

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS
Fabricante/Marca: FIAT

5.860.00

R C PRASERES E CIA LTDA
Fabricante/Marca: FIAT MOBI

5.866,67

MG EMPREENDII\,lENTOS LÍDA
Fabricante/Marca: Volkswagen Gol

5.886,67

NEURIELBE DE JESUS SILVA 5.866,67
Fabricante/Marca: FIAT UNO ATTRACTIVE 1 .0 (2019)

Valor Íota

93.760.00

93.856,00

93.776.00

93.760,00

93.866,72

94.186,72

93.866,72

Data/Hora Registro

1310912022 20.53:41

Situação

CLASSIFICADA

1310912022 1 8:26:52 CLASSI FICADA

1 410912022 08:30:43 CLASSI FICADA

1310912022 18:23:37 CLASSIFICADA

1210512022 08:55:25 CLASSI FICADA

1310912022 1 1 :06:53 CLASSIFICADA

1410912022 08:19:35 CLASSIFICADA
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c63U Propostas lniciais

N" O47t2022

N' 002

Descrição: Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco) passageiros

Quantidade: 5

Valor: 29.333,35

Empresa Valor Unitário

5.860,00ITACOOP - COOPERATIVA DE
Fabricante/Marca: ONIX HATCH LT 1.4

VERONA TRANSPORTES E SERVICO 5.86ô,OO
Fabricante/Marca: FIAT/ARGO

COOPERATIVA DE TRANSPORTE
Fabricante/Marca: FIAT

5.861,00

ETERNA COt\4ERCrO E SERVrÇOS 5.861,00
Fabricante/N4arca: fiat

R C PRASERES E CIA LTDA
Fabricante/Marca: Íiat mobi

5.866,67

IVIG EMPREENDI I\4ENTOS LTDA
Fabricante/Marca: Volkswagen Gol

5.866,67

NEURIELBE DE JESUS SILVA 5.866,67
Fabricante/Marca: FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 (2019)

Valor Total

29.300,00

29.330.00

29.305,00

29.305,00

29.333,35

29.333,35

29.333,35

Data/Hora Registro Situaçáo

1310912022 20:54:30 CLASSIFICADA

1310912022'l 8:28:03 CLASSIFICAP^

1 41 0912022 08:30:59 CLASSIFICADA

1310912022 09:54: 1 9 CLASSIFICADA

1210912022 08:55:58 CLASSIFICADA

't310912022 1 1 :08:49 CLASSIFICADA

1 4 10912022 O8:22:35 CLASSI FICADA
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Propostas lniciais
N'047t2022 ",,Q?_1

N" 003

Descrição: Veículo tipo "pick-up", 02 portas, capacidade mínima de caçamba de'1220 L, para 2 (dois)

Quantidade: 1

Valor: 8.166,67

:RONA TRANSPORTES E SERVICO 8.1ô6,00
'íabricante/Marca: FIAT/STRADA

Empresa

ITACOOP - COOPERATIVA DE
Fabricante/Marca: FIAT STRADA 1 .4

COOPERATIVA DE TRANSPORTE
Fabricante/Marca: FIAT

8.165,00

ETERNA COMERCTO E SERVTçOS 8.162,00
Fabricante/Marca: Ílat

R C PRASERES E CIA LTDA
Fabricante/Marca: fiat strada

8.166,67

Valor Unitário

8.100,00

Valor Total

8.'100,00

8.166,00

8.165,00

8.162,00

8.166,67

8.166,67

8.166,67

Data/Hora Registro Situação

't310912022 20:54:51 CLASSIFICADA

1310912022 1 8:29:45 CLASSI FICADA

1410912022 08:3'l: í 6 CLASSIFICADA

1 310912022 09:55:32 CLASSI FICADA

1210912022 08:56:47 CLASSIFICADA

1310912022 1 1:09:07 CLASSIFICADA

1 4 l09l 2022 0823:58 CLASSI FICADA

I\,4G EI\,4PREENDIMENTOS LTDA
-?bricante/Marca: Fiat Strada

8.166,67

NEURIELBE DE JESUS SITVA 8.166,ô7
Fabricante/i,4arca: FIAT STRADA WORKING 1 .4 (20í 9)
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Propostas lniciais

N'04712022

Descrição: Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla, veículo automotor utilitário

Quantidade: 12

Valor: 112.039,92

VERONA TRANSPORTES E SERVICO 9.336,00
FabÍicante/Marca: TOYOTtuHilux

1 12.032.00 1310912022 1 8:39:39 CLASSIFICAF>\

R C PRASERES E CIA LTDA
Fabricanle/l\4arca: chevrolet s 1 0

9.336.66 112.039,92 'l2l 0912022 08:57:38 CLASSI FICADA

I\4G EMPREENDI I\4ENTOS LIDA
Fabricante/Marca: Toyota HilLrx

9.336,66 112.039,92 1310912022 1 1 :09:19 CLASSIFICADA

NEURIELBE DE JESUS SILVA 9.336.66
Fabricante/lvlarca: TOYOTA HILUX (201 8)

't12.039,92 1 4l 0912022 08r24r36 CLASSI FICADA

N' 005

Descrição: Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla, veículo automotor utilitário

Quantidade: 3

Valor: 28.009,98

Empresa Valor Unitário

ITACOOP - COOPERATIVA DE 9.3OO,OO

Fabricante/Marca: TOYOTA H LILUX 4X4

Empresa ValoÍ Unitário

ITACOOP - COOPERATIVA DE 9.3OO,OO
Fabricanle/Marca: TOYOTA HLILUX 4X4

Valor Total

1 I 1 .600,00

Valor Total

27.900,00

Data/Hora Registro Situação

1310912022 20:55:14 CLASSIFICADA

Data/Hora RegistÍo Situação

1310912022 20:55:36 CLASSIFICADA
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Propostas lniciais

N" 047t2022

Empresa Valor Unitário

VERONA TRANSPORTES E SERVICO 9.336,00
Fabricante/Marca: Toyota/Hilux

9.336.66

MG EMPREENDII/ENTOS LTDA
Êabricante/Marca: Toyota Hilux

9.336,66

NEURIELBE DE JESUS SILVA 9.336,66
FabÍicante/[/arca: TOYOTA HILUX (2018)

' G';5
Data/HoraneOistgTí Situação

1310912022 1 8:40:43 CLASSIFICADA

Valor Unitário

'1 1 .550,00

Valor Total

28.008,00

28.009,98

28.009,98

28.009,98

Valor Total

1 '1 .550,00

1 1 .55ô,00

1 I .550,00

1 1.55ô,50

1210912022 08:5a:04 CLASSIFICADA

1310912022'1 1:09:28 CLASSIFICADA

1410912022 08:25:0'1 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

N" 006

Descriçâo:

Quantidade

Valor:

1

11.556,50

Veículo tipo automovel tipo Van, a Sprinter Furgáo, nome dado a versão de carga com

PROPOSÍAS INICIA1S

Empresa

_ ÉRONA TRANSPORTES E SERVICO 1 1 .556,00
Fabricante/Marca: lVlercedes bens/Sprinter

ITACOOP - COOPERATIVA DE
Fabricante/l/arca: FIAT DUCATO

COOPERATIVA DE TRANSPORTE
Fabricantei l\,tarca: l\4. BENZ

1 1.550,00

R C PRASERES E CIA LTDA 1 1.556,50
Fabricante/N4aTCA: RENAULT SPRINTER

Data/Hora Registro Situação

1310912022 20:5s:59 CLASSI FICADA

1310912022 18:48:20 CLASSIFICADA

1310912022 1 1 :44:39 CLASSIFICADA

1210912022 08:58:,14 CLASSIFICADA
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Propostas lniciais

N" 047t2022

"6bÓ

MG EMPREENDIMENTOS LTDA
Fabricanle/l\4arca: Ducato Furgão

Data/Hora Registro Situaçáo

'1310912022 1'1 :09:40 CLASSIFICADA

NEURIELBE DE JESUS SILVA 11.556,50
Fabricante/Iilarca: RENAULT IVASTER (201 9)

1 1 .556,50 1410912022 08:28:06 CLASSIFICADA

N' 007

Descrição: Veículo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no mínimo motor 1.6, hibrido/flex.

Quantidade: 2

Valor: 14.181 ,64

J Valor Unitário

í 1.556,50

Valor Total

1 1.556,50

Empresa Valor Unitário

7.000,00ITACOOP - COOPERATIVA DE
Fabricante/Marca: FIAT DOBLO 1.4

VERONA TRANSPORTES E SERVICO 7-O9O.OO
Fabricante/Marca: FiaVDoblo

R C PRASERES E CIA LTDA
Fabricante/[,/arca: FIAT DOBLO

7.090,82

I\4G EI\4PREENDI I\4ENTOS LTDA
Fabricante/Marca: Fiat Doblo

7.090,82

NEURIELBE DE JESUS SILVA 7.090,82
Fabricante/Marca: FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 (2018)

Valor Total

14.000,00

14.180,00

14.181 ,64

14.181,64

'14.181.64

Data/Hora Registro SituaÇão

1310912022 20:56:24 CLASSIFICADA

1310912022 1 8:43:3'1 CLASSIFICADA

1210912022 09:01 :23 CLASSIFICADA

13logl2o221 1 :09:49 CLASSIFICAT ^

1 410912022 08:28:53 CLASSI FICADA
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Propostas Iniciais

N" 047t2022 6Â

N' 008

Descrição: Veículo tipo VAN, 03 (úês) portas, capacidade para 16 (dezesseis) passageiros (incluindo

Quantidade: 2

Valor: 21.400,00

:RONA TRANSPORTES E SERVICO 1O.7OO,OO

'íabricante/[,4arca: RenaulVMaster

Empresa

ITACOOP - COOPERATIVA DE
Fabricante/Marca: FIAT DUCATO

COOPERATIVA DE TRANSPORTE
Fabricânte/Marca: RENAULT

R C PRASERES E CIA LTDA
Fabricante/Marca: FORD TRANSIT

[,4G EI\4PREENDIMENTOS LTDA
Fabricante/Marca: Fiat Doblo

Valor Unitário

10.700,00

10.650,00

10.700.00

10.700,00

Valor Total

21.400,00

21.400,00

21 .300,00

21.400,00

21.400,00

Data/Hora Registro Situaçáo

1310912022 20:56:56 CLASSIFICADA

1310912022 1 8:50:05 CLASSIFICADA

1310912022 1 1 :45:09 CLASSIFICADA

1210912022 09:02:04 CLASSIFICADA

1310912022 1 1 :09:57 CLASSIFICADA
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lti

Valor Total

R$ 93.760,00

RS 93.856,00

R$ 93.776,00

R$ 93.760,00

R$ 93.866,72

R$ 94.186,72

R$ 93.866,72

65 ,}
Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim

coMrssÃo DE LlclTAÇÃo

Ata de Sessáo Pública

N" 04712022

001

Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco) passageiros

J

As 10:00 horas do dia 14t09t2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Orgão e respectivos membros

da Equipe de Apoio, designados pela portaria n. 1266t2022, de 23 de maio de 2022. em atendimento às

disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de

setembio de 2019, referente ao Processo n" 2022.05.24.0010, para ÍealizaÍ os procedimentos relativos

ao pregão n 04712022. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa

jurídica especializada na preitação de serviços de locação de veÍculos, com motorista, para atender

âos múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que compÕem essa Administração

Municipal de ltapecúru-Mirim/MA.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições

c^ntidas no ediial, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para

,*isificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados-

LOTES / ITENS

N"

Descrição

Quantidade: 16

Valor: R$ 93.866,72

Vencedor Fornecedor 4245

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 8959

Fornecedor 2812

._ recedor 1423

Fornecedor 5268

Fornecedor 3272

Fornecedor 4245

FoÍnecedor 5600

DI§PUTA ri rl

Data/Hora Lance

1410912022 12:12.23

1410912022 12:10.51

1410912A2? 12:09:'15

14logl20?2 12:0A.45

1410912022 12:08:23

1410912022 12:07 .58

Valor: R$ 4.164,34

r

EII

Valor Unitário

R$ 5.860,00

R$ 5.8ô6,0C

R$ 5.861,00

R$ 5.860,0C

R$ 5.866,67

R$ 5.886,67

R$ 5.866,67

Data/Hora Registro

1310912022 20:53:41

1310912022 18:26:52

1410912022 08:30:43

1310912022 18:23.37

1210912022 08:55:25

1310912022 11:06:53

14logl2o22 08:19:35

SituaÇão

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

Valor

R$ 2.949,00

R$ 2.950,00

R$ 2.999,00

R$ 3.000,00

R$ 3.010,00

R$ 3.050,00

Empresa

FoÍnecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedoí 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812
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Dala/Hora Lance

1410912022 12:07:27

14t0912022 12:07'.12

1410912022 12:0653

1410912022 12:06.21

1410912022 12:05:43

141O912022 12:05:14

1410912022 12:04:59

'l4lO9l2O22 12:O447

1410912022 12:04:29

1410912022 12:04:00

1410912022 12:03:42

1410912022 12:03.18

1410912022 12:02:01

14109/2022 12:01:33

14t0912022 12.0051

1410912022 12:00:26

1410912022 11:59:42

1410912A22 11 59:01

'1410912022 11:58:06

1410912022 11:57:44

1410912O22 11:56:27

1410912022 11:56:14

1410912022 11:55:50

1410912022 11:55:30

1 4109121?2 1 1 :54:56

1410912022 11:54:43

1410912022 11:54:16

1410912022 11:54:00

1410912022 11:53:38

1410912022 1't:53:16

1410912022 11:52:42

1410912022 11:52:24

'1410912022 1't:51:56

1410912022 11:51:34

'1410912022 1 1:50:59

1410912022 11:50:41

1410912022 11 50:22

Valor

R$ 3.085,00

R$ 3.090,00

R$ 3.095,00

R$ 3.100,00

R$ 3.r 90,00

R$ 3.200,00

R$ 3.2s5,00

R$ 3.260,00

R$ 3.265,00

R$ 3.270,00

R$ 3.275,00

R$ 3.280,00

R$ 3.290,00

R$ 3.300,00

R$ 3.34s,00

R$ 3.350.00

R$ 3.480,00

R$ 3.483,00

R$ 3.485,00

R$ 3.489,00

R$ 3.490.00

R$ 3.499,00

R$ 3.500,00

R$ 3.505,00

R$ 3.510,00

R$ 3.515,00

R$ 3.s20,00

R$ 3.525,00

R$ 3 530,00

R$ 3.535,00

R$ 3 540,00

R$ 3 545,00

R$ 3 550,00

R$ 3.555,00

R$ 3 560,00

R$ 3.570,00

R$ 3.575,00

Ata de Sessáo Pública

N" O47 t2022

Empresa

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fomecêdor 1423

Fomecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 28'12

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fomecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecêdor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecêdor 2812

Fornecedo|1423

Fornecedot 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

FoÍnecedoí 1423

Fornecedor 28'Í2

Fornecedor 1423
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Dala/Hora Lance

1410912022 11:50:03

1410912022 11:49:37

1410912022 11:49.18

1410912022 11:4838

1410912022 11:48:29

1410912022 11:48:12

1410912022 11:48.03

1410912022 11:47:46

1410912022 11:46:56

1410912022 11:46:11

1Á 10912022 11:45:53

14Í1912022 11:44:36

1410912022 11:43:21

14l1gl2o22 11:42:05

1410912022 11:41:34

1410912022 11.40:27

1410912022 11:39:51

1410912022 11:39:23

1410912022 11:39.04

1410912022 11:37:49

1410912022 11:37:36

14lOSl2O22 1 I :37:08

1410912022 11:37:00

' 912022 11:35:41

1410912022 11135:30

1410912022 11:34:48

1410912022 11:34:27

1410912022 't1:33:25

14logl2022 11:32'.58

1410912022 11:32:29

't4lO9l2O22 11:31'.26

1410912022 11:30:46

1410912022 11:29:34

1410912022 11:29:16

14logl2j22 11:28:55

1410912022 11:28:21

1410912022 11,'28.03

Valor

R$ 3.580,00

R$ 3.585,00

R$ 3.590,00

R$ 3.595,00

R$ 3.600,00

R$ 3.605,00

R$ 3.610,00

R$ 3.615,00

R$ 3.620,00

R$ 3.625,00

R$ 3.630,00

R$ 3.635,00

R$ 3.639,00

R$ 3.640,00

R$ 3.650,00

R$ 3.6ss,00

R$ 3.659,00

R$ 3.660,00

R$ 3.664,00

R$ 3.665,00

R$ 3.669,00

R$ 3.670,00

R$ 3.677,00

R$ 3.678,00

R$ 3.680,00

R$ 3.683,00

R$ 3.684,00

R$ 3.685,00

R$ 3.689,00

R$ 3.690,00

R$ 3.694,00

R$ 3.695,00

R$ 3.700,00

R$ 3.705,00

R$ 3.710,00

R$ 3.715,00

R$ 3.720,00

Ata de Sessão Pública

N 047t2022

Empresa

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor í423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fomecedor 2812

Fomecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fomecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornêcedor 1423

Fornecedor 28'12

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedo 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornêcedor 2812

Fornêcodor '1423

Fornecedor 2812

Fornecedo|1423

FornecedoÍ 2812

Fornecedor '1423

Fornecedor 2812

Fornecedor '1423

Fornecedor 2812

(ó5 )
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6ó9V
Ata de Sessáo Pública

N" 047t2022

Empresa

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fomecedor í423

Fornecedor 2812

FoÍnecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor í423

Fornecedor 28í 2

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor '1423

Fornecedor 2812

Fornecedor í423

Fornecedor 2812

Fornecedor '1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 28í2

Fornecêdor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor í423

Fornecedor 2812

FoÍnecedoÍ 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor í423

\
Dalal{oa Lance -)
1410912022 11:27:07

1410912022 11:26:54

1410912022 11:2612

'1410912022 11:25.41

1410912022 11:25:05

1410912022 11:24:56

1410912022 11:24:17

1410912022 11.24:04

1410912022 11:23:27

1410912022 11:23:16

1410912022 11:.22:19

1410912022 11:22:05

1410912022 11:21:28

14l1gl2o22 11i20:49

1410912022 11:19:38

1410912022 11:19:18

1410912022 11:18:28

1410912022 11:18:00

1410912022 11:'17:09

1410912022 11:17:01

1410912022 11:16:04

1410912O22 11:15:57

1410912022 11:1526

1410912022 11:15:10

1410912022 11:14:39

1410912O22 11:14:18

1410912022 11:13:52

1410912022 11:13:35

1410912022 11:12:08

141091202211:11:55

1410912022 11:-11:05

1410912022 11:10:57

1410912022 11:09:58

1410912022 11:.0934

1410912022 11:08:37

1410912022 I 1:08:25

1410912022 11:07 41

Valor

R$ 3.723,00

R$ 3.725,00

R$ 3.729,00

R$ 3.730,00

R$ 3.734,00

R$ 3.735,00

R$ 3.739,00

R$ 3.740,00

R$ 3.749,00

R$ 3. /50,00

R$ 3. 159,00

R$ 3.760,00

R$ 3.763,00

R$ 3.764,00

RS 3.765,00

RS 3.769,00

R$ 3.770,00

R$ 3.774,00

R$ 3.775,00

R$ 3.778,00

R$ 3.780,00

R$ 3.784,00

R$ 3.785,00

R$ 3.789,00

R$ 3.790,00

R$ 3.794,00

Rs 3.795,00

R$ 3.798,00

R$ 3.799,00

R$ 3.800,00

R$ 3.809,00

R$ 3.810,00

R$ 3.815,00

R$ 3.820,00

R$ 3.825,00

RS 3 830,00

R$ 3 835,00
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Ata de Sessáo Pública

N" 04712022

Empresa

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 28'12

Fornecedor 1423

Fomecedor 2812

Fornecedor '1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

FoÍnecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedo[ 28'12

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fomecedor 1423

Fornecedor 28í2

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedo 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornêcedor 1423

Fornêcedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornêcedor 1423

Fomecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

6.5q

JData/Hora Lance

1410912022 11:07:26

1410912022 11:06:48

1410912O22 11:06.38

1410912022 '1 1:06:15

1410912022 11:06:04

1410912022 11.05:43

1410912022 11:05:28

1410912022 11:04:53

1410912022 11:04.40

1410912022 11:03:42

1^ t0912022 11:03:20

ÉÍO912022 11:02:27

1410912022 11:02:16

1410912022 11:01.48

1410912022 11:01 .22

1410912022 11:00:56

1410912022 11:00:39

1410912022 11:00.06

1410912022 1O:58:41

1410912022 10:58:10

1410912022 1O:57 .49

1410912022 10:57:15

1410912022 10:56:28

._9120?2 10155:48

1410912022 10:54.45

1410912022 10;53:55

1410912022 1oi\?:43

1410912022 10:52:11

't410912022 10:52:02

1410912022 1O:51:19

1410912022 10:51:01

1410912022 10:50:06

1410912022 10:49:51

1410912022 10:49:05

't4t0912022 10:48:55

1410912022 10:48:09

1410912022 1O:47:52

Valor

R$ 3.838,00

R$ 3.840,00

R$ 3.844,00

R$ 3.845,00

R$ 3.849,00

R$ 3.8s0,00

R$ 3.8s4,00

R$ 3.855,00

R$ 3.8s9,00

R$ 3.860,00

R$ 3.863,00

R$ 3.865,00

R$ 3.868,00

R$ 3.869,00

R$ 3.870,00

R$ 3.871,00

R$ 3.872,00

R$ 3.873,00

R$ 3.874,00

R$ 3.875,00

R$ 3.879,00

R$ 3.880,00

R$ 3.882,00

R$ 3.883,00

R$ 3.884,00

R$ 3.885,00

R$ 3.890,00

R$ 3.891,00

R$ 3.892,00

R$ 3.893,00

R$ 3.894,00

R$ 3.895,00

R$ 3.896,00

R$ 3.897,00

RS 3.898,00

R$ 3.899,00

R$ 3.990,00
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Ata de Sessão Pública

N" 047t2022

Empresa

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Fornecedor 1423

Fornecedor 28'12

Fornecedor '1423

Fornecêdor 5600

Fornecedor 4245

Fornecedor 8959

Fornecedor 4245

Fornecedor 2812

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 1423

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 4245

Fornecedor 1423

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

FornecedoÍ 1423

Fornecedor 4245

Fornecêdor '1423

Fornecedor 4245

Fornecedor 2812

Fornêcêdor 4245

Fornecedor 1423

Fornecedor 5600

Fornecedor 4245

Fornecedor 1423

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

OJ,.
R$ 3.991,00

R$ 3.992,00

R$ 3.993,00

R$ 3.994,00

R$ 3.995,00

R$ 3.996,00

R$ 3.997,00

R$ 3.998,00

R$ 3.999,00

R$ 4.000,00

R$ 4.10s,00

R$ 4.106,50

R$ 4.164,34

R$ 4.165,34

R$ 4.294,00

R$ 4.295,00

R$ 4.299,00

R$ 4,300,00

R$ 4.328,00

R$ 4.329,00

R$ 4.330,00

R$ 4.347,00

R$ 4.348,00

R$ 4.349,00

R$ 4.350,00

R$ 4.393,00

R$ 4.394,00

R$ 4.395,00

R$ 4.399,00

R$ 4.400,00

R$ 4.439,00

R$ 4 445,00

R$ 4.450,00

R$ 4.454,00

R$ 4.455,00

R$ 4.459,00

R$ 4.460,00
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Data/Hora Lance

1410912022 10:47:13

1410912022 10:46:56

1410912022 10:46:29

1410912022 10:45:43

1410912022 10:45.30

1410912022 10:45:22

1410912022 10:43:38

14109120?2 1O:42:18

1410912022 10:41:31

1410912022 10:40:29

1410912022 10:40:17

1410912022 10:40:03

1410912022 10:46:36

14lOgl2O22 1O:40.16

1410912022 10:42:28

1410912022 10:39:55

1410912022 10:39:46

1410912022 1O:39.34

1410912022 10:39.31

1410912022 10:39:25

1410912022 10:39:18

1410912022 1O:39:18

1410912022 10:39,10

1410912022 10:38:42

1410912022 10:38:36

1410912022 10i38:32

1410912022 1O:38.23

1410912022 10:38.13

1410912022 10:38.00

1410912022 10:37:48

1410912O22 10:37:54

1410912022 1O:37:47

1410912022 10:37 .42

1410912022 10:37.41

1410912022 1O:37:30

1410912022 10:37:22

1410912022 1O:37:'16



Ata de Sessão Pública

N'047t2022

Dala/Hora Lance

1410912422 1O:36:59

1410912022 10:36:47

1410912022 10:36:41

1410912022 10:36.27

1410912022 10:36'.20

1410912022 10:36:10

1410912022 10:36:04

'1410912022 10:35:48

1410912022 10:35:46

1410912022 10:35:48

1,1t0912022 1035:41

lqÍ0912022 10:35:34

1410912022 10:35:26

14lqgl2O22 1O:35:16

1410912022 10:35:06

1410912022 l0:34:55

1410912022 10:34:59

1410912022 10:34:38

1410912022 10:34:29

1410912022 10:34:30

1410912022 10:34:19

1410912022 10:34.11

1410912022 1O:33.54

' 912022 10:33:42

14109120?2 1O:33,35

1410912022 10:33:27

1410912022 1O:33:'14

1410912022 1O:33.11

1410912022 1O:32:57

1410912022 1O:32:50

1410912022 10:32:46

1410912022 10:32:43

1410912022 10:32:26

1410912022 10:31:59

1410912022 10:31 :58

1410912022 1O:31 .27

1410912022 1O:31 .13

Valor

R$ 4.469,00

R$ 4.470,00

R$ 4.495,00

R$ 4.498,00

R$ 4.499,00

R$ 4.500,00

R$ 4.599,00

R$ 4.600,00

R$ 4.600,00

R$ 4.645,00

R$ 4.648,00

R$ 4.M9,00

R$ 4.650,00

R$ 4.668,00

R$ 4.669,00

R$ 4.670,00

R$ 4.689,00

R$ 4.690,00

R$ 4.700,00

R$ 4.739,00

R$ 4.740,00

R$ 4.741,00

R$ 4.742,00

R$ 4.747,00

R$ 4.748,00

R$ 4.749,00

R$ 4.750,00

R$ 4.765,00

R$ 4.769,00

R$ 4.770,00

R$ 4.775,00

R$ 4.778,00

R$ 4.779,00

R$ 4.800,00

R$ 4.849,00

R$ 4.850,00

R$ 4.880,00

Empresa

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 2812

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 5600

Fornecedor 8959

Fornecedor 2812

Fornecedor 4245

Fornecedor 1423

Fornecedor 5600

Fornecêdor 1423

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 1423

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornêcêdor 2812

Fornecedor 4245

Fornecedor 1423

FoÍnecedor 2812

Fornecedor 4245

Fornêcedor '1423

Fomecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 2812

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornêcedor 1423

Fornecedor 4245

Fornecedor 2812

Fornecedor 5600

Fornecedor 4245

Fornecedor 8959

Fornecedor 5600

660
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Ata de Sessão Pública

N" 04712022

Empresa

Fornecêdor 1423

Fornecedor 4245

Fornecedor 1423

Fornecedor 4245

Fornecêdor 5600

Fornecedor 1423

Fornecedor 5600

Fornecedor 8959

Fornecedor 4245

Fornecedor 28'12

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 1423

Fornecêdor 5600

Fornecedor 8959

Fornecedor 4245

Fornecedor 1423

Fornecedor 5600

Fornecedor 3272

Fornecedor 4245

Fornecedor 8959

Fornecedor '1423

Fornecedor 5600

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 2812

Fornêcedor 4245

Fornecedor 1423

Fornecêdor 4245

Fornêcedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 1423

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 4245

Data/Hora Lance

1410912022 10:31:10

1410912022 10:34:55

1410912022 10:30.33

1410912022 10:30:30

1410912022 10:30:24

1410912022 10:30:17

1410912022 10:30:17

1410912022 10:30:06

1410912022 10:29:59

14lÜgl2l22 10:29:51

1410912022 10129.53

1410912022 10:29.53

1410912022 10:29:31

1 lqgl2O22 10:29:38

1410912022 10:29:25

1410912022 10:29..21

1410912022 10:29.'16

1410912022 10:29:15

1410912022 10:30:13

1410912022 10:29:07

1410912022 10:29:05

1410912022 10:28:59

1410912022 10:29:07

1410912022 10:28.41

1410912022 10:28i31

1410912022 10:28:13

1410912022 10:27:56

141091?022 10:27:51

141A912022 1O:27:50

1410912022 1O:27 .28

1410912022 10:27'.22

1410912022 10:27:06

1410912022 10.27:06

1410912022 10:26:56

141O912022 '10:26:49

'1410912022 10:26:42

1410912022 10:26:30

#
R$ 4.885,00

R$ 4.889,00

R$ 4.890,00

R$ 4.899,00

R$ 4.900,00

R$ 5.000,00

R$ 5"050,00

RS s.100,00

R$ 5.429,00

R$ 5.430,00

R$ 5.449,00

R$ 5..149,00

R$ s.4s0,00

R$ 5.499,00

R$ 5.500,00

R$ 5.649,00

RS s.650,00

R$ 5.650,00

R$ 5.699,00

R$ 5.699,00

R$ 5.700,00

R$ 5.700,00

R$ 5.710,00

R$ 5.714,00

R$ 5.715,00

R$ 5.720,00

R$ 5.730,00

R$ 5.735,00

R$ 5.739,00

R$ 5.740,00

R$ 5.748,00

R$ 5.749,00

R$ 5.749,00

R$ 5.750,00

R$ 5.759,00

R$ 5.760,00

R$ 5.764,00
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Ata de Sessão Pública

N" 047t2022

Empresa

Fornecedor 2812

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 3272

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 2812

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 2812

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 1423

Fornecedor 5600

Fornecedor 1423

Fornecedor 28í 2

Fornecedor 4245

Fornecedor 2812

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 4245

Fornecedor 5600

Fornecedor 4245

Fornecedor 2812

Fornecedor 5600

Fornecedor 8959

Fornecedor 5268

Fornecedor 1423

Fornecedor 2812

Foínecedot 3272

Fornecedor 5600

Fornêcedor 4245

%t_
Data/Hora Lance

1410912022 10:26:21

1410912022 1O:26:21

1410912022 10:26:07

1410912022 1O:28:18

1410912022 10:25:47

1410912022 10:25:38

1410912022 10:.2537

1410912022 10:25:26

1410912022 10:24:46

1410912022 10:25:03

1,t 10912022 1024:35

l4l0gl2022 10l,24:17

14l}gl2}22 10.24:.06

1410912022 10:24:04

1410912022 10:23:56

1410912022 10:?3:51

14109120?2 10:23:32

1410912022 10:23.24

1410912022 10:23:21

1410912022 10:23.05

1410912022 10:22:54

1410912022 10:22:36

1410912022 10:22.37

' 
--912022 

10,22:26

1410912022 1O:19.06

141U912022 10:18:47

1410912022 1O:18,47

1410912022 10:1a:47

1410912022 1O:18:47

1410912022 10:18:47

1410912022 10:18:47

1410912A22 10:18:47

Valor

R$ 5.76s,00

R$ 5.769,00

R$ 5.770,00

R$ 5.775,00

R$ 5.779,00

R$ 5.780,00

R$ 5.78s,00

R$ 5.789,00

R$ 5.790,00

R$ 5.795,00

R$ 5.799,00

R$ 5.800,00

R$ s.810,00

R$ 5.815,00

R$ 5.820,00

R$ 5.820,00

R$ 5.824,00

R$ 5.825,00

R$ 5.829,00

R$ 5.830,00

R$ 5.839,00

R$ 5.840,00

R$ 5.844,00

R$ 5.845,00

R$ 5.850,00

R$ 5.860,00

R$ 5.860,00

R$ 5.861,00

R$ 5.866,00

R$ 5.866,67

R$ 5.866,67

R$ 5.886,67
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LOTES / ITENS

N" 002

PROPOSTAS rNlCrArS

Ata de Sessáo Pública

N" 047t2022

Descrição: Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco) passageiros

Quantidade: 5

Valor: R$ 29.333,35

Vencedor Fornecedor 6859 Valor: R$ 4.164,34

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

1310912022 20:54:30

1310912022 18:28:03

1410912022 08:30:59

1310912022 09:54:1 9

1210912022 08:55:58

1310912022 11 0849

1410912022 08:22:35

,. .',, .,:

Situação

CtÁSSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICA"'

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

EmpÍesa

Fornecedor 6049

Fornêcêdor 4057

FoÍnecedor 5368

FoÍnecedor 442

Fo,necedor 7717

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Data/Hora Lance

14109t2022 12:12:32

1410912022 12:1052

1410912022 12:09:23

14t09120?2 12:08:48

1410912022 12:0832

1410912022 12:08:08

1410912022 12:07 .33

1410912022 12:07:20

1410912022 12:06:59

1410912022 12:0623

1410912022 12:05:48

1410912022 12:0520

1410912022 12i05:Og

1410912022 12:04:59

1410912022 12:0435

1410912022 12:04:19

'1410912022 1?:0347

1410912022 12:03:20

1410912022 12:0213

R$ 5.860,00

R$ 5.866,00

R$ 5.861,00

R$ 5.861.00

R$ s.866,67

R$ 5.866,67

R$ 5.866,67

R$ 29.300,00

R$ 29.330,00

R$ 29.305,00

R$ 29.305,00

R$ 29.333,35

R$ 29.333,35

R$ 29.333,35

: |..':l:'a . . :.:. . :.,'.:: ::.:.

Valor

R$ 2.949,00

R$ 2.950,00

R$ 2.999,00

R$ 3.000,00

R$ 3.020,00

R$ 3.050,00

R$ 3.085,00

R$ 3.090,00

R$ 3.095,00

R$ 3 100,00

R$ 3.190,00

R$ 3 200,00

R$ 3 255,00

RS 3.260,00

R$ 3 265,00

R$ 3 270,00

R$ 3.275,00

R$ 3 280,00

R$ 3.290,00

Empresa

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornêcedor 5368

Fornêcêdor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368
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Ata de Sessão Pública

N" 047t2022

Empresa

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fomecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornêcedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

@9
Data/HoÍa Lance

1410912022 12:01.36

1410912022 12:01:01

1410912022 12:00:33

1410912022 11:59:49

1410912022 11:59:15

1410912022 11:58:14

1410912022 11:58.08

1410912022 11:56:58

1410912022 11 56:52

1410912022 11:56:06

1Á t0912022 11:55:32

iím9/2022 1 1 :55:06

1410912022 11:55:00

1410912022 11:54:21

1410912022 11:54:08

1410912022 11'.53:47

1410912022 11:53:34

1410912O22 11:52.48

1410912022 11:52:43

1410912022 11:52:03

1410912022 11 51.53

1410912022 11:51:25

1410912022 11:51,17

'912022 11:50'.53

141091202? 11:50:05

1410912022 11:49.45

1410912022 11:49:39

'1410912022 11:48.42

1410912022 11:48:36

1410912022 11:48.22

1410912022 11:4a:17

1410912022 11:4802

1410912022 11:47:21

1410912022 11:46:24

1410912022 11:46:03

1410912022 11:44:42

1410912022 11:43:37

Valor

R$ 3.300,00

R$ 3.345,00

R$ 3.350,00

R$ 3.480,00

R$ 3.483,00

R$ 3.48s,00

R$ 3.489,00

R$ 3.490,00

R$ 3.499,00

R$ 3.500,00

R$ 3.505,00

R$ 3.510,00

R$ 3.515,00

R$ 3.520,00

R$ 3.525,00

R$ 3.530,00

R$ 3.535,00

R$ 3.540,00

R$ 3.545,00

R$ 3.550,00

R$ 3.555,00

R$ 3.560,00

R$ 3.570,00

R$ 3.575,00

R$ 3.580,00

R$ 3.585,00

R$ 3.590,00

R$ 3.595,00

R$ 3.600,00

R$ 3.605,00

R$ 3.610,00

R$ 3.615,00

R$ 3.620,00

R$ 3.625,00

R$ 3.630,00

R$ 3.635,00

RS 3.639,00
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Data/Hora Lan€é

1410912022 11:42:10

1410912022 11:41:37

1410912022'11:40:32

14109120?2 11:40:23

1410912022 1 1:39:28

1410912022 
.l 1:39:09

1410912022 11:37:59

1410912022 11:37:51

1410912022 1'l:37:16

14109120?2 11:3657

1410912022 11:35:46

1410912022 11:35:27

1410912022 11:34:53

1410912022 11:34:30

1410912022 1'l:33:30

1410912022 11:33:13

1410912022 11:32:33

1410912022 11:31:32

1410912022 11:30:51

1410912022 11:30:35

1410912022 11:29:38

1410912022 11:28:53

1410912022 11:28:31

1410912022 11:28:08

1410912022 11:27:12

1410912022 11:27:O1

1410912022 11:26:16

1410912022 11,.25:44

1410912022 11:25:14

'1410912022 '11:24:59

1410912022 11:24:22

1410912022 11:24:01

1410912022 1't:23:23

1410912022 11:23:14

1410912022 11:22:32

1410912022 11:22:23

1410912022 11:21:34

Valor

R$ 3.640,00

R$ 3.650,00

R$ 3.655,00

RS 3.659,00

R$ 3.660,00

RS 3.664,00

R$ 3.665,00

R$ 3.669,00

R$ 3.ô70,00

R$ 3.677,00

R$ 3.678,00

Rs 3.ô80,00

R$ 3.683,00

Rs 3.684,00

R$ 3.685,00

R$ 3.689,00

R$ 3.690,00

R$ 3.694,00

R$ 3.695,00

R$ 3.700,00

R$ 3.705,00

R$ 3.710,00

R$ 3.7í5,00

R$ 3.720,00

R$ 3 723,00

R$ 3 725,00

R$ 3 729,00

R$ 3 730,00

R$ 3 734,00

R$ 3.735,00

R$ 3.739,00

R$ 3 740,00

R$ 3.749,00

R$ 3 750,00

R$ 3.7s9,00

R$ 3.760,00

R$ 3.763,00

Ata de Sessão Pública

N" 047t2022

Empresa

Fornecedor 5368

Fornecedoí 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornêcedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecêdor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fomecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368
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Data/Hora Lance

1410912022 11:20.54

1410912022 11:19.43

1410U2A22 11:19.12

1410912022 11:18.32

1410912022 11:18.15

1410912022 11:17.36

1410912022 11:17:28

1410912022 11:16.44

1410912022 11:16.35

1410912022 11:15:37

1^t0912022 11:15:26

' 912022 11:14:50

1410912022 11:14:42

1410912022 11:14:12

1410912022 1 '1 :13:58

1410912022 11:13:23

141A912A22 11:13.11

1410912022 11:12.44

1410912022 11:12.36

1410912022 11:12:02

1410912022 11:11:50

1410912022 11:11:28

1410912022 11:11:20

' 1912022 11:09:50

1410912022 11:09:29

1410912022 11:09:05

1410912022 11:08:53

1410912022 11:07.48

1410912022 11:07:40

1410912022 11:07:04

1410912022 11:06:56

1410912022'11:06:27

1410912022 11:06:17

1410912022 11:06.00

1410912022 1 1:05:45

1410912022 11:05:11

1410912022 11:05:00

Valor

R$ 3.764,00

R$ 3.765,00

R$ 3.769,00

R$ 3.770,00

R$ 3.274,00

R$ 3.775,00

R$ 3.778,00

R$ 3.800,00

R$ 3.820,00

R$ 3.825,00

R$ 3.828,00

R$ 3.830,00

R$ 3.834,00

R$ 3.835,00

R$ 3.840,00

R$ 3.845,00

R$ 3.850,00

R$ 3.855,00

R$ 3.858,00

R$ 3.860,00

R$ 3.865,00

R$ 3.869,00

R$ 3.870,00

R$ 3.875,00

R$ 3.880,00

R$ 3.885,00

R$ 3.889,00

R$ 3.890,00

R$ 3.894,00

R$ 3.895,00

R$ 3.898,00

R$ 3.900,00

R$ 3.920,00

R$ 3.92s,00

R$ 3.930,00

R$ 3.935,00

R$ 3.939,00

Ata de Sessão Pública

N" 047t2022

Empresa

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

ForneGedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecêdor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecêdor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornêcedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

G61
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Data/Hora Lance

1410912022 11:03.47

14109t2022 11:03 34

1410912022 11:02:57

14109120?2 11:02:42

1410912022 11:02:11

1410912022 11:01.53

1410912022 11:01 .18

1410912022 11:01.10

1410912022 1'l:00:18

1410912022 10:59:01

14l1gl2022 10:58:29

1410912022 1O:58:16

1410912022 1O:57:36

1410912022 10:57 .09

1410912022 10:55.54

1410912022 10:54:59

1410912022 10:54:06

1410912022 10:52:58

1410912022 10:52:28

1410912022 1O:52:17

1410912O22 10:51:30

1410912022 10:51 .20

1410912022 1O:50,00

1410912022 10:49:47

1410912022 10:49.10

1410912022 1O:48.59

1410912022 10148.21

1410912022 10:47:54

1410912022 1O:47:18

1410912022 10:47:09

1410912022 10:46:34

1410912022 10:45:57

'1410912022 10:45:37

1410912022 10:45:30

1410912022 10:43:44

1410912022 10:42:36

't410912022 10:41:48

Valor

R$ 3.e40,00

R$ 3.943,00

R$ 3.94s,00

R$ 3.948,00

R$ 3.950,00

R$ 3.960,00

R$ 3.961,00

R$ 3.962,00

R$ 3.963,00

R$ 3.964,00

R$ 3.965,00

R$ 3.969,00

R$ 3.970,00

R$ 3.972,00

R$ 3.973,00

R$ 3.974,00

R$ 3.975,00

R$ 3.978,00

R$ 3.979,00

R$ 3.980,00

R$ 3.982,00

R$ 3.983,00

R$ 3.985,00

R$ 3.986,00

R$ 3.987,00

Rs 3.988,00

R$ 3.989,00

R$ 3.990,00

R$ 3.991,00

R$ 3.992,00

R$ 3.e93,00

R$ 3.994,00

R$ 3.995,00

R$ 3.996,00

R$ 3.997,00

R$ 3.998,00

R$ 3.999,00

Ata de Sessão Públlca

N" 047t2022

Empresa

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedo!'4057

Fornecedor 536B

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornêcêdor 4057

Fornêcêdor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornêcêdor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 536E

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornêcedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368
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Datai Hora Lancê

1410912022 10:40:36

1410912022 10:4033

1410912022 10:40 11

1410912022 '10:42:05

1410912022 10:40:21

1410912022 10:39:52

1410912022 10:3938

1410912022 10:39:35

1410912022 10:39:32

1410912022 10:39:26

1a 10912022 1039:16

Tqto9l2022 10:38:52

1410912022 10:38:46

1410912022 10:38:47

1410912022 10:38:37

1410912022 10:38:28

1410912022 10:38:08

1410912022 10:38:05

1410912022 10.38:00

1410912022 10:37:59

1410912022 10:37:48

1410912022 10:37:41

14lOgl2O22 1O:37:34

1912022 10:37:25

1410912022 10i37:27

1410912022 10:37:22

1410912022 10:37:06

1410912022 10:36:55

1410912022 10:36:53

14t\gt2o22 104633

't410912022 10:36.26

1410912022 1O:36:14

1410912022 10:36:13

14109120?2 '10:35:56

1410912022 10:35:46

1410912022 10:35:40

1410912022 1O:35.32

Valor

R$ 4.000,00

R$ 4.1 05,00

R$ 4.106,50

R$ 4.164,34

R$ 4.165,34

R$ 4.299,00

R$ 4.300,00

R$ 4.328,00

R$ 4.329,00

R$ 4.330,00

R$ 4.348,00

R$ 4.349,00

R$ 4.350,00

R$ 4.392,00

R$ 4.393,00

R$ 4.394,00

R$ 4.395,00

R$ 4.399,00

R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

R$ 4.439,00

R$ 4.440,00

R$ 4.444,00

R$ 4.446,00

R$ 4.459,00

R$ 4.460,00

R$ 4.469,00

R$ 4.470,00

R$ 4.495,00

R$ 4.498,00

R$ 4.499,00

R$ 4.500,00

R$ 4.599,00

R$ 4.600,00

R$ 4.648,00

R$ 4.649,00

R$ 4.650,00

Empresa

Fornecedor 4057

Fornecedor 5368

Fornecedor 6756

Fornecedor 6859

Fornecedor 6049

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 5368

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 5368

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornêcêdor 6859

Fornecêdor 5368

Fornecedor 6859

Fornecedor 5368

Fornecedor 6859

Fornecedor 4057

Fornecedor 6756

Fornecedor 6859

Fornecedor 5368

Fornecedor 6859

Fornecedor 5368

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 6859

Fôrnêcedor 6756

Fornêcedor 4057

Fôrnêcedor 6859

Fornecedor 6756

Fornêôedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 6049

Fornecedor 6859

Fornecedor 5368

Fornecedor 6756

@t1,
,td
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Ata de Sessão Pública

N" 047t2022

Empresa

Fornecedor 530B

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 6859

Fomecedcr 4057

Fornecedor 6859

Fcrnecedor 6756

Fornecedor 6859

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 6859

Fornecedor 5368

Fornecêdor 6859

Fornecedor 4057

Fornecedor 6756

Fornecedor 4057

Fornecedor 6859

Fornecedor 5368

Fornecedor 6756

Fornecedor 4057

Fornecedor 6859

Fornecedor 6049

Fornecedor 6756

Fornecedor 5368

Fornecedor 6859

Fórnêcedor 6756

Fornecedor 6859

Fornecedor 5368

Fornecedor 4057

Fornecedor 6049

Fcrnecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 6859

Fornecedor 6049

Fornecedor 5368

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

(éo
Data/Hora Lance )

-7
1410912022 10:35:26

1410912022 10:35:15

1410912022 1035:08

1410912022 10:35:10

1410912022 10:35:03

1410912022 10:34.44

1410912022 10:34:35

1410912022 10:34:23

1410912022 1O:34:17

1410912022 10:34:04

1410912022 10:33.56

1410912022 10:33:47

1410912022 10:33:34

1410912022 10:33:21

14109t2022 10:32:57

1410912022 10:32:50

14lOgt2O22 10:32:49

1410912022 10:32.39

1410912022 10:32:15

1410912022 10:32:01

1410912022 10:31:51

1410912022 10:31:40

14lOS|2O22 1O:31:44

1410912022 10:31 .O2

141091202? 1O:30,47

1410912022 1O:30:33

1410912022 10:30.39

14109120?2 10:30.27

1410912022 10:31 .Q1

1410912022 1O:30:12

1410912022 10:30:16

1410912022 10:30:05

1410912022 '10:30:06

1410912022 10:29:35

1410912022 10:29:40

1410912022 10:29:43

1410912022 10:29:26

Valor

R$ 4.668,00

R$ 4.669,00

R$ 4.670,00

R$ 4.677,00

R$ 4.678,00

R$ 4.680,00

R$ 4.700,00

R$ 4.758,00

R$ 4.759,00

R$ 4.760,00

R$ 4.764,00

R$ 4.765,00

R$ 4.768,00

R$ 4.769,00

RS 4.770,00

R$ 4.794,00

R$ 4.794,00

RS 4.795,00

R$ 4.800,00

R$ 4.840,00

R$ 4.849,00

R$ 4.850,00

R$ 4.980,00

R$ 4.990,00

R$ 4.999,00

R$ 5.000,00

R$ 5.049,00

R$ 5.050,00

R$ 5.095,00

R$ 5.100,00

R$ 5.399,00

R$ 5.400,00

R$ 5..199,00

RS 5.500,00

R$ 5.600,00

R$ 5.649,00

R$ 5.650,00
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Dala/Hora Lance

1410912022 10:29:5'l

1410912022 1O:29:1'l

1410912022 10:28.50

1410912022 1O.'28.15

1410912022 10:27:42

1410912022 1027:14

1410912022 1O:.26:54

1410912022 10:26:47

1410912022 10:26:42

1410912022 10:26:37

1t t0912o22 10:26:14

raÍAgl2\22 10.28:38

1410912022 1O:25:55

1410912022 10:26:00

14109120?2 1025:46

14logl2122 10:25:33

1410912022 1O:25.15

1410912022 10:25:04

1410912022 10:24:58

1410912022 10:24:56

1410912022 10:24:41

1410912022 10:24'.28

1410912022 1O:24:18

912022 10:24:09

1410912022 10:24:05

1410912022 10:23:38

1410912022 1O:23:33

1410912022 1O:23:27

1410912022 1O:23:11

141O912022 10:23:04

1410912022 10:22:48

1410912022 10:22:48

1410912022 1O:22.37

1410912022 10:19:24

1410912022 1O:18:51

't410912022 1O:18.51

1410912022 10:18:51

Valor

R$ s.699,00

R$ 5.700,00

R$ 5.730,00

R$ 5.740,00

R$ 5.749,00

R$ 5.750,00

R$ 5.759,00

R$ 5.760,00

R$ 5.765,00

R$ 5.769,00

Rs 5.770,00

R$ 5.775,00

R$ 5.779,00

R$ 5.785,00

R$ 5.790,00

R$ 5.799,00

R$ 5.800,00

R$ 5.804,00

R$ s.805,00

R$ 5.805,00

R$ 5.809,00

R$ 5.810,00

R$ 5.813,00

R$ 5.815,00

R$ 5.820,00

R$ 5.824,00

R$ 5.82s,00

R$ 5.829,00

R$ 5.830,00

R$ 5.839,00

R$ 5.840,00

R$ 5.844,00

R$ 5.845,00

R$ 5.8s0,00

R$ 5.860,00

R$ 5.861,00

R$ 5.86í,00

Ata de Sessão Pública

N" 047t2022

Empresa

Focnecedor 7717

Fornecedor 5368

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fomecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 4057

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fonecedor 7717

Fornecedor 6859

Fornêcedor 4057

Fornecedor ô756

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 442

Fornecedor 442

Fomecedor 6756

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 5368

Fornecedor 6756

Fornecedor 4057

Fornecedor 6859

Fornecedor 4057

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 6859

Fornecedor 6756

Fornecedor 6859

Fornecedor 4057

Fornecedor 6756

Fornecedor 6049

FoÍfiecedot 442

Fornecedor 5368

Gea

J

Página '17 de 36



V
A.ta de Sessáo Pública

N" 047t2022

Empresa

Fornecedor 4057

Fornecedor 6756

Fornecedor 6859

Fornecedor 7717

: t=r

§v,
)

Data/Hora Lance"

14t0912022 1O:18.51

1410912022 1O:18:5'l

1410912022 1O:'18.51

1410912022 10:18:51

Valor

R$ 5.86ô,00

R$ 5.866,67

R$ 5.866,67

R$ 5.8ôô,67

Valor

Rs 4.080,00

R$ 4.089,00

R$ 4.C90,00

R$ 4.099,00

R$ 4.100,00

R$ 4.150,00

R$ 4.160,00

R$ 4.168,00

R$ 4.170,00

R$ 4.178,00

R$ 4.180,00

R$ 4.189,00

RS 4.190,00

Valor Unilário

R$ 8.100,00

R$ 8.166.00

R$ 8.165.00

R$ 8.162,00

R$ 8.166,67

R$ 8.166,67

R$ 8.166 67

Data/Hora Registro

1310912022 20:54:51

1310912022 18:29:45

1410912022 08:31 :'1 6

1310912022 09:55:32

1?lOgl2022 08:56:47

1310912022 11:09:07

1410912022 08:23:58

Situação

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

N" 003

Descrição: Veículo tipo "pick-up", 02 portas, capacidade mínima de caçamba de 1220 L, para 2 (dois)

Quantidade: 1

Valor: R$ 8.166,67

Vencedor Fornecedor 1356 Valor: R$ 5.249,00 .^
PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 9524

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor '1555

FornecedoÍ 8164

Fornecedor '1356

Fornecedor 5890

DISPUTA

R$ 8.100,00

R$ 8.166,00

R$ 8.165.00

R$ 8.162,00

R$ 8.166,67

R$ 8.166,67

R$ 8.166,67

Empresa

Fornêcedor 7510

Fornecedor 5377

FoÍnecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornêcedor 7510

FornecedoÍ 5377

Fornecedor 7510

Data/Hora Lance

'1910912022 í 6:13:08

1910912022 16:12:33

1910912022 16:12:01

1910912022 16:11:52

1910912022 16:11 15

1910912022 16:0944

1910912022 16:09:02

1910912022 16:08:05

1910912022 16:07:34

1910912022 16:06:5O

1910912O22 16:06:16

1910912022 't6:05:54

1910912022 16:04:28

Página 18 de 36

Valor Totâl



Ata de Sessão Pública

N" 04712022

Data/Hora Lance

1910912022 16:03:24

1910912022 16:03:07

'1910912022 '16:02:51

1910912022 16:02:31

1910912022 16:02:10

1910912022 16:01:41

1910912022 16:01:30

1910912022 16:00:48

1510912022 16:00:'19

1910912022 15:59:42

1o10912022 15:59:32

M)912022 15:58:18

1910912022 15:57:14

1910912022 15:56:36

1910912022 15:56:27

1910912022 15:55.43

1910912022 15:55 24

1910912022 15:54:41

1914912022 15:54.33

1910912022 15:53.30

1910912022 15:53.22

1910912022 15:52:42

1910912022 15:52.25

._ 912022 15:51:57

1910912O22 15:51:34

1910912022 15:51:17

1910912022 15:50:48

1910912022 '15:50:19

1910912022 15:50:09

1910912022 15:49:47

1910912022 15:49.23

1910912022 15:48.50

1910912022 15:48:39

1910912022 15:48:07

1910912022 15:47:53

1910912022 15:47:32

1910912022 15:47:19

Valor

R$ 4.1 98,00

R$ 4.200,00

R$ 4.240,00

R$ 4.250,00

R$ 4.290,00

R$ 4.300,00

R$ 4.340,00

R$ 4.350,00

R$ 4.360,00

R$ 4.370,00

R$ 4.379,00

R$ 4.380,00

R$ 4.390,00

R$ 4.400,00

R$ 4.440,00

R$ 4.450,00

R$ 4.490,00

R$ 4.500,00

R$ 4.530,00

R$ 4.540,00

R$ 4.550,00

R$ 4.s60,00

R$ 4.568,00

R$ 4.570,00

R$ 4.578,00

R$ 4.580,00

R$ 4.589,00

R$ 4.590,00

R$ 4.598,00

R$ 4.600,00

R$ 4.630,00

R$ 4.650,00

R$ 4.690,00

R$ 4.700,00

R$ 4.770,00

R$ 4.775,00

R$ 4.779,00

Empresa

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 75'1 0

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecêdor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornêcedor 7510

Fornêcedor 5377

Fornecêdor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

FornecedoÍ 5377

.
i --:_I
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_l
Data/Hora LanceY Valor

1910912022 15:46:57 R$ 4.780,00

1910912022 15:46:39 R$ 4.789,00

191091202215:4615 R$4.790,00

191091202215:46:04 R$4.799,00

191091202215:45:40 R$4.800,00

19tO9l2O?2 15:45:19 R$ 4.810,00

191091202215:44:44 R$4.820,00

1910912022 15:44:09 R$ 4.830,00

1910912022 15:43:41 R$ 4.840,00

191091202215:43:28 R$4.850,00

1910912022 15:.4301 R$ 4.875,00

19l1gl2o22 15'.42:49 R$ 4.879,00

191091202215:42:34 R$4.880,00

191091202215:42:24 R$4.889,00

1910912022 15:41:30 R$ 4.890,00

1910912022 15'.41:12 R$ 4.899,00

1910912022 15:40:44 R$ 4.900,00

1910912A22 15:39:56 R$ 4.910,00

191091202215:39:26 RS4.920,00

191091202215:39:13 R$4.930,00

1910912022 15'.38:41 R$ 4.940,00

1910912022 15:38:07 R$ 4.950,00

19l1gl212215-.37:46 R$4.960,00

1910912022 15:37:34 R$ 4.970,00

191091202215:36:53 R$4.980,00

1910912022 15:36:19 R$ 4.989,00

19l9gl2g22 15i35:41 R$ 4.990,00

191091202215:34:27 R$4.995,00

1910912022 15:33:45 R$ 4.999,00

1910912022 15:32:37 R$ 5.000,00

1910912022 15:31 55 R$ 5.100,00

1910912022 15:31 45 R$ 5.150,00

1910912022 15:.31 11 R$ 5.200,00

1910912022 15:30:55 R$ 5.249,00

1910912022 15:30:47 R$ 5.250,00

1910912022 15:30:32 R$ 5.300,00

1910912022 15:3019 R$ 5.350,00

Ata de Sessão Púbiica

N" 047t2022

Empresa

Fornecedor 751 0

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornêcedor 5377

Fornecedor 75í 0

Fornecedor 5377

Fornecêdor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 75'10

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 75'10

Fornecedor 5377

Fornecedor 1555

Fornecedor '1356

Fornecedor 5377

Fornecedor 'Í 356

Fornecedor 5377
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Data/Hora Lance

1910912022 15:30:00

1910912022 15:29:17

1910912022 15:29:12

1910912022 15:29:09

1910912022 15:28:59

1910912022 '15:28:43

1910912022 15:28.39

1910912022 15:28.21

1910912022 15:28.16

1910912022 15:28.02

1'tt0912022 15:27:56

ffi912022 15:27:20

1910912022 '15:26:59

1910912022 15:26:27

1910912022 15:26:10

1910912022 15:25:32

1910912022 15:25:24

1910912022 15:24 53

1910912022 15:24.39

1910912022 15:24:20

1910912022 15:24:06

1910912022 15:24:01

1910912022 15:23:32

-_'912022 
15:23.11

1910912022 15:22.51

1910912022 15:22:44

1910912022 15:22:00

1910912022 15:21:53

1910912022 15:21:40

1910912022 15:21 .33

1910912022 15:21 .32

1910912022 15:21:02

1910912022 '15:20:46

1910912022 15:2O:10

1910912022 15:19.32

1910912022 15:19.16

1910912022 15:19:00

Valor

R$ 5.400,00

R$ 5.500,00

R$ 5.600,00

R$ 5.600,00

R$ 5.650,00

R$ s.700,00

R$ 5.750,00

R$ 5.799,00

R$ 5.800,00

R$ 5.810,00

R$ 5.820,00

R$ 5.829,00

R$ 5.830,00

R$ 5.849,00

R$ 5.850,00

R$ 5.899,00

R$ 5.900,00

R$ 6.000,00

R$ 6.100,00

R$ 6.200,00

R$ 6.300,00

R$ 6.450,00

R$ 6.500,00

R$ 6.600,00

R$ 6.700,00

R$ 6.750,00

R$ 6.800,00

R$ 7.000,00

R$ 7.100,00

R$ 7.150,00

R$ 7.198,00

R$ 7.200,00

R$ 7.250,00

R$ 7.300,00

R$ 7.398,00

R$ 7.400,00

R$ 7.498,00

Ata de Sessão Pública

N" 047t2022

Empresa

Fornecedor '1356

Fornecedor 7510

Fornecedor 7510

Fornecedor 1356

ForneÕêdoÍ 5377

Fornecedor 1555

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 7510

Fornecedor 1356

Foínecedor 5377

Fornecedor '1356

Fornecedor 5377

Fornecedor '1356

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 5377

Fornecedor í 356

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 5377

Fornêcêdor 1356

Fornêcêdo 1555

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 5377

FornecedoÍ 1 356

Fornecedor 5377

66"-l
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Ata de Sessão Púf:lica

N" 047t2022

Data/Hora Lance

1910912022 15:18:06

1910912022 15:18:37

1910912022 15:17:33

1910912022 15:17:06

1910912022 15:16.06

1910912022 15:15:41

1910912022 15:15:41

1910912022 15:15.04

'1910912022 15:14:48

1910912022 15:14:20

1910912022 15:14:06

1910912022 15:13:54

1910912022 15:13:26

1910912022 '15:13:09

1910912022 15:13:01

1910912022 1512:32

1910912022 15:11:57

19109120?2 15:11:41

1910912022 15:11:23

1910912022 15:10:55

1910912022 15:1047

1910912022 15:10:48

1910912O22 15:09:51

1910912022 15:09:45

1910912022 15:09:05

1910912022 15:08:48

1910912022 15:08:21

1910912022 15:08:13

19109120?2 15:07:56

19logl2O22 15:O7:11

'1910912022 15:06:45

1910912022 15:06:23

1910912022 15:05:56

1910912022 15:05:14

'1910912022 15:04:40

1910912022 15:04:25

'1910912022 '15:02:51

Valor

R$ 7.500,00

R$ 7.540,00

R$ 7.595,00

R$ 7.600,00

R$ 7.698,00

R$ 7.700,00

R$ 7.744,00

R$ 7.745,00

R$ 7.750,00

Rs 7.788,00

R$ 7.790,00

R$ 7.800,00

R$ 7.830,00

RS 7.839,00

R$ 7.840,00

R$ 7.850,00

R$ 7.887,00

R$ 7.889,00

R$ 7.890,00

R$ 7.900,00

Rs 7.958,00

R$ 7.959,00

R$ 7.960,00

R$ 7.989,00

R$ 7.990,00

R$ 7.999,00

R$ 8.000,00

R$ 8.070,00

R$ 8.074,00

R$ 8.075,00

R$ 8.079,00

R$ 8.080,00

R$ 8.084,00

R$ 8.08s,00

R$ 8.089,00

R$ 8.090,00

R$ 8.094,00

Empresa

Fornecedor 1356

Fornecedor 5377

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 5377

Fornecedor 1555

Fornecedor 'Í356

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 75í 0

Fôrnecêdo 1356

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 5377

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 1 555

Fornecedor í 356

Fornecedor 5377

Fornecedcr 1 356

Fornecedor 751 0

Fornecedor 1355

Fornecedor 1555

Fornecedor 5377

Fornecedor 1 356

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornêcêdôr 5377

Fornêcedor 1356

Fornecedor 5377

Fornecedor '1356

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356

Fornecedor 5377

Fornecedor 1356
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Ata de Sessão Pública

N" 047t2022 668
Data/Hora Lance

1910912022 15:02:23

1910912022 15:02:01

1910912022 15:00:10

1910912022 15:00.10

1910912022 15:00:'10

1910912022 15:00.10

1910912022 15:00:1O

1910912022 15:0010

1910912022 15:00:10

Valor

R$ 8.095,00

R$ 8.099,00

R$ 8.100,00

R$ 8.162,00

RS 8.165,00

Rs 8.166,00

R$ 8.166,67

R$ 8.166,67

R$ 8.166,67

LOTES / ITENS

004

ilscriçao: Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla, veÍculo automotor utilitário

Quantidade: '12

Valor: R$ 112.039,92

Vencedor Fornecedor 9964 Valor: R$ 9.239,00

PROPOSTAS INICIA1S

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 1461 R$ 9.300,00 R$ 111.600,00 1310912022 20:55:14 CLASSIFICADA

FoÍnecedot 2711 R$ 9.336,00 R$ 1'12.032,00 1310912022 18:39:39 CLASSIFICADA

Fornecedor 926 R$ 9.336,66 R$ 'lí2.039,92 1210912022 08:57:38 CLASSIFICADA

Fornecedor 9964 R$ 9.336,66 R$ 112.039,92 1310912022 1 1:09: 19 CLASSIFICADA

_- 
recêdor 2192 R$ 9.336,66 R$ 112.039,92 1410912022 08:24:36 CLASSIFICADA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

201091202215:17:32 R$ 9.238,00 Fornecedor 146'l

201091202215:'16:55 R$ 9.239,00 Fornecedor 9964

201091202215:16:46 R$ 9.240,00 Fornecedor 1461

201091202215:16:06 R$ 9.242,00 Fornecedor 9964

201091202215:.15:56 R$ 9.243,00 Fornecedo|1461

201091202215:14:34 R$ 9.244,00 Fornecedor 9964

2010912022 15:14:17 R$ 9.245,00 Fornecedor 1461

201091202215:13:32 R$ 9.247,00 Fornecedor 9964

201091202215:13:12 R$ 9.248,00 Fornecedor 1461

201091202215:12:18 R$ 9.249,00 Fornecedor 9964
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JEmpresa

Fornecedor 5377

Fornecedor '1356

Fornecedor 9524

Fornecedor 1555

Fornecedor 7510

Fornecedor 5377

Fornecedor 5890

Fornecedor 1356

Fornecedor 8164



Ata de Sessão Pública

ff 04712022

Data/Hora Laice Valor EmpÍesa

2OtO9t2O22 15:11:39 R$ 9.250,00 FornecedoÍ 1461

20109t2022 15:01.20 R$ 9.299,00 Fornecedor 9964

20109t202215:01:03 R$ 9.300,00 Fornecedor 1461

2OtO9l2O22 15:01:03 R$ 9.336,00 Fornecedor 2711

20t0912022 15:01:03 R$ 9.336,66 Fornecedor 2192

2OlO9l2O22 15:01:03 RS 9.336,66 Fornecedor 99§4

2OtO9l2O2215:01:03 R$ 9.33ô,6ô Fornecedor 926

r-orE§if'.f.,§§l§.:.t,,:ll:.l,,,:t.:r;,,, , ..-.- . :;il,lll,t,.: :

N" 005

Descrição: Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veÍculo cabine dupla, veículo automotor utilitário

Quantidade: 3

Valor: R$ 28.009,98

Vencedor Fornecedor 4335 Valor: R$ 9.299,00

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total

ív@
)

EmpÍesa

Fornecedor 2699

Fornecedor 945

Fornecedor 6644

Fornecedor 4335

Fornecedor 8285

Valor Unitário

R$ 9.300,00

R$ 9.336,00

R$ 9.336,60

R$ 9.33ô,66

R$ 9.336,66

R$ 27.900,00

R$ 28.008,00

R$ 28.009,98

R$ 28.009,98

R$ 28.009,98

Data/Hora Registro

1310912022 20:55:36

1310912022 18:40:43

1210912022 08:58:04

13t09t2022 11 .09.28

1 410912022 08:25 .01

Situação

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

DISPUTA

Data/Hora Lânce Valor Empresa

201091202215:30:34 R$ 9.299,00 Fornêcedor 4335

201091202215:30:24 R$ 9.300,00 Fornecêdor 2699

201091202215:30:24 R$ 9.336,00 Fornecedor 945

201091202215:30:24 R$ 9.33ô,6ô Fornecedor 8285

201091202215:30:24 R$ 9.336,66 Fornecedor 4335

2010912022 15:'30:24 R$ 9.33ô,6ô Fornecedor 6644
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Fornecedor 2004

Fornecedor 65'15

recedor 4612

Fornecedor 6651

Fornecedor 2745

Fornecedor 3167

Data/Hora Lance

2010912022 15:43.01

2010912022 15:42.37

2010912022 15:42.37

2010912022 15:42:37

2010912022 15:42:37

2010912022 15:42:37

'. 912022 15:42.37

Ata de Sessão Pública

N" 047t2022

Empresa

Fomecedot 2745

Fornecêdor 4612

Fornecedor 2004

Fornecedor 6515

Fornecedor 3167

Fornecedor 2745

Fornecedor 665'1

q;q

LOTES / ITENS :.]

N" 006

Descrição: Veículo tipo automovel tipo Van, a Sprinter Furgão, nome dado a versão de carga com

Quantidade: 1

Valor: R$ í 1.556,50

Vencedor Fornecedor2T45 Valor: R$ 11.549,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/HoÍa Rêgistro Situação

R$ 1 1.550,00 R$ 1 1.550,00 1310912022 20:55:59 CLASSIFICADA

RS 11.556,00 R$ 11.556,00 1310912022 '18:48:20 CLASSIFICADA

R$ 1 1.550,00 R$ 'l 1.550,00 1310912022 1 1 :44:39 CLASSIFICADA

R$ 11.55ô,50 RS 11.556,50 1210912022 08:58:44 CLASSIFICADA

R$ 11.556,50 R$ 11.556,50 1310912022 11:09:40 CLASSIFICADA

R$ 11.556,50 R$ 11.556,50 1410912022 08:28:06 CLASSIFICADA

Valor

R$ 1 1.549,00

R$ 11.550,00

R$ 11.550,00

R$ 1 1.556,00

R$ 1 1.556,50

R$ 1 1.556,50

R$ 11.556,50
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Ata de Sessáo Pública

N" 04712022
6eÂv

LOTES / ITEI'IS .

N" 007

Descriçao: VeÍculo de passeio (Tipo Doblo)

Quantídade: 2

Valor: R$ 14.181 ,64

Vencedor Fornecedor 5385

Com Condutor no mínimo motor 1.6, hibrido/flex.

Valor: R$ 6.999,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaÇão

Fornecedor 1061 R$ 7.000,00 R$ 14.000,00 1310912022 2o:56:24 CLASSIFICADA

Fornecedor 8949 R$ 7.090,00 R$ 14.180,00 1310912022 '18:43:3'l CLASSIFICADA

Fornecedor 4903 R$ 7.090,82 R$ 14.181,64 1210912022 09:01:23 CLASSIFICAT:r

Fornecedor 5385 R$ 7.090,82 R$ 14.161,64 1310912022 11:09:49 CLASSIFICAITA

Fornecedor 7827 R$ 7.090,82 R$ 14.Í81,64 1410912022 08:28:53 CLASSIFICADA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

201091202215:55:16 RS 6.999,00 Fornecedor 5385

201091202215:55:02 R$ 7.000,00 Fornecedor í0ô1

2OlO9l2O2215:55:02 R$ 7.090,00 ForneceCor 8949

201091202215:55:02 R$ 7.090,82 Fornecedor 7827

201091202215:55:02 R$ 7.090,82 Fornecedcr 5385

201091202215l.55:02 R$ 7.090,82 Fomecedor 4903

N" 008

Descrição: VeÍculo tipo VAN, 03 (três) portas. capacidade para 16 (dezesseis) passageiros (incluindo

Quantidade: 2

Valor: R$ 21.400,00

Vencedor Fornecedor305l Valor: R$ 10.649,00

PROPOSTAS INICIAIS

LOTES / ITENS

Emprêsa

Fornecedor 7429

Fornecedor 6320

Fornecedor 3665

Fornecedor 4901

Valor Unitário

R$ 10.700.00

R$ 10.700,00

R$ 10.650,00

R$ 10.700.00

Valor Total

R$ 21.400,00

R$ 21.400,00

Rs 21.300,00

R$ 21.400,00

Data/Hora Registro

1310912022 20:56:56

1310912022 18:50:05

1310912022 11:45:09

1210912022 09:02:04

SituaÇão

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA
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Ata de Sessão Pública

N" 047t2022

Valor Unitário

R$ 10.700,00

Valor Total

R$ 21.400,00

o -.r(l
I

s>Y sityaçao

CLASSIFICADA

Empresa

Fornecedor 3051

DISPUTA

Data/Horâ Lance

?010912022 16:11.50

2O10912022 16:08:56

2O1091202? 16:08:47

2O10912022 16:08:47

2010912022 16:08.47

20109120?2 16:08.47

' .1912022 
16'.08.47

MENSAGENS

Data/Hora

3U0A12022

14t0912022

1410912022

14t09t2022

14t0912022

18:26:00

10:01:08

10:01:14

10:18:37

1O:18:47

Valor

R$ 10.648,00

R$ 10.649,00

R$ 10.650,00

R$ 10.700,00

R$ 10.700,00

R$ 10.700,00

R$ 10.700,00

Origem

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Data/Hora Registro.

1310912022 11:09:57

Emprêsa

Fornecedor 3665

Fornecedor 3051

Fornecedor 3665

FoÍnecedor 3051

Fornecedor 4901

Fornecedor 6320

Fornêcedor 7429

Mensagem

A situação do pregão íoi alterada para: Acolhimento de Propostas

Sessão pública aberta!

Bom dia! Em breve iniciaremos a fase de lances.

lniciaremos a fase de lances.

1410912022 10:18:51 Sistema

Disputa do Lote/ltem 001 - VeÍculo tipo automóvel passeio, 04 portas,

capacicade para 05 (cinco) passageiro... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classiÍicadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 002 - VeÍculo lipo automóvel passeio, 04 portes,

capacidede para 05 (cinco) passageiro... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classiÍicadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Loteiltem.
O Fornecedor 9í 199 solicitou a exclusáo do lance de R$ 0,0500 do lote/item n'
002 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiro...
Ô lote/item n" 001 - veiculo tipo automóvêl passeio, o4_portas, capacidade
para 05 (cinco) passageiro... entrou em PRORROGAÇAO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2

minutos!
O lote/item n" 002 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade
para 05 (cinco) passageiro... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
sêr declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2

minutos!

Lance do Fornecedoí 91199 de R$ 0,0500 foi retirado pelo pregoeirol

Srs., terlham cuidado com vâlores inexequívêis, a inêxecuÇão do objeto licitado

enseiará nas sancões cabíveis.
Dispúta do lote/item n' 001 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas,

capacidade para 05 (cinco) passageiro".. encerrada!
O ànematante do item/lote n" 001 - Velculo tipo aulomÓvel passeio, 04 portas,

capacidade para 05 (cinco) passageiro... foi o fornecedor com valor R$

2.949,0000 |

Disputa do lote/item n" 002 - Veículo tipo automóvêl passêio' 04 portas,

capacidade para 05 (cinco) passageiro... encerrada!
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Ata de Sessáo Pública

N" 047t2022

Mensagem

O arrematante do item/lote n' 002 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas,
capacidade para 05 (cinco) passageiro... foi o fornecedor com valor R$
2.949,0000 !

Suspenderemos a Íase de lancês, retornaremos às 'l5hr.

Srs., devido termos tido problemas de conexão, não pudemos retornar à
sessão no horário marcado. Desta forma, conforme prevê o Art.35, da Lêi
10.02412015, retoÍnaremos a sessão no dia 19/09 às í5h00min.

Conige-se: Do Decreto 10.02412019

Boa tarde! Estamos retornando a esta sessão. lniciaremos a fase de lances.

Disputa do Lote/ltem 003 - Veiculo lipo "pick-up", 02 portas, capacidade
mÍnima de caçamba de 1220 L, para ... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da dêsclassificaÉo das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lole/ltem.
O lote/item n" 003 - Veículo tipo "pick-up', 02 portas, capacidade mínima de
caÇamba de 1220 L, para ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedol
sei declarado arrematanto, o seu lance deve permanêcer vencedor por 2
minutosl
Srs., tenham cuidado com valores inexequiveis, a inexecução do objeto licitado
ensejará nas sançôes cabíveis.
Disputa do lote/item n'003 - Veiculo tipo "pick-up", 02 portas, capacidade
mínima de caçamba de 122A \ para ... encerrada!
O arrematante do ilem/lote n' 003 - Veículo tipo "pick-up", 02 portas,
capacidade mínima dê caçamba de 1220 L, para ... foi o fornecedor com valor
R$ 4.080,0000 !

Suspenderemos esta sessão, retornaremos amanhâ às 15h.

Boa larde! Eslamos relornando a esta sessão. lniciaremos a fase de lances.

Disputa do Lote/ltem 004 - Veículo tipo automóvel lipo Caminhonete, veículo
cabine dupla, veículo automotor... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classiÍicadas e o motivo da desclassificaÇão das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

Reitero o cuidado com os valores inexequíveis.

O lote/item n" 004 - Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veÍculo cabine
dupla, veÍculo automotor... entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornecedor_
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutosl
Disputa do lote/item n" 004 - Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo
cabine dupla, veículo automotor'... encerrada!
O anematante do item/lote n" 004 - Veiculo tipo automóvel tipo Caminhonete,
veículo cabine dupla, veícrrlc automotor... Íoi o fornecedor com valor R$
9.238,0000 !

Disputa do Lote/ltem 005 - Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veÍculo
cabine dupla, veículo automotor... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de ceda Lote/ltem.
O lote/item n' 005 - Veículo tipo automóvel tipo Caminhonête, veículo cabine
dupla, veículo automotor... entrou êm PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o sgu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!
Disputa do lole/item n'005 - VeÍculo tipo automóvel tipo Caminhonêle, veículo
cabine dupla, veículo autoÍtotor... encerrada!
O arrematante do item/lote n' 005 - Veiculo tipo automóvel tipo Caminhonete,
veículo cabine dupla, veículo automotor... Íoi o Íornecedor com valor R$
9.299,0000 !

Dlsputa do Lote/ltem 006 - VeíÇulo tipo automovel tipo Van, a Sprinter Furgão,
nome dado a versão de carga... abertai O fornecedor pode checar as
propostas classiíicadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de ceCa Lote/ltem.
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Ata de Sessáo Pública

N" 047t2022 ,G+t.J
Data/Hora

2010912022 15:52:39

Origem

Sistema

[,4 ensag em

O lote/item n' 006 - Veículo tipo automovêl tipo Van, a Sprinter Furgão. nome
dado a versão de carga... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declaÍado arrematante, o seu lance deve permanêcer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lole/item n' 006 - Veículo tipo automovel tipo Van, a Sprinter
Furgão, nome dado a versão de carga... encerrada!
O arrematante do item/lote n" 006 - Veículo tipo automovel tipo Van, a Sprinter
Furgão, nome dado a versão de carga... foi o fornecedor com valor R$
11.549.0000 !

Disputa do Lote/ltêm 007 - Veículo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no
mínimo motor 1.6, hibrido/flex.... aberta! O Íornêcedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botâo
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lotê/itêm n" 007 - Veículo de passeio (Tipo Doblo_): Com Condutor no mínimo
motor 1 .6, hibrido/flex.... entrou em PRORROGAÇAO, para um Íornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/itêm n'007 - Veículo dê passeio (Tipo Doblo): Com Condutor
no mínimo motor 1.ô, hibrido/flex.... encerrada!
O arrematante do item/lote n" 007 - Veículo de passeio (Tipo Doblo): Com
Condutor no mínimo motor 1.6, hibrido/flex.... Íoi o fornecedor com valor R$
6.999,0000 !

Disputa do Lote/ltem 008 - Veículo tipo VAN, 03 (três) porlas, capacidade para
'16 (dezesseis) passageiros (... abertal O fornecêdor pode checar as propostas
classiÍicadas e o motivo da desclassificação das proposlas no botão "Propostas
lnicias" de cadâ Lote/ltem.
O lote/item n" 008 - Veículo tipo VAN, 03 (três) portas, capacidade para 16
(dezesseis) passageiros (... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lancê deve permanecer vencedor por 2
minutos!
Disputa do lole/item n" 008 - VeÍculo tipo VAN, 03 (três) portas, capacidade
para 16 (dezêsseis) passageiros (... encerrada!
O arrematante do item/lote n" 008 - Veículo tipo VAN, 03 (três) portas,
capacidade para 16 (dezesseis) passageiros (... Íoi o fornecedor com valor R$
10.648.0000 !

Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos
abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro dâ proposta

inicial. Apenas a documentação das empresas arrematantes serão exibidos.
Fase de negociação aberta pâra todos os itêns. Entendemos que o prêço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.
O Fornecedor ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE
ITAPECURU MlRllV pode enviar mensagens.
O FornecedoÍ VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA pode enviar
mensagens.
O Fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR
E TURISMO, LOCAçÂO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DE
ITAPECURU-MlRlM/MA - COOPEVALE pode enviar mensagens.
O Fornecedor ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar
mensagens.

O Fornecedor R C PRASERES E CIA LTDA podê ênviar mênsagens.

O Fornecedor NEURIELBE DE JESUS SILVA pode enviar mensagens.

O Fornecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR
E TURISMO, LOCAÇÃO DE VEíCULOS E MAOUINAS PESADAS DE

ITAPECURU-MlRlM/MA - COOPEVALE pode enviar mensagens.

Srs., há possibilidade de baixarmos mais os valores a título de negociação?

Sra. Pregoeka, já estamos em nosso valor minimo.

Reatizadas tentativas de negociaÉo, a qual não tivemos sucesso, declaramos
assim finali2ada êsta fase.
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Ata de Sessão Pública

N" 04712022

Mensagem

Solicito por favor envio de proposta readequada em até 2 (duas) horas sob
pena de desclassificação.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor COOPERATIVA
or rútlspoRrE ALTERNATIvo, ESCoLAR E TURIsMo, LocAÇÃo DE
VEíCULoS E MAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU.MIRIM/IVIA -
COOPEVALE. Documento: Solicito pôr favor envio de proposta readequada em
âtê 2 (duas) horas sob pena de desclassiÍicaçáo.. Agora o íornecedor pode
clicar no botáo ENVIAR AROUIVOS na área de solicilação de documentos,
havêndo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar
os arquivos em extensão.ZlP. Data Limite para o envio: 20/09/2022 19i46i00
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ITACOOP -
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU IVIIRIM.
Documento: Solicito por favor envio de proposta readequada em até 2 (duas)
horas sob pena de desclassificação.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaÇão de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de '1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em êxtensão .ZlP. Data Limite para o envio: 20109/2022 19:47:00
O Pregoeiro solicitou o ênvio de documentos do fornecedor MG
EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Solicito por favor envio de propos.-
readequada em até 2 (duas) horas sob pena de desclassificação.. Agora o
fomecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão.zlP. Data Limite para o envio:
2010912022 19.47:00

Suspenderemos a sessáo, retornaremos amanhã às 10hr.

Documento enviado pelo íornecedor MG EMPREENDIIVENTOS LTDA!

Documento enviado pelo fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO, ESCOLAR E TURISMO, LOCAÇÃO DE VEICULOS E
MAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU-MIRIM/MA - COOPEVALE!
Documento enviado pelo Íornecedor ITACOOP - COOPERATIVA DE
TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM!

Bom dia! Estamos retcrnando a esta sessão.

Suspenderemos a sessão, retornaremos às 16hr.

Boa tarde! Eslamos retori'lando a esta sessão.

O fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOL.
E TURISMO, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DE
ITAPECURU-MlRlM/MA - COOPEVALE foi inabilitado/desclassiÍcado no
Lote/ltem n' 003 - Veículo tipo "pick-up",02 portas, capacidade mínima de
caçamba de 1220 L, para .... Motivo: Ausência de envio de proposta
readêquada.
Respeitada a ordem de classiíicaçâo, o próximo classificado do Lote/ltem n"
003 - VeÍculo tipo "pick-up", 02 portas, capacidade mínima de caçamba de
1220 L, paÍa... é o fornecedor VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você ênvie sua melhor proposta.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do Íornecedor VERONA
TRANSPORTES E SERVICO LTDA. Documento: Solicito por favor envio de
proposta readequada em até 2 (duas) horas sob pena de desclassificação..
Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitaÇão de documentos, havendo â necessidade de ênviar mais de 1 (um)
arquivo o mesmo deve ênviar os arquivos em extensão .ZlP. Dala Limite para o
envio : 21 I 09 12022 1 8: 1 1 :00

Suspenderêmos a sêssão, retornaremos amanhã às 1ohr.

Bom dial Estamos retornando a esta sessão.

A solicitação de documento do fornecedor VERONA TRANSPORTES E
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Mensagem

SERVICO LTDA foi cancelada!

O fornecedor VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA Íoi
inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n" 003 - Veículo tipo "pick-up", 02
portas, capacidade mínima de caçamba de 1220 L, para .... Motivo: Ausência
de envio dê proposta readequada.
Respêitada â ordêm dê classiÍicação, o próximo classiÍicado do Lotê/ltem n'
003 - Veículo tlpo "pick-up", 02 portas, câpacidade mínima de caÇâmba de
1220 L, para... é o íornecedor ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
Fase de negociação aberta parâ lodos os itens. Enlendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor VERONA
TRANSPORTES E SERVICO LTDA. Documento: Solicito por favor envio de
proposla readequada em até 2 (duas) horas sob pena de desclassificação..
Agora o fornecedoÍ pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um)
arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Dala Limite para o
envio: 22 I 09 I 2022 1 2:02:00
A solicitação dê documento do fornecedor VERONA TRANSPORTES E
SERVICO LTDA foi cancelada!
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ETERNA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento: Solicito por favor envio de
proposta readequada em alé 2 (duas) horas sob pena dê desclassificaÇão..
Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitaçào de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um)
arquivo o mêsmo dêve enviar os arquivos em extensâo .ZlP. Data Limite para o
envio: 22 I 09 I 2022 12:02:00
Documento ênviado pelo íornecedor ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA!

Analisadas a propostas, daremos início a análise dos documentos.

Desta forma suspendêremos a sessão e retornaremos às 17hr.

Boa tarde! Eslamos retornando a esta sessão.

O fornecedor ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE
ITAPECURU MIRIM foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n" 004 -
Vêículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla, veículo
aulomotor.... Molivo: Analisados os documentos da participânte ITACOOP,
verificâmos quê â mesma não é optânte do Regime Simples Nacional, êslando
assim obrigados a registrar seu balanço patrimonial via SPED, conforme
lnstrução Normativa 2.003, dê '18 de janeiro de 2021, e o mesmo não foi
anexado junto aos documentos, estando desla forma inabilitada.
Respeitada a ordem de classiÍicação, o próximo classificado do Lote/ltem n'
004 - Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla, veículo
automotor... é o íornecedor MG EÍVPREENDIMENTOS LTDA.
Analisados os documêntos da participante Coopervale, veriÍicamos que o
comprovante de envio do balanÇo via Sped, obrigatório para seu regime, foi
anexado do ano d e 2022, sendo necessário o do ano de 2021. Por Íavor,
enviar no prazo de 02 (duas) horas tal documento sob pena de inabilitâçáo.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentôs do fornecedor COOPERATIVA
DE TúNSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E TURISMO, LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS E MAOUINAS PESADAS DE ITAPECURU-MIRIM/IVIA -
COOPEVALE. Documento: Analisados os documentos da participante
Coopervale, veriÍicamos que o comprovante de envio do balanço via Sped,
obrigatório para seu regime, foi anexado do ano de 2022, sêndo necessáÍio o
do ano de 2021. Por Íavor, enviar no pÍazo de 02 (duas) horas tal documento
sob pena de inabilitação.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão
.zlP. Data Limite para o envio: 2210912022 '19:42:00
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Ata de Sessão Púhlica

N" 04712022

Mensagem

O fornecedor ETERNA CONIERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado de todo o pregão' l\4otivo: Analisados os

documentos da participante ETERNA, verificamos que no ano de 2021 ela
superou o faturamento limite de microempresa de acordo com a Lei

Complementar 123t2006, devendo obrigatoriamente conÍorme o Decreto

Fedêral no 8.538/2015, Art. 13, § 1o, ter realizado o reenquadramento para

Empresa de Pequeno Porle, estando desta Íoíma irregular e inabilitada para o
presênte certamê.
ilespeitada a ordem de classiÍicação, o próximo classiÍicado do Lote/ltem n'
003 - Veículo tipo "pick-up", 02 portas, capacidade mÍnima de caçamba de

1220 L, paÍa... é o íornecedcr MG EMPREENDIIVENTOS LTDA.
Fase de negociação aberta pai-a todos os itens. Entendemos que o preço pode

melhorar, solicitamos que você envie sua melhoÍ proposta.
Solicito por favor, envio de proposta readequada da empresa MG

EMPREENDIMENToS LTDA, em ate 2 (duas) horas sob pena de

desclassificação.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor MG
EMPREENDIMENTOS LTDA. Documênto: Analisâdos os documentos dâ
participante Coopervale, verificamos que o comprovante de envio do balanç,"
via Sped, obrigatório para seu regime, Íoi anexado do ano de 2022, sendo
necessário ô do ano de 202í. Por favor, enviar no prazo de 02 (duas) horas tal

documento sob pena de inabilitaçâo.. Agora o Íornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaçáo dê documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZlP. Dala Limite para o envio 221091202219:48:.00
Em virtude do hoÍário, suspenderêmos a sessão e retornaremos amanhã às
10hr.

Documênto enviado pelo íornecedor lvlG EI\íPREENDIMENTOS LTDA!

Documento enviado pêlo fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO, ESCOLAR E TURISMO, LOCAÇÃO DE VEíCULOS E
MAOUINAS PESADAS DE ITAPECURU-MIRIM/MA - COOPEVALE!

Bom dia! Estanros retornando a esta sessão.

O Pregoêiro solicitou o ênvio de documentos do fornecedor COOPERATIVA
DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E TURISMO, LOCAÇÃO DE
VEíCULOS E ÍVAOUINAS PESADAS DE ITAPECURU-IMIRIIM/I\'A -
COOPEVALE. Documentc: Solicito como diligência envio da Íicha
comprovândo o envio do Balanço de 2021 via Sped. Por Íavôr, enviar no pr.

de 02 (duas) horas tal documento sob pena de inabilitagáo.. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve ênviar os arquivos em extensão.ZlP. Data Limite para o envio:
2310912022 12:10:00
Solicito como diligência para a empresa Coopervale envio da Íicha
comprovando o envio do Balanço de 2021 via Sped. Por favor, enviar no prazo
de 02 (duas) horas tal documento sob pena de inabilitação.
A empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E
TURISMO, LOCAÇAO DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS DE
ITAPECURU-MIRlMlMA - COOPEVALE, Na ata desde 1010312022, ele inclui
varias atividades incluísse a de transporte escolãr que ele não possuía, e ele
apresenta um alestado com êsse serviço de locâção de transporte esmlar,
epresentando uma incoerência de informações de2017 a 2020, tendo prestado
serviço sem ter a atividade inserida em ata. A Ata de 0810312022, ata de
deÍerimento, não Íala sobre balanço, o balanço da empresa só foi chancelado
em 13l1l l2O22, devendo assim existir outra anles da data. O balanço foi
chancelado sem ter aprovação em ata da assembleia. Apresentou balanço,
mas não apresentou via sped, que é obrigatório para empresas de regime de
apuração norn:al. sendo do lucro presumido, descumprindo o item 11.13.7. do
edital.
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Mensagem

Contêstamos a habilitação da empresa, constando nessa ata que foram
solicitados documentos posteriores a data de abertura permitindo que a
empresa venha anexar documentos que .iá deveriam ter sido anexados,
questionamos a atitude da CPL em rêlação a empresa gue dêveria ser
inabilitada por ausência de documentos soliôitados pelo edital.
A solicitaçáo de comprovante de envio de balanÇo 2021 via Sped não e
possÍvel, visto que a Cooperativa, por náo distribuir lucros, conÍorme lnstruçáÕ
Normativa RFB no 1.420, de 19 de dezembro de 2013, não está obrigada a
utilizar SPED para envio do balanço. Segue anexo Recibo de Entregã de
Escrituração Contábil Digital.
Documento enviado pelo fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO, ESCOLAR E TURISMO, LOCAÇÃO DE VEíCULOS E
ÍVIAQUINAS PESADAS DE ITAPECURU-[/IRIM/IVA - COOPEVALE!
Quanto as alegações da MG EMPREENDINTOS: 1- O cnae atividade de
transporte escolar está presente na cooperativa desde o início, inclusive como
atividade principal. 2- A assembleia não aprova balanço. o balanço é um
documento contábil resultado do exercício e não é passível de aprovação. Ele
é, sim, discutido posteriormente com a assembleia, como prestação de contas.
Analisados os documêntos da empresa Coopervale identificâmos os seguintes
pontos que a inabilitam para o presente certame: Balanço não aprovado por
ata da Assembleia Ordinária conforme prevê o Estatuto; Balanço enviado via
Sped em desconÍormidade com as normas vigêntes; Notas Explicativas em
desacordo com o previsto nas Normas Brasileiras de Contabilidade das
Entidades Coôpêrativas.
O fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR
E TURISMO, LOCAÇÃO DE VEíCULOS E MAQUINAS PESADAS DE
ITAPECURU-MlRlM/MA - COOPEVALE foi inabilitado/desclassificado de todo
o pregão. Motivo: Analisados os documentos da empresa Coopervâle
identiÍicamos os seguintes pontos que a inabilitam para o presente certame:
Balanço não aprovado por ata da Assêmbleia Oídinária conforme prevê o
Estatuto; Balanço enviado via Sped em desconformidade com as normas
vigentes; Notas Explicativas em desacoÍdo com o previsto nas Normas
Brasileiras de Contabilidade das Entidadês Cooperativas.
Respeitada a ordem de classiÍcação, o próximo classificado do Lote/ltem n"
00'l - VeÍculo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiro... é o fornêcedor VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA.
Respeitada a ordem de classiÍiôação, o próximo classificado do Lote/ltem n"
002 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiro... é o Íornecedor VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA.
Respeitada a ordem de classificaçáo, o próximo classificado do Lote/ltem n'
008 - Veículo tipo VAN, 03 (três) portas, capacidade para '16 (dezesseis)
passageiros (... é o fornecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode
melhoÍaÍ, solicitamos que você envie sua melhor proposta.
O Íornecedor VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA íoi
inabilitado/desclassificado de todo o pregão. lvlotivo: Analisados os
documentos da empresa Verona identificamos os seguintes pontos que a
inabilitam para o presente certame: Certidões Simplificada e Específica
enviadas Íora do prazo; Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) vencidai Certidão negativa de falência enviada
posterior aos 60 dias; Certidão Negativa da DÍvida Ativa vencida.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n'
001 - VeÍculo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiro... e o Íornecedor NEURIELBE DE JESUS SILVA.
Respeitada a ordem de classiÍicação, o próximo classificado do Lote/ltem n"
002 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiro... é o fornecedor NEURIELBE DE JESUS SILVA.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Enlendemos que o preço pode
mêlhorar, solicitamos que você ênvie sua melhor proposta.
O Pregoeiro solicitou o ênvio dê documêntos do Íornecêdor NEURIELBE DE
JESUS SILVA. Documento: Solicito por favor envio de proposta readequada
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Mensagem

em até 2 (duas) horas sob pena de desclassificação.. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação dê documêntos,
havendo a necêssidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar
os arquivos em extensão .ZlP. Dala Limite pâra o envio: 23109/2022 16:48:00
Solicito por favor a empresa NEURIELBE DE JESUS SILVA, envio dê proposta
readequada em ate 2 (duas) horas sob pena de desclassificaÉo.
A solicitaçâo de documento cio fornecedor NEURIELBE DE JESUS SILVA foi
cancelada!
O fornecedor NEURIELBE DE JESUS SILVA foi inabilitado/desclassiÍicado no
Lote/ltem n'001 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para

05 (cinco) passageiro.... Irilotivo: Ausência de envio de proposta readequada
conforme solicitado.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n"
001 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiro... é o fornecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA.
O foi'nêcedor NEURIELBE DE JESUS SILVA foi inabilitado/desclassificado no
Lote/ltem n' 002 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para
05 (cinco) passageiro.... Motivo: Ausência de envio de proposta readequada,-\
conforme solicitado.
Respeitada a ordem de classiÍicaçáo, o próximo classificado do Lote/ltem n'
002 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)
passageiro... é o Íornecedor l\,4G EfúPREENDIMENTOS LTDA.
Fase de negociaÇão abêrtâ para todos os itens. Entendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.
O Pregoeiro solicitou o envio de documenlos do fornecedor Í\rG
EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Solicito por favor envio de proposta
readequada em até 2 (duas) horas sob pena de desclassificaÉo.. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Dala Limite para o envio:
2310912022 18:51:00

Suspenderemos a sessão, retornaremos na segunda-feira 26109 às 09hr.

Documento enviado pelo fornêcedor MG EIMPREENDII\,4ENTOS LTDA!

Bom dia! Estamos retornando a esla sessão.

Após analisado os documentos, declaramos a empresa l\,4G

EÍ\iIPREENDIMENTOS LTDA habilitada e vencedora deste certame.
Fase de negociação do Lote/ltem n" 001 - Veículo tipo automóvel passeio, L .

portas, capacidade para 05 (cinco) passageiro... encerrada.
O fornecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n" 001 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para
05 (cinco) passageiro....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 2610912022 09:42:46

Fase de negociação do Lote/ltem n' 002 - Veículo tipo automóvel passeio, 04
portas, capacidade para 05 (cinco) passageiro... encerrada.
O Íornecedor MG El\4PREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n'002 - Vêículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para
05 (cinco) passageiro....

Fica aberto grazo de intenÇão de recurso até às 2610912022 09:42:47

Fase de negociaÇáo do Lote/ltem n'003 - Veículo tipo "pick-up", 02 portas,
capacidade mínima de caçamba de 1220 L, para ... encerrada.
O fornecêdor MG El\i|PREENDIMENTOS LTDA Íoi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n" 003 - Veículo tipo "pick-up", 02 portas, capacidadê mÍnima de
caÇâmba de 12201, paÍa ....

Fica aberto prazo de rntenção de ;ecurso até às 2610912022 09:42.47

Fase de negociaçâo do t-ote/ltem n' 004 - Veículo tipo automóvel tipo
Caminhonete, veículo cabine dupla, veículo automotor... encerrada.
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LINDA MELO FRANÇA FONTELES/Pregoeiro

Ata de Sessão Pública

N" 047t2022 6'1.{
-tlVlensagem J

O fornecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/llem n' 004 - VeÍculo tipo automóvel tipo Caminhonete, veÍculo cabine
dupla, veículo automotor....

Ficâ abêrto prazo de intenção de recurso até às 2610912022 09:42:47

Fase de negociação do Lote/ltem n' 005 - Veículo tipo automóvel tipo
Caminhonete, veículo cabine dupla, veÍculo âutomotor... encerrada.
O fornecedor MG EIVPREENDIwENTOS LTDA íoi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 005 - VeÍculo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine
dupla, veículo automotor....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 2610912022 09:42,47

Fase de negociação do Lote/ltem n'006 - Veículo lipo automovel tipo Van. a
Sprintêr Furgão, nome dado a versão de carga... encerrada.
O fornecedor MG EIVIPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 006 - VeÍculo tipo automovel tipo Van, a Sprinter Furgão, nome
dado a versão de carga.-..

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 2610912022 09:42.47

Fase de negociação do l-ote/ltêm n" 007 - Veículo de passeio (Tipo Doblo):
Com Condutor no mÍnimo motor 1.6, hibrido/f,ex.... encerrada.
O fornecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA foi declârado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 007 - Veículo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no mínimo
motor 1 .6, h ib r id o/fl ex. ....

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às 2610912022 09:42.47

Fase de negociação do Lote/ltem n'008 - Veículo tipo VAN, 03 (três) portas,
capacidade para 16 (dezesseis) passageiros (... encerrada.
O fornecedor MG EI\,íPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n" 008 - Veículo tipo VAN, 03 (três) portas, capacidade para 16
(dezesseis) passageiros (....

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé * 2610912022 09:42.47

Haja visto a não interposição de recurso. declaramos a presente sessão
encerrada.
O Fornecedor ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE
ITAPECURU lvllRllVl nào pode enviar mensagens.
O Fornecedor VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA não pode enviar
mensâgens.
O Fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR
E TURIS[,,lO, LOCAÇÃO DE VEíCULOS E MAQUINAS PESADAS DE
ITAPECURU-MlRlM/MA - COOPEVALE não pode ênviar mensagens.
O Fornecedor ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA não pode enviar
mensagens.

O Fornecedor R C PRASERES E CIA LTDA não pode enviar mensagens.

O Fornecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA náo pode enviar mensagens.

O Fornecedor NEURIELBE DE JESUS SILVA não pode enviar mensagens.

A situaÇáo do prêgão foi altêrada para: Finalizâdo.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.
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Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim

coMrssÃo DE LrclTAÇÃo

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" O47t2022

6Y5

UnidadeGestora: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 2022.05.24.0010

Tipo de Lance: Valor Unitário Critério de Disputa: IVIENORVALOR

Data Drsputa: 1410912022 '10:00:00 Tipo de Pregão: Por ltem

Dala lmpug./Escl.: 0910912022 23:59:00 Data Fim Propostas: 1410912022 09:59:00

lntervalo Lances: 1,0000 Prazo lnt. Recurso: 30 minutos

Objeto:

tistro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locaçáo

iÉveÍculos, com motorista, pârâ atender aos múltiplos serviços demandados pelas divêrsas Secretarias que compõêm essâ
Administração Municipâl de ltapecuru-MirimiMA.

As 10:00 horas do dia 14t09t2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Orgáo e respectivos membros

da Equipe de Apoio, designados pela portaria n. 126612022, de 23 de maio de 2022. em atendimento às

disposições contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024, de 20 de

setembro de 2019, referente ao Processo no 2022.05.24.0010, para rcalizaÍ os procedimentos relativos
ao Pregão n 04712022. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçoes contidas
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida â Íase de lances para classificação
dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no

presente processo licitatório. Declara também, que náo emprega menor de idade salvo na condição de

aprendiz (art. 7 inciso XXX|ll, da CF).

*-. uAÇÃo Do PREGÃO:ADJUDICADO

EMPRE§ASOUÊ,§E,DECLAía*RAM.TMEI]EPP :.,,:':l,.,,ll..,.

Nome Fantasia

COOPEVALE

ETERNA EMPRÉENDIMENTOS

ITACOOP

REALIZA ENGENHARIA

LOCACENT:R

CEDRO CONSTRUCOES E

VERONA TRANSPORTES

CNPJ

13.954.446/0001-05

15.562.164/0001-80

07.813.17710001-56

18.224.78310001-52

27 .263.45710001-45

24.660.578/0001-32

19.386.14210001-C,7

Razão Social

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO.

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE

MG EM PREENDIIVlENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

R C PRASERES E CIA LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA
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Ata de Reaiização do Pregáo Eletrônico

N',04712022

LOTES / rrENS h,
N" .ffi1
Descrição: Veí

Quantidade: 16

I Situação: VENCEDOR

q[4tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco) passageiros

Valor: 93.866,72

Vencedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Empresa Valor Unitário

ITACOOP. COOPERATIVA DE 5860,0000

Fabricantê/Marca: ONIX HATCH LT 1.4

VERONA TRANSPORTES E SERVICO 5866.0000

FabÍicante/Marca: FiauArgo

COOPERATIVA DE TRANSPORTE

Fabricante/Marca: FIAT

586í.0000

18.224.78310001-52 Valor

Valor Total

93760.0000

93856.0000

93776.0000

93760.0000

93866.7200

94186.7200

93866.7200

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Data/Hora Registro

1310912022 20:53:41

4.164,34

Situação

CLASSIFICADA

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS

Fabricantê/Marca: FIAT

5860.000c

13109t2022 18:26:52 CLASSIFIC/ ^

1 410912022 08:30:43 CLASSIFICADA

1310912022 18:23:37 CLASSIFICADA

12t0912022 08:55:25 CLASSI FICADAR C PRASERES E CIA LTDA

Fabricante/Marca: FIAT MOBI

5866.6700

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Fabricante/Marca: Volkswagen Gol

NEURIELBE DE JESUS SILVA 5866.6700

Fabricante/Marca: FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 (2019)

Empresa

1 COÔPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO,

2 VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

3 NEURIELBE DE JESUS SILVA

4 MG EMPREEN DIIVIENTOS LTDA

cLASSTFTCAÇÃO

1310912022 1 1:06:53 CLASSIFICADA

1410912022 08:19:35 CLASSIFICADA

Valor

2949.0000

2950.0000

4106.5000

4164.3400
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Ata de Realização do Pregáo Eletrônico

N'04712022

Empresa

5 ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE

6 R C PRASERES E CIA LTDA

7 ETERNACOMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Situação

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONATRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO' ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

ç1§J
Valor

4165.3400

5699.0000

5860.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance

1410912022 12:12.23

1410912022 12:10.51

1410912022 12:09:1 5

1410912022 12:08:45

1410912022 12:0823

1410912022 12:07 .58

' 1912022 12:07:27

iííogtzozz tz,ot,tz

1410912022 12:06:53

1410912022 12:06:21

1410912022 12:05:43

1410912022 12:05.14

141A912022 12:04:59

1410912022 12:04 47

1410912022 12:04:29

1410912022 12:04:00

1410912022 12:03.42

1410912022 12:03:18

1410912022 12:02:01

-1912022 
12:01:33

1410912O?2 12:00.51

1410912022 12:00:26

1410912022 11:59:42

1410912022 11:59.01

1410912022 11:5A:06

1410912022 11:57..44

141A912022 11:5627

1410912022 11:56:14

141A912022 11:55:50

14logl2o22 11:55:30

1410912022 11:54:56

1410912022 11 54:43

1410912022 11:54.16

Valor

2949.0000

2950.0000

2999.0000

3000.0000

3010.0000

3050.0000

3085.0000

3090.0000

3095.0000

3r 00.0000

3190.0000

3200.0000

3255.0000

3260.0000

3265.0000

3270.0000

3275.0000

3280.0000

3290.0000

3300_0000

3345.0000

3350.0000

3480.0000

3483.0000

3485.0000

3489.0000

3490.0000

3499.0000

3500.0000

3505.0000

3510.0000

3515.0000

3520.0000
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r&{
Ata de Realização do Pregãc Eletrôni:c

N" 04712022

Empresa

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES Ê SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATiVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERCTIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR E

VERONA TRAI'ISPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TPáNSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVP. DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

\J

Dala./Hora Lance

1410912022 11:54:0Q

1410912022 11:53:38

1410912022 11:53:16

1410912022 11:52:42

1410912022 11:52:24

1410912022 11:51 .56

1410912022 11:51 .34

1410912022 11:50:59

1410912022 11:50:41

1410912022 11:50:22

't410912022 11:50:03

1410912022 11:49:37

'1410912022 í 1 :49:18

1410912022 11:48:38

1410912022 11:48.29

1410912022 11:48:12

1410912022 11:48:03

1410912022 11:.47:46

1410912022 11:46:56

1410912022 11:46:11

1410912022 11:4553

1410912022 11:44:36

1410912022 11:43:21

1410912022 11:42:05

1410912022 11:41:34

1410912022 11:40:27

1410912022 11:39:51

1410912022 11:39:23

1410912022 11:39:04

1410912022 11:37:49

14109120?2 11:37:36

1410912022 11:37:08

1410912022 11:37:00

1410912022 11 3541

1410912022 11:35:30

1410912022 11:3448

1410912022 11:34:27

1410912022 11:3325

Valsr

3s25.0000

3530.0000

3535.0000

3540.0000

3545.0000

3550.0000

3555.0000

3560.0000

3570.0000

3575.0000

3580.0000

3585.0000

3590.0000

3595.0000

3600 0000

3ô05.0000

3610.0000

3615.0000

3620.0000

3625.0000

3630.0000

3635.0000

3639.0000

3640.0000

3650.0000

3655.0000

3659.0000

3660.0000

3664.0000

3665.0000

3669.0000

3670.0000

3677.0000

3678.0000

3680.0000

3683.0000

3684.0000

3685.0000
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 04712022

Data/Hora Lance

1410912022 11:32:58

1410912022 11:32.29

1410912022 11:31.26

1410912022 11:30.46

1410912ú22 11:29 34

1410912022 11:2916

1410912022 11:28.55

1410912022 11:28.2'l

1410912022 11:28.03

1410912022 11:27.07

1410912022 11.'26.54

1410912022 1112612

\-ô912022 11:25:41

1410912022 11:25:05

1410912022 11:24:56

1410912022 11:24:17

1410912022 11:24:04

1410912022 11:23:27

1410912022 11''23:16

1410912022 11:22.19

1410912022 11:22:05

1410912022 11:21:28

1410912022 11:20:49

1410912022 1 1:19:38

' '91202211:19:18

14l1gl2122 11'.1A:2A

1410912022 11:18:00

1410912022 11:17:09

'1410912022 11:17.01

1410912022 11:16.04

1410912022 11:15:57

1410912022 11:15:26

1410912022 11:15:10

1410912022 11:14:39

1410912O22 11:'14:18

1410912022 11:13:52

1410912022 1 1:13:35

1410912022 11:12:08

Valor

3689.0000

3690.0000

3694.0000

3695.0000

3700.0000

3705.0000

3710.0000

3715.0000

3720.0000

3723.0000

3725.0000

3729.0000

3730.0000

3734.0000

3735.0000

3739.0000

3740.0000

3749.0000

3750.0000

3759.0000

3760.0000

3763.0000

3764.0000

3765.0000

3769.0000

3770_0000

3774.0000

3775.0000

3778.0000

3780.0000

3784.0000

3785.0000

3789.0000

3790.0000

3794.0000

3795.0000

3798.0000

3799.0000

Empresa 
C.] I

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA i
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNAMO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTÊS E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E
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Ata de Realização do Pregáll Eletrônico

N" 047t2022,",l'alv
Data/Horbtarre

)
14l09l2O22Jl:11:55

1410912022 11:11:05

1410912022 11:1057

1410912022 11:09.58

1410912022 11:09:34

1410912022 1'l:08:37

1410912022 11:08.25

1410912022 11:07:41

1410912022 11:07:26

1410912022 11:06:48

1410912022 11:06:38

1410912022 11:06:15

1410912022 11:06:04

1410912022 11:05:43

1410912022 11:05:28

1410912022 11:04:53

1410912022 11:.04:40

1410912022 11:03:42

1410912022 11:03.20

1414912022 11:02:27

1410912022 11:02:16

1410912022 11:01:48

1410912022 11:01:22

1410912022 11:00:56

1410912022 11:00:39

141o912A22 11:00:06

1410912A22 1O:58:41

1410912022 10:58:10

1410912022 1Q:57:49

1410912O22 1O:57:15

1410912022 10:56:28

1410912022 í 0:55:48

1410912022 10:54:45

1410912022 10:53:55

1410912022 10:52:43

'1410912022 1O:52:11

1410912022 10:52:02

1410912022 10:51 :19

Valor

3800.0000

3809.0000

3810.0000

3815.0000

3820.0000

382s.0000

3830.0000

3835.0000

3838 0000

3840.0000

3844 0000

3845.0000

3849.0000

3850.0000

3854.0000

3855.0000

3859.0000

3860.0000

3863.0000

3865.0000

3868.0000

3869.0000

3870.0000

387'1.0000

3872.0000

3873.0000

3874.0000

3875.0000

3879.0000

3880.0000

3882.0000

3883.0000

3884.0000

3885.0000

3890.0000

3891.0000

3892.0000

3893.0000

Empresa

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERA'lIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TR,/INSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPCRTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRÂNSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPEPÁTIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E
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Data/Hora Lance

1410912022 1O:51:01

1410912022 1O:50.06

1410912022 1O:49.51

1410912022 1O:49:05

1410912022 10:48:55

1410912022 10:48:09

1410912027 10:47:52

1410912022 10:47:13

1410912022 10:46:56

1410912022 10:46:29

1410912022 10:45:43

1410912022 10:45:30

1.-.J12022 10:45:22

1410912022 10:43:38

1410912022 10:42:18

1410912022 10:41:31

1410912022 1O:4O:29

1410912022 10:40.17

14lOgl2O22 10:40.03

1410912022 10:46:36

1410912022 10:40:16

1410912022 10:42:28

1410912022 10:39 55

141O912022 1O:39:46

1/ '^912022 10:39:34

tllústzozz to:tg:tt

1410912022 1O:39.25

1410912022 10:39:18

1410912022 10:39:18

't410912022 1O:39.10

14l1gl2122 10:38.42

1410912022 10:38:36

1410912022 10:38:32

1410912022 1O:38.23

1410912022 10:38:13

1410912022 10:38:00

1410912022 1O:37:48

1410912022 10:37 .54

Valor

3894.0000

3895.0000

3896.0000

3897.0000

3898.0000

3899.0000

3990.0000

3991.0000

3992.0000

3993.0000

3994.0000

3995.0000

3996.0000

3997.0000

3998.0000

3999.0000

4000.0000

4105.0000

4106.5000

4164.3400

4165.3400

4294.0000

4295.0000

4299.0000

4300.0000

4328.0000

4329.0000

4330.0000

4347.0000

4348.0000

4349.0000

4350.0000

4393.0000

4394.0000

4395.0000

4399.0000

4400.0000

4439.0000

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N'04712022

Empresa b1:
VERONATRANSPORTES ESERVICO LTDA J
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERÀTIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORÍES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNAÍIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 04712022

14t49/2022 1 37 .42

14t O:37 .41

Datai HoÍa Lalgc. /
,-_)..\,'

141O9120á110:37:47

Valor

4445.0000

4450.0000

4454.0000

4455.0000

4459.0000

4460.0000

4469.0000

4470.0000

4495.0000

4498.0000

4499.0000

4500.0000

4599.0000

4600.0000

4600.0000

4645.0000

4648.0000

4049.0000

4ô50.0000

4668.0000

4669 0000

4ô70.0000

4689.0000

4690.0000

4700.0000

4739.0000

4740.0000

4741.0000

4742.0000

4747.0000

4748.0000

4749.0000

4750.0000

4765.0000

4769.0000

4770.0000

477s.0000

4778.0000

EmpÍesa

COOPERATIVA t]E TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

NEURIELBE DE .IESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIfulENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDII\íENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

iilG EMPREENDIIíENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

14109t2022

14t09t2022

14t0912022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t0912022

14t0912022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

1410912022

14t0912022

1410912022

14t09t2022

14109t2022

1410912022

1410912022

1410912022

1410912022

1410912022

14t091202?

14109t2022

1410912022

14t09t2022

14109t2022

14t09t2022

14t09t2022

14109t2022

14t09t2022

14t09t2022

10:37:30

1O:37:22

10:37:'16

'10:36:59

10:36:47

10:36:41

10:36:27

10:36:20

10:36:10

10:36:04

10:35:48

10:35:46

10:35:48

10:35:41

10:35:34

10:35:26

10:35:'16

10:35:06

10:34:55

10:34:59

'10:34:38

10:34:29

10:34i30

10:34:19

10:34.11

10:33:54

10:33'.42

10:33:35

10:33:27

10:33:14

10:33:'11

10:32:57

10:32:50

1O:32:46

1O:32:43

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO,

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO,

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO,

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO,

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

I,lG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO,

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO,

MG EMFREENDIMENTOS LTDA

ESCOLAR E

ESCOLAR E

ESCOLAR E

ESCOLAR E

ESCOLAR E

ESCOLAR E
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Ata de Realização do Pregáo Eletrônico

N" O4712022

Valor

4779.0000

4800.0000

4849.0000

4850.0000

4880.0000

4885.0000

4889.0000

4890.0000

4899.0000

4900.0000

5000.0000

5050.0000

5100.0000

5429.0000

5430.0000

5449.0000

5449.0000

5450.0000

5499.0000

5500.0000

5649.0000

5650.0000

5650.0000

5699.0000

5699.0000

5700.0000

5700.0000

5710.0000

5714.0000

5715.0000

5720.0000

5730.0000

5735.0000

5739.0000

5740.0000

5748.0000

5749.0000

5749.0000

Empresa

vERoNATRANSpoRTES E sERVrco LTDA ., 1v'
NEURIELBE DE JESUS SILVA . I§r,
MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

I\íG EÍ\iIPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

NEURIELBE DE JESUS SILVA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

À/G EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

NEURIELBE DE JESUS SILVA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

NEURIELBE DE JESUS SILVA

R C PRASERES E CIA LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

I\íG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA
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Data/Hora Lance

1410912022 10:32:26

1410912022 1O:31.59

1410912022 10:31 58

1410912022 10:31 .27

1410912022 10:31.13

1410912O22 1O:31 .10

1410912022 10:30:55

1410912022 10:30.33

1410912022 10:30:30

1410912022 1O:30.24

1410912022 1O:30.17

14t09t2022 1O:30.17

1 

-J/2022 
10:30:06

1410912022 10:29.59

1 410912022 10:29 .51

14lOgl2O22 'l0:29:53

1410912022 10:29:53

1410912022 10:29:31

1410912022 10:29:38

1410912022 10:29:25

1410912022 10:29:21

1410912022 10:29:16

1410912022 1O:29:15

1410912022 1O:30:13

I''^912022 1Oi29,07

tffigtzozz to:zs:os

1410912022 10:28:59

1410912022 10:29:07

1410912022 10:28:41

14109120?2 10:28:31

1410912022 1O:28.13

1410912022 10:27 .56

1410912022 10:27:51

1410912022 10:27:50

1410912022 1O:27:28

1410912022 1O:27:22

1410912022 10:27 .06

1410912022 10:27:06



,: lqÚ
Data/Hora Laqce

14tos12o2Là6:56

14t09t2022

14tA9t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t49t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t0912022

1410912022

1410912022

14t0912022

14t0912022

1410912A?2

14t0912022

14t09t2022

1410912022

141A912022

14t49t2022

141A912022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

'14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

14t09t2022

Valor

5750.0000

5759.0000

5760.0000

5764.0000

5765.0000

5769.0000

5770.0000

5775.0000

5779.0000

5780.0000

5785.0000

5789.0000

5790.0000

5795 0000

5799.0000

5800.0000

5810.0000

5815.0000

5820.0000

5820.0000

5824.0000

5825.0000

5829.0000

5830.0000

5839 0000

5840.0000

5844.0000

5845.0000

5850.0000

5860.0000

5860.0000

5861.0000

5866.0000

5866.6700

5866.6700

5886.6700

10:26:49

10:26:42

10:26:30

10:26.21

10:26:21

'10:26:07

10:28:18

1O:25:47

10:25:38

10:25:37

10,.25.26

10:24:46

10:25:03

10:24:35

10:24:17

1O:24:06

1O:24:04

10:23:56

10:23:51

10:23:32

10:23:24

10:23:21

'10:23:05

1O:22:54

10:2?:36

1O:22.37

1O:22,26

10:19:06

1O:18:47

1O:18:47

1O:18:47

1O:18:47

10:18:47

10:18:47

10:18:47

Ata de RealizaÇáo do Pregão Eletrônico

tf 04712022

Empresa

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREEND úENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

ír4G EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TPÁNSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREET'iDiÍMENTOS LTDA

NEURIELBE DÊ JESUS SILVA

R C PRASERES E CIA LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

IV]G EMPREENDITúENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

M]G EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREEi.iDIMENTOS LTDA

NEURIELBE t-]E JESUS SILVA

í\ÍG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

R C PRASERES E CIA LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

T/iG EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 04712022

N" OO2 Situação: VENCEDOR

Descrição: Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco)

Quantidade: 5

Valor: 29.333,35

Vencedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA 18.224.783t0001-52 Valor:

' _:oNA TRANSPORTES E SERVICO 5866.0000

Fabricante/Marca: FIAT/ARGO

COOPERATIVA DE TRANSPORTE

Fabricante/Marca: FIAT

5861.0000

Empresa

ITACOOP . COOPERATIVA DE

Fabricanle/Marca: ONIX HATCH LT 1.4

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS

Fabricante/Marca: fiat

R C PRASERES E CIA LTDA

Fabriôânte/Marcâ: Íiat mobi

Mã EMPREENDIMENTOS LTDA

Fabricantê/Marca: Volkswagen Gol

Valor Total

29300.0000

29330.0000

29305.0000

SituaÇão

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

4.164,34

Data/Hora Registro Situação

1310912022 20:54:30 CLASSI FICADA

13t0912022'18:28:03 CLASSIFICADA

1 4t0912022 08:30:59 CLASSI FICADA

Valor Unitário

5860.0000

5861.0000

5866.6700

5866.6700

29305.0000 1310912022 09:54:19 CLASSIFICADA

29333.3500 12t 09 12022 08: 55:58 CLASSI FICADA

29333.3500 13t\gl2o22 1 1 :08:49 CLASSIFICADA

29333.3500 14logl2\22 0822:35 CLASSIFICADANEURIELBE DE JESUS SILVA 5866.6700

Fabricante/Mârca: FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 (2019)

Empresa

1 COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO,

2 VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

3 NEURIELBE DE JESUS SILVA

4 MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Valor

2949.0000

2950.0000

4106.5000

4164.3400
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Empresa \
-À5 ITACOOÊ-Z COOPERATIVA DE TRANSPORTE

6 R C PRASERES E CIA LTDA

7 ETERNACOMERCIO E SERVIÇOS LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

141091202212:12:32 2949.0000

141091202212:1O:52 2950.0000

141091202212:09:23 2999.0000

'141091202212:08:48 3000.0000

141091202212:08:32 3020-0000

141091202212:08:08 3050.0000

141091202212:07 33 3085.0000

141091202212:07 20 3090.0000

141091202212:06:59 3095.0000

141091202212:06:23 3100.0000

141091202212:05:48 3190.0000

141091202212:0520 3200.0000

141091202212:05:09 3255.0000

141091202212:04:59 3260.0000

14t091202212:04:35 3265.0000

14109t202212:04:19 3270.0000

141091202212:03.47 3275.0000

'141091202212:03:20 3280.0000

141091202212:02:13 3290.0000

141091202212:01:36 3300.0000

141091202212:01:01 3345.0000

141091202212:0033 3350.0000

141091202211:59:49 3480.0000

141091202211:59:15 3483.0000

141091202211:58:14 3485.0000

14109120221'l:58:08 3489.0000

1410912022 11:.56:58 3490.0000

1410912022 11i56:52 3499.0000

141091202211:56:06 3500.0000

141091202?11:55:32 3505.0000

141091202211:55:06 3510.0000

141091202211:55:00 3515.0000

141091202211:54:21 3520.0000

Ata de Realizaçáo do Pregâ.r Eietrônico

N" O4712022

Situação

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

ü
Valor

4165.3400

5699.0000

5804.0000

Empresa

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRAI.ISPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATiVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E-
VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR E

VERONA TRANSPCRTES E SERVICO LTDA

COOPERAT|VA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORIES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE ÍRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORIES E SERVICO LÍDA

COOPERATIVA DE ÍRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERAÍIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRA.NSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TIRAI{SPORTES E SERVICO LTDA

COOFEPÁTIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E
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Ata de Realização do Pregão EletrÔnico

N'04712022 b :l
DatalHora Lance

1410912022 1 1:54:08

1410912022 11:53:47

1410912022 11:53:34

1410912022 11:52:48

14109120?2 11:52:43

1410912022 11 52:03

1410912022 11:51:53

1410912022 11:51:25

1410912022 11:51:17

1410512022 11:50:53

1410912022 11:50:05

1410912022 11:4945

1'.-à12022 11:49:39

1410912022 11:48.42

1410912022 11:48:36

1410912022 11:48:22

Á1A912022 11:48:17

141O912022 11:48:02

1410912022 11:47:21

1410912022 11:46:24

1410912022 11:46:03

1410912022 11:44:42

141O912022 11:43:37

1410912022 11:42:10

'l ' '^cl2122 11:41 .37

tàl1gtzozz 1t:qosz

1410912022 11:40:23

1410912022 11:39:28

14109120221 1:39:09

't4lO9l2O22 11:37:59

1410912022 11:37:51

1410912022 11:37:16

141O912022 11:36:57

1410912022 11:35:46

1410912022 11:35:27

1410912022 11:34:53

1410912022 11:34:30

1410912022 11:33:30

Valor

352í0000

3530.0000

3535.0000

3540.0000

3545.0000

3550.0000

3555.0000

3560_0000

3570.0000

3575.0000

3580.0000

358s.0000

3590.0000

3595.0000

3600.0000

3605.0000

3610.0000

3ô15.0000

3620.0000

3625.0000

3630.0000

3635.0000

3639.0000

3640.0000

3650.0000

3655.0000

3659.0000

3660.0000

3664.0000

3665.0000

3669.0000

3ô70.0000

3677.0000

3678.0000

3680.0000

3683.0000

3684.0000

3685.0000

Empresa J
VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALÍERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO' ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 04712022
lv

o"rrlnor, uF""Í
'|

14t}st2)22 11'.§h3

1410912022 1132:33

1410912022 11:31 32

1410912022 11:30:51

1410912022 11:30.35

1410912022 11:29:38

1410912022 11:28:53

1410912022 11:28:31

1410912022 11:28:08

1410912022 11:27:12

1410912022 11:27:01

1410912022 11:26:16

14109t2022 11.25.44

14|AU2O22 11:25.14

1410912022 11:24:59

1410912022 11:24:22

1410912022 11:24:01

1410912022 11',23:23

1410912022 11:23:14

1410912022 11:22:32

1410912022 11:22:23

1410912022 11..21:34

1410912O22 11:20:54

1410912022 11:19:43

1410912022 11:19:12

1410912022 11:18:32

1410912022 11:18:15

1410912022 11:17:36

14109120?2 1'l:17:28

1410912022 11:16:44

1410912022 11:16:35

1410912022 11:15:37

1410912022 11:15:26

1410912022 11:14:50

1410912022 11 14:42

'1410912022 11:14:12

1410912022 11:13:58

1410912022 11:1323

Valor

3ô89.0000

3690.0000

3694.0000

3695.0000

3700.0000

3705.0000

3710.0000

3715.0000

3720.0000

3723.0000

3725.0000

3729.0000

3730.0000

3734.0000

3735.0000

3739.0000

3740 0000

3749 0000

37s0 0000

3759.0000

3760.0000

3763.0000

3764.0000

3765.0000

3769.0000

3770.0000

3774.0000

3775.0000

3778.0000

3800.0000

3820.0000

3825.0000

3828.0000

3830.0000

3834.0000

383s.0000

3840.0000

3845.0000

Empresa

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVIC.O LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA ÍRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE ÍRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR .
VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORI-ES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPEPATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E
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Ata de Realização do Pregáo Elekônico

N'04712022 G {-!
Dala/Hora Lance

1410912022 11:13:11

1410912022 11:12:44

1410912022 11:12.36

1410912022 11:12:02

1410912022 11:11:50

1410912022 11:11:28

1410912022 11:11.20

1410912022 11:09:50

14109120221 1:09:29

1410912022 11:09:05

1410912022 11:08:53

1410912022 11:07:48

l'-Jl2O22 I 1 :07 :4O

1410912022 11:07:04

1410912022 11:06:56

14llgl2g22 11:06.27

1410912022 11'.06:17

1410912022 11:06:00

1410912022I I:05:45

1410912022 11:05:11

1410912022 11:05:00

1410912022 11:03.47

1410912022 11:03:34

1410912022 11:02:57

1'''91202211:02:42

1à1óslzo22 11:02:11

1410912022 11:01:53

1410912022 11:01:18

1410912022 11:01:10

1410912022 11:00.18

1410912022 10:59:01

1410912022 1O:58.29

1410912022 1O:58:16

1410912022 10:57:36

1410912022 1O:57:09

14t0912022 10:55:*

1410912022 10:54:59

1410912022 10:54:06

Valor

3850.0000

3855.0000

3858.0000

3860.0000

3865.0000

3869.0000

3870.0000

3875.0000

3880.0000

3885.0000

3889.0000

3890.0000

3894.0000

3895.0000

3898.0000

3900.0000

3920.0000

3925.0000

3930.0000

3935.0000

3939.0000

3940.0000

3943.0000

3945.0000

3948.0000

3950.0000

3960.0000

3961.0000

3962.0000

3963.0000

3964.0000

3965.0000

3969.0000

3970.0000

3972.0000

3973.0000

3974.0000

3975.0000

Empresa J
VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ÉSCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNAÍIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO' ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO' ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO' ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E
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3 Ua

Data/Hora Lahce

14togl2o2ú0:52:58

1410912022 1O:52:28

1410912022 10:52:17

1410912022 10:51:30

1410912022 1O:51:20

1410912022 10:50:00

1410912022 10:49:47

1410912022 10:.4910

1410912022 10:48:59

1410912022 10:48:21

1410912022 1O:.47:54

1410912022 10:47 18

1410912022 1047:Og

'1410912022 10:46:34

1410912022 10:45:57

1410912022 10:.45:37

1410U2a22 1A:45:3O

1410912022 10:43:44

1410912022 1O:.42:36

1410912022 10:41:48

1410912022 10:.4036

1410912022 10:40:33

1410912022 1O:40:11

1410912022 10:42:05

1410912022 10:40:21

141091202? 10:39:52

1410912022 10:39:38

1410912022 10:39:35

1410912022 10:39:32

1410912022 10:39:26

1410912022 10:39:16

1410912022 10:38:52

1410912022 10:38:46

1410912022 1O:38:47

1410912022 10:38:37

1410912022 10:38:28

1410912022 10:38:OB

1410912022 '10:38:05

Valor

3978.0000

3979.0000

3980.0000

3982.0000

3983.0000

3985.0000

3986.0000

3987.0000

3988.0000

3989.0000

3990.0000

3991.0000

3992.0000

3993 0000

3994.0000

3995.0000

3996.0000

3997 0000

3998 0000

3999 0000

4000 0000

4105.0000

4106.5000

4164.3400

4165.3400

4299.0000

4300.0000

4328.0000

4329 0000

4330.0000

4348.0000

4349.0000

4350.0000

4392.0000

4393.0000

4394.0000

4395.0000

4399.0000

Empresa

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COCPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TR,A.Í.!SPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRAI.JS ORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRAIISPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRqNSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIÍVENTOS LTDA

ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

MG EMPREENDIMSNTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

IVIG EMPREENDiMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOP=RATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG ET/!OREEIIDIMENTOS LTDA
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Ata de Realizaçáo do Pregão Eletrônico

N" 047t2022

Empresa

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

6r3
Data/HoÍa Lance

1410912022 10:38.00

1410912022 10:37.59

1410912022 10:37:48

1410912022 1O:37:41

1410912022 '10:37:34

1410912022 10:37:25

1410912022 1O:37:27

1410912022 10:37 .22

1410912022 10:37:06

1410912022 10:36:55

1410912022 10:36:53

1410912022 1O:36:33

t 
-)12022 

10:36:26

1410912022 10:36:14

1410912022 10:36:13

1410912022 10:35:56

1410912O22 10:35:46

1410912022 10:35:40

1410912022 10:35:32

1410912022 1O:35:26

14lOgl2O22 10:35:15

1410912022 '10:35:08

1410912022 1O:35:10

1410912022 10.35:03

1/ '''912022 10:34.44

1à1ógtzoz2 1ol,34:3s

1410912022 1O:34:23

1410912022 1O:34:17

1410912022 10:34:04

1410912022 '10:33.56

1410912022 10:33:47

1410912022 10133:34

1410912022 1O:33:21

1410912022 10:32:57

1410912022 10:32.50

1410912022 1O:32:49

't4t09t2022 10:32:39

1410912022 10:32:15

Valor

4400.0000

4400.0000

4439.0000

4440.0000

4444.0000

4446.0000

4459.0000

4460.0000

4469.0000

4470.0000

4495.0000

4498.0000

4499.0000

4500.0000

4599.0000

4600.0000

4648.0000

4649.0000

4650.0000

4668.0000

4669.0000

4670.0000

4677.0000

4678.0000

4680.0000

4700.0000

4758.0000

4759.0000

4760.0000

4764.0000

4765.0000

4768.0000

4769.0000

4770.0000

4794.0000

4794.0000

479s.0000

4800.0000

-)

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENÍOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE OE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

NEURIELBE DE JESUS SILVA
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0

Data/Hora Lanod
._/

1410912022 ÍO:32:01

14t09t2022 1O:31.51

1410912022 10:31'.40

1410912022 10:31:44

1410912022 10:31:02

1410912022 10:30:47

1410912022 10:30:33

1410912022 10:30:39

14109120?-2 10:30:27

14l1gl2o22 1O:31:01

14logl2o22 10:30 12

14t0912022 1O:30:16

14t0912022 10:30:05

1410912022 10:30:06

1410912022 10:29:35

1410912022 10:29:40

14l1gl2122 10:29:43

1410912022 10:29:26

1410912022 10:29:51

1410912022 1O:29:11

1410912022 10:28:50

1410912022 1O:28:15

1410912022 10:27:42

1410912022 1O:27:14

1410912022 10:26:54

14109120?2 10:26:47

1410912022 10:26:42

1410912022 1O.26:37

1410912022 10:26:14

1410912022 10.'28:38

1410912022 10''25:55

1410912022 10:26:00

't410912022 10:25:46

1410912022 10:25:33

141091202? 1O:25:'15

1410912022 10:25:04

1410912O22 10:24:58

1410912022 10'.24:56

Valor

4840.0000

4849.0000

48s0.0000

4980.0000

4990.0000

4999.0000

5000.0000

5049.0000

5050.0000

5095.0000

5100.0000

5399.0000

5400.0000

5499.0000

5500.0000

5600.0000

5649.0000

5650.0000

5699.0000

5700.0000

5730.0000

5740.0000

5749.0000

5750.0000

5759.0000

5760.0000

5765.0000

5769.0000

5770.0000

5775.0000

5779 0000

5785 0000

5790.0000

5799 0000

5800.0000

5804.0000

5805 0000

5805 0000

Ata de Realização do Pregãc Eietrônico

N" 047t2022

Empresa

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDITv1ENTOS LTDA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

NEURIELBE DE JESUS SILVA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREEI{DIMENTOS LTDA

COOPERAT|VA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRAI\JSPORTES E SERVICO LTDA

l-TACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

R C PRASERES E CIA LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEÚRIELBE DE JESUS SILVA

MG EI'/PREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EI\,IPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

R C PRASERES E CIA LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ETERNA COMEP.CTO E SERV|ÇOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA
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DalalHora Lance

1410912022 10:24:41

1410912022 10:24:28

1410912022 'lO:24:18

1410912022 10:24:09

1410912022 10:24:05

1410912022 10:23:38

'1410912022 10:23:33

1410912022 10:23:27

1410912022 10:23:11

1410912022 10:23:04

1410912022 10:22:48

1410912022 10:22:48

1'-912022 10:22:37

1410912022 10:19:24

1410912022 1O:18:51

1410912022 1O:18:51

1410912022 1O:18:51

1410912022 1O:18.51

1410912022 1O:18:51

1410912022 1O:18:51

1410912022 1O:18:5'l

Valor

5809.0000

5810.0000

5813.0000

5815.0000

5820.0000

5824.0000

5825.0000

5829.0000

5830.0000

5839.0000

5840.0000

5844.0000

5845.0000

5850.0000

5860.0000

5861.0000

5861.0000

5866.0000

5866.6700

5866.6700

5866.6700

Ata de Realizaçáo do Pregão Eletrônico

N" 04712022

Empresa

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

,':,1

",.,68t(J,
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

NEURIELBE DE JESUS SILVA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

R C PRASERES E CIA LTDA
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Ata de Realizaçáo do Pregáo Eletrônico

N" 04712022

N" 003 Situaçáo: VENCEDOR

Descrição: Veículo tipo "pick-up", 02 portas, capacidade mínima de caçamba de 1220 L, para 2 (dois)

Quantidade: I

Valor: B. í 66,67

Vencedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA 18.224.783t0001-52 Valor: 5.249,00

PROPOSTAS,INICIAIS,i i

Empresa

ITACOOP - COOPERATIVA DE

Fabricante/Marca: FIAT STRADA 1.4

Valor Unitário

8100.0000

VERONA TRANSPORTES E SERVICO 8166.0000

Fabricante/Marca: FIAT/STRADA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE

Fabricante/Marca: FIAT

816s.0000

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS

Fabricante/Marca: fiat

8162.0000

8166.6700

8166.6700

NEURIELBE DE JESUS SILVA 8166.6700

Fabricantê/Marca: FIAT STRADA WORKING 1.4 (2019)

Empresa

1 COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO.

2 VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

3 ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

4 MG EMPREENDIMENTOS LTDA

cLASSTFTCAÇÀO

Valor Total

8100.0000

8166.0000

8165.0000

8162.0000

8166.6700

8166.6700

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Data/Hora Registro Situaçáo

1310912022 20:54:51 CLASSIFICADA

't3t09t2022'18:29:45 CIASSIFIC/ -

1310912022 09:55:32 CLASSI FICADA

1 210912022 08:56:47 CLASSI FICADA

1310912022 1 1:09:07 CLASSIFICA-A

1 41 09 12022 08:23:58 CLASSI FICADA

Valor

4080.0000

4089.0000

5200.0000

5249.0000
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R C PRASERES E CIA LTDA

Fabricantê/lúarca: Ílat stradâ

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Fabricante/Marca: Fiat Strada

8166.6700

1410912022 08:31 :16 CLASSIFICADA



Empresa

5 ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE

6 R C PRASERES E CIA LTDA

7 NEURIELBE DE JESUS SILVA

DISPUTA

Data/Hora Lance

1910912022 '16:'1 3:08

1910912022 16:12:33

1910912022 16:12:01

1910912022 16:11:52

1910912022 16:11:15

1910912022 16:09.44

1"'^912022 16:0902

1àõ9/2022 16:08:05

1910912022 16:07:34

1910912022 16:06:50

19/09/2022 16:06:16

1910912A22 16:05:54

1910912022 16:04:28

1910912022 1603.24

1910912022 16:03:07

1910912022 16:02:51

1910912022 16:02:31

19t0912022 16:02.10

1910912022 16:01:41

1 )12022 16:01 .30

1910912022 16:00:48

1910912022 16.00.15

1910912022 15:59:42

1910912022 15:59:32

1910912022 15:5a.18

1910912022 15:57:14

1910912022 15:56.,36

1910912022 15:56:27

1910912022 15:55.43

19109120?2 15:55:24

19l\gl2022 15:54.41

1910912022 15:54:33

1910912022 15:53:30

Situação

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO
., ,t'.-. :,.,

695 Vator

aJ Broo.oooo

81ô6.6700

8166.6700

Empresa

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LÍDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LÍDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LÍDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO' ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LÍDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

Valor

4080.0000

4089.0000

4090.0000

4099.0000

4100.0000

4150.0000

4160.0000

4168.0000

4170.0000

4178.0000

4180.0000

4'189.0000

4190.0000

4198.0000

4200.0000

4240.0000

4250.0000

4290.0000

4300.0000

4340.0000

4350.0000

4360.0000

4370.0000

4379.0000

4380.0000

4390.0000

4400.0000

4440.0000

4450.0000

4490.0000

4500.0000

4530.0000

4540.0000
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Ata de Realização do Pregáo Eletrônico

N" 047t2022



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 04712022
a6u

Data/Hora LaÍ\dr'
I

19logt2o22 '15153.L2/
19logl2022 15'.í2:42

1910912022 15:52:25

1910912O22 15:51:57

1910912022 15:51:34

1910912022 15:51:17

1910912022 15:50:48

'1910912022 15:50:19

19/09/2022 15:50:09

1910912022 15:49:47

1910912022 15:4923

19logl2o22 15:48:50

1910912022 15:4839

1910912022 15:48:07

1910912022 15:47:53

1910912022 15:47:32

1910912022 15:47:19

1910912022 15:46:57

1910912022 15:46:39

1910912022 15:46:15

1910912022 15:.46:04

1910912022 15:45:40

1910912022 15:4519

1910912022 15:44:44

1910912022 15:44-19

1910912022 15i43:41

1910912022 15:43128

1910912022 15:43:01

1910912022 15:42:49

1910912022 15:42:34

191091202? 15:42:24

'1910912022 15:41:30

'1910912022 15:41:12

1910912022 15:40:44

1910912022 15:39:56

'1910912022 15:3926

1910912022 15:39:13

'1910912022 15:38:41

Valor

4550.0000

4560.0000

4568.0000

4570.0000

4578.0000

4580.0000

4589.0000

4590.0000

4598.0000

4600.0000

4630.0000

4650.0000

4690.0000

4700.0000

4770.0000

4775.0000

4779.0000

4780.0000

4789.0000

4790.0000

4799.0000

4800.0000

4810.0000

4820.0000

4830.0000

4840.0000

4850.0000

4875.0000

4879.0000

4880.0000

4889.0000

4890.0000

4899.0000

4900.0000

4910.0000

4920.0000

4930 0000

4940 0000

Empresa

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORÍES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR L

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRÂNSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE ÍRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LÍDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E
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Ata de Realização do Pregáo Eletrônico

N'04712022

Valor

4950.0000

4960.0000

4970.0000

4980.0000

4989.0000

4990.0000

4995.0000

4999.0000

5000.0000

5100.0000

5150.0000

5200.0000

5249.0000

5250.0000

5300.0000

5350.0000

5400.0000

5500.0000

5600.0000

5600.0000

5650.0000

5700.0000

5750.0000

5799.0000

5800.0000

5810.0000

5820.0000

5829.0000

5830.0000

5849.0000

5850.0000

5899.0000

5900.0000

6000.0000

6100.0000

6200.0000

6300.0000

64s0.0000

Empresa

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA ..

,,6-.É
e5l

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORÍE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO' ESCOLAR E

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO' ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO' ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG ÉMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA
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Data/Hora Lance

1910912022 15:3807

1910912022 15:37:4ô

1910912022 15:37:34

19/09/2022 15:36:53

1910912022 15:36:19

1910912022 15:3541

1910912022 15:34:27

1910912022 '15:33:45

1910912022 15:32:37

1910912022 15:31 .55

1910912022 15:3'l :45

1910912022 15:31:11

1..-,912022 15:30:55

1910912022 15:30:47

1910912022 15:30:32

1910912022'15:30:19

1910912022 15:30.00

1910912022 15:29:17

1910912022 15|.29:12

1910912022 15:29:09

1910912022 '15:28:59

1910912022 15:28:43

1910912022 15:28.39

1910912022 15:28:21

1c '^912Q22 15:28:16

tàlíglzozz ts:za:oz

1910912022 15'.27:56

1910912022 15:27:2O

1910912022 't5:26:59

19109120?2 15:26:27

1910912022 15:26.10

1910912022 15:25:32

1910912022 15:25.24

1910912022 15:24:53

1910912022 15:24:39

1910912022 15:24:20

1910912022 15:24:06

1910912022 15:.24:01



:i - ü
, ^ (_t-

oatalHora iancêj

19t09t202LÉz3:32

1910912022 15:23:11

1910912022 15,'22:51

1910912022 15,'22:44

1910912022 15:22:00

'1910912022 15:21:53

'1910912022 15:21:40

1910912022 15:21:33

1910912022 15:21:32

1910912022 15:21:02

1910912022 15:20:46

1910912022 15:20:10

19t0912022 15:19:32

1910912022 15:19:16

1910912022 15:19.00

1910912022 15:18:06

191A912022 15:1837

1910912022 15:17:33

1910912022 15:17:06

1910912022 15:16:06

1910912022 15:15:41

1910912022 15:1541

1910912022 15:15:O4

1910912022 15:14:48

1910912022 15:1420

1910912022 15:14:06

1910912022 15:13:54

1910912022 15:13:26

1910912022 15:13:09

1910912022 15:1301

1910912022 15:12:32

1910912022 15:11:57

'1910912022 15:.11 41

1910912022 15:11 23

1910912022 15:1055

1910912022 15:10:47

1910912022 15:10:48

1910912022 15:09:5'l

Valor

6500.0000

6600.0000

6700.0000

6750.0000

6800.0000

7000.0000

7100.0000

7't50.0000

7198.0000

7200.0000

7250.0000

7300.0000

7398.0000

7400_0000

7498.0000

7500.0000

7540.0000

7595.0000

7600.0000

7698.0000

7700.0000

7744.0000

7745.0000

7750.0000

7788.0000

7790.0000

7800.0000

7830.0000

7839.0000

7840.0000

7850.0000

7887 0000

7889.0000

7890.0000

7900 0000

7958.0000

7959.0000

7960.0000

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N'04712022

Empresa

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR C

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORIES E SERVICO LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E
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Data/Hora Lance

1910912022 15:09:45

1910912022 15:09:05

1910912022 15:08:48

1910912022 15:08:21

1910912022 15:08:13

1910912022 15:07:56

1910912022 15:07:11

1910912022 1506.45

1910912022 15:0623

1910912022 15:05:56

1910912022 15:05.14

1910912022 15:04:40

1t-,912022 15:04:25

1910912022 15:02:51

191O912022 15:02.23

1910912022 15:02:01

1910912022 15:00:10

1910912022 15:0A:10

1910912022 15:00:10

1910912022 15:00:10

1910912022 15:00:10

1910912022 15:00.1O

1910912022 15:0O:10

Valor

7989.0000

7990.0000

7999.0000

8000.0000

8070.0000

8074.0000

8075.0000

8079.0000

8080.0000

8084.0000

BbB5.oooo

8089.0000

8090.0000

8094.0000

8095.0000

8099.0000

8100.0000

8162.0000

8165.0000

8166.0000

8166.6700

8166.6700

8166.6700

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 047t2022

Empresa ç;Jf
MGEMPREENDIMENTOSLTDA . J
ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

. MG EMPREENDIMENTOS LTDA

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EÀ/iPREENDIMENTOS LTDA

R C PRASERES E CIA LTDA
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 047t2022

N" 004

Descrição: V o

Ouantidade:

Valor: 112.039,92

Vencedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação: VENCEDOR

automóvel tipo Caminhonete, veÍculo cabine dupla, veículo automotor utilitário

18.224.78310001-52 Valor: 9.239,00

EmpÍesa Valor Unitário

ITACOOP - COOPERATIVA DE 93OO.OOOO

Fabricante/Marca: TOYOTA HLI LUX 4X4

VERONA TRANSPORTES E SERVICO 9336.0000

Fabricante/Marca: TOYOTAHiI ux

R C PRASERES E CIA LTDA

Fabricante/Marca: chevrolet s1 0

9336.6600

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Fabricante/Marca: Toyota Hilux

9336.6600

NEURIELBE DE JESUS SILVA 9336.6600

Fabricantê/Marca: TOYOTA HILUX (2018)

Valor Total

í 11600.0000

Data/Hora Registro Situação

1310912022 20:55: 1 4 CLASSIFICADA

112032.0000 131091202218:39:39 CLASSIFICA^

'1 12039.9200 1210912022 08:57:38 CLASSIFICADA

1 12039.9200 1310912022 1 1 :09:19 CLASSIFíCADA

1 12039.9200 1 4t0912022 08:24:36 CLASSIFICADA

Empresa

1 ITACOOP - COOPERAIIVA DE TRANSPORTE

2 MG EMPREENDIMENTOS LTDA

3 VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

4 R C PRASERES E CIA LTDA

5 NEURIELBE DE JESUS SILVA

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

9238.0000

9239.0000

9336.0000

9336.6600

9336.6600

Dâla/Hora Lance

2010912022 15:17:32

2010912022 15:16:55

2010912022 1s:16:46

Valor

9238.0000

9239 0000

9240.0000

Empresa

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 04712022

Empresa

MG EI\,4PREENDIMENTOS LTDA

7r
Data/Hora Lance

2010912022 15:16:06

2010912022 15:15:56

20109t2022 15:14.34

2010912022 15.14:17

2010912022 15:13:32

2010912022 15:13:12

2010912022 15:12.18

2010912022 15.11:39

2010912022 15:01:20

2010912022 '15:01'.03

2010912022 15.01:03

1010912022 15:01:03

á10912022 15:01:03

2010912022 15:01:03

Valor

9242.0000

9243.0000

9244.0000

9245.0000

9247.0000

9248.0000

9249.0000

9250.0000

9299.0000

9300.0000

9336.0000

9336.6600

9336.ô600

933ô.6600

LOTES / ITENS

N'

Descrição:

Quantidãde: 3

Valor: 28.009,98

Vencedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

I\,tG EMPREENDIMENTOS LTOA

ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

R C PRASERES E CIA LTDÀ

18.224]8310001-52 Valor: 9.299,00

005 Situação: VENCEDOR

Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla, veiculo automotor ütilitário

Empresa Valor Unitário

,ÍACOOP - COOPERATIVA DE 93OO.OOOO

Vabricantê/Marca: TOYOTA HLILUX 4x4

VERONA TRANSPORTES E SERVICO 9336.OOOO

Fabricante/Marca: Toyota/Hilux

R C PRASERES E CIA LTDA

Fabricante/Marca: chevrolet s1 0

9336.6600

l\4G E[/,lPREENDIMENTOS LTDA

Fabrjcante/Marca: Toyota Hilux

Valor Total

27900.0000

Data/Hora Registro Situação

't310912022 20:55:36 CLASSIFICADA

28008.0000 13t Ogl2022 1 8:40:43 CLASSIFICADA

28009.9800 1210912022 08:58:04 CLASSI FICADA

13l\gt2122 1 1 :09:28 CLASSIFICADA9336.6600 28009.9800
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Em

NEURI S SILVA 9336.6600

Fabricante/Marca: TOYOTA HILUX (201 8)

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

Valor Unitário

N'047t2022

Valor Total

28009.9800

Data/Hora Registro

1 4t09t2022 08 .25 .01

Situação

CLASSIFICADA

Empresa

.I MG E[4PREENDIMENTOS LTDA

2 ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE

3 VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

4 R C PRASERES E CIA L-DA

5 NEURIELBE DE JESUS SILVA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

9299.0000

9300.0000

9336.0000

9336.6600

9336.6600

Data/Hora Lance

2010912022 15.30:34

2Q10912Q22 15:30.24

2010912022 15:3Q:24

2OlO9l2O22 '153O.24

2010912022 15:30.24

2010912022 15:30:24

Valor

9299.0000

9300.0000

9336.0000

9336.6600

9336.6600

9336.6600

Empresa

MG EfiIPREENDIMENTOS LTDA

ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

R C PRASERES E CIA LTDA
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 047t2022

N" 006 Situaçáo: VENCEDOR

Descrição: VeÍculo tipo automovel tipo Van, a Sprinter Furgão, nome dado a versão de

Quantidade: 1

Valor: 11.556,50

Vencedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA 18.224.783t0001-s2 Valor:

cor+

1'1.549,00

Emprêsa

ITACOOP - COOPERATIVA DE

Fabricante/Marca: FIAT DUCATO

Valor Unitário

1 '1s50.0000

Valor Total

1 1550.0000

1 1556.0000

1 I 550.0000

1 1 556.5000

1 1556.5000

1 155ô.5000

SituaÉo

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Registro Situação

1310912022 20:55: 59 CLASSIFICADA

1310912022 18:48:20 C[ASSIFICADA

1310912022 1 1 :44:39 CLASSIFICADA

12t0912022 08:58:44 CLASSIFICADA

1310912022 1 1:09:40 CLASSIFICADA

1410912022 08:28:06 CLASSIFICADA

Valor

1 1549.0000

1 1550.0000

1 1550.0000

1 1556.0000

1 1556.5000

1 '1556.5000

' ._, iONA TRANSPORTES E SERVICo 1 15s6.0000

Fabricante/Marca: Mercedes bêns/Sprinter

COOPERATIVA DE TRANSPORTE

Fabricanle/Marca: M. BENZ

1 1550.0000

R C PRASERES E CIA LTDA 1í556.5000

Fabricante/Marca: RENAULT SPRI NTER

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Fabricantê/Marca: Ducato Furgão

1 1556.5000

NtsuRrELBE DE JESUS sILVA 115s6.5000

Fabricantê/Marca: RENAULT MASTER (2019)

Empresa

1 MG EMPREENDIMENTOS LTDA

2 ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE

3 COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO,

4 VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

5 RCPRASERESECIALTDA

6 NEURIELBE DE JESUS SILVA
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Ata de Realização do Pregáo Eletrônico

N'04712022

Valor Empresa

11549.0000 MG EMPREENDIMENTOS LTDA

1155O.OOOO COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

í155O.OOOO ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE
,í1556.0000 VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

11556.5000 NEURIELBE DE JESUS SILVA

11556.5000 MG EMPREENDIMENTOS LTDA

11556.5000 R C PRASERES E CIA LTDA

oaraluora Lan6ôS

20t091202215:$:&'/
20tO9l2O22 154137

2010912022 15:42:37

2010912022 15:42:37

2010912022 15:42:37

2010912022 15:42:37

20109120?? 15:42:37

LOTES / ITENS

N" 007 Situação: VENCEDOR

Descrição: Veículo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no mÍnimo motor 1.6, hibrido/flex.

Quantidade: 2

Valor: 14.181 ,64

Vencedor MG EMPREENDIIUENTOS LTDA

PROPOSTAS 
'NICIAISEmpresa Valor Unitário

ITACOOP - COOPERATIVA DE TOOO.OOOO

Fabricante/L4arca: FIAT DOBLO 1.4

18.224.783t0001-52 Valor: 6.999.00

Data/Hora Registro Situação

131 09 12022 20:56:24 CLASSI FICADA

Valor

6999.0000

2000.0000

VERONA TRANSPORTES E SERVICO 7O9O.OOOO

Fabricante/Marca: Fiat/Doblo

R C PRASERES E CIA LTDA

Fabricante/Marca: FIAT DOBLO

7090.8200

NEURIELBE DE JESUS SILVA 7O9O.82OO

Fabricante/Marca: FIAT DOBLO ESSENCE I .8 (2018)

cLAS§rFrCAÇÁO

Empresa

1 MG EMPREENDIMENTOS LTDA

2 ITACOOP . COOPERATIVA DE TRANSPORTE

'14180.0000 1310912022 18:43:31 CtASSIFICADA

1210912022 09:0'l :23 CLASSIFICAQA

14181.6400 1310912022 1 1:09:49 CLASSIFICADA

14109t2022 08:28:53 CLASSIFICADA

Valor Total

14000.0000

Situaçâo

VENCEDOR

CLASSIF iCADO
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7090.8200

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Fabricante/Marca: Fiat Doblo

í418'1.5400

14181.ô400



Empresa

3 VERONATRANSPORTES E SERVICO LTDA

4 RCPRASERESECIALTDA

5 NEURIELBE DE JESUS SILVA

Ata de Realizaçáo do Pregáo Eletrônico

N" 04712022

Situação

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

7090.8200

7090.8200

Data/Hora Registro Situação

131 0912022 20:56:56 CLASSI FICADA

13109 12022'l 8:50:05 CLASSI FICADA

13t0912022 1 1 :45:09 CLÂSSIFICADA

1210912022 09:02:04 CtÁSSIFICADA

1310912022 'l 1 :09:57 CLASSIFICADA

p,] Gqo
t " Valor

t4
7090.0000

Dala/Hora Lance

2O10912022 15:55:16

2010912022 15:55:02

2010912022 15:55:02

2010912022 15:55:02

2010912022 15:55:02

2010912022 15:55:02

Valor

6999.0000

7000.0000

7090.0000

7090.8200

7090.8200

7090.8200

Empresa

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

NEURIELBE DE JESUS SILVA

MG EMPREENDIMENÍOS LTDA

R C PRASERES E CIA LTDA

N" 008 Situação: VENCEDOR

Descrição: Veículo tipo VAN, 03 (três) portas, capacidade para 16 (dezesseis) passageiros (incluindo

Quantidade: 2

Valor: 21.400,00

Vencedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA 18.224.783t0001-52 Vâlor: 10.649,00

Empresa

ITACOOP - COOPERATIVA DE

Fabricanle/Marca: FIAT DUCATO

Valor [Jnitárro

10700.0000

Valor Total

21400.0000

21400.0000

2í 300_0000

21400.0000

VERONA TRANSPORTES E SERVICO lOTOO.OOOO

Fabricante/Marca: RenaulUMasler

COOPERATIVA DE TRANSPORTE

Fabricante/Marca: RENAULT

10650.0000

R C PRASERES E CIA LTDA

Fabricante/Mârca: FORD TRANSIT

10700.0000

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Fabricante/Marca: Fiat Doblo

10700.0000 21400.0000
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l COOPERA DE PORTE ALTERNATIVO,

2 MG EMPREENDIMENTOS LTDA

3 ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE

4 VERONATRANSPORTES E SERVICO LTDA

5 RCPRASERESECIALTDA

Ata de Realizaçáo do Pregáo Eletrônico

N" 04712022

SituaÉo

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

mpresaE

T

Valor

10648.0000

10649.0000

10700.0000

10700.0000

10700.0000

Dala/Hora Lance

2010912022 16:11 50

2010912022 16:0856

2010912022 16:08:47

2010912022 16:08:47

2010912022 16:08:47

2010912022 16:08:47

2010912022 16:08:47

Valor

10648.0000

10649.0000

10650.0000

10700.0000

10700.0000

10700.0000

10700.0000

Empresa

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

R C PRASERES E CIA LTDA

VÊRONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N'04712022

Item

MENSAGEN.S..,

DalalHora

30/08 18:26

í4109 10:01

14109 10:01

14109 10:18

14/09 10:í8

14109 10r18

14109 10:28

1410910.28

14/og 10i28

141091032

14lO910:41

1410912:14

14t0912:14

1410912:14

14l1g 121'14

14tO9 12.18

14109 17:09

141091711'l

19/09 15:00

1' 15:00

19/09 15:10

19/09 15:29

19i09 16:15

19/09 16:15

19l}g 17:24

20/09 15:00

20i09 15101

20i09 15:01

20/09 15:t 1

20/09 15:19

20/09 15:'19

Origem

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Prêgoeiro

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistema

Pr€goeiÍo

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoêiro

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Pr€goeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistêma

Sistema

Sistema

001

002

oo2

001

002

002

Mensagem

A situaÉo do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostâs

Sessão pública abêÍta!

Bom dial Em breve iniciaremos a Íase de lances.

lniciaremos a Íase dê lances,

6clt
J

Disputa do Lote/ltem OO1 - Veículo tipo aulomóvel passeio, 04 podas, capacidade para 05 (cinco)

passageiro... abêrta! O íornecodor pode checaÍ as propostas classificadas I o motivo da

desclals ficaçáo das oropostas no bolão "Propostas lnicÉs'de câda Lotê/ltem 
.

óaprtã oo f-ót"lrt"r'ooi - Veículo tipo altomóvel pass€ro, 04 poÍtas, capacrdade para 05 (cinco)

passageiro... aberta! o fornecedoÍ pode úecar as propostas classiÍicadas.e o motivo dâ

descla-ssificaçao das propostas no botâo "Proposlas lnicias'de cada Lole/ltem'

OFornecedorgllggsolicitouaexclusãodolancedeR$O,05Oodolote/itemn'002-Veiculotipo
automóvel passeio, 04 poÍtas, capacidad€ para 05 (cioco) passageiro '
O lote/item n" OO1 - Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, Çapacidade para 05 (cinco)

passageiro... entrou em PRORROGAÇÁO' para um fom€cedor ser declarado arrematante o seu

lance deve Dêrmanecer vencedor por 2 minutos!
õ Éúlit"", ir'ooz - veiculo tipo automóvel passeio, 04 portas' capacidade paía 05 (cinco)

oassaqeiro... enlrou ern PROitRoGAçÃo' para um fomecedo. seÍ declarado anematanle oseu

lancê deve pêrmanecer vencedor por 2 minutos!

Lance do FornecêdoÍ 91199 de R$ 0,0500 foi retiÉdo pelo pÍegoeiro!

Srs., tenham cuidado com valores inexequiveis, a inexecução do obieto licilado enseiará nas

sançõ6s cabiveis.

Disputa do lote/item n' 00'1 - VêÍculo tipo automóvel passeio' 04 portas, capacidade parâ 05 (cinco)

passageiro... enceffâdê!
o arrematante do item,4ote n. oo1 - veículo tipo automóvel passeio, 04 porta§, capacidade para 05

(c nco) passageiío... foi o ÍoÍnecedoí com valor RS 2.949,0000 !

Disputa do lote/item n" OO2 - Vêículo tipo automóvel pas§eio, 04 poÍtas, capacidadê para 05 (cinco)

passageiro... êncêrrada!

O arrematantê do item,4ote n" OO2 - Veículo tipo automóvel passeio' 04 portas, capacidade para 05

(cinco) passageiro... foi o ÍoÍnecedor com valor RS 2.949 0000 !

Suspendêremos a íase de lancês, retomaremos às '15hr.

Srs., dêvido termos tido problemas de conexào. náo pudemos retornar à sessão no horáno

Ãárcado. Desta forma, conforme prevê o An.35, da Lei '10.02412019, retornaíêmos a se§são no dia

19/09 às 15h00min.

CorÍrge-§e: Do Dêcreto 10.0241201.9

Boâ tardê! Estamos retomando a esta sessâo. lniciaaêmÔs a fase de lances'

Disputa do Lote/ltêm 003 - Veículo tipo "pick-up', 02 portas, capacidade mínima de c€çamba dê

tziO L, para ... auerta! O fornecedor pode checar as propostas classifrcâdâs e o motivo dâ

desclaisificação das propostas no botão "Propostas lnicias'de-cada Lole/ltem

ôüiáità. nj oos - vLículo tipo "pick-up', 02 portas, capacidade minima de caçamba de 1220 L'

úiã...-"iitr'", ", 
pnoRRodAçÀo, pára um fornecedor ser declaÍado arrematantê' o seu lance

deve permanecêr vencedor por 2 minutosl

irs., ienham cuidado mm valores inexequíveis, a inexecução do objêto licitado ensêjará nas

sanções cabiveis.
Disóuta do lote/item n" 003 - Veículo tipo'pick-up", 02 porta§' capacidade minima de caçamba dê

1220 L, para... êncenadal

O anematante do item/lote n' 003 - Veiculo tipo'pick-up", 02 portas. capacidade minima de

caçamba de 1220 I, paa ...loi o lornecedoÍ clm valor R$ 4 080,0000 I

Súspenderêmos êsta sessão, retomaremos amaflhã às 15h'

Boa tarde! Estamos retornando a esta sessáo. Iniciaremo§ a fase de lances

Drsoutê dc Lotê/ltem OO4 - Vêículo Üpo automóvel tipo Caminhonete, veículo câbine duplâ' veículo

ãutároto ... 
"U"tr"l 

O fornecedor pode checar as propostas classiÍicadas e o molivo da

desclâssificação dês propostas no botão "Propostas lricias" de cada Lote/ltem'

Rertero o cuidado com os valores inexequíve:s'

o lote/item n' 004 - veÍculo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla' veículo

automotor... entrou em PRORROGAÇÃO, para um ioínecedor ser dêclarado anematanle' o seu

lance deve permanecer veôcedor por 2 minutos!

Disputa do iote/item n" 004 - Veículo tipo automóvel lipo Camínhonetê' veículo cabine duda

veículo âutomotoí... enceÍrada!

oaíremalantedoitemloten.0o4-Veículotipoautomóveltipocaminhonete,veículocabinedupla
veículo automotor... foi o fornecedoí com valor R§ 9.238'0000 |

Página 33 de 39

00'l

001

002

002

003

003

003

003

004

004

004

004



Ata de Reaiização do Pregão Eletrônico

N" 047t2022

Data/Hora

20/09 15:30

20/09 15:40

20109 15.42

2010915t42

2OlOg 15:42

2OlO915:52

20/09 '15:g

2010915:54

20109 15:55

20/09 16:05

20/09 16:07

2OlOg 16t07

20/09 16:08

20109 16i18

20109 16i20

20/09 '16:20

2OlOg 16t20

20/09 16i3,|

20/09 16:32

20/09 16i32

20/09 16:32

2010916.32

2OlOg 16132

20/09 í6:32

2010916t32

20/09 16:32

20109 16:33

20/09 16:49

2OlO917:45

2OlOg 17 46

20109 17:46

cnqi

)

Orig€m

Sistsma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistsma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

Sislema

Sistema

Item

005

005

005

005

006

006

006

006

007

007

007

007

008

008

008

008

Mensagem

Disputa do Lotê./ltem 005 - Veículo tipo altomóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla, veiculo
automotor... absrta! O fornecedor pode checaÍ âs propostas classiÍlcâdas e o molivo da
desclassificaçáo das pÍopostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n'005 - Veiculo tipo automóvel tipo Caminhgnete, veículo cabine dupla, veículo
automoto.... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado anematanle, o seu
lance deve permãnecer venÇedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n'005 - Veiculo tipo automóvel lipo Caminhonete, veículo cabine duda,
veículo automotor... encerradal
O arÍêmatanle do itemíote n'005 - Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veiculo cabine duplê,
veículo êutomotor... foi o íoínecedor com valor R$ 9.299,0000 !

Disputa do Lote/ltem 006 - Veículo tipo automovellipo Van, a Sprinter Furgão. nomedadoa
versão de cârga... abertal O fornecedor podê checar as propostas classiÍcadas e o motivo da
desclâssificâçáo dês propostas no botão "Propostas lnicias" de cáda Lote/ltem.
O lote/item n'006 - Veículo tipo automovel tipo Var, a Sprinter Furgão, nome dado a versão de
carga... entrou em PRORROGAçÃO, para um Íornecedor ser declaÍado arrematante, o seu lance
dêve permanecer vencedor por 2 m nútos!
Disputa do lote/item n" 006 - VeÍculo tipo automovel tipo Van, a Sprinter Furqão, nome dado a
versão de carga... encêrÍada!
O arrematante do item,4ote n' 006 - Veículo tipo auiomovel tipo Van, a Sprinter Furgão, nome dado
a veÍsáo de carga... foi o fornecedor com valor R$ 11.549,0000 !

Disputa do Lote/ltem 007 - Veiculo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no mínimo motor 1.6.
hibÍido/flêx.... abêÍta! O Íornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificaçáo das oropostas no botão "Propostas lnicias'de cada Lote/ltem.
O lote/item n'007 - Veículo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no mínimo motor 1.6,
hibridomêx.... entrou em PRORROGAÇÃO, para um foÍnecedor ser dectarado arrêmatante, o
lance deve peÍmanecer vencedor por 2 minutosl
Disputa do lote/item n" 007 - Veículo de passeio (Tipo Doblo): Com CondLltor no mínimo motor 1.6,
hibrido/llex.... encenada!
O arrematante do item,4ote n' 007 - VeÍculo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no mínimo
motor 1.6, hib.ido/iex.... foi o fornecedor com vâlor R$ 6.999,0000 !

Disputa do Lote/,tem 008 - Veiculo tipo VAN, 03 (três) poÍtas, cêpacidade para 16 (dezesseis)
passageiros (... abêÍta! O Íôrnecedot podê checar as propostas classjÍlcadas e o motivo da
desclassiácação das propostas no botâo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n' 008 - VeÍculo tipc VAN, 03 (três) portas. capacidade para 16 (dezesseis) passageiros
(... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornec€do. ser declarado aíematantê. o seu lance dêve
p€rmanecer vencedor por 2 minulosl
Disputa do lote/item n" 008 - Veículo tipo VAN. 03 (três) portas. capacidade para 16 (dezesseis)
passageiros (... êncenada!
O arrêmatante do item,4ote n' 008 - Veículo tipo VAN, 03 (três) portas, capacidade pa.a .16

(dezesseis) passageiros (... íoi o fomecedor cont valor R$ '10.648,0000 |

Fase de disputa encerÍada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo â documentaçào
de habilitação ênviada no ato de registro da proposta iniciâ1. Apenas a documentâÇão das
empresas arrematantes serão exibidos.
Fêse de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposla.

O FomecedoÍ ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE tTAPECURU N4tRtM
pode enviar mensagens.

O Fornecêdor VERONA TRANSPORTES E SERVICO LÍDA pode enviar mensagens.

O FoÍnecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATTVO, ESCOLAR E TURtSMO.
LocAÇÃo DE vEicuLos E MAQUtNAS pESADAS DE tTAPECURU-t\4tRIV/MA - coopFVAl F
pode enviar mensagens.

O Fornecedor ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor R C PRASERES E CIA LTDA pode enviaÍ mensagens.

O Foínecedor NEURIELBE DE JESUS SILVA pode enviar mênsagens.

O Fomecedor MG EMPREENDII\,4ENTOS LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATTVO, ESCOLAR E TURtSMO.
LOCAÇÃO OE VEICULOS E MAOUINAS PESADAS DE ITAPECURU.IVIRIM/I\,1A - COOPEVALE
pode enviar mensagens.

SÍs., há possibilidade de bâixâÍmos mais os válores â títulô dê nêgociação?

Sra. Pregoeira, iá estamos en, nosso valor minimo.

Realizadas tentativas de negociaçâo. a qual não üvemos sucesso, declaramos assim finalizada
esta fase.

Solicito por favor envio de pÍoposla readequada em até 2 (duas) horas sob pena de
desclassificáÇão.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor COOPERAÍ|VA DE TRANSpoRTE
ALTERNATIVO, ESCOLAR E TURISMO, LOCAÇÃO DE VEíCULOS E MAQUINAS PESADAS DE
liAPECt.lRU-ll:Rli41t\44 - COOPEVALE. Documêntor Solicito por Íavor envio dê proposta
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DalalHora

2U49 17 .47

20!0917 47

20/09 17:48

20/09 17:51

20/09 17:58

zilíg ro,or

21l09 11i18

21l0g 16:02

21l09 16i08

LINDA MELO
FRANÇA

Sistema

Origem Item

Sistema

Srstema

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" O4712022 cq.0
Mensagem *-il
readequada em até 2 (duas) horas sob pena de desclassificação.. Agora o forlecàíor pode drcar
no botâo ENVIAR ARQUIVOS na área de solicjtaÉo dê documentos. hav€ndo á necêssidadê de

ênüar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arqurvos êm extensão .ZlP. Data Limite
paía o envio: 20/09/2022 19.46:00
ô Pregoeiro solicitou o envio de documentos do lornêcedor ITACOOP - COOPERAÍ|VA DE

TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MlRlM. Documênto: solicito por fêvoÍ envio de

proposta readequâda êm até 2 (dúas) horas sob pena de dêsclassificaçâo. Agora o fornêcedor

pode clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na área de solicilação de documentos. havendo a

n€cessidade de enviar mais de I (um) arquivo o mêsmo deve gnviar os arquivos êm extensão .ZlP

Data Limilê parô o enuio:20llgl2022 19:47.O0
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do Íornecedor MG EMPREENDIN,ENIÔS LTDÀ

Docur;ento: Solicilo por Íavoí envio de proposla readequada em até 2 (duas) horas sob pena de

desclâssiflcação.. Agora o Íornecedor pode dicâr no botão ENVIAR ARQUIVOS nâ áreá de

solicitâção de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) ãrquivo o mesmo

deve eÁvrar os arquivos em extensáo .ZlP. Data Limite para o envio:2010912022 1947:00

Suspendeíêmos a sessão, ÍeloÍnaÍemos amanhã às 10hÍ

Documenlo enviado pelo fomecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA!

Documento enviado pelo fomecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO,

ESCoLAR E TURtsMo. LocAÇÃo DE vEícuLos E MAQUINAS PESADAS DE lrAPEcuRU-
MIRIM/IVA . COOPEVALE!
Documento enviado pelo fornecedor ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR

DE ITAPECURU MIRIM!

Bom óia: fstamos relornando a esla sessã0.

Suspenderemos a s€ssâo, Íelomar€mos às 16hr

Boa tarde! Estamos Íetornando â esta sessão.

O Íomecedor COOPERATIVA DE ÍRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E TURISMO'

LocAÇÁo DE vElcuLos E MAoUINAS PESADAS DE lrAPEcuRU-l\IIRIM/t\'lA - cooPEVALE
foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n" 003 - VeÍculo tipo "pick-up", 02 portas, capacidade

mínima de caçamba de 1220 L, para.... Motivo:Ausência de envio de propos.la readêquada'
nespeltaaa a àroem Oe dassificàÉo, o próximo classificado do Lote/ltem n" 003 - Vêículo tipo

"pick-up", 02 portas, capacidade minima de caçamba de 1220 L, parê é o fomecedor VERONA

TRANSP(fRTES E SERVICO LTDA.
Fase de regociação aberta para todo§ os itens. Entendemos que o preço pode melhorar'

solicitamos que você envie sua melhor proposta

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedoÍ VERONA TRANSPORTES E

SERViCO LTDA. Documento: Solicito por favor ênvio de pÍoposta readequada em até 2 (duas)

horas sob pena de desdassificação.. Agora o íornecedor pode clicâÍ no botão ENVIAR AROUIVOS

na área de solicitaçáo de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o

mesmo deve enviai os arquivos em €xtensão .ZP. Data Limite para o envio: 21109/2022 18:11:00

Suspenderemos a sessão, retornaremos amanhã às 1ohr'

Bom dial Estamos retornando a esta sessão.

A solicita(Éo dê docurnento do Íomecedor VERONA ÍRANSPORTES E SERVICo LTDA foi

canc€ladâ!
o íorn€cedor VERONA TRÁNSPORTES E SERVICO LTDA foi inabilitado/desclassificado no

Lote/ltem n' OO3 - Veículo tipo 'pick-up". 02 porta§ capacidade mínima de caçamba dê 1220 L'

oaÍe .... Motrvo Ausência de envio de proposta íeadequâda'
hãspeitaca a oroem de classrficação. ô pióximo clâssilrcâdo do Lote/ltem n'003 - Veicrrlo tipo

"pici-up",02 portas, capacidade mÍnima de caçatÍ\ba de 1220 L,parc " e o Íomecedor EÍERNA

corúERoo E sERvlÇos LTDA.
Fase de regociação âÚeÍta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar'

solicitamos que você envie sua melhor proposta
O Pr€goe Ío solicitou o envio de documentos do fornecêdoÍ VERONA ÍRANSPORTES E

SERVICO LTDA. Documento: Solicito por favor envio de proposta .eadequada em até 2 (duas)

Àoras soO pena Oe OesclâssiÍicação.. Àgora o Íornacedor pode clicar no botão ENVIAR AROUIVOS

na área d-o solicatação de documentos, havendo a nêcessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o

mesmo deve enviai os arquivos em eÍênsâo .ZP. Data Limite paê o enúot 2210912022 12:02:oo

A solicitaçáo de documento do fornecedor VERONA ÍRANSPORTES E SERVICo LTDA foi

cancêlâdal
O Pregoe ro solicitou o envio do documentos do fornocêdor ÉÍERNA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA:Documento: Solictto por Íâvor enüo de propostâ readequâda em âté 2 (düas) horas sob

pena de cesclassificaçáo.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na área

de solicitação de documentos, havendo a necessidadê de enviar mais de 1 (um) arquivo o mêsmo

deve enviár os arquivos êm extensão .ZlP Dala Limite para o enuio; 2210912022 12:02 oo

Documento envaado peio fomecedor ETERNA COIIIERClO E SERVIÇOS LTDAI

21l09 16:08

2'll09 16r09

21l09 1ô:'1 1

Sistema

Sistema

Sistema

21109 17:31

22'^r 10:00

22ljg 10:01

220910:02

22log 10:02

22109 10:02

2210910:02

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema
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LINDA MELO
FRANÇA

LINDA IUELO
FRANÇA

Sistema

LINDA MELO
FRANÇA
LINDA MELO
FRANÇA

Sistema

LINDA MELO
FRANÇA

003

003

003

003

Sistêma
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22JOg 10:23

2210912t1'l Analisadas a propostas, daremos início a análisê dos documêntos
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N'04712022

Item Mensagem

Desta forma suspenderemos a sessáo e retornaremos às 17hr

Boa tarde! Estamos retornando a esta sessão

004
O fomecedor ITACOOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU l\,llRll,4
Íoi inabilitado/desclassiílcado no Lote/ltem n'004 - veÍculo tipo automóvel tipo Caminhonetê,
veiculo cabinê duda, vêículo automotor.... lúotivo: Analisados os documentos da participante
ITACOOP, vêriíicâmos que a mesma nâo é optante do Regime Sinplês Nacional, estando assim
obrigâdos a registrar seu bâlânço patrimonial via SPED, conforme lnstrução Normativa 2.003. de
18 de janeiro de 2021, e o mesmo não íoi anexado junto aos documentos, estando desta Íorn1a
inâbilitada.
Respeitâda â ordem de classificâÉo, o próximo classiíicado do Lote/ltêrn n' 004 - Veículo tipo
automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine duplâ, veículo automotor... é o Íornecêdor lvlG
EIVPREENDIMENTOS LTDA.
Analisados os documentos da padicipante Coopervale, veriícamos que o comprovante de envio do
balanço üa Sped. obngatório para seu regime, Íoi anexado do ano de 2022, sendo necessáno o do
ano de 2021. PoÍ favor, enviar no prazo de 02 (duas) horas tal documento sob pena de inabilitação.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do foÍnecedo. COOPERATIVA DE IRANSPORTE
AtÍERNATIvo, EscoLAR E TURrsMo. LocAÇÃo DE vEicuLos E MAoUTNAS pESADAS DE
ITAPECURU-MlRlM/MA - COOPEVALE. Documento: Analisados os documentos da participanle
CoopeNale, veriflcamos que o comprovante de envio do balanço via Sped, obrigatório para seu
regime, Íoi anexado do ano de 2022. sendo necessário o do ano de 2021. Por Íavor, ênvrar no
prazo de 02 (duas) horas tal documento sob pena de inabilitação.. Agora o fomecedor pode dicar
no botáo ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos. havendo a necessidade A
enviar mais dê 1 (!m)arquivo o mesmo deve enviat os arqulvos em extensão .ZlP. Data Limit
para o envio 22ligl2122 19:42100
O fomecedoí ETERNA COi,,lERClO E SERVIÇOS LIDA fo inabilatado/desclassiticado de lodo o
pregão. Motivo: Analisados os documentos da participante ETERNA, veíificamos que no ano de
2021 elã superou o Íaturamento limite de microemprêsa. dê êcordo com a Lei Complêmentar
123/2006, dêvendo obrigatoriamentê conforme o DêcÍeto Fêdêral no 8.538/2015, Art. 1 3. § 1" ter
reãlizado o reenquadramento para Emprêsa de Pequeno Poíe. eslando desta Íorma jregular e
inabiltuda para o presente certâme.
Respeitada a ordem ds classificação, o píóximo classificado do Lote/ltem n'003 - Veículo tipo
'pick-up", 02 portas, capacidade mínima de caçamba de 1220 L, para ... é o lotnêcedor MG
EMPREENDIMEIITOS LTDA.
Fase de n-êgociação abeía para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua r,Elhor proposta.

Solacito por favor, envio de proposta readequadâ da empresa i.4c EMPREENOII\,4ENTOS LTDA.
em até 2 (duas) horas sob pena dê desclassificação.
O Pregoeiro solicitoú o ênvio de documentos do fornêcêdor MG El\4PREENDIÍ\,,lENTOS LIDA.
Documento: Analisados os dccumentos da participanle Coopervale, veriÍcêmos que o
comprovante de envio do balanço via Sped. obrigatório para seu regime. foi anexado do ano de
2022, ssndo necessário o do âno de 2021. Poí favoí, enviar no prazo de 02 (duas) horas tal
doc:trmento sob pena de inabilitação.. Agora o Íornecedor pode clicar no botão ENVTAR AROUIVOS
na área dê solicitação de docuÍnentos, havendo a necêssidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arqui'/os em exlensão .Z P. Datâ Limite paê o en\Aot 220912022 19..48100

Em virtude do horáÍio, suspenderemos a sessão ê retornaremos amanhã às 1ohr.

Documeôto enviado pelo íome.edor MG EMPREENDIMENTOS LTDAI

Oocumento enviado pêlo fomecedor COOPERAIIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO.
ESCOLAR E IURISI\,IO, LOCAÇÃO DE VEICULOS E i,4AQUINAS PESADAS DE ITAPECURU-
i,,llRll,í,ft.14 - COOPEVALE!

Bom dral Estamos Íetornando a esta sessáo.

O Pregoêiro solicitou o ênvio de documentos do íornecedor COOPERATIVA DE TRANSpORTE
ALÍERNATrvo, ESCoLAR E TURtsrúo, LocAÇÃo DE vEÍcuLos E MAQUtNAS PESADAS DE
ITAPECU RU-MlRlM/MA - COOPEVALE. OocL/mento: Solicito como diligência envio da Ítcha
comprcvando o envio do Balanço de 202'i via Sped. Por favor, enviar no prazo de 02 (duas) horas
tal documento sob pena de inabililação.. Agora o Íornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na á.êâ de solicitaçâo de documentos, havendo â necessidade dê ênviar mais de 1

(um) arquivo o mesmo deve enviar os ârquivos em exlensão .ZlP. Data Limite paÍa o envio:
23lOgl2022 12t10100
Solicilo como diligência pâra a êrnpresa Coopê.valê envio da íchà comprovando o snvio do
Balanço dê 2021 via Sped. Por Íâvor, enviar no prazo de 02 (duas) horas tat documenlo sob pena
de inabililação.
A êmpresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATTVO, ESCOLAR E TURtSN,,tO,
LocÂÇÁo DE vEicuLos E [,lAoutNAS pESADAS DE trApEcuRU-t\ R \r/MA - cooPEVALE.
Na ata desdê 1010312022. ele ínclui varias atividades incluisse a de transporte escolar que ele não
possuia, ê êle apresenta um atêstado com esse serviço de locaÉo de transporte escolar,
apresentando uma incoerência de informaçôes de 2017 a 2020, tendo prestado serviço sem teí a
at vidade inserida em ata. A Ata de 08/03/2022, ata de deferimento, não fata sobÍe balanço, o
bâlançc da empíesâ só foi chancelado em 1310712022, devendo assim existir ouka antes da data.
O balanço Íoichancelado sem ter aprovaçâo em ata da assembleia. Apresentou balanço, mas ôâo
apreseotou via sped, qrrê é obrigatórjo para empresas de reg me de apuração normal. sendo do
luc.o prssrniCo, CescrlrFrindo ,, ttem 11.13.7. clo êdital.
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001

Mensagem t el
Contestamos a habilitaÉo da empresa, constando nessa ata que foÍam solicitalCosYocüÊÍênlos
posterior+]s a data de abêrtura permitindo que a empresa venha anexar documentos q+ la
deveriaÍr ter sido anexados, qúestionamos a atitude da CPL em relaÉo a emprest§rÉ dêvêrra seÍ
inabilitada por ausência de documentos soliciÍados pelo edital.
A solicitação de compÍovante de envio de balanço 2021 via Sped não é possível, visto que a

Cooperaliva, por nào distribuir lucros, conforme lnstruçâo Normativa RFB no '1.420. de 19 de
dêzêmbro de 2013, não está obrigada a utilizar SPED para envio do balânço. Segue anêxo Recrbo

de Entresa de Escrituração Contábil Digital.
Documento enviado pêlo Íomecedor COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO.
ESCoLAR E TURrsMo, LocAÇÂo DE vEícuLos E MAoUINAS PESADAS DE lrAPEcuRU-
À,4IRIM/IV A - COOPEVALE!
Ouanto as alegações da túG EMPREENDINTOS: 1- O cnae atividade de transporle escolar
está presente na coop€rativa desde o inicio, inclusive como atividade principal. 2- A

assembleiâ não aprova balarço. O bâlanço é um documento contábil resultado do exercicio e náo

é passível de aprovação. Ele é, sim. discuüdo poster ormente com a assembleia, como píêstaçáo
de contas.
Analisados os documentos da ernpresa Coopervale identificamos os segúintes pontos que a
inabilitam para o presente certame: Balanço não apÍovado por ata da Assêmbleia Ordinà.ia
coníorme prevê o Estatuto; Balanço enviado via Sped em desconÍormidade conr as normas

vigentes; Notas Explicativas em desacordo com o previsto nas Normas BrasileiÍas de Conlabilidade
das Entidadeô Coopêíativas.
Ô {OíNECEdOT COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO, ESCOLAR E TURISMO,
LocAÇÂ3 DE VEiCULOS E MAOUINAS PESADAS DE ITAPECURU-MIRIM/MA - COOPEVALE
foi inabilitado/desclassiíicâdo de todo o pregào. Motivo: Analisados os documentos da êmprêsa

Coopervale identificamos os seguinles pontos que a inabilitam para o p.esente cediame: Balanço

nâo aprovado poí ata da Assemtlêiâ Ordinária conÍorme prevê o Estatuto; Balanço enviâdo via

Sped em desconÍormidade com as normas vigentes; Notas Explicátivas em desâcordo com o
previslo nas Nomas Brasiteiras de Contabilidade das Entidades Cooperativas.
Respeitada a ordem dê classificaÉo. o próximo classificado do Lote/ltêm n" 001 - VeÍculo tipo
automóvel passeio, 04 portas, câpêcidade para 05 (cinco) passageiro... é o Íornecedor VERONA
TRANSPORTES E SERVICO LTDA.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classilicâdo do Lote/ltem n'002 - Veiculo tipo
automóvel passeio. 04 poÍtas, capacidade para 05 (cinco) Passageiro . é o fomecedor VERoNA
TRANSP()RTES E SERVICO LTDA.
Respeilada a ordem de classificaÉo, o próximo classiÍicado do Lote/ltem n' 008 - Veiculo tipo
VAN, 03 (três) portas. capacidadê para'16 (dezesseis) passageiros (.. é o Íornêcêdor MG

EMPREENDIMENTOS LTDA.
Fase de riegociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicltamos que voé envie sua melhor proposta.

O fornêcedor VERONA TRANSPORTES E SERVICo LTDA foi inabilitado/desclassificado dê todo

o pregão. Motivo: Analisados os documentos da empresa Verona identiÍlcamo§ o§ seguinles
pontos que a inabilitam para o present€ certamê: Certidões Simplificada e EspecíÍica enviadas fora

do prazo; Prova dê rêgulaÍidade com o Fundo de Garantiã do Tempo de Serviço {FGTS) vencida.

Certidão rÉgativa de íalência envaada posterior aos 60 dias; Certidáo Negativa da Divida Ativa

vencida.
Respeitada a ordem de classificaÉo, o próximo classiflcado do Lote/ltem n'001 - Veículo tipo

automóvel passeio, 04 portas, capacidade parâ 05 (cinco) passageiro.. é o íornêcedor
NEURIELBE DE JESUS SILVA.
Respeitada a ordem de classifcaÉo, o próximo classiÍlcado do Lote/ltem n' 002 - Veiculo tipo

aútomóvel passeio, 04 portas. capâcidade para 05 (cinco) passageiro... é o fornecedor
NEURIELBE DE JESUS SILVA.
Fasê ds negociação aberta para todos os itsns. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamcs que voé envie sua melhor proposta.

O Pregoêiro solicitou o en\iio de documento§ do Íornecedor NEURIELBE DE JESUS SILVA.

Docum€nto: Solicito poí favor envio de proposta readequada em até 2 (duas) hoías sob pena de

desclassiÍicação.. Agora o ÍornecedoÍ pode clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na área de
soliotação de documentos, havendo a necessidade de enviat mais de T (um) arquivo o mesmo

deve enviaí os arquivos êm extensão .zlP. Data Limite para o envio].231091202216:48:00

Solicito por Íavor a emprêsa NEURIELBE DE JESUS SILVA, envio de proposta readequada em até

2 (duas) hoÍas sob pena de desclassiíicação.

A solicita(ião de documênto do íomecedor NEURIELBE DE JESUS SILVA foi canceladâ!

O fornecedoí NEURIELBE DE JESUS SILVA íoi inabililado/desclassmcado no Lote/ltem n' 001 -

Veíc!lo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidadê para 05 (cinco)passageiro... Motivo:

Ausência dê envio de pÍopostâ readequadâ conformê solicitado
Respeitadâ â ordem de classificâçáo, o próximo classificado do Lote/ltem n' 001 - Veículo tipo

automóvel passeio, 04 poílas, cápacidade para 05 (cinco) passageiro... é o fornecedor lúG

EI\,IPREENDIMENÍOS LTDA.
O íornecedor NEURIELBE DE JESUS SILVA foi inabililado/desclassiÍicado no Lote/I1êrn n'002 -

Veículo tipo automóvel passeio,04 portas, capacidade para 05 (cinco)passageiro.... Motivo:
Ausência de envio de proposta íeadequada confoíme solicitado.
Respêitada a ordêm dà càssificação, o próximo cla§sificado do Lote/llem n' 002 - Vêictrlo tipo

automóvel passeio, 04 ponas, capacidade para 05 (cinco) passageiro... é o fomecedor t\'4G

EMPREENDIMENTOS LTDA.
Fase de negociaçáo abeÍta para todos os itsns. Entendemcs que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
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23109 16:50
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23109 16:51
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O PregoeiÍo solicitou o envio de documentos do ÍoÍnecedor MG E|\4PREENDIMENIOS LTDA.
Documento: Solicito por íavor envio de proposla readequada em até 2 (duas) horas sob pena de
desclassificaÉo.. Agora o Íomecedor oode dicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitaçáo de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arqurvo o mesmo
deve enviar os arquivos em eíensão .ZlP. Dala Lamite para o envio:2310912022 18:51:OO

Suspenderemos a sessão, relornaremos nê segunda-fêira 26109 às 09hr.

Documento enviado pelo fomecedor irc EMPREENDIMENTOS LTDAI

Bom dral Estamos relornando a esta sessão.

Após analisado os documentos, declaramos a empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA
hâbilitâda e venc€dora deste cêrtame.

Fase dg negociação do Lote/ltem n'001 - Veiculo ípo automóvel passeio, 04 portas, cepacidade
paÍa 05 (cinc!) passageirc... encerrada.
O fornecedor MG EMPREENOIMENTOS LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 001 -
Veícülo tjpo automóvêl passeio. 04 portas, capacidade para 05 (ctnco) passageiro....

Ficá aberto prazo de inteflção de recurso até às 2610912022 09t42146

Fase de nêgociação do Lote/ltem n" 002 - Veiculo tipo automóvel pâsseio, 04 portas, capacidade
para 05 (cinco) passageiro... encerrada.
O fomecedor MG EiTPREENDIMENTOS LTDA foi dêclarâdo VENCEDOR do Lote/ltem n' 002 -
VeíqJlo tipo automóvel passeio. 04 portas, capacidade para 05 (cinco) passageiro....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 2610912022 09:42].47

Fase de negocjação do Lote/ltem i" C03 - Veiculo tipo 'prck-up', 02 portas. capacidade mínima de
caçamba de 1220 L, pata ... enceffada.
O fomêcedor i,,lc EMPREENDIMENTOS LTDA foi dêclarâdo VENCEDOR do Lote/ltêm n" 003 -
Veículo tipo "pick-up",02 pcrt.s, capacidade mÍnima de caçamba de 1220L.para....

Faca ab€rto prâzo dê intên€o de recurso até às 2610912022 09.42.47

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 004 - Veiculo lipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine
dúpla. veículo automotor... enceriada.
O Íomecodor MG EMPREENDIMENfOS LTDA Íoi dêclaÍado VENCEDOR do Lote/ltem n' 004 -
Veículo tipo automôvel tipo Carninhonete, veiculo cabine dupla, veículo automotor....

Fica aberlo prazc de intenção de .ecurso até às 2610912022 0914247

Fase de negociação do Lote/ltom n' 005 - Vêículo tipo automóvel tipo Caminhonête, veiculo câbine
dupla. veiculo automotor,.. encerrada.
O Íomecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA foi dêclârado VENCEDOR do Lotê/ttem n' 005 -
Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete. veiculo cabine dupla, veículo automotor....

Fica aberto p.azo de intenção de recurso até às 2610912022 09:42:47

Fêse de negcciação do Lote/ltem n" 006- Veicllo tipo automovel tipo Van. a Sprinter Furgão,
nome dêdo â versão de carga... encenada.
O Íornecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ttem n" 0r ^
Veículo tipo automovel tipo Vân. a Sprinter Furgão, nome dado a versão de carga....

Fica aberto prazo de inlenção de recrurso até às 2610912022 09.42:47

Fase de negociação do Lote/ltem n'007 - Veiculo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no
mínimo mgtor 1.6. hibrido/flex.... encenada.
O Íomecedor [rG EMPREENDIIíENIOS LTDA Íoi dêclaÍado VENCEDOR do Lote/ltem n. 007 -
Veíc!lo de passeio (Tipo Doblo)r Com Condulor no mínimo motor 1.6, hibrido/flex.....

Fica abeno prazo de intenção de recuíso até às 2610912022 09-.42:47

Fase de negociação do Lote/ltem n' 008 - Veículo tipo VAN, 03 (três) porras, c€pac dade para 16
(dezesseis) passâgêiros (,., encerraCa.
O lomecedor MG EMPREENDIMENIOS LTDA foi dêctârado VENCEDOR do Lote/ltem n, 0OB -
Veíc!lo tipo VAN, 03 (três) portas, capacidade para 16 (dezesseis) passageiÍos (....

Flca aberto prazo dê intenQáo Ce recurso âté às 2610912022 0942147

Haja visto a náo interposição de recurso. dedarâmos a presente sessão encerrada.

O Fornecodor ITACOOP - COOPERAIIVA DE TRANSPORIE ESCOLAR DE tTApECURU MtR \,,1

não pcde enviar msnsagens.

O Fomecedor VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA não pode enviar rnensagens.

O FoÍnecedor COOPERAÍIVA DÊ TRANSPoaTe eLTenuÀT|vo. ESCoLAR E TURISMo,
tocAÇAo DE VEicULoS E N4AcUINAS PESADAS DE ITAPEcURU-MIRIM/I\,4A - cooPEVALE
não podê enviar mensãgens.

O Fomecêdor ETERNA COiIERCIO E SERVIÇOS LTDA nâo pode enviâr mensagens.
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Ata de Reaiizaçáo do Pregãc Eletrônico

N'047t2022

Item Mensagem

O Forne,rêdor R C PRASERES E CIA LTDA náo pode enviar mensag€ns'

O Fom€cedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA não podê enviar mensagens

O Fornecedor NEURIELBE DE JESUS SILVA não pode enviar mensagens'

A situaÇào do pregão foi alterada para: Finalizado.

A situaç:io do pregào foi alterada para: Adjudicado.

cqq
é.

Data/Hora

26/09 09:43

26i09 09:43

26/09 09:43

26109 09:44

26/09 09:45

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

CNPJ

1 3.954.446/0001-05

Râzão Social Nomo Fantasia

COOPERATIVADETRANSPORTEALTERNATIVO, COOPEVALE

Contato: IVONETE (98)992025009 adelarl5@hotmail.com

ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

(v.iato: Adelar Ribeiro de Souza

ETERNAEMPREENDIMENTOS 15.562.164/0001-80

(98)991952863 eternaconstrucoes@hotmail com

ITACOOP. COOPERATIVA DE TRANSPORTE ITACOOP

Contato: PEDRO DE JESUS VIANA (98)988112626

07.81 3.17710001-56

pedrodejesusviana@hotmail.com

MG EM PREENDII\4 ENTOS LTDA

Contato: lgor Silva Cruz

REALIZA ENGENHARIA 18.224.783100A1-52

(98)992287000 mgrealiza@hotmail.com

NEURIELBE DE JESUS SILVA

Contato: Matheus Sousa

LOCACENTER

(98)985437570

27 .263.45710001-45

locacenter@hotmail.com

R C PRASERES E CIA LTDA

Contato: RAILSON COSTA PRASERES

VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA

conrato: JOÃO PAULO

CEDRO CONSTRUCoES E 24.660.578/0001-32

(98)988028860 railsonpraseres@gmail.com

VERONA TRANSPORTES 19,386.14210001.67

198\981231222 veronacomercioeservico@gmail'com

LINDA MELO FRANÇA FONTELES/Pregoeiro

Paulo André Vaz Pereira/Equipe de Apoio

Rodrigo de Almeida Abreu/Equipe de Apoio
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il Portal de

LOTE/ITEM

001 Veículo tipo automóvêl passeio, 04 portâs, capacidade para 05 (cinco)

002 Veiculo tipo automóvel passeio. 04 podas. capacidade para 05 (cinco)

003 Veiculo tipo "pick-up". 02 portas, cápacidade minima de caÇamba de

004 Veículo tipo automóvel tipo Caminhonete, veÍculo câbine dupla, veículo

005 Vêículo tipo automóvel tipo Caminhonetê, veículo câbine dupla, veiculo

006 Veículo tipo automovel tipo Van, a Sprinter Furgão, nome dado a versão

007 Veiculo de passeio (Íipo Ooblo): Com Condutor no mínimo motor 1.6,

L\,, Veículo tipo VAN, 03 (três) portas, capacidade para 16 (dezes§eis)

QTD: E

frÂercuru-íllrRrf,l
(ompras

QUANTIDADE

'16,00

5,00

1,00

12,0O

3,00

1,00

2.00

2,00

VALOR ESTIMADO

93.866,72

29.333,35

8.166.67

112.039,92

28.009,98

11.556,50

14.181,64

2'1.400,00

ôEscoNro

29,O2c/o

29.Ozv.

35.73%

1.054/"

0,40%

0,06%

1.29%

0,48vo

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim

coMtssÃo DE LlclrAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão N' 04712022

, 6q9I

18.224.7a3t0001 -52

VALOR FINAL

66.629,44

20.821,70

5.249,00

1'r 0.868,00

27.A97,OO

11.549.00

'13.998,00

21.298,00

VALOR TOTAL: 278.310,14

Página 1de í
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Portal de
(omprar

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim

Relatório de Economicidade

Quantidade

Veiculo tipo automóvel passêio, 04 poÍtas, capacidade para 05 (cinco) 16,00

Veiculo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco) 5'00

Veiculo tipo "pick-up". 02 portas, capacidade minima de caçamba de 1220 1'00

Veículo tipo automóveltipo Caminhonete, veículo cabine dupla, veiculo 12'00

Veiculo tipo automóvel tipo Caminhonete, veículo cabine dupla, vêiculo 3,00

Velculo tipo automovel tipo Van, a SprinteÍ Furgáo, nonle dado a versão de 1,00

Veículo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no mínimo motor'1.6. 2'00

Veiculo tipo VAN, 03 (três) portas, câpacidade para 16 (dezesseis) 2'00

Total:RS 318.554,78

Objeto

Registro de preços para futura e eventual contratâção de pessoa.lutídica especializada

na prestação de serviços de locação de veÍculos, com motorista, para atender aos
múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem essa

Administraçáo Municipal de ltapecuru-lvlirim/MA.

.6QÇJ
Edital

047t2022

Lote/ltern

Data Aberlura

14109122 10:00

Valor VencedorEconomicidade

66.629.44 29.02 0/o

20.821.70 29.020/.

5.249,00 35.73%

110.868.00 1,054/o

2?.897,00 0,40 %

11.549,00 0,06 %

13.398.00 1.29 %

21.298,00 0,48yo

12.63 0/.

001

002

003

004

00s

c

007

008

Valor Estimado

93.866,72

29.333,35

8.166,67

'112.039.92

28.009,98

11.556,50

14.181,64

21.400,00

278.310,',|4

Totâl Geral Previsto:

Total Geral Finalizado

Economicidade Total:

318.554,78

278.310,14

12,63%

Página 1 de 1
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Portal de
(ompras

,6_C{?9,
Termo de Adjudicação

Pregão N" 04712022

Após análise da documentaÇáo apresentada e Ju gados todos os rêcursos reÍerentes ao presente pregáo, adiudico as

empresas vencedoras conforme indicado âbaixo:

FORNECEDOR: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

LOTE/ITEM FABRICANÍE/MARCA

OO1 Veiculo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade parê 05 (cinco) Volkswagen Gol

002 Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, câpacidade para 05 (cinco) Volkswagen Gol

003 Veiculo tipo "prck-up", 02 portas, cápacidade minima de caçamba de'1220 L, Fiat Strada

v veiculo tipo automóveltjpo Caminhonete, velcu,o cabine dlpla, veículo Toyota Hilux

005 Veículo tipo automóveltipo Caminhonete, veiculo cabine d!pla, veiculo Toyota Hilux

006 Veiculo tipo automoveltipo Van, a Sprinter Furgão, nome dado a versão de Ducato Furgão

OO7 Veiculo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no minimo motor 1 6, Fiât Doblo

OO8 Veículo tipo VAN, 03 (três) portas, câpacidade para 16 (dezesseis) passageirosFiât Doblo

QTD: 8

18.224.7 8310001-52

VALOR TOTAL:

VALOR F!NAL

66.629,44

20.821,70

5.249,00

110.868,00

27.897.00

11.549,00

13.998,00

21 .298,00

278.310,',|4

VALOR UNIT.

4.164,34

4.164,34

5.249,00

9.239,00

I299,00

11 .549,00

6.999,00

10.649,00

QTD

16

5

1

12

3

1

2

2

VALOR GERAL: 278.310,14

Página 1de 1
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Termo de Adjudicação
Pregão N'04712022

Após análise da documentaçâo apresentada e julgados todos os recursos refêrentes ao presente pregão, adjudico as

emprêsas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR: MG El/lPR EEN DIMENTOS LTDA

LOTSITEM FABRICANTE/MARCA

OO1 Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco) Volkswagen Gol

oo2 Veículo tipo automóvel passeio, 04 portas, capacidade para 05 (cinco) Volk§wagen Gol

(ro3 Veiculo tipo "pick-up", 02 portas, capacidade minima de caÇamba de 1220 L, Fiat Strâda

\-, Veículo tipo automóveltipo Caminhonete, veiculo cabine dupla, veículo Toyota Hilux

OO5 Veículo tipo automóveltipo Caminhonete, veiculo cabine dupla' veículo Toyota Hilux

OOO Veículo tipo automoveltipo Van, a SpÍinteí Furgão, nome Õado a versáo de Ducato Furgão

OO7 Veiculo de passeio (Tipo Doblo): Com Condutor no mínimo motoÍ 'l 6, Fiat Doblo

008 Veiculo tipo VAN, 03 (três) poÍtas, capacidade para 16 (dezesseis) passageirosFiat Doblo

QTD: 8

18 224.78310001-52

VALOR TOTAL:

VALOR FINAL

66 629.44

20.821,70

5.249,00

110 868.00

27 .897 00

11549.00

13.998,00

21 298,00

27A.310,14

VALOR UNIT.

4.1M,34

4.164,34

5.249,00

9.239,00

9.299,00

11.549,00

6.999,00

10.649,00

OTD

í6

5

1

12

1

2

2

VALOR GERAL: 278.310,14

Página 1de 1
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

t,

TERM O ADJUDICATORIO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Portaria Nà \AA|Z\ZZ, exarada pelo Gabinete do Prefeito, considerando o inteiro

teãr dos autos do processo administrativo N" 2022.05.24.0010. que deu origem a licitação na modalidade

Pregão Eletrônico N" 04712022, objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de

pesíoajurídica especializada na preitação de serviços de locação de veículos, com motorista' para atender

uo, *i itiplo, ..ruiços dernandados pelas rliversas Secretarias que compõem essa Adm inistração Municipal

de Itapecuru-MirimÀ4A, e consideiando ainda, o resultado do julgamento do processo licitatório acima

identificado. adjudica o objeto supra à empresa:

l- MG EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ N' 18.224.783/0001-52, no valor global de R$

278.3 I 0.14 (duzentos e setenta e oito mil trezentos e dez reais e quatorze centavos) mensal, perfazendo

assim o valor global de R$ 3.339.721.68 (três milhões trezentos e trinta e nove mil setecentos e

vinte e um reais e sessenta e oito centavos), conforme descrição abaixo:

VALOR
UNIT,

QUANT.
DE

vricut-o
S

QriA\l'
.DE

MESES
[.]N t)ESPECIFICAÇÁOITEM

R$
799.553,28

R$
66.629,44

R$
4.164,34

l6t2MensalI

Veiculo tipo automóvel
passeio. 04 Porta-s.
capaÇidade para 05
(cinco) passageiros

(incluindo motorista).
com potência mínima de

70 CV. motor 1.0. com
ar-condicionado.

direção hidráulic4
sistema de som. ano de

fabricaçáo a paÍi de

2012. demais
equipamentos/

accssórios de segurança

e sinalizaÇão exigidos
elo C0NTRAN

R$
20.82t.'lo

R$
4.164.34

5l\4cnsal 12

VOLKSWAGE
N GOL

MAIICA

Vcículo tipo automóvel
passeio. 04 portas.

capacidade para 05
(cinco) passageiros

(incluindo motorista).
com potência mínima de

70 CV. motor 1.0, com
ar-condicionado,

direçào hidráulica-
sistema dc som- ano de

làbricação a paíi de

2012. demais

equipamentos/
acessórios de segurança

e sinalizaçâo exigidos
pelo CONTRAN.

2

$

VALOR I vALoR 
I

MENSAL I 
ANUAL 

I

tor*r*^ou INGoL 
I

I

l.-l
| 

:re aoo.ao 
I

I
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ESTADo no u,qRaxnÁo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

A;

.l

Veículo tipo "pick-up".
02 ponas. capacidade

mínima de caçamba de

1220 L. para 2 (dois)
passageiros (incluindo

moto.ista), com
capacidade de carga

minima de 650 kg com
potência minima de

88CV. motorização
minima 1.4. flex. ano de

1àbricação a paíi de

2012. demais
equipamentos/

acessórios de segurança
e sinalização exigidos

pelo CONTRAN.

Mcnsal t2 I
R$

5.249,00

-l

Veiculo tipo automóvel
tipo Caminhonete,

vciculo cabine dupla"
veiculo automotor

utilittuio tipo
caminhonete. motor
com no minimo 2.7
cilindradas. ano de

tàbricação minima
2012. capacidade para

no minimo 05 (cinco)
passagciros. incluindo
condutor. cabine dupla-

04 (quatro) poÍas,
combustirel diesel- com
traçào 4x4. freios ABS,

vidros elétricos
dianteiros c traseiros. ar-
condicionado de fabrica.

direção hidráulic4
Airbag duplo e demais

equipamentos/acessório
s de segurança e

sinalização exigidos
los CONTRAN

Mensal t) t2
R$

9.239.00

R$
110.868.0

0

R$
1.330.{16.0

0

Veiculo tipo automóvet
tipo Caminhonote.

veiculo cabine dupla-
veiculo automotor

utilitario tipo
caminhonete. motor
com no mínimo 2.7
cilindradas. aro de

tàbdcação minima
2012. capacidade para

no minimo 05 (cinco)
passageiros. incluindo

condutor. cabine dupla-
04 (quatro) portas,

combustivel diesel. com
traçào 4x4. Íieios ABS.

vidros elétricos
dianteiros e traseiros. ar-

TOYOTA
HILTJX

Mensal I2 3
R$

9.299.00
RS

27 .89',7 -00

R$
334.764.00

IIIA I' STRADA

TOYO'I'A
HILUX

2

,|\

R$l-,1
',,*'1"-*'l

I I

I

I
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ESI'ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

)4

condicionado de fabric&
direçào hidráulica-

Airbag duplo e demais
cquipamentos/acessório

s de segurança e

sinalização exigidos
pelos CONI'RAN.

Veiculo tipo automovel
tipo VaÍr. a Sprinter
! urgão. nome dado a

versão de carga com
motor 2.2 litros turbo

diesel. ano de fabricaçào
minima 2012 sempre

com transmissâo manual
de seis velocidades.

Liarga liquida 1.920 kg a
potenciaeotorqueda

unidade variam de

acordo com a variante
416 CDl. ar

condicionado e demais
equipamentos/acessôrio

s de segurança e

DUCAI'O
FURCÀO

Mensat

sinal
Veículo de passeio
(Tipo Doblo): Com

Condutor no minimo
motor 1.6. hibrido/flex.

(gasolina/álcool).5
(cinco) portas.

equipados com dircção
hidráulica ar-

condicionado. vidro
elétrico. travas elétricas,

com 7 (sete) lugares
(incluindo motorista)
com quilometragem.

som. película e

ad.sivagem conforme
arte fomecida pelo

Mensal

t2 I

R$
l1.549.0

0

RS

I r.549.00
R$

138.588.00

l2 2
R$

6.999.00
R$

13.998.00

R$
167.976.00

Veículo tipo VAN. 03

(tÍôs) portas. capacidade
pa.a l6 (dezesseis)

passageiros (incluindo
motorista). com

potência minima de

I27CV- motor de 2.3"

Diesel. com ar
condicionado. direção
hidráulica e sistema de

som. ano de fabricaçâo a

parti de 2015. demais

equipamentos/acessório
s de segurança e

sinalização exigidos
pelo CONTRAN.

FIA I' DOBI O 1

RS
10.649,0

0

R$
21.298.00

R$
255.576.00

t

)

â

ll
I

I

l,^,-","
I

Mensal t2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNI'J N' 05.648.696/000 I -80

LJ

TO TAL

R$
278.3r0.r

4

R$
3.339.72r.6

8

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de ltapecuru MirimÀ4A,

representado pelo prefeito municipal, o tlireito de revogar esta licitação por razões de interesse público'

suficiente para justificar tal conduta, derendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de

terceiros, mediãnte parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme preceitua o artigo 49. da Lei

Federal N" 8.666/93 e ulteriores alterações.

Itapecuru MirimÀ4A, 26 de setembro de 2022

L,r,L" n F íodlb')
LINDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial
Portaria N' 126612022
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üEST,\DO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITÀPECURU-MIRIM

cNPJ N" 0s.648.696/0001-80

Ao
Senhor

Controlador Geral

Assunto: Solicitação de parecer técnico referente ao Pregão Eletrônico 04712022, processo administrativo

2022.05.24.0010

Prezado Controlador.

Pelo presente, encaminhamos a V. Sa, para apreciaçâo e parecer técnico, referente ao Pregão Eletrônico N'
04712022. originada do processo administrativo N'2022.05.24.0010 que teve como objeto o Registro de

preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestaçào de serviços de

locaçâo de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas

Secretarias que compõem essa Administração Municipal de ltapecuru-Mirim-/MA, conforme preceitua o

artigo 38, inciso Vl, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, segue em anexo o processo acima

mencionado para elaboração do parecer final deste órgão.

Itapecuru Mirim/MA, 26 de setembro de 2022

,U;d^, n f Fo,"Hb
LINDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial
Portaria No 126612022
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ESTADO DO nAlRlXnÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

coNTRoLADoRTA GERAL Do truNlcÍplo
Praça Gomes dc Sousa- SN Centrc C FIP: 65.41i5-000 ltapecuru Mirin/MA

I:-mail: c(,ntroladoria « irapecurum irim. ma.gov.br

Rrl,trónr o E pARItcER N. tu8lzl2ztcclr'

Itapcculu Mirint
Sec

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada nâ prestaçào de serviços de locação de veículos, com motorista.
para atender aos rnúltiplos serviços demandados pelas diversas secretarias que
compõem essa ,\drr in istração Municipal de ltapecuru-Mirim/MA.
2021.0s.::1.00 I i)

1. RIiLATORIO

A CONTROLADORIA (]ERAL, DO MUNI(IiPIO DE ITAPECURU-MIRIM _ CGM.
adotando rotinas de trabalho inerente a torio e qualquer Controle Interno, exerce a fiscalização dos atos da
adrninistraçâo, comprovando os princípios constitucionais tais como: legalidade, impessoalidade,
moralidade- publicidade e eficiência. e quando detectadas possíveis irregularidades insanáveis dos atos e
Fatos nos procedimentos licitatórios. No cxercício de suas funções, a Administração pública se su.jeita a

controle por pane dos Poderes Legislativo e Judiciário - controle externo, além de exerceq ela mesma, o
controle sobre os próprios atos - controle interno. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle
consiste em assegurar que a Administraçãô âtue conforme os princípios da legalidade. da moralidade. da
publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento.iurí6ico.

2. FASÍ- INTER)iA

Considerando que esla Controladoria Geraljá se maniÍbstou a respeito da fase intemâ através

do Parecer no 10812022/CGM, exarado no clia 25 de agosto do corrente ano, esta análise será voltada apenas

para a fâse exlerna. ou seja. a realização propriamente dita do certame.

Essa etapa consiste na divulgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a ser

licitado. devendo ainda conter o local onde se poderá obter a íntegra do instrumento convocatório e todas
as demais informações necessiirias sobre o procedimento licitatório divulgado.

retaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão - SEMROG

\

Município
Orgâo intercssado

Assunto

Processo Adnr. no

3. FASE EXTERNA

3.1 Do processo licitatório propriamente dito

I
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ESTADO DO MARANTÍÃO
PREFEITURA VIU]iilCIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PÍaça Gomcs de Sousâ S/i\ Ccnlro CEP:65.485-000 Itapccuru Mirirru/MÀ

li-mâil: a Jntro ladoria (l itapccurumiÍim. ma.go\. br

A fâse externa inicia-se corn a análise restrila a verificar, do ponto de vista jurídico forrnal.

quanto a realização propriamente dita do certame. oriundâ do processo na modalidade Pregão Eletrônico n'

047 /2022, que tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoajurídica

especializada na prestâção de serviços de locação de veículos, com motorista, parâ atender aos múltiplos

serviços demandados pelas diversas secretarias que compõem essa Administração Municipal de Itapecuru-

Mirim/MA.

O processo licitatório, em sLra fase externa, foi instruído com os seguintes documentos:

a) O Edital de Licitação e seus ane\os assinado pelo Secr.etário Municipal de Receita, Orçamento e

Gestâo;

b) Aviso de Licitação e respectiva publicação em órgão oficial de imprensa DoM, na data de 25108.

jornal em 26108 e DOU em3110812022.,

c) Proposta de preços e Documentos de habilitação da empresa classificada,/habilitada MG

EMPREENDIMENTOS LTDA, que se encontram publicados em plataforma eletrônica de acesso

rápido e público (Portal de compras do município de ltapecuru_Mirim

httos:/1rv Iicitaitapecurum irim.con. br,/ ). sendo juntado aos autos à referida documentação:

d)

e)

f)

c)

h)

i)

i)

Relatório de propostas iniciais:

Ata da Sessão Pública;

Relatório por Vencedor:

Relatório de economicidade:

Tenro de Adjudicação elnitido pelo sistema de comprasl

Terrno adjudicatório expedido pela Pregoeira:

Despacho de encaminharnento do processo licitatório a esta Controladoria.

Conforme consta nos autos. participaram da sessão pública realizada às I 0h00min no dia l4
de setembro de 2022 as seguintes empresas: coopERATIvA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO,

ESCOLAR E TURISMO, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUTNAS PESADAS DE ITAPECURU.

MIRIM - cooPEvALE. CNPJ N" 13.954.446/000i-05: ETERNA coMERCIo E sERVtÇos LTDA.

CNPJ N" 15.562.16410001-80; cooPERAllVA DE TRANSpoRTE ESCOLAR DE ITAPECURU MrRIM

- ITACOOB CNPJ N" 07.813.1771000t-56t MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N"

18.224.78310001-52: NEURIELBE DE JEStls sII-vA. cNpJ N'27.26].45710001-45r R c PRASERES E

clA LTDA, CNPJ N" 24.660.578t0001-32 e VERoNA TRANSPORTES E sERVIÇo LTDA, cNpJ N"
| 9.3 86. r 4210001-67.

\

2

WFls

Proc.2022 05.2,1 0010



. 1',l ,§.,.i.;i .

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPECIIRU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Praçn Goúros de Sousâ. S/N - ( cnrro ( llP:65.485-000 ttapccuru Mirim/MA

E-mail : conloladoria ã itapecurumirim.ma.gor.br

Após a análise das propostas de preços, documentos de habilitação e não intenção de

interposição de recurso administrativo. a licitante MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N"

18.224.783/0001-52, sagrou-se vencedôra do certame. considerada Classificadas/Habilitadas pelos motivos

expostos na Ata Final da Sessão PúL,lica, tendo em vista que as propostas readequâdas e toda a

documentação de habilitação apresentada estava em conformidade as exigências editalícias.

O processo foi remetido a esta Controladoria. para análise da regularidade processual, ern

observância ao altigo 38, inciso Vl, da Lei n.o 8.666193 e alterações posteriores. Convém salientar que este

parecer técnico. ponanto, tem o escopo de assistir à Administração no controle intemo da legalidade dos

atos administrativos praticados nr fase e::terna da licitação,

Oportunamente. ressahamos que, este parecer restringe-se às especificidades do caso concreto

apresentado durante os trâmites licitatórios. Quanto à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito da Administração, igualmente não convém analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

adrninistrativo. econômico e/ou discriciorrários. cuja avaliação nâo compete a esta Controladoria.

Dessa forma. ratifica-se, c' devido cumprimento da Íàse de habilitação das licitantes

classificadas e declaradas vencedoras, colforme avaliação da Sra. Linda Melo França Fonteles, Pregoeira.

ao considerar que as empresas atenderarn aos preços estimados da contrâtâção e detenham capacidâde

técnica. No mais, em relaçào aos demais documentos obrigatórios, verifica-se também estarem de acordo

corn a legalidade.

Cumpre consignar que. a finalidade advinda das contratações públicas impõe atos formais. os

quais obrigam a manutenÇão das condir;ões dc habilitação dos licitantes durante todas as etapas do

procedimento I icitatório.

4. RECOMENDAÇÃO

Com o Íito de melhor instruçâo processual, recomenda-se:

Recomenda-se, que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas

numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser produzidos

por escrito, com datâ e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável.

5. COrr-CLL, SÁO

Por fim. registra que a análise deste parecer técnico se aleve às questões jurídicas na instrução

do processo licitatório. nos termos do artig,:38, inciso Vl da Lei n' 8.666193 e alterações posteriores. Nâo

,

\

\06F'ls

Proc.2022.05.2.1.00 I 0



E}iTAD() DO MARA\II,iO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
l'raÇa Gomes de Sousa. SÀ ( enlro ('ltP: 65.485-000 Itapccuru N,lirim/M^

E-nrail : conlroladoria ii itapecurumirim.ma.eor.br

se incluem no âmbito da análise desta Controladoria Geral os elementos técnicos pertinentes à fase

preparatória do ceÍ'tame. cuja exatidão deverá ser Verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente da AdministraÇão.

Diante dâ análise técnica rcalizada, considerando os documentos que instruem os presentes

autos. verifica-se a regularidade processual. estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da reâlizaçâo

das demais fases. caso assim decida a auloridade superior competente e resguardado o poder discricionário

do gestor público quanto à oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo, esta

controladoria rnanifesta-se pelo prossegu imento do feito.

Retome os autos a CPL para conhecimento. manifestaçâo e adoção das providências cabíveis

. Anexar o termo de Homologação;

o Anexar os comprovantes da divulgação do resultado da licitação;

o Anexar a Ata de Regislro de Preçosl

' Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial, transparência

e portal dos jurisdicionados do T(lE/MA (SINC-CONTRATA).

Itapecuru Mirim.27 dc setelnbro de 2022

Ji
conrf

k-*l,trh-
olador Geral do Município

rts. t07

Proc.2022.05.24.00 I 0
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Salr,o melhor iuízo. ó o narecer.
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÀ M UNICIPAL DE ITAPECURU-MIRJM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

TERMO DE HOMOLOGAçÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 04712022-

O MUNICiPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPECURU MIRIM situada na Praça Gomes de souza, s/N, centro, ltapecuru Mirim/MA, CEP:

65.485-000, neste ato representado pelos srs. ANALITA DE JESUS CASTRO FONSECA,

Secretária Municipal de Saúde, LUCIANO DA SILVA NUNES, Secretário Municipal da Receita,

Orçamento e Gestão; MARIA DE NAZÁRÉ FERRAZ TOMAZ, Secretária Municipal de Educação;

TEi1ESA BARBOSA MACIEL, Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas

atribuições legais que lhes são confeÍidas pelo Decreto Municipal no 03012022, e com-base nas

informáçôes ãonstantes na adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico No

O4l lZOi2 objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa juridica

especializada na prestaçáo de serviços de locação de veÍculos, com motorista, para atender aos

múltiplos serviÇos demandados pelas diversas Secretarias que compôem essa Administração

Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, devidamente aprovada por parecer jurídico Junlado-a-os autos

do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso Vl da Lei Federal No 8.666i93 e

suas alterações posteriores, resolvem HOMOLOGAR o objeto acima idêntificado à empresa:

1- rúG EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ No 18.224.7831000',1-52, no valor global de

R$ 3.339.721,68 (três milhões trezentos e trinta e nove mil setecentos e vinte e um reais e

sessenta e oito centavos), conforme descrição abaixo:

ITE
M

ESPECIFICAÇÂO I\IARCA T,\ D
QUÀNT

.DE
MESES

QUANT.
DE

vEÍcuLo
s

VALOR
UNIT.

vALOR
MENSAL

VALOR
ANT;AL

Veiculo tipo automóvel
passeio. 04 ponas.
capacidade para 05
(cinco) passageiros

(incluindo motorista).
com potência mlnima
de 70 CV. motor 1.0.

com ar-condicionado.
direção hidráulica"

sistema de som. ano de

fàbricação a parti de
2012. demais
equipamentos/

acessórios de segurança

e sinalização exigidos
to CONTRAN

vol.KS\\ 
^( 

iF-

N GOI,
Mensa

I
t2 16

R$
4.t64.34

R$
66.629,44

Veiculo tipo automóvel
passeio. 04 ponas,

capacidade para 05
(cinco) passageiros

(incluindo motoÍi§a).
com potência minima
de 70 CV. motoÍ 1.0.

com ar-condicionado.
direção hidráulica.

sistema de som. ano de

VOLKSWA(;E
N GOI-

Mcnsa
I

t2 5

Praça Gomes de Souza, S,^1, Centro, Itapecuru-M irimi MA

,rrrrrr-1

ll
R$lnslnsl

4.164.34 

I 
2082r.70 

I 
24e 860.40 

|

2
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ESI'ADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N., 05.648.696/0001-80

labricaçâo a parti de

2012. demais
equipamcntos/

acessórios de segurança
e sinalização exigidos

Delo CONTRAN.
Veiculo tipo "pick-up".
02 ponas, capacidade
mínima de caçamba de

1220 l-. para 2 (dois)
passageiros ( incluindo

motorista). com
capacidade de carga

mínima de 650 kg com
potência minima de

88CV. motorização
minima 1.4, flex. ano de

labricação a paÍi de

2012. demais
cquipamentos/

acessórios de scgurança
e sinalização cxigidos

pelo CON IRAN.

FIA I STRAI)A

TOYOTA
HILUX

Mensa
I

t2 I
RS

5.249,00
R$

5.249.00
R$

62.988.00

I

Veiculo tipo automóvcl
tipo Claminhonete.

veiculo cabine dupla.
veículo automotor

utilitário tipo
caminhonete. motor
com no minimo 2.7
cilindradas. ano de
fabricação mínima

2012. capacidade para

no minimo 05 (cinco)
passageiros. incluindo
condutor. cabine dupla-

04 (quatro) ponas.

combustivel diesel. com
tração 4x4. freios ABS.

vidros elétricos
dianteiros e traseiros.
ar-condicionado de

Iabrica- direçâo
hidráulic4 Airbag

duplo e demais
equipamentos/acessório

s dc segurança e

sinalização exigidos
pelos CONTRAN.

Mcnsa
I

l2 ll R$
9.239.00

RS

r 10.868.0
0

R$
t.330.416.0

0

Veículo tipo automóvel
tipo ( aminhonete-

veículo cabine dupla.
veiculo automotor

ulilita.rio tipo
caminhonete. motor
com no minimo 2.7
cilindradas. ano de

làbricaçâo minima
2012. capacidade para

no minimo 05 (cinco)

Dassaqeiros, incluindo

R$
9.299.00

R$
2'/.897.00

R$
334.764.00

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

,\

I

I

l

I

I

I 'i,".?,r I"t-l t2



i qtc
*c ''

ÚaÂcr

a

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

ja

condutor. cabine dupla
0,1 (quatro) portas-

combustível diesel. com
tração ,1x4. freios ABS.

vidros elétricos
dianteiros e lmseiros.
ar-condicionado de

iabrica- direçâo
hidráulica. Airbag

duplo e demais
equipameútos/acessório

s de segurança e

sinalizaçào exigidos
pelos CONTRAN.

6

Veiculo tipo automovel
tipo Van, a Sprinter
F urgão, nome dado a

velsão de carga com
motor 2.2 litos turbo

diesel- ano de

làbricação mínima 2012
sempre com

transmissào manual de

seis velocidades. Carga
liquida 1.920 kg a

potenciaeotorqueda
unidade variam de

acordo com a variante
416 CDl. ar

condicionado e demais
cquipamentos/acessóÍio

s de segurança e

sinalização.

DUCA IO
FTJRCÀO

Mensa
I

t2 I

R$
I1.549,0

0

R$
I t.549,00

R$
138.588,00

1

Veiculo de passeio
('Iipo Doblo): Com

Condutor no minimo
notor 1.6. hibrido/flex.

(gasolina/álcool), 5
(cinco) portas.

equipados com direção
hidráulica ar-

condicionado. vidro
elé1rico. travas elétricas,

com 7 (setc) lugares
(incluindo motorista)
com quilometragem,

som, pelicula e

adesivagcm conforme
ane fomccida pelo

órgào.

FIAT D0BLL)
Mensa

I
2

R$
6.999,00

RS

13.998,00
R$

167 976.00

8

Veículo tipo VAN. 03
(três) ponas" capacidade

para 16 (dezesseis)
passageiros (incluindo

motorista), com
potôncia minima de

l27CV, motor de 2.3,
Diesel. com ar

condicionado. direçâo
hidráulicâ c sistema de

som. ano de fabricaçào

FIAT DOt]I-O
Mensa

1

12

R$
10.649.0

0

R$
2r.298.00

R$
255.576.00

Praça Gomes de Souza, S,4,J, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

I I

I I

t2

I

2

I
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fdrÉÀES'I'ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRTN,I

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

a pani de 2015. demais
equipamentos/acessório

s dc segurança e

sinaliTação cxigidos
pelo CONTRAN.

R$
278.310.1

4

R$
3.339.72t.6

8
TOTAL

Dê- se ciência e publique- se no Diário Oficial e no Sitio Eletrônico deste poder executivo para
que surta seus legais e efeitos jurídicos.

Itapecuru Mirim/ MA, 28 de setembro de 2022

Analita de Jesus Castro Fonseca
Secretaria Municipal de Saúde

Lucian da
Secretaria Municipal eceita,

Nunes
Orçamento e Gestão

-á^ f,,r;*^ il-l
Íelesa Éarbosa Máciel

Secretaria Municipal de Assistência Social

Praça Gomes de Souza, S,ti, Centro, ltapecuru-Mirim,MA

I

I
I

I
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o IVUNIcÍPIo DE ITAPECURU IVIRIM/MA, atravéS da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM SitUAdA NA PTAçA

Gomes de souza, s/N, centro, ltapecuru Mirim/MA, CEP. 65.485 -OOO, neste ato representado pelos srs. ANALITA DÉ JESUS

CASTRO FONSECA, Secretária Municipal de Saúde; LUCIANO- DA SILVA NUNES, Secretário Municipal da Receita, Orçamento e

Gestáo, MARIA DE NAZARÉ FERRAZ TOMAZ, Secretária Municipa| de EdUCAçáO; TERESA BARBOSA MACIEL SECTETáTiA

úrnicipaf O" Assistência Social, no uso de suas atribuiçóes legais que lhes sáo conferidas pelo Decreto Municapal n" 030/2022 e

com base nas informaÇões constantes na adjudicação da licitãçáo na modalidade Pregâo Eletrônico N'04712022 obietivando o

Àegistro de pr"ço, p"i" futura e eventual contr"rçao de pessoa jurídica'especializada na prestaÇão de serviços de locaÇáo de

veíóulos, com motorista, para atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que compóem essa

AdministraÇáo Municipal de ltapecuru -Mirim/MA, devidamenté aprovada por parecer iurídico luntado aos autos do processo e de

acordo coú o que dispóe o artigo 43, inciso Vl da Lei Federal No 8.666/93 e suas alteraÇões posteÍiores, resolvem HoMOLOGAR o

objeto acima identificado à empresa:

1- MG E|VPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ N" 18.224.7A3tO001-52, no valor global de R$ 278-310,14 (duzentos e

setenta e oito mil trezentos e dez reais e quatoze c€ntavos) mensal, peíazendo assim o valor global de R$ 3.339.72'1,68 (tÍê s

milhôes trezentos e trinta e nove mil setecentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos), conforme descrtÉo abaixo:

SEC. MUN. DE GOVERNO
- LrclTAçÃo - TERMO DE HOMOLOGAÇ 

^Oi 
047 t2O22

TÉRMO DE HOMOLOGAçÃO DO PREGÁO ELETRÔNICO No 047/2022.

ITEM ESPECIFICAçÃO MARCA UND
QUANT.

DE
MESES

QUANT.
DE

VEíCULOS

VALOR
UNIT.

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1

Veículo tipo
automóvel passeio,

04 portas,
capacidade para 05
(cinco) passageiros

(incluindo motorista),
com potência minima
de 70 CV, motor 1.0,
com ar-condicionado,

direçáo hidráulica,
sistema de som. ano
de fabricaçáo a parti

de 20'12, demais
equipamentos/
acessórios de
segurança e

sinalização exigidos
o CONTRAN

Mens
al

12 16
R$

4.164,34
R$

66.629,44
R$

799.553,28

2

Veiculo tipo
automóvel passeio,

04 poÍtas,
capacidade para 05
(cinco) passageiros

(incluindo motorista),
com potência mínima
de 70 CV, motor 1.0,
com ar-condicionado,

direção hidráulica,
sistema de som, ano
de fabÍicaçáo a parti

de 2012. demais
equipamentos/
acessórios de
seguranÇa e

sinalização exigidos
lo CONTRAN

VOLKSWAGE
N GOL

Mens
al

5
R$

4.164,34
R$

20.821,70
R$

249.860,40

Assinado ererronicamente por: warderino rúendes da sirvâ 
u- 

cPF: *J:*Iffi,i#ítJfíil'i.]1.33;13,;11.,?fl1"i"; 
;1111§u3j m

Í1 t)t

ffi I

I

I

VOLKSWAGE
N GOL

12

6t11



íltJ

o€

À
R$

5.249,00
R$

5.249,00
RS

62.988,00

Veículo tipo "pick-up",
02 portas,

capâcidade mínima
de caçamba de 1220

L, para 2 (dois)
passageiros

(incluindo motoísta),
com capacidade de

carga minima de 650
kg com potência
mínima de 88CV,

motorizaçáo mínima
'1.4, flex, ano de

fabricaÉo a partide
2012, demais

equipamentos/
acessórios de
segurança e

sinalização exigidos
pelo CONTRAN.

FIAT STRADA
l\rens

al
12 13

R$
1'10.868,0

0

R$
1.330.416,

00
12 12

R$
9.239,004

Veículo tipo
automóveltipo

Caminhonete. veículo
cabine dupla, veículo

automotor utililário
tipo caminhonete,

motor com no mínimo
2.7 cilindradas, ano

de fabricaçáo mlnima
2012, capacidade
para no mínimo 05

(cinco) passageiros,
incluindo condutor,
cabine dupla, 04
(quatro) poías,

combustível diesel,
com traÉo 4x4.

freios ABS, vidros
elétricos dianteiros e

traseiros, ar-
condicionado de
fabrica, direçáo

hidráulica, Airbag
duplo e demais

equipamentos/acessó
rios de segurança e
srnalização exigidos

pelos CONTRAN.

TOYOTA
HILUX

Àrens
al

Assinâdo eletÍonicamente por: wardeíno Mêndes d.r silva 
u- 

crF: *-r3ft]ffi.,",S"r"rJ:jíi:1i,1,1.33;13rrl!r1il,"i"|;;;U:.,; 

ffi

I

I

I



qll
ç*.-/

ÊúÊ(}
A

R$
334.764,00

R$
9.299,00

R$
27 .897 .00

12 3
TOYOTA

HILUX5

Vêículo tipo
automóveltipo

Caminhonete, veículo
cabine dupla, veículo

automotor utilitário
tipo caminhonete

motor com no mínimo
2.7 cilindradas, ano

de ÍabricaÇão mínima
2012, capacidade
para no mínimo 05

(cinco) passageiros,
incluindo condutor,

cabine dupla,04
(quatro) portas,

combustível diesel,
com traÉo 4x4,

freios ABS. vidros
elétricos dianteiÍos e

traseiros, ar-
condicionado de
fabrica, direçáo

hidráulica, Airbag
duplo e demais

equipamentos/acessó
rios de segurança e
sinalizaçáo exigidos

pelos CONTRAN.

R$
'!38.588,00

R$
'11.549,0

0

R$
1 1.549,0012 1

DUCAÍO
FURGÃO6

Vei6ulo tipo
automovel tipo Van,
a Sprinter Furgáo,

nome dado a versáo
de carga com motor

2.2 litros turbo diesel,
ano de Íabricaçáo

mínima 2012 sempre
com transmissáo
manual de seis

velocidades. Carga
liquida 1.920 kg a

potencia e o torque
da unrdade variam de

âcôrdo com a
variante 416 CDl, ar

condicionado e
demais

equipamentos/acessó
rios de segurança e

sinalizaÇáo.

R$
167.976,00

R$
6.999,00

R$
13.998,00212FIAT DOBLO

Veículo de passeao
(Tipo Doblo): Com

Condutor no mínimo
motor 1.6.

hibrido/flex.
(gasolina/álcool), 5

(cinco) portas,
equipados com

direÇáo hidráulica, aÍ-
condicionado, vidÍo

elétrico, travas
elétricas, com 7
(sete) lugares

(incluindo motorista)
com quilometragem,

som, película e
adesavagem

côníorme arte
fornecida elo ó ao

Mens
al

Mens
al

Mens
al

Assinado ererronicamente por: waderino l\rêndes da sirva 
u-cPF: 

'*.1:*11il.,ili:i::lilíi,l3 
3i;13,;l!.i"1f;.i"; ;Sr1t,;l§; m

M

I

I

I

I
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) t1

iLl
R$

255.576,00

R$
10.649,0

0

R$
21.298,00

lvlens
al

12 2FIAT DOBLOI

Veículo tipo VAN, 03
{três) portas,

capacidade paÍa 16
(dezesseis)
passageiros

(incluindo motoÍista),
com potência mínima
de 127CV, motor de
2.3, Diesel, com ar

condicionado, direçáo
hidráulica e sastema

de som, ano de
fabricaÇáo a parti de

2015, demais
equipamentos/acessó
rios de segurança e
sinalização exigidos

O CONTRAN
R$

3.339.721,
68

R$
278.310,1

4
TOTAL

Dê- se ciência e publique- se no Diário Ofcial e no Sítio Eletrônico deste poder executivo para que surta seus legais e efeitos

jurídicos.

Itapecuru Mirim/ MA, 28 de setembro de 2022

Analita de Jesus Castro Fonseca
Secretana Municipal de Saúde

Luciano da Silva Nunes
Secretaia Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Maria de Nazaré Ferraz Íomaz
Secretaria Municipal de EducaÉo

Teresa Barbosa Maciel
Secretaria Municipal de Áss,srênc/a Socla/

Assinado eletronicámente poÍiwalderino Mendesdâ silva - cPF: "'.128.783-* e fi 29tO912022 18:35:26 _ lP com n": 10 49 16 31
Ef,*Effi

rí*çFÉrÍqia MuMclPAt .§Ê, traFFqu,Burd8!$ffÂ , i ol

I



t)t\RtO {)tf l(.1 \1. [)\ t. \l\o - seçao :
avrso ot HorrolocÁ(Ào

ptacÃo ltEraôMao c {r/t022

o MUNIciP]o DE ITAPÊCURU 
'1IRIM/MA, 

stiavês dà PNÉÊEIÍIRA MUNICIPAL
OE TÀPECúRU MlSlM ,tlada na Praçô Goôât dê souzâ. 5/N, Ce^$o, lt pe.u.L Múm/MÂ,
CEP: 65.435'Cú0, .êste aro rêp.eÉ.tado pêlot 56. ÁNALIÍA DÉ JESUS CÀSÍRr) FONSECÁ,

Secretáriã M!n'cip.ldê 5.údê; LUCIÂNO 0Â SILVA NUNEs, !êctêtôno Muni.'pâ, dà R€eiaa,
O1ãre.r. e L.íáo, VÀR|A Ot {ÁZÀna ÍtAnA7 TOMA7, S..r.t r'. V .h('!ál .ê
rda-alio: rtRtsÁ 8aR3OSÀ NIÂC|EL. S«ret3f,à M-1'.,N1 d. asríêt.. So('d, nô -s d.
r-r, ái"oJaóes l.rà ! q-. lhes tio conre.d) pe'c Dêdêto M-lrrp.r _o 030/ 0.:2 . (ôT
ejê nà5,;'o,hacer.o.*ãrrê! r âdrud.d!;ô dà r.,sçio.à m.d.lç.de !'eaáô
aletrcn.o N! 04712022 ôUêhvà.do o ReÊ'íó de prêçós pãta fúlu.a e êve^rual
.olràr.cào oe oê5so. .nd'o ei!«,àl'7âJ. nâ p,€sbção dê *ry'Ços d? l@ç;o dê
vpic- ô\, .oa môbnÍà, oôÍa á!.no.r às n.:r'plo! seft(oe dem.ndàds Ê lá5 d'veÍst

(o-pe- .s À.l6.rst?üo M."i( pàl de liàpEr! Mtr'n/MA.
poÍ pàrêeÍ -ad(o Lrrd@ ôor.utor do pro..s de dco,do

côr o q* o.põê c à'iBô.1, h,ik V dd Le rÀe'.i rtt 9666/ô3 ê s!". ár(êâ(óFj
a)voto§ac ó oô,Êro à-rd dennÍ(.dô à ênpre,à'

r Nl6 tMlRtLrvo \,íLNlO. Í,a .qr'ra ao C\P. \r lal24,h?/rCO1 52, no
,dô r,ôoà' dê PS 2,S310,1d rourenror a.l l'erênros. d., 'eãs.q,.b'r. ?-'â,o,J àss.Ê ô ea,o gobár oe RS 3319 21.ó3 rrrer
n'lhõer k.zêntas e úlnta e hove ôii selece.aos ê entê € um reaÉ e sêsleitá e ôúô

Dê. ie.én.'ã ê púbr'qu. e.o Diâno oí.iôle nô stô Êktônico !€5ê podeÍ
eie.utvo pi.â q!ê rutà sêus 14à6 e eteios ju.idúot

itáp€curu Múól MA, 23 de *tembÍo d€ ?C22.
ÁNÁLITA DE ]E5I]5 

'A'IRO 
FONSE'}

sêcfêtôriô Mun'cipal de sáúde

LL,ICIÁNO OÁ SILVA NUNES
SecÍetaria Mu.cip3l dà Re.eità, o'çamerto 3 Gestão

MARra DE NÂzÂRÉ FERRÁZ roMAz
sê.rêtâria irunicipà de EducãÉo

T€Â'5Â ôAROOsÀ MÂCIEL
sêcielaíô MunÉrp.l dê ainnéncÉ Scriâl

AVIsO D: ÉOt OIOGÂ(ÀO
,RrGÀo ELFrRônÉo arp Ne a3lr022lcrL

p8ocEsso ÂoMI{]STRÁT vo Nr 202205.2i0Co8
)B,f'O. Co.ràraiãô d..rp êsà pãrà Ídi{,me"ro de mobr'áio e equ'p.-."los p.rã àr
.re.h€, ê o,êe<oà5 atÍa\e5 d. o'd_áná Ná.on! de Pêcjt'LruÊcào ê .qrÍ.c:o de_q"'p.mento. paa à n.ôe Fr.óh, Djbli.à dp EduLa*o
de rtapecuru.M" m/MA.

óe Eou6qiô, "à .old:çào de o derddo'd d 0.rpê5à' r
q'ê rher sào corlerdàs pelo oê(Fro vl_(pãl ') 030/2022,

rcsolve HoMOLOGAR. Í.rurtãdo d. lEitaia, nos temoi do ..t 13, 'nde 
V do oeÍeto

ne 1o.or4l2019 e do tem 14.2 dô êdibi, o obl.to âotu eepec'il6do , Íârct dai

1.s. R. oÉ SoUSA LOPES. rhs.tà no cNPl ní 25 0i7 844/0001{8 Én.êdoÍas
d6 irensr 0i, 06, 10, 12, 14, 16, fi, LA,20,22,2a,24 76,29,14 39.41,42 e 43, no vtot
Slobal dê RS 137 a67,0O (c.nto é tínti e *tê mrl qu.trd.nt6 ê e5*.tô I sete .ê.ni

2W R C SEZERRÁ,'nsrit no rn*rn..oCNPJ.t 10.401.351/mO1 A,',êeedoÍ
dor ltên§: 01,03, 0á,05, 07, 11, 13, 15, 19, 21 25, 27, 24, 30, 31, 33, 35,3;, 37, 3a, 40
ê 4., no !alo.8robâl d€ nS 71,c49,m G€'tenrá e un m'r . nôwilâ ê nove ..ais)

lrâpêtur! MiÍim/MÀ 19.dê eetenb.o de 2022.
MAÊIA OE NAZÀRE FERiAZ IOMAZ
sêc.etária Mlnicipôl de Educa*o

^vlso 
DE HoMor.oGAçÁo

PRr6llo rlÍnàlco N! !z/ao2t

PROCTSSC Â9MrNrSÍRÀÍlVO No 2022 07 15 0001
O6lErO !€{.rao oe p\or p.'. lJt!'d e.e.nr-àl con!Íataçio d€ e'p,ee p.'.
íor.eL'renrü d€ oB., n.nerà'nàrJÊl ,.iiÉl ê nio,.ee Dd à ôr.nde' à .remérdd dar
çoêràrDs Munf,'Darr dc rlaEcuru MÍ'à/MA

Cr sê.rêbnôs Muhlcç.i. dã: Rêeir., O(ômenro . GêsGo, Sàüd. Ed€.ção ê
r(( úênc'ã 5..81 ná .c d(ão de Ordê*e'ês de Oêrp.rã! . "o uÉ @s àr .bJçõ€s que
.1e 

'io 6^lêadá1 p.'o D.crelo M-nrcrpal rt olO/)0).1. Íe$rwr dO'TOLOCÀi ó
'psltrád. dd ,(tà(áô. l!, 

'r!Ro 
vrdo D..Íerô nr 10.014/?019 ê do

rÀ- rr ) do Fdú.r, ô obero àr'a. c)r.Faliêdo à rã@' dd l, .hp'esà ií
BLqNÁBO,I\A D-TqÁ Vi\',z . SBOÁ ,^Í. 'à .o Cr!D, Ne 29 5006{//0001 4. _ô ealo'
slobal dê RS 219269,50 {durêntos e d€rênôvê 6i1e durento! ê oileitâ ê ôôve réais e

EsPEcLt.ÂeÃcr Ásúa múe,õ .rtu.â], s€m sár, a.ondrcLon.d, eh a.Íâiãô de
Ér píoorEtu, .om càpác'dãde dê 20 (vrnrê) rtro. (ffientê o liqlido)

valoÂ TorÂl fis 73 798 &-1

rsrtclr(acio ai,á nrcràl nát-?1. É4 Eás, a6nd'cronão. ê4 ga4ãrào oê
polrp op.eaô .oF .àpacdàoe de 20lv íer I'rô! l@n úàílh.m.
lNor UNO

VALOR TOTAL R§ 13 5,42,00
ITEM r C3
EsPEcrÊrcÀçÃor Â:uã m,ne.ô harural, sem 8ãs, acondiciô.ôda êm copo dê :m d ciira

ouÂ\JTtoao: I200,m

vÀLoR TOTÀI Rs 59 1a0.00

ESPEclFrca4Áo: aÊua dríêÍô1, çm gát, em sàrciô. de 5oo mi Flrdo on 12 unidãdê3

valoR ToÍat Rs 67.769.50

haeê.u.u Mir'h/MA, 29 de setembro d I 2c22.
LUalÂNO OÂ SIVÂ NUiIES

§êc.êt .r. Munic'pâlda Reetrà, orênenrr e Gêtlãô

MAÂ]A DE NA2ARE TÊRRÁZ TOMÀZ
Secrer;ria Mun. Dâl de Educãçãr

oq.to: LeÉo dê ifr@dpar. fun.ion.hêntô dô U€Bll-rvENÁL r{ÁSclMENÍo nÔ PclcdÔ

RAÍ|F|CO à oitpên{ dê LicGçãô ne 03r/2022, rê1€rentê ao Pree5so

Àdminktrárlvo nq 2022.08.10.0003 pára aqulsiçâo da objeto ábârxo des.rlô, .om

fü.dame.lo nô an.24, incito x, d6 Ler 3656/93, p3ra ô pe$e fúi.., ê apos â.ertir,.ãçãô

dôs dúumentos dê hâbrrráqlo, conlorre cÕnrtã nos €ltos

lÍ!M:1
ôUÂNTIOADÊ 12 m@s

VÂ|OR ÍOÍA]j R5 1a.06,0o (ddoto mil re.it)

RÀTltrCÁDO PÀRÀ MARIA DO SOaOnRO LtÁt S€{Á''nsc.ro no CPr 351-0796412Ô

rtàpeuru Mirim/MA, 15 de julho dê 2022.

Mônô de Názarê Fenâ, Íoma,

sêíêt rió Municlp.l de Edúc.çao

Disp.nsa dê Licitaçào n! 31/2022

ExrRÂTo DE ÍÊRMo oE RArrFrcÁdo

Í€RMo or RÂrFlcÀdo oÀ orsPENsa

Pr@es Adminisrativó ôr 2022 @ 1o oma

r.t r*Bdo: sê.retana Muntrp.l dr Educ.ção. SaMEO

Itàpecuru MnifrlMÂ, 15 d. julho dê :022

MÁR]A DÉ NÂZÀR' TERRAZ TOMÁZ

!écrtu,,, MJ1Í pàl d. td"cêção

PREÊEITURA MUNICIPAT DE JOSELÂNDIÂ

EXÍRAÍO OI COXIRÁÍO

lssN 1677.7069 Ne 187, 5eita íelra l0 de

avrsos DÉ otsP€Nsas oÊ LraÍraçÁo

oÉpenra de Li.lt do nt 312022

TERMo DE RÁlrFrcÁçÂo DA otsPENsa

PrÉ$ Àdh,ninr.rvô n.: 20?2.04.05 moa

rnte€sdor s€.êtaria Munkip.l dé ad€çã+ sEMEo

ou.to L@ção dé imovêl pôr. fuíoonamnto da UEB luvtNÂl llÂsclMÊ,{Ío rc Povedo

ÀÀtlflco a osÉns. dê Licrr.ção ne 032/2022, r.íeÍénrê ôo p,eêsso

Âdhl.lstrativo ír 2022,08.05,0008 parà àquBição do obr.to .bãrxô descrito, .om

lundârenlo nolrt 24, in.ie X, dô 1ei3.666/93, pâra ô pês6 lrs@, e apos ã c.rtrikação

dos d@lmstos de hã§llLdo, .úlo.{e @nttê nos ãutos

OUAIÍIDÂDÉ: 12 me3
VÀLOR TOTÀL RS @.mO,00 l!ésnt mil .É6)

iÁÍlflCADO PARÂ: IILCÂã ÂuÍo . ine.ito no CNp-l: 15.136.033/0001-63

rt peur( Mirim/MÀ 14 dê julho d. 2022

Mria d. Nêzarê Fêii!: romá:

sêü.ràrià Municipal de Educ!ção

Dispêns dê ricitóção nr 3ol2o2?

TEÂMo DE RÂTrFrcÁçÂo oa or9Eirsa

Pr@tso Àdminrírãrivo ne: 2022 07 1a.0010

rnr.Esdó: s..reÉ.ià Muni.jp.l d. Edueç5c s€Mao

oq.ro . eaçio de 
'ôó,êl oàÍ. lu..'onámnlo d. cÀsÂ oa .oRMÂçÀo oÁ r)L c.(Ào

RAIlFlco a oisp.ns. dê Lkitâção ôr 030/2022, GÍêrênte ao Procê5so

Adminktrãuvo .e 2022.07.18.0010 pàrá áqu*içãô do obietô .hàxo d4crltq com

lundâmênto noa.t.2a, incito X, d€ Lê! 3 666/93, parô a per@ fitie. ê apota.enií.ãçào

dor documêntos de h.bir[irío, côníome conet nos ôutoe.

rÍÉM:1

QuÁl{Íloatf: ú@s
vALoR TCrÍÂLi RS 30000,00 (trlnrô mil reais)

nÂÍFrcÁDô PÂRA: LÁlRsOfl JO5Ê OUÊIFOZ ioanÁ- in§irô io CPF 012.675 712-00

.'EFÉiÀ 
BÂRBOSÀ MAC EL

Sêcrelà.i Muô. oâl dê Ass nênclê !..ia

ExÍ&qÍo DE coNTnaro ÂoMrNrsrnarúo DE PnEsÍÀçÀo DE 5r3vlço5 Nr ccoT 0o1/2c21

aÂiTA CôàMÍE] Nr @7/2022. CONIRATÁ§TE: ?reênurà Múh'c'pâl dê loselâ.d'ã MÂ

ôuôvés dô s€retônô Múnicip.l d. admrnií.ôção. RÉpRESÉNTANÍ€: RoDRrco oÀ srlvA

SÀNÍos OBIÊTo: cont.atôção dê.mprêÉ pa.. a pÍestalio dê !.friçoi de iÔplanàção d.

sisiema dê àb.ísimênto d. água no Pov@do sêrrnhâ, Munclpo de lÔ*lâidlo MA

OATA DA ASSINÁÍURÁ: 13/09/1022. CONTRÂTÁOO NÀSCMENÍO SARROS E VIEIFÂ

EMFREENDIMENÍOS LÍDÀ, rn!.tità no CNP,'rcb o n 22 34a.323/@01-:15, §ed âda ôa

AVÊNIOA VAIENÍIM FOLINS, 
'ôà 

N'137, CEIiÍXO. GRA(A ÀÂÁNI]A MA Ê€PÂ€SENÍA]\ÍE

cLÀrlsoir NÁsoMÊNÍo BARROS, ponádq do CPf n 7,1a57.112172 VAICk DO

coNTRÀTo: dS 210.0í.17 lD!:.ntot ê auarata Mil Íri.E e qlatÍô reà§. Dezesterê

enrávG). VrcÊÍ,roA: 04 {Ou.tro) mê!5 BÀsE LfGÀl: Lêi Êed.r.l .r 3.665/er e àkeEçôês

RoDBLGo oA s LvÂ sANÍoS.aêcr.taíô M$ de administrãçio Pl.nelamento e FinançãJ

rôsêlàndià/MA, 13 dê sêtembío d. 2022. RODRIGC DA sILVA SANÍOS sê..etàri. Mun dê

adh,nisnâção planêlamento e hnânçô5

.o, I'6 ç

tcP



TSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

c'N PJ N' 0s.64{1.696/0001-80

ATO CONVOCATORIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2022,O5,24,OO1O

PREcÃo ErETRôwIco wn o+z/zozz

OB;ETO: Registro de preços para fut ura e eventuat contratação de pessoajurídica especializada na

prestação de serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos serviços

demandados pelas diversas Secretarirrs que compõem essa Administração Municipal de ltapecuru-

Mirim/MA.

Pelo presente instrumemo, amparado pelo item l5.l do instrumento convocatório, o

Secretário Municipal da Receita, orçamento e Gestão na condição de ordenador de Despesas e

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n'030/2022' convoca esta

empresa MG EMPR-EENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N" 18.224.783/0001-52. com

sede na Rua 05, N' 173, Baino: Jardim Nova Era, CEP 65.306-025, no Município de Santa

Inês/MA, para comparecer, no prazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis a contaÍ do recebimento

deste, na Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,&lA, com sede à Praça Gomes de Sousa" S/l'l -

Centro para assinatura da ata de Registro de Preços a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal

e esta empresa.

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a

sexta-feira) e no horário das 8h (oitc' horas) às l2h (doze horas).

o não comparecimento (lentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito ao registro dos itens e contra a

mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei'

Itapecuru-l\lirim,MA, 30 de setembro de 2022.

,ba
Lucian/dçsí-va Nunes

Secretário Municip4ú Receita. Orçamento e Gestào

?rs|----
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cplitapecuruma cpl <cplitapecuruma@gmail.com>M* Gma
'

ATO CONVOCATORIO . PE 047
l mensagem

cplitapecuruma cpl <cplitapêcuruma@gmail.com>
P aÍ a. mgÍealiza@hotmail.com

30 de setembro de 2022 09:07

Bom dia,

Segue em anexo ato convocatório conforme dacos abaixo

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2 022.05.24.0010

PREGÃo ELETRôNtco N" o4t t2o2z

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurÍdica especializada na prestação de

serviços de locação de veículos, com motorista, para atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas

Secrêtarias que compõêm essa Administração l\4unicipal de ltapecuru-Mirim/MA.

Atenciosamente,

- Linda Fontêles

Pregoeira.

u ATO CONVOCATORIO MG LOCAçÂO GERAL.pdÍ
109K.

ítg I

ôÊr

httpsr/mail.google.com lmaillul2l?ik=cÍ64e9d7a7&view=pt&searrh=all&pêrmthid=thread-a%3Ar-627677298093Í M5893&simpl=msg-ao/o3Ar6268. .. 1/1
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Ass: )4
ESTADo DO MARANHÁO

PREFEITURA !tUNI CIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ lti ', 0s.648.696/0001-80

A,I'A DT, REGISTRO DE PREÇO

AI'A T) RE(; lsT R{) DE PRICOS N', 035/2022

PREGÀO ELETRÔNICO PARA RECISTRO DE PREÇOS SRP N" 047/2022

PROCESSO N" 2011.05.24.00 l0

V.\l ÍDADE: Até l2(dozc) mcscs

Aos 0l dia.s do mês dc outubro de 2022, a PreÍ:itura Municipal dc ltapccunr-Mirim,MA. inscrita no CNPJ

sob n.,, 05.648.696/0001-80. com sede na Praça Gomes de Souza, S,N. Ccntro. ltapecuru-Mirim/MA, neste

aro. representâda por seu Secrerário municipai, o sr. Luciano da silva Nunes, C.l. n." 0620M752017-4

ssp,MA. cPF n.. 718,.150.461- 15. c cm conl'or nidadc conr as aribuições que Ihc tbram dclcgadas:

Nos rermos 6a Lei n" 10.520/021 do Decreto no 1.555/00t aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666iq3.

e as dcmais normas legais corrclatas;

Em face da classiÍicaçào das propostas apÍes:ntadas no Pregão Eletrônico para Registro tle Preços No

041i2022. conforme Au rcalizada cm 26109l2Ú-2 c homologada pclos Ordenadorcs dc Dcspesas;

Ilesolve REGISTRAR OS PREÇOS para a er entual contrdtaçào dos itens a seguir eletrcados, colrtbnne

especitieaçires tlo Tertuo de ReÍêrência, que pi§sa a íazer paíc integÍante destâ. tendo sido, os reÍêridos

preços, ofcrccidos pela cmpresa MG EMPITF.ENDIMENTOS LTDA. inscrita no cNPJ sob o n"

I g.224.783/0001-52. com scdc na Rua 05. N ' I 1 3. Baino: Jardim Nova Era, cEP: 65.30(r-025. no Municipio

de Santa Inês. neste ato representada pela Sr:. Mana de Jesus Costa Silva. portado(a) da Cedula de

ldentidarle n, 0.1.5528602003-4 c CPF n' 125.)85.ó93-34, cujâ proposta foi classificarla ent l" lugal no

ccnamc, conformc abaixo:

U l,D

Me,rsàl

VALOR ANUAL
VÂLOR

UNIT,

VÂLOR

MENSAL

QUANÍ.
DE

VEÍCULOs

qUANÍ

ull
MESES

Rs 799.s53,28
R5

66.629,44
16

RS

4.t64,34
12

MARCArÍtM ESPECTFTCAçÃO

VOLI(SWAGEN

GOL
I

VeÍculo tipo automóvel
passeio, 04 portat
capacidàde para 05

(.inco)pas5ageiros

lincluindo motorjsta),

com potência mihima de

70 CV, motoí 1.0, (om ar-

condicionado, direção

hidráulicâ, sistema de

som. aho de fabricação a

pôni de 2012, demais

equipamentos/

acetsórios de !e8,uÍançã

Praça (iurnes de Souza. SÂ'1. Centro. lrapecuru-MirimlMA
Página I d,.- 9
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ESTADO DO ]IÍARANHAO
PREFEITURÂ MUNI( ]IPAI- DE ITAPECURU-MTRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

e sihalização eriSidos
pelo CONÍRAN.

VOTKSWAGE N

GOL
)

Veículo tipo automóvel
passeio, 04 portas,

capacidàde para 05

(cihcolpassageiros

{incluindo motorista),

com potência minima de

70 CV, motoÍ 1.0, com ar-

.ondicionado, direção

hidíáulica, sist€mà de

som. ano de Íabricaçâo a

partide 2012, demâis

equipamentos/
acêssórios de seBUíança

e sinalizãção erigidos
pelo CONÍRÀN.

Veiculo tipo "pick-!p", 02

portas, capacldade

mínimà de caçamba de

1220 t, pârâ 2 (doir)

passageiros (incluindo

motorista), com

capacidade de carga

mÍnimâ dê 650 kg com

potência mínima de

88CV, motorazação

mínima 1.4, ílex, ano de

fabÍi.ação a parti de

2012, derhais

equipamentos/

acessóíios de se8urança

e sinalizâção exi8idos
pelo CONÍRAN.

FIAT STRADAl

ÍOYOTA HiLUX4

Veí.ulo tapo automóvel

tipo Caminhonete,

veiculo cabin€ dupla,

veicúlo automotoÍ
utilitário tipo

caminhonete, motor com
no mínimo 2.7

cilindrâdâs, ano de
íabricação mínima 2012,

capàcidade para no

minimo 05 (cin.o)

pãssageirôs, incluindo

conduto., cabine dupla,

04 {quatro) ponâs,

combustível diesel, com

tração 4x4, freior AB5,

Mellsal

Me rsal

M€nsál

RS

4.161,34

RS

20.421,70
R5 249 860.4012 5

R5 62 988,00t2 1
RS

5.249,N
Rs

5.249,00

R5 1.330.416,0012
Rs

9.239,m
R5

110.868,O0
t2

Praça Gomeli dc S()uz r. S,N. Ccn§o. ltapecuru-MirrmrMA
Página 2 dc 9 ant
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ESTAD0 DO N{ÂRÁNHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.ó9ó1000t-80

vidÍos elétrico,
dianteiros e traseiios, ar-

condicionado de Íabricâ,

direção hidráulica, Airbag

duplo e demais

equipâmentôs/ace15óÍios

de sêguraíça e

sina,ização erigidos pelos

CONTRAN,

Rs 334.764,00TOYOTA HILUX t2 3
RS

9.299,00
5

Veículo tipo automóvel

tipo Caminhonete,

veículo cabine dupla,

veiaulo automoror

utilitáÍio tipo

caminhonetê, motor com
nô minimo 2 7

cilindradês, ano de

fabricação mínima 2012,

capâcidade paÍa no

mínimo 05 (cinco)

passâEeiros, ircluindo
condutor, cabine dupla,

04 (quatro) portas,

.ombustivel diesel,.om
tração 4x4, freios ABS.

vidros elétricos

dianteiros e raseiÍos, ar-

aondicionado de fabticã,

direção hidráulica, Àirbag

duplo e demais

equipamenlos/acessórios

de segurança e

sinalizaÇão exigidos pelos

CONTRÂN.

12 1
R5

11.549,00

Rs

11.549,00
DUCATO

FURGÃo
6

Veícúlo tipo àltomovel
tipo Van, a Sprintêr

turgão, íome dado a

versão de carga com

mgtor 2.2lit.os tuíbo
diesel, aho de Íabricação

mínima 2012 sempre

com tran5missão ínanual

de seis velocidade5.

Cargâ liquide 1.920 kg a

potenciaeotoÍquêda
unidade variâm de

acordo aom a variânte

416 cDl, âr condicionâdo

e demai5

equipamentos/acessóíios

Mensal

M{ nsal

Praça Gomes de Souza. S,N, L'entro. Irapecuru-MiritnÀ44
Páuina -1 dc 9
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ESTADIf DO IÍARANHÀO
PREFEITURA }IUN I(]IPAL DE ITAPECURL.MIRIM

cNPJ l:" 05.ó,Í8.69ói000 t-80

L\

de seSurahça e

5inalização.

FIAT DOSLO1

Veiculo de pa5seio (Tipo

Doblo)j Com Condutor no

mínimo motor 1.6,

hibridoÍlex.
(gasolihâ/álcool),5

(cinco) portas, equipados

com di.eção hidraulica,

ar-condicionado, vidro

elétírco, travas eiétricas,

com 7 (9ete)lugares

{incluiôdo motoíiita)
com quilometragem,

som, pelicula e

adesivagem conÍormê

arte foÍne(ida pelo

órgão.

FIAÍ DOBLO8

Veículo tipo VAN, 03

{três) poítas, capacidade

pàra 16 (dezesseis)

pa5§ageiros (incluindo

motoíista),.om potência

minima de 127CV, motoí

dê 2.3, Diesel, com aÍ

condicionado, direção

hidraulica e sistema de

5ôm, ano de Íabíicação a

pani de 2015, demais

equrpamentos/aaessórios

de segurança e

sinaliuação exagidos pelo

CONÍRAN.

M€ nsàl

Me lsai

TOÍAL

CLÁUSULA PRI]\IEIRA- DO OBJETO

l.l. O objcto dcsra Am é o Registro dc pre( os paÍâ lutura !'eventual contrataçào dc pcssoa jurídica

especializada na prestaçào de scrviqos dt'locat:ào dc vciculos. com motorisla. para atendL'r aos múltiplos

serruiços demandatios pelas divcrsas Secretarias que compôem essa Administraçào Municipal de ltapecuru-

Mirinr.MA. confomre especificaçõcs do Tcrmo dc Rcfcrôncia.

ry'?v!,"-

Rs 167.976,0012 2
RS

6.999,00

RS

13 998,00

Rs 25s.576,00
RS

10.649,00

RS

21.298,00
2

RS

278.310,14
Rs 3.339.721.68

Praça Corncs de Souza. S,N, Centro. ltapccuru-MirirnlMA
Página .l dc 9
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ESTADO DO I\{ARANHÂO

PREFEITURA MUNl(JIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.64{t.ó9ó/000 l-E0

I .2. A existência de preços regisfrados nào obrigu a AdministraçÀo r firmar as contrataçôes que deles poderào

advir. lacultando-se a realização dc licitaçào especíÍica paÍa â contrataçào pretendida, sendo assegurada ao

bcncÍiciário do Rcgisro a prefcrência de fomecrmcnto cm igualdadc dc condiçôcs.

CLÁUSUI-,,I SE,GUT.DA - DO ÓRGÃO GERf NCI.{,DOR E 1)OS PARTICIP,I\]'T)S

2. | . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal rJa Receita" Orçamento e GestãoSecretaria Municipal dc

Assistência Social.

1.2. Podení utilizar-se da Ata de Registro de heços. qualquer órgâo ou entidade da Âdministraçào quc nào

tenha participado do cen.ane, rncdiante prévil anuência do órgào gerenciador, riesde quc devidarncntc

justificada a vantagem c rcspcitadas, no quc coubcre'm, as condiçôcs c as rcgra-s cstabclccidas na Lei n"

\,. 10.520/02. no Dccrcto n'3.555/00, na Lei Coml)lcrncntar n' lf3106 e, subsidiariamcntc, na Lci n'8.666i9-1.

2.1. Cabcrá ao fomecedor bcncficiário da Ata dc Rcgistro dc Prcços, obscnadas as condiçõcs ncla

estabelecidas. optar pela aceitaçào ou nào do lbrnecimento. rlesde que este nào prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

1.4. As aquisiçtics ou contrataçõcs adicionais a quc sc rcÍcrc cstc itcrn nâo podcrão cxccder. por órgào ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumenlo convocatório e registrados na ata

dc registro tlc prcços.

2.5. As adcsôcs à ata dc registro de' prcços são limitada.s. na toralidadc, ao dobro do quantitativo dc cada itcm

registrado na ata de registro de prcços para o ó:gâo gerenciador e órgàos panicipantes. independentenlente

do número de órgàos nào participantes que evertualmente aderirem.

?.5.1. Conrpcte ao órgào nào participantc, quc aderir à prescnte ata os atos rclativos à cobrunça do

cumprimento pclo tbmecedor. cm rclação à obrigaçõcs contratualmentc assumidas c a aplicaçâo, obscrlada

a ampla deÍêsa c o contratlitório, dc eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relaçào às suas próprias contratações. inlbrmando as ocorrências ao órgào gerenciador.

CLÁUSUL.{ TERCEIRA. DA VIGÊNCIA I)A ATA DE REGIS TRO DE PRECOS

-1.l. A Ala de Registro de Preços rerá vigência rlÉ l2 (doze) meses. a contar da data de sua assinatura

4.1. É vedado cfctuar acréscimos nos quantirativos tixados pcla ata dc registro de preços. inclusir,,'o

acréscimo de que trata o § l' do an. 65 da Lei n" 8.66ó, de t993.

4.2. O prcço rcgistrado podcrá scr rcvisto nos tr:rmos da alínca "d" do inciso II do caprl do an. 65 da Lci tr'

8.666/93. cm tlecorrência de eventual reduçào dos preços praticados no mercado ou de tato que cleve o custo

dos bens rcgistrados. cabcndo ao órgão gcrcnciador promovcr as ncgociaçôes junto aos fornccedores.

Pftça (;omes de SouzJ. S''N, (-erltÍo. ltapccuru-M irim/LA
Pápina 5 dc 9
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ESTADO DO N{ARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÂPECURU.MIRIM

CNPJ N', 05.ó48.ó96/0001-80

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente. tomar-se superior ao preço praticado

no nrercado, o órgio gerenciador deverá:

4.3. I . Convocar o fomcccdor visando à ncgociação para rcduçâo dc preços c sua adequaçào ao praticado pelo

mercado:

.+.3.2. Frustradâ a ncgôciaçâo, libcrar o fome'ccdor do compronrisso assurnido s cancclar o rcgistro, scm

aplicaçào de penalidade:

4.3.4. Convocar os dcmais fomecedores visando igual oponunidade de negociaçào, observada a ordem dc

classrticação original do certanre.

4.4. Quando o preço dr: nrcrcado tomâr-sc superior aos prcços registrados c o fomccedor. ntcdiante

requerimento devideuneute comprovado. nào prider cumprir o compromisso, o (rrgào gercnciadoÍ poderá:

.1.4.1. Convocar o fornecedor tisando à ncgocraçào dc prcços c sua adcquaçào ao praticado pelo mcrcado

nos tennos da . quando cabívcl, para rever o

preço registrado em razào da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequêtrcias

inealculávcis, retardadores ou impeditivos da crecução do ajustado, ou, ainda em caso dc ft» ça maior. caso

ibrtuito ou fato do príncipc. configurando álea L'conômica cxtraordinária c cxtracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou lrustrada a negtxiação, liberar o tbmecedor do compromisso assunrido. caso a

comunicaçào ocoÍra antes do pedido de fonlecimento. sem aplicação da penalidade se cotrtirmada a

veracidade dos rnotivos e comprovantes apresetrtados; e

4.4.-1. Convocar os dcrnais fomcccdorcs pítra a\scgurar igual oportunidadc dc ncgociaçào, quando cabír'cl

4.5, A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variaçâo dos componentes dos custos

devidaurente justifi cada.

4.6. Na análise «k-r pedido de revisào, dentre ot,tros critérios. a Admiuistraçào adotará. pâra verilicaçào dos

prcços constantcs dos dcmonstrativos quc acompanhcrn o pedido. pesquisa de mercado dcntre etnprcsas de

rcconhccido porte lncÍcantil. produtoras clou corncrcializadoras, a scr realizada pela própria unidadc,

devendo a deliberaçào, o deferimento ou indeferimento da alteraçào solicitada ser instruída com justificativa

tla escolha do eritério e mcmória dos ÍespcÇIi\'os cálcukrs. para decisào da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documcntos utilizados para a análisc do pedido de rer isào de prcços serão devidanrcntc

autuados, rubricados e numerados, sendo pane integrarte dos autos processuais.

4.7. E vedado ao contratado interromper o fomecimento enquânto aguarda o triàmite do processo rle revisào

dc prcços, esundo. ncste caso. su.icita às sançõcs previstas no Edital Convocatório. sah'o a hipótesc de

liberaçâo do fonrecedor prevista nêslâ Ata.

Praça Gorrrcs de Snuzr. Srli. Lentro. ltrpecum-Mirirn,'MA
Páqina 6 d.' 9
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ESTAD0 DO MAR,INHÃO
PREFEÍTURA MU]\ICIPAL DE ITAPECURf .MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-E0

{s§: )-4

.4.8. Nào havendo êxito nas negociações, o órgio gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ara de Registro de Preços. mediante publicação no Di&io OÍicial, e adotâÍ as medidas cabíveis para

obtcnçào dc contrançâo mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisào com efeito retroativo

4. 10. Nào cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.1 l. Havcndo qualquer ahcraçào. o órgào gercnciador cncaminhará cópia atualizada da Ata dc Rcgistro dc

Prcços aos órgãos paÍticipantcs, sc houver.

CLAUSL'LA OUINTA . DO CANCELAMENTO D0 RL,GISI'Ro

5.1 . O forncccdor tcrá o scu registro cancelado por despacho do órgào gcrenciador. assegurado o contraditório

c a ampla dcl'esa crn proccsso administrativo específico. quando:

5.1.1. Não cumprir as condiçôes da Ata de Regisro de Preços;

5.1 .2. Não Íctirur a rcspectiva nota de empenh,: ou instrumcnto equivalente. ou nào assinar o contrato, no

prazo estabclccido pela Administraçâo, scm justificativa acciúvel:

5.1 .3. SoÍier sanção prevista nos incisos lll ou lV do capat do arr. 87 «la Lei n' 8.óó6. de 1993, ou no art. 7"

da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro tle preços poderá ocorrcr por fato supervenientc, decoÍrcntc de caso Íi)rtuito

ou tbrça maior. quc prejudique o cumprimento da ata, dcvidamcntr,. comprovados c justiticados:

5.2.1. Por riuões tie interesse público:

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer .les hipóteses acima, o órgiio gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornccedor aos órgàos participantcs, sc houver.

CI-ÁU Sf I-A SEXTA . DA CONTRATA CÃ() COM oS FORNECE RES

6. L A contraração com o fomecedor registrado obsenará a classiÍicação segundo a ordcm da última proposta

aprcscntada durante a Í'asc competitiva da licitação quc dcu origern à presente ata e será lbnnalizada mcdiantc

instrumento contratual, coníormc disposto no aÍtigo 62 da Lci n" 8.ó66,'93. c na Lci n' I0.520102, do Dccreto

ru" 3.555/00, da Lei Complementar n' 123106 e. subsidiariamente. da Lei n" tl óó6/91;

6.2. O órgào convocará o fomeccdor com prcço registrado cm Ata para, a cada contrataçào. no prazo dc

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de l:mpenho ou instrumento equivalente: ou, assinar o Contrato.

h!/,..,.. 1r,"

' 't'
'rl\t
.' ,r

Praça Corns dc Souza, SN, Ccntro. ltapecuru-Mirirn&lA
Página 7 dr' 9
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ESTADo DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N" 05.ó{8.696/0001-80

sob pena de decair do direiro à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no Ediral e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Essc prazo podcrá ser prorrogado. por igual periodo. por solicitaçào justificada do fome'ccdor c accita

pela Administraçào.

6.4. Previamenre à Íbrmalização tle cada contr taçào. o (nome do Orgão) realizaná consulta ao SÍCAF para

identiÍicar possívcl proibição de contratar com o Podcr Público c veriÍicar a manútcnção das condiçtics dc

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mcsmas condições contÍatuais. os âcréscimos ou suprcssões

contratuâis quc se Íizcrem nccessáÍios. ató o limitc dc :59â (vintc- c cinco por cento) do valor inicial atualizado

'.-- do contrato.

6.6. E vedada a subcontrataçào total. A subcontrataçâo parcial do objeto do contrato c permita se tbr

autorizada expressamente pela administÍaçào

6.7. A Contratada dcvcrá manter durantc toda a exccução do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçõcs

assumidas. todas as condiçôes dc habilitação e qualificaçào cxigidas na licitaçào.

(]LÂUSL Â Sí]TIMA - DA VIGENCIA DA CONTR TACA()

7.1 . O contrato tirnrado cour o Í'ornecedor terá vigência até J I de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contar da sua assinatura.

CL,{USL L..\ OI'I'AVA - I) PR[,CO

ll- | . Durante a vigência de cada contrato, os prcços serào reaiustados na sua forma

CLAUSULA NON.{ . D,AS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE E DACONTR-{TADA

9, t . As obrigaçõcs do contratantc c da conraüda sào aquclas prcvistas, rL-spcctivam!'nte. nas Scçõcs "DAS

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO'' C "DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE" dO EditAI.

ERVI DE EN

jl'

-r)\ü
Píg

Ass

I,A L t-^ A-DAPRE

10.1. As locaçr'ics rlos veículos ocorrerão na tbmra do iteDr "DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E

CoNDIÇÔES DE ENTREGA'' constante no Tenno de Referência. Anexo I do Edital.

CLAUSUI,A t) í.cnra pntltr:lR^ - IX) P,\GAMENT()

E

.l.
Edital

O pagamcnto dar-se-á na fomra do itern "DO PAGAMENTO- do Tcnno dc Refcrôncia. ancro I do

SEGLNDA . DO CCINTROLE DA EXECUCÀo Do C wil+tu),-CLÁUsLI-A Dí,CIIUA

Praça Gomcs tle Souza. S,N, Centro. ltapccuru-MirimlMA

ONTIiATo

Iráoina I dc 9
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.., ' ...::,
-i\Ür
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EsrADo oo irlanaxHÃo
PREFElTURA MUNICIPAL DE I'I'A PECURU.M I RIM

cNPJ N' 05.648.69ó/0001-80

Púg:
n \íl

-As!: i4

12. I . A fiscalizaçÀo tla contrataçào será exercida por um representante da Administraçào, ao qual competirá

tlirimir as dúvidas que surgirem no curso da etecuçio do contrato. e de tudo dará ciência à Adrninistraçiu.

I 2.1. A tiscalização de que trata estc itcm nào cxclui ncnr reduz a responsabilidade da fonrecedora. inclusivc

peratrte (ercciros, por qualqucr inegularidade. ainda que rcsultante de imperlbiçÕes tésnieas. vicios

re4ibitórios, ou emprego de marerial inadequado ou de qualitlade iuÍ'erior. e, na oconência desta, nào implica

crn corrcsponsabilidadc da Administraçâo ou de scus agentcs c prcpostos, dc conÍ'onnidadc com o art. 70 da

Lei n" 8.666/93.

12.3- O fiscal do contrato anotará ent registro pr(rprio ttrtlas as oconênci:s relacionadas com a ereeuçào do

contrato. indicando dia. môs c ano, bcm c,)mo o nome dos funcionários eventualmcnte cnvolYidos.

<Ietenninando o que for necessário à regulari;lação das faltas ou defeitos observados e encatninhando os

apontamcntos à autoridadc competente para as providências cabivcis.

CLÁUSULA DÉCIMA TE RCEIRA . DAS INFRACÔES E DAS SANCÕES ADMINISTRATI]{A§

13. Â apuraçào c aplicaçào dc sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÔES ADMINISTRATN AS"

do Edinl

T]LÁUSU DÉCINtA OUART Â. DAS DISPOSICÔ GEII A IS

l{. I . Será anexada a estâ Ata cópia do Termo de ReÍêÉncia.

14.2. Integram o Edital, independcntcmente dc transcrição. a Ata dc Rcgistro dc Prcços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.-1. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçôes constantes da Lei n" 10.520/02, do Decreto n" 3.555i00.

da Lei Complementar n' 123/0ó. e da Lei no 8.666/93' subsidiarianrente.

14.4. O foro para dirimir qucstôcs rclativas a presentc Ata scrá o da cidadc dc Itapecuru-Mirimi MA. com

exclusào de qualquer ouúo, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MirirnMA, 03 de outubro de 2022.

^l,uci \uncs
Sccretaria Municipal Rcceita, Orçamento c Gcstão

MG tusinadodê rorma

EMPREENDT Êfr;::ffi,1,",*",
MENTOS ÉR€LrÍ8224783000

EIRELI: l 8224 l1'oo,,ror,.,oo,
793000152 r r:3314 {3',00',

4;, ,, ut 4t L-ç.l
MG ENTPREENDI MfNTOS LTDA

Maria de Jesus Crxta Silva

Sócio Aúninistrador

Pruça Gumes de Souza. SÂ'{. Centro. ltapccuru-Mirim/MA
Párina 9 dc 9

T,



Aos 03 dias do mês de outubro de 2022, a PÍeÍelluÍa Municipâl de ltapecuru -Mirim/MA, inscritâ no CNPJ sob n.o

OS.648.696iOOO 1 -80, com sede ná Praçâ Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -NIirim/MA, neste ato, representada por seu

Secretário municipal, o Sr. Luciano da Síva Nunes, C.l. n." 062004752017 -4 SSP/MA, CPF n.' 718.450.463 -15, e em conformidade

com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei no 10.520/02; do Decreto n'3.555/00; aplicando -se, subsidiariâmente. â Lei n" 8.666/93, e as demais notmas

legais correlatas;

Em face da dassificação das propostas apresentadas no Pregáo EletrÔnico para Rêgistro de Preços N' 04712022. conforme Ata

rcalizada em 2610912022 e homologada pelos Ordenadores dê gespesas;

Resolve RÉGISTRAR OS PREÇOS parâ a eventuâl contrataçáo dos itêns a seguir elencados, conforme especiÍicaçÕes do TeÍm,o

Uã-neter6ncia, que passa a ià.éi parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MG

.úpReeruOtUeúfOS LTDA, inscrira'no CNPJ õob o n" 18.224J830001 -52, com sede na Rua 05, N ' 173, Bairro: Jardim Nova

-Éra, CEp: 65.306-025, no lvlunicípio de Santâ lnês, neste ato representada pelâ Sra. Mâria de Je-sus. Costa Silva, portâdo(a) da

óeOuta Oe ldentidade no 025528602003 4 e CPF n" 125.985.633-34, cuja proposta foi dassiÍlcada em '1'lugar no certame,

SEC. MUN. DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO - LICITAçÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 03512022

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO OE PREçOS SRP N" 04712022

PROCESSO N" 2022.05.24.001 0
VALIDADE; Ate í2(dozê) mêses

conforme abaixo

í1,8 t
PÀGr

dj8lcÀ

oÉr

2

VALOR
UNIT.

VALOR
MENSAL

OUANT.
DE

VEiCULOUNDI.4ARCAESPECIFICAÇÃOITE[T

R$ 799.553.28R$
66.629,4416

RS
4.1M,34

VeÍculo tipo automóvel
passeio. 04 portas,
capacidade Para 05
(cinco) passageiros

(incluindo motorista),
com potência minima
de 70 CV, motor 1.0,

com ar-condicionado.
direçáo hidráulica,

sistema de som, ano

RS 249.860.40R$
20.821,70

R$
4.164,U5

12
VOLKSWAG

EN GOL

VOLKSWAG
EN GOL

Veículo tipo automóvel
passeio, 04 poÍtas,
capacidade Para 05
(cinco) passageiros

(incluindo motorista),
com potência mínima
de 70 CV, motoÍ 1.0,

com ar-condicionado,
direção hidráulica,

sistema de som, ano
de fabricação a parti de

2012, demais
equipamentos/
âcessórios de
seguranÇa e

sinâlizaçáo exigidos
pelo cONTRAN.

Assinado êretronicamente poÍ: warderino Mendês da sirva 
u-cPF: ;j:*lffi i$;Íl,'j.ffi.13.13;1r.i!r".T".[i JfJf;=H; ffi

ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'035/2022

I

QUANT
,DE

I\4ESES

VALOR I

ANUAL 
I

I

I

12

I

1

Mensa
I

l'","'1ll

I de fabricação a parti de

I zot z. temais
equrpamentos/

I acessórios de

| ."gurunç, "I srnalização exigidos

I nelo ooNTRAN.

I

I

Y



4

R$
5.249 00

RS
5.249,00

R$ 62.988.00Mensa
I

12 1
FIAT

STRADA3

Veículo tipo'pick-up",
02 portas, capacidade

mínima de caçambâ de
12201, paÍa 2 (dois)

passageiros (incluindo
motorista), com

capacidade de carga
mÍnima de 650 kg com

potênciâ minima de
88CV, motorizaçào

mínima 1.4, flex, âno
de fabricação a parti de

2012, demais
equipâmentos/
âcêssórios de
segurança e

sinalizaqão exigidos
pelo CONTRAN.

rl J1 r

R$
110.868,0

0

R$
1 .330.416,0012

R$
9.239,00

12TOYOTA
HILUX

VeÍculo tipo âutomóvel
tipo Caminhonete,

veículo cabine dupla,
veiculo automotor

utilitário tipo
caminhonêtê, motor
com no mínimo 2.7
cilindradas. ano de
fabricâção mínima

2012, capacidade para
no mínimo 05 (cinco)

passageiros, incluindo
condutor, cabine duPla,

04 (quatro) portas,
combustível diesel,

com traÉo 4x4, freios
ABS. vidÍos elétricos
dianteiros e traseiros,
ar-condicionado de

fabrica, direção
hidráulica, Airbag duplo

e demais
equipamentos/acêssóri

os de segurançâ ê
sinalização exigidos

pelos CONTRAN.

Assinado eretÍonicamente poÍ: warderino À,4endes da silva 
u- 

cPF 
;Je*Iffi.,",S;:Jl"ríffi,13:13"1í;lL:ru;; Jf;1i*fl ffi

I
I I

I

ll

tl

"."1tl
I

I

l I



5 R$ 334.764.00R$
27.897,OO

R$
9.299,00

312
Mensa

I

TOYOTA
HILUX

Veiculo tipo automóvel
tipo Caminhonete,

veículo cabine dupla,
veículo automotor

utilitário tipo
caminhonete, molor
com no mÍnimo 2.7
cilindradâs, ano de
fabricaçáo mínima

2012, capacidade paÍa
nô mínimô 05 (cincô)

passageiros, incluindo
condutor, cabine duPlâ,

04 (quatrô) portas,
combustível diesel.

com tÍaçáo 4x4. fíeios
ABS, vidros elétricos
dianteiros e trâseiÍos,
ar-condicionado de

Íabrica, direção
hidráulica, Airbag duPlo

e dêmais
equipamentos/acessóri

os de segurança e
sinalizaÉo exigidos

pêlos CONTRAN.

R$ 138.588,00R$
11.549,00

R$
11.549,0

0
12

Mensa
I

DUCATO
FURGÃO

Veiculô tipo automovêl
tipo Van, a Sprinter

Furgâo, nome dado a

versáo de carga com
motor 2.2 litros turbo

diesel, ano de
fabricaçáo mínima
2012 sempre com

transmissão manual dê
seis velocidades.

Cârga liquida 1.920 kg
apolenciaeotorque
da unidade variam dê
acordo com a variânte

4'16 CDl, ar
condicionâdo e demais
equ ipamentos/acessóri

os de segurança e
sinalizâção.

R$
6.999,00212FIAÍ DOBLO

Veículo de passeiô
(Tipo Doblo): Com

Condutor no mÍnimo
molor 1.6, hibrido/flex.

(gasolina/álcool). 5
(cinco) portas.

equipados com direção
hidÍáulica, aÍ-

condicionado. vidro
elétrico, travas

elétricas. com 7 (sete)
lugaÍes (incluindo

motorista) com
quilometragem, som,

película e adesivagem
conforme aÍte

fornecida pelo órgão.

6

7

Assinado eretíonicamente por: warderino Mendes da sirva -tcPF: 
;J:ftlffi.i#::JL'liflí:l:.§,:ír;i:,:"'##;;fr1t1t.X m

I

I

I

I

I

I

I

1

tt
I

\=\

R$l
13.998,00 

I

-r,t.r'*l

I



Í31 ,

y)
R$

21.298,00
R$ 255.576.00

R$
10.649,0

0

Mensa
I

12 2FIAT DOBLO8

Veículo tipo VAN, 03
(três) portas,

capacidade para '16

(dezesseis)
passageiros (incluindo

motorista), com
potência mínima de

127CV, motor de 2.3,
Oiesel. com ar

condicionado, direção
hidráulicâ e sistemâ dê
som, ano de Íabricação
a parti de 2015, demais
equipamentos/acessóri

os de seguranÇa e
sinalizaçáo exigidos

pelo CONTRAN.

R$
278.310,1

4

R$
3.339.721.68

1.í. O objeto desta Ata éo Registro de preçôs para futura e.evêntual contratâçâo de pessoa iurídica especializadâ na prestaç ãode

."riio" áu to"uçao de veicutõs, õ, ,ioio'ristá, para atender aos múltiplos serviços q"r?,"d:9o-: p:!:diversas Secretarias que

ããrp'0", "..u 
Ádminisçaçáo Muntipal de ltapeóuru -Mirim/irA, conforme especificações do Termo de Referência'

.1.2. A existênciã de preÇos registrados não obriga a Administração a Íirmar âs contrataçóes que deles poderáo advir' fâcultan do-se

, ã"riãiã. o" ticitáçaá espeãitica pã, ã"ontáeçuo pretendiàa, sendo assegurada ao beneÍiciário do Registro â preÍerênci a de

fornecimento em igualdade de condições.

GLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANÍES

2.1. O órgáo gerenciador é a SecÍetâria Municipal da Receitâ, Orçamento e Gestãosecretaria Municipal de Assistência Social .

2.2. podeÍá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou entidade da Administraçáo que náo tenha participado do

certame, mediante previa anuancia-ão órgão geránciaàor, àesoe-que devidamente justiÍicada a vanlagem e respeitadas, no que

couberem, as condiÇões e as regr; ;itàoãteci"oas na Lei no 1o.520t02, no Decreto nn 3.555/oo, na Lêi complementâr n" 123/06 e '

subsidiariamenle. na Lei n" 8.666/93.

2.3. CabeÍá ao fornêcedor beneficiário da Ata de Registro de Prêços, observâdâs as condiçóes nela estâbelecidas, optar pêla

ã""{rçuo ou náo do íomecimento, desdê que estê náo prejudique as obrigações ânteriormente assumidas.

v.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refêÍe este item não poderáo exceder, por órgão ou entidâde, a cinquen ta

por 
""nútoa 

irrntitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na âtâ de registro de preços.

2.5. As adesóes à âta de registro de preços sao limitadas, na totalidade. ao dobro do quantitativo de cadâ item rêgistrado na ata de

ãói"to J" preços para o oigao g;ráncàaor e órgãos participantes, independentemente do número de órgáos não participantes

que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não parttcrpante, que adeÍlI à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor'

em relação às obrigaçoes 
"ontrririÃ"nt"'u"sumidas 

e a aplicação, observada a ampla dêlesa e o contraditório' de êventuais

p"nàfiaãJ". 0""o"ãnies Oo aeslumóilÀãnto Oe dau"utas contraúais, em relaÉo às suâs próprias conlrâtaçôes' iníormândo as

ocoÍrências ao órgão gerenciador.

TOTAL

LÁU M

LA D R

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de '12 (dozê) meses, a contar dâ data de sua assinatura

CLÁU ULA QUAR A.DAALT RACÂO DA TA DE REGI STRO DE P FCOS

4.1. É vedado efetuar âcréscimos nos quantitativos fixados pela âta dê rêgistro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o

do art. 65 dâ Lêi n'8.666, de 1993.
4.2.opleçoregistrâdopoderáSerrevistonostermosdaalínea',d"doincisolldocaputdoart.65daLeinoS'666/93,em
decorrência de eventual reduçáo dos pieçás praucaoos no mercado ou de fâto que elevê o custo dos bens registrados, cabendo a o

EI#*E
A§sinado erekonicamente po,: waderino Mendes da sirva 

,-cpF: ;J:*Iffi.,.,s:Íl,'íii,ffJ3.13"1í;i1,tr#,"[i Jfrf;1"rx Hm

I

I

I

I

I

I

I

I

I



óÍgão gerenciadoÍ promover as negociações junto aos fornecedores í3J
cr\91------

mercird#ôôrg4.3. Quando o pÍêço inicialmente rêgislÍado, poÍ motivo supervenienle, tornâr -se superior ao pÍeço praticâdo n

gerenciador deveÍá:

4.3.'1. Convocar o Íornecedor visando à negociãção para redução de pÍeços e sua adequação ao pÍaticado pelo mercado

4.3.2. Frustradâ â negociaÇãô, liberâr o fornêcêdor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem âplicaÇão dê penalidad e;

4.3.4. Convocar os demâis fornecedores visando iguâl oportunidade de negociâçáo, observada a ordem de classiÍlcação original

do certâme.

4.4. euando o prêço de mêrcâdo tornar-se superior aos preços registrâdos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente

comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá:

4.4.'1. ConvocaÍ o fornecedor visando á negociação de preços e sua adequação âo praticado pelo mercâdo nos termos da al.i-oca
.,d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n"-8.6ôói93, quando cabível, para Íever o preço registrado em Íazâo da supervenrência de

fafos imprâ/,sívets, õu preúsíveb, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da êxecução do aiustad o,

ou, ainda em caso de íorça maioÍ, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ê exbacontÍa tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociaçáo, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorÍa antes

do pedido de fornecimento, sem aplica-çáo d-a penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

'.4.3. Convocar os demais Íornêcêdores pâra asseguÍar igual opôrtunidade de negociaçáo. quandô câbível.

É

4.5. A cáda pedido de revisão de preço deverá o Íornecedor mmprovar e justiÍlcâr as altêrações hâvi 
^as 

na planilha apresenta da

anlêrioÍmente, demonstrando analiticamente a variaçáo dos c,omponêntês dos custos devidamente iustiÍlcada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administraçâo adotará, para verificaÇão dos preços constante s dos

demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtorâs

àÀu comercialjzáaoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçâo, o deÍeÍimento ou indeferimento da altera ção

solicitâda ser instruida com juslificativa áa edcotna do critério e memórla dos respectivos c'álculos_, para decisáo da Adminis traÇão

nà prazo Oe 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisáo de preços seráo devidamente

autuados. rubricados e numerâdos, sendo parte integrante dos autos pÍocessuais'

4.7. É vedàdo ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguaÍdâ o lrâmite do processo de revisão de preços. estando'

neste casà, sujeita as sançõês previstas no Edilal Convocatóiio, salvo a hipótese dê liberação do fornecedoÍ prevista nesta A ta'

4.g. Não hâvendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador dêveÍá proceder à revogâÇão parciâl ou lotâl da Ata dê Registro d e

prãçoi .eoiante publicação nõ DiáÍio oRcial, é aoótar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabê repactuaçáo ou reajuste de preços rêgistrado

--,a.11. Havendo qualquer alteraÉo, o órgão gerenciâdor encaminhârá cópiâ atualizada da Ata de Registro de Preços aos óIgãos

participanles, se houver.

CLÁUSULA QUINTA . DO CAN ENTO DO RE ISTRO

5. 1 . O fornecedor terá o seu fegistÍo cancelado por despacho do ór9ão gerenciador, assegurado o contraditório e a âmpla deÍes a

em processo administrativo específico, quando:

5.'1.1. Não cumpír as condições da Ata dê Registro de Preços:

5.1.2. Não retirar a Íespectiva nota de empenho ou instrumenlo equivalente, ou nâo assinar o contrato, no pÍazo êstabêlecido Dêla

Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. SoÍrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lv do caput do ai.87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art To da Lêi n" 10 520' de

2002.

5.2. O câncelamento do Íegistro de preços poderá ocorÍer poÍ fato supêNeniênte, dêconentê de câso fortuito ou forÇa maior, que

prejudique o cumprimento da ata, devidamente compÍovados e iustiÍicados:

5.2.1. Por razóes de inleresse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor'

Assinado ererronicamenre po.: wardeíino rv'rendes da sirva -cpF: 
;J3*1ffi i#::Jl,íi:,,.i;:.;3;:í*li:'#Ji J;r1l1j8; m



5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgâo gerenciâdor comunicará o cancelamento do registro do
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA . DA CONTRATACÃO COIV OS FORNECEDORES

6..1. A contratação com o fornecedor registrado observârá a classificação segundo â ordem da última

durantê a íase competitiva da licitação que deu origêm à presente âta ê Será fôrmalizada mediante

confôrme dispostô no ârtigo 62 da Lêi n" 8.666/93, e na Lei no 10.520102, do Dêcrêlo no 3.555/00, da Lei C

ê, subsidiariamênte, da Lei n" 8.666/93;

6.2. O órgâo cônvocará o Íôrnecêdor com preço registrado êm Ata parâ, â cada contíatação, no prâzo de (cinco) diâs úteis, efe tuar

a retiradã da Notâ de Empenho ou instrumento equivalentei ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação ,

sem prejuízo das sânçôes previstas no Edital e na Atâ dê Registro de Preços

6.3. Esse prazo poderá sêr prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedoÍ e aceita pela Administaç ão

6.4. previamente à formalizaçáo de cada contratação. o (nome do Órgão) realizará consulla ao SICAF para identiflcar possivel

proibiÉo de contratar com ô Poder Público e veriícar a manutençâo das condiçôês de habiiitaçáo'

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressÓes contratuais que se

Íizêrem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for aulorizada expressament e
,da administração

sentada
instrumênto contrâtual,
omplementar no '123l 06

6.7. A Contratada daverá manter durânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicâÇáo exigidas nâ licitação.

cúUsULA SÉTIMA . DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato Íirmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respeclivo crédito orçamentário, a

contar dâ sua assinatura.

CúUSULA OITAVA. DO PREÇO

8.1. DuÍante a vigência de cada contrato, os preços serâo reaiustados na sua forma'

cúUsULA NONA . DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquêlas previstâs. respeclivamente, nas Seçóes "DAS OBRIGAÇÔES DO

CONTRATAbO" E "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE' dO EditAI.

CLÁUSULA DECIMA -DAPR ACÃO DOS SERVIC E CONDIÇÕES DE ENTREGA

0.1. As tocaçôes dos veícutos ocorreráo na foma do item "DA PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA'
vconstante no Termo de ReíeÍência, Anexo I do Edital.

USU D PRIMEIRA. NT

11..1. o pagamanto dar-se-á na forma do ilem 'DO PAGAMENTO" do Termo de RefBrência, anexo I do Edital

U EG

12.j. A fFjcalizaçao da contralaçáo será exercida por um representanle dâ Administraçáo, ao qual compelirá dirimir as dÚvidas que

surgirem no curáo da execuÇão do contrato, e de tudo dará ciência à Administração'

12.2. A iiscalizaçao de que hata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora' inc.lusive perante terceir os, por

qualquer irreguláriOade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou
jã-qrrfioãoã infê1or, e, na ocorrência dêsta, não impiica em corresponsâbilidâde dâ Administração ou dê seus agentes e

prêpostos, de conformidade com o ârt. 70 da Lêi n'8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicând o

dia, mês e ano, bem como o nome dos úcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaqão

das faltas ou defeitos observâdos e encaminhando os ãpontamentos à autoridade competente para as providências câbíveis.

êcêdor aos
nll

?§)'-
íúflcÀ

,!

l)^

Assinâdo ererronicamentê por: warderino Mendes da sirva ,-ffi ;J:*Iffi ;S"'Í],'íilíi,1,3:13,1í;13.;"#"[ilfr1t1t# ffi

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRAÇÓES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS



13. A apuraÇão e aplicação de sanções dar-sê-á na forma da seção ''DAS SANÇÔES ADIVIINISTRATIVAS" do Edital

cúUSULA DÉcIMA QUARTA . DAS DISPoSIcÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. lntêgram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata dê Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiÇões constantes da Lei no '10.520102, do Decretô n" 3.555/00, da Lei
Complementar no 123106, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questôes relalivâs a presente Ala será o da cidade de ltapecuru -N/idm/MA, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

ItapecuÍu-llíirim/lVA, 03 de outubro de 2022.

Luciano da Silva Nunês
Secretaria Municipâl dâ Rêceita, Orçamento e Gestâo oÉ

MG EMPREENDIMENTOS LTDA
Maria dê Jêsus Costa Silva

Sócio Administrador

ã t
plo'I

ÉldÉÀ

Assinado eletronicamenle poÍ: Walderino Í\,4endes da SiÍva - CPF: '-*.128.783-'- em 03/10/2022 18:'13:54 - lP com n'r 10.49.16.31
Autenticação em: www.itapec!rumiÍim.ma.gov.b./diariooficial.php?id=364
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DI,(ttlo 0TICtAL I)\ U\lio.s"ção 3 1671 1069 Ns 1E9, terça f€lrâ, 4 de outubro de 2022

aoMrNrsÍRÀIlvÔ r{e o6a/2022-5Mt oBlETo: ReEistro dé P.eços p.rã Aqursiçâo

PP.EFÉIÍURÂ MUNICIPAL DE ]OÃO LISBOÀ

avlsos oE LlclraçÃo
PREGÀO ELETNONICO TT 3Ol2022

REFEITURA MUNlCIPAL DE PORÍO FRANCO

avrso o! LtctTÀ@
PnECÀO PnÉ5EXCIAL Nr 3v2022 CPI

Â preí€t!Í. Mun'(pãldeioão Lrlboa MA, porseu pregciro € tqu'p! de Àpoio;
rorr, 0r'! rc pàrà .onheomento dc todos qLê'ealtrrr lictàção na Mo0rr DADE oreBào

Lcvo.,co lloô Meao, p'eço GloÕrl OS,E-O'aqJr\çlô oe.o'eçào
d. êdr.â.áo rrrà.ljt o. Íeoe o cÔorco uÀ56 c3030c ê óa JGAI Lê'

no 1o-52d/02. OArpro le,ierà h" 10.024/2019, lei no 8.66Úl9J e à(.ono'óer do Eoràr.
Dãra de abêrrurã: 17 de oltlbro de 2022 às 0a:00 hs {oito ho6r, horàÍio de orâsilià - 0É

O Edrlál ê 5e!s ànexot pode.ão §êr.Ôneltad6 e obridG.Ô endêrêço

.lcÍór..o ww,órpÍa5EovLr.,r.ca!à,s8ovb' hrrpr/joao"lboá.íà80{or .Ô VuÔr dc
lJ('rà(óe< ICt MÂ pod€.do à'.d3 ser oondo ooÍ meo de soh.t 'ao ^o emai
.D! oiô,aóoàíôhotmrr (on e, oo Ín, (ônsJllado, ldÔêoDlrdoetr íuá v"rsão irDÍes3à
Áeãane o i*ottrroeto oe cs )o,oo rr,nte ÍeahJ rrrá*s 6e DÀM llo(umFnto de

turê.,daGo MJn(roa,. n. sede oã cÔm'ssão Pemdlê4tê de r.rta(õÚ, (o"'e'dê'ê(o nô

sedc dê P êÍe!u,r Vü1upi dc,oioLsboà IVA) onàAv lnoe/àÚL ío 1111. Cc'!o

PÂECÃO EIErÊôNICO N. !1/202'

Â Prelêúurà Munrclpãl dé loão usbo: MA. poí s.u Prêrekc e Equrp' de

ANo,roÍ.roLol',opàrarorrFL4.ntodetodo.qu.red,ra'á c{ddo.a 'rooAtloAot'pl"":" r.r.".. IliO. Meror Pr,Íú Por llPú OarEro. Aqü.,çâo dt mat nrr plêlrco5

*,i a àoe ae,,m,ra.;o oúol,(à;un('par. aÔDlco JatG'980800. BA5E LIGAI' Lei 'c
iõ iràlof -x*. r"ai,., ", I o oza/201 a . "' ne 8 666/93 c a5 .old'Çóf,s ro tdnàl 

-Datã;; ÂbJrt!;a:20 de ôlruúo de 2022 às o8:0o h5 (ono hoías), horário de 8-.trliá _ 0r'
O tdrrâi c se!5 arero, podêrâo ler consuhâdot e oblido§ no ender'lD

.êr.onrco ú/w conor asqo!é, na lentiis 8ov oÍ nttp //joâolrrboa Fa 8Óv'br' no MrÍer de

Lr rà(ôe, cF va, poocrdo 
" 

1da se obl'oo por re'o de to cré( 10 nÕ e ra r

i.r,i-r,.t",or,"t.",r -. ". po' ír, consuhàdo. lido e obt'do em \Lã ve 5ão rmpÍe)sã

;;ã";;; *,4i"';."" d. Rs. ,zü,oo rvrre rerÉ, arraf( de DÁM {oxrmelro de

a,i.ài.ià ú"...o,tt nJ icdc dJ conF io Pc mJncrie dc Licú'!ócs. co' "de'c(D 
1d

rêde dr i.e'e tu,s vu;,..pil dê rodÔ úboa lMA) íto la Av.lmper"rr"o rilt' centto

MARCOS VTNIC]O VIL]RA TIMÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU'MIRIM

' EXnÀÍO DE iaG§Íno ol Piaços

Ata de Resrsrro de PÍeços ít o3j/2022, oíunda do PíeEão E,êtrónico r' 047/2022

oii,rió, iEi'r. dê JÍ;(os pdÍa conúàtaçào de p. 
'gsoà 

pld(d

^"-hl,»d;.à ôrê\ti(áo dP 5eryEo5 oe lo@çào dê veicJlo

";;;,'i;r". 
*.,c; dehàidaáos oé'ã3 dvêqás s.'Erana' qüê rcn!õem esai

;;;,;,:;;;;; ;;,,;:r;,, do rtàDdurJ Mi'ú/rúÀ. v'GÉN(ra' 1r me'e oÁÍa DE

si,iiÁil*i-oriiotlô;r pÂRÍri srGNÂraF,as: vuftopo oe,,rao«ü' Mnrh/MÀ
ctro/Ê! dé ç(Íetcr" MLn('pàl d. Rê(e'td. OÍÇcmerto e Gcíáv, IorSáo GêÍr'crãoon e a

ãii.,.'iúc iúin.Lrorv.irros r.DA, lÍ,iúhocNp. robone rB 124'l8 r/o00l 52^o
],.í'iÉri:a. is irs.rro.to r"re.ior. scrcna e ono rr ner.nt6 e dc?'.ãi5.
.,"r.á" entavol meFer p.,'czcdo a5,in Ô vaor tlobd' dc R5 13197'L68 {t'C'!
.i"irr'*. r,.r"ntor. trrnta e nove m. tetE.nlot e vint? ê um reáis

úo.tavor) anual parô os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 0E'

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGOA GRANDE DO MÁRANHÃO

EXÍnAÍO5 0t @llÍi ro!

txTRÀÍO TERMO Ot CONÍ8ÁTO Ne 01 026/2022. ORrGIM: Píocesso âdmrnktratrvo ir
àiiij)lmzizoti üoonuorot, oregao llet.óFco {sRp) Nr 0I9/202r C\ji{TRATATIIE

ü;;;-;; Lâcoà c,ànde do Ma'anhào/tlido Mun(rpâr o' s''úd'' cNPl'

iz]iàióvo,icr.iii- coNrúÀDA D,aGNoMrD Drs'R'BUlDoRÁ t REt ' cNPr nr

i;;õeôi0ni44. osrúó. .".'.t"çã" de enp'$ã p'É o rorna'nenro oe m!!erirr
-r"^r^".ii" ar lnrmr o",ceãdã à SecreEí. Mun.lpôl de s.Jde do mun( orc oe ugoa

i.i.*.1iiü"""r'a"rvr rotlri oE cEcuRso: 12oI to 12?.co02 2 0Á6 r 
' 

co lo o0

iàtiiiõooio. vaLon Do coNÍRATo'cs s2.s95.?2 {'ovcírã e dort mrr c ruhhentot e

;;;;i; ; 
-. 

".; 
,.,,' c {tentr. dois.cltdvosr PRÀzo oÊ ú6Ê'{crÁ oà dará de

:;s.;a;,; ;;:;.,;;""r. "m ? ! r Uzo2 2 Í uiroÂM LN r açÃo úGAL' I â tedeÊ ne 8^666

i. rqqr " msreno.es.he'.(ôee DÂTA DA ASSII\ATIJRÂ')0 de 5eremb o de /u//
iàrÁran'óiú,n,t:çio oe -s;à c'anoe do M rihào/ÍL1dô MLr' p.ld" s Ld?,ro' srà

i<,eur,a tr,tar,a*a Dà5 loue. (o4o coílÍàta'te ê a eúoÍet' )aGNoMLD

óiiiql-gÚlooÀÀ àRELI, por seu represetrtànte ô sr' Fabianv Baroi Pinto'rores' @mo

lxIBÂlO TÍiMO OÉ CONTÂÀTO Ne 02§26/Z0?2 OR|GEMI Procêsto admrnstrativô ie
;àiz;-m;;iú, úôú.ôÂo. o,esào Fr.tóntô {saP) rre o1e 2022 clMRÁraNrr

M:rinhàô/Frndô Mu..dDa de SaLdp CNPJ

iii i'ãijinlrÀii"r"rvict'rieri*ips óóonroicarcos rroa. CNPI nc 7t to5 ''ol/00o1 24

L.àã' ,;;;;;;;" ;;i.,,".r oar " to.m'm".to oc màten.r ôdo''o'og' o de íqrl!
i'íãiai" i":,'Lili; üi";i.p"r ae sa.:oe ao .,.opo '" LaÊoa Gidnde dô M àíhio7vÁ
ãã'riii-õr-r«.r-riô, i.uol.io rzz ooor.z.oç' 3.i eo 3o.@ 16000@000 valon 0o
ióüÀa;,ó, i; r;06.13 ic,à,enta ê quatro ú,re s''l*ênt- e ses rê'Á â 

"ventâ 
e oito

;;;;,;;ii;iiazô óí'úÊÊit'ar ar aria ae as rar,,as e en,eaame.to em ri/1'2022'
iij,iii'i.íLriÀào ticÀi-t";rede'at ro 8.€66 de reer e Poíenores arterd(ô*' DAra DÁ

Àslurunn, io oe setenbro de 2022. 5 GNÀTÂRlos: Muriipio de ri8o" oÍdnoe oo

.-.áiÀa"r',.a" Mú.Í,oar de !.ude, por sJa s.cErlria M3íànnâ D'àt <ous @mo

iiiiài,Í" 
" "i.";esa 

iv,Gr MATERiai\ oooNrurocrcoo rroa poÍ sua rep'"ent';n'e '
srà.Iâ.ciáne vllaça riguefêdo. como contratado

LXTRÀÍO ÍERMO Ot CONÍRAÍO Ne 03.026/2022 ORTGEM: P'oce§e ôdúl straÜÉ io'cii;íi-g,il:õi úôor'rnmr p'"eio Fleiró.(o {5Rp) Nc or9/2027 Co\rÍRAT.aNÍF'

ií,i,ial,ãir'" üÃ" cà"a" o" Mà,eh'áo/Fundô Mun'opàrdeeúde cNPr: 12 2r'3'201'/o0ol

ãál'j(iririvÍriipnõli'is úrirnLar iosprrqÁn ' ErRErr, cND 
'? 

J2'7o8 '6v0o0120'
óirãõ ."*,,.4. a" 

".pre!ã 
p" à o Íorm'melro d€ mareÍia' odonro'ó8no' de rormà

Lâ"'a"-i iã'"i-,iu."ri p"r oe siude do municipio de bBod GÍãrdt do M"ê'hãoy'MA
ããrw*itiíiijqsô, iiot ú rzz ooor.z oro I i eo 30.oo 1óoooJ0000 'vaLoR Do

àó'rtiaiõ' tS qís.zo tq,"tro mil ê l.ezêntd ê quarênta ê Íê5 
'eals 

e unle cenlâr'bJ)

i,";ii ü -i'ãrriéiÀ. ii'd;u ;. 4e.á(?, m 1ttt2t2021'
iifro:ÀI|riirilo i-ccrt ie, rcdê-àr nc 8.566 de reer e Dcr.,,o,e! drte'àço \- 0ÂÍa DA

ri<iNtura, io d. *te{b.o dP 2022. s,6r'rarÁRros Mu'i(ipio dê ligoà oÍ'nde oo

;;;;;à;ii,"d; -r,,,riioa a" sauue. po, sú. sêc,êt ía Mâráína D'às sou)d 
'oho;;;;;:i.;;;;.;J;À.àúi.E úiiitúL hosPrrÀLÁÂ úRtu po' sJà rê!'e( nrà^te osÍ'

tduâ.do Heónoue Fàrias, como Contràtêdo.

FxÍRÂTo TTRMO oE COi'IÍÂATO Ne 04,026/2022 oRlGEMr píocer$ admm6íad! nc

àiàiji.-ooiiôlã úôúroÀor P.cBáo Êrci.ôntô (sR'r Ne o1e/20'2' (o'rrnÁrfjlT
ü.-,iiriããã.,"" c";a" a.Úarrnh-ào/Fundo MJn'dprrde saúoe' cNPr: 1,2 2bl20l/0001
â ;X":;;ãi; ; irçLio i nauMz Uoa. cNÉr ^q 

1e.0r1.776l00o1--7 oB'L'o'
;;.,;;;;:';;;';.;;;;;'oÍnx reÍooê Íatêíàr olonrorôe'co' oêroró' oà'cêr'dà' à

sê.r€ràn; MLr(rrr d" *Jde óo mJn(rpio de Lá80à Gsnde do Meránhào/Mi lor{Tt- 0t
üiüàiói iiãi iiiràoooz.ã ó+o l:.ô0.;o oo 

- roooooooo. vatoR Do coNÍMÍo: R9

iài]!là' ritl-.,ii ;l ;;;nto, c tinta e ono reas e se5çnrà 'ênta6 
PnÁzo DE

vlctrr(lA oa dãG de àr{nJlu,ôr e eÍeràrenrc êm 
'l/r212022' 

FUÍ\DAM!NrqçÀO ttcr'
i.ii"oi,"' n" e OOO o" rgrl " poíe o.es àheraçôe5 DArA DA A5S'NÁTUnA Z0 de 5etênD'o

àã jüiliicür7i-nlos üi,iri,í; de r;soa cêúe do Mâ'aúão/rundo Muniopar de sâ!de'
Iiii,ijsi.iliiii" ü"ltii"" ol"i s",*i co." c-r,"t*t" e á emp'€§á \! sERuo É MUNrz

[rú. n"i *i *p,**t"«" 
" 
$ wesl€Y seÍéjo Mo'eno, @mo co'tÍàtàdo'

de Pãmonhls ê dêriEdo5 do Milho, para at.ndeÍ ào Prosram, dê arirent.ção Etcolar do

Mlniciro dê Porto Fran.o,4úÁ. DAÍa DE ABERTUiAT 18 dê oltobró d. 2022, às 09r0o

t.ove hdá, TtpO D! Lr('rÀÇÃo Merd pre(o oo, llêm F\Drcr(O PraÍa DehÊn'o
M,rhômêm no l0 CêntÍo. Ponô FÍànco/M^

oÀItNtÃo Do tollÀr o Ldnd e\tJó ê d'porçlD lo(
rnrêÍe$õdot. de 2; a 6r letrà em d,ãr eú. ro ro'ôro dà' o8:00h io !o hoÍà51 à5 12ooF
Idóré nôrãli nà Co'núiJo Per.,nenr. dc Lttàçáo CPL, 'o( ?rod I o'dç', D'nír'o
i,rittramem oP lO. Ce.l.o, Porlo rÍànto/MÂ, dDpo.'h Dcdo5 ro n'o

^n. 
z*n.rarsoremra oo'to"an@, nâ qd.brl orde podeâo rrÍ coísunàdoq ou

ouiiaás e.ai,it nente tv a ec'menr6 .d .ion.h no endêÊ(o 'Jp'á óu P'lo PT"'r
cpl.portoÍaô.o@gnáil.com

po.to ÍÍancô MÂ, 30 de setêmbro de 2022
]AI!MÂ CIftQUEIRA OE SOUZÀ

PREFÊITURA MUNICIPAT SANTA QUIÍERIA DO MARANHÃO

avlso Dt uoraçÂo
co,lcoÂRÊNclÂ Nr u2022

o P.eldente da cPL da PreÍê(ÚÍâ Mun'cipâr dê santâ ourlén' dÔ Mô'anháo'

tstalo ao úrantrao, torna pÚbli.o, para co.hecimenro dÔs inrer€ssãdG qle lará 
'éa 

?âr'

ião i esia. a" Lei ;.s 8 6à6/e3 € 3uàt àlrêíaçó€! posrê.oíe5 rL(ÍaÉo n'â modalr dnde

iôr,rioiÀncrr ao 
',oo 

.."o, p,eço EtoM. que r.T ,o' obr.ro Lonr'áià!áo d' ríõ'"*
.:ri êrdJ.ão dor 5!rv(os de,etorn. ê dmpraçào oo I'o'prrã v/ít'oalD z'(á Murenà

ã",i ,i""'i,i,."ü ài "a' r",a ruít,pdr di Çnrd .lL reÍ'a do Mà'àlhrô'vÀ qt'Jnt0
;;;;". ;.";,-" *,*.,- á no o:a oi de noÉrb o oe )022. rs 08 00 ho''' lro'd o d-
ái"í , 

"i 
i"," a.: c".tr.:. "erm.nenle de rtJçào lrJlda 'ó Àv (elrr'a' ÁLo rroreià

ir,-ls c";" s;r" o.,,:'. do Mà.à-hão MA. Â \cr r.sdà p€'s'o rà: dr're td'r'r
ópt* disôos(ó€s d. Ler Fêde,al 1q 8.660/91 e dem.is .êgrs'a(ão pe'1rrelt..-' -- - ---iiiJüi. 

eçu i o'srôçcão dof itee$àdÔ( t endeÍeÇo suora' de 2c ' 60 'ei'a
* -.." ã* ú,oo a,tl od ho;5, onde ràroém poderào rêÍ oDt'do\ êÍlô'ec'menros

"ar"onãit. 
.r«o oà toita or ( omai rceína de pâpet 4. &s Ôa:oo a§ 12:00h5'

sãntã ouitériô do MaraÔhão_MA 30 de sêt€nbÍÔ dé 20'7
AMÂ{'RY PABLO

Ávlso Dt uoraçio
TOM DÁ OE DÀaÇOS te 5/2022

o Pres'dê4le da cPl dà PreÍe{uÍa MunrLipál õe sà'tà qrrlA r do MàÉ1hào'

t\rddô dô Máránhã. lô.íâ püblico pàr" co.htr'medÔ dõ\ Flere \ãdoq 4r Ê rdrà rea rár

."t iJa" ai Lel r." 8666/s3 ê sua\ àrleraçôs poerenores Í.u(áo nd mJda dadp

iôMADÃ D[ oRE(o do Lrpo menoí preÍo s'obal, qre tem rôr obFro conlrdràçào de

oêsloá rurid(à .;reÍ àlràdà pa? parecê',uidro P $áh(e dá êaloàdt econor ce'

íii,a.' í.--,- à a" ,"'.ad; do (oôrunro dP ànvo' dà ?m!ne açáo de 'ê+dore' pà'à

l;;;;-Ji;;;;;;; ,'u,J6.tien;çio d,n!e,esc dà Pereal e run'boar de saa!á

õl';;;;;fi;;";;rúa. 
" 

ceíàne se;.àriãÍa no dià 20 oe ourubro dé '2022' á\ o'n0
i.i,i ii"ã." u" s,à'ir'. nà 

'arà 
dà (omú'ào 

'crF3^ê4te 
oÊ uoràç'o !Lràd" nd a'

i,-iii,.i:iii"à'i. nl. i*t'.. sá1ta Qu1é,i. do MàÉlnio - MÀ. Â rê' reg'd' oerâs roÍmã'

à.'ü'eatr. ,"i- J,,p*:ço"t dá Le' r{.Él ne 8s6/91 e óêna6 ê8alãçéo pe'tientP
o tdk,l esrá à d roo'iLão d6 'nte'esudo' no e'de'F(u lJp

* u-r" ã* oíbó *rr'«i noias. onoe ranuem oooerao reÍ ob! dos 
-escrdrer'meiro\

àdi.'ona,! cLsto do tditâl 0l (umã) 'ê(ía de pàpel a' dà\

9n1a Qu[é.râ do Marênhâo-nlA, 30 dÉ setêmbÍo dÊ 2022
AMAIJâY PAAIO

PREFEIIURA MU\ICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÀO

Tnalos DE col'lÍi Íos

aotlIRAro Nr TOl?022 OBJF_O: (ontralaçào Ó. emprÔ(à ête\Értradà er o"e\lriãú o'
*ru,.o\ Loô!.Jado' o..á re,ceúrádô\ de rãô de ob à, pârá ÍàrLnr,ro P á0orÔ

;;;,fu;i;; ;;;,;ü, ,omp,e. ênt, c.ó I'rêdrde dc dscnvovlr rs Jc ! de

;;;;;;; ; ;;p;"'"b'dàde õê p,e(tã, âtênô'remo es!ê(iar''àoo c' rlntóe' "
orepdrme.ló\ ele.odo5 na lrFl. des(.rvà, (on \upone 0ài' rgê'tid e eú'?ê_'ra
<i'1d€ dà !rmrl,à e ertràtee'a de srÚoe oL(à' orrl to!c popursçlo usL3ro dJ c'or0e oe

iiióÀr"i"' 
"" 

úit"t'ão, to'ro,^" e*e.it.a!ó.' e ouaa n"r vo' AtàbÊrê' d+ 10'

;;;;' , i.;".1'..&r 
" 

Quanndáde!, 'D Ár'rrÕ I p aao oot'drvo dos s' v"os n'
pi..ã.;. dã_s"^,c"i u" tuea de siidê vr o' is, 3s1 735'"6 rtre5 í'lr^õer né7êntos

. ii,iii,.-.. " t-t';,i '"'".rí,ô. p '.i;,ã 1e(ctà ' ''' "nú!ón
àoiiiürÀõ^, . ,,,i-nuro úvtR po,Irdo,r dú c{p,/MF 

'ob 
ô no 218sr 63r/m01 28'

:iüpiÀô iàerL, L.ii.aêlôl ô'ó.666/el é suas PôstêÍior'§ alt'açõot ê PÍopósta de

PÍ.{or, vrcÊNcla, 12 (dore) me5e.

CONÍRAÍO Ne 96120221 OUaIA: <onrrátaçào de empÍeia GpecÉlirãda- nÕ

à]i"i,..". o" ,"i!."j o" rás 'queteft 
oe petioreo ' Gt" 

'onromê 
especnoçõe5 e

i,-j!":iiüiiiii á'i"ra".:a,' n"os aniros t.'\p«íkãçóes. ová 'dádes no Áne'o rr-

p'ãno opcÍanvo dot s€N'Íot 1à p'esuçào dc 54-trn
e onoJenta reáa)'' ' coNÍqaTADA' 'AV'S

iiíi'íi'iir iÀ, r'lcÀro,elsj, pon"aoa ao cNiuMr sob o n! 0'r'0ssr'0/0001'40
;ü;;diiã^i i", r"o"ã 

'í' 
I666,/er ? (uàs Po(rêno'c\ ikc'"tõ's e p'Ômír dc

PÍeços, vlceNcra: 12 (dorê) mesês.

CONTIATO N'972022 OBJETO' conlràlàçào de empretà Bo€(ràlEd-a m Ío ne'irênlo

'que'eúÕ de peÍóleo GLP conlorme 6r(rÚã§oc

"i,*r.l*. ãos aner6 I rsp«iicà(õêt e oüa'r'dàdes
àll,-"'iiàã' sã;i ;; ',.íação dê 5eru(o! da areà oe s'ude váro Rs r3a'otx'oo
i;;i-;;';;i,-; .irà..r ,*'t.. coNriÁTAoa: , aMEs cJrrHÀ BÀrsrÂ tctE0l6Âsl
i.ir"aoi. Ao Cnpllvr 5ob o ro Ot.Ots 4/0/000! 4Ô. ÂMpÀqO LEC^I Le' Iederàr n

;";ã;;i "*;; í*i";;, atreaçe,es . i'opo", o. '-ço'' vG'\(ra r) (do7e)

CO|\rRÁrO ]\! 98/202?. OUEIO co.trdràçJo oê enp'P'á sp€Úál{àd,á rÔ Íorr(re1o
.h r.G',à dê 8á3 lioueÍê,to d' p.rors GLP. 

'Ô^lorhe 
ê5pe'ili(a(iÓ€\ e 0!ánr{à!vor

"{,h"b;dã' ;oi Ànê,os I _ Lspft '.4çóêí e 4uánn'à'ê1' m À4do.l---Pi'Ô
;;;i;;;' Ç-..; ^; P'estàçã; oe s.;(ôs dà Á?à @ ú rde \ âror Bs 80 s00 00

l.I'"*,-,..."É.ntoslaa'9},-,coNIRÂTADA,l-ÀMÍscUNHA
i.iüoÀ," ao c'rp,rvr 

'oD 
ô ar oi oss 470/0001 40. ÁMÔÂRo lrGÂL: Lc' redc'âr r

ili,áiõi 
"*,,i",' 

íà,*.";"i ",t.,"r*' " 
p,os'ra de P,e(or. \rctNCr^ ),' rdozer

aoNTnÁÍo,\, 99/202? OBriro Lo.rratàLào de Fmo eÉ .rp€oãl,Doà .o ror1.( -'r\o 'ie
re<!rc" dc cá\ .qLc{.tro oc P.róleo GLP (orloÍrc
ÀI.?*J"i*r e"i-' t tr;«rhuçôes e oLõrr'dàdes. no 

^neio 
rr Dlaío oo'iátr?o

àá, iliiiiií""';'"'i"à; a.i"*ç* i, e*" o" s,"o" vãro Rs ?8'750'00 \v'r'P i.o:ro
;:' i;;;;1;".- " ;,;;'";",. ,*,,i, CoNIRAíÀDA raMEs -uNha BA"rsra (cqED GAs)

iàniààii*crr"il;i;, " nr 
'ór.oss.arorooot-ro aMPARo 'Lcar re' 'êdFrd' n

ãiàoiõi" -"i pili,;,";;'.hêraôe\ e P,oN(ê oI PÍe!o\' v'GrNÍ Á 12 íd--')ar\e\

11 )5 !Pt0
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# i p /rttr ( re úâr.í (re r:n

tcP2l l


